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ATO DO PRESIDENTE DA MESA

DO CONGRESSO NACIONAL N
o
- 25, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o §
1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida

Provisória nº 645, de 5 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 6 de maio de 2014,
que "Dispõe sobre a ampliação do Auxílio Emergencial Financeiro relativo aos desastres ocorridos em
2012", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 1º de julho de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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.
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DECRETO N
o
- 8.275, DE 27 DE JUNHO DE 2014

(Publicado no DOU de 30 de junho de 2014)

ANEXO II (*)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA SUDAM

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG

1 Superintendente 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-2

Assessoria de Suporte Técnico aos
Colegiados

1 Assessor 101.3

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação de Defesa Civil 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

2 FG-1

Assessoria de Comunicação Social
e Marketing Institucional

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 FG-1

Assessoria de Gestão Institucional 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
1 FG-1
1 FG-2

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Procuradoria-Geral 1 Procurador-Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1
1 FG-2

Auditoria-Geral 1 Auditor-Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
1 FG-1
1 FG-2
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DIRETORIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Divisão 1 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

2 FG-1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Pessoal, Ad-
ministração e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 FG-1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

DIRETORIA DE PLANEJAMEN-
TO E ARTICULAÇÃO DE POLÍ-
TICAS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-2

Coordenação de Planejamento e
Programação Orçamentária

1 Coordenador 101.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Elaboração e
Avaliação dos Planos de Desenvol-
vimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

Coordenação-Geral de Elaboração
de Programas e Projetos Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Convênios e
Monitoramento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Inclusão So-
cial e Desenvolvimento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

DIRETORIA DE GESTÃO DE
FUNDOS E INCENTIVOS E DE
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor 102.4
2 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral de Fundos de
Desenvolvimento e Financiamento

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 2 Coordenador 101.3

1 FG-1

Coordenação-Geral de Incentivos e
Benefícios Fiscais e Financeiros

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 FG-1

Coordenação-Geral de Avaliação de
Fundos e Incentivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Coordenação 101.3
1 Assistente Técnico 102.1

Escritório de Representação em
Brasília

1 Assistente 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-

TIFICADAS DA SUDAM.

CÓDIGO DAS - UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VA L O R
TO TA L

QTDE. VA L O R
TO TA L

DAS 101.6 5,92 1 5,92 1 5,92
DAS 101.5 4,76 3 14,28 3 14,28
DAS 101.4 3,63 9 32,67 13 47,19
DAS 101.3 2,04 20 40,80 16 32,64
DAS 101.2 1,27 1 1,27 13 16,51
DAS 101.1 1,00 - - 1 1,00
DAS 102.4 3,63 - - 2 7,26
DAS 102.3 2,04 - - 2 4,08
DAS 102.2 1,27 - - 1 1,27
DAS 102.1 1,00 16 16,00 19 19,00

S U B TO TA L 50 11 0 , 9 4 71 149,15

FG-1 0,20 10 2,00 21 4,20
FG-2 0,15 10 1,50 10 1,50

S U B TO TA L 20 3,50 31 5,70

TOTAL GERAL 70 11 4 , 4 4 102 154,85

ANEXO III (*)

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO
DA SEGEP/MP PARA

A SUDAM (a)
DA SUDAM PARA
A SEGEP/MP (b)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.5 4,76 - - - -
DAS 101.4 3,63 4 14,52 - -
DAS 101.3 2,04 - - 4 8,16
DAS 101.2 1,27 12 15,24 - -
DAS 101.1 1,00 1 1,00 - -
DAS 102.4 3,63 2 7,26 - -
DAS 102.3 2,04 2 4,08 - -
DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -
DAS 102.1 1,00 3 3,00 - -

S U B TO TA L 25 46,37 4 8,16

FG-1 0,20 11 2,20 - -
TO TA L 36 48,57 4 8,16

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 32 40,41

(*) N. da Coejo: Publicados nesta data por terem sido omitidos do Diário Oficial da União de 30 de

junho de 2014, Seção 1.
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CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 1o- de julho de 2014

Entidade: AC PR, vinculada à AC RAIZ
Processo no: 00100.000007/2003-54

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 019a/2014 e Nota no

316/2014/APG/PFE/ITI-PGF/AGU, que aprova a versão 5.4 das PC
A1 e A3 da AC PR, vinculada à AC RAIZ. Os arquivos contendo os
documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Pa-
recer e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Entidade: AR ATA, vinculada à AC SINCOR RFB
Processos no: 00100.000107/2014-33

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 041/2014 e con-
soante Parecer ICP 85/2014 -PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR ATA, vinculada à AC SINCOR RFB, com
instalação técnica situada na Avenida Padre Nelson Antônio Romão,
nº 649 A, bairro Vila Santa Cruz, Matão-SP, para as Políticas de
Certificados já credenciadas.

Entidade: AR PORTELA, vinculada à AC BR RFB
Processo n°: 00100.000171/2014-14

Nos termos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 47/2014 e con-
soante Parecer ICP 087/2014 -PFE/ITI/PGF/AGU, DEFIRO o pedido
de credenciamento da AR PORTELA, vinculada à AC BR RFB, com
instalação técnica situada na Rua XV de Novembro, nº 452, sala 01,
bairro Centro, São Miguel do Oeste-SC, para as Políticas de Cer-
tificados já credenciadas.

Entidade: AR ATI-PI, vinculada à AC SERPRO RFB e SERPRO ACF
Processos nos: 00100.000016/2003-45 e 00100.000306/2005-51

Acolhe-se as Notas nos 351 e 323/2014/APG/PFE-
ITI/PGF/AGU que opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração
de endereço da AR ATI-PI, vinculada à AC SERPRO RFB e SERPRO
ACF, listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
AT I - P I Anterior: Rua 19 de Novembro, 123, Cen-

tro/Sul, Teresina-PI
Novo: Avenida Pedro Freitas, 1900, Centro Ad-
ministrativo, São Pedro, Teresina-PI

Entidade: AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB
Processo no: 00100.000016/2003-45

Acolhe-se a Nota no 375/2014/APG/PFE-ITI/PGF/AGU que
opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação
Técnica da AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB,
listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
Delegacia da Re-
ceita Federal do
Brasil em Passo

Fundo

Anterior: Rua Paissandu, 753, Subsolo, Centro,
Passo Fundo-RS

Novo: Rua Paissandu, 753, Segundo Andar,
Centro, Passo Fundo-RS

Entidade: AR A7Y TECNOLOGIA, vinculada à SERASA CD e AC
SERASA JUS
Processos nos: 00100.000029/2003-14 e 00100.000002/2008-36

Acolhe-se as Notas nos 381/2014/DSB/PFE-ITI/PGF/AGU e
378/2014/PRCC/PFE-ITI/PGF/AGU, que opinam pelo deferimento
dos pedidos de credenciamento de nova Instalação Técnica da AR
A7Y, vinculada à SERASA CD e AC SERASA JUS, localizada na
Rua Alferes Jose Caetano, 720, Andar 1, Salas 11 e 13, Centro,
Piracicaba-SP, para as Políticas de Certificados credenciadas. Em
vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-
03, defere-se o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.410, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Aprova a realização e o Regulamento do II
Concurso de Boas Práticas da Controlado-
ria-Geral da União - CGU.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas atribuições previstas
no inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal,
resolve:

Art. 1º Regulamentar, por meio da presente Portaria e seus
Anexos, a realização do "II Concurso de Boas Práticas da CGU",
voltado a estimular, reconhecer e premiar iniciativas no Poder Exe-
cutivo Federal que promovam o fortalecimento dos controles internos
administrativos, a promoção da transparência ativa e/ou passiva, o
aprimoramento das atividades de ouvidoria e a diminuição no tempo
de apuração disciplinar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE HAGE SOBRINHO

REGULAMENTO DO II CONCURSO DE BOAS PRÁTICAS
DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Disposições Preliminares

Art. 1º O II Concurso de Boas Práticas da CGU será regido
pelo presente Regulamento.

Parágrafo único. A Controladoria-Geral da União é o órgão
responsável pela organização do Concurso.

Art. 2º O Concurso tem a finalidade de estimular, reconhecer
e premiar iniciativas no Poder Executivo Federal que promovam o
fortalecimento dos controles internos administrativos, a promoção da
transparência ativa e/ou passiva, o aprimoramento das atividades de
ouvidoria e a diminuição no tempo de apuração disciplinar.

Do Período

Art. 3º O II Concurso de Boas Práticas da CGU terá início
em 15 de julho de 2014 e término em 9 de dezembro de 2014,
conforme cronograma apresentado no Anexo I deste Regulamento.

Da Participação

Art. 4º Poderão concorrer práticas apresentadas por órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal sediados em todo o território
nacional.

Parágrafo único. No caso de órgão ou entidade com unidades
administrativas desconcentradas ou descentralizadas estabelecidas em
sua estrutura regimental, estatuto ou regimento interno, é facultado a
essas unidades inscreverem-se no Concurso de forma autônoma.

Art. 5º Ficam impedidos de participar os órgãos integrantes
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal citados no
artigo 22 da Lei nº 10.180, de 06 de fevereiro de 2001 e as auditorias
interna das entidades da Administração Pública.

Parágrafo único. Não poderão participar iniciativas premia-
das na edição anterior deste Concurso.

Das Categorias

Art. 6º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal
poderão inscrever até 2 (duas) experiências em cada uma das se-
guintes categorias:

a) Fortalecimento dos controles internos administrativos;

b) Promoção da transparência ativa e/ou passiva;

c) Aprimoramento das atividades de ouvidoria; e

d) Diminuição no tempo de apuração disciplinar.

Art. 7º Para os fins deste Regulamento considera-se:

I - Controles internos administrativos: conjunto de atividades,
planos, rotinas, métodos e procedimentos interligados, estabelecidos
com vistas a assegurar que os objetivos das unidades e entidades da
administração pública sejam alcançados, de forma confiável e con-
creta, evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão;

II - Transparência ativa: dever dos órgãos e entidades pú-
blicas, por iniciativa própria, de divulgarem informações de interesse
geral ou coletivo, salvo aquelas protegidas por algum grau de sigilo,
nos termos do art. 8 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011
(Lei de Acesso à Informação - LAI);

III - Transparência passiva: dever dos órgãos e entidades
públicas, quando demandados, de prestar informações que sejam de
interesse público, desde que não sejam resguardadas por sigilo, nos
termos do art. 10 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação - LAI);

IV - Atividades de ouvidoria: recebimento, análise e en-
caminhamento de manifestações, reclamações, sugestões, elogios, de-
núncias, pedidos de informação ou qualquer outra atividade realizada
para melhorar a interlocução entre o cidadão e a administração e,
assim, melhorar as políticas públicas e a prestação de serviços.

V - Tempo de apuração disciplinar: condução de procedi-
mentos administrativos disciplinares destinados a apurar responsa-
bilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atri-
buições ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se
encontre investido, como forma de cumprimento à garantia cons-
titucional do art. 5, LXXVIII, da Constituição Federal.

Parágrafo Único Nos Anexos II a V apresentam-se exemplos
fictícios de ações de fortalecimento dos controles internos admi-
nistrativos, de promoção da transparência ativa e/ou passiva, de apri-
moramento das atividades de ouvidoria e a diminuição no tempo de
apuração disciplinar, visando a orientar os participantes quanto aos
possíveis enquadramentos de suas experiências, sendo estas uma lista
de caráter meramente exemplificativo.

Das Comissões

Art. 8º A organização do Concurso contará com três Comissões:

I - Organizadora: comissão composta por 4 (quatro) ser-
vidores da CGU (e suplentes), em exercício no Órgão Central, res-
ponsável pela condução do Concurso;

II - Técnica: comissão composta por servidores da CGU, em
exercício no Órgão Central ou nas unidades regionais, em número a
ser definido, de acordo com a necessidade, responsável pelas ve-
rificações in loco previstas neste Regulamento; e

III - Julgadora: comissão composta por 7 (sete) integrantes
entre pessoas de notório conhecimento e atuação nos assuntos per-
tinentes ao Concurso, a serem escolhidos pela comissão organizadora.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo da CGU publicará
os atos relativos à composição das comissões, suas competências e
designação de seus integrantes.

Da Premiação

Art. 9º Serão premiadas as 3 (três) melhores práticas em cada
categoria prevista no art. 6° deste Regulamento, cumpridos os re-
quisitos estabelecidos no art. 11 deste Regulamento.

§ 1° O prêmio, de caráter simbólico, consistirá em uma placa
gravada e um certificado expedido pela CGU.

§ 2° A entrega da premiação ocorrerá em cerimônia a se
realizar no ano de 2014, por ocasião das comemorações ao Dia
Internacional Contra a Corrupção, em Brasília/DF.

§ 3° As despesas com transporte, pousada, alimentação e
locomoção urbana dos premiados correrão por conta dos órgãos con-
templados.

§ 4° A Comissão Julgadora poderá conceder menções honrosas.

Das Inscrições

Art. 10. O dirigente máximo do órgão ou entidade, ou de
suas unidades administrativas, indicará responsável pela participação,
preenchimento da Ficha de Inscrição, cumprimento dos requisitos e
prazos estabelecidos neste Regulamento e interlocução junto à or-
ganização do Concurso.

§1° O responsável deve preencher a Ficha de Inscrição cons-
tante do Anexo VI deste Regulamento e enviá-la, em formato PDF,
para o endereço eletrônico praticas.concurso@cgu.gov.br.

§ 2º Cada Ficha de Inscrição corresponderá à inscrição de
uma prática, limitado o número de inscrições a um total de 8 (oito)
por órgão ou entidade, nos termos do art. 6° deste Regulamento.

§ 3° Poderão ser inscritas práticas que tenham sido efe-
tivamente desenvolvidas pelo órgão ou entidade proponente e já im-
plementadas por um período superior a 180 (cento e oitenta dias) dias
contados do último dia de inscrição no Concurso , de modo que seja
possível avaliar os avanços delas decorrentes.

§ 4° O órgão responsável pela prática deverá anexar a Ficha
de Inscrição comprovação documental que ateste o prazo de im-
plementação.

§ 5° As experiências implementadas em decorrência da atua-
ção dos Órgãos de Controle ou da Auditoria Interna poderão ser
inscritas, dado que a implementação em si é o que caracteriza a
prática para os fins do Concurso.

Parágrafo único. As inscrições no Concurso são gratuitas.
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Art. 11. É imprescindível que o representante do órgão ou
entidade preencha corretamente todos os dados solicitados na Ficha
de Inscrição, inclusive a aceitação deste Regulamento.

Parágrafo único. As inscrições que não atenderem ao dis-
posto neste Regulamento, mesmo que em termos formais, serão des-
classificadas pela Comissão Organizadora.

Das Etapas do Concurso

Art. 12. O Concurso é constituído de cinco etapas:

I - Inscrição - etapa na qual se promoverá a divulgação do
Regulamento na imprensa oficial e em outros veículos de comu-
nicação, bem como serão recebidas as inscrições dos interessados;

II - Pré-avaliação - etapa na qual:

a) avaliar-se-á a adequação das inscrições às disposições
deste Regulamento, cabendo a desclassificação em caso de não ob-
servância, formal ou material;

b) atribuir-se-ão notas às práticas inscritas, considerando-se
finalistas todas aquelas que alcançarem pontuação igual ou superior a
50% do valor máximo na respectiva categoria; e

c) selecionar-se-ão as seis práticas finalistas melhor pon-
tuadas, por categoria, cuja relação será publicada na página da CGU
na internet;

III - Avaliação in loco: etapa na qual poderão ser realizadas
reuniões presenciais e/ou telepresenciais, visitas técnicas aos órgãos
ou entidades a fim de certificar a veracidade das informações apre-
sentadas e outros levantamentos necessários à regular avaliação;

IV - Julgamento: etapa na qual serão atribuídas notas às
praticas inscritas e classificadas na Pré-Avaliação e se proclamará do
resultado final do Concurso; e

V - Premiação: etapa final com a publicação do resultado na
imprensa oficial e na página da CGU na internet, bem como entrega
dos prêmios em cerimônia específica, conforme §2° do Art. 9.

§ 1° As etapas I a V serão de responsabilidade das seguintes comissões:

I - etapas I e V: Comissão Organizadora;

II - etapa II: as ações referentes às alíneas "a" e "c" ficarão
a cargo da Comissão Organizadora e as referentes à alínea "b", da
Comissão Julgadora;

III - etapa III: Comissão Técnica; e

IV - etapa IV: Comissão Julgadora.

§ 2° As reuniões presenciais e/ou telepresenciais e visitas in
loco a que se refere este artigo serão realizadas por equipes de, no
mínimo, dois membros da Comissão Técnica, durante a qual o órgão
ou entidade selecionado na etapa II de que trata este artigo lhes
apresentará a prática.

§ 3° A prática apresentada será objeto de avaliação segundo
critérios definidos neste Regulamento, cujo resultado constará de re-
latório a ser elaborado pela equipe responsável da Comissão Técnica
e posteriormente encaminhado à Comissão Organizadora.

§ 4° O relatório a que se refere o §3° deste artigo deverá ser
objetivo e conciso, seguindo modelo padronizado fornecido pela Co-
missão Organizadora, do qual poderão constar fotos, relatos de en-
trevistas ou outros mecanismos de registro.

§ 5° As despesas dos membros da Comissão Técnica que se
fizerem necessárias, inclusive as de deslocamento e hospedagem,
correrão exclusivamente por conta da CGU.

Dos Critérios de Julgamento

Art. 13. A comissão julgadora avaliará as práticas obser-
vando os seguintes critérios:

I - Categoria Fortalecimento dos controles internos admi-
nistrativos:

Critério Descritor
1) Criatividade e inovação Originalidade da prática, não se detendo somente ao fato de ela ser inédita, mas também à capacidade inventiva para a resolução de problemas.
2) Aplicabilidade Demonstração da efetiva melhoria dos processos gerenciais a partir da implementação da prática.
3) Simplicidade Praticidade e viabilidade de implementação, permitindo a replicação da experiência para outras organizações.
4) Prevenção Em que medida o mecanismo de controle evita ou minimiza problemas da gestão.
5) Risco Potencial do controle implementado para dar resposta adequada aos riscos detectados que o motivaram.
6) Custo-benefício Custo administrativo de implementação e baixa burocratização dos processos em relação aos benefícios.
7) Valor agregado Potencial da prática para agregar valor à missão da organização, garantindo, de maneira razoável, o atingimento de seus objetivos.
8) Monitoramento Possibilidade de verificação ou inferência dos resultados obtidos com a implementação da prática em comparação aos resultados alcançados sem a sua

implementação.

II - Categoria Promoção da transparência ativa e/ou passiva:

Critério Geral Descritor
1) Criatividade e inovação Originalidade da prática e capacidade inventiva para a resolução de problemas. Mesmo que a proposta não seja inédita, ela deve apresentar iniciativas que vão

além das obrigatoriedades legais.
2) Simplicidade e Replicabilidade Praticidade e viabilidade de implementação, permitindo o aproveitamento da experiência ou adaptação da iniciativa a outros órgãos ou esferas do Governo.
3) Facilidades de uso A facilidade de uso leva em conta: os canais de comunicação da informação, sejam eles virtuais ou físicos; a acessibilidade da informação, ou seja, se a

iniciativa garante que o acesso da informação para o maior número de pessoas possíveis, independente da capacidade física, cultural, social e econômica; a
facilidade de busca, ou seja, a facilidade do usuário em encontrar a informação que deseja; a portabilidade da informação, ou seja, a possibilidade de se acessar
a informação em diferentes formatos para aumentar a capacidade de uso do interessado.

4) Utilidade Utilidade é a disponibilização de informação que traga resultado para a sociedade. Entre os resultados esperados estão:
- controle social;
- melhoria da prestação de serviços públicos;
- aumento da integridade pública;
- gestão mais efetiva dos recursos públicos;
- aumento da responsabilidade corporativa.

5) Auditabilidade Auditabilidade é capacidade da sociedade de verificar e rastrear informações e dados de forma fácil e rápida, sem ônus. Capacidade de seguir o de-
senvolvimento de uma ação ou construção de uma informação, suas mudanças e justificativas.

6) Atualizações Frequência com que as atualizações são realizadas. Tempo de atendimento a um pedido de informação, para o caso de transparência passiva.
7) Impactos da iniciativa Benefícios efetivos da iniciativa para o público (o cidadão ou comunidades ou população-alvo específica) ou para o governo (o próprio servidor público ou

órgãos específicos) evidenciadas por indicadores de sucesso consistentes.

III - Categoria Aprimoramento das atividades de ouvidoria:

Critério Geral Descritor
1) Incremento do diálogo com o cidadão Pratica com o potencial de aproximar cidadão e Administração, contribuindo para a participação cidadã na gestão pública e para a melhoria da prestação dos

serviços públicos.
2) Contribuição para a efetividade da ouvidoria Pratica com o potencial de aumentar a efetividade da ouvidoria, contribuindo para que as manifestações dos cidadãos influenciem as políticas públicas.
3) Melhoria dos processos Pratica com o potencial de melhorar processos de trabalho, proporcionando mais eficiência, agilidade, desburocratização, integração entre unidades internas ou

outras ouvidorias, aprendizagem.
4) Criatividade e inovação Originalidade da prática, não se detendo somente ao fato de ela ser inédita, mas também à capacidade inventiva para a resolução de problemas.
5) Simplicidade e Replicabilidade Praticidade e viabilidade de implementação da prática, permitindo a multiplicação da experiência para outras organizações.
6) Custo-benefício Custo administrativo de implementação da prática e baixa burocratização dos processos em relação aos benefícios.

IV - Categoria Diminuição no tempo de apuração disciplinar:

Critério Geral Descritor
1) Criatividade e inovação Originalidade da prática e capacidade inventiva para a resolução de problemas.
2) Aplicabilidade Demonstração de potencial diminuição do prazo na condução de atividades disciplinares.
3) Simplicidade Praticidade e viabilidade de implementação a custo razoável, permitindo a disseminação da experiência para outros órgãos e unidades.
4) Minimização de impacto negativo Minimização de impactos negativos como perda de qualidade na condução de procedimentos disciplinares e aumento de anulações de processos.

Da Apuração do Resultado

Art. 13. A Comissão Julgadora atribuirá pontuação para cada critério com valor representado por um número inteiro compreendido em uma escala de 0 (zero) a 5 (cinco), sendo 0 (zero) a menor e 5 (cinco)
a maior nota atribuída, respectivamente.

Art. 14. A pontuação final da prática inscrita será a soma aritmética da pontuação individual de cada critério de julgamento.

Art. 15. As práticas vencedoras serão aquelas que atingirem a maior pontuação final nas respectivas categorias.
Parágrafo único. Em caso de empate, a decisão caberá ao presidente da Comissão Julgadora.
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Do Resultado e da Premiação

Art. 16. O resultado final do Concurso será publicado na página da CGU na internet no dia 1° de dezembro de 2014.

Art. 17. A solenidade de premiação será realizada em Brasília em data e local a serem divulgados oportunamente.

Do Direito de Imagem

Art. 18. A inscrição no Concurso implicará na aceitação tácita de eventual publicação, divulgação e utilização das práticas inscritas, independente de premiação, assim como a autorização do uso de imagens,
textos, vozes e nomes, em qualquer meio de divulgação e promoção (interno, externo e/ou de imprensa), sem ônus ou termo de retribuição.

Disposições Finais

Art. 19. Durante o período compreendido entre o início das inscrições e a data da premiação, as Comissões poderão, a seu critério, averiguar a veracidade e consistência das informações apresentadas, bem
como solicitar informações e documentação comprobatória complementares ao órgão ou entidade acerca da prática inscrita.

Parágrafo único. O não atendimento das solicitações, bem como qualquer outro óbice à atuação das Comissões, ensejará a desclassificação da prática inscrita no Concurso.

Art. 20. A premiação do órgão ou entidade no II Concurso de Boas Práticas da Controladoria-Geral da União - CGU não representa, em hipótese alguma, atestado de regularidade ou certificação conferidos
pela CGU sobre a gestão do(s) premiado(s) nem sobre a conduta do(s) respectivo(s) dirigente(s) ou de seus servidores ou empregados.

Art. 21. Outras informações sobre o Concurso poderão ser obtidas por meio do envio de mensagem para o endereço eletrônico sfcgsgab. assessoria@cgu.gov.br ou pelo telefone (61) 2020-7120.

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

ANEXO I

O Concurso observará o seguinte cronograma:

Data Evento
14/07/2014 Abertura das inscrições
15/09/2014 Fechamento das inscrições
03/10/2014 Prazo para entrega da pré-seleção pela equipe julgadora
3 / 11 / 2 0 1 4 Prazo para encerramento das visitas "in loco"
1 7 / 11 / 2 0 1 4 Prazo para entrega do resultado final à comissão organizadora
01/12/2014 Prazo para publicação do resultado final
Dezembro de 2014 Cerimônia de premiação

ANEXO II

Exemplos fictícios de ações para o fortalecimento dos controles internos administrativos:

Função Administrativa Exemplo
Compras e licitações Criação de banco de preços para uma rede de unidades similares localizadas no território nacional.
Pagamento de Pessoal Estabelecimento de rotina de cruzamento de auxílio transporte com folha de frequência.
Gestão de contratos Capacitação dos fiscais de contrato.
Gestão financeira Criação de comissão de perícia e recebimento de materiais complexos e vinculação do parecer desta para envio ao pagamento de títulos de crédito.
Gestão de obras e serviços de engenharia Criação de uma estrutura ad hoc, para as fiscalizações de obras; prevendo-se normas gerais e específicas, que definam as atribuições, limites e res-

ponsabilidades do fiscal, bem como ritos de processos críticos.

ANEXO III

Exemplos fictícios de ações para a promoção da transparência ativa e/ou passiva:

Função Administrativa Exemplo
Compras e licitações Divulgação na internet de forma amigável dos preços médio pagos por itens de aquisição corrente.
Pagamento de Pessoal Divulgação na internet de forma amigável de normas que regem pagamentos específicos da instituição.
Gestão de contratos Divulgação na internet dos servidores que fiscalizam os contratos da unidade.
Gestão financeira Divulgação na internet da entrada dos processos de pagamento e suas respectivas ordens bancárias.
Gestão de obras e serviços de engenharia Divulgação na internet de resumos do andamento das obras em relação aos cronogramas.
Transparência passiva Redução do tempo de resposta a pedidos ou recursos de acesso à informação ou melhoria da linguagem utilizada.

ANEXO IV

Exemplos fictícios de ações para aprimoramento das atividades de ouvidoria:

Função Administrativa Exemplo
Capacitação e orientação ao cidadão Elaboração de orientações aos cidadãos por meio de cartilhas, vídeos, manuais, spots de rádio ou outras mídias ou realização de eventos de capacitação

presenciais ou à distância.
Elaboração de Carta de Serviço Participação da ouvidoria na elaboração de carta de serviço do órgão ou entidade a que pertença.
Difusão do conhecimento Realização de palestras, debates, workshops, mesas-redondas etc., formação de redes ou outras medidas para troca de informações e experiências.
Integração com outros mecanismos de participação Contribuição da ouvidoria a outros mecanismos de participação social, a exemplo de conselhos, conferências, audiências públicas etc.
Ampliação dos canais de atendimento Desenvolvimento de ferramentas tecnológicas que permitam aproximação do cidadão com o Estado, tais como redes sociais e aplicativos de celular que

permitam realizar denúncias de maneira rápida.
Apoio à tomada de decisão Criação de banco de dados e extração de informações e relatórios a fim de identificar problemas e soluções apontadas pelos cidadãos, apoiando a tomada de

decisão pelos gestores.
Tr a n s p a r ê n c i a Divulgação dos canais de atendimento, das ações e dos resultados da ouvidoria, disponibilização de dados abertos e outras ações que aumentem a transparência

e atendam a Lei de Acesso à Informação.

ANEXO V

Exemplos fictícios de ações de diminuição no tempo de apuração disciplinar.

Função Administrativa Exemplo
Condução direta de apurações disciplinares Implementação da videoconferência para oitiva de testemunhas a distância.
Orientação normativa Publicação pelo órgão central de correição de orientações sobre a condução de procedimentos disciplinares.
Gestão administrativa Descentralização das unidades de apuração disciplinar.
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ANEXO VI

FICHA DE INSCRIÇÃO
MINISTÉRIO SUPERVISOR:
ÓRGÃO/ENTIDADE:
DEPARTAMENTO RESPONSÁVEL:
RESPONSÁVEL:
E-MAIL:
TELEFONE:
C AT E G O R I A :
( ) Fortalecimento dos controles internos administrativos
( ) Promoção da transparência ativa e/ou passiva
( ) Aprimoramento das atividades de ouvidoria
( ) Diminuição no tempo de apuração disciplinar
TÍTULO DA PRÁTICA:
Município-UF, XX de XXX de 2014
____________________________________________________
Declaro que tomei conhecimento do Regulamento do
II Concurso de Boas Práticas da CGU
Assinatura do responsável, de acordo com o art. 10 deste Regulamento

Observação: É obrigatório o preenchimento de todos os campos e da assinatura do Responsável.

PRÁTICA
1) TÍTULO

2) DESCRIÇÃO DA PRÁTICA - limite de 4 (quatro) páginas:

3) HISTÓRICO DA IMPLEMENTAÇÃO - limite de 2 (duas) páginas:

4) RELEVÂNCIA DA PRÁTICA EM RELAÇÃO AOS CRITÉRIOS INDICADOS NO ARTIGO 13 DESTE REGULAMENTO - limite de 2 (duas) páginas:

5) EVIDÊNCIAS - limite de 20 (vinte) páginas:

Observação 1: utilizar espaçamento simples, fonte Times New Roman, tamanho 12.

Observação 2: o limite de páginas nos campos 2, 3 e 4 inclui a possível utilização de gráficos, fotos e demais elementos visuais.

Observação 3: no campo Evidências podem ser anexados documentos que dão suporte as informações prestadas nos campos 2, 3 e 4, a serem utilizados pela Comissão Técnica e/ou Julgadora.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 3.487, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000850/2014-13, e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa TRANSDATA TRANSPORTES
LTDA., CNPJ nº 45.053.081/0001-09, com sede na rua Carmine Gae-
ta, nº 80, Vila Guilhermina, São Paulo-SP, a operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio marítimo, com a finalidade específica de obter o pré-registro de
embarcação em construção no Registro Especial Brasileiro - REB,
sem direito a afretamento de embarcação, na forma e condições fi-
xadas no Termo de Autorização nº 1.051 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.488, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000724/2014-51, e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa OCEANPACT NAVEGAÇÃO
LTDA., CNPJ nº 15.546.717/0001-00, com sede à rua da Glória, nº
306, sala 1.201, Glória, Rio de Janeiro-RJ, a operar como empresa
brasileira de navegação, com as finalidades específicas de obtenção
de financiamento junto ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, bem
como o pré-registro de embarcação em construção no Registro Es-
pecial Brasileiro - REB, sem direito a afretamento de embarcações,
na forma e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.053 -
A N TA Q .

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.489, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000507/2008-12 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada, em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a autorização outor-
gada por meio da Resolução nº 1.036-ANTAQ e do Termo de Au-
torização nº 437-ANTAQ, ambos de 14 de maio de 2008, publicados
no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2008, ao empresário
Sérgio Ricardo Freitas Paixão - ME, CNPJ nº 08.814.795/0001-83,
com sede à rua 15 de novembro, nº 329, Centro, Penedo - AL, para
operar por prazo indeterminado, como empresa brasileira de nave-
gação interior, na exploração de serviço de transporte de passageiros
e cargas, na travessia do rio São Francisco, entre os municípios de
Penedo-AL e Santana do São Francisco-SE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.490, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000382/2007-40 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada, em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a autorização outorgada por
meio da Resolução nº 1.136-ANTAQ e do Termo de Autorização nº 468-AN-
TAQ, ambos de 16 de setembro de 2008, publicados no Diário Oficial da União
de 23 de setembro de 2008, ao empresário Elias Santos Transporte - ME, CNPJ
nº 08.242.272/0001-00, com sede à rua Dr. Carlos Martins, nº 126, Centro,
Penedo-AL, para operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na navegação interior de travessia, na exploração de serviços de
transporte de passageiros e cargas, sobre o rio São Francisco, entre os muni-
cípios de Penedo-AL, a localidade denominada Passagem-SE e Neópolis-SE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.491, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 54, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000518/2008-01 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada, em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a autorização outorgada
por meio da Resolução nº 1.056-ANTAQ e do Termo de Autorização
nº 441-ANTAQ, ambos de 11 de junho de 2008, publicados no Diário
Oficial da União de 17 de junho de 2008, à empresária Neuza das
Dores - ME, CNPJ nº 08.718.114/0001-83, com sede no Cj. Dom
Constantino Leurs, nº 4, Bairro Dom Constantino, Penedo - AL, a
operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de nave-
gação interior, na exploração de serviço de transporte de passageiros,
na travessia do rio São Francisco, entre os municípios de Penedo-AL
e Neólopolis-SE e Penedo-AL e Santana do São Francisco-SE.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.492, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.001581/2008-56 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Não conhecer o Recurso Administrativo interposto
pela Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, inscrita no CNPJ
sob o nº 92.808.500/0001-72, dada a ocorrência do trânsito em jul-
gado administrativo da decisão recorrida e, bem assim, a ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.493, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.002763/2011-
40 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:
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Art. 1º Não conhecer o novo Pedido de Reconsideração in-
terposto pela Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 27.316.538/0001-66, dada a ausência dos
pressupostos legais de admissibilidade.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.494, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000428/2013-79 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Retificar o item 2 do Acórdão-20-2013-ANTAQ, de
25 de abril de 2013, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Autorizar a Companhia Docas do Estado de São Paulo -
CODESP a celebrar Contrato de Transição, em caráter excep-
cional, pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), com
cláusula resolutiva, a ser firmado junto à Companhia Brasileira
de Alumínio - CBA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
61.409.892/0001-73, nos termos do § 1º do art. 35 da Norma
aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação dada
pela Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial
GM/SEP/PR-2014, de 30 de abril de 2014, visando à conti-
nuidade da exploração de área com 20.010,00m² (vinte mil e dez
metros quadrados), localizada no porto organizado de Santos, até
que se conclua o procedimento licitatório."

Art. 2º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que acompanhe o cronograma de licitação da área em co-
mento, certificando-se de que essa efetivamente esteja contemplada
no Bloco 1 do Programa de Licitação de Arrendamentos Portuários,
até a correspondente adjudicação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.495, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000129/2014-15 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção do Contrato de Arrendamento
PRES/03.99, de 9 de fevereiro de 1999, celebrado entre a Companhia
Docas do Estado de São Paulo - CODESP e a Sociedade de Propósito
Específico - SPE, Pérola S.A.

Art. 2º Autorizar a Companhia Docas do Estado de São Paulo
- CODESP a celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até 180
(cento e oitenta) dias, junto à SPE Pérola S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob nº 07.702.571/0001-17, nos termos do § 1º do art. 35 da Norma
aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação dada pela
Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial GM/SEP/PR-
2014, de 30 de abril de 2014, visando à exploração de área com
27.796,00m² (vinte e sete mil, setecentos e noventa e seis metros
quadrados), localizada na poligonal do porto organizado de Santos.

Art. 3º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que se assegure de que a área supracitada efetivamente
esteja contemplada no Bloco 1 do Programa de Licitação de Ar-
rendamentos Portuários, até a correspondente adjudicação do novo
contrato de arrendamento junto ao licitante vencedor.

Art. 5º Determinar que a Procuradoria Federal junto à AN-
TAQ - PFA tome as providências no sentido de solicitar a intervenção
da ANTAQ no Processo nº 4016452-29.2013.8.26.0562, que tramita
na 2ª Vara Cível da Justiça Estadual de Santos - SP, bem como pugnar
pela revogação da decisão proferida em sede de antecipação de tutela,
que manteve ativo o contrato de arrendamento, fazendo chegar ao
Juízo competente a presente decisão.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.496, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.002584/2013-74 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de transferência de ti-
tularidade dos Contratos de Arrendamento nº 013/1999, nº 012/2000
e nº 002/2001, firmados entre a Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária - EMAP e empresa TEMMAR - Terminal Ma-
rítimo do Maranhão S.A., CNPJ nº 04.466.626/0001-49, em favor da
empresa Terminal Químico de Aratu S.A. - TEQUIMAR, CNPJ nº
14.688.220/0001-64.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.497, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, considerando o que consta do processo n°
50300.000131/2014-94 e tendo em vista o que foi deliberado na 365ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 25 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção do Contrato de Arrendamento
s/nº, de 3 de abril de 1984, celebrado entre a Companhia Docas do
Pará - CDP e a empresa Liquigás Distribuidora S.A.

Art. 2º Autorizar a Companhia Docas do Pará - CDP a
celebrar Contrato de Transição, pelo prazo de até 180 (cento e oi-
tenta) dias, junto à empresa Liquigás Distribuidora S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 60.886.413/0153-30, nos termos do § 1º do art. 35
da Norma aprovada pela Resolução nº 2.240-ANTAQ, com a redação
dada pela Resolução nº 2.826-ANTAQ c/c o Despacho Ministerial
GM/SEP/PR-2014, de 30 de abril de 2014, visando à exploração de
área com 32.510,00m² (trinta e dois mil, quinhentos e dez metros
quadrados), localizada na poligonal do porto organizado de Belém.

Art. 3º Estabelecer que, uma vez expirado o prazo contratual
sem que o procedimento licitatório da área em questão tenha sido
concluído pela autoridade competente, desde que mantidas as mesmas
condições de exploração e operacionalidade, a Autoridade Portuária
ficará autorizada a celebrar novo instrumento contratual, nos mesmos
moldes, devendo encaminhá-lo por cópia à ANTAQ em até 30 (trinta)
dias após a sua assinatura.

Art. 4º Determinar à Superintendência de Portos - SPO, desta
Agência, que se assegure de que a área supracitada efetivamente
esteja contemplada no Bloco 1 do Programa de Licitação de Ar-
rendamentos Portuários, até a correspondente adjudicação do novo
contrato de arrendamento junto ao licitante vencedor.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.498, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento
Interno, consoante delegação prevista no art. 1º da Portaria nº
182/2014-SEP, considerando o que consta do processo n°
50300.001076/2004 e tendo em vista o que foi deliberado na 364ª
Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 5 de junho de 2014,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de adaptação do Termo de
Autorização nº 200-ANTAQ, de 30 de março de 2005, de titularidade
da empresa UTC Engenharia S.A, inscrita no CNPJ sob o nº
44.023.661/0001-08, mediante a celebração de novo instrumento de
outorga junto à ANTAQ, eis que atendidas as exigências de que trata
a Lei nº 12.815/2013, bem como o disposto na norma aprovada pela
Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 3.499, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 54 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50312.000227/2014-13, e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 365ª Reunião
Ordinária, realizada em 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa MAR AZUL SERVIÇOS MA-
RÍTIMOS LTDA., CNPJ nº 17.990.959/0001-14, com sede à rua
Beira Mar, s/nº, Glória, Vila Velha -ES, a operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na navegação de
apoio portuário, exclusivamente com embarcações sem propulsão ou
com potência de até 2000 HP, na forma e condições fixadas no Termo
de Autorização nº 1.052 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
C.N.P.J. 07.223.670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL - ABRIL/2014

AT I V O
Circulante 36.592.595.90
Realizável a Longo Prazo 9.393.918,78
Investimentos 11 . 1 0 9 , 6 7
Imobilizado 266.280.486,97
Intangível 4.038.313,71
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 317.553.142,52

PA S S I V O
Circulante 10.121.127,85
Não Circulante 4.998.308,35
Patrimônio Líquido 301.196.988,83
Capital
Reservas de Lucros
Créditos P/ Aumento de Capital

263.028.445.40
420.507,18

41.506.567,46
Saldo Devedor/Credor Acumulado (3.758.531,21)
Lucros/Prej.Acumulados -
Passivo Compensado 1.236.717,49
Total do Passivo 317.553.142,52
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BALANÇO PATRIMONIAL - MAIO/2014

AT I V O
Circulante 41.243.452,75
Realizável a Longo Prazo 9.456.223,77
Investimentos 11 . 1 0 9 , 6 7
Imobilizado 277.559.346,30
Intangível 4.036.251,57
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 333.543.101,55

PA S S I V O
Circulante 69.412.687,70
Não Circulante 4.978.218,89
Patrimônio Líquido 257.915.477,47
Capital
Reservas de Lucros
Créditos P/ Aumento de Capital

263.028.445.40
420.507,18

41.506.567,46
Saldo Devedor/Credor Acumulado ( 5 . 5 3 3 . 4 7 5 , 11 )
Lucros/Prej.Acumulados -
Passivo Compensado 1.236.717,49
Total do Passivo 333.543.101,55

NILANE SOUZA DE MENEZES
Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÕES DE 1o- DE JULHO DE 2014

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 190/GC-5, de 20 de março de 2001,
e considerando o deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da
Diretoria realizada em 1º de julho de 2014, decide:

No- 79 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo outorgada à sociedade empresária PMR TÁXI
AÉREO E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA S.A., CNPJ nº
02.225.625/0001-87, com sede social em Porto Alegre (RS). Processo
nº 00058.030972/2014-77. Fica revogada a Decisão nº 268, de 30 de
junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 1º de julho
de 2009, Seção 1, página 9.

No- 80 - Renovar, por 5 (cinco) anos, a autorização operacional para
exploração de serviço de transporte aéreo público não regular na
modalidade táxi aéreo e de serviço aéreo público especializado nas
atividades aerocinematografia, aerofotografia, aeroinspeção, aeropu-
blicidade e aerorreportagem outorgada à sociedade empresária HE-
LIMARTE TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ nº 03.330.048/0001-56, com
sede social em São Paulo (SP). Processo nº 00058.033856/2014-18.
Fica revogada a Decisão nº 267, de 30 de junho de 2009, publicada no
Diário Oficial da União de 1º de julho de 2009, Seção 1, página 9.

Estas Decisões entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Decisões acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2014

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inciso I, da Portaria
nº 3375, de 20 de dezembro de 2013, nos termos dispostos no Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 119 (RBAC nº 119) -
Certificação; Operadores Regulares e Não-

No- 1.476 - Tornar pública a emissão do Certificado de Operador
Aéreo (COA) nº 2014-06-00BB-02-00, emitido em 30 de junho de
2014, em favor da empresa Preserve Táxi Aéreo Ltda., em virtude do
atendimento ao estabelecido no RBAC nº 119 e RBAC nº 135, nos
termos da decisão proferida no processo 00067.002356/2012-55, a
partir da comunicação a interessada por meio do Ofício nº
47/2014/GOAG/SPO, a contar da data de 30 de junho de 2014.

No- 1.477 - Tornar pública a revisão do Certificado de Operador Aéreo
(COA) nº 2006-05-2CHS-02-02, emitido em 18 de junho de 2014, em
favor da TACO - Táxi Aéreo Confiança Ltda., em virtude do aten-
dimento ao estabelecido no RBAC nº 119 e RBAC nº 135, nos termos
da decisão proferida no processo administrativo nº 00067.001310/2014-
81, a partir da comunicação à interessada por meio do Ofício
45/2014/GOAG/SPO, a contar da data de 18 de junho de 2014.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 20, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta
do Processo no 21000.003057/2014-44, resolve:

Art. 1o Estabelecer os requisitos e o procedimento para ade-
são dos Estados e do Distrito Federal ao Sistema Unificado de Aten-
ção à Sanidade Agropecuária Aplicado às Cadeias dos Produtos de
Origem Vegetal - SUASA-Vegetal.

Parágrafo único. A adesão poderá ser feita pelos órgãos ou
entidades dos estados ou do Distrito Federal que possuírem com-
petência legal para atuarem na defesa agropecuária.

Art. 2o O SUASA-Vegetal fundamenta-se nos seguintes prin-
cípios:

I - responsabilidade compartilhada entre os agentes das ca-
deias produtivas;

II - atuação de forma sistêmica e corresponsável; e
III - ação coordenada para o estabelecimento das diretrizes

das atividades de defesa agropecuária.
Art. 3o O procedimento para adesão ao SUASA-Vegetal

compreende:
I - manifestação do interesse na adesão;
II - concordância com as normas;
III - atendimento aos requisitos de adesão; e
IV - parecer técnico favorável do Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento - MAPA.
Art. 4o Os interessados que optarem por aderir ao SUASA-

Vegetal deverão adequar seus processos e procedimentos de inspeção
e fiscalização à legislação federal, ou dispor de regulamentos equi-
valentes.

Art. 5o Para aderir ao SUASA-Vegetal, os interessados de-
verão instruir o pedido comprovando:

I - a competência da pessoa natural que representa a en-
tidade;

II - infraestrutura operacional e administrativa; e
III - plano de trabalho.
Parágrafo único. O plano de trabalho a que se refere o inciso

III do caput deve conter ações de capacitação dos produtores rurais e
estabelecimentos envolvidos na cadeia produtiva, com vistas à sua
adequação à legislação de defesa agropecuária.

Art. 6o Os requisitos relacionados com a infraestrutura ope-
racional e administrativa para adesão ao SUASA-Vegetal serão ava-
liados no seguinte:

I - quadro de pessoal legalmente habilitado e com capa-

citação compatível com o número de estabelecimentos a serem fis-

calizados, o número de registros previstos, o número estimado de

certificações, o volume de produção a ser amostrado, a demanda e a

capacidade de análise laboratorial instalada, de acordo com parâ-

metros estabelecidos pela coordenação do SUASA-Vegetal;

II - unidade executora com poderes legais para realizar os

serviços previstos no SUASA-Vegetal com imparcialidade e inde-

pendência;

III - mobiliário, equipamentos (informática e outros) e ma-

terial de apoio administrativo que garantam efetivo suporte opera-

cional para as atividades;

IV - planejamento da execução, definição de estratégias de

fiscalização e a proposta de aferição de resultados fundamentados em

parâmetros técnicos; e

V - veículos oficiais em número e condições adequadas,

respeitando as particularidades de cada região e serviço demandado,

com vistas à eficiência e eficácia das atividades programadas.

Parágrafo único. Os interessados para aderirem ao SUASA-

Vegetal deverão dispor, previamente, de registros auditáveis referentes

à implantação e manutenção das suas respectivas instâncias técnicas

de defesa agropecuária, responsáveis pela execução das atividades

delegadas.

Art. 7o Aos que aderirem ao SUASA-Vegetal poderão ser

delegadas a execução das atividades previstas na legislação brasileira

de defesa agropecuária.

Art. 8o Serão realizadas pelo MAPA auditorias e avaliações

técnicas para aperfeiçoamento do SUASA-Vegetal.

Art. 9o O descumprimento de normas legais e das atividades

e metas previstas no plano de trabalho que comprometam os objetivos

do SUASA-Vegetal, a falta de alimentação e atualização dos registros

auditáveis e o não atendimento tempestivo das recomendações do

MAPA implicará a suspensão da adesão, até a correção das incon-

formidades detectadas.

Art. 10. O SUASA-Vegetal terá suas atividades organizadas

em áreas temáticas e disciplinadas pelas legislações específicas, cons-

tantes do Anexo desta Instrução Normativa.

Art. 11. Participarão do SUASA-Vegetal:

I - serviços e instituições oficiais;

II - produtores e trabalhadores rurais, suas associações e

técnicos que lhes prestam assistência;

III - órgãos de fiscalização das categorias profissionais di-

retamente vinculadas à sanidade agropecuária;

IV - entidades gestoras de fundos organizados pelo setor

privado para complementar as ações públicas no campo da defesa

agropecuária.

Art. 12. O SUASA-Vegetal contará com Comitês Executivos,

coordenados pelo MAPA, compostos por representantes dos órgãos e

entidades previstos no art. 28-A da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de

1991, conforme o arranjo institucional estabelecido para cada Uni-

dade da Federação.

Art. 13. O MAPA constituirá o Comitê Gestor do SUASA-

Vegetal, que será composto por representantes das suas diversas áreas

temáticas.

Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados os Anexos II e III da Instrução

Normativa no 19, de 24 de julho de 2006.

NERI GELLER

Estas portarias entram em vigor na data da publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

ANTONIO ALESSANDRO MELLO DIAS
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ANEXO

Área Temática Legislação de referência Setores envolvidos
Capacitação --- Defesa agropecuária, sanidade vegetal, segurança alimentar, desen-

volvimento agrário, comercialização nos mercados interno e externo,
metrologia, pesquisa, extensão rural e assistência técnica, represen-
tação de categorias profissionais, representação sindical patronal e de
empregados, setor produtivo, capacitação profissional e outros se-
tores afins.

Material Propagativo Lei n o 10.711/2003, regulamentada pelo Decreto n o 5.153/2004;
Instrução Normativa n o 24/2005; Portaria MA n o

Defesa Agropecuária, pesquisa, laboratórios, extensão rural, assis-
tência e responsabilidade técnicas, representação

174/1984; Instrução Normativa n o 06/2005; Lei n o 9.456/1997,
regulamentada pelo Decreto n o

de categorias profissionais, representação sindical patronal e de em-
pregados, setor produtivo, capacitação

2.366/1997; Ato Administrativo do SNPC, DOU de 03/05/2001,
Seção 1, pág. 9.

profissional e outros setores afins.

Nutrição de Plantas Lei n o 6.894/1980, regulamentada pelo Decreto n o 4.954/2004;
Instrução Normativa SDA n o 27/2006; Instrução

Defesa agropecuária, desenvolvimento agrário, comercialização nos
mercados interno e externo, metrologia, pesquisa,

Normativa n o 53/2013; Lei n o 10.831/2003, regulamentada pelo
Decreto n o 6.323/2007; Instrução Normativa n o 25/2009; De-
creto-Lei n o 917/1969;

extensão rural e assistência técnica, representação de categorias pro-
fissionais, representação sindical patronal e de empregados, setor
produtivo,

Decreto n o 86.765/1981; Instrução Normativa n o 02/2008. cooperativismo, capacitação profissional e outros setores afins.
Manejo do solo (controle
de plantas

Lei n o 7.802/1989, regulamentada pelo Decreto n o

4.074/2002.
Defesa agropecuária, extensão rural e assistência técnica, represen-
tação de categorias profissionais, defesa do meio

espontâneas) ambiente, saúde pública e outros setores afins.
Irrigação Lei n o 12.805/2013; Lei n o 12.787/2013. Defesa agropecuária, extensão rural e assistência técnica, represen-

tação de categorias profissionais, defesa do meio
ambiente, controle de bacias hidrográficas e outros setores afins.

Proteção Integrada da Plan-
ta

Decreto n o 5.759/2006; Decreto n o 24.114/ 1934; Lei n o

10.831/2003, regulamentada pelo Decreto n o
Defesa agropecuária, sanidade vegetal, extensão rural e assistência
técnica, representação de categorias profissionais,

6.323/2007; Lei n o 7.802/1989, regulamentada pelo Decreto n o

4.074/2002.
cooperativismo, defesa do meio ambiente, saúde pública, capacitação
profissional e outros setores afins.

Colheita Lei n o 8.918/1994, regulamentada pelo Decreto n o 6.871/2009
e demais atos complementares; Lei n o 7.678/1988,

Defesa agropecuária, segurança alimentar, pesquisa, extensão rural,
assistência e responsabilidade técnicas,

regulamentada pelo Decreto n o 8.198/2014 e demais atos com-
plementares; Lei n o 9.972/00, regulamentada pelo Decreto n o

representação de categorias profissionais e outros setores afins.

6.268/2007 e demais atos complementares.
Pós-colheita: processamen-
to

Lei n o 8.918/1994, regulamentada pelo Decreto n o 6.871/2009
e demais atos complementares; Lei n o 7.678/1988, regulamen-
tada pelo Decreto n o

Defesa agropecuária, segurança alimentar, desenvolvimento agrário,
comercialização nos mercados interno e externo, metrologia, clas-
sificação,

8.198/2014 e demais atos complementares; Lei n o 9.972/2000,
regulamentada pelo Decreto n o 6.268/2007 e demais atos

pesquisa, extensão rural e assistência técnica, vigilância sanitária,
laboratórios, representação de categorias profissionais, representação
sindical patronal e de

complementares. empregados, setor produtivo, cooperativismo, capacitação profissio-
nal e outros setores afins.

Sistema de Rastreabilidade
e Auditoria

Lei n o 8.918/1994, regulamentada pelo Decreto n o 6.871/2009
e demais atos complementares, Lei n o 7.678/1988, regulamen-
tada pelo Decreto n o

Defesa agropecuária, segurança alimentar, responsabilidade técnica,
representação de categorias profissionais, setor produtivo e outros
setores afins.

8.198/2014 e demais atos complementares; Lei n o 9.972/2000,
regulamentada pelo Decreto n o

6.268/2007 e demais atos complementares.
Análise de resíduos e con-
taminantes

Lei n o 8.918/1994, regulamentada pelo Decreto n o 6.871/2009
e demais atos complementares, Lei n o 7.678/1988, regulamen-
tada pelo Decreto n o

Defesa agropecuária, vigilância sanitária, laboratórios e outros se-
tores afins.

8.198/2014 e demais atos complementares.
Assistência Técnica e mão
de obra

Lei n o 8.918/1994, regulamentada pelo Decreto n o 6 .871/2009
e demais atos complementares, Lei n o 7.678/1988,

Defesa agropecuária, pesquisa, extensão rural, assistência e respon-
sabilidade técnicas, representação de categorias

regulamentada pelo Decreto n o 8.198/2014 e demais atos com-
plementares.

profissionais e outros setores afins.

Política Pública Lei n o 8.171/1991, regulamentada nos arts. 27-A, 28-A e 29-A
pelo Decreto n o 5.741/2006.

Defesa agropecuária, desenvolvimento agrário, comercialização nos
mercados interno e externo, metrologia, defesa do meio ambiente,
saúde e segurança do trabalhador, representação sindical patronal e
de empregados, saúde pública, vigilância sanitária e outros setores
afins.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 83, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004073/2014-54, resolve:

Art. 1º Credenciar o Servet - Laboratório Veterinário, nome
empresarial C. M. dos Santos J. R. Fonseca Laboratório Veterinário -

ME, CNPJ nº 13.239.988/0001-98, localizado na Rua Luis Do-
mingues, nº 1400, Bairro Centro, CEP: 65.901-430, Imperatriz/MA,
para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.001100/2014-37, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório Nutrisan, nome empresarial
R. S. Veloso, CNPJ nº 41.268.160/0001-01, localizado na Rua São
João, nº 948, Bairro Centro, CEP: 64.001-360, Teresina/PI, para rea-
lizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles oficiais
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004104/2014-77, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório São Rafael Ltda - EPP,
CNPJ nº 10.979.617/0001-54, localizado na Rua Tapajós, nº 152,
Loja 07 - Térreo, Bairro Centro, CEP: 85.501-030, Pato Branco/PR,
para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 86, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.002391/2014-81, resolve:

Art. 1º Credenciar o Animal Labor Especialidades Labo-
ratoriais Ltda. - ME, CNPJ nº 07.258.781/0001-68, localizado na Rua
Dr. Alvim, nº 947, Bairro São Dimas, CEP: 13.416-259, Piracica-
ba/SP, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e
controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 87, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.004068/2014-41, resolve:

Art. 1º Credenciar o Centro Veterinário da Caxangá Ltda -
ME, CNPJ nº 04.772.484/0001-48, localizado na Rua Costa Maia, nº

300, Sala 12, Bairro Cordeiro, CEP: 50.711-360, Recife/PE, para
realizar ensaios em amostras oriundas dos programas e controles
oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA ) .

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 88, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.003464 2014-51, resolve:

Art. 1º Credenciar o Diagnovet - Centro de Análise e
Diagnósticos Veterinário Ltda - ME, CNPJ nº 07.943.304/0001-31,
localizado na Rua Cel João Lourenço Porto, nº 252, Bairro Centro,
CEP: 58.100-000, Campina Grande/PB, para realizar ensaios em
amostras oriundas dos programas e controles oficiais do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 89, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.003129/2014-53, resolve:

Art. 1º Credenciar o Vetlab - Análises Clínicas Veterinárias
Ltda., CNPJ nº 05.995.512/0001-59, localizado na Estrada União e
Indústria, nº 9381, Loja 6, Bairro Itaipava, CEP: 25.730-736, Pe-
trópolis/RJ, para realizar ensaios em amostras oriundas dos programas
e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FIGUEIREDO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO E COOPERATIVISMO

SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE CULTIVARES

DECISÕES DE 1o- DE JULHO DE 2014

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares - SNPC, em
cumprimento ao disposto no inciso II, art. 40 e art. 46 da Lei n.º
9.456/97, resolve:

No- 44 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR, do Brasil, das cul-
tivares da espécie feijão (Phaseolus vulgaris L.), denominadas IPR
Chopim, Certificado de Proteção nº 00687 e IPR Corujinha, Cer-
tificado de Proteção nº 20110140.

No- 45 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa Esmeralda Breeding B.V., da Holanda, das cultivares da espécie
roseira (Rosa L.), denominadas ESM Cantata, Certificado de Proteção
nº 20120067; ESM Fant, Certificado de Proteção nº 20130200; ESM
Guinda, Certificado de Proteção nº 20120070; e ESM R011, Cer-
tificado de Proteção nº 20130224.

No- 46 - EXTINGUIR os direitos de proteção, pela renúncia da em-
presa GERMICOPA S.A.S., da França, das cultivares da espécie ba-
tata (Solanum tuberosum L.), denominadas Alowa, Certificado de
Proteção nº 00478; Rosanna, Certificado de Proteção nº 00585; e
Juliette, Certificado de Proteção nº 00308.

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação destas Decisões.

FABRICIO SANTANA SANTOS
Coordenador
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 152, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo, no uso das atri-
buições que lhe foram contidas no Art.44 do Anexo I do Regimento
Interno das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela
Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no
DOU de 14/06/2010 e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo
I da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no

Art.4º da Lei 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no processo nº
21018.000150/2009-41, resolve:

Art. 1º Incluir no credenciamento sob nº BR ES0382 da
empresa Fênix Imunização e Agricultura Ltda, CNPJ nº
09.524.409/0001-81, localizada a Rua Apóstolo Bartolomeu, 34/36,
Bairro Rui Pinto Bandeira, Cachoeiro de Itapemirim, as seguintes
unidades de tratamento térmico: a) Unidade móvel de tratamento
térmico com sistema FITOLOG, instalada no veículo KIA K2500
TCI (KIA BONGO), Placa ODG-0773; b) Unidade móvel de tra-
tamento térmico com câmara metálica no caminhão Ford Cargo 815e,
Placa DRP-5189.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá

validade até 12/02/2019, podendo ser renovado mediante requeri-

mento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Espírito Santo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ ARNALDO DE ALENCAR
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I - os investidos em função de confiança ou cargo em co-
missão do Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS,
níveis 3, 2,1 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de
desempenho calculada conforme disposto no art. 3º desta Portaria;
e

II - os investidos de cargos em comissão do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes,
perceberão a respectiva gratificação de desempenho calculada com
base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado da
avaliação institucional da AEB.

Parágrafo único. Os investidos de função de confiança ou
cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS, níveis 3, 2,1 ou equivalentes, que não fazem jus à GDPGPE
deverão ser avaliados em relação ao alcance das metas individuais
para fins de apuração dos resultados institucionais.

Art. 6º Os titulares dos cargos de provimento efetivo de que
trata o art. 2º desta Portaria, quando não se encontrarem em exercício
na AEB, somente farão jus à GDPGPE quando:

I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da Re-
pública ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na
qual perceberá a GDPGPE calculada com base nas regras aplicáveis
como se estivessem em efetivo exercício na AEB;

II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos
indicados no inciso I deste artigo e investido de cargos de Natureza
Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4 ou equivalentes, per-
ceberão a GDPGPE calculada com base no resultado da avaliação
institucional do período; ou

III - cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo
Federal e investidos de cargos em comissão DAS-3, DAS-2, DAS-1
ou de função de confiança ou equivalentes, perceberão a GDPGPE
como disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso
II deste artigo será a da AEB.

Art. 7º As avaliações de desempenho individual e institu-
cional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a iden-
tificação de aspectos do desempenho que possam ser melhorados por
meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoamento profissio-
nal.

Art. 8º As metas de desempenho individual e as metas in-
termediárias farão parte do plano de trabalho de cada unidade de
avaliação e, salvo situações devidamente justificadas, serão previa-
mente acordadas entre o servidor, a chefia e a equipe de trabalho.

Art. 9º O plano de trabalho deverá conter, no mínimo:
I - as ações mais representativas da unidade de avaliação;
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações;
III - as metas intermediárias de desempenho institucional e

as de desempenho individual propostas;
IV - os compromissos de desempenho individual e insti-

tucional, firmados no início do ciclo de avaliação entre o gestor, a
equipe e cada integrante da equipe, com base nas metas institucionais
de que tratam os incisos I e II do §1º do art. 29 desta Portaria;

V - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão do gestor e da Co-
missão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD de
que trata o art. 31;

VI - os critérios para avaliações parciais dos resultados ob-
tidos, para subsidiar ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VII - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

Parágrafo único. O plano de trabalho deverá abranger o con-
junto dos servidores em exercício na unidade de avaliação, devendo
cada servidor individualmente estar vinculado a, pelo menos, uma
ação, atividade, projeto ou processo.

Art. 10. O ciclo da avaliação de desempenho terá duração de
12 (doze) meses.

Art. 11. O resultado consolidado de cada período de ava-
liação terá efeito financeiro mensal, durante igual período, a partir do
mês subsequente ao do processamento das avaliações.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se
aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGPE.

Art. 12. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de
licença sem vencimento, cessão, ou outro afastamento sem direito à
percepção da GDPGPE, no decurso do ciclo de avaliação, receberá a
respectiva gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pon-
tos.

Art. 13. Em caso de afastamentos e licenças consideradas
pela Lei nº 8.112, de 1990, como de efetivo exercício, sem prejuízo
da remuneração e com direito à percepção de gratificação de de-
sempenho, o servidor continuará percebendo a GDPGPE em valor
correspondente ao da última pontuação obtida, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos casos de cessão.

Art. 14. O titular dos cargos de provimento efetivo de que
trata o art. 2º desta Portaria que não permanecer em efetivo exercício
na mesma unidade organizacional durante todo o período de avaliação
será avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por
maior tempo.

Parágrafo único. Caso o servidor tenha permanecido o mes-
mo número de dias em diferentes unidades organizacionais, a ava-
liação será feita pela chefia imediata da unidade em que se en-
contrava no momento do encerramento do período de avaliação.

Art. 15. A avaliação de desempenho individual somente pro-
duzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-
cício nas atividades relacionadas ao plano de trabalho, por, no mí-
nimo, 2/3 (dois terços) de um ciclo completo de avaliação.

Art. 16. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com
manutenção do cargo efetivo, o titular do cargo de provimento efetivo
de que trata o art. 2º desta Portaria continuará percebendo a GDPGPE
em valor correspondente ao da última pontuação que lhe foi atribuída,
na condição de ocupante de cargo em comissão, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA Nº 98, DE 1º DE JULHO 2013

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEI-
RA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
4.718, de 4 de junho de 2003 e de acordo com o estabelecido no
Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no Diário
Oficial da União de 22 de março de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma desta Portaria, os cri-

térios e procedimentos de atribuições a serem observados para a
realização das avaliações de desempenho individual e institucional e
o pagamento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, instituída pelo art. 7º-A da
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, alterado pela Lei nº 11.784,
de 22 de setembro de 2008, no âmbito da Agência Espacial Brasileira
(AEB).

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste
artigo somente será devida quando o servidor estiver em exercício de
atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo na AEB.

Art. 2º A Gratificação de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE é devida aos ocupantes de
cargos de provimento efetivo de níveis superior e intermediário do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE.

Art. 3º A GDPGPE será paga, observado o limite máximo de
100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor,
correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e
padrões, ao valor estabelecido no Anexo I desta Portaria, produzindo
efeito financeiro a partir de 1º de julho de 2013, respeitada a seguinte
distribuição:

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos
resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.

Parágrafo único. O valor a ser pago a título da GDPGPE será
calculado multiplicando o somatório dos pontos auferidos nas ava-
liações de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto
constante no Anexo I desta Portaria, de acordo com o respectivo
nível, classe e padrão.

Art. 4º O valor referente à gratificação mencionada no art. 1º
desta Portaria será atribuído ao servidor que fizer jus em função do
alcance das metas de desempenho individual e do alcance das metas
de desempenho institucional da AEB.

Art. 5º Os titulares dos cargos de provimento efetivo de que
trata o art. 2º desta Portaria, em exercício na AEB, quando investidos
de cargo em comissão ou função de confiança, farão jus à GDPGPE
da seguinte forma:

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 17. A avaliação de desempenho individual será feita com base em critérios e fatores que reflitam as competências do servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a ele

atribuídas.
Art. 18. Na avaliação de desempenho individual, além do cumprimento das metas de desempenho individual, deverão ser avaliados os seguintes fatores, que, em conjunto, terão o peso de 80%:

Fatores Competências Peso
I - Produtividade no Trabalho Planeja e organiza, de acordo com a complexidade, metas, prioridades e prazos estabelecidos. 0,10

Gerencia recursos, produzindo mais em menor intervalo de tempo e com menor quantidade de recursos, com
base em padrões. previamente

0,15

estabelecidos de qualidade e economicidade
II - Iniciativa Inicia ações e apresenta ideias, buscando alternativas para resolver situações cuja solução exceda os proce-

dimentos de rotina.
0,10

Demonstra espírito crítico e senso para investigação e pesquisa. 0,05
III - Cumprimento das normas de procedimentos e Conhece e cumpre as normas gerais da estrutura e funcionamento da AEB e da unidade. 0,05

Conhece e cumpre os regulamentos vigentes em sua área de atuação. 0,05
de conduta no desempenho das atribuições do cargo Demonstra postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em qualquer tempo, lugar

ou situação.
0,05

IV - Trabalho em equipe É flexível a críticas, valores, percepções diferentes, ideias divergentes ou inovadoras, sabendo rever sua postura
frente a

0,05

argumentações convincentes e, ainda, adaptar-se oportunamente às diferentes exigências do trabalho.
Tem uma postura respeitosa em relação aos demais servidores, participando de atividades em grupo, mantendo
clima de

0,05

interdependência e confiança mútua a fim de alcançar os objetivos da Autarquia.
V - Comprometimento com o trabalho Busca, continuamente, o alcance das metas e objetivos individuais, bem como a satisfação das necessidades do

público interno e
0,15

externo, visando à obtenção de resultados para a instituição e o cumprimento de prioridades e objetivos da
Autarquia.

VI - Conhecimento do trabalho Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável, demonstrando percepção do impacto de seu 0,10
trabalho sobre as demais tarefas e a imagem da AEB.
Conhece produtos, serviços, processos e aplicativos de informática necessários para o desenvolvimento das
atividades

0,05

referentes ao cargo efetivo na unidade de exercício.
VII - Capacidade de autodesenvolvimento Busca a ampliação dos conhecimentos em sua área de atuação, mantendo-se atualizado por iniciativa própria ou 0,05

aproveitando oportunidades oferecidas pela instituição.

Art. 19. A avaliação de desempenho individual compreenderá a auto avaliação do servidor, avaliação da chefia imediata e a avaliação da equipe de trabalho.
§ 1º Os servidores ocupantes ou não de cargos em comissão ou função de confiança que não se encontrem na situação prevista no inciso II dos arts. 5º e 6º desta Portaria serão avaliados na dimensão individual

com base:
I - nos conceitos atribuídos pelo próprio avaliado, na proporção de 15%;
II - nos conceitos atribuídos pela chefia imediata, na proporção de 60%; e
III - na média dos conceitos atribuídos pelos demais integrantes da equipe de trabalho subordinada à chefia avaliada, na proporção de 25%.
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§ 2º A nota de cada avaliação (autoavaliação, avaliação da chefia imediata e avaliação da equipe
de trabalho) corresponderá à soma do valor obtido em cada fator definido no art. 18 desta Portaria, o
qual pode ser de 1, 2, 3, 4 ou 5 pontos, de acordo com a escala constante no § 4º deste artigo,
multiplicado pelo seu respectivo peso.

§ 3º A avaliação individual, na dimensão das competências, será realizada com base na seguinte
escala:

1 - Não expressou a competência requerida;
2 - Expressou pouco a competência (muito abaixo do esperado);
3 - Expressou moderadamente a competência (pouco abaixo do esperado);
4 - Expressou muito a competência (desempenho esperado pela Autarquia);
5 - Expressou a competência de forma exemplar (acima do esperado).
§ 4º A nota da equipe de trabalho será a média aritmética das avaliações dos pares.
§ 5º A avaliação do cumprimento das metas de desempenho individual será realizada apenas

pela chefia imediata, podendo ser de 1, 2, 3, 4 ou 5 pontos, de acordo com a escala constante no § 6º
deste artigo, e tendo como peso 20% do total da avaliação individual.

§ 6º A avaliação individual, na dimensão das metas, será realizada com base na seguinte
escala:

1 - Resultado insuficiente;
2 - Resultado abaixo do esperado;
3 - Resultado pouco abaixo do esperado;
4 - Resultado esperado;
5 - Resultado acima do esperado.
§ 7º A nota final da avaliação individual será calculada pela soma da auto-avaliação, da

avaliação da chefia imediata e da avaliação da equipe, em relação aos fatores definidos no art. 18,
considerando as proporções citadas no § 1º deste artigo, e a nota do alcance das metas individuais.

Art. 20. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 19 desta Portaria, deve ser observado o
seguinte:

I - considera-se chefia imediata, para os efeitos desta Portaria, o ocupante de cargo em comissão
responsável diretamente pela supervisão das atividades do avaliado, ou aquele a quem delegar com-
petência;

II - em caso de exoneração da chefia imediata, o dirigente imediatamente superior aos avaliados
procederá à avaliação de todos os servidores que foram subordinados à chefia exonerada no período a
ser avaliado;

III - Na AEB, considera-se unidade de avaliação a Presidência e seu Gabinete, as Diretorias, a
Procuradoria Federal, a Assessoria de Cooperação Internacional e a Auditoria Interna; e

IV - considera-se equipe de trabalho o conjunto de servidores em exercício na mesma unidade
de avaliação.

Art. 21. O processo de avaliação de desempenho individual dar-se-á por meio do Relatório de
Desempenho Individual - RDI, constante nos Anexos II-A, II-B e II-C desta Portaria.

§ 1º O Relatório de Desempenho Individual - RDI conterá os seguintes dados: identificação do
servidor avaliado, do avaliador, da unidade de avaliação, o período e a data da avaliação, os fatores de
avaliação, os pesos, a pontuação e a assinatura do avaliador, da equipe de trabalho e do avaliado.

§ 2º Em caso do servidor se recusar a dar ciência à avaliação, o fato será devidamente registrado
no próprio RDI, com aposição das assinaturas do avaliador e de, pelo menos, uma testemunha.

§ 3º Ao servidor que discordar do conteúdo da avaliação de desempenho individual será
garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos arts. 26 e 30 desta Portaria.

Art. 22. Para o cálculo dos efeitos financeiros a nota da avaliação individual de cada servidor,
será correlacionada com as faixas definidas abaixo:

NOTA FINAL PONTOS: GDPGPE
<1,50 0

³ 1,50 e < 2,00 6
³ 2,00 e < 2,50 9
³ 2,50 e < 3,00 15
³ 3,00 e < 3,50 17
³ 3,50 e < 4,00 19

³ 4,00 20

Art. 23. O servidor ativo beneficiário da GDPGPE que obtiver na avaliação de desempenho
individual pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para esta
parcela, ou seja, 9 pontos ou menos, será submetido a processo de capacitação ou de análise da
adequação funcional, conforme o caso.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos resultados
obtidos na avaliação do desempenho e servirá de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Art. 24. O processamento tempestivo das avaliações ficará condicionado à estreita observância
dos prazos e procedimentos especificados a seguir:

I - até o 20º (vigésimo) dia do mês que finaliza o ciclo avaliativo: a unidade de recursos
humanos da AEB procederá ao envio do Relatório de Desempenho Individual - RDI às unidades de
avaliação;

II - até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao término do período avaliativo: as unidades de
avaliação devolverão os relatórios preenchidos e assinados à unidade de recursos humanos;

III - até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao término do período avaliativo: a
unidade de recursos humanos consolidará as notas das avaliações e enviará o Relatório de Consolidação
de Desempenho Individual - RCDI, conforme Anexo III desta Portaria, às unidades de avaliação; e

IV - até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao término do período avaliativo: as
unidades de avaliação devolverão à unidade de recursos humanos os relatórios validados (assinados) para
processamento das gratificações.

Art. 25. À unidade de recursos humanos da AEB caberá:
I - enviar o Relatório de Desempenho Individual - RDI às unidades organizacionais solicitando

o preenchimento das avaliações;
II - enviar o Relatório de Consolidação de Desempenho Individual - RCDI às unidades or-

ganizacionais solicitando a ratificação e a validação das informações;
III - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria;
IV - supervisionar, monitorar e coordenar os procedimentos do processo de avaliação;
V - verificar a existência de disparidade de notas e notificar os responsáveis para que se cumpra

efetivamente o processo de avaliação de desempenho;
VI - consolidar os resultados da avaliação individual e institucional;
VII - consolidar os conceitos atribuídos ao servidor e dar ciência ao avaliado de todo o

processado;
VIII - processar a planilha de pagamento contendo a pontuação da avaliação individual e

institucional e providenciar o pagamento;
IX - promover, juntamente com as unidades organizacionais da AEB, ações visando à melhoria

do desempenho do servidor, nos casos de necessidade de adequação funcional, treinamento ou mo-
vimentação, conforme o caput do art. 23 desta Portaria;

X - orientar, acompanhar e controlar a aplicação do estabelecido nesta Portaria e na legislação
pertinente; e

XI - eleger os representantes dos servidores de que trata o inciso IV do parágrafo 1º do art. 29
desta Portaria.

Art. 26. O avaliado poderá apresentar pedido de reconsideração, devidamente justificado, uti-
lizando o Formulário de Solicitação de Reconsideração da Avaliação, Anexo IV, contra o resultado da
avaliação individual, no prazo de 10 dias, contados do recebimento de cópia de todos os dados sobre a
avaliação.

§ 1º A cópia dos dados sobre a avaliação de que trata o caput deste artigo deverá ser solicitada
pelo servidor.

§ 2º O pedido de reconsideração de que trata o caput deste artigo será apresentado à unidade de
recursos humanos da AEB, que o encaminhará à chefia do servidor para apreciação.

§ 3º O pedido de reconsideração será apreciado no prazo máximo de 5 dias, podendo a chefia
deferir o pleito, total ou parcialmente, ou indeferi-lo.

§ 4º A decisão da chefia sobre o pedido de reconsideração interposto será comunicada, no
máximo até o dia seguinte do encerramento do prazo estabelecido para apreciação, à unidade de recursos
humanos, que dará ciência da decisão ao servidor e a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de
Desempenho - CAD, de que trata o art. 29 desta Portaria.

§ 5º Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento do pleito caberá recurso à
Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, no prazo de 10 dias, que o julgará
em última instância.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 27. A avaliação de desempenho institucional visa aferir o desempenho da AEB no alcance

dos objetivos organizacionais, podendo considerar programas, projetos e atividades prioritárias e con-
dições especiais de trabalho, além de outras características específicas.

§ 1º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional deverão ser segmentadas
em:

I - metas globais elaboradas em consonância com o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, a Lei Orçamentária Anual - LOA e as competências regimentais da AEB; e

II - metas intermediárias, referentes às equipes de trabalho.
§ 2º As metas globais estabelecidas pela AEB serão compatíveis com as diretrizes políticas e

metas governamentais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação- MCTI.
§ 3º As metas intermediárias serão elaboradas em consonância com as metas globais, podendo

ser segmentadas, segundo critérios geográficos, de hierarquia organizacional ou de natureza de ati-
vidade.

§ 4º As metas referidas no § 1º deste artigo devem ser objetivamente mensuráveis e diretamente
relacionadas às atividades finalísticas da AEB, levando-se em conta, no momento de sua fixação, os
índices alcançados nos exercícios anteriores.

§ 5º A avaliação de desempenho institucional será feita numa escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos percentuais, considerando o alcance das metas referidas no §1º deste artigo.

§ 6º O Presidente da AEB fixará as metas e parâmetros para a aferição do desempenho
institucional anualmente e fará publicar os resultados até o décimo quinto dia útil do mês subsequente
ao período avaliado.

§ 7º As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada período serão
amplamente divulgados pela AEB, inclusive no sítio eletrônico, permanecendo acessíveis a qualquer
tempo.

§ 8º As metas de desempenho institucional poderão ser revistas na superveniência de fatores
que tenham influência significativa e direta na sua consecução, mediante proposta das unidades da
estrutura organizacional, desde que o órgão não tenha dado causa a tais fatores.

§ 9º À Diretoria de Política Espacial e Investimentos Estratégicos (DPEI) caberá o acom-
panhamento e a aferição das metas de avaliação de desempenho institucional.

Art. 28. O valor percentual total obtido com a avaliação de desempenho institucional será
calculado por meio de média aritmética dos percentuais de alcance das ações estabelecidas.

§ 1º O limite de pontos conferidos à avaliação de desempenho referida no caput deste artigo
será de 80 (oitenta) pontos.

§ 2º Apenas para efeito de cálculo dos efeitos financeiros da GDPGPE, o resultado da avaliação
institucional será correlacionado com as faixas definidas abaixo:

PERCENTUAL TOTAL (%) PONTOS - GDPGPE
< 20 24

³ 20 e < 40 38
³ 40 e < 60 52
³ 60 e < 80 66

³ 80 80

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 29. Compete à Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, no

âmbito da AEB:
I - acompanhar e participar de todas as etapas do ciclo de avaliação de desempenho; e
II - julgar, em última instância, os recursos interpostos quanto aos resultados das avaliações de

desempenho individual, podendo, a seu critério, manter ou alterar a pontuação da avaliação individual do
s e r v i d o r.

§ 1º Integrarão a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, no
âmbito da AEB:

I - um representante do Gabinete da Presidência;
II - um representante da unidade de recursos humanos, que coordenará os trabalhos;
III - um representante de cada diretoria;
IV - dois representantes, eleitos pelos servidores e autorizados pela chefia imediata a integrar a

Comissão.
§ 2º Os integrantes da CAD de que trata os incisos I, II e III do §1º serão indicados pelo

dirigente máximo da Autarquia.
§ 3º Para cada titular da Comissão de Acompanhamento deverá haver um suplente desig-

nado.
§ 4º Os representantes de que trata o § 1º deste artigo e seus respectivos suplentes serão

designados em Portaria pelo Presidente da AEB.
§ 5º Somente poderão compor a Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho

servidores efetivos, em exercício na AEB, que não estejam em estágio probatório ou respondendo a
processo administrativo disciplinar.

§ 6º Para fins de acompanhamento, a unidade de recursos humanos da AEB encaminhará à
CAD, até o último dia do mês subsequente ao encerramento de cada ciclo de avaliação, os resultados das
avaliações individuais referentes àquele período, cabendo à Comissão sugerir medidas para correção de
desvios eventualmente identificados, que serão utilizados para o próximo período de avaliação.

§ 7º A CAD contará com uma Secretaria-Executiva, sob a responsabilidade da unidade de
recursos humanos, a qual caberá:

I - prestar o suporte logístico;
II - elaborar as atas das reuniões;
III - preparar e manter organizada a correspondência e o acervo;
IV - executar outras atividades pertinentes por solicitação do coordenador da CAD.
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Art. 30. O avaliado poderá interpor recurso, devidamente justificado, utilizando o Formulário de Solicitação de Recurso à CAD, Anexo V, contra a avaliação individual, devendo apresentá-lo à unidade de
recursos humanos da AEB, que o encaminhará à Comissão, no prazo de até dez dias úteis, contados da devida ciência do resultado final da decisão relativa ao pedido de reconsideração.

§ 1º A CAD deliberará no prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento do recurso e comunicará à unidade de recursos humanos a decisão final relativa à avaliação individual do servidor.
§ 2º O resultado final do recurso será publicado no Boletim de Serviço, intimando o interessado por meio de fornecimento de cópia da íntegra da decisão.
§ 3º Os prazos para interposição e resultado dos recursos são improrrogáveis.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31. A percepção da GDPGPE por seus beneficiários fica condicionada à correção e veracidade dos dados enviados e ao estrito cumprimento dos prazos estabelecidos nesta Portaria.
Art. 32. Para fins de incorporação da GDPGPE a que se refere o art. 1º desta Portaria aos proventos da aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:
I - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPGPE será correspondente a 50 (cinquenta) pontos do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão; e
II - para as aposentadorias concedidas e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:
a) quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e o art. 3º da Emenda Constitucional nº

47, de 5 de julho de 2005, será aplicado o valor de pontos constante do inciso I deste parágrafo; e
b) aos demais servidores, será aplicado, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de julho de 2004.
Art. 33. Os casos omissos e as peculiaridades surgidas serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD.
Art. 34. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RAIMUNDO BRAGA COELHO

ANEXO I

Valor do Ponto da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo
GDPGPE

a) Valor do ponto da GDPGPE dos Cargos de Nível Superior: (em R$)

Classe Padrão Valor do Ponto
1o de julho de 2012 1o de janeiro de 2013 1o de janeiro de 2014 1o de janeiro de 2015

Especial III 36,17 39,5 42,84 46,17
II 35,34 38,67 42,01 45,34
I 34,53 37,86 41,2 44,53

C VI 32,89 36,22 39,56 42,89
V 32,13 35,46 38,8 42,13
IV 31,39 34,72 38,06 41,39
III 30,67 34 37,34 40,67
II 29,97 33,3 36,64 39,97
I 29,28 32,61 35,95 39,28

B VI 27,89 31,22 34,56 37,89
V 27,25 30,58 33,92 37,25
IV 26,62 29,95 33,29 36,62
III 26,01 29,34 32,68 36,01
II 25,41 28,74 32,08 35,41
I 24,83 28,16 31,5 34,83

A V 23,65 26,98 30,32 33,65
IV 2 3 , 11 26,44 29,78 3 3 , 11
III 22,58 25,91 29,25 32,58
II 22,06 25,39 28,73 32,06
I 21,55 24,88 28,22 31,55

b) Valor do ponto da GDPGPE dos Cargos de Nível Intermediário: (em R$)

Classe Padrão Valor do Ponto
1o de julho de 2012 1o de janeiro de 2013 1o de janeiro de 2014 1o de janeiro de 2015

Especial III 11 , 9 4 15,04 18,14 21,24
II 11 , 7 9 14,89 17,99 21,09
I 11 , 6 5 14,75 17,85 20,95

C VI 11 , 4 6 14,56 17,66 20,76
V 11 , 3 2 14,42 17,52 20,62
IV 11 , 1 8 14,28 17,38 20,48
III 11 , 0 5 14,15 17,25 20,35
II 10,92 14,02 17,12 20,22
I 10,79 13,89 16,99 20,09

B VI 10,62 13,72 16,82 19,92
V 10,49 13,59 16,69 19,79
IV 10,37 13,47 16,57 19,67
III 10,25 13,35 16,45 19,55
II 10,13 13,23 16,33 19,43
I 10,01 1 3 , 11 16,21 19,31

A V 9,86 12,96 16,06 19,16
IV 9,75 12,85 15,95 19,05
III 9,64 12,74 15,84 18,94
II 9,53 12,63 15,73 18,83
I 9,42 12,52 15,62 18,72

ANEXO II-A

Relatório de Desempenho Individual - RDI (AVALIAÇÃO DO CHEFE IMEDIATO)
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Unidade de Avaliação: Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.
- Leia cada quesito antes de fazer a avaliação.
- Após análise criteriosa e imparcial, proceda a avaliação.
- Esteja ciente que o resultado desta análise evidenciará o desempenho profissional do avaliado, estimulando a performance funcional que se deseja para a Administração Pública Federal.

1. Identificação do Servidor Avaliado
Nome: Mat.SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
2. Avaliador: (Chefe Imediato)
3. Fatores de Avaliação

Fatores Competências Pontuação
(1-2-3-4-5)

Peso Pontuação
Ponderada

I - Produtividade no Trabalho Planeja e organiza, de acordo com a complexidade, metas, prioridades e prazos estabelecidos. 0,10
Gerencia recursos, produzindo mais em menos espaço de tempo e com menor quantidade de recursos, com base em
padrões previamente estabelecidos de qualidade e economicidade.

0,15

II - Iniciativa Inicia ações e apresenta idéias, buscando alternativas para resolver situações suja solução exceda os procedimentos de
rotina.

0,10

Demonstra espírito crítico e senso para investigação e pesquisa. 0,05
III - Cumprimento das normas de procedimentos e
de conduta no desempenho das atribuições do cargo

Conhece e cumpre as normas gerais da estrutura e funcionamento da AEB e da unidade. 0,05

Conhece e cumpre os regulamentos vigentes em sua área de atuação. 0,05
Demonstra postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em qualquer tempo, lugar ou
situação.

0,05
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IV - Trabalho em equipe É flexível para com críticas, valores percepções diferentes, idéias divergentes ou inovadoras, sabendo rever sua postura
frente a argumentações concincentes e, ainda, adaptar-se oportunamente às diferentes exigências do meio.

0,05

Tem uma postura respeitosa em relação aos demais servidores, participando de atividades em grupo, mantendo clima
de interdependência e confiança mútua a fim de alcançar os objetivos da Autarquia.

0,05

V - Comprometimento com o trabalho Busca, continuamente, o alcance das metas e objetivos individuais, bem como a satisfação das necessidades do pú-
blico interno e externo, visando à obtenção de resultados para a instituição e o cumprimento de prioridades e ob-
jetivos da Autarquia.

0,15

VI - Conhecimento do trabalho Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável, demonstrando percepção do impacto de seu trabalho
sobre as demais tarefas e sobre a imagem da AEB.

0,10

Conhece produtos, serviços, processos e aplicativos de informática necessário para o desenvolvimento das atividades
referentes à sua área de atuação

0,05

VII - Capacidade de autodesenvolvimento Busca a ampliação dos conhecimentos em sua área de atuação, mantendo-se atualizado por iniciativa própria ou
aproveitando oportunidades oferecidas pela instituição.

0,05

Escore Individual Parcial
4. Alcance das Metas Individuais - Definidas no Plano de Trabalho (1-2-3-4-5)
5. Assinaturas
Av a l i a d o r :

Data: ___/___/______.

Ciência do Servidor

Data: ___/___/______.

Assinatura e Carimbo Assinatura e Carimbo

ANEXO II-B

Relatório de Desempenho Individual - RDI (AUTO AVALIAÇÃO)
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Unidade de Avaliação: Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.
- Leia cada quesito antes de fazer a avaliação.
- Após análise criteriosa e imparcial, proceda a avaliação.
- Esteja ciente que o resultado desta análise evidenciará o desempenho profissional do avaliado, estimulando a performance funcional que se deseja para a Administração Pública Federal.

1. Identificação do Servidor Avaliado
Nome: Mat.SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
2. Avaliador: (Auto avaliação)
3. Fatores de Avaliação

Fatores Competências Pontuação
(1-2-3-4-5)

Peso Pontuação
Ponderada

I - Produtividade no Trabalho Planeja e organiza, de acordo com a complexidade, metas, prioridades e prazos estabelecidos. 0,10
Gerencia recursos, produzindo mais em menos espaço de tempo e com menor quantidade de recursos, com base em
padrões previamente estabelecidos de qualidade e economicidade.

0,15

II - Iniciativa Inicia ações e apresenta idéias, buscando alternativas para resolver situações suja solução exceda os procedimentos de
rotina.

0,10

Demonstra espírito crítico e senso para investigação e pesquisa. 0,05
III - Cumprimento das normas de procedimentos e
de conduta no desempenho das atribuições do cargo

Conhece e cumpre as normas gerais da estrutura e funcionamento da AEB e da unidade. 0,05

Conhece e cumpre os regulamentos vigentes em sua área de atuação. 0,05
Demonstra postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em qualquer tempo, lugar ou
situação.

0,05

IV - Trabalho em equipe É flexível para com críticas, valores percepções diferentes, idéias divergentes ou inovadoras, sabendo rever sua postura
frente a argumentações concincentes e, ainda, adaptar-se oportunamente às diferentes exigências do meio.

0,05

Tem uma postura respeitosa em relação aos demais servidores, participando de atividades em grupo, mantendo clima
de interdependência e confiança mútua a fim de alcançar os objetivos da Autarquia.

0,05

V - Comprometimento com o trabalho Busca, continuamente, o alcance das metas e objetivos individuais, bem como a satisfação das necessidades do pú-
blico interno e externo, visando à obtenção de resultados para a instituição e o cumprimento de prioridades e ob-
jetivos da Autarquia.

0,15

VI - Conhecimento do trabalho Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável, demonstrando percepção do impacto de seu trabalho
sobre as demais tarefas e sobre a imagem da AEB.

0,10

Conhece produtos, serviços, processos e aplicativos de informática necessário para o desenvolvimento das atividades
referentes à sua área de atuação

0,05

VII - Capacidade de autodesenvolvimento Busca a ampliação dos conhecimentos em sua área de atuação, mantendo-se atualizado por iniciativa própria ou
aproveitando oportunidades oferecidas pela instituição.

0,05

Escore Individual Parcial
4 . Assinatura do Servidor
Data: ___/___/______.

Assinatura e Carimbo

ANEXO II-C

Relatório de Desempenho Individual - RDI (AVALIAÇÃO DA EQUIPE)
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Unidade de Avaliação: Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.
- Leia cada quesito antes de fazer a avaliação.
- Após análise criteriosa e imparcial, proceda a avaliação.
- Esteja ciente que o resultado desta análise evidenciará o desempenho profissional do avaliado, estimulando a performance funcional que se deseja para a Administração Pública Federal.

1. Identificação do s Servidor es Avaliado s : (Lista no Verso)
2. Avaliador:
3. Fatores de Avaliação

Fatores Competências S E RV. 1 S E RV. 2 S E RV. 3 S E RV. 4 S E RV. 5 S E RV. 6 S E RV. 7 Peso

I - Produtividade no Trabalho Planeja e organiza, de acordo com a complexidade, metas, prioridades e prazos esta-
belecidos.

0,10

Gerencia recursos, produzindo mais em menos espaço de tempo e com menor quantidade
de recursos, com base em padrões previamente estabelecidos de qualidade e economi-
cidade.

0,15

II - Iniciativa Inicia ações e apresenta idéias, buscando alternativas para resolver situações suja solução
exceda os procedimentos de rotina.

0,10

Demonstra espírito crítico e senso para investigação e pesquisa. 0,05
III - Cumprimento das normas de
procedimentos e de conduta no de-
sempenho das atribuições do cargo

Conhece e cumpre as normas gerais da estrutura e funcionamento da AEB e da unidade. 0,05

Conhece e cumpre os regulamentos vigentes em sua área de atuação. 0,05
Demonstra postura orientada por princípios e regras morais de senso comum aplicado em
qualquer tempo, lugar ou situação.

0,05

IV - Trabalho em equipe É flexível para com críticas, valores percepções diferentes, idéias divergentes ou ino-
vadoras, sabendo rever sua postura frente a argumentações concincentes e, ainda, adap-
tar-se oportunamente às diferentes exigências do meio.

0,05

Tem uma postura respeitosa em relação aos demais servidores, participando de atividades
em grupo, mantendo clima de interdependência e confiança mútua a fim de alcançar os
objetivos da Autarquia.

0,05
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V - Comprometimento com o traba-
lho

Busca, continuamente, o alcance das metas e objetivos individuais, bem como a satis-
fação das necessidades do público interno e externo, visando à obtenção de resultados
para a instituição e o cumprimento de prioridades e objetivos da Autarquia.

0,15

VI - Conhecimento do trabalho Executa corretamente as atividades pelas quais é responsável, demonstrando percepção
do impacto de seu trabalho sobre as demais tarefas e sobre a imagem da AEB.

0,10

Conhece produtos, serviços, processos e aplicativos de informática necessário para o de-
senvolvimento das atividades referentes à sua área de atuação

0,05

VII - Capacidade de autodesenvolvi-
mento

Busca a ampliação dos conhecimentos em sua área de atuação, mantendo-se atualizado
por iniciativa própria ou aproveitando oportunidades oferecidas pela instituição.

0,05

Data: ___/___/______.

Assinatura e Carimbo

ANEXO III

Relatório de Consolidação de Desempenho Individual - RCDI
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.

Unidade de Avaliação:

1. Identificação do Servidor Avaliado
Nome: Mat.SIAPE:
Carg Efetivo: Classe: Padrão:
2. Avaliador:

( ) Próprio Servidor ( ) Chefe Imediato ( ) Equipe de Trabalho
3. Fatores de Avaliação

Fatores Autoavaliação Avaliação da Chefia Imediata Avaliação da Equipe de Trabalho
I - Produtividade no Trabalho
II - Iniciativa
III - Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das atribuições do cargo
IV - Trabalho em equipe
V - Comprometimento com o trabalho
VI - Conhecimento do trabalho
VII - Capacidade de autodesenvolvimento

Nota por Avaliador
Ponderação: 0,15 0,60 0,25

Nota por Avaliador Ponderada
Resultado Parcial (A):

Resultado Parcial Ponderado (A*0,80):
Alcance das Metas Individuais (B):

Resultado do Alcance das Metas Ponderado (B*0,20):
Nota Final

4. Informações Complementares:
Afastamento no período: ___/___/______ a ___/___/______.
Número de dias do Afastamento:
5. Ciência

Avaliado (Servidor) Chefia
Data: ___/___/_____. Data: ___/___/______.

Assinatura Carimbo/Assinatura

Escala de Pontuação
Nota Final Pontos: GDPGPE

< 1,50 0
³ 1,50 e < 2,00 6
³ 2,00 e < 2,50 9
³ 2,50 e < 3,00 15
³ 3,00 e < 3,50 17
³ 3,50 e < 4,00 19

³ 4,00 20

ANEXO IV

Formulário de Solicitação de Reconsideração da Avaliação
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.

Unidade de Avaliação:

1. Identificação do Servidor Avaliado
Nome: Mat.SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
e-mail:
2. Fatores e Avaliadores Questionados (marque um "X")

Fatores Chefe Imediato Equipe de Trabalho
I - Produtividade no Trabalho
II - Iniciativa
III - Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das atribuições do cargo
IV - Trabalho em equipe
V - Comprometimento com o trabalho
VI - Conhecimento do trabalho
VII - Capacidade de autodesenvolvimento
3. Argumentação/Fundamentação:

Data: ___/___/______.
Encaminha-se à Unidade de Gestão de Pessoas.

Assinatura do Servidor Avaliado
4. Recebimento na Unidade de Gestão de Pessoas.
Data do Recebimento: Recebido por:

5. Recebimento da Chefia Imediata do Servidor Avaliado
Data do Recebimento: Recebido por:

6. Consideração da Chefia:

Despacho (...)Deferido Totalmente ( )Deferido Parcialmente ( )Indeferido
Data, ___/___/______.
Encaminha-se à Unidade de Gestão de Pessoas

Carimbo/Assinatura da Chefia
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7. Recebimento na Unidade de Gestão de Pessoas
Data do Recebimento: Recebido por:

OBS: Anexar cópia do Relatório de Consolidação de Desempenho Individual - RCDI

ANEXO V

Formulário de Solicitação de Recurso
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Pode Executivo - GDPPGE

Período de Avaliação: ____/____/______ a ____/____/______.

Unidade de Avaliação:

1. Identificação do Servidor Avaliado
Nome: Mat.SIAPE:
Cargo Efetivo: Classe: Padrão:
e-mail:
2. Fatores e Avaliadores Questionados (marque um "X")

Fatores Chefe Imediato Equipe de Trabalho
I - Produtividade no Trabalho
II - Iniciativa
III - Cumprimento das normas de procedimentos e de conduta no desempenho das atribuições do cargo
IV - Trabalho em equipe
V - Comprometimento com o trabalho
VI - Conhecimento do trabalho
VII - Capacidade de autodesenvolvimento
3. Argumentação/Fundamentação:

Data: ___/___/______.
Encaminha-se à Unidade de Recursos Humanos.

Assinatura do Servidor Avaliado
4. Recebimento na Unidade de Gestão de Pessoas.
Data de Recebimento: Recebido por:

5. Recebimento pelo Presidente da Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD
Data do Recebimento: Recebido por:

6. Manifestação da Comissão de Acompanhamento da Avalição de Desempenho - CAD

Despacho ( ) Deferido Totalmente ( ) Deferido Parcialmente ( ) Indeferido
Data, ___/___/______.
Encaminha-se à Unidade de Recursos Humanos

Carimbo/Assinatura da Chefia
7. Recebimento na Unidade de Gestão de Pessoas
Data do Recebimento: Recebido por:

OBS: Anexar cópia do Relatório de Consolidação de Desempenho Individual - RCDI e do Formulário de Solicitação de Reconsideração da Avaliação

CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

PORTARIA Nº 22, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE TECNO-
LOGIA MINERAL DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nº 407, de 29 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de junho de 2006, resolve:

Art. 1° Tornar pública a aprovação do Plano Diretor de
Tecnologia da Informação - PDTI, do Centro de Tecnologia Mineral
- CETEM, para o Triênio de 2013-2015.

Art. 2° A íntegra do PDTI/CETEM 2013-2015 será dis-
ponibilizado no endereço: www.cetem.gov.br.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO LUIZ CORRÊA DOS SANTOS

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIA Nº 34, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DA COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR - CNEN, na forma do Art. 12, da Lei 9.784/1999, no
uso de suas atribuições previstas no inciso II, Art. 3º da Lei
6.189/1974, e atendendo ao disposto na Subcláusula Décima, Cláu-
sula Segunda do Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo,
por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e
Tecnologia (SDECT), o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nu-
cleares (IPEN), a Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN),
com a interveniência do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI) e da Universidade de São Paulo (USP), com vigência de
31/05/2012 a 30/05/2037, assinado em 31/05/2012 e publicado no
DOU em 25/07/2012, resolve:

Art. 1º Delegar competência específica ao Diretor da Uni-
dade Administrativa de Órgão Conveniado - Instituto de Pesquisas
Energéticas e Nucleares - IPEN, na forma da legislação vigente e das
diretrizes estabelecidas pela CNEN, para assinar acordos de coo-
peração técnica, convênios e contratos relativos a esta Unidade, que
se enquadrem no âmbito da Lei 10.973/2004 (Lei Federal de Ino-
vação), da Lei complementar 1.049/2008 (Lei de Inovação do Estado
de São Paulo) e da Lei 8.958/1994, e suas alterações posteriores.

Art. 2º A assinatura dos convênios, acordos de cooperação
técnica e contratos no âmbito dessa delegação será efetuada após
avaliação do respectivo NIT, tendo como referência o disposto nas

instruções normativas IN DPD 001 e IN DPD 002, bem como em
outras instruções normativas que vierem a ser emitidas pela CNEN
relacionadas com o cumprimento da legislação mencionada no Art.1º
e suas alterações posteriores.

Art. 3º A presente delegação não impede ao delegante, Pre-
sidente da CNEN, quando conveniente, praticar os mesmos atos sem
prejuízo da validade desta Portaria e, se necessário, ordenar, co-
ordenar, fiscalizar, controlar, avocar e rever os atos praticados pelo
Diretor da Unidade Conveniada-IPEN, no âmbito da implantação e
funcionamento dos instrumentos jurídicos objeto desta delegação.

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANGELO FERNANDO PADILHA

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.129/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião ordinária, realizada em
17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.000343/2008-46
Requerente: Universidade Estadual Paulista - UNESP Fa-

culdade de Ciências e Letras Campus de Assis
CQB: 254/08
Próton: 31965/13
Endereço: Endereço: Av. Dom Antonio, 2100, Parque Uni-

versitário - Assis SP. CEP 19806-900. Tel./Fax: (18) 3302-5801. Fax
(18) 3302-5804.

Assunto: Solicitação de parecer para alteração da Comissão
Interna de Biossegurança

Extrato Prévio: 31965/2013, Publicado no D.O.U. No. 177,
12 de outubro de 2013.

Decisão: DEFERIDO
RESUMO: A CTNBio, após apreciação da solicitação de

Parecer Técnico para alteração da composição da Comissão Interna
de Biossegurança, conclui pelo deferimento nos termos deste parecer
técnico. O diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Assis da
Universidade Estadual Paulista, Dr. Ivan Esperança Rocha, solicita à
CTNBio parecer referente à nova composição da Comissão Interna de

Biossegurança da instituição. O diretor da Faculdade de Ciências e
Letras de Assis da Universidade Estadual Paulista, Dr. Ivan Esperança
Rocha, através da portaria FCL Nº22-D de 25 de março de 2013,
comunica a nomeação dos seguintes membros: Dra. Karina Alves de
Toledo, Dr. Marcelo Fábio Gouveia Nogueira, Dr. Ramon Juliano
Rodrigues, Dra. Miriam Mendonça Morato de Andrade, Dra. Lucinéia
dos Santos, Dr. João Tadeu Ribeiro Paes, Sr. Jean Carlos da Silva
(membro leigo) e Sra. Rosilene Maria Portes (membro leigo). A cópia
do ato administrativo que nomeia os novos membros foi encaminhada
a esta comissão. No âmbito das competências da Lei 11.105/05,
regulamentadas pelo decreto 5.591/05, a Comissão considerou que a
composição da Comissão Interna de Biossegurança proposta atende às
normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a
biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e ani-
mal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.130/2014

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 166ª Reunião ordinária, realizada em
17 de outubro de 2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº 01200.007664/2001-03
Requerente: Fundação Universidade Federal do Mato Grosso

do Sul
Endereço: Av. Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -

Departamento de Morfofisiologia - Rua Fellinto Muller s/nº - Bairro
Universitário - Caixa-Postal 549 - CEP 79070-900 - Campo Gran-
de/MS.

CQB: 0165/02
Próton: 13544/2013
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Extrato Prévio: 3785/2013, Publicado no D.O.U. No. 175, 10
de outubro de 2013.

Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação da solicitação de Parecer Téc-

nico para alteração da composição da Comissão Interna de Bios-
segurança, conclui pelo deferimento nos termos deste parecer técnico.
A Dra. Alda Maria Teixeira Ferreira, Presidente da Comissão Interna
de Biossegurança da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
solicita parecer da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança para
a nova composição da Comissão Interna de Biossegurança da ins-
tituição. O Magnífico Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso

do Sul, Prof. João Ricardo Filgueiras Tognini, através da Portaria nº
88, datado de 28 de janeiro de 2013, nomeia para compor a Comissão
Interna de Biossegurança a Dra. Alda Maria Teixeira Ferreira (Pre-
sidente), Dra. Glaucia Braz Alcântara, Dra. Inês Aparecida Tozetti,
Dra. Elisângela de Souza Loureiro e Dra. Gecele Matos Paggi para
comporem a comissão. A cópia do ato administrativo que nomeia os
novos membros foi encaminhada a esta comissão. No âmbito das
competências da Lei 11.105/05, regulamentadas pelo decreto
5.591/05, a Comissão considerou que a composição da Comissão
Interna de Biossegurança proposta atende às normas da CTNBio e à

legislação pertinente que visam garantir a biossegurança do meio
ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 1º de julho de 2014

432ª RELAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
Ministério do Meio Ambiente/Serviço Florestal Bra-
sileiro-SFB

900.1210/2014 3 7 . 11 5 . 3 7 5 / 0 0 0 8 - 8 3

6ª RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - LEI 8.010/90

PROCESSO ENTIDADE VALOR US$
0001/1990 Universidade de São Paulo 89.766,21
0002/1990 Universidade Federal de São Paulo 186.300,00
0003/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa 2.678.748,73
0005/1990 Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 13.928,12
0006/1990 Universidade Estadual de Campinas 122.320,12
0007/1990 Fundação Universitária José Bonifácio 163.018,85
0009/1990 Fundação Oswaldo Cruz 4.050,00
0 0 11 / 1 9 9 0 Fundação Faculdade de Medicina 407.051,20
0013/1990 Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 590.206,78
0014/1990 Fundação de Amparo a Pesquisa e Extensão Universitária 61.015,23
0016/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 470.986,19
0018/1990 Universidade de Brasília 26.342,00
0020/1990 Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 179.557,58
0021/1990 Universidade Federal de Minas Gerais 191.378,48
0022/1990 Fund.de Apoio ao Desenvolvimento da UFPE 123.504,91
0027/1990 Universidade Federal do Rio de Janeiro 26.099,00
0029/1990 Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais 100.260,12
0037/1990 Fundação Zerbini 19.093,41
0049/1990 Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 5.710.873,85
0057/1990 Fundação CERTI 907.504,75
0059/1990 Universidade Federal de Itajubá 21.210,00
0064/1990 Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia 67.745,00
0066/1990 Fund.da UFPR para o Desenvolv. da Ciência, Tecnologia e Cultura 318.604,38
0069/1990 Universidade Federal do Paraná 43.613,94
0070/1990 Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do HCFMRP 60.947,47
0083/1990 Fundação de Desenvolvimento da UNICAMP 153.343,23
0087/1990 Universidade Federal de Santa Maria 455.802,21
0101/1990 Sociedade Beneficente Israelita Brasileira "Hospital Albert Einstein" 123.066,36
0102/1990 Fundação Norte Riograndense de Pesquisa e Cultura 240.615,48
0103/1990 Fund.de Amparo à Ciência e Tecnologia do Estado de Pernambuco 55.320,77
0105/1990 Fundação Instituto Nacional de Telecomunicações/Inst. Nac.de Telecomunicações 41.699,00
0 111 / 1 9 9 0 Universidade Federal de Pernambuco 32.386,87
0121/1990 Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas 31.331,37
0122/1990 Universidade Estadual de Maringá 39.858,08
0123/1990 Universidade Estadual de Londrina 1.032.802,29
0131/1990 Universidade Tecnológica Federal do Paraná 463,73
0135/1990 Fundação Butantan 881.066,34
0137/1990 Fundação para o Desenvolvimento da UNESP 265.539,97
0143/1990 Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 26.473,83
0144/1990 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 30.106,75
0145/1990 Fundação Universidade Regional de Blumenau 25.140,97
0156/1990 Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa do Agronegócio 8.469,06
0160/1990 Fundação Arthur Bernardes 148.951,77
0161/1990 Universidade Federal do Triângulo Mineiro 659.582,79
0181/1991 Universidade Federal de Lavras 269.909,99
0187/1991 Hospital de Clínicas de Porto Alegre 50.429,40
0206/1991 Universidade Federal de Pelotas 81.867,53
0207/1991 Fundação de Ciências Aplicadas e Tecnologia Espaciais 11 5 . 9 11 , 5 3
0219/1991 Fundação Antônio Prudente 37.094,76
0225/1991 Fundação Casimiro Montenegro Filho 151.286,21
0227/1991 Universidade Estadual de Ponta Grossa 47.772,03
0243/1991 Instituto Ludwig de Pesquisa sobre o Câncer 16.926,00
0244/1991 Universidade de Santa Cruz do Sul 24.280,00
0273/1991 Fund.Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho 40.755,00
0281/1991 Fundação Hemocentro de Ribeirão Preto 129.037,00
0285/1991 Fundação Christiano Ottoni 703,60
0298/1992 Fundação de Ensino e Pesquisa de Uberaba 45.090,59
0305/1992 Universidade Federal Rural da Amazônia 189.500,00
0 3 11 / 1 9 9 2 Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa 360.060,00
0337/1992 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 173.427,19
0355/1992 Associação das Pioneiras Sociais 101.950,81
0360/1992 Fundação Sousândrade de Apoio ao Desenvolvimento da UFMA 172.800,00
0372/1992 Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão 11 . 5 5 2 , 3 2
0415/1992 Universidade Federal do Piauí 33.700,00
0444/1993 Fund.Centro Brasileiro de Proteção e Pesq.das Tartarugas Marinhas 14.597,33
0466/1993 Fund.para o Incremento da Pesq. e do Aperfeiçoamento Industrial 56.846,07
0469/1993 Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 352.246,94
0534/1993 Fund. Coordenação de Projetos, Pesquisas e Estudos Tecnológicos 124.831,94
0546/1993 Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional 2 0 . 11 2 , 5 4
0570/1994 Fundação de Apoio à Pesquisa 1.600,00
0585/1994 Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear 38.449,54
0589/1994 Instituto de Física de São Carlos 19.382,14
0625/1995 Fundação para o Desenvolvimento Tecnológico da Engenharia 255.356,73

0633/1995 Escola de Engenharia de São Carlos 59.459,49
0653/1995 Universidade Federal do Espírito Santo 13.753,00
0656/1995 Instituto de Ciências Biomédicas 37.964,30
0659/1996 Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 79.295,59
0677/1996 Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino e Extensão 950.362,04
0693/1997 Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais 216.248,16
0697/1997 Instituto de Física 65.004,70
0698/1997 Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas 32.927,00
0712/1997 Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos 61.996,62
0717/1997 Assoc. Paulista para o Desenvolv.da Medicina-Hospital São Paulo 9.646,56
0725/1998 nstituto de Tecnologia para o Desenvolvimento 35.208,00
0726/1998 Fund. de Apoio à Educ., Pesq. e Desenvol.Cient. e Tec. da UTFPR 67.039,74
0729/1998 Fundação do Ensino da Engenharia em Santa Catarina 91.319,76
0736/1998 Fund. de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de MG 28.500,00
0740/1998 Fund.Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações 76.340,84
0746/1998 Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo 161.351,24
0750/1998 Faculdades Católicas(Pontifícia Univ. Católica do Rio de Janeiro) 378.600,22
0760/1999 Fund.o para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde 42.802,54
0762/1999 Fundação Educacional Charles Darwin 63.668,41
0782/2000 Instituto de Biologia Molecular do Paraná 306.536,60
0785/2000 Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e a Cultura 67.081,00
0786/2000 Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa do Pará 415.266,51
0812/2001 Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 1.128.149,59
0814/2001 Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas 610.898,82
0824/2001 Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada 1.390,00
0831/2001 SENAI - Departamento Regional do Rio Grande do Norte 41.142,00
0835/2001 SENAI - Departamento Regional do Ceará 264.100,00
0838/2001 Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional a UFF 1.813.501,26
0846/2002 Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer 4.715,00
0853/2002 Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicas 38.400,00
0867/2002 Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 8.965,68
0873/2002 Fundação Uniselva 9.451,80
0910/2004 Associação Instituto de Tecnologia de Pernambuco 49.987,00
0917/2004 União Brasileira de Educação e Assistência (PUC-RS) 7.289,70
0930/2004 Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia e Informação 44.614,52
0964/2005 Laboratório Nacional Agropecuário 236.000,00
0981/2006 Fundação Cultural e de Fomento a Pesquisa, Ensino e Extensão 31.854,42
0982/2006 Fundação de Apoio Universitário 52.313,30
1005/2006 Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado de Goiás 213.641,68
1008/2006 Universidade Federal do ABC 516.159,94
1012/2007 Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural 378.703,05
1013/2007 Fund.de Apoio à Pesquisa,Desenvolv.e Inovação-Exercito Brasileiro 23.162,89
1042/2007 Universidade Federal da Grande Dourados 12.608,00
1043/2007 Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês 3.700,80
1060/2008 Hospital Infantil Pequeno Príncipe 4.602,60
1063/2008 Fund. de Apoio a Serviços Técnicos, Ensino e Fomento à Pesquisas 62.300,00
1073/2008 Instituto Mato-Grossense do Algodão 368.692,78
1080/2009 Fundação de Apoio ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas - SP 154.300,00
1089/2009 Fundação Pio XII 273.314,48
11 2 0 / 2 0 1 0 Centro de Inovações CSEM Brasil 15.979,20
11 2 3 / 2 0 1 0 Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica 5.766,35
11 3 4 / 2 0 11 Fundação de Estudos do Mar 67.850,00
11 4 2 / 2 0 11 Instituto de Ensino e Pesquisa da Santa Casa de Belo Horizonte 2.265,24
11 6 4 / 2 0 1 2 Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia 55.000,00
11 7 1 / 2 0 1 2 Fundação Agrária de Pesquisa Agropecuária 1.085,40

LUIZ ALBERTO DE FREITAS BRANDÃO HORTA BARBOSA

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS
DA AMAZÔNIA

PORTARIA Nº 211, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Diretor Substituto do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia-INPA, no uso das atri-
buições subdelegadas pela Portaria nº 407, de 29.06.2006, do Ministério da Ciência e Tecnologia,
publicada no DOU nº 124, de 30.06.2006,

CONSIDERANDO os termos do art. 2º da Portaria nº 270, de 26 de abril de 2012, do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, publicada no Diário Oficial da União de 8 de maio de
2012, resolve:

Art. 1.º PRORROGAR, por mais um ano, a contar de 5 de julho de 2014, o prazo de validade do
concurso público realizado pelo Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia-INPA, para provimento de
cargos efetivos de TÉCNICO da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, na forma do subitem 16.4 do
item 16 do Edital nº 1, de 5 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 6 de junho de
2012, seção 3, páginas 14 a 25, cujo resultado final foi homologado pela Portaria nº 643, de 4 de julho
de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2013, seção 1, páginas 6 a 8.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ESTEVÃO VICENTE CAVALCANTI MONTEIRO DE PAULA
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AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA Nº 210, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Altera o Anexo da Portaria nº. 28, de 5 de fevereiro de 2013, referente à Agenda Regulatória 2013-2014

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 17, inciso III da Resolução de Diretoria Colegiada nº. 59;
CONSIDERANDO o permanente aperfeiçoamento das práticas regulatórias da Agência e o acúmulo interno de reflexões, especialmente no que se refere à Agenda Regulatória para o biênio 2013-2014;

resolve:
Art. 1º. O Anexo da Portaria nº. 28, de 5 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a redação do Anexo desta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RANGEL

ANEXO

Agenda Regulatória 2013 - 2014
Te m a Objetivo Matéria

Dispensa de Cumprimento de Cotas
Lei nº 12.485/11

Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação sobre dispensa de cumprimento de obrigatoriedades de programação, distribuição e exi-
bição de conteúdo e canais brasileiros.

P R O D AV Estimular a diversificação da produção audiovisual nacional e o fortalecimento da produção
independente e das produções regionais.

Estruturação e articulação do Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Audiovisual Brasileiro - PRO-
D AV

Classificação de Empresa Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Revisão dos critérios de classificação de empresas do setor audiovisual para emprego de recursos pú-
blicos federais.

Direitos Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação de critérios para gestão de direitos e exploração econômica de projetos audiovisuais
realizados com recursos públicos federais.

Metadados de Programação
Lei nº 12.485/11

Gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da indústria audiovisual. Regulamentação do envio de informações e metadados por programadoras de TV por Assinatura.

Participação Social Promover a articulação dos vários elos da cadeia produtiva da indústria audiovisual nacional. Regulamentação para criação de câmaras técnicas.
Sistema de Controle de Bilheteria -
SCB

Gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da indústria audiovisual. Regulamentação para apreensão de dados de bilheteria das salas de cinema comerciais.

Canais de Distribuição Obrigatória
Lei nº 12.485/11

Estimular a diversificação da produção audiovisual nacional e o fortalecimento da produção
independente e das produções regionais.

Regulamentação do credenciamento, programação e utilização de espaços por canais de distribuição
obrigatória.

TA C Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação sobre a tomada de compromisso de ajustamento de conduta de agentes econômicos.
CONDECINE Aumentar a competitividade da indústria audiovisual nacional. Proposição de revisão da estrutura tributária da CONDECINE.
Investimentos Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Revisão da regulamentação das operações de investimento em projetos audiovisuais por meio dos me-

canismos dos art. 3º e 3ºA da Lei 8.685/93 e inc. X do art. 39 da MP 2.228-1/01.
Acessibilidade Estimular a universalização do acesso às obras audiovisuais, em especial as nacionais. Regulamentação de dispositivos que garantam o acesso a bens audiovisuais por pessoas com deficiência,

observando a acessibilidade como tema transversal em todos os normativos aplicáveis da agência.
Sigilosidade
Leis nº 12.485/11 e 12.527/11

Gerir o sistema de informações para o monitoramento das atividades da indústria audiovisual. Regulamentação sobre tratamento e difusão de dados sigilosos e sobre acesso à informação.

Custos Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação de parâmetros de custos para projetos audiovisuais que utilizem recursos públicos fe-
derais.

Ordem Econômica Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação da ação da ANCINE no campo da defesa da ordem econômica.
Mediação Regular as atividades de fomento e proteção à indústria audiovisual. Regulamentação sobre mediação de conflitos.

Ministério da Cultura
.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 410, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público a relação de projetos, incentivados por meio da Lei 8.313/91, que tiveram suas aprovações quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o parágrafo
4º, do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/07/2013, constantes no anexo I.

Art. 2º - Tornar público a relação de projetos, incentivados por meio da Lei 8.313/91, que tiveram suas reprovações quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o
parágrafo 4º, do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial União de 01/04/2013, constantes no anexo II.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
11 3 0 6 0 10 Artistas Brasileiros Instituto Do Imaginário Do Povo

Brasileiro
08.869.953/0001-00 Realizar exposição e publicar um livro sobre 10 artistas, pintores e escultores, residentes em várias

regiões do Brasil.
1012407 ARTEINSTALADA 2012 Casa Amarela 07.884.263/0001-50 Aplicação de um programa de arte educação, de integração social e enriquecimento cultural pela

transferência de conhecimentos e habilidades artístico-culturais.
104421 Bangalô Cultural - Mostra de

Cultura Independente
Bangalô Cultural 11 . 1 9 7 . 1 2 8 / 0 0 0 1 - 0 3 O objetivo do projeto "Bangalô Cultural - Mostra de Cultura Independente" é realizar um evento,

pulverizado em quatro edições trimestrais, ao longo do ano em espaços públicos da cidade de
Contagem/MG. Em cada edição, grupos de teatro, circo e dança se apresentam para o público de
forma gratuita. O intuito é promover a interação dos diversos segmentos das artes cênicas, como o
circo, o teatro e a dança.

11 5 0 1 6 Trio Vila Velha - Música ins-
trumental brasileira

Marcelo Garcia Hilgenberg 007.429.999-98 O projeto tem como objetivo viabilizar 10 apresentações de música instrumental pelo Trio Vila Velha,
composto pelos músicos Marcelo Hilgenberg (bandolim), Luciano Guerrini (guitarra elétrica) e Mar-
celo Teixeira (violão de sete cordas). As apresentações são abertas ao público e gratuita, a fim de
incentivar a formação de plateia para a música instrumental no município de POnta Grossa, no
Paraná.

RETIFICAÇÕES

Na Deliberação nº. 112 de 10/06/2014, publicada no DOU
nº. 111 de 12/06/2014, Seção 1, pág. 13, em relação ao projeto "Mate
Me Por Favor", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.153.417,30 para

R$ 3.257.970,39
leia-se:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.153.417,30 para

R$ 3.237.970,39
Na Deliberação nº. 113 de 11/06/2014, publicada no DOU

nº. 111 de 12/06/2014, Seção 1, pág. 13, em relação ao projeto
"Amazônia - Planeta Verde - Distribuição", para considerar o se-
guinte:

onde se lê:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.905.000,00 para

R$ 820.400,00

leia-se:
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.905.000,00 para

R$ 800.400,00
No Despacho do Superintendente nº. 54 de 23/06/2014, pu-

blicada no DOU nº. 119 de 25/06/2014, Seção 1, pág. 8, em relação
ao projeto "Muito Além do Cangaço", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
leia-se:
Prazo de captação: 01/01/2014 até 31/12/2014.

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA Nº 38, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto nº. 7.748, de 6 de junho de 2012,

publicado no Diário Oficial da União em 08 de junho de 2012, e de
acordo com o Protocolo Modificativo Que Institui o PRÊMIO CA-
MÕES, celebrado entre a República Portuguesa e a República Fe-
derativa do Brasil, assinado em Lisboa em 17 de Abril de 1999,
decide:

1.Tornar público o resultado do Prêmio Camões 2014, con-
cedido na cidade de Lisboa, no dia 30 de maio de 2014, pelo júri
especialmente constituído neste ano pelos professores: Affonso Ro-
mano de Sant' Anna, Antonio Carlos Secchin, Rita Marnoto, José
Carlos Vasconcelos, José Eduardo Agualusa e Mia Couto, ao escritor
brasileiro Alberto da Costa e Silva.

Autorizar o pagamento de C= 50.000 (cinquenta mil euros),
parcela do Ministério da Cultura do Brasil, correspondente à metade
do prêmio, instituído pelos dois governos, ao vencedor do prêmio.

Esta decisão executiva entre em vigência a partir da data de
sua publicação.

RENATO LESSA
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11 5 2 9 7 Cerrado em Pé: assim a gente
quer!

VOVÓ CAXIMBÓ E GRUPO FAZ
DE CONTA PROMOÇÕES E

EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA

02.591.631/0001-58 Montagem do espetáculo de rua Cerrado em pé: assim a gente quer! e apresentação em praças e
parques de Uberlândia. Tendo por tema o bioma referido, unindo a fauna e a flora - a degradação
ambiental e a necessidade de preservação; com a cultura e o folclore - resgatando e difundindo o
patrimônio imaterial da nossa região. O Grupo Faz de Conta, em conjunto com artistas convidados
pesquisarão a confluência entre o teatro, dança, circo, música, audiovisual e teatro de bonecos
gigantes.

128881 Plano Anual de Atividades da
Aliança Francesa de Florianó-

polis - 2013

Associação de Cultura Franco Bra-
sileira

82.518.762/0001-49 O projeto cultural em questão consiste no Plano Anual de Atividades da Aliança Francesa de
Florianópolis para o ano de 2013, que pretende promover na cidade de Florianópolis/SC os seguintes
eventos: 05 exposições de artes visuais (foco principal: fotografia); 04 espetáculos de música erudita,
instrumental ou clássica e 01 espetáculo de artes cênicas.

11 4 3 11 CCBB Educativo São Paulo
2012

SAPOTI PROJETOS CULTURAIS
S/S LTDA - ME

05.039.840/0001-81 CCBB Educativo é o nome do programa educativo do Centro Cultural Banco do Brasil que atende ao
público escolar (níveis fundamental, médio e universitário), famílias, educadores, terceira idade, ONGs
e pessoas com deficiência, por meio de diversas ações educativas - visitas mediadas, visita sensorial,
visita em LIBRAS, laboratórios, encontros com educadores, contação de história, música etc. 100% de
ingressos gratuitos. Média de público 90 mil ingressos gratuitos/ano.

95039 LEITURA PARA TODOS -
2 0 1 0 / 2 0 11

INSTITUTO OLDEMBURG DE
D E S E N V O LV I M E N TO

05.755.307/0001-16 Instalar em todo o território nacional, em 2010/2011, 300 salas de leitura, a partir da obtenção de
acervo literário de 1.000 livros para cada unidade a ser instalada, oferecendo a centenas de co-
munidades um espaço sócio-cultural para o desenvolvimento e o aprimoramento do hábito da leitura,
cujo acesso será democrático possibilitando um benefício direto para aproximadamente 800 mil
pessoas anualmente.

1010430 Museu do Oratório: Extensão
Cultural 2012/2013

Instituto Cultural Flávio Gutierrez -
ICFG

02.930.235/0002-99 O projeto visa dar continuidade ao seu Programa de Extensão Cultural, por meio da realização da
exposição itinerante "Objetos da Fé", da promoção de oficinas artísticas e da divulgação de grupos
artísticos locais em quatro cidades dos estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e Maranhão, durante
o ano de 2011. O projeto prevê também a produção de catálogo específico relativo à exposição
itinerante e a atualização e reedição do Livro do Museu do Oratório.

130547 13ª Feira Nacional do Livro de
Ribeirão Preto

FUNDAÇÃO FEIRA DO LIVRO
DE RIBEIRÃO PRETO

06.124.765/0001-10 Realizar a 13ª Feira Nacional do Livro de Ribeirão Preto, de 06 a 16 de junho de 2013, com exposição
e venda de livros; recitais de música erudita; apresentação de peças teatrais; lançamento de obras
literárias e intercâmbio entre autores; organização de Cafés Filosóficos e Salões de Ideias;mostras de
artes visuais; exibição de filmes;montagem de palcos para atividades musicais, de dança e arte
dramática, além de auditórios para debates sobre o acesso ao livro e a formação de leitores no
Brasil.

78420 Roça Barroca Josely Maria Biscaia Vianna Baptis-
ta

686.015.149-87 Produção de obra literária, Trata-se de uma obra de poesia, de autoria de Josely Vianna Baptista,
consiste num poético pela história, pela paisagem e pelas linguagens do território meridional brasileiro
a partir de sues laços com os povos ameríndios e hispano-americanos

111 2 3 8 9 Arte em todo Canto Organização para Produção e Demo-
cratização de Informação Canto Ci-

dadão

05.199.987/0001-39 O projeto "Arte em todo Canto" tem como objetivo viabilizar a Manutenção do espaço da sede da
OSCIP Canto Cidadão e as atividades voltadas à produção teatral e a formação de plateia.

106155 Paulo Pasta - obras reunidas Barléu Edições Ltda 05.246.975/0001-18 O projeto Paulo Pasta - obras reunidas propõe a edição de um livro que contemple a trajetória e a
produção deste artista que tanto contribuiu, e ainda contribui, para a estória da arte brasileira. O livro
apresentará imagens de suas obras, bem como textos críticos sobre o artista e sua arte.

106545 Ouvir para Crescer IV Associação Sociedade de Cultura
Artística

60.756.178/0001-99 Realizar concertos e eventos artísticos de caráter educativo na cidade de São Paulo e em Jaraguá do
Sul - Santa Catarina, dando oportunidade a grupos musicais locais e a artistas brasileiros de se
envolverem em atividades socioculturais por meio da música instrumental.

105072 Simplesmente Cuba LISETTE REVOREDO GUERRA 92.509.785/0001-40 Edição de um livro com fotos da fotógrafa gaúcha Lisette Guerra e textos de outros autores, retratando
a cultura de Cuba, fundamentado em reportagens que visem ressaltar a história, a cultura, a educação,
o esporte, a arquitetura e o cotidiano urbano do povo cubano. O projeto prevê o lançamento do livro
com exposição de fotos no Centro Cultural CEEE Erico Veríssimo e no Mercado Público, ambos em
Porto Alegre, RS no ano de 2011

100064 ECO MUSEU DA CULTURA
DO VINHO

RINALDO CISITILIO DAL PIZ-
ZOL

006.692.880-04 O Projeto ECO MUSEU DA CULTURA DO VINHO consiste na transformação do Parque Dal Pizzol,
em Bento Gonçalves-RS, em Museu Institucionalizado e cadastrado no Sistema Estadual e Sistema
Nacional de Museus, implantando exposição permanente e itinerante de objetos vinculados a cultura
do vinho, modos de ser e fazer do imigrantes italianos do Município e Região, oferecendo o acervo
qualificado do colecionador e proponente Rinaldo Dal Pizzol ao público em geral.

121387 ROCK IN RIO, O MUSICAL Aventura Entretenimento Ltda. 10.543.638/0001-22 O projeto consiste na criação do musical "ROCK IN RIO, O MUSICAL", dirigido pela dupla de
especialistas Charles Moeller e Claudio Botelho. A peça ficará em cartaz durante 08 meses, sendo 04
meses no Teatro Oi Casa Grande, no Rio de Janeiro e 04 meses no Teatro Bradesco na cidade de SP,
com 05 apresentações semanais, totalizando 112 apresentações.

80436 Restauração do Paço Municipal
da Cidade do Rio Grande/RS

Associação dos Amigos do Centro
Municipal de Cultura Inah Emil

Martensen

0 5 . 6 9 0 . 11 8 / 0 0 0 1 - 0 2 Restauração do Paço Municipal da cidade de Rio Grande/RS

ANEXO II

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto
079877 Memória dos Brasileiros (História

dos Brasileiros 2008)
Instituto Museu da Pessoa.Net 05.210.186/0001-27 Ampliação, preservação e disseminação do acervo de histórias do Museu da Pessoa. Haverá a

digitalização do material, captação de novos depoimentos e disseminação do conteúdo através de
três publicações.

107658 Celtic Legends Carlos Branco e Cia Ltda. 05.060.696/0001-65 Realizar 8 apresentações do Grupo Celtic Legends no Brasil.
9 6 111 2ª Bienal Internacional do Graffiti Sociedade de Amigos dos Museus 50.856.400/0001-71 Pretende-se realizar a primeira Bienal do Graffitti Fine Arts, uma grande exposição que acon-

tecerá no Museu Brasileiro da Escultura e que terá periodicidade de dois anos. Apresentará um
panorama do Graffiti, suas influências com diferentes movimentos artísticos, sua relevância
e suas manifestações culturais e artísticas. Alem das obras expostas no Pavilhão, também teremos
interferências no Museu, na cidade (organizadas juntamente à Prefeitura) e em sete cidades do
interior do Estado.

94997 Biblioteca da AEAEEUFMG ARTE E CULTURA - EIRELI 01.176.558/0001-95 Preservação, higienização, informatização adequação, organização e disponibilização da biblio-
teca Associação dos Ex-alunos da Escola de Engenharia da Universidade Federal de Minas
Gerais-AEAEEUFMG.

PORTARIA Nº 411, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 426 de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
147364 - AMPLIANDO EMOÇÕES - 2º ATO
Eureka Imagens e Idéias Ltda.
CNPJ/CPF: 02.021.803/0001-58
Processo: 01400025972201471
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.107.140,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto Ampliando Emoções - 2º Ato é uma
mostra de artes cênicas que contará com apresentações de teatro,
dança e circo no Teatro Popular Oscar Niemeyer em Niterói, durante
dezoito semanas, sempre as sextas, sábados e domingos abrigando

diversos grupos de variadas linguagens e propostas artísticas. O pro-
jeto será executado a partir de julho de 2014, sendo um mês para pré-
produção (14/07/2014 a 15/08/2014/), quatro mesesde produção e
execução (16/08/2014 a 15/12/2014) e um mês o para a pós-produção
(15/12/2014 a 15/01/2015).
147343 - FESTIVAL BENTO EM DANÇA 2014
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENTO EM DANÇA
CNPJ/CPF: 10.901.316/0001-08
Processo: 01400025946201442
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 387.247,13
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização do Festival Bento em Dança, de 03 a
11 de outubro de 2014, na Serra Gaúcha, na cidade de Bento Gon-
çalves, revitalizando e potencializando este evento realizado há duas
décadas e que atrai um público de cerca de 25 mil pessoas em cada
edição.
147012 - Festival de Artes Halleluya 2014
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Processo: 01400025453201411
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 854.189,60
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O ARTES HALLELUYA é um festival de artes
cênicas com mostra competitiva de teatro e dança que visa fomentar
o intercâmbio entre artistas brasileiros, amadores e regionais. As
ações do projeto são 100% gratuitas e serão realizadas entre os dias
28 de julho a 1 de agosto de 2014, com a apresentação 10 ( dez)
grupos de teatro e 10 ( dez) grupos de dança para participar da
Mostra Competitiva.

145641 - Festival de Teatro de Campo Mourão - Fetacam 2015
FUNDACAO CULTURAL DE CAMPO MOURAO
CNPJ/CPF: 80.291.784/0001-93
Processo: 01400017321201415
Cidade: Campo Mourão - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 156.340,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Realização da 14ª edição do Festival de Teatro de
Campo Mourão, de 11 a 19 de setembro de 2015. na cidade de
Campo Mourão, Paraná. Além das apresentações teatrais oriundas de
vários regiões do país, o evento contará com oficinas, palestras,
mesas redondas referentes ao universo teatral.
146950 - Horácio
Instituto Odeon
CNPJ/CPF: 02.612.590/0001-39
Processo: 01400025387201471
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 660.289,15
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a turnê do espetáculo teatral
"HORÁCIO" de Edmundo de Novaes, com direção de Carlos Gra-
dim. Com 24 apresentações previstas para o Rio de Janeiro e 24 para
São Paulo, a peça se propõe a construir um drama que busca res-
postas para o que não pode ser respondido. Traz textos que motivam
o espectador a construir seus julgamentos e definições. Com isso, a
Companhia se propõe a abrir novas possibilidades para o fazer teatral.
Após a montagem e a estréia de sucesso em Belo horizonte (2013),
esta proposta vem ampliar seus horizontes através da turnê Rio - São
Paulo. Levando assim, a qualidade do teatro mineiro para outros
estados.
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145357 - IV CONCURSO REGIONAL DE QUADRILHAS JUNI-
NAS DA ZONA DA MATA PARAIBANA - 2014
Liga das Quadrilhas Juninas de Sape e Região Zona da Mata Pa-
raibana
CNPJ/CPF: 12.670.521/0001-35
Processo: 01400015230201437
Cidade: Sapé - PB;
Valor Aprovado R$: R$ 5.842,50
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 30/08/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa resgatar e realizar no município de
sapé o IV CONCURSO REGIONAL DE QUADRILHAS JUNINAS
DA ZONA DA MATA PARAIBANA - 2014 ( Etapa Eliminatória do
Festival Regional) , com a participação de mais de 13 quadrilhas
juninas dos seguintes municipios: SAPE, MARÍ, SOBRADO, RIA-
ÇHÃO DO POÇO, CRUZ DO ESPIRITO SANTO, CAJÁ/CALDAS
BRANDÃO, PILAR, SÃO MIGUEL DE TAIPÚ, GURINHEM, CA-
PIM, CUITE DE MAMANGUAPE, JURIPIRANGA, MAMAN-
GUAPE, BAIA DA TRAIÇÃO E MARCAÇÃO. O evento será rea-
lizado no dia 07 de JUNHO DE 2014, a partir das 18:00 horas, no
Clube Atlético Sapeense, local de fácil acesso a todo população. As
03 (três) quadrilhas juninas classificadas no IV Concurso Regional de
Quadrilhas Juninas da Zona da Mata Paraibana,será credenciada junto
ao PARAIBA JUNINO 2014 - Concurso Estadual de Quadrilhas
Juninas do Estado da Paraiba.
146032 - SEM O QUE VOCÊ NÃO PODE VIVER? - circulação
Movimento e Luz Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.362.030/0001-62
Processo: 01400024114201417
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 84.056,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 29/09/2014
Resumo do Projeto: O projeto visa a circulação do espetáculo solo de
dança intitulado "Sem o que você não pode viver?" em 4 cidades de
3 estados distintos do país, localizados nas regiões Sul, Sudeste e
Nordeste, em 2014. São propostas 12 apresentações no total, di-
vididas em 3 apresentações (sexta, sábado e domingo) em Curi-
tiba/PR, Belo Horizonte/MG, João Pessoa/PB e Salvador/BA.
146983 - Top Móvel - Programação Cultural (Palestras e Mostra de
Cultura Cearense)
Lumiar Produção de Eventos Lida. - ME
CNPJ/CPF: 15.674.814/0001-89
Processo: 01400025420201462
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 311.720,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 09/10/2014
Resumo do Projeto: A proposta apresentada trata da realização da
programação cultural do Top Móvel Brasil 2014 - 13ª Feira da In-
dústria e Varejo Moveleiro, a ser realizada entre os dias 19 e 22 de
agosto de 2014 em Fortaleza/CE. A programação cultural será com-
posta pela realização de 4 palestras sobre design (1 por dia) e uma
Mostra de Cultura Cearense, integrando diversas linguagens artísticas
(dança, música, teatro) possibilitando uma amostra ampla da diver-
sidade cultural cearense.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
147166 - 6º Lençóis Jazz e Blues Festival
R.VIANA NETO
CNPJ/CPF: 12.211.683/0001-05
Processo: 01400025687201450
Cidade: São José de Ribamar - MA;
Valor Aprovado R$: R$ 534.083,50
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 24/10/2014
Resumo do Projeto: O projeto trata da realização da 6ª edição do
Lençóis Jazz e Blues Festival em agosto de 2014, nas cidades de São
Luís (4 dias) e Barreirinhas (3 dias), no estado do Maranhão. A
programação contará com a realização de shows de Jazz e Blues
(bandas locais, nacionais e internacionais), debates (Papo de Músico),
entre outras atividades, todas com acesso gratuito, colaborando para
formação de plateia para este segmento da música.
145619 - Baião de Seis Tocando o Coração Nordestino
Ewerton Luiz Lopes da Silva
CNPJ/CPF: 965.532.274-20
Processo: 01400017299201403
Cidade: Major Sales - RN;
Valor Aprovado R$: R$ 368.450,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O projeto que se apresenta prevê a aquisição de
instrumentos musicais e acessórios específicos para o Grupo Ins-
trumental de saxofones com foco em músicas tradicionais nordestinas
intitulado de "Baião de Seis", tendo em vistas que o grupo se apre-
senta com instrumentos emprestados de Bandas de música da região
e realiza apresentações musicais em diversas cidades do nordeste
brasileiro.
147244 - CORAL CURUMIM 27a. Temporada
Carlos Todeschini
CNPJ/CPF: 402.743.309-20
Processo: 01400025788201421
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 131.085,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: O CORAL CURUMIM 27a Temporada promove
a manutenção de uma Oficina de Canto Coral para 60 crianças e
adolescentes da cidade de Curitiba, Paraná., a manutenção dos pro-
fissionais das áreas de Técnica Vocal, Música, Fonoaudiologia, Téc-
nicas Corporais e Dramaturgia. Como produtos culturais ofertados à
comunidade haverá 2 saraus e 2 concertos públicos para um público
estimado em 1950 pessoas, além da disponibilização de conteúdos no
site do Coral Curumim.

145460 - Festival - Os Clássicos De Lagoa Da Prata
ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE LAGOA DA
P R ATA
CNPJ/CPF: 23.774.268/0001-86
Processo: 01400015506201487
Cidade: Lagoa da Prata - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 100.160,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/08/2014
Resumo do Projeto: O projeto consiste em promover um festival,
onde será realizado o encontro de artistas que compõe o cenário da
música clássica e erudita de lagoa da Prata e região. Serão três dias de
evento, onde a população poderá desfrutar gratuitamente da cultura
que emana a música erudita e suas vertentes.
139430 - Projeto Futuro e Vida - Juiz de Fora
Harmonia Sociedade Cultural Musical e Artística
CNPJ/CPF: 02.862.350/0002-73
Processo: 01400034900201333
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 243.330,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Promover concertos-aulas de forma gratuita para
30 escolas públicas da cidade de Juiz de Fora no período de um ano;
Promover cursos gratuitos de música para estudantes de Juiz de Fora
durante o período de um ano. Aumentar o público admirador da
música erudita e expandir o conceito da cultura musical nas escolas
públicas. Formar um conjunto musical com alunos destas escolas que
servirá como modelo e incentivo para a juventude de Juiz de Fora.
146936 - Sinfonia da Boleia
VISION MIDIA E PROPAGANDA LTDA
CNPJ/CPF: 10.435.582/0001-92
Processo: 01400025370201413
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.188.710,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 30/11/2014
Resumo do Projeto: Realizar três apresentações musicais com o ob-
jetivo de disseminar a arte orquestrada e utilizar a música como
instrumento de formação cultural e de inclusão social. Uma das apre-
sentações será destinada a caminhoneiros, que são trabalhadores em
movimento pelo nosso país, cooperando para a aquisição de cultura e
fruição de lazer com qualidade desse profissional tão solitário. O
acesso às apresentações será totalmente gratuito, o que contribuirá
para facilitar a presença a essa atividade cultural.
145988 - Temporada Ofical de Concertos da ORQUESTRA PHI-
LARMONICA SÃO PAULO - OPSP
Associação Orquestra Filarmônica de São Paulo
CNPJ/CPF: 05.656.880/0001-72
Processo: 01400024060201481
Cidade: São Bernardo do Campo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 4.345.900,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: oA ORQUESTRA PHILARMÔNICA SÃO
PAULO VISA, COM ESTE PROJETO, FORMAR PLATÉIAS PARA
a musica de concerto" DAR ACESSO ÀS CLASSES MENOS FA-
VORECIDAS SEM A VULGARIZAÇÃO DE GRANDES OBRAS E
COM ESPETÁCULOS DE QUALIDADE com repertorio vairado e
atrativo.
147350 - VOZES DE TIMBO
Associacao Comunitaria Musicarte Lazer
CNPJ/CPF: 83.516.963/0001-70
Processo: 01400025957201422
Cidade: Timbó - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 51.300,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Gravar um CD contendo 12 musicas de Corais da
cidade de Timbo SC. Serao selecionados Seis corais ou grupos vocais
de Timbo. Cada Coral ou Grupo Vocal gravara 02 musicas, favo-
recendo assim uma amostra Musical praticada pelos Corais de nossa
cidade
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
146039 - José Julião: O Cronista das Artes Plásticas - Um panorama
das artes no Ceará na década de 70
Sociedade Cearense de Jornalismo Científico e Cultural - SCJC
CNPJ/CPF: 06.108.400/0001-00
Processo: 01400024121201419
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 99.005,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Publicação com artigos, matérias jornalísticas e
registros fotográficos de obras e eventos do movimento das artes
plásticas registrados há 30 anos pelo crítico de artes José Julião na
imprensa cearense. O material, que conta ainda com depoimentos de
artistas, críticos e marchand, se constitui numa fonte de pesquisa
sobre o cenário das artes plásticas na década de 70 com seus salões e
movimentos.
147228 - Livro Judeus no Ceara - Seculos XIX-XX
IACD - INSTITUTO AMBIENTAL, CULTURAL E DESPORTIVO
DE ESTUDOS E ASSESSORIA
CNPJ/CPF: 63.375.505/0001-50
Processo: 01400025765201416
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 75.416,00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 30/11/2014
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a edição do livro Judeus no
Ceará - Séculos XIX - XX, de autoria do jornalista e historiador
Nilton Melo Almeida. A obra trata da presença de judeus no Ceará
que constitui, efetivamente, uma ausência na historiografia local e
brasileira, e dessa forma, permanecendo à margem o debate sobre as
contribuições judaicas à cultura cearense, ao contrário do que sucede
em outros Estados.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
145655 - CRIMUSIC - I FESTIVAL DE STAND-UP E MÚSICA DE
CRICIUMA
KL PRESTACAO DE SERVICOS E COMUNICACAO EMPRE-
SARIAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 12.552.180/0001-01
Processo: 01400017335201421
Cidade: Criciúma - SC;
Valor Aprovado R$: 320550.00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 15/11/2014
Resumo do Projeto: Criciúma como muitas cidades do interior fora
do eixo Rio-São Paulo fica de fora dos grandes festivais e não possui
acesso gratuito a espetáculos teatrais visando suprir essa carência
criamos essa ação através de peças humorísticas que aproximem o
público da cultura de forma gratuitas , além de show de encerramento
gratuito de JQUEST com arrecadação de alimentos para a APAE .
147188 - Disco da cantora Bia Falcão
Bianca Aristides Falcao
CNPJ/CPF: 083.676.877-95
Processo: 01400025712201403
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 57100.00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: Produção, gravação e divulgação do primeiro
disco da cantora Bia Falcão, com o objetivo de se lançar no mercado
fonográfico brasileiro.
143358 - Fresno Turnê Nordeste 2014 - Nós Somos Maré Viva
Fresno Producoes Artisticas LTDA
CNPJ/CPF: 17.448.313/0001-00
Processo: 01400005910201442
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 1142615.00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 31/12/2014
Resumo do Projeto: A FRESNO TURNÊ NORDESTE 2014 - NÓS
SOMOS MARÉ VIVA consiste na produção, promoção e realização
de um show em cada uma das 9 capitais nordestinas, contando ainda
com a participação de artistas locais de cada cidade.
147246 - GoiâniArte
LUME Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.870.225/0001-50
Processo: 01400025790201408
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: 783910.00
Prazo de Captação: 02/07/2014 à 01/12/2014
Resumo do Projeto: Este projeto tem o objetivo de reunir no mesmo
espaço, durante três meses, diversas linguagens artísticas, para mos-
trar ao público da cidade de Goiânia, a produção dos seus artistas.
Serão três meses de música instrumental, música popular, teatro,
dança, artes plásticas, fotografia e literatura.

PORTARIA N° 412, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
13 3062 - SEMANA FARROUPILHA SEPE TIARAJU
CTG Sepé Tiaraju
CNPJ/CPF: 89.854.632/0001-26
RS - São Lourenço do Sul
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 3099 - Uma história de amor à arte
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA
QUERENCIA
CNPJ/CPF: 01.491.653/0001-83
GO - Cristalina
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 7961 - APÇ - Palhaço ArteHumanizAÇÃO no Hosp de
Câncer
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva - Lulinha em Bar
Aldo Hayrton Dezan
CNPJ/CPF: 109.492.048-70
SP - Votuporanga
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 9113 - "Auto do Boi" - Guarani Sou Teu Povo...Sou
Nação...Sou Caprichoso"
Associação Teatral Eternos Aprendizez
CNPJ/CPF: 00.572.381/0001-83
SC - Florianópolis
Período de captação: 02/06/2014 a 31/12/2014
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11 3774 - O TEATRO NOSSO DE CADA DIA
Ágora - Centro para Desenvolvimento Teatral
CNPJ/CPF: 03.643.965/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 30/09/2014
11 12102 - 5ª edição da Mostra Regional de Talentos
Especiais no Interior Paulista
ASSOCIACAO GESTAO CULTURAL NO INTERIOR
PA U L I S TA
CNPJ/CPF: 08.025.817/0001-26
SP - Monte Alto
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 10949 - Projeto Riquezas Revividas
Fernanda Werson
CNPJ/CPF: 413.238.798-46
SP - São Paulo
Período de captação: 30/06/2014 a 31/12/2014
12 8782 - País Pelé
Instituto Sócio Cultural Projeta Brasil
CNPJ/CPF: 16.795.918/0001-04
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 2207 - DESFILE DE CARNAVAL DO MEIO OESTE
C ATA R I N E N S E
Liga Independente das Escolas de Samba de Joaçaba e
Herval D´Oeste
CNPJ/CPF: 01.122.214/0001-01
SC - Joaçaba
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 3051 - I ACT2UP ENCENA
ACT2UP Serviços Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 14.101.418/0001-08
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7359 - Jogue A Pedra No Lixo
UNIÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS - UGA
CNPJ/CPF: 12.846.480/0001-95
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/07/2014 a 01/11/2014
13 0769 - Brasil in Avignon
PENSAMENTO TROPICAL SERVICOS LIMITADA
CNPJ/CPF: 10.718.776/0001-03
BA - Itacaré
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7896 - (Des) Ocultar
RMR PRODUCAO ARTISTICA LTDA.
CNPJ/CPF: 09.557.491/0001-40
SP - São Paulo
Período de captação: 28/06/2014 a 31/12/2014
13 7932 - CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO DE
TEATRO "CORRENTES"
Laura Chaves de Souza Peluzo
CNPJ/CPF: 572.776.307-00
PR - Maringá
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
11 0152 - Cia. Nós No Bambu
Instituto de Pesquisa e Ação e Modular - IPAM
CNPJ/CPF: 01.883.949/0001-40
DF - Brasília
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 0843 - Alegria Destino Brasil
Giras Filmes Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 05.643.831/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 0706 - Circulação Darwin BR
Buzum Produções Artísticas e Comercio LTDA
CNPJ/CPF: 13.632.527/0001-80
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 1855 - Vale a Pena Ouvir de Novo
40 Graus Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.281.953/0001-51
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8217 - Perfume de Rosas
Nicolle Carvalho Pinto Vieira
CNPJ/CPF: 070.469.676-28
MG - Sete Lagoas
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 1469 - MAGIA SOBRE RODAS
ALMA GAUDERIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.210.766/0001-17
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7490 - Pão e Alegria - Ano II
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8310 - XVIII FESCETE
Tescom Promoções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.882.083/0001-90
SP - São Paulo
Período de captação: 02/07/2014 a 31/12/2014
13 5403 - Vozes de Hollanda
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014

13 2026 - Versinhos de Hollanda
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 9347 - POR UM MUNDO MELHOR
s.m.vervloet eventos e diversões me
CNPJ/CPF: 07.306.672/0001-79
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 1228 - Portal Aquarius
Sagarana Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 09.450.588/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8611 - PROJETO FOMENTANDO A CULTURA
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS ULTIMA
TROPEADA
CNPJ/CPF: 90.397.712/0001-89
RS - Guaporé
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7278 - VIVADANÇA Festival Internacional - 8ª Edição
Baobá Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.729.536/0001-66
BA - Salvador
Período de captação: 01/07/2014 a 31/10/2014
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
13 2389 - VIII FESTIVAL AMAZONAS DE JAZZ
AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO
CULTURAL - AADC
CNPJ/CPF: 13.659.617/0001-65
AM - Manaus
Período de captação: 28/06/2014 a 31/08/2014
12 2009 - Canções Líricas Itália-Brasil
Adonay das Neves
CNPJ/CPF: 916.439.106-04
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 0653 - BATUCADA GARANTIDO - 100 anos de
Folclore e Tradição
M.F. Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.373.290/0001-70
AM - Manaus
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 3919 - BRASIL: AS QUATRO ESTAÇÕES - MUSICA
I N S T R U M E N TA L
CRB Projeto Cultural e Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.011.021/0001-51
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 7464 - BAHIA 4 CANTOS
Invencionicce
CNPJ/CPF: 13.927.902/0001-10
BA - Salvador
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 3784 - 8º Festival de Música italiana
Sociedade Recreativa Indaial
CNPJ/CPF: 84.232.511/0001-29
SC - Indaial
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 3415 - O Brasil, por Villa Lobos
Klavier Soluções Culturais Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 17.765.530/0001-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 3427 - DAMA YOGUIANA: gravação de disco erudito
do compositor Raul Misturada
Raul Felipe Campos Bruno da Cunha
CNPJ/CPF: 070.759.024-82
PR - Curitiba
Período de captação: 01/07/2014 a 31/10/2014
12 9840 - BH Choro - 4ª Edição
Officina de Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 07.039.089/0001-49
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/08/2013 a 31/12/2013
13 7159 - ARENA - INSTRUMENTAL
IDK - INSTITUTO DAKPA
CNPJ/CPF: 09.665.333/0001-04
SP - Cubatão
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8245 - Verão São Paulo
Giras Filmes Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 05.643.831/0001-03
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 2997 - Caravana Cultural Farroupilha
ALMA GAUDERIA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 11.210.766/0001-17
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 3968 - Festival Jazz & Blues 2014
Via de Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 01.050.505/0001-23
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014

13 7785 - Tardes do Morro
Associação Arte Nova Produções Culturais e Artísticas
CNPJ/CPF: 09.372.135/0001-52
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 10385 - Orquestra de Câmara & Madrigal de Ourinhos
Angelo Maximiliano Torrezan
CNPJ/CPF: 316.004.398-37
SP - Ourinhos
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 9993 - Programação Cultural da Festa da Mártir Filomena
edição 24
Cooperativa Cultura e Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 15.471.203/0001-33
MG - Araxá
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
13 2788 - Festival Internacional de Fotografia de Porto
Alegre - FestFoto
Brasil Imagem Serviços Fotográficos LTDA
CNPJ/CPF: 03.640.289/0001-00
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/07/2014 a 31/10/2014
13 0747 - Exposição e livro de artista Paulo Bruscky no
Bronx Museum
ASSOCIAÇÃO DE PATRONATO CONTEMPORANEO -
APC
CNPJ/CPF: 13.601.763/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 30/11/2014
13 7397 - Exposição Este Rio que Eu Amo
Brazilian World Cinema
CNPJ/CPF: 13.539.455/0001-21
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 6602 - Os vídeos do nosso verão. O verão da nossa vida!
G-Ind Entretenimentos e Serviços Ltda.
CNPJ/CPF: 10.569.535/0001-31
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 10098 - Percepções Gilda Mattar
GILDA MATTAR
CNPJ/CPF: 023.239.398-23
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 0711 - O Livro de Encantamentos HUP
MUDA : SOBRAL - IMAGENS,TEXTOS E PROJETOS
LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.987.470/0001-30
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8105 - Os Pincéis de Fang
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8379 - 3º Festival Internacional de Escultura em Pedra -
Cidade da Pedra
Associação dos Amigos do Acervo Cultural Geraldo Magela
Rodrigues.
CNPJ/CPF: 05.930.733/0001-49
MG - Coronel Xavier Chaves
Período de captação: 01/07/2014 a 31/08/2014
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
13 4243 - Aquisição de obras de Carlito Carvalhosa e Mauro
Restiffe - MAC USP
Fundação de Apoio à Universidade de São Paulo (FUSP)
CNPJ/CPF: 68.314.830/0001-27
SP - São Paulo
Período de captação: 26/06/2014 a 31/12/2014
06 8320 - Espaço Cultural Exército Basileiro
Fundação Cultural Exército Brasileiro
CNPJ/CPF: 03.733.630/0001-63
DF - Brasília
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
09 5516 - CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE
TELAS DO MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA DO
PA R A N Á
Jozele Penteado
CNPJ/CPF: 779.209.459-68
PR - Curitiba
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
06 9104 - Centro Cultural Casa do Povo
Associação Amigos da Casa do Povo
CNPJ/CPF: 08.002.708/0001-93
RS - Vacaria
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 8680 - ITAMONTE EM MEMÓRIAS
Ofício Produção e Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 07.669.320/0001-88
RJ - Niterói
Período de captação: 27/06/2014 a 31/12/2014
13 1881 - Baú de Leitura
Casa do Conto
CNPJ/CPF: 06.273.253/0001-15
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
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12 7846 - Despertar da Mulher Brasileira
JOrge Abud Filho
CNPJ/CPF: 068.754.788-11
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 4249 - SÍMBOLOS OFICIAIS DO RS.
João Clauveci Bilheri Muruci
CNPJ/CPF: 166.485.870-91
RS - Porto Alegre
Período de captação: 01/07/2014 a 01/11/2014
13 1531 - COTIA - SUA MEMÓRIA, O ADIANTE E O
AGORA
LEOPOLDO JOSE DA SILVA JUNIOR
CNPJ/CPF: 133.185.798-82
SP - Cotia
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7242 - Legado Histórico - As Capelas de Fazendas do
Estado do Rio de Janeiro
Rosa Real - Publicidade, Propaganda e Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 39.125.984/0001-72
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 7110 - O Pirata da Barba Verde
Infra Consult Desenvolvimentos de Mercados S/S Ltda
CNPJ/CPF: 08.853.650/0001-91
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
12 3790 - Águas
Escrevendo e filmes Ltda me
CNPJ/CPF: 12.953.770/0001-38
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 28/06/2014 a 31/12/2014
12 7142 - Audácia Construtiva - As colagens de Luiz
Sacilotto

Conceito Prospecções Mercadológicas Ltda
CNPJ/CPF: 07.993.515/0001-89
SP - Santo André
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 2173 - O Empoderamento da Mulher
Sagarana Comunicação LTDA
CNPJ/CPF: 09.450.588/0001-50
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 0405 - A Imigração Esquecida, Luxemburgueses no
Brasil
Willliam Sidney Weber
CNPJ/CPF: 571.784.886-20
PR - São José dos Pinhais
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
13 10422 - Música proporcionando Cultura, Lazer e
Evangelização
Ana Paula Ferreira Martins
CNPJ/CPF: 383.655.828-99
SP - Nova Odessa
Período de captação: 28/06/2014 a 31/12/2014
13 7553 - RAINFOREST FESTIVAL
Amazon Promotion Convention & Visitors Bureau
CNPJ/CPF: 07.207.876/0001-52
PA - Belém
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 8176 - PASSADO DE GLÓRIA
SOL NASCENTE PRODUÇÕES E SERVIÇOS
GRÁFICOS LTDA
CNPJ/CPF: 15.549.345/0001-76
RJ - Mesquita

Período de captação: 01/07/2014 a 31/08/2014
13 5257 - Semana Cultural Chico Mendes: 25 anos sem
Chico
Companhia de Artes Cenicas Arte na Ruina
CNPJ/CPF: 17.837.839/0001-81
AC - Xapuri
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 9304 - Bloquinho
OFICINA DE ALEGRIA ENTRETENIMENTO LTDA -
EPP
CNPJ/CPF: 17.180.270/0001-24
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
13 1553 - CD Pelas Canções
Patrícia Françozo
CNPJ/CPF: 129.161.138-00
SP - São Paulo
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014
ÁREA: 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 3136 - Biblioteca Móvel : Ler para Crescer
IZAEL PEREIRA DA SILVA
CNPJ/CPF: 468.044.984-53
SP - Itapecerica da Serra
Período de captação: 01/07/2014 a 31/12/2014

PORTARIA N° 413, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação referente ao Pro-
cesso: 01400.000188/2014-50, Projeto "Oficinas de educação am-
biental" - Pronac: 14 0183, na Portaria de Aprovação nº 217/14 de
11/04/2014, publicada no D.O.U. nº 71 de 14/04/2014, Seção 1.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

PORTARIA Nº 414, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n° 426, de 28 de maio de 2014 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março de
2010, resolve:

Art.1º - Tornar público o(s) projeto(s) cultural (is) referente(s) ao Programa de Intercambio e Difusão Cultural, relacionado(s) no anexo abaixo, apoiado(s) por meio da Lei 8.313/91 que teve/tiveram sua(s)
APROVAÇÃO (ÕES) quanto ao cumprimento do objeto no âmbito deste Ministério, conforme determina o parágrafo 4º do artigo 80 da Instrução Normativa/ MinC nº 01 de 24/06/2013, publicada no Diário da Oficial
União de 01/07/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IVAN DOMINGUES DAS NEVES

ANEXO

Pronac Nome do Projeto Proponente CNPJ / CPF Objeto Valor do Benefício (R$)
127402 Oficina de Acrobacia aéreas No

Quadrante, Módulo IV, com O
grupo Duo Polinde

Cooperativa Paulis-
ta de Circo

07.778.314/0001-69 Intercâmbio entre os Grupos, O Duo Poline (Bélgica) e Irmãos Sabatino (Brasil),
participação na oficina (aulas) de circo, a serem realizadas no espaço Catastrophe,
localizado em Bruxelas (Bélgica), onde o grupo Duo Polinde, realiza pesquisa e
desenvolve os conhecimentos específicos, do tradicional aparelho de circo, o Qua-
drante. O trabalho de treinamento e acessória artística é oferecido para grupos e

R$ 10.500,00

artistas interessados em aprimorar e aprender a arte em questão. Os Irmãos Sabatino,
encontran-se em avançado estágio de desenvolvimento da técnica do Quadrante de-
vido a realização e conclusão de três fases de treinamentos o Modulo I, II e III. Para
dar continuidade a pesquisa e treinamentos estamos encaminhando esta proposta
para possibilitar a realização do módulo IV. Como contrapartida, apresentações gra-
tuitas do número de circo, e realização de oficinas de circo.

125269 Curso de intercâmbio para pesqui-
sa e capacitação em Iluminação

Cênica com o professor Maurício
Rinaldi em Buenos Aires/Argenti-

na

Alessandro de Sou-
za Pinto

155.763.058-50 Solicito junto ao Minc, a proposta de Intercâmbio Cultural, para participar do curso
"Diseño de iluminación para teatro, exposiciones y arquitectura" com Maurício Ri-
naldi em Buenos Aires/Argentina; após diversas buscas pelo Brasil não achei curso
semelhante em nosso país, e necessitando de aprimoramento e capacitação técnica na
área de estudos da iluminação cênica, devido ao crescimento do setor cultural no

R$ 2.000,00

Brasil, solicito o apoio através deste edital, do qual utilizarei os recursos financeiros
solicitados para custear as passagens aéreas de ida e volta, custo do curso, alimentação
e hospedagem no período de 18 dias (26/08 a 12/09) totalizando 30 horas de curso,
aplicado a estudos e pesquisas na área da iluminação cênica para teatro, exposições e
arquitetura; em troca o proponente comprometesse a organizar as
informações e repassá-las através de uma oficina que ocorrerá após sua volta, con-
cedida a estudantes, artistas, produtores culturais e profissionais de iluminação em
geral.

128299 Festival Internacional de Corais
no Cantão CHINA

Maria Madalena
Wa g n e r

552.832.769-53 Faço parte de um coro feminino, Collegium Cantorum. Participei em julho de 2012 do
World Choir Games (Olimpíada de Canto Coral) em Cincinnati/Ohio/EUA. A Olim-
píada foi um evento que, em 11 dias, reuniu 15.000 coralistas, 64 países e 362 coros.
Fomos o único grupo representando o Brasil. Em virtude da brilhante atuação do coral
recebemos um convite para participar de um Festival de Canto Coral no

R$ 5.000,00

Cantão/CHINA, no período de 08 a 14 de novembro de 2012. Para a Olimpíada fui
com recursos próprios, mas agora necessito de ajuda. Estarei divulgando a música
brasileira. Terei oportunidade de participar de workshops nas áreas de canto e técnica
vocal. Todo esse conhecimento transmitirei aos meus alunos.Eu também sou regente
de um Coral da Terceira idade e de um Coral de Canto Gregoriano. Minhas des-
pesas
de hospedagem e alimentação serão pagas pelos organizadores do evento, vou can-
tar
na cerimônia de abertura e encerramento, não receberei cachê, e preciso de ajuda para
as passagens aéreas.

122103 Nova Residência Malabarística Tássio de Melo
Folli

396.180.798-13 Tassio pretende retornar a Escola Le Lido para ampliar ainda maissua pesquisa. Tendo
um trabalho fundamentado no malabarismo contemporâneo, um dos focos da escola,
seu intercâmbio junto a artistas de diferetes locais de mundo ajudará na troca de
experiências.Com supervisão e direcionamento dos professores da escola, há a

R$ 0,00

possibilidade de ampliação da visão artística. Uma vez tendo essa expansão cultural,
os recursos poderão ser passados e mostrados aos artistas brasileiros. Em contraste
com os artistas europeus, que têm como foco o desenvolvimento cênico, existe
atualmente uma preocupação muito grande somente com a técnica do malabarismo,
sem essa pesquisa mais profunda. Seguindo os moldes europeus, Tassio vai em
busca
desse potencial cênico do malabarismo, e mais uma vez busca as relações entre a
dança, o teatro, a acrobacia e o malabarismo. Assim possibilitando uma visao mais
abrangente aos malabaristas brasileiros.

126027 Exposição individual de João Cas-
tilho

João Teixeira Cas-
tilho

028.319.746-31 O artista visual e fotógrafo João Castilho fará sua primeira exposição individual
internacional em Nova York. Castilho foi convidado pela galeria 1500 Gallery, uma
galeria com foto na fotografia brasileira e latino americana a realizar uma exposição
individual.

R$ 3.500,00

125293 Go East Orkestar representando o
Brasil na Competição Internacio-

nal de Guea

Daniel Vasques de
Freitas Victor do

Espírito Santo

055.009.137-86 Com a presente proposta pretendemos tornar possível a ida de 9 membros da Go East
Orkestar para representar o Brasil na Competição Internacional do Festival de Guea,
a realizar-se de 6 a 12 de agosto de 2012, na Sérvia. A participação de uma orquestra
latino americana no referido festival é um fato inédito. Representar o Brasil nessa

R$ 35.000,00
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competição oferece uma grande oportunidade de fortalecer o intercambio entre as
culturas brasileira e balcânica e de validar em ambito internacional o trabalho que vem
sendo realizado pela Go East Orkestar.

125922 Capacitação através da participa-
ção em equipe de Conservação e
Restauro do Museu Nacional de
Soares dos Reis, Porto/Portugal.

Micheli Martins
Afonso

0 11 . 2 2 6 . 9 1 0 - 9 2 Pretende-se com a presente candidatura alicerçar conhecimentos na área da con-
servação e restauro em âmbito museológico, através da participação ativa em uma
equipe de Conservação e Restauro do Museu Nacional de Soares dos Reis, Por-
to/Portugal, que convida pela primeira vez uma estudante a participar das suas ati-
vidades profissionais. As atividades desenvolvidas na instituição serão

R$ 9.500,00

responsáveis pelo aprofundamento de práticas e teorias sobre procedimentos, técnicas
e materiais utilizados nos tratamentos de objetos museológicos, com incidência nas
matérias específicas da conservação e restauro. No que concerne ao desenvolvimento
pessoal, podem referir-se as seguintes valias: integração em equipe de trabalho per-
tencente a uma instituição de grandes dimensões; fomentação da
capacidade de decisão/ gestão/ responsabilidade; integração em atividades de in-
vestigação.

121977 Espetáculo As Três Velhas no
Festival de Teatro Latinoamerica-

no y Caribeño Mayo Teatral

Maria Alice Mon-
teiro de Campos

Ve rg u e i r o

050.682.828-04 As Três Velhas, em cartaz no Brasil desde agosto de 2010, tem sua carreira re-
conhecida por toda a crítica especializada e pelo grande público. Vencedor de dois
prêmios Shell 2010, um CPTA 2010 (Cooperativa Paulista de Teatro) e quatro in-
dicações para o Prêmio Arte Qualidade Brasil 2011, agora começa seu reconhe-
cimento internacional. Maria Alice Vergueiro, com seus 50 anos de carreira,

R$ 28.000,00

atualmente cadeirante e com mal de Parkinson, vivencia, neste espetáculo, uma criada
de cem anos e espanta a platéia com seu vigor. É um exemplo a ser disseminado de
força da arte como fonte realizadora. É essa estreita união entre inclusão social e
excelência artistica do espetáculo e seu caráter experimental, que fez
a Casa de Las Américas convidar o Grupo Pândega a representar o Brasil no Festival
Mayo Teatral em Cuba. Recorremos então ao nosso Ministério, através do presente
edital, para realizar esse tão esperado intercâmbio cultural.

126040 A Dramaturgia Brasileira no Ciclo
de leituras públicas da Nova Dra-

maturgia Latino-americana

André Felipe Costa
Silva

062.829.849-80 O "Ciclo de Lecturas publicas de la Nueva Dramaturgia Latinoamericana" é um
projeto organizado pela dramaturga argentina Patricia Zangaro junto aos alunos do
programa de pós-graduação em Dramaturgia do Instituto Universitario Nacional del
Arte (IUNA) de Buenos Aires. O Ciclo, que tem como objetivo apresentar o pa-
norama da dramaturgia contemporânea dos países que compõem a América Latina

R$ 3.500,00

na Argentina, teve sua primeira edição no ano de 2011 no espaço Casa de la Lectura
e este ano foi convidado a compor a programação do evento "Teatro por la Identidad".
O evento é organizado pela associação das Abuelas de Plaza de Mayo desde 2000 e
atualmente é um projeto de grande importância no quadro cultural e político do país.
Como aluno do IUNA e representante do Brasil dentro do Ciclo,
dirijo a leitura do texto "Caminhos" do dramaturgo paulistano Rubens Reswald, assim
como me responsabilizo pela apresentação de um breve panorama da dramaturgia
brasileira contemporânea.

1210005 CORPO NO ESPACO Vanessa Fernandes 028.189.127-33 A proposta e baseada em uma pesquisa que estimulara o desenvolvimento de es-
truturas e criacoes cenicas, tendo como foco o espaco urbano e expressoes cenicas do
teatro, do circo e da danca. Para instrumentalizacao e aprofundamento desta pesquisa
estao previstas as matriculas da artista no curso Master em Danca e Artes do Mo-
vimento - Universidade Catolica San Antonio de Murcia - Espanha e no 6°

R$ 9.500,00

Laboratorio Internacional de YindeYan:Teatro fisico, mascaras e Clown - Escuela
Internacional de Artes Escenicas YindeYan - Espanha. Esses dois processos for-
mativos compoem a estrutura basilar da pesquisa e com a qual sua construcao é
desenvolvida a relacao entre o corpo e o espaco. Ao Retornar, como forma de
continuidade da pesquisa de criacao e processo de intercambio cultural, sera ofe-
recida
oficina de danca-teatro, na Zona Norte do RJ, voltada para o publico de jovens e
adultos com apresentacao do trabalho desenvolvido cenicamente pela artista em con-
junto com os participantes da oficina.

127653 Projeto CONDOMÍNIO COLETI-
VO CONEXÕES CERVEIRA

Luciana Padilha
Cardoso de Macê-

do

717.056.514-53 O Coletivo Branco do Olho se candidata neste processo seletivo pleiteando apoio para
participação em evento cultural internacional - Bienal de Cerveira (Portugal) para
custear despesas com transporte e despesas necessárias para viabilizar a participação
de 8 integrantes do grupo no evento.O Coletivo foi um dos 24 selecionados para o
Programa de Residências Artísticas da Bienal durante o período de 17 a 31 de
outubro

R$ 14.000,00

de 2012.Entre 2008 e 2009, o coletivo pernambucano realizou o projeto Condomínio
B.O.em Recife, uma série de cinco residências com artistas convidados. Desta vez,
propõe ampliar seu programa de residências ao buscar esta experiência em outro país
e com outros artistas na elaboração de propostas coletivas. Durante o período de
residência,pretende-se produzir obras inéditas, levantando um olhar sobre a cidade de
Vila Nova de Cerveira,sendo um cenário fértil e livre, mesclando os vários suportes
utilizados pelos artistas, tendo a cidade como palco para criação das obras.

121500 Participação do Congresso Inter-
nacional de Artes - WCCA 2012
- V World Congress on Commu-

nication and Arts

MARCIA TOS-
CAN

706.383.579-34 Sou professora de Artes Visuais, e a necessidade de aperfeçoamento da área é cons-
tante. Como também estou realizando mestrado em Ciências da Cultura na Uni-
versidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, Vila Real, Portugal, e pretenção ao
Doutorado, a participação em Congressos, simpósios e jornadas com apresentação
de

R$ 6.000,00

trabalhos acredito ser de importancia relevante a formação do profissional. Pensando
assim, irei participar do Congresso Internacional de Artes, em Portugal, apresentado
um trabalho, participando como ouvinte e realizando workshop para ampliar o con-
ceito de artes e cultura e estar repassando a meus alunos em nosso País.

129857 Entrevero Instrumental em Paris -
Voyage vers un autre Brésil (Via-

gem para outro Brasil)

Filipe José Zanibo-
ni Maliska

008.201.869-37 Participação do grupo Entrevero Instrumental no evento Voyage vers un autre Brésil,
que será realizado no dia 05 (cinco) de janeiro de 2013 em Paris, França.

R$ 17.500,00

129292 Duo Caramuru-Baldanza represen-
ta o Brasil em mostra de música

instrumental na Bélgica

Fabio Luiz Cara-
muru

030.457.508-93 Participação do Duo Caramuru-Baldanza na Mostra de Música Instrumental do Mun-
do que acontecerá no Jazz Station de Bruxelas Bélgica. Serão três apresentações nos
dias 18, 19 e 20 de janeiro de 2013. O duo representará o Brasil, tocando obras de
Tom Jobim, Camargo Guarnieri, Baden Powell, Francis Hime e composições pró-
prias.

R$ 10.000,00

129294 Residência Artística/ Especializa-
ção em Mímica Corporal com o

mestre Thomas Leabhart

Maico Santos Sil-
veira

003.453.900-08 Este projeto tem o objetivo de viabilizar ao artista Maico Santos Silveira uma Re-
sidência Artística junto ao professor Thomas Leabhart no Departamento de Teatro e
Dança de Pomona College, na cidade de Claremont, Califórnia, entre os meses de
janeiro e março de 2013, cumprindo 36h semanais de estudo.

R$ 7.500,00

126004 Intercâmbio estudantil de Educa-
ção Musical baseada na Cultura

P o p u l a r.

Pedro de Andrade
Vi e i r a

022.965.145-37 A presente proposta visa viabilizar o aprimoramento de um projeto de Educação
Musical através de um intercâmbio estudantil entre a Universidade Federal da Bahia
e a Université Paris 8. Este projeto foi iniciado através do PIBID - Programa Ins-
titucional de Bolsa de Iniciação à Docência, vem sendo aplicado desde março de

R$ 9.500,00

2011 em Escolas Municipais do subúrbio de Salvador/BA e tem como âmago a
musicalização infantil através de elementos de Culturas Populares, com foco na
criação musical e integração entre diferentes linguagens artísticas

121533 UMA Companhia na Semana de
Impro - Nancy/França

Diogo Horta Mi-
guel

089.153.626-40 A UMA Companhia, grupo que se dedica desde 2006 a pesquisa com a improvisação
teatral, foi convidada para participar do festival La semaine de L impro (A semana de
Impro) em Nancy na França. Para tal o grupo necessita do custeio de passagens para
realizar a viagem. O festival acontece de 28 de abril a 06 de maio, e a viagem está
prevista para o dia 29 de abril.

R$ 14.000,00

128494 III Encontro Cultural de Capoeira
Brasil - Moçambique

Associação Cultu-
ral de Capoeira

Angola Quilombola

02.131.970/0001-51 O objetivo é de possibilitar a participação do grupo no III Encontro Cultural de
Capoeira Brasil-Moçambique, que será realizado pelo Centro Cultural Brasil-Mo-
çambique, e se realizar no período de 14 de novembro á 20 de dezembro de 2012 ,

R$ 5.000,00

na cidade de Maputo, Moçambique. O grupo ministrará palestras, workshop, rodas de
capoeira, batismo, oficinas, treinos, visitas aos grupos que desenvolvem a capoeira na
região, com intuito de fortalecer a capoeira, bem cultural de natureza imaterial.

122140 A Produção Fílmica do CPC Monica da Silva
Pereira

930.569.580-91 Em 2009 fui convidada pelo Prof. Dr. Leandro José Luz Riodades de Mendonça para
ser bolsista no seu projeto de iniciação científica (PIBIC) nomeado a "Passagem da
Comédia aos Anos Gulbenkian" que se trata de um estudo sobre o cinema português
que tem como objetivo traça uma comparação entre a experiência histórica brasileira
e portuguesa. A partir dai, comecei a me aprofundar no Novo Cinema Protuguês e

R$ 3.500,00

principalmente no Centro Protuguês de Cinema, primeira cooperativa de cinema
português fundada em 1969 e que produziu uma parte significativa dos filmes do
chamado Novo Cinema. O objetivo desse estudo e compreender como foram fi-
nanciados os filmes produzidos pelo CPC. Para isso será apresentado um levan-
tamento dos valores financiados pela Fundação Gulbenkian e pelo Fundo
Nacional de Cinema. Com isso, apontarei um modelo de produção que pode ser
aprimorado no Brasil.

128524 Apresentação de pesquisa nas 12
Jornades Antoni Varés de Imatge

i Recerca

Luzia Costa Ro-
deghiero

902.018.330-34 A comunicação intitulada "La memoria del trabajo industrial en el Río Grande del Sur
(Brasil) por la fotografía" foi selecionada para ser apresentada no tradicional evento
promovido desde 1990 pelo Centre de Recerca i Difusió de la Imatge (CRDI) do
Ajuntament da cidade de Gerona, Catalunha, Espanha, a ser realizada entre os dias 22
e 23 de novembro de 2012, reunindo profissionais de importantes instituições das

R$ 3.500,00
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áreas de fotografia, imagem digital e gestão de acervos, em palestras e apresentações.
O trabalho consiste em um resultado de ampla pesquisa acadêmica que está em
realização no Rio Grande do Sul, através de parcerias interinstitucionais em torno da
memória visual ainda existente sobre o tema "trabalho", que envolve tantos as-
pectos
sociais, culturais e econômicos, no século que foi fundamental para a disseminação da
fotografia e seu desenvolvimento tecnológico.

125241 Quinteto Dona Zaíra - Baião In
Lisboa - 100 Anos de Luiz Gon-

zaga

Rafael Paschoalini
Arthuso

223.795.348-10 O Quinteto Dona Zaíra lançou em Janeiro de 2012 o seu 2º CD "Tome Forró" com
objetivo de homenagear o Centenário de Luiz Gonzaga, que sem dúvidas foi o maior
responsável pela divulgação da cultura nordestina em São Paulo e no Brasil. O Grupo
está em atividade há 7 anos e os componentes sempre tiveram um sonho incomum de
se apresentar fora do País. Com o lançamento desse novo CD e com a enorme

R$ 14.000,00

aceitação do Forró pé-de-serra fora do País, principalmente na Europa, surgiu diversos
convites para apresentações no Velho continente, o movimento gerado por Brasileiros
lá residentes e estrangeiras amantes da nossa cultura. O Dona Zaíra pretende levar ao
publico europeu o autentico forró e divulgar ainda mais essa maravilhosa cultura
brasileira que é o Forró Pé-de-Serra. Com essa ida a Europa, o
grupo pretende lançar oficialmente seu CD 'Tome Forró' fora do País e o CLIP que
acaba de ser gravado. O Dona Zaíra quer assim como Luiz Gonzaga levar ao Mundo
a Alegria da Música e do Povo Brasileiro.

132453 Carimbó das Caixeiras Nascentes Maria Cristina
Bueno

016.715.338-28 Realizar uma pesquisa de campo sobre o Carimbó, ritmo executado por mulheres que
tocam Caixa (tambor artesanal pequeno) , durante os rituais finais da Festa do Divino,
na Casa das Minas, em São Luis no Maranhão. A pesquisa participativa terá como
mestra a Caixeira Regia da Casa Dona Jaci. No retorno, o aprendizado será partilhado
através de oficinas e apresentações públicas do grupo campineiro Caixeiras das

R$ 12.500,00

Nascentes que já pesquisa os rituais da Caixa do Divino há 5 anos.Os registros de
vídeo, fotos e gravação serão utilizados no aprendizado e em oficinas quando a
proposta também contemplar parte teórica.

1 3 111 0 8 41º Festival de Histórias em Qua-
drinhos de Angouleme, França -

2014

Rafael Bittencourt
Corrêa

735.179.760-91 Participação da dupla de cartunistas, Rafael Corrêa e Santiago, no Festival de His-
tórias em Quadrinhos de Angouleme, um dos mais conceituados do mundo. Os
desenhistas farão intercâmbio cultural participando de palestras, oficinas, exposições,
debates e mostras de quadrinhos. Comprometem-se a levar do Brasil, para o pú-
blico

R$ 9.000,00

do festival, suas obras (livros, revistas, posters, cartões postais, jornais etc) assim
como obras de outros colegas brasileiros. No retorno os participantes comprometem-
se a realizar oficina, palestra e mostra sobre a experiência no festival.

1 3 11 0 3 5 NOIS[E] INVADE PORTUGAL -
Experimentações Visuais e Sono-

ras

andrea rios may 365.519.105-72 O projeto consiste em apresentar uma mostra com obras de um grupo de 6 artistas
através de experimentos com o "ruído" que quase sempre associado ao som pode ser
visualmente representado. Propomos a livre interpretação do tema com ênfase na
estética "noise": Pixels, abstrações, glitch art, "arte gambiarra", texturas, luzes e sons
por representantes do audio visual, designers, ilustradores, fotógrafos e performers

R$ 10.000,00

que ocuparão os espaços, com pinturas, objetos, ilustrações, imagens projetadas, luzes
e sons, por meio de ações que utilizam as tecnologias para devolvê-las ao coletivo
como projetos de uma nova estética. Uma apresentação do universo plástico "ruidoso"
através de experimentações livres com uso de novas tecnologias e também dos
recursos analógicos, esta é a tônica da ocupação proposta pelo Atelier Coletivo
VISIOPONTO que, em 3 anos, vem realizando inúmeras mostras e ações de Artes
Visuais em Salvador - Bahia, com conexões nacionais e internacionais.

133315 Mulheres do Mundo - Grupo Ar-
tístico Percussivo Conxitas

Grupo Artistico
Percussivo Conxi-

tas

10.278.507/0001-65 O Grupo Conxitas pleiteia através deste edital, o benefício financeiro para par-
ticipação no festival United Islands of Prague que acontecerá em Praga (República
Checa), no mês de junho de 2013. Trata-se de um importante evento por reunir
músicos e artistas do mundo inteiro, valorizando novos grupos e propiciando a co-
mutação de culturas e gêneros musicais. O Grupo Conxitas, formado

R$ 20.000,00

exclusivamente por mulheres, recebeu o convite da organização do festival para
executar duas apresentações dentro da programação do evento. Nosso repertório,
permeado de elementos regionais mantêm, fomenta e divulga a cultura pernambucana
e nacional. Maracatu de baque virado, coco, afoxé, samba-reggae, samba, cubana e
mangue beat fazem a base sonora para o espetáculo contagiante, que sintetizam o que
tem de mais íntegro, colorido, ritmado e autêntico na cultura brasileira.

1 3 11 4 8 5 Participação do III Madalena In-
ternacional

maria rita david ri-
beiro

009.839.631-50 O III Madalena Internacional acontecerá nos dias 7, 8 e 9 de fevereiro de 2014 na
cidade de La Paz na Bolívia e tem o intuito de fortalecer os laços de solidariedade
entre as mulheres e dar condições e ações para transformar as opressões vivênciadas.
O Madalena Internacional surgiu através dos vários teatros laboratórios que surgiu no
Brasil em 2010, com apoio do Centro do Teatro do Oprimido no Rio de Janeiro e
foi

R$ 10.000,00

se difundindo por vários países da América Latina e do mundo, o primeiro e o
segundo encontro surgiu em Berlin na Alemanha. Estes seminários internacionais
também são destinados a apoiar o processo de multiplicação do Laboratório Ma-
dalena. Após o Madalena Internacional teremos ações e movimentos em comum
com os participantes do encontro que também será realizado em LA Paz do teatro do
Oprimido, que acontecerá do dia 10 a 16 de fevereiro e as participantes do encontro
Madalenas dará contribuições no encontro do Teatro do Oprimido.

1 3 11 4 6 0 "TALVEZ SEJA AMOR" no "II
Festival del Monólogo Latinoame-

ricano" - CUBA

Mayara Carvalho
Dornas Machado

090.348.286-03 O espetáculo "TALVEZ SEJA AMOR" foi selecionado entre 62 obras internacionais
para participar do "II Festival del Monólogo Latinoamericano", organizado pelo cen-
tenário Teatro Tomás Terry. O evento acontece do dia 12 até 16 de fevereiro de 2014
na cidade de Cienfuegos, em Cuba. Este projeto visa o financiamento das passagens
aéreas com destino para Cuba, para dois integrantes da equipe, e

R$ 18.000,00

hospedagem, alimentação, seguro viagem e translado terrestre no Brasil e em Cuba
para toda a equipe, quatro pessoas. O roteiro da viagem terá início no dia 09 de
fevereiro e finalizará dia 18/02/2014 com a chegada no Rio de Janeiro/BH. To-
talizando um valor de R$ 13.764,00 (treze mil e setecentos e sessenta e quatro reais)
para a realização do projeto. Em contrapartida será ministrada uma oficina de
teatro gratuita e realizado uma apresentação do espetáculo em uma regional des-
centralizada na cidade de Belo Horizonte, possibilitando o acesso da comunidade mais
carente ao bem cultural.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO

PORTARIA Nº 86/DHN, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Licença de Implantação para VTS do Porto
de Itaguaí.

O DIRETOR DE HIDROGRAFIA E NAVEGAÇÃO, no uso
das atribuições que lhe confere no item 0201 da NORMAM-26/DHN,
resolve:

Art.1º Conceder à Companhia Docas do Estado do Rio de
Janeiro (CDRJ) a licença de implantação de um Serviço de Tráfego
de Embarcações (VTS) para o Porto de Itaguaí e seus acessos, de-
vendo ser adotadas pelo proponente as seguintes ações: - Submeter à
aprovação do CAMR os documentos internos e externos necessários
ao funcionamento do VTS;-Apresentar um Memorando de Enten-
dimento ou documento equivalente, firmado entre a CDRJ e ope-
radores de terminais privados que operam na área VTS, de acordo
com o Anexo C da NORMAM-26/DHN; e - Encaminhar o nome e
currículo do Controlador do Sistema VTMIS para análise e ratificação
pela Diretoria de Hidrografia e Navegação, no máximo, até a de-
finição do vencedor do processo licitatório..

Art. 2º As ações descritas deverão estar concluídas até a
entrada em operação do serviço.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Vice-Almirante ANTONIO REGINALDO
PONTES LIMA JUNIOR

DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 152/DPC, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Renova o credenciamento da empresa West
Group Treinamentos Industriais Ltda. para
ministrar o Curso Básico de Segurança de
Plataforma (CBSP).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,
de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Renovar o credenciamento da empresa West Group
Treinamentos Industriais Ltda., CNPJ 07.039.473/0002-22, para mi-
nistrar o Curso Básico de Segurança de Plataforma (CBSP), na área
metropolitana de Vitória-ES, sob a jurisdição da Capitania dos Portos
do Espírito Santo, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de

novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido

anteriormente por meio da Portaria nº 57/DPC, de 12 de abril de

2012, publicada no DOU nº 75, de 18 de abril de 2012, seção 1,

página 15, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA Nº 155/DPC, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Renova o credenciamento da empresa Shel-

ter Cursos em Proteção e Segurança Ma-

rítima Ltda. - ME para ministrar o Curso

Básico de Segurança de Navio (CBSN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de

junho de 2004, e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537,

de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Ministério da Defesa
.
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Art.1º Renovar o credenciamento da empresa Shelter Cursos
em Proteção e Segurança Marítima Ltda. - ME, CNPJ
17.648.861/0001-83, para ministrar o Curso Básico de Segurança de
Navio (CBSN), na área metropolitana de Santos-SP, sob a jurisdição
da Capitania dos Portos de São Paulo, fundamentado na NORMAM-
24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade de 20 de
maio de 2014 até 31 de julho de 2017.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 19/DPC, de 9 de fevereiro de
2012, publicada no DOU nº 34, de 16 de fevereiro de 2012, seção 1,
página 5, e entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
Vi c e - A l m i r a n t e

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Nº do Processo: 28869/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0693/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (C
P R J)
Data do Acidente: 26/10/2013
Hora: 10:57
Local do Acidente: BACIA DE SANTOS-RJ
Acidente / Fato: MAU APARELHAMENTO DA EMBARCAÇÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" VITORIA 10000 "

Nº do Processo: 28870/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0724/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (C
P R J)
Data do Acidente: 16/12/2013
Hora: 00:30
Local do Acidente: ILHA DA GIGOIA-LAGOA DA BARRA DA
TIJUCA-RJ
Acidente / Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" GUERREIRO I "

Nº do Processo: 28871/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0725/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (C
P R J)
Data do Acidente: 20/02/2014
Hora: 19:40
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO RIO DE JANEI-
RO-RJ
Acidente / Fato: AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MAR AZUL "

Nº do Processo: 28872/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0758/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (C
P R J)
Data do Acidente: 14/06/2013
Hora: 06:30
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO - PORTO AÇÚ,
SÃO JOÃO DA BARRA - RJ
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ACANTO "
" BARBUDÃO "
" CALE "

Nº do Processo: 28873/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0771/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JANEIRO (C
P R J)
Data do Acidente: 17/07/2013
Hora: 21:47
Local do Acidente: BACIA DE SANTOS-RIO DE JANEIRO-RJ
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" FAR SAMSON "

Nº do Processo: 28874/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0352/2014

Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM AN-
GRA DOS REIS (DEL A REIS)
Data do Acidente: 20/12/2014
Hora: 15:30
Local do Acidente: BAÍA DE JACUECANGA-ANGRA DOS
REIS-RJ
Acidente / Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LE SOLEIL "

Nº do Processo: 28875/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0308/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO (C
P E S)
Data do Acidente: 26/11/2013
Hora: 04:30
Local do Acidente: PÍER DA BASE DA BRAVAMAR SERVI-
ÇOS MARÍTIMOS LTDA VITÓRIA-ES
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" BRAVAMAR I "
" RAYBAN "

Nº do Processo: 28876/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0348/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO (C
P E S)
Data do Acidente: 19/10/2013
Hora: 12:00
Local do Acidente: PRAIA DA PONTA DA ALDEIA-GUARA-
PA R I - E S
Acidente / Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MONTE SANTO III "

Nº do Processo: 28877/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0310/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B A)
Data do Acidente: 13/11/2012
Hora: 15:30
Local do Acidente: TERMINAL DE ATRACAÇÃO DE MORRO
DE SÃO PAULO -CIDADE DE CAIRÚ-BA
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LULALU III "
" RIACHUELO "

Nº do Processo: 28878/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0393/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO CEARÁ (C P C E)
Data do Acidente: 22/01/2014
Hora: 18:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE FORTALEZA-CE
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JOÃO ANICETO "

Nº do Processo: 28879/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 20-61/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE PERNAMBUCO (C P P
E)
Data do Acidente: 16/01/2013
Hora: 08:00
Local do Acidente: PORTO DO ARQUIPÉLAGO DE FERNADO
DE NORONHA-PE
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" KAIANA "

Nº do Processo: 28880/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0251/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C P A L)
Data do Acidente: 04/02/2014
Hora: 14:00
Local do Acidente: CANAL DO PONTAL DA BARRA-MUNI-
CÍPIO DE MARECHAL DEODORO-AL
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" IMPERADOR DOS CAMARÕES "

Nº do Processo: 28881/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0261/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C P A L)
Data do Acidente: 25/12/2013

Hora: 18:50
Local do Acidente: ILHA DE SÃO PEDRO-NEÓPOLIS-SE
Acidente / Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SANTANA DO SÃO FRANCISCO "

Nº do Processo: 28882/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0285/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C P A L)
Data do Acidente: 23/01/2013
Hora: 04:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DA
GARÇA TORTA-MACEIÓ-AL
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PEIXE REI VI "

Nº do Processo: 28883/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 201-143/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 16/09/2013
Hora: 22:00
Local do Acidente: RIO GUAMÁ-PA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME

Nº do Processo: 28884/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 201-144/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 19/05/2013
Hora: 23:45
Local do Acidente: FURO DE TAJAPURU-ITAMARATI-BRE-
V E S - PA
Acidente / Fato: ASSALTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" FELIPE ARTHUR "
" MADENORTE XXII "
" MADENORTE XXIII "

Nº do Processo: 28885/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 201-145/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 29/09/2013
Hora: 17:00
Local do Acidente: TRAPICHE DA SEÇÃO DE PATROMORIA-
BASE NAVAL DE VAL DE CÃES-BELÉM-PA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" VAN GOGH "

Nº do Processo: 28886/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 201-146/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 22/11/2011
Hora: 22:30
Local do Acidente: RIO MARIAÍ GRANDE-BREVES-PA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" EBMA I "

Nº do Processo: 28887/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 201-147/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 03/08/2013
Hora: 07:00
Local do Acidente: RIO CACHOEIRA DO ARARI-PA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ESPERANÇA DO ACARÁ "

Nº do Processo: 28888/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 201-148/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 05/05/2002
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Hora: 10:30
Local do Acidente: RIO PRACUÚBA GRANDE-SÃO SEBAS-
TIÃO DA BOA VISTA-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A
BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" EULA "

Nº do Processo: 28889/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 201-150/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-
TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 12/07/2013
Hora: 10:50
Local do Acidente: PORTO DE BELÉM-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A
BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" NADJA "

Nº do Processo: 28890/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0249/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE SANTARÉM (CFS)
Data do Acidente: 01/01/2013
Hora: 17:30
Local do Acidente: RIO AMAZONAS-PRÓXIMO A ILHA DO
MEIO, MUNICÍPIO DE ÓBIDOS-PA
Acidente / Fato: EXPLOSÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LEIDIANE V "
" NM XIII "

Nº do Processo: 28891/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0255/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE SANTARÉM (CFS)
Data do Acidente: 24/07/2013
Hora: 02:00
Local do Acidente: RIO SURUBIÚ-ALENQUER-PA
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MARTINS FILHOS "

Nº do Processo: 28892/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0173/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO PIAUÍ (C P P I)
Data do Acidente: 04/09/2013
Hora: 07:00
Local do Acidente: RIO PORTINHO-LUÍS CORREIA-PI
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SILVA "

Nº do Processo: 28893/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0092/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATARINA (C
P S C)
Data do Acidente: 10/09/2013
Hora: 15:40
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DE RA-
TO N E S - F L O R I A N Ó P O L I S - S C
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" OLOCUM I "

Nº do Processo: 28894/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0473/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITA-
JAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 30/07/2013
Hora: 12:30
Local do Acidente: RIO ITAJAÍ-AÇÚ-NAVEGANTES-SC
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" AKIRA VI "
" SANTA CATARINA XIII "

Nº do Processo: 28895/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0563/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITA-
JAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 16/11/2013
Hora: 12:30

Local do Acidente: TRAPICHE DA MARINA PARK-RIO PI-
ÇARRAS-SANTA CATARINA-SC
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SAVAGE I "
" RED NECK "
" MALBEC X "

Nº do Processo: 28896/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0191/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO
FRANCISCO DO SUL (DEL S F SUL)
Data do Acidente: 18/12/2013
Hora: 19:30
Local do Acidente: PROXIMIDADES ILHA DOS REMÉDIOS-
BALNEÁRIO BARRA DO SUL-SC
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LALA "

Nº do Processo: 28897/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0197/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO
FRANCISCO DO SUL (DEL S F SUL)
Data do Acidente: 04/09/2013
Hora: 00:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DOS
TAMBORETES-BARRA DO SUL-SC
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" VÔ JOÃO G "

Nº do Processo: 28898/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0198/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO
FRANCISCO DO SUL (DEL S F SUL)
Data do Acidente: 01/12/2013
Hora: 07:00
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO AO PORTO-SÃO
FRANCISCO DO SUL-SC
Acidente / Fato: AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ARLOTT "

Nº do Processo: 28899/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 20-115/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM LA-
GUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 10/01/2014
Hora: 19:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE CIDREIRA-RS
Acidente / Fato: AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Nome(s) de Embarcação(ões):
" GIONGO II "

Nº do Processo: 28900/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 20-118/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM LA-
GUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 12/01/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: RIO ARARANGUÁ-ARARANGUÁ-SC
Acidente / Fato: AVARIAS DE MÁQUINAS, MOTORES
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MORRO DOS CONVENTOS I "

Nº do Processo: 28901/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-133/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM LA-
GUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 09/02/2014
Hora: 06:40
Local do Acidente: PRAIA DE ITAPIRUBÁ-IMBITUBA-SC
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" 3 AMIGOS I "

Nº do Processo: 28902/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 20-190/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)

Data do Acidente: 25/10/2013
Hora: 02:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE BARRA DO RIO
GRANDE-RS
Acidente / Fato: AVARIA DE MÁQUINAS, MOTORES
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SHINDA "

Nº do Processo: 28903/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 20-191/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 05/09/2013
Hora: 11:00
Local do Acidente: LAGOA DOS PATOS-PROXIMIDADES DO
CAPÃO DA MOÇA-TAPES-RS
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" GALO CINZA "

Nº do Processo: 28904/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 20-213/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 30/12/2013
Hora: 22:00
Local do Acidente: PRAIA DO TOTÓ-PELOTAS-RS
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ABRE ÁGUAS FERNANDES "

Nº do Processo: 28905/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 20-209/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 11/05/2013
Hora: 13:00
Local do Acidente: CANAL SÃO GONÇALO-PELOTAS-RS
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" TREVO AZUL "

Nº do Processo: 28906/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 20-214/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 10/11/2013
Hora: 01:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA DE BU-
JURÚ-RS
Acidente / Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JOÃO VITOR I "

Nº do Processo: 28907/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-215/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 13/03/2014
Hora: 06:30
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO PORTO DE RIO
GRANDE-RS
Acidente / Fato: AVARIA DE GOVERNO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" AVE FENIX "

Nº do Processo: 28908/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 20-216/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 02/02/2014
Hora: 20:30
Local do Acidente: ILHA DO MARINHEIRO-RIO GRANDE-RS
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LOBO DO MAR "
" SOLANGE I "

Nº do Processo: 28909/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 20-220/2014
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Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO
SUL (C P R S)
Data do Acidente: 29/01/2013
Hora: 06:00
Local do Acidente: PRAIA DO CASSINO-MOLHE SUL-RIO
GRANDE-RS
Acidente / Fato: EMPREGO DA EMBARCAÇÃO EM ILÍCITO
PENAL OU FAZENDÁRIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" BRUNA V "

Nº do Processo: 28910/2014
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0263/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA TOCANTINS
(C F A T)
Data do Acidente: 10/05/2013
Hora: 10:00
Local do Acidente: RIO TOCANTINS-PORTO NACIONAL-TO
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DEZ IRMÃOS "
" QUEBEC "

Nº do Processo: 28911/2014
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0262/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA TOCANTINS
(C F A T)
Data do Acidente: 25/12/2012
Hora: 12:00
Local do Acidente: RIO TOCANTINS-LAGO DA USINA HI-
DROELÉTRICA DE LAJEADO-PALMAS-TO
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME

Nº do Processo: 28912/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0270/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA TOCANTINS
(C F A T)
Data do Acidente: 08/11/2013
Hora: 22:00
Local do Acidente: RIO ARAGUAIA-PORTO DA BALSA-XAM-
B I O Á - TO
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PIPES 110 "

Nº do Processo: 28913/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0102/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE BRASÍLIA (CFB)
Data do Acidente: 15/12/2013
Hora: 15:03
Local do Acidente: LAGO MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE
BULHÕES-GO
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" GOOD LIFE II "
" SINGRADOR DO ARAGUAIA "

Nº do Processo: 28914/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0132/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE BRASÍLIA (CFB)
Data do Acidente: 12/02/2014
Hora: 17:15
Local do Acidente: LAGO PARANOÁ-BRASÍLIA-DF
Acidente / Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" FOCKER 280 "
SEM NOME

Nº do Processo: 28915/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0213/2014
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO
SEBASTIÃO (DEL S SEBASTIÃO)
Data do Acidente: 15/11/2013
Hora: 03:00
Local do Acidente: PRAIA DO ARRASTÃO-SÃO SEBASTIÃO-
SP
Acidente / Fato: DEFICIÊNCIA NA AMARRAÇÃO OU FUN-
DEIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" CELITA I "

Nº do Processo: 28916/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0240/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE TABATINGA (C F T)
Data do Acidente: 13/04/2014

Hora: 03:30
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES-TABATINGA-AM
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
NÃO IDENTIFICADA

Nº do Processo: 28917/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0244/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE TABATINGA (C F T)
Data do Acidente: 16/03/2014
Hora: 02:00
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES-AMATURÁ-AM
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" RR SEBASTIAN "

Nº do Processo: 28918/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0279/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE TABATINGA (C F T)
Data do Acidente: 23/03/2014
Hora: 12:20
Local do Acidente: PORTO DA FEIRA-TABATINGA-AM
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" EXPRESSO PURUS "

Nº do Processo: 28919/2014
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 20-486/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL
(C F A O C)
Data do Acidente: 02/06/2013
Hora: 06:04
Local do Acidente: TERMINAL AQUAVIÁRIO DA TRANSPE-
TRO-MANAUS-AM
Acidente / Fato: DEFICIÊNCIA DE ABASTECIMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PLATAFORMA OPERACIONAL FLUTUANTE 2 "

Nº do Processo: 28920/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 20-601/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL
(C F A O C)
Data do Acidente: 28/08/2013
Hora: 10:30
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES-MANACAPURU-AM
Acidente / Fato: INCÊNDIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PONTÃO DEUS CONOSCO "

Nº do Processo: 28921/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-651/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL
(C F A O C)
Data do Acidente: 19/10/2013
Hora: 03:00
Local do Acidente: FURO DO PARACUUBA-RIO NEGRO-MA-
NAUS-AM
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PORTELA PINHEIRO III "

Nº do Processo: 28922/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-695/2014
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCIDENTAL
(C F A O C)
Data do Acidente: 18/01/2014
Hora: 07:00
Local do Acidente: RIO AMAZONAS-COMUNIDADE FAZEN-
D I N H A - PA R I N T I N S - A M
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME

TO TA L I Z A Ç Ã O :

JUIZ(A) DISTRIBUÍDOS TO TA L
MARIA CRISTINA DE O. PADI-
LHA

9 9

MARCELO DAVID GONÇAL-
VES

9 9

FERNANDO ALVES LADEIRAS 9 9
SERGIO BEZERRA DE MATOS 9 9
NELSON CAVALCANTE E SIL-
VA FILHO

9 9

GERALDO DE ALMEIDA PADI-
LHA

9 9

To t a l : 54 54

TERMO DE ENCERRAMENTO
CONTÉM A PRESENTE ATA 54 INQUÉRITO(S)/RECURSO(S)
DISTRIBUÍDO(S) POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE

DADOS.

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 2014

LUIZ AUGUSTO CORREIA
Vice-Almirante (Refº)

Juiz-Presidente

ATA DA 6.900ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE JUNHO DE 2014 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.565/2014 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"LA SERENÍSSIMA" com um cabo de propriedade do estaleiro Bras-
fels Ltda., localizado na baía de Jacuecanga, Angra dos Reis, Rio de
Janeiro, ocorrido em 19 de julho de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: estaleiro Brasfels Ltda. (Pro-
prietário do cabo).

Nº 28.463/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação "AVENTUREIRO I" e um passageiro, ocorridos no rio
Paranapanema, Maracaí, São Paulo, em 15 de dezembro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Cenivaldo Francisco da Cruz (Condu-
tor).

Nº 28.359/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a draga "KARLLYANE" e um tripulante, ocorridos no rio Paracatu,
Brasilândia de Minas, Minas Gerais, em 01 de maio de 2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Especial da Ma-
rinha. Representados: Mineração Meireles e França Ltda. ME (Pro-
prietária) e Kaio Henrique Marques Veloso (Piloto). Decisão: re-
cebida a unanimidade. Acatar a preliminar de ilegitimidade passiva
arguida por Comercial Gonzaga e França Ltda., extinguindo-se o feito
em relação a ela, determinando-se a baixa imediata nos registros da
Corte qualquer anotação em face desta empresa com relação a este
processo, prosseguindo-se o feito com relação às demais partes.

J U L G A M E N TO S
EMBARGOS INFRINGENTES
Nº 24.116/2009 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"JATAÍ", ocorrido na baía de Todos os Santos, Salvador, Bahia, em
25 de abril de 2008.

Embargos Infringentes nº 19/2014, interposto em
04FEV2014. Embargante: Paulo José de Azevedo Reis (Prático),
Advª Drª Leonilia Maria de Castro Lemos (OAB/RJ 75.746). Em-
bargada: Procuradoria Especial da Marinha.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Decisão unânime: conhecer do
presente recurso de Embargos Infringentes, posto que tempestivo e
formalmente cabível, para lhe negar provimento, acolhendo as con-
trarrazões da Embargada, Procuradoria Especial da Marinha, man-
tendo, na íntegra, o acórdão ora atacado de fls. 342 a 348, por falta de
fundamento para rediscussão do mérito.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 25.121/2010 - Acidente da navegação envolvendo o BM

"AMAZÔNIA HUM" e a LM "YANNA", ocorrido no rio Madeira,
nas proximidades do município de Borba, Amazonas, em 20 de agos-
to de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: José Raimundo da Silva Guerra
(Condutor da LM "YANNA"), Adv. Dr. Wallace Brasil Louzada
(OAB/AM 8.221). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação
capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como decorrente
da imperícia do representado José Raimundo da Silva Guerra, con-
denando-o à pena de repreensão, de acordo com o art. 121, inciso I,
da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

Nº 27.222/2012 - Acidente da navegação envolvendo a balsa
"A II" e o Rb "DRAGÃO I", ocorrido no rio Mossoró, entre os
municípios de Grossos e Areia Branca, Rio Grande do Norte, em 19
de fevereiro de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Jailson José da Silva (Tripulante
responsável pela manutenção a bordo da balsa "A II"), Adv. Dr.
Rogério Edmundo de Souza (OAB/RN 2.037). Decisão: por maioria
nos termos do voto do Exmo. Sr. Juiz-Revisor. Julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alíneas "a" e "b", da Lei nº 2.180/54,
como de autoria não determinada e exculpar o representado Jailson
José da Silva, por negativa de autoria, sendo acompanhado pelos
Exmos. Srs. Juízes Geraldo de Almeida Padilha, Nelson Cavalcante e
Silva Filho, Fernando Alves Ladeiras e Exma. Sra. Juíza Maria Cris-
tina de Oliveira Padilha. O Exmo. Sr. Juiz-Relator votou condenando
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o representado à pena de repreensão e custas processuais, sendo
vencido. Autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz-Revisor para prolatar o
acórdão.

Nº 25.205/2010 - Acidente da navegação envolvendo a em-
barcação "BAHIA STAR", ocorrido na baía de São Marcos, São Luís,
Maranhão, em 10 de setembro de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Navegações Pericumã Ltda. (Ar-
madora), Adv. Dr. Cristiano Alves Fernandes Ribeiro (OAB/MA
6.146), Afonso Sergio Fernandes Ribeiro Filho (Gerente Operacional
da empresa Navegações Pericumã Ltda.), Adv. Dr. Jorge Henrique
Macedo Oliveira (OAB/MA 6.486). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação capitulado no art. 14, alínea "b", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência dos Representados, res-
ponsabilizando sociedade empresária Navegações Pericumã Ltda. e
Afonso Sérgio Fernandes Ribeiro Filho, condenando a 1a Repre-
sentada à pena de multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fun-
damento no art. 121, inciso VII e §5°, art. 124, inciso IX e §1°, e
condenando o 2° Representado à pena de repreensão, com funda-
mento no art. 121, inciso I e art. 124, inciso IX, todos da mesma lei.
Custas na forma da lei para a 1a Representada.

Nº 25.516/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM ""DURIKA V" e o bote "PRAIA GRANDE", ocorridos na
praia de Itacuruçá, Mangaratiba, Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro
de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Ricardo Conrado Pimenta (Condutor da LM
"DURIKA V"), Adv. Dr. Deoclécio da Silva Soares (OAB/RJ
52.196). Decisão: julgar o acidente da navegação capitulado no art.
14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como de materialidade não com-
provada, exculpando Ricardo Conrado Pimenta e julgar o fato da
navegação previsto no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de imprudência, condenando o representado, quanto à pena
de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e à pena de
suspensão de 120 dias, de acordo com o art. 121, incisos II e VII, §
5º, art. 124, inciso IX, c/c o art. 135, inciso XI, da Lei nº 2.180/54,
com a redação dada pela Lei nº 8.969/94. A pena de suspensão foi
proposta pelo Exmo. Sr. Juiz-Revisor, sendo acompanhado pelos Ex-
mos. Srs. Juízes Sergio Bezerra de Matos, Fernando Alves Ladeiras e
Marcelo David Gonçalves O Exmo. Sr. Juiz-Relator votou conde-
nando o representado somente à pena de multa no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), sendo acompanhado pela Exma. Sra. Juíza Maria
Cristina de Oliveira Padilha, ambos foram vencidos. Isentar do pa-
gamento das custas processuais conforme requerido, ressalvado o art.
12 da Lei nº 1.060/50.Esteve presente, pela Procuradoria, o Advogado
da União, Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
e nada mais havendo a tratar, às 15h16min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 24 de junho de 2014.
LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (Refº)
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

ATA DA 6.901ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2014 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (Refº) LUIZ AUGUS-
TO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL MA-
CHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Agravo 0099/2013 - (Proc. 24.889/2010) do Exmo. Sr. Juiz

Marcelo David Gonçalves, 25.775/2011, 25.851/2011 do Exmo. Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras, 24.765/2010, 25.049/2010,
25.886/2011, 26.116/2011, 26.235/2011, 28.146/2013 do Exmo. Sr.
Juiz Sergio Bezerra de Matos, 25.756/2011, 25.885/2011,
26.000/2011, 26.050/2011, 26.922/2012, 27.341/2012, 27.525/2012
do Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho, 26.183/2011,
26.909/2012, 27.497/2012, 27.991/2013 do Exmo. Sr. Juiz Geraldo de
Almeida Padilha.

R E P R E S E N TA Ç Õ E S
Nº 27.843/2013 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"KOTA LAYANG", de bandeira cingapuriana, com o Rb "MBR III",
ocorrido no canal de acesso ao Terminal de Contêineres do porto do
Rio de Janeiro, baía de Guanabara, Rio de Janeiro, em 22 de agosto
de 2012.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Ricardo Ramos Magon (Responsável pela
manobra do NM "KOTA LAYANG") e Paulo Ferreira de Souza
(Comandante do Rb "MBR III"). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 28.666/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BM
"MARDAMONIA", ocorrido nas proximidades do porto de Santo
Antônio, Arquipélago de Fernando de Noronha, em 15 de janeiro de
2013.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Manoel Sergio Azevedo de Morais (Pro-
prietário). Decisão: recebida a unanimidade.

Nº 26.321/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "LUZ DO DIA" e um mergulhador, ocorrido nas proximidades
do Saco do Bananal, praia do Bananal, Angra dos Reis, Rio de
Janeiro, em 05 de setembro de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Sergio Gilberto Restivo (Gerente Operacio-
nal). Decisão: retornar os autos à PEM para aditar a representação
incluindo no pólo passivo Horácio de Biscaro Prezotto Júnior, Maria
Helena Ribeiro de Barros de Almeida Prado e Raquel Maria de
Biscaro Prezotto, cujo endereço encontra-se às fls. 60. tendo em vista
que não realizaram a manutenção dos equipamentos de mergulho,
especialmente nos cilindros, não realizaram a manutenção do com-
pressor de carregamento, permitiram o uso dos cilindros de alta pres-
são de cinquenta litros com forte corrosão, contrataram pessoa não
qualificada para operar o compressor e não proveram o sistema com
dispositivo de desligamento automático instalado no compressor; a
empresa Narwhal Atividades Subaquáticas, escola de mergulho, com
CNPJ n° 18.978.574/0001-02 (qualificada à fl. 06), por ter sido ne-
gligente ao alugar o saveiro "LUZ DO DIA" e seus equipamentos de
mergulho, sem avaliar as condições de segurança, as quais deveriam
ter sido cautelosamente consideradas, tendo em vista os riscos ine-
rentes à atividade de mergulho: a empresa Blue Air (qualificada à fl.
105), em razão de haver indícios nos autos de ter sido negligente ao
realizar a manutenção do sistema de cascata dos cilindros em análise:
a empresa TH Comércio e Serviços de Cilindros Ltda. (qualificada à
fl. 106, com CNPJ nº 72.842.081/0001-88). Já que também há in-
dícios nos autos da sua culpa na realização da manutenção dos ci-
lindros.

J U L G A M E N TO S
RECURSO DE AGRAVO
Agravo Nº 98/2013 (Processo Nº 24.962/2010) - Acidentes

da navegação envolvendo os NM "ZHEN HUA 27", "KYLA",
"AMALTHA" e "UBC TAMPICO", ocorridos no porto de Santos,
São Paulo, em 04 de maio de 2009.

Agravo interposto em 21 de outubro de 2013. Agravantes:
Shang Wei (Comandante) e Zhen Hua 27 Shipping Hong Kong Co
Ltd., Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122). Agra-
vados: Chartis Insurance Uk Limited e Bunge Iberica S/A, Adv. Dr.
Godofredo Mendes Vianna (OAB/RJ 73.562), Terminal de Granéis do
Guarujá S/A, Adv. Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ 1295/A), Eduardo
Morante Salvio (Comandante), Kyla Shipping Co Ltd. (Armadora) e
Kyla Shipping Enterprises (Operadora), Adv. Dr. Antonio Francisco
Sobral Sampaio (OAB/RJ 63.503). Decisão agravada: Despacho de
10OUT2013 do Juiz Relator do Processo nº 24.962/2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmº Sr.
Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autores Repr. de Parte: Chartis In-
surance Uk Limited e Bunge Iberica S/A, Adv. Dr. Godofredo Men-
des Vianna (OAB/RJ 73.562). Autor Repr. de Parte: Terminal de
Granéis do Guarujá S/A, Adv. Dr. Artur R. Carbone (OAB/RJ
1295/A). Autores Repr. de Parte: Shang Wei (Comandante) e Zhen
Hua 27 Shipping Hong Kong, Adv. Dr. Luiz Roberto Leven Siano
(OAB/RJ 94.122). Decisão unânime: rejeitar a preliminar de intem-
pestividade arguida pelas agravadas e conhecer do recurso para lhe
dar parcial provimento, reformando a decisão agravada no sentido de:
(1) desincumbir as agravantes de apresentar os documentos do N/M
"ZHEN HUA 23" e (2) os documentos do N/M "ZHEN HUA 27"
elencados sob n°s "l" e "7" pelas agravadas na petição de fls. 156 e
segts. (em especial às fls. 161 e 162); (3) desincumbir as agravantes
da obrigação de fornecer o endereço das testemunhas arroladas pelas
agravadas e (4) indeferir o pedido de oitiva do assistente técnico das
agravadas como testemunha. Negar provimento ao agravo, mantendo
a decisão agravada no que deferiu (1) a tomada do depoimento
pessoal do agravante Shang Wei; (2) determinou a apresentação dos
documentos do N/M "ZHEN HUA 27" elencados pelas agravadas às
fls. 161 e 162 sob os n°s "2" a "6" e "8" a "14" e (3) manter incólume
a decisão que deixou de determinar que a tradutora juramentada
assistente da agravada revisse seus apontamentos. Por fim, (4) negar
provimento ao recurso no que se refere à determinação de se fazer
uma acareação entre os tradutores, pois, tal pedido deverá ser apre-
ciado pelo Juiz natural do processo, que fundamentará a pertinência e
oportunidade da prova para o fim de deferi-la ou indeferi-la antes do
encerramento da fase de instrução.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 26.801/2012 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"NORDKAP", de bandeira de Gibraltar, ocorrido durante a travessia
de Palua, Venezuela, com destino ao porto de Vitória, Espírito Santo,
Brasil, em 20 de fevereiro de 2010.

Relator: Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Igor Psarev (Comandante), Krey Schiffahrts
GMBH (Armadora) e Sergey Dubonos (Chefe de Máquinas), Adv. Dr.
Eduardo Cesar Paredes de Carvalho (DPU/RJ). Decisão unânime:
julgar os acidentes da navegação, tipificados na Lei n° 2.180/54, no
art. 14, letra "b" (avaria na embarcação), como de origem fortuita e
no art. 14, letra "a" (arribada), como forçada e justificada, exculpando
os representados e mandando arquivar os presentes autos.

Nº 24.787/2010 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "TWB MARINER I" com a balsa "BARCAÇA
TWB I" e o NM "ATLANTIC MUSE", de bandeira de Hong Kong,
ocorrido na baía de Paranaguá, Paraná, em 06 de outubro de 2009.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. RevisorA:
Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Joacir Nizer da Silva (Mestre do Rb
"TWB MARINER I") e LM Serviços Técnicos Especializados S.A.
(Afretadora do Rb "TWB MARINER I"), Advs. Dr. Flávio Infante
Vieira (OAB/RJ 50.692) e Dr. Bruno Gomes Brito (OAB/RJ
157.110). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação capi-
tulado no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como de origem
desconhecida. Exculpar os representados Joacir Nizer da Silva e LM
Serviços Técnicos Especializados S/A., por insuficiência de provas e
mandar arquivar os Autos.

Nº 26.298/2011 - Fato da navegação envolvendo a embar-
cação "PODER DA FÉ", não inscrita, e uma criança, ocorrido no rio
Tocantins, nas proximidades da ilha Guajará de Baixo, Cametá, Pará,
em 26 de agosto de 2006.

Relator: Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Domingos Gaia Gonçalves (Condutor), Adv.
Dr. Eduardo Duilio Piragibe (DPU/RJ). Decisão unânime: julgar o
fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "a", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência do representado, respon-
sabilizando Domingos Gaia Gonçalves, pai da vítima, deixando de
aplicar qualquer das penas previstas no art. 121, em razão da apli-
cação do art. 143, todos da mesma lei. Sem custas.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma a Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de Oliveira
Padilha que requereu autorização para delegar atribuições de ins-
trução ao Sr. Capitão dos Portos em São Paulo, para que a autoridade
faça oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
26.137/2011, bem como, o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos,
que também requereu autorização para delegar atribuições de ins-
trução ao Sr. Delegado em Angra dos Reis, para que a autoridade faça
oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
26.923/2012, com fulcro no art. 63 da Lei nº 2.180/54, e da Seção III,
do RIPTM, sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16,
letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às
15h29min foi encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei di-
gitar a presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por
mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 26 de junho de 2014.
LUIZ AUGUSTO CORREIA

Vice-Almirante (Refº)
Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 8 DE JULHO DE 2014 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 26.281/2011 - Acidente e fato da navegação envolvendo o
BM "PRINCESA MAYUMI" com uma ponta de areia, ocorridos no
rio Amazonas, Parintins, Amazonas, em 19 de setembro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Moises Vasconcelos Soares (Comandante)
Advogado : Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ)
Nº 28.297/2013 - Fato da navegação envolvendo a plata-

forma "FLOATEL RELIANCE", de bandeira de Bermudas, e um
tripulante, ocorrido na bacia de Campos, Campos dos Goytacazes,
Rio de Janeiro, em 13 de novembro de 2012.

Com Representação de autoria da Procuradoria Especial da
Marinha contra Paulo Rogério Silva Eneas (Contramestre) e com
despacho do Exmº Sr. Juiz Relator pela publicação de Nota para
Arquivamento.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva

Secretaria do Tribunal Marítimo, 1o- de julho de 2014.
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PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO
SESSÃO DE 10 DE JULHO DE 2014 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 24.534/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a embarcação com o nome fictício "CACHOEIRINHA DO TAQUA-
RI", não inscrita, ocorridos no rio Taquari, Coxim, Mato Grosso do
Sul, em 26 de março de 2009.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Adalberto Sapiencia Tomaz
(Proprietário/Chefe de Máquinas/Comandante) - Revel
: João Xavier Filho (Condutor)
Advogado : Dr. Edilson Magro (OAB/MS 7.316-b)
Nº 25.639/2011 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"MSC FLÓRIDA", de bandeira liberiana, ocorrido no porto do Rio de
Janeiro, em 25 de julho de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representado : Marak Arndt (Chefe de Máquinas)
Advogada : Drª Fernanda Ayala Bianchi (DPU/RJ)
Nº 26.803/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o comboio formado pelo Rb "LUZ" com a balsa "SANAVE III",
ocorridos no porto de Vila do Conde, baía de Marajó, Pará, em 23 de
outubro de 2010.

Relator : Exmº Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Aline Gonzalez Rocha
Representada : Sabino de Oliveira Comércio e Navegação

S.A - SANAVE (Proprietária/Armadora do comboio)
Advogada : Drª Sara Suely Sobrinho Lopes (OAB/PA

1 6 . 11 9 )

Secretaria do Tribunal Marítimo, 1o- de julho de 2014.

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 27.102/12 - J "CUNHA"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Tiago Gonçalves Marques (Comandante)
: Helio de Jesus Bastos da Costa (Chefe de Máquinas)
Defensor : Dr. Thiago Ribeiro de Oliveira (DPU/RJ)
Representado : Arapari Navegação Ltda. (Proprietária/Ar-

madora)
Advogado : Dr. Joelson dos Santos Monteiro (OAB/PA

8.090)
Despacho : "Aberta a Instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05(cinco) dias."
Proc. nº 27.698/12 - EMB "COMTE SANTOS" e outras
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Edvaldo Carvalho de Souza (Comandante)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA 7.731)
Despacho : "Aos representados para alegações finais.
Prazo : "10(dez) dias."
Proc. nº 26.070/11 - lancha "MARIA DANADA"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Dennys da Rosa Rocha (Condutor)
Defensor : Dr. Celso Azoury Telles de Aguiar (DPU-RJ)
Despacho : "Indefiro a preliminar de nulidade de citação, nos

mesmos argumentos apresentados pela Promoção da PEM de fls.
133/134. Ao representado para provas."

Prazo : "05(cinco) dias."
Proc. nº 26.799/12 - BP "MISSIONÁRIO DO MAR I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Cecílio Almeida dos Santos (Pescador Pro-

fissional) Revel
: Jovenal Silva da Costa (Marinheiro Aux. de Máquinas)

Revel
Despacho : "Aos representados para Provas. Prazo de 05

(cinco) dias."
Proc. nº 26.838/12 - "PRAIA DO SUESTE"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado: Carlos Silverio Malaquias (Comandante)- Re-

vel
Despacho : "Defiro o requerido pela DPU às fls. 162, de-

vendo assumir o processo no estágio atual, ou seja, fase de provas.
Cumpra-se o despacho de fls. 159."

Proc. nº 27.429/12 - "PILICA PASSEIOS"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Adeilton Camilo Gasparine (Proprietário)
Advogado : Dr. Fernando Smaniotto Marini (OAB/PR

37.793)
Despacho : "Ao representado para Provas. Prazo de 05 (cin-

co) dias."
Proc. nº 27.603/12 - "RENASCER IV"
Relator : Marcelo David Gonçalves
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Evandy Saturnino de Lima (Proprietário e

Armador)

Advogado : Dr. Ernesto Nunes da Costa (OAB/AM 4.120)
Despacho : "Reitere-se o alegado de fls. 167, prazo de 05

(cinco dias). Despacho de folha 167: Defiro o pedido de prova tes-
temunhal de fls. 165/166, com exceção aos itens "g" e "h" de fl. 166.
Ao representado para quesitos e preparo."

Proc. nº 28.212/13 - "GUERREIRO I"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Elio Gomes de Paula (Condutor/Proprietá-

rio).
Advogado : Dr. Jorge Mendes Victoria (OAB/RJ 22.011)
Despacho : "Encerro a Instrução. Às partes para alegações

finais."
Prazo : " Sucessivo de 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.107/11 - NM "AUK ARROW"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : ENAVI Reparos Navais Ltda.
: Maurício Gamillscheg Felippe (Engenheiro de Segurança

do Trabalho)
: Kennedy Torres (Técnico de Segurança do Trabalho)
Advogado : Dr. Pedro Calmon Filho (OAB/RJ 9.142)
Representado : DMT Comércio, Transportadora e Prestação

de Serviços Ltda. - ME
Advogado : Dr. Carlos Leandro Marins de Morais (OAB/RJ

179.427)
Representado : ENGERSEA - Indústria, Comércio e Ser-

viços de Estruturas Metálicas Ltda. - ME.
Advogado : Dr. Leandro Machado Barbosa (OAB/RJ

89.326)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 27.227/12 - "RODRIGUES ALVES IV"
Relator : Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Ronaldo da Costa Coutinho
Advogada : Dra. Katiussya Caroline Pereira Silva (OAB/PA

16.829)
Representado : Raimundo Nonato da Silva Pompeu (Co-

mandante)
Advogada : Dra. Laura Carolline Bastos de Lima (OAB/PA

17.442)
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.337/12- "GOYA"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Edgardo Pardenilla Tampipi (Comandante)
Advogado : Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831)
Representado : Ricardo Augusto Leite Falcão (Prático)
Advogada : Dra. Ana Figueiredo (OAB/RJ 84.339)
Despacho : "Considerando os documentos juntados aos autos

com as Alegações Finais do 2º Representado. À D. Procuradoria para
conhecer e, querendo, se manifestar."

Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.784/13 - "C. PROMOTER" e outra
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : José do Carmo Barbosa Leão Júnior (Ime-

diato)
Advogado : Dr. Carlos Alexandre Palmeira da Silva

(OAB/RJ- 142.328)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.824/13 - "MARIANO PINTO"
Relatora : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Paulino Zacharias da Costa (Comandante)
Advogado : Dr. José Martins Alegre Júnior (OAB/RJ-

60.684)
Despacho : "Ao representado para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.441/11 - "BGM - H13"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Hernave Marítima Ltda. (Proprietária/Arma-

dora)
Defensora : Dra. Maria Alice Dias Cantelmo (DPU/RJ)
Representado : Valdinei Pires Bastos (Vigilante)- Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.833/12 - BP "COISA FOFA"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Domingos de Ramos Pereira Leite (Proprie-

tário)- Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.866/12 - LM "WONDERLAND"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Cristiano Valverde Feijó (Condutor)- Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."

Proc. nº 27.368/12 - Emb. não inscrita
Relator : Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Gilma Goulart de Medeiros de Barros
Representados : Antônio José Alves (Proprietário) - Revel
: Flávio Antônio da Silva Alves (Condutor) - Revel
Despacho : "Aos representados para especificarem, justifi-

cadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.487/12 - "SPRING SWEETBRIER"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Giancarlo Cuquel (Prático)
Advogada : Dra. Leonília Maria de Castro Lemos (OAB/RJ

- 757446) Representado : Hiroaki Nakanishi (Comandante)
Defensora : Dr. Arcênio Brauner Júnior (DPU/RJ)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.535/12 - "AMABILLE T"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Fábio Paulucci Kazandjian (Proprietário)
Advogada : Dra. Vanessa Plinta (OAB/SP 204.006)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.678/12 - "JOÃO KLEBER II"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Arlene Gomes Varela da Silva (Proprie-

tária)
: Maria Arlete Varela Gomes (Coproprietária)
: João Henrique da Silva Sobrinho (Resp. pela embarca-

ção)
: Nilson Soares do Nascimento (Mestre)
: Edilson Pereira (Tripulante)
: João Batista de Lima (Tripulante)
: Narciso Mendes Siqueira (Tripulante)
Advogado : Dr. Luiz de França Belarmino (OAB/RN

1.774)
Despacho : "Aos representados para especificarem, justifi-

cadamente, as provas que pretendem produzir."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 28.095/13 - NM "NAVIOS VECTOR"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de MAtos
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Anatolii Shypikov (Comandante)
Advogado : Dr. Antonio Francisco Sobral Sampaio (OAB/RJ

nº 63.503)
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 25.661/11 - BP "O SINCERO I"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representado : Davi da Silva Miranda (Condutor inabili-

tado)
Advogado : Dr. Francisco Rodrigues de Camargo Júnior

(OAB/PA 16.517B)
Representado : Hernandes Soares de Araújo (Proprietário)
Advogado : Dr. Osíris Cipriano da Costa (OAB/PA 7.731)
Despacho : "Encerro a Instrução. À Procuradoria para ale-

gações finais."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 27.559/12 -"SANKO MERMAID"
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representados : Frederick Silverio Suni (Comandante)
: Eduardo Febrero Ronquillo (Oficial de Segurança)
Advogado : Dr. Leonardo Tostes D. de Aguiar(OAB/RJ

157.353)
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : " 10 (dez) dias."
Proc. nº 26.407/11 - moto aquática "KD" e a canoa "FA-

M I LY "
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Adriano Pasold (Proprietário/Condutor ina-

bilitado) Revel
Despacho : "Encerrada a Instrução. À PEM para razões fi-

nais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 27.549/12 - canoa sem nome
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Dagoberto Fontes Neto (proprietário/condu-

tor)- Revel
Despacho : " Encerrada a Instrução. À PEM para razões

finais."
Prazo : "10(dez) dias"
Proc. nº 28.361/13 -"ARABAIANA"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : SERMAPRA Serviços Marítimos de Apoio

à Praticagem LTDA. (Prestadora de serviço)
: Wanderley Carlos de Souza (Responsável pela Manuten-

ção)
Advogado : Dr. Dario Silva e Lima (OAB/RN 4.687)
Representado : Companhia Docas do Rio Grande do Norte -

CODERN (Contratante)
Advogado : Dr. Clawzio Ademar Vasconcelos Gurgel

(OAB/RN 4.464)
Despacho : "Aos representados SERMAPRA Serviços Ma-

rítimos de Apoio à Praticagem LTDA., Wanderley Carlos de Souza e
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, para pro-
vas."

Prazo : "05 (cinco) dias."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 30 de junho de 2014.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 15, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a Portaria Normativa no 1, de 22 de
janeiro de 2010, que dispõe sobre o Fundo
de Financiamento Estudantil - FIES, e re-
gulamenta a adesão de mantenedoras de
instituições de ensino não gratuitas.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da
Constituição, e considerando o disposto na Lei no 10.260, de 12 de
julho de 2001, alterada pela Lei no 12.202, de 14 de janeiro de 2010,
resolve:

Art. 1o A Portaria Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de
2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o .....................................................................................
§ 5o Havendo disponibilidade de recursos e a critério do

Ministério da Educação, o financiamento de que trata o caput deste
artigo poderá ser oferecido a alunos matriculados nos cursos de mes-
trado, mestrado profissional e doutorado recomendados pela Fun-
dação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
- CAPES e a alunos dos cursos da educação profissional técnica de
nível médio devidamente regularizados junto ao Sistema Nacional de
Informações da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC e
avaliados pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação.

§ 6o Os cursos superiores de graduação referidos no § 1o

desse artigo, e os cursos de pós-graduação referidos no § 10, que não
atingirem os conceitos e notas neles previstos serão desvinculados do
FIES, sem prejuízo para o estudante financiado, até que obtenha
avaliação positiva.

...................................................................................................
§ 10. São considerados habilitados ao financiamento os cur-

sos de mestrado, mestrado profissional e doutorado recomendados
pela CAPES, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992,
que estiverem em funcionamento e obedecerem aos padrões de qua-
lidade por ela propostos, observada a nota mínima de 3."

§ 11 Para fins desta Portaria, entende-se como instituições de
ensino as instituições de ensino superior e outras de natureza equi-
valente devidamente habilitadas a ofertar cursos de graduação, mes-
trado e doutorado." (N.R.)

"Art. 6o ..................................................................................
§ 1o Para efeitos desta Portaria, são considerados encargos

educacionais a parcela das mensalidades, semestralidades ou anui-
dades fixadas com base na Lei no 9.870, de 23 de novembro de 1999,
paga à instituição de ensino e não abrangida pelas bolsas parciais do
Programa Universidade para Todos - ProUni, vedada a cobrança de
qualquer taxa adicional.

§2o Para cálculo dos encargos educacionais a serem finan-
ciados pelo FIES, deverão ser deduzidos do valor das mensalidades,
semestralidades ou anuidades, em qualquer hipótese, todos os des-
contos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela instituição,
inclusive os concedidos em virtude de pagamento pontual." (N.R.)

"Art. 9o ..................................................................................
IV - os estudantes dos cursos de mestrado, mestrado pro-

fissional e doutorado."(N.R.)

"Art. 19. Para efeitos da adesão e participação no FIES,
serão consideradas as informações constantes do Cadastro e-MEC de
Instituições e Cursos Superiores do Ministério da Educação, das bases
corporativas da CAPES, dos cadastros da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil e da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos."
(N.R.)

"Art. 25. Em caso de erros ou da existência de óbices ope-
racionais por parte da instituição de ensino, da Comissão Permanente
de Supervisão e Acompanhamento - CPSA, do agente financeiro e
dos gestores do Fies que resulte na perda de prazo para validação da
inscrição, contratação e aditamento do financiamento, como também
para adesão e renovação da adesão ao Fies, o agente operador, após
o recebimento e avaliação das justificativas apresentadas pela parte
interessada, deverá adotar as providências necessárias à prorrogação
dos respectivos prazos, observada a disponibilidade orçamentária do
Fundo e a disponibilidade financeira na respectiva entidade man-
tenedora, quando for o caso.

..................................................................................................
§ 3o Ressalvadas as competências do Ministério da Educação

previstas na Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, o Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação poderá editar regulamento no âm-
bito do Fies dispondo sobre procedimentos e prazos relativos à ins-
crição de estudantes, à adesão de entidades mantenedoras de ins-
tituição de ensino e à contratação e aditamento do financiamento
estudantil." (N.R.)

"Art. 26..................................................................................
§3o ...................................................................................
I - referidos nos incisos I a IV do art. 9o desta Portaria.
......................................................................................" (N.R.)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA 1.610, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo
de Reitor, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado final do concurso público para provimento de cargos na Carreira
de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 006, de
09/01/2014, publicado no DOU de 14/01/2014, retificado no DOU de 21/01/2014, 05/02/2014 e
06/02/2014, por ordem de classificação dos candidatos, conforme segue:

Unidade Área Classe/ Padrão Carga Horária Candidato Classificaç ão
ICB Bacteriologia e

Vi r o l o g i a
Professor Adjunto
A, Nível 1

DE Kirley Michelly
Marques da Silva

1º

II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data
de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

HEDINALDO NARCISO LIMA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

PORTARIA Nº 1.433, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, nos usos de suas atribuições legais
que lhe conferem o art. 68, alínea "c", do Regimento Geral, e considerando o que consta no pro-
cedimento administrativo nº 23107.010068/2014-18, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para o Cargo Efetivo
de Professor de Carreira do Magistério Superior, regulado pelo Edital nº 12/2014-PROGRAD, nas áreas
a seguir relacionadas:

ÁREA 001 - ENGENHARIA CIVIL - TRANSPORTES E GEOTECNIA: ÊNFASE EM TO-
POGRAFIA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar MATEUS SILVA DOS SANTOS 92 7,21

ÁREA 002 - ENGENHARIA ELÉTRICA: ÊNFASE EM ELETRÔNICA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
ÁREA 003 - SISTEMA DE INFORMAÇÃO/INFORMÁTICA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar JOSÉ JAIR CAVALCANTE FIGUEIRÊDO 64 9,08

ÁREA 004 - CLÍNICA MÉDICA VETERINÁRIA DE GRANDES ANIMAIS
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
005 - REPRODUÇÃO ANIMAL

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar FERNANDO ANDRADE SOUZA 20 13,74
2º lugar RAFAEL AUGUSTO SATRAPA 21 12,49
3º lugar AUDREY BAGON 53 10,28

006 - CLÍNICA MÉDICA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar NARA ROSANA ANDRADE SANTOS 81 7,06

007 - MORFOFUNCIONAL (CANCELADA)
008 - GENÉTICA MÉDICA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar EMMERSON CORRÊA BRASIL DA

C O S TA
48 13,26

009 - MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA MÉDICA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
010 - FARMACOLOGIA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar FERNANDO HENRIQUE FERRARI AL-

VES
50 11 , 2 6

011 - ANATOMIA PATOLÓGICA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
012 - SEMIOLOGIA E PROPEDÊUTICA MÉDICA
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
013 - DIREÇÃO TEATRAL

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar LUIZ HUMBERTO GARCIA DE OLI-

VEIRA
101 12,24

014 - LIBRAS (NÃO HOUVE INSCRIÇÕES)
015 - LINGUÍSTICA APLICADA A LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
015 - LINGUÍSTICA APLICADA A LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
016 - FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar RICARDO ALEXANDRE DA CRUZ 56 8,32

017 - PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO EDUCACIONAL E CURRÍCULO
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
018 - ENSINO E APRENDIZAGEM COM ÊNFASE EM DIDÁTICA, PRÁTICA DE ENSINO

E ESTÁGIO SUPERVISIONADO
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

MINORU MARTINS KINPARA

PORTARIA Nº 1.434, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, nos usos de suas atribuições legais
que lhe conferem o art. 68, alínea "c", do Regimento Geral, e considerando o que consta no pro-
cedimento administrativo nº 23107.010070/2014-97, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos para o Cargo Efetivo
de Professor de Carreira do Magistério Superior, regulado pelo Edital nº 13/2014-PROGRAD, nas áreas
a seguir relacionadas:

ÁREA 01 - ENGENHARIA ELÉTRICA: ÊNFASE EM ELETROTÉCNICA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar OMAR ALEXANDER CHURA VILCANQUI 10017 10,16

ÁREA 002 - ENGENHARIA ELÉTRICA: ÊNFASE EM TELECOMUNICAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar ROGER FREDY LARICO CHAVEZ 10001 13,30

ÁREA 003 - PRÁTICAS INTERPRETATIVAS

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar LEONARDO VIEIRA FEICHAS 10009 7,70

ÁREA 004 - LÍNGUA INGLESA E RESPECTIVAS LITERATURAS
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
ÁREA 005 - LINGUÍSTICA E LÍNGUA PORTUGUESA

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1º lugar OCÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 10006 7,70

MINORU MARTINS KINPARA
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Nº 378 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Ciências Básicas
da Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no
DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Biofísica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Fernanda Bordignon Nunes - 8,12
2º - Rodrigo Ligabue Braun - 7,59
3º - Iuri Marques de Oliveira - 7,08
4º - Vanessa Schein - 7,03
5º - Márcia Scherem de Azevedo - 6,99
6º - Darlan Pase da Rosa - 6,50
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 379 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Ciências Básicas
da Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no
DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Bioquímica
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Elizandra Braganhol - 9,14
2º - Dinara Jaqueline Moura - 8,08
3º - Patrícia Nardin - 7,87
4º - Eduardo Pacheco Rico - 7,85
5º - Rafael Fernandes Zanin - 7,58
6º - Rachel Krolow Santos Silva Bast - 7,51
7º - César Augusto João Ribeiro - 7,41
8º - Cristiane Lenz Dalla Corte - 7,19
9º - Fernanda Freitas Caregnato - 7,18
10º - Bianca Seminotti - 7,09
11º - Letícia Ferreira Pettenuzzo - 7,01
12º - Juliana Trevisan da Rocha - 6,78
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 380 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Ciências Básicas
da Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no
DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e
número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Anatomia Humana
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Deivis de Campos - 8,65
2º - Dáversom Bordin Canterle - 7,31
3º - Marcos Ricardo de Oliveira Jaeger - 7,22
4º - Jeovany Martinez Mesa - 6,90
5º - Ana Maria Pujol Vieira dos Santos - 6,86
6º - Márcio Fernandes Chedid - 6,38
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 381 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Antropologia
Regime de trabalho: 20 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Maria Paula Prates Machado - 8,01
2º - Débora Allebrandt - 7,93
3º - Juliana Lopes de Macedo - 7,72
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 382 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Direito e Ética
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)

Classificação e Pontuação Final
1º - Paulo Gilberto Côgo Leivas - 8,40
2º - Moysés da Fontoura Pinto Neto - 7,98
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 383 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Gestão em Saúde
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Otávio Neves da Silva Bittencourt - 7,89
2º - Eduardo Touguinha Mastalir - 7,34
3º - Mellina da Silva Terres - 6,31
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 384 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Língua Portuguesa
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Aline Aver Vanin - 7,56
2º - Simone Mendonça Soares - 6,15
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 385 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Educação e
Informação em Saúde, instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Pedagogia
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Marta Quintanilha Gomes - 8,69
2º - Lucia Inês Schaedler - 6,62
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 386 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Fisioterapia,
instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no DOU de
02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Supervisão de Estágio e Fisioterapia Co-
munitária
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Felipe de Souza Stigger - 8,21
2º - Fabrício Edler Macagnan - 7,99
3º - Leandro Viçosa Bonetti - 7,88
4º - Thaís de Lima Resende - 7,80
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 387 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Nutrição, ins-
tituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no DOU de
02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Gestão de Unidades de Alimentação e Nu-
trição/Alimentação Coletiva
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Simone Morelo Dal Bosco - 7,76
2º - Cristiane Copetti - 5,55
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 388 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Nutrição, ins-
tituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no DOU de
02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Dietoterapia
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Aline Marcadenti de Oliveira - 9,38
2º - Flávia Moraes Silva - 8,72

3º - Ana Paula Trussardi Fayh - 8,57
4º - Alessandra Campani Pizzato - 8,10
5º - Betina Soldateli Paim - 7,60
6º - Marilyn Gonçalves Ferreira Kuntz - 7,44
7º - Amanda Bagolin do Nascimento - 6,79
8º - Jaqueline Driemeyer Correia Horvath - 6,46
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 389 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Psicologia, ins-
tituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no DOU de
02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Teorias e Técnicas Sistêmicas em Diferentes
Contextos
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Mariana Gonçalves Boeckel - 9,18
2º - Clarisse Pereira Mosmann - 8,96
3º - Laíssa Eschiletti Prati - 8,00
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 390 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Adjunto A, do Departamento de Saúde Coletiva,
instituído pelo Edital nº 13, de 30/04/2014, publicado no DOU de
02/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e número
de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Metodologia Científica
Regime de trabalho: 20 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Daniele Botelho Vinholes - 7,76
2º - Luciene Cardoso Scherer - 7,69
3º - Fernanda Sales Luiz Vianna - 7,37
4º - Valéria de Oliveira Thiers - 7,18
5º - Taís de Campos Moreira - 7,06
6º - André Luís Ferreira de Azeredo da Silva - 6,77
7º - Letícia Ferreira Pettenuzzo - 6,74
8º - Flávia Bulegon Pilecco - 6,34
9º - Machline Paim Paganella - 5,39
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

Nº 391 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público
para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior, Clas-
se A, denominação Assistente A, do Departamento de Saúde Co-
letiva, instituído pelo Edital nº 14, de 16/05/2014, publicado no DOU
de 19/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho e nú-
mero de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Estatística/Bioestatística
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Maria Cláudia Schardosim Cotta de Souza - 6,37
2º - Fernanda Rodrigues Vargas - 6,16

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

PORTARIAS DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

No- 409 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Pú-
blico para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, do Departamento de Métodos
Diagnósticos, instituído pelo Edital nº 15, de 20/05/2014, publicado
no DOU de 21/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho
e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Radiologia
Regime de trabalho: 20 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Felipe Soares Torres - 9,04
2º - Fernando Ferreira Gazzoni - 6,70

No- 410 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Pú-
blico para Provimento do Cargo de Professor de Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, do Departamento de Ginecologia
e Obstetrícia, instituído pelo Edital nº 19, de 29/05/2014, publicado
no DOU de 30/05/2014, na área de conhecimento, regime de trabalho
e número de vagas abaixo especificadas:
Área de conhecimento: Obstetrícia
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Regis Kreitchmann - 9,48
2º - Carlos Augusto Bastos de Souza - 9,01



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 201432 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200032

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 411 - Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Métodos Diagnósticos, instituído pelo Edital nº 23, de
17/06/2014, publicado no DOU de 18/06/2014, na área de conhe-
cimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especifi-
cadas:
Área de conhecimento: Análises Clínicas e Hematologia e Bioquí-
mica
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final
1º - Bruna Amorin - 8,15
2º - Gabriela Cavagnolli - 7,43
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para classifi-
cação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do reitor da UFGD de 26/06/2014 - PRO-
CESSO Nº 23005.000214/2014-45 da Empresa Eko & Kewanne Ope-
radora de Turismo Ltda.-ME, publicado no DOU nº 122 de
30/06/2014, Seção 1, pág. 35, onde se lê: "Contrato nº 35/2011", leia-
se: "contrato nº 35/2013"

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE OURO PRETO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÕES DE 30 DE JUNHO DE 2014

Nº 5.812 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental da Escola de Direito, Turismo e Museologia, em 05 de
junho de 2014; o disposto na documentação constante do processo
UFOP nº 23109.000750/2014-82, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no
DOU de 13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Adjunto A, nível 1, área Direito Processual Civil, em
que foi aprovado o candidato Leonardo Silva Nunes. Art. 2º O prazo
de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a
presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período,
contado a partir da publicação da homologação do concurso no DOU,
conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de
2002.

Nº 5.813 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental da Escola de Direito, Turismo e Museologia, em 05 de
junho de 2014; o disposto na documentação constante do processo
UFOP nº 23109.000751/2014-27, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas
e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de fevereiro
de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no DOU de
13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A, deno-
minação Adjunto A, nível 1, área Direito do Trabalho, Processual do
Trabalho e Previdenciário, em que não houve candidato aprovado.

Nº 5.814 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Exatas e Biológicas, em 03 de junho
de 2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.000743/2014-81, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no
DOU de 13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Assistente A, nível 1, área Matemática, em que foram
aprovados pela ordem de classificação, os candidatos Gheyza Ferreira
da Silva, Marcos Roberto Marcial e Abraham Enrique Muñoz Flores.
Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos
de que trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por
igual período, contado a partir da publicação da homologação do
concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06
de novembro de 2002.

Nº 5.815 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em 11 de junho
de 2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.000749/2014-58, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no
DOU de 13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Assistente A, nível 1, área Ciência da Computação /
Metodologias e Técnicas da Computação / Engenharia de Software,
em que foi aprovado o candidato Igor Muzzeti Pereira. Art. 2º O
prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

Nº 5.816 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em 11 de junho
de 2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.000746/2014-14, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas
e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de fevereiro
de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no DOU de
13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A, deno-
minação Assistente A, nível 1, área Engenharia Elétrica/Controle de
Processos Eletrônicos e Retroalimentação, em que não houve can-
didato aprovado.

Nº 5.817 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Exatas e Aplicadas, em 11 de junho
de 2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.000747/2014-69, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no
DOU de 13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Assistente A, nível 1, área Engenharia Elétrica / Cir-
cuitos Eletrônicos / Eletrônica Industrial / Instrumentação Eletrônica,
em que foi aprovado o candidato Waner Wodson Aparecido Gon-
çalves Silva. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

Nº 5.818 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Filosofia, Artes e Cultura, em 11 de junho de
2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.001521/2014-85, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 019/2014, de 11 de
março de 2014, publicado no DOU de 12.03.2014 e retificado no
DOU de 13.03.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Adjunto A, nível 1, área Artes Cênicas/Teoria e História
do Teatro, em que foram aprovados, pela ordem de classificação, os
candidatos Elen de Medeiros, Paulo Marcos Cardoso Maciel e Leticia
Mendes de Oliveira. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público
de Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

Nº 5.819 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Sociais Aplicadas, em 10 de junho
de 2014; o disposto na documentação constante do processo UFOP nº
23109.001520/2014-31, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 019/2014, de 11 de
março de 2014, publicado no DOU de 12.03.2014 e retificado no
DOU de 13.03.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Adjunto A, nível 1, área Comunicação Social / Jor-
nalismo e Editoração: Jornalismo Impresso / Organização Editorial de
Jornais / Jornalismo Especializado, em que foram aprovados, pela
ordem de classificação, os candidatos Karina Gomes Barbosa da
Silva, Agnes Francine de Carvalho Mariano e Rodrigo Eduardo Bo-
telho Francisco. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

Nº 5.820 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Escola de Minas, em 11 de junho de 2014; o disposto na
documentação constante do processo UFOP nº 23109.001522/2014-
20, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 019/2014, de 11 de
março de 2014, publicado no DOU de 12.03.2014 e retificado no
DOU de 13.03.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Assistente A, nível 1, área Conformação Mecânica, em
que foi aprovada a candidata Paula Cibely Alves Flausino. Art. 2º O
prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual
período, contado a partir da publicação da homologação do concurso
no DOU, conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de
novembro de 2002.

Nº 5.821 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Escola de Minas, em 11 de junho de 2014; o disposto na
documentação constante do processo UFOP nº 23109.001523/2014-
74, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 019/2014, de 11 de
março de 2014, publicado no DOU de 12.03.2014 e retificado no
DOU de 13.03.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Adjunto A, nível 1, área Geofísica, em que foi aprovado
o candidato Sergio Junior da Silva Fachin. Art. 2º O prazo de va-
lidade do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a pre-
sente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período, con-
tado a partir da publicação da homologação do concurso no DOU,
conforme o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de
2002.

Nº 5.822 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Escola de Minas, em 11 de junho de 2014; o disposto na
documentação constante do processo UFOP nº 23109.001524/2014-
19, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 019/2014, de 11 de
março de 2014, publicado no DOU de 12.03.2014 e retificado no
DOU de 13.03.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Assistente A, nível 1, área Estruturas/Concreto Armado,
em que foram aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos
Rovadávia Aline de Jesus Ribas, Lucas Roquete Amparo, Lucas Ro-
quete Amparo e Roberta Maria Machado. Art. 2º O prazo de validade
do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata a presente
Resolução será de um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme
o disposto na Portaria MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

Nº 5.823 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-
versidade Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 2014, no uso de suas atribuições legais,
considerando: que este concurso foi aprovado pelo Conselho De-
partamental Instituto de Ciências Humanas e Sociais, em 28 de maio
de 2014; a Resolução CUNI nº 1.633 de 27 de junho deste ano, que
não deu provimento ao recurso interposto ao candidato; o disposto na
documentação constante do processo UFOP nº 23109.000745/2014-
70, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº 04/2014, de 03 de
fevereiro de 2014, publicado no DOU de 04.02.2014 e retificado no
DOU de 13.02.2014, realizado para o cargo de Professor, Classe A,
denominação Adjunto A, nível 1, área Fundamentos da Educação/
Política Educacional, em que foram aprovados, pela ordem de clas-
sificação, os candidatos Gustavo Bruno Bicalho Gonçalves, Frederico
Assis Cardoso, Eric Ferdinando Kanai Passone e Tiago Antônio da
Silva Jorge. Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de
Provas e Títulos de que trata a presente Resolução será de um ano,
prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da
homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria
MP nº 450, de 06 de novembro de 2002.

MARCONE JAMILSON FREITAS SOUZA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 1.298, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Edital n°. 07/2014
- UFPI; o Processo n°. 23111.005596/2014-96; resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas
e Provas e Títulos, para o provimento de cargos da categoria fun-
cional de Técnico-Administrativo em Educação, para os Campi e
Cargos abaixo descritos, da forma como segue:

1. ADMINISTRADOR - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RHUBENS EWALD MOURA RIBEIRO
2º SAMIA ALVES DOS SANTOS
3º MAXWELL OLIVEIRA DIAS
4º HELLANY ALVES FERREIRA
5º LUCIO PADUA REIS
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6º ISABELLA TAÍS SAMPAIO LIMA
7º RAIANE SILVA DE SOUSA
8º DENISE MOITA ALAGGIO RIBEIRO
9º SAMILLE MOREIRA GOMES NOGUEIRA

2. ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/DES. DE
SISTEMAS - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ARINALDO LOPES DA SILVA
2º JEFFERSON PEREIRA DO NASCIMENTO
3º GUSTAVO SOARES DE MELO
4º FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES DOS SANTOS
5º RONIVON SILVA DIAS
6º MATHEUS DE MENESES CAMPANHÃ SOUZA
7º KANNYA LEAL ARAUJO
8º NAYANE PONTE VIANA
9º LUIS FERNANDO BRAUNA DE MEIRELES
10º ANDERSON LIMA MIRANDA
11 º GLAUBERT DO NASCIMENTO SANTOS
12º MATHEUS COSTA BARBOSA
13º ABDIAS RODRIGUES DE VASCONCELOS NETO
14º AIRON WELLINGTON LIMA DOS SANTOS

3. ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/BANCO DE
DADOS - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RONALD DE CARVALHO MENDES JUNIOR
2º WELLINGTON PACHECO SILVA
3º KELSON FERNANDES SILVA
4º MARTONY DEMES DA SILVA
5º DAVID MENEZES DA BOA HORA

4. ARQUEÓLOGO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º IGOR LINHARES DE ARAÚJO
2º FELIPE DE SOUSA SOARES
3º NAIRA LORENA DE OLIVEIRA VERAS
4º ALINE GONÇALVES DOS SANTOS
5º MAYANA DE CASTRO NUNES SILVA

5. ASSISTENTE SOCIAL - FLORIANO

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º CRISTIANA RANUCCI
2º JOANA DARC LIMA SILVA
3º RAFAELLA SANTIAGO SOUSA
4º JUCIARA DE LIMA LINHARES CUNHA
5º AMANDA CARDOSO DA SILVA

6. ASSISTENTE SOCIAL - PICOS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ANNA KATARINE FERREIRA LIMA
2º DAYSE ASSUNÇÃO PINHEIRO DE HOLANDA
3º ROMULO HOMMERO ALVES DOS SANTOS
4º PAULO ROBERTO ARRAIS RODRIGUES
5º LARISSA VIEIRA RÊGO

7. ASSISTENTE SOCIAL - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º TAINÁ RODRIGUES SOARES
2º JOCIARA DE FATIMA LIMA
3º THANANDRA COSTA MARANHAO
4º ERIKA CAROLINA PORTO DE GÓIS
5º ELSIONETE LEITELIMA

8. BIBLIOTECÁRIO DOCUMENTALISTA - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ANA CRISTINA GUIMARÃES CARVALHO
2º JOSÉ EDIMAR LOPES DE SOUSA JÚNIOR
3º GRASIELLY MUNIZ OLIVEIRA
4º KALLINE YASMIN SOARES FEITOSA
5º AMANDA MARIA COELHO VIEIRA ALBUQUERQUE

9. BIBLIOTECÁRIO DOCUMENTALISTA - BOM JESUS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º DENIZETE LIMA DE MESQUITA
2º GESIO DOS SANTOS BARROS
3º MÉRCIA MARIA DA SILVA
4º LORENA FERREIRA RAMOS
5º THIBERIO BATISTA DA SILVA

10. BIBLIOTECÁRIO DOCUMENTALISTA - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º DANIELLE DE LIMA SILVA
2º NAYLA KEDMA DE CARVALHO SANTOS

3º MARIA JOSÉ RODRIGUES DE CASTRO
4º SÍLVIO DE CARVALHO GOMES COUTINHO
5º RAFAEL GOMES DE SOUSA

11. BIÓLOGO - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º IRLAINE RODRIGUES VIEIRA
2º MÁRIO SÉRGIO DUARTE BRANCO
3º DANIEL MEIRA ARRUDA
4º KATIA SANTOS BEZERRA
5º DOUGLAS RAFAEL E SILVA BARBOSA
6º CARLA ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA BRITO
7º MARIA ROSIMERE BEZERRA XAVIER
8º SHARLLA SANTANA LOPES
9º SAMMYA VANESSA PEREIRA DE ALMEIDA MACIEL

12. CONTADOR - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º THATYANE TATAIA LINS DE MELO
2º JOYCE ELANY DOS SANTOS SILVA
3º FABRICIA DO NASCIMENTO CARVALHO
4º DOGIVAL FERREIRA MORAIS
5º LUANA DE JESUS PEREIRA

13. CONTADOR - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ALMIR BEZERRA DA LUZ
2º PAULO VICTOR MACHADO
3º DANIELLA ROCHA FREITAS
4º RENATO DE ABREU IMPERES
5º ILMÁRIA ALVES COELHO SILVA

14. ENGENHEIRO AGRÔNOMO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º AGENOR FRANCISCO ROCHA JUNIOR
2º LAYLA DE SÁ ANDRADE
3º ANTONIO CLEITON VIEIRA DA SILVA
4º EDÉSIO FERREIRA DE MIRANDA
5º MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA BEZERRA

15. ENGENHEIRO CIVIL - TERESINA

CLASSIFICA-
ÇÃO

NOME

1º WASHINGTON LUIS MENEZES MOURA
2º THYAGO CAMELO PEREIRA DA SILVA
3º AMERICO FERNANDO HEYRAS SILVA E PASCOA
4º JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA LIBÓRIO DOURADO
5º AMANDO SANTOS ARAÚJO
6º ALFREDO ALENCAR DE OLIVEIRA
7º FREDERICO RIBEIRO GONÇALVES VASCONCELOS ROSENDO
8º GLAUBER MAX DE OLIVEIRA CAMPELO
9º NELSON QUARESMA DE CARVALHO JUNIOR

16. ESTATÍSTICO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º LEONARDO DE SOUSA PAIVA
2º FRANCISCO ALEXANDRE LIMA

17. MEDICO CLÍNICO GERAL - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

18. MEDICO - VETERINARIO COM ENFASE EM BIOTÉRIO -
TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º SILVÉRIA REGINA DE SOUSA LIRA
2º ADELINE DE ANDRADE CARVALHO
3º ERIKA DE SOUZA PAIVA
4º DAYANE FRANCISCA HIGINO MIRANDA
5º RAÍSSA PAULA ARAÚJO ALVES

19. MEDICO - VETERINARIO/CIRURGIA ANIMAL EXPERI-
MENTAL COM CÉLULAS TRONCO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º HERMÍNIO JOSÉ DA ROCHA NETO

20. NUTRICIONISTA - PICOS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º SINTIA ANDREA BARBOSA GOMES
2º TATIANE DE MOURA FONTES ARAÚJO

3º MAÍSA DE LIMA CLARO
4º EDINARA CONRADO LOPES FLORENTINO
5º NATANE SILVA SOUSA

21. NUTRICIONISTA - FLORIANO

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º NAYARA DA ROCHA MARTINS
2º CYNTIA REGINA LUCIO DE SOUSA
3º DAILA LEITE CHAVES BEZERRA
4º RENATA LOUISE FERREIRA LEMOS
5º JANAIRA CAROLINE DA SILVA RODRIGUES

22. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME PNE
1º ELIEL FONTENELE SILVA
2º ERICA THAIS ALVES DE OLIVEIRA
3º LIVIA DANIELE DOS SANTOS COSTA
4º MARÍLIA GABRIELA BARBOSA LOPES
5º LAYANNE MOITA COSTA SIM
6º SAVIA RENATA CARVALHO BRAGA
7º RUTH SUELLE BARROS FONSECA
8º GUSTAVO CARDOSO TELES DODTH
9º ÊNIO CLAY DE ARAÚJO RIOTINTO
10º LÍCIA MAYRA COELHO FERREIRA
11 º DANIELA LUZ DE ALMEIDA
12º LUANE PEREIRA DE CARVALHO
13º LARA CUNHA GUIMARAES
14º MARCUS VINICYOS DA SILVA OLIVEIRA
15º ELANNY TAISA HILL ARAUJO
16º JOSE LUCAS DE CARVALHO DE SOUZA
17º ANTONIO CARLOS MORAIS SILVA
18º HELLEN KELLEN MENDES DE LIMA
19º ANANDA RIBEIRO MAGALHÃES SIM
20º FRANCISCO JOSE DE SOUSA FILHO
21º LARISSA GOMES DE MENESES SILVA
22º THAÍS PORTELA FONTENELE
23º SABRINA GOMES DE ALCANTARA
24º ANA LUIZA TELES E SILVA
25º JEMIMA DE SENA TRINDADE SANTIAGO
26º MARCELO GONCALVES DE SOUSA
27º TAIRO DA COSTA SOBRAL CALAND
28º JOSELIA CORREIA DE SOUSA
29º VANESSA CASTELO BRANCO MACAMBIRA
30º LUCAS REGO ALVES
31º MAYZA DE SENA MARTINS SOARES
32º MARTA RIBEIRO DE CARVALHO
33º ELIANE VOGADO DE SOUSA SIM
34º FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA JUNIOR
35º ARIANE CAVALCANTE LIMA
36º ANA CLÁUDIA DE AGUIAR ANDRADE
37º LIA DAMILIS SANTOS MORAIS
38º ALTEMAR SIRIANO DO NASCIMENTO
39º ELYSVANIA SOARES LIMA
40º SILMARA DE SAMPAIO SOUSA
41º TICIARA DE SOUSA E SILVA FERREIRA
42º MARCEL WILSON ROCHA PACHECO
43º EVANIELLE FERNANDES LIMA
44º GERCIANE MARIA DA COSTA SILVA
45º CÁSSIO ALBUQUERQUE ABREU
46º ERICO JORGE VALADARES DE ARAUJO
47º ROBSON ARAUJO CASTELO BRANCO SIM

23. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - FLORIANO

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ANDERSON JOSÉ DA SILVA
2º ANA CASSIA DE SOUSA GOMES
3º LOURISA PEREIRA SANTOS
4º CANDICE DE OLIVEIRA ALEXANDRINO
5º DANNIELLE VIEIRA DE SOUSA BORGES
6º ÁGATA MARTINS AVELINO
7º MARCIO FRANK RODRIGUES
8º JOARA DA SILVA ARAUJO
9º JESSIANE RODRIGUES ROCHA

10º JOSÉ SANTANA DA ROCHA
11 º EUMARIO RODRIDRIGUES DE SOUSA
12º HILLARY BERNARDONE VIEIRA BARROS
13º ALEX DOS SANTOS ALVES
14º VITORIA MARIA DE SOUSA

24. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - PICOS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º THIAGO ABEL TEIXEIRA ROCHA
2º JOSE HILTON DE SOUSA SILVA
3º ELISMAYRE BATISTA DE SOUSA
4º SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO
5º FRANCISCO JÚNIO SÁ DE MEDEIROS
6º OTATIANA DE SOUSA FRANCO
7º SILAS TAVARES MESQUITA
8º ANGELICA COELHO FONTES
9º ALDO RHAK ALVES ALEXANDRE
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10º ELIZETH LEAL DE SOUSA
11 º CARLOS PITÁGORAS DE MOURA CORTEZ
12º NIVALDO JOSÉ DE MOURA
13º RAFAELLA SÁ CARVALHO SOUSA
14º AMBRENNA MARIA NEGREIROS DE SOUSA SILVA

25. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - PARNAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º DALILIAN CARLA SOARES DE ALENCAR
2º ANGELINE FEITOSA DE CARVALHO
3º JADER DE SOUSA BARROS
4º RAPHAELA DA MOTA SILVA
5º LETICIA NARA ALVES FERREIRA
6º ADRIANO JOSE COSTA DOS SANTOS
7º JULIEL MARCOS DE CARVALHO
8º LIGIA CARVALHO QUEIROZ
9º CARLOS EDUARDO DO CARMO COSTA SILVA
10º CLEITON DE SOUSA TEIXEIRA
11 º ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS VIANA
12º AURIZELIA DO NASCIMENTO MELO
13º DANDARA DENISIA DE BRITO MELO
14º HELLYNE NERY BATISTA SANTOS

26. ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO - BOM JESUS

CLASSIFICAÇÃO NOME PNE
1º NATASHA ROSE SÁ DE ALBUQUERQUE PORTO
2º EDNALDO FERREIRA E SILVA
3º ISMAEL LIMA CORTEZ DA SILVEIRA
4º RAQUEL ARAUJO GONÇALVES LUZ
5º ANTONIO CARDOSO DA ROCHA FILHO SIM
6º SUZANE PIRES COUTINHO
7º NACHARA CAMPOS MENDES
8º ANTONIO KENNEDY RODRIGUES IBIAPINA
9º NAIARA AMORIM DA SILVA AGUIAR
10º WILSON SANTIAGO DE ARAUJO
11 º SAYONARA LEAL BRITO
12º HERLANDIO ANDRADE SILVA
13º KATIANE MARIA DE ARAÚJO CARVALHO
14º ALAN MARQUES DE SOUSA
15º GONCALO RESENDE SANTOS
16º SOSTENES PIMENTEL LIMA
17º ERLAN ALENCAR DE MACEDO
18º AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
19º CLEDIMAR OLIVEIRA DA SILVA
20º TISSIANA LUSTOSA SANTOS
21º MATEUS LEVI BORGES
22º KEILA SANTOS DE ARAUJO
23º LAERCYO ROBERT DE SOUSA
24º ALCIONE CAETANO RODRIGUES ABADE
25º LAIS JARDELLI SOARES MONTE
26º ODENIS MARIA FEITOSA DOS SANTOS
27º ADRIANA SOUSA BEZERRA
28º SUYANNE KAREN LIMA SANTOS
29º ELIANE BORGES CARDOSO

27. DIAGRAMADOR - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RENAN DA SILVA MARQUES
2º AURELIANO MACHADO DA SILVA
3º FRANCISCO DE ASSIS SIMOES NETO
4º JOSÉ RICARDO BORGES DE CARVALHO
5º LUIS CLAUDIO DE MELO BRITO ROCHA

28. OPERADOR DE CÂMERA DE CINEMA E TV - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º MANOEL EDUARDO DE SOUSA FILHO
2º LUDMILA BARBOSA FERREIRA
3º CRISTIANO LIMA TEIXEIRA
4º DEINNY MARTINS PAIVA

29. TÉCNICO EM CONTABILIDADE - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º DANIELLE ALVES DA SILVA
2º CHARLES BRAGA BESERRA
3º RAIMUNDO TERCIO DOS SANTOS SILVA
4º ELANNE DOS SANTOS NASCIMENTO
5º EDVAN DE SOUSA LIMA
6º MIRELLA VANESSA LIMA DE HOLANDA
7º LEANDRO FREIRE DE CARVALHO
8º JESSYCA WANESSA SOARES DE OLIVEIRA
9º RICHAULEYNO LEONARDO VELOSO FREITAS

30. TÉCNICO EM FARMÁCIA - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º JOSÉ ALVES TERCEIRO NETO
2º JÉSSICA FREIRE DA SILVA
3º SEAN TELLES PEREIRA
4º JOSANY SAIBROSA DA SILVA
5º NATANAEL VIANA LOURENCO

6º KÁSSIA KAROLINE LEAL BARROS GOMES
7º DÉRICK GUSTAVO SILVA OLIVEIRA
8º CÁSSIUS RAFAEL SILVA LIMA
9º FABIO ANDRE DE ALMEIDA SILVA

31. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ANÁLISES CLÍNICAS - PAR-
NAÍBA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º JUELINA OLIVEIRA DOS SANTOS
2º SANSARA SANNY DE MENDONÇA ARAUJO
3º HYGOR FERREIRA FERNANDES
4º HIANNY FERREIRA FERNANDES
5º LUCIANO NEVES SOUSA
6º FABIANA DE MOURA SOUZA
7º MARIANE PRÓSPERO ALVES
8º MIRIAM RODRIGUES DE SA
9º MOISÉS NELSON OLIVEIRA BARBOSA
10º KASSIANNE DE ALMEIDA CHIROL
11 º RITA DE NAZARÉ SILVA ALVES
12º ALLINE HAVENNYA SILVA NASCIMENTO
13º HELBER ALVES NEGREIROS
14º DENISE MAYARA SILVA DE MELO
15º EMANUEL MACHADO FREITAS
16º CLÁUDIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
17º ANDRÉ FERNANDO DE SOUZA ARAUJO
18º ANA CELIA GOMES DOS SANTOS
19º DILLENE MAURA DE SOUSA SANTOS
20º EVILENE FERREIRA DE SOUSA
21º JOVELITA DA COSTA SILVA SOARES
22º SIMONI DA SILVA VERAS
23º CECILIA DA SILVA MONTEIRO
24º MARIA DALVA DA SILVA

32. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ANÁLISES CLÍNICAS - TE-
RESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ALAN COSTA DO PRADO
2º ROSEANE DA CRUZ
3º RICARDO DANIEL TEIXEIRA

33. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/BIOLOGIA - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º JAILTHON CARLOS DA SILVA
2º FELIPE ARAUJO DE ALCANTARA OLIVEIRA
3º LOUISE MELO DE SOUZA OLIVEIRA
4º JOELTO PIRES MESSIAS
5º FELIPE SOUSA QUEIROZ BARBOSA
6º MARTA SUANE TEIXEIRA PEREIRA
7º MARIANA LENARA DE ANDRADE MASRUA
8º SHIRLIANE DE ARAÚJO SOUSA
9º LHAÍS SUELEN SOARES LEAL

34. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/BIOLOGIA - FLORIANO

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º YÂNEZ ANDRÉ GOMES SANTANA

35. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º LEANDRO DE MIRANDA SANTOS
2º LUCIANO CLÉCIO BRANDÃO LIMA
3º NAYANA BRUNA NERY MONÇÃO
4º EWERTON GOMES VIEIRA
5º BERNARDO FERREIRA PINTO

36. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA - BOM JESUS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º FABRÍCIA DE CASTRO SILVA
2º ENEDINA RODRIGUES DA SILVA NETA
3º WIURY CHAVES DE ABREU

37. TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA - PICOS

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º HUDSON GOMES EVANGELISTA
2º GLEISSON LEAL E SILVA
3º DANIELLI REIS MENDES
4º ESTEFENSON MARQUES MORAIS
5º IONARA NAYANA GOMES PASSOS

38. TÉCNICO EM ENFERMAGEM - FLORIANO

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ADRIENE DA FONSECA ROCHA
2º WELTON ALBUQUERQUE BARROS
3º MARIA IVONE FERNANDES ROSA
4º ELIZIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
5º KELMA HADDERSON RIBEIRO E SILVA

39. TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º DIOGO TAVEIRA DE OLIVEIRA
2º ALDERI ANTONIO DE SOUSA
3º LUCAS DA PAZ MORAIS

40. TÉCNICO EM RESTAURAÇÃO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RENATA LARISSA SALES QUARESMA
2º JESSYCA LARYSSA SOARES SILVA

41. TÉCNICO EM SOM - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RICARDO LIMA SOUSA
2º JOÃO DA CRUZ NUNES FILHO
3º WILTON LOPES DE SOUSA FILHO
4º CARLOS ALEXANDRE PAIVA DIAS ALVES
5º SAMUEL LEITE TORRES

42. FOTÓGRAFO - TERESINA

CLASSIFICA-
ÇÃO

NOME

1º THALYTA CRISTINE ARRAIS FURTADO ARAÚJO GONÇALVES
2º MARCIO FELIPE GOMES RODRIGUES
3º MÁRCIO SALES DOS SANTOS
4º VIVIAN CARDOSO DO NASCIMENTO LEÃO
5º ALEXANDRE CARVALHO CARDOSO

43. HIALOTÉCNICO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

44. LOCUTOR - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º RODRIGO CARVALHO SOUSA
2º PAULO DE DEUS SILVA
3º EPIFANIO CHAGAS DOS SANTOS FILHO

45. PROGRAMADOR DE RÁDIO E TELEVISÃO - TERESINA

CLASSIFICAÇÃO NOME
1º ADRIANO LIMA AMARAL
2º VALDEMAR BEZERRA LIMA NETO

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

CAMPUS MINISTRO REIS VELLOSO

PORTARIA Nº 35, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A vice-diretora do Campus Ministro Reis Velloso, da Uni-
versidade Federal do Piauí, no uso de suas atribuições legais e,
considerando; o edital nº05/2014 - Campus Ministro Reis Velloso, de
04 de junho de 2014, publicado no D.O.U. de 05 de junho de 2014;
O Processo nº 23111.001372/2014-13 e as Leis: nºs 8.745/93;
9.849/99; e 10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/03,
respectivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a con-
tratação de Professor substituto, Classe Auxiliar, Nível I, em regime de
Tempo Integral - TI-40, com lotação no Curso de FISIOTERAPIA do
"CMRV", na cidade de Parnaíba/PI, da forma como segue: 1. FI-
SIOTERAPIA - Habilitando os candidatos: JOÃO DUTRA DE
ARAÚJO NETO (1º colocado), LARRUAMA SOARES FIGUEIRE-
DO (2º colocado), classificando o primeiro para contratação.

IVANILZA MOREIRA DE ANDRADE

CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE BARROS

PORTARIA Nº 21, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros no
uso de suas atribuições legais, considerando o Processo N°
23111.001535/2014-50, o Edital n° 04/2014, publicado no Diário Ofi-
cial da União n° 114, Seção 3, p. 63 e 64, de 17 de junho de 2014,
resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, com lotação na Coordenação do
Curso de Pedagogia do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros,
na cidade de Picos/PI, da forma como segue:
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1. Pedagogia - Professor Classe Auxiliar, Nível I, em regime
de Tempo Integral - TI-40 (quarenta) horas semanais - Habilitando as
candidatas MARIA WALKÉRCIA RODRIGUES SOUSA ALMON-
DES (1º lugar), MARIA DE LOURDES RUFINO LEAL SILVA (2º
lugar), ELIANE DE SOUSA OLIVEIRA ROCHA (3º lugar), KÁR-
LYA BARROS HOLANDA SOUSA (4º lugar), MÁRDILA FER-
NANDA LUZ TAVEIRA (5° lugar), OSTAVANE MARINHO BAR-
ROS (6º lugar), ROSACARLA MADEIRA FRANCO (7º lugar) e
classificando para contratação as quatro primeiras colocadas.

MARIA ALVENI BARROS VIEIRA

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA Nº 16, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE,
da UFPI, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei nº
8.745/93, de 09/12/93, regulamentada pelas Leis nºs. 9.849/99, de
27/10/99 e 10.667/03, de 15/05/03 e Lei nº 12.425/11, de 17/06/11, o
Decreto nº 6.944/09, de 21/08/09, e a Resolução nº 039/08-CON-
SUN/UFPI, de 11/09/08 e a Resolução 009/03, que altera o anexo III
da Resolução nº 004/88-CONSUN/UFPI, de 11/11/88, observadas as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas no Edital
nº 06/2014-CCS/UFPI, de 23/06/2014, publicado na Seção 3, do
DOU, de 30/06/2014 e o Processo nº. 23111.034627/2013-35, re-
solve:

Art. 1° Homologar o resultado final do processo seletivo,
para contratação de Professor Temporário, com lotação no Depar-
tamento de Medicina Comunitária, do Centro de Ciências da Saúde,
Campus Min. Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, corres-
pondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Parcial TP - 20
(vinte) horas semanais, na área de Atenção Básica em Saúde, ha-
bilitando e classificando para contratação MARIA LUISA DE DEUS
BATISTA (1ª colocada).

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGINA FERRAZ MENDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA Nº 1.459, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº 23113.018053/2012-31, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Comunicação Social/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 007/2014, publicado no D.O.U. de 21/02/2014, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Laboratório em Criação Publicitária Impressa I e II e Comunicação Visual
C a rg o / N í v e l Professor Assistente-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: TATIANA GUENAGA ANEAS - 72,2

2º LUGAR: MARIO CESAR PEREIRA OLIVEIRA - 65,2
3º LUGAR: BRUNO VASCONCELOS LIMA - 64,5
4º LUGAR: ANDRE BOMFIM DOS SANTOS - 64,0

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

to I. ALTERAR a Estrutura Organizacional da Coordenação vinculada a Pró-Reitoria de Admi-
nistração - PROAD, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
Coordenação de Compras De Para

FG-02 FG-01

II. Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a contar de 02 de julho de 2014.

SANDRA MAGNI DARWICH

PORTARIA Nº 1.460, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta do Processo de nº. 23113.000922/13-78/Núcleo de Museologia/Campus de
Laranjeiras, resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de 01/07/2014, o prazo de validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo, Adjunto, Nível I, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 003/2013, realizado pela Universidade Federal de Sergipe para
o Núcleo de Museologia/Campus de Laranjeiras, para a Matéria de Ensino Antropologia/Sociologia,
homologado através da Portaria nº 2.299, de 26/06/2013, publicada no D.O.U. de 01/07/2013, Seção 1,
página 22.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 1.461, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.003786/2014-59, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Letras Estrangeiras/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do
Edital nº. 011/2014, publicado no D.O.U. de 12/03/2014, retificado através do Aviso de Retificação nº
1, publicado no D.O.U. de 28/03/2014, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Estudos Básicos Linguísticos e Literários
Disciplinas Linguística I, II e III, Linguística Aplicada ao Ensino de Línguas Adicionais
C a rg o / N í v e l Adjunto-A - Nível 1

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: CLEIDE EMÍLIA FAYE PEDROSA - 90,40

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
AMAZONAS

PORTARIA Nº 976, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO no exercício do cargo de REITOR SUBSTITUTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Portaria nº 965-GR/IFAM, de 27.06.2014,
resolve:

to I. ALTERAR a Estrutura Organizacional dos cargos de direção do Gabinete da Reitoria do
IFAM, conforme abaixo:

DESCRIÇÃO CÓDIGO
De Para

Chefia de Gabinete CD-03 CD-04
Assessoria Especial CD-04 CD-03

II. Os efeitos financeiros dessa alteração entram em vigor a contar de 1º de julho de 2014.

SANDRA MAGNI DARWICH

PORTARIA Nº 978, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO, no exercício do cargo de REITOR SUBSTITUTO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 965-GR/IFAM, de
27.06.2014 CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 443/2014-PROAD/IFAM, datado de 04 de
junho de 2014, resolve:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO

CAMPUS NOVA VENÉCIA

PORTARIA Nº 143, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - CAMPUS NOVA VENÉCIA, no uso de suas atribuições re-
gimentais, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 03/2014 Campus Nova Venécia, conforme relação anexa.

WELLITON DE RESENDE ZANI CARVALHO

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Física - 20 Horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
001 Estevão Luiz de Oliveira Gonçalves 69,8 1º

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 324, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que
lhe confere a Portaria nº660, de 27/04/2009, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 04/2014, conforme relação anexa.

RICARDO PAIVA

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Física - 40 horas

Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO P O N TO CLASSIFICAÇÃO
0016 Rodolfo Camargo de Freitas 50,60 1º
0027 Juliana Nunes Oliveira Pinto 46,60 2º

CAMPUS MONTANHA

PORTARIA Nº 18, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS MONTANHA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a portaria nº 1.155, de 17/06/2014, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital nº 01/2014, conforme relação anexa.

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO

ANEXO

Curso/Disciplina: GEOGRAFIA - 20 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
01 Kamila Contarato Gomes Pereira 42,79 Não habilitado
02 Denise Goveia Rigoni 36,40 Não habilitado
03 Marina Gomes de Jesus Caribé 46,2 1º
04 Pedro Henrique Gomide Lucci 8,4 Não habilitado
05 George Ericsson Luchi 7,2 Não habilitado
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 1.114, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MATO GROSSO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 08.04.2013, publicado no D.O.U. de
09.04.2013, e considerando o Edital IFMT nº 027, de 11.04.2014, publicado no D.O.U de 15.04.2014,
o Edital de Complementação e Retificação nº 33 ao Edital IFMT nº 27/2014, publicado no D.O.U. de
22.04.2014 e o Edital de Retificação nº 02 ao Edital IFMT nº 27/2014, publicado no D.O.U. de
24.04.2014 e os Decretos nº 7.311/2010 e 7.312/2010, a Portaria/MEC N.º 346/2013, publicada no DOU
de 27.09.2013, e o Decreto N.º 6.944/2009, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da
Carreira de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e de Técnico Administrativo em
Educação, regidos pelas Leis nº 12.772/2012 e 11.091/2005, respectivamente, e Lei nº 8.112/90, para os
Campi e Reitoria deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, conforme
segue:

CARGO PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO
CAMPUS BARRA DO GARÇAS
ÁREA: HISTÓRIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º IGOR ANTONIO MARQUES DE PAIVA 80,40 A P R O VA D O
2º KARINA OLIVEIRA BRITO 78,00 CLASSIFICADO
3º JOSÉ CARLOS SILVÉRIO DOS SANTOS 74,80 CLASSIFICADO

CAMPUS CÁCERES
ÁREA: ENGENHARIA FLORESTAL / TECNOLOGIA E UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS

F L O R E S TA I S

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º EVERTON JOSÉ ALMEIDA 73,40 A P R O VA D O
2º ROMILDO LOPES DE OLIVEIRA 58,60 CLASSIFICADO

ÁREA: PORTUGUÊS/INGLÊS

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JOÃO VANES DA SILVA TOBIAS 76,28 A P R O VA D O
2º EVERTON SALES DOS SANTOS 69,26 CLASSIFICADO
3º JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO 68,50 CLASSIFICADO
4º EDSON DE SOUZA CUNHA 67,48 CLASSIFICADO
5º JOANA RODRIGUES MOREIRA LEITE 65,84 CLASSIFICADO

CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
ÁREA: BIOLOGIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º LUCIANE BELMONTE PEREIRA 82,80 A P R O VA D O
2º SIMONI ANESE 79,664 A P R O VA D O
3º ISABELA CODOLO DE LUCENA 78,932 CLASSIFICADO
4º SERGIO GOMES DA SILVA 78,332 CLASSIFICADO
5º JULIANA RORIZ AARESTRUP 76,996 CLASSIFICADO
6º MARIANA CLOSS SALVADOR 75,528 CLASSIFICADO
7º LUCIANE MODENEZ SALDIVAR XAVIER 73,80 CLASSIFICADO
8º LILIAN MACHADO MARQUES 72,588 CLASSIFICADO
9º TATIANE FRANCIELY CHUPEL 71,80 CLASSIFICADO

ÁREA: CONTABILIDADE

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º TIAGO ALQUAZ MATIAS 69,00 A P R O VA D O
2º JANDILSON VITOR DA SILVA 60,60 CLASSIFICADO

CAMPUS CONFRESA
ÁREA: ADMINISTRAÇÃO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ARTHUR FELIPE SOUSA DE FARIAS 69,00 A P R O VA D O
2º WILLIAM BENEDITO DA SILVA 67,68 A P R O VA D O
3º ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA MACHADO 61,84 CLASSIFICADO
4º CARLA DANIELI MENDES 60,52 CLASSIFICADO
5º MARCELO SILVA RODRIGUES 51,16 CLASSIFICADO

ÁREA: BIOLOGIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º REGINALDO VICENTE RIBEIRO 80,88 A P R O VA D O
2º PEDRO MARTINS SOUSA 72,36 A P R O VA D O
3º ANA LUIZA ARRAES DE ALENCAR ASSIS 71,88 CLASSIFICADO
4º JANECLEIA SOARES DE ARAGÃO 64,00 CLASSIFICADO
5º ILSAMAR MENDES SOARES 61,88 CLASSIFICADO
6º ÁLAN CHRISLEYR MARACAHIPES 60,12 CLASSIFICADO
7º ULLY MATTILDE POZZOBOM COSTA 59,28 CLASSIFICADO
8º IVANETE SANTOS BARROS 57,76 CLASSIFICADO
9º VÍVIA LÚCIA JUVINO DE LEMOS 52,60 CLASSIFICADO

ÁREA: FÍSICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ISMAEL ALVES JUNIOR 64,60 A P R O VA D O
2º FERNANDO SOUSA DE OLIVEIRA 50,60 CLASSIFICADO

CAMPUS CUIABÁ - BELA VISTA
ÁREA: QUÍMICA INDUSTRIAL

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º LISANDRA DE ABREU NERY 60,88 A P R O VA D O
2º JONAS MIGUEL PRIEBE 57,20 CLASSIFICADO
3º SUSEL TAÍS COELHO SOARES 55,68 CLASSIFICADO
4º MÔNICA BIDARRA OLIVEIRA 55,52 CLASSIFICADO
5º SIMON YUKIITI KANEMATSU 51,64 CLASSIFICADO

CAMPUS CUIABÁ - OCTAYDE JORGE DA SILVA
ÁREA: DESENHO TÉCNICO E ARQUITETÔNICO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º DOUGLAS LUCIANO LOPES GALLO 72,32 A P R O VA D O
2º MARIANE BATISTA DE LIMA MORAES BRAN-

DÃO CAMPOS
70,68 CLASSIFICADO

3º EDIVANETE MARCIA NOGUEIRA DE ANDRA-
DE

70,48 CLASSIFICADO

4º LARISSA MENDES MEDEIROS 69,92 CLASSIFICADO
5º SAMUEL CARVALHO RESENDE 69,12 CLASSIFICADO

ÁREA: ECONOMIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º PRISCILA GOMES DE CASTRO 76,60 A P R O VA D O
2º ÉRICO RODRIGO MINEIRO PEREIRA 60,60 CLASSIFICADO
3º THIAGO VIZINE DA CRUZ 56,60 CLASSIFICADO
4º CLAUDIO EURICO SEIBERT FERNANDES DA

S I LVA
49,20 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JEFFERSON LEONE E SILVA 62,20 A P R O VA D O
2º ANGELA AUGUSTA PASSOS CORREA 51,60 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA ESTRUTURAL

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º PHILIPPE BARBOSA SILVA 62,80 A P R O VA D O
2º PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA MOURA 62,40 CLASSIFICADO
3º VINICIUS PAES DE BARROS 51,00 CLASSIFICADO
4º JOÃO MARCIO PEREIRA DOS SANTOS 42,20 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA MECÂNICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º PAULO CÉSAR LENÇO 69,60 A P R O VA D O
2º LEANDRO LOURENÇO DE OLIVEIRA DIAS 61,80 A P R O VA D O
3º ALCEU APARECIDO CARDOSO 56,20 CLASSIFICADO

ÁREA: GEOCIÊNCIAS

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ROBERTO NUNES VIANCONI SOUTO 72,80 A P R O VA D O
2º AION ANGELU FERRAZ SILVA 71,60 CLASSIFICADO
3º FLÁVIA REGINA PEREIRA SANTOS 68,80 CLASSIFICADO
4º JOELSON DE SOUZA PASSOS 53,80 CLASSIFICADO

ÁREA: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º VALERY KESSIS DA SILVA PIRES 58,00 A P R O VA D O
2º BRUNO LEANDRO DOS SANTOS RODRIGUES 57,00 CLASSIFICADO
3º DOUGLAS MACENA DE CARVALHO 54,20 CLASSIFICADO
4º ANDRÉ VITOR DE ABREU 46,40 CLASSIFICADO

ÁREA: SECRETARIADO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º MARCIA DAYANA FERNANDES 65,20 A P R O VA D O
2º TATIANE DE OLIVEIRA 56,40 CLASSIFICADO
3º CAMILA GOMES NOGUEIRA 55,00 CLASSIFICADO
4º PATRICIA GRECCO SANTANA 53,20 CLASSIFICADO
5º SIMONE ESTER BUENO DO NASCIMENTO 50,80 CLASSIFICADO

ÁREA: SEGURANÇA DO TRABALHO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ADELSON DA COSTA RIBEIRO 65,852 A P R O VA D O
2º HALENE HELENSIEVA QUEIROZ MORAES 65,656 CLASSIFICADO
3º LOYSE TUSSOLINI 63,984 CLASSIFICADO
4º RUTHY MEYRE COSTA FONCECA 57,388 CLASSIFICADO
5º ELAINE MARIA DÓTOLI DOS SANTOS 56,32 CLASSIFICADO

ÁREA: SISTEMAS CONSTRUTIVOS

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º STELA SILVA LIMA 67,40 A P R O VA D O
2º IVAN TOCANTINS 60,40 CLASSIFICADO
3º ARIOSVALDO DA SILVA FIGUEIRA JUNIOR 46,40 CLASSIFICADO
4º NIVALDO CAMPOS 46,00 CLASSIFICADO

CAMPUS JUÍNA
ÁREA: AGRIMENSURA
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
ÁREA: BIOLOGIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º RENATA MARTINS DOS SANTOS 83,468 A P R O VA D O
2º TATIANNE GIZELLE MARQUES SILVA 81,536 A P R O VA D O
3º ADRIANE BARTH 79,196 A P R O VA D O
4º LILA VIANNA TEIXEIRA 75,996 A P R O VA D O
5º DARCY ALVES DO BOMFIM 75,724 CLASSIFICADO
6º SIMONE SILVA HIRAKI 75,260 CLASSIFICADO
7º ALEXANDRE FAGUNDES CESARIO 75,132 CLASSIFICADO
8º SHEYLA VARELA LUCENA 73,672 CLASSIFICADO
9º DAVI SILVA DALBERTO 73,004 CLASSIFICADO

10º FLÁVIA ANDRÉIA FRACARO 71,868 CLASSIFICADO
11 º RENATA DE SOUZA OLIVEIRA 69,724 CLASSIFICADO
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12º MATIAS DE JESUS SANTOS 69,324 CLASSIFICADO
13º ROSIMERI MARIA DOS SANTOS ALMEIDA 66,604 CLASSIFICADO
14º DEIZIMARY STELLA DE ARAUJO 64,796 CLASSIFICADO
15º VINÍCIUS MORAES DE MELLO 59,796 CLASSIFICADO

ÁREA: ECONOMIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º PAMELA RODRIGUES MIRANDA 58,20 A P R O VA D O
2º CÍNTIA FERREIRA ANIS 54,00 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA AMBIENTAL

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JOSIANE DE BRITO GOMES 75,40 A P R O VA D O
2º CAROLINA HELENA CALDEIRA SILVA 74,80 CLASSIFICADO
3º WELITON EDUARDO LIMA DE ARAÚJO 72,800 CLASSIFICADO
4º MARINA APARECIDA COSTA LIMA 67,064 CLASSIFICADO
5º TALITA DANTAS PEDROSA 64,80 CLASSIFICADO

ÁREA: FÍSICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º WILLIAM DOUGLAS RODRIGUES DE JESUS 64,60 A P R O VA D O
2º ROBSON JAQUES VERLY 60,20 CLASSIFICADO
3º CELSO JOSÉ FERST JÚNIOR 59,80 CLASSIFICADO
4º GONÇALO GONÇALVES DORILEO JUNIOR 58,20 CLASSIFICADO

ÁREA: GEOGRAFIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º WILIANA MENDES DOS SANTOS 81,128 A P R O VA D O
2º SAIANI ZARISTA 70,40 CLASSIFICADO
3º ANA LETICIA DE OLIVEIRA 69,988 CLASSIFICADO
4º DENISE PERALTA LEMES 61,984 CLASSIFICADO

ÁREA: GESTÃO EM AGRONEGÓCIO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JOAO BOSCO LIMA BERALDO 72,732 A P R O VA D O
2º MIGUEL EUGENIO MINUZZI VILANOVA 65,06 CLASSIFICADO
3º RAFAEL DE ASSIS SIMÕES 57,54 CLASSIFICADO
4º DAIANE CRISTINA WINTER 55,40 CLASSIFICADO

ÁREA: HISTÓRIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º WANDERSON B. DE SOUZA 77,60 A P R O VA D O
2º ALUÍSIO GONÇALVES DE FARIAS 70,00 A P R O VA D O
3º JAQUELINE DA SILVA ALENCAR 69,00 CLASSIFICADO
4º MARCO TÚLIO MELO MORAIS 62,60 CLASSIFICADO

ÁREA: ZOOTECNIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º CARLOS GUSTAVO SANTOS RIBEIRO 79,80 A P R O VA D O
2º LUZIA ELAINE DOMINGUES PIMENTA 67,60 CLASSIFICADO
3º LAILA NATASHA SANTOS BRANDÃO 66,40 CLASSIFICADO
4º KRISHNA RODRIGUES DE ROSA 64,80 CLASSIFICADO
5º LEANDRO MUNHOZ SOCREPPA 63,20 CLASSIFICADO

CAMPUS PONTES E LACERDA
ÁREA: ADMINISTRAÇÃO

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JOANA ANCILA PESSOA FORTE AVELINO 76,60 A P R O VA D O
2º LUIZ CARLOS DOS SANTOS 73,00 CLASSIFICADO
3º MAURICIO ARANTES VARGAS 67,00 CLASSIFICADO
4º NILDA DOS SANTOS 61,60 CLASSIFICADO

ÁREA: BIOLOGIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ANA CLÁUDIA COLLE 76,80 A P R O VA D O
2º HÉBIA TIAGO DE PAULA 72,12 CLASSIFICADO
3º AGUINEL MESSIAS DE LIMA 68,64 CLASSIFICADO
4º VALDENIR DE SOUZA COUTINHO 63,84 CLASSIFICADO
5º SIRLENE ZANARDI NEIVA 62,32 CLASSIFICADO

ÁREA: ECONOMIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º DYEGO DE OLIVEIRA ARRUDA 72,20 A P R O VA D O
2º NILMARA MEIRELES FONSECA 55,80 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º JULLIAN CEZAR ZAN 63,40 A P R O VA D O
2º ANDREI MANTESSO COIMBRA 60,00 A P R O VA D O
3º ANGELO BERNARDO BRIDI 54,80 CLASSIFICADO
4º ALAN CASTRILLON ALEIXES 53,40 CLASSIFICADO
5º JOSE CANDIDO DE OLIVEIRA FILHO 49,60 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA SANITÁRIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º MAYARA CRISTINA SANTOS MARQUES 68,20 A P R O VA D O
2º DENISE PONTES DUARTE 66,88 CLASSIFICADO
3º BRUNO RAMOS BRUM 61,52 CLASSIFICADO
4º MICHAEL GILLBERT SILVA OLIVEIRA 57,48 CLASSIFICADO

ÁREA: GEOGRAFIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA 75,32 A P R O VA D O
2º PAULO DANIEL CURTI DE ALMEIDA 66,584 A P R O VA D O
3º FLAVIO ANTONIO LUCIO ALVES 64,64 CLASSIFICADO

ÁREA: HISTÓRIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º MANUELA ARRUDA DOS SANTOS NUNES DA

S I LVA
78,00 A P R O VA D O

2º MARCIANO MAX RODRIGUES VIEIRA 74,80 CLASSIFICADO
3º THIAGO RAFAEL DA COSTA SANTOS 68,40 CLASSIFICADO
4º LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BONFIM 68,00 CLASSIFICADO
5º TIAGO DE JESUS VIEIRA 65,60 CLASSIFICADO

CAMPUS PRIMAVERA DO LESTE
ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA LIMA 63,20 A P R O VA D O
2º ANGELO DE OLIVEIRA ZOCCOLI 56,20 A P R O VA D O
3º NOEL FLÁVIO COSTA FERREIRA 54,00 CLASSIFICADO
4º BRÁULIO CÉZAR GONÇALVES ESPINDOLA 44,80 CLASSIFICADO

ÁREA: ENGENHARIA ELETRÔNICA
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
ÁREA: ENGENHARIA INDUSTRIAL MECÂNICA
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
ÁREA: ENGENHARIA MECATRÔNICA
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

ÁREA: ENGENHARIA MECÂNICA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º ARTHUR MORAES E VIDEIRA 63,80 A P R O VA D O

ÁREA: GEOGRAFIA

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º LÍVIA MASCHIO FIORAVANTI 79,936 A P R O VA D O
2º WILLIAN MAGALHÃES DE ALCÂNTARA 79,932 CLASSIFICADO
3º HERIVELTO FERNANDES ROCHA 76,804 CLASSIFICADO
4º EDCASSIO NIVALDO AVELINO 75,604 CLASSIFICADO

TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO
CAMPUS CONFRESA
CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA / CLASSE E

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º HERBERT RODRIGO COLARES BENIGNO 30 A P R O VA D O
2º SIDNEY FERREIRA DA COSTA 29 CLASSIFICADO
3º RAFAEL LEITE BRANDÃO LARANJA 29 CLASSIFICADO
4º DORIAN GERSTBERGER 27 CLASSIFICADO
5º BENEDITO MARTINS PEREIRA 25 CLASSIFICADO
6º ADENILSON RIBEIRO FRANCISCO 25 CLASSIFICADO

CARGO: TECNICO DE LABORATÓRIO/ ÁREA:QUÍMICA - CLASSE D

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º EDER CARLOS HOFFMANN 30 A P R O VA D O
2º RENATO MACCARI 29 CLASSIFICADO
3º MARTA LUIZA SANTOS 27 CLASSIFICADO
4º FLAVIELE DOS SANTOS SOUZA 24 CLASSIFICADO
5º WELLINGTON RODRIGUES DE ALBUQUER-

QUE
21 CLASSIFICADO

CAMPUS CUIABÁ-BELA VISTA
CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA / CLASSE E

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º MICHELLE DE OLIVEIRA COSTA 33 A P R O VA D O
2º RAFAEL MARTINS DA CRUZ 32 CLASSIFICADO
3º JEAN CARLOS GONÇALVES DA SILVA 32 CLASSIFICADO
4º ROSENILDE GARCIA DOS SANTOS GREGORIO 30 CLASSIFICADO
5º LAURA RODRIGUES DA SILVA 28 CLASSIFICADO

R E I TO R I A
CARGO: ECONOMIA / CLASSE E

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRI-

GUES
29 A P R O VA D O

2º BENANCIL MARTINS DE FRANÇA FILHO 29 CLASSIFICADO
3º IGOR RAONI DE CERQUEIRA RONDON 29 CLASSIFICADO
4º ELAINE CRISTINA DE LIMA PINTO 28 CLASSIFICADO
5º DIOGO JOSÉ AMORIM DE ALMEIDA 28 CLASSIFICADO
6º FERNANDA EDILAMAR STIPP 28 CLASSIFICADO

CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO PÚBLICA / CLASSE E

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º MARCOS ALMEIDA DE FARIA 32 A P R O VA D O
2º BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS 32 CLASSIFICADO
3º ELIEL BATISTA DA SILVA 29 CLASSIFICADO
4º LUDCESAR VIEIRA DE ASSIS 29 CLASSIFICADO
5º JESSICA FERNANDA DE LIMA MONGE 29 CLASSIFICADO

CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO FINANCEIRA / CLASSE E

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º HELENA HONORATO SNOWARESKI 31 A P R O VA D O
2º FRANCISLAINE DARIENZO ALVES 29 CLASSIFICADO
3º DAGNER RAFFAEL BOAVENTURA 29 CLASSIFICADO
4º ANDREIA CARINE PREUSSLER DO NASCI-

M E N TO
28 CLASSIFICADO
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5º TATIANE AGUIAR DE OLIVEIRA 28 CLASSIFICADO
6º LEANDRO PEREIRA DA SILVA 28 CLASSIFICADO
7º DANILLO DE MATTOS GREGORIO 28 CLASSIFICADO
8º PAULA FERNANDA OLIVEIRA 28 CLASSIFICADO

CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO FINANCEIRA / CLASSE E / PCD

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º THIAGO OLIVEIRA DA SILVA 22 A P R O VA D O

CARGO: TECNÓLOGO EM GESTÃO DE PESSOAS

Ordem Nome Pontuação Final Situação
1º FERNANDA PAIVA E SILVA LACERDA 31 A P R O VA D O
2º JURQUEMI CAMPOS REIS 29 CLASSIFICADO
3º ADRIANA ALVES DA ROCHA 29 CLASSIFICADO
4º MARIANA TEREZA DA SILVA SCARDINI BAR-

ROS
29 CLASSIFICADO

5º MARIA LUCIMEIRE DE MOURA 28 CLASSIFICADO
6º FLAVIA EMANUELLE DE SOUZA SOARES 28 CLASSIFICADO
7º RENATO NUNES VIEIRA 28 CLASSIFICADO
8º MAYRA ALVES FERREIRA NASCIMENTO 28 CLASSIFICADO

II - A classificação neste concurso público não assegura ao candidato o direito de ingresso
automático no Serviço Público Federal, mas apenas a expectativa de ser nele admitido, seguindo a ordem
classificatória e ficando a concretização do ato condicionada às disposições legais pertinentes e, so-
bretudo ao interesse e conveniência da Administração.

III - O concurso público de que trata o Edital IFMT nº 027/2014 terá validade de 01 (um) ano,
a contar da data de publicação desta Portaria de Homologação do Resultado Final no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, de acordo com a conveniência e
necessidade deste IFMT.

JOSE BISPO BARBOSA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 686, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Coordenadora de Desenvolvimento Humano da Univer-
sidade Federal da Bahia, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público para servidores
técnico-administrativos desta Universidade, para exercício nos campi
descritos abaixo, conforme Edital nº 01/2014, publicado no DOU de
1º de abril de 2014.

VEJA INSTRUÇÕES AO FINAL DESTE EDITAL
INSTITUTO MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE
Campus: Anísio Teixeira - VITÓRIA DA CONQUISTA
Classe E Cargo: Técnico de Laboratório/Química
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
525593 Ricardo Oliveira Santos 1
525375 Marluce Moraes dos Santos Oliveira 2
511610 Dilaine Suellen Caires Neves 3
510282 Graziano Souza Oliveira 4
491840 Kátia Couto Cardoso 5
Campus: SALVADOR
Classe E
Cargo: Enfermeiro
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
531777 Rosimeire Sousa dos Santos 1
511257 Jamile Sampaio Berhends 2
499911 Rafaela Magalhães Manot Sarrat Lôbo 3
507086 Laize de Carvalho Nascmento 4
521337 Daniela Batista Lins 5
Cargo: Analista de Tecnologia da Informação/Segurança da

Informação
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
513954 Italo Valcy da Silva Brito 1
489865 Eduardo Magalhães Sampaio 2
494894 Igor Lopes Assis 3
538314 Vitor Hora Fontes Pereira 4

511314 Reginaldo Nascimento dos Santos 5
1
Cargo: Diretor de Produção
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
534893 Andre Ricardo Araujo Virgens 1
518061 Eliane de Almeida Vasconcelos 2
491819 Alan Miranda da Silva 3
505939 Viviane Andrade Costa 4
524803 Joao Senna Teixeira 5
Cargo: Farmacêutico Bioquímico
Nº de Vagas:1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
510035 Lúcia Fonseca Santana 1
515567 Vivian Santos Galvão 2
522968 Claudilena Mafra Dantas 3
519661 Isabela Silva de Oliveira 4
517216 Helen Regina Silva Sodre 5
Cargo: Museólogo
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
538818 Talita Veiga Gomes 1
511722 Ilma Vilasbôas Passos 2
517582 Edjane Cristina Rodrigues da Silva 3
495676 Silvia Cristina de Oliveira Aragao 4
502856 Thais Vaz Sampaio de Almeida 5
C a rg o : M ú s i c o / H a r p a
Nº de Vagas: 1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
494054 Mariana Tudor Ulianovschi 1
509879 Gustavo Feitosa Beaklini 2
Cargo: Músico/Tuba
Nº de Vagas:1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
488154 Renato da Costa Pinto 1
526127 Aldo Cesar da Silva 2
515969 Martinelly Libni da Silva Cosme 3
C a rg o : M ú s i c o / Vi o l i n o
Nº de Vagas:1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
500405 Ana Zanata 1
519998 Diogo de Carvalho Pimentel 2

532312 Caio Vinícius Freire da Cunha 3
511043 Antonio Jose Pereira de Amorim 4
Cargo: Tradutor Intérprete/Inglês
Nº de Vagas:1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
511804 Paulo Henrique Dantas de Souza 1
516490 Danilo de Aguiar Teixeira 2
536448 Isabel Maria Torres Marinho 3
525476 Sarah Primo Gomes 4
531730 Rodrigo Almeida Reis de Vasconcelos 5
Classe D
Cargo: Técnico em Música/Violino
Nº de Vagas:1
Inscrição Nome do Candidato Classificação
515400 Samuel da Silva Dias 1
536409 Sarah Fernandes Araújo de Souza 2
522074 Helena Luisa Oliveira Ibarra 3
490292 Junio de Sousa Santana 4
539716 Danilo Lopes Conceição de Oliveira 5
AT E N Ç Ã O :
1. Candidatos classificados nas vagas oferecidas: aguardar

convocação para a Inspeção Médica, a ser publicada no endere-
ç o : w w w. c o n c u r s o s . u f b a . b r

2. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços
para correspondência, informando-os à Coordenação de Desenvol-
vimento Humano, email: cdh@ufba.br. Serão excluídos deste pro-
cesso seletivo os candidatos não localizados em tempo hábil.

3. No que se refere à homologação do resultado do Concurso
Público dos cargos constantes deste Edital, o Concurso será válido
por 01 ano , a contar da data desta homologação, podendo ser pror-
rogado por igual período.

4. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato,
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de
Desenvolvimento Humano/Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pes-
soas.

MARCIA TEREZA RANGEL OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA Nº 51.679, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, tendo
em vista o Decreto nº 228 de 11 de outubro de 1991 e o que consta do processo nº 23069.003165/2014-
58, resolve:

I - Alterar as Funções Gratificadas das UORG's, abaixo relacionadas, que integram a estrutura
organizacional do DCF/PROPLAN.

UORG Denominação da UORG Do Código Para o Código
001692 Setor de Apoio Administrativo FG-4 FG-2
001694 Seção de Apoio aos Sistemas Corporativos FG-4 FG-3

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficial da União.

ROBERTO DE SOUZA SALLES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA Nº 205, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo nº. 23070.017702/2013-27,
resolve:

Cancelar o registro de preço do item 39 processado na Ata de Registro de Preços nº. 81/2014,
referente ao Pregão Eletrônico nº. 110/2013, celebrada com a empresa Oftalmandarino Comércio e
Representações Ltda.. CNPJ nº. 31.060.023/0001-15, em razão da descontinuidade de fabricação do
correspondente produto. Hospital das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, nº. 545, St. Leste Universitário, Goiânia
(GO), CEP: 74605050.

JOSÉ GARCIA NETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA Nº 709, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Homologa o concurso público para provimento de cargo efetivo da carreira de
servidores técnico-administrativos em educação - campus juiz de fora, em
conformidade com o edital nº 01/2013-PRORH/UFJF.

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências, e em
conformidade com o Edital nº 01/2013-PRORH, de 10/07/2013, publicado no DOU, nº 58, de
12/07/2013, seção 3, páginas 58 a 60, retificado pelos Editais nº 02/2013, DOU de 19/08/2013 e nº
29/2014, DOU de 07/05/2014, resolve:

I - HOMOLOGAR o Concurso Público nº 01 de 2013, para provimento de cargo efetivo da
carreira de servidores Técnico-Administrativos em Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora -
Campus Juiz de Fora, nos termos do Edital 29/2014, subitem "11.3"; e

II - DIVULGAR a relação dos candidatos aprovados, conforme o quadro a seguir, nos termos
do Edital 29/2014, subitem "8.2.2".

A - Cargo de Nível de Classificação "B"
1 - Concurso 001 - Auxiliar de Laboratório - (03 vagas)
Processo: 23071.010931/2013-89

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 THELMA MARCHI AFONSO 02461 120
2 RAQUEL ESTEFANY BRUGGER GLANZMANN 02335 11 9
3 TATIANE DE FATIMA LADEIRA 02448 11 9
4 MAISA CAPOBIANGO DO NASCIMENTO 02184 11 8
5 CRISTINA DOS PASSOS DA COSTA 01873 11 8
6 ANA CARMEM GOMES MENEZES 01765 11 7
7 ALINE EMANUELLE R DOS SANTOS 01758 11 7
8 PAULA MARA DOS REIS 02301 11 7
9 THAIRINE MACIEL DE OLIVEIRA 02453 11 7
10 PATRICIA RIBEIRO KOPKE DE AGUIAR 02298 11 7
11 EDUARDO COELHO NASCIMENTO 01914 11 7
12 JULIANE MARIA GORETTI RODRIGUES 02095 11 6
13 CLAUDINEI AGUIAR 01856 11 6
14 ADRIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 01738 11 6
15 ERICK LEAL PINTO 01941 11 6
16 RODRIGO DE OLIVEIRA 02370 11 6
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17 NATHAN DE OLIVEIRA PAULA 02276 11 6
18 PATRICIA VECCHIO REIS 02299 11 6
19 LUIZ CLAUDIO VASCONCELOS DE ANDRADE 02182 11 6
20 GUILHERME DE SOUZA LEITE 02004 11 6
21 MARLON STHARLING DE TOLEDO SILVA 02237 11 6
22 DAYANA REZENDE TOSTES 01892 11 6
23 MARCO FLAVIO KISTEMANN JUNIOR 02200 11 6
24 RENATA TAKABAYASHI SATO 02354 11 5
25 GEOVANA CASTANON DE MATTOS VERAS 01984 11 5
26 DAISY MARTINS CABRAL 01875 11 5
27 GABRIELE OLIVEIRA SANTIAGO SOUZA 01983 11 5
28 ICARO SOUSA OLIVA 02017 11 5
29 WHESLLEY DE ALENCAR BATISTA SOUZA 02523 11 5
30 BRUNO SILVA DE AMORIM 01817 11 5
31 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 02006 11 5
32 MARCIO DAVID TEIXEIRA 02197 11 5
33 SUELEN DIAS EVARISTO 02431 11 5
34 ANDREA APARECIDA RIBEIRO ALVES 01784 11 4
35 LEONARDO DOS SANTOS 02135 11 4
36 MARCIO RESENDE DE SOUSA 02199 11 4
37 CINDHY ESTEVAM 01845 11 4
38 RODRIGO TADEU A DA S E SILVA 02375 11 4
39 TATIANA LOURES FONSECA DO AMARAL 02444 11 4
40 VITOR MENDES MAGALHAES 02500 11 4
41 SORAYA SANTOS CORREA 02428 11 4
42 SAULO MOREIRA DUTRA 02406 11 4
43 BRUNA CRISTINA ZACANTE RAMOS 01808 11 3
44 RAQUEL DULCE MAIA 02334 11 3
45 MILENA BERTELI BORGES THOME 02257 11 3
46 SERGIO CORREA NETO 02412 11 3
47 JOSE CARLOS DE MORAIS 02067 11 3
48 EDUARDO SOUZA DO COUTO 01916 11 3
49 LENICE CAMILLA DE OLIVEIRA PETRATO 02131 11 3
50 JESSICA CARLA FERREIRA 02045 11 3
51 MATEUS DIAS MAIER JUNIOR 02243 11 3
52 LEANDRO SALIM DA SILVA DE OLIVEIRA 02128 11 3
53 ANDRE AMERICO RODRIGUES DE AZEVEDO 01781 11 3
54 ADRIANO DE CASTRO RAMOS 01740 11 3
55 HELOISA HELENA BERNARDES BRANQUINHO 02013 11 3
56 LILIA MARIA DIAS BERIAO CRUZEIRO 02146 11 3
57 REGINALDO JOSE DOS SANTOS 02346 11 3
58 ARIANE DUTRA FERREIRA PIRES 01797 11 3
59 LEONCIUS FOFANO DE QUEIROZ 02139 11 3
60 ALINE APARECIDA FERNANDES 01755 11 3
61 NATALIA CRISTINA BUZINARI AGLIO 02268 11 3
62 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 02054 11 3
63 TAYRINE SILVA FERNANDES 02451 11 3
64 ISABELLA FLORES DE SOUZA 02026 11 2
65 MONICA CARDOSO 02259 11 2
66 RODRIGO FURTADO SILVA 02373 11 2
67 LAURA ELISA BARBOSA MEURER 02120 11 2
68 ALINE SANTOS DE OLIVEIRA 01760 11 2
69 JAM MARIANO MOTA 02034 11 2
70 THATIANE LACERDA RESENDE 02460 11 2
71 MIRIAN DE CARVALHO ONORATO 02258 11 2
72 AMANDA MOREIRA ALBERTO 01762 11 2
73 LEANDRO FERREIRA GOMES 02127 11 2
74 FERNANDA TOLEDO AMARAL 01966 11 2
75 BARBARA BRUNA TORRES BADARO 01800 11 2
76 MARCOS ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA 02202 111
77 CARLOS HENRIQUE ECKHARDT D ESTRADA 01828 111
78 TULIO CELSO CARVALHO GABRIEL 02470 111
79 VALERIA DO SOCORRO M DA FONSECA 02478 111
80 PRISCILA MARTINS MARQUES 02320 111
81 KARINA GAMA SANTOS 02107 111
82 ANA CAROLINA COSTA SILVA 01768 111
83 ANA CLAUDIA DA SILVA 01772 111
84 MARCOS ANTONIO RESENDE E CASTRO 02204 111
85 ANA AMARAL LELLIS 01764 111
86 PRISCILA DELGADO DE PAIVA 02319 111
87 BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA 01807 111
88 MARTA LAUREANO FERREIRA 02239 111
89 MARINES RIBEIRO DE PAULA 02234 111
90 EUDES DOS REIS LOPES 01944 111
91 GISELE MUNZ DE ABREU 01995 111
92 CRISTIANE DE CASSIA PIRES LOPES 01867 111
93 FERNANDA FARINAZZO OLIVEIRA 01961 11 0
94 RAQUEL LIMA SOARES 02336 11 0
95 TIAGO BARBOSA DE FIGUEIREDO 02467 11 0
96 RAYSSA PAULA DE SOUZA BATISTA 02338 11 0
97 GUILHERME SOUZA BERNARDINO DA SILVA 02007 11 0
98 DANIEL CHINCOLI CAMPOS 01880 11 0
99 JOSILENE MOREIRA DE CASTILHO 02082 11 0
100 RICARDO DE SOUSA ARAUJO 02357 11 0
101 DOUGLAS RODRIGUES AUGUSTO CLEMENTE 01906 11 0
102 SIMONE MORAIS PIUBELLO DE SOUZA 02423 11 0
103 MICHELLE CHRISTINA MARTINS BARBOSA 02255 11 0
104 DANIEL VITOR CLEMENTE 01882 11 0
105 MARCELO HENRIQUE CARRILHO 02190 11 0
106 DANIELA GUIMARAES 01886 11 0
107 CARLA ADRIANA RODRIGUES DE CARVALHO 01822 11 0
108 REGINA APARECIDA DE ALMEIDA SOARES 02340 11 0
109 VALERIA APARECIDA SENRA DOS SANTOS 02475 11 0
11 0 NICHOLLAS ALBERTO DO CARMO 02282 11 0
111 SABRINE MARA GOMES CARVALHO 02396 11 0
11 2 ORYAN RODRIGUES DE BARROS NETO 02285 11 0
11 3 RUBENS AURELIO DA CRUZ 02395 11 0
11 4 VIVIAN SILVA DOS SANTOS 02501 11 0
11 5 ROSIMAR DE JESUS MOREIRA CAMPOS 02391 109
11 6 THALYTA RAPOSO DE ALMEIDA 02458 109
11 7 TIANA RITA DOS SANTOS RODRIGUES 02468 109
11 8 CLAUDIA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA 01854 109
11 9 TATIANA DE FATIMA MALATESTTA 02443 109
120 MARCELO EXPEDITO DA COSTA 02189 109
121 CLAUDIO LUIZ DA COSTA 01859 109
122 ERINEIACASTILHO 01942 109

123 MARCOS ROBERTO C. DE OLIVEIRA LEITE 02206 109
124 ROGERIO CAETANO HUCHE 02377 109
125 LIVIA DO NASCIMENTO GROSSI 02150 109
126 ROSANGELA MARIA XAVIER DA SILVA 02388 109
127 ROBERTA LIMA CANDIA 02365 109
128 LEANDRA MEDEIROS DE SOUZA 02124 109
129 MICHELLE APARECIDA BRUGGER 02253 109
130 ELVIA DE ALMEIDA FONTES 01935 109
131 ALESSANDRA BARBARA R DE AZEVEDO 01747 109
132 LUCIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 02164 109
133 THIAGO NOVAIS MRANDA 02464 109
134 FERNANDA DOS SANTOS ROCHA 01959 109
135 KAMILA MARCIA FERREIRA SIMOES 02105 108
136 PAULO ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA 02305 108
137 GLAUCIA SOARES DE ASSIS RIBEIRO 02000 108
138 LINCOLN TADEU GONCALVES PEREIRA 02149 108
139 JULIANA LIMA DE ANDRADE 02091 108
140 REGINA CELIA TAGLIATTI MELQUIADES 02344 108
141 THAIS SILVA MARTINS 02455 108
142 LUISA SOARES RAMOS 02180 108
143 MILA CAROLINA SEMAAN VACCARINI 02256 108
144 CHRISTIAN FERREIRA SANTOS 01844 108
145 DIEGO RIBEIRO 01900 108
146 LEANDRO AGUIAR 02125 108
147 RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 02374 108
148 CAROLINA VARGAS CESAR 01833 108
149 ANA CAROLINE PASSOS LOVISI 01769 108
150 PEDRO DE FREITAS DAMASCENO DA ROCHA 02314 108
151 LEANDRA APARECIDA SOUZA 02123 108
152 TABATA GOMES DA SILVA CRUZ 02433 108
153 TANIA RIBEIRO ALEIXO 02440 108
154 ELCILANE GONCALVES SANTOS 01919 108
155 CLEIDE DE ARAUJO ROCHA 01861 108
156 DANIELE CAROLINE DE ARAUJO LEITAO 01888 108
157 RENAN MATOS NOGUEIRA 02349 107
158 RICARDO RODRIGUES DE MACEDO 02359 107
159 NATHALIE OLIVEIRA MAFALDO 02274 107
160 RENATA DE CASSIA PAULA 02350 107
161 PALOMA APARECIDA FERNANDES MAURICO 02289 107
162 KEILA NAZARETH NICOLAU TRINDADE 0 2 11 2 107
163 FABIANO DE ALMEIDA SILVA 01952 107
164 DANIELE CRISTINA DA SILVA 01889 107
165 MARCUS VINICIUS DOS S BILHEIROS 02209 107
166 JURACI SILVA DE ALMEIDA CESCA 02102 107
167 WEDER AZEVEDO XAVIER 02517 107
168 RAMON THEODORO DE SOUSA BRAGA 02331 107
169 MAYARA BARBOSA VIEIRA 02247 107
170 JULIANA MALTA DE ALMEIDA 02092 107
171 FLAVIA APARECIDA BECHTLUFFT 01970 107
172 VALERIA APARECIDA PILATE 02474 107
173 GERSICA GARCIA TAVARES 01988 106
174 ANDREA LIMA DE PAULA 01786 106
175 WILSON DE SOUZA PORTO 02527 106
176 RAFAEL LIMA DE ANDRADE 02325 106
177 CLAUDIA CHARTONI ZUDDIO 01851 106
178 PABLO POLISSENI SOARES 02288 106
179 BRUNA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 01806 106
180 JANDERSON MARTINS PINTO 02037 106
181 GISELE TERRANA DA ROCHA 01996 106
182 MARIA ALICE EGIDIO 02210 106
183 DALILA APARECIDA B N FURTUNATO 01877 106
184 PAULO ROBERTO CARDINELLI WEBLER 02306 106
185 CLAUDIA BARBOSA SARAIVA MOREIRA 01850 106
186 SIMONE MARQUES DA SILVA 02422 106
187 LESSANDRA APARECIDA CORREA 02140 106
188 MURILO DA SILVA TAVARES 02265 106
189 RITA MARCELLY DE A BATISTA 02363 105
190 MARINA MACEDO BARRA 02233 105
191 RAFAEL RODRIGUES FARIA 02326 105
192 CLAUDIO JOSE SILVEIRA PEQUENO 01858 105
193 KELLY CRISTINA DIAS DA SILVA 0 2 11 3 105
194 WILLIAN ANDERSON DA SILVA 02524 105
195 EDNEA MARIA MOREIRA DE P OLIVEIRA 01913 105
196 SIMONE DE BARROS LIMA 02419 105
197 ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES 01776 105
198 MAYCON ROSEMBERG DA SILVA 02249 105
199 ARLETE APARECIDA DOS REIS V BASTOS 01798 105
200 BRUNO OLIVEIRA LINHARES 01814 105
201 OSMIR VITO DA GRACA DANTAS PEREIRA 02286 105
202 JOSE LOURENCO DA COSTA 02071 105
203 CASSIA FILOMENA DE BEM VICENTE 01837 105
204 ELISANGELA EMIDIO DE PAULA 01926 105
205 ANIBAL MACHADO WERNECK DE FREITAS 01790 104
206 MARCUS VINICIUS DE SOUZA MENDES 02208 104
207 LAION MARTINS MAIA 0 2 11 6 104
208 PAULO WILLIAM DA SILVA OLIVEIRA 02313 104
209 LAURETTA APARECIDA SCOVINO 02122 104
210 JOVANE ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA 02083 104
2 11 JOSE CARLOS ALVES JUNIOR 02066 104
212 ALINE DE MELLO GARCIA 01756 104
213 JOCIELIA APARECIDA DA SILVA 02058 104
214 WANDERSON ROSSBERG 02516 104
215 RICARDO AUGUSTO PIRES CAMPOS SOUZA 02356 104
216 LEONARDO SILVA MENEZES 02138 104
217 SANDRA LUCIA GOMES FELLET 02402 104
218 JORGE HENRIQUE DE SOUZA 02060 104
219 MARKID REIS DE SOUZA CRUZ 02236 104
220 VERA LUCIA BARRADAS DE MENEZES 02491 103
221 THIAGO LUIZ DA SILVA 02463 103
222 ROSA HELENA COELHO 02385 103
223 MARLY VIEIRA LADEIRA 02238 103
224 JULIANE MEIRELLES PIRES DEOTTI 02096 103
225 CAROLINA BARBOSA MEURER 01830 103
226 NATHALIA SILVERIO 02273 103
227 JESSICA DOURADO DE OLIVEIRA 02047 103
228 ZULEIKA DA SILVA SOUZA PEREIRA 02531 103
229 SILVIO GERALDO DE PAULA OLIVEIRA 02416 103
230 CAROLINE RODRIGUES LOIOLA 01835 103
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231 ADRIANA APARECIDA CARVALHO CANDIA 01733 103
232 GLAUCIA VARGAS DE OLIVEIRA 02001 103
233 DALVA CRISTINA DA SILVA 01879 103
234 ADELCIO MEDEIROS DE ALMEIDA 01727 103
235 CRISTIANO ROQUE REZENDE 01872 103
236 MARCOS CUSTODIO BRAGA 02205 103
237 UANDERSON ANTONIO ALVES RODRIGUES 02471 103
238 ZELIA DE PAIVA CUNHA DA SILVA 02530 102
239 DANIELA CASSIA ALVES 01883 102
240 UMANDARA RAIANY MOTTA RODRIGUES 02472 102
241 VANIA MAGESTE DE OLIVEIRA 02488 102
242 JOAO CARLOS SILVA NASCIMENTO 02055 102
243 IGOR REIS SANTOS 02019 102
244 FILIPE LUIZ MOREIRA LIMA 01969 102
245 GUILHERME DE OLIVEIRA MATTOS 02003 102
246 GUSTAVO FILIPE DE CASTILHO 02009 102
247 LUCIMAR DE FREITAS SANTIAGO 02177 102
248 RITA DE CASSIA DA FONSECA LINS 02362 102
249 MARILIA HORSTI SOUZA LA- GATTA 02231 102
250 ANA CLAUDIA DUARTE BATISTA 01773 102
251 ROSIMERY SOARES TEIXEIRA 02394 101
252 BRUNO CESAR RIBEIRO HONORIO 01812 101
253 CAROLINA VALLE ESTEVES DOS R SOARES 01832 101
254 JULIO CESAR COURI 02098 101
255 JOSE FERRERIRA GUEDES 02069 101
256 MAX FERNANDO BRITO 02246 101
257 LUCAS GAMA CAGNIN 02158 101
258 PAULO VITOR AGUIAR BOTELHO 02312 101
259 JOSE MAURO CABRAL DE OLIVEIRA 02072 101
260 GISELE CRISTINA RODRIGUES PEREIRA 01994 101
261 CARLOS EDUARDO DA SILVA 01827 101
262 JUSSARA CRISTINA RODRIGUES 02103 100
263 REGIENE CAMPOS DA SILVA 02339 100
264 HELTON BARBOSA DE SOUZA 02014 100
265 EDMILSON DIOGO COSTA 0 1 9 11 100
266 BRUNA MARTINS DA SILVA 01810 100
267 MARIANA FERREIRA ROSA 02228 100
268 SONIA REGINA BRINATI 02425 100
269 LUANA PAULA CHAPINOTI 02156 100
270 JOSIAS DE SOUZA OLIVEIRA 02079 100
271 TATIANI ALVARO GONZAGA 02450 100
272 APARECIDA DE FATIMA MAIA L COIMBRA 01794 100
273 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 02387 100
274 MARIA APARECIDA DE ABREU 02212 100
275 JOSIANA APARECIDA DA SILVA 02076 100
276 DIULHA JUCILENE STEPHAN 01902 99
277 TIAGO ABRAAO ALVES 02466 99
278 VICTOR POLATO MARASCO 02495 99
279 JOSE ADILSON HEIDER 02062 99
280 ISABELLA MARTINS ALVES SILVERIO 02027 99
281 DOUGLAS RAMOS PEREIRA 01905 99
282 LUAN PATRIC DE CASTRO 02153 99
283 PAULO ROBERTO GUIMARAES 02307 99
284 GABRIEL DE OLIVEIRA DINIZ 01981 99
285 DANUZA MARIA SILVA VIANA 01891 99
286 VICTOR DOUGLAS DA SILVA SANTOS 02493 99
287 DANIELA GARCIA PEREIRA 01885 98
288 VALERIA CRISTINA L DE VASCONCELLOS 02476 98
289 JULYANE PEREIRA COSTA 02100 98
290 FABIANA FAGUNDES RIBEIRO 01949 98
291 LIDIANE PASSOS NETTO 02144 98
292 THAIS SOARES SILVA 02456 98
293 CRISTIANE JESUS SILVA DO NASCIMENTO 01869 98
294 ANDERSON RIBEIRO 01779 98
295 GILMAR DE ASSIS SILVERIO JUNIOR 01992 98
296 ELIZA SANDRA DE SOUZA 01929 98
297 ELISEU COSTA 01928 98
298 PAULO SERGIO RIBEIRO DE ARAUJO 02309 98
299 BRUNO BARBOSA DE ASSIS 0 1 8 11 98
300 MONIQUE PRUDENTE DE ALMEIDA SANTOS 02263 98
301 ROSIMEIRE APARECIDA CANDIA FEDOCE 02393 98
302 LUCIANA DOS REIS 02165 98
303 CLENIR JOSE DA COSTA JUNIOR 01862 97
304 ALEXANDRE DE OLIVEIRA 01754 97
305 CLEUZA MARIA 01864 97
306 ANA CAROLINA BRITO DOS S LODRON 01767 97
307 APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA 01796 97
308 PABLO FERNANDO FERREIRA 02287 97
309 DERALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 01896 97
310 DOUGLAS SAMUEL VIEIRA 01907 97
3 11 WILLY LINCOLN FERNANDES JOSE 02526 97
312 ALINE DE OLIVEIRA BRITO A ALVES 01757 97
313 AFRANIO SILVA 01742 97
314 CRISTIANO RIBEIRO DE ANDRADE 01871 97
315 VIVIANE NUNES DE PAULA 02506 97
316 EDER DOS SANTOS PINHEIRO 01910 96
317 MARILENE NEVES DA SILVA MEIRELES 02230 96
318 ANA CLARA MENDES GONCALVES INACIO 01770 96
319 FABRICIO FERREIRA DE SOUZA 01956 96
320 LORRAYNE SILVA CARVALHO 02152 96
321 EVANDRO DA S. JUVENAL 01946 96
322 JOSIEL DE SOUZA OLIVEIRA 02080 96
323 CLAUDIA MARIA RODRIGUES 01855 96
324 DANIEL PEIXOTO 01881 96
325 FERNANDA ESMERIO PIMENTEL 01960 96
326 KARINA LOURENCO DUTRA DE MORAIS 02108 96
327 HIANNA SOUZA SETTE 02015 96
328 MARCOS ANTONIO GONZAGA RODRIGUES 02203 96
329 FRANCISCO DE ASSIS BENFICA CORREA 01978 96
330 RAQUEL PEROBELLI DE OLIVEIRA 02337 96
331 ELIDIANE LUZINETH DE PAULA BORGES 01922 95
332 LEONARDO APARECIDO FERREIRA 02132 95
333 WESLEY DOS REIS 02522 95
334 STEFAN ALEIXO DA SILVA 02430 95
335 LEANDRO ARAUJO ALVES 02126 95
336 FERNANDO VIDAL 01968 95
337 PATRICIA DE BRITTO COSTA 02293 95
338 CAMILA CRISTINE F DE S VIEIRA 01819 95

339 CLARICE COIMBRA PINTO 01848 95
340 SIMONE GUIMARAES GOMES 02421 95
341 RICARDO HELENO DOS REIS 02358 95
342 LUIZ FILIPPE SILVA CAMPOS 02183 95
343 FLAVIA MIRYAN E SOUSA REIS 01973 94
344 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 02068 94
345 WALDERSOM DA SILVA NASCIMENTO 02510 94
346 MARTA OLIVERIO ANDRE 02240 94
347 JACQUELINE FATIMA DA ROCHA 02033 94
348 LEONARDO DO CARMO EVANGELISTA 02134 94
349 VINICIUS DA SILVA CARDOSO 02497 94
350 DANIELA MONTEIRO SILVEIRA 01887 94
351 CINTHIA LUCIA ESTEVAM 01846 94
352 FERNANDO OLIVEIRA SOUSA 01967 94
353 LIGIANE OLIVEIRA DE SOUSA 02145 94
354 PATRICIA MONTEIRO DOS SANTOS 02297 94
355 JOSE ANTENOR BARBOSA 02064 94
356 BARBARA MATTOS MARINHO VIANA 01801 94
357 PRISCILLA CAVALCANTI DA CONCEICAO 02321 94
358 JULIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 02099 94
359 BRUNO VINICIUS DA SILVA TIRAPANI 01818 94
360 TAMIRA OLIVEIRA MEIRELES GRAVINA 02437 94
361 TAMIRYS THOMACELLI K T DE ABREU 02438 93
362 RENAN LOURENCO ARRUDA 02348 93
363 JESSICA DE SOUZA 02046 93
364 CELSO EDUARDO MOREIRA NOBRE 01841 93
365 ADRIANA DA SILVA PINTO 01734 93
366 STANLEY PIRES DE ALCANTARA 02429 93
367 MARIA ROSINEIDE VIEIRA DE SOUZA 02225 93
368 JOAO GLEDSON OLIVEIRA SOUZA 02056 93
369 ROSIMAR RODRIGUES DE AZEVEDO 02392 93
370 RENATA MARANGON MANTOVANI 02352 93
371 GUILHERME EVELING RIBEIRO 02005 93
372 CARMEN LUCIA MENEZES 01829 92
373 RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES 02372 92
374 ANA PAULA DE SOUZA COUTO 01778 92
375 WANDER LUIZ ALVES DIAS 02514 92
376 MARILIA IMACULADA PEREIRA ANTUNES 02232 92
377 EVELINE DOS SANTOS ALVES 01947 92
378 ANA LUIZA VALENTE DOS SANTOS 01775 92
379 REINALDO DANIEL DE OLIVEIRA 02347 92
380 MARIANA CANDIDO BAPTISTA 02226 92
381 ADRIA CRISTINA PEREIRA CUSTODIO 01732 92
382 LILIANE DA SILVA 02147 92
383 ADRIANA DE FATIMA S DE A STUMPF 01735 92
384 CASSIO DAMIAO ARBEX ACAUI 01838 92
385 MONICA DE ALMEIDA NETTO 02260 92
386 LILIANE DAS GRACAS SILVA PIRES 02148 92
387 EDUARDO DE OLIVEIRA ROCHA 01915 91
388 APARECIDA FLORENTINO DE O NOGUEIRA 01795 91
389 ROBERTA PERENSIN CARMANINI FERRAZ 02366 91
390 CHRISLAINE PUREZA DA SIVA DA CRUZ 01843 91
391 TATIANA MARIA DE LIMA 02445 90
392 CARLA CRISTINA DA SILVA CLEMENTE 01823 90
393 MARIA APARECIDA CAETANO SCHUCHTER 0 2 2 11 90
394 LUCIENE RAMALHO CABRAL 02175 90
395 ALESSANDRA CRISTINA DE A MARTINS 01748 90
396 PATRICIA BELLO DA SILVA FERREIRA 02292 90
397 SAMLA PETRINA PAULINO MARCELO 02399 90
398 WALMIR FELIX DA SILVA 02513 90
399 SANDRA MARIA PEREIRA VIEIRA 02403 90
400 LELIS MOREIRA COUTINHO 02130 90
401 ERICA CORREA RIBEIRO 01940 90
402 FLAVIA SECUNDINA 01974 90
403 EVANDRO ALVES 01945 90
404 RONALDO DE OLIVIERA 02383 90
405 RENATA MARIA LIMA 02353 89
406 RAFAELA CAROLINE GOMES TRINDADE 02327 89
407 IVONETE CRISTINA DE OLIVIERA 02031 89
408 PAOLA CRISTINA SURIANO DE OLIVEIRA 02290 89
409 MARCIA MALENE GOMES AGUIAR 02192 89
410 SIDINEA LUCIANA BATISTA 02415 89
4 11 KARINA MARIA PORTES ANDRETTO SERPA 02109 89
412 GILDA OLIVEIRA DE ANDRADE RODRIGUES 01990 88
413 LEILIANE APARECIDA GONCALVES PAIXAO 02129 88
414 LAURA SOARES RAMOS 02121 88
415 ROSANDRO DA SILVA 02386 88
416 NATALIA LEONEL 02269 88
417 AMILTON DA COSTA CUNHA FILHO 01763 88
418 NANDIARA SULLYVAN DE SOUZA 02267 88
419 ANDREA BARROZO MELLO 01785 88
420 JOAO BATISTA DA SILVA 02053 88
421 ROSELLYR MARIA LODI CARVALHO 02389 88
422 MONIQUE SUEYLAN MARTINS LIMA 02264 87
423 VICTOR LUIZ GOMES DA SILVA 02494 87
424 TATIANA RIANELLI DA ROCHA 02447 87
425 CLEA VIRGINIA DE OLIVEIRA FONSECA 01860 87
426 FLAVIA CRISTINA COSTA 01971 87
427 JOSE FRANCISCO CAMPOS 02070 87
428 VANIA MARIA DE CASTRO 02489 87
429 WALKIRIA DA SILVA PIRES 0 2 5 11 86
430 JULIANE RODRIGUES DE SOUZA 02097 86
431 ISABELA CHRISTINA DE SOUZA 02024 86
432 JUPIRA SIQUEIRA ROSA 02101 86
433 MARIA DE FATIMA PINTO DOS SANTOS 02218 86
434 GERALDO JUNIOR DE PAULA 01986 86
435 VALESKA ALINE GONCALVES ALVIM 02480 86
436 ADELINO JUVENAL ROSA 01729 85
437 ANA LARISSA MARQUES DE V CORNELIO 01774 85
438 CRISTIANE GADELHA DA SILVA LISBOA 01868 85
439 MAURO DE OLIVEIRA DE ASSIS 02245 85
440 ELCILEIA GUEDES DA ROCHA SOUSA 01920 85
441 VERONICA SOUZA DA SILVA 02492 85
442 ADRIANO BRAZ 01739 85
443 JULIANA DE SOUZA BENTO FARIA 02088 84
444 ANA PAULA DE OLIVEIRA 01777 84
445 SENILDA PACHECO FERREIRA 0 2 4 11 84
446 ANTONIO CAMPOS NETTO JUNIOR 01792 84
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447 IARA FERREIRA ROSA 02016 84
448 PAULO TEDI COSTA 02310 84
449 FERNANDA PAULA ALMEIDA MARQUES 01963 84
450 MARCIA RIBEIRO BAETA NEVES 02194 84
451 GLEISE DA SILVA RODRIGUES 02002 83
452 FLAVIO HENRIQUE DE TOLEDO ROMANO 01976 83
453 SERGIO LUIZ SOARES ALFREDO JUNIOR 02413 83
454 TARCISIO MARCOS DONDICI DE PAULA 02441 83
455 ELIZETE CRISTINA RIBEIRO 01933 82
456 JONAS DIEGO SILVA XAVIER VENANCIO 02059 82
457 SANDRO BRAS MAURICIO 02405 82
458 VINICIUS FEDOCE CIPRIANI 02498 82
459 ADAIR DAMASCENO DO CARMO 01726 82
460 JOSECLEA CARDOSO DA SILVA F PINTO 02074 82
461 REGINA MARIA DA SILVA 02345 81
462 HELEXANDRE DE CASTRO PEREIRA 02010 81
463 MANUELA EMILIANO BLANCO 02185 81
464 TASSIANY DE PAULA RIBEIRA MIRANDA 02442 81
465 LEONARDO MENDES DE ALBUQUERQUE 02137 80
466 NELIA MARIA RENOVATO 02280 80
467 JULIANA RODRIGUES 02093 80
468 VANDERSON SOARES GOMES 02483 80
469 GILMAR BARBOSA DE CASTRO 01991 79
470 VALQUIRIA DIAS GOMES 02481 79
471 SAMUEL BARRETO SILVA 02400 79
472 BRUNA MALVAR LOPES 01809 79
473 WILLIAN NOGUEIRA DORNELAS 02525 78
474 VANDER TASCA DA SILVA 02482 78
475 AUDINETE ANDREA RIBEIRO 01799 78
476 SALVADOR RODRIGUES MONERAO 02397 78
477 ALEX BARROS MACEDO 01751 78
478 MONICA POLICANO PEROTE 02262 77
479 CAMILA FRANCELINO SILVA 01820 77
480 ANDREA PIRES AMBROSIO 01787 77
481 BARBARA OLIVEIRA DOSSANTOS 01803 77
482 KARLA OLIVEIRA DOS SANTOS 0 2 111 76
483 GIULIA MARCOS DE SOUZA 01998 76
484 MARY MENDES RIBEIRO 02242 75
485 MARIA LUCIA RODRIGUES COSTA 02222 74
486 RONALDO DA COSTA SIMAO 02382 73
487 CLAUDIA INES FERNANDES SOARES 01853 73
488 EDNAMAR SCOTELANO DE OLIVEIRA 01912 72
489 MARCUS VINICIUS DE ANDRADE 02207 71
490 MARIA DA CONSOLACAO DO A ANTUNES 02215 70
491 ELIZABETH APARECIDA RODRIGUES 01931 69
492 KLAYTON SANTANA DO COUTO 0 2 11 5 67
493 CATIA SILVA ZANETTI 01839 67
494 ALDEMIR DE ALMEIDA 01745 67
495 ELIZABETE DOS SANTOS SILVA 01930 64
496 ALAN LAD FARINELLA 01743 64

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 715, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Retifica a portaria nº 462, de 29 de abril de 2014, sobre homologação dos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos da carreira de ser-
vidores técnico-administrativos em educação - campus governador valadares
em conformidade com o edital nº 12/2014-PRORH/UFJF.

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, RETIFICA a Portaria nº 462/2014 (publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de
2014, pp 24 - 25) que homologou os concursos públicos nºs 70 a 89 e 93 2014 para provimento de
cargos efetivos da carreira de servidores técnico-administrativos em educação - campus Governador
Valadares, em conformidade com o edital nº 12/2014-PRORH/UFJF, nos seguintes termos:

1- O item " II- DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados", passa a vigorar conforme
os quadros a seguir, nos termos do Edital 12/2014, subitem "8.3.2".

A - Cargo de Nível de Classificação "C"
1 - Concurso 70 - Auxiliar em Administração - (01 vaga)
Processo: 23071.002947/2014-18

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ISADORA CAMARGOS PACHECO 02649 98
2 JOANA DARC SOUSA MENDES 02657 86
3 LUCAS DE ANDRADE FERRREIRA 02678 80
4 STEPHEN PROCOPIO RODRIGUES 02763 78
5 LARISSA ANDERSON LOPES DE C LEAL 02666 74
6 RUBENS CARLOS CARVALHO DE SOUSA 02745 70
7 SILVANA MARCIA LAGARES BELTRAME 02755 70
8 CRISTIANO ALEXANDRE VIEIRA 02591 69
9 DANIEL MONTEIRO PIMENTA 02593 68
10 MARCOS TIMOTEO MENDES 02692 67
11 ALEXSON DE SOUZA AMARAL 02559 66
12 ROSIMEIRE RIBEIRO DA SILVA LIMA 02744 66
13 EULER CORDEIRO FARIA 02621 66
14 SILVANI FERREIRA SANTOS 02757 64
15 ANDERSON DE OLIVEIRA FONTES LEMOS 02566 62
16 ESTER HELENA SILVA 02619 62
17 LUCIENE OLIVEIRA DE ARAUJO 02684 61
18 HUDSON ROGER DE FARIA ALVES 02646 60

B - Cargo de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 71 - Assistente em Administração - (19 vagas)
Processo: 23071.002953/2014-84

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 SUELY STEFANI FONSECA MAGALHAES 02307 11 9
2 MARCONI FERNANDES CUNHA NETO 01632 105
3 PEDRO LIBERATO MESQUITA P FILHO 01970 104
4 PEDRO VICTOR MONTEIRO DE CARVALHO 01974 103
5 DIOGO DA SILVA SOARES 00643 102
6 VALDILEI JOSE DA SILVA 02405 101
7 LIGIA DE SOUZA JUNQUEIRA 01440 97
8 ELTON LUIZ VIDAL FERREIRA E SILVA 00752 97

9 ALINE DE MELLO BENEDITO MENEZES 00152 97
10 CYNTHIA CANGUSSU BERNARDES OLIVEIRA 00529 96
11 ANA PAULA BAX 00228 96
12 JULIANA CAROLINA SOUZA SANTOS 01253 96
13 DANIELI MACEDO BATISTA 00560 94
14 LUCAS ANTONIO DA FONSECA 01484 94
15 ATHOS XAVIER VIEIRA SANTOS 00315 94
16 GILCIMAR ROCHA CAMPOS 00925 93
17 FRANCIELE AMBROSIO DIAS 00880 93
18 MARIANA MONTEIRO CALDEIRA MIRANDA 01717 92
19 LETICIA DE MATOS OLIVEIRA 01434 92
20 BRENNO SOARES ANDRADE 00358 92
21 FABIANA MONJARDIM DE CARVALHO 00802 92
22 MARIANA PEREIRA GALVANE 01719 91
23 ALEXANDRE COUTINHO DE B COSTA 00137 91
24 RENATO DO NASCIMENTO MILLARD 02087 91
25 FAUSTO ALVES PENA 00834 90
26 DAVI NOMINATO DALLA BERNARDINA 00583 90
27 ALEXANDRE SANTOS GAMA 00142 90
28 YURI BUSTAMANTE SEABRA 02543 90
29 ANIBAL SOUZA FELIPE DA SILVA 00288 90
30 THALITA MOL WOLFF 02366 90
31 JULIANA NEDINA SOUZA 01266 89
32 LEANDRO VIEIRA FERNANDES 01402 89
33 MARIANA LACERDA ANDRADE SILVA 01716 89
34 GEORGE CAMPANHA DE SOUZA 00910 89
35 NIKOLAS AUGUSTO VAZ MOTTA 01893 89
36 MAYKON ALBERTO ALVES DE SOUZA 01801 88
37 WARLISSON WARLEI SILVA NOGUEIRA 02498 88
38 IARA VERBENA RODRIGUES 01041 88
39 HELDER ZIMMERMANN DE OLIVEIRA 01013 88
40 JESSICA FRANCINE DE C FONSECA 0 11 5 9 88
41 HELOISA SCATENA FERRAZ 01018 88
42 THAINA MARIA FROIS COELHO 02347 87
43 BRUNA OLIVEIRA SILVA 00367 87
44 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA 01707 87
45 TIAGO SILVA DE MORAIS 02389 87
46 KARINE ROCHA NERY 0 1 3 11 87
47 DJALMA ANDRADE JUNIOR 00653 86
48 SIMONE LIMA DE MACEDO 02280 86
49 KARLA DE OLIVEIRA WERNER 01317 86
50 LUIZA MAFRA NICOLAU 01561 86
51 JHONATHAN CONSOLACAO R DA SILVA 0 11 7 1 86
52 SHEYLA FERNANDES CONRADO LOPES 02256 85
53 PATRICIA ALEXANDRA DA SILVA 01931 85
54 ANA PAULA PIMENTA CALAZANS 00235 85
55 CARLA FOFANO 00406 85
56 LEONARDO BIAGE DE ANDRADE 0 1 4 11 85
57 MARIO COUTINHO MARINI 01744 85
58 MARCELA APARECIDA DA SILVA TENSOL 01585 84
59 ELISANGELA EMIDIO DE PAULA 00737 84
60 LUCIANA LOPES DE SOUZA 0 1 5 11 84
61 FERNANDA LEITE CARVALHO 00847 84
62 DANIELA GUEDES COSTA 00550 83
63 JULIANA DIAS DE OLIVEIRA 01257 83
64 FLAVIANA VIELLA SILVA 00872 82
65 SABRINA DALFIOR ONGARATTO 02209 82
66 SUELANY CORDEIRO FELIX 02301 82
67 VIRGILIO CHAGAS RESENDE 02452 82
68 ROBERTO DA SILVA LIMA 02121 82
69 THAIS CABRAL PAVANI 02349 82
70 HADSON SANTIAGO FARIAS 01004 82
71 PAULO HENRIQUE MARQUES 01957 82
72 FERNANDO PIMENTEL COELHO 00858 81
73 HENRIQUE ANDRADE FERREIRA 01021 81
74 LUAN DE PAULA AQUINO SODRE 01480 81
75 CARLA CRISTINA SOUZA DA SILVA 00405 81
76 JOSY NADIA SILVA NUNES 01240 81
77 LEONARDO COESSENS DE OLIVEIRA 01415 81
78 PATRICIA ANDRADE GOMES LIMA 01932 81
79 RAYAN SIQUEIRA COUTO 02057 80
80 JOSIAS RODRIGUES DA SILVA 01232 80
81 FILIPE TEODORO REIS 00864 80
82 KENIA VALENTIN NUNES 01361 80
83 LUCIANA PATRICIA R S DE A NUNES 01514 80
84 DANIELLE FRANCA BARROSO NOBRE 00565 80
85 OYAMA ELLER MIRANDA 01921 80
86 ENEIDA LOPES DE MORAIS DELFINO 00764 80
87 MONALISA MARQUES DE SOUZA 01842 79
88 MARIA JOSE DE FATIMA VARELA 01700 79
89 GABRIELA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 00899 79
90 JANAI SARA FERNANDES E MALTA 0 111 8 79
91 GABRIEL BRUNO RIBEIRO 00895 79
92 CHARLES FURTADO MOURA 00449 79
93 SAMIRA MACHADO ALVES 02222 79
94 JOSIANA APARECIDA DA SILVA 01228 79
95 MARCIO DAVID TEIXEIRA 01620 78
96 JESSICA ATAIDE DE SOUZA SANTOS 0 11 5 7 78
97 CECILIA DAMASCENO DUPIM DE ALMEIDA 00435 78
98 DEISE CHRISTIAN SILVA CALDAS 00604 78
99 ANDRE LUIS MOREIRA SILVA 00254 78
100 ANDERSON NASCIMENTO FERNANDES 00248 78
101 POLYANA ALVES VILELA SCHUINA 01994 78
102 HENRIQUE DUMONT PENA 01023 78
103 GUILHERME DA COSTA SILVA 00982 78
104 MAGALI RIBEIRO DE ALMEIDA 01571 77
105 ANDREA MARTINS PERPETUO 00259 77
106 ERIC SANDES DA LUZ 00769 77
107 EDILENE DOMINGOS DE SOUZA 00685 77
108 BARBARA EVELYN DA COSTA PROCOPIO 00329 77
109 CARLA RIBEIRO VIANA 00408 77
11 0 DANIEL PEREIRA DE OLIVEIRA 00547 77
111 DERECK BRUNO GIRELLI 00624 77
11 2 FARLEY SILVEIRA DE ALENCAR 00831 76
11 3 DANIELLA BASTOS MARTINS BICALHO 00561 76
11 4 MAURI TEIXEIRA CARVALHO 01780 76
11 5 MARILIA GABRIELA SOARES DE ALMEIDA 01735 76
11 6 AMANDA MORAIS PAES B DE AZEVEDO 00185 76
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11 7 ELVECIO BARBOSA SILVA 00753 76
11 8 PLINIO VIANA DE FREITAS JUNIOR 01978 76
11 9 DEMILDE MARTINS AMARAL 00612 76
120 RICARDO DIAS SCHUINA 02099 76
121 DANIELLE MAGALHAES COELHO 00566 76
122 LANA CRISTINA FURBINO FROSSARD 01383 76
123 CAMILLE GONCALVES FERREIRA 00402 75
124 RHEBECA BRITO GONCALVES 02096 75
125 MICHELLY LOPES BEIRAO DA SILVA 01816 75
126 AMARILDO PAIXAO PEREIRA 00191 75
127 LUIZ GUSTAVO TORRES DE QUEIROZ 01554 75
128 MILENE BARBOSA DA SILVA 01823 75
129 AMELIA CAROLINA VIEIRA RONQUETI 00192 74
130 LEONARDO CESAR FERREIRA METZKER 01413 74
131 BARBARA DA SILVA GARCIA 00326 74
132 FELIPE FREITAS VIVEIROS RIBEIRO 00838 74
133 EDVALDO ARAUJO SILVEIRA 00706 74
134 GUSTAVO DOMINGOS MELO PINTO 00993 74
135 MARINA BRAGA DA SILVA 01737 74
136 VINICIUS SOARES NUNES COELHO 02450 74
137 RENATA GANDRA DE MELO 02077 73
138 THAIANE CAMPOS MOURA 02346 73
139 DANIELLE ALMEIDA DOS SANTOS 00563 73
140 ANA CLAUDIA REIS RODRIGUES 00204 73
141 HEBE SCHNEIDER HAMOUCHE 01010 73
142 AMANDA FERREIRA ROCHA DE CARVALHO 00181 72
143 LOURENA COSTA ARAUJO 01478 72
144 FERNANDO PUPPO BOUERI 00859 72
145 HUGO LEONARDO NOGUEIRA 01036 72
146 NATALIA FERREIRA DA SILVA 01866 72
147 SUELY DE SOUZA LIMA RIBEIRO 02304 72
148 ISABELA DE SA BARROS 01069 72
149 MARIA CECILIA GONCALVES SILVEIRA 01674 72
150 SERGIO JUNIOR VALADARES NEVES 02249 71
151 ROSANE NALON DE ANDRADE 02163 71
152 LUISA VAZ 01551 71
153 MATHEUS WILLIAN DO NASCIMENTO 01777 71
154 GILMAR DE OLIVEIRA SILVA 00930 71
155 MAYSA FERNANDES SIQUEIRA 01803 71
156 FLAVIANE DA SILVA ANDRADE RODRIGUES 00873 71
157 BRUNO SANTOS LEITE 00386 70
158 RAPHAEL DE ALMEIDA LOBO 02040 70
159 FELIPE VITORIA FERREIRA 00840 70
160 ROSIMARY ASSIS DE SENA MENDES 02187 70
161 ELDES CRISTINA ALVES DOS SANTOS 00716 70
162 JISELLI ALVES RODRIGUES 0 11 7 3 69
163 JOAO VICTOR BARRETO COSTA 0 11 9 0 69
164 SUELY SALEME DA SILVA NOVAIS 02306 69
165 ROMULO FROIS COELHO 02148 69
166 LORRANNY ISABELLE MARTINS BERTO 01476 69
167 MARAISA KISSILA OLIVEIRA FERNANDES 01584 69
168 JOAO MARCELO PEREIRA 0 11 8 3 69
169 GUILHERME RODRIGUES DE SENA MENDES 00990 69
170 CLAUDIO LYZIAS SOUZA DE ABREU 00482 69
171 CARLOS ROCHA BARBOSA FILHO 00422 68
172 ISABELA FIGUEIREDO E SOUZA 01070 68
173 ANNE KAROLINNE DE ALCANTARA S RAMOS 00289 68
174 ANA VERONICA SIQUEIRA DA COSTA 00243 68
175 MARILIA APARECIDA N CHICHORRO 01733 68
176 LEONARDO TADEU VIDEIRA F LAMEGO 01426 68
177 PAULO ALVES DA SILVA JUNIOR 01952 67
178 LUCINEIA LADISLAU AMURIM 01541 67
179 CELSO COELHO DE ALMEIDA 00442 67
180 JHESSICA RODRIGUES LEITE 0 11 6 7 67
181 JAIANNY KAROLLINNY SOARES SILVA 0 11 0 7 67
182 FABIOLA GEREMIAS CORDEIRO 00820 67
183 ANA LUIZA TORRES DE QUEIROZ 00221 67
184 HENRIQUE SILVERIO MAFRA 01027 66
185 AINOA MARTINS SANTOS 0 0 11 6 66
186 MERLY GONCALVES CORREIA 01808 66
187 KISSILA SAMILA DE OLIVEIRA MEIRELES 01374 66
188 ALLYSSON BRAGATTO 00168 66
189 GUILHERME DE PAULA RIBEIRO 00983 66
190 DANIELLI FERNANDES DE LIMA DA SILVA 00571 65
191 GABRIELA CAMILO GOULART 00898 65
192 KENY MOURA DOS SANTOS SOUZA 01364 65
193 LEONARDO GERMANO DAMIAO 01421 65
194 YAN LEITE SOARES 02537 65
195 EDENILZA ROSA SILVA RAFAEL 00671 65
196 WILLIAN DA SILVEIRA SOARES 02525 65
197 LILIANE DE SOUSA ANASTACIO 01447 65
198 RONALDO FERNANDES ROQUE 02152 65
199 RUBENS MACHADO BOTELHO 02200 65
200 LUCAS NUNES CARDOSO 01498 64
201 JENIFER ALMEIDA BRUM 0 11 4 9 64
202 ANA MARIA BRETAS PACHECO 00222 64
203 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 01595 64
204 WELINGTON GARCIAS FERREIRA 02508 64
205 NINA CASTILHO AVELINO 01900 64
206 VALQUIRIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 02416 64
207 JOSIMARA CERQUEIRA MUNIZ GIRONDOLI 01236 64
208 ANDRESSA ABREU FERNANDES 00273 64
209 MARIA AUGUSTA RESENDE BARROS 01671 64
210 CASSIO DE SOUZA MARQUES 00430 64
2 11 MARILDA MORAIS DE LIMA 01726 64
212 FABIANA ALVES DA SILVA 00799 63
213 AGRIPINO MARQUES DA COSTA FRANKLIN 0 0 11 4 63
214 MICAEL ALVES DOS SANTOS 01809 63
215 DENISE SATURNINO SANTOS ABRANTES 00621 63
216 PATRICIA ALBEFARO SANTOS PESTANA 01930 63
217 JORGE LAERCIO OLIVEIRA FREIRE 01213 63
218 WENISON BATISTA SANTANA 02512 63
219 AMANDA OTTONI CAVALCANTE 00187 62
220 WELLINGTON VESPASIANO NEVES 02509 62
221 BRUNO DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 00375 62
222 ROSILENE APARECIDA SILVA AVILA 02181 61
223 ADENILZA MARIA NAZARIO 00086 61
224 IDILENA QUEIROZ BOONE 01044 61

225 NORMA CARDOSO COSTA 01906 61
226 RHAISSA EMILIA MENDES 02092 61
227 PAULA CRISTINA DE SOUZA BATISTA 01946 61
228 PRINCIANE CALEGARIO DE MORAES 01996 61
229 MARCOS FERREIRA DA SILVA 01642 61
230 SAMMY SMITH DE FREITAS 02224 61
231 MIRIAM CRISTINA DE AGUIAR SIMOES 01832 60
232 MARCELO VAZ DA COSTA 01603 60
233 KLEBER MARTINS 01375 60
234 GUSTAVO MAGALHAES R DA COSTA 00997 60
235 EDUARDO PEREIRA EVANGELISTA 00703 60
236 NUBIA REGINA RODRIGUES GROSS 0 1 9 11 60
237 LEONARDO FERREIRA SIMPLICIO DA SIVA 01419 60
238 LUZIA STELA DO CARMO RODRIGUES 01566 60
239 REINALDO BEZERRA SOUZA 02070 60

1.1 - Concurso 71 - Assistente em Administração - Pessoas com Deficiência
Processo: 23071.002953/2014-84 (03 vagas)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 HUGO LEONARDO NOGUEIRA 1036 72
2 ADENILZA MARIA NAZARIO 0086 61
3 KLEBER MARTINS 1375 60

2 - Concurso 72 - Técnico em Arquivo - (01 vaga)
Processo: 23071.002954/2014-92

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

3 - Concurso 73 - Técnico em Contabilidade - (01 vaga)
Processo: 23071.002955/2014-09

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

4 - Concurso 93 - Técnico em Enfermagem - (12 vagas)
Processo: 23071.002975/2014-07

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 CLEYANE JOVELINA DA CRUZ J DE BRITO 03895 104
2 POLIANA BERNARDES DE MOURA 04070 91
3 CLAUDIOMIRO DA SILVA ALONSO 03892 89
4 NAYSIA ALVES PEREIRA 04061 82
5 JEFFERSON JAMES DOS SANTOS 03980 81
6 REGIANE MARIANO DA SILVA 04077 79
7 ADRIANA SALES FERREIRA 03846 76
8 TERESA CRISTINA GOULART BITENCOURT 0 4 11 4 75
9 MARIA DAS DORES DA SILVA 04037 69
10 ALEXSANDRA MOTA DE SIQUEIRA 03851 64
11 CHAILA MOREIRA COELHO 03883 63
12 MONICA PIRES DE FARIAS 04058 62

4.1 - Concurso 93 - Técnico em Enfermagem - Pessoas com Deficiência
Processo: 23071.002975/2014-07 - (02 vagas)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

5 - Concurso 74 - Técnico em Nutrição e Dietética - (01 vaga)
Processo: 23071.002956/2014-17

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ADRIANA SILVEIRA DE CARVALHO 04164 78

C - Cargo de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 75 - Arquivista - (02 vagas)
Processo: 23071.002957/2014-17

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 RAMON MACIEL FERREIRA 00073 90
2 LUISA ROCHA RIBEIRO 00071 85
3 JUSSARA DA SILVA XAVIER SILVANO 00070 70

2 - Concurso 76 - Contador - (01 vaga)
Processo: 23071.002958/2014-25

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LUCAS ARIEL DIAS DA SILVA 02831 90
2 THIAGO LEAL DE CARVALHO 02843 89
3 FABIANA DA SILVA PEREIRA 02826 87
4 KENIA LIMA DIAS 02830 87
5 GIANE CRISTINA MANOEL 02828 78
6 ALINNE POLICARIO BERTOLIN 02820 76
7 SILVERIA MAGNA DA SILVA 02840 63
8 ALEANDRO LIMA CAMARGO 02819 60

3 - Concurso 77 - Enfermeiro - (02 vagas)
Processo: 23071.002959/2014-33

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ERICA BARBOSA MAGUETA 02886 92
2 GUILHERME DE ANDRADE RUELA 02901 91
3 ERIKA MARTINS BATISTA 02888 91
4 MONICA VALADARES MARTINS 02955 88
5 MARIANA DE SOUZA AZEVEDO 02944 80
6 DANILO NUNES ANUNCIACAO 02876 77
7 DANIELE GRAZIELE AMALFI MOREIRA 02875 73
8 PATRICIA VIVIANE BARBOSA 02963 73
9 CANDICE ELLEN BARBALHO LAGE 02867 73
10 ALINE GOMES DA ROCHA 02853 72
11 LEANDRO FERREIRA MOURA DE BRITO 02924 71
12 ANGELA MARCIA SIQUEIRA DA COSTA 02858 70
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4 - Concurso 78 - Engenheiro/Área: Civil - (01 vaga)
Processo: 23071.002960/2014-59

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 PRISCILA DAHER RUSSO DIAS 03023 83
2 ANDRE FELIPE ARAUJO E SILVA 0 3 0 11 71
3 ARUAC ALVES SANTOS 03013 69

5 - Concurso 79 - Engenheiro de Segurança do Trabalho - (01 vaga)
Processo: 23071.002961/2014-67

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 THIAGO SENRA DOS SANTOS 03009 94
2 JOICINEY DAS CHAGAS SILVA 02997 85
3 FABRICIO VIEIRA BONFIM 02993 84
4 FABIO ADAO AMARAL 02992 72
5 MARCO LACERDA REZENDE 03002 70
6 EMERSON HERLEY MASCARENHAS L SANTOS 02991 66
7 LEONARDO SILVEIRA MACHADO 02998 61

6 - Concurso 80 - Farmacêutico - (02 vagas)
Processo: 23071.002962/2014-75

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 CLARISSA CAMPOS BARBOSA DE CASTRO 03038 81
2 PAULO HENRIQUE DIAS DE CARVALHO 03092 77
3 POLIANA LIBORIO DOS SANTOS V BOAS 03093 76
4 LORENA RIBEIRO SILVA 03070 66
5 NATHALE RODRIGUES PINHEIRO 03087 64

7 - Concurso 81 - Fisioterapeuta - (02 vagas)
Processo: 23071.002963/2014-83

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARIANA CRISTINA PALERMO FERREIRA 03151 72
2 LIVIA FABIANA SACO 03146 68
3 DANIELA ANDRADE DE CARVALHO 0 3 11 8 67
4 ROSEMARY ELAINE FERREIRA REIS 03164 64
5 ROSALINA TOSSIGE GOMES 03163 63

8 - Concurso 82 - Jornalista - (02 vagas)
Processo: 23071.002964/2014-91

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 SANDER JUSTINO PERSIANO NEVES 03253 11 8
2 LUANA DA SILVA TEIXEIRA 03230 11 7
3 GLAUCIA DA SILVA MENDES MORAES 0 3 2 11 11 2
4 DANTE RODRIGUES DOS SANTOS 03197 109
5 RIZIO BEZERRA DE ANDRADE 03249 101
6 GABRIELLA RAMOS DE MOURA 03210 100
7 SEBASTIAO JUNIOR DOS SANTOS 03254 97
8 PATRICIA PEREIRA DA SIVA 03243 96
9 HELIDA PATRICIA SILVA P HENRIQUES 03213 96
10 TALLES DE PAULA CARVALHO 03258 94
11 ANA CAROLINA CIRINO DOS SANTOS 03186 89
12 ANDREZA DANIELLE BRITO 03188 89
13 JOAO GUILHERME CUNHA E VALLO 03218 87
14 BETHANIA JESUINA JERSEY GOMES 03191 85
15 JOSE RENATO NASCIMENTO LIMA 03221 85
16 FERNANDO GENTIL MORENO 03209 84
17 MARINA APARECIDA SAD A DE CARVALHO 03236 84
18 FABIO GUEDES RODRIGUES 03206 80
19 THIAGO FERREIRA COELHO 03259 79
20 JOSELLIO MEDEIROS DE F CARVALHO 03222 78
21 MARIA CLARA DE NOROES LESSA SILVA 03235 77
22 EMILLY CAROLINE DE SOUZA SILVA 03203 77
23 ANDREIA DE OLIVEIRA 03187 76
24 KARLA NASCIMENTO DE ALMEIDA 03224 76
25 ENEILSON APARECIDO DA SILVA 03204 76
26 ALCIDES AREDES MIRANDA 03181 74
27 RAIRA GOMES GARCIA 03247 74
28 JULIANA VILELA PINTO 03223 73
29 FABIO DE FREITAS MONTEIRO 03205 72
30 PAOLA CANDIAN LESSA DE LIMA 03242 71
31 ALEXANDRA RIBEIRO VIANA 03183 69
32 ROBERTO SOLHA CALDEIRA 03251 67
33 BIANCA CAMPOS DAMASCENO 03192 63
34 JESSICA MERENCIANA DIAS 03217 63
35 LIGIA HERINGER DE REZENDE 03229 60

9 - Concurso 83 - Médico - (02 vagas)
Processo: 23071.002965/2014-08

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FILIPE GARCIA MOREIRA 03267 94
2 ITALIA APARECIDA DOS S ZANELLI 03268 89
3 DIANE MICHELA NERY HENRIQUE 03263 85
4 RODRIGO PORTILHO SILVA MAGALHAES 03276 84
5 LEONARDO GUIMARAES NOMINATO 03271 68
6 ESTER DANTAS GOUVEA 03266 65
7 ARNALDO ALMEIDA RODRIGUES JUNIOR 03262 62

10 - Concurso 84 - Nutricionista - (03 vagas)
Processo: 23071.002966/2014-16

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LORENE GONCALVES COELHO 03334 99
2 ANGELICA HERINGER RODRIGUES 03291 89
3 CRISTHINA MARTINS LOPES 03299 89
4 KAMILLA ALEXSANDRA SILVA 03325 87
5 JAYSA LADEIRA RAMOS 03321 84
6 TATIANA DE CASTRO PEREIRA MARTINS 03358 84
7 DANIELLE NEGRI FERREIRA NEVES 03302 82
8 DORACY SILVA DINIZ 03306 81
9 JOELMA MARIA CARDOSO GOMIDE 03323 78
10 BARBARA NERY ENES 03292 77
11 LAILA BOTELHO DUARTE 03329 77
12 PRISCILLA VILELA DOS SANTOS 03349 74

13 ALINE ARAUJO SILVA 03281 72
14 SARA DA SILVA SA 03354 70
15 MAIDA BLANDINA HONORIO MAGALHAES 03337 69
16 ALINE ELIANE DOS SANTOS 03282 69
17 TAIS CRISTINA ARAUJO MAGALHAES 03356 68
18 DAYANA VIANA SILVA 03303 66
19 DEBORAH ALBUQUERQUE DE FREITAS 03305 65
20 LIVIA FERES PEREIRA MARTINS 03332 64

11- Concurso 85 - Odontólogo - (04 vagas)
Processo: 23071.002967/2014-16

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GABRIEL PINHEIRO LACERDA 03391 11 3
2 YANA MARA VIEIRA BARROSO NAZARETH 03443 108
3 HUMBERTO NAZARETH COSTA JUNIOR 03397 106
4 CRISTIANA PEREIRA MALTA 03373 86
5 MAXIMILLAN LEITE SANTOS 03423 83
6 CAROLINA DE FREITAS MOREIRA SOARES 03368 82
7 ROSILENE BRETAS DE ALMEIDA 03437 76
8 MARIANA PAIS LEVASSEUR 03420 74
9 MARCELO CIPRIANO DE MATOS LAGE 03415 72
10 JOAO VICTOR DA SILVA ANACLETO 03400 72
11 MAIRENE DA PENHA F GONCALVES 03413 70
12 KAROLINA NUNES DE SOUZA 03402 70
13 FERNANDO CESAR PEREIRA COSTA AGUIAR 03387 65
14 RENATA SAMPAIO DE OLIVEIRA 03435 65
15 GISELE FOFANO 03393 64

12- Concurso 86 - Pedagogo - (03 vagas)
Processo: 23071.002968/2014-24

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ERICA APARECIDA DE SA 03496 94
2 IRACEMA MARIA DE LIMA MARTINS 03513 92
3 ROSANGELA DOS SANTOS 03573 89
4 NADIA MARIA JORGE MEDEIROS SILVA 03564 87
5 JAQUELINE LUPI SEABRA DA SILVA 03522 87
6 LUCIMARIO FRANCA SOUSA 03539 87
7 RENATA GRECO DE OLIVEIRA 03569 85
8 POLYANA FRANCO FONSECA VASCONCELLOS 03568 84
9 VANESSA CAMPOS DOS SANTOS FREIRE 03591 82
10 ANTONELIA GIORDANIA LEITE OLIVEIRA 03458 81
11 MARCELO AUGUSTO DOS ANJOS L MARTINS 03541 81
12 ERIKA CHRISTINA GOMES DE ALMEIDA 03497 81
13 HARUZEA SALMEN ESPINDOLA 0 3 5 11 78
14 JULIA JOSEANE COSTA 03525 75
15 SABRINA MALAQUIAS LOPES COELHO 03577 75
16 FABIANA GOMES DE MAGALHAES 03499 75
17 VERA LUCI SOARES OLIVEIRA 03594 74
18 ANA LUIZA SALGADO CUNHA 03452 72
19 JACQUELINE DA SILVA 03516 72
20 VERUSKA DE PAULA RODRIGUES SOUZA 03596 72
21 ELIZETH GONCALVES DA SILVA 03494 70
22 BEATRIZ TANURE SANTOS 03463 69
23 SILDILENE BATISTA LAMIM OLIVEIRA 03583 67
24 LUDMYLLA MOREIRA BITTENCOURT 03540 67
25 ELIANE APARECIDA SILVA DUARTE 03487 60

13- Concurso 87 - Produtor Cultural - (02 vagas)
Processo: 23071.002969/2014-32

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LUCIA ENEDINA XAVIER GOMIDES 03617 11 3
2 LIA CORTES DE ANDRADE 03616 11 3
3 FLAVIA CARVALHO DOS SANTOS 03609 91
4 IVAN BRETAS VASCONCELOS 03613 87
5 ISABELLA YOZA SANTOS 03612 84
6 KAHAN ELIZABETH M DE CARVALHO 03614 84
7 FERNANDA DE MELO FELIPE DA SILVA 03608 84
8 MARCELO PEREIRA ROCHA 03618 81
9 ROBERTO CESAR RIBEIRO CHAVES 03621 79
10 ANNA CAROLINA SLAIBI ARAUJO 03604 78
11 ANTONIO CARLOS DO AMARAL BARBOSA 03605 77
12 MONICA MERLINI MOREIRA 03620 66

14- Concurso 88 - Psicólogo - (02 vagas)
Processo: 23071.002970/2014-58

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 CAMILA ROCHA MATOS DE OLIVEIRA 03639 99
2 LUCAS NAPOLI DOS SANTOS 03669 94
3 ALESSANDRA GUIMARAES E NATIVIDADE 03624 87
4 LARISSA BARBOSA VIEIRA ALMEIDA 03666 79
5 PRISCILA MALAQUIAS ALVES LOPES 03683 78
6 BIANCA FORTES LAGE 03637 75
7 RAFAEL MARTINS DA COSTA NASCIMENTO 03686 75
8 VIVIAN ZUBA MAIA 03705 68
9 ALINNE MARTINS TERRA 03629 65
10 TATIANA WAN-DER-MAAS GUIMARAES 03700 63
11 ELIANE DE FATIMA LEAO BAYAO SALGADO 03649 63
12 ASSEDINA PEREIRA ESTEVES 03636 63

15- Concurso 89 - Secretário Executivo - (04 vagas)
Processo: 23071.002971/2014-66

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ELIANE REZENDE PASSOS DO E SANTO 03734 108
2 MARIA ALICE FRANCO DE VASCONCELOS 03757 96
3 BETHANIA CAMPOS GUIMARAES ALVES 03720 93
4 HELLEN RODRIGUES OLIVEIRA 03736 91
5 PEDRO DE FREITAS DAMASCENO DA ROCHA 03772 90
6 MAYARA CUNHA SOUSA 03765 88
7 JAIME ULISSES DA SILVA 03739 87
8 ANA PAULA SPINOLA CERDOSO 03713 85
9 ALVARO MAGNO HORST FERREIRA 0 3 7 11 82
10 WANDERSON BATISTA DOS SANTOS 03781 79
11 JULIANNA THEODORO DE LIMA 03743 78
12 MARIANA MENDES FLORES 03760 76
13 MICHELLE LOPES AGUIAR FREITAS 03767 76
14 KATIA MARIA FAJARDO DE SOUZA 03745 75
15 CLOVIS FRANCA MAGALHAES 03725 74
16 CRISTINA CELIA CUNHA ZARANTONELI 03726 74
17 ANA CECILIA GOMES FERRAZ MARTINS 03712 73
18 JOELMA PIMENTEL C S VASCONCELOS 03741 70
19 MARLENE NUNES CAMELO 03763 66
20 JULIANA MACHADO DE BRITTO 03742 65
21 LUCILANE PEREIRA VIANA 03752 60

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO
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PORTARIA Nº 716, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Retifica a portaria nº 463, de 29 de abril de 2014, sobre homologação dos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos da carreira de ser-
vidores técnico-administrativos em educação - campus juiz de fora, em con-
formidade com o edital nº 13/2014-PRORH/UFJF.

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, RETIFICA a Portaria nº 463/2014 (publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de
2014, pp 25 - 27) que homologou os concursos públicos nºs 101 a 115, 119 e 128 de 2014 para
provimento de cargos efetivos da carreira de servidores técnico-administrativos em educação - campus
Juiz de Fora, em conformidade com o edital nº 13/2014-PRORH/UFJF, nos seguintes termos:

1- O item " II- DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados", passa a vigorar conforme
os quadros a seguir, nos termos do Edital 13/2014, subitem "8.3.2".

A - Cargo de Nível de Classificação "C"
1 - Concurso 101 - Auxiliar em Administração - (01 vaga)
Processo: 23071.003015/2014-38

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARCIO RODRIGUES ALVIM DA SILVA 15379 91
2 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 15472 86
3 HENRIQUE OLIVEIRA BRAZ 15209 84
4 LEANDRO CARVALHO TOSTES 15300 82
5 LILIAN DA SILVA DE PAULA CLAUDINO 15319 81
6 KELMER ESTEVES DE PAULA 15291 81
7 TAMARA OCTAVIANO FERNANDES 15571 81
8 CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA 15064 79
9 BERNARDO DE ALBUQUERQUE RANGEL 15025 78
10 LUIZ FELIPE ZILLMANN DA SILVA 15357 77
11 CIBELLE MATIAS NEVES 15058 75
12 BRUNA ARAUJO MENDONCA 15028 74
13 DAYANE DE ALMEIDA OLIVEIRA ALVES 15088 73
14 REGINA APARECIDA DE ALMEIDA SOARES 15500 73
15 RAPHAEL MARQUES LORIATO 15490 73
16 DANIEL VITOR CLEMENTE 15082 73
17 LUIZ HENRIQUE PARREIRA CAMPOS 15358 72
18 AMANDA LIZ DA SILVA DEOTTI 14978 72
19 BRUNO BARBOSA DE ASSIS 15031 71
20 JOSE MAURICIO SOARES JUNIOR 15269 71
21 MARCOS ANTONIO SCARATO JUNIOR 15385 71
22 DOUGLAS RODRIGUES AUGUSTO CLEMENTE 15105 71
23 RAQUEL REIS RODRIGUES 15495 70
24 LIVIA CUNHA PEDRONI 15324 69
25 RICARDO RODRIGUES DA SILVA 15508 69
26 BIANCA NEVES CANIATO 15027 69
27 MARCELA CONDE PIRES COELHO 15366 69
28 KAMILA GUERCIO FERNANDES 15284 68
29 WHESLLEY DE ALENCAR BATISTA SOUZA 15625 67
30 WILLIAN CRISTIAN SILVA DE OLIVEIRA 15630 67
31 DIEGO CASSIMIRO TEIXEIRA 15097 67
32 RAMON EFISIO EMANUEL REIS 15488 67
33 ANELISE BELLOZI PIRES 15007 67
34 JONAS DA SILVA MACHADO JUNIOR 15257 67
35 ALINE SILVA DO SANTOS 14973 65
36 LUCIANA DE OLIVEIRA LUZ 15340 64
37 THIAGO SERPA DE ALMEIDA 15588 64
38 MARCELA APARECIDA PIRES FIGUEIREDO 15364 64
39 DANIEL DOS SANTOS 15081 64
40 JONATHAN MAGNO DE ARAUJO MAYRINK 15259 64
41 HELLEN DIAS LIMA 15206 64
42 PAULA VELLOSO PEREIRA 15467 63
43 ISABELA FARIA MATTOS 15225 63
44 FABIOLA ANGELICA DE JESUS CARVALHO 15155 62
45 YANDRA CARLOS PASSARELLA 15633 62
46 LAURA ELISA BARBOSA MEURER 15295 62
47 CAIO LINS ANDRADE 15035 61
48 CRISTIANE SIMONE NASCIMENTO 15075 60
49 MARINA SIQUEIRA DA SILVA 15426 60
50 VIATCHESLAINE MAXIMIANO DOUSSEAUX 15605 60
51 WANDERLEY PIRES LEAL 15620 60

2 - Concurso 102 - Auxiliar de Biblioteca - (01 vaga)
Processo: 23071.003016/2014-46

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARCO TULIO LIMA GAZZOLA 14754 93
2 MARCIA SOARES DE FREITAS SILVA 14747 77
3 MARIA DOROTEIA DO VALE B BELGO 14771 76
4 ADRIANI MEIRELLES JANIQUES 14480 75
5 ROSANA SOARES PEIXOTO 14869 73
6 JANE LEILA DE ARAUJO 14655 73
7 LUCILHA DE OLIVEIRA M CIDRINI 14723 72
8 KELLY ELISANGELA SILVA HERRERA 14695 71
9 ACLAIR BATISTA DO NASCIMENTO 14475 71
10 THAUAN DE ASSIS MONTEIRO 1 4 9 11 70
11 JULIANA APARECIDA RIBEIRO LISBOA 14683 69
12 MARIA APARECIDA BARBOSA 14758 69
13 FLAVIA APOLINARIO CAMILO 14608 69
14 MIRIAN DE CARVALHO ONORATO 14803 69
15 NILSEIA GIROTO TEIXEIRA 14824 69
16 MILLA DOS SANTOS SILVA MORAES 14801 68
17 TAIRINNE PEREIRA CAVALCANTE 14898 68
18 VERONICA ALVES DE OLIVEIRA POLICANO 14925 67
19 VICTOR HUGO DE LIMA MITTEROFHE 14928 66
20 THAIS DE MELLO SILVA 14905 65
21 FABRICIO DE AZEDIAS ALMEIDA 14601 65
22 EDNEI MURILO DA SILVEIRA 14582 64
23 DENER CAPELLI DO NASCIMENTO 14571 64
24 GUSTAVO DA SILVA MONTEIRO 14631 64
25 CAROLINA TEIXEIRA SANT ANA 14537 63
26 SHIRLEY LAROQUI BRAGA 14883 63
27 LETICIA DO CARMO MIRANDA 14707 63

28 YURI FELIPE DOS SANTOS RODRIGUES 14941 62
29 SANDRA VILLANOVA 14877 61
30 ANDRE SANTOS DO NASCIMENTO 14503 61
31 LIDIANE MICHELLE DE PAULA DIAS 14710 61

B - Cargo de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 103 - Assistente em Administração - (79 vagas)
Processo: 23071.003017/2014-54

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 KAROLINE MACHADO INNOCENCIO 07664 11 2
2 BARBARA SANDIM DE CAMPOS 02367 11 2
3 ALINE ARAUJO ROCHA NERY 01268 111
4 EDMARCIA ALVES DE ANDRADE 04261 111
5 GABRIELLA CRISTINA DO N RIBEIRO 05641 111
6 FERNANDA GOMES DA SILVA 05197 109
7 EDUARDO FONTES DA SILVA 04328 109
8 JULIO CESAR GOMES GRACA 07509 109
9 JOAO PAULO TOLEDO 06965 108
10 PATRICIA HENRIQUES MAFRA 11 0 1 2 108
11 BRUNA PASCINI SILVEIRA DE OLIVEIRA 02497 108
12 PEDRO TEIXEIRA SILVA JUNIOR 11 2 7 7 108
13 MARIA LUCIA MARCON BENICA DE MORAIS 09748 107
14 RUAN FELIPE OLIVEIRA CABRAL 12576 107
15 FERNANDO GONCALVES DE AQUINO 05281 107
16 RENATA MARQUES DE OLIVEIRA DELAGE 11 9 5 4 107
17 NIVEA MARIA DOS SANTOS 10803 107
18 LILIAM GAZOLLA ESTHER 08293 107
19 PEDRO VICTOR MONTEIRO DE CARVALHO 11 2 7 8 106
20 CONRADO JENEVAIN BRAGA 03343 106
21 RAISSA MARIANA COSTA 11 6 11 106
22 ANDRESA LOPES SILVA 02029 105
23 TAMIRIS FERREIRA ALMAS 13282 105
24 HERMENEGILDO FERREIRA GIOVANNONI 06224 105
25 HUGO NOGUEIRA ROCHA 06276 105
26 HUGO TANNOUS JORGE 06279 105
27 RICARDO DE ASSIS ARAGAO 12029 105
28 RAFAEL DA SILVA GLATZL 11 4 6 3 104
29 PABLO DE OLIVEIRA PEREIRA 10887 104
30 FELIPE HENRIQUE ALVES DE ANDRADE 05067 104
31 TELMA FERNANDA ZAGHETTO FERREIRA 13402 104
32 LILIANE DA ROCHA FARIA 08344 104
33 BRUNO FERNANDES PINTO 02555 104
34 CAROLINA GAMA DA MOTA 02938 103
35 MARINA APARECIDA SAD A DE CARVALHO 09968 103
36 ANA CRISTINA SA FORTES FONSECA 01680 103
37 LETICIA BARBOSA GONCALVES 08173 103
38 LUCIANE DE OLIVEIRA DIAS 08774 103
39 MARIANA CUNHA DE OLIVEIRA 09834 103
40 ROSANA OLIVEIRA DILLY RESENDE 12433 103
41 LARISSA DELAGE MONTEIRO DE CASTRO 07863 103
42 MARCIA FERREIRA RIBEIRO 09327 103
43 LARISSA MEDEIROS COSTA GONCALVES 07875 102
44 JULIANA DE OLIVEIRA FONSECA 07389 102
45 FLAVIANA POLISSENI SOARES 05431 102
46 DANIELE DE SOUZA LEITE MOLINA 03706 102
47 FLAVIA BARBOSA BORGES 05357 102
48 THIAGO RODRIGUES DA SILVA 13645 102
49 CASSIA VALE LARA 03008 102
50 BIANCA MARIA COSTA ARAUJO 02433 102
51 LETICIA CERQUEIRA SODRE 08179 102
52 DIOGO MENDES RODRIGUES 0 4 11 4 102
53 THIAGO MORALLES DE ABREU 13632 102
54 JONAS BOMTEMPO GUEDES 07036 102
55 RAFAEL ARCANJO DUARTE E SILVA 11 4 4 3 101
56 DEBORAH GUEDES MARTINS DE PAULA 03922 101
57 RENATO BRAZ ALBERTINO SOUZA 11 9 8 6 101
58 GUIDO DEL DUCA JORDAO 05966 101
59 LUCIMARA DA SILVA BASTOS 08847 101
60 LEANDRA COIMBRA DE ALMEIDA 07946 101
61 PEDRO FERREIRA BARBOSA 11 2 2 8 101
62 PAOLLA JENEVAIN BRAGA 10945 101
63 INEZ CRISTHINA ASSIS MARCELINO 06366 101
64 ALINE FERREIRA FURLAN 01332 101
65 BIANCA COSTA VALE DE ALMEIDA 02416 101
66 RAFAEL BRUNO DE ALMEIDA 11 4 4 8 101
67 ALESSANDRA DAMASCENO SILVA 01098 101
68 MICHELLE PEON MANARINO VANDESTEEN 10356 101
69 MARIA ALICE BOURNEUF 09555 101
70 VINICIUS PARUCKER DA SILVA GUARIZE 14057 101
71 CLARISSA CAMPOS FIGUEIROA 03178 101
72 ANDRE DELGADO FREIRE 01916 101
73 MARINA PULIER GONCALVES 09994 101
74 LAIS COSTA XAVIER 07801 101
75 NAIANY GABRIELLE PEREIRA LIMA 10539 100
76 CLAUDIA MARIA DOS REIS SOUZA 03224 100
77 THAIS QUINTAO FERREIRA DO VALLE 13491 100
78 LIGIA DE SOUZA JUNQUEIRA 08281 100
79 HELLEN DA CUNHA GOMES 06179 100
80 RENATA MIRANDA DE FREITAS ALENCAR 11 9 5 5 100
81 SULLIVAN RAMOS MOREIRA ANDRADE 13166 100
82 KARINE DE PAULA BARROS 07613 100
83 AMANDA OLIVA PEREIRA 01520 100
84 PATRICIA APARECIDA DANIEL 10958 100
85 CARLIANE DELGADO LACERDA 02780 99
86 JESSICA AMARAL ROCHA 06770 99
87 SARAH ABREU E SILVA 12766 99
88 RAFAEL XAVIER TOLENTINO 11 5 3 5 99
89 SONIA MARIA FERREIRA DE MATOS 13089 99
90 RENATO SILVEIRA SOUZA 12002 99
91 ALINE GOYATA NEVES BARATA 01340 99
92 ROBERTA PARIS BRAZ 12148 99
93 ADRIANA PINTO LOURENCO 00947 99
94 ANA CAROLINA ANTUNES VIDON 01575 99
95 VANESSA FERREIRA VIEIRA 13858 99
96 IVAN BILHEIRO DIAS SILVA 06478 99
97 IVANNA AGUIAR DE CASTRO 06492 99
98 WANDER VYNYCYUS JOSE MARIA 14225 99
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99 SUELLEN DA SILVA MONTEIRO LIMA 13146 99
100 PAULA MARA DOS REIS 1111 2 99
101 THALLES DO NASCIMENTO CASTRO 13532 99
102 JESSYKA GONCALVES DE OLIVEIRA 06855 98
103 LILIA LEANDRA DE AVILA 08290 98
104 ALINE DA SILVA BRANQUINHO 01294 98
105 DEBORA DE MORAES GONCALVES 03889 98
106 GILLIAN MARIANA LUCIANO 05751 98
107 JOAO PAULO GUILHERMINO DE LUCCA 06957 98
108 FERNANDO DE MORAES CARDOSO 05277 98
109 FLAVIA TRINDADE DE AVILA 05425 98
11 0 DANIELI MACEDO BATISTA 03735 98
111 LIVEA VIEIRA FERNANDES 08383 98
11 2 JACQUELINE BRASILEIRO DE PAIVA 06548 98
11 3 MARIANA BRAGA DE ALMEIDA TOSTES 09824 98
11 4 LUCIANA GRIZENDI 08718 98
11 5 PRISCILA GOMES DE LOURDES 11 3 7 6 98
11 6 NICOLE JULIAO ALVIM 10759 98
11 7 NATHALIA FONSECA DA SILVEIRA 10652 98
11 8 CAROL ANE DE OLIVEIRA TEIXEIRA 02905 98
11 9 ALICE SOARES CAMPOS 01253 98
120 JOAO LUIZ DA CRUZ ALVARENGA 06936 98
121 VICTOR DIAS FONSECA 13971 98
122 PRISCILA DE AQUINO 11 3 5 1 98
123 AUGUSTO CESAR DA SILVA TOSTES 02306 98
124 ISABELA RODRIGUES VEIGA 06429 98
125 ERICA DE OLIVEIRA MORONI 04700 98
126 ROSELI GUEDES DELGADO 12492 98
127 EMILIA DE CARVALHO NUNES 04640 98
128 LUANA FONSECA PEREIRA RIBEIRO 08497 98
129 FABIOLA AMELIA CARVALHO T MAGALHAES 04961 97
130 WESLEY FERREIRA DE BRITO 14335 97
131 AENDER DE ALMEIDA MIRANDA 01003 97
132 GISELE PINTO DE SA ALVES 05827 97
133 CAMILA DE CARVALHO SILVA 02650 97
134 ANA PAULA FIGUEIREDO GUEDES 01807 97
135 PATRICIA MOURA RODRIGUES 11 0 3 4 97
136 GLAUCO DOMINGOS 05901 97
137 EDUARDA KNAIP ALVES DA FONSECA 04301 97
138 MARIANA MARTA PASCHOAL F DA SILVA 09871 97
139 CRISTINA DOS PASSOS DA COSTA 03463 97
140 RENATA MOURAO KELMER 11 9 5 8 97
141 DIOGO MARTINS FERNANDES PATICCIE 0 4 11 3 97
142 LUCIANA MARTINS BELLEI 08733 97
143 BRENO MOREIRA 02465 97
144 THIAGO EDMAR DE OLIVEIRA 13609 97
145 TAIS BORGES OLIVEIRA 1 3 2 11 97
146 LAURA COSTA KITAMURA 07901 97
147 PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CUCO 11 2 4 5 97
148 ELIETE SENRA FERREIRA 04474 97
149 DALILA GUEDES MARTINS TEIXEIRA 03534 97
150 PRISCILA FERNANDES GONCALVES 11 3 6 6 97
151 MARIANA CASTANHEIRA ANANIAS 09827 97
152 REBECCA ALVES HENRIQUES DA MATTA 11 8 0 7 97
153 BRUNO CARVALHO DE CASTRO 02531 97
154 GISLAINE MATOS BENTO ** pessoa com deficiência 05859 96
155 KARINE ROCHA NERY 07623 96
156 RAQUEL KELLI ASSIS BRUNELLI MACHADO 11 7 4 7 96
157 MARIA HELENA MENDES DA SILVA 09717 96
158 FERNANDA RODRIGUES DE A V SILVA 05238 96
159 LEONARDO NUNES CRUZ GOUVEA 08129 96
160 CAROLINE LAGROTTA DA VEIGA 02985 96
161 TATIANE DOS REIS LOPES 13373 96
162 PAOLA LILI LUCENA 10940 96
163 PAULA CAMPOS TEIXEIRA 11 0 8 2 96
164 CARMEN BERTOLIN BORTOLUS 02900 96
165 RAFAELA ANDRADE SAVINO DE OLIVEIRA 11 5 3 7 96
166 TALITA MEDEIROS COSTA GONCALVES 13240 96
167 MARIA CLARA FERREIRA SPINOLA 09619 96
168 FLAVIA CARVALHO FARIA 05365 96
169 ANGELA BEATRIZ CHEIN FERES 02075 96
170 FELIPE BRUNO BRAGA DE MELO 05040 96
171 ALINE RODRIGUES ORTOLANI 01392 96
172 WLADMIR BATISTA DE LARA 14426 96
173 DIEGO MIRANDA ESTEVES 04065 96
174 JACQUELINE RIBEIRO DE O ROQUE 06561 96
175 ELIANE APARECIDA FERRAZ DA SILVA 04423 95
176 SILVANA DE PAULA CASTRO 12932 95
177 MARCELA APARECIDA DA SILVA CAVASSA 09136 95
178 IARA MAGESTE ROMUALDO 06298 95
179 PATRICIA RIBEIRO KOPKE DE AGUIAR 11 0 4 8 95
180 MARIA ANGELA DA COSTA SILVA 09562 95
181 VINICIUS BITENCOURT LEAL 14022 95
182 TARCISIO CONCOLATO GREGGIO 13308 95
183 LARISSA CAMPOS DE PAULA OLIVEIRA 07853 95
184 PRISCILA DELGADO DE PAIVA 11 3 5 9 95
185 MARCELA MOTA 09165 95
186 VALDILEI JOSE DA SILVA 13751 95
187 FERNANDA DE OLIVEIRA SOUZA CAETANO 05175 95
188 ELISANGELA CRISTINE CAMPOS MORAES 04521 95
189 VINICIUS MIANA REIS 14054 95
190 BRUNO GOULART CUNHA 02564 95
191 MAIRA MACARIO DE ASSIS 09085 95
192 RUAN CARLOS ALBERGARIA D AVILA 12575 95
193 MAICON AMARAL GUIMARAES 09071 95
194 GUSTAVO NASCIMENTO DE VASCONCELOS 06087 95
195 AMANDA CRISTINA TESTA SIQUEIRA 01487 95
196 RAQUEL SAAR RODRIGUES 11 7 6 7 95
197 RODRIGO TOLEDO TAFURI FERREIRA 12313 95
198 MONICA FONSECA DE OLIVEIRA 10465 95
199 FERNANDA COELHO DA SILVA CASTRO 05149 95
200 YURI BUSTAMANTE SEABRA 14456 95
201 ISABELA STIEGERT 06433 95
202 BRUNO SOTERO DO NASCIMENTO 02604 95
203 KATIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 07700 95
204 LETICIA RESENDE DE AVELLAR 08212 95
205 VANESSA CLEMENTE VARELLA 13833 95
206 RENATA COELHO ALVIM GERMANO 11 9 1 8 94

207 PEDRO JEHLE DE ARAUJO GOUVEA 11 2 5 0 94
208 ISAPAOLA PEREIRA MARQUES 06459 94
209 DILIENE LANDIM LIMA 04085 94
210 GISELE TERRANA DA ROCHA 05833 94
2 11 RAFAELA LOPES MENEZES DE AZEVEDO 11 5 6 9 94
212 RENATA SAAR E SAAR 11 9 7 3 94
213 DANIELA PEREIRA AMADEI 03671 94
214 RAFAELA SANTANA DE MELLO 11 5 7 7 94
215 LUCIANA LEITAO JUSTINO 08722 94
216 RAQUEL BARRETO DA SILVA MARTINS 11 7 1 6 94
217 CAROLINE TABET MATTOS 02997 94
218 WANESSA SIQUEIRA DOS SANTOS 14251 94
219 ANTONIO CARLOS CAIRES COSTA 02166 94
220 LIVIA DA SILVA REIS 08395 94
221 LAURA FRANCISCA DE SOUSA B R SOZZI 07904 94
222 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 111 9 0 94
223 GUSTAVO FERNANDES RIBEIRO MOSTARO 06070 94
224 LETICIA ROSSI GONCALVES FORTES 08216 94
225 BRUNO AUGUSTO BENICA MACHADO 02525 94
226 LAIS FIGUEIREDO LINHARES 07807 94
227 MARCELO JORGE PEREIRA RIBEIRO 09262 94
228 NATHALIA DUARTE BARROS ROCHA 10647 94
229 DANIELE CAMILO BARIZON 03690 94
230 BETANIA BARROS LOURENCO 02408 94
231 ANDERSON MARCELO LEAO LOPES 01887 94
232 RODRIGO JACOMEDES DE MACEDO ROCHA 12271 94
233 PHILIPPE STREIFF MAGALHAES RIBEIRO 11 2 8 8 94
234 LEANDRO TEIXEIRA SOUZA 07996 94
235 FELIPE CHAUBAH FERNANDES PEREIRA 05044 94
236 TATIANA FAJARDO OLIVEIRA 13341 94
237 JULIANA DE SOUZA COELHO 07394 94
238 PABLO LISBOA PONTES 10895 94
239 CRISTINA SALGADO TAGLIATI 03475 93
240 DEBORA REIS DE CARVALHO 03908 93
241 MEIRILANE ANGELICA BATALHA 10266 93
242 MEIRE INES DO NASCIMENTO MENDONCA 10262 93
243 ALINE CAROLINA MARQUES ALVES 01279 93
244 WENDELL NUNES DE SOUZA 14313 93
245 ELIDA TAMARA PRATA DE O PRACA 04459 93
246 DANUBIA PEREIRA PINHEIRO 03804 93
247 MYRIAN ELIZABETH DA CRUZ MELLO 10518 93
248 GABRIEL ANTONIO SILVA REIS 05561 93
249 PATRICIA REGINA CERVINO 11 0 4 4 93
250 MARCELA AMARAL DE SOUSA 09133 93
251 NILSON TADEU ISOLA LAGO JUNIOR 10785 93
252 DIANA DO CARMO NEVES 04026 93
253 ANA CAROLINA DA SILVA TOLEDO 01585 93
254 LARISSA ABRITTA DA SILVEIRA 07843 93
255 FABIANO JUSTE MENDES 04904 93
256 NATHALIA MULLER DORNELAS 10660 93
257 CRISTIANO COELHO PIRES 03436 93
258 BRENDA LINA MARANGON DE ANDRADE 02457 93
259 VITOR CESAR MOREIRA VENUTO 14084 93
260 MARIANA MAGALHAES RIBEIRO 09869 93
261 FERNANDO HENRIQUE BOUCAS MARTINS 05284 93
262 SHEILA HENRIQUE SILVA FIGUEIRA 12882 93
263 NATHALIA FERNANDES ALVES 10651 93
264 PATRICIA CALDEIRA DA SILVA GOMES 10970 93
265 BRENO MACHADO DE PAULA 02464 93
266 DENISE DO NASCIMENTO SANTOS 03980 93
267 GRACINDA VIEIRA BARROS 05941 93
268 LEONARDO AQUINO GOMES 08052 93
269 JONAS LOPES AVELAR DE ASSIS 07042 93
270 ALUISIO CARDOSO SILVA 01444 93
271 VINICIUS JOSE PILATE 14043 93
272 JOHNNY SANTOS VILLAR 07024 93
273 MOEMA AZAMBUJA DE LORETO 10440 93
274 LEANDRO DE OLIVEIRA FREITAS 07968 93
275 ALINE NICOLETTE PYRAMIDES DOMINGOS 01375 93
276 FABIANA FURTADO CAMPOS DE ARAUJO 04852 93
277 ANA PAULA GONCALVES DORO 01763 93
278 PRISCILA GOMES FELLET 11 3 7 7 93
279 LEONARDO DE ALMEIDA OLIMPIO 08074 93
280 MILENA GRANATO BARBOSA DOS SANTOS 10383 93
281 ISRAEL FORTUNATO GOMES DE OLIVEIRA 06464 93
282 PAMELA DE ALMEIDA HILARIO 10921 93
283 FERNANDA SOUZA SEXTO ALEXANDRE 05254 93
284 ELAINE ANDRADE MOURA 04356 93
285 RAQUEL CRISTINA DE SOUZA TOSTES 11 7 2 7 93
286 CRISTINA APARECIDA VALENTIM 03455 92
287 ALINE ESPERANCA DE SOUZA CRUZ 01322 92
288 FRANCIANE DE OLIVEIRA GUEDES 05487 92
289 SILVANIA RAMOS PERES 12958 92
290 TANIA MARA DE FREITAS GENEGN 13296 92
291 PATRICIA ALEXANDRA DA SILVA 10951 92
292 SORAYA SANTOS CORREA 13103 92
293 LEANDRO HENRIQUE DA SILVA 07978 92
294 JORGE LUIZ MENDES JUNIOR 07094 92
295 DIOGO CARVALHO DE ANDRADE 04097 92
296 ANDRE LEANDRO MONTE PINTO 01929 92
297 BETHANIA REIS DO AMARAL 0 2 4 11 92
298 PAULA DE FREITAS LARA 11 0 9 4 92
299 WILSON RODRIGO DE OLIVEIRA 14419 92
300 RENIS APARECIDA DE SOUZA 12010 92
301 RENATO RAQUELLO PASSOS 11 9 9 8 92
302 JOAO BATISTA DE CASTRO 06895 92
303 FABIO MARCIO DA SILVA 04949 92
304 MARIANA DE OLIVEIRA DIAS 09844 92
305 JULIANA MOLINA SESANA 07435 92
306 NATALIA DUARTE MELLO 10598 92
307 ALEXANDRE RIBEIRO DA SILVA 01208 92
308 LILIANE GONCALVES VILA NOVA 08351 92
309 DIOGO INOJOSA LUSTOSA PIRES DIAS 04107 92
310 MARCELO REIS MOREIRA 09285 92
3 11 JESSICA RODRIGUES FERRAZ 06840 92
312 TIANA RITA DOS SANTOS RODRIGUES 13707 92
313 NATHALIA DE OLIVEIRA DUQUE 10645 92
314 MARCELO CALCADO LOPES 09218 92
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315 DANIELA BARBOSA DE OLIVEIRA 03638 92
316 ANA CARIM MAIRESSE E SOUZA 01565 92
317 REBECA CARVALHO BAZETH 11 8 0 4 92
318 LILIANA DO NASCIMENTO 08331 92
319 JOSIANE ESTEVAO ALBINO 07236 92
320 RHAYSSA DA SILVA DE OLIVEIRA 12017 92
321 LILIANA DE OLIVEIRA FARIA SOUZA 08330 92
322 RENATA LUCIA VENANCIO MARIANO 11 9 4 7 92
323 GUILHERME MOREIRA FERNANDES 06021 91
324 RENAN TRISTAO 11 8 9 1 91
325 LEONARDO MARTINELLI DE C MATTOS 08122 91
326 VANESSA MARIA SIMOES VIDAL 13871 91
327 CARLOS EDUARDO REIS 02842 91
328 GISELE MUNZ DE ABREU 05824 91
329 ANNA LUIZA ROCHA DIOGO 02143 91
330 DIOGO DE ALMEIDA MOISES 04099 91
331 SUZANA STUTZ REIS 13177 91
332 ERICA CRISTINA DO CARMO MUNIZ 04694 91
333 MARINA FURTADO TERRA 09980 91
334 FERNANDA VIEIRA ASSAD 05261 91
335 JANAINA APARECIDA GONCALVES INACIO 06605 91
336 VITOR CARVALHO MIRANDA 14081 91
337 LETICIA ALVES DE TOLEDO 08170 91
338 AMANDA DE ASSIS E SILVA 01493 91
339 NATALIA DE MIRA BRAGA CORREA 10590 91
340 LIANA DA SILVA FERREIRA 08236 91
341 ROSANGELA CONCEICAO DA S GUIMARAES 12452 91
342 WANDA MARTINS VIEIRA 14220 91
343 MANUELLA PIMENTEL AOUILA 0 9 11 0 91
344 DANIELA DE ALMEIDA BATISTA 03648 91
345 HELENA LAGE TALLMANN 06160 91
346 MARCELL MARTINS CAVALARI CARDOSO 09179 91
347 LILIAN SIQUEIRA FERREIRA 08328 91
348 NATHALIA FREGUGLIA BARROS 10653 91
349 LUCAS FONSECA TELES PEREIRA 08559 91
350 IARA VERBENA RODRIGUES 06302 91
351 MARISTELA ALENCAR MACIEL 10038 91
352 GLACIANE FERNANDES VITORINO 05872 91
353 RENATA APARECIDA MENDES DE ALMEIDA 11 9 0 3 91
354 DOUGLAS RAFAEL OLIVEIRA RESENDE 04171 91
355 LUCIANA LEONOR DE FARIA AGOSTINI 08724 91
356 EMANUELLE CRISTINE SOUZA E SILVA 04624 91
357 THAISE DE CARVALHO GOMES 13507 91
358 CRISTIANE PINTO RODRIGUES 03410 91
359 DANIELA WERNECK LADEIRA RECHE 03684 91
360 RAFAEL SANTOS SILVA 11 5 2 5 91
361 RALPH SOARES DE OLIVEIRA 11 6 1 7 91
362 VANESSA CHICRI SALAZAR CHEBLI 13831 91
363 JULIANA CRISTINA DE CAMPOS SILVA 07378 91
364 JULIANDERSON DA SILVA NASCIMENTO 07465 90
365 GUILHERME DE SOUZA LEITE 05993 90
366 VERA MARA SALOMAO MAROCCO 13933 90
367 MARIA LETICIA BARBOSA FREIRE 09741 90
368 LIVIA CORTES GONCALVES 08393 90
369 DALILA BEATRIZ SENRA HAGEN 03530 90
370 GISELE SOUZA VIEIRA 05832 90
371 FARLEY AZEVEDO SANT ANA 05012 90
372 FABIANA VENANCIO SANTOS 04887 90
373 SHEILA BEATRIZ SANTIAGO 12875 90
374 LIDIANE ALVARENGA SECUNDINO 08253 90
375 FABIANA MONJARDIM DE CARVALHO 04864 90
376 ROCHEYLA SANTOS SILVIANO 12198 90
377 ANA CLEA SOUZA DOS SANTOS 01668 90
378 MARIA HELENA DE FREITAS 09714 90
379 INGRID DE CARVALHO MAIA VENTURA 06369 90
380 MIRIA RIBEIRO LISBOA 10406 90
381 NARA PINTO DE OLIVEIRA 10555 90
382 RODRIGO DE CASTRO ROCHA 12234 90
383 VITOR JOSE MENEZES FERREIRA 14103 90
384 RAFAEL MIRANDA FERNADES 11 5 0 6 90
385 ORLANDO MAXWELL MENDES 10854 90
386 PHOLIANA ALMEIDA FERREIRA 11 2 9 3 90
387 JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA 06773 90
388 FLAVIO AUGUSTO PEREIRA ROCHA 05447 90
389 MARCELA MEDEIROS CORNELIO 09162 90
390 LUCIANA LOBATO DE ALMEIDA 08725 90
391 VANESSA FERREIRA LOPES 13857 90
392 IZABELLA DE OLIVEIRA PINHEIRO 06524 90
393 ANDERSON SOUZA DA GAMA 01901 90
394 LEANDRO BISPO VERAS 07957 90
395 GABRIELLA RAMOS DE MOURA 05643 90
396 ANA CRISTINA DE SOUZA PIRES DIAS 01675 90
397 MILLA ALVIM JORGE 10389 90
398 LUCIANA DE OLIVEIRA COSTA 08693 90
399 EDUARDA DE MELO ASSIS 04299 90
400 THAIS OLIVEIRA ROCHA VASCONCELOS 13487 90
401 LILIAN CARLA RIBEIRO 08300 90
402 ROGERIO MACIEL MOURAO 12340 90
403 BETANIA SANTOS SILVA 02410 90
404 TIAGO NUNES LINHARES 13699 90
405 GISELE AMBROSIO GOMES 05806 90
406 ELAINE APARECIDA HEREDIA 04359 90
407 CARINA SOARES CHAPINOTTI 02728 90
408 CAMILA VASCONCELOS MENDES 02698 90
409 MAIRA ALVES DE OLIVEIRA 09079 90
410 RAPHAEL BRAGA LEAL DE PAULA FREITAS 11 6 6 0 90
4 11 DAVI SIMOES FONSECA 03831 90
412 LUAN DE MATTOS PEREIRA 08475 90
413 MARIANA JACINTO HORTA 09863 90
414 GILSON EZEQUIEL DO COUTO 05770 90
415 MARINA FERREIRA CONTI 09979 90
416 FABIANA NOGUEIRA NEVES 04868 90
417 HERNANDO VICENTE COTA CESPEDES 06226 90
418 DANIEL DA SILVA SCOTELANO 03570 90
419 ELISANGELA APARECIDA CABRAL 04510 90
420 JADE REGINA FERREIRA GOMES 06571 90
421 LEONARDO NEVES LUZ 08127 90
422 JACKSON TORRES DE LIMA 06538 90

423 TIAGO FACEROLI DUQUE 13686 90
424 RYAN BRANDAO BARBOSA REINH DE ASSIS 12595 90
425 DANIEL AUAD GAMA 03551 90
426 VANESSA BHERING PEREIRA BRAGA 13824 89
427 GISELLE DE FARIA VANZELOTI BARBOSA 05838 89
428 LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS 08602 89
429 NATALIA FERREIRA BONSANTO 10601 89
430 NATALIA DE OLIVEIRA MORAES 10591 89
431 NATALIA RANCAO VIEIRA 10619 89
432 THIAGO VENTURA VIEIRA 13660 89
433 LUIZA MARIA KINGMA FERNANDES 09019 89
434 FELIPI OLIVEIRA CUNHA 05103 89
435 KARINA APARECIDA BONATO DE OLIVEIRA 07595 89
436 TEREZINHA SIQUEIRA ROCHA 13426 89
437 FERNANDA DE FATIMA PEREIRA 05169 89
438 GLEYCE NUNES DE SOUZA 05920 89
439 GUILHERME CORREA LIMA MARTINS 05980 89
440 KATIA REGINA VIDAL BARBOSA 07699 89
441 CAMILA SANDIM DE CASTRO 02689 89
442 LUIZ LOMAR CLIMACO 08994 89
443 SANDRO JOSE LOURENCO FERREIRA 12740 89
444 LETICIA RODRIGUES SILVA 08215 89
445 SAMIRA MACHADO ALVES 12667 89
446 LEYLA APARECIDA DE SOUZA E SILVA 08231 89
447 SUELLEN DIAS DE ANDRADE TAVARES 13150 89
448 NATALIA PALETTA SALAZAR 10616 89
449 LAIS MELO DE MEDEIROS 07813 89
450 IZAURA REGINA AZEVEDO ROCHA 06527 89
451 LUCAS ANTONIO DA FONSECA 08520 89
452 FRANCIANE LUCIA DA SILVA ZIMMERMANN 05491 89
453 KAIO HENRIQUE SILVA SINGULANO 07569 89
454 ANTONIO BARBOSA DE SOUZA NETO 02164 89
455 SOLAINE CRISTINA GAIO 13055 89
456 LUIZA VALE DE LIMA 09023 89
457 CRISTIANE HELENA PINHEIRO 03401 89
458 PAULA HELENA MACEDO NASCIMENTO 111 0 9 89
459 ALINE NAZARIO TEIXEIRA 01373 89
460 SERGIO JOSE ROSSINI JUNIOR 12844 89
461 MARCOS ROBERTO 09495 89
462 VIVIANE SIMIQUELLI COSTA 14153 89
463 DANIEL GUSTAVO DOS SANTOS 03598 89
464 MARCIO LUIZ DO PRADO 09397 89
465 AMANDA PAULA NAVES XAVIER 01524 89
466 KEYLLA DOS ANJOS MELO 07758 89
467 CYNTIA MENDONCA DE FREITAS 03494 89
468 VINICIUS DE AZEVEDO MARTINS 14026 89
469 ARIEL BRASIEL DE ALMEIDA 02250 89
470 ILDEFONSO RIBEIRO DE PAULA 06349 89
471 FLAVIA DEL GAUDIO GUIMARAES 05381 89
472 VICTOR VALENTE CAMPOS 14001 89
473 LEANDRO ZANELLI COELHO 08001 89
474 LUCIANA MIRANDA TEIXEIRA 08739 89
475 ANA CAROLINA CIRINO DOS SANTOS 01578 89
476 ANDRESSA DA SILVA ALVES 02038 89
477 FLAVIA DA SILVA OLIVEIRA 05375 89
478 EVELYNE ALBUQUERQUE C GONZALEZ 04801 88
479 ANA CAROLINA RIBEIRO FAZZA 01623 88
480 ELIDA RAMOS COSTA 04458 88
481 RAFAEL BREVIGLIERI DE C FREITAS 11 4 4 7 88
482 MARCIO DE MOURA GROMATO 09381 88
483 ISAAC DA SILVA ELIAS 06395 88
484 ANA CAROLINA MERCES COURA 01615 88
485 VALDETE GUERRA MACHADO 13750 88
486 ALEXANDRA DE OLIVEIRA PINTO 0 11 6 0 88
487 JAMYLLE ALVES LEMOS GASPAR 06600 88
488 CINTIA VIEIRA DA CRUZ CASTRO 03153 88
489 SUELLEN APARECIDA FERREIRA 13145 88
490 LAILA CLAUDIANO COSTA 07788 88
491 MATHEUS COUTINHO FIGUINHA 10143 88
492 NEVERSON PAULO DE ALMEIDA 10744 88
493 GABRIEL CASTRO FRANCOSO 05568 88
494 JHONATHAN CONSOLACAO R DA SILVA 06869 88
495 FABIANA DE OLIVEIRA FERRAZ 04846 88
496 MARAIZA BANDEIRA SANTOS 09124 88
497 DANIELE FABRE RIBEIRO 03712 88
498 CAROLINA LOURDES VICENTINI 02946 88
499 EPONINA CASTOR DE MELLO MONTEIRO 04675 88
500 MARIA LUIZA SILVEIRA DE CARVALHO 09760 88
501 WELLITON REIS DAVID DE CASTRO 14304 88
502 PAULO HENRIQUE FERREIRA FONSECA 111 7 0 88
503 LILIAN BRAGA ALEVATO 08298 88
504 AMANDA DE ALMEIDA SILVA 01492 88
505 MARILIA ANDRADE DA SILVA 09947 88
506 LILIAN LAWALL GUEDES 08321 88
507 RODRIGO LOBAO GOTTI 12275 88
508 JULIO CESAR DOS SANTOS GOMES 07503 88
509 RAPHAELA DE SOUZA OLIVEIRA 11 7 0 3 88
510 JOAO PAULO MOREIRA 06961 88
5 11 NATHALI MARIA DA SILVA 10636 88
512 CRISTINA CELIA CUNHA ZARANTONELI 03458 88
513 RANIELLY AUGUSTO MARTINS 11 6 5 1 88
514 PAULO HENRIQUE HONORIO 111 7 2 88
515 JEAN RODRIGO DE MORAES 06715 88
516 JANAINA SALGADO CAMPOS BAUMGRATZ 06633 88
517 ROBERT ANTHONY DO AMARAL OLIVEIRA 12108 88
518 RAPHAEL AUGUSTO SANTIAGO 11 6 5 7 88
519 HAMILTON VINICIUS M BRILHANTE 0 6 111 88
520 CELSIANE SILVA OLIVEIRA MULLER 03057 88
521 ROSEANE DE OLIVEIRA CASTRO ZANIRATO 12476 88
522 CINTIA GUELBER SUZUKI 03144 88
523 DEBORA DE OLIVEIRA GLANZMANN 03890 88
524 LUIZ HENRIQUE SOUZA DE GIACOMO 08992 88
525 ALINE CRISTINA DE PAULA CUNHA 01286 88
526 CARLOS DIOGENES SILVA DO NASCIMENTO 02817 88
527 ALINE DO CARMO ALEIXO 01317 88
528 JEFERSON OLIVEIRA REZENDE 06725 88
529 JOSEMARY DIAS VIEIRA L ROSSIGNOLI 07222 88
530 ALEXANDRE BARBOSA DELAGE 0 11 7 2 88
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531 BRUNO SILVA DE AMORIM 02602 88
532 RAQUEL BLANK PERLEBERG 11 7 1 7 88
533 DAVI GUIMARAES SILVA 03824 88
534 PAULA DE OLIVEIRA PURGATO 11 0 9 6 88
535 JOAO PEDRO GONCALVES 06969 88
536 ESTEVAO ROCHA MALTA 04755 88
537 ANDREA DA CONCEICAO PIRES FRANCA 01975 88
538 FELIPE AUGUSTO TEIXEIRA ZERLOTTINI 05038 88
539 ANALEANDRA SANTIAGO G DOS SANTOS 01855 88
540 LEONARDO VIEIRA DE AGUIAR 08150 88
541 ELLEN CHRISTINA COELHO HONORI 04584 88
542 FILIPE SOARES BERTGES 05333 88
543 LUIZ FILIPE CREMONEZI DO VALLE 08978 88
544 GUSTAVO REZENDE REIS 06094 88
545 LAURA RODRIGUES ORTOLANI 07920 87
546 DIGIANE PIUBELLLO 04081 87
547 RENATA BRUM PIVARI 11 9 1 4 87
548 DANIEL FERNANDES AFONSO 03591 87
549 JOSIANE SILVEIRA COIMBRA 07254 87
550 CAMILA SILVEIRA LEONEL 02694 87
551 MARCOS ANTONIO JUSTINO DA SILVA 09451 87
552 MARITZA DESSUPOIO DE ABREU 10043 87
553 MARYANE MACHADO BERTELLI 1 0 11 5 87
554 NADIA OLIVEIRA VIZOTTO RIBEIRO 10527 87
555 MAGNO FERNANDO DE SOUZA 09068 87
556 EDNEIA APARECIDA AMANCIO 04278 87
557 GUSTAVO GOBBI NOVAES 06074 87
558 DIEGO RIBEIRO 04072 87
559 ELIANE BEATRIZ CUNHA POLICIANO 04426 87
560 FERNANDA ROSSI L DE S CARVALHO 05243 87
561 MARISA SALGADO MOREIRA 10029 87
562 ALINE MARQUES HONORATO L DA SILVA 01365 87
563 GIANE LEON FERNANDES 05726 87
564 RICARDO BARTOLI MAXIMIANO 12022 87
565 MARCELA LOYOLA DE MACEDO 09157 87
566 PATRICIA DE ALMEIDA GRUNEWALD 10987 87
567 ROGERIO DA SILVA FREGUGLIA 12330 87
568 ALINE EMANUELLE R DOS SANTOS 01321 87
569 JUSSARA DO AMARAL MARQUES 07553 87
570 DEBORA MAGALHAES KIRCHMAIR 03897 87
571 TATIANA DORNELAS DE OLIVEIRA 13337 87
572 LARYSSA NUNES SCHMITZ 07892 87
573 THIAGO STEPHAN TAVARES 13655 87
574 FERNANDA DORNELAS DE ALMEIDA 05181 87
575 EMILLY CAROLINE DE SOUZA SILVA 04651 87
576 PATRICIA ANDRADE DA SILVA MARCHIORI 10955 87
577 GLEISOM JOSE DO CARMO SANTOS 05917 87
578 RAIAN MARTINS ANDRADE 11 5 9 3 87
579 LIVIA MARIA JUNQUEIRA RIBEIRO 08418 87
580 ANDREZA CRISTINA MOREIRA DA S BASSO 02056 87
581 GISELLE MARIA SILVA 05845 87
582 BARBARA NATALLI MEURER MIRANDA 02358 87
583 ISAIAS BRANDAO MOTA 06455 87
584 ADELIZA MONFERRARI AMORIM OLIVEIRA 00852 87
585 MARCELO CLEMENTE DE OLIVEIRA 09222 87
586 ALICE KAPPEL ROQUE MUNCK 01250 87
587 FLAVIA CAMPOS HARGREAVES VIEIRA 05361 87
588 FELIX EUSTAQUIO BASILIO 05107 87
589 TAIS FREITAS PINTO 13214 87
590 FABIANA RODRIGUES PEREIRA 04879 87
591 MIGUEL GERHEIM VILLACA 10371 87
592 LAURO CESAR DE ALMEIDA FERREIRA 07929 87
593 NICOLLE DA CUNHA LIMA 10765 86
594 MARCO FLAVIO KISTEMANN JUNIOR 09445 86
595 LARISSA AZEVEDO VALENTIM 07851 86
596 FERNANDA MOREIRA DA COSTA BRANDAO 05220 86
597 GABRIEL MENDES MANSOLDO 05588 86
598 ROSIANE COSTA E SILVA REIS 12513 86
599 FREDERICO ASSIS HORTA 05544 86
600 DAVI PEREIRA DA ROSA 03828 86
601 JACKS SOARES VILANI 06533 86
602 LEONARDO JOSE DORNELAS 0 8 111 86
603 ELISANA DA SILVA MARQUES 04507 86
604 ALINE SIGILIANO FROSSARD REINH 01401 86
605 FLAVIO HENRIQUES VALENTE 05465 86
606 ELISETE GONCALVES FONSECA 04537 86
607 MAURO HECK 10201 86
608 LINDALVA MARIANA DE PAULA OLIVEIRA 08373 86
609 CINTHIA PIRES ANDRADE FURTADO 03126 86
610 CAROLINA PAGLIARES DE FREITAS 02954 86
6 11 SABRINA SOUZA MIRANDA DELAGE 12636 86
612 FATIMA DOS SANTOS DIAS 05015 86
613 JULIANA DE PAULA IENNACO 07391 86
614 MARIA JUDITH DE SOUSA POSSANI 09737 86
615 ANDRE LUIZ DE LOURDES 01940 86
616 JULIANE DA SILVA MACHADO 07469 86
617 LUCIENE APARECIDA F DA FONSECA 08821 86
618 GERSON SOUSA DE OLIVEIRA 05712 86
619 GIOVANA MOREIRA DA COSTA 05785 86
620 LUCIANA JULIAO DIAS 08720 86
621 REJANE SARAIVA RODRIGUES 11 8 6 4 86
622 PAULA MIRANDA DE FREITAS 1111 5 86
623 PABLO LOBAO SACHETTO 10896 86
624 ARTHUR OVIDIO DANIEL 02289 86
625 MICHAELA LADEIRA DE MELO 10285 86
626 FLAVIANA VIELLA SILVA 05433 86
627 NATALIA CRISTINA BUZINARI AGLIO 10583 86
628 CAROLINA PEIXOTO BARROS 02955 86
629 IGOR ALEXANDRO ZANELLI ROCHA 06314 86
630 DIOGO NILTON MAURMANN DE SOUZA 0 4 11 6 86
631 CAROLINE BORDIM LADEIRA 02968 86
632 ELISANGELA BASIC 04516 86
633 BRAULIO DE OLIVEIRA SILVEIRA 02451 86
634 ARLINDO BRASILEIRO MARANGON 02267 86

635 MARCELA DE CASTRO PEREIRA 09147 86
636 THAIS FERREIRA BARBOSA 13476 86
637 SARA FONSECA ALVIM 12753 86
638 RAPHAELA BENETELLO MARQUES 11 6 9 8 86
639 MONICA BRUNA COLONI LY 10453 86
640 CAMILA MELLO DO VALE 02678 86
641 VALERIA APARECIDA PILATE 13764 86
642 DANILO PEREIRA DE ALMEIDA 03797 86
643 JOSEMEIRE RODRIGUES MUNIZ 07223 85
644 CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA MACHADO 02931 85
645 MARIA APARECIDA ANDREZA VENTURA 09572 85
646 SEBASTIAO JOSE SOARES RAMOS 1 2 8 11 85
647 RAFAEL CORDEIRO COCATE 11 4 5 7 85
648 AMANDA CRISTINA CUNHA SANTOS 01481 85
649 LIVIA MENDES DE SOUZA 08421 85
650 AMANDA CRISTINA BASTOS COSTA 01480 85
651 RAQUEL DE ALMEIDA OLIVEIRA 11 7 3 1 85
652 VANESSA CHAVES LESSA 13830 85
653 ANA PAULA NOGUEIRA 01829 85
654 LAURA CAMPOS DE OLIVEIRA E SOUZA 07898 85
655 EDILEUZA ROCHA SILVA GARCIA 04229 85
656 CRISTIANNE TOLENTINO DOS SANTOS 03431 85
657 RAFAEL PEREIRA DA SIIVA 11 5 1 4 85
658 SIMONE TEIXEIRA MARTINS 13032 85
659 RAFAELA DA SILVA NICOLAU 11 5 4 9 85
660 THAIS COSTA DE TOLEDO 13448 85
661 LORENA ALONSO DOS SANTOS 08449 85
662 DENIZE MIRANDA DOS SANTOS PAZ 03997 85
663 FELIPE ZSCHABER ALVES PASSOS 05102 85
664 THAIS DE SOUZA CORREA NETTO 13467 85
665 KALY ALEXANDRA DE OLIVEIRA SIMOES 07573 85
666 NARA OLIVEIRA SALLES 10554 85
667 SHIRLEI GONCALVES CORINO 12895 85
668 CAMILA DOS SANTOS ARAUJO 02657 85
669 MICHELE DAS GRACAS PACHECO GRAVINA 10302 85
670 GEORGIA CORDEIRO DE AQUINO 05674 85
671 MARCELLA CAMPOS BURNIER GANIMI 09182 85
672 PAULA SPAGNOL DA CUNHA 111 2 5 85
673 SIMONE LIMA DE MACEDO 13010 85
674 VINICIUS GRANATO VALVERDU LOPES 14042 85
675 LIS ELAINE GOMES MENDES 08377 85
676 CLEIDE PATRICIA JACOB 03304 85
677 ANDERSON LUIS A DO NASCIMENTO 01885 85
678 VICTOR HUGO COBUCI PINTO 13978 85
679 TAYMARA DA SILVA REIS 13391 85
680 FLAVIA CRISTINA DA SILVA TIBURCIO 05367 85
681 CRISTIANE DE CARVALHO CAMPOS 03382 85
682 THIAGO GONCALVES DE LIMA PAIVA 13615 85
683 ERIC SURERUS SARMENTO 04682 85
684 TATIANA FONSECA BRITTO DE OLIVEIRA 13343 85
685 ANDERSON TIAGO DA SIVA 01904 85
686 GABRIELA DATO GUARNIERI 05614 85
687 RAFAEL GUEDES MOREIRA 11 4 8 9 85
688 JOAO CARLOS DE MATTOS AMBROSIO 06906 85
689 RAQUEL ESTEFANY BRUGGER GLANZMANN 11 7 3 9 85
690 FABIANO LEONIDIO MELQUIADES 04905 85
691 ELIONORA RODRIGUES DE AZEVEDO 04484 85
692 MAURO SERGIO DEMARTINI JUNIOR 10208 85
693 TALITHA CAIAFA FERREIRA A BOTELHO 13246 85
694 RAUL GUILHERME ESTANISLAU 11 7 7 7 85
695 LILIANE GERVASON FABRE 08349 85
696 THIAGO DOS SANTOS 13608 85
697 PAULA ESTEVES PINTO 111 0 0 85
698 ALEXANDRE DINIZ DA COSTA 0 11 8 4 85
699 RAFAEL WERNECK RAPOSO 11 5 3 3 85
700 BIANCA JANUARIO EITERER 02430 85
701 ALINE DA ROCHA JUNQUEIRA 01293 85
702 ERICA MOTTA QUINET DE ANDRADE 04709 85
703 LICIA SANTOS OLIVEIRA 08243 85
704 ISABELLA ALMOHALHA 06436 85
705 ELISA DE ALMEIDA MATTOS MACHADO 04490 85
706 RODRIGO PEROBELI SILVA COSTA 12293 85
707 DIEGO ARAUJO MAINI 04036 85
708 RENATA PERLATO BOM JARDIM 11 9 6 5 85
709 BIANCA HELOISA DE BARROS 02429 85
710 ERICA DE PAULA DUQUE 04701 85
7 11 JULIANA GARCIA DE MOURA 07413 85
712 JULIANA DE CARVALHO INTRIERI GAMA 07388 85
713 FABIANA CHIAINI DE OLIVEIRA ALMEIDA 04834 85
714 PALOMA GOUVEA VALENTIM 10909 85
715 RAPHAEL DE SOUZA FERENZINI 11 6 6 6 85
716 MARINA GUIMARAES FLORES 09984 85
717 ANA CARLA OLENKA WANDERLEY ROCHA 01571 85
718 DENISE FONSECA DE MELO 03983 84
719 DAIANA PEREIRA NETO 03501 84
720 FRANCIELLE HAGLER 05503 84
721 FERNANDA MOREGOLA DE PAULA 05219 84
722 JOSE THIAGO DA SILVA 07201 84
723 MARCOS QUINET DE ANDRADE PIFANO 09492 84
724 ALICE DE SENNA VITOR 01247 84
725 RAMON QUINELATO LEONEL 11 6 3 9 84
726 ERICA ROSENDO IBRAHIM NASSUR 04714 84
727 BENEDITO FABIANO PEREIRA NASCIMENTO 02395 84
728 RENAN SOUZA ARAUJO 11 8 8 9 84
729 MARIANA DE PAULA COSTA 09849 84
730 BARBARA RAMPINI DE FREITAS 02361 84
731 MARKID REIS DE SOUZA CRUZ 10050 84
732 LUCIANA MATTOS RESENDE SILVA COCATE 08737 84
733 MARCUS VINICIUS RENK 09533 84
734 ROBERTA ALCANTARA SANTOS 1 2 11 3 84
735 GISELA RIANI DE OLIVEIRA MENDES 05804 84
736 PRISCILA DE ALMEIDA TAGLIATI 11 3 5 0 84
737 MARIANNE CABETTE DE OLIVEIRA 09921 84
738 JOSANE MIRANDA FERRAZ 07106 84
739 NATALIA PESSOA NOYMA 10617 84
740 RENATA REZENDE MENEZES 11 9 6 9 84
741 LUIZ OTAVIO VIEIRA PEREIRA 08996 84
742 PALOMA APARECIDA FERREIRA BORGES 10906 84



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 201448 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

743 GIGLIA CARNEIRO FERRARI 05735 84
744 GLAUBER MACHADO FERREIRA 05875 84
745 ANA BEATRIZ MADEIRA DA SILVA 01563 84
746 ROBERTA GLANZMANN SILVA 12129 84
747 MARIANA MENDES GUEDES 09876 84
748 FERNANDO PETER ZEMKO 05296 84
749 REGINA CELIA COSTA NASCIMENTO 11 8 2 5 84
750 TIAGO MALDONADO FERREIRA DA ROCHA 13694 84
751 ANA LUIZA DE OLIVEIRA TIMBO 01738 84
752 VICTOR ANTONIO PEREIRA 13961 84
753 GISELLE SANTOS DE FILIPPO 05849 84
754 GIOVANA BONFANTE SALGADO 05782 84
755 REBECA TRECE DE ALMEIDA 11 8 0 6 84
756 RAFAELA APARECIDA M DE ALMEIDA 11 5 3 9 84
757 ANA PAULA GUEDES MATTOSO 01812 84
758 VIVIANE PIRES FIGUEIREDO 14152 84
759 CLAUDINEZ PEREIRA BARBOSA 03265 84
760 SUEMY NASCIMENTO RODRIGUES PINTO 13162 84
761 CLARISSA REIS OLIVEIRA 03183 84
762 GABRIEL DE CASTRO RIBEIRO 05572 84
763 MARIANE RODRIGUES 09910 84
764 LUZIANI APARECIDA MOREIRA HORTA 09039 84
765 PAULO FELIPE PETERS ALMEIDA ROSA 111 6 2 84
766 CINTIA DIAS FERNANDES 03141 84
767 ALINE MARTINS FERREIRA 01366 84
768 MARIA APARECIDA MARQUES 09594 84
769 DEISE APARECIDA CARNEIRO DA SILVA 03926 84
770 LARISSA DIAS RIBEIRO 07864 84
771 TIAGO ARAUJO VIGNOLI 13676 84
772 JULIANA FAIER ALVES 07406 84
773 GIOVANNI STROPPA FAQUIN 05799 84
774 VANDELANI DE CARVALHO DA SILVA 13803 84
775 RAQUEL DA SILVA SANTOS FREITAS 11 7 2 9 84
776 CRISTINE APARECIDA BARRETO 03478 84
777 IZABELLA WOYAMES DUARTE COELHO 06525 84
778 FLAVIA MARIA MOURA GUIMARAES 05397 84
779 CARLOS ROBERTO CHAVES JERONIMO 02882 84
780 FRANCIS NOGUEIRA SCHMITT SAMPAIO 0 5 5 11 84
781 ALESON LAMECK PINHEIRO 01073 84
782 RENIA APARECIDA DE SOUZA GOMES 12009 84
783 ELISANGELA APARECIDA PEREIRA GROSSI 04512 84
784 HEBE SCHNEIDER HAMOUCHE 06123 84
785 VIVIAN FARIA WEISS 14125 84
786 GUTAVO SANTOS RIBEIRO 06098 84
787 ANTONIO GABRIEL GOMIDE FRIAS 02183 84
788 CLAUDIA ARCHETTI DIAS ZOTTA 03198 84
789 ANA MARCIA FARIA MORELLI CARMO 01742 84
790 TATIANE LUCIA DA SILVA SIGEIRO 13377 84
791 ARTHUR REZENDE MELANDRE 02290 84
792 LEONIDAS DA MATTA E SILVA 08158 84
793 ANITA ANDRADE DE SOUZA 02132 84
794 RONNIE WILLIAN TEODORO PINTO 12402 84
795 MARCELO OLIVEIRA SOUSA 09279 84
796 MARCELE CRISTINA NOGUEIRA ESTEVES 09174 84
797 HELLEN RODRIGUES OLIVEIRA 06182 84
798 LIVIA MARIA COSTA 08416 84
799 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 06040 84
800 DEBORAH SILVA SCHEFFER 03924 84
801 THAIS VALADARES CARNEIRO DO S LEITE 13497 84
802 LUDMILA DA SILVA TEIXEIRA 08875 84
803 JOAO HENRIQUE SELANI CRUZ REIS 06928 84
804 BIANCA LUZIA DE PAULA DUTRA 02431 84
805 DANILO DE OLIVEIRA LUERCIO 03792 84
806 MAVIS BEL JARDIM DA COSTA 1 0 2 11 84
807 MARCELO LOPES SOBRAL JUINIOR 09267 84
808 VAGNER DE ALMEIDA ANDRADE 13743 83
809 ANA MARIA BASTOS FIRMINO 01746 83
810 JOSE ABSALAO DA SILVA FILHO 07108 83
8 11 DOMINGOS PEREIRA DE BARROS FILHO 04132 83
812 CAMILA MARQUES DE CARVALHO 02674 83
813 THIAGO COTTA E SILVA 13597 83
814 LUCIANA DO CARMO LUCCHESI LOURES 08699 83
815 LUZIA MARIA FRANCIS ABDALLA 09034 83
816 THYARA DE CASTRO RODRIGUES 13671 83
817 MARIANA KELMER SPINELI DE MORAIS 09864 83
818 MARIA APARECIDA NETTO DE CARVALHO 09595 83
819 MIRNA MEANA DIAS 10432 83
820 ROSILENE DA CONCEICAO MOREIRA 12540 83
821 LAILA SABADINI VICENTE 07791 83
822 JACIARA DIAS FONSECA 06529 83
823 CAMILA DA SILVA MARQUES 02647 83
824 LUCIANA LOPES DE SOUZA 08726 83
825 PATRICIA GONCALVES DUARTE CARVALHO 11 0 0 9 83
826 MARCELO COSTA TOLEDO 09226 83
827 ANTONIO CARLOS DA COSTA CAMPOS 02167 83
828 ROBERTO GUIMARAES 12172 83
829 CRISTIANY DE MAGALHAES SAMORA 03451 83
830 KALINA FERREIRA AFONSO 07571 83
831 FELIPE HENRIQUE VILELA ALVES 05068 83
832 GIOVANA GARIGLIO CUNHA 05783 83
833 NICOLE DE MENDONCA COSTA 10757 83
834 EDER LOPES INHAN 04209 83
835 RODRIGO DE OLIVEIRA 12242 83
836 THAIS TABET MATTOS 13495 83
837 SARALINE DA SILVA CORREIA 12775 83
838 BRUNO DA SILVA TORRES 02540 83
839 RAPHAEL ALMEIDA SOARES 11 6 5 5 83
840 ADRIZ CRISTINA RICARDO 00999 83
841 MONICA APARECIDA DE SOUZA 10449 83
842 MARIANE FERNANDES INHAN 09908 83
843 IZABEL MENDES DE OLIVEIRA 06516 83
844 RAFAELLA APARECIDA RAIMUDO 11 5 8 4 83
845 JOAO GABRIEL MEIRELLES C DA SILVA 06924 83
846 PAOLA DURSO ANGELUCCI 10937 83
847 MARIANA MEGGIOLARO BRANDAO 09874 83
848 TAYRINE SILVA FERNANDES 13394 83
849 LILIANE APARECIDA FONSECA 08335 83
850 LAZARO LOPES JERONYMO 07940 83

851 ROSANA DAS GRACAS DE SOUZA 12422 83
852 MARCELA MARTINS CAVALARI CARDOSO 09161 83
853 ALLAN CARLOS BRILHANTE CARVALHO 01417 83
854 OSWALDO BRAGA JUNIOR 10868 83
855 CHARLAN KREUTZFELD DE FARIAS 03076 83
856 THAIS DA SILVA DANTAS 13453 83
857 RAYAN SIQUEIRA COUTO 11 7 8 3 83
858 JULIANA ALVES PEREIRA 07348 83
859 MARINA TAVARES 09998 83
860 AMANDA CARNEIRO FERNANDES 01477 83
861 JOAO DIAS DA SILVA E SANTOS 06919 83
862 BIANCA DO NASCIMENTO DE SOUZA 02424 83
863 DEUSIANE REZENDE FERREIRA 04014 83
864 KAROLINE LOVATTO SERPA 07663 83
865 MICHELLE MIRANDA LOPES 10353 83
866 CAROLINE FARIA DE CASTRO 02976 83
867 CLEIDIANE MARIA RAMOS 03308 83
868 RENATA PEREIRA AMADEI 11 9 6 2 83
869 BRANCA FERNANDES PINTO 02448 83
870 CAMILA SANTOS FABRE 02690 83
871 LAIS DE SOUZA TAVARES 07804 83
872 VANESSA DE OLIVEIRA MARTINS 13849 83
873 IGOR SILVA RIBEIRO 06342 83
874 ALAIR FARIA ROSA 01023 83
875 LARYSSA FELIZARDO AMORIM BRASIL 07890 83
876 ILDEFONSO TOLEDO TEIXEIRA 06350 83
877 LUCIENE DE OLIVEIRA CLEMENTE 08824 83
878 JESSICA GENOVEVA B. P. C P DA SILVA 06812 83
879 RENATA DE SOUZA AVILA 11 9 3 5 83
880 FABIANO AMARANTE DE FREITAS 04896 83
881 LILIANE FONSECA DE OLIVEIRA 08348 83
882 RODRIGO TOSCHI DE CASTRO 12314 83
883 BARBARA MACHADO PIRES 02353 83
884 CARLOS RENAN JULIAO NICOLICH 02881 83
885 FERNANDO DE LUCCA ARAUJO VIEIRA 05276 83
886 SIMONE GOMES DOS REIS 13005 83
887 PATRICIA CRUZEIRO NEVES L MILANEZI 10980 83
888 CAIO PEIXOTO DE MENEZES 02622 83
889 DANIEL DE OLIVEIRA MEDEIROS RIBEIRO 03575 83
890 DEBORA TAVARES GRIZENDI 03914 83
891 EDICY ELISA RENAULT MACHADO 04218 82
892 VIVIAN RODRIGUES BRAZ 14133 82
893 JESSICA CARLA FERREIRA 06780 82
894 JULIO EDUARDO DOS SANTOS R SIMOES 07526 82
895 FERNANDA CABETTE DE OLIVEIRA 05137 82
896 NUFISSA BARBOSA NEVES 10831 82
897 RICARDO FRANZONI BARBOSA 12040 82
898 RIMON JOFRE RIBEIRO DE CARVALHO 12067 82
899 LIVIA FRANCO PEREIRA DOS SANTOS 08407 82
900 ADRIANA SALGADO CASTELLANO 00953 82
901 IARA MARQUES DO NASCIMENTO 06299 82
902 FLAVIA MARTINS FERREIRA 05400 82
903 DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA 03592 82
904 DANIELE DIAS RODRIGUES 03708 82
905 LUCIANA OLIVEIRA DE ARRUDA 08744 82
906 CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA PIRES 03233 82
907 RACHEL DE SOUZA MARQUES 11 4 3 5 82
908 JOSIANA APARECIDA DA SILVA 07226 82
909 LARISSA COSTA SAMUEL 07856 82
910 PHILLIPE ISRAEL MARQUES 11 2 8 9 82
9 11 LAVINIA SIERVI CAMPOS VIANA 07932 82
912 LUCIANA LELIS LEAL 08723 82
913 MARCELA SOUZA SANTOS 09170 82
914 LETICIA DE PAULA WITER MENDONCA 08184 82
915 EVERTON HENRIQUE JAQUES 04808 82
916 GERMANO DE OLIVEIRA MENEZES 05704 82
917 CARLA CAROLINA F DE O RIBEIRO 02743 82
918 RICARDO CANDIA ALVARO 12025 82
919 MAGDA VIVIAN NASCIMENTO 09061 82
920 LUCAS JUNQUEIRA LIMA 08577 82
921 URSULA OLIVEIRA CHRISPIM DE MELLO 13741 82
922 MARCIA ANDREA BATITUCCI MULLER 09302 82
923 JAQUELINE RIBEIRO DA ROCHA 06697 82
924 HOMERO CEZAR NOGUEIRA TOSTES FILHO 06256 82
925 PAULA SANTANA FERREIRA 111 2 3 82
926 PATRICIA ARAUJO LANINI 10964 82
927 MARIANA RODRIGUES DE SOUZA 09890 82
928 RENALIA RODRIGUES DE SOUZA 11 8 6 7 82
929 ERICA PAULA RESENDE OLIVEIRA 04712 82
930 MARYLAINE APARECIDA FERREIRA 1 0 11 8 82
931 ENAILE SOUSA RODRIGUES SODRE 04659 82
932 JOELMA MARCELA NASCIMENTO FELIX 0 7 0 11 82
933 CRISTIANE CARVALHO SOUZA DO CARMO 03376 82
934 MARCOS VINICIUS COSTA CABRAL 09502 82
935 DEYSE APARECIDA RIBAS 04019 82
936 HENRIQUE VALE ANTUNES 06217 82
937 MATHEUS MIRANDA FRACETTI 10159 82
938 SANDRO FERNANDES FORTES 12737 82
939 ALESSANDRA CUNHA MACHADO 01094 82
940 JOUBERT JOSE MARQUES 07291 82
941 FLAVIA APARECIDA GUIMARAES DE MELLO 05352 82
942 FABIANO LUIZ DULCE DE OLIVEIRA 04907 82
943 JOSIANE CRUZ ALMEIDA 07230 82
944 ALINE ELERATI SCHMIDT 01320 82
945 MARCIO RINCO ROCHA 09408 82
946 VICTOR DELGADO FREIRE 13970 82
947 MARCOS FERNANDES NEVES STOPATTO 09472 82
948 RAFAEL DE SOUZA FRASCAROLI 11 4 7 2 82
949 EDUARDA OLIVEIRA REIS 04303 82
950 SIRLEY ALVES FERREIRA 13050 82
951 MARCELA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 09171 82
952 FABIO DORNELLAS MELCHIADES 04935 82
953 LETICIA DO CARMO DUTRA DIAS 08192 82
954 JOSELITO GONCALVES DE NADRADE 07218 82
955 IGOR BITTENCOURT TONIATO SIQUEIRA 06316 82
956 LUIZ CLAUDIO PINTO DE SA ALVES 08959 82
957 CLAUDIO BARBOSA BRANDAO 03268 82
958 HELEN CRISTINA ALVES M DE OLIVEIRA 06149 82



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

959 RAQUEL IVETH DE OLIVEIRA 11 7 4 6 82
960 FABIANO SANTOS SAITO 04915 82
961 NATHALIA FELIX DE OLIVEIRA 10649 82
962 MAYARA MORATORI PEIXOTO 10230 82
963 LIDIA CAROLINA DELAGE DA FONSECA 08244 82
964 GUILHERME JACINTO HORTA 06014 82
965 GUSTAVO GUIMARAES MOURA PEREIRA 06075 82
966 ANELISE DE SA MEDINA 02067 82
967 EMANUEL MATHEUS SPORCH FERREIRA 04619 82
968 CARLOS EDUARDO BARBOSA 02820 82
969 GABRIEL LOPES GARCIA 05587 82
970 DANIELLE CRISTINA ZIMMERMANN FRANCO 03751 82
971 VICTORIA GARDINGO SALLES 14002 82
972 ARTHUR FERNANDES REZENDE 02281 82
973 FRANCISCA ROSILDA DE OLIVEIRA SALES 05513 81
974 JOICE POMPEIA R DE B NASCIMENTO 07030 81
975 MARIANE AMBROSIO COSTA 09905 81
976 JEFFERSON CAMPOS SCHMITT 06731 81
977 JULIA MAYSA OLIVEIRA DOS ANJOS 07332 81
978 ANA CLAUDIA DUARTE BATISTA 01659 81
979 DANIEL SOARES CASTANHEIRA 03626 81
980 ALINE FERNANDES DOS SANTOS 01329 81
981 JOSE RENATO NASCIMENTO LIMA 07189 81
982 RAQUEL SILVA FREGUGLIA 11 7 7 0 81
983 MARA EDWIGES GUIMARAES BREVES 0 9 11 8 81
984 LAURA CERQUEIRA COSTA 07899 81
985 ELBER QUEIROZ PEREIRA 04390 81
986 CRISTIANO BARBOSA DA SILVA 03434 81
987 CHAIENE LUCAS PIUBELLO 03074 81
988 CASSIARA OLIVEIRA DE FARIAS E PAIVA 03014 81
989 JAQUELINA DA SILVA VAZ 06679 81
990 SILMAR FRANCISCO DA SILVA 12918 81
991 DAVID JOSE DA SILVA 03837 81
992 MARIANA NOVAIS VIEIRA 09879 81
993 VIVIAN FERRAZ CABRAL 14127 81
994 DAVID CANDIDO DE MATOS 03833 81
995 VIVIAN DANIELE DE LIMA 14121 81
996 LAURA MARIA DE OLIVEIRA CLEMENTE 07913 81
997 JOAO ANTONIO PAES SIERVI 06888 81
998 ELIANE LANNA DE OLIVEIRA FERRARI 04440 81
999 TATIANE DE FATIMA LADEIRA 13366 81
1000 LIVIA MARIA CARDOSO FRANCA 08414 81
1001 GRAZIELLE ADVERSI DE SOUZA CUSTODIO 05957 81
1002 SABRYNA LANA DE SOUZA 12640 81
1003 VANESSA MARIA RAMOS LOPES 13870 81
1004 HENRIQUE VIEIRA KELER 06219 81
1005 CLEONE LAMECK PINHEIRO 03315 81
1006 NATHAN MACHADO PASCHOALINO 10671 81
1007 ELZA REGINA CISNE LEMOS 04615 81
1008 EVELINE MENDES DE ARAUJO 04794 81
1009 LUCAS FREITAS BRAGA 08561 81
1010 JOSIANE MEDEIROS GONCALVES PEREIRA 07247 81
1 0 11 REINALDO DE AZEVEDO MOREIRA 11 8 5 3 81
1012 DIANA MARIA SILVA 04030 81
1013 JAQUIELE APARECIDA GERALDO 06703 81
1014 JOELMA DE SA MENDES 07006 81
1015 PATRICIA JACOB DA SILVA 11 0 1 6 81
1016 CARLOS EDUARDO SALES DE CARVALHO 02845 81
1017 ERIKA SARAH DA SILVA 04736 81
1018 GIOVANA GOMES PINHEIRO 05784 81
1019 TERENCIA LETICIA DE MELO CRUZEIRO 13408 81
1020 MICHELLI LOUZADA PAIVA SANTOS 10364 81
1021 ROBERTA MULLER SCAFUTO SCOTON 12146 81
1022 JULIANE ALVARENGA ROCHA 07466 81
1023 ELVECIO BARBOSA SILVA 04608 81
1024 SIMONE REIS DE OLIVEIRA 13022 81
1025 CLAUDIMAR AP BATALHA DE MORAES 03253 81
1026 LEANDRO CEZAR DE OLIVEIRA GONCALVES 07962 81
1027 TATIANA MARTINS MONTENEGRO 13347 81
1028 LUDMILA BRANDAO GALHARDO 08870 81
1029 ELISANGELA EMIDIO DE PAULA 04525 81
1030 CARLOS ANTHONY HEIDER MARTINS 02800 81
1031 PAULA DA SILVA PIRES 11 0 9 1 81
1032 CRISTIANE HADDAD ALMEIDA 03400 81
1033 ELIENE THIELMANN DUQUE 04468 81
1034 VANIA DO CARMO DIAS 13915 81
1035 ELIZA DE ABREU MENEZES 04546 81
1036 LUDIMILA BRUM CAMPOS 08869 81
1037 PHILLIPE WERNEQUE DE OLIVEIRA DIAS 11 2 9 2 81
1038 KARINA CARAMEZ BENVINDO DA SILVA 07600 81
1039 FELIPE DE ARAUJO 05047 81
1040 LUCAS SAMPAIO DE SOUZA 08607 81
1041 FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 05064 81
1042 RODRIGO TEIXEIRA DE SOUZA 12312 81
1043 RAPHAEL SEQUETO GOMES CLEMENTE 11 6 8 9 81
1044 THIAGO NAKAYAMA VASCONCELLOS 13633 81
1045 RODRIGO DE ARAUJO GRILLO 12232 81
1046 CARINA RETTORI GUIMARAES SILVA 02727 81
1047 JOSMAR BATISTA DE OLIVEIRA 07282 81
1048 CLAUDIA CRISTINA PORTES DOS REIS 03203 81
1049 GABRIEL PAIVA CAMPOS 05593 81
1050 LUCAS LISBOA PETHS 08583 81
1051 GISELE LOPES DOS REIS 05822 81
1052 LUIDGI GOMES PEREIRA MARTINS 08891 81
1053 MARCELO FERREIRA MEGA 09243 81
1054 KARLA ARRIGONI GOMES 07632 81
1055 PATRICK RODRIGUES RIBEIRO 11 0 7 6 81
1056 JULIA TROMBINI DAMIAO 07342 81
1057 PATRICIA SILVA ROSSIGNOLI 11 0 5 6 81
1058 CECILIA MARIA DA F R MAGALHAES 03033 81
1059 VINICIUS NOVAIS DE FARIA 14056 81
1060 SILMAR GOUVEA CALIAN 12919 81
1061 JULIANA MUNIQUE DA SILVA 07437 81
1062 LEANDRO AMERICO DA CRUZ 07954 81
1063 TAILINE DE SOUZA SILVA E SILVA 13202 81
1064 MARIA GABRIELA REIS RODRIGUES 09708 81
1065 RAPHAEL DUTRA BAZARELLO 11 6 6 7 81
1066 JULIO EDUARDO ALVES BARROSO 07525 81

1067 LARISSA LADEIRA RESENDE ARAUJO 07874 81
1068 EDUARDO COELHO NASCIMENTO 04317 81
1069 KAREN DE FREITAS OUVERNEY 07592 81
1070 JEFFERSON DIAS CABRAL DA SILVA 06738 81
1071 ANTONIO SAVIO TEIXEIRA CARNEIRO 02205 81
1072 MARIANA RICARDO DA SILVA 09888 81
1073 JEFFERSON PEREIRA DE ANDRADE 06747 81
1074 KIZZI STIGERT ORLANDO 07764 81
1075 FABRICIA DE CASTRO FEITAL 04975 80
1076 LUANA PARREIRA PIRES 08503 80
1077 RAMIRO MARTINS PRATA RODRIGUES 11 6 2 0 80
1078 MANUELLA DE OLIVEIRA REZENDE 09109 80
1079 MARIA APARECIDA BARRAL FERREIRA 09573 80
1080 RITA DE CASSIA PEREIRA DE SOUZA 12096 80
1081 ALINE SOARES MARTINS 01407 80
1082 JESSICA SOBREIRA DE OLIVEIRA 06846 80
1083 ANA PAULA P DOS R E A DA SILVA 01833 80
1084 MARIA ALICE PEREIRA DE OLIVEIRA 09559 80
1085 PABLO CARLOS DE SIQUEIRA FURTADO 10883 80
1086 HELLEN LAENDER DE OLIVEIRA 06180 80
1087 WINNA MARA DA SILVA BENTO 14423 80
1088 LIDIANE CRISTINA DA SILVA 08258 80
1089 MARINELI CASALI 10001 80
1090 FABIO DA SILVA OLIVEIRA 04933 80
1091 CRISTIANE ROBERTA DE PAULA 03415 80
1092 ISABELLA CUNHA DA MATTA E S PEREIRA 06440 80
1093 PRISCILA FERNANDES OLIVEIRA ALMEIDA 11 3 6 7 80
1094 ISIS PEREIRA DE PAULA 06461 80
1095 JANUACELY APARECIDA BRANDAO MARQUES 06677 80
1096 EDNA GOUVEA ABRAO 04268 80
1097 LUCIANO RODRIGUES COUTINHO 08810 80
1098 DIANA ARAUJO COELHO 04024 80
1099 ANDERSON FARIA DE ALMEIDA 01877 80
11 0 0 ALESSANDRA DE ASSIS SILVA 01099 80
11 0 1 ENZO LEONARDO LAMAS LUISI 04673 80
11 0 2 RAFAEL LIMA SILVA 11 4 9 8 80
11 0 3 LUCIANA DIAS PROCOPIO SILVA 08698 80
11 0 4 JOSIANE DA SILVA CASTRO 07231 80
11 0 5 VALQUIRIA MARIA BELO DE ASSIS 13794 80
11 0 6 WILLIAM DA SILVA ARAUJO 14376 80
11 0 7 ANDREZA DE JESUS SOUZA DIAS 02057 80
11 0 8 JENIFFER CRISTINE AZEVEDO 06754 80
11 0 9 SERGIO LUIZ FRANCA 12850 80
111 0 LETICIA DE SOUZA SCOTELANO 08190 80
1111 LILIA MARIA DIAS BERIAO CRUZEIRO 08291 80
111 2 THAIS DE ALMEIDA ALVARENGA 13456 80
111 3 RICARDO BEZERRA DE OLIVEIRA 12024 80
111 4 GUILHERME COSTA CIPRIANI 05981 80
111 5 SANDRA HELENA R DE S FRANCISCO 12712 80
111 6 WALLACE SILVEIRA DOS SANTOS 14207 80
111 7 IGOR OTTONI DE PAULO 06334 80
111 8 WANGNER PRADO ALONSO 14252 80
111 9 RENATA DE CARVALHO PINHEIRO 11 9 3 2 80
11 2 0 MARIANA ALVARES COSTA RIBEIRO 0 9 8 11 80
11 2 1 ALBA VALERIA LAMIM DE ALMEIDA 01048 80
11 2 2 LICIA MARIA COSTA FAJARDO CERQUEIRA 08242 80
11 2 3 RAISSA MATIOLI COSTA 11 6 1 2 80
11 2 4 VIVIAN PIMENTEL ARAUJO 14132 80
11 2 5 ROSIMAR GUIMARAES DE CASTRO 12553 80
11 2 6 LIDIANE CRISTINE GOMES TELSON 08259 80
11 2 7 ROBERTA DUARTE VERAZZANI 12125 80
11 2 8 FABIANA ALVIM NUNES 04829 80
11 2 9 TALLIA SOBRAL NUNES 13249 80
11 3 0 JULIANE MILANI TAVARES 07473 80
11 3 1 FILIPE TEODORO REIS 05334 80
11 3 2 JIMMY KLAUS LOPES CORREA 06874 80
11 3 3 LIVIA FERNANDES SOARES 08404 80
11 3 4 FLAVIA CRISTINA OLIVIA 05370 80
11 3 5 MARIANA COLUCCI GOULART M FERREIRA 09829 80
11 3 6 CARINA DUQUE VALLE 02722 80
11 3 7 LEONARDO MARQUES DE ALMEIDA 0 8 11 9 80
11 3 8 BRUNO CESAR DA GAMA GODOY 02532 80
11 3 9 MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 09491 80
11 4 0 LUCIANO FANTINI 08798 80
11 4 1 PABLO OLIMPIO VIEIRA ABREU 10898 80
11 4 2 ADRIANO PORTUGAL ZANELA 00989 80
11 4 3 JANIR RIANI DE OLIVEIRA 06674 80
11 4 4 MATHEUS SILVA MUNIZ 10167 80
11 4 5 ALESSANDRA ESTHER DE MENDONCA 0 11 0 6 80
11 4 6 ROSA MARIA LANA CLEMENTE 12409 80
11 4 7 ALESSANDRA DULCE MAIA MONTEIRO 0 11 0 5 80
11 4 8 ESTHER MOREIRA DE CARVALHO GOMES 04757 80
11 4 9 WALTER FERRARI FILHO 14218 80
11 5 0 IGOR NEVES BARBOSA 06332 80
11 5 1 VITOR MARQUITO OLIVEIRA DORE 14107 80
11 5 2 AGOSTINHO JOSE PIRES 0 1 0 11 79
11 5 3 ALOYSIO HENRIQUE FERREIRA MONAY 01438 79
11 5 4 MIZAEL RODRIGUES DE SOUZA 10437 79
11 5 5 IGOR ALMEIDA GOMES DA SILVA 06315 79
11 5 6 VANESSA DE OLIVEIRA 13847 79
11 5 7 DEISE SILVA CASTRO PIMENTEL CARDOSO 03929 79
11 5 8 MARCELA MUNCK 09166 79
11 5 9 FREDERICO FAGUNDES DE SAO JOSE 05552 79
11 6 0 ALESSA SIQUEIRA DE O DOS SANTOS 01074 79
11 6 1 VANESSA APARECIDA DE SOUZA GOMES 13817 79
11 6 2 TATIANNE ROSA DOS SANTOS 13384 79
11 6 3 MERIELLEN SCHAFER OLIVEIRA 10277 79
11 6 4 LETICIA ALONSO DO ESPIRITO SANTO 08168 79
11 6 5 TANIA REGINA VITORINO DE CRISTOFARO 13302 79
11 6 6 ACKERSON DA SILVA AGOSTINI 00827 79
11 6 7 SABRINA FERREIRA RODRIGUES 12609 79
11 6 8 LEONI RODRIGUES DA SILVA 08157 79
11 6 9 LUCAS CAVALCANTI RODRIGUES 08533 79
11 7 0 ROGERIO ROBS FANTI RAIMUNDO 12342 79
11 7 1 KELLY CARBOGIN GUIMARAES 07723 79
11 7 2 THAIS OLIVEIRA DA DALT 13486 79
11 7 3 EUGENIO PACELLI DE ALMEIDA SILVA 04762 79
11 7 4 EUCY DE SOUSA MARQUES 04758 79



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 201450 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

11 7 5 ANA BEATRIZ DE CARVALHO P REZENDE 01558 79
11 7 6 JOANNA SA RESENDE PEDROSO 06884 79
11 7 7 EDILVANA MARA DA SILVA 04231 79
11 7 8 FELLIPE SILVA RODRIGUES 05108 79
11 7 9 MIRIAN TEIXEIRA CARNEIRO 10427 79
11 8 0 CAROLINE PRATES LOPES 02989 79
11 8 1 LEONARDO BIAGE DE ANDRADE 08058 79
11 8 2 DAGNA GONCALVES COSTA 03497 79
11 8 3 ANA PAULA SILVA LADEIRA COSTA 01838 79
11 8 4 MARINA CHAGAS MARINHO NASCIMENTO 09969 79
11 8 5 DIEGO SANTOS GARCIA 04074 79
11 8 6 TATIANE MARIS SILVEIRA SIMPLICIO 13379 79
11 8 7 MARCIA BARRETO CINTRA 09306 79
11 8 8 LUCELIA APARECIDA DE LIMA FERREIRA 08624 79
11 8 9 JULIANA AGOSTINI 07345 79
11 9 0 ADRIANA DE ANDRADE DA COSTA COUTO 00904 79
11 9 1 ELVIA MARA GARCIA BARBOSA 04610 79
11 9 2 GRAZIELLA MONTES VALVERDE 05956 79
11 9 3 PRISCILA PEREIRA SILVA 11 3 9 1 79
11 9 4 DANIELLE RASPANTE GUEDES 03777 79
11 9 5 LICIA DE CASTRO DAVID 08240 79
11 9 6 GISELE VAZ ESTEVES 05834 79
11 9 7 IOLANDA MARIA DA SILVA 06377 79
11 9 8 RODRIGO DE OLIVEIRA DUQUE 12245 79
11 9 9 LUCIANA DELAGE HENRIQUES 08697 79
1200 PATRICIA TONELLI BEZERRA PINHEIRO 11 0 6 0 79
1201 JANAINA FERNANDES BRAGA FRANCO 06623 79
1202 CARLOS EDUARDO NASCIMENTO DA COSTA 02840 79
1203 CLAUDIA LUCIA DA SILVA VIEIRA 03219 79
1204 ISALINO ROMUALDO DAS MERCES 06458 79
1205 PAULO PEREIRA DO VALLE FILHO 111 8 1 79
1206 ALOYSIO CLAUDIO DE SOUZA JUNIOR 01437 79
1207 NATALIA VARGAS FERREIRA 10624 79
1208 THIAGO DE SOUZA TEDESCHI 13606 79
1209 DIEGO MARQUES DE OLIVEIRA 04064 79
1210 JESSICA DA SILVA ABREU 06791 79
1 2 11 OLIVIA GHETTI GOMES 10846 79
1212 GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 06060 79
1213 PAULO VINICIUS AVELLAR RIVELLO 11 2 1 0 79
1214 DEUSIANE SILVA DOS SANTOS 04015 79
1215 LARISSA CRIVELLARI DE CASTRO 07858 79
1216 MARIA ANGELES BALLESTEROS LOPEZ 09563 79
1217 MICHELLE DA SILVA PEREIRA 10334 79
1218 MARCELO FONSECA PINTO 09245 79
1219 ALESSANDRO TAVARES TEIXEIRA 0 11 4 5 79
1220 ANA CLARA CAMPOS DOS SANTOS 01643 79
1221 RAYSSA DE OLIVEIRA SILVEIRA 11 7 9 8 79
1222 LUIZ FELIPE SLVEIRA DE REZENDE 08966 79
1223 CARLOS EDUARDO LIMA LADEIRA 02835 79
1224 TALITA DOS REIS NUNES 13235 79
1225 AURELIANA DE CASSIA MIRANDA 02312 79
1226 MARIA FERNANDA ALVES DOS S ALMEIDA 09702 79
1227 ELIZABETE DE CASSIA RESENDE ASSIS 04556 79
1228 LENISE GONCALVES MENDES 08041 79
1229 DANIEL LOPES FRIZERO 03606 79
1230 DOUGLAS JOSE GOMES CAMPOS 04161 79
1231 SHAYRA GOMES DE FREITAS MONTEIRO 12873 79
1232 RODOLFO TOLEDO FILGUEIRAS 12206 79
1233 LUCIO FLAVIO RAMOS 08862 79
1234 BRUNA SILVA DE OLIVEIRA 02507 79
1235 LILIAN LANCINI CARNEVALI 08320 79
1236 MARINA ANICIO VALENTIM 09967 79
1237 VITOR MENDES MAGALHAES 14108 79
1238 GABRIELA CRISTINA PALERMO FERREIRA 05608 79
1239 THARCISIO HONORIO DOS SANTOS 13547 79
1240 NATALIA DE ALMEIDA VICENTE 10587 79
1241 RAPHAELA SECCHI FERREIRA DE ARAUJO 11 7 0 9 78
1242 NUBIA FERNANDES TRANIM 10828 78
1243 ANA LUISA CROCE GUILHERMINO 01734 78
1244 LIZ BRUM MARQUETTO 08436 78
1245 EDINEIA FILOMENA DA ROCHA RODRIGUES 04241 78
1246 ROSANA FERREIRA DE SOUZA 12427 78
1247 MARIANE SILVEIRA OLIVEIRA 09912 78
1248 ELOISA JARDIM BARINO 04594 78
1249 MARCOS PAULO DE ARAUJO BARROS 09484 78
1250 PRISCILA ELISA TOSTES 11 3 6 4 78
1251 JESSICA VALE CARVALHO 06848 78
1252 SOLIMAR DE CAMPOS 13070 78
1253 BARBARA BRUNA MUNIZ FIGUEIREDO 02329 78
1254 CIBELE CARNEIRO DE ALMEIDA 03106 78
1255 ADRIANA APARECIDA DE SOUZA DIAS 00881 78
1256 VALERIA MARIA MATIOLI 13777 78
1257 LEONARDO ORICIO TEIXEIRA 08132 78
1258 FABIANO FERREIRA LUZ 04900 78
1259 POLYANA SOARES DE SOUZA 11 3 2 6 78
1260 NATALIA DE SOUZA LOPES 10594 78
1261 LUCELIA FABIANA DOS SANTOS FERREIRA 08625 78
1262 THAIS CRISTINA GOMES DA SILVA 13450 78
1263 RAFAELA DUQUE DE ALMEIDA 11 5 5 7 78
1264 ANA LUCIA CARNEIRO DA FONSECA 01708 78
1265 LUCIANA TORRES CRAVO 08766 78
1266 CELINEIA CORDEIRO DE QUEIROZ 03048 78
1267 SABRINA DE PAULA BARBOSA 12605 78
1268 GLAUCIA FIALHO FONSECA 05886 78
1269 MARCIO JOSE FERNANDES 09393 78
1270 GILVER BRUM DE OLIVEIRA JUNIOR 05778 78
1271 GRAZIELA LUCIANA DA SILVA 05952 78
1272 ELENIR MARIA REZENDE DOS SANTOS 04402 78
1273 JUSTINO MARTINS NETO 07564 78
1274 RICARDO RODRIGUES DE ASSIS 12051 78
1275 THAIS ARAUJO DE CASTRO 13442 78
1276 ALEXANDRA VIEIRA PINTO DE MELO MOTA 0 11 6 5 78
1277 JOSEMARE ANDRADE PIRES 07221 78
1278 NOELLE COSTA NOGUEIRA 10815 78
1279 ROBERTA LOQUE CARNEIRO 12135 78
1280 CAMILA SAMARA FERNANDES NAVES 02688 78
1281 RODRIGO ALVES ZANETTI 12209 78
1282 FREDERICO JOSE DE SOUZA GERKEN 05555 78

1283 NADIA PINTO DE OLIVEIRA 10528 78
1284 ALESSANDRA SIXEL DAIBERT 0 11 3 2 78
1285 FELIPE INHAN MATOS 05069 78
1286 RAFAELLA DA SILVA CRUZ 11 5 8 5 78
1287 FELIPE CASADO LINHARES 05042 78
1288 FERNANDA AUXILIADORA DE RESENDE 05124 78
1289 ROSIANE CARLA RODRIGUES DE LIMA 12512 78
1290 LORENA NASCIMENTO CASTRO 08456 78
1291 LETICIA OLIVEIRA FREITAS 08210 78
1292 LUCAS MACHADO BOTELHO 08587 78
1293 BRUNA COSTA DE LIMA MAGALHAES 02475 78
1294 RAPHAELA RECEPUTI DA SILVA 11 7 0 8 78
1295 MARTA LAUREANO FERREIRA 10093 78
1296 MAYCON FIRMINO CHAGAS 10234 78
1297 SAULO DE MIRANDA GRAZINOLI 12780 78
1298 NAYARA DE ANDRADE FARIA 10684 78
1299 JANAINA PAIVA DE SOUZA 06629 78
1300 KAROLLINE NASCIMENTO GAVA 07667 78
1301 ALESSANDRA RODRIGUES FERRAZ 0 11 2 7 78
1302 ANA FLAVIA ARANTES SILVA 01693 78
1303 DIANE RODRIGUES QUINTAO 04033 78
1304 MARCOS HONORI QUAGLIO 09474 78
1305 MARCIO EMILIO DOS SANTOS 09387 78
1306 VIRGINIA FERNANDES BRAGA VIGNOLI 14071 78
1307 LEIZA TAVARES GAZOLLA 08034 78
1308 PATRICIA ALVES SABADIN 10954 78
1309 ANA CAROLINA RESENDE PIRES CARDOZO 01622 78
1310 MARIO COUTINHO MARINI 10010 78
1 3 11 JEANE DE SOUZA OLIVEIRA 06718 78
1312 ERIKA RESENDE FARIA 04734 78
1313 LUISA GIUDICE BATISTA HENRIQUES. 08934 78
1314 CLAUDIO MAGNO GOMES BERTO 03281 78
1315 MARIANA SILVA LOPES NEVES 09896 78
1316 MARIANA ALMEIDA E SA 09810 78
1317 VANESSA RODRIGUES BARBOSA 13889 78
1318 KATHIA ALINY ROCHA 07674 78
1319 MURILO AUGUSTO MACIEL 10508 78
1320 DANIELLA CRISTINA KELLER DIEGUES 03738 78
1321 PEDRO HENRIQUE CARVALHO SILVA 11 2 3 3 78
1322 GLAUCIO HELVIO GROSSI FERNANDES 05900 78
1323 FERNANDO CAETANO BRAGA 05269 78
1324 CASSIA ROSSANY GOMES DOS REIS 03006 78
1325 FABRICIO TEIXEIRA VIANA 05007 78
1326 MIRELLA ZANELLA SILVA 10402 78
1327 BARBARA CHRISTIANE EVANGELISTA 02333 78
1328 THIAGO SILVA MATTOS VIEIRA 13653 78
1329 MARCO AURELIO DA SILVA N DE FARIA 09435 78
1330 ALINE LIMA RIBEIRO 01355 78
1331 ACACIO MARTINHO ROBERTO SOBRINHO 00825 78
1332 ENRICO SALGADO LOURES 04672 78
1333 ADALIZA FURTADO ARAUJO 00835 78
1334 JONAS RIBEIRO MAURICIO 07045 78
1335 LUIZ CARLOS PIACENTI SALVIONI 08955 78
1336 EDUARDO NETO KAPPEL 04337 77
1337 ADEMIR ANTONIO VERONEZE JUNIOR 00853 77
1338 LEANDRO MARQUES RIBEIRO 07981 77
1339 ELENY MAZZOCCOLI BATISTA 00822 77
1340 MARCELA DE MARCO SOBRAL 09148 77
1341 REGINA DE OLIVEIRA SILVA 11 8 3 4 77
1342 FRANCIELE DE OLIVEIRA PIMENTEL 05498 77
1343 JESSICA PEREIRA SILVA 06837 77
1344 STAEL DE SOUSA MARQUES 13105 77
1345 MARCOS SIMOES COSSO 09498 77
1346 LIDIANE GUALBERTO BASTOS 08264 77
1347 DANIELE DE SA ALVES 03703 77
1348 GILVANIA KERCIA DE OLIVEIRA 05777 77
1349 JANAINA SIMONE CAMPOS 06634 77
1350 DANIELLE MACHADO GUIMARAES 03772 77
1351 PRISCILLA DE OLIVEIRA CALEGARI 11 4 1 6 77
1352 CARLOS HENRIQUE ZUCHI GONCALVES 02868 77
1353 CLAUDIA FIGUEIREDO MODESTO 03209 77
1354 JAM MARIANO MOTA 06594 77
1355 BRUNO SCHENEIDER DE BRITO 02601 77
1356 NATALIA NASCIMENTO GORETTI LAGE 10612 77
1357 RODRIGO DA SILVA MARTINS 12229 77
1358 MAURICIO DE SOUZA MACIEL 10187 77
1359 MARIA EMILIA DUIN FORTES 09698 77
1360 EDSON MARCHI AFONSO 04291 77
1361 EMANUEL MOTA CASTRO 04620 77
1362 NAYLA CORDEIRO VITOI 10696 77
1363 CELIMAR BERIAO MOURAO 03045 77
1364 ALISSON DUARTE JORDAO 01413 77
1365 DIANA HELENA BARROS VITAL 04029 77
1366 LILIAN CRISTINA CARVALHO VIEIRA 08305 77
1367 PEDRO BRASIL SILVA 11 2 2 2 77
1368 LETICIA NADALIN LOPES 08208 77
1369 DENISE RABELO DUARTE 03988 77
1370 ANA CRISTINA MATOLA VALLE 01676 77
1371 APARECIDA VARGAS BERNARDO DUQUE 02221 77
1372 JOSIANE LAMIM DE PAULA SANTOS 07241 77
1373 MARIA APARECIDA DA SILVA 09579 77
1374 REBECCA CUNHA AUDEBERT DELAGE 11 8 0 8 77
1375 FLAVIANY FAGUNDES RIBEIRO 05444 77
1376 AGATA ISIS MOREIRA POLICARPO 01005 77
1377 ALINE DA COSTA LOURENCO 01290 77
1378 ARIELE AUGUSTA GODINHO 02254 77
1379 RAONI DE ALMEIDA VIEIRA 11 6 5 3 77
1380 JANAINA CRISTINA NASCIMENTO 06615 77
1381 ALINE KAREN MARTINS MONTEIRO 01352 77
1382 NATALIA LUCIA TEDESCO LINO 10606 77
1383 GUILHERME DE ANDRADE MENDES 05989 77
1384 MARIA APARECIDA CESAR AMORIM 09576 77
1385 LUCIANA DA SILVA LOPES 08682 77
1386 THIAGO MARTINS DA SILVA 13628 77
1387 ANA CRISTINA RIBEIRO DE SOUZA REIS 01679 77
1388 STEPHANIE SILVEIRA DE CARVALHO 13125 77
1389 GABRIEL GONCALVES TORRES DE LIMA 05581 77
1390 WANESSA PANDELO LEONEL DIAS 14249 77
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1391 CLAUDIO PACCACINI DA COSTA 03285 77
1392 ALAN DEL DUCA JORDAO 01032 77
1393 LUIZ FERNANDO GONCALVES GOMES 08972 77
1394 JORGE RAFAEL CARDOSO DE CARVALHO 07100 77
1395 LUCAS MARQUES DE ALMEIDA 08588 77
1396 FABRICIO DE OLIVEIRA BOECHAT SOARES 04992 77
1397 RODRIGO COURA DIAS 12223 77
1398 ANA CRISTINA SANTOS DE CASTRO 01681 77
1399 MARCIO GOMES ARAUJO 09390 77
1400 EMILIA BERTELLI CANDIDO 04639 77
1401 FLAVIA CAROLINA APARECIDA CARVALHO 05363 77
1402 GIOVANNA FRANCHINI LIMA 05793 77
1403 ANA MARIA DA SILVA NATALI 01749 77
1404 MARCELA DOS SANTOS TOLEDO 09151 77
1405 ELIZA MOREIRA BICALHO 04549 77
1406 KARLA GUIMARAES KAISER 07645 77
1407 THIAGO STUDART KOTSUBO 13656 77
1408 SILVANA DE FATIMA PEREIRA 12931 77
1409 THIAGO DADALTI BORBA BARROSO 13600 77
1410 SIMONE MARQUES DA SILVA 13014 77
1 4 11 WANNESSA MARTINS GOMES 14255 77
1412 GUILHERME GUILHERMINO NETO 06007 77
1413 LUCAS GAMONAL BARRA DE ALMEIDA 08565 77
1414 WAGNER FIGUEIREDO DA SILVEIRA 14165 77
1415 JESSICA MACIEL DOS SANTOS 06825 77
1416 ANA CLAUDIA BAHIA LAWALL 01650 77
1417 POLIANA PRATA DUARTE 11 3 1 0 77
1418 FERNANDA GOMES MARTINS TEIXEIRA 05198 76
1419 DANIELE DE OLIVEIRA XAVIER 03702 76
1420 RENATA HAUCK SALGADO 11 9 4 2 76
1421 FERNANDA MARIA PEREIRA SILVA 05215 76
1422 THAYS VALLE DO CARMO 13573 76
1423 RICARDO MACHADO DA SILVA 12045 76
1424 DEBORA BRAGA KAPEL LOPES 03878 76
1425 THENNER FREITAS DA CUNHA 13578 76
1426 GABRIELA FERNANDES S FLORENCIO 05620 76
1427 VALESKA PAULINO DA SILVA 13790 76
1428 TATIANA ARANTES DE OLIVEIRA MACHADO 13324 76
1429 LEONARDO HENRIQUE SILVA 08108 76
1430 JOAO MARCOS VILELA OLIVEIRA 06942 76
1431 SILVIA LUIZA DE CARVALHO 12965 76
1432 FRANCISCO DANILO PALHANO SILVA 05519 76
1433 ANDRESSA BENETTI PEREIRA 02035 76
1434 MATHEUS MARTINS CAVALARI CARDOSO 10156 76
1435 THADEU SOUZA DIAS 13430 76
1436 SANDRO VIEIRA TEOFILO 12745 76
1437 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 09425 76
1438 RAPHAEL SILVA SOUZA O CARVALHO 11 6 9 0 76
1439 LETICYA BERNADETE ALEXANDRE 08228 76
1440 VALERIA MARINATO CRESPO 13778 76
1441 GLAUCIA RIBEIRO PINTO MARTINS 05893 76
1442 LEONARDO FERREIRA SANTIAGO 08102 76
1443 CAMILA FLORIANO GUIMARAES 02662 76
1444 LUIZA COUTINHO OTTERO 0 9 0 11 76
1445 WAGNER RAMALHO 14178 76
1446 SINTIA AMORIM CASTRO COSTA 13042 76
1447 ALEX SANDRO FABRE CASAGRANDE 0 11 5 5 76
1448 NAISY CHRISTINA MONTEIRO DOS REIS 10548 76
1449 NIRCIA ISABELLA ANDRADE PEREIRA 10794 76
1450 MARSO MARIA DE ALMEIDA FIORILLO 10089 76
1451 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 02827 76
1452 JANINE REIS FERREIRA SALLES 06673 76
1453 VANESSA MARQUES 13873 76
1454 ADRIANE APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 00961 76
1455 LUCAS BARBOSA DA SILVA 08523 76
1456 GUILHERME DIEGO RODRIGUES LEAL 05995 76
1457 CLEIDE DE ARAUJO ROCHA 03300 76
1458 BRUNO GALHANUNES DA COSTA 02561 76
1459 NATALIA MATOS MONTEIRO 10609 76
1460 LARISSA PEREIRA R DA SILVEIRA 07879 76
1461 FERNANDA SILVA MACHADO 05251 76
1462 CLEIDERSON SANT ANNA SILVA 03307 76
1463 CARLA APARECIDA RAYMUNDO SOUZA 02738 76
1464 ANGELA RIBEIRO DE CASTRO 02090 76
1465 HELEN DA SILVA TOMAZ OLIVEIRA 06151 76
1466 WILLIAM SILVA DIOGO 14393 76
1467 ICARO SOUSA OLIVA 06310 76
1468 TANIA RIBEIRO ALEIXO 13303 76
1469 ROSELI DE OLIVEIRA ALVES 12491 76
1470 ROBERTA CAROLINA CRUZ DE S BISSOLI 1 2 11 7 76
1471 RAQUEL MORAIS DE GODOY GONCALVES 11 7 5 1 76
1472 RAQUEL CORTES RIBEIRO BERNARDES 11 7 2 4 76
1473 KAMILLA CAROLINA FERNANDES 07586 76
1474 RENAN PORCARO DE BRETAS 11 8 8 3 76
1475 CLAUDIO JOSE DA SILVA TEIXEIRA 03274 76
1476 ROSANGELA OLIVEIRA GOMES NORONHA 12465 76
1477 ROBERTA MOCIARO ZANATTA 12143 76
1478 ROMULO XAVIER ROCHA 12370 76
1479 ANA BEATRIZ LOBO JUSTO PINHEIRO 01562 76
1480 NICOLE QUINTAO GONCALVES 10763 76
1481 FERNANDA FRAGA CARVALHO 05195 76
1482 ALEX REZENDE HELENO 0 11 5 4 76
1483 ANDREA CONCEICAO DE SOUZA MOREIRA 01972 76
1484 JANAINA CAMPOS DE SOUZA 06608 76
1485 DANIEL PINTO DE AMORIM 03619 76
1486 FLAVIA GONCALVES DIAS 05391 76
1487 KAMILLA MORANDO AVELAR 07590 76
1488 DAYANE RIBEIRO DOS SANTOS 03858 76
1489 ANA PAULA DO NASCIMENTO DUQUE 01803 76
1490 ELIZABETE ZACARIAS T DA FONSECA 04561 76
1491 RAQUEL RUBACK DA SILVA 11 7 6 5 76
1492 EDUARDO OLIVEIRA CARVALHO 04338 76
1493 MARIA ELIS AROCHA FIGUEIRA 09690 76
1494 HELYENE ROSE CRUZ SILVA 06198 76
1495 KELLYCHRISTIAN DE VITA ARAUJO 07736 76
1496 MARCELO DE AMORIM RODRIGUES 09231 76
1497 JULIANO MALATESTA BARBOSA 07483 76
1498 ALINE DE CARVALHO ABBUD 01301 76

1499 DANIEL RODRIGUES DUTRA 03622 76
1500 DANIEL ZAGOTTA DE OLIVEIRA 03630 76
1501 JEANINE MARADEIA MEDEIROS 06719 76
1502 RAFAELA TEREZA ALVES RODRIGUES 11 5 8 2 76
1503 THIAGO DE PAULA CARVALHO 13605 76
1504 LAIS ALMEIDA DE SOUZA LOPES 07795 76
1505 FLAVIO COSTA SILVA 05451 76
1506 ROSIANY LAIZ DE OLIVEIRA GROSMAN 12520 76
1507 NEIO LUCIO AVILA DE CARVALHO 10717 76
1508 ALAN MAYA SOUZA DOS SANTOS 01037 76
1509 FERNANDO TEIXEIRA DA SILVA 05301 76
1510 MAYCOW FERNANDES PEDROSA DE PAULA 10240 76
1 5 11 GILZELIA DE FATIMA C DE PAIVA 05779 76
1512 ROBSON CAETANO PROCOPIO DE SOUZA 12182 76
1513 CLARICE CERQUEIRA FERNANDES 03174 76
1514 HELOISE ANNE PARCHEN 06192 76
1515 MARIANA FERNANDES MELO NOGUEIRA 09856 76
1516 LOURENCO SILVA MENDONCA 08470 76
1517 PATRICIA MARIA AZEVEDO XAVIER 11 0 2 5 76
1518 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 10957 76
1519 DIONISIO DA SILVA FONSECA 04121 75
1520 LUIS FERNANDO OLIVEIRA CUCO 08917 75
1521 FABRICIA FONTOURA 04979 75
1522 MARIANA DE OLIVEIRA MACEDO 09845 75
1523 RUTH MOREIRA DE CARVALHO 12591 75
1524 JAQUELINE DE CASSIA COSTA 06687 75
1525 DANIELLE ADERINA DE OLIVEIRA 03742 75
1526 RITA DE CASSIA MARIANO 12091 75
1527 VALERIA DE ANDRADE JORGE 13770 75
1528 MONALISA AZEVEDO DA SILVA RODRIGUES 10444 75
1529 SABRINA DE OLIVEIRA MESSIAS 12604 75
1530 THAIS DIAS OLIVEIRA 13468 75
1531 TASSYANA DINI DE AGUIAR 13312 75
1532 IONE BARBOSA ROSSI 06378 75
1533 PATRICIA DETTOGNI DE CASTRO 10996 75
1534 GLORIA MARIA DE OLIVEIRA BALTAZAR 05925 75
1535 MICHELLE DE ALMEIDA PORTELA 10335 75
1536 SERGIO LUIS PACHECO MACHADO JUNIOR 12848 75
1537 LILIANE GUEDES TEIXEIRA 08352 75
1538 FRANCISCO DE PAULA VICENTE 05523 75
1539 MARCIA CALEGARIO DE OLIVEIRA 09308 75
1540 RAFAEL SANTOS ELPES 11 5 2 4 75
1541 DANIELLE COSTA ALEXANDRE 03748 75
1542 RAFAELA CARDOSO TEIXEIRA 11 5 4 4 75
1543 EMANUELE OLIVEIRA DA SILVA 04623 75
1544 PAMELA DAS DORES MEDEIROS 10920 75
1545 JULIANA FERREIRA MACHADO SOLDATI 07412 75
1546 JOAO PAULO VILAS BOAS DA GAMA 06966 75
1547 ORCIONE APARECIDA VIEIRA PEREIRA 10851 75
1548 ELAINE DO CARMO CARVALHO TEIXEIRA 04374 75
1549 DIOGO HENRIQUE DAMIAO DE PAULA 04106 75
1550 ALEXANDRE DO VALLE NOGUEIRA 0 11 8 5 75
1551 MAYARA CRISTINA DE SOUZA PAIVA 10222 75
1552 ARTHUR MULLER ROCHA 02286 75
1553 LEONARDO JOSE AVELINO 08109 75
1554 MARIMILIA SEIXAS DE SA 09961 75
1555 ELIANE COSTA DE OLIVEIRA 04431 75
1556 JORGE LUIS FEDOCE 07089 75
1557 DENISE ALMEIDA VASCONCELOS 03962 75
1558 CLEONICE HALFELD SOLANO 03317 75
1559 LUCIA HELENA GAVIO COURA 08640 75
1560 PRISCILA ROSA SILVA 11 3 9 8 75
1561 PATRICIA ALMEIDA SOARES 10952 75
1562 BEATRIZ TEIXEIRA FERRAZ 02391 75
1563 FLAVIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 05351 75
1564 FELIPE FREITAS VIVEIROS RIBEIRO 05062 75
1565 DALBERTO LUIZ GOMES 03528 75
1566 LEANDRO OSCAR DA CONCEICAO 07986 75
1567 LAUREN FRAGA DE MIRANDA 07922 75
1568 EVA LUCIA SOARES CARREIRO 04773 75
1569 SONIA REGINA VENTURA GAMA 13094 75
1570 MARILENE DE ALMEIDA RACHEL 09937 75
1571 IGOR MOREIRA DE LIMA PEREIRA 06331 75
1572 THAMIRIS ALVIM DE SOUZA 13538 75
1573 DORA DEISE STEPHAN MOREIRA 04137 75
1574 DELMA DIAS DA SILVA 03942 75
1575 ADELIA DE ABREU COSTA SURERUS 00845 75
1576 DUILIO MARTINS AGLIO JUNIOR 04188 75
1577 LETICIA BRAGA DE SOUZA 08174 75
1578 THALIA FRANCO DE LUCCA 13518 75
1579 HELOISA MACHADO CREMONESE 06191 75
1580 LUCIANA DE OLIVEIRA CAMPOS 08692 75
1581 DOUGLAS ZIMMERMANN DE OLIVEIRA 04177 75
1582 NATHALIA CRISTINA MOREIRA N CARELI 10642 75
1583 GUTEMBERG FERNANDES DE SOUZA 06099 75
1584 GEZILENE OLIVERIO OLIVEIRA 05723 75
1585 HUMBERTO MARCEL DE ABREU 06287 75
1586 CINTHIA SOUZA DA GAMA 03127 75
1587 RENAN ZANELA PENA 11 8 9 2 75
1588 JESSYKA PEREIRA TARCITANO 06856 75
1589 MARCIA DE CARVALHO LETAYF 09321 75
1590 RAFAEL PIFANO VIEIRA 11 5 1 6 75
1591 MATHEUS JABOUR BELLEI 10153 75
1592 MATHEUS CAMPANA MARINHO 10140 75
1593 JULIANA MENDES AMARAL 07433 75
1594 LIVIA FERNANDES ESTEVES 08403 75
1595 MAILSON CEZAR AZEVEDO 09077 75
1596 PAULA DA LUZ DE CARVALHO GONCALVES 11 0 8 9 75
1597 JULIANA SALES PEREIRA 07451 75
1598 GUILHERME DA COSTA SILVA 05983 75
1599 POLLYANA RESENDE CARVALHO 11 3 2 0 75
1600 ANDRE GUSTAVO DE MELO SILVERIO 01927 75
1601 CLEITON MAGELA LUZ 03310 75
1602 POLIANA FERREIRA PEGORIM NUNES 11 3 0 5 75
1603 WAGNER CAMPOS DE ALMEIDA 14162 75
1604 JEAN PAULO MAGALHAES DOVAL 06712 75
1605 WEBER GUILHERME DIAS RIBEIRO 14268 75
1606 THELMA MARCHI AFONSO 13576 75
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1607 CLAUDIO AYRA RIBEIRO PINTO 03267 75
1608 FRANCIS SAVIO ESTEVES ARAUJO 05512 75
1609 ALEXANDRE HENRIQUE PAES 0 11 9 2 75
1610 AMANDA ALVIM CESAR 01466 75
1 6 11 AMANDA DOS SANTOS ANTUNES 01500 75
1612 DENIS RODRIGUES GARONETE 03961 75
1613 ANDRE DE OLIVEIRA MEDEIROS RIBEIRO 01915 75
1614 MARCOS PAULO DOMINGOS FAM 09486 75
1615 RAPHAEL UBA DE FARIA 11 6 9 2 75
1616 MAYARA DE SOUZA MOURA 10224 75
1617 MARIA RAQUEL GUIDA C RODRIGUES 09789 75
1618 DOUGLAS SILVA DIAS 04174 75
1619 HELIO CESAR MONFERRARI 06174 75
1620 TONI FERNANDES DA SILVA 13712 75
1621 VITOR RIBEIRO HALFELD 1 4 11 3 75
1622 ANA VALERIA EMIDIO ALTOMAR 01851 75
1623 PATRICIA HARGREAVES SURERUS 11 0 1 0 75
1624 ARIOSTO COSTA XAVIER JUNIOR 02256 75
1625 FABIO BARBOSA PEREIRA 04925 75
1626 ALESSANDRA DE LIMA CABRAL 0 11 0 1 75
1627 ELENA MARCIANA DE PAULA CORREA 04399 74
1628 BRENO HENRIQUE DA SILVA RICARDO 02463 74
1629 JULIANA PEREIRA GRACIOSO NEVES 07445 74
1630 GEISIANE MARTINS DE OLIVEIRA 05659 74
1631 RACHEL FACCHINI DE OLIVEIRA 11 4 3 6 74
1632 LESLIE APARECIDA DE FREITAS 08163 74
1633 MARINA SILVA SOUSA 09996 74
1634 LUCAS BERNARDINO GOMES 08526 74
1635 DIOGO KELMER MENDES RIBEIRO 0 4 11 0 74
1636 RAPHAELA SOUZA DOS SANTOS 11 7 1 0 74
1637 JANE DE LIMA MORAIS 06652 74
1638 RAQUEL NUNES DA CRUZ 11 7 5 8 74
1639 CAROLINA DE LELIS RODRIGUES PEREIRA 02926 74
1640 ISABELA BAIAO MOL 06413 74
1641 SABRINA MOREIRA LOPES 12626 74
1642 CLAUDIANE DE OLIVEIRA FERNANDES 03245 74
1643 FERNANDA BARCELLOS MATHIASI 05127 74
1644 MARLY CANDIDO CAIAFFA 10085 74
1645 DANIELA MOREIRA E SILVA 03666 74
1646 SIMONE CARLA SUTANA FERREIRA 12987 74
1647 MARCELLE DA SILVA CALDEIRA 09198 74
1648 MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA 09752 74
1649 VANESSA TERRA 13900 74
1650 MARCOS GERALDO LARCHER DE SOUSA 09473 74
1651 LAIS DE SOUZA RIBEIRO OLIVEIRA 07803 74
1652 MARIANNIE LUZYBEL R DA SILVA 09924 74
1653 PAULO HENRIQUE DIAS DE OLIVEIRA 111 6 8 74
1654 CAMILO JOSE DA ROCHA ZAIDEM 02713 74
1655 ROBERTA DOS SANTOS PAULA 12124 74
1656 DENILSON MARTINS SILVA 03956 74
1657 LUMA LAIS SOUZA PEROBELI 09026 74
1658 ADEMIR NUNES DE OLIVEIRA JUNIOR 00855 74
1659 TIAGO SILVA RIBEIRO 13705 74
1660 CAROLINA GONCALVES MOREIRA 02942 74
1661 DANIELI RODRIGUES 03736 74
1662 THAISA EVELYN DOS REIS 13502 74
1663 ANA CRISTINA MAULER 01677 74
1664 RENATO LUIZ CRISPINIANO 11 9 9 6 74
1665 FERNANDO LOBO DE ABREU 05288 74
1666 DIOVANNI MURADAS COUTO 18400 74
1667 FERNANDA COELHO MARIANO 05150 74
1668 NELSON FLORENCIO JUNIOR 10731 74
1669 PATRICIA CARLA ALVES DA SILVA 10971 74
1670 EVERTON DE PAULA RESENDE OLIVEIRA 04807 74
1671 MAURO LUIS CARVALHO DA CRUZ 10204 74
1672 SUELLEN NASCIMENTO DOS SANTOS 13153 74
1673 DANIELLE LUCIANA AURORA S DO AMARAL 03770 74
1674 MARIA APARECIDA DE ABREU 09584 74
1675 ROGERIO RODRIGUES DA FONSECA 12343 74
1676 ANTONIO MARCIO ATALA ALVES 02195 74
1677 ANDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 01903 74
1678 GUILHERME QUEIROS CASTRO 06032 74
1679 KAROLINE RESENDE CONTE 07666 74
1680 ADRIANO MACHADO DE ALMEIDA 00986 74
1681 DANIELE EBERLE 0 3 7 11 74
1682 MARISTANE DA SILVA ANTENOR 10037 74
1683 EDSON DE ANDRADE BASILIO 04285 74
1684 DEBORAH CRISTINA KELLER DIEGUES 03918 74
1685 LEANDRO DIAS NOCELI 07971 74
1686 RAFAEL DE OLIVEIRA CARDOSO 11 4 6 9 74
1687 FELIPE SPINOLA GONCALVES PEREIRA 05095 74
1688 MARIA ELIZETH HELPES DE CASTRO 09695 74
1689 HAILA MORAES SCHEFFER 06106 74
1690 APARECIDA DE FATIMA PENNA 02215 74
1691 ADRIANA SCHMITZ ZIMMERMANN 00955 74
1692 LUCAS EDUARDO POSSA 08555 74
1693 LETICIA SALLES DE OLIVEIRA 08217 74
1694 SERGIO LUIZ DA SILVA CAMPOS 12849 74
1695 VITOR HUGO CAETANO GONCALVES 14100 74
1696 CRISTIANE DE CASSIA PIRES LOPES 03383 74
1697 PAOLA HELENO ARAUJO DIAS 10938 74
1698 DOUGLAS SALGADO BANHATO 04173 74
1699 ARETHA LOPES TAVARES 02229 74
1700 ARGEMIRO SILVA PIRES 02230 74
1701 CELINA ERCILIA DE SOUZA VALIM 03047 74
1702 BRUNA ROCHA DE ALMEIDA 02505 74
1703 LUIZETE TERESINHA BORGES BARREIROS 09024 73
1704 FABIOLA DIAS COSTA 04967 73
1705 DESIA SINHORINHA CABRAL DE S PINTO 04008 73
1706 MARCELO MASSI MARTINS 09271 73
1707 MARIO HENRIQUE MEIRELES DE AQUINO 10016 73
1708 JOELMA HENRIQUES SILVA CANTARINO 07007 73
1709 ITAIR DE OLIVEIRA ARAUJO 06465 73
1710 VANESSA APARECIDA OLIVEIRA 13821 73
1 7 11 RAQUEL DE OLIVEIRA ALVES 11 7 3 5 73
1712 LETICIA MIRANDA FRACETTI 08207 73
1713 TATHIANA GOMES VIANNA 13314 73
1714 FABIANA LEITE RODRIGUES 04858 73

1715 KATIA APARECIDA DOS S GONCALVES 07679 73
1716 MONNIQUE DE SOUSA PEREIRA 10502 73
1717 JOSIANE FRANCO FARIA 07238 73
1718 FERNANDA APARECIDA DE SA F BASTOS 0 5 11 6 73
1719 DIEGO DOMINGOS FERRO 04051 73
1720 DANIELE CRISTINA DA SILVA 03692 73
1721 RICARDO NEVES SILVA 12046 73
1722 GISELLE CARVALHO PEREIRA 05836 73
1723 GEVALMIR FACIROLI CARNEIRO 05720 73
1724 CAROLINA FRANCISCO M D B DE PAULA 02937 73
1725 MONICA MACEDO DA SILVA 10469 73
1726 NATHALIA SIXEL RODRIGUES 10666 73
1727 PEDRO MARINHO TUROLLA 11 2 5 7 73
1728 JULIA GOMES DE SOUZA LIONE 07327 73
1729 OLINDA CRISTINA B DE OLIVEIRA 10842 73
1730 LEONARDO GOMES PANZA 08105 73
1731 RAFAELA LOPES DE OLIVEIRA 11 5 6 8 73
1732 VINICIUS SOARES SOLANO 14064 73
1733 VOLTAIRE CARDOSO DS MOTTA 14159 73
1734 POLLYANA LUCIA DE CARVALHO 11 3 1 8 73
1735 ANA PAULA DA SILVA NASCIMENTO 01787 73
1736 JOEL EGAS MIRANDA 06997 73
1737 ANGELICA KAPPEL NASCIMENTO 0 2 11 0 73
1738 RODRIGO TADEU A DA S E SILVA 12309 73
1739 FLAVIA APARECIDA BECHTLUFFT 05349 73
1740 ALINE GOMES CALAIS 01338 73
1741 DANIEL ALVES CARDOSO 03549 73
1742 HELDER ZIMMERMANN DE OLIVEIRA 06146 73
1743 GUSTAVO FERNANDES HORTA 06068 73
1744 RENATA BARTOLI MAXIMIANO 11 9 0 9 73
1745 MARILIA HORSTI SOUZA LA- GATTA 09953 73
1746 LIVIA JOHANY DE MELLO 08408 73
1747 ANDRE DUMMER MARTINELI 01919 73
1748 JOAO LUCAS CAMPOS ROCHA 06932 73
1749 FABIANA COSTA DO AMARAL 04838 73
1750 MARCELO HORTA LUCIO PEREIRA 09259 73
1751 NADIA APARECIDA RODRIGUES SILVA 10522 73
1752 RONALDO DE SOUSA SILVA JUNIOR 12378 73
1753 HUMBERTO CELSO ROCHA DE FREITAS 06282 73
1754 PATRICIA VECCHIO REIS 11 0 6 5 73
1755 PEDRO NOGUEIRA LIMA 11 2 5 8 73
1756 HELDER AMAURI DOS SANTOS ALMEIDA 06141 73
1757 SIMONE MARIA DUARTE MARTINS 13012 73
1758 ALESSANDRA V. MENEZES DE REZENDE 0 11 3 4 73
1759 LAURA ESTEVES RAMOS DE OLIVEIRA 07903 73
1760 VICENTE DIAS DE PAULA 13957 73
1761 GUILHERME DE ALMEIDA MACHADO 05988 73
1762 FERNANDA LUIZA DE ALMEIDA 0 5 2 11 73
1763 MARIO HENRIQUE DE SOUZA ROCHA 10015 73
1764 LUCIANA PINHEIRO DE OLIVEIRA 08750 73
1765 CLARISSA DE SOUZA NUNES 03179 73
1766 ALEXANDRE TEDESCO NOGUEIRA 01215 73
1767 VANIA CRISTINA DA COSTA 13912 73
1768 JOSIANE GUEDES SALES 07239 73
1769 ALESSANDRA DAMASCENO FRANCK COELHO 01097 73
1770 ALIRIA WIUIRA BENICIOS DE CARVALHO 0 1 4 11 73
1771 JULIA DORNELAS ROCHA LEITE 07325 73
1772 LEONARDO BASSOLI ANGELO 08057 73
1773 MARCOS ITABORAHY FAGUNDES NETTO 09475 73
1774 LARISSA CRISTINA FARIA RIBEIRO 07857 73
1775 ALINE RIBEIRO PRATES 01390 73
1776 DANIELLE WIEZEL PINTO 03784 73
1777 YASMIN GUIMARAES DETONI 14448 73
1778 FABIANO FARIA VALADAO 04899 73
1779 HELTON RODRIGO DE OLIVEIRA 06194 73
1780 RAFAELA RIBEIRO SOARES 11 5 7 5 73
1781 LEONARDO DUTRA 08091 73
1782 BARBARA MOURA DIAS E SILVA 02357 73
1783 FABIANE ESTEVAN MACHADO 04894 73
1784 PABLO SANTOS MARTINS DIAS 10901 73
1785 THAIANE CAMPOS MOURA 13434 73
1786 ANA BEATRIZ L DA S E FIGUEIREDO 01561 73
1787 JESSICA FRANCINE DE C FONSECA 06808 73
1788 MAGALI DA SILVA RIBEIRO 09056 73
1789 RAFAEL FURTADO LEWENSTEIN 11 4 8 8 73
1790 SULIANE MADELLA WESTERMAN 13163 73
1791 WILLIAM VIEIRA DE SOUZA 14395 73
1792 BRUNO DOS SANTOS CARVALHO 02552 73
1793 NATALIA BASTOS GONCALVES 10573 73
1794 LEONARDO LUCIO FERNANDES SARCHIS 0 8 11 7 73
1795 SHEILA SIQUEIRA RIBEIRO 12889 73
1796 BASILEU RODRIGO DE GOUVEA TAVARES 02370 73
1797 BRENDA FERNANDES MARQUES DE ANDRADE 02456 73
1798 YOKO SCHUWARTEN 14453 73
1799 KAMILA APARECIDA DE FREITAS 07575 73
1800 VANILDA GOMES CANTARINO 13921 73
1801 CELIO SANTIAGO PACHECO 03050 73
1802 LEANDRO COSTA E COSTA 07964 73
1803 SARA MARIA MANSO SIQUEIRA 12757 73
1804 VITOR LUIZ ANDRADE 14106 73
1805 FELIPE RAMOS COSTA 05089 73
1806 MARIANA DA SILVA MIRANDA 09837 73
1807 ERIK DO NASCIMENTO CHAVES 04721 73
1808 NAYSE RIBEIRO FERREIRA SILVA 10699 73
1809 FILIPE OLIVEIRA FERNANDES 05327 73
1810 EDUARDO PACHECO 04340 73
1 8 11 DAYANE DE AMORIM MATOS 03854 73
1812 GUSTAVO FERREIRA FELIZARDO 06071 73
1813 CAROLINA SILVA BIZOTTO 02962 73
1814 MONICA MARIA VISENTIN PERES 10472 73
1815 ADRIANO DIAS DOS SANTOS 00976 73
1816 FABIANA PINTO DA SILVA C DE CASTRO 04873 72
1817 CAMILA NUNES FERREIRA 02681 72
1818 MARCELO DA SILVA GONCALVES 09228 72
1819 LUDMILA CARNEIRO GUADELUPE 08871 72
1820 CLARA BUSTAMANTE FONSECA BARBOSA 03167 72
1821 GABRIELA JUNIOR DE SOUZA 05625 72
1822 ISABELA DE ABREU BARRA 06416 72
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1823 IARA DE OLIVEIRA MAIA 06294 72
1824 LARYSSA FAM GOMES 07889 72
1825 LEONARDO DE PAULA CAMPOS 08079 72
1826 ANA CLAUDIA REIS RODRIGUES 01665 72
1827 CIRLENE PAIVA DE ARAUJO 03157 72
1828 RAFAEL SILVA PINTO 11 5 2 6 72
1829 VIVIAN ASSIS FAYER 14120 72
1830 FERNANDA FARIA MARQUES DE OLIVEIRA 05186 72
1831 RAFAEL COSTA MARQUES 11 4 5 9 72
1832 WALLACE NASCIMENTO DE ALMEIDA 14205 72
1833 CARLOS JOSE AMORIM PEREIRA 02870 72
1834 THALITA BATISTA DE OLIVEIRA 13522 72
1835 LAERTE GONCALVES DOS REIS 07784 72
1836 RAPHAELA DA COSTA PEREIRA 11 7 0 0 72
1837 DAVID FABRICIO COSTA AMORIM 03836 72
1838 DENISE PACHECO LUZ 03986 72
1839 SANDRA APARECIDA H FERNANDES 12696 72
1840 CRISTIANE DE OLIVEIRA BORDINHON 03384 72
1841 JUVELINO MACEDO DA SILVA 07565 72
1842 SUELY SALEME DA SILVA NOVAIS 13161 72
1843 BRUNO ARAUJO CISCOTTO 02524 72
1844 JOYCE MENDES MESSIAS 07303 72
1845 ADYELHE TAGLIATE DE ALMEIDA 01002 72
1846 ANTONIO LUIZ TURETTA DALA PAULA 02193 72
1847 ALINE SIMAO RIBEIRO 01406 72
1848 LILIA ROCHA DEL REIS 08292 72
1849 ILANE COUTINHO LUCAS 06345 72
1850 LEISA BRAND RIOS 08033 72
1851 DANIEL PONCIANO 03620 72
1852 BRUNO ALVES SABADIN 02520 72
1853 RENATO DE PAULA SALLES 11 9 9 4 72
1854 SEBASTIAO EMILIO ALVES DOS SANTOS 12808 72
1855 ANA MARIA DE PAIVA GUIMARAES 01754 72
1856 PRISCILA HENRIQUES MONTEIRO 11 3 8 1 72
1857 FLAVIO PEROTTI BORGES 05471 72
1858 LUCIANA ALTOMARI DE SOUZA 08649 72
1859 TALITA APERIBENSE MENON 13227 72
1860 WARLEY A MARTINS 14258 72
1861 JULIANA MORAIS GUIMARAES 07436 72
1862 PRICILA CRISTIANE FELIX DE FREITAS 11 3 2 9 72
1863 APARECIDA DE FATIMA TAVARES 02216 72
1864 JESSICA DE SOUZA CHRISTO 06801 72
1865 JORGE CHAVES MIRANDA JUNIOR 07081 72
1866 DOUGLAS HOMEM DE PAULA 04158 72
1867 GLAUCO MACEDO FONSECA NETO SALZMANN 05902 72
1868 LUCIANA GONCALVES MENDES 08717 72
1869 LETICIA ALVES MARTINS 08171 72
1870 ALAN DE LIMA RAMOS 01029 72
1871 RAPHAELA GOMES DO SACRAMENTO 11 7 0 4 72
1872 MARIO FERREIRA DE ALMEIDA JUNIOR 10014 72
1873 MARCY DAS GRACAS FONSECA 09536 72
1874 RENATA REIS DE OLIVEIRA 11 9 6 8 72
1875 JOSE GERALDO DE SOUZA JUNIOR 07149 72
1876 CARLA SIMONE CALABRIA 02774 72
1877 MICHELLE APARECIDA DAMASCENO LINS 10323 72
1878 THALES SILVA CORREA 13517 72
1879 MONICA SALES CAMPOS SOARES 10483 72
1880 JAMILLE FERNANDA DE OLIVEIRA 06596 72
1881 CARLOS FELLIPPE DE OLIVEIRA 02850 72
1882 BRUNO SILVEIRA DE NAZARETH 02603 72
1883 RAPHAEL DE ALMEIDA LOBO 11 6 6 2 72
1884 JOELMA XAVIER DOS SANTOS 07013 72
1885 DENISI APARECIDA CASTRO S LIMA 03994 72
1886 PEDRO HENRIQUE MACHADO DA MOTTA 11 2 4 1 72
1887 RENAN SILVA DUARTE 11 8 8 8 72
1888 PAULO ROBERTO CARDINELLI WEBLER 111 8 7 72
1889 JULIANA SALAZAR PORTES 07450 72
1890 ANNE CAROLINE BARBOSA DE CARVALHO 02147 72
1891 MARJORY RESENDE NEVES 10049 72
1892 VITOR FARAGE MACHADO DA ROCHA 14095 72
1893 LILIANE PRESTES MOREIRA 08358 72
1894 TATIANA LOURES FONSECA DO AMARAL 13345 72
1895 MATHEUS BORGES DE PAIVA 10138 72
1896 OTAVIO BATISTA PEREIRA PRACA 10870 72
1897 BARBARA BRUNA TORRES BADARO 02330 72
1898 ELIZABETE BESSA DOS SANTOS 04555 72
1899 MANUELA SOUZA DE GUSMAO 09108 72
1900 NIKOLAS FREDERICO RODRIGUES CAMPOS 10772 72
1901 CORINA VALENTE FERREIRA 03345 72
1902 CARLOS MAGNO BIBIANO CAIXEIRO 02875 72
1903 PAULO SERGIO MARTINS 11 2 0 4 72
1904 FLAVIA FREGUGLIA DE LIMA 05388 72
1905 KATIUSCIA DO SOCORRO SANTOS PIMENTA 07708 72
1906 DALILA APARECIDA B N FURTUNATO 03529 72
1907 NATALIA MACHADO BAETA NEVES 10607 72
1908 FREDERICO CARLOS CARDOSO 05547 72
1909 IRACILDA PEREIRA 06384 72
1910 HEVERTON SCHIMIDT SOZUA 06237 72
1 9 11 JOANA ATHAYDE CESARIO 06876 72
1912 LAIS CARNEIRO MENDES 07800 72
1913 JULIO CESAR FORTINI MORAES 07506 72
1914 RONALD KENNEDY JORGE VALENTE 12371 72
1915 MARIANE SOARES RIBEIRO PATRIOTA 09913 72
1916 CAROLINA ORNELLAS DUQUE. 02953 72
1917 ANA PAULA ALVES XAVIER 01767 72
1918 SERGIO LEANDRO RODRIGUES 12846 72
1919 KARINE OLIVEIRA DE ANDDRADE 07619 72
1920 ROSANGELA PIRES ANDRADE 12468 72
1921 SABRINA ANGELICA SILVEIRA BAZAGA 12599 72
1922 ALINE BARBOSA DO COUTO 01271 72
1923 GUSTAVO DIAS E SILVA 06065 72
1924 LUIZA DE CARVALHO SANTOS 09014 72
1925 KARLA DE ANDRADE E SILVA 07638 72
1926 LUCAS GOULART DA SILVA 08571 72
1927 DANIELA VALERIA ASSIS 03682 72
1928 MARCELO CORTES KNOP JUNIOR 09223 72
1929 GLEDSON FERNANDES DA SILVA 05905 72
1930 GUILHERME DE A E S F MEIRELLES 05986 72

1931 BRUNA MIRANDA DE AQUINO 02495 72
1932 SONIA DE SOUZA RAMOS 13080 72
1933 PATRICIA DO CARMO MIRANDA 10997 72
1934 CRISTIANA MARIA AMBROSIO 03361 72
1935 CAMILA BELO CROLMAN 02637 72
1936 BRUNO DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 02544 72
1937 GERSON VIEIRA DA FONSECA FARIA 05713 72
1938 JULIANA BITARELLI VIANA PONCIANO 07366 71
1939 ALESSANDRA MARIA ROCHA VALVERDE 0 11 2 0 71
1940 MARIANA SILVA VASCONCELLOS 09898 71
1941 DEBORA DOS SANTOS DIAS 03892 71
1942 ANTONIO AMANTINO DIOGO 02161 71
1943 ODYL TEIXEIRA JUNIOR 10840 71
1944 DANIELA CASSIA DA SILVA MATOS 03641 71
1945 LILIAN MENDES FERREIRA 08326 71
1946 FERNANDA PINTO MONTEIRO GUIMARAES 05233 71
1947 CLARISSA RAMOS DOS SANTOS 03182 71
1948 POLYANA NAYANE LAIER 11 3 2 5 71
1949 LILIAN DIAS PATRICIO ALVES PEREIRA 08313 71
1950 KATIA SIMONE DE SOUZA 07702 71
1951 ARTUR DOMINGOS CAMPOS 02294 71
1952 FLAVIA CRISTINA RIBEIRO 05371 71
1953 ANDIARIA FELIX DE OLIVEIRA 01906 71
1954 VIVIANE DE CASTRO ARAUJO 14143 71
1955 SIDMAIA MAGESTE DE PAULA 12905 71
1956 GLAUCIA LOPES DE OLIVEIRA 05887 71
1957 CAROLINA ZAMPA DE SOUSA 02965 71
1958 ANNA KAREN DE OLIVEIRA ARAUJO 02140 71
1959 DANIELA GUIMARAES 03659 71
1960 MARIA DA GLORIA RIBEIRO ANTONIO 09647 71
1961 SARAH FONSECA BARBOSA LIMA 12772 71
1962 NATHALIA SILVA DAMASCENO 10665 71
1963 JESSICA MOREIRA PAIVA 06830 71
1964 FABRICIA DA SILVA 04974 71
1965 PABLO RAMONYER FELIX ROCHA 10899 71
1966 PATRICIA FERRAO DE CARVALHO 11 0 0 2 71
1967 GUILHERME FONSECA E DULCE 06003 71
1968 RAFAEL OLIVEIRA CARVALHO 11 5 1 0 71
1969 MARCELO MOREIRA DE MOURA 09275 71
1970 CRISTIANE SOARES PEREIRA 03421 71
1971 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 06908 71
1972 MARTINA PRISCILLA ZAGO G REZENDE 10102 71
1973 FERNANDA HALLACK ARBEX DE OLIVEIRA 05204 71
1974 PATRICK CAVALCANTE RIBEIRO DO VALLE 11 0 7 1 71
1975 MARIANA CAMARA DOS REIS 09826 71
1976 LEONARDO LIMA SIMOES 0 8 11 4 71
1977 LILIAN ENEDINA DE AVILA CORREA 08315 71
1978 WANDERSON MIRANDA RODRIGUES 14235 71
1979 DEMETRIUS BRAZOLINO ROCHA 03948 71
1980 MICHELIA ANTONIA DO N GUSMAO 10319 71
1981 ARIANNE DIAS QUIRINO 02247 71
1982 CRISTIANE CAPELUPI MENDES 03374 71
1983 RICARDO PIMENTEL ARAUJO 12049 71
1984 LEANDRO GUIMARAES PASCINI 07977 71
1985 MICHELLE DE OLIVEIRA MARQUES 10339 71
1986 ADRIANA APARECIDA GUEDES BRAZ 00884 71
1987 ELAINE SANTANA SILVA 04385 71
1988 JOSE MARCELO MORAIS 07169 71
1989 LETICIA VALE DE LIMA 08225 71
1990 NEIMAR DOS SANTOS PAIVA 10715 71
1991 MARCIA ROSANA BUENO BALDEZ 09350 71
1992 TANIA DOS SANTOS MICCOLIS 13293 71
1993 PRISCILA OLIVEIRA DE PAULA 11 3 8 9 71
1994 ALINE FERREIRA DE FARIA 01331 71
1995 EDMAR CALIXTO 04254 71
1996 MAURO ROBERTO GONCALVES DE SA 10207 71
1997 JOSE MAURO BARINO 07179 71
1998 ALINE DA SILVEIRA PEREIRA 01297 71
1999 AURORA ARAUJO GRUBERT 02315 71
2000 EDUARDO AMIN CHAIN 04306 71
2001 EDSON JOSE CHILES DE OLIVEIRA 04288 71
2002 RICARDO FONTANA RODRIGUES 12038 71
2003 ANA LUCIA MACEDO DE LACERDA 01724 71
2004 FERNANDA VIDAL DE CAMPOS 05258 71
2005 IVO CHEREM COURI 06497 71
2006 JOAO CLAUDIO SAMPAIO FERRAZ 06917 71
2007 MARIA CLARA DE CASTRO FURTADO 09617 71
2008 MAURICIO SILVA LACERDA 10192 71
2009 STEPHANIE LYANIE DE MELO E COSTA 13123 71
2010 ANDERSON LUIS DA SILVA 01886 70
2 0 11 PRISCILLA HELENA DA SILVA 11 4 1 9 70
2012 MAGDA CRISTINA PICOLI 09057 70
2013 ROBERTO MARCELO FURTADO FILHO 12177 70
2014 JOSELANE ARAUJO DE OLIVEIRA 07212 70
2015 AMANDA REGINA DA SILVA 01530 70
2016 PAULA FERNANDA TOMAZ XISTO 111 0 2 70
2017 MANASSE ARAUJO MARTINS 09101 70
2018 MARISA APARECIDA LOURES DE A BARROS 10024 70
2019 LUCIANA DE FREITAS GOMES 08689 70
2020 BARBARA RIBEIRO FONSECA 02362 70
2021 GREICE KARWOWSKI MAIRESSE 05962 70
2022 ANTONIO CORREA DE MORAES JUNIOR 02177 70
2023 ROBERTA DE ALMEIDA GARDEAZABAL 12122 70
2024 WAGNER DE AZEVEDO DORNELLAS 14163 70
2025 ANA CAROLINA ROCHA GONCALVES 01624 70
2026 ALEXSANDRA APARECIDA RODRIGUES LUNA 01223 70
2027 NIUMA DE FATIMA COSTA E SILVA 10799 70
2028 SIMONE DA SILVA LOPES 12991 70
2029 MARCELO MIRANDA CASTRO 09273 70
2030 RODRIGO SANTOS SILVA 12304 70
2031 ALINE DE ASSIS RODRIGUES 01300 70
2032 AMANDA GRIZONY DE OLIVEIRA 01506 70
2033 THALES JOSE BATISTA BRUZAN 13516 70
2034 ANDREIA MARIA DE ALMEIDA C SCHRODER 02018 70
2035 PAULO CORREA BARRETO JUNIOR 111 5 1 70
2036 MARCOS MARTINS 09478 70
2037 TOMYO COSTA ITO 1 3 7 11 70
2038 FRANCINE LOUISE E SILVA 05508 70
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2039 RAFAEL ALVES DA SILVA 11 4 4 1 70
2040 BARBARA CERQUEIRA CAPUTO 02332 70
2041 CAROLINE ESTEVES DE CARVALHO 02975 70
2042 ELISANGELA APARECIDA S MARCELINO 04513 70
2043 ALINE HAGALE DE FREITAS 01344 70
2044 TIAGO SILVA DE BESSA 13704 70
2045 LEONARDO FERREIRA DE MELO 08099 70
2046 JOAO VICTOR DA SILVA ANACLETO 06976 70
2047 MARIA JOSE DE LIMA E SILVA 09733 70
2048 DAYSE MOURA RESENDE E ALMEIDA 03863 70
2049 DANIELLE APARECIDA BORCHERT SOARES 03745 70
2050 ELIZABETH MACHADO CORREA MARCAO 04569 70
2051 DANIELA VIEIRA PINTO 03683 70
2052 FABIANO PASCHOA PACHECO 0 4 9 11 70
2053 JULIANE LOPES DE OLIVEIRA 07472 70
2054 ALEXANDRE PIRES ALVES TEIXEIRA 01206 70
2055 CLAUDINEI HELENO DA SILVA 03258 70
2056 FLAVIA VIANA DA SILVA 05426 70
2057 GLAUCE FERNANDES RIBEIRO 05881 70
2058 RAYLA DE PAIVA REIS 11 7 9 1 70
2059 LEANDRO MARTINS MIRANDA SA ANDRADE 07983 70
2060 OTAVIO DE OLIVEIRA PEREIRA 10874 70
2061 ROSILENE FERNANDA FERREIRA 12542 70
2062 SILVANIA DE OLIVEIRA VICTER 12949 70
2063 ALINE DE PAULA SOTTE 01314 70
2064 DANIEL DA SILVA OTTONI 03568 70
2065 AYANE CAROLINE DE ALMEIDA GOUVEIA 02319 70
2066 DONIZETTI GALVAO VASQUES 04136 70
2067 LETICIA DE SOUZA MOURA 08188 70
2068 MARCELO JACOB DA SILVA 09260 70
2069 MARIA REGINA M DOS S CARVALHO 09791 70
2070 ANA PAULA CHAVES LEAL 01777 70
2071 CAMILLA DUTRA FERNANDES 02703 70
2072 MICHELE DE OLIVEIRA MARTINS SANTANA 10303 70
2073 HIURY ARAUJO SILVA 06254 70
2074 QUEDMA RODRIGUES MATOLA 11 4 2 6 70
2075 SOFIA KIYOMI IBA DA GAMA 13054 70
2076 CAMILO EXPEDITO NUNES DE ALMEIDA 02712 70
2077 FELIPE FERREIRA GOMES 05060 70
2078 GIANNE CRISTINA BISPO 05730 70
2079 SAULO CARVALHO DE ANDRADE 12778 70
2080 LUISA FERREIRA COELHO 08933 70
2081 AMANDA BERTOLATO BONETTI 01474 70
2082 GUILHERME JACINTO SCHNEIDER 06015 70
2083 ALEXANDRA IMACULADA VIEIRA 0 11 6 2 70
2084 JOSE FABIANO ATAIDES DA SILVA 07142 70
2085 NAILA PORTELA PEREIRA 10546 70
2086 RAFAELA DE CASTRO CORREA 11 5 5 1 70
2087 MARIANA DO AMARAL ANTUNES 09854 70
2088 FELIPE AUGUSTO DE SA MOREIRA 05034 70
2089 DANIEL CURTY BITTAR 03565 70
2090 FERNANDA DIAS MANCINI 05178 70
2091 JULIANA DE OLIVEIRA KASSIS 07390 70
2092 JOAO PAULO FARIA ALVES DE SOUZA 06952 70
2093 FELIPE ROOKE DA SILVA 05092 70
2094 RAPHAEL AUGUSTO DE ANDRADE 11 6 5 6 70
2095 AMANDA CRISTINA SILVA MACHADO 01486 70
2096 ROMULO OILIVEIRA DE FARIAS 12366 70
2097 ANDREIA REGINA DOS SANTOS 02023 70
2098 BRUNO GOMES BITARELLO 02563 70
2099 ANA CAROLINA DELAMARE DE ALMEIDA 01596 70
2100 FELIPE AUGUSTO DUTRA 05036 70
2101 ADAO ROBERTO DA SILVA 00837 69
2102 SILVIA RAQUEL PERES TOLEDO VICTOR 12968 69
2103 FERNANDA SILVA 05247 69
2104 HUMBERTO ELIAS G F R SOUTO 06283 69
2105 FRANCELISE CORREA SOARES 05482 69
2106 EVELYSE COCATE 04802 69
2107 FABIO ALMEIDA DOS SANTOS 04920 69
2108 NATALIA DOS SANTOS LOPES 10597 69
2109 PAMELA CRISTINA FERREIRA 10919 69
2 11 0 TANIA APARECIDA DA SILVA 13288 69
2 111 ANA PAULA DE SOUSA FARIA 01801 69
2 11 2 KERLY VERLAINE VIEIRA LEITE 07754 69
2 11 3 BARBARA HARGREAVES C TYMBURIBA 02349 69
2 11 4 MARCELLA GUIZILINI VIEIRA 09187 69
2 11 5 NATHANY LACERDA MONTEZE 10674 69
2 11 6 NATAN JOSE DE MATOS DORNELAS 10627 69
2 11 7 SABRINA RIBEIRO DOS SANTOS 12631 69
2 11 8 PABLO FELIPE CORDEIRO RIBEIRO 10892 69
2 11 9 GABRIEL AUGUSTO DELAMARE EVELING 05562 69
2120 ROSANGELA MARIA XAVIER DA SILVA 12463 69
2121 COUBERT GARCIA 03348 69
2122 FABIO LUIS DE OLIVEIRA 04948 69
2123 LUCIANA CRISTINA DA SILVA VILELA 08679 69
2124 MARCIANA MARGARIDA DE MIRANDA 09355 69
2125 ROMULO MARQUES DE CARVALHO 12365 69
2126 VINICIUS MARTINS MENDONCA 14051 69
2127 LIDIANE GONCALVES COELHO PASSOS 08263 69
2128 ADRIANA RAMOS PIACESI 00950 69
2129 GABRIEL BORGES DE VASCONCELOS 05564 69
2130 JACQUELINE DIAS DA SILVA 06554 69
2131 LILIAN CRISTINA GOULART DA SILVA 08306 69
2132 MARINA DA SILVA MOREIRA 09972 69
2133 RENAN RIBEIRO FERREIRA 11 8 8 5 69
2134 MARCOS LUCIANO RIOS 09477 69
2135 GISLENE NASCIMENTO DE O PACHECO 05864 69
2136 ANA PAULA DE PAIVA 01797 69
2137 RAYSSA DE SOUSA PEREIRA 11 7 9 9 69
2138 ANDRE AMERICO RODRIGUES DE AZEVEDO 01908 69
2139 NICOLE PIMENTEL PEIXOTO 10762 69
2140 MARCEL MITIDIERI SOARES 09128 69
2141 RAQUEL DE JESUS MARQUES N GUILHERME 11 7 3 4 69
2142 FILIPE BRANDI DE MORAIS 05310 69
2143 GABRIELA AZEVEDO QUEIROZ 05605 69
2144 RAQUEL RAMOS RODRIGUES 11 7 6 2 69
2145 NATHALIA ESTEVES DOS REIS TORRES 10648 69
2146 TALITA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA 13232 69

2147 FELIPE LAGE LISBOA 05071 69
2148 MARCELLA LEITE E SOUZA 09188 69
2149 ROBERTA SILVA MENEGUELLI 12154 69
2150 SANYE FERREIRA PINHEIRO SANT ANA 12746 69
2151 ANDREA VIDAL BERNARDO BARROS 01985 69
2152 MARCILIO GOMES DA SILVA 09366 69
2153 THAYANA VANDANEZI NASCIMENTO 13558 69
2154 ENEDIO DOS SANTOS REZENDE JUNIOR 04661 69
2155 MARCIA MARIA FERREIRA 09337 69
2156 RITA DE CASSIA FERREIRA GUEDES 12085 69
2157 JOSE CARLOS NASCIMENTO DE MIRANDA 07128 69
2158 JACQUELINE FONSECA DE PAULA 06556 69
2159 ALAIR DE PAULA VICENTE JUNIOR 01022 69
2160 ADRIANA SILVA DOS PRAZERES 00957 69
2161 ALINE CAMPOS NEVES 01278 69
2162 SARA MARQUES MUNIZ 12759 69
2163 LAUREN LOPES DE CARVALHO 07923 69
2164 FATIMA PANCINI FAIOLI 05023 69
2165 FILOMENA KARLA DE CASTRO MONTEIRO 05339 69
2166 PAULO SERGIO SORRENTINO 11 2 0 6 69
2167 ISA REGINA DA SILVA 06394 69
2168 GEISIMARA ALVES DE OLIVEIRA 05660 69
2169 JESSICA SOARES DOS SANTOS 06845 69
2170 DANIEL JOSE COELHO 03601 69
2171 PATRICIA RIBEIRO DE LIMA BRANDAO 11 0 4 7 69
2172 RENATA DO NASCIMENTO CASTRO 11 9 3 6 69
2173 GUILHERME TOLEDO FILGUEIRAS 06043 69
2174 BRUNO CEZAR BRAGA PEREIRA 02534 69
2175 CAROLINE MERHEY GROSSI 02987 69
2176 PATRICIA SOUZA PEREIRA 11 0 5 8 69
2177 ANDERSON DA SILVA GONCALVES 01870 69
2178 ANA CAROLINA DE PAULA FELLET 01592 69
2179 FLAVIA CECCON MOREIRA GIL 05366 69
2180 CAMILA FERRAREZI DUQUE 02659 69
2181 CARMEM LUCIA ALTOMAR MATTOS 02895 69
2182 JEFFERSON DO NASCIMENTO AMARA 06739 69
2183 GABRIELA DE ABREU SILVA 05615 69
2184 BARBARA LIMA MARINHO 02351 69
2185 LUCAS DO CARMO SILVA 08552 69
2186 ANTONIO MARCOS ZAMPIER BONIN 02199 69
2187 ODON HELENO TEIXEIRA REZENDE 10839 69
2188 ANGELICA MAIA AMANCIO 0 2 11 2 69
2189 LOUISE TORGA 08467 69
2190 KAMILA NUNES HAIDER 07585 69
2191 WAYNE DA SILVA DIAS 14267 69
2192 JAKELINE DE SOUSA 06593 69
2193 MONICA ROTONDO DOMINGUES 10482 69
2194 VANESSA LOURENCO VAZ COSTA 13866 69
2195 JONAYNE KELLY DA SILVA SOUZA 07060 69
2196 ARNALDO HENRIQUE ABREU ANDRADE 02273 69
2197 KELLY SCORALICK 07735 69
2198 KAROLEY LIMA CUNHA 07655 69
2199 LEIDIANE BARBOSA COELHO 08009 69
2200 WESLEY MENDHELSON NUNES 14341 69
2201 FABIO JOSE DO NASCIMENTO TRINDADE 04944 69
2202 KATIA PEDROSA VIEIRA 07696 69
2203 PAOLA RAMOS COUTINHO REIS 10943 69
2204 ANDRE FERNANDES FREITAS 01920 69
2205 PEDRO PAULO OLIVEIRA MAIA 11 2 6 6 69
2206 GLAUCIO CHAVES JULIO 05898 69
2207 MARCELO COSTA CARVALHO 09224 69
2208 DEBORA NEVES HALLACK VIANNA 03903 69
2209 AGNES DE SOUZA NASCIMENTO 01009 69
2210 RAFAEL DE OLIVEIRA BORGES 11 4 6 8 69
2 2 11 DANIEL LEAL NAVARRO 03604 69
2212 UZIEL AMORIM DE SOUZA 13742 69
2213 MARIA DAS DORES FERREIRA 09650 69
2214 AMANDA NASCIMENTO DE FARIA 01519 69
2215 RAQUEL REGINA TELES 11 7 6 3 69
2216 FLAVIANA VALADARES FERREIRA 05432 69
2217 ELZIRA DE CASTRO FERREIRA LADEIRA 04617 69
2218 KAHAN ELIZABETH M DE CARVALHO 07567 69
2219 FERNANDA ALHADAS RAIMUNDO 05109 69
2220 VITOR DA FONSECA VIEIRA 14086 69
2221 ERICK ESTEVES DE OLIVEIRA 04717 69
2222 INGRID LOPES BARBOSA 06371 69
2223 ALEXANDRE SIERVI CAMPOS 01212 69
2224 CARMEM MARIA OLIVEIRA SPANIOL 02899 69
2225 ALLANA MEIRELLES VIEIRA 01428 69
2226 ANA CAROLINA SILVA CAMPOS 01629 68
2227 LAURIE FERREIRA MARTINS 07926 68
2228 BIANCA APARECIDA LAGE BARRA 02413 68
2229 LUCIANE PASSOS PEREIRA DIAS 08781 68
2230 TATYANA HAUCK HERDY HILL 13385 68
2231 JULIA PESSOA VARGES 07336 68
2232 SHEILA MIGUEL VIEIRA 12885 68
2233 MAXIMILIANA MARTINS NOGUEIRA 10214 68
2234 MATHEUS DAMASCENO SILVA 10144 68
2235 CLAUDIO MARCOS GONCALVES RODRIGUES 03283 68
2236 VANETE APARECIDA GARCIA O TAFURI 13906 68
2237 ANA CAROLINA DUPRAT ALVES 01601 68
2238 DANIEL LUCAS DE SOUZA LOPES 03607 68
2239 DANILO JOSE GASPAR NASCIMENTO 03795 68
2240 LETHICIA REIS DE GUIMARAES 08166 68
2241 MARIA CRISTINA DE PAULA 09632 68
2242 VANESSA TEIXEIRA BELLOZE VISONA 13898 68
2243 ERIC CHAVES BICALHO 04680 68
2244 PAULA CRISTINA STOCCO BARQUETTE 11 0 8 8 68
2245 SUZANE CARVALHO DOMINGOS 13179 68
2246 GEYSE TATIANA DOS SANTOS 05721 68
2247 MEIRE ELLEN TOLEDO 10261 68
2248 FERNANDA APARECIDA P DE OLIVEIRA 05120 68
2249 DOUGLAS EVARISTO FERRAZ C E SILVA 04146 68
2250 JOAO PEDRO MOTTA MURA 06970 68
2251 JOSE MAURO DE PAULA 07181 68
2252 JOAO MARCOS DAMASCENO GAMA DE SOUZA 06939 68
2253 ROMARIO COSTA FOCHAT 12348 68
2254 DIEGO FARIA MARTINS 04055 68
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2255 ELIANE PAIVA FIORINDO 04445 68
2256 ANA CLAUDIA ANDRADE 01649 68
2257 ANA CRISTINA DA CONCEICAO 01671 68
2258 ADERSON LEON PEREIRA 00860 68
2259 ISABELA SIMOES CARDOSO 06431 68
2260 ALESSANDRA CRISTINA ZANETTI 01092 68
2261 DENISE CRISTINA CORREA DA ROCHA 03970 68
2262 KARLA CAMACHO BORGES 07635 68
2263 ESTEFANIA MAGNO DA SILVA 04747 68
2264 KARINE LIMA NUNES 07616 68
2265 ADILSON DELON DOS SANTOS 00866 68
2266 LUIZ CLAUDIO VASCONCELOS DE ANDRADE 08960 68
2267 LIVIA TIELMANN XAVIER 08433 68
2268 RUANITO FERREIRA MARQUES 12577 68
2269 LUANA PAULA ZIMMERMANN DE OLIVEIRA 08505 68
2270 LILIAN LONGO ESTEVES FREGUGLIA 08322 68
2271 AMANDA MOREIRA ALBERTO 01517 68
2272 ALEXANDER VALLO DE SIQUEIRA BORGES 0 11 5 8 68
2273 STELLA DE LIMA XANDO BAPTISTA 1 3 11 5 68
2274 ANDRE NOGUEIRA MAXIMIANO 01958 68
2275 PEDRO AFONSO NAKAOSHI CAMPOS 11 2 1 4 68
2276 EDUARDO DE ALMEIDA MARQUES 04322 68
2277 SINESIO ANTONIO PASTORINI CARVALHO 13041 68
2278 JORGE LUIZ TEIXEIRA JUNIOR 07096 68
2279 MARIA DO CARMO MATTOS MARTINS 09681 68
2280 CRISTHINA MARTINS LOPES 03356 68
2281 THIAGO NOVAIS MRANDA 13638 68
2282 BEATRIZ MOREIRA BRIGATO 02387 68
2283 SIMONE DE OLIVEIRA ALVES 12998 68
2284 FREDERICO RIANI 05558 68
2285 FLAVIA FABIANE PACHECO DE S FELIX 05382 68
2286 ANA LUISA DO AMARAL FERNANDES 01735 68
2287 ANA MARIA NETTO DE FARIA 01758 68
2288 JANDERSON MARTINS PINTO 06643 68
2289 ELIO BARBOSA COSTA FILHO 04481 68
2290 JESSICA COUTO HOTZ 06785 67
2291 MARCELA GOMES DE SOUZA 09155 67
2292 PATRICIA FARIA DE MATTOS 11 0 0 0 67
2293 BRAULIO BORGES BARREIROS 02449 67

2294 CAROLINA REBELLO MORANI 02958 67
2295 POLLYANNA AMARAL SALVADOR 11 3 2 1 67
2296 RITA MARIA NASCIF 12104 67
2297 ALINE IMACULADA DA SILVA 01348 67
2298 DANIELE CRISTINA FANTUSCO 03694 67
2299 CYMARA BRIGATTO MENEZES 03487 67
2300 LIVIA MARIA PADUA RODRIGUES 08419 67
2301 KELLEY CRISTINA DE ANDRADE SIMIAO 07720 67
2302 DEBORA ALMEIDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 03871 67
2303 MARCELA APARECIDA CAMPOS 09135 67
2304 DIEGO PEREIRA REZENDE 04069 67
2305 RENATA DA SILVEIRA PIRES 11 9 3 0 67
2306 MARCIO VALERIO GOMES JUNIOR 09416 67
2307 DEUSA MARIA SOARES DA SILVA 0 4 0 11 67
2308 JACQUELINE DA SILVA PINTO 06551 67
2309 ANA PAULA DA SILVA 01782 67
2310 MARCOS MENDES DA SILVA 09479 67
2 3 11 DANIEL DE ASSIS SALVADOR 03571 67
2312 ANTONIO MARCIO DUTRA BARBOSA 02196 67
2313 TAMIRES GASPARETTO ORLANDO 13273 67
2314 LUISA DE ALMEIDA E PIRES 08931 67
2315 ANDERSON RESENDE MORAIS 01899 67
2316 PATRICIA DE OLIVEIRA VICOSO 10994 67
2317 MARILENE CHAVES COSTA 09936 67
2318 ADRIANA APARECIDA CAMPOS V DE PAULA 00880 67
2319 POLIANA DE OLIVEIRA 11 3 0 3 67
2320 KAROLINE DA SILVA FERREIRA 07660 67
2321 MARCELA OLIVEIRA AFONSO 09167 67
2322 TAYSA COSTA RODRIGUES VEIGA 13396 67
2323 EDILAINE DA SILVA BARBOSA 04220 67
2324 RONALDO TADEU DA SILVA 12387 67
2325 ANDREA SILVA CESAR RODRIGUES 01983 67
2326 WANDER MADUREIRA LESSA 14224 67
2327 PATRICIA TRAVASSOS BOUERI 11 0 6 1 67
2328 FERNANDA ARAUJO BARROSO 05121 67
2329 JULIANA ELPES DA SILVA SANTOS 07405 67
2330 LUCIANA COSTA LAURINDO 08677 67
2331 ALINE MARQUES DOS SANTOS 01364 67
2332 KATIA SUELI VASCONCELOS G SANTIAGO 07703 67
2333 ANA ELISA SOARES 01689 67
2334 SEBASTIAO CELIO PARO 12805 67
2335 DEBORA ALMEIDA DE MELLO ELER 03870 67
2336 KARLANA FRANCA DA SILVA ALVIM 07652 67
2337 NILZA HELENA COSTA DE LIMA 10790 67
2338 LAURA MARIA DOS SANTOS F NASCIMENTO 07915 67
2339 LUIZ FERNANDO DE PAULA CASTRO 08968 67
2340 SANDRA GRANDI ROSSI 12710 67
2341 ALAM APARECIDO DA SILVA 01024 67
2342 GISANE DE OLIVEIRA ALMEIDA COSTA 05802 67
2343 SIMONE ROTONDO LEVENHAGEM SERABION 13027 67
2344 ARIANE XAVIER BATISTA 02244 67
2345 HAYANDRA LUIZA CESCA 06122 67
2346 MARIANA DA SILVA CUNHA 09836 67
2347 IGOR MACHADO BERNARDINELLI 06326 67
2348 RODRIGO VIEIRA ROMANO 12320 67
2349 VANESSA CARLA MUZULAO DE A MORAES 13829 67
2350 NATALIA OLIVEIRA DE CARVALHO 10615 67
2351 ALYSSON DE PAULA CANONICO 01457 67
2352 JULIANA SILVA SOBRAL 07453 67
2353 ANA CLAUDIA DUTRA 01661 67
2354 MARCEL PEREIRA DE ANDRADE 09130 67
2355 DIEGO LIMA DE SOUZA 04060 67
2356 FABIOLA DE SIQUEIRA NUNES 04965 67
2357 GRAZIELLI GERMANI DA SILVA 05959 67
2358 SUELLEN DAYSE DE ALMEIDA 13147 67
2359 MARIANA DA FONSECA PEREIRA 09835 67
2360 CAROLINA DE SOUZA FERREIRA 02930 67
2361 BARBARA VITAL DE MATOS OLIVEIRA 02368 67
2362 RAFAEL FAIER WINTER 11 4 7 8 67
2363 EVERSONG LUIZ GURGEL LOPES FILHO 04805 67
2364 JANAYNA CARVALHO DIAS 06639 67
2365 VITOR DE BARROS COSTA 14088 67
2366 GABRIELA HELENA ALVES DRUMOND VALLE 05624 67

2367 GABRIEL COUTINHO TITONELE 05570 67
2368 MARIA GABRIELA REIS ALMEIDA 09707 67
2369 IRMA DE OLIVEIRA PRATA 06393 67
2370 FERNANDA TOLEDO AMARAL 05255 67
2371 RODOLFO NAZARETH DA SILVA 12205 67
2372 MONALISA BRUGIOLO ROCHA 10446 67
2373 CAMILA FREITAS OLIVEIRA 02664 67
2374 MYLENA CHRISTINA FERNANDES PEREIRA 10512 67
2375 JUACIARA ALVES PORFIRIO 07306 67
2376 ROSIANE MENDES DA SILVA 12517 67
2377 FERNANDO HAGEN SANTOS 05283 67
2378 ALINE APARECIDA FERNANDES 01261 67
2379 JOAO MENDES RAMOS 06943 67
2380 ADRIANO DE CASTRO RAMOS 00974 67
2381 JHONATAN BRANDEL DE SOUZA 06863 67
2382 GILMAR ROCHA MARTINS 05759 67
2383 GUSTAVO ZANELA LEOPOLDO 06097 67
2384 ANA LUIZA CASTRO MENDONCA 01737 67
2385 JEFFERSON DOS SANTOS C DA SILVA 06740 67
2386 CAMILLA SOARES CHAPINOTTI 02708 67
2387 EDUARDO MELLO TOLOMELLI VALLE 04336 67
2388 TEO DOS SANTOS PIMENTEL 13406 67
2389 PEDRO ORLANDO FEITAL JUNIOR 11 2 5 9 67
2390 FELIPE DIAS DOS REIS 05056 67
2391 SAMARA DELGADO DE RESENDE 12655 67
2392 CELIA MARIA DO CARMO 03039 67
2393 IGOR MAGALHAES DE OLIVEIRA 06328 67
2394 LYLLIAN DUTRA PEREIRA MOTA 09049 67
2395 MARINA VIDAL COUTINHO 10000 67
2396 LUCAS GONCALVES DA SILVEIRA 08569 67
2397 FELIPE DE OLIVIERA VIEIRA 05052 67
2398 YVENS MOREIRA DA SILVA 14464 67
2399 MICHEL NOGUEIRA LOPES 10292 66
2400 ANDRE FURIATTI RUSSO 01923 66
2401 IRACEMA FERREIRA DE OLIVEIRA 06381 66
2402 PRISCILA RIBEIRO ABIB 11 3 9 3 66
2403 JANAINA VITAL REZENDE 06637 66
2404 JOAO PAULO REIGOTO F DA SILVA 06962 66
2405 IASMIM DE ASSIS SOUZA 06303 66
2406 CAMILA NOBREGA CANEDO 02680 66
2407 CARLOS ANTONIO TABET 02804 66
2408 LUIZ ALBERTO AZEVEDO 08939 66
2409 MARIA MADALENA DA SILVA FERREIRA 09766 66
2410 ANNY KARINY LOPES CORREA 02150 66
2 4 11 MONICA DE FREITAS 10462 66
2412 ANTONIO GERALDO ZAMPIER BONIN 02185 66
2413 LEONARDO VIVEIROS VALVERDE 08151 66
2414 NILCEA SANTOS DORNELAS 10776 66
2415 CREOMAR DE OLIVEIRA 03349 66
2416 SILVANA MARIA DOS S DE CARVALHO 12937 66
2417 SUELY REGINA BARBOSA 13160 66
2418 MELINA FERNANDES B DE OLIVEIRA 10267 66
2419 DEBORA MENDONCA DE OLIVEIRA 03901 66
2420 ROBERTA MOTA TEIXEIRA 12145 66
2421 JAQUELINE GUIMARAES ROCHA 06692 66
2422 THIAGO VIRGILIO DA SILVA STROPPA 13664 66
2423 MICHELLE APARECIDA BRUGGER 10322 66
2424 DEBORA LUIZA PEREIRA 03896 66
2425 PATRICIA ALESSANDRA CANIATO CAMPOS 10950 66
2426 ROSEMARY SALOMAO CONDE 12501 66
2427 LUCIMARA DOS REIS PINHEIRO 08850 66
2428 NATALIA BARBOSA NEVES 10572 66
2429 BARBARA BETANIA DOS SANTOS 02328 66
2430 CAMILA BOGADO RODRIGUES SILVA 02639 66
2431 HELIANE JAQUELINE DE ALMEIDA CAMPOS 06169 66
2432 MARCELO QUEIROZ DE BARROS 09284 66
2433 MICHELLE SILVA DOS SANTOS 10359 66
2434 RAFAEL DA SILVA FREITAS 11 4 6 2 66
2435 ALEXANDRE DE SOUZA PIRES 0 11 8 2 66
2436 CAROLINE GOMES KLEM 02980 66
2437 DEBORA ROCHA SALLES 03912 66
2438 CINTIA PESSOA REZENDE 03149 66
2439 THIAGO RODRIGUES DE BARROS 13646 66
2440 ROSINEIDE DA PAIXAO FERREIRA 12560 66
2441 ANA CAROLINA DE LACERDA MACHADO 01588 66
2442 NATALIA DO AMARAL SALVIANO 10596 66
2443 PRISCILA SILVA 11 4 0 0 66
2444 RENAN COSTA DA SILVA 11 8 7 1 66
2445 CINTIA SANTANA DE MACEDO 03152 66
2446 GISELE BAPTISTA DOS SANTOS BOCKMANN 05809 66
2447 RAFAEL OLIVEIRA DE SOUZA 11 5 11 66
2448 GLEICIELE FERREIRA PIRES 0 5 9 11 66
2449 KLISSIAN CHINAIDER DOS REIS 07771 66
2450 RENAN GONCALVES LIMA 11 8 7 7 66
2451 MARIA THERESA LEONEL DE OLIVEIRA 09801 66
2452 FRANK ROMMEL VIEIRA DE SOUSA 05538 66
2453 ANA CLAUDIA DE SOUZA CORREA 01658 66
2454 JORGE PAULO GONCALVES 07099 66
2455 YAN CARLOS GOMES VIANNA 14430 66
2456 MARIA DE LOURDES F GONCALVES 09674 66
2457 GIOVANI BARBOSA WAIDT 05788 66
2458 SONIMAR DA FONSECA 13095 66
2459 SAMID EDUARDO DA SILVA REIS 12663 66
2460 SILVANY GUERSON SANTOS MEDEIROS 12961 66
2461 GIOVANA ALVES MALVACCINI 05781 66
2462 JOSE CARLOS AUGUSTO PEREIRA 07123 66
2463 RAMON MONTORSE DE ARVELOS 11 6 3 5 66
2464 ELIS REGINA DE LIMA 04487 66
2465 LUCAS STOPA MOREIRA 08616 66
2466 MONICA SOUZA DOS SANTOS 10484 66
2467 KARLA MARIA CHAGAS DE CASTRO MENDES 07646 66
2468 SAMIR OLIVEIRA DAS CHAGAS 12666 66
2469 LELIS DIMAS DE OLIVEIRA 08037 66
2470 CARLOS HENRIQUE DOS REIS SOUZA 02861 66
2471 ANTONIO DE QUEIROZ NETO 02180 66
2472 HELENA CLAUDIA GOMES DE SA 06157 66
2473 DANIELLE DIAS DA SILVA 03761 66
2474 ANA LUCIA COSTA DEOTTI 01709 66
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2475 FERNANDA FIORILO MOREIRA 05193 66
2476 DANIEL MUZZI DIAS VALVERDE 03614 66
2477 BARBARA GARRIDO DE PAIVA SCHLAUCHER 02347 66
2478 GIOVANE CARVALHO REZENDE 05787 66
2479 JAIME JOSE BERGAMASCHI SILVA 06582 66
2480 JAMILLE FONSECA BORELLA 06597 66
2481 LIVIA RIBEIRO COIMBRA 08428 66
2482 VICTOR PIRES MACHADO 13991 66
2483 MARCOS VINICIUS COUTINHO DOS SANTOS 09503 66
2484 MARCELE CRISTINA ESPERANCA MACIEL 09173 66
2485 ANDRE GOMES RODRIGUES 01925 66
2486 INGRID NUNES DEROSSI 06372 66
2487 MARIANA RODRIGUES MELLO 09891 66
2488 DANIELE DUQUE SOUZA 03710 66
2489 FREDERICO CAMARGO CAVALCANTE 05545 66
2490 JULIANA MELLO CABRAL 07432 66
2491 CLAUDIA EMILIA HERNANDEZ MACIEL 03208 66
2492 EDWARDS DE PAIVA MELO JUNIOR 04350 66
2493 ANDRESSA SILVINO FERREIRA ASSIS 02051 66
2494 WASHINGTON PRAXEDES AMBROSIO GOMES 14266 66
2495 JULIA RODRIGUES SILVA 07337 66
2496 JANAINA FERNANDES MONTEIRO 06624 66
2497 GUILHER DE SOUZA WIRZ LEITE 05967 66
2498 THALITA SOUZA DE AGUIAR 13531 66
2499 BARBARA CRISTINA SERAFIM DANTAS 02337 66
2500 CARLOS EDUARDO DE MELLO GOMES 02826 66
2501 CINTHIA DE SOUZA GUERRA 03121 66
2502 ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA 01897 66
2503 DEBORA BERNARDINO NOGUEIRA 03877 66
2504 NATALIA DE OLIVEIRA SOUZA 10593 66
2505 SAMARA MIRANDA CANDIA 12657 66
2506 ISAAC GOMES DE OLIVEIRA 06396 66
2507 DANIELLE APARECIDA ARRUDA 03744 66
2508 LAIZE SIMFRONIO CEZAR 07831 66
2509 DANIEL MARQUES SOARES 03610 66
2510 MARCELO OLIVEIRA MAGALDI 09278 66
2 5 11 RAPHAEL ROCHA ALVES 11 6 8 6 66
2512 JAMILLE TORRES WAKED 06599 66
2513 MARCIO DAVID TEIXEIRA 09380 66
2514 MARA DANIELE RODRIGUES MENDES 0 9 11 7 66
2515 ROBERTA BRAGA CHAVES 1 2 11 6 66
2516 ANDRE FILIPE ARAUJO BRAGA 01922 66
2517 SARA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA 12749 66
2518 DANIEL FONSECA DE OLIVEIRA 03594 66
2519 ANITA FERNANDA MAGALHAES MARTINS 02133 65
2520 HUGO MARQUES CARDOSO CAMPOS 06275 65
2521 DANIEL MENDONCA MOURAO 03612 65
2522 JULIANA MARA SIMOES PARADA 07427 65
2523 THACIANA PEREIRA MARCO DE REZENDE 13427 65
2524 BARBARA ALVES DA SILVA 02326 65
2525 RENATA RODRIGUES 11 9 7 1 65
2526 ADRIANO MOREIRA DE OLIVEIRA 00988 65
2527 DARTAGNAN ABDIAS SILVA 03817 65
2528 THIAGO PIRES DE OLIVEIRA 13641 65
2529 RENATA VILELA MIRANDA 11 9 8 2 65
2530 GILMARA MONIQUE PRESSATO RIBEIRO 05763 65
2531 ICARO GASPAR NASCIMENTO 06308 65
2532 PAULO INHAN MATOS 111 7 7 65
2533 ALINE AZEVEDO ROCHA DUIM 01269 65
2534 GUSTAVO MEDEIROS NEVES 06084 65
2535 MARIANA PEREIRA ESTEVAO 09884 65
2536 ANDRE LUIZ BRAGA DA SILVA 01936 65
2537 LAYZE FERNANDA DOS SANTOS NICACIO 07938 65
2538 DAVI ROSA NASCIMENTO 03829 65
2539 DEBORA BATALHA MOREIRA 03875 65
2540 PAULO RICARDO ZACANINI 111 8 5 65
2541 WESLEY JUNIOR GROSSI DE OLIVEIRA 14338 65
2542 BIANCA DE MELO QUINTELA 02421 65
2543 CAMILA FORMIGON GOMES 02663 65
2544 LUCIO CEZAR PEREIRA 08859 65
2545 RENATA ROMANHOLI PINHATI 11 9 7 2 65
2546 MICHELLE CRISTINE DIAS DE OLIVEIRA 10331 65
2547 LAIS DE VASCONCELLOS SERRANO 07805 65
2548 LILIAN MARIA VIEIRA DE ASSIS 08324 65
2549 LAURA LEONOR FIRMIANO TEIXEIRA 07910 65
2550 WALQUIR ALBERTO MOREIRA 14212 65
2551 NICOLAS DANIEL CANDIOTI PIOCOPPI 10754 65
2552 HUGO GUERCIO FERNANDES 06273 65
2553 MARIA IVETE DE OLIVEIRA SALES 09726 65
2554 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA NOVATO 02168 65
2555 DEBORA CRISTINA DE SOUZA LEMOS 03882 65
2556 JUAREZ FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 07310 65
2557 LISSARA DAZINI MEZONATO 08381 65
2558 ISABELA CHRISTO GATTI 06414 65
2559 ELISA ALVES ELLENA 04488 65
2560 BRAULIO CASTILHO SILVA 02450 65
2561 PATRICIA DOS SANTOS GASPARONI 10998 65
2562 GUILHERME AUGUSTO VIEIRA G CALCADO 05973 65
2563 RAFAEL WESTERMAM DE SOUTO 11 5 3 4 65
2564 ABRAAO DE ALMEIDA BRASIEL 00824 65
2565 ELDER DE OLIVEIRA SILVA 04396 65
2566 ELIANA SILVA CUNHA 04416 65
2567 FABIANA NUNES DA SILVA LIMA 04869 65
2568 RHAMON DOS REIS GUEDES 12015 65
2569 THAIS VALVERDE ALAMINO 13498 65
2570 LANA KARLA ALVES DE CASTRO 07832 65
2571 EDUARDO DE ALMEIDA COSTA 04321 65
2572 ANTONIO AUGUSTO BRION CARDOSO 02162 65
2573 WELLINGTON ARAO HIGINO 14291 65
2574 LENITA MOREIRA BARROS 08042 65
2575 ROBERTO ARANTES DE FARIA 12161 65
2576 RODRIGO TADEU DOMINGOS PEREIRA 12310 64
2577 RADHARANI DAMASCENO F. DE PAULA 11 4 3 9 64
2578 MARCO AURELIO REIS 09443 64
2579 WILSON MENEZES NAPOLITANO 14415 64
2580 PABLO DE CASTRO VERAS SOARES 10884 64
2581 LEONARDO BONOTO 08059 64
2582 NIARA MARLEN NAZARETH VIEIRA 10750 64

2583 LILIAN DO NASCIMENTO 08314 64
2584 MIRELA RIGOLON VALINOTE 10399 64
2585 MARIA DE FATIMA CESAR AMORIM 09661 64
2586 ROSANGELA APARECIDA GOMES SOBREIRA 12449 64
2587 ALDO SERGIO NALON SILVEIRA 01066 64
2588 PEDRO HENRIQUE SOUZA JORGE 11 2 4 9 64
2589 CRISTIANE GUIMARAES TONELLI 03399 64
2590 BARBARA ROSSI MUNCK DOS SANTOS 02365 64
2591 DYLAN KESSLEY FERREIRA MONTEIRO 04196 64
2592 SARA DE MORAES RIBEIRO MARCIANO 12750 64
2593 CAIO FREITAS CUNHA 02615 64
2594 EWERTON JOSE DUARTE HORTA JUNIOR 04817 64
2595 MARIA DE FATIMA BORGES DE LIMA 09659 64
2596 MARIA APARECIDA DE CARVALHO DELLAO 09586 64
2597 TALITA MENON 13241 64
2598 CAMILA DE CASTRO SILVA 02651 64
2599 DANIELLE DA NOVA BRUM DE CASTRO 03753 64
2600 DANIELLE FERRARI HASHIMOTO 03763 64
2601 RAFAEL RODRIGUES SILVA 11 5 2 1 64
2602 JULIANE ROCHA LARA 07474 64
2603 VANDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 13800 64
2604 MARINA LOPES BARBOSA 09989 64
2605 CLEYTON RODRIGO DA SILVA 03333 64
2606 DANIELA CARDOSO DA COSTA 03640 64
2607 RAIZA PEREIRA DE CARVALHO 11 6 1 4 64
2608 MARIANA AVELAR TOLENTINO 09818 64
2609 MARIANGELA WIERECK PEREIRA 09918 64
2610 ANA MARLENE SCHUCHTER 01760 64
2 6 11 EDUARDO PORCARO CAIAFA 04343 64
2612 BARBARA ALINE MEROTTO DA SILVA 02325 64
2613 MARA RUBIA TEIXEIRA DE CARVALHO 09122 64
2614 FERNANDA FARIA BRAGA 05185 64
2615 YANDRA DE CARVALHO GUSMAO 14433 64
2616 MARGARIDA MARIA L S DE FREITAS 09546 64
2617 ALINE ROSA GUIMARAES 01395 64
2618 VANESSA SALES ALVES 13891 64
2619 TELMA FELICIANO DIAS 13401 64
2620 VERDI FERNANDES MARQUES 13940 64
2621 FABIOLA FERNANDA FALOCCO 04968 64
2622 SARAH FAGUNDES LOBO 12771 64
2623 ALLAN DA ROCHA SILVA 01418 64
2624 AMANDA FERREIRA DE CASTRO 01502 64
2625 DAVID CUNHA JUNIOR 03834 64
2626 LUCAS BOTARO DE PAULA 08529 64
2627 BRUNO PAIVA DE SOUZA 02584 64
2628 YASSARA BARBOSA DIAS 14452 64
2629 RAFAEL TEIXEIRA DE SOUZA 11 5 3 0 64
2630 PRISCILLA DA COSTA FERREIRA 11 4 1 5 64
2631 ROSANA RODRIGUES DE MEDEIROS 12435 64
2632 TULIO CELSO CARVALHO GABRIEL 13721 64
2633 MARCUS VINICIUS DE ASSIS SILVA 09525 64
2634 SANDRA DE CARVALHO COSTA E SILVA 12706 64
2635 VITOR LEONARDO PEREIRA 14104 64
2636 MARCIO WILLIAM DA COSTA 09419 64
2637 GEOVANE CAON DE OLIVEIRA 05679 64
2638 JULIANA LEMOS RABELO 07424 64
2639 WANDER DELON DE MOURA FONTES 14222 64
2640 MARCOS ROBERTO C. DE OLIVEIRA LEITE 09496 64
2641 RAFAEL RUFINO DE CAMPOS 11 5 2 2 64
2642 EVELINE MARIA FERREIRA 04793 64
2643 RENATA BOTTI ESTEVES 11 9 1 3 64
2644 BRUNO DA SILVA ARAUJO 02516 64
2645 GIOVANNA DE PAULA SOUZA LIMA 05792 64
2646 TEREZA CRISTINA DE CASTRO E COELHO 13416 64
2647 FERNANDA VIDAL FERREIRA REIS 05259 64
2648 JANAINA CARLA DA GUIA 06610 64
2649 ANA PAULA OLIVEIRA VIOL 01832 64
2650 FRANCO RIBEIRO DOS SANTOS 05536 64
2651 JOSE CELIO DE PAULA 07132 64
2652 CELSO COELHO DE ALMEIDA 03059 64
2653 LUIS HENRIQUE MOREIRA VIARD 08923 64
2654 ALEXANDRE DA SILVA SOUZA 0 11 7 9 64
2655 FELIPE TADEU SILVA OLIVEIRA 05096 64
2656 FELIPE ALMEIDA BELLO 05028 64
2657 LILIANE BOTTARO DE CARVALHO ANDRADE 08340 64
2658 ROMULO FELIPE SOBREIRA DOS SANTOS 12363 64
2659 DAVID WILLIAN DE PAULA 03839 64
2660 TAMARA LIS REIS UMBELINO 13260 63
2661 ANDRE GERALDO DILLY 01924 63
2662 CHRISTIANE LOUSADA GRAVINA PARANHOS 03096 63
2663 DEBORA RESENDE PIRES 03909 63
2664 INDIANARA SALISSA VIANA CAMPOS 06361 63
2665 ADRIANA APARECIDA BENONY 00878 63
2666 CRISTIANE DE SOUZA REIS 03387 63
2667 ANA CAROLINA ARAUJO DA SILVEIRA 01576 63
2668 DANIELLE CRISTHINE MEURER OLIVEIRA 03749 63
2669 MARILIA SURERUS GUEDES VICTOR 09957 63
2670 MICHELI PEREIRA FIDELES 10318 63
2671 LAURA GOMES DE OLIVEIRA 07908 63
2672 DANUBIA DE CASSIA RIBEIRO 03800 63
2673 DANIELA DE OLIVEIRA CANIN 03652 63
2674 FELIPE DE AGUIAR E SOUZA 05046 63
2675 PRISCILA APARECIDA DA SILVA TOLEDO 11 3 3 5 63
2676 FELIPE DE SOUZA RODRIGUES 05055 63
2677 MARCIA ANGELICA JULIAO DIAS 09304 63
2678 JOAO MARCOS CANCADO BRAGA 06937 63
2679 DANIELE PEREIRA ROSA 03727 63
2680 JHONY RIVER RAIMUNDO RESENDE 06871 63
2681 CRISTINA PETERS SALGADO 03471 63
2682 EZIO FERRAZ BRAGA 04823 63
2683 PRISCILLA CARNIVALI DE ARAUJO 11 4 1 3 63
2684 CAMILA TOBIAS RIBEIRO 02697 63
2685 VIVIAN GONCALVES CARVALHO 14128 63
2686 GUILHERME GOMES PEREIRA 06005 63
2687 EDWIGES CONSENTINO PIRES 04351 63
2688 DIEGO DAMASCENO MILIONI 04044 63
2689 TALITA CRISTINA DE ASSIS 13229 63
2690 VILTON LAGE BONIFACIO 14012 63
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2691 ROBSON SOARES DE OLIVEIRA 12197 63
2692 ALANA PAOLA MERCURY LAGE CAMPOS 01044 63
2693 TUANE OLIVEIRA GONCALVES 13715 63
2694 JACQUELINE ATALLA BARLETTA 06545 63
2695 TALITA TOSCHI MACHADO 13244 63
2696 LILIANE CRISTINE MARTINS DIAS 08342 63
2697 ANDRE LUIZ COELHO TEIXEIRA DE SOUZA 01938 63
2698 ALEXANDRE AMBROZIO FERREIRA E SILVA 0 11 6 8 63
2699 ANA LUCIA TERRA PINTO 01731 63
2700 KARINA DE ALMEIDA 07602 63
2701 CARLOS REINALDO CAMPOS CORREA 02880 63
2702 RAQUEL VIANELO SELL 11 7 7 3 63
2703 MARIAN VALERIA VIEIRA PLAISANT 09807 63
2704 LIDYANNE ILIDIA DA SILVA DE PAULA 08277 63
2705 DANIEL DA SILVA DIAS 03567 63
2706 EMMANUELY FERREIRA 04658 63
2707 WILDER C. DE OLIVEIRA BONIFACIO 14363 63
2708 ERIKA BRUGIOLO GONCALVES 04725 63
2709 RITA DE CASSIA BELLO DE CARVALHO 12073 63
2710 DAVI SALOMAO PESSOA 03830 63
2 7 11 JOSILENE MOREIRA DE CASTILHO 07272 63
2712 TAISY SILVA DA FONSECA 13218 63
2713 ITALO SARAH GENEROSO 06467 63
2714 LETICIA VALLE MACHADO DA FONSECA 08226 63
2715 JARDEL SILVA LEITAO 06706 63
2716 MARCUS VINICIUS MATOSO DE OLIVEIRA 09528 63
2717 THIAGO NORTON SILVA 13637 63
2718 ANA PAULA CORREA 01779 63
2719 SAMANTHA VIDIGAL NASCIMENTO 12650 63
2720 BRUNO QUIOSSA CARVALHO 02589 63
2721 MIRIAN MARTINS GOMES 10424 63
2722 JULINEIDE E SILVA LIMA 07490 63
2723 TATIANE DE SOUZA SOCORRO 13371 63
2724 CARLOS RODRIGO PINTO BATISTA 02887 63
2725 NIVANIA APARECIDA MACHADO 10800 63
2726 LIDIA CRISTINNA DUTRA MAGESTE 08245 63
2727 FELIPE FERNANDES DUTRA DE OLIVEIRA 05059 63
2728 MARCO ANTONIO DE PAULA NETTO 09426 63
2729 LUZIANO MARQUES RIBEIRO DA SILVA 09040 63
2730 ROBERTO VIEIRA DIAS 12179 63
2731 SUZANA FONSECA ALVIM 13174 63
2732 MARIANA GALDINO MACIEL 09859 63
2733 RAMON TADEU GOMES 11 6 4 2 63
2734 EMILLY APARECIDA FERREIRA 04650 63
2735 CAROLINA BARBOSA MEURER 02913 63
2736 BIANCA MORAES TITONELI 02434 63
2737 THIAGO MEDINA BASTOS 13630 63
2738 DJALMA LUCIO DAS MERCES JUNIOR 04128 63
2739 FLAVIA FARIA MARQUES 05384 63
2740 OLIVIA BORTOLASSI NETTO 10843 63
2741 FERNANDA FRANCISCO FARAH 05196 63
2742 TAMIRES MARINO DO CARMO 13275 63
2743 LUIZ FERNANDO DE SOUZA LIMA 08969 63
2744 CLAUDIA HELENA MARQUES 03213 63
2745 BEATRIZ PIRES DA SILVA 02388 63
2746 LEANDRO VILELA MARQUES DA SILVA 08000 63
2747 ELAINE APARECIDA ROCHA HONORIO 04361 63
2748 CINTHIA MARIA AMARAL 03123 63
2749 THIAGO CASTRO TORRES 13595 63
2750 DEISIANE RODRIGUES GONZAGA 03931 63
2751 DYEGO PEREIRA LIMA 04194 63
2752 AURELIO AMIM GLANZMANN 02313 63
2753 CYNTHIA FILIPINO 03490 63
2754 RODRIGO QUEIROZ DA SILVA 12294 63
2755 LARISSA AFONSO SIANO 07844 63
2756 LUCIANA ALVES NOGUEIRA 08652 63
2757 ANDREIA DE OLIVEIRA 02006 63
2758 KATIUSCIA OLIVEIRA RODRIGUES 07709 63
2759 JONAS HONORIO RAYMUNDO 07039 63
2760 LUCIANO CAMPOS MORATORI 08788 63
2761 CARLA ALICE THEODORO BATISTA RIOS 02734 63
2762 DEISE BARROS BASTOS 03927 63
2763 ANA PAULA HUNGARO REZENDE 01814 63
2764 JHUAN BARBOSA DA SILVA E CEDRO 06872 63
2765 GLAUCIA SABADINI BARBOSA 05894 63
2766 HUGO REZENDE 06278 63
2767 MARISSA REBOUCAS HORTA BARBOSA 10035 63
2768 FILIPI MACHADO WERNECK DE FREITAS 05336 63
2769 LUISA REZENDE HENRIQUES 08936 63
2770 JOSIMAR RUYCHARDSON M DA COSTA 07276 63
2771 DOMENICA PEREIRA DA SILVA 04130 63
2772 FERNANDA FERREIRA DE SOUSA 05191 63
2773 MICHEL MARCIO RIBEIRO DE LIMA 10291 63
2774 NATALIA NOGUEIRA GUILHON LOURES 10613 63
2775 ANA ELISA FIGUEIREDO DE A CASTRO 01554 63
2776 ALINE SENRA SILVA 01400 63
2777 JORDANA DE MOURA 07068 63
2778 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA 14288 63
2779 RAMON HENRIQUE DE PAULA DUTRA 11 6 3 1 63
2780 JOAO LUIZ CORREA SOUZA LIMA 06935 63
2781 PABLO DORNELAS THOMAZ 10891 63
2782 SANDRA SILVA DE AMORIM 12732 63
2783 LUCIANO SALES PEREIRA 0 8 8 11 63
2784 LUANA BASILIO MUGICA 08483 63
2785 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA SILVA 09436 63
2786 LESSANDRA APARECIDA CORREA 08164 63
2787 LUAN DE PAULA AQUINO SODRE 08476 63
2788 HIGOR ESTERCI MARRA 06244 63
2789 VIRGINIA MARIA LIMA 14073 62
2790 MARIANNA ZANARINO TAVARES 09920 62
2791 IGOR GARCIA SANTIAGO 06321 62
2792 SHEILA CHAVES SOARES 12876 62
2793 JOAO PAULO COSTA VASCONCELOS 06945 62
2794 RENE CAMPOS TEIXEIRA M JUNIOR 12006 62
2795 LUAN CARVALHO VALE 08473 62
2796 CLAYDE ANDREIA MARIA BASTOS 03294 62
2797 CAROLINE SCAFUTTO SCOTTON FERNANDES 02995 62
2798 FELIPE GOMES DUQUE 05065 62

2799 JUNIA ANANIAS DE SANT ANNA 07535 62
2800 JULIANA NAZARE BESSA ANDRADE 07439 62
2801 LETICIA CABRAL CAMPOS 08176 62
2802 WAGNER MEIRELLES LADEIRA 14174 62
2803 LUCIANA AVELAR TOLENTINO 08662 62
2804 JANAINA PRADO COELHO 06631 62
2805 PRISCILA FERREIRA PINTO 11 3 7 0 62
2806 HUGO CORREA MENDES 06269 62
2807 PRISCILA ROCHA RODRIGUES 11 3 9 5 62
2808 EVANDRO FERNANDES GAL DE CASTRO 04782 62
2809 LORENA VASCONCELOS BARBOSA 08459 62
2810 JORGE TOLEDO JUNIOR 07103 62
2 8 11 GLAUCIA MARIA DA SILVA ANACLETO 05889 62
2812 ANGELICA GONCALVES DOS SANTOS 02109 62
2813 MARCELLA BERNARDO BREGA 09181 62
2814 WESLEY DE CARVALHO CAMPOS 14331 62
2815 FERNANDA FARINAZZO OLIVEIRA 05187 62
2816 LUIZ HENRIQUE VILLELA DELMONTE 08993 62
2817 ARTHUR LOBATO VALLADAO 02284 62
2818 NAIANE DA SILVA BERTOLOZO 10536 62
2819 HELENA FERREIRA AVELAR GUERRA 06159 62
2820 ANA LETICIA SILVA SILVERIO 01707 62
2821 ANA PAULA GONCALVES DE SOUZA 01809 62
2822 ORLANDO GAMA SABADINI 10853 62
2823 RAFAEL CARVALHAES MACHADO 11 4 5 3 62
2824 TIAGO DE PAULA ZAGNOLI 13684 62
2825 LEONARDO DOS SANTOS REIS 08089 62
2826 LEONARDO MOREIRA FERREIRA 08125 62
2827 ROBSON NASCIMENTO DOS SANTOS 12191 61
2828 ALINE ROBERTA MARQUES 01391 61
2829 BENJAMIM G P JUNIOR 02398 61
2830 DANIELA NUNES DA COSTA 03668 61
2831 RICHELLI AQUINO DE A JAERNEVAY 12063 61
2832 THAGNANI REIS DO CARMO FERREIRA 13432 61
2833 WILLEN ARAGAO SILVA 14371 61
2834 DANIELLE GUDZIKI HABEL 03767 61
2835 ELIS RAMOS MOREIRA 04485 61
2836 GABRIELA MARTINS FERRO 05628 61
2837 NUBIA DE CASSIA SILVA COUTINHO 10827 61
2838 FERNANDA GRACIELE BERION F SANTOS 05201 61
2839 RAPHAEL BARBOSA LEITE S FERREIRA 11 6 5 8 61
2840 MICHELLE DE FATIMA U DE C SODRE 10337 61
2841 FRANCISCO MAIA RODRIGUES 05528 61
2842 MARCELO FRANCISCO TELES RIBEIRO 09247 61
2843 DENIZE MARIA DUARTE FIALHO 03996 61
2844 CARLOS RONDINELLI ALVIM 02889 61
2845 MONICA BEZERRA SAMPAIO FERNANDES 10451 61
2846 SIRLEY SILVERIO DA FONSECA MOREIRA 13051 61
2847 LUIZ GUSTAVO DE PAULA FONSECA 08986 61
2848 THAMIRIS VILELA PEREIRA 13543 61
2849 DIOGO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 04105 61
2850 CLAUDIA DA SILVA CAMPOS 03204 61
2851 IGOR GODINHO FIGUEIREDO 06322 61
2852 CAROLINE FLAVIANA VENTURA S REIS 02977 61
2853 DANYLO GOTO 03805 61
2854 POLIANA STOPA MOREIRA 11 3 1 4 61
2855 ADRIANO DANIEL DE SOUZA 00973 61
2856 MARINA ANDRADE TEIXEIRA 09966 61
2857 SELMA CARAPINHA MAZZONI 12819 61
2858 PAULO ROBERTO GUIMARAES 111 9 4 61
2859 SIMONE GOMES DE FARIA 13004 61
2860 EDUARDO BATISTA DE MELLO 04312 61
2861 POLIANA MARIA DE OLIVEIRA DALPRA 11 3 0 8 61
2862 MARTA MARIA RODRIGUES LINHARES 10095 61
2863 CARLOS AUGUSTO HORTA RODRIGUES 02810 61
2864 WHALLISON SILVA CABRAL 14360 61
2865 RAFAELA FERNANDES AFFONSO 11 5 6 1 61
2866 LUCIANA DORNELLAS RIBEIRO 08701 61
2867 GUILHERME DE SOUZA DE OLIVEIRA 05992 61
2868 RODRIGO GARCIA DE AZEVEDO LUIZ 12266 61
2869 EVERTON UBA RIBEIRO 04813 61
2870 CAROLINA BUCHARA PEREIRA CRUZ 02917 61
2871 RAFAELA CAROLINA ANDRADE 11 5 4 6 61
2872 FELIPE MAGESTE SCALDINI 05077 61
2873 RAQUEL DE PAULA RODRIGUES 11 7 3 7 61
2874 PAULO SERGIO DE CASTRO NASCIMENTO 11 2 0 0 61
2875 LAURA MATOS VASCONCELLOS 07917 61
2876 LEOJAYME RODRIGUES MANSO SILVA 08044 61
2877 SARA FURTADO DOS SANTOS 12754 61
2878 LUIZ VINICIUS PEREIRA ROCHA 09005 61
2879 WAGNER MYRRHA GEMELLERO 14177 61
2880 RICARDO ROCHA DE FREITAS 12050 61
2881 RAFAELLA LUCIANA BENEDITO CARDOSO 11 5 8 7 61
2882 EDUARDO DE TOLEDO DIOGO 04325 61
2883 GUILHERME SOARES DA SILVA 06039 61
2884 MARCOS DANIEL SILVA ALVES 09463 61
2885 MARCIA MARIA SCHNEIDER DA SILVA 09340 61
2886 ADRIANA DE OLIVEIRA RESENDE SOUSA 00915 60
2887 PAULO CESAR RODRIGUES DE MORAES 111 4 6 60
2888 IGOR ROSA MEURER 06339 60
2889 ANA CAROLINE DA SILVA PIRES 01635 60
2890 FABIANA RODRIGUES PEREIRA MALAQUIAS 04880 60
2891 TAMARA CHRISTINE CARNEIRO SILVEIRA 13252 60
2892 ECILA MACHADO WERNECK DE FREITAS 04199 60
2893 THIAGO LUIZ BRANDAO PRADO 13621 60
2894 MARIA REGINA DE OLIVEIRA 09790 60
2895 GABRIELA CRISTINA FERREIRA 05607 60
2896 RENE DE SOUZA CASTRO 12007 60
2897 LARISSA RUST DE CARVALHO 07882 60
2898 HELENA APARECIDA DE O D FERREIRA 06155 60
2899 MICHELLE CHRISTIANNE CLARA 10327 60
2900 GELCENIR MACHADO CARVALHO 05662 60
2901 CARLOS ALEXANDRE G. DE JESUS 02796 60
2902 ALINE MIGUEL HYLARIO 01254 60
2903 BRUNA RHEIN DE SOUZA 02502 60
2904 RAMON DE SOUZA ALMEIDA 11 6 2 6 60
2905 RENATO CESAR ROMAO 11 9 8 9 60
2906 CLAUDIA SANTANA DE MACEDO 03236 60
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2907 CAROLINA GIOVANNINI CARVALHO 02939 60
2908 PAULO ROBERTO CAMPOS DE OLIVEIRA 111 8 6 60
2909 PRISCILA CHEIOSTE TEIXEIRA 11 3 4 4 60
2910 JESSICA FRANCK DA CRUZ 06809 60
2 9 11 JESSICA MERENCIANA DIAS 06829 60
2912 JESSICA CRISTINA XAVIER MIRANDA 06787 60
2913 VANUSA MARIA GOULART 13927 60
2914 ADRIANO CAMARANO CORREA 00967 60
2915 DANIEL AUGUSTO GOMIDE PINTO 03553 60
2916 ELLEN SALESTERROR MENDES 04587 60
2917 RAFAEL BARUSSI 11 4 4 6 60
2918 EDSANDRO APARECIDO MATOS RODRIGUES 04281 60
2919 RENAN ALBINO JOAQUIM 11 8 6 9 60
2920 ADRIANO JACINTO LIMA 00983 60
2921 SIMONE SANTANA MARTINS 13029 60
2922 GISELE APARECIDA VALENTIM 05807 60
2923 THIAGO SANTOS DO NASCIMENTO 13651 60
2924 GISELLE RAFAELA CLARA 05848 60
2925 KARINE MUNCK VIEIRA 07618 60
2926 JOAO VITOR DOS SANTOS 06986 60
2927 ROBERTA CRISTINA DA COSTA ARCANJO 12120 60
2928 ANA NERI PINTO DE ALMEIDA 01762 60
2929 FABIANA TEIXEIRA BARBOSA FONSECA 04884 60
2930 ANA MARIA OLIVEIRA 01759 60
2931 FABIO AUGUSTO MACHADO S DE OLIVEIRA 04923 60
2932 THAENY COSTA AMARAL 13431 60
2933 NATALIA CAROLINA PANTOJO SOUZA 10578 60
2934 NATALIA PRADO DA SILVA 10618 60
2935 VINICIUS MEIRELES QUINET DE ANDRADE 14052 60
2936 KARINA SOARES DE OLIVEIRA 07609 60
2937 LUCAS BORGES CAMARANO CORREA 08528 60
2938 ALEXANDRE KREUTZFELD AMOEDO 0 11 9 5 60
2939 CINDY SIMAS PORTO 0 3 11 8 60
2940 FILIPE JOSE HAIDER 05321 60
2941 FABIANA LEMOS SANT ANA 04859 60
2942 ROSANGELA BATISTA SOARES 12451 60
2943 JEFFERSON WILLIAM DA SILVA ALVES 06749 60
2944 GABRIEL DUQUE PANNAIN 05575 60
2945 LORRAN FARIA DE OLIVEIRA 08462 60
2946 ALEXANDRE MAGNO DA SILVA LIMA 0 11 9 7 60
2947 ROSILENE BARRETO SORANCO 12536 60
2948 SHELEN PEREIRA BARBOSA 12891 60
2949 ALEXANDRA CRISTINA DE ASSIS QUAGLIO 0 11 5 9 60
2950 RAFAELA DE PAULA DO CARMO 11 5 5 6 60
2951 THIAGO AUGUSTO RIANI VIEIRA 13587 60
2952 RILDO COSTA JUNIOR 12065 60
2953 HIAGO BORDIM PEREIRA 06238 60
2954 FABIO GUILHERME ALVIM 04937 60
2955 IGOR HENRIQUE FERNANDES DA SILVA 06323 60
2956 EVERTON LOURO DE SOUZA 04810 60
2957 MARIANA VIEIRA SCANAPIECO 09902 60
2958 CRISTIANE QUINET DE O RIBEIRO 03413 60
2959 VIVIANE VIDIGAL DO CARMO 14155 60
2960 DENISE CRISTINA PEREIRA BIZOTTI 03971 60
2961 VICTOR SILVA DUTRA 13998 60
2962 THANIELE DOS REIS PINTO 13546 60

1.1 - Concurso 103 - Assistente em Administração - Pessoas com Deficiência
Processo: 23071.003017/2014-54 (09 vagas)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GISLAINE MATOS BENTO 5859 96
2 ALINE NICOLETTE PYRAMIDES DOMINGOS 1375 93
3 LEONARDO JOSE DORNELAS 8 111 86
4 ELISETE GONCALVES FONSECA 4537 86
5 LARYSSA FELIZARDO AMORIM BRASIL 7890 83
6 PAULA SANTANA FERREIRA 111 2 3 82
7 EDILVANA MARA DA SILVA 4231 79
8 PAULO PEREIRA DO VALLE FILHO 111 8 1 79
9 JONAS RIBEIRO MAURICIO 7045 78
10 MARIA APARECIDA CESAR AMORIM 9576 77
11 LUCIANA DE OLIVEIRA CAMPOS 8692 75
12 ANDRE GUSTAVO DE MELO SILVERIO 1927 75
13 LETICIA MIRANDA FRACETTI 8207 73
14 VANILDA GOMES CANTARINO 13921 73
15 ADRIANA APARECIDA GUEDES BRAZ 0884 71
16 DANIEL DA SILVA OTTONI 3568 70
17 SIMONE DE OLIVEIRA ALVES 12998 68
18 JAIME JOSE BERGAMASCHI SILVA 6582 66
19 KARINA DE ALMEIDA 7602 63
20 IGOR GARCIA SANTIAGO 6321 62
21 DANIEL AUGUSTO GOMIDE PINTO 3553 60

2 - Concurso 119 - Técnico em Enfermagem - (04 vagas)
Processo: 23071.003034/2014-28

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DEBORA SIMONE DAS GRACAS 17735 97
2 ANDRE LUIZ REZENDE DOTTA 17648 94
3 LEISSE DE LIMA LACERDA 17948 90
4 JULIANE ALVAREZ DE TOLEDO 17926 88
5 SANDRA MARA MORENO 18150 87
6 AGLAHER ADRIANA PEREIRA 17592 86
7 DANIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA 17725 85
8 AMANDA APARECIDA DIAS 17616 85
9 LEILA DA CONSOLACAO DO NASCIMENTO 17946 84
10 ARIADNE NASCIMENTO FERREIRA 17659 84
11 FERNANDA ESMERIO PIMENTEL 17818 81
12 CLAUDIOMIRO DA SILVA ALONSO 17704 81
13 MARCIO FELIPE RODRIGUES 18003 80
14 FLAVIA VERBENA DE OLIVEIRA 17826 79
15 MARINA FONSECA MENDES MIGUEL 18040 78
16 ROBERTO LUIS PINTO 1 8 11 6 75
17 CYNTIA GARCIA SANTIAGO MORAIS 17716 74
18 JAQUELINE DA CONCEICAO PENNA SILVA 17888 74

19 LUCIANO JOSE BORGES DE SOUZA 17978 72
20 MARCELO GONCALVES DE SOUZA 17993 69
21 LILIANE ALVES ESTEVES GLANZMANN 17959 61
22 VIRGINIA MARA MACHADO 18217 60
23 PAOLA DE OLIVEIRA FERNANDES 18075 60

3 - Concurso 104 - Técnico em Nutrição e Dietética - (01 vaga)
Processo: 23071.003018/2014-62

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 KACIA MATEUS 18317 78
2 DEBORAH ALBUQUERQUE DE FREITAS 18301 76
3 VIVIAN RODRIGUES DE PAULO 18335 72
4 ANA PAULA SOUZA DOS SANTOS 18293 72
5 AMANDA MOREIRA CARDOZO LUIZ 18292 69
6 JAQUELINE MUNIZ DE SOUZA 18312 61

C - Cargo de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 105 - Administrador - (04 vagas)
Processo: 23071.003020/2014-96

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MONICA VASCONCELLOS BARRAL CAMPOS 00377 109
2 DANIELA ALVES BRAGA SANT´ANA 00106 102
3 LUIZ AUGUSTO BERNARDES TEGEDOR 00307 100
4 TIAGO ROCHA MAUAD 00498 99
5 MARIANA GONZAGA GREZELE 00353 99
6 RODRIGO DE MENDONCA AGUIAR 00448 98
7 LUAN PEREIRA BARRETO 00288 96
8 ALESSANDRA MARIA DE SOUSA BRANDAO 00008 96
9 WELLINGTON STROPPA 00524 96
10 NARA RODRIGUES SILVA 00380 96
11 RAFAEL AUGUSTO SEVERIANO 00408 95
12 ALESSANDRO ROBERTO ROCHA 00010 95
13 BARBARA LARA FERREIRA 00052 95
14 DOUGLAS DA SILVA SCOTELANO 00135 95
15 MARCIA MARIA AMARAL VIEIRA 00324 95
16 LAICE DE SOUZA SCOTELANO 00264 94
17 RENATA MORAIS SIMOES DE ASSIS 00433 93
18 VINICIUS AMARAL GUIMARAES 00507 92
19 DAVI ZORKOT SANTANNA 0 0 11 6 91
20 ANDRE LUIZ ROCHA CARVALHO 00039 91
21 SANY JAQUELINE DA ROCHA MARTINS 00470 91
22 LUCIANO PINTO WURTZ 00298 90
23 ALINE APARECIDA MOREIRA DA SILVA 00016 90
24 LUCIARA LOPES VILELA 00300 89
25 SAMARA RARISA MERHEY CAMPOS 00466 89
26 LEANDRO REZENDE GARCIA 00272 89
27 DAIANE NASCIMENTO NETO 00098 89
28 MARIA LUCIA DOMINGOS DE CASTRO 00351 88
29 LETICIA QUEIROZ DE MELO 00279 88
30 TERESA RODRIGUEZ CARAMES 00492 88
31 SIMONE MENDES 00481 88
32 ANDREIA DE SOUZA PEREIRA 00041 87
33 ISABELLA STROPPA RODRIGUES 00215 87
34 ALEXANDRE DO CARMO ALVES DA SILVA 00013 87
35 GERSON MONTESSI JUNIOR 00195 86
36 TATIANA MACIEL DE ARAUJO 00490 86
37 DIEGO DA SILVA AUGUSTO 00125 86
38 SONIA CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 00484 86
39 FERNANDO CERUTTI AGUIAR 00179 86
40 GUSTAVO ABREU MIRANDA 00206 85
41 DEBORA CARVALHO DE ASSIS 0 0 11 8 85
42 FABIO FERREIRA REIS 00165 85
43 LEANDRO SALIM DA SILVA DE OLIVEIRA 00274 84
44 HALISSON NEPOMUCENO DE OLIVEIRA 00207 84
45 CARLOS WILLIAM RAGONE JABOUR 00080 83
46 MARINA PERES SOARES 00359 83
47 EDINEIA MARIA DE SOUZA 00140 83
48 DANIEL MAZZONI DA COSTA 00101 82
49 LEANDRO CURTY BERGAMINI 00268 82
50 MARCOS PAULO MENDES 00334 82
51 BERNARDO FERREIRA MACHADO 00057 82
52 FELIPE DE PAULA VOLPATO 00172 82
53 RODRIGO MARTINS MACHADO 00451 82
54 RAFAEL VITOR GONCALVES DE AQUINO 00413 82
55 JUCELIA FERNANDES B G DE SANTANA 00251 82
56 FABIO DE SOUZA VIANA 00164 81
57 ARIANE DE OLIVEIRA FIALHO 00050 81
58 IVAN AMORIM DE ASSIS 00219 81
59 DIOGO PEREIRA MATTOS ROCHA 00132 81
60 PATRICIA GUIMARAES DE FARIA 00395 81
61 CHRISTIAN MICHEL B DE S J F RIBEIRO 00086 80
62 SERGIO ANTONIO RIBEIRO CAMPOS 00475 80
63 ANDERSON SILVA DE LIRA 00033 80
64 DEBORA PIAZI PIRES 0 0 11 9 80
65 JOSIAS REIS DE ARRUDA 00247 80
66 LIDIANE ARANTES LOURES 00281 80
67 DANIELLE VIEIRA HALLACK 0 0 111 80
68 MARCIA RODRIGUES LEITE 00326 80
69 JULIANA DE PAULA MONARINI 00253 79
70 MAIRA VIEIRA VALENTE 00317 79
71 DOUGLAS LUIS DE ARAUJO 00136 79
72 SERGIO ANTONIO DE PAULA NOGUEIRA 00474 79
73 FERNANDA FELIX DA SILVA 00177 79
74 WERBERT MEDEIROS DA COSTA 00525 79
75 ANDRE LUIS DA SILVA MENDONCA 00036 78
76 SONIA MARIA FERREIRA AZALIM 00485 78
77 ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 00015 78
78 RAFAELE LOPES FACHINETTO 00415 78
79 MARIA CAROLINA DE ALMEIDA MAIA 00342 78
80 VIVIANI DA COSTA FERREIRA 00516 78
81 FERNANDO SEGALLA LAURO 00186 78
82 FELIPPE CEREJA DE FREITAS 00176 78
83 RAQUEL ALVES MANSO 00420 78
84 NATHALIA DEMETRIO BEZERRA 00384 77
85 AKINORI JANUARIO MENDES 00006 77
86 BERNARDO DE ARAUJO SANTOS 00055 77
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87 VIVIANE CRISTINA NASCIMENTO SANTANA 00514 77
88 SHEYLA MARA SCHREIDER 00477 77
89 RAFAEL DE NADAI BACCHI 00410 76
90 LAIS HELENA DE SOUZA JOSE 00265 76
91 MAURO SERGIO PINTO GOUVEA 00366 76
92 MIRIAM THEREZA DE ANDRADE PAIVA 00371 76
93 DIEGO MARTIN BRANDIMARTE 00128 76
94 DENIS ESTER LAMAS 00123 76
95 WALKIR RODRIGUES GOMES JUNIOR 00519 76
96 GABRIELA SOARES SOLANO 00194 76
97 JOYCE MANCINI DEL DUCA PAIVA 00249 75
98 THAIS BRITO DIBO 00494 75
99 MONICA CAMPOS DE OLIVEIRA 00373 75
100 BRENO DE SOUZA SIMONETTE DA ROSA 00062 75
101 WESLEY AMBROSIO FERNANDES LEAO 00526 75
102 DELIANE GOMES BOTELHO 00122 75
103 BETANIA DA CUNHA CARVALHO 00058 74
104 CAMILA COSTA VITARELLI 00070 74
105 DANIEL JOSE SILVA OLIVEIRA 00099 74
106 CYNTIA OLIMPIO DE OLIVEIRA 00097 74
107 MARLON STHARLING DE TOLEDO SILVA 00360 74
108 GABRIELA FURTADO NEVES 00193 74
109 ELDER STROPPA 00149 73
11 0 LUIZ CARLOS FERNANDES 00309 73
111 CINTIA FERNANDA DE C C CORREIA 00089 73
11 2 JOSELI MARCOS CARVALHO 00245 73
11 3 LEILA MATEUS RODRIGUES 00275 73
11 4 MARCO AURELIO RIBEIRO CEZARIO 00331 72
11 5 ERICK CAPUTO GOMES 00156 72
11 6 LILIAN DILON FERREIRA 00283 72
11 7 MARCELO FERREIRA PINTO 00322 72
11 8 IULLER ROSA XAVIER 00218 72
11 9 LUIZ ANTONIO MATTOS DO CARMO 00306 72
120 LEANDRO RIBEIRO DE PAULA 00273 72
121 NATALIA ROCHA NASCIMENTO 00382 71
122 ALEXANDRE RIO APA GRANJA 00014 71
123 VINICIUS MARTINS GALIL 0 0 5 11 71
124 MARCO TULIO PEIXOTO RODRIGUES 00332 71
125 MARCOS PEREIRA CUPERTINO 00335 71
126 LUIZ GUSTAVO TAVARES 00314 71
127 FERNANDA ROCHA DA SILVA 00178 71
128 KELLEN XAVIER SOARES DE FREITAS 00261 70
129 LUCAS CASSAB LOPES 00290 70
130 TATIANA LADEIRA VIDAL 00489 70
131 CHRISTIANE BARA PASCHOALINO 00087 70
132 LILIAN FERRUGINI 00284 70
133 LUCIANO CLEMENTE DE OLIVEIRA 00297 70
134 JOSE ANTONIO LEAL 00239 69
135 NATALIA BARBOSA FIDELIS 00381 69
136 MATHEUS OLIVEIRA DE SA 00364 69
137 TIAGO TOMAZ TENORIO DE ALBUQUERQUE 00499 69
138 DANIEL ROCHA DUARTE 00104 69
139 PRISCILA BARBOSA DOS SANTOS 00405 69
140 CAMILLA DE CASTRO BAIO 00072 69
141 DAVID MENDES FABRI 0 0 11 7 69
142 CARLOS DA SILVA TEIXEIRA 00077 69
143 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA 00183 69
144 KRISTIAN GONCALVES GOMES 00263 69
145 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 00460 68
146 DANIEL PEIXOTO VENTURA 00103 68
147 MILANA VIDAL ZAMAGNO 00370 68
148 RAFAEL DAL SASSO LOURENCO 00409 68
149 BARBARA RESENDE ALVES 00053 68
150 CLAUDIA GARCIA SANTOS PINTO 00090 68
151 ROSE MIRANDA DA SILVA 00461 67
152 MARCUS VINICIUS GUIMARAES LOPES 00338 67
153 DANIEL VIRGINIO DE CAMPOS 00105 67
154 MARIANA PIMONT DE OLIVEIRA 00354 67
155 DOUGLAS BASTOS GIESBRECHT 00134 67
156 ALCIVANDO JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR 00007 67
157 ERIKA DE CASSIA F V DE CARVALHO 00157 67
158 CARLOS ALBERTO OLIVEIRA FERREIRA 00076 67
159 JOAO BATISTA QUIOSSA 00226 67
160 ANDERSON LUIZ SANTIAGO 00032 66
161 LUIS CLAUDIO RANGEL DA SILVA 00302 66
162 MONICA DE SOUZA MOREIRA MULLER 00375 66
163 RODRIGO COELHO DE ASSIS 00446 66
164 LUCAS CHARTOUNI OBEICA 00291 66
165 EDWIGES CLEMENTE DE OLIVEIRA 00148 66
166 CLAUDIO MARCIO DE PAULA RIBEIRO 00092 66
167 PATRICIA DUQUE SOUZA DE SA 00394 66
168 MARCELA CALDAS LEITAO SCORALICK 00319 66
169 NATHALIA COUTO DE FREITAS 00383 65
170 NELSON LUIZ TENCHINI DE MACEDO 00387 65
171 FELIPE NERY MIRANDA 00173 65
172 GRACILENE CARVALHO DE CASTRO 00202 65
173 TALITA FERNANDES MARQUES VERNAY 00487 65
174 VALERIA ANDRADE CALIXTO JUCA 00500 65
175 DEBORA VIEGAS RAMOS 00120 65
176 EMANUELE FORASTIERI DA C MINUZZI 00154 65
177 LUIZ FERNANDO GUSMAO E PAIVA 00312 64
178 RAMON ASSIS ZAGHETTO RODRIGUES 00418 64
179 RODRIGO DE ANDRADE ALVIM 00447 64
180 GRAZIELLE VITAL SOLDATI DOS REIS 00203 64
181 BRUNO MEDEIROS MOTTA 00065 63
182 LARISSA EMERICK GOIS 00267 63
183 DANIELY APARECIDA BARBOSA 0 0 11 3 63
184 PATRICIA MAIA DO VALE HORTA 00396 63
185 ROGERIA CRISTINA REIS ALMEIDA 00455 63
186 LUCAS LOPES MARCAL COURA BRAMANTE 00294 63
187 MICHELE MARQUES GONZALES 00368 63
188 HOSSEYN DE A SHAYANI 00212 62
189 RENAN DE PAULA SILVA 00427 62
190 CRISTINA NARCIA BARROS DE CASTRO 00096 62
191 FELIPE NETTO MIRANDA 00174 62
192 FERNANDO DE PAULA CARVALHO 00180 62

193 PEDRO DOS REIS JUNIOR 00403 62
194 ISIS DE OLIVEIRA SILVA 00217 61
195 ANTONIO CARLOS PEREIRA 00046 61
196 VANIA APARECIDA SERAFIM MILITAO 00502 60
197 BRAYAN HILL SCHNEIDER VALENTIM 00061 60
198 PATRICIA APARECIDA PEREIRA COSTA 00392 60
199 CLAUDIA REGINA ROCHA 00091 60
200 KELLMER DIOGENES FRANCA DA SILVA 00262 60

2 - Concurso 106 - Arquivista - (01 vaga)
Processo: 23071.003021/2014-02

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LUISA ROCHA RIBEIRO 00815 89
2 PRISCILA DE OLIVEIRA DIAS DO COUTO 00817 76
3 RAMON MACIEL FERREIRA 00819 76

3 - Concurso 107 - Biólogo - (01 vaga)
Processo: 23071.003022/2014-11

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 PAULA ALEXANDRA DA GRACA M RIOS 15751 95
2 ALYRIA TEIXEIRA DIAS 15698 94
3 ERICA MARIA NASCIMENTO 15719 93
4 JASMIN 15729 88
5 SILVIA REGINA COSTA DIAS 15761 81
6 FELIPE FERRAZ DIAS 15721 80
7 LIVIA BITTENCOURT DOS REIS 15738 80
8 DAIANE MARIA CERQUEIRA 15717 77
9 LUCIANA XAVIER PEREIRA 15740 76
10 GUSTAVO TAVARES VENTURA 15724 76
11 PRISCILA GONCALVES DE SOUZA SALVATI 15754 76
12 RENATO TAVARES MARTINS 15757 75
13 CAMILA NEVES SILVA 15708 74
14 THAMIRIS DORNELAS DE ARAUJO 15765 73
15 HELAINA CARVALHO CRISOSTOMO 15726 72
16 THAIS DE OLIVEIRA FREESZ 15764 71
17 PATRICIA ELKIKI DOS SANTOS 15750 70
18 MICHELE CRISTINE RIBEIRO DE FREITAS 15747 70
19 ADRIANA DOS REIS PONCE ROSSI 15696 69
20 RODRIGO LOPES AMARAL 15758 69
21 BIANCA CASTRO GOUVEIA 15707 69
22 JESYLAINE OLIVEIRA CUNHA ARAUJO 15730 67
23 LILITH CONCEICAO SILVA 15736 67
24 MARCUS VINICIUS CORREA ROQUE 15744 65
25 MICHELE MUNK PEREIRA 15748 64
26 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 15695 64
27 GABRIEL SANTOS CRUZ RODRIGUES 15722 64

4 - Concurso 108 - Contador - (01 vaga)
Processo: 23071.003023/2014-11

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 SEBASTIAO JOSE PEREIRA GOMES 15842 11 0
2 THIAGO VILELA SALGADO ALMEIDA 15852 103
3 MARIANA DO ROSARIO ALVES 15827 99
4 REGINA CELIA BITENCOURT DIAS BAESSO 15835 99
5 DIEGO FERRAZ FERREIRA 15789 99
6 IGOR RAFAEL DE OLIVEIRA 15799 99
7 PAULO HENRIQUE DE CARVALHO 15832 96
8 SAMUEL ROMULO DO PRADO 15841 95
9 TANIA MARIA DE FREITAS BARCELOS 15848 87
10 JANDER ANGELO DIOGO FERREIRA 15801 84
11 ANNA PAOLA ESTEVES DE FARIA PINTO 15778 84
12 LINEIA DAYANE DE AVILA 15813 83
13 JOSE RICARDO BARBOSA 15806 83
14 ANDREA A. TEIXEIRA CARNEIRO 15776 81
15 CARLYLE GUERRA DA SILVA 15785 79
16 ALDA LUCIANA MOREIRA F COTTA 15772 78
17 RAQUEL FONSECA DE CASTRO A ALVES 15834 78
18 LUANA LESLIE SANDY 15814 77
19 EBIO CRISTIANO SOARES FERNANDES 15790 77
20 LUDIANY BARBOSA SENA MIRANDA 15818 76
21 PATRICIA MARQUES 15830 75
22 JOAO BATISTA EVANGELISTA D JUNIOR 15803 75
23 AMANDA CALSAVARA COSTA 15773 72
24 ADILSON CARLOS ZANIRATTO JUNIOR 15771 70
25 LUZIA HELENA ARAGAO DOS SANTOS 15822 69
26 PRISCILA MARIA AUAD GAMA 15833 69
27 ANA MARIA SANTELICES DE ARAUJO 15774 67
28 ABUARE DE ALMEIDA MACHADO JUNIOR 15769 67
29 EDUARDO MOTTA DE CASTRO 15791 66
30 BRUNO GARDONI DE SOUZA 15783 64

5 - Concurso 109 - Engenheiro/Área: Civil - (01 vaga)
Processo: 23071.003024/2014-29

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ALEXANDRE AUGUSTO ROSA DE CASTRO 15897 78
2 PRISCILA DAHER RUSSO DIAS 15930 71
3 IGOR MOURA DE OLIVEIRA 15913 69
4 RHARA DE ALMEIDA CARDOSO 15932 66
5 JULIANA NAZARETH DE LANA 15919 62

6 - Concurso 110 - Engenheiro de Segurança do Trabalho - (01 vaga)
Processo: 23071.003025/2014-37

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 RODRIGO NUNES DA CRUZ 15891 11 5
2 THIAGO SENRA DOS SANTOS 15895 97
3 SAMUEL COELHO ARAUJO 15892 94
4 SIBELE DE JESUS SANTOS 15894 84
5 PRISCILA SOUZA PEREIRA 15887 84
6 RODRIGO DA SILVA RUFATO 15890 83
7 INGRID SOARES PEREIRA 15872 83
8 LUCAS GONCALVES DE OLIVEIRA 15876 81
9 JOICINEY DAS CHAGAS SILVA 15873 80
10 JOSE CARLOS FIORAVANTE JUNIOR 15874 79
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11 BRUNO JOSE BRUNELLI FAJARDO 15861 74
12 LIERCIO F. MOTTA JR. 15875 73
13 CONSTANTINO PAULO ABDALLA FILHO 15862 72
14 LUCIANO AZEVEDO DE SOUZA 15877 70
15 LUIS GUSTAVO SCHRODER E BRAGA 15878 66
16 FRANCISCO JOSE RAPOSO 15868 64

7 - Concurso 128 - Farmacêutico - (02 vagas)
Processo: 23071.003081/2014-07

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JULIANE MARQUES FELICISSIMO 16041 91
2 LEANDRO NEVES FONSECA 16049 84
3 CAMILA CUNHA PRIOSTE 15963 81
4 JORDANA DE ABREU LAZZARINI 16033 80
5 BRUNA GOMES MALAGOLI 15959 79
6 LUISA MARIA SILVEIRA DE ALMEIDA 16072 79
7 MARIANA MACEDO ALVIM 16086 78
8 EVANDRO DE OLIVEIRA LUPATINI 16001 77
9 VANESSA FAJARDO VALE 16167 77
10 RENATA DE FATIMA MOLINARI 16132 77
11 AYLA DAS CHAGAS ALMEIDA 15957 76
12 CLARISSA CAMPOS BARBOSA DE CASTRO 15973 75
13 SUZANE FERNANDES DA SILVA 16149 75
14 RENATA MOURA XAVIER 16133 75
15 JOSIANE PATRICIA NOGUEIRA DA CUNHA 16036 74
16 BRUNO ARAUJO BRANDAO 15960 74
17 LAURA AMBROSIO TOSTA 16048 74
18 MICHELLE NONATO DE OLIVEIRA MELO 16101 73
19 THAIS OLIVEIRA DE PAULA 16154 72
20 MARCELO MARTINS PACHECO 16078 72
21 ALINE CARVALHO PEREIRA 15946 72
22 LIDIANE SILVA DUTRA 16057 72
23 PRISCILA TEIXEIRA SILVA 16120 72
24 RODRIGO DE MARTIN ALMEIDA 16138 72
25 HUDSON CAETANO POLONINI 16024 71
26 ERIKA DE ANDRADE BRAGA 15996 71
27 RAISSA FIDELIS BAETA 16127 71
28 ADRIANA SEVENINI COURI 15940 71
29 ADRIELLI ALVES CARNEIRO 15941 71
30 FREDERICO BICALHO COELHO 16014 70
31 MARIA CRISTINA BRAILE 16082 70
32 ALINE ANDRIES E ARANTES 15945 70
33 PAULO HENRIQUE DIAS DE CARVALHO 1 6 11 6 70
34 FRANCISLENE JULIANA MARTINS 16013 70
35 LIDIANE OLIVEIRA DE CARVALHO 16056 70
36 WILLIAN AUGUSTO DA SILVA 16171 70
37 JOSE CAETANO ZEM COSTA 16034 69
38 DALYARA MENDONCA DE MATOS 15976 69
39 JULIANA DA SILVA BRANDI OLIVEIRA 16039 68
40 JESSICA CORREA BEZERRA 16029 68
41 MARINA DE MELO AZEVEDO 16093 68
42 RAFAEL GUZELLA DE CARVALHO 16122 68
43 SABRINA DE AQUINO 16141 67
44 MILENE MACHADO MINATELI 16103 67
45 LORENA RODRIGUES RIANI 16062 67
46 SURAMA CARVALHO DOS SANTOS 16148 67
47 ANTONIO FRANCISCO NOGUEIRA 15955 66
48 KENIA DE PAULA ALMEIDA 16046 66
49 VANESSA CRISTINA E BITTENCOURT 16165 66
50 ISABEL VIEIRA DE ASSIS LIMA 16025 66
51 ALEXANDRE SILVA CHAVES 15944 66
52 ADRIANA GARCIA 15939 66
53 RAQUEL AZZI LOURO 16130 65
54 EDVANIA APARECIDA PEREIRA CAVALIERI 15989 65
55 MARIA ANGELICA VIEIRA T SIQUEIRA 16081 65
56 MARCOS EMILIO BRIGATTE 16080 64
57 LUANA CARLA SACO 16064 64
58 ANGELA MARIA DE PAULA SANTOS 15954 64
59 FERNANDA DE MELO FERREIRA LOPES 16008 64
60 GISELE ALVIM DE REZENDE VILAS BOAS 16015 64
61 MARIANNA MIRANDA FURTADO 16090 63
62 SERGIO ABEILARD ANDRADE G FILHO 16143 63
63 ROSANE MARIA DA SILVA ALVES 16140 63
64 THAISA NETTO SOUZA VALENTE 16156 63
65 LUIZA FERNANDES MARCELLOS 16073 63
66 FELIPE MARTINS FERREIRA 16006 63
67 DANIEL GONCALVES FURTADO 15978 63
68 FABRICIO HALFELD DE ALMEIDA SILVA 16004 62
69 SULAMITA MENDONCA DE RESENDE 16147 62
70 CAMILA CIOFFI DE OLIVEIRA NADALIN 15962 62
71 MARIANA OKUYAMA LAVINAS 16088 62
72 ERIKA FABIOLA DE CAMPOS ROSA 15997 62
73 AMARANTA NATALIA DE O VILANOVA 15948 61
74 RAQUEL LEITE MACEDO 16131 61
75 RAFAEL ALMEIDA DE MESQUITA 16121 61
76 LILIAN CLAUDIA MOREIRA VIEIRA 16058 60
77 ALESSANDRA BATISTA MARQUITO 15943 60

8 - Concurso 111 - Médico - (04 vagas)
Processo: 23071.003026/2014-45

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LIDIA MARIA CARNEIRO DA FONSECA 16230 106
2 RAFAELA AZZI TASSI 16260 90
3 ADRIANA GOMES PEREIRA MAURMO 16174 88
4 GRAZIELA TOLEDO COSTA MAYRINK 16213 87
5 VITOR ALMEIDA BORGES 16279 87
6 LILIAN MARZULLO DE C BRAMANTE 16231 86
7 MAURICIO AUGUSTO BRAGAGNOLO JUNIOR 16253 85
8 KENIA ASSIS CHAVES 16223 85
9 EDUARDO DE OLIVEIRA AYRES PINTO 16200 85
10 CANDIDA MARIA MOREIRA HORTA 16190 84
11 PABLO PEDROSA DE OLIVEIRA 16256 84
12 DIANE MICHELA NERY HENRIQUE 16197 83
13 LIZE MACIEL PINHEIRO GUIMARAES 16235 83
14 LUDIMILA DE OLIVEIRA CARDOSO 16236 83
15 FERNANDA KELLER GOMES TENCHINI 16206 82

16 MARIANA FERREIRA 16248 81
17 CAROLINE JANUZZI LARA 16192 81
18 RAQUEL MORAIS DUQUE JORGE 16263 80
19 CLARICE MARTINS FERREIRA 16194 80
20 TARLICE NASCIMENTO P GUIMARAES 16276 80
21 JOSE LUIZ DE AZEVEDO PRATA 16220 79
22 LAUDO YOGUI 16226 79
23 FABIANO MOTTA SPADA 16205 78
24 LEANDRO SOUZA MACHADO DA COSTA 16227 78
25 JOAO PAULO GONCALVES DOS SANTOS 16217 77
26 CHRISTIANE CORDEIRO COCATE 16193 76
27 BETANIA BRAGA SILVA MARQUES 16187 75
28 ESMERALDA PEREIRA 16204 73
29 ANA CARMEN DOS SANTOS R S JULIANO 16181 72
30 SANDRO BARAKY 16269 69
31 CAMILLO DIAS ZAIDEM 16189 66
32 FLORA ADELINA MIGUEL BASTOS ALMEIDA 1 6 2 11 65
33 NATALIA FONSECA DE OLIVEIRA 16255 64
34 ADRIANO MORONE BRAGA 16175 64
35 GUSTAVO NASCIMENTO SILVA 16215 63
36 LETICIA ALMEIDA NIERO 16229 63
37 THAILA VIDAL DE OLIVEIRA 16277 61
38 LAILA CARALINE DE ALMEIDA COELHO 16224 61

9 - Concurso 112 - Nutricionista - (02 vagas)
Processo: 23071.003027/2014-53

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARISA BATISTA BRIGHENTI 16387 82
2 JOELMA MARIA CARDOSO GOMIDE 16351 75
3 LUIZ CARLOS MAIA LADEIRA 16376 74
4 BARBARA MARIA TEIXEIRA SOARES 16296 70
5 NICELLE JULIA CORREA LOPES 16395 70
6 LAYLA DE SOUZA PIRES 16367 69
7 JULIANNE CAMPOS DOS SANTOS 16355 69
8 PRISCILA GONCALVES DOS REIS 16400 69
9 CLORISANA ABREU RAMEH 16316 68
10 KELLY CAVALHEIRO LACERDA 16358 67
11 KAMILLA ALEXSANDRA SILVA 16356 67
12 PRISCILA MOREIRA DE LIMA PEREIRA 16401 67
13 MARINA GUEDES FRAGA LOPES 16385 66
14 CRISLAINE DAS GRACAS DE ALMEIDA 16317 65
15 ANA PAULA DA SILVA VIDAL SOUZA 16290 63
16 DANIELA LEAL BITENCOURT 16320 63
17 MARCELI ALMEIDA MENDONCA 16379 63
18 EDILAINE APARECIDA DOS REIS 16326 62
19 ISABELA ALVES UBA SALGADO 16346 60
20 VANESSA TOLEDO MARINHO 16426 60

10- Concurso 113 - Odontólogo - (06 vagas)
Processo: 23071.003028/2014-61

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ARNAUD ALVES BEZERRA JUNIOR 16469 11 5
2 FLAVIO NARCISO CARVALHO 16541 11 3
3 BEATRIZ DE PEDRO NETTO MENDONCA 16470 11 2
4 LAGRANGE AUGUSTO BONSANTO PASSOS 16598 109
5 LETICIA LADEIRA BONATO 1 6 6 11 89
6 PATRICIA CHAVES DE MENDONCA 16692 82
7 CORINA MAIA LASNEAUX 16496 79
8 LUISA ANDRADE VALLE 16631 79
9 GUILHERME HENRIQUE S ANDRADE 16566 79
10 ALEXANDRE EDUARDO VILLAS-BOAS 16442 79
11 THIAGO FERREIRA ROCHA 16760 78
12 GABRIEL PINHEIRO LACERDA 16546 78
13 FLAVIA RIBEIRO LESSA 16540 78
14 HELIO MOREIRA HUNGARO 16570 77
15 FREDERICO KLEINSORGE DAIBERT 16544 77
16 SILVANA APARECIDA DE A NOGUEIRA 16740 77
17 CRISTIANA PEREIRA MALTA 16497 77
18 RACHEL RODRIGUES DA SILVA 16708 77
19 CLAUDIA REGINA MONTEIRO SALGADO 16495 76
20 JULIANA MARTINS TRICOTI FRAGA 16591 76
21 KELLY DOS ANJOS MELO 16597 76
22 MAURO JOSE ALBERTINO 16673 76
23 ALINE RODRIGUES BRASIL 16447 76
24 CAROLINA OLIVEIRA DE ANDRADE 16487 75
25 RAQUEL SIMOES SILVA STEHLING 16716 75
26 ALESSANDRA MARGARIDA B BOTELHO 16436 74
27 CARLOS EDUARDO NOVAES GUEDES 16484 74
28 RENATA CORTES GONCALVES 16719 74
29 FRANCIELLE SILVESTRE VERNER 16543 74
30 LEONARDO JOSE BERG MARTINS 16606 74
31 ANA PAULA CASTANHEIRA VEIGA 16455 74
32 SERGIO JOSE COSTA BARBOSA 16738 73
33 FERNANDA CRISTINA DE ALMEIDA 16534 73
34 NARA MUNIZ LOPES 16684 73
35 JESSICA CRISTINA AVELAR 16583 72
36 ROSANA DA ROCHA GONCALVES 16732 72
37 ZARIFE TIRAPANI ADUM RESENDE 16779 72
38 BEATRIZ GUIMARAES DE SOUSA 16471 72
39 NATHALIA VIANELLI MAURICIO 16687 72
40 MARISA DE CASTRO MARQUES 16671 72
41 LETICIA DE SOUZA RENHE 16609 72
42 SARAH TEIXEIRA COSTA 16737 72
43 GISELE FOFANO 16556 71
44 BRUNA BARBOSA FURTADO 16477 71
45 ALEXANDRE THADEU LOPES DA SILVA 16443 71
46 MARIANA PAIS LEVASSEUR 16666 71
47 MURILO OLIVEIRA SOUSA 16682 71
48 ANA PAULA PEREIRA QUINELATO 16456 71
49 RENATA PAULA GUERRA DE MELLO 16722 71
50 MARCIA ANDREIA COELHO 16645 70
51 DIOGO DE AZEVEDO MIRANDA 16515 70
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52 ARIANE CERIBELI VITAL 16468 70
53 LETICIA DE CALDAS RODRIGUES 16608 70
54 CAMILA DE PAULA DIAS 16480 70
55 FABIANA DE PAOLI 16528 69
56 ADRIANO DE SOUZA DOMITH 16433 69
57 MICHELLE CRISTINA DE O B GARCIA 16674 69
58 ROSANA HELENA T DE L R ANDRADE 16733 69
59 BRIGIDA MARIA PEREIRA GOMIDE 16475 69
60 GILMARA CECILIA DA ROCHA 16552 69
61 ISIZ QUEIROZ SABIR 16578 69
62 FABIANA CESAR COSTA 16527 69
63 PEDRO DE OLIVEIRA FONSECA 16702 69
64 THAMIRIS DA SILVA LEONEL 16759 69
65 MICHELLE GOMES NEPOMUCENO DE MELO 16675 69
66 GISELI CARVALHO DE PAULA 16558 69
67 ANDREIA FIALHO RODRIGUES 16461 68
68 MARIANA NOGUEIRA BELA BARBOSA 16665 68
69 CAMILA BARROS ROCHA 16479 68
70 DANIELA PEROTA DE ALMEIDA 16508 68
71 JOSIMAR COSTA REZENDE 16588 68
72 LELIA MARA RIANI DE OLIVEIRA 16604 67
73 LUCIANE ANTONINA COSTA BARBOSA 16628 67
74 RAFAEL FRANCISCO CAMPOS GIACOMINI 16710 67
75 DANILO BERTELLI LIMA 1 6 5 11 67
76 ERIKA GOMES SARMENTO 16524 67
77 DENISE FIRMIANO LAMIM 16514 66
78 LUIZ FERNANDO FAGUNDES DE PAULA 16634 66
79 LEONARDO MONTEIRO LIMA 16607 66
80 DANIELLE DE ALMEIDA PEREIRA 16510 66
81 JOVANNI GAMA DELVAUX 16589 66
82 ARETUSA VIVIANE FERNANDES 16467 66
83 FLAVIA MACEDO COUTO 16539 66
84 GILDA MARIA MAGALHAES PERON 16551 66
85 PRISCILA FAQUINI MACEDO 16706 66
86 MARCELA M. MARTINO S DA S M DE LIMA 16636 66
87 TAUANA GIOVANONI SILVA 16752 66
88 MICHELLY ROCHA DUARTE 16677 66
89 NATALIA VELOSO MALTA 16686 66
90 GEISIANE DA SILVA OLIVEIRA 16548 66
91 ANDREA LUCIA PEDRETTI 16459 66
92 NAYANA FERREIRA VIDIGAL 16688 65
93 BRUNA ALVARENGA DIAS 16476 65
94 VANESSA CURCIO DE MORAES 16765 65
95 RAPHAELA FERREIRA MARQUES 16714 65
96 RENATO CAMARGO BITTENCOURT 16724 65
97 LUIS GUSTAVO DE ALMEIDA LARCHER 16630 65
98 ALEX DE CARVALHO PASSOS 16441 65
99 HANNY REIS MOCKDECI 16569 65
100 FERNANDA CAMOPY ANTUNES 16532 65
101 WALTER MICHELI JUNIOR 16776 64
102 ALESSIANA HELENA MACHADO 16440 64
103 VIRGINIA ALVES MANSO 16772 64
104 MARIANA MAGRANI FERREIRA 16663 64
105 MARIA ELIZABETE FONSECA DE OLIVEIRA 16654 64
106 ADALBERTO CALDEIRA BRANT FILHO 16431 63
107 ALLOMA DE SOUZA OLIVEIRA 16449 63
108 DRUSILA PINTO ANTUNES 16517 63
109 MARCO ANDRE GOUVEA VIEIRA 16650 63
11 0 DANIELA FIGUEIREDO FONSECA SCHETINI 16507 63
111 BRUNO MOREIRA DAS NEVES 16478 63
11 2 ANDERSON BARBOSA DE ALMEIDA 16458 63
11 3 GEISE RIBEIRO MILAGRES 16547 63
11 4 MARCELA TOLEDO DE BATTISTI 16639 63
11 5 SIMONE DE SA GOULART 16744 62
11 6 LILIAN AZEVEDO DE SOUZA 16613 62
11 7 VITORIA CELESTE F T DO CARMO 16774 61
11 8 CRISTIANE OLIVEIRA DE SOUZA 16500 61
11 9 MARIANA PASSOS DE LUCA 16667 60
120 LUCIANA FURTADO GLANZMANN PICOLI 16625 60
121 THAIS MONTEZE SILVA VIEIRA 16756 60
122 VERA LUCIA OLIVEIRA ROCHA 16770 60
123 RENATA MASCARENHAS DEL MONACO 16721 60
124 ALINE HELUEY MARTINS 16446 60

10.1 - Concurso 113 - Odontólogo - Pessoa com Deficiência
Processo: 23071.003028/2014-61 (01 vaga)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NATHALIA VIANELLI MAURICIO 16687 72

11- Concurso 114 - Psicólogo - (04 vagas)
Processo: 23071.003029/2014-70

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FRANCIELE DE SOUZA TRINDADE 16949 11 4
2 CAROLINA DETONI MARQUES V COUTINHO 16855 106
3 FABRICIO APARECIDO BUENO 16933 99
4 CAMILA ROCHA MATOS DE OLIVEIRA 16848 95
5 ADRIANA LUDMILA PEREIRA ESTEVAO 16782 95
6 CLAUDIA CIRIBELLI RODRIGUES SILVA 16875 95
7 ALINE FRANCINE CORREA VAZ 16795 94
8 EDUARDA REZENDE FREITAS 16912 94
9 GABRIELA GUERRA GONZE 16952 94
10 ALINE DE PAULA MARQUES 16793 93
11 LUIS VINICIUS DO NASCIMENTO 17036 92
12 CHRISTIANO PEREIRA DE ALMEIDA 16868 92
13 BIANCA FORTES LAGE 16837 92
14 STELLA FERNANDES MANSUR LISBOA 17134 92
15 NATHALI CORREA CRISTINO 17075 91
16 GETULIO COELHO DE MEDEIROS ** pessoa c/deficiência 16954 91
17 GABRIEL RESGALA SILVA 16950 91
18 CARLA FERREIRA DE PAULA GEBARA 16852 91
19 LUCAS DE AZEVEDO MARTINS 17028 90

20 PEDRITA REIS VARGAS PAULINO 17086 89
21 LILIANE MARIA DA SILVA MELO BRUNO 17021 88
22 LEONARDO PEREIRA GOMES 1 7 0 11 88
23 TIAGO MENEZES FARIA 17145 88
24 CARLOS AUGUSTO MOIZES 16853 87
25 SILVIA REGINA NETTO 17133 87
26 CLAUDIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES 16876 86
27 ARTUR DUARTE SOUZA 16829 86
28 RENATA DE PAULA RODRIGUES 17104 86
29 JOSIANE ASSIS DE BOUCHERVILLE 16981 85
30 LETICIA CHRISTINA CAMPOS 17012 85
31 ANGELICA BELARMINO FERNANDES 16822 85
32 CAMILLA SILVA MACHADO LOUREIRO REIS 16849 85
33 MARIANA FIGUEIRA LOPES CANCADO 17058 85
34 WANIA DE ALMEIDA BARBOSA 17154 84
35 CRISTIANE DE MELO BIASO 16883 84
36 CRISTIANE BERRIEL VERONEZE 16882 84
37 TATIANA DE REZENDE BUENO 17139 84
38 MELANIE APARECIDA DIAS D LOUREIRO 17067 84
39 ERICA CRUVINEL 16924 83
40 FERNANDA DUTRA MARACAJA 16943 83
41 CRISTIA ROSINEIRI G L CORREA 16880 83
42 ISABELA ANDRADE DE O FERNANDES 16970 82
43 MARINA DE OLIVEIRA VALLE 17061 81
44 GISELE FILGUEIRAS LARCHER 16958 81
45 ALESSANDRA MARA VIEIRA ALVES 16788 81
46 KELLY CRISTINA ATALAIA DA SILVA 16998 81
47 FABIANA APARECIDA ALMEIDA L VALLE 16928 81
48 VINICIUS DE PAULA MENEZES 17149 81
49 TAMIRES JORDAO LAPORT 17137 81
50 OLIVIA BARBOSA MIRANDA 17078 81
51 JONAS NUNES DOS SANTOS 16980 80
52 JULIANA CELIA DE OLIVEIRA 16986 80
53 WESLLEY GOUVEA OLIVEIRA 17155 79
54 CAMILA RESENDE SOARES BRUM 16847 79
55 ELOISA APARECIDA DE CASTRO 16920 79
56 SARA MARIA BAPTISTA REIS 17129 79
57 LILIAM SILVA PINTO 17017 79
58 CERES CRISTINA POGGIALI GASPARONI 16866 79
59 RAQUEL DE MEDEIROS ANDRADE 17095 79
60 FERNANDA DEOTTI RODRIGUES 16941 78
61 MARCIA DE FATIMA R L DE FREITAS 17044 78
62 ALEXANDRA IAMARA DE OLIVEIRA ALBANO 16789 78
63 ANDREA FERREIRA DA ROCHA JUCA 16815 77
64 BEATRIZ DOS SANTOS PEREIRA 16834 77
65 CYNTHIA CAVALIERI MIGUEL 16891 77
66 BRUNA MATTOS KOGA 16840 76
67 SABRINE FERNANDES 17121 76
68 RENATA ARAUJO CAMPOS 17102 75
69 GISELA FONSECA BARBOSA 16956 75
70 TATIENE CIRIBELLI SANTOS ALMEIDA 17141 75
71 SAMILA PETRIOLA MOTA MARIANI 17123 75
72 ROMUALDO SANTAROSA DE SOUSA 1 7 11 3 75
73 ANNA COSTA PINTO RIBEIRO RIANI 16826 74
74 ILVA ELENA ROCHA STORINO BORGES 16968 74
75 ANNA RITA MACIEL SIMIAO 16827 74
76 DEBORA WAGNER 16904 73
77 SHARINA CUPERTINO DE ALMEIDA 17131 73
78 CAROLINA FERREIRA GUARNIERI CANDIDO 16856 73
79 ROGERIA GHEDIN SERVIDEI SANTANA 1 7 11 2 72
80 PATRICIA FONTANA RODRIGUES 17079 72
81 ANTONIO CARLOS RABELO D JUNIOR 16828 72
82 CAROLINE NAZARE MESSIAS 16861 72
83 CLAUDIA HELENA DA SILVA 16877 72
84 ALEXANDRE GUSTAVO DA SILVA 16791 72
85 VIVIAN HAGEN ANTONIO OLIVEIRA 17152 72
86 SARA DE OLIVEIRA GOMES 17128 72
87 JULIA CUSTODIO CARELLI DE OLIVEIRA 16983 72
88 TARCISIO DE CASTRO FEITAL 17138 72
89 FLAVIA DE CARVALHO SICA LAROCA 16946 71
90 ANGELICA VIEIRA BOMFIM TAVARES 16824 70
91 DEBORAH SOARES DE ALMEIDA 16905 70
92 JOYCE DIAS CABRAL DA SILVA 16982 70
93 AUXILIATRICE CANESCHI BADARO 16831 69
94 SAMIA NATALLE CARDOSO 17122 69
95 HORTENSIA ISABELA SANTOS VIEIRA 16966 69
96 NATHALIA CELESTE PINTO TOMAZ 17076 68
97 ELENIR MARIA M DOS S CARVALHO 16915 68
98 ISABELA DE MATOS ALVES 16971 68
99 REJANE DUTRA DE OLIVEIRA 17100 68
100 MARIA CLARA GUIMARAES DE REZENDE 17050 68
101 LUDMILA AUGUSTA CONCESSO DE ANDRADE 17035 68
102 ANDRIELE MONTEIRO DE OLIVEIRA 16821 68
103 FERNANDA DO CARMO G DOS SANTOS 16942 67
104 SANDRA FARIA DE RESENDE NASCIMENTO 17125 67
105 NATALIA CUNHA 17072 67
106 CAROLINA SERTA PASSOS 16859 67
107 CRISTIANE DO AMARAL DE BARROS 16884 66
108 CASSIA APARECIDA ANDRADE BONATO 16862 66
109 BERTA GONCALVES SANTANA 16835 66
11 0 ISABEL ASSIS MARINHO 16969 66
111 ROSE MARA COIMBRA CAMPOS AZEVEDO 1 7 11 6 66
11 2 MELINA MADEIRA SANTOS 17068 65
11 3 VANIA DE SOUZA BATISTA 17148 65
11 4 PRISCILA DE SOUZA MOREIRA 17089 64
11 5 VITOR LUIZ SALES JUNIOR 17151 64
11 6 RENATA CRISTINA GRIZENDI 17103 64
11 7 ALESSANDRA CARVALHO LOPES FERNANDES 16787 63
11 8 SANDRO DE SOUZA MESQUITA 17127 63
11 9 EDUARDO MENDES SILVA 16913 63
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120 LUCILENE LADEIRA MATTOS 17034 62
121 SAMUEL FREITAS DE CASTRO 17124 62
122 DANIELA DE PAULA GONCALVES 16897 62
123 ANDREZZA SOUZA MARTINEZ 16820 62
124 JANYA APARECIDA DE PAULA COSTA 16976 61
125 KARINA APARECIDA MENDES 16990 60
126 ROSANA BRAILE 1 7 11 4 60
127 CRISTIANE RIBEIRO MONTEIRO 16886 60

11.1 - Concurso 114 - Psicólogo - Pessoas com Deficiência
Processo: 23071.003029/2014-70 (01 vaga)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 GETULIO COELHO DE MEDEIROS 16954 91
2 SANDRO DE SOUZA MESQUITA 17127 63

12- Concurso 115 - Secretário Executivo - (03 vagas)
Processo: 23071.003030/2014-95

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 LUIS CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO 17294 111
2 ANA PAULA DE SANTANNA CESAR 17178 109
3 GABRIELA BRANDAO MAGALHAES 17241 108
4 NILCILEA PEIXOTO 17332 105
5 ALOISIO MARIONI ABIB 17171 104
6 IZABEL TEODOLINA DE JESUS 17255 103
7 JAIME ULISSES DA SILVA 17256 103
8 ANNA PAOLA DA SILVA SAYAO 17187 101
9 CAMILA FONSECA DE O CALDERANO 17197 100
10 ALCIONE JORGE SOARES 17162 99
11 JUSSARA DO AMARAL SILVA 17270 99
12 CATARINA AMELIA RIBEIRO N BARBOSA 17205 99
13 BRUNO XAVIER GUGLINSKI 17195 99
14 RENNER COELHO MESSIAS ALVES 17358 99
15 MARCIA ASSIS FARIAS 17299 98
16 SARA RODRIGUES VIEIRA DE PAULA 17365 98
17 HERNANY LUIZ TAFURI FERREIRA JUNIOR 17249 98
18 LARISSA CLAUDIA RAMOS B DE PINHO 17277 98
19 PRISCILLA PELLEGRINO DE OLIVEIRA 17349 97
20 FABIANA PATRICIA LIMA PINTO 17226 96
21 CILMARA DE OLIVEIRA ORBE 17209 96
22 GIOVANNA MOREIRA FERREIRA 17244 96
23 ANA PAULA DA SILVA 17177 96
24 FRANCISLAINE FONSECA NEVES 17238 96
25 FERNANDA DE SOUZA PINTO 17232 96
26 JOYCE SCORALICK SILVESTRE 17261 96
27 ANDREIA MARCIA LEONOR MOREIRA 17183 95
28 MARGARETH MYRIAM DA ROCHA 17304 95
29 BETHANIA CAMPOS GUIMARAES ALVES 17192 95
30 IVY CAMPOS CAIAFA 17254 94
31 CECILIA MARIA COSTA F PANDELOT 17207 94
32 KATIA CRISTINA CANDIDO A MARCIANO 17271 93
33 JULIANA APARECIDA V M GONCALVES 17264 93
34 LUCILENE MARIA DE SOUZA 17292 93
35 RAQUEL FELLET LAWALL 17354 93
36 LUDMILA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 17293 93
37 MARCO ANTONIO FILGUEIRAS S FILHO 17302 93
38 DENISE PEREIRA REBELLO VIGLIONI 17215 92
39 PAULO ROBERTO MACHADO TOSTES 17344 92
40 MARIANNA DO VALLE MODESTO PAIXAO 17317 92
41 MARIANA MARCON BENICA 1 7 3 11 92
42 ANANDA ELISABETH FERNANDES 17179 91
43 VANILDA PEREIRA DO VALE 17388 91
44 LIVIA SOARES GOMES 17283 91
45 MAHAYANA CRISTINA GODOY 17297 91
46 VANESSA GONCALVEWS FERREIRA 17385 90
47 EMANUELLE FERRUGINI FERREIRA 17223 90
48 VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS 17390 90
49 GLAUCIA FATIMA LOPES 17245 90
50 MONICA BAESSO MONTEIRO DE CASTRO 17324 90
51 ANGIE MIRANDA ANTUNES 17186 89
52 JULIANA DA SILVA GOMES 17265 89
53 LUCIENE FERNANDES LOURES 17290 89
54 CICERO DA FONSECA E SILVA 17208 89
55 KETURINY FERNANDES MARQUES REZENDE 17273 88
56 LILLIAN MARCIA FERREIRA DIVAN 17281 88
57 PEDRO DE FREITAS DAMASCENO DA ROCHA 17345 88
58 LARA LUCIA DA SILVA 17276 88
59 ROSALIA BEBER DE SOUZA 17361 87
60 ADEIR DE FATIMA DE OLIVEIRA 17157 87
61 ALEXANDRA CRISTINA BENTO SILVEIRA 17163 87
62 ANA KARINA GUIMARAES REIS 17175 87
63 VIVIANE APARECIDA SANTOS 17393 87
64 LETICIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 17278 87
65 GABRIELA BARBOSA KALIFI 17240 86
66 ANDREZZA SILVA MALAQUIAS MONTEIRO 17185 86
67 CAROLINA GARCIA DE CARVALHO SILVA 17202 86
68 SILVIA MARA VIEIRA GOMES 17369 85
69 ALLAN CORDEIRO DA SILVEIRA 17170 85
70 ADRIANA VILELLA MACHADO FARTES 17161 85
71 RODRIGO FINTELMAN DOS SANTOS 17360 85
72 ALICE CRISTIANE SOUZA 17164 85
73 JULIA LUIZA BENTO PEREIRA 17262 85
74 MARIANA MENDES FLORES 17312 85
75 MARINA APARECIDA FAJARDO DE FREITAS 17318 85
76 JOAO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA 17258 84
77 CARLA SILVA MACHADO 17201 84
78 BETANIA APARECIDA DE A MARREIRO 17191 84
79 REGINA CLAUDIA DE SOUZA SILVA 17356 84
80 YANDRA LEITE MOREIRA 17395 84
81 NAILE CRISTINA SOUZA RODRIGUES 17330 84
82 ANA MARIA TAVARES DOS SANTOS 17176 83
83 PAULIANE FERREIRA GANDHI DE GODOY 17343 83
84 FLAVIA CRISTINA BERNARDO 17235 83
85 TIAGO VIEIRA DE OLIVEIRA 17383 82
86 FERNANDA DA COSTA MACHADO CARDOSO 17230 82
87 MARCELO PEREIRA MACHADO 17298 82
88 VIVIANE ALVES DE MATOS 17392 81

89 RENATA STIGERT PASCHOALIM 17357 81
90 DANIEL MEDINA 1 7 2 11 81
91 ALINE DOMINGUES DE PAIVA 17168 81
92 ANDRESSA MARQUES PINTO 17184 80
93 ALINE DE CASTRO COSTA MARTINS 17167 80
94 ELENIZE APARECIDA DOS SANTOS ROSA 17219 80
95 BARBARA CARNEIRO FILGUEIRAS 17190 79
96 RICHARD RODRIGO DA SILVA FAGUNDES 17359 79
97 TANIA MARIA MARQUEZINI DA MATTA 17376 77
98 ERICA LUCIANA DE S. S. VASCO 17225 76
99 MONICA DA MOTTA SALLES B HENRIQUES 17325 76
100 ALINE TAISA RIBEIRO LAMAS 17169 76
101 CECILIA DE MACEDO GARCEZ 17206 75
102 NATALIA GALDINO MULLER 17331 75
103 HELOIZA ELENA SANTOS ALMEIDA 17248 75
104 BRUNA MONTEIRO PEREIRA 17194 75
105 LUIS HENRIQUE MARTINS HORTA 17295 75
106 PAULA LUISA SILVEIRA BARLETTA 17342 74
107 JULIA MARIA CERQUEIRA SOARES 17263 74
108 ANNE CRISTINA MACIEL RAMOS 17188 74
109 ISABELA RODRIGUES SILVA 17252 74
11 0 PAMELLA CRISTINA B DE P BARBOZA 17337 73
111 LUCAS AUGUSTO FONSECA CAMPOS 17285 73
11 2 NAIANA SILVA VILELA EIRAS 17328 73
11 3 NILDAIR FATIMA SILVA 17333 72
11 4 MARIA DE FATIMA PEREIRA 17306 72
11 5 ISMARA BATISTA PASSOS 17253 72
11 6 NOVALCA SENIW RIBEIRO 17336 72
11 7 PRISCILA MAINI PINTO 17348 72
11 8 MARIA RITA ALVES DE S DA CONCEICAO 17309 71
11 9 THAIS CAROLINE SILVA 17379 71
120 ANTONIA AMELIA BARBOSA 17189 70
121 PATRICIA MARTINS NEVES CROCHET 17339 70
122 TATIANA NATHALIA DE PAULA 17378 70
123 ROSANA PEREIRA DE CARVALHO 17362 69
124 CAMILA BENEVENUTO FERREIRA 17196 69
125 JEANE ATALAIA RODRIGUES 17257 69
126 CARINA DE ALMEIDA COELHO 17200 69
127 DANIELLE BARBOSA BARRA 17212 66
128 ELIZABETH CEZARIO 17220 66
129 RAFAELA DULCE MAIA 17352 65
130 MARIANA ROCHA FONTES 17314 64
131 MARIA DIVA CATARINA BOECHAT 17307 63
132 LARA COELHO DA SILVA 17275 60

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 717, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Retifica a Portaria nº 579, de 30 de maio de 2014, sobre homologação dos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos da carreira de ser-
vidores técnico-administrativos em educação - campus governador valadares,
em conformidade com o edital nº 12/2014-PRORH/UFJF

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, RETIFICA a Portaria nº 579/2014 (publicada no Diário Oficial da União de 04 de junho de
2014, pp 43 - 44) que homologou os concursos públicos nºs 90 a 92, 94 a 97, 99 e 100 2014 para
provimento de cargos efetivos da carreira de servidores técnico-administrativos em educação - campus
Governador Valadares, em conformidade com o edital nº 12/2014-PRORH/UFJF, nos seguintes ter-
mos:

1- O item " II- DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados", passa a vigorar conforme
os quadros a seguir, nos termos do Edital 12/2014, subitem "8.3.3".

A - Cargos de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 90 - Técnico em Edificações - (01 vaga)
Processo: 23071.002972/2014-74

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

2 - Concurso 91 - Técnico em Eletroeletrônica - (02 vagas)
Processo: 23071.002973/2014-82

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FELIPPE ALVES DE OLIVEIRA 03822 153,00

3 - Concurso 92 - Técnico em Eletrotécnica - (01 vaga)
Processo: 23071.002974/2014-91

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

4 - Concurso 94 - Técnico em Farmácia
Processo: 23071.002976/2014-15 (03 vagas)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 VANESSA GONCALVES MEDEIROS 04154 173,00
2 BOLIVAR RALISSON AMARO 04134 157,00

5 - Concurso 95 - Técnico em Mecânica - (01 vaga)
Processo: 23071.002977/2014-15

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

6 - Concurso 96 - Técnico em Química - (02 vagas)
Processo: 23071.002978/2014-23

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ANNA ISABEL GUIDO COSTA 04179 171,30
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7 - Concurso 97 - Técnico em Refrigeração - (02 vagas)
Processo: 23071.002979/2014-31

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

B - Cargos de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 99 - Analista de Tecnologia da Informação - (03 vagas)
Processo: 23071.002981/2014-65

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JOSE LUIZ RIBEIRO DE SOUZA FILHO 00044 178,0
2 THIAGO NERY TEIXEIRA 00067 176,0
3 RAFAEL BARRA DE ALMEIDA 00057 173,0
4 EBERTH DUARTE MELGACO 00023 166,0
5 FELIPE ROOKE DA SILVA 00030 164,0
6 DENILSON SILVA DE ANDRADE 00020 160,0
7 BRUNO XAVIER DA SILVA 0 0 0 11 154,0
8 CASSIO DUARTE MELGACO 00014 149,0
9 ROGER CORREIA PINHEIRO SILVA 00061 146,0
10 RAFAEL RAMOS DE MAGALHAES BARBALHO 00059 140,0
11 FABIANO SOARES RAMINHO 00025 138,0
12 LUCAS TEIXEIRA FONSECA 00045 134,0
13 RAFAEL FERREIRA DE ALMEIDA 00058 125,0
14 LUCIANA BAHIA WAKABAYASHI FABRI 00046 123,0
15 ANDERSON CORDEIRO CARDOSO 00005 121,0
16 DANIEL OLIVEIROS ALMEIDA DE ARAUJO 00019 120,0
17 MARCELO SANTOS DORNELAS 00049 11 4 , 0

2 - Concurso 100 - Bibliotecário-Documentalista- (03 vagas)
Processo: 23071.002982/2014-73

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 WELERSON GREGORIO MACIEIRA 02817 159,5
2 ALLAN JULIO SANTOS 02788 136,0

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 718, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Retifica a portaria nº 580, de 30 de maio de 2014, sobre homologação dos
concursos públicos para provimento de cargos efetivos da carreira de ser-
vidores técnico-administrativos em educação - campus juiz de fora, em con-
formidade com o edital nº 13/2014-PRORH/UFJF.

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais e es-
tatutárias, RETIFICA a Portaria nº 580/2014 (publicada no Diário Oficial da União de 04 de junho de
2014, pp 44 - 45) que homologou os concursos públicos nºs 116 a 118, 120, 121, 123 a 127 de 2014 para
provimento de cargos efetivos da carreira de servidores técnico-administrativos em educação - campus
Juiz de Fora, em conformidade com o edital nº 13/2014-PRORH/UFJF, nos seguintes termos:

1- O item " II- DIVULGAR as relações dos candidatos aprovados", passa a vigorar conforme
os quadros a seguir, nos termos do Edital 13/2014, subitem "8.3.3".

A - Cargos de Nível de Classificação "D"
1 - Concurso 127 - Técnico de Laboratório/Área: Tecnologia da Confecção
Processo: 23071.003043/2014-19 (01 vaga)

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JACQUELINE DE SOUSA COELHO 17407 185,5
2 SAMARA SOUZA SANTOS 17418 150,4

2 - Concurso 116 - Técnico em Audiovisual- (01 vaga)
Processo: 23071.003031/2014-01

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 EDUARDO MALVACINI FRANCHESQUETI 17438 207,0
2 VINICIUS FAZA PAIVA 17473 165,0
3 DAVI ALVES FERREIRA 17435 159,0
4 DANIEL CASTORINO TORRES 17430 127,0

3 - Concurso 117 - Técnico em Eletromecânica - (02 vagas)
Processo: 23071.003032/2014-10

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARCOS VICTOR GOMES R DA SILVA 17504 158,5
2 MATHEUS PEREIRA ANTUNES 17505 125,5
3 PAULO VICTOR COTA DE O FRANCO 17508 123,0

4 - Concurso 118 - Técnico em Eletrotécnica- (01 vaga)
Processo: 23071.003033/2014-10

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 MARLON LUCAS GOMES SALMENTO 17563 172,0
2 ELIAS RAMOS VILAS BOAS 17536 165,0
3 CHRISTOVAO DA SILVA FEDOCE JUNIOR 17532 144,0
4 RODRIGO BONATO BEGHINI 17570 140,0

5 - Concurso 120 - Técnico em Farmácia- (02 vagas)
Processo: 23071.003035 /2014-36

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FAUZIA DE OLIVEIRA SALES 18248 142,0
2 RAFAELA IDALINA FERREIRA DE SOUZA 18275 141,0
3 RAPHAEL DE MORAIS XAVIER 18276 120,0

6 - Concurso 121 - Técnico em Química- (01 vaga)
Processo: 23071.003036/2014-44

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 HUMBERTO COSTA GARCIA 18359 193,0
2 ARTHUR GIRARDI CARPANEZ 18338 180,7
3 FELIPE GOMES DA COSTA OLIVEIRA 18351 179,0
4 RAQUEL DULCE MAIA 18369 156,0

5 FABIO BALBINO MIGUEL 18349 144,7
6 LUCAS MENDES BRAGA DE ANDRADE 18362 140,0
7 THALLES PEDROSA LISBOA 18376 135,3

7 - Concurso 123 - Técnico em Telecomunicações- (01 vaga)
Processo: 23071.003038/2014-61

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 ROGERIO CASAGRANDE 18388 139,0

8 - Concurso 124 - Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais (01 vaga)
Processo: 23071.003039/2014-79

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 DAVI VIEIRA MEDEIROS 18392 198,0
2 VANIA MARIA DA COSTA MIRANDA 18396 188,3
3 VIVIAN GONCALVES LOURO 18397 187,2
4 CAMILA RIBEIRO LISBOA FERREIRA 18391 176,6

B - Cargo de Nível de Classificação "E"
1 - Concurso 125 - Analista de Tecnologia da Informação - (08 vagas)
Processo: 23071.003040/2014-94

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JOHNNY MOREIRA GOMES 00666 197,0
2 RAFAEL BARRA DE ALMEIDA 00739 188,0
3 DIEGO RICARDO DE ARAUJO 00595 172,0
4 JOSE LUIZ RIBEIRO DE SOUZA FILHO 00674 170,0
5 FELIPE ANDRADE CAETANO 00620 168,0
6 ROMUALDO MONTEIRO DE RESENDE COSTA 00771 162,0
7 PEDRO OTAVIO LIMA GAZZOLA 00734 158,0
8 VICTOR DOMINGOS PINTO 00795 158,0
9 JOAO VITOR DE SA HAUCK 00664 157,0
10 EDUARDO CHINELATE COSTA 00603 156,0
11 THIAGO MARQUES FERNANDES DE MELLO 00787 156,0
12 EDSON BRUNO NOVAIS 00602 152,0
13 ELIO LOVISI FILHO 00605 150,0
14 THIAGO NERY TEIXEIRA 00788 148,0
15 RAFAEL FERREIRA DE ALMEIDA 00743 147,0
16 PATRICIA CURVELO RODRIGUES STROELE 00729 146,0
17 BRUNO ZONOVELLI DA SILVA 00568 145,0
18 KIMBOW RIBEIRO CLEBICAR 00681 142,0
19 ALDEMON LAGE BONIFACIO 00533 142,0
20 LUIS OTAVIO LOPES FERNANDES 00701 142,0
21 BRUNO FERREIRA DA COSTA 00565 141,0
22 LEONARDO CHINELATE COSTA 00688 138,0
23 RAFAEL BARROS SILVA 00740 137,0
24 WALLACE NASCIMENTO PARAIZO 00803 137,0
25 RAFAEL GONCALVES MOTTA 00744 134,0
26 REINALDO CESAR DE OLIVEIRA GUEDES 00754 134,0
27 EVALDO DE OLIVEIRA DA SILVA 00614 133,0
28 ROGER CORREIA PINHEIRO SILVA 00768 132,0
29 GUSTAVO MIRANDA TEIXEIRA 00641 131,0
30 LUCAS SAAR CERQUEIRA 00697 127,0
31 DANIEL FELIPE BORGES OSORIO 00587 127,0
32 CARLOS HENRIQUE SANT ANA DA SILVA 00577 127,0
33 JOSE HENRIQUE VIDAL ** pessoa c/deficiência 00673 124,0
34 FELIPE DOS REIS FRANCO 00621 11 7 , 0
35 REGIANE FELIPE DE O P HENRIQUES 00752 11 7 , 0

1.1. - Concurso 125 - Analista de Tecnologia da Informação - Pessoa com
Deficiência (01 vaga)
Processo: 23071.003040/2014-94

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 JOSE HENRIQUE VIDAL 00673 124,0

2. - Concurso 126 - Bibliotecário-Documentalista (04 vagas)
Processo: 23071.003041/2014-01

C L A S S I F. C A N D I D ATO INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO
1 FABIOLA RUBIM SILVA 15649 153,0
2 ROBERTA DANNEMANN VARGAS 15677 138,0
3 SELMA SILVA DO AMPARO 15682 128,5
4 ERICA FERNANDA DA SILVA 15648 124,5
5 MAYRA DIAMANTINO LEAO M DA SILVA 15671 11 8 , 0
6 ALLAN JULIO SANTOS 15640 11 7 , 0

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 735, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Homologa O Concurso Público Para Provimento de Cargos Efetivos de Pro-
fessor da Carreira do Magistério Superior Campus Juiz de Fora

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas competências e de acordo
com o Edital nº 19/2014-PRORH, DOU de 14/04/2014, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento de cargos efetivos da Carreira do
Magistério Superior e divulgar a relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE SERVIÇO SOCIAL
A.1 - DEPTO. DE POLÍTICA DE AÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
A.1.1 - Concurso 147 - Processo nº. 23071.003913/2014-50 (01 Vaga)
Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º BRUNO BRUZIGUESSI BUENO 7,17

B - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN
B.1 DEPTO DE ARTES E DESIGN
B.1.1 - Concurso 150 - Processo nº. 23071.005090/2014-33 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º CHRISTIAN HUGO PELEGRINI 8,15
2º GUSTAVO SOUZA DA SILVA 7,75

C - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
C.1 - DEPTO. DE BIOLOGIA
C.1.1 - Concurso 153 - Processo nº. 23071.002074/2014-52 (01 Vaga)
Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de Trabalho: DE

Classificação Candidato Nota Final
1º NATHAN OLIVEIRA BARROS 8,71
2º RAQUEL FERNANDES MENDONÇA 8,56

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO
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PORTARIA Nº 740, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Homologa O Concurso Público Para Pro-
vimento de Cargos Efetivos de Professor da
Carreira do Magistério Superior Campus
Governador Valadares.

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de
suas competências, e de acordo com o Edital nº 20/2014-PRORH,
DOU de 14/04/2014, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento
de cargos efetivos da Carreira do Magistério Superior e divulgar a
relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - DEPTO. DE MEDICINA/FISIOTERAPIA - CAMPUS
GOVERNADOR VALADARES

A.1 - Concurso 187 - Processo nº. 23071.004125/2014-90
(01 Vaga)

Classe A, Professor Assistente A, Nível 1 - Regime de Tra-
balho: DE

NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO

PORTARIA Nº 515, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital nº 01/2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no exercício da reitoria no uso
de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto Nº. 6.944, de
21/08/2009, Portaria Normativa Interministerial nº 22, de 30/04/2007,
DOU 02/05/2007, Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 405, de
30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria Interministerial Nº 24, de
05/02/2013, DOU DE 06/02/2013, Lei nº 12.772, de 28/12/2012,
DOU de 31/12/2013, Lei nº 12.863, de 24/09/2013, DOU de
25/09/2013, bem como o Edital nº 01/2014, de 06/02/2014, publicado
no DOU de 07/02/2014, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital nº 01/2014, de 06/02/2014, publicado
no DOU de 07/02/2014 e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS
Matéria: Física
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.007904/2014-13
1º lugar: EDWIN HOBI JUNIOR
2º lugar: JILVAN LEMOS DE MELO
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 01/2014, de 06/02/2014,
publicado no DOU de 07/02/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

PORTARIA Nº 516, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital nº 03/2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no exercício da reitoria no uso
de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no Artigo
37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto Nº. 6.944, de
21/08/2009; Portaria Normativa Interministerial nº 22, de 30/04/2007,
DOU 02/05/2007; Portaria Interministerial MPOG/MEC nº 405, de
30/08/2012, DOU de 31/08/2012; Portaria Interministerial Nº 24, de
05/02/2013, DOU DE 06/02/2013; Portaria Interministerial Nº 111, de
02 de abril de 2014, DOU de 03/04/2014; Lei nº 12.772, de
28/12/2012, DOU de 31/12/2013; Lei nº 12.863, de 24/09/2013, DOU
de 25/09/2013; bem como o Edital nº 03/2014, de 30/04/2014, pu-
blicado no DOU de 02/05/2014, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital nº 03/2014, de 30/04/2014, publicado
no DOU de 02/05/2014 e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
Matéria: Saúde Coletiva/Prática em Saúde da Família
Vaga: 08
Nível: 20 horas
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.007693/2014-19
1º lugar: CAMILA GÓES DA SILVA
2º lugar: CLARA ALEIDA PRADA SANABRIA
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital nº 03/2014, de 30/04/2014,
publicado no DOU de 02/05/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 121, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 001/2014-PROGESP, publicado no DOU no

15, de 22 de janeiro de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.008978/2014-35, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -

DE, área de Gestão Pública, do Departamento de Ciências Ad-
ministrativas - DEPAD, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
CCSA, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte
- UFRN. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MÉDIA
1o lugar: DALVANIR AVELINO DA SILVA 7,61

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 122, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 005/2014-PROGESP, publicado no DOU no

48, de 12 de março de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.031162/2014-13, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Psicologia Clínica e da Saúde, da Faculdade de Ciências

da Saúde do Trairí - FACISA, realizado pela Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MÉDIA
1o lugar: RAMON JOSÉ AYRES SOUZA 8,28

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 123, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 033/2013-PROGESP, publicado no DOU no

166, de 28 de agosto de 2013; CONSIDERANDO a Resolução no

062/2014-CONSEPE, de 01 de abril de 2014, publicada no Boletim
de Serviço no 062/2014, de 03 de abril de 2014; CONSIDERANDO
a Resolução no 100/2014-CONSEPE, de 03 de junho de 2014, pu-
blicada no Boletim de Serviço no 105/2014, de 10 de junho de 2014;
CONSIDERANDO o que consta no processo no 23077.058295/2013-
48, resolve:

Art. 1o Indeferir pedido de reconsideração interposto pela
candidata LARISSA GRACE NOGUEIRA SERAFIM DE MELO, e
manter decisão do CONSEPE, efetuada através da Resolução no

100/2014-CONSEPE, de 03 de junho de 2014, que homologou o
resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto A, em Regime de
Trabalho de Dedicação Exclusiva - DE, área de Política / Gestão,
Edital no 033/2014-PROGESP, do Departamento de Saúde Coletiva -
DSC, do Centro de Ciências da Saúde - CCS, por falta de amparo

legal. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 124, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 004/2014-PROGESP, publicado no DOU no

26, de 06 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no

094/2014-CONSEPE, de 03 de junho de 2014, publicada no Boletim
de Serviço no 101/2014, de 04 de junho de 2014 e republicada no
Boletim de Serviço no 103/2014, de 06 de junho de 2014; CON-
SIDERANDO o que consta no processo no 23077.009395/2014-21,
resolve:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

N° 504 - Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas -
Campus de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital Nº 10/2014,
publicado no D.O.U. nº 107, Seção 3, página 89, de 06 de junho de
2014.
Área de Conhecimento: Sistemas Elétricos e da Computação
Componentes Curriculares: Introdução à Ciência da Computação;
Processamento de Dados; Processamento de Dados I.
1º Lugar: JOEL EUGÊNIO CORDEIRO JUNIOR
2° Lugar: ALEX SILVA SANTOS

N° 505 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado realizado por esta Universidade, para contratação de docente
por tempo determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Cam-
pus de Santo Antônio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº
12/2014, publicado no D.O.U. nº 109, Seção 3, página 74, de 10 de
junho de 2014.
Cargo: Professor Temporário
Área de Conhecimento: Atenção Básica
Componentes Curriculares: Atividade prática em saúde da família;
Elementos de propedêutica geral; Oficinas de Medicina baseadas em
evidências.
1º Lugar: RICARDO WÂNDEGA CARDOSO

N° 510 - Tornar público o resultado do Processo Seletivo Simpli-
ficado realizado por esta Universidade, para contratação de docente
por tempo determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Cam-
pus de Santo Antônio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº
09/2014, publicado no D.O.U. nº 101, Seção 3, página 80, de 29 de
maio de 2014.
Área de Conhecimento: Humanidades
Disciplinas: Psicologia Social I; Psicologia Social II
1º Lugar: CAMILA ALEIXO DE CAMPOS AVARCA
Área de Conhecimento: Práticas de Cuidado em Saúde
Disciplinas: Bases teóricas e Técnicas de Enfermagem II
1° Lugar: JAQUELINE BITENCOURT MOREIRA
2° Lugar: ELLEN HILDA SOUZA DE ALCÂNTARA OLIVEIRA
3° Lugar: JEFFERSON RODRIGUES CARDOSO
4° Lugar: DEISE FREITAS CASAES
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Processo de Apropriação da Realidade - produção tex-
tual; Processo de Apropriação da realidade I - inglês
1° Lugar: CARLOS ALBERTO CONCEIÇÃO DE SOUZA
2° Lugar: FRANCIANE ROCHA
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Filosofia, ciência e realidade; Processo de apropriação da
realidade; Fundamentos de filosofia.
1° Lugar: PEDRO MIGUEL SOUSA SANTOS
2° Lugar: MARIA MAGDALENA CUNHA DE MENDONÇA
Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Avaliação Nutricional; Nutrição em Saúde Coletiva;
Atenção à Saúde
1° Lugar: JERUSA DA MOTA SANTANA
2° Lugar: DÉBORA CRUZ PORCINO
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Art. 1o Indeferir pedido de reconsideração interposto pelo
candidato RAIMUNDO MARCIANO DE FREITRAS NETO, e man-
ter decisão do CONSEPE, efetuada através da Resolução no

094/2014-CONSEPE, de 03 de junho de 2014, que homologou o
resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI 1, em
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva - DE, área de Gestão
Econômica e Financeira em Saúde, Edital no 004/2014-PROGESP, da
Escola de Enfermagem de Natal - ENN, por falta de amparo legal.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO Nº 125, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 003/2014-PROGESP, publicado no DOU no

26, de 06 de fevereiro de 2014; CONSIDERANDO a Resolução no

108/2014-CONSEPE, de 17 de junho de 2014, publicada no Boletim
de Serviço no 110/2014, de 20 de junho de 2014; CONSIDERANDO
o que consta no processo no 23077.009361/2014-37, resolve:

Art. 1o Indeferir pedido de reconsideração interposto pela
candidata BRUNA QUARTAROLO VARGAS, e manter decisão do
CONSEPE, efetuada através da Resolução no 108/2014-CONSEPE,
de 17 de junho de 2014, que homologou o resultado do Concurso
Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe DI 1, em Regime de Trabalho
de Dedicação Exclusiva - DE, área de Inglês, Edital no 003/2014-
PROGESP, do Instituto Metrópole Digital - IMD, por falta de amparo
legal. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA N° 4.658, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de
2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e
retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de
15/01/2014.

Adjunto A
Escola de Belas Artes/Arte no Brasil/Evolução das Artes

Visuais I e II
1o - Ana de Gusmão Mannarino
2o - Silvia Barbosa Guimarães Borges
Escola de Comunicação/Comunicação e Marketing com ên-

fase em Pesquisa de Mercado e Opinião Pública
1o - Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos
2o - Beatriz Brandão Polivanov
3o - Solange Riva Mezabarba
4o - Bruno Pompeu Marques Filho
Escola de Comunicação/Direção Teatral - Expressões e Lin-

guagens Teatrais
1o - Jacyan Castilho de Oliveira
2o - Alessandra Vanucci
3o - Marta Metzler Pereira
4o - Eduardo Ferreira Chaves Vaccari
5o - Celina Maria Sodré Fonseca
Escola de Comunicação/Jornalismo
1o - Fernando Ewerton Fernandez Júnior
2o - Gabriela Nóra Pacheco Latini
Escola de Educação Física e Desportos/Controle e Apren-

dizagem Motora
1o - Bruna Brandão Velasques
Escola de Química/Engenharia e Planejamento de Proces-

sos
- Não houve candidato aprovado
Escola de Química/Modelagem e Controle de Processos
- Não houve candidato aprovado
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/Dimensionamento de

Materiais
- Não houve candidato aprovado
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/Expressão Gráfica
1o - Thiago Leitão de Souza
2o - Andressa Carmo Pena Martinez
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/Análise e Represen-

tação da Forma
1o - Gonçalo Lencastre Torres de Castro Henriques
2o - Lídia Quieto Viana
3o - Hilton Esteves de Berredo
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/Paisagismo e Meio

Ambiente
1o - Sérgio Moraes Rego Fagerlande
2o - Viviani de Moraes Freitas Ribeiro
3o - Jeanne Almeida da Trindade
4o - Marlise Sanchonete de Aguiar
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/Instalações Prediais
1o - Aline Pires Veról
Faculdade de Direito/Direito Civil
1o - Cristina Gomes Campos de Seta
Faculdade de Direito/Direito Processual Civil
1o - Andre Vasconcelos Roque
Faculdade de Educação/Didática
1o - Maria José Batista Pinto Flores
2o - Priscila Andrade Magalhães Rodrigues
Faculdade de Educação/Didática Especial e Prática de En-

sino das Séries Iniciais
1o - Luciene Cerdas
Faculdade de Educação/Educação Brasileira
1o - André Bocchetti
2o - Bruno Gawryszewski
Faculdade de Educação/Sociologia da Educação
1o - Maria Gomes Muanis
2o - Joel Austin Windle
Faculdade de Odontologia/Cirurgia Oral
1o - Jônatas Caldeira Esteves
2o - Priscila Ladeira Casado Reis
3o - Cristina Jardelino de Lima
4o - Alexandre Chaia
Faculdade de Odontologia/Dentística
1o - Rafael Ferrone Andreiuolo
2o - Daphne Camara Barcellos
3o - Diogo de Azevedo Miranda
Faculdade de Odontologia/Patologia Oral
1o - Bruno Augusto Benevenuto de Andrade
2o - Giovanna Ribeiro Souto
Faculdade de Odontologia/Prótese Removível
1o - Aline Tany Posch
2o - Osmar de Agostinho Neto
3o - Jeter Bochnia Ribeiro

4o - Camilla Alves Janott Sarlo
Faculdade de Odontologia/Radiologia Oral
1o - Maria Augusta Portella Guedes Visconti
2o - Marcia de Mello Provenzano
Instituto de Economia/Experiências Comparadas de Desen-

volvimento
1o - Isabela Nogueira de Morais
2o - Margarita Silvia Oliveira
Instituto de Economia/Microecononia (ênfase em Economia

do Bem-estar)
1o - Romero Cavalcanti Barreto da Rocha
2o - Guilherme Issamu Hirata
3o - Érica Diniz Oliveira
4o - Ricardo Batista Politi
5o - Pedro James Frias Hemsley
Instituto de Macromoléculas/Nanociência para Polímeros
1o - Diego de Holanda Saboya Souza
2o - Gisele Cristina Valle Iulianelli
Instituto de Psicologia/Teorias e Sistemas/História e Epis-

temologia da Psicologia
1o - Camilo Barbosa Venturi
Assistente A
Escola de Belas Artes/Desenho Geométrico Básico
1o - Mariane Brito Azevedo
Faculdade de Educação/Educação e Comunicação II - Li-

bras
- Não houve candidato aprovado

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.664, DE 24 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, na Categoria Auxiliar, conforme Unidades
e Setores descritos abaixo. O número do edital do concurso é 312, de
21 de dezembro de 2012, publicado no DOU nº 247, de 24 de
dezembro de 2012 e retificado pelo Edital 28 de 01/02/2013, pu-
blicado no DOU nº 27 de 07/02/2013.

Campus Macaé/Cirurgia Torácica
1o - Regis Santana Cunha de Oliveira
Faculdade de Medicina/Patologia Cirúrgica
1o - Barbara Cristina Rodrigues de Almeida

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.625, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação, os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado do Concurso Público
de Provas e Títulos, na Categoria Assistente, na Faculdade de Direito,
no Setor Prática Jurídica Penal. O número do edital do concurso é 34,
de 23 de março de 2012, publicado no DOU nº 60, de 27 de março
de 2012.

1o - Rodrigo Machado Gonçalves
2o - Fernanda Francisca de Souza Freixinho
3o - Marcela Siqueira Miguens

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.684, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, conforme Categoria e Unidades descritas
abaixo. O número do edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de
2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e
retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de
15/01/2014.

Adjunto A
Escola de Quimica/Bioengenharia: Bioquímica Tecmológica
1o - Ivaldo Itabaiana Junior
2o - Gizele Cardoso Fontes Santana
Escola de Quimica/Engenharia de Alimentos
1o - Eveline Lopes Almeida
2o - Alexandra Mara Goulart Nunes Mamede
Faculdade de Administração e Ciências Contabéis/Comuni-

cação Empresarial (Português/Inglês)
1o - Maria de Fátima Sousa de Oliveira Barbosa
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo/História da Arqui-

tetura e das Artes
1o - Karine Daufenbach
2o - Niuxa Dias Drago
3o - Paula Silveira de Paoli
Faculdade de Educação/Psicologia da Educação
1o - Jacqueline Cavalcanti Chaves
2o - Ana Lydia Soares de Menezes
3o - Andréa Giglio Bottino

RESOLUÇÃO Nº 126, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 006/2014-PROGESP, publicado no DOU no

61, de 31 de março de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.031162/2014-13, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Cálculo Numérico, do Departamento de Informática e

Matemática Aplicada-CCET, realizado pela Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN. Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MÉDIA
NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃONº 127, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no

165/2014-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim
de Serviço no 130/2012, de 13 de julho de 2012; CONSIDERANDO
os termos do Edital no 027/2012-PROGESP, publicado no DOU no

181, de 18 de setembro de 2014; CONSIDERANDO o que consta no
processo no 23077.064064/2012-92, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Pro-
vas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe Adjunto A, em Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva -
DE, área de Probabiliddaes do Departamento de Matemática-CCET,

realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

MÉDIA
1o lugar: ROBERTO TEODORO GURGEL
DE OLIVEIRA

8,53

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
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Faculdade de Medicina/Medicina Nuclear
1o - Maria Carolina Pinheiro Pessoa Landesmann
2o - Flávia Paiva Proença Lobo Lopes
Faculdade de Medicina/Reumatologia
1o - Mirhelen Mendes de Abreu
2o - Washington Alves Bianchi
Instituto de Nutrição Josué Castro/Técnicas Dietéticas e Cu-

linárias/Ciência de Alimentos
1o - Tatiana Silveira Feijó Cardozo
2o - Renata Rangel Guimarães
3o - Juliana Lauar Gonçalves
4o - Keila dos Santos Cople Lima
5o - Nathalia Moura Nunes
Instituto de Psicologia/Teorias e Sistemas/Psicologia e Fi-

losofia
1o - Mariana de Toledo Barbosa
2o - Paulo Mendes Taddei
Instituto de Psicologia/Testes Psicológicos
- Não houve candidato aprovado
Museu Nacional/Arqueologia
1o - Maria Mercedes Martinez Okumura
2o - Gláucia Aparecida Malerba Sene
3o - Cristiana Nunes Galvão de Barros Barreto
Assistente
Escola de Belas Artes/Ensino de Pintura
1o - Ricardo Antonio Barbosa Pereira
2o - Antonio José da Silveira
Escola de Belas Artes/Produção e Técnica Gráfica
1o - Raquel Ferreira da Ponte
2o - Almir Mirabeau da Fonseca Neto
3o - Claudia Gonçalves Lopes Mendes
4o - Helena de Barros Ezequiel
5o - Camila Assis Peres Silva
Faculdade de Medicina/Doenças Infecciosas e Parasitárias
1o - Káris Maria de Pinho Rodrigues
2o - João Manoel Cruz Nascimento
Faculdade de Medicina/Geriatria e Gerontologia
1o - Rodrigo Bernardo Serafim
2o - Silvana Oliveira e Silva
3o - Emylucy Martins Paiva Paradela
Faculdade de Medicina/Medicina Intensiva
1o - Flavio Eduardo Nacul
2o - Marcos Lopes de Miranda
3o - Rodrigo Bernardo Serafim
Faculdade de Medicina/Neurocirurgia
1o - Marcus André Acioly de Sousa
Faculdade de Medicina/Oncologia
1o - Maria de Fátima Dias Gaui
2o - Eloa Pereira Brabo
3o - Marcos Guapindaia Joppert
Auxiliar
Faculdade de Medicina/Cirurgia Vascular
1o - Márcio Gomes Fillipo
2o - Pedro Vaz Duarte
3o - Francisco João Sahagoff de Deus Vieira Gomes
4o - Harlene Rodrigues Kapiche
Faculdade de Medicina/Ensino de Patologia Cirúrgica
1o - Leonardo Pereira Quintella
2o - Danielle Carvalho Quintella
3o - Gustavo Costa Verardino
4o - Elissa Oliveira da Fonseca
Faculdade de Medicina/Pediatria Geral
1o - Flávia Nardes dos Santos
2o - Aline Chacon Pereira
3o - Fernanda Lopes Percope
4o - Paulo Alonso Garcia Alves Junior
5o - Tereza Sigaud Soares Palmeira
6o - Bruna de Siqueira Barros
7o - Bruna Santiago Pugliese
8o - Renata Wrobel Folescu Cohen
Faculdade de Medicina/Terapia Ocupacional nas Disfunções

Neurológicas, Gerontologia e Estágio
1o - Carolina Rebellato
Faculdade de Medicina/Terapia Ocupacional no Contexto

Hospitalar e Estágio
1o - Vania Mefano
2o - Janaína Santos Nascimento Mesquista
Instituto de Nutrição Josué de Castro/Culinária Asiática
1o - Laura Kiyoko Ide
Instituto de Nutrição Josué de Castro/Gastronomia
1o - Denise Pimentel Diniz Santos
2o - Marcelo Chaves de Azevedo
3o - Gisele dos Santos

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.699, DE 26 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, em ordem de classificação os nomes dos
candidatos aprovados, homologando o resultado dos Concursos Pú-
blicos de Provas e Títulos, na Categoria Adjunto A, conforme Uni-
dades e Setores descritos abaixo. O número do edital do concurso é
460, de 23 de dezembro de 2013, publicado no DOU nº 253, de 31 de
dezembro de 2013 e retificado pelo Edital 12 de 13/01/2014, pu-
blicado no DOU nº 10 de 15/01/2014.

Escola de Enfermagem Anna Nery/Ética Aplicada à Enfermagem
1o - Priscilla Valladares Broca
2o - Ronilson Gonçalves Rocha
Escola de Enfermagem Anna Nery/Saúde da Mulher
1o - Ana Luiza de Oliveira Carvalho
Instituto de Psicologia/Psicologia Organizacional e do Trabalho
- Não houve candidato aprovado

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.787, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público o nome da candidata aprovada, homologando
o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, na Categoria
Adjunto A, conforme Unidade e Setor descritos abaixo. O número do
edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de 2013, publicado no
DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e retificado pelo Edital 12
de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de 15/01/2014.

Faculdade de Medicina/Obstetrícia
1o - Valéria Seidl Figueira

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

PORTARIA N° 4.828, DE 1o DE JULHO DE 2014

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 29 de
junho de 2011, publicado no Diário Oficial da União Nº 124, de 30
de junho de 2011, resolve:

Tornar público, o nome da candidata MICHELLE GON-
ÇALVES MOTHE, aprovada e classificada, homologando o resultado
do Concurso Público de Provas e Títulos, na Categoria Adjunto A, na
Escola de Química, no Setor Processos Orgânicos. O número do
edital do concurso é 460, de 23 de dezembro de 2013, publicado no
DOU nº 253, de 31 de dezembro de 2013 e retificado pelo Edital 15
de 13/01/2014, publicado no DOU nº 10 de 15/01/2014.

CARLOS ANTÔNIO LEVI DA CONCEIÇÃO

CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO
TEIXEIRA

PORTARIA Nº 4.751, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Diretora Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Ar-
lene Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, pu-
blicada no DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 165, de 20 de
junho de 2014, publicado no DOU 117, de 23 de junho de 2014,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Medicina
Setor: Embriologia Humana
1º Paula Grazielle Chaves da Silva

ARLENE GASPAR

PORTARIA Nº 4.752, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Diretora Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Ar-
lene Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, pu-
blicada no DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 165, de 20 de
junho de 2014, publicado no DOU 117, de 23 de junho de 2014,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Nutrição
Setor: Alimentação Coletiva Técnica Dietética/Estágio Su-

pervisionado
1º Adriana Pereira dos Santos Marques

ARLENE GASPAR

PORTARIA Nº 4.755, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Diretora Geral do Campus Macaé - Professor Aloísio
Teixeira, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, professora Ar-
lene Gaspar, nomeada pela Portaria nº 3.860, de 07/05/2014, pu-
blicada no DOU nº 87, de 09/05/2014, no uso de suas atribuições,
resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Substituto referente ao Edital nº 165, de 20 de
junho de 2014, publicado no DOU 117, de 23 de junho de 2014,
divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos candidatos
aprovados:

Curso: Química
Setor: Química Geral e Analítica
1º Evania Danieli Andrade Santos

ARLENE GASPAR

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
COLÉGIO DE APLICAÇÃO

PORTARIA No- 4.823, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Diretora Pro-Tempore do Colégio de Aplicação do Centro
de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, nomeada pela Portaria nº 634, de 28/1/2014, publicada no
DOU nº 20 - Seção II, de 29/1/2014 resolve:

TORNAR PÚBLICO o resultado da seleção de professor
substituto sobre a qual trata o Edital nº 166, de 10/6/2014, publicado
no DOU nº 117, de 23/6/2014, Seção III, pp. 41-2.

Setor Curricular de Ed. Física
1. Rian Ferreira Rodrigues
2. Mariana da Costa Portugal
3. Luana dos Santo Ribeiro

MARIA LUIZA MESQUITA DA ROCHA

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

PORTARIA Nº 4.798, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Con-
tábeis da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ângelo
Maia Cister, no uso de suas atribuições delegadas pelo Reitor da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da Portaria nº 7990
de 15 de Julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 135
de 16/07/2013, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de Professor Substituto do Departamento de
Administração referente ao edital nº 157 de junho de 2014, divul-
gando em ordem de classificação, os nomes dos 5 candidatos apro-
vados, sendo apenas o primeiro classificado para ocupar a vaga:

1. Natalia Gonçalves Pires do Vale
2. Humberto Torres Reis
3. Mariana Braga Nogueira Cupolillo
4. Roberto Carillo Outeiro
5. Allan Silva de Faria

ÂNGELO MAIA CISTER

FACULDADE NACIONAL DE DIREITO

PORTARIA Nº 4.777, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Pro-
fessor Flavio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Edital 114/14, torna público o resultado do processo se-
letivo para contratação de professor substituto, de acordo com do-
cumentação apresentada pelo Departamento de Direito do Estado,
divulgando em ordem de classificação o(s) nome(s) do(s) candidato(s)
aprovado(s):

DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO PROCESSUAL CIVIL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 HORAS, Con-

tratação até 05/12/2014, 1 VAGA
1º - Marcio Felipe Lacombe da Cunha
2º - Renata de Marins Jaber Ribeiro
3º - Raisa Duarte da Silva Ribeiro
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO PROCESSUAL CIVIL/PRÁTICA JURÍ-

DICA CÍVEL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 HORAS, Con-

tratação até 05/12/2014, 1 VAGA
1º - Raisa Duarte da Silva Ribeiro
2º - Paula Cohen
3º - Eduardo Castelo Branco e Silva

FLÁVIO ALVES MARTINS

PORTARIA Nº 4.789, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito (FND), Pro-
fessor Flavio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Edital nº 157 de 13/06/2014, retificado pelo Edital nº 170
de 20/06/14, torna público o resultado do processo seletivo para
contratação de professor substituto, divulgando em ordem de clas-
sificação o(s) nome(s) do(s) candidato(s) aprovado(s):

DEPARTAMENTO DE DIREITO CIVIL
SETOR: DIREITO CIVIL / DIREITO INTERNACIONAL

P R I VA D O
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 Horas, Contra-

tação até 05/12/2014, 1 VAGA
1º - Leonardo Ribeiro da Luz Fernandes
2º - Leila da Costa Loureiro
3º - Sandra Vania Jurado
4º - Alessandra Dale Giacomin Terra
DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO CONSTITUCIONAL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 Horas, Contra-

tação até 05/12/2014, 1 VAGA
1º - Juliana Cesario Alvim Gomes
2º - Rosangela Marina Luft
3º - Juliana Guedes Martins
4º - Maira Villela Almeida
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DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: DIREITO PENAL
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO 20 Horas, Contra-

tação até 05/12/2014, 2 VAGAS
1º - Flavia Sanna Leal de Meirelles
2º - Carlos Eduardo Barreiros Rebelo
3º - Renata da Silva Athayde Barbosa
4º - Millena Fontoura Monteiro

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY

PORTARIA Nº 4.762, DE 26 DE JUNHO DE 2014

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n0 667, de
29/01/2014, publicada no DOU n0 21, Seção 2, de 30/01/2014, re-
solve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao edital n0 147, de
04/06/2014, publicado no DOU n0 24, Seção 3, de 12/05/2014, di-
vulgando, em ordem de classificação, o nome do candidato apro-
vado:

Departamento de Enfermagem de Saúde Pública
Setorização: Enfermagem e Saúde Pública / Saúde Coletiva
1 - Marta Beatriz Alves da Silva
2 - Jahina Moura Vidal

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

PORTARIA Nº 4.790, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n0 667, de
29/01/2014, publicada no DOU n0 21, Seção 2, de 30/01/2014, re-
solve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao edital n0 157, de
13/06/2014, publicado no DOU n0 113, Seção 3, de 16/06/2014,
divulgando, em ordem de classificação, o nome do candidato apro-
vado:

Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
Setorização: Enfermagem em Saúde Mental
1 - Simone Costa da Malta Xavier
2 - Érika Barbosa de Oliveira Silva

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

PORTARIA Nº 4.792, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora da Escola de Enfermagem Anna Nery do Centro
de Ciências da Saúde da UFRJ, nomeada pela Portaria n0 667, de
29/01/2014, publicada no DOU n0 21, Seção 2, de 30/01/2014, re-
solve tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professores substitutos referente ao edital n0 157, de
13/06/2014, publicado no DOU n0 113, Seção 3, de 16/06/2014,
divulgando, em ordem de classificação, o nome do candidato apro-
vado:

Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica
Setorização: Enfermagem Hospitalar
1 - Silvio Cesar da Conceição

NEIDE APARECIDA TITONELLI ALVIM

INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO
URBANO E REGIONAL

PORTARIA Nº 4.786, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O Diretor do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e
Regional - IPPUR, da Universidade Federal do Rio de Janeiro -
UFRJ, no uso de suas atribuições regimentais,

Resolve tornar público, o nome do candidato aprovado, ho-
mologando o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
o cargo de Professor Substituto do Instituto de Pesquisa e Plane-
jamento Urbano e Regional - IPPUR, conforme Edital nº 157 de 13
de junho de 2014, na área de Administração Pública - Evolução
Histórica e Realidade Atual da Administração Pública no Brasil.

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano e Regional -
IPPUR

Candidato Aprovada em 1º lugar - MARCOS BARCELLOS
DE SOUZA

Candidato Aprovada em 2º lugar - IGOR PANTOJÁ ALVES
TO R R E S

Candidato Aprovada em 3º lugar - GABRIEL DE SOUZA
BARBOSA

PEDRO DE NOVAIS LIMA JUNIOR

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO JOSUÉ DE CASTRO

PORTARIA Nº 4.825, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Diretora do Instituto de Nutrição Josué de Castro, do
Centro de Ciências da Saúde, da UFRJ, nomeada pela Portaria nº
2399 de 21/06/2010, publicada no DOU nº 117, de 22/06/2010, re-
solve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de Professor Substituto do Curso de Graduação em Gas-
tronomia, setor Gestão de Serviços, referente ao Edital nº 157 de treze
de junho de dois mil e catorze, publicado no DOU nº 113, de de-
zesseis de junho de dois mil e catorze, Seção 3, divulgando, por
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

1º Gustavo Aparecido Cardoso Arruda

ELIANE FIALHO DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 907, DE 1º DE JULHO DE 2014

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

APROVAR criação da Unidade Acadêmica do Cabo de San-
to Agostinho como Unidade Universitária da Universidade Federal
Rural de Pernambuco - UFRPE, passando a mesma a integrar o
Estatuto e o Regimento desta IFES, conforme Resolução nº 216/2013
de 04/10/2013, do Conselho Universitário da UFRPE. (Processo
UFRPE Nº 23082. 001682/2013-33).

MARIA JOSÉ DE SENA

PORTARIA No- 248, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.065970/2013-36,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Língua e Li-
teratura Vernáculas do Centro de Comunicação e Expressão, objeto
do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de
09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho
da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Linguística/Fonética e Fo-
nologia

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 249, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.065993/2013-41,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Língua e Li-
teratura Vernáculas do Centro de Comunicação e Expressão, objeto
do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de
09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho
da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Linguística/Teoria e Análise
Linguística

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º NÚBIA SARAIVA FERREIRA 8,92
2º ANI CARLA MARCHESAN 8,20
3º ANDREA KNOPFLE 8,15
4º ANA PAULA BARROS BRANDÃO 7,64

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 250, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.015767/2014-08,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Engenharia Sa-
nitária e Ambiental do Centro Tecnológico, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/Hidráulica
Aplicada

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º FÁBIO FARIAS PEREIRA 8,33

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 251, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.024908/2014-75 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Oceanografia Geológica.
Áreas afins: Geologia, Geografia, Geociências.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Pedro Veras Guimarães 8,96
2° Ana Fátima da Silva 8,67
3° Ricardo Piazza Meireles 8,22

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 245, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.064213/2013-45,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Farmacologia
do Centro de Ciências Biológicas, objeto do Edital nº 175/DDP/2014,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção
3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade em
18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Farmacologia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º HELENA ITURVIDES CIMAROSTI 8,32
2º GISELLE FAZZIONI PASSOS 7,77
3º RAFAEL CYPRIANO DUTRA 7,73
4º ELOISA PAVESI 7,64
5º CRISTINA APARECIDA JARK

STERN
7,55

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 246, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.066528/2013-27,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Física do Centro
de Ciências Físicas e Matemáticas, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Física/Física Computacional
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º LUCAS NICOLAO 7,52
2º RUBENS EDUARDO GARCIA MACHADO 7,30

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 247, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.066526/2013-38,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Física do Centro
de Ciências Físicas e Matemáticas, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Geociências/Meteorologia -
Sensoriamento Remoto da Atmosfera

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º WENDELL RONDINELLI GOMES FARIAS 8,30
2º LEONARDO CALVETTI 7,77

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES
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PORTARIA No- 252, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.024892/2014-09 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Geociências/Geologia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Manoela Bettarel Bállico 9,4
2° Glauciane Nunes Diniz de Oliveira 8,5

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 253, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.024899/2014-12 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Oceanografia Geral
Áreas afins: Geologia, Geografia, Geociências, Biologia, En-

genharias.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Rodrigo Nascimento e Silva 8,13

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 254, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.025698/2014-32 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Antropologia - ANT, instituído pelo Edital nº
294/DDP/2014, de 13 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 113, Seção 3, de 16/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Antropologia.
Áreas afins: Ciências Sociais/Sociologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Fernanda Marcon 9,22
2° Rafael de Medeiros Knabben 8,79
3° Cíntia Creatini da Rocha 8,78
4º Mirella Alves de Brito 8,35
5º Jaqueline de Mendonça Oliveira 8,14

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 255, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023897/2014-14 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil - ECV/CTC, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/ Geotéc-
nica

Áreas afins: Mecânica dos Solos
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º César Schmidt Godoi 8,5

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 256, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.067926/2013-61,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Engenharia Me-
cânica do Centro Tecnológico, objeto do Edital nº 175/DDP/2014,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção
3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade em
01/07/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Mecânica/Está-
tica e dinâmica aplicada

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º ANDREY RICARDO DA SILVA 9,09
2º STEPHAN PAUL 8,52

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 257, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.068452/2013-74,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Engenharia de
Produção e Sistemas do Centro Tecnológico, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia de Produ-
ção/Engenharia Econômica

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas), sendo 1 (uma), preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 258, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.068468/2013-87,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Engenharia de
Produção e Sistemas do Centro Tecnológico, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia de Produ-
ção/Gerência de Produção

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º DIEGO DE CASTRO FETTERMANN 8,74
2º GUILHERME LUZ TORTORELLA 8,36

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 259, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.065676/2013-24,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Ciências Mor-
fológicas do Centro de Ciências Biológicas, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 18/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Morfologia/Anatomia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º LEIDIANE MAZZARDO MARTINS 9,14

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE INSCRITOS

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 260, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.024247/2014-88 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Zootecnia e Desenvimento Rural - ZOT, instituído
pelo Edital nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Biológicas/Mor-
fologia e Bioquímica

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Morgana Moretti 9,10
2° Priscilla Maria Menel Lemos 8,87
3° Helena Debiazi Zomer 8,30

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 261, DE 1º DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.065746/2013-44,
torna público o resultado do concurso público para a carreira do
Magistério Superior, realizado pelo Departamento de Botânica do
Centro de Ciências Biológicas, objeto do Edital nº 175/DDP/2014,
publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção
3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade em
13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ciências Biológicas/Ficologia
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º CARLOS FREDERICO DELUQUI GURGEL 8,84
2º CATHARINA ALVES DE SOUZA 8,48
3º BÁRBARA MEDEIROS FONSECA 8,21
4º FERNANDA RAMLOV 7,95

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 262, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023915/2014-50 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação, instituído pelo Edital nº 286/DDP/2014, de 04
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 107, Seção
3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Biologia.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Mychelle Carneiro Santana 8,26
2° Eliandro Espindula 8,14
3° Ana Paula Tridapalli de Almeida 7,05

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 263, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023909/2014-01 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação, instituído pelo Edital nº 286/DDP/2014, de 04
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 107, Seção
3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação Geral.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Carolina Ribeiro Cardoso da Silva 9,55
2° Aline Rocha 8,97
3° Simone Carminatti de Almeida 7,08
4° Gisele Gonçalves 7,06
5° Viviane de Carvalho 7,01
6° Alessandra Fucolo Baptista 7,00

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 264, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023912/2014-16 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação, instituído pelo Edital nº 286/DDP/2014, de 04
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 107, Seção
3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação Física.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Diego Grasel Barbosa 8,94
2° Danielle Torri 8,24
3° Fernanda Fauth 7,57
4° Ilena Wenetz 7,40

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES
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PORTARIA No- 265, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023422/2014-10 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Expressão Gráfica - EGR/CCE, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas;
Desenho Industrial; Desenho de Produto.

Áreas afins: Design, Sesenho Industrial e Desenho de Pro-
duto.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Maiara Gizeli Dallazen Camillo 8,2

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 266, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.023102/2014-60 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva - PPGSC, instituído
pelo Edital nº 280/DDP/2014, de 30 de maio de 2014, publicado no
Diário Oficial da União nº 104, Seção 3, de 03/06/2014.

Campo de Conhecimento: Saúde Coletiva.
Área de concentração: Avaliação e Planejamento.
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Sonia Natal 8,42

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

PORTARIA No- 267, DE 1o- DE JULHO DE 2014

A Secretária de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.024673/2014-11 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Engenharia Civil - ECV/CTC, instituído pelo Edital
nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/ Cons-
trução Civil

Áreas afins: Materiais e Componentes na Construção.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Ronaldo Pilar 9,29
2° Aecio de Miranda Breitbach 8,01

ELCI TEREZINHA DE SOUZA JUNCKES

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências da Computação/
Sistemas de Computação

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Jim Lau 9,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 674, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023718/2014-31
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Araranguá, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências da Computação -
Linguagem de Programação

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Adriano de Oliveira 8,32

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 675, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023721/2014-54
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Araranguá, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Engenharias e Ciência da
Computação - Pesquisa Operacional

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 676, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023716/2014-41
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Araranguá, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Humanas
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 677, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023710/2014-74
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Araranguá, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Exatas e da Terra/
Matemática

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 678, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.059480/2012-10 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 19/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Educação Física do
Centro de Desportos, área/subárea de conhecimento: Educação Fí-
sica/Educação Física, objeto do Edital n° 008/DDP/2013 de
01/03/2013, e homologado pela Portaria n° 1036/DDP/2013, publi-
cada no Diário Oficial da União de 19/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 679, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.059479/2012-95 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 19/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Educação Física do
Centro de Desportos, área/subárea de conhecimento: Educação Fí-
sica/Educação Física - Artes Marciais - Judô, objeto do Edital n°
008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela Portaria n°
1037/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
19/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 680, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.059478/2012-41 e do item 13.3 do Edital do Concurso, re-
solve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 19/07/2014, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Educação Física do
Centro de Desportos, área/subárea de conhecimento: Educação Fí-
sica/Educação Física - Crescimento e Desenvolvimento Humano, ob-
jeto do Edital n° 008/DDP/2013 de 01/03/2013, e homologado pela
Portaria n° 1038/DDP/2013, publicada no Diário Oficial da União de
19/07/2013.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 681, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.009233/2014-34, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, realizado pelo Colégio de Aplicação do Centro de Ciên-
cias da Educação, objeto do Edital nº 123/DDP/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 05 de março de 2014, Seção 3, página 60,
homologado pelo Conselho da Unidade em 29/05/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino de Libras
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas), sendo 1 (uma) vaga reservada, preferencial-

mente, às pessoas com deficiência, conforme seção 4 deste Edital.
Denominação: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec-

nológico
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º RICARDO HEBERLE 8,39
2º GEISIELEN SANTANA VALSE-

CHI
7,98

Lista de Pessoas com Deficiência:

Classificação Candidato Média Final
1º RICARDO HEBERLE 8,39
2º GEISIELEN SANTANA VALSE-

CHI
7,98

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 682, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015689/2014-33, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Civil/Geotécni-
ca; Mecânica dos Solos; Ferrovias: Projetos e Construção; Infra-
Estrutura de Transportes.

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 683, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015658/2014-82, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 669, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024790/2014-85
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Joinville, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Saneamento Ambiental
Áreas afins: Ciências Biológicas, Engenharia Ambiental, En-

genharia Sanitária.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Milehna Mara Guarido 9,22
2° Milena dos Santos Silveira 9,07
3° Wellington Silva Baldo 7,02

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 673, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023700/2014-39
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Araranguá, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.
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Área/Subárea de Conhecimento: Astronomia/Astronomia de
Posição e Mecânica Celeste

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 684, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015661/2014-04, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Aeroespa-
cial/Aerodinâmica

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º VINICIUS MALATESTA 7,08

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 685, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015680/2014-22, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica/Siste-
mas eletrônicos de medidas e de controle; Eletrônica industrial, sis-
temas e controles eletrônicos; Controle de processos eletrônicos, re-
troalimentação.

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 686, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015664/2014-30, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Aeroespa-
cial/Dinâmica de Vôo

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 687, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015686/2014-08, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Joinville, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia de Transpor-
tes/Operações de Transportes

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Assistente A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 688, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.063788/2013-41, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Matemática do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas,
objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo
Conselho da Unidade em 12/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática/Álgebra; Aná-
lise; Geometria e Topologia

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 7 (sete), sendo 1 (uma), preferencialmente, reservada

para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MATHEUS CHEQUE BORTOLAN 7,95
2º MIGUEL ÁNGEL ALEJO PLANA 7,75
3º PAULO MENDES DE CARVA-

LHO NETO
7,69

4º ABDELMOUBINE AMAR HENNI 7,63

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 689, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.063866/2013-15, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Matemática do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas,
objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo
Conselho da Unidade em 09/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º ALDA DAYANA MATTOS

M O RTA R I
7,63

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 690, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.063810/2013-52, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Matemática do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas,
objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo
Conselho da Unidade em 12/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Matemática/Matemática
Aplicada

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 4 (quatro), sendo 1 (uma), preferencialmente, reser-

vada para pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste
Edital

Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º DOUGLAS SOARES GONÇALVES 7,99
2º LEONARDO KOLLER SACHT 7,56

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 691, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.005601/2014-75, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Língua e Literatura Estrangeiras do Centro de Comu-
nicação e Expressão, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75,
homologado pelo Conselho da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Letras/Línguas Estrangeiras
Modernas (Língua Francesa)

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º GILLES JEAN ABES 9,25

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 692, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.027943/2013-65, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Depar-
tamento de Ciências Contábeis do Centro Socioeconômico, objeto do
Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09
de abril de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da
Unidade em 17/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Administração Pública/Con-
tabilidade e Finanças Públicas

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º FABRICIA SILVA DA ROSA 8,94
2º ALEX MUSSOI RIBEIRO 7 , 11

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 693, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024653/2014-41
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Psicologia - PSI, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Psicologia Organizacional
e do Trabalho

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Aline Bogoni Costa 8,64
2º Ana Paula Balbueno Karkotli 8,17
3º Luciano Vignochi 7,99

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 694, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024836/2014-66
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de
10 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110,
Seção 3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Histologia
Áreas afins: Histologia Veterinária, Embriologia Veteriná-

ria.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Fernanda Jonck 9,26
2° Claudia Salete Wisser 8,05
3° Maria Cecilia Camargo 7,05

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 695, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024816/2014-95
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de
10 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110,
Seção 3, de 11/06/2014.
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Área/ Subárea de Conhecimento: Medicina Veterinária/ Clí-
nica e Cirurgia Animal

Áreas afins: Anestesiologia Animal, Farmacologia e Tera-
pêutica Animal.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Ademir Cassiano da Rosa 9,58

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 696, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024812/2014-15
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos, instituído pelo Edital nº 290/DDP/2014, de
10 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110,
Seção 3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Medicina Veterinária Pre-
ventiva

Áreas afins: Microbiologia Veterinária, Epidemiologia, Imu-
nologia.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Giane Helenita Pontarolo 8,2
2° Ricardo Antonio Pilegi Sfaciotte 7,9

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 697, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023382/2014-14
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Patologia - PTL, instituído pelo Edital nº
285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Patologia Geral
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Leandro Marins 9,28

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 698, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015636/2014-12, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Curitibanos, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no
Diário Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75,
homologado pelo Conselho da Unidade em 13/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Botânica/Taxonomia Vegetal
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JOSE FLORIANO BAREA PASTORE 8,95
2º CRISTIANO ROBERTO BUZATTO 7,77

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 699, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.009619/2014-46, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica/Eletrô-
nica Industrial

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º JANAINA GONÇALVES GUIMARÃES 8,15
2º ADÃO BOAVA 7,44

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 700, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015724/2014-14, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau do Campus de Blumenau, objeto do Edital nº
175/DDP/2014, publicado no Diário Oficial da União de 09 de abril
de 2014, Seção 3, página 75, homologado pelo Conselho da Unidade
em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Desenho Industrial
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma), sendo esta, preferencialmente, reservada pa-

ra pessoas com deficiência, conforme prevê a seção 4 deste Edital
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º FERNANDO LUIS PEIXOTO 7,09

Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 701, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.015723/2014-70, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Sistema de Computação
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 1 (uma)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º MAURI FERRANDIN 8,15

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 702, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.009613/2014-79, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Engenharia Elétrica /Au-
tomação Eletrônica de Processos Elétricos e Industriais

Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 2 (duas)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA N° 703, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.009551/2014-03, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Blumenau, objeto do Edital nº 175/DDP/2014, publicado no Diário
Oficial da União de 09 de abril de 2014, Seção 3, página 75, ho-
mologado pelo Conselho da Unidade em 16/06/2014.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino/Ensino de Matemática
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva/DE
Vagas: 5 (cinco)
Denominação: Professor Adjunto A
Lista geral:

Classificação Candidato Média Final
1º LEONARDO KOLLER SACHT 7,67
2º EUDES ANTONIO DA COSTA 7,45
3º RAFAEL DOS REIS ABREU 7,37
4º LUIZ RAFAEL DOS SANTOS 7,28
5º CINTIA ROSA DA SILVA 7,06

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 704, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024831/2014-33
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Educação e Infância
Áreas afins: Estágio supervisionado nos anos iniciais do en-

sino fundamental.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Iracema Munarim 9,0
2° Rosicler Schafaschek 8,6
3° Isabela Mascarenhas A. de Sousa 7,9

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 705, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024834/2014-77
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Metodologia de Ensino/
Ensino de Física

Áreas afins: Ensino de ciências da natureza.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marinês Domingues Cordeiro 9,0
2° Francisco Fernandes Soares Neto 8,3

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 706, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024838/2014-55
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Didática
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Danielle Torri 8,44
2° Isabela Mascarenhas A. de Sousa 8,37
3° Tatiana Pires Escobar 8,09

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 707, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.024837/2014-19
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN, instituído pelo Edi-
tal nº 285/DDP/2014, de 04 de junho de 2014, publicado no Diário
Oficial da União nº 107, Seção 3, de 06/06/2014.
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Área/ Subárea de Conhecimento: Educação/ Pré-escolar -
Educação Infantil.

Áreas afins: Psicologia, Sociologia, Antropologia, Letras,
Artes.

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Allan Kenji Seki 7,9

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 708, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.023731/2014-90
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia e Gestão do Conhe-
cimento - PPGEGC, instituído pelo Edital nº 287/DDP/2014, de 04 de
junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 107, Seção 3,
de 06/06/2014.

Campo de Conhecimento: Redes Sociais Temáticas.
Área de concentração: Mídia e Conhecimento
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva (DE).
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Luiz Antônio Moro Palazzo 10

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 709, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.025041/2014-75
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Colégio de Aplicação, instituído pelo Edital nº 291/DDP/2014, de 10
de junho de 2014, publicado no Diário Oficial da União nº 110, Seção
3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Química
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Lizandra Czermainski Bretanha 8,28

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 711, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.025349/2014-11
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Saúde Pública - SPB, instituído pelo Edital nº
289/DDP/2014, de 10 de junho de 2014, publicado no Diário Oficial
da União nº 110 Seção 3, de 11/06/2014.

Área/ Subárea de Conhecimento: Atenção Básica
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Marcos Krahe Edelweiss 8,05

BERNADETE QUADRO DUARTE

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato,
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Universidade Fe-
deral do Sul da Bahia.

CAMPUS DE ITABUNA
NÍVEL SUPERIOR - CLASSE E
Cargo: Administrador
Vagas: 3

Inscrição Nome Ordem
516764 Jose Alves dos Santos Neto 1
5 111 4 0 Gioto de Araujo Novais 2
488004 Dayane de Abreu Santos 3
507280 Mariane Cruz Santana 4
490602 Fabio Antonio da Silva Reis 5
508952 Érica Queiroz Camboim 6
524862 Luciano Sampaio Nicácio 7
532060 Marllon da Mata Pereira 8
535588 Denicio Ferreira Nascimento 9
507671 Paulo Vinicius Soares Araujo 10
533969 Fabio Santos da Silva 11
540841 Marina de Souza Gordinho 12
524025 Adriana Vilas-Boas Borges 13
526426 Oswaldo Martins dos Santos Junior 14

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Vagas: 4

Inscrição Nome Ordem
540950 Cesar Tadeu Machado 1
522287 André Ricardo de Oliveira Santos 2
490847 Reynaldo Garcia Junior 3
517064 Adriano Pedreira Scherbach 4
523294 Sandoelton Santana Silva Coelho 5
490406 Ciro Esteves Lima Sobral 6
524347 Nadson Cerqueira Silva 7
519654 Victor Rocha Neres 8
541397 Hélder Conceição Almeida 9
519258 Wildson Antonio Marques Lavrador Júnior 10
513962 Julio Oliveira da Silva 11
509333 João Antonio de Santana Neto 12
500361 David Sullivan Sousa dos Santos 13
521345 Jamilson Costa da Silva 14
491835 Emanuella Lopes Costa Santana 15
527424 Micael Ameno Coutinho 16
492961 Maximiliano Luiz Souza Guimarães 17
499975 Icaro Andrade Souza 18

Cargo: Arquiteto e Urbanista
Vagas: 2

Inscrição Nome Ordem
522533 Felipe Dansiger Calazans de Macedo 1
493798 Damile Menezes Pessoa Mata 2
507159 Aline Argôlo Ferreira 3
528895 Cristiane Rabelo Santos 4
523732 Thianne Lopes Peixoto 5
541208 Luana Camuso Barros 6
523542 Fernanda Santos Vinhaes 7

Cargo: Arquivista
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
491314 Patricia Reis Moreira Sales 1
501794 Danillo Fragoso Pitombo 2

Cargo: Assistente Social
Vagas: 2

Inscrição Nome Ordem
509470 Amanda Suelen Ferreira Bastos 1
525874 Vinicius Simas Moreira Neri 2
509165 Rosângela Santos Rocha 3
518986 Roosewelt Fiorot 4
510739 Margaret Lima Simoes 5
513432 Gilmara Ferreira Santos 6
535391 Pablo Manoel Souza Santos de Jesus 7
531067 Karla Reuter dos Reis 8
523996 Arine Monteiro Petersen 9

Cargo: Bibliotecário
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
494608 Vanessa Jamile Santana dos Reis 1
499767 Eva Dayane Jesus dos Santos 2
5 11 9 6 2 Carlos José Pereira Xavier 3
505174 Neusa Rosentina Ribeiro Santana 4
525218 Cinthia Gabrielli Gil 5

Cargo: Contador
Vagas: 2

Inscrição Nome Ordem
495069 Laercio Rosado Nascimento Nunes 1
487091 Pedro Alan Soares Ferreira 2
498925 Ariel Oliveira de Moraes 3
517014 Sócrates Alves Junior 4
524754 Victor Paulo Santana das Neves 5
494436 Renisson Cerqueira dos Santos 6
510659 Alan Brito da Silva 7

529214 Patricia Bispo de Souza 8
524443 Franklin Feitosa Gramacho 9
528121 Frederico José Ramos de Menezes 10

Cargo: Enfermeiro
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
536884 Gabriela de Almeida Neves 1
516160 Camila Calhau Andrade 2
513102 Karine Maria Leal dos Santos Marques Azevêdo 3
507913 Daniela Santana Lopes 4
491876 Aline Araújo Freitas Silva 5

Cargo: Engenheiro Civil
Vagas: 4

Inscrição Nome Ordem
540819 Jose Macedo Leoncio 1
495533 Igor Brim Menezes 2
507683 Luiz Eduardo Souza da Silva 3
519053 Rodrigo Moreira Brito 4
487470 Claudio Souza da Silva 5
527836 Luana Couto de Souza Porto 6
529193 Daniel Gonçalves Neto 7
490067 João Victor Muniz Reis 8
533794 Victor Porto Lopes 9
538597 Diego Santos Fonseca 10
522689 Plínio Afonso Santana 11
517035 Eduarda Lopes Oliveira 12
524488 Geison dos Santos Pereira 13
486992 Marcelo Souza Almeida 14
536794 Gilson Marcelon da Silva Rios 15
522762 Alcione Nascimento Rios 16
494266 Karen Késsia dos Santos Santana 17
502236 Camila Pinto Santana 18

Cargo: Engenheiro Eletricista
Vagas: 3

Inscrição Nome Ordem
540742 Elias Freire de Azeredo 1
502914 Lucas Ramsés Figueiredo Raduan 2
489517 Simon Rebouças Delabie 3
516910 Adinailson Guimaraes de Oliveira 4
534348 Carlos Alberto Oliveira Araujo 5
509969 Afeu de Brito Lira Filho 6
487047 Jean Silva Nogueira Pacheco 7
496523 Johanderson Vasconcelos Silva 8
513584 Alex Flores Garcia 9
497906 Thiago Andrade Quinteiro 10
532094 Marcello Barros Trotta 11
500321 Diego Bomfim Andrade 12
523125 Julio Cezar Delazari 13
519170 Agnaldo Conceição Gomes Alves 14

Cargo: Engenheiro de Segurança do Trabalho
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
523016 Alexandre Dias Faroni 1
518353 Regiane Machado Westphal 2
504687 Marina Dias de Aragão Freire 3
505663 Joelma Cristiane Alves dos Santos 4
490088 Eliane Dutra de Souza 5

Cargo: Jornalista
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
487535 Malu Silva Carvalho 1
503576 Bianca Ferreira Brito 2
526045 Joao Daniel dos Santos Oliveira 3
491255 Sidnei Matos de Jesus 4
500606 Ricardo Alves 5

Cargo: Nutricionista
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
533515 Camila Duarte Ferreira 1
512451 Roberta de Lemos Santos 2
502262 Luce Alves da Silva 3
519149 Aruani Vieira Brito 4
508056 Edna Oliveira Silva 5

Cargo; Psicólogo
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
519645 Damon Bomfim Santana de Andrade 1
541862 Pedro Goncalves Dantas 2
491826 João Filipe Sebadelhe S. da Conceição 3
523282 Maria Celsa Santana Leite da Silveira 4
540279 Diego Andrade de Oliveira 5

Cargo: Secretário Executivo
Vagas: 2

Inscrição Nome Ordem
536667 Oneide Andrade da Costa 1
535178 Luciana de Oliveira Santana 2
540720 Miame Chan Souza Santos 3
493622 Maria Conceição de Araujo Oliveira 4
508674 Hanna Lourenço Ribeiro Nascimento 5
515672 Núbia Lima de Oliveira 6

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

PORTARIA Nº 42, DE 1º DE JULHO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA
BAHIA,, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público para Servidores
Técnico-Administrativos desta Universidade, para exercício nos cam-
pi descritos abaixo, conforme Edital n° 02/2014, publicado no DOU
de 31/03/2014, com retificações publicadas nos DOU de 01/04/2014,
11/04/2014, 16/04/2014, 25/04/2014 e 30/04/2014.

AT E N Ç Ã O :
1. Candidatos classificados nas vagas oferecidas: aguardar

convocação para a Inspeção Médica, a ser publicada no endereço:
www.ufsb.edu.br e www.concursos.ufba.br

2. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços
para correspondência, informando-os à Coordenação de Desenvol-
vimento Humano da Universidade Federal da Bahia, email: cdh@uf-
ba.br. Serão excluídos deste processo seletivo os candidatos não lo-
calizados em tempo hábil.

3. No que se refere à homologação do resultado do Concurso
Público dos cargos constantes deste Edital, o Concurso será válido
por 06 meses, a contar da data desta homologação, podendo ser
prorrogado por igual período.

4. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital.
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526589 Luciana Rosa Batista 7
522704 Nailton Jose da Silva 8
515350 Mirelli Ferraz Macedo 9

Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Vagas: 3

Inscrição Nome Ordem
528313 Danilo Ornelas Ribeiro 1
507645 Valerie Nicollier 2
519098 Rosângela Cidreira de Jesus 3
522527 Fernanda Amorim da Silva Reis 4
519275 Eva Dayane Almeida de Goes 5
539183 Pedro Sávio Oliveira Costa Silva 6
531013 Sonia Ferreira da Hora 7
492162 Jean Kleiton Roque Silva 8
512135 Rafaele Almeida Soares 9
494753 Leila Lopes de Andrade 10
518580 Mauricio Santos Fernandes 11
514833 Jadiane Novais Alves 12
541061 Luciano de Moura Guimaraes 13
534579 Louise Henrique Santana dos Anjos 14
494149 Alexandre José dos Santos 15

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - CLASSE D
Cargo: Assistente em Administração
Vagas: 11

Inscrição Nome Ordem
522769 Emerson Belem Moutinho 1
523476 Luele Vilas Boas Vesper 2
490218 Vitor Matheus Nascimento dos Santos 3
526840 Jones Santos Araújo 4
5 0 11 2 2 Evelin Dayana Alves de Santana Oliveira 5
517644 Tereza Maria Duarte Falcon 6
541499 Marcos Luís Santana Mimoso Júnior 7
491848 Luciana Pereira de Oliveira Santos 8
525286 Thiago Alves de Jesus 9
5 11 6 6 7 Diego Manoel de Santana Oliveira Santos 10
519012 Ricardo Tagliacolli Nascimento dos Anjos 12
538342 Lucas D'Elion Correia Limeira 13
524656 Ricardo Alves Lourenço 14
513023 Rodrigo Pereira Mesquita 15
518494 Ronildo Silva Santos 16
533997 Agenor Leandro Carvalho dos Santos 17
502300 Izadora Silva Guedes 18
515374 Jocelia Maria de Jesus 19
518795 Larissa de Almeida Silveira 20
493819 Antonio Carlos Morbeck de Souza Junior 21
498451 Thiago Andrade Soares da Silva 22
516841 Raquel Figueiredo de Carvalho 23
491793 Luiza Edmee Viana Espirito Santo 24
522618 Kamila Pontes Lima 25
510734 Anna Carla Freire Luna Campelo Bastos 26
532778 Neymar Ricardo Santos da Silva 27
542438 Helder Rocha da Conceição 28
500879 Ize Duque Magno 29
487706 Wagner Silva Sa 30
493042 Rodrigo Oliveira Damasceno 31
518447 Iramar Rocha de Souza 32
504625 Luiz Rogério Santos Guimarães 33
488583 Samara Assunção Carvalho 34
513665 Juliana Menezes Fonseca Isensee 35
536330 Thiago Costa Fernandes 36
489090 Maria Gabriela Goes de Oliveira 37
512262 João Paulo Pereira Cunha 38
505818 Uelington Nascimento dos Santos 39
515850 Aline Ferreira Farias 40

Cargo: Assistente em Administração (Candidato com De-
ficiência)

Va g a s : 1

Inscrição Nome Ordem
523212 Jose Edson Tourinho da Silva 225
521669 Maristela Aragao de Matos 575
531004 Albano Nery Silva 755
506063 Kelly Mara Souza Rodrighero 800
542828 Matheus Goes Fernandes 916

Cargo: Técnico de Tecnologia da Informação
Vagas: 5

Inscrição Nome Ordem
535763 Manoel Nascimento da Cruz 1
527885 Hayttle Soljnivisk Dias Santos 2
501234 Bruno Cardoso de Andrade 3
488472 Daniel Kruschewsky Margotto 4
529157 Fabiano Ferreira dos Santos 5
515573 Antônio Freire Carvalho 6
534385 Rodrigo Lima Bittar Franco 7
500936 Dinarte Cruz Neto 8
508050 Luciano Ribeiro Souza Novaes 9
515761 Hebert Carvalho Santos 10
517222 Cleivison Souza de Jesus 11
509926 Pedro Augusto Fagundes dos Santos Vieira Silva 12
5 11 7 3 6 Bruno Silva de Oliveira 13

527494 Rafael Abade Ribeiro 14
501944 Rodrigo Costa Ramos 15
500345 Abner da Conceição Macedo 16
542043 Zaira Rodrigues dos Santos 17
521892 Icaro Souza Gaviao Beijoino 18

Cargo: Técnico em Contabilidade
Vagas: 3

Inscrição Nome Ordem
525519 Agnaldo Bonfim Santos 1
510934 Cleidinea de Jesus Andrade 2
499049 Luciano Barbosa dos Santos 3
521938 Mateus Santana Moreira 4
498884 Antonio Gomes Santiago 5
526989 Adenilson Sousa Brito 6

Cargo: Tradutor / Intérprete em Linguagem de Sinais
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
523785 Gabriel dos Santos Machado 1
522229 Léia Silva Santos 2
537959 Rafael Gilberto Coelho Ramos 3
538413 Emerson Soares de Souza 4

CAMPUS: PORTO SEGURO
NÍVEL SUPERIOR - CLASSE E
Cargo: Administrador
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
499945 Luiza Luchi Marchini 1
532822 Luciano Lamounier Faria 2
487739 Alane Silva Pacheco 3
525643 Wesley Gomes Ribeiro 4
539371 Wagner Cesar Figueiredo Efraim 5

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
492947 Jorge Farias Herculano 1
503518 Marcelo Jose Santana Santos Junior 2
541946 Ákila Luz Fernandes 3
490647 Rodrigo Bobbio Prata 4

Cargo: Enfermeiro
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
490583 Renata Soares Passinho 1
508174 Vinícius Lacerda Catai 2
513745 Lorena Marinho de Souza 3
5 0 3 11 4 Samira Silva Santos Soares 4
536767 Silvana Carlla Azevedo Santos 5

Cargo: Secretário Executivo
Vaga: 2

Inscrição Nome Ordem
5 2 11 3 3 Renan Araújo Gomes 1
494263 Cristiane Peixoto Andrade 2
494085 Adriana Souza Santos 3
508664 Marilia Almeida de Assis 4
514835 Geanne Santos Queiroz de Souza 5
521458 Claudia de Sa Lemos 6
509999 Priscila Oliveira Silva 7
513968 Daniela Mendes 8
520557 Josineia Santos de Sousa 9

Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Vaga: 3

Inscrição Nome Ordem
536186 Zenilton Gondim Silva 1
539075 Marcel Anderson Nascimento Novais 2
5 11 9 3 6 Bruna Pinheiro de Araujo 3
518496 Arivando Lemes Tavares 4
523846 Joaquim Antonio de Novais Filho 5
5 3 6 11 3 Lilian Leao Rodrigues 6
493756 Maria Carmo Carneiro Silva 7
494036 Daniela Silva Pires 8
522757 Ludmila Rachel Barreira Brito de Oliveira 9
521709 Cristiano Marques Pascoal 10
487788 Lucimária Pereira dos Santos 11
520593 Christiane Fernandes de Almeida 12
516123 Janet Carvalho do Nascimento Chaves Neiva 13
530855 Mailke Coelho dos Santos 14

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - CLASSE D
Cargo: Assistente em Administração
Vaga: 7

Inscrição Nome Ordem
524403 Keila Santos Silva 1
526618 Renata Ribeiro Borba 2
493030 Felipe Feitosa Menezes 3
525759 Núbia Pereira da Silva 4
525890 Fagner Joaquim Barbosa de Souza 5
536270 Rafael Lima Santos 6
494424 Adriano Rodrigues Soares 7
527188 Fabio Isaac Machado de Faria 8
499637 Nickson Santos do Amparo 9
493964 Heber de Oliveira Lima 10

517895 Leonilton Cagy Silva 11
517148 Rosangela Aclina das Virgens Meneses 12
526656 Leandro de Souza Ferreira 13
522702 Fagner Altino Alves 14
512966 Gil Vieira Neto 15
512456 Thiago Santos Vieira 16
530385 Anne Renata Farias Silva 17
487220 Basílio Oliveira Santos Neto 18
501273 Níslei Araújo de Souza 19
490392 Mirian Cristina Campos Luz 20
502748 Andréa Dias Santos 21
488963 Cristiane Sportitsch Moura 22
501243 Ana Paula Oliveira Almeida 23
542364 Danillo Falconery Silva 24
507491 Moana Pinheiro de Viveiros Fonseca 25
500393 Ananda de Castro Almeida Lima 26
503667 Rodolfo Enrque Seno Diaz 27
515130 Marcos Antonio Rocha Alvares 28
542267 Edione Cosme dos Santos 29

Cargo: Assistente em Administração - Candidato com De-
ficiência

Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
494880 Jose Rogerio Rosa Barbosa 183
487848 Cristina Evangelista da Silva Guimarães 300

Cargo: Técnico em Contabilidade
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
541065 Soraya Carpes Rosseto 1

Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação
Vaga: 3

Inscrição Nome Ordem
486883 Reynaldo de Oliveira Santos 1
526056 Kallil Tavares Alves 2
493008 Regivaldo Santos Oliveira 3
540724 Paula Pereira Lopes 4
518657 Cesar Augusto Reis dos Santos 5
529893 José Nilton Cagy Silva 6
497847 Andrea de Jesus 7
532866 Iana Raniele L. T. Barroso 8

Cargo: Tradutor e Interprete de Linguagem de Sinais
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
499434 Helen Rodrigues de Oliveira 1
515712 Neuma Souza Santos 2
525616 Cristiano Pereira dos Reis 3

CAMPUS: TEIXEIRA DE FREITAS
NÍVEL SUPERIOR - CLASSE E
Cargo: Administrador
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
527741 Rachel de Camargo Serpa de Almeida 1
490715 Anderson Cajazeira Figueiredo 2
5 11 5 1 8 Heverton Schimidt Souza 3
524712 Diego Bomfim Santos 4
512187 Gabriela Tami Magami 5

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
503279 Telma Simões Peres Andrade 1
535583 Vitor Gomes Ramalho 2
538045 Paulo Miranda de Santana 3
5 2 11 3 1 Carlos Vinicius Leal Almeida 4
517197 Loreno de Souza Leal 5

Cargo: Enfermeiro
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
497587 Samuel Siquara Giacomin 1
503078 Diego Soares de Souza 2
522713 Jardelson Rocha Oliveira 3
507795 Cristiane Salles Lisboa 4
489554 Almir Serra Leite Junior 5

Cargo: Secretário Executivo
Vaga: 2

Inscrição Nome Ordem
501610 Wilson Ferreira dos Santos 1
509841 Danielle Ribeiro dos Santos 2
504785 Evaldo Ferreira 3
521412 Fabiana Cajazeira Figueiredo 4
520009 Andressa Siviero Oliveira Brito 5
517754 Lucélia Alves Matos 6
515784 Marcia Ines Stefanello Fischborn 7
531035 Deiziane Marcia de Araujo 8
522086 Aurelio Assef Ferreira da Silva 9

Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Vaga: 3

Inscrição Nome Ordem
541487 Marcos Gomes de Oliveira 1
525946 Ivonete de Souza Susmickat Aguiar 2
498872 André Freire Mastrorocco 3
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533739 Vinicius Sales do Nascimento França 4
516918 Gleidiane Oliveira Rocha 5
5 11 6 8 0 Cristiane Pereira Oliozi Santos 6
501543 Ismael Mendes Andrade 7
518079 Marcos Antonio Mendes dos Anjos 8
524767 Jerson Oliveira Mendes Junior 9
515980 Felippe Silva Vargas Macedo 10
487230 Roberto Pereira de Almeida 11
489362 Suely Bahia Alves 12
493737 Auslemberg Gomes Santos 13
490386 Rute Barbosa Dornelas Onofre 14
513650 Ligia Emilia Penalva de Oliveira 15
526065 Tiago Pereira Aguiar Susmickat 16

NÍVEL INTERMEDIÁRIO - CLASSE D
Cargo: Assistente em Administração
Vaga: 5

Inscrição Nome Ordem
516319 Danielli Gigante Trancoso 1
526661 Paulo Afonso Cardoso Borges Junior 2
536060 Claudia Gonçalves dos Anjos 3

541410 Elissandro Santos Rocha 4

497026 Arlete Camargo Alves 5

5 11 2 5 9 Leandro Cezário de Brito 6

488463 Reinaldo Cardoso Ferreira 7

522543 Lorena Moreira do Vale Almeida 8

518681 Bruno de Jesus Ribeiro Reis 9

508179 Jefferson da Conceição Anunciação 10

496209 Monica Aparecida Rodrigues de Araujo 11

4 9 0 2 11 Caico Soares Amaral 12

526104 Marcus Vinicius Alves Moura 13

540685 Carlos da Silva Lemos 14

491454 Ilana Pinheiro Azevedo 15

538068 Iara Trindade Baldassini 16

537849 Jocelia Neres dos Santos 17

489853 Lucas Dias Noronha 18

490785 Edla Marta Lins Pereira 19

519674 Thaís Izabel Ribeiro Dantas Fagundes dos Santos 20
536953 Igor Emanuel Oliveira Carlos 21
497249 Rogério Souza Silva 22

Cargo: Técnico em Contabilidade
Vaga: 1

Inscrição Nome Ordem
501075 Larissa Neves 1

Cargo: Técnico em Tecnologia da Informação
Vaga: 2

Inscrição Nome Ordem
537889 Rafael Alves de Aguilar 1
515054 Fellype Suchi Ramos 2
497985 Carlos Yuri Correia do Nascimento 3
536365 Claudio dos Santos Delabarba 4
541757 Rhássen Abdala Nascimento Sampaio 5
521457 Paula Fabiana Lago Santos 6
497131 Denis Alves Gonçalves Cruz 7

NAOMAR DE ALMEIDA FILHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 269, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, alíneas "a" e "b",
e § 1º, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, bem como ajustar os detalhamentos constantes dos Anexo I e II da Portaria MF nº 61,
de 27 de fevereiro de 2014, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR
(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

32000 Ministério de Minas e Energia 15.000 15.000 15.000 15.000 15.000 -
33000 Ministério da Previdência Social 170.000 170.000 170.000 170.000 85.000 -
35000 Ministério das Relações Exteriores 22.302 44.604 83.323 57.042 30.760 -
61000 Secretaria de Assuntos Estratégicos 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 -
65000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 3.500 3.500 3.500 3.500 3.500 -
66000 Controladoria-Geral da União 6.200 6.200 6.200 6.200 6.200 -

TO TA L 220.502 242.804 281.523 255.242 143.960 -

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.197, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 61, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

32000 Ministério de Minas e Energia 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 -

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério da Fazenda
.

DESPACHO DO MINISTRO
Em 27 de junho de 2014

Processo nº: 17944.000912/2014-38.
Interessado: Credicoamo - Crédito Rural Cooperativa.
Assunto: Contrato de obrigações recíprocas para atuação, no âmbito
do Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar -
PGPAF, como agente financeiro repassador da subvenção econômica,
na modalidade de bônus de desconto, incidente sobre o saldo devedor
do financiamento nos termos da legislação em vigor, em especial a
Lei 8.427, de 27 de maio de 1992; a Lei 11.326, de 24 de julho de
2006; a Lei 12.058, de 13 de outubro de 2009; e o Decreto 5.996, de
20 de dezembro de 2006.

Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do
Tesouro Nacional - STN e da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional - PGFN, autorizo a contratação, observadas as formalidades
legais.

GUIDO MANTEGA

BANCO DO BRASIL S/A
BB CORRETORA DE SEGUROS E
ADMINISTRADORA DE BENS S/A

(Subsidiária integral da BB Cor Participações S/A)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DO ACIONISTA

REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2013

I. DATA, HORA, LOCAL: Em vinte e oito de junho de dois
mil e treze, às dezessete horas e trinta minutos, realizou-se a As-
sembleia Geral Extraordinária da BB Corretora de Seguros e Ad-
ministradora de Bens S.A. (CNPJ 27.833.136/0001-39; NIRE:
5330000467-6), na Sede Social da Empresa, Setor Bancário Sul,
Quadra 01, bloco A, 15º andar (parte), Brasília - DF. II. MESA:
Presidente: André Luis Cortes Mussili Secretário: Robson Luiz Ma-
cedo III. PRESENÇA: BB COR PARTICIPAÇÕES S.A., única acio-
nista, representada pelo seu Diretor-Gerente Sr. Marcelo Augusto
Dutra Labuto, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas as
prescrições legais. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do §
4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das
S.A."), tendo em vista a presença do acionista representante da to-
talidade do capital social da Companhia, conforme assinatura cons-

tante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA: (i)
aprovação dos dividendos intermediários referentes ao 1º semestre de
2013. VI. DELIBERAÇÕES: o acionista aprovou: o pagamento de
dividendos intermediários relativos a 100% do lucro liquido do 1º
semestre de 2013 deduzidas as destinações legais, esclarecido que o
Conselho Fiscal emitiu parecer sobre o assunto. VII. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrado o trabalho da Assembleia Geral Extraordinária da acionista da
BB Corretora de Seguros e Administradora de Bens S.A., da qual eu,
ass.) Robson Luiz Macedo, Secretário, mandei lavrar esta Ata que,
lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.) André Luiz
Cortes Mussili, Diretor-Presidente da BB Corretora de Seguros e
Administradora de Bens S.A., Presidente da Assembleia e Marcelo
Augusto Dutra Labuto, Representante do acionista. ESTE DOCU-
MENTO CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 8,
FOLHA 47. A Junta Comercial do Distrito Federal certificou o re-
gistro em 21.11.2013 sob o número 20131072315 - Mônica Amorim
Meira
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BB SEGUROS PARTICIPAÇÕES S/A
(Subsidiária integral da BB Seguridade Participações S/A)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2013

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de junho de 2013, às
quinze horas e trinta minutos, na sede social da BB Seguros Par-
ticipações S.A., CNPJ 11.159.426/0001-09; NIRE: 5330001069-2, si-
tuada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco A, Lote 31, Edifício
Sede I, 15º andar, sala 02, Brasília (DF) ("Companhia"). II. MESA:
Presidente: Leonardo Giuberti Mattedi Secretário: Robson Luiz Ma-
cedo III. PRESENÇA: BB SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A.,
única acionista, representada pelo seu Diretor-Presidente Marcelo Au-
gusto Dutra Labuto, o qual assinou o "Livro de Presença", observadas
as prescrições legais. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do
§ 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das
S.A."), tendo em vista a presença da acionista representante da to-
talidade do capital social da Companhia, conforme assinatura cons-
tante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA:
pagamento de dividendos intermediários à conta de Reserva de Lu-
cros. VI. DELIBERAÇÃO: o acionista aprovou o pagamento de di-
videndos intermediários à conta de Reserva de Lucros, no valor de R$
600 milhões, esclarecido que o Conselho Fiscal emitiu parecer sobre
o assunto. VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente deu por encerrado o trabalho da Assembleia Geral
Extraordinária do Acionista da BB Seguros Participações S.A., da
qual eu ass.), Robson Luiz Macedo, Secretário, mandei lavrar esta ata
que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Brasília (DF),
28 de junho de 2013. Ass.) Leonardo Giuberti Mattedi, Diretor Vice-
Presidente da BB Seguros Participações S.A., Presidente da Assem-
bleia e Marcelo Augusto Dutra Labuto, Representante do Acionista.
ESTE DOCUMENTO CONFERE COM O ORIGINAL LAVRADO
NO LIVRO 2 FOLHA 150. A Junta Comercial do Distrito Federal
certificou o registro em 21.11.2013 sob o número 20131072307 -
Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.349, DE 30 DE JUNHO DE 2014(*)

Altera, para 1° de janeiro de 2015, o prazo
previsto no art. 11 da Resolução n° 4.277,
de 31 de outubro de 2013, que estabelece
requisitos mínimos e ajustes prudenciais a
serem observados no processo de apreça-
mento de instrumentos financeiros avalia-
dos pelo valor de mercado.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 30 de
junho de 2014, com base no art. 4º, inciso VIII, da referida Lei, nos
arts. 2º, inciso VI, 8º e 9º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, no
art. 20 da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965, na Lei nº 6.099,
de 12 de setembro de 1974, na Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de
2001, e no art. 6º do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969,
resolveu:

Art. 1º O art. 11 da Resolução nº 4.277, de 31 de outubro de
2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2015." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco

(*) Republicada por ter saído no DOU de 1-7-2014, Seção 1, pág. 9,
com incorreção no original.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 30 DE JUNHO DE 2014

Nº 13.751 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a UBB CONSUL-
TORIA DE INVESTIMENTO LTDA, CNPJ nº 07.476.141 para pres-
tar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no Art.
27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

Nº 13.752 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza WENDELL FEITOSA CASTRO, CPF nº
697.899.241-00, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio
de 1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM

I - Marcação de Sessão de Julgamento. Nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada Sessão de Jul-
gamento de Processos Administrativos Sancionadores, na data, ho-
rário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus representantes
ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, querendo,
comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Administrativo San-
cionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2013/13481 - EASE ESCRITÓRIO DE AU-
DITORIA INDEPENDENTE S/C

Data: 22.07.2014 - terça-feira
Horário: 15h
Relator: Diretor Roberto Tadeu Antunes Fernandes
Procuradora: Danielle Oliveira Barbosa
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ.
Objeto do processo: Apurar eventual responsabilidade de

EASE Escritório de Auditoria Independente S/C pelo descumprimen-
to ao disposto no art. 33 da Instrução CVM nº 308/99, regulamentado
pela Resolução CFC nº 11.323/11.

ACUSADO ADVOGADO
EASE ESCRITÓRIO DE AUDITORIA
INDEPENDENTE S/C

Não constituiu advogado

Rio de Janeiro-RJ, 1º de julho de 2014.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 30 de junho de 2014

Processo Administrativo Sancionador CVM nº 1/2009.
(Reg. Col. nº 8327/2012)

Acusados Advogados OAB
André Covre Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Carlos José Fadigas de Souza Filho Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Eduardo de Toledo Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Flavio do Couto Bezerra Cavalcanti Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Francisco Pais Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
João Adolfo Oderich Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
José Afonso Alves Castanheira Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Pedro Wongtschowki Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Roberto Kutschat Neto Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
Roberto Lopes Pontes Simões Dr. Luiz Antonio de Sampaio Campos OAB/RJ 75.714
José Roberto de Camargo Ópice Dra. Gláucia Mara Coelho OAB/SP 173.018

Diretor-Relator: Roberto Tadeu Antunes Fernandes.
Os acusados André Covre, Carlos José Fadigas de Souza Filho, Eduardo de Toledo, Flavio do Couto Bezerra Cavalcanti, Francisco

Pais, João Adolfo Oderich, José Afonso Alves Castanheira, Pedro Wongtschowki, Roberto Kutschat Neto e Roberto Lopes Pontes Simões
alegam que documentos colhidos na fase de inquérito não foram acostados ao processo sancionador, em afronta aos princípios constitucionais
da ampla defesa e contraditório (item IV.A. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NO PROCESSO, defesa de fls. 5.644/5.646).

Além de identificar documentos que não teriam sido anexados, os interessados aventam a possibilidade de que "podem existir outros
documentos relacionados aos fatos deste processo cujo conhecimento e acesso pelos Defendentes tenham sido cerceados pela Comissão de
Inquérito."

Diante disso, bem como considerando o disposto nos artigos 19 e 20 da Deliberação CVM nº 538/08, determino a baixa dos autos à
SPS/PFE para que verifiquem a procedência das alegações dos interessados e providenciem, se for o caso, a juntada de documentos
eventualmente faltantes.

ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO J, SOBRELOJA, ED. ALVORADA,
B R A S I L I A / D F.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 15 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
1 - Processo: 10680.015247/2004-12 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: NOVA EMPREENDIMENTOS E
PA RT I C I PA C O E S

2 - Processo: 19740.720171/2009-60 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CAPEMI INSTITUTO DE ACAO
SOCIAL

Relator: VALMIR SANDRI
3 - Processo: 13899.002346/2003-88 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CPM BRAXIS S.A.
Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
4 - Processo: 13819.003345/2003-01 - Recorrentes: INYL-

BRA TAPETES E VELUDOS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
5 - Processo: 13805.009542/98-10 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MA-
RITIMA E TURISMO LTDA

6 - Processo: 16327.002639/2003-38 - Embargante: ITAU-
BANK COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA. e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
7 - Processo: 11080.009669/2004-72 - Recorrente: EWEM

ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
8 - Processo: 10480.004332/00-17 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: CODISTIL DO NORDESTE LTDA
9 - Processo: 19740.000402/2003-20 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CITIBANK LEASING S A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
10 - Processo: 14751.002717/2009-54 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: B. B. T. CALCADOS E ACESSO-
RIOS LTDA - ME

DIA 15 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
11 - Processo: 10730.004441/2002-60 - Recorrente: CON-

CESSIONARIA DA PONTE RIO NITEROI S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: VALMIR SANDRI
12 - Processo: 10880.012570/2002-16 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA

13 - Processo: 10865.001456/2003-21 - Recorrente: CO-
MERCIAL E CONSTRUTORA PAVAN LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
14 - Processo: 16327.000574/00-72 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: RIO BONITO ASSESSORIA DE NE-
GOCIOS LTDA.

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
15 - Processo: 19515.003102/2005-28 - Recorrente: BMC

SOFTWARE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

16 - Processo: 19515.001331/2010-75 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
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17 - Processo: 10245.003789/2008-05 - Recorrente: SHA-
DOW SILVOPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
18 - Processo: 10882.001031/2004-95 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A
.

19 - Processo: 16327.001759/2004-07 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
20 - Processo: 10980.726939/2012-15 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HSBC EMPRESA DE CAPITALI-
ZACAO (BRASIL) S.A.

21 - Processo: 10980.013727/2005-37 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: CRONUS FOMENTO MERCANTIL
LT D A

Relator: VALMIR SANDRI
22 - Processo: 10630.720244/2007-24 - Recorrentes: CO-

MERCIAL DATERRA LTDA e FAZENDA NACIONAL
23 - Processo: 11516.003286/2004-23 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BOZAN AUTOMACAO INDUS-
TRIAL LTDA.

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
24 - Processo: 15374.003792/00-40 - Recorrente: CINEMAS

PARIS SEVERIANO RIBEIRO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
25 - Processo: 11516.001231/2005-60 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CRICIUMA CONSTRUCOES LTDA
26 - Processo: 13888.000374/2003-90 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: AGROPECUARIA SANTA HELENA
DE BROTAS LTDA

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
27 - Processo: 11080.011379/2006-51 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: VIVO S.A.
Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
28 - Processo: 10665.001092/2010-65 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DEGUERRO SERVICOS DE TE-
LEFONIA LTDA

29 - Processo: 10783.000883/96-85 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: A MADEIRA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
30 - Processo: 10580.006689/2001-45 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: UNIVERSIDADE CATOLICA DO
S A LVA D O R

Relator: VALMIR SANDRI
31 - Processo: 13808.005872/2001-18 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SCHENKER DO BRASIL TRANS-
PORTES INTERNACIONAIS LTDA

32 - Processo: 10480.004535/2003-17 - Embargante: CA-
VALCANTI GONCALVES E CIA LTDA e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

33 - Processo: 13133.000534/2002-42 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: PAULO CAMPOS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
34 - Processo: 10882.002868/2004-51 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: LOGISTICA OPER PROMOCIO-
NAIS EVENTOSLTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
35 - Processo: 13899.000547/2003-41 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: HELMUT MAUELL DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

36 - Processo: 13921.000231/2002-43 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: GRALHA AZUL AVICOLA LTDA

37 - Processo: 19515.001736/2003-84 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
38 - Processo: 13819.003076/99-09 - Recorrente:

VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AU-
TOMOTORES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

39 - Processo: 10680.720013/2008-14 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: HARMA LTDA - EPP

40 - Processo: 10935.002235/2004-81 - Recorrente: AILTON
RODRIGUES & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
41 - Processo: 11080.012733/2001-50 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: RESTAURANTE CHOPPAO LTDA
Relator: VALMIR SANDRI
42 - Processo: 11020.001081/2004-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BINGPLAY ENTRETENIMENTOS
LT D A

43 - Processo: 11020.001082/2004-20 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BINGPLAY ENTRETENIMENTOS
LT D A

Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES

44 - Processo: 10940.000510/2004-52 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SOPACO SOCIEDADE PARANA
COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA

45 - Processo: 11831.000881/2003-53 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: YKK DO BRASIL LTDA

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
46 - Processo: 11020.004103/2006-21 - Recorrente: MAR-

COPOLO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
47 - Processo: 10930.004297/2005-58 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TERROCEAN VIAGENS E TURIS-
MO LTDA

48 - Processo: 10680.013909/2006-73 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SMP&B COMUNICACAO LTDA

49 - Processo: 11080.006979/96-91 - Recorrente: FAZENDA
NACIONAL e Recorrida: TRANSPORTADORA SCOLARI

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
50 - Processo: 10680.001930/2005-45 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EGESA ENGENHARIA S/A
51 - Processo: 10630.000817/2003-76 - Recorrente: RODO-

VIARIO RAMOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: VALMAR FONSECA DE MENEZES
52 - Processo: 11516.001989/2004-17 - Recorrentes: CIRIO-

ADMINISTRADORA DE VALORES LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JORGE CELSO FREIRE DA SILVA
53 - Processo: 13603.720076/2006-10 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA

OTACILIO DANTAS CARTAXO
Presidente da Turma

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

2ª SEÇÃO
2ª CÂMARA

2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
5º ANDAR, SALA 504, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
1 - Processo nº: 13984.001637/2006-32 - Recorrente: ATILA

ANSELMO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

2 - Processo nº: 15563.000060/2010-12 - Recorrente: GE-
RALDO TORRES DE SA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 13830.000334/2005-75 - Recorrente: MA-
RIA DE LOURDES CAGNONI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 13851.000361/2004-19 - Recorrente: RA-
CHEL MARIA ALMEIDA FERNANDES BARDI e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 18471.001786/2005-14 - Recorrente: NOR-
BERTO RODRIGUES DUARTE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 10510.003978/2009-73 - Recorrente: AN-
TONIO FERNANDO MACEDO DE SOUZA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10865.000870/2002-32 - Recorrente: JOAO
ROBERTO MUSSARELLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

8 - Processo nº: 10950.722978/2011-10 - Recorrente: ILIDIO
VIEIRA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

9 - Processo nº: 11516.720541/2011-25 - Recorrente: IDRIA-
NE MARTINS BOING e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 19515.000891/2003-83 - Recorrente: AN-
TONIO PEDRO RAMOS COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
11 - Processo nº: 10821.000649/2002-91 - Recorrente:

WAGNER AUGUSTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10283.003184/2004-26 - Recorrente: BER-
NARDINO COLOMBO MACHADO DE ALMEIDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
13 - Processo nº: 10865.001769/2005-41 - Recorrente: DAL-

TON ROSA GALLO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10830.010920/2002-97 - Recorrente: JOSE
EDUARDO NOGUEIRA PORTO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 11634.000994/2008-90 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO DUARTE MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 11634.000996/2008-89 - Recorrente: RE-
GINA MEIRE MORAIS MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 19515.002361/2007-01 - Recorrente: EMA-
NOEL BASTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 11543.003261/2003-11 - Recorrente:
FRANCISCO XENOCRATES TARDIN e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
19 - Processo nº: 10860.000976/2009-52 - Recorrente: AL-

VARO SANTOS AMBROGI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
20 - Processo nº: 10469.722882/2011-85 - Recorrente: JOSE

MARCELINO NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 11080.722996/2011-42 - Recorrente: ER-
NESTO ODERICH SOBRINHO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13679.001211/2008-02 - Recorrente: LUIZ
CLAUDIO DE PAULA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

23 - Processo nº: 13738.000862/2002-30 - Recorrente: FRI-
BURGO AUTO ONIBUS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 11080.725495/2011-18 - Recorrente: MAR-
CELO FIGUEIREDO MULLER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 11080.728803/2011-67 - Recorrente: MAR-
CIO FERNANDO BOFF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
26 - Processo nº: 13748.001242/2008-94 - Recorrente: AL-

ZIRA LOPES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 11543.002030/2008-03 - Recorrente:
ALOYSIO COUTO PIMENTEL e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10283.005997/2008-84 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: RUTH ISRAEL LOPES - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

29 - Processo nº: 13603.722312/2010-19 - Recorrente: JUS-
CELINO ALVES DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 13767.000907/2008-14 - Recorrente: AL-
VARO GUERRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 13767.000967/2007-56 - Recorrente: AL-
VARO GUERRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 11012.000233/2009-36 - Recorrente:
ALOISIO MARTINS DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
33 - Processo nº: 10680.723491/2008-78 - Recorrente: ALE-

XANDRE MAIA LAGE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
34 - Processo nº: 10665.720629/2009-56 - Recorrente: MA-

THEUS GRECO COURBASSIER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10980.016207/2007-48 - Recorrente: ED-
NALDO DE ALMEIDA CEZAR e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 10215.000112/2006-01 - Recorrente:
ODILSON MATOS GUIMARAES RODRIGUES e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 13896.002393/2004-32 - Recorrente: DOU-
GLAS DURAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
38 - Processo nº: 10909.003237/2007-57 - Recorrente: SE-

BASTIAO ISAIAS FELER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO
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39 - Processo nº: 10166.007492/2006-29 - Recorrente:
MARCOS GUIOTTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 10480.011919/00-46 - Recorrente: MU-
RILO AUGUSTO ARAUJO DE ALENCAR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
41 - Processo nº: 11543.005137/2002-18 - Recorrente: SIN-

DICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DO ESPIRITO
SANTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

42 - Processo nº: 13746.000817/2001-03 - Recorrente: TRE-
VISO RIO VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10120.721727/2012-63 - Recorrente: JA-
NIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 11516.002963/2005-77 - Recorrente: PE-
DRO JOSE OLIVEIRA GORDALINA CARDOSO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

45 - Processo nº: 11040.720155/2011-77 - Recorrente: LUIZ
CARLOS NUNES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
46 - Processo nº: 10580.720256/2009-53 - Recorrente: IVO-

NE RIBEIRO GONCALVES BESSA RAMOS e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10580.720312/2009-50 - Recorrente: ED-
MUNDO LUCIO DA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 10580.720315/2009-93 - Recorrente: JOSE
ALFREDO CERQUEIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 10580.720320/2009-04 - Recorrente: SO-
RAYA MORADILLO PINTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 10580.720347/2009-99 - Recorrente: ABE-
LARDO VIRGINIO DE CARVALHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

51 - Processo nº: 10580.720371/2009-28 - Recorrente: JOAO
AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA PINTO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 10580.722506/2008-17 - Recorrente: GE-
SIVALDO NASCIMENTO BRITTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10580.722508/2008-06 - Recorrente: JOSE
JORGE LOPES BARRETO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
54 - Processo nº: 10580.720765/2009-86 - Recorrente: AN-

TONIO PINTO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10580.720737/2009-69 - Recorrente: TEL-
MA LAURA SILVA BRITTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

56 - Processo nº: 10580.720966/2009-83 - Recorrente: JA-
DER MACHADO DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 10580.720161/2009-30 - Recorrente:
LEALDINA MARIA DE ARAUJO TORREAO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 10580.720159/2009-61 - Recorrente: JOAO
LOPES DA CRUZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 10580.721030/2009-70 - Recorrente: UBI-
RATAN MARINIELLO PIZZANI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
60 - Processo nº: 10580.721460/2009-91 - Recorrente: RU-

TH SANTA BARBARA DE ABREU e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
61 - Processo nº: 10580.727442/2009-13 - Recorrente: DA-

NIELA GUIMARAES ANDRADE GONZAGA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 10580.725382/2010-38 - Recorrente:
ALESSANDRA GONCALVES PAIM BONANZA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10580.724412/2010-99 - Recorrente:
ALESSANDRA VASCONCELOS DUMAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

64 - Processo nº: 10580.720945/2009-68 - Recorrente:
EDUARDO AUGUSTO VIANA BARRETO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

65 - Processo nº: 10580.722473/2008-05 - Recorrente: EMI-
LIO SALOMAO PINTO RESEDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10580.720308/2009-91 - Recorrente: MA-
RIA DA GRACA OSORIO PIMENTEL LEAL e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

67 - Processo nº: 10580.720303/2009-69 - Recorrente: EVE-
RALDO CARDOSO DE AMORIM e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

68 - Processo nº: 10580.720257/2009-06 - Recorrente: IARA
SILVA DOURADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 10580.720669/2009-38 - Recorrente: VE-
RA LUCIA BARRETO MARTINS LIMA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 10580.722546/2008-51 - Recorrente: JOSE
GEMINIANO DA CONCEICAO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 10580.720302/2009-14 - Recorrente: CYN-
THIA MARIA PINA RESENDE e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 10580.720254/2009-64 - Recorrente: ED-
MILSON JATAHY FONSECA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
73 - Processo nº: 10882.001351/2008-79 - Recorrente: AL-

VARO DE ALMEIDA TAVARES e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

74 - Processo nº: 10166.001878/2009-70 - Recorrente:
MAURO KARNIKOWSKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

75 - Processo nº: 13971.000425/2009-20 - Recorrente: CRIS-
TALLERIE STRAUSS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

76 - Processo nº: 10580.721120/2009-61 - Recorrente: PI-
LAR CELIA TOBIO DE CLARO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

77 - Processo nº: 10580.720397/2009-76 - Recorrente: ZU-
VAL GONCALVES FERREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

78 - Processo nº: 10580.720940/2009-35 - Recorrente: JOSE
EDIVALDO ROCHA ROTONDANO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
79 - Processo nº: 10580.721314/2009-66 - Recorrente: LU-

CIA BASTOS FARIAS ROCHA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
80 - Processo nº: 10580.727300/2009-56 - Recorrente: VI-

CENTE RAMOS DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

81 - Processo nº: 10580.720261/2009-66 - Recorrente: MA-
RIA DAS GRACAS SOUZA E SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

82 - Processo nº: 10580.727479/2009-41 - Embargante: DA-
VI GALLO BAROUH e Embargada: FAZENDA NACIONAL - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

83 - Processo nº: 10580.720563/2009-34 - Recorrente: RO-
MULO DE ANDRADE MOREIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

84 - Processo nº: 10580.726977/2009-77 - Embargante:
ARACY DIAS DA SILVA e Embargada: FAZENDA NACIONAL -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

85 - Processo nº: 11610.001401/2010-03 - Recorrente: AU-
GUSTO APARECIDO DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

86 - Processo nº: 13652.000017/2006-38 - Recorrente: DE-
CIO JORGE DE LIMA FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JACI DE ASSIS JUNIOR
87 - Processo nº: 11080.005261/2009-36 - Embargante: GI-

SELA MARIA SCHEBELLA SOUTO DE MOURA e Embargada:
FAZENDA NACIONAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

88 - Processo nº: 15504.726809/2013-94 - Recorrente: NES-
TOR ARAUJO COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

89 - Processo nº: 11050.002610/2003-20 - Recorrente: PAU-
LO RENATO POHLMANN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
90 - Processo nº: 10805.003454/2007-13 - Recorrente:

MARCOS AURELIO ANITELLI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

91 - Processo nº: 10930.005863/2008-91 - Embargante:
DRF-LONDRINA/PR e Interessado: MARIA IGNEZ FERNANDES
SISTI - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

92 - Processo nº: 10166.013927/2007-55 - Recorrente: DAVI
DUARTE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

93 - Processo nº: 14041.000069/2007-46 - Recorrente: ALE-
XANDRE MAGNO PINHEIRO SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
94 - Processo nº: 10073.720149/2007-93 - Recorrente: JOSE

PEREIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

95 - Processo nº: 10120.721404/2009-74 - Recorrente: PAU-
LO RODRIGUES DA CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

96 - Processo nº: 10235.720040/2007-56 - Recorrente:
MARCO ANTONIO RAMOS GEMAQUE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

97 - Processo nº: 10980.017608/2007-15 - Recorrente:
LEANDRO DE FREITAS OLIVEIRA JUNIOR e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: JULIANNA BANDEIRA TOSCANO
98 - Processo nº: 10215.720051/2008-55 - Recorrente: AN-

DRE FERNANDO FERRI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

99 - Processo nº: 10215.720052/2008-08 - Recorrente: AN-
DRE FERNANDO FERRI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

100 - Processo nº: 10245.720080/2008-60 - Recorrente: SA-
BIA SILVOPASTORIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

101 - Processo nº: 10680.015945/2007-52 - Recorrente:
ALEXANDRE CHAVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
102 - Processo nº: 10510.003229/2010-80 - Recorrente: JO-

SE DAS NEVES DOREA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 302, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
1 - Processo nº: 19515.721447/2012-96 - Recorrente: ENOB

ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10166.723699/2012-92 - Recorrente: LPS
BRASILIA- CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 19515.005420/2009-57 - Recorrente: SRH
PARTICIPACOES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 19515.720330/2012-95 - Recorrentes: JOAO
CARLOS DE CASTRO CAVALCANTI e FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
5 - Processo nº: 10469.730872/2012-02 - Recorrente: PAU-

LO VASCONCELOS DE PAULA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
6 - Processo nº: 10120.723825/2013-16 - Recorrente: CAR-

LOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10120.725147/2013-26 - Recorrente: CAR-
LOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10120.725148/2013-71 - Recorrente: CAR-
LOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
9 - Processo nº: 14041.000930/2006-95 - Recorrente: MAU-

RO TRINDADE ALVIM e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13884.003135/2005-93 - Recorrente: JOSE
PERCI RIBEIRO DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
11 - Processo nº: 16682.720657/2012-47 - Recorrente:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 16327.721528/2012-15 - Recorrente: BAN-
CO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10830.720427/2007-93 - Recorrente: UNI-
MED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
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14 - Processo nº: 11634.001697/2010-86 - Recorrente: APA-
RECIDO DOMINGUES DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
15 - Processo nº: 10166.720781/2011-84 - Recorrente: ATP

TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
16 - Processo nº: 10120.014658/2008-51 - Recorrente: JOSE

CESAR CASCAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10480.722431/2009-75 - Recorrente: KA-
TIANA KARLA CAVALCANTI GADELHO DE ALBUQUERQUE
e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 19647.021123/2008-72 - Recorrente: KA-
TIANA KARLA GADELHO DE ALBUQUERQUE e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10680.019656/2007-22 - Recorrente: AN-
TONIO HUMBERTO DE CARVALHO MARTINS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
20 - Processo nº: 10803.000073/2008-75 - Recorrente:

EDUARDO MATIAS ASSOLA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
21 - Processo nº: 10510.723296/2011-03 - Recorrente: JOSE

CARLOS DE JESUS SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 19515.003701/2003-80 - Recorrente: PAU-
LO CESAR DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 19515.002099/2006-14 - Recorrente: EU-
CLIDES KULIAN FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 19515.002746/2005-07 - Recorrente: CAR-
LOS EDUARDO DE MACEDO COSTA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
25 - Processo nº: 10480.723821/2010-04 - Recorrente: USI-

NA IPOJUCA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
26 - Processo nº: 10865.001890/2008-16 - Recorrente: AN-

TONIO EZELINO PAGGIARO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10830.009524/2003-06 - Recorrente: AN-
DRE LUIZ FERREIRA AGUERA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 19515.000901/2011-91 - Recorrente: AN-
DRE SANTOS ESTEVES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10980.011850/2008-66 - Recorrente: ED-
MUNDO LEMANSKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
30 - Processo nº: 10120.001004/2006-04 - Recorrente: SER-

GIO RAMOS CAIADO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
31 - Processo nº: 13558.000753/2009-15 - Recorrente:

EDILSON SANTOS DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 18471.001947/2007-31 - Recorrente: LI-
CINIO RIBEIRO DINIZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10865.003668/2009-39 - Recorrente:
MARCIO AIRTON NAVARRO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
34 - Processo nº: 15586.000660/2010-12 - Recorrente: BRU-

NO REIS FINAMORE SIMONI e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 15374.001549/2006-44 - Recorrente: VALE
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
36 - Processo nº: 10980.006475/2007-51 - Recorrente: CAR-

LOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 10830.004111/00-12 - Recorrente: NIVAL-
DO SIMOES CORREA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

38 - Processo nº: 14120.000069/2006-85 - Recorrente: TE-
REZINHA VIEIRA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 10730.009026/2007-15 - Recorrente: CAR-
MELITA BARCANTE MORAIS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ODMIR FERNANDES
40 - Processo nº: 10865.000244/2005-99 - Recorrente: NI-

VALDO DA ROCHA NETTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
41 - Processo nº: 13884.001382/2005-55 - Recorrente: MA-

RISA DE MORAES CUNHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
42 - Processo nº: 16327.001892/2007-06 - Recorrente: BAN-

CO CRUZEIRO DO SUL S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10073.720475/2013-49 - Recorrente:
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
44 - Processo nº: 10735.001135/2005-74 - Recorrente: VIA-

CAO SAO JOSE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10735.001141/2005-21 - Recorrente: VIA-
CAO SAO JOSE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10735.001145/2005-18 - Recorrente: VIA-
CAO SAO JOSE LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: EDUARDO TADEU FARAH
47 - Processo nº: 10580.720393/2009-98 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: 1ª TURMA ORDINÁRIA DA 2ª
CÂMARA DA 2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO DO CARF - In-
teressado: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO

48 - Processo nº: 10580.720394/2009-32 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: 1ª TURMA ORDINÁRIA DA 2ª
CÂMARA DA 2ª SEÇÃO DE JULGAMENTO DO CARF - In-
teressado: AURISVALDO MELO SAMPAIO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

Relator: NATHALIA MESQUITA CEIA
49 - Processo nº: 10735.722574/2011-62 - Recorrente: JOR-

GE LUIZ SOARES CERREIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 304, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Serão julgados na primeira Sessão Ordinária subseqüente,
independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
1 - Processo nº: 10840.720010/2012-79 - Recorrente: HEL-

CIO TADEU RIBEIRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 15586.000824/2008-89 - Recorrente: AN-
GELO RICARDO LATORRACA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 10980.724886/2011-17 - Recorrente: DA-
NIELA NASCIMENTO DUARTE PEREIRA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
4 - Processo nº: 19515.004322/2003-15 - Recorrente: JOSE

LUIZ CARDOSO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 13855.723272/2012-14 - Recorrente: SER-
GIO HENRIQUE PACHECO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 13896.004346/2008-57 - Recorrente: GA-
MAL CASTRO ABDO SATER e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
7 - Processo nº: 10380.726495/2010-15 - Recorrente: PE-

DRO ALCANTARA REGO DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10380.726493/2010-18 - Recorrente: PAU-
LO TARSO REGO DE LIMA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 16 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
9 - Processo nº: 10945.720483/2011-17 - Recorrente: JESUS

RIBEIRO COUTINHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 10820.002241/2003-44 - Recorrente: LE-
DA BERTONI ASSAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10245.000051/2009-69 - Recorrente: ALE-
XANDRE CESAR DANTAS SOCORRO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10580.721156/2009-44 - Recorrente: AU-
RIVANA CURVELO DE JESUS BRAGA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
13 - Processo nº: 10680.726330/2012-12 - Recorrente:

LEANDRO MARCIO GOMES PEREIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
14 - Processo nº: 11516.001818/2010-36 - Recorrente: AGA-

MENON LEMOS DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 19515.002641/2004-69 - Recorrente: WIL-
SON DISSENHA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 10803.720111/2012-96 - Recorrentes: AR-
TROMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA e FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

17 - Processo nº: 16643.000083/2010-91 - Recorrentes: TIM
CELULAR S.A. e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
18 - Processo nº: 10580.721202/2009-13 - Recorrente: MA-

RIA EUGENIA VASCONCELOS ABREU e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10580.721247/2009-80 - Recorrente: JAC-
QUELINE MENEZES HOLANDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10580.721250/2009-01 - Recorrente: CAR-
LOS ARTUR DOS SANTOS PIRES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10580.721280/2009-18 - Recorrente: AR-
MENIA CRISTINA SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
22 - Processo nº: 10830.007200/2004-14 - Recorrente: ES-

POLIO AIRTON DE ALMEIDA REZENDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
23 - Processo nº: 19515.720432/2012-19 - Recorrente: EDI-

SON SCROBACK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 19515.722845/2012-20 - Recorrente: SON-
DA PROCWORK INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 10120.007877/2003-70 - Recorrente: RO-
GERIO LUIZ GRADIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

26 - Processo nº: 10380.723002/2009-43 - Recorrente: VAG-
NER FERNANDES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 17 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
27 - Processo nº: 10580.721281/2009-54 - Recorrente: JA-

NIO PEREGRINO BRAGA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10580.722192/2008-44 - Recorrente:
ADRIANI VASCONCELOS PAZELLI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10580.721249/2009-79 - Recorrente: MOI-
SES RAMOS MARINS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10580.721251/2009-48 - Recorrente: NI-
DALVA DE ANDRADE BRITO OLIVEIRA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
31 - Processo nº: 10510.003107/2005-26 - Recorrente:

AVAILSON SANTOS NASCIMENTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
32 - Processo nº: 10380.730638/2011-66 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: NICOLAS ALENCAR VASCON-
CELOS - RECURSO DE OFÍCIO

33 - Processo nº: 10530.726486/2011-36 - Recorrentes:
CARLOS AUGUSTO PIMENTA DA SILVA e FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

34 - Processo nº: 10660.000248/2010-31 - Recorrente: DUL-
CE VIEIRA DIAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10830.008080/2003-83 - Recorrente:
EDUARDO JOSE DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO
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DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 09:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
36 - Processo nº: 10580.721158/2009-33 - Recorrente: SIL-

VANA BRITO SUAREZ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
37 - Processo nº: 19515.723102/2012-77 - Recorrente: SU-

ZANA PASTERNAK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
38 - Processo nº: 16004.001387/2010-00 - Recorrente: NIL-

SON RIGA VITALE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 18 DE JULHO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS

Relator: DAYSE FERNANDES LEITE
39 - Processo nº: 10283.006769/2005-89 - Recorrente: MA-

RIO EXPEDITO NEVES GUERREIRO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

ANTONIO LOPO MARTINEZ
Presidente da Turma

Em exercício

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1476, DE 1º DE JULHO DE 2014

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.394, de 12 de setembro de 2013, que
dispõe sobre a isenção do Imposto sobre a
Renda e de contribuições aplicável às ins-
tituições que aderirem ao Programa Uni-
versidade para Todos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Os arts. 5º e 15 da Instrução Normativa RFB nº 1.394,
de 12 de setembro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.5º ...........................................................................
.......................................................................III - das outras receitas ou
outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - ....................................................................................
................................................................................................
b) patrimônio líquido, não computada no resultado do mes-

mo período de apuração;
V - das subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão
de empreendimentos econômicos, e das doações, feitas pelo poder público; e

VI - dos ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo
ou passivo com base no valor justo.

§ 1º As variações monetárias serão consideradas, para efeito
de cálculo do lucro da exploração, como receitas ou despesas fi-
nanceiras, conforme o caso.

§ 2º No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a que
se refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e despesas finan -
ceiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam o inciso VIII do caput do
art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976." (NR)

"Art. 15. .................................................................................
Parágrafo único. Fica dispensada a informação de que trata o

inciso III do caput, quando relacionada às instituições de ensino
superior de que trata o art. 15-A." (NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.394, de 2013, passa
a vigorar acrescida do art. 15-A:

"Art. 15-A. Às instituições de ensino superior com termo de
adesão ao Prouni firmado até 26 de junho de 2011, durante o prazo de
10 (dez) anos da vigência do referido termo, não são aplicáveis as
disposições dos arts. 3º, 4º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10."

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 137, DE 2 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: BASE DE CÁLCULO. FÉRIAS. INCIDÊNCIA.

A remuneração de férias gozadas integra a base de cálculo da con-
tribuição social previdenciária. As importâncias pagas a título de
férias indenizadas e respectivo adicional constitucional não integram
a base de cálculo da contribuição social previdenciária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 20,
22, inc. I e §2º, e 28, inc. I e § 9º, d; Decreto nº 3.048, de 1999, art.
214, § 14; e IN RFB nº 971, de 2009, arts. 52, inc. I, a, e III, i, e 58,
inc. IV.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 158, DE 24 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: As pessoas jurídicas da Igreja Católica Romana

que exerçam atividade social e educacional, sem finalidade lucrativa,
receberão o mesmo tratamento e benefícios outorgados às entidades
filantrópicas, inclusive no tocante aos requisitos e obrigações exigidos
para fins de imunidade e isenção tributárias, desde que respeitados os
requisitos legais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 195, §
7º; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 22 e 23; Lei nº 12.101, de 2009;
Decreto Legislativo nº 698, de 2009; Decreto nº 7.107, de 2010, art.
15, § 1º; Decreto nº 7.237, de 2010.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 160, DE 24 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF

EMENTA: OPERAÇÕES RELATIVAS A TÍTULOS OU
VALORES MOBILIÁRIOS. CONTRATOS DE DERIVATIVOS FI-
NANCEIROS CAMBIAIS.

Incide o IOF sobre o valor nocional ajustado, na aquisição,
venda ou vencimento de contratos de derivativos financeiros cele-
brados no País, inclusive os destinados à cobertura de riscos (hedge),
que, individualmente, resultem em aumento da exposição cambial
vendida ou redução da exposição cambial comprada. A partir de 13
de junho de 2013, a alíquota do imposto aplicável a essas operações
está reduzida a zero.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.894, de 1994, art. 2º; Lei
nº 12.543, de 2011, art. 3º; Decreto nº 6.306, de 2007, art. 32-C;
Decreto nº 7.563, de 2011; Decreto nº 7.699, de 2012; Decreto nº
8.027, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 168, DE 25 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA: Resultado presumido. Percentual da receita bruta

a ser considerado para efeito de determinação da base de cálculo da
CSLL. Prestação de serviços em regime de Hospital-Dia.

A partir de 1º de janeiro de 2009, aplica-se o coeficiente de
12% (doze por cento) sobre a receita bruta, para fins de determinação
do resultado presumido relativo à atividade de prestação de serviços
em regime de Hospital-Dia, visto constituírem atribuição dos es-
tabelecimentos assistenciais de saúde, desde que, cumulativamente, a
prestadora desses serviços seja organizada, de fato e de direito, sob a
forma de sociedade empresária, registrada na Junta Comercial, nos
termos do Código Civil, atenda ao disposto no art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e, outrossim, possua infraestrutura
física conforme a Resolução de Diretoria Colegiada Anvisa nº 50, de
2002, e alterações, cuja comprovação deve ser feita mediante alvará
expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente. No caso de
não atendimento desses requisitos, o percentual aplicável será de 32%
(trinta e dois por cento). Por outro lado, na hipótese de atividades
diversificadas, empregar-se-á o índice correspondente a cada uma
delas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, arts. 15, §
1º, III, "a", e § 2º, e 20, com redação da Lei nº 11.727, de 2008; Lei
nº 9.430, de 1996, arts. 25 e 29; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 13 e 14;
Código Civil, arts. 966, 967 e 982; Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, II.

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica -
IRPJ

EMENTA: Lucro presumido. Percentual da receita bruta a
ser considerado para efeito de determinação da base de cálculo do
IRPJ. Prestação de serviços em regime de Hospital-Dia.

A partir de 1º de janeiro de 2009, aplica-se o coeficiente de
8% (oito por cento) sobre a receita bruta, para fins de determinação
do lucro presumido relativo à atividade de prestação de serviços em
regime de Hospital-Dia, visto constituírem atribuição dos estabele-
cimentos assistenciais de saúde, desde que, cumulativamente, a pres-
tadora desses serviços seja organizada, de fato e de direito, sob a
forma de sociedade empresária, registrada na Junta Comercial, nos
termos do Código Civil, atenda ao disposto no art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, e, outrossim, possua infraestrutura
física conforme a Resolução de Diretoria Colegiada Anvisa nº 50, de
2002, e alterações, cuja comprovação deve ser feita mediante alvará
expedido pelo órgão de vigilância sanitária competente. No caso de
não atendimento desses requisitos, o percentual aplicável será de 32%
(trinta e dois por cento). Por outro lado, na hipótese de atividades
diversificadas, empregar-se-á o índice correspondente a cada uma
delas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, §
1º, III, "a", e § 2º, com redação da Lei nº 11.727, de 2008; Lei nº
9.430, de 1996, arts. 25 e 29; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 13 e 14;
Código Civil, arts. 966, 967 e 982; Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, II.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 221,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720926/2014-25 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face ao pagamento dos
tributos e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca MAZDA, modelo CX-9, ano 2011, cor branca, chassi
JM3TB3DV4B0309446, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 12/0570589-0, de 28/03/2012, pela Alfândega do Porto do
Rio de Janeiro, de propriedade do Sr. Robert Paul Lefman, CPF:
702.490.771-16, para o Sr. José Rocha de Carvalho Filho, CPF:
703.870.871-68.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10, DE 1º DE JULHO DE 2014

Pelo presente ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campo Grande-MS, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14/05/2012, tendo em vista os dispostos nos art. 37 - incisos II, c/c com o art. 39 - inciso II, da Instrução Normativa n° 1.470/2014, e acatando
a representação formalizada em processo administrativo, declara:

Art. 1º - INAPTA a inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, por motivo de não ter sido localizada no endereço
constante no CNPJ, o contribuinte abaixo.

CNPJ CONTRIBUINTE PROC. ADMINISTRATIVO
11 . 3 0 0 . 1 4 0 / 0 0 0 1 - 0 0 IDAURI CARLOS DE AZAMBUJA - ME 1 0 1 4 0 . 7 2 11 7 6 / 2 0 1 4 - 6 1

Art. 2º - É considerado inidôneo, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, o documento emitido por pessoa
jurídica cuja inscrição no CNPJ tenha sido declarada inapta.

Art. 3º - O presente Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99, DE 26 DE JUNHO DE 2014

Suspende a inscrição do Registro de Despachante Aduaneiro.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 224, incisos XIII e XV, combinado com o artigo 225, do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicado no D.O.U. de 17 de maio de 2012; o artigo 810, parágrafo 3, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, publicado no D.O.U. de 06 de fevereiro de 2009; e
considerando a delegação de competência conferida pela PORTARIA DRF/CBA-MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1° Suspender, a pedido do interessado, do Registro de Despachante Aduaneiro a seguinte inscrição, por prazo indeterminado:

N° de inscrição Nome CPF Processo
1D.00.057 Salvador Laureano de Assunção 073.998.121-87 13150.000048/00-47

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BELÉM

PORTARIA Nº 6, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Delega competência no âmbito da Alfân-
dega da Receita Federal do Brasil do Ae-
roporto Internacional de Belém (PA)
(ALF/AIB).

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
BELÉM (PA), no uso da atribuição que lhe confere o arts. 302 e 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, resolve:

Competências de Caráter Geral
Art. 1º Delegar competência aos Chefes de Seção e Setores

para:
I - movimentar processos administrativos referentes às ati-

vidades da Seção ou do Setor sob sua chefia, previstas respecti-
vamente nos arts. 252, 253, 267 e 298, § 1º, do Anexo da Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012; e

II - firmar e expedir intimações para obtenção de docu-
mentos ou esclarecimentos, bem assim decidir sobre a prorrogação
dos prazos nelas estabelecidos, a fim de instruir autos de processos
administrativos no âmbito da Seção ou do Setor sob sua chefia.

Competências de Caráter Privativo
Art. 2º Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-

ceita Federal do Brasil em exercício na Seção de Administração
Aduaneira (Saana) para:

I - firmar e expedir intimações para obtenção de documentos
ou esclarecimentos de interesse da administração tributária e adua-
neira, bem assim decidir sobre a prorrogação dos prazos nelas es-
tabelecidos, na conformidade das normas processuais pertinentes;

II - autorizar a baixa de termos de responsabilidade firmados
em garantia das obrigações tributárias neles constituídas;

III - conceder o regime aduaneiro especial de exportação
temporária por 1 (um) ano e a prorrogação de seu prazo de vigência
por até 1 (um) ano, observado o disposto nos artigos 431 a 442 do
Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), assim como as normas relativas ao Sistema Integrado de
Comércio Exterior (Siscomex);

IV - autorizar, na forma do art. 335 do Regulamento Adua-
neiro, operações de baldeação, transbordo e redestinação, em zona
primária do Aeroporto Internacional de Belém;

V - conceder o regime aduaneiro especial de trânsito adua-
neiro, observado o disposto no Regulamento Aduaneiro, em seus arts.
315 a 352, e nas normas complementares;

VI - autorizar a correção do conhecimento e manifesto de
carga, nos termos e condições fixados no art. 46 do Regulamento
Aduaneiro;

VII - autorizar a substituição da via original do conheci-
mento de carga por documento equivalente, facultada no inciso I do
art. 18 da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de
2006;

VIII - autorizar a conferência aduaneira, em zona secundária,
de mercadorias a serem desembaraçadas pela ALF/AIB, nas hipóteses
do art. 565 do Regulamento Aduaneiro;

IX - autorizar, em caráter excepcional, a descarga direta para
caminhões, de mercadorias importadas, as quais somente poderão sair
da zona primária após o desembaraço aduaneiro;

X - autorizar, nas condições previstas nos art. 52 e 55 da
Instrução Normativa SRF nº 28, de 27 de abril de 1994, o embarque
de mercadorias mediante apresentação de declaração de exportação "a
posteriori";

XI - emitir auto de infração ou notificação de lançamento
complementar para sanar irregularidades ou omissões ocorridas na
formalização da exigência, assegurando-se a reabertura de prazo para
impugnação ou cumprimento da obrigação;

XII - proceder à análise e, sendo o caso, retificar, no módulo
exportação do Siscomex, os despachos de exportação averbados;

XIII - autorizar o acesso de servidores de outros órgãos ao
recinto alfandegado a inspecionar cargas e mercadorias, nos termos
dos arts. 6º ao 9º da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006;

XIV - autorizar o importador que apresentar requerimento
instruído com o conhecimento de carga correspondente, previamente
ao registro da Declaração de Importação (DI), a verificar as mer-
cadorias efetivamente recebidas do exterior, nos termos do art. 10 da
Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006;

XV - redirecionar DI para os canais de conferência física e
documental (vermelho) ou apenas de exame documental (amarelo),
quando forem identificados elementos indiciários de irregularidade na
importação;

XVI - redirecionar DI para o canal de conferência aduaneira
cinza, independente do canal de conferência atribuído à DI, pelo qual
será realizado o exame documental, a verificação da mercadoria e a
aplicação de procedimento especial de controle aduaneiro, quando
forem identificados elementos indiciários de fraude, inclusive no que
se refere ao preço declarado da mercadoria, conforme estabelecido
em norma específica;

XVII - reconhecer a impossibilidade de acesso ao Siscomex
por mais de 4 (quatro) horas consecutivas de que tratam o § 2º do art.
4º e o § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de
janeiro de 2006, o parágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa
SRF nº 263, de 20 de dezembro de 2002, e o art. 2º da Instrução
Normativa SRF nº 84, de 30 de dezembro de 1996;

XVIII - autorizar a adoção dos procedimentos estabelecidos
nas Instruções Normativas SRF nº 84, de 1996, e nº 263, de 2002, e
na Portaria Conjunta SRF/SECEX nº 5, de 16 de setembro de 1993,
nas hipóteses de inoperância do Siscomex;

XIX - autorizar o despacho simplificado de importação e de
exportação na situação prevista no art. 52 da IN SRF nº 611, de
2006;

XX - autorizar o registro de mais de uma declaração de
importação para o mesmo conhecimento, de que trata o parágrafo
único do art. 67 da IN SRF nº 680, de 2006, e executar todos os
procedimentos previstos na NE Coana nº 2008/0002, de 29 de ou-
tubro de 2008;

XXI - decidir sobre pedidos de isenção, redução, suspensão
e imunidade formulados no curso do despacho aduaneiro;

XXII - efetuar a indisponibilização e redisponibilização de
cargas no Sistema Integrado de Gerência do Manifesto, do Trânsito e
do Armazenamento (Mantra) em assuntos afetos à Saana ou no caso
em que tais alterações sejam necessárias para o prosseguimento de
alguma atividade da Seção, sempre mencionando o número do pro-
cesso ou documento a que se refere;

XXIII - emitir Notificação de Lançamento, quanto às ma-
térias afetas à Saana, observado o disposto no art. 11, inciso IV, do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;

XXIV - apreciar pedidos de retificação de declaração de
importação após o seu respectivo desembaraço; e

XXV - efetuar a distribuição de declaração de importação,
vedada a redistribuição sem justificativa do AFRFB e autorização do
Chefe da Saana.

Art. 3º Delegar competência ao Chefe do Setor de Tec-
nologia da Informação e Logística (Sotel) para:

I - solicitar à SRRF02/Dipol recursos para aquisição de ma-
teriais e serviços; e

II - autorizar a saída de veículos para uso exclusivo em
serviço.

Disposições Finais
Art. 4º O Inspetor-Chefe poderá avocar a si, a qualquer

momento, sem que isso implique revogação, total ou parcial, desta
Portaria:

I - a decisão sobre os assuntos pertinentes às competências
delegadas nos arts. 1º, 2º e 3º; e

II - as competências inerentes ao Chefe da Saana não de-
legadas no art. 2º.

Art. 5º A revogação ou alteração dos atos legais citados
nesta Portaria, desde que a competência original seja mantida pelo ato
superveniente, não revoga as delegações ora estabelecidas.

Art. 6º É vedada a subdelegação das competências delegadas
nos arts. 1º, 2º e 3º.

Art. 7º Ficam revogadas as Portarias ALF/AIB nº 9, de 27 de
fevereiro de 2009, e nº 12, de 23 de junho de 2010.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JANSER SAMPAIO TAVARES

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL

EDUARDO GOMES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Habilita empresa a operar o regime aduanei-
ro especial de Depósito Afiançado - DAF.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL
EDUARDO GOMES, no uso de suas atribuições regimentais, tendo
em vista o disposto nos arts. 488 a 492 do Decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009, no art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 409, de
19 março de 2004, e considerando ainda o que consta do processo
administrativo nº 15224.720069/2014-18, declara:

Art. 1º Fica a empresa TRANSPORTES AÉREOS POR-
TUGUESES S.A., CNPJ nº 33.136.896/0002-70, habilitada a operar,
em caráter precário, o regime aduaneiro especial de Depósito Afian-
çado - DAF, no Aeroporto Internacional Eduardo Gomes, em Ma-
naus-AM, por prazo indeterminado, nos seguintes locais:

a) Recinto localizado no Terminal de Passageiros do Ae-
roporto Internacional Eduardo Gomes, em instalações contratadas
junto à Infraero, podendo estocar, com suspensão do pagamento de
tributos, materiais importados sem cobertura cambial, destinados à
manutenção e ao reparo de aeronaves de sua propriedade,nos termos
do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 409, de 19 de março de
2004.

b) Recinto localizado na Rua Antoine Lavoisier, 138, Quadra
A, Lote 04, Res. Portinari, Bairro Tarumã, em instalações contratadas
junto à Empresa Pessi e Pessi Ltda, CNPJ 12.135.181/0001-42, para
estocagem de provisões de bordo destinadas ao preparo e acondi-
cionamento para consumo no transporte aéreo de aeronaves de sua
propriedade, nos termos do disposto nos arts. 2º e 21 da Instrução
Normativa SRF nº 409, de 19 de março de 2004.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DOUGLAS FONSECA COUTINHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Habilita estabelecimento da empresa que
menciona, em caráter precário, a operar o
Regime Tributário para Incentivo à Moder-
nização e Ampliação da Estrutura Portuária
- REPORTO.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELEM, no uso da atribuição que lhe confere o art. 302, Inciso VI,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em
vista os termos do art. 17, da Instrução Normativa RFB nº 1.370, de
28 de junho de 2013, bem como o que consta do processo ad-
ministrativo Nº 18363.720575/2014-01, declara:

Art. 1º HABILITADO ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, em
caráter precário, o estabelecimento matriz da empresa ADM PORTOS
DO PARÁ S/A, localizado a Rua Dom Romualdo de Seixas, 1476,
Bloco A, sala 2301 - Umarizal Belém-Pa, CEP 66.055-200, inscrito
no CNPJ sob o nº 17.441.792/0001-32, autorizado a explorar terminal
portuário de uso privativo, com atuação na categoria de movimen-
tação e armazenagem de cargas próprias e complementares, cargas de
terceiros, destinadas ou provenientes de transporte aquaviário, nos
termos, prazos e condições estabelecidos nos artigos 13 a 16, da Lei
nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, e alterações, no disposto na
Instrução Normativa RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013, e na
legislação correlata.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ARMANDO FARHAT

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOBRAL

SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da MP 303, de 29 de junho de 2006.

O Chefe da Seção de Arrecadação e Cobrança- Sarac da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sobral - CE, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13º
da Portaria Conjuta PGFN/SRF nº 01, de 03 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que fora
constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sobral-CE, na Av. Eurípedes Ferreira Gomes nº 720, Bairro - Betânia
- Sobral-CE - CEP. Nº: 62040-750.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LUIZITO FREDERICO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex).
Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento

ou com recolhimento parcial.
Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

02.238.3480001-47

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TERESINA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, 1º DE JULHO DE 2014

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adi-
cionais incidentes sobre o lucro da explo-
ração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TERESINA/PI, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria do
Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012 (Regimento
Interno da RFB), tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
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SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, e no despacho decisório
exarado no processo administrativo nº 10331.720139/2014-99, de-
clara:

Art. 1º. Habilitada a operar como beneficiária do regime de
redução do IRPJ e adicionais, calculados com base no lucro da ex-
ploração, a empresa AQUINOR AQUICULTURA DO NORDESTE
LTDA (CNPJ 07.077.068/0001-18), relativamente ao empreendimen-
to de que trata o Laudo Constitutivo nº 017/2014, expedido pelo
Ministério da Integração Nacional, na forma a seguir discriminada:

I - Endereço da Unidade Produtora: Fazenda Fartura s/n
Zona Rural - Cajueiro da Praia (PI). CEP 64.222-000;

II - Fundamento Legal para reconhecimento do direito: artigo
1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com
nova redação dada pelo artigo 69 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012, em conformidade com o estabelecido no Decreto nº
4.213/2002;

III - Enquadramento do benefício: redução de 75% (setenta e
cinco por cento) do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e adi-
cionais;

IV - Condição onerosa: ampliação de empreendimento na
área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nor-
deste - SUDENE;

V - Setor prioritário considerado: agroindústria - aquicultura
(artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 4.213/2002);

VI - Atividade objeto da redução: criação de camarão ma-
rinho em cativeiro;

VII - Período de fruição: 01/01/2014 a 31/12/2023 (dez
anos).

Art. 2º. Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ 07.077.068/0002-07,
limitando-se à atividade de criação de camarão marinho em cativeiro,
definida como prioritária para o desenvolvimento regional, ficando
excluídas as demais atividades objeto da empresa em questão.

Art. 3º. A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-
mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 017/2014 e nas demais normas regulamentares.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

GILDÁSIO BARBOSA REGO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Autoriza o fornecimento dos selos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
art. 302 do Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012; considerando o disposto
do artigo 57 da Instrução Normativa SRF nº 504, de 03 de fevereiro
de 2005, publicada no a DOU de 09 de fevereiro de 2005, e tendo em
vista requerimento nº. 001/2014, de 27 de junho de 2014, da empresa
importadora, declara:

Artigo Único. Fica autorizado o fornecimento de 8640 selos
de controle do tipo UÍSQUE AMARELO ao estabelecimento im-
portador LD Licínio Dias Importações Ltda., inscrito no CNPJ sob nº
04.401.145/0001-55, para selagem pelo fabricante, no exterior, de
8640 garrafas, abaixo identificados:

Requerimento Capacidade Quantidade Marca Comercial
001/2014 1000 ml 8640 GRAND MACNISH 8 ANOS

asaanaANOS

TO TA L 8640

JOSE HONORATO DE SOUZA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 31, DE 20 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias
EMENTA:Código NBM/SH/TIPI - Mercadoria 7616.99.00 -

Algarismos e/ou letras em alumínio, que podem ser utilizados em
indústrias e comércios, locais públicos em geral, residências, enfim
em quaisquer edificações. Para a instalação dos mesmos, usa-se
chumbá-los ou parafusá-los na parede das edificações.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI - 1 (texto da posição 76.16)
e RGI - 6 (texto da subposição 7616.99) da Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo De-
creto nº 7.660, de 23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011.
Decreto 97.409 de 23/12/88. Subsídios extraídos das Notas Expli-
cativas do Sistema Harmonizado - NESH, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN RFB nº 807, de
11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1.072, de 30/09/2010 e nº
1.260, de 20/03/2012 da posição 76.16. IN RFB nº 1.202, de
19/10/2011. IN RFB nº 1.427, de 20/12/2013 (publicada no DOU de
23/12/2013)

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 32, DE 26 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias
EMENTA:Código TIPI Mercadoria 9405.40.10 - Artefatos

denominados vulgarmente de Luminárias com Poste, apresentando
corpo único onde a Luminária está encimada sobre o Poste, quando
Simples e, complementado com Braços, quando Dupla, tendo como
matéria constitutiva chapas laminadas de aço carbono, próprias para
iluminar e decorar o ambiente externo, distinta dos tipos normalmente
utilizados para iluminação pública, com luz produzida por lâmpada
incandescente ou fluorescente enroscada (fixada) no suporte (soque-
te/bocal/boquilha/porta-lâmpada), nos modelos Romana c/ Poste; Co-
lonial c/ Poste, São Pedro c/ Poste, Imperial c/ Poste, Globo c/ Poste,
Romana Dupla c/ Poste, Colonial Dupla c/ Poste e Globo Duplo c/
Poste, fabricadas por Metalúrgica Dragão Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH Nº 1 (texto da posição
94.05), RGI/SH Nº 6 (texto da subposição 9405.40) e RGC/TEC nº 1
(texto do item 9405.40.10) da TEC, promulgada pelo Decreto 97.409
de 23/12/88, e aprovada pela Resolução CAMEX nº 43, de
23/12/2006 e atualizada até a Resolução CAMEX nº 63, de
02/08/2013, e/ou da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), promulgada pelo Decreto nº 7.660, de
23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011, além de subsídios
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN
RFB nº 807, de 11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1072/2010, nº
1.260/2012 e nº 1.427, de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 33, DE 26 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias
EMENTA:Código TIPI Mercadoria 9405.10.93 - Artefatos

denominados vulgarmente de Luminárias com Corrente, que tem co-
mo matéria constitutiva chapas laminadas de aço carbono, próprias
para serem fixadas no teto, exercendo a função de iluminar e decorar
ambientes, com luz produzida por lâmpada incandescente ou fluo-
rescente enroscada (afixada) no suporte (soquete/bocal/boquilha/por-
ta-lâmpada), nos modelos Verona p/ Teto c/ 4 Lados; Verona Vazada
p/ Teto c/ 4 Lados; Holandesa p/ Teto c/ 6 Lados; Portuguesa p/ Teto
c/ 4 Lados; Veneza p/ Teto c/ 4 Lados; Romana p/ Teto c/ 4 Lados;
e Colonial p/ Teto c/ 6 Lados, fabricadas por Metalúrgica Dragão
Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH Nº 1 (texto da posição
94.05), RGI/SH Nº 6 (texto da subposição 9405.10) e RGC/TEC nº 1
(textos do item e do subitem 9405.10.93) da TEC, promulgada pelo
Decreto 97.409 de 23/12/88, e aprovada pela Resolução CAMEX nº
43, de 23/12/2006 e atualizada até a Resolução CAMEX nº 63, de
02/08/2013, e/ou da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), promulgada pelo Decreto nº 7.660, de
23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011, além de subsídios
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN
RFB nº 807, de 11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1072/2010, nº
1.260/2012 e nº 1.427, de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 34, DE 28 DE MAIO DE 2014

ASSUNTO:Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 2106.90.10 - Concen-

trado líquido de fruta sabor Maracujá, não alcoólico, composto de
água, polpa de maracujá integral, acidulante ácido cítrico, aroma
idêntico ao natural de maracujá e os conservadores metabissulfito de
sódio e benzoato de sódio, corante natural INS 160 ai, específica para
a preparação de refresco, mediante o adicionamento de água e açúcar
para a obtenção da sua finalidade (refresco), sendo recomendado pelo
fabricante a mistura de 9 partes de água para 1 parte do concentrado,
destinada ao consumo humano, apresentada em embalagem PET de 1
litro e 500 ml, produzido por Bela Ischia Alimentos Ltda.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SALVADOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30, DE 1º DE JULHO DE 2014

Divulga enquadramento e/ou reenquadramento de bebidas segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos
Industrializados de que trata o artigo 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil Raimundo Brasileiro Filho, matrícula nº 17.808, lotado na Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Salvador-Ba, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 21 da Portaria DRF/SDR nº 12, de 10 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014 e, nos termos da IN 866/2008, artigo 8º e ainda, tendo em vista o disposto nos artigos 209 e
210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (RIPI/2010), declara:

Art. 1º - O produto relacionado neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o artigo 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, será classificado conforme Tabela abaixo.

Art. 2º O deferimento do pedido de enquadramento ou reenquadramento não convalida a classificação fiscal informada pelo con-
tribuinte, tampouco produz os efeitos próprios de solução de consulta sobre a classificação de mercadorias de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 740, de 02 de maio de 2007, conforme o disposto no inciso II do § 3º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 06 de agosto
de 2008.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
15.102.924/0001-76 JURUBEBA LEÃO DO NORTE De 376ml até 670ml 2205.10.00 I

RAIMUNDO BRASILEIRO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Divulga reenquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Imposto sobre Produtos Industrializados de
que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM - MG, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 302
do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 209 e 210 do
Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), resolve declarar:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de cálculo e pagamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação
alterada conforme Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se aos produtos fabricados no País, exceto quanto aos produtos do
código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem o disposto no § 2º do art. 211 do Ripi.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

Reenquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mililitros) CÓDIGO TIPI ENQUADRAMENTO (letra)
07.636.706/0002-74 LAPINGA - PRATA De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
07.636.706/0002-74 LAPINGA - OURO De 376ml até 670ml 2208.40.00 N
17.516.436/0001-30 CHIQUITA BACANA De 671ml até 1000ml 2208.40.00 M
17.516.436/0001-30 CHIQUITA BACANA De 181ml até 375ml 2208.40.00 I
17.516.436/0001-30 CHIQUITA BACANA De 376ml até 670ml 2208.40.00 L
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DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI Nº 1 (texto da posição
21.06), RGI Nº 6 (texto da subposição 2106.90) e RGC/NCM Nº 1
(texto do item 2106.90.10), da TEC, promulgada pelo Decreto 97.409
de 23/12/88, e aprovada pela Resolução CAMEX nº 43, de
23/12/2006 e atualizada até a Resolução CAMEX nº 63, de
02/08/2013, e/ou da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), promulgada pelo Decreto nº 7.660, de
23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011, além de subsídios
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH,
das posições 04.04 e 19.01, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
27/01/1992 e consolidadas pela IN RFB nº 807, de 11/01/2008, al-
terada pelas IN RFB nº 1072/2010, nº 1.260/2012 e IN RFB nº 1.427,
de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 35, DE 5 DE JUNHO DE 2014

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 8471.30.19 - Disposi-

tivo multifuncional denominado comercialmente de Computador mó-
vel CK3 e vulgarmente como Coletor de dados, que exerce as funções
de coleta de dados via código de barras ou digitação e, RFID (op-
cional); processamento de informações; e acesso à internet, adequado
para usos industriais e/ou profissionais, equipado de módulo leitor de
código de barras unidimensional e bidimensional, apto a realizar
leituras de perto e/ou de longe, com tecnologia de captura de ima-
gens, opcionalmente com leitura de etiqueta RFID, conectividade wi-
fi e bluetooth, dispondo de teclado e tela de LCD de 3,5", sensível ao
toque (touch-screen), podendo ser usado com gatilho ou não (op-
cional), com capacidade de simultaneamente processar aplicativos
locais e se conectar à rede, fabricado por Intermec South América
Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH Nº 1 (texto da posição
84.71), Nota 5-a) do Capítulo 84, RGI/SH Nº 6 (texto da subposição
8471.30) e RGC/NCM Nº 1 (texto do item e do subitem 8471.30.19),
da TEC, promulgada pelo Decreto 97.409 de 23/12/88, e aprovada
pela Resolução CAMEX nº 43, de 23/12/2006 e atualizada até a
Resolução CAMEX nº 63, de 02/08/2013, e/ou da Tabela de In-
cidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), promul-
gada pelo Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, publicado no D.O.U de
26/12/2011, de 26/08/2008, além de subsídios extraídos das Notas
Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH, aprovadas pelo De-
creto nº 435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN RFB nº 807, de
11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1072/2010, nº 1.260/2012 e nº
1.427, de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 36, DE 17 DE JUNHO DE 2014

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código TIPI Mercadoria 1905.90.90 - Biscoitos,

compostos de polvilho, ovos, queijo, gordura vegetal hidrogenada,
fécula de mandioca, sal refinado, bicarbonato de amônia, corante,
lecitina de soja, água, açúcar refinado, clara de ovos, e as bases
(sabores Abacaxi, Côco, Leite condensado, Limão, Morango e Na-
tural) ingredientes estes, apropriados, conforme cada variação/receita
do tipo do produto, próprios para o consumo humano (alimentação),
comercializados em embalagens de 150 e 180 g e de 3,0 e 3,5 Kg,
apresentado nos tipos: Polvilho nos sabores Queijo e Tradicional
Puro; Estouradinho de Queijo; Papa-Ovo; Escaldado; e, Suspiros (sa-
bores Abacaxi, Côco, Leite condensado, Limão, Morango e Natural),
produzidos por Irmãos Lamartine Alimentos Ltda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH Nº 1 (texto da posição
19.05), RGI/SH Nº 6 (texto da subposição 1905.90) e RGC/TEC Nº
1 (texto do item 1905.90.90), da TEC, promulgada pelo Decreto
97.409 de 23/12/88, e aprovada pela Resolução CAMEX nº 43, de
23/12/2006 e atualizada até a Resolução CAMEX nº 63, de
02/08/2013, e/ou da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), promulgada pelo Decreto nº 7.660, de
23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011, além de subsídios
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH, da
posição 09.01, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27/01/1992 e con-
solidadas pela IN RFB nº 807, de 11/01/2008, alterada pelas IN RFB
nº 1072/2010, nº 1.260/2012 e nº 1.427, de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37, DE 17 DE JUNHO DE 2014

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NBM/SH/TIPI - Mercadoria 8471.50.90 -

Unidade de processamento, apresentada isoladamente que tem a
função de recepção, conversão, emissão e transmissão ou regeneração
de voz, imagens ou outros dados, por meio de redes de comunicação
sem fio (wireless). A recepção dos dados é realizada por meio de
conexão sem fio a uma rede local, operada por meio do sistema
ANDROID e a saída realizada em um monitor ou aparelho televisor
com entrada HDMI, denominada comercialmente ANDROID MINI
PC.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI - 1 (texto da posição 84.71),
RGI - 6 (texto da subposição 8471.50) e RGC - 1 (texto do item
8471.50.90) da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23/12/2011,
publicado no D.O.U de 26/12/2011. Decreto 97.409 de 23/12/88.
Subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado

- NESH, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27/01/1992 e conso-
lidadas pela IN RFB nº 807, de 11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº
1.072, de 30/09/2010 e nº 1.260, de 20/03/2012 da posição 84.71. IN
RFB nº 1.202, de 19/10/2011. IN RFB nº 1.427, de 20/12/2013
(publicada no DOU de 23/12/2013)

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 38, DE 25 DE JUNHO DE 2014

ASUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Reforma a Solução de Consulta nº 37 -

SRRF06/Diana, de 3 de setembro de 2013. Código TIPI Mercadoria
7326.90.90 - Caixa de Medição Polifásica ou Caixa de Medidor
Polifásico, CM2, metálica, elaborada a partir de regulamentação da
concessionária de energia elétrica para abrigar medidor polifásico e
disjuntor de 40 a 120 A, própria para a medição direta de 10,1 a 47
Kw, fabricada por Metalúrgica Athual Ltda - EPP.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI/SH Nº 1 (texto da posição
73.26), RGI/SH Nº 6 (texto da subposição 7326.90) e RGC/NCM Nº
1 (texto do item 7326.90.90), da TEC, promulgada pelo Decreto
97.409 de 23/12/88, e aprovada pela Resolução CAMEX nº 43, de
23/12/2006 e atualizada até a Resolução CAMEX nº 63, de
02/08/2013, e/ou da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados (TIPI), promulgada pelo Decreto nº 7.660, de
23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011, além de subsídios
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado- NESH,
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN
RFB nº 807, de 11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1072/2010, nº
1.260/2012 e nº 1.427, de 20/12/2013.

WILLIAM LARA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 39, DE 27 DE JUNHO DE 2014

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NBM/SH/TIPI - Mercadoria 8517.62.62 -

Estação telemétrica composta por um módulo Marthe GPRS/3G
A800, um módulo PCD, um tripé metálico, um painel solar, um
módulo protetor de surto, um banco de baterias e um módulo con-
trolador de carga, que dispõe de sensores eletrônicos capazes de
medir dados meteorológicos e agro meteorológicos tais como tem-
peratura, precipitação pluviométrica, pressão atmosférica, radiação so-
lar, umidade do ar e do solo, entre outros, cuja função principal é a
transmissão de dados oriundos de sensores via rede celular
GSM/GPRS/3G, denominada comercialmente Plataforma de Coleta
de Dados - PCD ATIVA.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI - 1 (texto da posição 85.17),
RGI - 6 combinada com a RGI - 3 (texto da subposição 8517.62) e
RGC -1 (texto do item e subitem 8517.62.62) da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo
Decreto nº 7.660, de 23/12/2011, publicado no D.O.U de 26/12/2011.
Decreto 97.409 de 23/12/88. Subsídios extraídos das Notas Expli-
cativas do Sistema Harmonizado - NESH, aprovadas pelo Decreto nº
435, de 27/01/1992 e consolidadas pela IN RFB nº 807, de
11/01/2008, alterada pelas IN RFB nº 1.072, de 30/09/2010 e nº
1.260, de 20/03/2012 da posição 85.17. IN RFB nº 1.202, de
19/10/2011. IN RFB nº 1.427, de 20/12/2013 (publicada no DOU de
23/12/2013)

WILLIAM LARA
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE VITÓRIA

PORTARIA Nº 55, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Altera a Portaria ALF/VIT no 188, de 11 de
novembro de 2013, que dispõe sobre a es-
trutura organizacional e a distribuição in-
terna das atribuições regimentais da Alfân-
dega da Receita Federal do Brasil do Porto
de Vitória.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA/ES, no uso das
atribuições regimentais previstas nos arts. 302 e 314 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda (MF) no 203, de 14 de maio
de 2012, e considerando a necessidade de proceder a ajustes na
organização das atividades, resolve:

Art. 1o O art. 27 da Portaria ALF/VIT no 188, de 2013, passa
a vigorar acrescido dos §§ 2o e 3o, com a consequente renumeração
do parágrafo anteriormente designado como único:

"Art. 27 .....................................................................................
...................................................................................................
§ 1o A competência estabelecida neste artigo não exclui a

competência concomitante do Sevig para a execução de ações de
igual natureza, durante a fase pré-despacho, na importação, na ex-
portação ou no trânsito aduaneiro.

§ 2o Na seleção de operações para aplicação dos proce-
dimentos de que tratam os incisos I, VII, VIII, IX e XI, além de
observar os limites legais e normativos, deve ser levada em conta a
capacidade disponível para tratamento das operações selecionadas,

dentre outros fatores inerentes ao gerenciamento do risco, face à
demanda decorrente das seleções efetuadas em nível nacional e à
quantidade de servidores lotados na seção.

§ 3o A critério da administração da Unidade Local, os pro-
cedimentos especiais descritos no inciso I podem ser distribuídos para
execução em outra subunidade organizacional da ALF/VIT, conforme
a previsão inserida no art. 45, quando constatadas situações que
dificultem ou impeçam a execução de todos os procedimentos na
própria Sapea." (NR)

Art. 2o A Portaria ALF/VIT no 188, de 2013, passa a vigorar
com acréscimo de novo artigo a partir do art. 45, com a consequente
renumeração dos artigos que lhe sucedem:

"Art. 45. As atribuições de cada serviço, seção ou equipe
podem ser remanejadas para outra subunidade organizacional da
ALF/VIT, total ou parcialmente, definitiva ou temporariamente, na
medida da necessidade, da conveniência ou da oportunidade, a cri-
tério da administração da Unidade Local.

Art. 46. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 47. Ficam revogadas as Portaria ALF/VIT no 122, de 18
de dezembro de 2012; no 81, de 23 de abril de 2013; e no 120, de 01
de agosto de 2013." (NR)

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando convalidados os atos eventualmente praticados em
data anterior com base em suas disposições.

FLÁVIO JOSÉ PASSOS COELHO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE MAIORES CONTRIBUINTES

NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Cancelamento de Habilitação para operar
no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REI-
DI, instituído pela Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

O Titular da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil
de Maiores Contribuintes - Demac/RJO, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso VI do artigo 302 combinado com inciso VI do artigo
314 ambos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº. 203, de 14 de maio de 2012,
com fundamento nos art. 1º e 2º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, no art. 10º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art.
12 da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e
alterações posteriores, tendo em vista o que consta do processo ad-
ministrativo nº. 10768.008820/2009-78, resolve:

Art. 1º. Declarar CANCELADA, a pedido, a Habilitação ao
Regime Especial de Incentivos pra o Desenvolvimento da Infra-Es-
trutura (REIDI) de que trata o art. 2º da Instrução Normativa nº 758,
de 25 de julho de 2007, conferida a pessoa jurídica Petróleo Bra-
sileiro S/A Petrobras , CNPJ nº 33.000.167/00001-01, pelo Ato De-
claratório Executivo nº 05, de 08 de janeiro de 2010, da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Administração Tributária no Rio de
Janeiro, publicado no DOU 11 de janeiro de 2010, seção 1, página 24,
referente ao projeto da UTE Gabriel Passos, que tem por finalidade a
geração de energia elétrica por central termelétrica, que consta do
Anexo I da Portaria nº 430 de 09 de novembro de 2009, do Ministério
de Minas e Energia, que aprovou o seu enquadramento no REIDI .

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RICARDO FERNANDES TEIXEIRA DE FREITAS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 107,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência
prevista no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de
dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.014274/0514-31,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica designada SIEM
OFFSHORE DO BRASIL S.A., CNPJ nº 27.596.568/0001-73, me-
diante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas filiais, até
31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada Instrução
Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS,
CNPJ nº 33.000.167/0001-01.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Fica revogado o ADE IRF/RJO nº 252, de 1º de
agosto de 2013, publicado no Diário Oficial da União em 7 de agosto
de 2013.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

INGRID FRANKLIN ARAUJO
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Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), no período de 1º de
janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2009, a pessoa jurídica EM-
PRESA CENTERPLEX DE CINEMAS LTDA, CNPJ
00.812.310/0001-00, em razão de ter ultrapassado o limite de receita
bruta no ano-calendário 2008, com fundamento nos artigos 3º, inciso
II, 29, inciso I, e 30, II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 (redação original), combinado com o disposto nos
artigos 3º, inciso II, alínea "a", e 6º, inciso II, da Resolução CGSN nº
15, de 23 de julho de 2007, nos termos do processo administrativo nº
1 3 8 6 4 . 7 2 0 0 6 1 / 2 0 1 2 - 11 .

Art. 2º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), impugnação dirigida ao Delegado da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da
Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, conforme disposto no art.
39 da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos do Decreto nº
70.235, de 6 de março de 1972, Processo Administrativo Fiscal
( PA F ) .

Parágrafo único. Não havendo apresentação de impugnação
no prazo de que trata este artigo, a exclusão tornar-se-á definitiva.

CARLOS SEIJI MATUBARA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (PAES), de que trata o art. 5º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO - SECAT abaixo identificado, em exer-
cício na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no
uso da competência delegada pela Portaria DRF/Sorocaba nº 74, de
10 de julho de 2013, publicada no DOU de 12 de julho de 2013, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisoria nº
303 de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º e 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 03 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (PAES)
de que trata o art. 5º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003., as
pessoas jurídicas e físicas relacionadas no Anexo Único a este Ato
Declaratório (ADE),, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis meses alternados sem recolhi-
mento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuadoem valor
inferior ao fixado nos incisos II e III do §3º, incisos I e II do §4º e
§6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10(dez)
dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso
administrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Sorocaba, na Rua Professor Dirceu Ferreira da Silva, 111 - CEP
18013-565 - Alto da Boa Vista - Sorocaba - SP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data da sua publicação

NILTON CÉSAR YAMAOCA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (PAES).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, inciso I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

00.248.158/0001-85

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas:

053.523.858-41

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 191,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Inscreve o contribuinte no registro especial
de bebidas alcoólicas.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 3º da Portaria DEFIS/SPO nº 45 de

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A INSPETORA-CHEFE ADJUNTA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria ALF/SPO nº 548, de 26 de março de 2014, publicada no DOU de 11 de abril 2014,
resolve:

1. Incluir no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

CPF NOME PROCESSO
260.463.488-03 SIMONE DOS SANTOS CARDOSO 10314.722129/2014-04
357.440.128-00 AMANDA PINHO ORA 10314.723181/2014-70
0 11 . 0 4 5 . 9 9 8 - 9 9 DORIVAL GALDINO DE ARAUJO 10314.723538/2014-10
337.361.878-90 JEFERSON ALEXANDRE MARQUES 10314.723573/2014-39
165.152.038-02 PATRICIA DI DIO DE SANTIS LIMA 10314.723592/2014-65
2 8 6 . 11 0 . 1 6 8 - 7 4 EMERSON ALMEIDA DA SILVA 10314.723700/2014-08
373.543.078-31 DIEGO FERREIRA ALENCAR 1 0 3 1 4 . 7 2 3 7 11 / 2 0 1 4 - 8 0
014.122.068-63 CICERO PAULO DA SILVA 10314.723710/2014-35

2. Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros as seguintes inscrições:

CPF NOME PROCESSO
050.099.558-30 SIDNEI FRANCISCO DE ALMEIDA CALVO 10314.723722/2014-60

3. Cancelar, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, as seguintes inscrições, em virtude da inclusão dos interessados
no Registro de Despachantes Aduaneiros:

CPF NOME PROCESSO
050.099.558-30 SIDNEI FRANCISCO DE ALMEIDA CALVO 10314.723722/2014-60

4. Cancelar, no Registro de Despachantes Aduaneiros, as seguintes inscrições, em virtude de renúncia expressa dos interessados:

CPF NOME PROCESSO
11 8 . 6 9 3 . 0 5 8 - 6 8 JOSE ANTONIO BUTENAS 10314.723739/2014-17

GEORGIA IBANEZ PAVARINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BARUERI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Declara a nulidade de inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas - CPF.

O Chefe do Serviço de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri, no uso
das atribuições que lhe são delegadas pela Portaria DRF/BRE nº 87,
de 16 de julho de 2012, considerando o disposto no inciso VII do
artigo 2º e no artigo 32 da IN RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º. Declarar NULA a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF sob nº 235.903.758-76, por fraude no ato de ins-
crição.

Processo: 13896-722.868/2012-11
Contribuinte: DOMINGO ANTONIO DA SILVA
CPF:235.903.758-76

GUILHERME BASTOS GOLDSTEIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro das inscrições que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARÍLIA - SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, com fundamento no § 3°
do art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e nos termos
do art. 12 e parágrafo único da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de
7 de novembro de 2011, declara:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro, a seguinte inscrição:

CPF NOME PROCESSO

300.709.518- 29 RAFAEL VENANZONI RODRIGUES 10314.723721/2014-15

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

IVAN SILVEIRA MALHEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Declara o cancelamento de inscrição no
C P F.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RIBEIRÃO PRETO-SP, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no
D.O.U. de 17/05/2012, do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, e
com fundamento nos dispositivos do Arts. 30, I e 31 da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, RESOLVE:

Art.1º: Declarar o cancelamento da inscrição do Cadastro da
Pessoa Física, abaixo relacionada, de Ofício, em conformidade com
os dados constantes do respectivo processo administrativo:

CPF Nº CONTRIBUINTE PROCESSO Nº
312.077.198-89 RICARDO DONIZETI SILVA

M I YA M O TO
1 0 8 4 0 . 7 2 11 2 4 / 2 0 1 3 - 1 7

Art. 2º: Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CÉSAR A. COSTA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF no 203, de 14 de maio de 2012, delegada pelo
inciso VII do art. 3º da Portaria DRF/SJC nº 75, de 12 de maio de
2011, e tendo em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar nº
123, de 2006, e no art. 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011, declara:
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06 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2014, considerando o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas
sob o número 08190/177, na atividade de importador, o estabele-
cimento da empresa HORIZONTE BRASIL COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO, EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP, ins-
crito no CNPJ sob o número 08.716.043/0001-80, localizado na Av.
do Café nº 130, Conj. 56, Vila Guarani - São Paulo/SP, de acordo
com o dossiê 10010.008147/0614-65.

Art. 2º O presente Ato Declaratórios Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

PAULO ANDRÉ HIDEAKI MATSUMOTO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO

EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 1º DE JULHO DE 2014

Reverte por força de medida judicial, para
suspensão, inaptidão de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

ZENILSON FERREIRA ALVES JUNIOR, AFRFB, matrí-
cula SIAPECAD nº 1295402, no exercício da competência delegada
pelo art. 5ª, inciso V da Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, resolve:

Reverter a INAPTIDÃO da inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada,
com fundamento no art. 81 da Lei nº 9430/96 c/c art. 23, § 2º do
Decreto-lei nº 1455/76, com redações dadas pelos arts. 60 e 59 da Lei
nº 10.637/02, regulamentados pelos arts. 40 a 45 da IN RFB nº
1.183/2011, por não restar comprovada a origem, disponibilidade e a
efetiva transferência dos recursos empregados em suas operações de
comércio exterior.

Ato contínuo, SUSPENDER a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo iden-
tificada, tendo por base determinação judicial, conforme consta do
processo administrativo abaixo:

Empresa: Biz-Bord Comercial LTDA - EPP.
CNPJ: 04.887.369/0001-19
Inidoneidade revertida a partir de: 03/11/2009
Processo: 10314.720.663/2011-25

ZENILSON FERREIRA ALVES JUNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Declara a inaptidão e considera inidôneos
os documentos emitidos em favor de ter-
ceiros da empresa perante o Cadastro Na-
cional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

O Auditor-Fiscal da RFB RONALDO DAL FABRO (ma-
trícula 671827), CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO/DIFIS-
INDÚSTRIA da Delegacia Especial de Fiscalização da Receita Fe-
deral do Brasil de Comércio Exterior e Indústria (DELEX) em São
Paulo, no exercício da competência delegada pelo art. 4º, inciso V da
Portaria DELEX nº 05/2014 de 03/02/2014, publicada no DOU de
03/02/2014, e atendendo ao que consta no processo nº
10314.723603/2014-15, resolve:

I)-Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com
fundamento no artigo 81, da Lei nº 9.430/96 (redação dada pela Lei
nº 11.941, de 27 de maio de 2009) c/c o art. 37, inciso I, da IN RFB
nº 1.470/2014. Em razão da empresa ter deixado de apresentar de-
clarações e demonstrativos em 2(dois) exercícios consecutivos;

II)-Considerar INIDÔNEOS, os documentos da pessoa ju-
rídica abaixo identificada, ou seja, não produzindo efeitos tributários
em favor de terceiro interessado, a partir da data da publicação do
Ato Declaratório Executivo (ADE), nos termos do artigo 82, da Lei nº
9.430/96 c/c artigos 38, § 2º e 43, ambos da IN RFB nº 1.470/2014.
Aplicando-se as sanções previstas no art. 42 da IN RFB nº
1.470/2014, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação.
Em razão da empresa ter sido declarada inapta, e tudo o mais que
consta no processo administrativo acima mencionado.

Empresa: DOCTOR KIT´S Indústria e Comércio de Equi-
pamentos Médicos Hospitalares e Resgate LTDA ME

CNPJ: 04.009.230/0001-72

RONALDO DAL FABBRO

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 86, DE 1º DE JULHO DE 2014

Concede, à pessoa jurídica titular de projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura no setor de energia,
habilitação para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, alterada pelas Leis nº
11.727/2008, 11.933/2009 e 12.249/2010.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANALISE TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria DRF/CTA Nº 49 de 15 maio de 2013, publicada no DOU de
17 de maio de 2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no artigo 16 do Decreto nº 6.144,
de 03 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, com alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
19985.720880/2014-30, resolve:

Art.1°- Habilitar a pessoa jurídica abaixo identificada para operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/2007 e regulamentado pelo Decreto nº 6.144/2007, consoante o disposto no artigo 11 da
Instrução Normativa nº 758, de 25 de julho de 2007, publicada no D.O.U de 27 de julho de 2007, com suas alterações posteriores, nos exatos
termos da Portaria SPDEMME nº 125, de 17 de dezembro de 2013, do Ministério das Minas e Energia, publicada no D.O.U de 18 de dezembro
de 2013.

EMPRESA: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.
CNPJ: 04.370.282/0001-70
NOME DO PROJETO: Linha de Transmissão Assis - Paraguaçu Paulista II, em 230 kV e Subestação Paraguaçu Paulista II, 230-88/138 - 13,8 kV (Lote B do
Leilão nº 07/2012 - ANEEL)
PORTARIA DE APROVAÇÃO DO PROJETO: Portaria SPDEMME nº 125, de 17 de dezembro de 2013, DOU 18.12.13, Ministério de Minas e Energia.
PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO: até dezembro/2014, conforme portaria acima.
CEI: 51.222.73290/74 - Linha de Transmissão Assis - Paraguaçu Paulista II
CEI: 51.222.85290/70 - Subestação Paraguaçu Paulista II
SETOR DE INFRAESTRUTURA: Energia Elétrica.

Art.2° A presente habilitação será cancelada de ofício caso se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer, ou não
cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para habilitação ao regime (inciso II, art. 10, do Dec. 6.144/07).

Art. 3o Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de publicação.

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Exclui pessoas jurídicas e físicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Curitiba, no uso da com-
petência delegada pela Portaria DRF/Cta n.º 195, de 17 de novembro
de 2009, publicada no DOU de 20 de novembro de 2009, e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos
arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de
2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de
2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas e físicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em Curitiba, na
Rua João Negrão, 246 - 4º Andar, das 7:00 às 19:00 horas.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS VINICIUS RINALDI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-

mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

02.025.215/0001-92 77.797.793/0001-46

Relação dos CPF das pessoas físicas excluídas

000.496.899-91

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Cancela Certidão Conjunta Negativa de
Débitos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e em face do disposto no art. 13 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 3, de 02 de maio de 2007, resolve:

Art. Único - Declarar CANCELADA a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União de número B82F.F572.A337.73C5, emitida indevidamente, em
18/03/2014, em favor do contribuinte SILESA SANEAMENTO LT-
DA. - EPP, CNPJ nº 78.559.929/0001-42.

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 185,
DE 26 DE JUNHO DE 2014

Declara o cancelamento de inscrição pe-
rante o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF,
por ter sido atribuído mais de um número
de inscrição para uma mesma pessoa fí-
sica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicado no DOU em 6/3/2009, com fundamento no Art. 30 inciso
I e no Art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho
de 2010, publicado no DOU em 14/6/2010, declara:

I - Cancelada a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF nº 389.292.019-20, emitida em nome de MARIA HELENA
DOS SANTOS por ter sido atribuído mais de um número de inscrição
para uma mesma pessoa física, considerando o constante no processo
nº 11516.721568/2014-88.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 186,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:
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Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-

rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8
anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 187,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12

garrafas de 1.000 ml 40 GL idade
até 8 anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 188,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-

rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8
anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 189,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Cai-
xa

Marca comercial Características do produto

12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-
rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 190,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comer-
cial

Características do produto

12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-
rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8

anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 191,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-

rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8
anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 192,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e

no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-

rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8
anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 193,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte COLUMBIA TRADING S/A, CNPJ nº 46.548.574/0005-
23, portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Al-
coólicas de nº. 09201/054, situada à Av. Teporti, nº 876, Sala nº 10,
Bairro Cordeiros, Itajaí/SC formulado nos autos do processo
10909.001997/2010-25, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 12.540 (doze mil,
quinhentos e quarenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍS-
QUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unidade Caixa Marca comercial Características do produto
12.540 1.045 Jack Daniel´s Uísque americano, em caixas de 12 gar-

rafas de 1.000 ml 40 GL idade até 8
anos.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União (DOU).

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 194,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 195,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-

trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 196,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-

trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 197,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-

trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 198,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 7.450 (sete mil,
quatrocentos e cinquenta) selos de controle, Código 9829-14, Tipo
UÍSQUE, Cor AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no
exterior, para os produtos e quantidades abaixo identificados, a sa-
ber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

7.200 600 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 gar-
rafas de 1 Litro, standard , graduação
alcoólica 40%, até 8 anos e sem idade

definida.
250 250 Grant's Family

Reserve
Uísque escocês em caixas de 1 garrafa
de 4,5L, standard, graduação alcoólica
40%, até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 199,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 200,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,

portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 201,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.600 (nove mil e
seiscentos) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comercial Características do produto

9.600 800 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 12 garrafas
de 1 Litro, graduação alcoólica 40 %,

standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 202,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo. 302, inciso IX, combinado com o Artigo 224, inciso VII
e o artigo 314 inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o
disposto no art. 51, da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013, publicada no DOU de 27 de dezembro de 2013 e
no artigo 336 do Decreto nº 7.212 de 15 de junho de 2010, publicado
no DOU de 16 de junho de 2010 e, ainda, considerando o pedido do
contribuinte CASA FLORA LTDA, CNPJ nº 62.808.506/0007-74,
portador do Registro Especial de Importador de Bebidas Alcólicas de
nº 09201/140, formulado nos autos do processo 16692.720985/2014-
96, situado à Rua Blumenau, nº 695, Sala 07, Bairro São João, CEP
88.305-101, Itajaí/SC, declara:

Art. 1º - Autorizado o fornecimento de 9.107 (nove mil ,
cento e sete) selos de controle, Código 9829-14, Tipo UÍSQUE, Cor
AMARELO, para produto estrangeiro a ser selado no exterior, para os
produtos e quantidades abaixo identificados, a saber:

Unida-
de

Caixa Marca comer-
cial

Características do produto

102 34 Balvenie 21 Uísque escocês em caixas de 3 garrafas de
700 ml, puro malte, graduação alcoólica

40 %, 21 anos
102 34 Glenfiddich 21 Uísque escocês em caixas de 3 garrafas de

700 ml, puro malte, graduação alcoólica
40 %, 21 anos.

51 17 Glenfiddich 26 Uisque escocês em caixas de 3 garrafas de
700 ml, puro malte, graduação alcoólica

43 %, 26 anos
102 17 Balvenie 17 Uísque escocês em caixas de 6 garrafas de

700 ml, puro malte, graduação alcoólica
43 %, 17 anos

350 350 Grant's Family
Reserve

Uísque escocês em caixas de 1 garrafa de
4,5L, graduação alcoólica 40 %, standard

até 8 anos e sem idade definida.
8400 350 Grant's Family

Reserve
Uísque escocês em caixas de 24 garrafas

de 500 ml, graduação alcoólica 40 %,
standard até 8 anos e sem idade definida.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 27 DE JUNHO DE 2014

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOAÇABA, no uso da com-
petência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro da seguinte
pessoa:

NOME CPF PROCESSO
ALINE DIAS WITCEL 074.387.929-51 10926-720.899/2014-14

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro retro mencionado também deverá incluir seus
dados cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de
Intervenientes no Comércio Exterior CADADUANA, para fins da sua efetivação no Registro In-
formatizado de Ajudante de Despachante Aduaneiro, de acordo com o art. 9º, § 1º da IN RFB 1.273, de
8 de junho de 2012.

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

OTTO MARESCH

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as seguintes pessoas:

NOME CPF Processo
Thais Fuentes Moraes 033.496.380-07 11 0 5 0 . 7 2 1 0 11 / 2 0 1 4 - 6 1

Maicon Santos dos Santos 013.063.150-77 11 0 5 0 . 7 2 1 0 2 6 / 2 0 1 4 - 2 0
Lucas Goulart de Oliveira 026.548.270-46 11 0 5 0 . 7 2 1 0 5 4 / 2 0 1 4 - 4 7
Matheus Hebling Simões 028.692.710-18 11 0 5 0 . 7 2 11 7 2 / 2 0 1 4 - 5 5

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

MARCO ANTONIO ALMEIDA MEDEIROS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOINVILLE-SC, no uso da
competência delegada pela Portaria RFB nº 1.069, de 4 de julho de 2008, e tendo em vista o disposto
nos arts. 209 e 210 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RIPI), e no art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 866, de 6 de agosto de
2008, declara:

Art. 1º Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2º As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Art. 3º As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se apenas aos produtos
fabricados no País.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

HONORINO JOSÉ GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

Enquadramento de produtos para efeito de cálculo e pagamento do IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

03.408.722/0001-78 KISLLA VDK De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

03.408.722/0001-78 KISLLA VDK FLAVOR BIG APPLE GOLD WHITE De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

03.408.722/0001-78 VDK KATHASSA De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

03.408.722/0001-78 VDK KATHASSA BIG APPLE De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

03.408.722/0001-78 VDK KATHASSA LEMON De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Autoriza o fornecimento de selos de controle para importação de vinho com
selagem no Exterior.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art.
51 da Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013 e os documentos apresentados pelo
contribuinte interessado, declara:

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de 4.800 (quatro mil e oitocentos) selos de controle de
Vinho Amarelo ao estabelecimento importador Makonys Importação e Exportação Ltda, inscrito no
CNPJ sob nº 06.169.286/0001-10 e Registro Especial de Importador nº 10106/120, para selagem no
exterior dos produtos abaixo relacionados, produzidos e engarrafados por Cacique Maravilla SPA,
localizado em Fundo El Almendro kl 2, Camino Erere Yumbel , Chile.

Descrição do Produto Marca Comercial Capacidade Safra Graduação
Alcoólica

Unidades Im-
portadas

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet
Sauvignon

Cacique Maravilla 750 ml 2013 13,8% 1.200

Vinho Tinto Seco Fino Burdeo Cacique Maravilla Pipeño 750 ml 2013 14% 1.200
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet

50/50
Cacique Maravilla Pipeño 750 ml 2013 14,4% 1.200

Vinho Tinto Seco Fino Pais Cacique Maravilla Pipeño 750 ml 2014 12% 1.200

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros.

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBUR-
GO/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 810, § 3º do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, declara:

Art. 1º Incluídas no Registro de Ajudante de Despachantes Aduaneiros as seguintes pessoas:

NOME CPF PROCESSO
NILSON TAFAREL DE QUADROS 014.976.650-51 11 0 6 5 . 7 2 2 2 3 5 / 2 0 1 4 - 2 1

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo terá validade a partir de sua publicação no DOU.

LILIAN LUIZA TRAPPALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAJAÍ

PORTARIA Nº 28, DE 1º DE JULHO DE 2014

Aplicar a pena de multa administrativa de 20 % sobre o valor mínimo do lote 30 e
suspensão temporária de participação em licitação referente ao leilão
0927800/000002/2014.

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO
DE ITAJAÍ, no uso da atribuição do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Aplicar as penalidades de Suspensão Temporária de participação em licitação e im-
pedimento de contratar com a RFB pelo período de 03 (três) meses e multa administrativa de 20 %
(vinte por cento) sobre o valor mínimo do lote 30 (R$ 20.000,00 X 20 % = R$ 4.000,00) a qual deverá
ser recolhida através de DARF com código de receita 3397 (multa administrativa por falta de pagamento
em leilão) e demais dados da arrematação, no prazo de 30 dias a partir da publicação da Portaria no
Diário Oficial da União, à empresa INFLA COMERCIAL LTDA. - EPP, CNPJ 15.360.950/0001-02,
com base no que dispõe o subitem 11.1.2, 11.1.3 e 11.3 do Edital nº 0927800/000002/2014 e o Artigo
87, Inciso III da Lei 8.666/93 e a decisão de fl. 109 do processo 10909.721214/2014-57.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS GUSTAVO ROBETTI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO RIO
GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12,
DE 30 DE JUNHO DE 2014

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO
DO RIO GRANDE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 810, § 4º do Decreto nº 6.759, de 5
de fevereiro de 2009, resolve:

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 1º DE JULHO DE 2014

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto
nº 6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, resolve:

Art. 1º INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

CPF NOME PROCESSO
6 1 5 . 11 3 . 8 2 0 - 1 5 ANDERSON LIMA LOPES 10521.720589/2014-44

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais, mediante
utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio
Exterior- sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação no Registro Informatizado de Ajudantes
de Despachante Aduaneiro, de acordo com a IN RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012 e ADE COANA
nº 27, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

GASTÃO FIGUEIRA TONDING
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SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA Nº 368, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SUBSECRETÁRIO DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO TE-
SOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26 do ANEXO I do Decreto nº 7.482 de
16 de maio de 2011, tendo em vista o disposto no art. 2º, parágrafo único da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997, no art. 1º, da Lei nº 11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da Medida Provisória nº 2.185-35,
de 24 de agosto de 2001, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 12.348 de 15 de dezembro de 2010, no art. 6º da Lei nº
12.872, de 24 de outubro de 2013, e na Portaria STN nº 693, de 20 de dezembro de 2010, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real (RLR) dos Estados, Distrito Federal e dos Mu-
nicípios a serem utilizados como base de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de julho de
2014.

R$ 1,00

E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL
ACRE 290.538.626,38
ALAGOAS 428.314.387,04
AMAPÁ 278.296.782,84
AMAZONAS 861.619.321,74
BAHIA 1.755.445.900,52
CEARÁ 1.034.165.393,93
DISTRITO FEDERAL 1 . 1 2 5 . 11 7 . 2 2 9 , 4 0
ESPÍRITO SANTO 850.430.257,57
GOIÁS 1.024.860.222,78
MARANHÃO 740.161.017,19
MATO GROSSO 717.302.548,98
MATO GROSSO DO SUL 522.044.327,50
MINAS GERAIS 3.101.288.539,88
PA R Á 1.087.341.272,84
PA R A Í B A 536.694.789,22
PA R A N Á 1.934.353.299,40
PERNAMBUCO 1.185.067.379,22
PIAUÍ 5 2 7 . 7 4 5 . 5 6 0 , 11
RIO DE JANEIRO 3 . 6 3 3 . 0 2 7 . 11 3 , 5 4
RIO GRANDE DO NORTE 5 6 9 . 5 11 . 8 6 8 , 9 0
RIO GRANDE DO SUL 1.844.750.688,23
RONDÔNIA 371.860.058,84
RORAIMA 184.083.015,48
SANTA CATARINA 1.258.078.273,00
SÃO PAULO 8.991.421.986,55
SERGIPE 439.469.297,38
TO C A N T I N S 415.590.338,49

MUNICÍPIOS R.L.R. MÉDIA MENSAL
Apucarana/PR 56.707.481,35
Bacabal/MA FALTAM DADOS
Bauru/SP 43.632.957,45
Blumenau/SC 43.187.834,95
Campina Grande/PB FALTAM DADOS
Coelho Neto/MA FALTAM DADOS
Cristalina/GO FALTAM DADOS
Diadema/SP 57.287.599,27
Guarapuava/PR 15.622.347,71
Juazeiro/BA FALTAM DADOS
Maringá/PR 56.707.481,35
Porto Seguro/BA FALTAM DADOS
Rio de Janeiro/RJ 1.191.515.935,42
São Carlos/SP 31.602.369,80
São Paulo/SP 2 . 5 7 0 . 11 3 . 2 3 8 , 4 6
Umuarama/PR FALTAM DADOS
Va l i n h o s / S P 2 4 . 11 0 . 0 8 8 , 6 1

§ 1º A apuração da Receita Líquida Real dos Municípios se restringe àqueles que não foram
relacionados no Anexo I ou no Anexo II da Portaria STN nº 693, de 20 de dezembro de 2010, e que
possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória
nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da Receita Líquida Real indica que o Município não
apresentou a documentação necessária ao respectivo cálculo, conforme estabelece o contrato de refinanciamento de
dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 1993.

Art. 2º Fica mantido o cálculo das deduções do Fundo Estadual de Combate a Pobreza para a
apuração da RLR do Estado do Rio de Janeiro até a apreciação pelo Supremo Tribunal Federal do
pedido de esclarecimentos formulado por intermédio das Petições nº 53.262/2012 e nº 3.959/2014 da
Advocacia-Geral da União.

Art. 3º As retificações dos valores da Receita Liquida Real das unidades da Federação, tendo
em vista alterações nas apurações.

R$ 1,00

ACRE
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

fev/14 51 de 30/01/14 253.184.090,15 253.184.166,82
mar/14 103 de 27/02/14 268.713.644,40 268.713.721,07
abr/14 141 de 28/03/14 282.642.335,84 282.642.412,50
mai/14 214 de 30/04/14 288.493.041,16 2 8 8 . 4 9 3 . 11 7 , 8 3

R$ 1,00

ALAGOAS
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

jan/14 214 de 30/04/14 409.090.335,50 409.141.164,90

R$ 1,00

MATO GROSSO
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

abr/13 292 de 29/05/14 599.765.822,69 598.525.725,55
mai/13 292 de 29/05/14 6 11 . 0 0 0 . 5 7 3 , 8 8 609.764.407,85

jun/13 292 de 29/05/14 618.667.731,25 617.355.245,29
jul/13 292 de 29/05/14 627.914.160,31 626.898.843,35
ago/13 292 de 29/05/14 635.046.612,82 634.147.199,84
set/13 292 de 29/05/14 6 4 0 . 6 5 9 . 3 11 , 2 3 640.177.184,23
out/13 292 de 29/05/14 648.579.582,77 648.226.432,08
nov/13 292 de 29/05/14 651.179.569,53 650.302.526,81
dez/13 292 de 29/05/14 659.733.658,90 659.204.245,34
jan/14 292 de 29/05/14 660.470.233,60 659.646.672,94
fev/14 292 de 29/05/14 677.980.261,77 677.079.937,22
mar/14 292 de 29/05/14 666.464.018,59 666.130.802,18
abr/14 141 de 28/03/14 699.732.358,70 699.732.358,70
mai/14 214 de 30/04/14 704.939.843,35 704.939.843,35
jun/14 292 de 29/05/14 709.610.789,32 709.610.789,32

R$ 1,00

RIO GRANDE DO NORTE
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

jun/14 292 de 29/05/14 563.635.674,83 563.687.667,32

R$ 1,00

RONDÔNIA
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

abr/13 233 de 29/04/13 352.944.004,16 352.691.743,83
mai/13 233 de 29/04/13 347.377.688,85 347.096.623,94
jun/13 294 de 29/05/13 353.413.497,54 3 4 8 . 0 0 1 . 2 1 2 , 11
jul/13 370 de 27/06/13 354.449.855,96 349.037.570,53
ago/13 433 de 30/07/13 364.775.426,73 350.882.707,44
set/13 490 de 29/08/13 365.040.612,82 354.493.030,48
out/13 549 de 27/09/13 358.359.804,17 347.812.221,83
nov/13 599 de 30/10/13 361.288.829,24 350.741.246,90
dez/13 659 de 28/11/13 362.202.893,12 351.655.310,77
jan/14 700 de 30/12/13 356.698.830,34 346.151.247,99
fev/14 51 de 30/01/14 354.669.594,84 344.122.012,50
mar/14 141 de 28/03/14 358.885.947,30 355.499.568,29
abr/14 141 de 28/03/14 359.108.841,92 361.425.597,61

R$ 1,00

RORAIMA
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

mar/14 103 de 27/02/14 172.122.737,15 172.122.598,84

R$ 1,00

SÃO PAULO
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

abr/14 141 de 28/03/14 8.755.737.717,82 8.754.450.166,45
mai/14 214 de 30/04/14 8.876.503.869,26 8.875.168.139,44

R$ 1,00

Apucarana/PR
MÊS DE P O RTA R I A R.L.R. MÉDIA MENSAL

PA G A M E N TO ANTERIOR Nº DIVULGAÇÃO ANTE-
RIOR

VALOR ATUAL

abr/13 163 de 28/03/13 0,00 18.431.990,15
mai/13 233 de 29/04/13 0,00 22.521.252,12
jun/13 294 de 29/05/13 0,00 25.128.432,68
jul/13 370 de 27/06/13 0,00 28.199.809,49
ago/13 433 de 30/07/13 0,00 31.179.071,69
set/13 490 de 29/08/13 0,00 35.089.167,05
out/13 549 de 27/09/13 0,00 38.177.984,87
nov/13 599 de 30/10/13 0,00 40.338.885,64
dez/13 659 de 28/11/13 0,00 43.977.210,23
jan/14 700 de 30/12/13 0,00 46.681.396,68
fev/14 51 de 30/01/14 0,00 49.729.372,70
mar/14 103 de 27/02/14 0,00 52.684.849,63
abr/14 141 de 28/03/14 0,00 54.806.622,46
mai/14 214 de 30/04/14 0,00 55.489.723,53
jun/14 292 de 29/05/14 0,00 55.882.103,06

Art. 4º Os valores da Receita Líquida Real recalculados em função de medidas liminares
concedidas em favor das unidades da Federação.

R$ 1,00

E S TA D O S R.L.R. MÉDIA MENSAL
BAHIA 1.715.153.847,57
GOIÁS 998.476.159,08
MATO GROSSO DO SUL 517.533.143,23
RIO DE JANEIRO 3.395.087.084,52

Art. 5º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de julho de 2014.

EDUARDO COUTINHO GUERRA



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR Nº 490, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre alteração da Circular Susep
n.º 440, de 27 de junho de 2012.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, na forma prevista na alínea "b" do
artigo 36 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, no item
2 da Resolução CNSP no 16, de 25 de outubro de 1979, e na Re-
solução CNSP no 244, de 6 de dezembro de 2011, considerando o que
consta do Processo Susep no 15414.002278/2012-79, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 4º da Circular Susep nº 440, de 27 de
junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º O nome do plano deverá manter estreita relação com
a(s) cobertura(s) oferecida(s), não induzindo o consumidor a erros de
interpretação.

Parágrafo único. É obrigatória a inserção do código de con-
tabilização do ramo de microsseguro do produto, logo após o número
do processo Susep, nas condições contratuais e demais documentos
utilizados na sua comercialização e divulgação."

Art. 2º Alterar o caput e as alíneas "f", "g" e "l" do art.7º da
Circular Susep nº 440, de 27 de junho de 2012, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 7º Os planos de microsseguro poderão ofertar as se-
guintes coberturas, isoladamente ou em conjunto, cujas definições
deverão observar as seguintes redações:

(...)
f) prestamista - consiste no pagamento de indenização ao

credor em caso de ocorrência de evento coberto, conforme definido
nas condições gerais ou, se for caso, nas condições especiais do plano
de microsseguro, equivalente ao saldo da dívida ou do compromisso
assumido pelo segurado junto ao credor, devendo a diferença entre o
capital segurado e a indenização efetivamente paga ao credor, quando
verificada, ser paga ao segundo beneficiário, indicado pelo segurado,
ao próprio segurado ou a seus herdeiros legais.

1. para fins desta Circular, entende-se credor como sendo a
pessoa jurídica a quem o segurado paga prestações periódicas em
decorrência da dívida contraída ou do compromisso assumido.

2. os eventos cobertos a que se refere esta alínea limitam-se
às coberturas previstas nesta Circular.

g)
(...)
2. os eventos cobertos a que se refere esta alínea limitam-se

às coberturas previstas nesta Circular.
(...)
l) cláusula suplementar de inclusão de cônjuge e/ou depen-

dentes - consiste na inclusão na(s) mesma(s) cobertura(s) do segurado
principal, de seu cônjuge ou companheiro, seu(s) filho(s), enteado(s),
pai, mãe e/ou outros dependentes."

Art. 3º Alterar as alíneas "a","b","d", "e", "f","g", "k" e
"m"do inciso I e alíneas "a","b" e "c" do inciso II do art. 8º da
Circular Susep nº 440, de 27 de junho de 2012, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 8º.
I - (...)
a) morte - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
b) morte acidental - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
(...)
d) invalidez permanente total por acidente (IPTA) - R$

30.000,00 (vinte e quatro mil reais);
e) despesas médicas, hospitalares e/ou odontológicas decor-

rentes de acidente pessoal (DMHO) - R$ 3.000,00 (três mil reais);
f) prestamista - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
g) educacional - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
(...)
k) doenças graves (DG) - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
(...)
m) viagem, nas modalidades de:
1. morte em viagem - R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
2. invalidez permanente total por acidente em viagem - R$

30.000,00 (trinta mil reais);
(...)
5. despesas médicas, hospitalares e/ou odontológicas em via-

gem (DMHO em viagem) - R$ 3.000,00 (três mil reais);
II - (...)
a) imóveis de moradia - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) imóveis de moradia com atividades de microempreen-

dedor - R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais);
c) imóveis que abrigam somente atividades de microem-

preendedor - R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais);
(...)"
Art. 4º Alterar o caput do art. 14 da Circular Susep nº 440,

de 27 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 14. Somente os planos de microsseguro que ofertarem
as coberturas de diárias por incapacidade temporária (DIT) e/ou de
diárias por internação hospitalar (DIH) poderão prever franquia, des-
de que na forma de prazo, limitada ao máximo de 15(quinze) dias, a
contar da data de caracterização do evento (...). "

Art. 5º Alterar os parágrafos 1º, 2º, 3º e acrescentar o pa-
rágrafo 4º no art. 18 da Circular Susep nº 440, de 27 de junho de
2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 (....)
§1o A proposta a que se refere o caput poderá ser for-

malizada por meio de login e senha ou certificado digital, neces-
sariamente pré-cadastrados pelo proponente/representante legal.

§2o A tecnologia de identificação biométrica equivale à uti-
lização de login e senha pelo usuário.

§3o A contratação na forma do §1º deste artigo quando
intermediada por corretor deverá implicar no fornecimento de login e
senha individualizados para o corretor e para o proponente/contra-
tante.

§4º Os planos de previdência equiparados a planos de mi-
crosseguro, sejam individuais ou coletivos, só poderão ser contratados
mediante a emissão de certificado individual."

Art. 6º Acrescentar o parágrafo 3º no art. 19 da Circular
Susep nº 440, de 27 de junho de 2012, com a seguinte redação:

"§3º É vedada a renovação do microsseguro na contratação
realizada por meio de bilhete."

Art. 7º Alterar o título da Seção VI da Circular Susep nº 440,
de 27 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Da Relação com o Estipulante, com o Correspondente de
Microsseguro e com o Representante de Seguros".

Art. 8º Alterar o art. 39 da Circular Susep nº 440, de 27 de
junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 39. Para ofertar e promover planos de microsseguro em
nome de sociedade seguradora, os fornecedores de produtos e/ou
serviços a que se refere o parágrafo anterior deverão, obrigatoria-
mente, estabelecer contrato e/ou firmar convênio na condição de
correspondente de microsseguro ou de representante de seguro, nos
termos estabelecidos em normas específicas.

Parágrafo único. Os planos de microsseguros ofertados por
representantes de seguros, em nome de sociedades seguradoras, so-
mente poderão ser contratados mediante emissão de apólice indi-
vidual ou de bilhete, observada a legislação específica, vedada a
contratação por meio de apólice coletiva."

Art. 9º Alterar o caput e o parágrafo 2º do art. 45 da Circular
Susep nº 440, de 27 de junho de 2012, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 45. Os bilhetes, as apólices individuais e os certificados
individuais emitidos quando da contratação de planos de micros-
seguros que incluam as coberturas de Morte, Morte Acidental, Pres-
tamista, Educacional ou Viagem, deverão conter a informação ne-
cessária à identificação do(s) beneficiário(s) indicado(s) pelo segu-
rado/participante.

(...)
§ 2o Deverá constar, na apólice individual, certificado ou

bilhete, cláusula expressa informando que, caso o segurado não pre-
encha o campo relativo ao beneficiário, a indenização será paga aos
herdeiros legais na ordem estabelecida pelo Art. 1.829 do Código
Civil.

(...)".
Art. 10. Alterar o art. 46 da Circular Susep nº 440, de 27 de

junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 46. Para os efeitos desta norma entende-se por meios

remotos aqueles que permitam a troca de e/ou o acesso a informações
e/ou todo tipo de transferência de dados por meio de redes de co-
municação envolvendo o uso de tecnologias tais como rede mundial
de computadores, telefonia, televisão a cabo ou digital, sistemas de
comunicação por satélite, entre outras."

Art. 11. Alterar o art. 47 da Circular Susep nº 440, de 27 de
junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47. A utilização pelas sociedades seguradoras de meios
remotos nas operações relacionadas a planos de microsseguro ou de
planos de previdência equiparados a planos de microsseguro deverá
obedecer o disposto na legislação específica."

Art. 12. Revogar os artigos 48 e 49 da Circular Susep nº 440,
de 27 de junho de 2012.

Art. 13. Alterar o caput do art. 55 da Circular Susep nº 440,
de 27 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 55. O pagamento do prêmio/da contribuição de mi-
crosseguro poderá ser feito por intermédio de instituição financeira,
incluindo seus correspondentes, diretamente à sociedade segurado-
ra/entidade aberta de previdência complementar ou a seus corres-
pondentes de microsseguro ou a seus representantes de seguros.

(...)."
Art. 14. Alterar a aliena "k" do inciso I e acrescentar os

parágrafos 3º e 4º no art. 60 da Circular Susep nº 440, de 27 de junho
de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 60 ....
(...)

k) doenças graves (DG): aviso de sinistro; documento de
identificação do segurado; exame laboratorial que diagnosticou a
doença e relatório ou laudo preenchido pelo profissional habilitado
que prestou o atendimento, com as especificações técnicas que pos-
sibilitem o enquadramento do diagnóstico e estágio da patologia de
que o segurado é portador nos critérios de indenização previstos para
a cobertura pleiteada.

(...)
§3º Nas coberturas de morte ou invalidez por acidente, con-

sidera-se como data do evento, para efeito de determinação do capital
segurado, a data do acidente.

§4º Não caberá exigência de documentação comprobatória
de residência para fins de pagamento de indenização/benefício das
coberturas relacionadas no inciso I."

Art. 15. Acrescentar os artigos 78 e 79 na Circular Susep nº
440, de 27 de junho de 2012, com a seguinte redação:

"Art. 78. A atualização de valores relativos a prêmios/con-
tribuições e capital segurado/benefício observará a legislação espe-
cífica vigente.

Art. 79. A Nota Técnica Atuarial de Carteira de Início de
Operação em Ramo (NTAC -IO) não deverá ser encaminhada nos
casos de:

I - Início de Operação nos Ramos de Microsseguros de
Danos (1602), de Pessoas (1601) ou Previdência (1603) nos casos de
Sociedades Seguradoras não Especializadas em Microsseguros que já
operam com coberturas correspondentes em outros Ramos de Seguros
de Danos, Seguros de Pessoas ou Previdência.

II- Início de Operação no Ramo de Microsseguro/ Previ-
dência (1603) nos casos de Entidades Abertas de Previdência Com-
plementar que já operam com cobertura de pecúlio por morte ou por
invalidez."

Art.16. Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

DELIBERAÇÃO Nº 165, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Disciplina a execução do processo de com-
pras, contratações de serviços, de obras e
de serviços de engenharia, e a celebração
de contratos, convênios e seus ajustes no
âmbito da Susep.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP torna público que o Conselho Di-
retor desta Autarquia, em reunião ordinária realizada em 5 de junho
de 2014, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 10
do Regimento Interno de que trata a Resolução CNSP nº 272, de 12
de dezembro de 2012, considerando que todas as Áreas da estrutura
organizacional da Susep devem obedecer às normas para licitação e
contratos da Administração Pública e o que consta do Processo Susep
nº 15414.002574/2012-70, deliberou:

Art.1º Aprovar o Regulamento que disciplina a execução do
processo de compras, contratações de serviços, de obras e de serviços
de engenharia, e a celebração de contratos, convênios e seus ajustes
no âmbito da Superintendência de Seguros Privados, na forma dos
Anexos inclusos a esta Deliberação.

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, restando revogadas a Deliberação Susep nº 131, de 8 de
setembro de 2008, Deliberação Susep nº 117, de 31 de julho de 2007
e a Deliberação Susep nº 118, de 03 de agosto de 2007.

Os anexos desta Deliberação encontram-se à disposição dos
interessados no site www.susep.gov.br ou na Coordenação de Do-
cumentação (Codoc), localizada na Avenida Presidente Vargas, 730 -
13º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA Nº 5.919, DE 23 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processo Susep nº 15414.001078/2014-61, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS, CNPJ nº 33.822.131/0001-03, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária rea-
lizadas em 31 de março de 2014:

I - alteração do artigo 15 do estatuto social; e
II - reeleição dos diretores e recondução dos integrantes do

comitê de auditoria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ROBERTO WESTENBERGER
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Art. 1º Prorrogar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em caráter episódico e planejado, em consonância com as
corporações envolvidas, a partir da data de vencimento da Portaria nº
217, de 20 de janeiro de 2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias,
a contar da data da publicação desta, a fim de preservar a ordem
pública, a incolumidade das pessoas e do patrimônio da Unidade
Federativa citada, por meio de ações de polícia, nos municípios de
faixa de fronteira do Estado do Amazonas, em apoio aos órgãos
integrantes do Sistema de Segurança Pública do referido Estado.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.183, DE 1º DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Sistema
Prisional do Estado de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, no Convênio de
Cooperação Federativa n°09 de 18 de maio de 2012, celebrado entre
a União e o Estado de Sergipe; e

Considerando a manifestação do Excelentíssimo Governador
do Estado de Sergipe, Jackson Barreto de Lima, por meio do Ofício
nº 230/14, de 11 de junho de 2014, quanto à necessidade do emprego
da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, com o propósito de
apoiar Sistema Prisional do Estado de Sergipe, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, em consonância
com as corporações envolvidas, pelo período de 30 (trinta) dias, ou
até que cessem os motivos que ensejaram o pedido, a contar de 11 de
junho de 2014, para atuação em ações de manutenção da ordem em
estabelecimentos prisionais no Estado de Sergipe.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.184, DE 1º DE JULHO DE 2014

Institui o sistema de solução alternativa de
conflitos Consumidor.gov.br.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, incisos I e II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo 4o caput e inciso V da Lei no

8.078, de 11 de setembro de 1990 e no Decreto no 7.963, de 15 de
março de 2013, resolve:

Art. 1o Fica instituído o sistema de solução alternativa de
conflitos Consumidor.gov.br, de natureza gratuita e utilidade pública,
com a finalidade de promover a proteção e defesa do consumidor em
todo o território nacional, por meio da interlocução direta entre con-
sumidores e fornecedores para solução de demandas de consumo.

Art. 2o São objetivos do sistema Consumidor.gov.br:
I - ampliar o atendimento ao consumidor;
II - prevenir condutas que violem direitos do consumidor;
III - promover a transparência nas relações de consumo;
IV - fornecer ao Estado informações essenciais à elaboração

e implementação de políticas públicas de defesa do consumidor; e
V - incentivar a competitividade pela melhoria da qualidade

e do atendimento ao consumidor.

Art. 3o Compete a Secretaria Nacional do Consumidor do
Ministério da Justiça - Senacon coordenar, gerenciar e manter o
C o n s u m i d o r. g o v. b r.

Parágrafo único. A gestão do Consumidor.gov.br será rea-
lizada por meio da Senacon com o apoio dos seguintes comitês:

I - Comitê Consultivo;
II - Comitê Técnico dos Procons integrados; e
III - Comitê Técnico dos fornecedores participantes.
Art. 4o Compete ao Comitê Consultivo apoiar a Senacon na

gestão do sistema e o aprimoramento das políticas e diretrizes de
atendimento aos consumidores.

§ 1o O Comitê Consultivo será integrado por representantes
dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da
Justiça, que o presidirá;

II - Secretaria de Reforma do Judiciário do Ministério da
Justiça;

III - Comitê Técnico dos Procons integrados;
IV - Comitê Técnico dos fornecedores participantes; e
V - Fórum Nacional das Entidades Civis de Defesa do Con-

s u m i d o r.
§ 2o A presidência do Comitê Consultivo convidará o Mi-

nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão a indicar represen-
tantes para integrá-lo.

Art. 5o Compete aos Comitês Técnicos:
I - discutir, avaliar e propor políticas e ações voltadas à

efetividade dos atendimentos realizados pelos fornecedores partici-
pantes do Consumidor.gov.br; e

II - aprimorar a qualidade da informação produzida a partir
do registro dos dados armazenados no sistema Consumidor.gov.br.

Art. 6o A designação dos membros do Comitê Consultivo e
dos Comitês Técnicos será feita pelo Secretário Nacional do Con-
sumidor, com respectivos suplentes, a partir da indicação dos órgãos
e entidades representados.

Parágrafo único. A participação nos Comitês instituídos nes-
ta Portaria será considerada prestação de serviço público relevante,
não remunerada.

Art. 7o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 590, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, SUBSTITUTO, DO MI-
NISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, previstas
na Portaria Ministerial nº 888, de 26 de maio de 2014, considerando
a necessidade de consolidar um conjunto de práticas voltadas ao
alinhamento entre as diretrizes estratégicas do Ministério da Justiça, a
gestão administrativa, de recursos humanos e logísticos, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Governança Adminis-
trativa, com as seguintes atribuições:

I - propor políticas e diretrizes para a melhoria contínua nas
práticas da gestão administrativa, de logística e de recursos humanos,
com alinhamento às estratégias e metas institucionais;

II - propor ao Secretário Executivo avaliar e acompanhar a
implementação das políticas referentes à gestão administrativa, à lo-
gística e aos recursos humanos;

III - aprovar e submeter à ratificação do Secretário Executivo
propostas de padrões de normas e documentos visando à adoção das
melhores práticas de gestão;

IV - validar padrões relativos a materiais gráficos sugeridos
pela Assessoria de Comunicação Social - ACS e deliberar sobre a
produção de materiais gráficos fora dos padrões estabelecidos;

V - fomentar a parceria entre os órgãos específicos sin-
gulares e as entidades vinculadas ao Ministério da Justiça para o
desenvolvimento de ações referentes à capacitação, treinamento e
desenvolvimento profissional em temas relacionados às atividades
institucionais;

VI - propor diretrizes e procedimentos relativos ao zonea-
mento e uso de espaços comuns e das áreas ocupadas pelas unidades,
de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes; e

VII - propor ao Secretário Executivo e avaliar a priorização
de demandas, incluindo-se as referentes às aquisições e contratações
de bens e serviços e à alocação de recursos humanos, consolidadas e
apresentadas, respectivamente, pela Coordenação-Geral de Logística e
pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos, da Subsecretaria de
Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA, à luz de di-
retrizes, objetivos, indicadores, metas e iniciativas institucionais es-
tratégicas.

Parágrafo único. A relação de demandas de aquisições e
contratações deverá atender ao disposto na Portaria Ministerial nº
2.999, de 27 de novembro de 2012 e suas atualizações.

Art. 2º O Comitê de Governança Administrativa atuará no
âmbito das seguintes unidades da estrutura organizacional do Mi-
nistério da Justiça:

I - Gabinete do Ministro;
II - Secretaria Executiva;
III - Secretaria Nacional do Consumidor;
IV - Secretaria de Assuntos Legislativos;
V - Secretaria de Reforma do Judiciário;
VI - Secretaria Nacional de Justiça;
VII - Secretaria Nacional de Segurança Pública;
VIII - Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas;
IX - Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes

Eventos;

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

RETIFICAÇÕES

NA PORTARIA Nº 169, DE 24 DE JUNHO DE 2014, PUBLICADA NO DIÁRIO Oficial da União nº 119, de 25 de junho de 2014,
Seção 1, pág. 37, na tabela, onde se lê as informações do município que se segue, leia-se:

2 União da Vitória Inundações - 1.2.1.0.0 193/2014 10/06/14 59050.000839/2014-17

Ministério da Integração Nacional
.

Na Portaria nº 170, de 24 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 119, de 25 de junho de 2014, Seção 1, pág.
38, onde se lê: "processo nº 59050.000846/2014-19", leia-se: "pro-
cesso nº 59050.000848/2014-08".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.179, DE 1º DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08270.003775/2013-91, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MADELIN
DIVANNA ACEVEDO VILLALONA, de nacionalidade espanhola,
filha de Leonardo Alejandro Acevedo Santos e Yoanni Jackeline
Villalona, nascida em Santo Domingo, República Dominicana, em 29
de novembro de 1990.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.180, DE 1º DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08001.010720/2011-46, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CESARIO
MENESES ZURITA, de nacionalidade boliviana, filho de Patrício
Meneses Zurita e de Bacilia Zurita Carballo, nascido na Bolívia, em
26 de fevereiro de 1986, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.181, DE 1º DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013293/2008-73, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os

arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SANTOS
MARQUEZ SALAZAR, de nacionalidade boliviano, filho de Gre-
gório Márquez Gonsales e de Felicia Salazar, nascido em Chuquisaca,
Bolívia, em 14 de outubro de 1982, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.182, DE 1º DE JULHO DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da atuação da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Estado do Amazonas em conso-
nância com o Plano Estratégico de Fron-
teiras.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
e na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado do Amazonas, solicitando a permanência da Força Nacional
de Segurança Pública para atuação em apoio às atividades dos órgãos
do Sistema de Segurança Pública no Amazonas, nas ações de pre-
servação da ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio da Unidade Federativa citada, por meio de ações de polícia,
nos municípios de faixa de fronteira do Estado do Amazonas, con-
forme solicitação contida no OFÍCIO Nº 085/2014 - GE, de 06 de
julho de 2014, resolve:

Ministério da Justiça
.
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DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 265, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso de suas atribuições legais e com fun-
damento no art. 51, I, do Regimento Interno do Departamento, apro-
vado pela Portaria GM/MJ n° 674, de 20/03/2008, publicada no
D.O.U de 02/04/2008, resolve:

Art. 1º - Os art. 8º da Portaria DEPEN Nº 172, de 18 de
junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.8º.....................................................................................
§ 1º O Conselho do DEPEN será composto pelos seguintes

membros:
I - Diretor-Geral do DEPEN;
II - Diretor Executivo, e substituto;
III - Diretor de Políticas Penitenciárias, e substituto;
IV - Diretor do Sistema Penitenciário Federal, e substituto,
V - Chefe de Gabinete, e substituto;
VI - Corregedor-Geral, e substituto;
VII - Assessor do Diretor-Geral;
VIII - Ouvidor do Sistema Penitenciário, e substituto. (NR)
.............................................................................................
§ 4º A pauta das reuniões do Conselho do DEPEN será

formada por temas indicados por quaisquer membros". (NR)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº 52, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto n° 6.061, de 15 de março de 2007, e com base no Edital de Chamamento Público nº
001/2013 - SENAD/MJ, torna pública a habilitação e pré-qualificação (Fase 1) do referido edital, conforme os trabalhos realizados pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria Senad nº 55/2013, de
18 de setembro de 2013, retificada no DOU nº 185, de 24 de setembro de 2013 nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam habilitadas e pré-qualificadas, nos termos do Edital de Chamamento Público nº 001/2013, as seguintes entidades:

CNPJ Nome da Instituição Nº do Processo Vagas *
91.995.258/0001-20 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MÃES POBRES DE NOVO HAMBURGO 08129.014725/2013-73 20 ADM
13.905.229/0001-17 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ NACIONAL - ACN 08129.015707/2013-17 15 ADF
6 3 . 111 . 8 3 5 / 0 0 0 1 - 3 9 COMUNIDADE TERAPÊUTICA GENTE LIVRE MAANAIM 08129.015779/2013-56 20 ADM
66.990.136/0002-85 ASSOCIAÇÃO NÚCLEO DE APOIO E RECUPERAÇÃO DA VIDA NAREV 08129.014483/2013-18 25 ADM
00.339.564/0001-53 DESAFIO JOVEM DE BRASÍLIA 08129.019452/2013-53 15 ADM
08.386.018/0001-85 ASSOCIAÇÃO MARIA AMÉLIA 08129.020686/2013-43 05 ADM e 05 ADLM
35.669.704/0001-36 ASSOCIAÇÃO ÁGAPE 08129.014641/2013-30 15 ADM

*ADM: ADULTO MASCULINO. ADLM: ADOLESCENTE MASCULINO. ADF: ADULTO FEMININO .
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

VITORE ANDRÉ ZILIO MAXIMIANO

X - Departamento Penitenciário Nacional;
XI - Comissão de Anistia; e
XII - Consultoria Jurídica.
Parágrafo único. O Comitê de que trata o caput será com-

posto pelos chefes de gabinete ou por servidores que exerçam atri-
buições equivalentes nas unidades elencadas no inciso I a XII deste
artigo, e coordenado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento
e Administração da Secretaria Executiva.

Art. 3º O Coordenador do Comitê de Governança Admi-
nistrativa poderá convidar representantes de outros órgãos e unidades
da estrutura organizacional do MJ, com vistas a colaborar com as
atividades de aperfeiçoamento dos processos administrativos, de lo-
gística e de recursos humanos.

Art. 4º O Comitê reunir-se-á a cada 30 (trinta) dias or-
dinariamente ou por convocação extraordinária de seu coordenador.

Art. 5º A participação no Comitê será considerada serviço
público relevante, não ensejando, por si só, qualquer remuneração.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DESPACHO DO CONSELHEIRO
Em 1º de julho de 2014

Nº 20 - Ato de Concentração N.º 08012.013191/2010-22. Reque-
rentes: Labs Cardiolab Exames Complementares S.A ("Cardiolab") e
Clínica Radiológica Menezes da Costa("CRMC"). Ato de Concen-
tração Nº. 08012.008447/2011-61. Requerentes: Delta FM&B Fundo

de Investimento em Participações ("FIP Delta FM&B") e Diagnolabor
Exames Clínicos S/A ("Diagnolabor"). Ato de Concentração N.º
08012.008448/2011-61. Requerentes: Fleury S.A ("Fleury") e Labs
Cardiolab Exames Complementares S.A ("Labs Cardilab"). Advo-
gados: Lauro Celidônio Neto e outros. Relator: Conselheiro Márcio
de Oliveira Júnior. Intime-se o representante legal da Requerente para
a apresentação das informações e documentos solicitados neste Des-
pacho no prazo de 20 (vinte) dias. É o despacho.

MÁRCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 1º de julho de 2014

Nº 728 - Ato de Concentração nº 08700.004574/2014-85. Reque-
rentes: Mitsui O.S.K Lines, Ltd. e Viken Shuttle AS. Advogados:
Marcelo Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Joana Temudo Cianfarani
e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 729 - Ato de Concentração nº 08700.004648/2014-83. Reque-
rentes: Bayer AG e Merck & Co., Inc. Ltd. Advogados: Barbara
Rosenberg, Marcos Exposto, Marcelo Calliari, Daniel Oliveira An-
dreoli e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.925, DE 22 DE MAIO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4191 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa DEVILLE HOTEIS E TURISMO
LTDA, CNPJ nº 81.071.623/0002-38 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.208, DE 9 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4375 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa REAÇÃO GUARDA VIGILANCIA E SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 05.814.159/0001-63, especia-
lizada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1203/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.225, DE 10 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5582 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GERSEPA SERVICOS DE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 03.696.321/0001-60, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 1269/2014, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.226, DE 10 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5584 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BAAL ZEFOM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA., CNPJ nº 02.593.179/0001-63, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Ar-
mada, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1235/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.229, DE 10 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6622 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO JABOTICABAL
SHOPPING, CNPJ nº 01.610.392/0001-73 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.260, DE 12 DE JUNHO DE 2014

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6743 - DPF/SMT/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ALCON - CIA DE ALCOOL
CONCEIÇÃO DA BARRA, CNPJ nº 30.974.737/0001-76 para atuar
no Espírito Santo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.320, DE 17 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7535 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:
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CONCEDER autorização à empresa VILA RIO VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 14.223.301/0001-99, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
15 (quinze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.338, DE 18 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6747 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AUTO POSTO DE
COMBUSTÍVEIS FREEWAY LTDA, CNPJ nº 08.240.660/0001-51,
sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
18 (dezoito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.346, DE 20 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5438 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNIAO BRASILIENSE DE
EDUCACAO E CULTURA, CNPJ nº 00.331.801/0004-82 para atuar
no Distrito Federal.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.380, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6709 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TECNOLOGIA BAN-
CARIA S A, CNPJ nº 51.427.102/0324-03, sediada no Rio de Ja-
neiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
12 (doze) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.383, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/4066 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CONTAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
37.332.434/0001-07, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Cer-
tificado de Segurança nº 1251/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.392, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7875 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MANAUS PROTEC-
TION ACADEMIA DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGIL,
CNPJ nº 10.418.180/0001-80, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Carabinas calibre 38
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380

5874 (cinco mil e oitocentas e setenta e quatro) Munições
calibre .380

2638 (duas mil e seiscentas e trinta e oito) Munições calibre
12

68746 (sessenta e oito mil e setecentas e quarenta e seis)
Munições calibre 38

62350 (sessenta e duas mil e trezentas e cinquenta) Espoletas
calibre 38

15000 (quinze mil) Gramas de pólvora
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.396, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5499 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa M S DE SOUSA SANTOS VIGILANCIA, CNPJ nº
14.093.210/0001-86, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Piauí, com Cer-
tificado de Segurança nº 1359/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.405, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7335 - DPF/CAS/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABER SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0004-98, sediada em
São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
384 (trezentas e oitenta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.411, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5613 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORMAVIG CENTRO
DE FORMAÇÃO VIGILANTES LTDA , CNPJ nº 09.574.026/0001-
18, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3004 (três mil e quatro) Munições calibre 12
64624 (sessenta e quatro mil e seiscentas e vinte e quatro)

Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
17865 (dezessete mil e oitocentos e sessenta e cinco) Gramas

de pólvora
64624 (sessenta e quatro mil e seiscentos e vinte e quatro)

Projéteis calibre 38
6158 (seis mil e cento e cinquenta e oito) Espoletas calibre

.380
6158 (seis mil e cento e cinquenta e oito) Estojos calibre

.380
6158 (seis mil e cento e cinquenta e oito) Projéteis calibre

.380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.413, DE 25 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7733 - DPF/PCA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA PIRACICA-
BANA DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 10.837.519/0001-82, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Carabina calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
2 (dois) Revólveres calibre 38

20000 (vinte mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
5000 (cinco mil) Gramas de pólvora
20000 (vinte mil) Projéteis calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.415, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/1598 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa EXATA VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.859.691/0001-37, sediada em
Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
85 (oitenta e cinco) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.416, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/3347 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa MENDO SAMPAIO S/A -
USINA ROÇADINHO, CNPJ nº 10.776.540/0043-74 para atuar em
Alagoas, com Certificado de Segurança nº 1183/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.419, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5404 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GLOBAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
02.265.823/0001-74, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança
nº 1286/2014, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.420, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/5868 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VERSATEIS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI, CNPJ nº 12.611.766/0001-91, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 1375/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.422, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6249 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa GIASSI & CIA LTDA, CNPJ
nº 83.648.477/0001-05 para atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 2.423, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/6981 - DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERVI-SAN VIGILAN-
CIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA , CNPJ nº
12.066.015/0021-85, sediada em Roraima, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
13 (treze) Revólveres calibre 38
234 (duzentas e trinta e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.427, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/7764 - DPF/SJE/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa STEFFEN & PEREIRA
SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
18.206.931/0001-06, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente GF VIGILANCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.251.400/0001-23:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente GF VIGILANCIA E SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 10.251.400/0001-23:
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.014, DE 24 DE JUNHO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08512.006378/20014-62 - SR/DPF/SP, re-
solve:

Autorizar a empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA
LTDA, CNPJ nº 03.949.685/0001-05, a promover alteração nos seus
atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA EIRELI EPP.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO DIRETOR

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União, de 31 de janeiro de 2014, pág. 53,
nos termos do art. 2º, da Portaria SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08241.000690/2013-07 - WILLIAM GUILLAU-
METTE.

Tendo em vista que já decorreu prazo superior ao solicitado
pelo requerente, determino o ARQUIVAMENTO do pedido. Processo
Nº 08097.000148/2013-57 - LUIS MIGUEL CASQUEIRO GAR-
RIDO CONCEICAO.

Tendo em vista que já decorreu prazo superior ao solicitado
pelo requerente, determino o ARQUIVAMENTO do pedido. Processo
Nº 08097.002428/2013-08 - FRANCISCO DE ASIS GODINEZ DU-
M O N T.

JOÃO GUILHERME LIMA GRANJA XAVIER
DA SILVA

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa SONIA ALEXANDRA ANJINHO
PINHEIRO MARQUES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome constante do seu registro,
passando de SONIA ALEXANDRA ANJINHO PINHEIRO MAR-
QUES para SONIA ALEXANDRA ANJINHO PINHEIRO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional boliviana CRECENCIA APAZA TURPO, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante do seu registro, passando de CRECENCIA APAZA
TURPO para CRESCENCIA APAZA TURPO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa IZAURA DA CONCEIÇÃO GAL-
DINO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de IZAURA
DA CONCEIÇÃO GALDINO para ISAURA DA CONCEIÇÃO
GALDINO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional sul-coreana KYUNG JA KAN, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de KYUNG JA KAN para
KYUNG JA KANG.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional sul-coreano SEUNG MUK LIM, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de SEUNG MUK LIM para
SEUNGMUK LIM.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional estadunidense WILLIAM RALEY WHITE, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante do seu registro, passando de VIC-
TORIA LEE OLIVE para MARY ELIZABETH WHITE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional portuguesa MARIA ALICE PEREIRA DE
CAMARGO, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome do genitor constante do seu registro, pas-
sando de AUGUSTO LUIS PEREIRA para AUGUSTO LUIZ PE-
REIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional sul-coreano KYUWOONG KIM, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do
genitor constante do seu registro, passando de CHANG RYUL KIM
para CHANG YEOL KIM.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional italiana ANNITA MONTAGNINO ZANNI, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome e o nome da genitora constante do seu registro, passando de
ANNITA MONTAGNINO ZANNI para ANNITA ROMANA MON-
TAGNINO e o nome da genitora de BERTOLI MARIA para MARIA
B E RTO L I .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional colombiano CRISTIAN WALTER EDWIN
GARBRECHT OLARTE, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e o nome dos genitores
constante do seu registro, passando de CRISTIAN WALTER EDWIN
GARBRECHT OLARTE para CHRISTIAN WALTER EDWIN GAR-
BRECHT OLARTE e o nome dos genitores de FERNANDO GAR-
BRECHT SCHULKE para FERNANDO GARBRECHT e BEATRIZ
OLARTE MUNOZ para BEATRIZ OLARTE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional libanês MOHAMAD ALI BAZAAN, nos ter-
mos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada a
data de nascimento constante no seu registro, passando de 28/09/1962
para 04/05/1962.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chileno JUAN LUIS PASCUA FARIAS, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterada
a data de nascimento constante no seu registro, passando de
24/11/1945 para 29/11/1945.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Nacionalidade formulado em favor do nacional uruguaio
DIEGO JAVIER SAEZ MERETTA, nos termos do artigo 43, I, da
Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a nacionalidade e o nome
da genitora constante do seu registro, passando de uruguaia para
espanhola, sem a perda da nacionalidade primitiva e o nome da
genitora de CARMEN MERETTA FLORES para MARIA DEL
CARMEN MERETTA FLORES.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.026182/2013-01 - GENY GIL SÁ, até
10/03/2015

Processo Nº 08270.028885/2013-66 - DOMINGAS DA
COSTA SANHA, até 22/01/2015

Processo Nº 08270.028931/2013-27 - KEVEN ROMARIO
OLIVEIRA RAMOS, até 21/02/2015

Processo Nº 08270.028936/2013-50 - LAVINIA DORIA EU-
FEMIA DA LUZ, até 24/02/2015

Processo Nº 08270.029080/2013-30 - DANILSON MASCA-
RENHAS VARELA, até 01/02/2015

Processo Nº 08270.029102/2013-61 - RUI LUIS DA SILVA
JUNIOR, até 23/02/2015

Processo Nº 08270.029111/2013-52 - MAARTEN LUC RO-
SA DEPREZ, até 04/12/2014

Processo Nº 08270.029133/2013-12 - BRIBO CRISTIANO
CALLO, até 28/12/2014

Processo Nº 08270.030001/2013-33 - EDNILDE DIAS DE
OLIVEIRA VIEGAS, até 11/03/2015

Processo Nº 08270.030011/2013-79 - DAVID NICLAS LEI-
DER, até 31/07/2014

Processo Nº 08270.030023/2013-01 - CHRISTIAN MAR-
TIAL ROSA DE SIMEDO, até 08/02/2015

Processo Nº 08270.030026/2013-37 - ALDEVINO GOMES,
até 02/02/2015

Processo Nº 08270.031636/2013-58 - CHRISTIANNE ALI-
CE LIMA LOPES DA SILVA, até 18/02/2015

Processo Nº 08460.024900/2013-60 - JOSUE SEBASTIAN
BELLO FORERO, até 30/08/2014

Processo Nº 08503.004124/2013-38 - ANA MARCIA DOS
SANTOS ANTONIO, até 02/03/2015

Processo Nº 08506.021876/2013-33 - JHON JAIRO PEREZ
GELVES, até 22/02/2015

Processo Nº 08506.021883/2013-35 - DIEGO TOMAS FLO-
RES CABEZAS, até 19/03/2015

Processo Nº 08506.021901/2013-89 - EVA MARIA ROESS-
LER, até 15/01/2015

Processo Nº 08506.021923/2013-49 - DAVID GUTIERREZ
ARIAS, até 18/02/2015

Processo Nº 08506.021942/2013-75 - CAROLINA MARIA
SANCHEZ SAENZ, até 19/02/2015

Processo Nº 08506.021953/2013-55 - FRANCESCO MA-
ZZURCO, até 31/07/2014

Processo Nº 08506.021954/2013-08 - OSCAR ALEJAN-
DRO FLORES CARRION, até 03/02/2015

Processo Nº 08506.022341/2013-80 - GERMAN EFRAIN
CASTANEDA JIMENEZ, até 02/02/2015

Processo Nº 08706.003803/2013-11 - MARIA DEL PILAR
RODRIGUEZ SANCHEZ, até 30/01/2015

Processo Nº 08706.003805/2013-01 - VICTOR FABRIZIO
CABRERA PAZMINO, até 28/01/2015

Processo Nº 08707.006339/2013-05 - MILENI MARLEY
NOBRE CABRAL, até 14/02/2015

Processo Nº 08708.005700/2013-68 - NODY CIVIL, até
27/02/2015.

Processo Nº 08506.022346/2013-11 - MARIO ANDRES ES-
TRADA LOPEZ, até 03/02/2015

Processo Nº 08505.129703/2013-72 - CARLOS EDUARDO
SANCHEZ RIVERO, até 04/01/2015.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08420.027127/2012-89 - JUAN JOSE CASA-
NOVA RUANO

Processo Nº 08491.002283/2012-01 - LORENA ELIZABET
DE LIMA COSTA

Processo Nº 08505.035458/2013-33 - ANA CAROLINA
SALVADOR TAVEIRA CARDOSO

Processo Nº 08709.010359/2013-52 - PEDRO MIGUEL
MARIANO ESTEVES.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.052508/2013-47 - HILDA LOPEZ FLO-
RES

Processo Nº 08505.052516/2013-93 - JUAN PABLO RO-
JAS

Processo Nº 08505.052445/2013-29 - GISELA ANGELINA
NINA FLORES

Processo Nº 08505.052440/2013-04 - VIRGINIA VERONI-
CA FLORES MAMANI

Processo Nº 08505.052499/2013-94 - PAMELA HUANCA
VERA

Processo Nº 08505.052248/2013-18 - EDGAR DANIEL
GARCIA BENITEZ

Processo Nº 08505.052390/2013-57 - PAULA MAMANI
LAURA

Processo Nº 08505.052418/2013-56 - ADOLFO QUISPE
RODRIGUEZ

Processo Nº 08505.052437/2013-82 - JORGE DANIEL ES-
PINOLA MENDEZ

Processo Nº 08505.051164/2013-59 - LUIS ALBERTO MA-
CHADO AMURRIO

Processo Nº 08505.051963/2013-25 - FELICIA CASTRO
A M AYA

Processo Nº 08505.083705/2013-16 - DORIAN MACHUCA
MEJIA

Processo Nº 08505.083709/2013-96 - HILDA JUSTA CU-
TIPA MAMANI

Processo Nº 08505.083710/2013-11 - MARIA SANDRA
POMA RIVERA

Processo Nº 08505.083719/2013-21 - ARISTEL LOPEZ
ROJAS

Processo Nº 08505.083723/2013-90 - ANTONIO VIDAL
FLORES, ADRIANA CACERES AGUILAR e ANTONIO VIDAL
CACERES

Processo Nº 08505.083880/2013-03 - MACLOVIA CHO-
QUE MAMANI.

DEFIRO o pedido de permanência nos termos da Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração. Processo
Nº 08505.047386/2011-13 - BERTHA QUISPE SURCO.



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 201494 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200094

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

À vista dos novos elementos constantes dos autos, em es-
pecial o relatório da Polícia Federal fls. 55 ,torno insubsistente o
despacho concessório de permanência, publicado no Diário Oficial da
União de 06/06/2011, Seção I, pág. 21, por se encontrar o(a) es-
trangeiro(a) separado(a) do(a) cônjuge brasileiro(a) de fato e de di-
reito. Processo Nº 08505.072931/2010-11 - SANDER JOHANNES
GODEFRIDUS KOELMAN.

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista o não
cumprimento da (s) exigência(s) formulada(s) por esta Divisão. Pro-
cesso Nº 08205.001799/2012-17 - ABBAS MOHAMAD DIAB.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 112, DE 1º DE JULHO DE 2014

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de

julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: OBRA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Cinematográfica Superfilmes
Diretor(es): Gregorio Graziosi
Distribuidor(es): Figa Films
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001946/2014-20
Requerente: CINEMATOGRÁFICA SUPERFILMES

Filme: CICLO DE VIDA (ONE LIFE, Inglaterra - 2014)
Produtor(es): BBC
Diretor(es): Mark Brownlow

Distribuidor(es): BBC / CINEMARK BRASIL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002059/2014-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: PEQUENOS GIGANTES (TINY GIANTS, Inglaterra -
2014)
Produtor(es): BBC
Diretor(es): Mark Brownlow
Distribuidor(es): BBC / CINEMARK BRASIL S/A.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: 3D
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.002060/2014-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 16ª SESSÃO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 2 DE JULHO DE 2014

RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
RETIFICAÇÃO, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 02 de julho de 2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo
1. 2009.01.64188 A CARLOS RAIMUNDO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
2. 2009.01.64196 A VICENTE DE JESUS Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
3. 2009.01.64197 A DURVAL TAVARES RODRIGUES Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
4. 2009.01.64883 R

A
LILIAN DE SOUZA MONTEIRO

ANTONIO GERALDO MONTEIRO
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

5. 2009.01.64884 A RUBENS CHAVES Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
6. 2009.01.64895 A JOSÉ AUGUSTO FREIRE NETO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
7. 2009.01.64896 A NELSON DE PAULA LOPES Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
8. 2009.01.64900 A PEDRO GERALDO SOBRINHO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
9. 2009.01.64903 A FRANCISCO JOÃO BATISTA RIBEIRO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
10. 2009.01.64918 A JOSÉ DONIZETE RAMOS Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
11 . 2009.01.64919 A JÚLIO BATISTA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
12. 2009.01.64921 A GELSON PINHEIRO ANDRE Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
13. 2010.01.66259 A CLÁUDIO APARECIDO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
14. 2010.01.66262 A ANTÔNIO DONIZETE PAULINO Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
15. 2010.01.66289 A VALDIR VEJA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
16. 2010.01.66295 A BENEDITO JACIEL PEREIRA Conselheiro Cristiano Paixão BLOCO GM
17. 2010.01.66297 A PAULO CESAR MARTINS Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
18. 2010.01.66303 A OLIVEIRO JANUÁRIO GARCIA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
19. 2010.01.66304 A JOÃO SILVERIO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
20. 2010.01.66305 A MAURICIO RODRIGUES MONTEIRO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
21. 2010.01.66306 A VITOR SILVERIO DE MELO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
22. 2010.01.66307 A LUIZ PAULO DE SOUZA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
23. 2010.01.66308 A JOSÉ CARLOS FERREIRA FILHO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
24. 2010.01.66309 A CARLOS MOREIRA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
25. 2010.01.66310 A ADILES MOREIRA PESSOA FILHO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
26. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 6 3 11 A ADILSON CAMARGO Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
27. 2010.01.66312 A ANTONIO PAULO BIANCO MOREIRA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
28. 2010.01.66529 A JOSÉ EDUARDO PIRES Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
29. 2010.01.66530 A GILBERTO DA SILVA DIAS Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
30. 2010.01.66532 A GILMAR CRUZ Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
31. 2010.01.66533 A EMÍLIO CARLOS JANEIRO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
32. 2010.01.66635 A DORIVALDO OLIVEIRA SOUZA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
33. 2010.01.66695 A PAULO ROGERIO DA SILVA Conselheira Sueli Aparecida Bellato BLOCO GM
34. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 7 11 2 R

A
JUDITH AMORIM DO NASCIMENTO

LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

35. 2 0 1 0 . 0 1 . 6 7 11 6 R
A

ROSELI PEREIRA GOULART CALADO
CLAUDINEI DE PAULA CALADO

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

36. 2010.01.67143 A NILSON ORLANDO DOMINGUES SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
37. 2010.01.67166 A LAFAIETE SILVA VIEIRA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
38. 2010.01.67167 A PAULO ROBERTO DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
39. 2010.01.67168 A PAULO INÁCIO DA SilVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
40. 2010.01.67258 A GERALDO PERES DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
41. 2010.01.67595 A MARCIO BATISTA DOS REIS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
42. 2010.01.67603 R

A
MARGARIDA NORBERTO FERREIRA

JOSÉ MARIA FERREIRA
Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM

43. 2010.01.67730 R
A

VALDENI GONÇALVES MATOZO
CARLOS ROBERTO PINHEIRO

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

44. 2010.01.67841 A CESAR ANDRADE DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
45. 2010.01.68095 R

A
HILDA GOMES DOS SANTOS
WALTER DIAS DOS SANTOS

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

46. 2010.01.68261 A ALTIVO GARITO DE SOUZA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
47. 2010.01.68467 A ALFREDO PEDROSO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
48. 2010.01.68468 A JOSÉ CLAUDIO PEDROSO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
49. 2010.01.68497 A JOSÉ LUIZ OZÓRIO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
50. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 3 6 7 A JOSÉ LÚCIO DOS SANTOS Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
51. 2 0 11 . 0 1 . 6 9 4 5 8 A JORGE SOARES Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
52. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 6 2 A MARCOS EDUARDO GIOVANELLI Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
53. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 2 8 4 A EVARISTO BONALDO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
54. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 3 0 4 A ALCIDINO OZÓRIO Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
55. 2 0 11 . 0 1 . 7 0 4 5 7 A JOSÉ TOMAZ RODRIGUES OLIVEIRA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
56. 2012.01.71046 A GUALBERTO ROLANDER Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
57. 2012.01.71080 A ANTONIO SERGIO DA SILVA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
58. 2012.01.71098 A JOSE BENEDITO DA ROSA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
59. 2012.01.71099 A JOSE CARLOS DE OLIVEIRA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
60. 2 0 1 2 . 0 1 . 7 111 0 R

A
MAURA BATISTA SOARES

ARIOSVALDO SOARES
Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM

61. 2 0 1 2 . 0 1 . 7 111 3 A EDSON GOMES MAGALHÃES Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
62. 2012.01.71505 A GILBERTO APARECIDO VICENTE Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
63. 2012.01.71512 A JOAQUIM DA SILVA PINTO Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
64. 2013.01.72164 A FRANCISCO ANTONIO BATISTA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
65. 2013.01.72166 A JOÃO SILVERIO DA SILVA Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM
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66. 2013.01.72261 R
A

TEREZA MOREIRA DA SILVA
CARMO DONIZETE DA SILVA

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

67. 2013.01.72527 A RAFAEL TEIXEIRA AGUIAR Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
68. 2013.01.72533 R

A
NEUSA JEREMIAS BENTO

ADENÍSIO CAMARGO BENTO
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

69. 2013.01.72538 A JOSÉ PEDRO RIBEIRO DE FREITAS Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
70. 2013.01.72541 A LUIZ GONÇALVES MOREIRA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
71. 2013.01.72572 A ALAOR SOUZA FIGUEIREDO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira IDADE
72. 2013.01.72700 A JAIME JOSÉ DA SILVA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
73. 2013.01.72702 A FRANCISCO ANTONIO DE LIMA Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
74. 2013.01.72705 R

A
ZELIA MARIA DA SILVA SANTOS

SEBASTIÃO OSVALDO DOS SANTOS
Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM

75. 2013.01.72708 R
A

MARTA LUIZ
JOSÉ VICENTE MORAES

Conselheiro Juvelino José Strozake BLOCO GM

76. 2013.01.72806 A ADALBERTO AZEVEDO FILHO Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira BLOCO GM
77. 2013.01.72861 A TADEU NOGUEIRA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM
78. 2013.01.73012 R

A
MARCIA RENATA TEXEIRA DE PAIVA

JOSÉ ANICIO TEIXEIRA
Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi BLOCO GM

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
Presidente da Comissão

PAUTA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA
A SER REALIZADA EM 3 DE JULHO DE 2014

RETIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
RETIFICAÇÃO, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 03 de julho de 2014, a partir das 09h00, na sala 304, do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-á Sessão da Comissão de Anistia.

I - Processos remanescentes de sessões anteriores:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo
1. 2003.01.22934 A JAIRO ADAILTON ANDRADE SOUZA Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso ADIADO BLOCO PRF
2. 2003.01.22937 A LAUDIE FERRAZ FLORES DA SILVA Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi ADIADO BLOCO PRF
3. 2003.01.22939 A ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA Conselheira Caroline Proner ADIADO BLOCO PRF
4. 2003.01.22943 A RENALDO CARDOSO RIGUEIRA Conselheira Caroline Proner ADIADO BLOCO PRF
5. 2003.01.25041 A MANOEL CONCEIÇÃO MOREIRA DA SILVA Conselheiro Marlon Alberto Weichert ADIADO BLOCO PRF
6. 2003.01.25859 A PEDRO HUGO DA SILVA Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO BLOCO PRF
7. 2003.01.27517 A JOSÉ CARLOS SILVA MELLO Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO BLOCO PRF
8. 2003.01.27518 A RAIMUNDO JOSÉ DE FARIAS Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira ADIADO BLOCO PRF
9. 2003.01.27521 A JOÃO PAULO DOS SANTOS NETO Conselheira Ana Maria de Oliveira ADIADO BLOCO PRF
10. 2003.01.32237 A PEDRO CARLOS NEIS Conselheira Sueli Aparecida Bellato ADIADO BLOCO PRF
11 . 2007.01.57535 A JOSÉ AUGUSTO CARDOSO Conselheiro Juvelino José Strozake ADIADO BLOCO PRF
12. 2008.01.62432 A ISAEL MESSIAS DIAS Conselheiro Juvelino José Strozake ADIADO BLOCO PRF

II - Processos incluídos para a sessão do dia 03.07.2014:

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Motivo Idade
13. 2001.01.01459 A RUI DINIZ Conselheiro Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 90
14. 2001.01.05894 A BENEDITO CHAVITA DE SOUZA Conselheiro Juvelino José Strozake NUMERAÇÃO 94
15. 2002.01.12993 A AVELINO IOST Conselheira Aline Sueli de Salles Santos DECISÃO JUDICIAL 80
16. 2004.01.45832 A

R
PEDRO DE CARVALHO BRAGA

VILMA MOREIRA BRAGA
Conselheiro Marlon Alberto Weichert NUMERAÇÃO 72

17. 2004.01.46743 A EDMILSON DIAS NOBRE Conselheira Ana Maria de Oliveira DECISÃO JUDICIAL 73

A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR
Presidente da Comissão

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 1º de julho de 2014

Nº 28. Processo Administrativo nº 08012.001492/2014-37. Repre-
sentante: Ministério Público do Estado do Ceará. Representado: Lojas
Insinuante S.A. Assunto: Prática abusiva.

Adoto a nota técnica nº 106/2014 CGCTPA/DPDC, como
motivação. Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos 4º,
caput, incisos I e III; 6º, incisos IV e VI, que asseguram os direitos
básicos do consumidor, bem como artigos 18, caput, §1º, incisos I, II
e III; 20, §2º; 30; 31; 36; 37; 39, inciso I; 46; 47; 48; 49 e 50, todos
do Código de Defesa do Consumidor, e nos termos do art. 50 da Lei
n.º 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada pela Coordenação-Geral
de Consultoria Técnica e Processos Administrativos (CGCTPA),
(fls.), cujo relatório e fundamentação passam a fazer parte integrante
da presente decisão e determino, assim, a instauração de processo
administrativo no âmbito deste Departamento de Proteção e Defesa
do Consumidor, notificando-se a Lojas Insinuante S.A., para apre-
sentar defesa, na forma disposto nos arts. 42 e 44 do Decreto n.º
2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto n.º 7.738 de 28
de maio de 2012.

Nº 29. Processo Administrativo nº 08012.004737/2013-05. Repre-
sentante: Procon Campinas. Representado: FAST SHOP S.A. As-
sunto: Prática abusiva.

Adoto a nota técnica nº 107/2014 CGCTPA/DPDC, como
motivação. Ante os indícios de infração ao disposto nos artigos 4º,
caput, incisos I e III; 6º, incisos III, IV e VI, que asseguram os
direitos básicos do consumidor, bem como artigos 18, caput, §1º,
incisos I, II e III; 20, § 2º, 31; 36; 37; 39, incisos I, III e IV e 46,
todos do Código de Defesa do Consumidor, e nos termos do art. 50
da Lei n.º 9.784/99, acolho a nota técnica elaborada pela Coor-
denação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Administrativos
(CGCTPA), (fls.), cujo relatório e fundamentação passam a fazer
parte integrante da presente decisão e determino, assim, a instauração
de Processo Administrativo no âmbito deste Departamento de Pro-
teção e Defesa do Consumidor, notificando-se a FAST SHOP S.A.,
para apresentar defesa, na forma disposto nos artigos 42 e 44 do
Decreto n. 2.181 de 20 de março de 1997, alterado pelo Decreto n.
7.738 de 28 de maio de 2012.

AMAURY MARTINS DE OLIVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 422, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera o anexo da Resolução nº
295/PRES/INSS, de 8 de maio de 2013.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Decreto nº 57.759, de 8 de fevereiro de 1966;
Decreto nº 60.968, de 7 de julho de 1967;
Decreto nº 80.138, de 11 de agosto de 1977;
Decreto nº 85.248, de 13 de outubro de 1980;
Decreto nº 87.918, de 7 de dezembro de 1982;
Decreto nº 99.088, de 9 de março de 1990;
Decreto nº 1.457, de 17 de abril de 1995;
Decreto nº 1.689, de 7 de novembro de 1995;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;
Decreto nº 5.722, de 13 de março de 2006;
Decreto nº 7.281, de 1º de setembro de 2010;
Decreto Legislativo nº 298, de 30 de setembro de 2011;
Decreto Legislativo nº 332, de 18 de julho de 2012; e
Portaria MPS Nº 555, de 29 de dezembro de 2010.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a) os acordos internacionais vigentes em matéria de Pre-
vidência Social;

b) o art. 85-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o

art. 382 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo De-

creto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que estabelecem que os

tratados, convenções e outros acordos internacionais em que o estado

estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil sejam partes e que

versem sobre matéria previdenciária, serão interpretados como lei

especial;

c) a delegação de competência para o Presidente do INSS,

constante da Portaria MPS Nº 555, de 29 de dezembro de 2010;

d) a necessidade de atribuir a execução dos procedimentos

relativos a cada acordo internacional a um único organismo de li-

gação, facilitando o intercâmbio de informação entre os países sig-

natários;

e) a celebração de novos acordos internacionais, para pro-

porcionar cobertura previdenciária aos imigrantes; e

f) a necessidade de redefinir as unidades encarregadas de

desenvolver as atividades pertinentes, denominadas por organismos

de ligação, resolve:

Art. 1º Fica alterado o anexo da Resolução nº

295/PRES/INSS, de 8 de maio de 2013, acrescentando-se na Relação

dos Organismos de Ligação Brasileiros os acordos firmados com

França e Canadá, que serão operacionalizados pela Agência da Pre-

vidência Social Atendimento Acordos Internacionais Rio de Janeiro e

pela Agência da Previdência Social Atendimento Acordos Interna-

cionais Brasília, respectivamente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

Ministério da Previdência Social.
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ANEXO

RELAÇÃO DOS ORGANISMOS DE LIGAÇÃO BRASILEIROS

PAÍS (ES) ACORDOS GERÊNCIA-
E X E C U T I VA

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - APS (ORGANISMO DE LIGAÇÃO)

CÓDIGO NOME
Portugal

Cabo Verde

Japão

Bilateral/Iberoamericano

Bilateral

Bilateral

SP-Sul 21.004.12.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais São Paulo

APSAISP

Espanha

França

Bilateral/Iberoamericano

Bilateral

RJ - Centro 17.001.22.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais Rio de Janeiro

APSAIRJ

Itália Bilateral Belo Horizonte 11 . 0 0 1 . 1 4 . 0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais Belo Horizonte

APSAIBH

Argentina, Paraguai e Uruguai
(Mercosul)

Alemanha

Bilateral/Multilateral Mercosul
Iberoamericano

Bilateral

Florianópolis 20.001.13.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais Florianópolis

APSAIFL

Bolívia, Colômbia, Costa Rica,
Cuba, Equador, El Salvador, Gua-
temala, Honduras, México, Nica-
rágua, Panamá, Peru, República
Dominicana, Venezuela e Andorra

Multilateral
Iberoamericano

Curitiba 14.001.03.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais
Curitiba

APSAICT

Chile Bilateral/Iberoamericano Recife 15.001.12.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais Recife

APSAIRE

Canadá

Grécia

L u x e m b u rg o

Bilateral

Bilateral

Bilateral

Brasília 23.001.14.0 APS Atendimento Acordos Interna-
cionais
Brasília

APSAIBR

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria MPS/PREVIC/DITEC nº 318, de 25/06/2014,
publicada no DOU nº 120, de 26/06/2014, Seção 1, página 34, onde
se lê: "...Plano de Contribuição Definida Diversey...", leia-se: "Plano
de Contribuição Definida Sealed Air Prev (antigo Plano de Con-
tribuição Definida Diversey)...".

Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 352,
DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera o Regimento Interno da Agência Na-
cional de Saúde Suplementar - ANS, ins-
tituído pela Resolução Normativa - RN nº
197, de 16 de julho de 2009, e a RN nº
198, de 16 de julho de 2009, que define o
quadro de cargos comissionados e cargos
comissionados técnicos da ANS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, em vista do que dispõem os incisos II e III do
artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, o inciso IV do

artigo 9º do Anexo I do Decreto nº 3.327, de 5 de janeiro de 2000, o
inciso IV do artigo 6º e a alínea "a" do inciso II do artigo 86 da
Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de 2009, em
reunião realizada em 26 de junho de 2014, adotou a seguinte Re-
solução Normativa - RN e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera o Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ins-
tituído pela RN nº 197, de 16 de julho de 2009, e a RN nº 198, de 16
de julho de 2009, que define o quadro de cargos comissionados e
cargos comissionados técnicos da ANS.

Art. 2° O § 9° do art. 50 e o art. 77 da RN nº 197, de 16 de
julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.50...........................................................................
................................................................................................
§9º À ASSIF competem as atribuições previstas nos incisos

IV, IX, X, XIV e XVIII.
.............................................................................." (NR)
"Art. 77. São atribuições comuns aos Diretores, Diretores-

Adjuntos, no âmbito de seus órgãos regimentados, Procurador-Chefe,
Ouvidor, Secretário, Chefe de Gabinete, Auditor-Chefe, Corregedor e
Presidente da CEANS:

I - expedir:
a) instrução de serviço;
b) portaria; e
c) ofício.
II - encaminhar consulta e proposta de ato normativo, no

âmbito de sua competência, acompanhada de exposição de motivos, à
PROGE." (NR)

Art. 3° Ficam transformados, dentro de estrutura da DIFIS,
sem aumento de despesa, 1 (um) Cargo Comissionado Técnico, sím-
bolo CCT-V, da Assessoria de Informação - ASSIF; 1 (um) Cargo
Comissionado Técnico, símbolo CCT-IV, da Coordenadoria de Es-
tudos Regulatórios - COERE, 1 (um) Cargo Comissionado Técnico,
símbolo CCT-III, da Gerência-Geral de Fiscalização - GGFIS, em 3
(três) Cargos Comissionados Técnicos, símbolo CCT-IV, na Dire-
toria-Adjunta da DIFIS - DIRAD/DIFIS.

Parágrafo único. Ficam alterados, dentro da estrutura da DI-

FIS, a lotação dos seguintes cargos:

I - o Cargo Comissionado de Assessor - II, símbolo CA - II,

vinculado à Assessoria de Projetos de Fiscalização - APRF, passa a

integrar a estrutura da Diretoria de Fiscalização - DIFIS;

II - o Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT-IV, vin-

culado à Coordenadoria de Indicadores e Gestão - COOIG, passa a

integrar a Assessoria de Informação - ASSIF;

III - o Cargo Comissionado Técnico, símbolo CCT-IV, vin-

culado à Coordenadoria de Estudos Regulatórios - COERE, passa a

integrar a Diretoria-Adjunta de Fiscalização - DIRAD/DIFIS; e

IV - o Cargo Comissionado de Assessor - III, símbolo CA -

III, vinculado à Assessoria de Projetos de Fiscalização - APRF, passa

integrar a estrutura da Gerência-Geral de Articulação Interinstitu-

cional - GGART.

Art. 4º Revogam-se os incisos II, III e VIII do § 1º e os §§

4º, 8º e 13 todos do art. 50 da RN nº 197, de 16 de julho de 2009.

Art. 5° Os campos dos Anexos da Resolução Normativa -

RN nº 198, 16 de julho de 2009, que definem o quadro demonstrativo

de cargos comissionados e cargos comissionados técnicos da ANS

distribuídos na estrutura da DIFIS passam a vigorar conforme o

Anexo desta Resolução Normativa.

Art. 6º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÙCLEO EM MINAS GERAIS

DECISÕES DE 26 DE JUNHO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.006587/2013-13 Admedico Administração de
Serviços Médicos a Empresa
Ltda

384003 42.780.759/0001-84 Deixar de garantir, em fevereiro de 2013, cobertura obrigatória, pre-
vista em Lei, a consulta na especialidade Psiquiatria, para o bene-
ficiário W.A.A. (art. 12, inciso I, alínea "a" da L.9656/98).

Arquivamento - Anulação do au-
to de infração n° 41978

25779.004069/2013-65 Admedico Administração de
Serviços Médicos a Empresa
Ltda

384003 42.780.759/0001-84 Não enviar ao beneficiário A.P.C., comunicado, no prazo de 10 dias,
informando o estabelecimento da Portabilidade Especial de Carência,
instituído pela RO n°1329/11, publicada no DOU do dia 19.11.2011.
(art. 25 da Lei 9656/98, c/c §4º do art. 7-A, da RN 186/09, alterada
pela RN 252/11, c/c §4° do art. 1° da RO 1329).

12.000,00 (doze mil reais)

25779.001542/2013-52 Bradesco Saúde S/A 0 0 5 7 11 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir, em junho de 2012, cobertura obrigatória, prevista
em Lei, ao procedimento de Artrodese de Coluna Via Anterior ou
Posterior Lat - Tratamento Cirúrgico e Hérnia de disco Toraco-Lombar
- Tratamento Cirúrgico, solicitado em caráter de emergência, para a
beneficiária I.M.M.D. (art. 35-C, da Lei 9656/98).

100.000,00 (cem mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 3 2 0 11 / 2 0 1 2 - 2 1 Central Nacional Unimed Co-
operativa Central

339679 02.812.468/0001-06 Deixar de garantir cobertura obrigatória, prevista em Lei, aos pro-
cedimentos de Osteotomia de Joelho, Enxerto Ósseo e Osteomielite da
Perna, solicitado pelo médico assistente em caráter de urgência, em
setembro de 2012. (art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98).

100.000,00 (cem mil reais)
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O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.015712/2013-86 Fundação Santa Casa de Mise-
ricórdia de Belo Horizonte

415405 05.202.699/0001-96 Deixar de informar à ANS, no prazo, reaj. percentual. de 67%, apli-
cado a partir de 06/2013, nos contratos coletivos por adesão de n°
5721,5741,5841,5842,5843,5844, firmados em 13/04/2005 com o SIN-
CAVIR - de MG (CNPJ 17433798/0001-68). (art. 20, caput, da
L.9656/98 c/c art. 13 RN 171/08).

108.000,00 (cento e oito mil
reais)

25779.030253/2012-80 Unimed Brasília Cooperativa
de Trabalho Médico

353574 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir atendimento de emergência ao beneficiário A.R.G.,
participante de plano UNIPLAN EMPRESARIAL I ESPECIAL, de
abrangência geográfica nacional, ao não reembolsar as despesas rea-
lizadas em pronto socorro na data de 03/10/2012. (art. 35-C, da Lei
9656/98).

40.000,00 (quarenta mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 11 4 8 6 / 2 0 1 3 - 6 4 Unimed Brasília Cooperativa
de Trabalho Médico

353574 00.510.909/0001-90 Deixar de garantir a beneficiária V.B.S., em 13/12/2012, cobertura
assistencial para os procedimentos Hemograma completo; em
16/01/2013, clinica médica; e em 24/01/2013, Neurologia, em des-
cumprimento à cláusula VI, item 6.3, alínea "a"; cláusula VI, item 6.1,
do contrato ao qual está vinculada. (art. 25 da Lei 9656/98).

79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

25779.010008/2013-37 Só Saúde Assistência Médico
Hospitalar Ltda

410926 03.550.445/0001-33 Impedir a contr. solicitada em 10.05.2013 pela benef. Sra. R.A.G.S., do
Plano Só Saúde Coparticipativo s/ Obst. Enf.Ind/Fam, registrada na
ANS sob o n° 467.558/12-4, através da Portabilidade Especial, com
aproveitamento dos períodos de carência já cumpridos no produto
registrado sob o n° 413.491/99-5, da Admédico. (art. 25 da Lei
9656/98, c/c art. 7-A, inciso I da RN 186, alterada pela RN
2 5 2 / 2 0 11 ) .

30.000,00 (trinta mil reais)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.014441/2013-41 Só Saúde Assistência Médico
Hospitalar Ltda

410926 03.550.445/0001-33 Deixar de cumprir as regras estabelecidas pela legislação para a por-
tabilidade de carências. (art. 62-A da RN 124/06).

33.000,00 (trinta e três mil
reais)

25779.023541/2012-88 Vidaplan Saúde Ltda 344443 00.864.888/0001-00 Rescindir, em 27.07.2012, de maneira unilateral o contrato do be-
neficiário A.A.M., sob argumento de inadimplência, respeitado o prazo
mínimo do art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei 9656/98, mas sem
comprovação da notificação ao consumidor, no prazo. (art. 13, pa-
rágrafo único, inciso II da Lei 9656/98).

32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

25779.005467/2012-18 Vida Saudável S/C Ltda 4 11 2 1 3 03.694.039/0001-44 Deixar de garantir a Sra. N.N.L.A., em junho de 2011, atendimento de
urgência, devido a complicações no processo gestacional; e por deixar
de garantir atendimento ao recém nascido da Sra. N.N.L.A., em junho
de 2011. (art. 35-C, inciso II da Lei 9656/98; e art. 12, inciso III, alínea
"a" de Lei 9656/98).

79.200,00 (setenta e nove mil e
duzentos reais)

RODOLFO LIMA SANTA ROSA

DECISÃO DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Chefe do NUCLEO DA ANS MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 132, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/011/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25779.016725/2012-91 Caixa de Assistência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir, e, 14/10/2011, cobertura do medicamento SYN-
VISC a ser utilizado no procedimento de Punção Articular Diagnóstica
ou Terapêutica (infiltração) - Orientada ou não por método de imagem,
para a beneficiaria M.C.T.. (art. 25 da Lei 9656/98).

60.000,00 (sessenta mil reais)

2 5 7 7 9 . 0 11 5 0 2 / 2 0 1 3 - 1 9 Golgen Cross Assistência Inter-
nacional de Saúde Ltda

4 0 3 9 11 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória à M.B.G.S., em 07.07.2012,
referente ao procedimento cateterismo cardíaco, sob alegação de doen-
ça preexistente. (art. 11, caput, c/c art. 12, inciso II, da Lei
9656/98).

88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

RODOLFO LIMA SANTA ROSA

NÚCLEO EM PERNAMBUCO

DECISÃO DE 11 DE JUNHO DE 2014

O Chefe Substituto de Núcleo - NUCLEO DA ANS PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 5891 de 17/10/2013, pelo Diretor Presidente da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela
RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste, dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25783.021881/2012-13 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.015212/2012-02 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou
credenciada sem prévia autorização da ANS, nos ter-
mos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17
da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

205321,88 (DUZENTOS E CINCO
MIL, TREZENTOS E VINTE E UM
REAIS E OITENTA E OITO CENTA-
VOS)

2 5 7 8 3 . 0 11 6 7 8 / 2 0 1 2 - 2 1 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

2 5 7 8 3 . 0 2 2 1 7 4 / 2 0 11 - 5 5 HAPVIDA ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

368253 63.554.067/0001-98 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25783.010249/2012-36 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.013931/2012-81 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)
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25783.022103/2012-33 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.013021/2012-06 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.024438/2013-77 UNIMED GUARARAPES CO-
OPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

327263 40.869.042/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

32000 (TRINTA E DOIS MIL REAIS)

25783.021031/2013-98 UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA.

317144 05.868.278/0001-07 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25783.021265/2012-54 CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL

346659 33.719.485/0001-27 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos con-
tratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei
9.656)

60000 (SESSENTA MIL REAIS)

25783.015997/2012-13 OPERADORA IDEAL SAU-
DE LTDA. - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

412171 03.516.381/0001-54 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde

48000 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25783.008030/2012-77 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305 29.309.127/0001-79 Proceder a recontagem de carência, em descumprimen-
to a vedação expressa no § único do art. 13 da Lei
9656, de 1998. (Art.13, parágrafo único, da Lei
9.656)

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25783.017191/2013-32 GEAP AUTOGESTÃO EM
SAÚDE

323080 03.658.432/0001-82 Suspender a assistência à saúde ao consumidor, face a
doenças ou lesões preexistentes, em descumprimento
ao parágrafo único do art. 11 da Lei 9656/98 e sua
regulamentação posterior. (Art.11, parágrafo único, c/c
Art.12, da Lei 9.656, c/c Art.7º da CONSU 02)

ANULAÇÃO DE AUTO (AI N.º
44425)

MARCOS ANTÔNIO DIAS DE ALBUQUERQUE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE No 2.289, de 24 de junho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no 119, de 25 de junho de 2014,
Seção 1 e pág. 52,

Onde se lê:
" NÚMERO DO PEDIDO PI 9612693-0
DEPOSITANTE RAISION BENECOL LTD
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER &

IPANEMA MOREIRA"
Leia-se:
" NÚMERO DO PEDIDO PI 9612693-0
DEPOSITANTE RAISION BENECOL LTD
PROCURADOR MAGNUS ASPEBY E CLÁUDIO SZA-

BAS"
Onde se lê:
" NÚMERO DO PEDIDO PI 0108556-5
DEPOSITANTE MERCK SERONO S.A.
PROCURADOR TINOCO SOARES & FILHO S/C LT-

DA"
Leia-se:
" NÚMERO DO PEDIDO PI 0108556-5
DEPOSITANTE MERCK SERONO S.A.
PROCURADOR DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER &

IPANEMA MOREIRA"

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 1.806, de 09 de maio de 2014, pu-
blicada no DOU nº 88, de 12 de maio de 2014, Seção 1 Página 59 e
Suplemento a presente edição página 136,

onde se lê:
FILIAL
EMPRESA: LIBRABORT CAMPINAS S.A.
AUTORIZ/MS: 9.02390-4
CNPJ: 03.795.647/0002-26
PROCESSO Nº. 25759.119613/2008-43 (0139474/14-6)
ENDEREÇO: AVENIDA COMENDADOR ALADINO

SELMI, Nº 5216.
BAIRRO: NOVA APARECIDA
MUNICÍPIO: CAMPINAS
UF: SP
CEP: 13.069-096
ÁREA: PAF
PERÍODO: 20/04/2014 A 20/04/2015
ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de pro-

dutos sob vigilância sanitária: medicamentos e substâncias sob con-
trole especial (Port. 344/98).

Leia-se:
FILIAL
EMPRESA: LIBRAPORT CAMPINAS S.A.
AUTORIZ/MS: 9.02390-4
CNPJ: 03.795.647/0002-26
PROCESSO Nº. 25759.119613/2008-43 (0139474/14-6)
ENDEREÇO: AVENIDA COMENDADOR ALADINO

SELMI, Nº 5216.
BAIRRO: NOVA APARECIDA
MUNICÍPIO: CAMPINAS
UF: SP
CEP: 13.069-096
ÁREA: PAF
PERÍODO: 20/04/2014 A 20/04/2015

ATIVIDADE: Prestação de serviço de armazenagem de pro-
dutos sob vigilância sanitária: medicamentos e substâncias sob con-
trole especial (Port. 344/98).

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE Nº 2.342, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº. 993 da Anvisa, de 11 de
junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliada
aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da Anvisa,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650 da Anvisa, de 29
de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014,

considerando os artigos 6º e 7º da Lei nº. 6.360, de 23 de
setembro de 1976; e

considerando o Laudo de Análise Fiscal em Amostra Única
nº. 637.00/2014, a Ata da Análise Fiscal - emitidos pelo Instituto
Adolfo Lutz - e o Comunicado COVISA nº 021/2014, publicado no
Diário Oficial da Cidade de São Paulo 59 (82)-71, de 6 de maio de
2014, referentes ao medicamento dipirona sódica 500 mg fabricado
pela empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda., considerado insatisfatório
no Ensaio de Aspecto, por ter sido constatada mancha irregular de cor
cinza na superfície do comprimido, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, do lote 13K865 (validade: 11/2015) do medicamento DIPI-
RONA SÓDICA 500 MG fabricado pela empresa Prati, Donaduzzi &
Cia Ltda. (CNPJ: 73.856.593/0001-66), situada na Rua Mitsugoro
Tanaka,145 - Centro Industrial Nilton Arruda, Toledo/PR.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao lote descrito no art. 1º,
conforme Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 525, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, conferida por
meio de Portarias.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto nos arts. 14 e 55 do Decreto nº
8.065, de 7 de agosto de 2013, e art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009;

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009, incluído por meio da Lei nº 12.868, de 15 de
outubro de 2013, às Certificações das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 263/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, de 13 de junho de 2014, que conclui pela revisão da
vigência dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência
Social (CEBAS), na área de Saúde, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
959/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 14 de setembro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

24 de janeiro de 2011 a 23 de janeiro de 2016." (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1097/SAS/MS, de 4 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 5 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de setembro de 2010 a 19 de setembro de 2015." (NR)
Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

266/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

14 de dezembro de 2010 a 13 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

978/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU), de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 5º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

172/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

13 de maio de 2011 a 12 de maio de 2016." (NR)
Art. 6º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

718/SAS/MS, de 26 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 7º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

931/SAS/MS, de 3 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 4 de setembro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de abril de 2010 a 29 de abril de 2015." (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

323/SAS/MS, de 2 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 3 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

28 de março de 2011 a 27 de março de 2016." (NR)
Art. 9º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

248/SAS/MS, de 7 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 10 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

391/SAS/MS, de 4 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 7 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de abril de 2010 a 29 de abril de 2015." (NR)
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Art. 11 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
303/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 12 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

267/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

28 de agosto de 2010 a 27 de agosto de 2015." (NR)
Art. 13 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

170/SAS/MS, de 7 de março de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de março de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 14 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

592/SAS/MS, de 26 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 15 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

977/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU), de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 16 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

120/SAS/MS, de 13 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 15 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

16 de outubro de 2010 a 15 de outubro de 2015." (NR)
Art. 17 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

428/SAS/MS, de 5 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de agosto de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 18 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

591/SAS/MS, de 26 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 19 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

752/SAS/MS, de 6 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 20 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

77/SAS/MS, de 26 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 27 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

11 de maio de 2010 a 10 de maio de 2015." (NR)
Art. 21 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

549/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 22 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

123/SAS/MS, de 14 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 15 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 23 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1085/SAS/MS, de 26 de setembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 27 de setembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

23 de fevereiro de 2010 a 22 de fevereiro de 2015." (NR)
Art. 24 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1096/SAS/MS, de 4 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 5 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

27 de outubro de 2010 a 26 de outubro de 2015." (NR)

Art. 25 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
550/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de abril de 2010 a 31 de março de 2015." (NR)
Art. 26 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1098/SAS/MS, de 4 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 5 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 27 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

171/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

3 de julho de 2011 a 2 de julho de 2016." (NR)
Art. 28 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1084/SAS/MS, de 26 de setembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 27 de setembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

26 de junho de 2011 a 25 de junho de 2016." (NR)
Art. 29 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

174/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de junho de 2010 a 29 de junho de 2015." (NR)
Art. 30 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

201/SAS/MS, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 31 A relação das entidades correspondentes às Portarias

alteradas consta do Anexo a esta Portaria.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Art. P O RTA R I A S ENTIDADE/Município(UF)
1º Portaria nº 959/SAS/MS, de 13 de

setembro de 2012, publicada no
DOU, de 14 de setembro de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
JACUTINGA/JACUTINGA(MG)

2º Portaria nº 1097/SAS/MS, de 04
de outubro de 2012, publicada no
DOU, de 05 de outubro de 2012

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL SÃO MI-
GUEL/JEQUITINHONHA(MG)

3º Portaria nº 266/SAS/MS, de 29 de
março de 2012, publicada no

DOU, de 30 de março de 2012

HOSPITAL VAZ MONTEIRO DE ASSIS-
TÊNCIA À INFÂNCIA E À MATERNI-

D A D E / L AV R A S ( M G )
4º Portaria nº 978/SAS/MS, de 22 de

dezembro de 2011, publicada no
DOU, de 27 de dezembro de 2011

CASA DE CARIDADE LEOPOLDINEN-
SE/LEOPOLDINA(MG)

5º Portaria nº 172/SAS/MS, de 20 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 22 de fevereiro de 2013

HOSPITAL SENHORA APARECI-
DA/LUZ(MG)

6º Portaria nº 718/SAS/MS, de 26 de
outubro de 2011, publicada no

DOU, de 27 de outubro de 2011

HOSPITAL PADRE JULIO MARIA/MA-
NHUMIRIM(MG)

7º Portaria nº 931/SAS/MS, de 03 de
setembro de 2012, publicada no

DOU, de 04 de setembro de 2012

SOCIEDADE DE CARIDADE DE MAR
DE ESPANHA - SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA/MAR DE ESPANHA(MG)

8º Portaria nº 323/SAS/MS, de 02 de
abril de 2013, publicada no DOU,

de 03 de abril de 2013

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
DE MERCÊS/MERCÊS(MG)

9º Portaria nº 248/SAS/MS, de 07 de
março de 2013, publicada no

DOU, de 08 de março de 2013

SANTA CASA DE MONTE ALEGRE DE
MINAS/MONTE ALEGRE DE MI-

NAS(MG)
10. Portaria nº 391/SAS/MS, de 04 de

maio de 2012, publicada no DOU,
de 07 de maio de 2012

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS
MERCES DE MONTES CLAROS/MON-

TES CLAROS(MG)
11 . Portaria nº 303/SAS/MS, de 11 de

abril de 2012, publicada no DOU,
de 12 de abril de 2012

HOSPITAL CASA DE CARIDADE OURO
FINO/OURO FINO(MG)

12. Portaria nº 267/SAS/MS, de 29 de
março de 2012, publicada no

DOU, de 30 de março de 2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE OURO PRETO/OURO

P R E TO ( M G )
13. Portaria nº 170/SAS/MS, de 07 de

março de 2012, publicada no
DOU, de 08 de março de 2012

HOSPITAL ESTER FARIA DE ALMEI-
DA/PEDRA AZUL(MG)

14. Portaria nº 592/SAS/MS, de 26 de
setembro de 2011, publicada no

DOU, de 27 de setembro de 2011

INSTITUTO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO/PE-

DRO LEOPOLDO(MG)
15. Portaria nº 977/SAS/MS, de 22 de

dezembro de 2011, publicada no
DOU, de 27 de dezembro de 2011

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE PITANGUI/PITAN-

GUI(MG)
16. Portaria nº 120/SAS/MS, de 13 de

fevereiro de 2013, publicada no
DOU, de 15 de fevereiro de 2013

SANTA CASA DE CARIDADE DE CAPI-
TÓLIO/CAPITÓLIO(MG)

17. Portaria nº 428/SAS/MS, de 05 de
agosto de 2011, publicada no

DOU, de 08 de agosto de 2011

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SABARA/SABARÁ(MG)

18. Portaria nº 591/SAS/MS, de 26 de
setembro de 2011, publicada no

DOU, de 27 de setembro de 2011

ASILO NOSSA SENHORA DO PERPÉ-
TUO SOCORRO E/OU SANTA CASA

NOSSA SENHORA DAS MERCÊS/SAN-
TA BÁRBARA(MG)

19. Portaria nº 752/SAS/MS, de 06 de
agosto de 2012, publicada no

DOU, de 08 de agosto de 2012

HOSPITAL ANTÔNIO MOREIRA DA
COSTA/SANTA RITA DO SAPUCAÍ(MG)

20. Portaria nº 77/SAS/MS, de 26 de
janeiro de 2012, publicada no

DOU, de 27 de janeiro de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SANTO ANTÔNIO DO MONTE/SANTO

ANTÔNIO DO MONTE(MG)
21. Portaria nº 549/SAS/MS, de 13 de

junho de 2012, publicada no DOU,
de 15 de junho de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ/SÃO

GONÇALO DO SAPUCAÍ(MG)
22. Portaria nº 123/SAS/MS, de 14 de

fevereiro de 2012, publicada no
DOU, de 15 de fevereiro de 2012

HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS
MERCÊS/SÃO JOÃO DEL REI(MG)

23. Portaria nº 1085/SAS/MS, de 26
de setembro de 2013, publicada no
DOU, de 27 de setembro de 2013

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE BOM SA-
MARITANO/TEÓFILO OTONI(MG)

24. Portaria nº 1096/SAS/MS, de 04
de outubro de 2012, publicada no
DOU, de 05 de outubro de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA HOS-
PITAL SÃO FRANCISCO DE AS-

SIS/TRÊS PONTAS(MG)
25. Portaria nº 550/SAS/MS, de 13 de

junho de 2012, publicada no DOU,
de 15 de junho de 2012

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CATÓLI-
CA/UBÁ(MG)

26. Portaria nº 1098/SAS/MS, de 04
de outubro de 2012, publicada no
DOU, de 05 de outubro de 2012

HOSPITAL REGIONAL DO SUL DE MI-
N A S / VA R G I N H A ( M G )

27. Portaria nº 171/SAS/MS, de 20 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 22 de fevereiro de 2013

CASA DE CARIDADE DE VIÇOSA
HOSPITAL SÃO SEBASTIÃO/VIÇO-

SA(MG)
28. Portaria nº 1084/SAS/MS, de 26

de setembro de 2013, publicada no
DOU, de 27 de setembro de 2013

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS NE-
V E S / PAV Ã O ( M G )

29. Portaria nº 174/SAS/MS, de 20 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 22 de fevereiro de 2013

CASA DE CARIDADE SÃO JOSÉ/ALE-
GRE(ES)

30. Portaria nº 201/SAS/MS, de 15 de
março de 2012, publicada no

DOU, de 16 de março de 2012

FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE
SÃO CAMILO/ARACRUZ(ES)

PORTARIA Nº 526, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, conferida por
meio de Portarias.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto nos arts. 14 e 55 do Decreto nº
8.065, de 7 de agosto de 2013, e art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009;

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009, incluído por meio da Lei nº 12.868, de 15 de
outubro de 2013, às Certificações das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 262/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, de 13 de junho de 2014, que conclui pela revisão da
vigência dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência
Social (CEBAS), na área de Saúde, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
482/SAS/MS, de 23 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 24 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

545/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

12 de abril de 2010 a 11 de abril de 2015." (NR)
Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

105/SAS/MS, de 8 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 13 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

16 de outubro de 2010 a 15 de outubro de 2015." (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

408/SAS/MS, de 10 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 14 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

26 de setembro de 2010 a 25 de setembro de 2015." (NR)
Art. 5º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

912/SAS/MS, de 29 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 6º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

240/SAS/MS, de 7 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
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Art. 7º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
794/SAS/MS, de 17 de julho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 18 de julho de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1112/SAS/MS, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 11 de outubro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

4 de julho de 2011 a 3 de julho de 2016." (NR)
Art. 9º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

89/SAS/MS, de 6 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 7 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de setembro de 2010 a 19 de setembro de 2015." (NR)
Art. 10 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1038/SAS/MS, de 26 de setembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 28 de setembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

29 de julho de 2011 a 28 de julho de 2016." (NR)
Art. 11 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

200/SAS/MS, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 12 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

4/SAS/MS, de 4 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 5 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 13 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

106/SAS/MS, de 8 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 13 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 14 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

522/SAS/MS, de 4 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 6 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

26 de abril de 2010 a 25 de abril de 2015." (NR)
Art. 15 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

906/SAS/MS, de 28 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 16 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

296/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 17 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

914/SAS/MS, de 29 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 18 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

94/SAS/MS, de 7 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 8 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

22 de abril de 2011 a 21 de abril de 2016." (NR)
Art. 19 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

907/SAS/MS, de 28 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de abril de 2011 a 29 de abril de 2016." (NR)
Art. 20 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

437/SAS/MS, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)

Art. 21 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
905/SAS/MS, de 23 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 24 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 22 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

72/SAS/MS, de 26 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 27 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 23 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

56/SAS/MS, de 23 de janeiro de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 24 de janeiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 24 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

71/SAS/MS, de 26 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 27 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 25 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

482/SAS/MS, de 30 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 2 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

7 de novembro de 2011 a 6 de novembro de 2016." (NR)
Art. 26 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

697/SAS/MS, de 27 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 28 de junho de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

25 de outubro de 2011 a 24 de outubro de 2016." (NR)
Art. 27 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

438/SAS/MS, de 16 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 17 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

11 de maio de 2010 a 10 de maio de 2015." (NR)
Art. 28 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

548/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

2 de abril de 2010 a 1º de abril de 2015." (NR)
Art. 29 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

523/SAS/MS, de 4 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 6 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

14 de agosto de 2010 a 13 de agosto de 2015." (NR)
Art. 30 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

297/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

29 de dezembro de 2009 a 28 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 31 A relação das entidades correspondentes às Portarias

alteradas consta do Anexo a esta Portaria.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Art. P O RTA R I A S ENTIDADE/Município(UF)
1º Portaria nº 482/SAS/MS, de 23 de

maio de 2012, publicada no DOU,
de 24 de maio de 2012

INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA/RE-

CIFE(PE)
2º Portaria nº 545/SAS/MS, de 13 de

junho de 2012, publicada no DOU,
de 15 de junho de 2012

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSIS-
TÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂN-

CIA DE BUÍQUE/BUÍQUE(PE)
3º Portaria nº 105/SAS/MS, de 08 de

fevereiro de 2013, publicada no
DOU, de 13 de fevereiro de 2013

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MA-
TERNIDADE E A INFÂNCIA DA VITÓ-
RIA DE SANTO ANTÃO/VITÓRIA DE

SANTO ANTÃO(PE)
4º Portaria nº 408/SAS/MS, de 10 de

maio de 2012, publicada no DOU,
de 14 de maio de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MACEIÓ/MACEIÓ(AL)

5º Portaria nº 912/SAS/MS, de 29 de
agosto de 2012, publicada no

DOU, de 30 de agosto de 2012

LIGA ALAGOANA CONTRA A TUBER-
CULOSE/MACEIÓ(AL)

6º Portaria nº 240/SAS/MS, de 07 de
março de 2013, publicada no

DOU, de 08 de março de 2013

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PAL-
MEIRA DOS ÍNDIOS/PALMEIRA DOS

ÍNDIOS(AL)
7º Portaria nº 794/SAS/MS, de 17 de

julho de 2013, publicada no DOU,
de 18 de julho de 2013

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TAYLOR
EGÍDIO/JAGUAQUARA(BA)

8º Portaria nº 1112/SAS/MS, de 07 de
outubro de 2013, publicada no

DOU, de 11 de outubro de 2013

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
MIGUEL CALMON/MIGUEL CAL-

MON(BA)

9º Portaria nº 89/SAS/MS, de 06 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 07 de fevereiro de 2013

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DE LA-
G A RTO / L A G A RTO ( S E )

10. Portaria nº 1038/SAS/MS, de 26
de setembro de 2012, publicada no
DOU, de 28 de setembro de 2012

UNIÃO HOSPITALAR SÃO FRANCIS-
CO/CAMPO FORMOSO(BA)

11 . Portaria nº 200/SAS/MS, de 15 de
março de 2012, publicada no

DOU, de 16 de março de 2012

HOSPITAL SÃO JOSÉ/ILHÉUS(BA)

12. Portaria nº 4/SAS/MS, de 04 de ja-
neiro de 2012, publicada no DOU,

de 05 de janeiro de 2012

PRÓ-MATRE DE JUAZEIRO/JUAZEI-
RO(BA)

13. Portaria nº 106/SAS/MS, de 08 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 13 de fevereiro de 2013

ASSOCIAÇÃO SANFRANCISCANA DE
ASSISTÊNCIA AO PSICOPATA DESVA-

LIDO/JUAZEIRO(BA)
14. Portaria nº 522/SAS/MS, de 04 de

junho de 2012, publicada no DOU,
de 06 de junho de 2012

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA DE MU-

TUÍPE/MUTUÍPE(BA)
15. Portaria nº 906/SAS/MS, de 28 de

agosto de 2012, publicada no
DOU, de 29 de agosto de 2012

FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA/SALVA-
DOR(BA)

16. Portaria nº 296/SAS/MS, de 11 de
abril de 2012, publicada no DOU,

de 12 de abril de 2012

INSTITUTO BRASILEIRO DE OFTAL-
MOLOGIA E PREVENÇÃO DA CEGUEI-

R A / S A LVA D O R ( B A )
17. Portaria nº 914/SAS/MS, de 29 de

agosto de 2012, publicada no
DOU, de 30 de agosto de 2012

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
DE ABAETÉ/ABAETÉ(MG)

18. Portaria nº 94/SAS/MS, de 07 de
fevereiro de 2013, publicada no

DOU, de 08 de fevereiro de 2013

CASA DE CARIDADE DE ALFENAS N.
SRA. DO PERPÉTUO SOCORRO/ALFE-

NAS(MG)
19. Portaria nº 907/SAS/MS, de 28 de

agosto de 2012, publicada no
DOU, de 29 de agosto de 2012

LACTÁRIO E POSTO DE PUERICULTU-
RA MENINO JESUS - SANTA CASA DE
BOM DESPACHO/BOM DESPACHO(MG)

20. Portaria nº 437/SAS/MS, de 22 de
abril de 2013, publicada no DOU,

de 23 de abril de 2013

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA/AN-
DRELÂNDIA(MG)

21. Portaria nº 905/SAS/MS, de 23 de
agosto de 2012, publicada no

DOU, de 24 de agosto de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E
MATERNIDADE SANT´ANA DE ITAPE-

C E R I C A / I TA P E C E R I C A ( M G )
22. Portaria nº 72/SAS/MS, de 26 de

janeiro de 2012, publicada no
DOU, de 27 de janeiro de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ARAGUARI/ARAGUARI(MG)

23. Portaria nº 56/SAS/MS, de 23 de
janeiro de 2013, publicada no

DOU, de 24 de janeiro de 2013

HOSPITAL IMACULADA CONCEI-
Ç Ã O / C U RV E L O ( M G )

24. Portaria nº 71/SAS/MS, de 26 de
janeiro de 2012, publicada no

DOU, de 27 de janeiro de 2012

ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL DA SANTA CASA DE MISERI-

CÓRDIA DE ARAXÁ/ARAXÁ(MG)
25. Portaria nº 482/SAS/MS, de 30 de

abril de 2013, publicada no DOU,
de 02 de maio de 2013

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES
CLAROS/MONTES CLAROS(MG)

26. Portaria nº 697/SAS/MS, de 27 de
junho de 2013, publicada no DOU,

de 28 de junho de 2013

FUNDAÇÃO PAULO VI/JORDÂNIA(MG)

27. Portaria nº 438/SAS/MS, de 16 de
maio de 2012, publicada no DOU,

de 17 de maio de 2012

HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BRA-
SIL/BAMBUÍ(MG)

28. Portaria nº 548/SAS/MS, de 13 de
junho de 2012, publicada no DOU,

de 15 de junho de 2012

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA DE FELIS-

BURGO/FELISBURGO(MG)
29. Portaria nº 523/SAS/MS, de 04 de

junho de 2012, publicada no DOU,
de 06 de junho de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BELO HORIZONTE/BELO HORIZON-

TE(MG)
30. Portaria nº 297/SAS/MS, de 11 de

abril de 2012, publicada no DOU,
de 12 de abril de 2012

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE MINAS GERAIS/BELO HO-

RIZONTE(MG)

PORTARIA Nº 527, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, conferida por
meio de Portarias.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto nos arts. 14 e 55 do Decreto nº
8.065, de 7 de agosto de 2013, e art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009;

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009, incluído por meio da Lei nº 12.868, de 15 de
outubro de 2013, às Certificações das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 269/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, de 13 de junho de 2014, que conclui pela revisão da
vigência dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência
Social (CEBAS), na área de Saúde, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
866/SAS/MS, de 9 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 12 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

125/SAS/MS, de 13 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 15 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

26 de fevereiro de 2011 a 25 de fevereiro de 2016." (NR)
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Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
753/SAS/MS, de 17 de novembro de 2011, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU), de 18 de novembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

294/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 5º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

521/SAS/MS, de 4 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 6 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 6º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

259/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

25 de julho de 2010 a 24 de julho de 2015." (NR)
Art. 7º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

144/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 28 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

394/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

10 de janeiro de 2010 a 09 de janeiro de 2015." (NR)
Art. 9º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

176/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

10 de outubro de 2010 a 09 de outubro de 2015." (NR)
Art. 10 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

487/SAS/MS, de 30 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 2 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

27 de março de 2012 a 26 de março de 2017." (NR)
Art. 11 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

589/SAS/MS, de 26 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 12 A relação das entidades correspondentes às Portarias

alteradas consta do Anexo a esta Portaria.
Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Art. P O RTA R I A S ENTIDADE/Município(UF)
1º Portaria nº 866/SAS/MS, de 09 de de-

zembro de 2011, publicada no DOU,
de 12 de dezembro de 2011

HOSPITAL BENEFICENTE VALE DO
SOL/VALE DO SOL(RS)

2º Portaria nº 125/SAS/MS, de 13 de fe-
vereiro de 2013, publicada no DOU,

de 15 de fevereiro de 2013

HOSPITAL BENEFICENTE MONTE
ALVERNE/SANTA CRUZ DO SUL(RS)

3º Portaria nº 753/SAS/MS, de 17 de
novembro de 2011, publicada no

DOU, de 18 de novembro de 2011

HOSPITAL SINIMBU/SINIMBU(RS)

4º Portaria nº 294/SAS/MS, de 11 de
abril de 2012, publicada no DOU, de

12 de abril de 2012

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTO
AFONSO/CÂNDIDO GODÓI(RS)

5º Portaria nº 521/SAS/MS, de 04 de ju-
nho de 2012, publicada no DOU, de

06 de junho de 2012

HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE
PAULA/SÃO FRANCISCO DE PAU-

LA(RS)
6º Portaria nº 259/SAS/MS, de 29 de

março de 2012, publicada no DOU,
de 30 de março de 2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
CARIDADE DE SÃO GABRIEL/SÃO

GABRIEL(RS)
7º Portaria nº 144/SAS/MS, de 27 de fe-

vereiro de 2012, publicada no DOU,
de 28 de fevereiro de 2012

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA/SÃO JOSÉ
DO OURO(RS)

8º Portaria nº 394/SAS/MS, de 28 de ju-
lho de 2011, publicada no DOU, de

29 de julho de 2011

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO LOURENÇO DO SUL/SÃO

LOURENÇO DO SUL(RS)

9º Portaria nº 176/SAS/MS, de 20 de fe-
vereiro de 2013, publicada no DOU,

de 22 de fevereiro de 2013

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPI-
TAL SANTO ANTÔNIO/SÃO SE-

PÉ(RS)
10. Portaria nº 487/SAS/MS, de 30 de

abril de 2013, publicada no DOU, de
02 de maio de 2013

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARI-
DADE TRÊS PASSOS/TRÊS PAS-

SOS(RS)
11 . Portaria nº 589/SAS/MS, de 26 de se-

tembro de 2011, publicada no DOU,
de 27 de setembro de 2011

SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA/URUGUAIANA(RS)

PORTARIA Nº 528, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, conferida por
meio de Portarias.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto nos arts. 14 e 55 do Decreto nº
8.065, de 7 de agosto de 2013, e art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009;

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009, incluído por meio da Lei nº 12.868, de 15 de
outubro de 2013, às Certificações das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 268/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, de 13 de junho de 2014, que conclui pela revisão da
vigência dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência
Social (CEBAS), na área de Saúde, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
1216/SAS/MS, de 25 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 26 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

639/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 6 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

638/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 6 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

391/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 5º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

598/SAS/MS, de 26 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 6º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

407/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 7º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

264/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

314/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de junho de 2010 a 29 de junho de 2015." (NR)
Art. 9º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

262/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 10 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

384/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)

Art. 11 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
150/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

29 de abril de 2011 a 28 de abril de 2016." (NR)
Art. 12 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

712/SAS/MS, de 26 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 13. O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

869/SAS/MS, de 22 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 24 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 14 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

415/SAS/MS, de 10 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 14 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de setembro de 2010 a 19 de setembro de 2015." (NR)
Art. 15 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

630/SAS/MS, de 5 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 6 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de junho de 2010 a 31 de maio de 2015." (NR)
Art. 16 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1453/SAS/MS, de 20 de dezembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 21 de dezembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

8 de maio de 2010 a 7 de maio de 2015." (NR)
Art. 17 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

707/SAS/MS, de 27 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 28 de junho de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

3 de maio de 2011 a 2 de maio de 2016." (NR)
Art. 18 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

610/SAS/MS, de 26 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 28 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 19 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

717/SAS/MS, de 26 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

12 de abril de 2010 a 11 de abril de 2015." (NR)
Art. 20 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

612/SAS/MS, de 28 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de abril de 2010 a 19 de abril de 2015." (NR)
Art. 21 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

631/SAS/MS, de 05 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 06 de outubro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 22 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1110/SAS/MS, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 11 de outubro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 23 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

408/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 24 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1088/SAS/MS, de 26 de setembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 27 de setembro de 2013, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2017." (NR)
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Art. 25 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
445/SAS/MS, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 23 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

24 de dezembro de 2011 a 23 de dezembro de 2016." (NR)
Art. 26 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

975/SAS/MS, de 3 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 4 de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

27 de abril de 2013 a 26 de abril de 2018." (NR)
Art. 27 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

202/SAS/MS, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 28 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

975/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU), de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

18 de janeiro de 2010 a 17 de janeiro de 2015." (NR)
Art. 29 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

311/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 30 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

602/SAS/MS, de 26 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 27 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 31 A relação das entidades correspondentes às Portarias

alteradas consta do Anexo a esta Portaria.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Art. P O RTA R I A S ENTIDADE/Município(UF)
1º Portaria nº 1216/SAS/MS, de 25

de outubro de 2012, publicada
no DOU, de 26 de outubro de

2012

FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS/SÃO
PA U L O ( S P )

2º Portaria nº 639/SAS/MS, de 05
de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 06 de outubro de

2 0 11

OBRA UNIDA À SOCIEDADE SÃO VI-
CENTE DE PAULO/MONTE AZUL PAULIS-

TA ( S P )

3º Portaria nº 638/SAS/MS, de 05
de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 06 de outubro de

2 0 11

SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE OURINHOS/OURINHOS(SP)

4º Portaria nº 391/SAS/MS, de 28
de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PINDAMONHANGABA/PINDAMONHAN-

GABA(SP)
5º Portaria nº 598/SAS/MS, de 26

de setembro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de setembro de

2 0 11

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE PIRACICABA/PIRACICA-

BA(SP)

6º Portaria nº 407/SAS/MS, de 28
de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA DE PI-
RAJU/PIRAJU(SP)

7º Portaria nº 264/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

SANTA CASA DE POMPÉIA/POMPÉIA(SP)

8º Portaria nº 314/SAS/MS, de 11
de abril de 2012, publicada no
DOU, de 12 de abril de 2012

HOSPITAL DONA BALBINA/PORTO FER-
REIRA(SP)

9º Portaria nº 262/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE/PRESIDENTE

PRUDENTE(SP)
10. Portaria nº 384/SAS/MS, de 28

de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE RI-
BEIRÃO BONITO/RIBEIRÃO BONITO(SP)

11 . Portaria nº 150/SAS/MS, de 20
de fevereiro de 2013, publicada
no DOU, de 22 de fevereiro de

2013

SOCIEDADE BENEFICENTE E HOSPITA-
LAR SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE RIBEIRÃO PRETO/RIBEIRÃO PRE-

TO ( S P )
12. Portaria nº 712/SAS/MS, de 26

de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de outubro de

2 0 11

HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO SEBAS-
TIÃO - SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SALTO GRANDE/SALTO GRANDE(SP)

13. Portaria nº 869/SAS/MS, de 22
de agosto de 2012, publicada no
DOU, de 24 de agosto de 2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SANTA RITA DO PASSA
QUATRO/SANTA RITA DO PASSA QUA-

TRO(SP)
14. Portaria nº 415/SAS/MS, de 10

de maio de 2012, publicada no
DOU, de 14 de maio de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SANTA ROSA DE VITERBO/SANTA ROSA

DE VITERBO(SP)
15. Portaria nº 630/SAS/MS, de 05

de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 06 de outubro de

2 0 11

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SANTO AMARO/SÃO PAULO(SP)

16. Portaria nº 1453/SAS/MS, de 20
de dezembro de 2012, publicada
no DOU, de 21 de dezembro de

2012

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCA-

BA/SOROCABA(SP)

17. Portaria nº 707/SAS/MS, de 27
de junho de 2013, publicada no
DOU, de 28 de junho de 2013

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL EMMA-
NUEL/SÃO BERNARDO DO CAMPO(SP)

18. Portaria nº 610/SAS/MS, de 26
de junho de 2012, publicada no
DOU, de 28 de junho de 2012

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE DIADEMA/DIADEMA(SP)

19. Portaria nº 717/SAS/MS, de 26
de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de outubro de

2 0 11

HOSPITAL FELICIO LUCHINI/BIRIGUI(SP)

20. Portaria nº 612/SAS/MS, de 28
de junho de 2012, publicada no
DOU, de 29 de junho de 2012

HOSPITAL DR. ADOLFO BEZERRA DE
MENEZES/SÃO JOSÉ DO RIO PRETO(SP)

21. Portaria nº 631/SAS/MS, de 05
de outubro de 2011, publicada
no DOU, de 06 de outubro de

2 0 11

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PA-
PEL PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO

DE SÃ/SÃO PAULO(SP)

22. Portaria nº 1110/SAS/MS, de 07
de outubro de 2013, publicada
no DOU, de 11 de outubro de

2013

ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA JOÃO
EVANGELISTA/SÃO PAULO(SP)

23. Portaria nº 408/SAS/MS, de 28
de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA MEDICINA/SÃO PAU-

LO(SP)
24. Portaria nº 1088/SAS/MS, de 26

de setembro de 2013, publicada
no DOU, de 27 de setembro de

2013

AMPARO MATERNAL/SÃO PAULO(SP)

25. Portaria nº 445/SAS/MS, de 22
de abril de 2013, publicada no
DOU, de 23 de abril de 2013

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CA-
JOBI/CAJOBI(SP)

26. Portaria nº 975/SAS/MS, de 03
de junho de 2013, publicada no
DOU, de 04 de junho de 2013

IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE POPULINA/POPULINA(SP)

27. Portaria nº 202/SAS/MS, de 15
de março de 2012, publicada no
DOU, de 16 de março de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO SI-
MÃO/SÃO SIMÃO(SP)

28. Portaria nº 975/SAS/MS, de 22
de dezembro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de dezembro de

2 0 11

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO
M I G U E L / TA B AT I N G A ( S P )

29. Portaria nº 311/SAS/MS, de 11
de abril de 2012, publicada no
DOU, de 12 de abril de 2012

SANTA CASA DE UBATUBA/UBATU-
BA(SP)

30. Portaria nº 602/SAS/MS, de 26
de setembro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de setembro de

2 0 11

HOSPITAL DE CARIDADE DE VARGEM
GRANDE DO SUL/VARGEM GRANDE DO

SUL(SP)

PORTARIA Nº 529, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área de Saúde, conferida por
meio de Portarias.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto nos arts. 14 e 55 do Decreto nº
8.065, de 7 de agosto de 2013, e art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009;

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009, incluído por meio da Lei nº 12.868, de 15 de
outubro de 2013, às Certificações das Entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 261/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, de 13 de junho de 2014, que conclui pela revisão da
vigência dos Certificados de Entidades Beneficentes de Assistência
Social (CEBAS), na área de Saúde, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
108/SAS/MS, de 8 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 13 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

4 de junho de 2011 a 3 de junho de 2016." (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

211/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 28 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

23 de outubro de 2010 a 22 de outubro de 2015." (NR)
Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

517/SAS/MS, de 9 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 10 de maio de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

28 de abril de 2011 a 27 de abril de 2016." (NR)
Art. 4º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

204/SAS/MS, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

27 de setembro de 2010 a 26 de setembro de 2015." (NR)
Art. 5º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

542/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

21 de dezembro de 2010 a 20 de dezembro de 2015." (NR)

Art. 6º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
979/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário Ofi-
cial da União (DOU), de 27 de dezembro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 7º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

547/SAS/MS, de 13 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 15 de junho de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

10 de novembro de 2010 a 9 de novembro de 2015." (NR)
Art. 8º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

751/SAS/MS, de 6 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de agosto de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

10 de dezembro de 2010 a 9 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 9º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

917/SAS/MS, de 29 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de outubro de 2010 a 19 de outubro de 2015." (NR)
Art. 10 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1102/SAS/MS, de 4 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 5 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

17 de maio de 2010 a 16 de maio de 2015." (NR)
Art. 11 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

302/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 19 de julho de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

19 de novembro de 2010 a 18 de novembro de 2015." (NR)
Art. 12 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

526/SAS/MS, de 8 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 12 de setembro de 2011, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de fevereiro de 2010 a 19 de fevereiro de 2015." (NR)
Art. 13 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

256/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

2 de setembro de 2010 a 1º de setembro de 2015." (NR)
Art. 14 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

485/SAS/MS, de 23 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 24 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 15 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

392/SAS/MS, de 4 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 7 de maio de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

20 de setembro de 2010 a 19 de setembro de 2015." (NR)
Art. 16 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

245/SAS/MS, de 7 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

22 de março de 2011 a 21 de março de 2016." (NR)
Art. 17 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1104/SAS/MS, de 4 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 5 de outubro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 18 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

199/SAS/MS, de 15 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 16 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

28 de maio de 2010 a 27 de maio de 2015." (NR)
Art. 19 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

170/SAS/MS, de 20 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 22 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
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Art. 20 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
392/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 21 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

1316/SAS/MS, de 28 de novembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU), de 29 de novembro de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

9 de outubro de 2010 a 8 de outubro de 2015." (NR)
Art. 22 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

242/SAS/MS, de 7 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 8 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

10 de novembro de 2011 a 9 de novembro de 2016." (NR)
Art. 23 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

260/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

30 de abril de 2011 a 29 de abril de 2016." (NR)
Art. 24 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

265/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

12 de julho de 2010 a 11 de julho de 2015." (NR)
Art. 25 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

112/SAS/MS, de 8 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 13 de fevereiro de 2013, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

6 de dezembro de 2010 a 5 de dezembro de 2015." (NR)
Art. 26 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

518/SAS/MS, de 4 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 6 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

18 de maio de 2011 a 17 de maio de 2016." (NR)
Art. 27 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

270/SAS/MS, de 29 de março de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU), de 30 de março de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

31 de outubro de 2010 a 30 de outubro de 2015." (NR)
Art. 28 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

306/SAS/MS, de 11 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 12 de abril de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

15 de março de 2010 a 14 de março de 2015." (NR)
Art. 29 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

388/SAS/MS, de 28 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 29 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 30 O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

88/SAS/MS, de 30 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União (DOU), de 31 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º ..................................................................................
Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de

1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2014." (NR)
Art. 31 A relação das entidades correspondentes às Portarias

alteradas consta do Anexo a esta Portaria.
Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

ANEXO

Art. P O RTA R I A S ENTIDADE/Município(UF)
1º Portaria nº 108/SAS/MS, de 08

de fevereiro de 2013, publicada
no DOU, de 13 de fevereiro de
2013

HOSPITAL ESPÍRITA JOÃO MARCHE-
SI/PENÁPOLIS(SP)

2º Portaria nº 211/SAS/MS, de 27 de
fevereiro de 2013, publicada no
DOU, de 28 de fevereiro de
2013

FUNDAÇÃO SORRIA/OURO PRETO(MG)

3º Portaria nº 517/SAS/MS, de 09
de maio de 2013, publicada no
DOU, de 10 de maio de 2013

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE COSTA RI-
CA/COSTA RICA(MS)

4º Portaria nº 204/SAS/MS, de 15
de março de 2012, publicada no
DOU, de 16 de março de 2012

FUNDAÇÃO CRISTIANO VARELLA - HOS-
PITAL DO CÂNCER DE MURIAÉ/MU-
RIAÉ(MG)

5º Portaria nº 542/SAS/MS, de 13
de junho de 2012, publicada no
DOU, de 15 de junho de 2012

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CA-
TA L Ã O / C ATA L Ã O ( G O )

6º Portaria nº 979/SAS/MS, de 22
de dezembro de 2011, publicada
no DOU, de 27 de dezembro de
2 0 11

ASSOCIAÇÃO HOSPITAL SÃO PIO Xº -
DIOCESE DE GOIÁS/CERES(GO)

7º Portaria nº 547/SAS/MS, de 13
de junho de 2012, publicada no
DOU, de 15 de junho de 2012

IRMANDADE NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO DE PARÁ DE MINAS/PARÁ DE
MINAS(MG)

8º Portaria nº 751/SAS/MS, de 06
de agosto de 2012, publicada no
DOU, de 08 de agosto de 2012

HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECI-
DA/SERRANIA(MG)

9º Portaria nº 917/SAS/MS, de 29
de agosto de 2012, publicada no
DOU, de 30 de agosto de 2012

SOCIEDADE BENEFICENTE DONA ELMÍ-
RIA SILVÉRIO BARBOSA/SIDROLÂN-
DIA(MS)

10. Portaria nº 1102/SAS/MS, de 04
de outubro de 2012, publicada no
DOU, de 05 de outubro de 2012

MATERNIDADE DA MÃE POBRE NOSSA
SENHORA DA GLÓRIA/GLÓRIA DE DOU-
RADOS(MS)

11 . Portaria nº 302/SAS/MS, de 11 de
abril de 2012, publicada no DOU,
de 19 de julho de 2012

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO DR. ADOLFO
BEZERRA DE MENEZES/PARANAÍ-
BA(MS)

12. Portaria nº 526/SAS/MS, de 08
de setembro de 2011, publicada
no DOU, de 12 de setembro de
2 0 11

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MANOEL
FRANCISCO GUERREIRO/GUAPORÉ(RS)

13. Portaria nº 256/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

HOSPITAL SÃO LUCAS/BATAYPORÃ(MS)

14. Portaria nº 485/SAS/MS, de 23
de maio de 2012, publicada no
DOU, de 24 de maio de 2012

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CAMPO
GRANDE/CAMPO GRANDE(MS)

15. Portaria nº 392/SAS/MS, de 04
de maio de 2012, publicada no
DOU, de 07 de maio de 2012

HOSPITAL O BOM SAMARITANO/CÁCE-
RES(MT)

16. Portaria nº 245/SAS/MS, de 07
de março de 2013, publicada no
DOU, de 08 de março de 2013

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE PARAGUA-
Ç Ú / PA R A G A U Ç Ú ( M G )

17. Portaria nº 1104/SAS/MS, de 04
de outubro de 2012, publicada no
DOU, de 05 de outubro de 2012

BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA
BENEFICENTE DO PARÁ/BELÉM(PA)

18. Portaria nº 199/SAS/MS, de 15
de março de 2012, publicada no
DOU, de 16 de março de 2012

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR VILA NO-
VA/PORTO ALEGRE(RS)

19. Portaria nº 170/SAS/MS, de 20
de fevereiro de 2013, publicada
no DOU, de 22 de fevereiro de
2013

HOSPITAL SANTO ANTÔNIO MARIA ZA-
C A R I A / B R A G A N Ç A ( PA )

20. Portaria nº 392/SAS/MS, de 28
de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

SOCIEDADE PIAUIENSE DE COMBATE
AO CANCÊR/TERESINA(PI)

21. Portaria nº 1316/SAS/MS, de 28
de novembro de 2012, publicada
no DOU, de 29 de novembro de
2012

IRMANDADE BENEFICENTE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE FORTALE-
Z A / F O RTA L E Z A ( C E )

22. Portaria nº 242/SAS/MS, de 07
de março de 2013, publicada no
DOU, de 08 de março de 2013

ASSOCIAÇÃO IGUATUENSE DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO A MATER-
NIDADE E A INFÂNCIA/IGUATU(CE)

23. Portaria nº 260/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTEGRADA DE VÁRZEA ALEGRE/VÁR-
ZEA ALEGRE(CE)

24. Portaria nº 265/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

HOSPITAL SANTA LUISA DE MARIL-
L A C / A R A C AT I ( C E )

25. Portaria nº 112/SAS/MS, de 08 de
fevereiro de 2013, publicada no
DOU, de 13 de fevereiro de
2013

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICEN-
TE SANTO ANTÔNIO/TENENTE PORTE-
LA(RS)

26. Portaria nº 518/SAS/MS, de 04
de junho de 2012, publicada no
DOU, de 06 de junho de 2012

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATER-
NIDADE E ASSISTÊNCIA À INFÂNCIA DE
CAAPORÃ/CAAPORÃ(PB)

27. Portaria nº 270/SAS/MS, de 29
de março de 2012, publicada no
DOU, de 30 de março de 2012

SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA TERE-
ZINHA/MORENO(PE)

28. Portaria nº 306/SAS/MS, de 11 de
abril de 2012, publicada no DOU,
de 12 de abril de 2012

FUNDAÇÃO LAUREANO/JOÃO PES-
SOA(PB)

29. Portaria nº 388/SAS/MS, de 28
de julho de 2011, publicada no
DOU, de 29 de julho de 2011

FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA ALMEI-
DA/RECIFE(PE)

30. Portaria nº 88/SAS/MS, de 30 de
janeiro de 2012, publicada no
DOU, de 31 de janeiro de 2012

REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DE BENE-
FICÊNCIA EM PERNAMBUCO/RECI-
FE(PE)

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 353, DE 1º DE JULHO DE 2014

Homologa e divulga o resultado do pedido de requalificação, formulado por entidade organizadora, nos termos da
Portaria nº 247, de 6 de maio de 2014, do Ministério das Cidades.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no uso da atribuição que lhe confere o subitem
1.4, do Capítulo II, do Manual de Instruções instituído pela Portaria nº 247, 6 de maio de 2014, do Ministério das Cidades, e tendo em vista
as manifestações técnicas da Caixa Econômica Federal, constantes dos autos do processo administrativo nº 80000.020659/2014-25, resolve:

Art. 1º. Fica homologado o resultado do pedido de requalificação da entidade organizadora a seguir especificada, habilitada para atuar
no âmbito dos programas de habitação de interesse social geridos pelo Ministério das Cidades:

Nº ANO DE HABILITA-
ÇÃO

UF MUNICÍPIO ENTIDADE CNPJ NÍVEL ABRANGÊNCIA

1 2013 SE Frei Paulo Associação Comuni-
tária Ananias Alves

Ferreira

04.820.880/0001-01 D Aquidabã, Barra dos Coqueiros, Brejo Grande, Campo
do Brito, Canhoba

Frei Paulo, Graccho Cardoso, Itabi, Itaporanga da
Ajuda, Macambira,

Moita Bonita, Muribeca, Nossa Senhora das Dores,
Nossa Senhora do Socorro, Pirambu, Ribeirópolis, São

Cristovão e Tobias Barreto

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 429, DE 22, DE MAIO DE 2014

Autoriza e aprova o local de instalação e de
utilização de equipamentos para execução
do Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Tamandaré, estado de Pernam-
buco, por meio do canal 42+ (quarenta e
dois decalado para mais).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, observado o disposto no artigo 16 do Decreto
n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e considerando o que consta do
Processo n.º 53000.039296/2012, resolve:

Art. 1o Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A a executar o Serviço de Retransmissão de

Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, no Município de Tamandaré, Estado de Pernam-
buco, por meio do canal 42+ (quarenta e dois decalado para mais),
visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2o Aprovar o local de instalação da estação, a utilização
dos equipamentos e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de confor-
midade com o Anexo I, observado o disposto nos artigos 26, pa-
rágrafo único, 32 e 33, da Portaria nº 366, de 14 de agosto de
2012.

Art. 3o A digitalização deste canal está condicionada à de-
monstração de viabilidade técnica pela Agência Nacional de Tele-
comunicações.

Art. 4o A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
LOTEAMENTO MIRANTE TAMANDARÉ, S/N

Bairro:
S/B

CEP:
55578-000

Localidade:
TA M A N D A R É

UF:
PE

Coordenadas Geográficas:
08°44' 33"S; 35°06' 27"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
SUPERIOR TECNOLOGIA EM RADIODIFUSÃO LTDA
Modelo:
TTU120

Potência de Operação:
0,10 kW

Certificação:
0430-06-2337

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA

Modelo:
LUFC42

Cota Base da Torre:
65 m

Altura Centro Geométrico:
15 m

Azimute de Orientação:
60° NV

Beam-tilt:
0°

Ganho max.:
7,35 dBd

Ti p o :
Diretiva

Polarização:
H

ERP max:
0,4023 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
ANDREW IND. E COMÉRCIO DE ANT. LTDA

Modelo:
LDF5-50A

Comprimento:
25 m

Eficiência:
74,09 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
3,21 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 60 0,0049
15 68 0,0412
30 79 0,1916
45 80 0,3556
60 80 0,4025
75 80 0,3556
90 80 0,1916
105 80 0,0412
120 80 0,0091
135 80 0,0412
150 80 0,1916
165 80 0,3556
180 78 0,4025
195 66 0,3556
210 37 0,1916
225 45 0,0412
240 45 0,0040
255 33 0,0010
270 15 0,0004
285 -12 0,0010
300 -13 0,0026
315 16 0,0010
330 17 0,0014
345 39 0,0014

VALORES MÉDIOS: 53,88 0,1327

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute considerado.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 6.173, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.026459/2009 - EMPRESA PAULISTA
DE TELEVISÃO S/S - RTV - TAQUARITINGA/SP - canal 25 -
Autoriza características técnicas de operação.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO GOIÁS, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 6.174, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000.019574/2012 - REDE SUCESSO DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO LTDA - FM - Jataí/GO - Canal 218 - Autoriza
novas características técnicas.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

UNIDADE OPERACIONAL
NO MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 6.185, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53000042471/2008 - RADIO DIFUSORA DE
RIO BRILHANTE LTDA - RADIODIFUSÃO SONORA EM ONDA
MÉDIA - RIO BRILHANTE/MS - 1440 kHz - Autoriza novas ca-
racterísticas técnicas e homologa a transferência do local do estúdio
principal.

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 6.098, DE 23 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.001750/2014. Expede autorização à CO-
NECTA ITABIRA INFORMÁTICA LTDA -ME, CNPJ/MF nº
14.164.310/0001-56, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.099, DE 23 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.006828/2014. Expede autorização à LU-
CINEY MAGALHÃES RODRIGUES - ME, CNPJ/MF nº
18.879.309/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.100, DE 23 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.004762/2014. Expede autorização à
C.R.NETWORK TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº
15.805.704/0001-09, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.101, DE 23 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.023227/2013. Expede autorização à BR88
TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 14.456.278/0001-82, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.114, DE 24 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.002684/2014. Expede autorização à F L
MAGNAGO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 19.248.344/0001-42, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO No- 6.172, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Processo n.º 53500.018129/2004 - Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) LAF-EMPRESA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES LTDA., CNPJ nº 04.021.368/0002-78, associada à
autorização do Serviço Limitado Privado, na aplicação radiochamada,
sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada
no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção
contra interferências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos/até
27/08/2034, em caráter precário, prorrogável uma única vez, por 20
anos e de forma onerosa.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.175, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autorizar RADIO GAUCHA SA, CNPJ nº 90.721.994/0001-
28 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, Salvador/BA e Belo
Horizonte/MG , no período de 20/06/2014 a 14/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.176, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, São Paulo/SP e Brasília/DF , no período de 28/06/2014
a 15/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.177, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, , no período de 28/06/2014 a 15/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.178, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-
DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, , no período de 28/06/2014 a 15/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta
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ATO Nº 6.179, DE 28 DE JUNHO DE 2014

Autorizar CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 a rea-
lizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na(s) cidade(s) de Guarulhos/SP, , no período de 20/06/2014 a
31/07/2014.

REGINA CUNHA PARREIRA
Superintendente

Substituta

ATO Nº 6.187, DE 30 DE JUNHO DE 2014

Processo nº 53500.009215/2013. Expede autorização MU-
NICIPIO DE VARJOTA, CNPJ n° 07.673.114/0001-41, para explorar,
de forma direta, o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, para uso próprio,
tendo como área de prestação o município de Varjota/CE.

REGINA CUNHA PARREIRA
Substituta

ATO Nº 6.188, DE 1º DE JULHO DE 2014

Autorizar a(o) Embaixada da República Federal da Alema-
nha a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomu-
nicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP e Porto Alegre/RS, no pe-
ríodo de 30/06/2014 a 01/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.192, DE 1º DE JULHO DE 2014

Autorizar PY2 RADIOSOM INSTALAÇOES COMERCIO
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA ME, CNPJ nº
11.061.010/0001-53 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, , no
período de 02/07/2014 a 12/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 6.205, DE 1º DE JULHO DE 2014

Autorizar CHIMENTAO &DUARTE SOLUTION PROVI-

DERS LTDA, CNPJ nº 02.595.218/0001-61 a realizar operação tem-

porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de

Salvador/BA e Brasília/DF, no período de 01/07/2014 a 16/07/2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

Superintendente

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 65, DE 23 DE MAIO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º
da Portaria nº 112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa, em função de processos administrativos instaurados pela Anatel, nos termos do Convênio celebrado entre o Ministério das Comunicações
e Anatel em 08/08/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53554.002360/2013 Associação Comunitária e de Ra-
diodifusão Neves - ACORAN RADCOM

Riachão das Ne-
ves

BA Multa 799,63 Incisos XVII e XIX do art. 40
do Decreto nº 2.615, de
3/6/1998 Portaria DEAA n° 65,

de 23/5/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 109, DE 3 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 6 4 3 9 2 / 2 0 11 Fundação José Cândido Silva
RADCOM

Saboeiro CE Multa 310,98 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/1998 Portaria DEAA n° 109,

de 3/6/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 158, DE 9 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

5 3 0 0 0 . 0 2 2 3 1 8 / 2 0 11 Fundação de Fátima
TVE

Osasco SP Multa 1.399,41 Art. 13, parágrafo único do
Decreto-Lei nº 236, de
28/2/1967 Portaria DEAA n° 158,

de 9/6/2014 D

Portaria MC n° 858/2008
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE

PORTARIA Nº 204, DE 16 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.051469/2012 Associação Comunitária de Radio-
difusão Rainha da Paz RADCOM

Ilicínea MG Multa 799,63 Inciso VI do art. 40 do Decre-
to nº 2.615, de 3/6/1998 Portaria DEAA n° 204,

de 16/6/2014 D

Portaria MC n° 562/2011
Portaria MC n° 112/2013

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA Nº 3.144 DE 25 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, 29 de
janeiro de 1999, no art. 10, inciso II do Anexo I do Decreto nº 2.335,
de 05 de outubro de 1997, no art. 16, inciso II do Regimento Interno
da ANEEL aprovado pela Portaria MME Nº 349, de 28 de novembro
de 1997, e de acordo com a deliberação da Diretoria no Processo n°
48500.001905/2014-04-, resolve:

Art. 1º Delegar ao Procurador-Geral e ao Subprocurador-
Geral da Procuradoria Geral da ANEEL competência para a ma-
nifestação acerca da intervenção da ANEEL em ações civis públicas
e ações populares, nos termos da Ordem de Serviço PGF/AGU nº 02,
de 23 de fevereiro de 2007, do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.717, de 29 de
junho de 1965, e do art. 5º, § 2º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de
1985.

Art. 2º As informações técnicas necessárias à análise da
intervenção da ANEEL nas ações civis públicas e ações populares
serão prestadas pelas Unidades Organizacionais da ANEEL.

§1º A Unidade Organizacional deverá prestar as informações
no prazo assinalado pela Procuradoria-Geral ou, na sua impossibi-
lidade, formular pedido de dilação de prazo para atendimento, de-
vidamente justificado e com previsão para o seu envio.

Art. 3º Não se inclui na presente delegação a competência
para a manifestação acerca da intervenção da ANEEL em ações de
improbidade administrativa.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 1o- de julho de 2014

No- 2.176 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.006159/2012-75, resolve:

Conhecer e, no mérito, negar provimento ao recurso ad-
ministrativo interposto pela Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
S.A - AES Eletropaulo contra o Despacho nº 4.259/2013, que de-
terminou a restituição, aos consumidores, de R$ 626.052.455,00 (seis-
centos e vinte e seis milhões, cinquenta e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais), a serem atualizados pelo IGP-M a partir de
1o/12/2013, mediante sua inclusão, em percentual a ser oportuna-
mente analisado e decidido, como componente financeiro negativo até
os próximos 4 processos tarifários (reajustes ou revisões) da Dis-
tribuidora.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de julho de 2014

No- 2.136 - Processo nº: 48500.006923/2013-93. Interessado Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vi-
gência do Despacho nº 1.009/2014, referente à EOL Ventos de São
Januário, localizada no município de Campo Formoso, estado da
Bahia, até a realização do Leilão A - 5/2014 ou do Leilão de Energia
de Reserva LER/2014, para o empreendimento que não comercializar
sua energia nesses certames.

No- 2.137 - Processo nº 48500.002660/2014-24. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 1, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.138 - Processo nº 48500.002661/2014-79. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 2, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.139 - Processo nº 48500.002662/2014-13. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 3, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.140 - Processo nº 48500.002655/2014-11. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 4, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

SECRETARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 85, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15 seguinte, pela
Portaria MC nº 87, de 10 de abril de 2013, publicada do D.O.U. de 11 seguinte, alterada pela Portaria MC nº 222, de 25 de julho de 2013,
publicada do D.O.U. de 26 seguinte e na Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, publicada do D.O.U. de 28 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar a proposta da pessoa jurídica NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ/MF sob nº 02.140.198/0001-34, de atendimento ao pacote mínimo de aplicativos desenvolvidos no Brasil no âmbito do
Programa de Inclusão Digital para telefones portáteis do tipo "smartphone", de que trata a Portaria nº 87, de 10 de abril de 2013 e alterações,
e a Portaria STE nº 2, de 26 de agosto de 2013, conforme descrito no Anexo desta Portaria.

Art. 2º A fruição da desoneração fiscal está condicionada ao cumprimento do disposto no art. 2º da Portaria nº 87, de 10 de abril de
2013 e alterações.

Art. 3º Os autos eletrônicos dessa proposta ficarão disponíveis neste Ministério para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO

Pessoa Jurídica NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 02.140.198/0001-34
Quantidade de aplicativos 39

Nº Aplicativo Categoria Desenvolvedor
1 O Verbo Educação Marcelo Barros de Almeida
2 Teste do sono Saúde Ludymila Lobo de Aguiar Gomes
3 Teste de ansiedade Saúde Ludymila Lobo de Aguiar Gomes
4 Peso ideal Saúde Ludymila Lobo de Aguiar Gomes
5 Soletrando Educação Marlon Farias da Luz
6 Compra fácil Educação Gabriel Ponciano da Silva Fernandes
7 Teste de dengue Educação Gabriel Ponciano da Silva Fernandes
8 Cálculo trabalhista Educação Marcelo Cunha de Oliveira
9 Calculadora corporal Saúde Angelina Graziela Sétimo de Carvalho
10 Dr. Watson Saúde Marcelo Barros de Almeida
11 Muquirana Notícias e Informação Marcelo Barros de Almeida
12 Instrumentos Musicais Educação Angelina Graziela Sétimo de Carvalho
13 Peixes de pesca Educação Angelina Graziela Sétimo de Carvalho
14 Eu já tive Notícias e Informação Reinaldo Almeida Paiva
15 Na lente do meu N8 Produtividade Reinaldo Almeida Paiva
16 Tabela periódica Educação Angelina Graziela Sétimo de Carvalho
17 Frases para mães Entretenimento Angelina Graziela Sétimo de Carvalho
18 Quiz Corinthians Jogos François Pierre Fagundes Francelino
19 Quiz Flamengo Jogos François Pierre Fagundes Francelino
20 Quiz Barcelona Jogos François Pierre Fagundes Francelino
21 Calculador de taxa de gordura Saúde Danillo de Lima Alves Xavier
22 Psalms Educação Danillo de Lima Alves Xavier
23 Color Effect Produtividade Sérgio Mendes de Oliveira Borges
24 Easy Taxi Tu r i s m o Easy Taxi Serviços Ltda.
25 Kekanto Tu r i s m o IT Capital Serviços de Tecnologia S.A
26 Te l e l i s t a s Produtividade Telelistas Brasil S.A.
27 99 Taxis Tu r i s m o 99 Taxis Desenvolvimento de Softwares Ltda. - EPP
28 Badaboom Jogos Naked Monkey Ltda - ME
29 Ta x i j á Tu r i s m o Mobinov Soluções S.A.
30 Harlem Shake Jogos Naked Monkey Ltda - ME
31 Jump Monkey Jogos Naked Monkey Ltda - ME
32 Phoenix Force Jogos Sérgio A da Costa Júnior - ME
33 Second Chance Jogos Sérgio A da Costa Júnior - ME
34 Truco, Ladrão Jogos André Luiz Nunes
35 Adventure Saga Jogos André Luiz Nunes
36 Livro de Receitas Produtividade Gustavo Henrique Medeiros de Castro
37 Livro de Receitas Seção bolo Produtividade Gustavo Henrique Medeiros de Castro
38 PagSeguro Produtividade Instituto Nokia de Tecnologia
39 Mundo Curioso Produtividade Filipe Rocha Armond de Melo

PORTARIA Nº 87, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Expansão e Modernização da Rede
de Transporte Óptica nas regiões NO, NE e CO, da pessoa jurídica
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EM-
BRATEL, processo nº 53000.024324/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S A EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: Expansão e Modernização da Rede

de Transporte Óptica nas regiões NO,
NE e CO

Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico
Início: 02/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 20.075.784,13
Unidade Federativa: AC, AL, AM, BA, GO, MT, PA, PE,

RO, SE

PORTARIA Nº 88, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram concedidas pela Portaria
MC nº 143, de 9 de março de 2012, publicada do D.O.U. de 15
seguinte e pela Portaria MC nº 55, de 12 de março de 2013, publicada
no D.O.U. de 13 seguinte, resolve:

Art. 1º Aprovar o projeto Expansão e Modernização da Rede
de Transporte Óptica nas regiões Sul e Sudeste, da pessoa jurídica
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S A EM-
BRATEL, processo nº 53000.024325/2014, no âmbito do Regime
Especial de Tributação do Programa Nacional de Banda Larga para
Implantação de Redes de Telecomunicações - REPNBL-Redes, con-
forme descrito no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º Os autos desse processo ficarão disponíveis neste Ministério
para consulta e fiscalização dos órgãos de controle.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUSTAVO SAMPAIO GONTIJO

ANEXO I

PJ proponente: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S A EMBRATEL

CNPJ: 33.530.486/0001-29
Projeto: Expansão e Modernização da Rede

de Transporte Óptica nas regiões Sul
e Sudeste

Tipo(s) de rede: Rede de transporte óptico
Início: 02/06/2014
Término: 30/12/2016
Valor do Projeto: R$ 11.508.762,55
Unidade Federativa: MG, PR, RJ, RS, SC, SP

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 2.141 - Processo nº 48500.002656/2014-66. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 5, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.142 - Processo nº 48500.002657/2014-19. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 6, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.143 - Processo nº 48500.002652/2014-88. Interessado: Casa dos
Ventos Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento
de Outorga da EOL Ventos de São Januário 7, com 28.000 kW de
Potência Instalada, localizada no município de Campo Formoso, es-
tado da Bahia.

No- 2.144 - Processo nº 48500.002664/2014-11. Interessado: Ventos de
Santa Edith Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Reque-
rimento de Outorga da EOL Ventos de Santa Edith 5, com 30.000 kW
de Potência Instalada, localizada no município de Venturosa, estado
de Pernambuco.

No- 2.145 - Processo nº 48500.002641/2014-06. Interessado: Ventos de
São Virgilio Energias Renováveis S.A.. Decisão: Registrar o Re-
querimento de Outorga da EOL Ventos de São Virgilio 2, com 30.000
kW de Potência Instalada, localizada no município de Simões, estado
do Piauí.

No- 2.146 - Processo nº: 48500.001217/2013-55. Interessado Zeta
Energia S.A. Decisão: Prorrogar o prazo de vigência do Despacho nº
1.029/2014, referente à EOL Testa Branca II, localizada no município
de Ilha Grande, estado do Piauí, até a realização do Leilão A - 5/2014
ou do Leilão de Energia de Reserva LER/2014, para o empreen-
dimento que não comercializar sua energia nesses certames.

No- 2.147 - Processo nº 48500.006031/2012-10. Interessado: Moinhos
de Ventos Energia S.A.. Decisão: Alterar o posicionamento dos ae-
rogeradores contidos no Despacho de Requerimento de Outorga nº
4.015/2013, referente à EOL Sento Sé 26 com 24.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município de Sento Sé, estado da Bahia.

No- 2.148 - Processo nº 48500.002707/2014-50. Interessado: UTE
Novo Tempo - Gás e Geração de Energia S.A. Decisão: Registrar o
Recebimento do Requerimento de Outorga da UTE Novo Tempo,
com 1.238.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Ipojuca, estado de Pernambuco

No- 2.149 - Processo nº: 48500.001814/2014-61. Interessado Minuano
Promoções e Participações Eólicas Ltda. Decisão: Indeferir o pleito
de emissão do Despacho de Recebimento de Requerimento de Ou-
torga da EOL Lagoas de Touros VI.

No- 2.150 - Processo nº: 48500.001815/2014-13. Interessado Minuano
Promoções e Participações Eólicas Ltda. Decisão: Indeferir o pleito
de emissão do Despacho de Recebimento de Requerimento de Ou-
torga da EOL Lagoas de Touros VII.

No- 2.151 - Processo nº 48500.003384/2014-11. Interessado: Pallipes
Participações S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
UTE São Jorge II, com 244.060 kW de Potência Instalada, localizada
no município de Mossoró, estado do Rio Grande do Norte.

No- 2.152 - Processo nº: 48500.000892/2011-03. Interessado Eólica
Picuí 1 - Geradora de Energia Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº
1.246/2011, a fim de registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Picuí 1 e prorrogar o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-
5/2014, do Despacho nº 1.246/2011.

No- 2.153 - Processo nº: 48500.001407/2013-72. Interessado Eólica
Picuí 6 - Geradora de Energia Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº
1.278/2011, a fim de registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Picuí 6 e prorrogar o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-
5/2014, do Despacho nº 1.278/2011.

No- 2.154 - Processo nº: 48500.001672/2013-51. Interessado Eólica
Picuí 8 - Geradora de Energia Ltda. Decisão: Alterar o Despacho nº
2.376/2013, a fim de registrar o Requerimento de Outorga da EOL
Picuí 8 e prorrogar o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-
5/2014, do Despacho nº 2.376/2013.

No- 2.155 - Processo nº 48500.002699/2014-41. Interessado: Eólica
Costa Oeste S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Bons Ventos Bitiquara I, com 29.700 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Itarema, no estado do Ceará.

No- 2.156 - Processo nº 48500.002712/2014-62. Interessado: Eólica
Costa Oeste S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Bons Ventos Bitiquara II, com 29.700 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Itarema, no estado do Ceará.

No- 2.157 - Processo nº 48500.002698/2014-05. Interessado: Eólica
Costa Oeste S.A. Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da
EOL Bons Ventos Bitiquara III, com 29.700 kW de Potência Ins-
talada, localizada no município de Itarema, no estado do Ceará.

No- 2.158 - Processo nº 48500.002898/2014-50. Interessado: Ventos
Fortes Geradora Eólica S.A.. Decisão: Registrar o Requerimento de
Outorga da EOL União dos Ventos 20, com 22.000 kW de Potência
Instalada, localizada no município Pedra Grande, no estado do Rio
Grande do Norte.

No- 2.159 - Processo nº 48500.002861/2014-21. Interessado: Gen-
power Energy Participações Ltda. Decisão: Indeferir o pleito de emis-
são do Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga da
UTE Governador Marcelo Deda.

No- 2.160 - Processo nº 48500.002859/2014-52. Interessado: Gen-
power Energy Participações Ltda. Decisão: Indeferir o pleito de emis-
são do Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga da
UTE Amapá Genpower.

No- 2.161 - Processo nº 48500.002860/2014-87. Interessado: Gen-
power Energy Participações Ltda. Decisão: Indeferir o pleito de emis-
são do Despacho de Recebimento de Requerimento de Outorga da
UTE Amapá II Genpower.

No- 2.162 - Processo nº: 48500.001539/2014-85. Interessado Zeta
Energia S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 1.036/2014, a fim de
registrar o Requerimento de Outorga da EOL Lagoas de Touros V.

No- 2.163 - Processo nº: 48500.001370/2013-82. Interessado Zeta
Energia S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 2.630/2013, a fim de
registrar o Requerimento de Outorga da EOL Villa Sequeira e pror-
rogar o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-5/2014, do
Despacho nº 2.630/2013.

No- 1.164 - Processo nº: 48500.003897/2013-41. Interessado Zeta
Energia S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 2.702/2013, a fim de
registrar o Requerimento de Outorga da EOL Lagoa dos Touros IX e
prorrogar o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-5/2014,
do Despacho nº 2.702/2013.

No- 2.165 - Processo nº: 48500.003894/2013-16. Interessado Zeta
Energia S.A. Decisão: Alterar o Despacho nº 2.703, a fim de registrar
o Requerimento de Outorga da EOL Lagoa dos Touros X e prorrogar
o prazo de vigência, até a realização do Leilão A-5/2014, do Des-
pacho nº 2.703/2013.

No- 2.166 - Processo nº 48500.005566/2013-46. Interessado: EOL
Ventos do Bom Retiro Decisão: Alterar a Potência Instalada de
30.000 kW para 14.000 kW, da EOL Ventos do Bom Retiro, objeto
do Despacho nº 3.397, de 4 de outubro de 2013, localizada no mu-
nicípio de Campo Formoso, estado da Bahia.

No- 2.167 - Processos nos 48500.000515/2011-66 e
48500.000752/2011-27. Interessado: Bioenergy Geradora de Energia
S.A. Decisão: Indeferir os pedidos de renovação dos Despachos n°
1.309, 24 de março de 2011, e nº 1.196, 17 de março de 2011.

No- 2.168 - Processo nº 48500.004072/2013-44. Interessado: Bioe-
nergy Geradora de Energia S.A. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL Ventos Novos 3.

No- 2.169 - Processo nº 48500.005877/2011-43. Interessado: São Do-
mingos Energias Renováveis S.A. Decisão: Alterar as características
técnicas da EOL São Domingos.

No- 2.170 - Processo nº 48500.003296/2014-10. Interessado: Bolt
Energias S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE
Boltmar 1

No- 2.171 - Processo nº 48500.003301/2014-95. Interessado: Bolt
Energias S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE
Boltmar 2.

No- 2.172 - Processo nº 48500.003298/2014-17. Interessado: Bolt
Energias S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE
Boltmar 3.

No- 2.173 - Processo nº 48500.003302/2014-39. Interessado: Remasa
Reflorestadora S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da
UTE Boltpar.

No- 2.174 - Processo nº 48500.003295/2014-75. Interessado: Bolt
Energias S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE
Boltbah.

No- 2.175 - Processo nº 48500.003297/2014-64. Interessado: Bolt
Energias S.A. Decisão: Registrar o requerimento de outorga da UTE
B o l t n o r.

A íntegra destes Despachos consta nos autos e encontram-se
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de junho de 2014

No- 2.177 - Processo nº: 48500.000785/2011-77. Interessado: Pedras
Transmissora de Energia
S/A - PEDRAS. Decisão: Reconsiderar totalmente a decisão cons-
tante do AI nº 062/2013-SFE, anulando a multa de R$ 76.228,66
(setenta e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e seis
centavos), conforme estabelece o artigo 50, inciso VIII, da Lei n.°
9.784/99, com base no art. 34 da Res. 63/2004. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 1o- de julho de 2014

No- 2.127 - Processo nº: 48500.006154/2012-42. Interessado: Ele-
tronorte S/A Decisão: reconsiderar parcialmente a decisão constante
no Auto de Infração nº 0013/2014-SFE, alterando a penalidade de
multa para o valor de R$ 3.394.449,86 (três milhões, trezentos e
noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e
seis centavos), adotando como fundamento aqueles constantes na
Análise do Pedido de Reconsideração, com fulcro no disposto no art.
34 da Resolução Normativa nº 63/2004. A íntegra deste Despacho (e
seus anexos) consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

JOSÉ MOISÉS MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 1o- de julho de 2014

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos despachos
abaixo para início de operação comercial a partir do dia 2 de julho de
2014.

Nº 2.131 - Processo nº 48500.003106/2009-05. Interessado: Tropical
Bioenergia S.A. Usina UTE Tropical. Unidade Geradora: UG2 de
40.000 kW. Localização: Município de Edéia, Estado de Goiás.

Nº 2.132 - Processo nº 48500.002339/2012-88. Interessado: Porto do
Parnaíba Energia S.A. Usina: EOL Delta do Parnaíba. Unidades Ge-
radoras: UG1 a UG15, com 2.000 kW cada. Localização: Município
de Parnaíba, Estado do Piauí.

Nº 2.133 - Processo nº 48500.002176/2012-33. Interessado: Porto das
Barcas Energia S.A. Usina: EOL Porto das Barcas. Unidades Ge-
radoras: UG1 a UG10, com 2.000 kW cada. Localização: Municípios
de Ilha Grande e Parnaíba, Estado do Piauí.

Nº 2.134 - Processo nº 48500.008301/2008-32. Interessado: Bioe-
nergética Aroeira S.A. Usina: UTE Bioenergética Aroeira. Unidade
Geradora: UG2 de 6.000 kW. Localização: Município de Tupaciguara,
Estado de Minas Gerais.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.135 - Processo nº 48500.003448/2014-84. Interessado: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras
para início de operação em teste a partir de 2 de julho de 2014.
Usina: UTE Santarém. Unidades Geradoras: UG1 a UG9, de 1.640
kW cada. Localização: Município de Santarém, Estado do Pará.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de junho de 2014

No- 1.987 - Processo nº 48500.000725/2014-05. Interessado: Con-
sórcio Machadinho. Decisão: (i) anuir ao pedido do Interessado (Ce-
dente) para cessão, à empresa Pinhal Geradora de Energia S.A. (Ces-
sionária), em caráter preliminar, de uma área com 30.000 m2 (trinta
mil metros quadrados), pertencente a um imóvel com área total de
90.494 m2 (noventa mil quatrocentos e noventa e quatro metros qua-
drados), denominado Fazenda Fundo Grande, localizado no município
de Campos Novos - SC, com a finalidade de implantação da PCH
Pito; e (ii) anuir ao Instrumento Particular de Compromisso de Per-
muta a ser firmando entre o Cedente e a Cessionária, tendo por objeto
a permuta da área descrita por outra equivalente e contínua a Área de
Preservação Permanente da UHE Machadinho, nos termos estabe-
lecido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA. A íntegra deste Despacho consta dos
autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.
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Em 1o- de julho de 2014

No- 2.128 - Processo nº 48500.003332/2014-45. Interessada: SE Na-
randiba S.A. Decisão: anuir à celebração do Instrumento Particular de
Mútuo, a ser firmado entre a Interessada (mutuária) e sua contro-
ladora, a Neoenergia S.A. (mutuante), no valor de até R$
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), com vigência de até
24 meses a partir de sua assinatura. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 2.129 - Processo nº 48500.001911/2014-53. Interessada: Centrais
Elétricas do Pará S.A. - Em Recuperação Judicial. Decisão: (i) anuir

ao pedido da Interessada (Emitente) para a cessão fiduciária de re-
cebíveis em garantia de Cédula de Crédito Bancário (Mútuo) - Cré-
dito Internacional, com valor de emissão de R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais) e tendo por instituição credora o Banco Safra S.A.
- Luxembourg Branch; e (ii) ressalvar que a Interessada deverá dar
continuidade ao atendimento das determinações estabelecidas no Des-
pacho nº 4.397, de 26 de dezembro de 2013, e descritas na Nota
Técnica nº 447/2013-SFF/ANEEL, de 23 de dezembro de 2013. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em:
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 2.130 - Processo nº 48500.000931/2014-15. Interessada: Celg Dis-
tribuição S.A. Decisão: anuir à constituição de recebíveis em garantia
de empréstimo, pela interessada, em favor do Banco Santander (Bra-
sil) S.A., no montante de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais),
pelo prazo de 24 meses, ressalvando-se que: (i) a operação deverá
observar o limite de até 0,30% da receita operacional líquida da
Concessionária e (ii) não cabe aos agentes credores direito de qual-
quer ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela
concessionária, dos seus compromissos financeiros.A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 245, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 19 de
agosto de 2011, e tendo em vista o que consta do processo ANP n.º 48610.006933/2014-62, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A., CNPJ n.º 03.237.583/0057-11 ,
habilitada na ANP como distribuidora de gás liquefeito de petróleo, autorizada a construir as instalações
de armazenamento e distribuição de GLP, envasado e a granel, localizadas na Estrada da Petrovale, 50A
- Petrovale - Ibirité - MG - CEP 32400-000.

As instalações a serem construídas compreendem os vasos de pressão aéreos horizontais listados
na tabela abaixo, perfazendo a capacidade total de 1.250,00 m3.

VASO DE PRESSÃO N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³)
01 3,54 27,50 250,00
02 3,54 27,50 250,00
03 3,54 27,50 250,00
04 3,54 27,50 250,00
05 3,54 27,50 250,00

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 1o- de julho de 2014

No- 889 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 41, de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/RO0136442 A. S. ALBERTO AUTO POSTO -

ME
17.163.820/0001-05 MIRANTE DA SER-

RA
RO 48610.004980/2013-

91
PR/PE0156442 ALVAREZ E DUTRA COMBUSTI-

VEIS LTDA
19.525.053/0001-54 VITORIA DE SAN-

TO ANTAO
PE 48610.005182/2014-

67
PR/BA0153282 ARGILEU DE OLIVEIRA SOUZA

FILHO E CIA LTDA - ME
18.173.927/0001-99 CAEM BA 48610.002483/2014-

39
PR/MG0158182 AUTO POSTO BARRETO E RI-

GOTTI LTDA - EPP.
19.881.488/0001-31 POUSO ALEGRE MG 48610.006420/2014-

51
P R / PA 0 1 5 6 0 6 2 AUTO POSTO CABANOS LTDA -

EPP
18.295.646/0001-09 BARCARENA PA 48610.005192/2014-

01
P R / PA 0 1 5 7 7 4 2 AUTO POSTO CADURIN LTDA -

ME
11 . 1 0 8 . 3 4 6 / 0 0 0 1 - 2 4 REDENCAO PA 48610.006231/2014-

89
PR/RJ0159862 AUTO POSTO DUZENTOS E UM

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI EPP

18.624.515/0001-28 RIO DE JANEIRO RJ 48610.007008/2014-
59

PR/SC0150023 AUTO POSTO FRITZ E FILHOS
LT D A

1 4 . 9 6 1 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 0 JARAGUA DO SUL SC 48610.000136/2014-
71

PR/MT0152683 BRENDLER COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA

14.588.269/0001-45 CONFRESA MT 48610.002137/2014-
51

PR/RO0150882 C.H. DA COSTA RODRIGUES 1 8 . 8 11 . 8 4 0 / 0 0 0 1 - 0 8 PIMENTEIRAS DO
OESTE

RO 48610.000638/2014-
01

PR/RS0157502 COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS
TJ LTDA.

90.040.981/0001-93 SARANDI RS 48610.005953/2014-
16

PR/SP0155142 EDUARDO CORREA CAVALCAN-
TI

01.707.872/0001-57 SAO PAULO SP 48610.004498/2014-
31

PR/RS0156582 GBI COMBUSTIVEIS LTDA. 9 0 . 5 8 9 . 6 9 8 / 0 0 11 - 9 7 SAO GABRIEL RS 48610.005176/2014-
18

PR/MA0153622 J. R. RIBEIRO MENDES - ME 04.126.210/0001-81 PINHEIRO MA 48610.002897/2014-
68

P R / M G 0 11 5 1 2 4 POSTO ABBA LTDA ME 14.634.384/0001-09 J U AT U B A MG 48610.006820/2012-
03

PR/SP0152302 POSTO E RESTAURANTE BR-153
DE MARILIA LTDA

44.471.498/0002-27 MARILIA SP 48610.001678/2014-
61

PR/PR0148325 POSTO RIO BONITO COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA

17.276.613/0001-59 BOA VENTURA DE
SAO ROQUE

PR 48610.012430/2013-
45

PR/SE0157522 REDE DE POSTOS PRESIDENTE
LT D A

32.864.795/0008-49 ARACAJU SE 48610.005905/2014-
28

No- 890 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004 e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro
de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bom-
beiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de
armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos
constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/RJ0225915 ARAUJO & ARAUJO REVENDEDOR

DE GAS LTDA - ME
11 . 3 9 6 . 2 7 6 / 0 0 0 2 -

38
ARMACAO DOS BU-

ZIOS
RJ 48610.006804/2014-74

GLP/MT0225916 ARIANE DO CARMO OLIVEIRA EI-
RELI - ME

19.439.854/0001-
05

POCONE MT 48610.006429/2014-62

GLP/SP0225917 AUTO POSTO CASULO LTDA 1 2 . 8 11 . 9 3 3 / 0 0 0 1 -
48

JABOTICABAL SP 48610.006681/2014-71

GLP/SP0225918 BONTEMPO & AGRELA LTDA 19.488.164/0001-
38

OURINHOS SP 48610.006578/2014-21

GLP/PB0225919 CAMILA CAROLINE DE SOUZA
BRITO 09333991423

19.248.554/0001-
30

CONDE PB 48610.006588/2014-67

GLP/MT0225920 CAVAGNOLI E LAVARDA LTDA -
ME

26.565.655/0001-
09

TA B A P O R A MT 48610.006393/2014-17

GLP/SC0225921 CHARLINE DE MORAES DE OLI-
VEIRA 07063648993

19.859.666/0001-
28

BALNEARIO PICAR-
RAS

SC 48610.006585/2014-23

GLP/PR0225922 CRIPA & TUROSSI LTDA - ME 11 . 2 8 8 . 2 3 8 / 0 0 0 1 -
80

LUPIONOPOLIS PR 48610.004887/2014-67

GLP/SP0225923 DEPOSITO DE GAS E BEBIDAS
GASPAR LTDA - ME

19.617.191/0001-
63

PENAPOLIS SP 48610.006589/2014-10

GLP/SP0225924 E. MANHAES GAS - ME. 04.974.561/0001-
42

JACAREI SP 48610.005041/2014-44

GLP/SP0225925 EVERTON DINI RODRIGUES
26924004881

18.556.247/0001-
54

CASTILHO SP 48610.006582/2014-90

G L P / TO 0 2 2 5 9 2 6 F.B. PEIXOTO - ME 14.833.539/0001-
36

COLINAS DO TO-
CANTINS

TO 48610.006584/2014-89

GLP/RJ0225927 FENIX REVENDEDORA DE GAS
LTDA - EPP

17.228.129/0001-
54

NOVA IGUACU RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 9 6 / 2 0 1 4 - 11

GLP/CE0225928 FRANCISCO SAVIO BEZERRA
UCHOA - EPP

05.646.748/0009-
37

GUARAMIRANGA CE 48610.006600/2014-33

GLP/MT0225929 J F RIBEIRO - ME 15.959.364/0001-
70

RIBEIRAOZINHO MT 48610.006592/2014-25

GLP/SP0225930 J G HERCULANO DE SOUZA - ME 2 0 . 11 3 . 2 0 9 / 0 0 0 1 -
79

RIO GRANDE DA
SERRA

SP 48610.006432/2014-86

GLP/MG0225931 JANAINA DE FATIMA COUTINHO
LOBO 06686217611

19.568.243/0001-
59

CONGONHAL MG 48610.006599/2014-47

GLP/PE0225932 JOSE ALDIVAN DAMASCENO
CAMPOS - ME

05.019.504/0001-
77

DORMENTES PE 48610.006595/2014-69

GLP/GO0225933 JOTAIR ALVES DE BRITO
30027608204

17.615.714/0001-
07

ANAPOLIS GO 48610.006688/2014-93

GLP/MG0225934 L C A COMERCIAL LTDA - ME 19.933.971/0001-
12

MONTES CLAROS MG 48610.006609/2014-44

GLP/PR0225935 LIANA PATRICIA ROUVER
07965232901

19.782.319/0001-
44

TEIXEIRA SOARES PR 48610.006678/2014-58

GLP/ES0225936 LIDER SERRANA LTDA - ME 20.192.997/0001-
36

SERRA ES 48610.006577/2014-87

GLP/SP0225937 LUIZ CARLOS FEITOSA DOS SAN-
TOS - ME

20.012.276/0001-
05

I TA N H A E M SP 48610.006389/2014-59

GLP/PR0225938 LUIZ UBIRATAN FELTRIN & CIA
LTDA - ME

18.872.629/0001-
97

SANTA FE PR 48610.006386/2014-15

GLP/SP0225939 MARCELO PESSOA DOS SANTOS
COMERCIO DE GAS - ME

19.450.974/0001-
03

CARAPICUIBA SP 48610.006576/2014-32

GLP/MT0225940 MARIA CELIA SARDINHA DE SOU-
ZA - ME

19.655.713/0001-
11

NOVA CANAA DO
N O RT E

MT 48610.006425/2014-84

GLP/AC0225941 NORMANDO A. DA COSTA - ME 14.886.783/0001-
67

RIO BRANCO AC 48610.006597/2014-58

GLP/RJ0225942 NOVAGÁS COMÉRCIO DE GÁS LT-
DA - ME

12.335.172/0002-
86

SAQUAREMA RJ 48610.006791/2014-33

GLP/AC0225943 RENER Q DE SOUZA SALES - ME 18.028.879/0001-
45

RIO BRANCO AC 48610.006579/2014-76

GLP/PR0225944 SUPERMERCADO RESTAURANTE
PESQUE PAGUE SKNAO LTDA -

ME

13.310.437/0001-
73

COLOMBO PR 48610.006679/2014-01

GLP/PB0225945 THIAGO DE LIMA NOGUEIRA - ME 1 9 . 7 5 8 . 4 11 / 0 0 0 1 -
79

SAO JOAO DO RIO
DO PEIXE

PB 48610.005447/2014-27

GLP/GO0225946 TIMOTEO JOSE MENDES
01297712102

19.828.265/0001-
00

GOIANIA GO 48610.006696/2014-30

GLP/PR0225947 TOM HERV ALVES DA SILVA
05806294900

19.423.521/0001-
80

FOZ DO IGUACU PR 48610.006594/2014-14

GLP/RS0225948 TWV COMERCIO DE GAS LTDA -
ME

17.029.017/0001-
74

BOM RETIRO DO
SUL

RS 48610.006431/2014-31

GLP/SP0225949 WILSON OLIVEIRA SANTOS
2 7 4 2 4 1 3 0 8 11

18.543.543/0001-
10

IBIRAREMA SP 48610.002649/2014-17

No- 891 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 18, de
27 de julho de 2006, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda de combustíveis de aviação:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
AV / B A 0 1 5 4 3 0 2 AEROPREST COMÉRCIO DE

DERIVADOS DE PETRÓLEO
LT D A .

02.532.141/0014-03 LUIS EDUARDO MAGA-
LHAES

BA 48610.003870/2014-92

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL
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SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 246, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do(s) processo(s) de nº 48610.006604/2014 -11 torna público o
seguinte ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos enquadrados no item 8.2 do Regulamento Técnico ANP nº
05/2005 para execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de
petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados
esperados, prazos e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento dos Relatórios De-
monstrativos Anuais, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a
data de referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano
de trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA

ANEXO

Nº do Projeto Título Programa Tecno-
lógico

Instituição Unidade de Pes-
quisa

Valor (R$) Item de En-
quadra-mento

2012/00030-4 Sistemas submarinos
de monitoramento

estrutural por ondas
guiadas.

Águas Profundas UFGRS LAMEF - LABO-
RATÓRIO DE
M E TA L U R G I A

FÍSICA

417.329,58 8.2.3

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 1o- de julho de 2014

No- 892 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, e de acordo com a Resolução de
Diretoria nº 556, de 04 junho de 2014, torna público que a Diretoria Colegiada, na Reunião nº 757, de
4 de junho de 2014, com base na Proposta de Ação nº 619, de 16 de maio de 2014, resolveu:

I) aprovar o Plano de Desenvolvimento do Campo de Arabaiana (Contrato de Concessão nº
48000.003913/97-47), Bacia Potiguar Mar, operado pela empresa Petróleo Brasileiro S.A., condicionada
à avaliação de estratégia de explotação da zona ALGF, de forma a drenar as reservas apropriadas a este
reservatório dentro do período contratual; e II) determinar a apresentação de uma nova revisão do PD até
31/12/2015 com os resultados dos estudos e a previsão de novos investimentos no campo.

LUCIANA GONÇALVES DE MATTOS VIEIRA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 29/2014 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5960/2014-870.231/2014-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO
RIO TIJUCAS LTDA-

5961/2014-870.232/2014-EDEM EMPRESA DE DESEN-
VOLVIMENTO EM MINERAÇÃO LTDA-

5962/2014-870.309/2014-MARCIO COSTA SCHWENCK-
5963/2014-870.311/2014-ANDRADE GALVÃO ENGE-

NHARIA LTDA-
5964/2014-870.312/2014-ANDRADE GALVÃO ENGE-

NHARIA LTDA-
5965/2014-870.319/2014-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
5966/2014-870.321/2014-MINERAÇÃO JUPARANÁ LT-

DA.-
5967/2014-870.445/2014-MATERPRIMA HOLDING LT-

DA-
5968/2014-870.521/2014-MINAS BAHIA MINERAÇÃO

LTDA ME-
5969/2014-870.526/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5970/2014-870.527/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5971/2014-870.528/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5972/2014-870.537/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5973/2014-870.538/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5974/2014-870.539/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5975/2014-870.540/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5976/2014-870.541/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5977/2014-870.542/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5978/2014-870.543/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5979/2014-870.544/2014-RUBENS MONTEIRO DE BAR-

ROS NETO-
5980/2014-870.547/2014-BEGE BAHIA MARMORE LT-

DA-
5981/2014-870.548/2014-VITÓRIA MINING MINERA-

ÇÃO, IMP. E EXP. LTDA-
5982/2014-870.576/2014-ROGÉRIO PIRES RIOS EPP-
5983/2014-870.577/2014-PEDREIRA TAQUARALTO LT-

DA-
5984/2014-870.580/2014-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-
5985/2014-870.581/2014-ALOÍSIO C.DOS SANTOS ME-
5986/2014-870.582/2014-G S SANTOS & CIA LTDA ME-
5987/2014-870.583/2014-BRASIL BAHIA MINERAÇÃO

LT D A -

5988/2014-870.592/2014-AZEVEDO CASCALHO BAHIA
LTDA ME-

5989/2014-870.593/2014-U. R COMERCIO DE RELO-
GIOS & JOIAS LTDA-

5990/2014-870.594/2014-M E M PEDRAS LTDA ME-
5991/2014-870.598/2014-NOVA COLINA MINERAÇÃO

LTDA EPP-
5992/2014-870.599/2014-XAVIER S. & SILVA LTDA-
5993/2014-870.600/2014-XAVIER S. & SILVA LTDA-
5994/2014-870.607/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LT-

DA-
5995/2014-870.609/2014-MINERAÇÃO POR DO SOLL

EIRELI EPP-
5996/2014-870.610/2014-MINERAÇÃO POR DO SOLL

EIRELI EPP-
5997/2014-870.619/2014-JEAN KARLO LUDOVINO

M I L B R AT Z -
5998/2014-870.621/2014-LUIZ MARCOS CAMPOS DOS

S A N TO S -
5999/2014-870.622/2014-HAROLDO MOREIRA DE

ARAUJO-
6000/2014-870.624/2014-ITAPOROROCA BRITAS LTDA

ME-
6001/2014-870.626/2014-ANDRADE INDUSTRIA E MI-

NERAÇÃO LTDA-
6002/2014-870.631/2014-MINERAÇÃO GRANDUVALE

LT D A -
6003/2014-870.633/2014-SÃO FRANCISCO MINERA-

ÇÃO LTDA-
6004/2014-870.637/2014-TELHAFORTE LTDA ME-
6005/2014-870.638/2014-TELHAFORTE LTDA ME-
6006/2014-870.639/2014-ROZENVAN MINERAÇÃO LT-

DA-
6007/2014-870.641/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO IM-

PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
6008/2014-870.644/2014-VAGNER MARTINS DOS SAN-

TO S -
6009/2014-870.661/2014-BAHIA BRITA BUSINESS BRA-

SIL MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
6010/2014-870.662/2014-TERRA & PEDRA LOCAÇÃO

LTDA. ME-
6011/2014-870.663/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
6012/2014-870.664/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
6013/2014-870.665/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
6014/2014-870.666/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
6015/2014-870.667/2014-MRM CONSTRUTURA LTDA-
6016/2014-870.669/2014-ALMIR ROCHA MACHADO-
6017/2014-870.670/2014-ANTONIO SILVA FRANÇA-
6018/2014-870.672/2014-M T M MATERIAL DE CONS-

TRUÇÃO LTDA ME-
6019/2014-870.673/2014-MARROM ITARANTIM MINE-

RAÇÕES LTDA-

RELAÇÃO No- 30/2014 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6020/2014-873.708/2011-JEREMIAS PEREIRA DE SOU-
ZA-TERMO DE COMPROMISSO

6021/2014-870.001/2012-CHRISTOVAM MONTEIRO DE
ALMEIDA-TERMO DE COMPROMISSO

6022/2014-870.924/2012-CHRISTOVAM MONTEIRO DE
ALMEIDA-TERMO DE COMPROMISSO

RELAÇÃO No- 31/2014 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6023/2014-870.488/2014-MARCELO MANHÃES-
6024/2014-870.611/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N

NE S A-
6025/2014-870.612/2014-NASCIMENTO ENGENHARIA

E COMÉRCIO LTDA-
6026/2014-870.613/2014-IRMÃOS PELEGRINE CONS-

TRUTORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS
LT D A . -

6027/2014-870.614/2014-NASCIMENTO ENGENHARIA
E COMÉRCIO LTDA-

6028/2014-870.618/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A-

6029/2014-870.643/2014-TERRATIVA MINERAIS S.A.-
6030/2014-870.646/2014-MINERAÇÃO JUPARANÁ LT-

DA.-
6031/2014-870.838/2014-JOSE CARLOS LEAL BEZER-

RA-

RELAÇÃO No- 32/2014 - BA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6032/2014-870.028/2014-CENTAURUS BRASIL MINE-
RAÇÃO LTDA-Termo de Compromisso Assinado

RELAÇÃO No- 69/2014 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6072/2014-896.606/2013-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.-

RELAÇÃO No- 91/2014 - ES

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)
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6073/2014-896.015/2011-ZENILDA SCARAMUSSA
MOULIN-

6074/2014-896.589/2013-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.-

6075/2014-896.615/2013-MORRO DO PILAR MINERAIS
S.A.-

RELAÇÃO No- 99/2014 - MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6089/2014-868.090/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6090/2014-868.091/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6091/2014-868.092/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6092/2014-868.093/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6093/2014-868.094/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6094/2014-868.095/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6095/2014-868.116/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6096/2014-868.117/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6097/2014-868.276/2011-JOSÉ DE OLIVEIRA-TERMO
ASSINADO

6098/2014-868.385/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

6099/2014-868.386/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES
LTDA.-TERMO ASSINADO

RELAÇÃO No- 100/2014 - MS

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6100/2014-868.017/2014-ESMERALDO DIAS PEREIRA
ME-

6103/2014-868.014/2014-MINERADORA RIO VERDE
LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6101/2014-868.010/2014-RIO VERDE EXTRAÇÃO DE
ARGILA LTDA ME-

6102/2014-868.011/2014-RIO VERDE EXTRAÇÃO DE
ARGILA LTDA ME-

RELAÇÃO No- 16/2014 - PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6041/2014-846.075/2014-CERÂMICA FREI DAMIÃO LT-
DA ME-

6042/2014-846.077/2014-MINERAÇÃO PERNANBUCO
LT D A -

6043/2014-846.098/2014-CAMINHO DO SOL EMPREEN-
DIMENTOS S A-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6044/2014-846.354/2013-VULCANO EXPORT CALCÁ-
RIOS LTDA. ME-

6045/2014-846.033/2014-ISAAC FERNANDES DA SIL-
VA -

6046/2014-846.042/2014-INTERCEMENT BRASIL S A-
6047/2014-846.043/2014-INTERCEMENT BRASIL S A-
6048/2014-846.049/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
6049/2014-846.071/2014-MITRA MINERAÇÃO E LOCA-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA.-
6050/2014-846.076/2014-SANCLER CARIAS DE AN-

DRADE-
6051/2014-846.079/2014-G C DO AMARAL SERTANIA-
6052/2014-846.095/2014-MINERAÇÃO COTO COMÉR-

CIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-
6053/2014-846.099/2014-DOUGLAS GUEDES DE FREI-

TA S -

6054/2014-846.119/2014-SERGIO RICARDO RIBEIRO
GAMA-

6055/2014-846.120/2014-SERGIO RICARDO RIBEIRO
GAMA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6056/2014-846.342/2011-MINERAÇÃO FLORENTINO
LT D A -

RELAÇÃO No- 17/2014 - PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6057/2014-846.041/2014-ELIZABETH MINERAÇÃO LT-
DA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6058/2014-846.019/2014-JOSEANI DO NASCIMENTO
S I LVA -

6059/2014-846.021/2014-VICENTE DE PAULA LUCENA
DE OLIVEIRA-

6060/2014-846.022/2014-VICENTE DE PAULA LUCENA
DE OLIVEIRA-

6061/2014-846.023/2014-VICENTE DE PAULA LUCENA
DE OLIVEIRA-

6062/2014-846.047/2014-MARCUS VINÍCIUS FERNAN-
DES DE MELO-

6063/2014-846.072/2014-JOSÉ REINALDO PONTES FA-
GUNDES JÚNIOR-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6064/2014-846.094/2014-CAULINIA MINERIOS LTDA
ME-

RELAÇÃO No- 18/2014 - PB

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6065/2014-846.581/2011-GENIVAL MATIAS DE OLIVEI-
RA FILHO-Termo de Compromisso

RELAÇÃO No- 129/2014 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5949/2014-850.286/2008-FALCON METAIS LTDA-
5950/2014-851.027/2008-FALCON METAIS LTDA-
5951/2014-850.468/2011-N.R.DA SILVA MINERAÇÃO E

SONDAGEM-
5952/2014-851.044/2011-MINERAÇÃO E COM. DE CAL-

CÁRIO E BRITA DA AMAZ. LTDA-
5953/2014-850.639/2012-VEGAS MINERAÇAO LTDA-
5954/2014-850.943/2012-CALMIT MINERAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA-
5955/2014-851.169/2012-CAL REIS COMÉRCIO DE

CALCÁRIO E DERIVADOS LTDA-

RELAÇÃO No- 133/2014 - PA

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5956/2014-850.510/2009-PAES CARVALHO CONSULTO-
RIA E PARTICIPAÇÕES S S LTDA-TERMO DE COMPROMIS-
SO

5957/2014-850.041/2012-ADHEMAR COELHO-
5958/2014-850.833/2012-ROSÂNGELA MARIA BOSOI-
5959/2014-851.411/2012-ARI CARNEIRO MORAES-

RELAÇÃO No- 17/2014 - PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6076/2014-803.316/2013-PETERSON DE MOURA NOR-
B E RTO -

6077/2014-803.427/2013-NARITA MINERAÇÃO LTDA-
6078/2014-803.484/2013-FERNANDES ROSA SILVA-
6079/2014-803.024/2014-CONSTRUTORA SUCESSO S

A-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6080/2014-803.211/2013-MBA GEO EXPLORAÇÃO MI-
NERAL LTDA.-

6081/2014-803.212/2013-MBA GEO EXPLORAÇÃO MI-
NERAL LTDA.-

6082/2014-803.313/2013-MANOEL RIBEIRO DE CARVA-
LHO-

6083/2014-803.330/2013-FRANCISCO JOSÉ SILVA CA-
VA L C A N T E -

6084/2014-803.369/2013-KELSON EDUARDO MATOS
C A RVA L H O -

6085/2014-803.027/2014-KELSON EDUARDO MATOS
C A RVA L H O -

RELAÇÃO No- 18/2014 - PI

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6086/2014-803.082/2014-SULAMITA CÂNDIDA DE
ARAUJO ME-Termo de compromisso assinado

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6087/2014-803.051/2014-GERALDO LAURANI-Termo de
compromisso assinado

6088/2014-803.094/2014-HELDER PINHEIRO TELES DE
VASCONCELOS-Termo de ccompromisso assinado

RELAÇÃO No- 122/2014 - RN

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6033/2014-848.289/2013-CAULIM CAIÇARA LTDA-
6034/2014-848.317/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6035/2014-848.318/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6036/2014-848.319/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6037/2014-848.320/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6038/2014-848.321/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6039/2014-848.322/2013-CERÂMICA IGUATU LTDA.-
6040/2014-848.044/2014-IMOBILIARIA OITAVA ROSA-

DO LTDA-

RELAÇÃO No- 96/2014 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

6066/2014-864.083/2014-MINERADORA PORTO SEGU-
RO EXT COM E IND DE MAT BÁSICO DE CONSTRUÇÃO
LT D A -

6067/2014-864.150/2014-AVERALDO RIBEIRO DE CAR-
VA L H O -

6068/2014-864.154/2014-MINERADORA E EXPORTADO-
RA SANTA INÊS LTDA ME-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

6069/2014-864.438/2013-CJPX MINERAÇÃO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6070/2014-864.145/2014-EMFOL EMPRESA DE MINE-
RAÇÃO FORMOSA LTDA.-
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RELAÇÃO No- 102/2014 - TO

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

6071/2014-864.105/2014-MABRAZ DEMOLIÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 31/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
880.006/2008-THIAGO COSTA NEVES SILVA- Cessioná-

rio:ROCELE SEIXAS BARROS- CPF ou CNPJ 637.065.042-00-
Alvará n°11.331/2009

880.272/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 6 5 / 2 0 11

880.273/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 6 6 / 2 0 11

880.274/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 6 7 / 2 0 11

880.275/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 6 8 / 2 0 11

880.276/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 6 9 / 2 0 11

880.277/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880./0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 0 / 2 0 11

880.278/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 1 / 2 0 11

880.279/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 2 / 2 0 11

880.280/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 3 / 2 0 11

880.281/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 4 / 2 0 11

880.282/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 5 / 2 0 11

880.283/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 6 / 2 0 11

880.284/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 7 / 2 0 11

880.285/2011-BRAZORE REPRESENTACAO, IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E CONSULTORIA LTDA.- Cessioná-
rio:ATHENA RESOURCES BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 09.400.880/0001-68- Alvará
n ° 8 . 9 7 8 / 2 0 11

880.167/2012-JULIANA SANTANA DE OLIVEIRA- Ces-
sionário:NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA- CPF ou CNPJ
00.636.227/0001-28- Alvará n°3115/2013

880.093/2013-JULIANA SANTANA DE OLIVEIRA- Ces-
sionário:NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA- CPF ou CNPJ
00.636.227/0001-28- Alvará n°171/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.248/2012-MARCOS NARANJO ARAÚJO-Registro de

Licença N°11/2014 de 12/05/2014-Vencimento em 26/04/2015
880.304/2013-CONSTRUTORA VIDA NOVA LTDA ME-

Registro de Licença N°12/2014 de 22/05/2014-Vencimento em
1 9 / 11 / 2 0 1 4

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

880.223/2012-C. M. DA GRAÇA & CIA LTDA
880.049/2013-JORGE LUIS GARCEZ TEIXEIRA
880.209/2013-TURIASSU COMÉRCIO DE MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE DRENAGEM LTDA EPP
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.001/2009-SANTA FÉ COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

PEDRAS EM BLOCO LTDA ME- Registro de Licença
N°:403/2009 - Vencimento em 05/05/2016

880.021/2009-AMAZÔNIA MUCAJAÍ MINERAÇÃO LT-
DA- Registro de Licença N°:396/2009 - Vencimento em 22/04/2016

880.289/2011-ITACAL ITACOATIARA CACÁRIOS LT-
DA- Registro de Licença N°:54/2011 - Vencimento em 08/04/2015

880.312/2011-CERAMICA JOÃO DE BARRO IND. E
COM. LTDA ME- Registro de Licença N°:41/2011 - Vencimento
em 19/05/2015

880.082/2013-BENEVENUTO DE MESQUITA- Registro
de Licença N°:24/2013 - Vencimento em 25/02/2015

Da provimento ao recurso interposto(754)
880.051/2008-ICORD AGRO INDUSTRIAL LTDA

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 103/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
870.675/2012-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA- DOU

de DOU 31/01/2014 - REL. 07/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
872.430/1989-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA. - Publicado DOU de 10/12/1997, Relação n° ,
Seção , pág. - Onde se lê: "... no município de Botuporã, estado da
Bahia...", leia-se: "... no município de Tanque Novo, estado da Ba-
hia..."

RELAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 4

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
871.500/2011-CHRISTIAN JAKOB KRAPF- Alvará

n°12958/2011 - Cessionario:871.413/2013-PAVIA BRASIL PAVI-
MENTOS E VIAS S.A- CPF ou CNPJ 02.992.814/0001-85

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-
tos(193)

870.957/2011-JOÃO CLAUDIO DE LIMA
873.255/2011-SEQUOIA COMERCIALIZADORA DE

ENERGIA LTDA.
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
870.513/2009-SANTO EVANGELISTA DE BRITO- Ces-

sionário:CRS ALVES MINERAÇÃO ME- CPF ou CNPJ
03925236/0001-27- Alvará n°7216/2009

870.632/2011-DELTA CRESCENT INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S.A.- Cessionário:SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE
MINÉRIOS S.A- CPF ou CNPJ 11.304.457/0001-06- Alvará
n ° 11 2 6 3 / 2 0 1 3

870.030/2012-NATURALLI PEDRAS NATURAIS DA
BAHIA LTDA ME.- Cessionário:PEDREIRA COQUEIROS DO
PARAGUASSU LTDA EPP- CPF ou CNPJ 14.821.248/0001-28-
Alvará n°4667/2012

870.370/2012-ISAEL RIBEIRO DE SOUSA- Cessioná-
rio:MINERAÇÃO CONDEUBA LTDA EPP- CPF ou CNPJ
19.174.377/0001-95- Alvará n°7379/2012

872.247/2012-ROMERO ALI ADRI- Cessionário:MINE-
RAÇÃO TREMEDAL LTDA- CPF ou CNPJ 07859807/0001-23-
Alvará n°1655/2013

872.766/2012-CONSUELO SILVA MORENO SANTOS-
Cessionário:DJALMA DA SILVA EXTRAÇÃO DE AREIA ME-
CPF ou CNPJ 04.613.896/0001-35- Alvará n°4325/2013

871.106/2013-LAECIO DE SOUSA- Cessionário:LAECIO
DE SOUSA MINERAÇÃO EPP- CPF ou CNPJ 19.193.931/0001-
81- Alvará n°9422/2013

871.347/2013-ILDO DE SOUSA- Cessionário:MINERA-
ÇAO CONDEUBA LTDA EPP- CPF ou CNPJ 191.74.377/0001-
95- Alvará n°9261/2013

871.785/2013-GRANSALES MINERAÇÃO LTDA.- Ces-
sionário:HEMELY MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
10.852.615/0001-08- Alvará n°12975/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
872.108/1993-MINERAÇÃO CORCOVADO DA BAHIA

LTDA- alvará n° 12805/2000 - Cessionário: CORCOVADO GRA-
NITOS LTDA- CNPJ 05.195.728/0001-30

874.469/2007-PIERRE DE OLIVEIRA CARDOSO DA
SILVA- alvará n° 3381/2008 - Cessionário: COBAMIL CALCÁRIO
DO OESTE BAIANO E MINERAÇÃO LTDA- CNPJ
06.186.450/0001-05

DANILO MÁRIO BEHRENS CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 95/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.033/2014-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
896.034/2014-FORTALEZA MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
896.040/2013-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
896.265/2006-TERCOL TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA- Alvará n°6556/2006 - Cessionario:896.556/2009 e
896.558/2009-RIO DOCE MINERAÇAO LTDA- CPF ou CNPJ
08.796.220/0001-85

Aprova plano único de pesquisa(211)
896.439/1995-MARBRASA MÁRMORES E GRANITOS

DO BRASIL LTDA
Aceita defesa apresentada(241)
890.603/1994-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA
896.241/2004-GRANPAIVA MINERAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.053/1999-GRAMABEL GRANITOS E MÁRMORES

BERGAMIN LTDA-OF. N°1484/2014-SR/DNPM/ES
896.453/2000-INBRACAL INDÚSTRIA COMÉRCIO MI-

NERAIS LTDA.-OF. N°1145/2014-SR/DNPM/ES
896.103/2002-EZAIAS DORIGUETTO FILHO-OF.

N°1027/2014-DNPM/ES
896.466/2005-GRANRIVA GRANITOS LTDA-OF.

N°1.392/2014-DNPM/ES
896.783/2006-EMITANG EMPRESA DE MINERAÇÃO

TANGUÁ LTDA-OF. N°1295/2014-SR/DNPM/ES
896.783/2006-EMITANG EMPRESA DE MINERAÇÃO

TANGUÁ LTDA-OF. N°1277/2014-SR/DNPM/ES
896.785/2006-CLÉZIO THADEU DE SOUZA DUTRA-

OF. N°1448/2014-DNPM/ES
896.422/2007-DINELSON DA SILVA STOHEL-OF.

N ° 11 6 4 / 2 0 1 4 - S R / D N P M / E S
896.307/2011-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA ME-OF. N°1220/2014-SR/DNPM/ES
896.294/2013-OLARIA PERIM LTDA ME-OF.

N°1353/2014-SR/DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.119/1996-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF.

N ° 11 4 0 / 2 0 1 4 - D N P M / E S
896.318/2002-MONTE HOREB GRANITOS LTDA-OF.

N ° 11 5 5 / 2 0 1 4 - D N P M / E S
896.522/2008-BRASIL STONE LTDA-OF. N°1149/2014-

SR/DNPM/ES
896.877/2008-ISAAC MENEZES PEREIRA ME-OF.

N°1292/2014-SR/DNPM/ES
896.601/2009-OLARIA PERIM LTDA ME-OF.

N ° 11 2 1 / 2 0 1 4 - S R / D N P M / E S
896.349/2011-GRANVAZ MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°1231/2014-SR/DNPM/ES
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(253)
896.420/2011-EXTRAGRAN EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA E GRANITO LTDA ME-OF. N°1290/2014-
SR/DNPM/ES

Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
896.407/2013-JACIANA DA CRUZ-Alvará N°11.667/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
896.707/2002-JOSUÉ FLÓRIO- Cessionário:GRANITOS

AGAPE LTDA- CPF ou CNPJ 05.428.023/0001-15- Alvará
n°3.907/2003

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
896.420/2011-EXTRAGRAN EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA E GRANITO LTDA ME
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.282/2001-THORGRAN GRANITOS LTDA-LINHA-

RES/ES - Guia n° 0018-16.000t/ano-GRANITO- Validade:VINCU-
LADA A L.O.

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.268/1991-PEDREIRAS DO BRASIL S A- Área de

1.000,00 para 507,91-GRANITO
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896.282/2001-THORGRAN GRANITOS LTDA- Área de
79,86 ha para 14,98 ha-GRANITO

896.154/2003-GEMINI MINERAÇÃO LTDA- Área de
974,33 para 49,39-AREIA

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
896.745/1995-GRAMACRUZ EXTRAÇÃO DE GRANI-

TOS LTDA-GRANITO
896.372/1998-PLEIADES MINERAÇÃO EIRELI EPP-

G R A N I TO
896.022/2006-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-AR-

GILA
896.156/2006-EDVALDO FAVARATO FILHO-ARGILA e

AREIA
896.303/2006-RICARDO DE PAULA GOMES-AREIA
896.500/2008-OLARIA PERIM LTDA ME-ARGILA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.405/2000-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
896.382/2008-SUPERGRAN MINERAÇÃO LTDA-ALVA-

RÁ N°945/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.065/1980-CARBIN INDUSTRIA E COMERCIO DE

CARBONATOS LTDA-OF. N°1185/2014-SR/DNPM/ES
890.160/1983-SUCURI GRANITOS DO BRASIL LTDA-

OF. N°1493/2014/DNPM/ES
890.052/1989-GRANITOS LARANJEIRA LTDA .-OF.

N°1034/2014-SR/DNPM/ES
896.957/2006-GRANITOS GRANCOL LTDA EPP-OF.

N°1.287/2014-DNPM/ES
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(1964)
890.468/1991-MAUCA INDUSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA ME- OF. N°1051/2014-DNPM/ES
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
890.588/1988-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.- AI N°

394/2014-DNPM/ES
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
890.379/1988-GUARAPARI GRANITOS LTDA- AI Nº

0.855/2011; 0.856/2011; 0.857/2011; 0.858/2011; 0.859/2011 e
0 . 8 6 0 / 2 0 11 - D N P M / E S

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.379/1988-GUARAPARI GRANITOS LTDA-OF.

N°1.372/2014-DNPM/ES
890.588/1988-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.-OF.

N°1.350/2014-DNPM/ES
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
896.245/2009-MINERAÇÃO PASSARINHO LTDA (CNPJ:

07.428.974/0001-10)
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.594/2012-JOÃO CARLOS RIGONI ME-Registro de

Licença N°21/2014 de 23/06/2014-Vencimento em 19/11/2016
896.026/2014-IRUPI MADEIRAS LTDA ME-Registro de

Licença N°22/2014 de 23/06/2014-Vencimento em 14/02/2018
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
896.506/2013-GILMAR JOSÉ DE CARVALHO ME

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 176/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
860.722/2010-WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA
860.723/2010-WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA
860.724/2010-WELLINGTON ALVES DE OLIVEIRA
861.071/2011-XIXTO MINERAÇÃO INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
860.462/2012-SUL AMERICANA PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.461/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°632/2014
860.621/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°633/2014
860.300/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°681/2014
860.303/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°682/2014
860.304/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°683/2014
860.519/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°684/2014
860.520/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°686/2014

860.521/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°687/2014

860.522/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°688/2014

860.523/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°685/2014

860.525/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°689/2014

860.526/2011-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°690/2014

Não conhece requerimento protocolizado(270)
860.639/2011-WALLASSE GUEDES CORREIA
860.660/2011-WALLASSE GUEDES CORREIA
860.666/2011-WALLASSE GUEDES CORREIA
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
861.013/2009-MW MINERADORA & TRANSPORTADO-

RA LTDA
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
860.923/2003-JOSÉ CATARINA DA MATA- Área de

126,09 para 16,14-AREIA
860.811/2010-CALCARIO URUAÇU LTDA- Área de

444,86 para 49,03-CALCÁRIO
861.204/2013-CALCARIO NORTE SUL LTDA- Área de

49,26 para 22,60-CALCÁRIO
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
860.273/2003-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-Reavaliação de Reserva - MINÉRIOS DE CO-
BRE, OURO E PRATA.

860.230/2009-BRITACAL IND E COM DE BRITA E
CALCARIO BRASILIA LTDA-CALCÁRIO

860.469/2011-IRENILDA DE OLIVEIRA COSTA-
QUARTZITO E AREIA

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
861.299/2006-EXTRAÇÃO DE AREIA BOA ESPERAN-

ÇA LTDA-OF. N°634/2014
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°672/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.455/2008-SRI MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°638/2014-60 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.381/1975-JANDAIA CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA-

OF. N°676/2014
960.079/1988-GOIASCAL MINERAÇÃO E CALCÁRIO

LTDA-OF. N°674/2014
861.082/1989-JANDAIA CALCÁRIO AGRÍCOLA LTDA-

OF. N°675/2014

RELAÇÃO No- 186/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Multa Aplicada- Início da pesquisa(1035)
861.157/2001-MINERAÇÃO IMPERTINENTE LTDA.-AI

N°1616/11 - De acordo com PARECER/PF/DNPM/GO/TO nº
319/2012 - LS

860.853/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.203/08 - De acordo com NOTA Nº 79/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 010/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.854/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.204/08 - De acordo com NOTA Nº 80/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 011/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.863/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.219/08 - De acordo com NOTA Nº 72/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 016/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.867/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.218/08 - De acordo com NOTA Nº 74/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 018/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.868/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.210/08 - De acordo com NOTA Nº 75/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 019/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.870/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.181/08 - De acordo com NOTA Nº 76/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 21/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

860.871/2003-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-
DA.-AI N°2.209/08 - De acordo com NOTA Nº 77/2013/SC/PF-
DNPM-GO/GT - 02; e PARECER 022/2014 - CFPM/DIFIS-KROS

861.294/2008-MARCCEL BETTIM JACOBI-AI N°1616/11
- De acordo com NOTA Nº 71/2013/GAM/PF-DNPM-GO/GT - 03

861.295/2008-MARCCEL BETTIM JACOBI-AI N°1617/11
- De acordo com NOTA Nº 70/2013/GAM/PF-DNPM-GO/GT - 03

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito prorrogação do prazo do alvará de pes-

quisa(195)
866.667/2009-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS LTDA.- DOU de 12/05/2014
866.719/2009-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RE-

CURSOS MINERAIS LTDA.- DOU de 12/05/2014
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
866.073/2009-PAULO CAVALCANTE TRAVEN- Publica-

do DOU de 04/06/2014

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
866.021/2014-CIRLENE MARIA DA MAIA - Publicado

DOU de 05/06/2014, Relação n° 59/2014, Seção 1, pág. 93- Onde
se lê:"Vencimento em 06/01/2014" - Leia-se:" Vencimento em
06/01/2024".

RELAÇÃO No- 74/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

866.910/2009-MINERAÇÃO SHALON LTDA
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
866.462/2008-VILMAR DAMIANI-JUÍNA/MT - Guia n°

014/2014-6.000toneladas-Manganês- Validade:03/04/2015
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
866.904/2006-GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LT-

DA -Alvará N°6881/2008
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
(513)
866.479/2012-NELSON JOSE FELBER - PLG N°034/2014

de 26/06/2014 - Prazo 05 anos
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
866.983/2013-MINERAÇÃO SHALON LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
866.044/2013-JOÃO EURIPEDES ALVES E SILVA-OF.

N°100/2014
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
866.178/2013-DAYSE MARTINS DE SIQUEIRA
866.306/2013-ODIL FERREIRA JUNIOR
866.311/2013-AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA.
866.315/2013-RAFAEL EVARISTO VIEIRA
866.430/2013-GENIVALDO APARECIDO DE SOUZA
866.596/2013-CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
866.675/2013-CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
866.676/2013-CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
866.749/2013-JOSE ALDO AUGUSTO DE CAMPOS
866.789/2013-PEDRO FERMINO DE ASSIS ME
866.847/2013-CHAPÉU DO SOL COMÉRCIO DE MATE-

RIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME
866.949/2013-AREEIRA SM LTDA ME
866.960/2013-VANDERLINO PINTO DE SÁ ME
867.192/2013-I. W. ARAUJO E SILVA ME
867.320/2013-AREEIRA SM LTDA ME
867.410/2013-E. M. DA SILVA

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 98/2014

Ficam os abaixo relacionados cientes de que houve a apre-
sentação do(s) recurso(s) administrativo(s) fora do prazo legal (in-
tempestivamente) ou perante órgão incompetente ou por quem não
seja legitimado; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s) apu-
rado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº. 968.452/2011 - Maracaju Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda., CNPJ nº.: 05.269.841/0001-12,
NFLDP nº. 449/2011, Valor: R$ 29.262,75.

RELAÇÃO No- 102/2014

Torna sem efeito o despacho publicado no Diário Oficial da
União de 20/06/2014, seção 1, fls. 112, Relação nº. 92/2014, es-
pecificamente para o(s) processo(s) listado(s) abaixo, uma vez que foi
apresentado recurso administrativo.

Processo de cobrança nº. 968.271/2010 - Daniel de Oliveira
Reis & Cia Ltda Epp, CNPJ: 72.381.288/0001-00.

Processo de cobrança nº. 968.273/2010 - Daniel de Oliveira
Reis & Cia Ltda Epp, CNPJ: 72.381.288/0001-00

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 135/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.676/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.684/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.687/2009-POTASSIO DO BRASIL LTDA
850.292/2012-IMOBILIÁRIA VITÓRIA DIVINA LTDA

ME
851.540/2013-JOAQUIM PEDRO NETO
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
850.318/2013-JERRY ANTÔNIO NOGUEIRA DE JESUS-

Alvará n°6056/2013 - Cessionario:850.216/2014-ALBERTO SAN-
TIS FILHO- CPF ou CNPJ 180.200.972-87

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará
de Pesquisa(197)

850.782/2005-AURORA GOLD MINERAÇÃO LTDA
850.882/2008-COWLEY MINERAÇÃO LTDA.
850.897/2008-COWLEY MINERAÇÃO LTDA.
Aceita defesa apresentada(241)
850.477/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.480/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.491/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.507/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.524/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.538/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.628/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.668/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
Nega provimento ao recurso apresentado(244)
850.620/2007-JARI PRODUTOS E MATERIAIS DE MI-

NERAÇÃO S.A.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
808.953/1975-MATAPU SOCIEDADE DE MINERAÇAO

LTDA.-OF. N°625/2014
850.294/2001-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-OF.

N°626/2014
850.313/2001-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-OF.

N°630/2014
850.452/2003-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-OF.

N°628/2014
850.454/2003-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A-OF.

N°627/2014
850.220/2004-AURA GOLD MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°623/2014
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
850.703/2007-ALAIN DANIEL LESTRA-OF. N°1232/2014
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
850.477/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.480/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.491/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.507/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.524/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.538/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
850.628/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
850.563/2010-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA-AI N°739/2013
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de

Pesquisa(640)
850.477/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°192/2014
850.480/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°544/2011
850.491/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°548/2011
850.507/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°194/2011
850.524/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°193/2011
850.538/2007-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°549/2011
850.628/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A-AI N°195/2011
850.446/2009-FREIRE GARCIA VIEIRA ADVOGADOS

S C-AI N°606/2013

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
810.354/1976-REINARDA MINERAÇÃO LTDA- AI N°

607/2014 e 608/2014
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
850.532/2010-PAULO TAVARES DA FONSECA-OF.

N°902/2014
851.092/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ-OF.

N°867/2014
Auto de infração lavrado- Prazo para defesa ou pagamento

30 dias.(576)
850.488/2011-JOSIAS PRATES DOS SANTOS- AI

N°606/2014
851.091/2011-AVELINOVIEIRA FERNANDEZ- AI

N°605/2014
851.092/2011-AVELINO VIEIRA FERNANDEZ- AI

N°603/2014
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(577)
850.532/2010-PAULO TAVARES DA FONSECA- AI

N°840/2013
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
850.365/2009-MÁRIO TOSHIHIKO OHASHI
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
850.187/2014-ADEMIR MORAES DE CARVALHO
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.611/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.613/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS

RELAÇÃO No- 137/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.015/2013-VALE DOURADO MINERAÇÃO LTDA.
851.993/2013-ASIAM MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES

LT D A
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
850.224/2011-MINERAÇÃO XINGU LTDA EPP
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.093/2008-ARAGUAIA NÍQUEL MINERAÇÃO LT-

DA.
850.567/2010-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
850.643/2010-BRILASA - BRITAGEM E LAMINAÇÃO

DE ROCHAS S/A
850.842/2010-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
850.966/2010-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
850.111/2011-ROMALDO FRANCISCO BISPO
850.839/2011-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.
851.154/2011-MINERA PESQUISA GEOLÓGICA LTDA.
850.125/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
850.929/2012-FLAVIO LUIS SARMENTO SILVA
851.155/2012-RBS-REDSTONE MINERAÇÃO DO BRA-

SIL LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
850.749/2012-JOSE SINVAL XAVIER DE OLIVEIRA
850.785/2012-KINROSS BRASIL MINERAÇÃO S A
850.901/2012-WALTER DE OLIVEIRA
851.351/2012-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere pedido de reconsideração(263)
859.545/1995-VALE S A
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
850.189/2012-FRANCISCO COELHO MARINHO
850.246/2012-JANES VIEIRA GOMES
Indefere por Interferencia Total(1339)
850.446/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.447/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.608/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.609/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.610/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.612/2012-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO MINE-

RAL DO VALE DO TAPAJÓS
850.835/2012-COOPERAT DE MINERA. E AGROMI.

DOS GARIMPEIROS PROPRIE.DE CATAS DE SERRA PELADA
851.025/2013-MARIA VITORIA PEREIRA
851.054/2013-JUVENAL AIRES SILVA
851.185/2013-GERSON VIEIRA DA SILVA

851.390/2013-DIOGO SAMPAIO DE SOUZA
851.426/2013-RAIMUNDA ALVES VIEIRA SILVA
851.566/2013-MARIA DINALVA ALVES DE AZEVEDO
851.567/2013-MARIA DINALVA ALVES DE AZEVEDO
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
850.425/1990-SERRA PELADA COMPANHIA DE DE-

SENVOLVIMENTO MINERAL- AI N° 601/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
851.159/2012-CUNHA TERRAPLENAGEM E SERVIÇOS

LTDA ME-Registro de Licença N°31/2014 de 20/06/2014-Venci-
mento em 05/09/2017

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

850.846/2009-H. M. Q. DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES
ME

851.969/2013-ITABOCA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÕES LTDA

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 99/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.260/2013-RILDO CAVALCANTI FERNANDES JU-

NIOR EPP-Registro de Licença N°365/2014 de 25/08/2012-Venci-
mento em 25/08/2023

846.355/2013-UNIÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E CONSTRUÇÕES LTDA-Registro de Licença N°366/2014
de 23/10/2013-Vencimento em 24/10/2015

846.080/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-Registro de
Licença N°367/2014 de 18/03/2014-Vencimento em 18/09/2014

846.106/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-Registro de
Licença N°368/2014 de 04/04/2014-Vencimento em 04/10/2014

RELAÇÃO No- 100/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.074/2014-RODRIGO DE ASSIS VIANA
846.126/2014-POLIMASSA ARGAMASSAS LTDA
846.127/2014-LUIZ PEDRO DE ARAÚJO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.591/2011-BIRK REIBEL-OF. N°527/2014
846.131/2014-MINERAÇÃO PERNANBUCO LTDA-OF.

N°518/2014
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
846.443/2011-VICENZA MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
846.106/2008-ANTENOR ROCHA PINTO- Cessioná-

rio:Mineração Santa Luzia do Brasil Ltda.- CPF ou CNPJ
14.682.538/0001-38- Alvará n°14823/2008

846.533/2008-ANTENOR ROCHA PINTO- Cessioná-
rio:Mineração Santo Luzia do Brasil Ltda.- CPF ou CNPJ
14.682.538/0001-38- Alvará n°2096/2009

846.045/2011-VICENTE DE PAULA LUCENA DE OLI-
VEIRA- Cessionário:Alpha PP Empreendimento e Participações Lt-
da.- CPF ou CNPJ 09.606.972/0001-07- Alvará n°6524/2011

846.040/2012-SUZANA CRISTINA MOURA DA FONSE-
CA- Cessionário:Priscilla Santos do NAscimento Me.- CPF ou
CNPJ 15.371.882/0001-79- Alvará n°7104/2012

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.544/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°5502/2013
846.546/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°5504/2013
846.565/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°8669/2013
846.569/2012-CONGONHAS MINÉRIOS S.A. -Alvará

N°8673/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
846.038/2003-JOÃO HENRIQUE DE SOUZA- Alvará

n°2730/2003 - Cessionário: Paraíba Tourmaline Mineração Ltda.-
CNPJ 03.769.695/0001-69

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.178/1991-MAZA - MINERAÇÃO APOLONIO ZE-

NAIDE LTDA-OF. N°529/2014
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
840.183/1986-MINERAÇÃO E TRANSPORTES VON

DER LTDA- Alvará n° 3651/1987 - Cessionário: Mineração Flo-
rentino Ltda.- CNPJ 09.257.477/0001-21
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Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
846.189/2010-PAULO ROBERTO CAMPOS FILHO- Re-

gistro de Licença N°:269/2010 - Vencimento em 03/03/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
846.320/2013-ANTONIO DAMIÃO BEZERRA-OF.

N°528/2014
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
846.107/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.

RELAÇÃO No- 105/2014

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
846.195/2010-MAMOABA AGRO PASTORIL S A- Regis-

tro de Licença N°:283/2011 - Vencimento em 30/11/2014
846.196/2010-MAMOABA AGRO PASTORIL S A- Regis-

tro de Licença N°:284/2011 - Vencimento em 30/11/2014
846.197/2010-MAMOABA AGRO PASTORIL S A- Regis-

tro de Licença N°:285/2011 - Vencimento em 30/11/2014
846.198/2010-MAMOABA AGRO PASTORIL S A- Regis-

tro de Licença N°:286/2011 - Vencimento em 30/11/2014
846.199/2010-MAMOABA AGRO PASTORIL S A- Regis-

tro de Licença N°:287/2011 - Vencimento em 30/11/2014

RELAÇÃO No- 106/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
846.109/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-Registro de

Licença N°369/2014 de 07/04/2014-Vencimento em 07/10/2014
846.118/2014-CESAR ENGENHARIA LTDA.-Registro de

Licença N°370/2014 de 04/04/2014-Vencimento em 04/10/2014

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 76/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.168/2014-VALDEMAR CARLETTO
Indefere de Plano o Requerimento de Autorização de Pes-

quisa(126)
826.002/2014-MARILENE ASSUMÇÃO FONTANA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.149/2014-EDERSON DA SILVA SKODOSKI-OF.

N°1075/2014/DGTM/DNPM/PR
826.152/2014-APARECIDO ROSARIO SERRA-OF.

N°1077/2014/DGTM/DNPM/PR
826.165/2014-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1084/2014/DGTM/DNPM/PR
826.165/2014-AREIA BARRA AZUL EXTRAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1085/2014/DGTM/DNPM/PR
826.178/2014-FELIPE CORTESE VARISCO-OF.

N°1090/2014/DGTM/DNPM/PR
826.180/2014-WANDERLEI GONÇALVES DOS SAN-

TOS-OF. N°1102/2014/DGTM/DNPM/PR
826.184/2014-MINERAÇÃO NOVA LONDRINA LTDA-

OF. N°1087/2014/DGTM/DNPM/PR
826.191/2014-ELIAS FERLIN-OF.

N°1088/2014/DGTM/DNPM/PR
826.195/2014-RONANE REGIS PETRI REZENDE-OF.

N°1091/2014/DGTM/DNPM/PR
826.201/2014-OSNI FRANCISCO MINOTTO-OF.

N ° 11 0 0 / 2 0 1 4 / D G T M / D N P M / P R
826.216/2014-PAULO ALUIZ CHUEDA ME-OF.

N°1086/2014/DGTM/DNPM/PR
826.446/2014-PAULO ALUIZ CHUEDA ME-OF.

N ° 111 0 / 2 0 1 4 / D G T M / D N P M / P R
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
826.483/2011-LUCIO IRAJÁ FURTADO- Alvará

n°2.445/2014 - Cessionario:826.404/2014-INDUSTRIA DE CAL
RIO GRANDE LTDA- CPF ou CNPJ 75.066.142/0001-50

826.171/2012-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP- Alvará n°1092/2013 - Cessionario:826.435/2014;
826.436/2014; 826.437/2014-JORGE TADEU GAI- CPF ou CNPJ
059.199.969-27

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.916/2011-PEDREIRA LERROVILLE LTDA ME.-OF.

N°786/2014
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
826.260/2014-LAIDE BATISTA DOS SANTOS (F.IND.)
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)

826.700/2007-VILMAR ANTÔNIO PADILHA GADENS-
Cessionário:TRIUNFO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA EPP- CPF ou CNPJ 04.504.045/0001-54- Alvará
n°5.916/2008

826.382/2011-ALFREDO PRESENDO- Cessionário:MINE-
RAÇÃO TABIPORÃ LTDA- CPF ou CNPJ 79.066.841/0001-51-
Alvará n°1.150/2014

826.454/2013-DANIEL DOS ANJOS- Cessionário:DA-
NIEL DOS ANJOS PEDREIRA ME- CPF ou CNPJ
18.395.487/0001-14- Alvará n°9.031/2013

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
826.417/2009-L. A. GIMENES & CIA. LTDA. ME-JACA-

REZINHO/PR, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR - Guia n°
36/2014-12.000TONELADAS-ARGILA- Validade:02/06/2015

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.401/2007-ANILA THERMAS HOTEL LTDA.EPP-

Área de 225,00 HA para 49,34 HA-ÁGUA MINERAL
826.474/2008-AREAL COSTA LTDA- Área de 42,83ha

para 22,43ha-Areia e Saibro
826.475/2008-AREAL COSTA LTDA- Área de 27,22ha

para 7,38ha-Areia e Saibro
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.709/2011-SÃO JOSÉ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E ARGILA LTDA ME -Alvará N°638/2013
827.046/2013-SÃO JOSÉ EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA E ARGILA LTDA ME -Alvará N°2455/2014
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.476/2008-AREAL COSTA LTDA-granito
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.357/2003-PEDRO GERMANO DA SILVA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
826.663/2010-AREAL PRATA LTDA ME - AI

N°288/2014
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
826.260/2014-LAIDE BATISTA DOS SANTOS (F.IND.)
Determina arquivamento Auto de infração(1872)
826.360/2008-DIOLOR JORGE CHRISTENSEN- AI

N°297/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.356/1997-IRMÃOS STANSKI LTDA-OF.

N°1079/2014/DGTM/DNPM/PR
826.124/1999-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-OF.

N°787/2014
826.944/2001-S G MIRANDA & CIA LTDA.-OF.

N°793/2014
826.945/2001-S G MIRANDA & CIA LTDA.-OF.

N°792/2014
826.364/2006-J.M.TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.-

OF. N°1095/2014/DGTM/DNPM/PR
826.246/2008-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-OF.

N°1097/2014/DGTM/DNPM/PR
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
826.347/2004-PORTO DE AREIA TERCEIRA VISÃO-OF.

N°450/2011/DNPM/PR-180 dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.945/2001-S G MIRANDA & CIA LTDA.-GUARATU-

BA/PR - Guia n° 38/2014-24.000TONELADAS-AREIA- Valida-
de:04/06/2015

826.546/2007-AREAL CERAMITEL EXTRAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA ME-MORRETES/PR, PARANAGUÁ/PR - Guia
n° 37/2014-50.000TONELADAS-AREIA- Validade:02/06/2015

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
826.332/1998-MINERADORA TIBAGIANA LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
826.742/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA- Alvará

n° 2.391/2012 - Cessionário: MRX MINERAÇÃO E REFLORES-
TAMENTO LTDA- CNPJ 15.640.208/0001-42

826.745/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA- alvara
n° 2.388/2012 - Cessionário: MRX MINERAÇÃO E REFLORES-
TAMENTO LTDA- CNPJ 15.640.208/0001-42

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

826.019/1998-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA-
OF. N°1096/2014/DGTM/DNPM/PR

826.020/1998-MINERAÇÃO PORTO CAMARGO LTDA-
OF. N°1099/2014/DGTM/DNPM/PR

826.364/2006-J.M.TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA.-
OF. N°1094/2014/DGTM/DNPM/PR

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
826.413/2014-LAIDE BATISTA DOS SANTOS (F.IND.)-

Registro de Licença N°20/2014 de 09/06/2014-Vencimento em
05/06/2019

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.416/2014-BALA BALA MINERAÇÃO E TERRA-

PLANAGEM LTDA.-OF. N°1112/2014/DGTM/DNPM/PR

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 10/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
803.213/2013-MBA GEO EXPLORAÇÃO MINERAL LT-

DA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
803.103/2014-CALMAPI INDÚSTRIA DE CALCÁRIOS

DO PIAUÍ LTDA.-OF. N°310/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

803.322/2013-HENRIQUE ALCÂNTARA AVELINO- OF.
N° 323/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
803.524/2012-DANIEL DE OLIVEIRA-OF. N°322/2014
Intima para defesa caducidade/nulidade do titulo-Prazo 60

dias(266)
803.322/2013-HENRIQUE ALCÂNTARA AVELINO-OF.

N°323/2014
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
803.430/2010-A. NETO ALMEIDA DE ANDRADE- Re-

gistro de Licença N°:09/2011 - Vencimento em 11 de junho de
2015

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
803.148/2004-DORIVALDO DA SILVA JULIÃO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
803.351/2013-CÂNDIDO PEREIRA
803.366/2013-LAECIO VIANA SILVA
803.400/2013-BS CONSTRUÇÕES

EVALDO FREITAS LIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 103/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
848.341/2013-WAGNER MOULÃO- DOU de 04/02/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
848.009/2000-AMARAL MINERAÇÃO LTDA - Publicado

DOU de 18/07/1984, Relação n° 185/2012, Seção 01, pág. 70- On-
de se lê: "...848.009/2000 -- Amaral Mineração Ltda -- Granito..."
Leia-se: "... 848.009/2000 -- Amaral Mineração Ltda -- Área de
553,50 ha para 472,77 ha -- Equador/RN-- Granito ..."

848.302/2009-MINERAÇÃO APODI LTDA. - Publicado
DOU de 20/03/2013, Relação n° 49, Seção 1, pág. 47- Onde se lê:
"mármore", leia-se: "calcário"

RELAÇÃO No- 121/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.695/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA. -Al-

vará N°5.317/2011
848.408/2011-FORTMINE BRASIL MINÉRIOS LTDA -

Alvará N°19.239/2011
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.118/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
848.212/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.262/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.477/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.039/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.218/2011-MINERADORA NOSSO SENHOR DO

BONFIM LTDA.
848.362/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
848.363/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
848.553/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

ALVARÁ N°3.403/2011
848.554/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

ALVARÁ N°3.404/2011
848.570/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

ALVARÁ N°3.415/2011
848.571/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

ALVARÁ N°3.416/2011
848.573/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-

ALVARÁ N°3.418/2011
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848.576/2010-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N°3.420/2011

848.201/2011-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N°8.777/2011

848.375/2011-MINERACAO FERRO NORDESTE LTDA-
ALVARÁ N°17.970/2011

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

848.437/2010-CAULISE CAULIM DO SERIDO LTDA -
AI N°007/2013

848.627/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDI-
MENTOS MINERAIS LTDA EPP - AI N°107/2014

Determina cumprimento de exigência- DIPEM - Prazo 60
dias(1019)

848.270/2010-CAMPINA AGROFLORESTAL LTDA-OF.
N°805/2014

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa sobrestado(1029)
848.119/2009-COAL & COOPER MINERAÇÃO LTDA.
848.154/2010-MINERADORA NOSSO SENHOR DO

BONFIM LTDA.
848.475/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.494/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.023/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA
848.368/2011-L&L UNIVERSAL EMPREENDIMENTOS

MINERAIS LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
848.050/2002-VON ROLL DO BRASIL LTDA-OF.

N°532/2014
848.076/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO-OF. N°533/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
848.518/2007-MARÉ CIMENTO LTDA- Alvará

n°12.094/2007 - Cessionario:848.079/2014-UNIÃO BRASILEIRA
DE AGREGADOS LTDA- CNPJ 07.912.650/0001-52

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
848.210/2007-MINERAGRAN MINERAÇÃO DE MÁR-

MORES E GRANITOS-CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, PARE-
LHAS/RN - Guia n° 08/2014-3000toneladas-Granito (Ornamental)-
Va l i d a d e : 1 8 / 0 6 / 2 0 1 5

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.187/2013-LAURA OLIVEIRA DE SOUZA-Registro

de Licença N°12/2014 de 25/06/2014-Vencimento em 03/07/2016

ELIASIBE ALVES DE JESUS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 5 / 2 0 1 4

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.737/2013-RENATO RIBEIRO ABREU
890.800/2013-CRESPO FILHO & ARAUJO CERÂMICA

LT D A .
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.794/2013-MELLO M C L MINERADORA LTDA.-OF.

N°1.130/2014
890.834/2013-MELLO M C L MINERADORA LTDA.-OF.

N°1.195/2014
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
890.800/2013-CRESPO FILHO & ARAUJO CERÂMICA

LT D A .
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
890.752/2013-LUMA PEDRAS DECORATIVAS LTDA

ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.930/2012-GR CAXIAS CONSTRUÇÕES E EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Alvará n°1.410/2013 -
Cessionario:890.309/2014-Gutemberg Reis de Oliveira- CPF ou
CNPJ 077.333.417-36

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.089/2007-NIVEA MADUREIRA DA SILVA
890.421/2008-VOTORANTIM CIMENTOS S A
890.201/2009-JOLI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA
890.309/2009-DOMINGOS GATTO NUNES COMERCIO

E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO CIVIL
890.431/2009-HEITOR DE ALMEIDA LOPES SILVEIRA
890.463/2009-ITAÚNA DE RESENDE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.
890.588/2009-GUILHERME CARVALHO SERAFIM ME
890.111/2010-ANTONIO CARLOS DE SANTANA
890.177/2010-AREAL SITIO DA PEDRA LTDA - ME
890.188/2010-ITAGUAÇU MINERAÇÃO E TRANSPOR-

TE LTDA ME

890.209/2010-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA

890.220/2010-CLAUDIO GOULART DE ABREU VOM-
HOF

890.346/2010-EMPRESA DE MINERAÇÃO JEQUITIBA
DE BOM JARDIM LTDA

890.642/2010-ABÍLIO CARDOSO TÁVORA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.520/2009-HAROLDO GORITO VIEIRA- Cessioná-

rio:Areal Jardim Beira Rio LTDA- CPF ou CNPJ 13.404.245/0001-
26- Alvará n°4.149/2012

890.236/2012-JOLI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA- Cessionário:Curral Branco Extração de Areia LTDA
- ME- CPF ou CNPJ 11.339.236/0001-73- Alvará n°10.459/2013

890.421/2012-JOLI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE
AREIA LTDA- Cessionário:Curral Branco Extração de Areia LTDA
- ME- CPF ou CNPJ 11.339.236/0001-73- Alvará n°1.562/2014

890.125/2013-BRUNO SUED FERREIRA DE OLIVEIRA-
Cessionário:Areal União LTDA - ME- CPF ou CNPJ
19.795.104/0001-68- Alvará n°5.386/2013

890.864/2013-ADINALDO DE ARAUJO MEDEIROS-
Cessionário:Areal Manoel de Moraes LTDA - ME- CPF ou CNPJ
19.501.771/0001-90- Alvará n°1.588/2014

Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
890.496/2002-Saibreira Barra do Bacalhau LTDA- Substân-

cia Aprovada:Saibro
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.496/2002-SAIBREIRA BARRA DO BACALHAU LT-

DA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.321/2000-FLAPA MINERAÇÃO E INCORPORA-

ÇÕES LTDA-OF. N°1.258/2014
890.365/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA-OF. N°1.143/2014
890.367/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA-OF. N°1.131/2014
890.372/2007-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA-OF. N°1.153/2014
890.550/2011-EMPRESA NOSSA SENHORA APARECI-

DA DE MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1.203/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.441/1992-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°1.148/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina arquivamento definitivo do processo(410)
008.143/1942-JOAQUIM TEIXEIRA JUNIOR
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.410/2006-CERÂMICA SÃO SILVESTRE DE RIO

BONITO LTDA.-OF. N°1.165/2014
890.236/2009-EXTRATORA DE AREIA LTDA-OF.

N ° 11 3 4 / 2 0 1 4
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
890.227/2010-WAGNER LINHARES INDÚSTRIA DE

CERÂMICA LTDA- Registro de Licença N°:2.593/2010 - Venci-
mento em 16/12/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.317/2012-TRIGOLI PLANEJAMENTO CONSTRU-

ÇÕES E MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°1.190/2014
890.408/2012-CERÂMICA E RECICLAGEM DE RESÍ-

DUOS OLHOS D'ÁGUA LTDA ME-OF. N°1188/2014
890.891/2012-AREAL D´LÚCIA LTDA EPP-OF.

N ° 11 2 5 / 2 0 1 4
890.047/2013-ANDRESI EXTRAÇÃO DE MINERAIS LT-

DA-OF. N°1152/2014
890.611/2013-RAMABI EXTRAÇÃO E COMÉRCIO LT-

DA ME-OF. N°1216/2014
890.342/2014-ARTECK MATERIAIS BASICOS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°1.156/2014
Reconsidera o despacho de indeferimento(1162)
890.239/2011-AGROPECUÁRIA CORRE BEIRADA LT-

DA. ME
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.370/2012-TERRAMAC PAVIMENTAÇÃO LTDA EPP
890.602/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES DO

RIO SANTANA
890.604/2013-COOPERATIVA DOS MINERADORES DO

RIO SANTANA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(1801)
890.366/2014-COOPERATIVA DOS MINERADORES DO

RIO SANTANA-OF. N°1.110/2014

RELAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 4

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
890.186/2012-BIL EXTRAÇÃO DE PRODUTOS MINE-

RAIS LTDA ME.- DOU de 26/03/2014
Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de arquivamento do proces-

s o ( 11 7 3 )
890.869/2012-BIL EXTRAÇÃO DE PRODUTOS MINE-

RAIS LTDA ME.- Publicado DOU de 26/03/2014
Torna sem efeito despacho publicado(1415)
890.869/2012-BIL EXTRAÇÃO DE PRODUTOS MINE-

RAIS LTDA ME.- DOU de 30/05/2014
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
890.239/2011-AGROPECUÁRIA CORRE BEIRADA LT-

DA. ME- DOU de 25/04/2014

RELAÇÃO No- 120/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
890.023/2012-COSNTRUTORA J M TERRA LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.112/2003-MICRON ITA INDÚSTRIA E COMERCIO

DE MINERAIS LTDA-OF. N°1.314/2014/DNPM/RJ-DFAM
890.318/2006-YELLOW STONE MÁRMORES E GRANI-

TOS EXPORTAÇÃO LTDA.-ME-OF. N°1.269/2014/DNPM/RJ-
D FA M

890.441/2008-EL SHEIK DE ITAPERUNA MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA ME-OF. N°1.254/2014/DNPM/RJ-
D FA M

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.057/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
890.193/2009-JOSE ARLEY LIMA COSTA-ALVARÁ

N°14.520/1 (um) Ano
890.347/2012-PARAHY MINERADORA LTDA-ALVARÁ

N°485/1 (um) Ano
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.480/2010-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA-AI

N°145/2014
890.681/2010-NÓBREGA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS

LTDA. EPP.-AI N°146/2014
890.025/2011-MEDEIROS E RODRIGUES COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA ME-AI N°158/2014
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.565/2007-MARCO AURELIO DA COSTA ABADE -

AI N°78/2014
890.063/2008-MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA - AI

N°95/2014
890.167/2009-MINERAÇÃO ILHA DAS GARÇAS - AI

N°92/2014
890.305/2010-JOSÉ LUIZ DOS SANTOS - AI N°93/2014
890.319/2010-AREAL PIRANEMA LTDA ME - AI

N°94/2014
890.331/2010-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA. - AI

N°71/2014
890.338/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°76/2014
890.339/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°75/2014
890.340/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°77/2014
890.341/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°79/2014
890.342/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°80/2014
890.343/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°84/2014
890.344/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°85/2014
890.345/2010-MORAES E VIDAL CONSULTORIA EM

ENGENHARIA DE NEGÓCIOS LTDA. - AI N°86/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.203/1979-PEDREIRA SÃO SEBASTIÃO LTDA-OF.

N ° 11 8 2 / 2 0 1 4 / D FA M / D N P M - R J
890.029/1982-VALLE SUL SERVICOS E MINERACAO

LTDA-OF. N°1.220/2014/DNPM/RJ-DFAM
890.272/2006-MIRANAS IMOBILIÁRIA E AGROPE-

CUÁRIA LTDA-OF. N°1200/2014-DFAM/DNPM-RJ
890.002/2008-PEDREIRA SÃO SEBASTIÃO LTDA-OF.

N ° 11 8 1 / 2 0 1 4 / D FA M / D N P M - R J
890.670/2010-DAC CONSTRUÇÕES E PAVIMENTA-

ÇÕES LTDA-OF. N°1.185/2014/DNPM/RJ-DFAM
890.662/2011-TIJOLITA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA-OF. N°1193/2014-DFAM/DNPM-RJ
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Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30
dias(722)

890.129/2005-AREAL TRANSMONTANO DE ITAGUAÍ
LTDA ME-OF. N°1191/2014/DNPM/RJ-DFAM

890.403/2008-SANTA CLARA SERVIÇOS E TRANS-
PORTES DE PARATY LTDA ME-OF. N°1.052/2014/DNPM-
R J / D FA M

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

890.715/1998-AREAL TROPICALHENTE-OF.
N°1.261/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.113/1999-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME-OF.
N°1.142/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.449/2000-EMPRESA DE MINERAÇÃO JEQUITIBA
DE BOM JARDIM LTDA-OF. N°1.155/2014/RJ/Fiscalização/Supe-
rintendência do DNPM/RJ

890.376/2003-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.
N°1.179/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.161/2004-BARRA MINAS AREAL LTDA-OF.
N°1.219/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.332/2006-BARRA MINAS AREAL LTDA-OF.
N°1.219/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.284/2007-J. S. SALES TRANSPORTES-OF.
N°1.178/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.455/2007-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.
N°1.179/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.464/2009-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-
DA ME-OF. N°1.112/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do
DNPM/RJ

890.505/2009-AREAL ATLANTIDA LTDA ME-OF.
N°1.252/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.035/2010-ANTÔNIO NC PORTELLA ME-OF.
N°1.111/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.176/2011-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME-OF.
N°1.142/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.569/2011-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.
N°1.179/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.908/2011-J. S. SALES TRANSPORTES-OF.
N°1.178/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.505/2012-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME-OF.
N°1.142/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.592/2012-AREAL SALIONI CUNHA LTDA ME-OF.
N°1.142/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
890.017/1982-ÁGUAS MINERAIS SANTA CRUZ LTDA-

OF. N°1.255/2014-FZ
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
002.432/1936-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAL MA-

RAVILHA LTDA-OF. N°1.124/2014/RJ/Fiscalização/Superintendên-
cia do DNPM/RJ

006.477/1950-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.
N°347/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

808.906/1974-VALLE SUL PAVIMENTAÇÃO E MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°3.270/2013/RJ/Fiscalização/Superintendência
do DNPM/RJ

806.805/1975-CONCRETRAN S.A.-OF.
N°1.211/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

810.007/1975-THOR GRANITOS E MÁRMORES LTDA-
OF. N°288/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.126/1979-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CAL MA-
RAVILHA LTDA-OF. N°1.124/2014/RJ/Fiscalização/Superintendên-
cia do DNPM/RJ

990.006/1991-CONCRETRAN S.A.-OF.
N°1.211/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.143/2003-JUMACOL JUPARANÃ MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF. N°1.154/2014/RJ/Fiscalização/Su-
perintendência do DNPM/RJ

890.555/2006-CIBRAZIL MINERAÇÕES LTDA ME-OF.
N°1.179/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

890.557/2006-AREAL ATLANTIDA LTDA ME-OF.
N°1.252/2014/RJ/Fiscalização/Superintendência do DNPM/RJ

JADIEL PIRES NOGUEIRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 96/2014

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
815.127/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAR-

TINHO
815.281/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
815.555/2013-ADALBERTO LIMA DA CRUZ
816.086/2013-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.

815.038/2014-CARBONIFERA CRICIUMA S.A.
815.039/2014-CARBONIFERA CRICIUMA S.A.
815.282/2014-AGILMAR NATAL PADOIN
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
816.100/2013-MINERAÇÃO NILSON LTDA-OF.

N°2304/2014
816.109/2013-MINERAÇÃO RIO DO MOURA LTDA-OF.

N°2318/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
815.894/2011-VALDIR MAURÍCIO RUDNICK- Cessioná-

rio:CONSTRUTORA E INCORPORADORA PMS LTDA- CPF ou
CNPJ 08147033/0001-70- Alvará n°4544/2012

815.809/2013-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LT-
DA- Cessionário:MINÉRIOS BRASIL ARGILAS INDUSTRIAIS
LTDA ME- CPF ou CNPJ 00889943/0001-17- Alvará n°4248/2014

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.905/2011-SOL MINERAÇÃO LTDA ME-MIRIM DO-

CE/SC, TAIÓ/SC - Guia n° 58-2014toneladas/ano-Diabásio (orna-
mental)- Validade:08/04/2015

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.002/2014-OLARIA ROSSO LTDA ME-Argila
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.247/1987-SEBASTIÃO FRANCISCO RAMOS FI-

LHO-AI N°536/2014
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.372/2009-LASCA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES

LTDA-OF. N°2320/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.372/2008-ÁGUAS DIAMANTE LTDA-OF.

N°2316/2014
Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
815.232/1992-MINERAÇÃO VEIGA LTDA- AI Nº

59/2014
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.442/1987-LASCA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES

LTDA-OF. N°2320/2014
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
815.309/1990-EXTRAÇÃO DE AREIA SCHNAIDER LT-

DA- Registro de Licença N°:519/1996 - Vencimento em 30/04/2016
815.310/1990-EXTRAÇÃO DE AREIA SCHNAIDER LT-

DA- Registro de Licença N°:520/1996 - Vencimento em 30/04/2016
815.223/1992-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença N°:440/1994 - Vencimento em 09/06/2015
815.224/1992-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença N°:464/1995 - Vencimento em 09/06/2015
815.753/1994-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença N°:814/2001 - Vencimento em 02/06/2015
815.948/1995-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença N°:584/1997 - Vencimento em 09/06/2015
815.323/1997-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença N°:674/1998 - Vencimento em 09/06/2015
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere de Plano o Requerimento de Registro de Extra-

ção(821)
815.225/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARU-

NA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.159/2014-MUNICÍPIO DE MELEIRO-OF.

N°2309/2014
815.160/2014-MUNICÍPIO DE MELEIRO-OF.

N°2307/2014
815.223/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA

BRAVA-OF. N°2310/2014
815.224/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA

BRAVA-OF. N°2308/2014
815.311/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR

MEIRELES-OF. N°2306/2014
815.323/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014
815.324/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014
815.325/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014
815.327/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014
815.328/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014
815.330/2014-PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÓPO-

LIS-OF. N°2299/2014

RELAÇÃO No- 97/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
815.096/2002-SERDEL SERVIÇOS DE DRENAGENS E

ESCAVAÇÕES LTDA- Publicado DOU de 23/10/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
815.097/2004-FABIANO BATTISTOTTI PEREIRA FI -

Publicado DOU de 10/10/2007, Relação n° 40/2007, Seção I, pág.
57- Onde se lê: "A área foi reduzida de 874,90 ha, para 22,67 ha",
Leia-se: "A área foi reduzida de 874,90 ha, para 36,91 ha"

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
815.043/1996-LIBRELATO EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA. - Publicado DOU de 29/01/2014, Relação n°
1/2014, Seção I, pág. 83- Onde se lê: "...Registro de Licença
n°689/1998...", Leia-se: "...Registro de Licença n°680/1998..."

Torna sem efeito multa aplicada(1822)
815.333/1998-CERÂMICA ROLANDO KLITZKE LTDA

ME- Publicado DOU de 236/2013

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 69/2014

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará

de Pesquisa(197)
820.641/2006-SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSIS-

TÊNCIA FREI ORESTES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.522/2004-MHR MINERAÇÃO LTDA-OF. N°840/14-

DFISC/DNPM/SP - 17.06.14
820.695/2007-CIMIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MI-

NÉRIOS LTDA-OF. N°885/14-DFISC/DNPM/SP, de 26.06.14
820.920/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

OF. N°886/14-DFISC/DNPM/SP, de 26.06.14
Indefere pedido de reconsideração(263)
820.775/2010-W.J.N. PARTICIPAÇÕES LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
821.052/2003-SILVIO MARIA CRESPI -Alvará

N°15.099/2009
820.677/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -

Alvará N°2.432/2009
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
820.598/1997-GL EXTRAÇÃO DE ARGILA E TRANS-

PORTES LTDA EPP-areia e argila
820.662/2010-PARAHYTINGA AREIAS EXTRAÇÃO E

COMÉRCIO LTDA.-areia
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
820.633/2003-SANTA CORNÉLIA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO DE MINERAIS LTDA-ALVARÁ N°2.213/2010
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
820.921/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -

AI N°460/13-DFISC/DNPM/SP - DOU 29.05.13
820.922/2008-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA. -

AI N°461/13-DFISC/DNPM/SP - DOU 29.05.13
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
008.102/1955-ÀGUAS PETRÓPOLIS PAULISTA LTDA-

Fonte Santa Lúcia (Poço) - Marca: Aguaboa - Recipientes de: 10L
e 20L sem gás.- SÃO PAULO/SP

802.584/1975-COMEXIM LTDA.- Fonte Santa Inês (Poço)
- Marcas: Levíssima Lindóia e Acquíssima Passion - Recipientes
de: 200mL, 510mL e 1,5L sem gás e Recipientes de: 510mL ga-
seificada artificialmente, respectivamente.- ÁGUAS DE LIN-
DÓIA/SP

820.563/1994-CRISTOFOLETTI EMPRESA DE AGUAS
LTDA EPP- Fonte Campo Alegre - Marcas: Brotas Gold, CrisÁ-
gua, Naturalle de Brotas e CrisÁgua Kids - Recipientes de: 310mL,
510mL, 1,5L, 10L e 20L sem gás - Recipientes de: 310mL, 510mL
e 1,5L gaseificada artificialmente, Recipientes de: 200mL, 305mL,
510mL, 1,5L, 10L e 20L sem gás - Recipientes de 510mL gasei-
ficada artificialmente - Recipientes de 510mL, 10L e 20L sem gás
e Recipientes de 310mL sem gás, respectivamente.- BROTAS/SP

820.861/1999-VID'AGUA FONTE CAMPO DO COXO
COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA- Fonte São Sebastião -
Marca: Embaúba - Recipientes de: 10L e 20L sem gás.- RIO CLA-
RO/SP

820.961/2003-CAPORANGA COMÉRCIO DE ÁGUA MI-
NERAL LTDA- Fonte São Sebastião - Marca: Ice Delícia - Re-
cipientes de: 500mL sem gás e gaseificada artificialmente.- SANTA
CRUZ DO RIO PARDO/SP

Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
814.256/1971-EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DAS

BROTAS DE LINDOYA LTDA- AI Nº 604 e 605/13-
DFISC/DNPM/SP - DOU de 26.12.13

820.565/2001-BBR SOFTWARE E CONSULTORIA LT-
DA- AI Nº 522/13 e 523/13-DFISC/DNPM/SP- DOU de 10.09.13

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
823.296/1969-Empresa de Mineração Vale das Brotas de

Lindóia Ltda.- AI N° 088/12, 089/12 e 090/12-DFISC/DNPM/SP -
DOU de 28.03.12.

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
007.545/1959-ÁGUA UBÁ EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA EPP-OF. N°841/14-DFISC/DNPM/SP, de 17.06.14
814.256/1971-EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DAS

BROTAS DE LINDOYA LTDA-OF. N°833/14 e 834/14-
DFISC/DNPM/SP, de 16.06.14

820.915/1988-INDÚSTRIA PAULISTA DE ÁGUAS MI-
NERAIS LTDA-OF. N°791/14-DFISC/DNPM/SP - 10.06.14

820.143/1989-MINERADORA SANTA ANA LTDA-OF.
N°827/14-DFISC/DNPM/SP, de 16.06.14
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820.944/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.945/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.946/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.947/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.948/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.949/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.950/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.951/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.953/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.954/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.955/1995-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-OF. N°870/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.616/1996-JOÃO BATISTA IZIDORO E CIA LTDA-
OF. N°875/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.617/1996-JOÃO BATISTA IZIDORO E CIA LTDA-
OF. N°875/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

821.233/1996-FONTE PAREDÃO VERMELHO LTDA
ME-OF. N°845/14 e 846/14-DFISC/DNPM/SP, de 18.06.14

820.389/1997-CLASSE BRASIL EMPRESA DE MINE-
RAÇÃO LTDA-OF. N°884/14-DFISC/DNPM/SP, de 26.06.14

820.332/1998-LA FONTANA ENVAZADORA E DISTRI-
BUIDORA LTDA-OF. N°872/14-DFISC/DNPM/SP, de 25.06.14

820.681/1998-ÁGUA MINERAL LEVE LTDA ME-OF.
N°836/14-DFISC/DNPM/SP, de 17.06.14

820.484/1999-JOÃO BATISTA IZIDORO E CIA LTDA-
OF. N°875/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.861/1999-VID'AGUA FONTE CAMPO DO COXO
COMERCIO DE AGUA MINERAL LTDA-OF. N°860/14-
DFISC/DNPM/SP, de 24.06.14

821.769/1999-JOÃO BATISTA IZIDORO E CIA LTDA-
OF. N°875/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14

820.565/2001-BBR SOFTWARE E CONSULTORIA LT-
DA-OF. N°812/14-DFISC/DNPM/SP, de 13.06.14

820.213/2004-FONTE JARDIM COMERCIO DE AGUA
LTDA ME-OF. N°835/14-DFISC/DNPM/SP, de 16.06.14

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

823.296/1969-EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DAS
BROTAS DE LINDOYA LTDA-OF. N°828/14-DFISC/DNPM/SP,
de 16.06.14

814.256/1971-EMPRESA DE MINERAÇÃO VALE DAS
BROTAS DE LINDOYA LTDA-OF. N°831/14 e 832/14-
DFISC/DNPM/SP, de 16.06.14

820.565/2001-BBR SOFTWARE E CONSULTORIA LT-
DA-OF. N°809/14-DFISC/DNPM/SP, de 13.06.14

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.267/1981-VITAL ALVES PEREIRA & IRMÃOS LT-

DA-OF. N°871/14-DFISC/DNPM/SP - 26.06.14
820.473/1983-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO

LTDA-OF. N°799/14-DFISC/DNPM/SP - 13.0614
820.605/1999-HELIO PADILHA-OF. N°873/14-

DFISC/DNPM/SP - 26.06.14
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento Auto de infração.(1844)
820.314/1991-MARIO QUILICI & CIA. LTDA.-AI

N°367/11-DFISC/DNPM/SP - DOU 13.06.11
820.134/2002-NELSON VALDEMIR CHIQUITO-AI

N°447/11-DFISC/DNPM/SP - DOU 15.06.11
820.404/2002-VITORIO MANOEL MOREIRA PAPINI-AI

N°448/11-DFISC/DNPM/SP - DOU 15.06.11
820.930/2002-ROMEU CORSINI JUNIOR-AI N°449/11-

DFISC/DNPM/SP - DOU 15.06.11
820.737/2003-LUIZ ALBERTO MOREIRA DE FARIAS-

AI N°076/11-DFISC/DNPM/SP, DOU de 02.03.11
820.817/2003-MANOEL DO NASCIMENTO MARCHI-AI

N°134/11-DFISC/DNPM/SP - DOU de 17.03.11.
820.011/2004-VENÍCIO TAVARES-AI N°051/10-

DFISC/DNPM/SP, DOU de 30.12.10.
820.133/2004-JOSÉ ANTONIO DE FRANCA-AI

N°199/11-DFISC/DNPM/SP - DOU de 06.04.11

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 101/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito exigência(1284)
864.356/2013-TERRAPLENAGEM 2000 LTDA EPP-OF.

N°2.485/2013 - SUP/DNPM/TO-DOU de 06/01/2014
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-

cenciamento(1669)
864.356/2013-TERRAPLENAGEM 2000 LTDA EPP-

DOU de 28/03/2014
Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
864.387/2013-ANTONIO DE BRITO FILHO - Publicado

DOU de 18/06/2014, Relação n° 90, Seção 1, pág. 50- Onde se Lê:
864.387/2013-ANTONIO DE BRITO FILHO- Alvará n°1983/2014
- Cessionario:864.387/2013-Mineração e Calcario do Tocantins Lt-
da- CPF ou CNPJ 20.222.975/0001-71; leia-se: 864.387/2013-AN-
TONIO DE BRITO FILHO- Alvará n°1983/2014 - Cessiona-
rio:864.148/2014-Mineração e Calcario do Tocantins Ltda- CPF ou
CNPJ 20.222.975/0001-71.

GEAN FRANK FAUSTINO DA SILVA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 173, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1o da Portaria MME no 440, de 20 de julho de 2012, tendo em vista o disposto no art. 6º
do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo
nº 48500.007277/2013-81, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de
geração de energia elétrica da Central Geradora Eólica denominada EOL Baraúnas I, de titularidade da empresa Baraúnas I Energética S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.354.626/0001-24, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput foi autorizado por meio da Portaria MME nº 52, de 12 de fevereiro de 2014, sendo
alcançado pelo art. 4º, inciso I, da Portaria MME no 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de novembro de 2013 e são de exclusiva responsabilidade da Baraúnas
I Energética S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Baraúnas I Energética S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do
projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no
prazo de até trinta dias da sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas
e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALTINO VENTURA FILHO

ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOL-

VIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Baraúnas I Energética S.A. 19.354.626/0001-24

03 Logradouro 04 Número
Avenida Engenheiro Domingos Ferreira 2.589

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
8º Andar, Parte Boa Viagem 51020-031

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Recife PE (81) 2137-7010

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Baraúnas I (Autorizada pela Portaria MME nº 52, de 12 de fevereiro de 2014 - Leilão nº 05/2013-

ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Eólica denominada EOL Baraúnas I, compreendendo:

I - Central Geradora Eólica constituída de onze Unidades Geradoras de 2.700 kW, totalizando 29.700 kW de
capacidade instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito formado por uma Subestação Elevadora de 34,5/230 kV, junto
à Usina, e uma Linha de Transmissão em 230
kV, com cerca de cinquenta e oito quilômetros e duzentos metros de extensão, em Circuito Simples, in-
terligando a Subestação Elevadora à Subestação Sobradinho, de propriedade da Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - Chesf.

Período de Execução De 27/2/2014 a 30/8/2015.
Localidade do Projeto [Muni-
cípio/UF]

Município de Sento Sé, Estado da Bahia.

12 PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: José Antêmio Alves Arruda. CPF: 071.379.234-53.
Nome: Carlos Rogério Freire de Carvalho. CPF: 338.172.195-04.
Nome: Amilton Queiroz da Silva. CPF: 594.453.004-91.

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 86.966.666,67.
Serviços 17.366.666,67.
Outros ....
Total (1) 104.333.333,34.

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 78.937.666,67.
Serviços 16.062.416,67.
Outros ....
Total (2) 95.000.083,34.

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DEPARTAMENTO DA REDE SOCIOASSISTENCIAL
PRIVADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DAS

ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SNAS/MDS nº 90, de 25/06/2014, publicada no
DOU de 26/06/2014, Seção 1, página 53, onde se lê:

"11) INSTITUTO MÉDICO PSICO PEDAGÓGICO, CNPJ
17.688.094/0001-36, Suzano/SP, processo nº 71000.115857/2010-51,
parecer técnico nº 203/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS". "Leia-se:
11) CASA DE SÃO VICENTE DE PAULO, CNPJ 51.261.550/0001-
03, Suzano/SP, processo nº 71000.115857/2009-18, parecer técnico nº
203/2014/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 174, DE 1o- DE JULHO DE 2014

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, INTERINO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no § 3º do art.
40 da Lei 12.715, de 17 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº
12.844, de 19 de julho de 2013, e pela Medida Provisória nº 638, de
17 de janeiro de 2014, bem como o disposto no inc. II do art. 3º do
Decreto 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos
7.969, de 28 de março de 2013, e 8.015, de 17 de maio de 2013,
resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso III do art. 2º do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.015, de 17 de maio de 2013, a empresa MMC AUTOMOTORES
DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF: 54.305.743/0001-07, conforme pro-
cesso nº 52000.026707/2012-91, de 30 de outubro de 2012.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome

.

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
entregue, firmado pelos responsáveis pela empresa, com firma re-
conhecida, em até trinta dias da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de junho de 2014
até 31 de dezembro de 2014, período em que a empresa habilitada
poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de
2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 5º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 4º A empresa poderá apurar crédito presumido do Im-
posto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos dos arts. 13 e
16 do Decreto nº 7.819, de 2012, para os veículos apresentados no
projeto de investimento aprovado.

§ 1º. Para fins do disposto no inciso I do art. 16, do Decreto
nº 7.819, de 2012, a quantidade de veículos importados que dará
direito à apuração de crédito presumido de IPI fica limitada a três mil
cento e sessenta e sete unidades, no período de 1º de junho de 2014
até 31 de dezembro de 2014.

§ 2º. Para fins do disposto no §1º do art. 16, do Decreto nº
7.819, de 2012, a quantidade de veículos importados que dará direito
à apuração de crédito presumido de IPI fica limitada a três mil cento
e sessenta e sete unidades, no período de 1º de junho de 2014 até 31
de dezembro de 2014.

Art. 5º Para fins de fruição da redução da alíquota do IPI de
que tratam os arts. 13 e 16 do Decreto nº 7.819, de 2012, o saldo das
quotas definidas pela Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 15, de
18 de janeiro de 2013, pela Portaria MDIC nº 106, de 11 de abril de
2013, e pela Portaria MDIC nº 194, de 13 de junho de 2013, poderá
ser utilizado posteriormente, desde que observado o disposto no in-
ciso I do § 1º e no § 4º do art. 13 do Decreto nº 7.819, de 2012,
alterado pelo Decreto nº 8.015, de 2013.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURO BORGES LEMOS

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 304, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, designado pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior, por Portaria publicada no Diário Ofi-
cial da União de 17 de junho de 2011, e em atendimento ao artigo 20
do Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, no uso de suas
atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de
novembro de 2007;

Considerando a alínea i do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para compor comissões técnicas
para o desenvolvimento de instrumentos efetivos de operacionali-
zação de Programas de Avaliação da Conformidade;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 76, de 28 de janeiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de
2011, seção 1, páginas 172 e 173, que aprova a primeira revisão do
Regimento Interno das Comissões Técnicas para assessorar o Inmetro
no desenvolvimento destes Programas, resolve:

Considerando a necessidade de atualização da Comissão
Técnica para "Máquinas de Lavar Roupas e Centrífugas" criada pela
Portaria Inmetro n.º 200 de 04 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 08 de junho de 2010, seção 01, página 61,
resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Revisar a composição da Comissão Técnica "Má-
quinas de Lavar Roupas", conforme abaixo:

I Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro;

a) Coordenação-Geral de Acreditação - Cgcre;
b) Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf;
c) Diretoria de Metrologia Científica e Industrial- Dimci;
d) Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade -

RBMLQ-I;
II Centrais Elétricas Brasileiras S.A - Eletrobras/PROCEL;
III Associação Nacional de Fabricantes de Produtos Ele-

troeletrônicos - Eletros;
IV Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica -

Abinee;
V Associação Brasileira de Defesa do Consumidor - Pro-

teste;
VI Laboratório do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica -

Cepel;
VII Laboratório Especializado em Eletro-Eletrônica, Cali-

bração e Ensaios - Labelo;
VIII Testtech Laboratórios de Avaliação da Conformidade

Ltda. - UL/Testtech;

IX MHC Technology & Consumer Trends Ltda.;
X Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do

Estado de São Paulo - Fecomércio - SP; e
XI Instituto de Defesa do Consumidor - Idec.
Parágrafo Único - Cada uma das instituições supramencio-

nadas deverá ser representada por um titular e um suplente, conforme
estabelecido no Regimento Interno das Comissões Técnicas.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão Técnica ora revisada tem
como objetivo propor instrumentos efetivos de operacionalização, im-
plementação e melhoria das atividades relativas ao Programa de Ava-
liação da Conformidade para Máquinas de Lavar Roupas.

Art. 3º Revogar a Portaria Inmetro n.º 200/2010.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA Nº 209, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 51/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR os adicionais de quota de importação
de insumos nos valores de US$ 6,105,000.00 (seis milhões, cento e
cinco mil dólares norte-americanos), correspondente a 50% da cota
do 1º ano do produto RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA
SATÉLITE - Código Suframa n.º 0108, aprovado por meio da Re-
solução n.º 0129, de 19/08/2013, e de U$ 357,250.00 (trezentos e
cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta dólares norte-americanos)
para o produto MODULADOR/DEMODULADOR PARA COMU-
NICAÇÃO DE DADOS VIA REDE TELEFÔNICA - Código Su-
frama nº 1311, aprovado pela Resolução nº 0129, de 19/08/2013,
correspondente a 50% da cota do 1º ano de ambos os produtos
emitidas em nome da empresa SAGEMCOM BRASIL COMUNI-
CAÇÕES LTDA., com inscrição Suframa n.º 20.1473.01-1, com
CNPJ nº 09.039.988/0001-77.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 210, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 58/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumo no valor de US$ 40,787,691.00 (quarenta milhões, setecentos
e oitenta e sete mil, seiscentos e noventa e um dólares norte-ame-
ricanos) para o produto PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MON-
TADA (DE USO EM INFORMÁTICA) - Código Suframa n° 0361,
aprovado por meio da Resolução nº 0121, de 19/8/2013 (Projeto de
Ampliação), em nome da empresa CAL-COMP INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ELETRÔNICOS E INFORMÁTICA LTDA, com ins-
crição SUFRAMA nº 20.113.00-17 e CNPJ nº 07.200.194/0001-18.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 211, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 21/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumo no valor de US$ 10,079,790.00 (dez milhões, setenta e nove
mil, setecentos e noventa dólares norte-americanos) para o produto
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO,
COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE ("TOUCH SCREEN" ) - "TA-
BLET PC", Código Suframa n° 1987 aprovado por meio da Re-
solução nº 079, de 30/4/2013, em nome da empresa TECTOY S.A.,
com inscrição SUFRAMA nº 20.033.40-18 e CNPJ nº
22.770.366/0001-82.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 212, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 14, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 47/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o adicional de quota de importação de
insumos no valor de US$ 4,908,623.00 (quatro milhões, novecentos e
oito mil, seiscentos e vinte e três dólares norte-americanos), cor-
respondente a 50% da cota do 3º ano do produto APARELHO DE
BARBEAR - Código Suframa n.º 0248, aprovado por meio da Por-
taria n.º 0361, de 05/08/2010, emitida em nome da empresa BIC
AMAZÔNIA S/A., com inscrição Suframa n.º 20.0115.01-4.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 213, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso das suas atribuições legais,
considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 55/2014 -
SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cotas de impor-
tação de insumos no valor de US$ 8,531,910.00 (oito milhões, qui-
nhentos e trinta e um mil, novecentos e dez dólares norte-americanos)
do produto UNIDADE DIGITAL DE PROCESSAMENTO DE PE-
QUENO PORTE MONTADA EM UM MESMO CORPO OU GA-
BINETE - (UCP) - Código Suframa n° 0309, aprovado mediante
Portaria nº 399, de 21/12/2011, para o produto CONDICIONADOR
DE AR DE JANELA OU DE PAREDE COM MAIS DE UM COR-
PO - Código Suframa n° 0285, aprovado por meio da Resolução nº
0059, de 30/4/2013, em nome da empresa PHILCO ELETRÔNICOS
S/A, com inscrição SUFRAMA nº 201357011 e CNPJ nº
11 . 2 8 3 . 3 5 6 / 0 0 0 2 - 8 7 .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 214, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise Nº 20/2014 -
SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1°- APROVAR o projeto técnico-econômico simplifi-
cado de IMPLANTAÇÃO da empresa TS INDÚSTRIA DE ETI-
QUETAS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LT-
DA. - EPP. (CNPJ Nº 11.459.916/0001-20), na Zona Franca de Ma-
naus, na forma do Parecer Técnico de Análise nº 20/2014 - SPR/CG-
PRI/COAPI, para produção de ETIQUETAS DE PAPEL OU CAR-
TÃO, concedendo-lhe os benefícios fiscais previstos no Art. 9º do
Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior,
e habilitando-a a pleitear área no Distrito Industrial Marechal Castello
Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

l - o cumprimento, quando da fabricação de ETIQUETAS
DE PAPEL OU CARTÃO do Processo Produtivo Básico estabelecido
na Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº 42, de 14/2/2013;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

III - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução
N° 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como das demais Re-
soluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014 11 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200119

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 215, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA e os termos do Parecer
Técnico de Análise N.º 21/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado de IMPLANTAÇÃO da empresa
METALNOBRE FERRAMENTARIA LTDA-EPP. (CNPJ Nº 04.889.836/0001-40), na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º 21/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para a produção de
PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO e ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO
DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE E EMBALAGEM, concedendo-lhe o gozo
dos benefícios fiscais previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967,
e legislação posterior;

Art. 2º ESTABELECER que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às
matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem
estrangeira, utilizados na fabricação dos produtos constantes do Art. 1º desta Portaria, será de 88%
(oitenta e oito por cento), conforme § 4º Art. 7º do Decreto-Lei nº 288/67, com redação dada pela Lei
nº 8.387/91.

Art. 3º FIXAR, para os produtos constantes do Art. 1º desta Portaria os seguintes limites de
importação de insumos:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDA-
DAS POR INJEÇÃO

103.928 103.928 103.928

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTI-
CA (EXCETO DE POLIESTIRENO EX-
PANSÍVEL) PARA TRANSPORTE E EM-
BALAGEM

79.681 79.681 79.681

To t a l 183.609 183.609 183.609

Art. 4º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento do projeto, sem prejuízo da
aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos constantes do Art. 1º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico estabelecido no Decreto nº 783, de 25/05/1993, anexo VII;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em
vigor;

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N° 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como das demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA No- 219, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Artigo 12, incisos II e III, e
os termos da Parecer Técnico de Projeto nº 67/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta
de Projetos da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa UNICOBA DA
AMAZÔNIA LTDA., CNPJ nº 03.951.798/0001-45, inscrição SUFRAMA nº 20.1006.01-4, na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 67/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para
produção de CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS DE INFORMÁTICA e CON-
VERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE PROCESSAMENTO DE
PEQUENO PORTE, para o gozo dos incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n.° 288, de
28 de fevereiro de 1967, e legislação posterior.

Art. 2º ESTABELECER para o produto CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA BENS
DE INFORMÁTICA os seguintes limites anuais de importação de insumos:

Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO
2,120,640 2,544,768 3,393,024

Art. 3º FIXAR os limites de importação de insumos para fabricação do produto CONVERSOR
DE CORRENTE CONTÍNUA PARA UNIDADES DIGITAIS DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO
PORTE, os quais deverão ser remanejados dos limites anuais de importação de insumos do produto
RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE, código SUFRAMA nº 0108, aprovado pela
Resolução - CAS nº 175/2011, em:

Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO
1,781,832 2,227,290 2,969,720

Art. 4º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos referidos no Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 5º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação de CONVERSOR DE CORRENTE CA/CC PARA
BENS DE INFORMÁTICA, do Processo Produtivo Básico estabelecido na Portaria Interministerial
MDIC/MCTI nº 44, de 14 de fevereiro de 2013;

II - o cumprimento, quando da fabricação de CONVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA
PARA UNIDADES DIGITAIS DE PROCESSAMENTO DE PEQUENO PORTE, do Processo Produtivo
Básico estabelecido na Portaria Interministerial nº 271, de 29 de novembro de 2012 - MDIC/MCTI;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 203 - CAS, de 10 de dezembro de
2012, bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

PORTARIA Nº 216, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das suas atribuições legais, considerando o disposto no Art. 32, da Resolução nº 203, de 10 de
dezembro de 2012 e os termos do Parecer Técnico nº 042/2014 - SPR/CGAPI/COPIN, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR o remanejamento de cota de importação de insumos no valor de US$
12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos), do produto PLACA DE
CIRCUITO IMPRESSO MONTADA (EXCETO DE USO EM INFORMÁTICA) - Código Suframa n°
0115, aprovado por meio da Resolução n° 0309, de 7/12/2011, para o produto RECEPTOR DE SINAL
DE TELEVISÃO VIA SATÉLITE - Código Suframa n° 0108, aprovado por meio da Resolução nº 0143,
de 28/06/2012, em nome da empresa ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA., com Inscrição
Suframa nº 200563017 e CNPJ nº 34.484.188/0001-02.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA Nº 141, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE e o PRESI-
DENTE DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA, no uso das atri-
buições que lhes conferem os incisos I, II e IV, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal combinado com inciso II, do pa-
rágrafo primeiro, da Cláusula Quarta e Cláusula Vigésima Primeira
do Contrato de Consórcio Público celebrado pela Lei Federal n°
12.396, de 21 de março de 2011:

Considerando a edição dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos,
que serão realizados na cidade do Rio de Janeiro no ano de 2016;

Considerando a necessidade de comunhão de esforços para o
fiel cumprimento dos compromissos assumidos pelo Governo Bra-
sileiro face à preparação e realização dos referidos Jogos;

Considerando a necessidade de conciliar os objetivos ime-
diatos deste megaevento esportivo, resolvem:

Art. 1º Designar Equipe com a finalidade de planejar e mo-
nitorar a execução e a entrega dos projetos olímpicos de respon-
sabilidade do Ministério do Esporte, assegurando o cumprimento das
obrigações assumidas perante o Comitê Olímpico Internacional para
preparação e realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de
2016.

Parágrafo único. As atividades da Equipe alcançam os pro-
jetos necessários aos Jogos Rio 2016 sob responsabilidade do Mi-
nistério do Esporte, ainda que acompanhados por outros servidores ou
consultores contratados da Pasta, ou por engenheiros cedidos pela
Caixa Econômica Federal.

Art. 2º As atividades da Equipe, observadas as atribuições de
seus membros, terão como foco:

I - o planejamento e monitoramento da entrega das obras e
serviços necessários à realização dos Jogos sob responsabilidade do
Ministério do Esporte;

II - o monitoramento da execução das obras e serviços re-
ferentes aos Projetos Olímpicos de responsabilidade do Ministério do
Esporte;

III - o planejamento integrado das obras e serviços de res-
ponsabilidade do Ministério do Esporte necessários aos Jogos, in-
cluindo os cronogramas físico e financeiro e as fontes de finan-
ciamento;

IV - o relacionamento, em conjunto com os demais entes
consorciados, com o Comitê Rio 2016 e entidades esportivas, na-
cionais e internacionais, responsáveis por modalidades olímpicas e
paraolímpicas nos assuntos relacionados à organização e realização
dos Jogos;

V - a atualização da Matriz de Responsabilidades junto aos
consorciados e ao Comitê Rio 2016, visando definir obrigações das
partes para a realização dos eventos, face às obrigações assumidas
perante o COI;

VI - a homologação prévia dos termos de referência, projetos
básicos e executivos relativos à preparação e realização dos Jogos,
com a estrita finalidade de verificar se atendem aos compromissos
assumidos junto ao COI, a serem contratados pela União, por in-
termédio do Ministério do Esporte, nos casos de utilização do regime
diferenciado de licitações e contratos para as obras e serviços, es-
tabelecido em lei federal.

Art. 3º A Equipe será constituída por seis representantes da
Autoridade Pública Olímpica e três representantes do Ministério do
Esporte, a serem indicados por seus respectivos titulares mediante a
edição de ato específico a ser publicado no boletim de serviço do ente
e do órgão, respectivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias da edição
desta portaria.

§ 1º A coordenação dos trabalhos da Equipe competirá ao
Ministério do Esporte, por intermédio da Secretaria Nacional de Es-
porte de Alto Rendimento.

§ 2º O ato referido no caput identificará o responsável pelo
monitoramento e as obras e/ou os serviços a serem acompanhados.

§ 3º A inclusão ou exclusão de projeto sob a responsa-
bilidade do Ministério do Esporte dispensa a atualização do ato, desde
que seja formalmente indicado, no Ministério do Esporte ou na APO,
o servidor responsável por seu monitoramento.

§ 4º O ato referido no caput será atualizado de acordo com
a designação ou dispensa do servidor como responsável pelo mo-
nitoramento do projeto.

§ 5º Os representantes da APO responsáveis pelo moni-
toramento dos projetos do Ministério do Esporte deverão elaborar
Planos de Acompanhamento dos Projetos, e os respectivos docu-
mentos vinculados, de acordo com as diretrizes estabelecidas no art.
5º desta portaria.

Art. 4º As conclusões e sugestões apresentadas pela Equipe
serão submetidas à apreciação do Secretário Nacional de Esporte de
Alto Rendimento do Ministério do Esporte e do Diretor de Infraes-
trutura da APO.

Art. 5º Os representantes da APO na Equipe são respon-
sáveis por elaborar os Planos de Acompanhamentos de Projetos e
documentos vinculados relativos às obras e serviços monitorados, os
quais serão submetidos à avaliação e aprovação da Diretoria de In-
fraestrutura da APO em conformidade com os processos internos em
vigor no Consórcio.

§ 1º O Plano de Acompanhamento e os seus documentos
vinculados formam o histórico documental relativo ao objeto de
acompanhamento de cada plano e têm as seguintes finalidades:

I - monitorar todas as ações relacionadas às obras e serviços
objeto de acompanhamento;

II - identificar e analisar as interfaces relacionadas ao objeto
do Plano;

III - identificar e analisar os atores de influência relacionados
ao objeto do Plano;

IV - planejar as atividades críticas e os marcos temporais de
controle para o objeto do Plano;

V - prospectar, identificar e classificar possíveis riscos; e
VI - estruturar a base do conhecimento para o acompa-

nhamento do projeto sob sua responsabilidade.
§ 2º São documentos vinculados ao Plano de Acompanha-

mento:
I - Memórias Informativas - aquelas que permitem introduzir

qualquer tipo de informação relacionada ao acompanhamento do pro-
jeto, inclusive com anexos;

II - Indicativo de Risco - documento especialmente pro-
duzido quando há evidência de risco identificada pelo responsável;

III - Sumário Executivo - documento que descreve sinte-
ticamente o momento atual do acompanhamento.

§ 3º O Indicativo de Risco identificado será imediatamente
encaminhado à apreciação da Diretoria de Infraestrutura da APO, que,
se aprová-lo, emitirá aviso automático para conhecimento e provi-
dências da Diretoria de Integração.

§ 4º O Sumário Executivo será também a folha de rosto do
Relatório de Acompanhamento, que proporcionará informação ime-
diata aos decisores para eventual tomada de decisão, devendo ser
atualizado mensalmente pelo responsável com a finalidade de uso
imediato para subsidiar decisões da APO.

Ministério do Esporte
.
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§ 5º A aprovação das entregas pela Diretoria de Infraes-
trutura observará os critérios de monitoramento adotados nos pro-
cessos internos da APO para todos os projetos de interesse dos Jogos,
especialmente os seguintes:

I - atualização sistemática dos Planos de Acompanhamen-
tos;

II - correspondência das Memórias da Informação com o
estágio de evolução do projeto acompanhado e com o registro dos
fatos no sistema de controle da APO;

III - atualização dos Sumários Executivos;
IV - diligência no encaminhamento dos Indicativos de acor-

do com a urgência da situação;
V - atualização das interfaces relacionadas ao projeto acom-

panhado.
§ 6º A APO será responsável pela capacitação dos membros

da Equipe quanto ao processo de monitoramento.

§ 7º O Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento
do Ministério do Esporte e o Diretor de Infraestrutura da Autoridade
Pública Olímpica poderão solicitar diretamente à Equipe análises ou
informações sobre questões específicas pertinentes ao objeto de
acompanhamento e compatíveis com as atribuições de seus mem-
bros.

Art. 6º A Equipe exercerá suas atividades em qualquer local
do território nacional onde existam unidades do Ministério do Esporte
ou da Autoridade Pública Olímpica e em que estejam localizados
obras ou serviços necessários aos Jogos Rio 2016.

Art. 7º Não haverá transferência de recursos financeiros entre
as partes para os fins desta Portaria.

§ 1º Cada parte será responsável pelas despesas relativas à
sua participação nas atividades da Equipe.

§ 2º As despesas com deslocamento dos membros da Equipe,
quando cabíveis, serão arcadas pelos órgãos de origem dos servidores,
de acordo com as normas internas que as regem.

Art. 8º A Equipe terá duração de 12 (doze) meses, pror-
rogáveis por acordo entre as partes.

Art. 9º Em caso de descumprimento das entregas acordadas,
a Equipe poderá ser desconstituída por ato unilateral do Ministério do
Esporte ou da Autoridade Pública Olímpica, mediante notificação
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Art. 10 Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua
publicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado do Esporte

FERNANDO AZEVEDO E SILVA
Presidente da Autoridade Pública Olímpica

PORTARIA Nº 142, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei 10.891, de
09 de julho de 2004, Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro de 2005 e Portaria 164 de 06 de outubro de 2011.

Art. 1° Contemplar os 6.667 (seis mil seiscentos e sessenta e sete) atletas de modalidades que fazem parte dos programas olímpico e paraolímpico referente ao pleito 2014, aprovados no âmbito do Programa
Bolsa Atleta, relacionados no Anexo Único desta Portaria, sendo:

a) 248 (duzentos e quarenta e oito) habilitados na Categoria Olímpico/Paraolímpico;
b) 1.351 (um mil trezentos e cinqüenta e um) habilitados na Categoria Internacional;
c) 4.465 (quatro mil quatrocentos e sessenta e cinco) habilitados na Categoria Nacional;
d) 313 (trezentos e treze) habilitados na Categoria Estudantil; e
e) 290 (duzentos e noventa) habilitados na Categoria Atleta de Base.
Art. 2° Os atletas contemplados deverão assinar e encaminhar o Termo de Adesão conforme estabelecidos nos subitens 6.3 do Edital n° 1, de 11 de Abril de 2014, publicado na Seção 3, do Diário Oficial

da União.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES OLÍMPICOS E PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA OLÍMPICA/PARAOLÍMPICA

N° de
Ordem

Nº Ficha Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade

1 37301/2014 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 2 8 7 7 11 8 2 8 2 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
2 39615/2014 ADRIANA KOSTIW 24933088837 VELA Não se aplica Individual Principal
3 3 5 8 11 / 2 0 1 4 ALEXSANDER WHITAKER DOS SANTOS 13549032854 H A LT E R O F I L I S M O Não se aplica Individual Principal
4 35091/2014 ALINE LEONE 11 6 6 5 4 3 0 7 2 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
5 34553/2014 ANA LUIZA SOUZA LIMA 02924166799 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
6 34592/2014 ANDERSON NOCETTI 94749477915 REMO Não se aplica Individual Principal
7 41945/2014 ANDRE ARTHUR DUTRA 88915131991 REMO Não se aplica Individual Principal
8 34498/2014 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 17096126813 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
9 40464/2014 ANDRE SA 03474157680 TENIS Não se aplica Individual Principal

10 3 7 11 9 / 2 0 1 4 ANDRESSA OLIVEIRA 0 8 4 11 9 6 9 4 0 1 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
11 38433/2014 ATHOS SCHWANTES 05429098981 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
12 38302/2014 BRUNO LANDGRAF DAS NEVES 33218627869 VELA E MOTOR Não se aplica Individual Principal
13 39759/2014 CAIO BONFIM 03349712177 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
14 34945/2014 CARLO DI FRANCO MICHELL 97688444691 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
15 40387/2014 CARLOS ALBERTO CARBINATTI JUNIOR 32791426876 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
16 38565/2014 CARLOS ALBERTO CHAVES DOS SANTOS 49328808120 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
17 34653/2014 CARLOS ALBERTO LOPES MACIEL 76426530344 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
18 39578/2014 CARLOS HENRIQUE PROCOPIAK GARLETTI 95768203915 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
19 42026/2014 CARLOS JOSE BARTO DA SILVA 04857090660 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
20 42085/2014 CARLOS PIO 3 8 3 5 11 9 5 8 3 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
21 38804/2014 CAROLINE KUMAHARA 41456565800 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
22 41602/2014 CESAR CASTRO 72309318191 SALTOS ORNAMENTAIS Não se aplica Individual Principal
23 35303/2014 CLAUDIOMIRO SEGATTO 94318751953 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
24 3 8 8 11 / 2 0 1 4 CLEMILDA FERNANDES 88154190125 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
25 37346/2014 DANIEL ALVES RODRIGUES 07273551635 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
26 39609/2014 DANIELE HYPOLITO 10459431773 GINASTICA ARTISTICA Não se aplica Individual Principal
27 34931/2014 DANIEL ORZECHOWSKI 04980001920 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
28 35975/2014 DANIEL XAVIER 05665646610 TIRO COM ARCO Não se aplica Individual Principal
29 35341/2014 DAVI SALAZAR PESSOA MESQUITA 02231517183 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
30 38801/2014 DIOGO SCLEBIN 08845528707 T R I AT L O N Não se aplica Individual Principal
31 38390/2014 DIOGO SILVA 21673758835 TA E K W O N D O Não se aplica Individual Principal
32 36929/2014 ELISA MELARANCI 09670588642 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
33 37877/2014 ERIKA MATTOS 04024481541 BOXE Não se aplica Individual Principal
34 36091/2014 EZIQUIEL BABES 75289970991 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
35 37085/2014 FABIANA BELTRAME 03591554995 REMO Não se aplica Individual Principal
36 40086/2014 FABIANO PECANHA 8 8 3 0 6 11 9 0 5 3 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
37 38523/2014 FELIPE FRANCA 00959712976 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
38 40768/2014 FERNANDA DA SILVA SOUZA 29158586830 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
39 40656/2014 FILIPE FUZARO 22454346842 TIRO ESPORTIVO Não se aplica Individual Principal
40 38909/2014 FRANCISCO DE ASSIS AVELINO 46667571472 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
41 36675/2014 FRANCK CALDEIRA 05945459607 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
42 35868/2014 GEISA ARCANJO 38007151800 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
43 37179/2014 GEISA COUTINHO 09372620726 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
44 41419/2014 GRACIELE HERRMANN 0 3 1 0 0 6 11 0 5 5 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
45 39550/2014 GREGOLRY PANIZO 04328357921 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
46 39238/2014 GUILHERME COBBO 06226784938 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
47 38252/2014 GUILHERME TOLDO 83448195049 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
48 38439/2014 GUI LIN 23332738879 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
49 36029/2014 GUSTAVO TSUBOI 3 2 9 111 8 3 8 3 5 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
50 35471/2014 HARLLEY DAMIAO PEREIRA ARRUDA 31487813848 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
51 37890/2014 HENRIQUE BARBOSA 06368041609 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
52 40569/2014 HUGO PARISI 60536489149 SALTOS ORNAMENTAIS Não se aplica Individual Principal
53 41062/2014 ILIANE FAUST 05599018954 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
54 34548/2014 ISAAC JOSE RIBEIRO 12159499790 REMO Não se aplica Individual Principal
55 36337/2014 ISABEL CLARK 08427404735 SNOWBOARD Não se aplica Individual Principal
56 34625/2014 IVANILDO ALVES DE VASCONCELOS 76742369434 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
57 41467/2014 JAIRO NATANAEL FROHLICH KLUG 33984377886 REMO Não se aplica Individual Principal
58 38476/2014 JANE KARLA RODRIGUES 80042090172 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
59 38809/2014 JANILDES FERNANDES 89574265153 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
60 36639/2014 JAQUELINE MOURAO 03467555659 CROSS COUNTRY Não se aplica Individual Principal
61 35253/2014 JENIFER MARTINS DOS SANTOS 01388278421 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
62 40953/2014 JHONATAN LONGHI 7 0 2 1 6 3 0 6 11 6 SKI ALPINO Não se aplica Individual Principal
63 35415/2014 JOANA HELENA DOS SANTOS SILVA 49862286687 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
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64 38420/2014 JOELMA DAS NEVES 00432710302 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
65 40788/2014 JOICE SILVA 09754344701 LUTA OLÍMPICA Não se aplica Individual Principal
66 39660/2014 JONATHAN SILVA 1 0 7 7 11 3 3 6 6 9 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
67 3 8 4 11 / 2 0 1 4 JORGE ZARIF 4 11 7 6 8 6 5 8 5 4 VELA Não se aplica Individual Principal
68 40407/2014 JOSE ROBERTO FERNANDEZ 29563442857 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
69 35315/2014 JOSIANE DIAS DE LIMA 57645868953 REMO Não se aplica Individual Principal
70 34905/2014 JOYCE FERNANDA DE OLIVEIRA 35479830880 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
71 36035/2014 JULIANA VELOSO 02864784718 SALTOS ORNAMENTAIS Não se aplica Individual Principal
72 35023/2014 KLEBERSON DAVIDE 33030826856 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
73 36991/2014 LAILA FERRER 93263538349 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
74 38363/2014 LARA TEIXEIRA 1 0 0 6 0 11 7 7 3 7 NADO SINCRONIZADO Não se aplica Individual Principal
75 35597/2014 LEANDRO RIBELA 21700248839 CROSS COUNTRY Não se aplica Individual Principal
76 34508/2014 LIGIA SILVA 22154984800 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
77 41794/2014 LUCAS ANDRE FERRARI 07428424950 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
78 40296/2014 LUCAS MARTINS MACIEL 33738959874 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
79 35876/2014 LUCIANO DOS SANTOS PEREIRA 11 7 7 7 0 2 1 8 5 5 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
80 38328/2014 LUCIANO PIRES 07800999742 REMO Não se aplica Individual Principal
81 37900/2014 LUIZA ALMEIDA 22757879847 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
82 41348/2014 LUIZ ALBERTO DE ARAUJO 34236444860 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
83 36102/2014 MAGNO NAZARET 0 1 3 4 0 7 4 2 11 0 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
84 37403/2014 MARCELO TOSI 1 0 9 0 9 3 5 7 8 11 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
85 39951/2014 MARCIO JORGE 27699239865 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
86 37467/2014 MARCOS FERNANDES ALVES 24466867100 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
87 37818/2014 MARIA LUIZA PEREIRA PASSOS 62864459949 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
88 40841/2014 MARILSON GOMES DOS SANTOS 26080452863 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
89 41509/2014 MAURICIO POMME 13420783817 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
90 38485/2014 MAURREN HIGA MAGGI 28014476840 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
91 41418/2014 MAYA HARRISSON 06166961758 SKI ALPINO Não se aplica Individual Principal
92 40735/2014 MURILO FISCHER 00349147906 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
93 38467/2014 MYKE CARVALHO 75991977291 BOXE Não se aplica Individual Principal
94 36831/2014 NATALIA MAYARA AZEVEDO DA COSTA 0 0 8 9 2 3 3 6 11 0 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
95 38575/2014 NAYARA FIGUEIRA 35191943848 NADO SINCRONIZADO Não se aplica Individual Principal
96 36885/2014 NICHOLAS ARAUJO DIAS SANTOS 21568455810 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
97 35893/2014 NILSON ANDRE 11 2 6 9 1 3 6 7 7 1 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
98 40159/2014 NORMA MARIA DE MOURA BALZACCHI 56582820125 REMO Não se aplica Individual Principal
99 42022/2014 OZIVAM DOS SANTOS BONFIM 87266288568 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal

100 41338/2014 PAULO DOUGLAS MOREIRA DE SOUZA 05880264769 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
101 34644/2014 PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PAULA 29589280803 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
102 41700/2014 PAULO SERGIO SALMIN FILHO 33399246862 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
103 39204/2014 RAFAEL MEDEIROS GOMES 09728270640 TENIS EM CADEIRA DE RODAS Não se aplica Individual Principal
104 37969/2014 RAQUEL VIEL 3 111 9 4 5 2 8 6 4 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
105 41577/2014 REGIANE NUNES SILVA 34631258896 REMO Não se aplica Individual Principal
106 35161/2014 REINALDO COLUCCI 32392108862 T R I AT L O N Não se aplica Individual Principal
107 35586/2014 RENZO AGRESTA 33269056885 ESGRIMA Não se aplica Individual Principal
108 38236/2014 ROBERTO JULIAN SANTOS DA SILVA 10985537728 JUDO DE CEGOS Não se aplica Individual Principal
109 37881/2014 ROBSON CONCEICAO 04109972507 BOXE Não se aplica Individual Principal
11 0 35662/2014 RONALDO PINHEIRO MACHADO DE SOUZA 70324328168 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
111 34996/2014 RONALDO SOUZA SANTOS 78016240500 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
11 2 42036/2014 ROSELI FEITOSA 37541538892 BOXE Não se aplica Individual Principal
11 3 35319/2014 RUBENS DONIZETI 05325225677 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
11 4 35732/2014 RUY FONSECA 15624886861 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
11 5 40791/2014 SERGIO FROES RIBEIRO DE OLIVA 53937066187 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
11 6 41282/2014 SERGUEI FOFANOFF 10905786874 HIPISMO Não se aplica Individual Principal
11 7 35865/2014 SQUEL STEIN 07173861985 CICLISMO Não se aplica Individual Principal
11 8 36695/2014 TALES CERDEIRA 11 4 6 3 1 9 0 7 0 0 N ATA C A O Não se aplica Individual Principal
11 9 39992/2014 THIAGO MONTEIRO 29750068882 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
120 41288/2014 THOMAZ BELLUCCI 31914216881 TENIS Não se aplica Individual Principal
121 35450/2014 VANDA GOMES 06390793936 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
122 40977/2014 VANDERSON ALVES DA SILVA 10263907708 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
123 37942/2014 VIVIANE FERREIRA SOARES 14707588735 AT L E T I S M O Não se aplica Individual Principal
124 34941/2014 WELDER CAMARGO KNAF 02878905970 TENIS DE MESA Não se aplica Individual Principal
125 41007/2014 ADENIZIA FERREIRA DA SILVA 07297589667 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
126 35239/2014 ADERLANDI BORGES DA SILVA 17929622827 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
127 35141/2014 ADRIA JESUS DA SILVA 00930464133 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
128 36525/2014 ADRIANA MOISES PINTO 26940041800 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
129 39760/2014 ALEXANDRA PRISCILA DO NASCIMENTO 31698814852 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
130 39009/2014 ALEX GARCIA 28086486850 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
131 38445/2014 ALEXSANDER ALMEIDA MACIEL CELENTE 80484549049 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
132 36890/2014 ALINE PELLEGRINO 22962574882 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
133 37438/2014 ANA CAROLINA DUARTE RUAS CUSTODIO 10602339758 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
134 35138/2014 ANA PAULA DE ARAUJO ALVES 03686052725 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
135 36410/2014 ANA PAULA RODRIGUES BELO 00431900302 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
136 34695/2014 ANDERSON RIBAS DA SILVA 02589845979 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
137 39002/2014 ANDREIA CRISTINA SANTA ROSA FARIAS 84605740244 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

138 35292/2014 ANDREIA SUNTAQUE 02698454962 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
139 36415/2014 BARBARA MICHELINE DO MONTE BARBOSA 01456152432 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
140 39265/2014 BRUNA BEATRIZ BENITES SOARES 00999103148 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
141 35401/2014 CARLOS AUGUSTO BARBOSA 01585276740 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
142 38845/2014 CASSIO LOPES DOS REIS 03634346582 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
143 38951/2014 CHANA FRANCIELA MASSON DE SOUZA 02333956950 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
144 38784/2014 CINTIA MARIANA LOPES DE CARVALHO 86969366200 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

145 40720/2014 CLARISSA DOS SANTOS 13108542702 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
146 39631/2014 CLAUDIA PAULA GONCALVES DE AMORIM OLIVEIRA 00142447137 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
147 37463/2014 CLEONETE DE NAZARE SANTOS REIS 66813450263 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

148 40805/2014 CRISTIANE ROZEIRA DE SOUZA SILVA 31325341886 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
149 36059/2014 DAIANE MENEZES RODRIGUES 00314623086 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
150 40903/2014 DAMIRIS DANTAS DO AMARAL 39596985850 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
151 34988/2014 DANIELA DE OLIVEIRA PIEDADE 28921736808 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
152 39258/2014 DANIEL DANTAS DA SILVA 01276099460 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
153 38008/2014 DANIELE MARTINS 06781018680 BOCHA PARAOLÍMPICA Não se aplica Coletivo Principal
154 35163/2014 DANIEL JORGE DA SILVA 00726229970 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
155 37400/2014 DANIELLI PEREIRA DA SILVA 35159145877 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
156 36872/2014 DANI LINS 32209465850 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
157 37041/2014 DANTE GUIMARAES SANTOS DO AMARAL 92897576120 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
158 38787/2014 DEBORA CRISTINA GUIMARAES DA COSTA 00078721270 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

159 3 5 11 6 / 2 0 1 4 DEIVISSON LADEIRA DOS SANTOS 30993734863 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
160 39383/2014 DENISE DANIELE BATISTA DE SOUZA 06152194466 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
161 40839/2014 DEONISE CAVALEIRO 04190845922 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
162 35888/2014 EDUARDA IDALINA AMORIM 3 2 8 0 11 6 4 8 1 0 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
163 39126/2014 EMERSON DE CARVALHO 00962447986 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
164 39452/2014 ERIKA CRISTIANO DOS SANTOS 35448955878 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
165 38121/2014 ERIKA CRISTINA DE SOUZA 09175978776 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
166 39131/2014 FABIANA ALVIM DE OLIVEIRA 08682142724 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
167 35599/2014 FABIANA CARVALHO C. DINIZ 29766543879 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
168 40430/2014 FABIANA DA SILVA SIMOES 12527929729 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
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169 34892/2014 FABIO DA SILVA BORDIGNON 14294635703 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
170 36413/2014 FERNANDA FRANCA DA SILVA 38536278897 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
171 41830/2014 FERNANDA GARAY RODRIGUES 00688140033 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
172 38739/2014 FERNANDES CELSO ALVES VIEIRA 21756637873 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
173 38647/2014 FILIPPE SANTOS SILVESTRE 09269019748 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
174 36458/2014 FRANCIELLE APARECIDA DO NASCIMENTO 37149139809 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
175 38464/2014 FRANCIELLE MANOEL ALBERTO 36012101856 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
176 41397/2014 FRANCINE CAMILA DE MORAES CARARO 30197020895 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
177 35124/2014 GILBERTO LOURENCO DA SILVA 26633075804 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
178 38397/2014 GILVANIA JOSE DE LIMA 29943773812 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
179 3 6 9 11 / 2 0 1 4 GIOVANI EUSTAQUIO DE FREITAS 85797910659 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
180 41248/2014 GLEDSON DA PAIXAO BARROS 03042096513 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
181 37827/2014 GLEYSE PRISCILA PORTIOLI DE SOUZA 02469276152 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
182 42067/2014 GRACIANA MOREIRA ALVES 53331508187 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
183 35006/2014 GRAZIELLE PINHEIRO NASCIMENTO 71007644168 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
184 35807/2014 GUILHERME GIOVANNONI 21983297860 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
185 35321/2014 JANAINA PETIT CUNHA 03642222633 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
186 4 11 4 7 / 2 0 1 4 JAN FRANCISCO BRITO DA COSTA 13250708747 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
187 35955/2014 JANI FREITAS BATISTA 01091534136 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
188 39235/2014 JAQUELINE ANASTACIO 37259398884 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
189 38807/2014 JEFERSON DA CONCEICAO GONCALVES 03386957536 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
190 36797/2014 JESSICA DA SILVA QUINTINO 39791865809 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
191 36779/2014 JOICE DE SOUZA 35459527899 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
192 39976/2014 JOSE CARLOS MONTEIRO GUIMARAES 09833271731 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
193 34645/2014 JOSE ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 04775725459 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
194 34629/2014 KARLA CRISTINA MARTINS DA COSTA 89702603153 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
195 41704/2014 LEANDRO MORENO DA SILVA 01791003192 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
196 41640/2014 LEANDRO VISSOTTO 04071868910 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
197 41968/2014 LEOMON MORENO DA SILVA 03378070196 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
198 35768/2014 LEVI CESAR GOMES 01321297793 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
199 38782/2014 LIA MARIA SOARES MARTINS 91231400200 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

200 41635/2014 LUCAS SAATKAMP 00879180056 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
201 40074/2014 LUCIANO DA COSTA SILVA 14962499769 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
202 38788/2014 LUCICLEIA DA COSTA E COSTA 70043221220 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

203 40994/2014 MARCELINHO MACHADO 04300662797 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
204 38490/2014 MARCIA BONFIM VIEIRA DOS SANTOS 21358077886 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
205 36530/2014 MARCOS DOS SANTOS FERREIRA 83705139134 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
206 40090/2014 MARCOS JOSE ALVES FELIPE 04775714414 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
207 42012/2014 MARCOS YURI CABRAL DA COSTA 1 0 9 0 2 4 11 7 8 0 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
208 40297/2014 MARCUS VINICIUS 31772375810 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
209 39275/2014 MAURINE DORNELES GONCALVES 00671441019 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
210 34881/2014 MAYARA FIER DE MOURA 05455926900 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
2 11 36447/2014 MAYSSA RAQUEL DE OLIVEIRA PESSOA 06403673483 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
212 34777/2014 MIRAILDES MACIEL MOTA 9 6 6 11 0 0 6 5 9 1 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
213 35101/2014 NADIA COLHADO 23067486838 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
214 38172/2014 NAILDES DE JESUS MAFRA 67304176253 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

215 39914/2014 NATALIA ZILIO PEREIRA 06150742946 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
216 37269/2014 NATHALIE FILOMENA DE LIMA SILVA 37885670821 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
217 37894/2014 NEUSIMAR CLEMENTE DOS SANTOS 08674416748 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
218 35786/2014 PAOLA KLOKLER 33171348870 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

219 38633/2014 PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 27703395838 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
220 35976/2014 PAULA ANGELOTI HERTS 15194394829 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
221 38780/2014 PERLA DOS SANTOS ASSUNCAO 96754036249 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

222 40527/2014 RAIMUNDO NONATO ALVES MENDES 06691468465 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
223 37049/2014 RAUL TOGNI NETO 37842891850 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
224 39420/2014 RENATA APARECIDA DA COSTA 0 4 6 2 11 7 6 9 3 5 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
225 34622/2014 RENATO DE OLIVEIRA LEITE 22679948874 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
226 40570/2014 RICARDO STEINMETZ ALVES 0 1 4 7 4 7 11 0 9 0 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
227 36558/2014 ROGERIO SILVA CAMARGO DOS SANTOS 22158368810 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
228 37691/2014 ROMARIO DIEGO MARQUES 06756145460 GOALBALL Não se aplica Coletivo Principal
229 37485/2014 RONALDO ALMEIDA DE SOUZA 05636460120 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
230 37358/2014 ROSALIA RAMOS DA SILVA 02488747726 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

231 37407/2014 SAMIRA PEREIRA DA SILVA ROCHA 0 8 111 2 0 2 4 4 0 HANDEBOL Não se aplica Coletivo Principal
232 41777/2014 SEVERINO GABRIEL DA SILVA 04777474429 FUTEBOL DE 5 Não se aplica Coletivo Principal
233 36314/2014 SHEILLA TAVARES DE CASTRO 0 11 9 7 8 4 4 6 7 8 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
234 36888/2014 SIDNEI DOS SANTOS JUNIOR 21589499883 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
235 38852/2014 SILVIA ROCHA 31529476828 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
236 36262/2014 SUELLEN CRISTINE DELLANGELICA LIMA 37704391801 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
237 37829/2014 TANDARA CAIXETA 0 11 4 7 1 6 5 1 0 6 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
238 35200/2014 TASSIA CARCAVALLI 38100635846 BASQUETEBOL Não se aplica Coletivo Principal
239 36303/2014 THAISA DAHER DE MENEZES 10823130762 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
240 38636/2014 THAIS DUARTE GUEDES 33342162848 FUTEBOL Não se aplica Coletivo Principal
241 40681/2014 THIAGO ALVES 00920171001 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
242 38786/2014 VILEIDE BRITO DE ALMEIDA 96953802200 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
Não se aplica Coletivo Principal

243 39332/2014 WALLACE SOUZA 22989108807 VOLEIBOL Não se aplica Coletivo Principal
244 39851/2014 WANDERSON SILVA DE OLIVEIRA 12700390750 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal
245 38216/2014 WELLINGTON PLATINI SILVA DA ANUNCIACAO 35031508892 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
246 40040/2014 WESCLEY CONCEICAO DE OLIVEIRA 10760094764 VOLEIBOL SENTADO Não se aplica Coletivo Principal
247 41713/2014 YURIG GREGORY DOS SANTOS RIBEIRO 1 3 5 1 2 5 11 7 1 6 FUTEBOL DE 7 Não se aplica Coletivo Principal

CATEGORIA INTERNACIONAL

N°
de ordem

Nº Ficha Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade

248 34549/2014 AILSON ERACLITO DA SILVA 99101378287 REMO 1 Individual Principal
249 35279/2014 AIRTON FONTENELE ROCHA FILHO 62525190149 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
250 36988/2014 ALEXANDRE BONETTI 06867048862 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
251 39344/2014 ALEXANDRE MARCELINO MUTO 04305875705 VELA 1 Individual Principal
252 40799/2014 ALEX FABIANO DE OLIVEIRA 25940140874 HIPISMO 1 Individual Principal
253 38652/2014 ALICE HELLEM GOMES 12059877628 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
254 37334/2014 ANA PAULA FERNANDES CASTRO 06968405962 CANOAGEM 1 Individual Principal
255 38355/2014 ANA PAULA VERGUTZ 07269892903 CANOAGEM 1 Individual Principal
256 39491/2014 ANDERSON ROSAS MARCILIO 34796771859 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
257 35125/2014 ANDRE LEKSZYCKI 90158024753 VELA 1 Individual Principal
258 35154/2014 ANDREY MUNIZ DE CASTRO 69380457120 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
259 39786/2014 ANGELICA CRISTINE KVIECZYNSKI 05753634958 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
260 37956/2014 ANTONIO JOSE MARTIM SALVATTI 30385631880 CANOAGEM 1 Individual Principal
261 40257/2014 ANTONIO PEDRO TEIXEIRA DE FREITAS DE OLIVEIRA COSTA 05360570792 HIPISMO 1 Individual Principal
262 36782/2014 ARTHUR IOTTE 1 2 2 7 5 5 7 6 7 11 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
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263 37123/2014 BIANCA MIARKA 31293060801 REMO 1 Individual Principal
264 40261/2014 BRENO LUCAS DE PAULA SOUZA 11 4 2 9 1 7 2 6 6 5 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
265 42054/2014 BRUNO BETHLEM DE AMORIM 72263032720 VELA 1 Individual Principal
266 38888/2014 BRUNO LION GOMES HECK 01009152050 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
267 41076/2014 BRUNO SOARES DE MOURA 47280857833 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
268 39912/2014 CAIO RIBEIRO DE CARVAHLO 12655539710 CANOAGEM 1 Individual Principal
269 36367/2014 CAMILLA LOPES GOMES 15569843752 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
270 36401/2014 CARLOS ALBERTO LUIZ DA COSTA 92930000082 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
271 34923/2014 CARLOS RAMIREZ DE AZEVEDO SILVA PALA 10692407707 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
272 37736/2014 CELSO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 36473180869 CANOAGEM 1 Individual Principal
273 36896/2014 CIZOMAR BAVARESCO REBELO 0 5 0 11 7 3 8 9 7 3 CANOAGEM 1 Individual Principal
274 36817/2014 CLAUDIA SWAN DE FREITAS 95772057715 VELA 1 Individual Principal
275 36839/2014 CLINIO MARCELINO DE FREITAS NETO 79504540759 VELA 1 Individual Principal
276 39831/2014 CRISTIANA RODRIGUES FRANCO 1 9 7 5 4 3 11 8 9 7 CANOAGEM 1 Individual Principal
277 40713/2014 CRISTINA BADARO BAPTISTA DE MELLO 09671551777 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
278 39492/2014 CRUZ NONATA DA SILVA 01842467336 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
279 39422/2014 DANIEL MESQUITA MARTINI 22069891828 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
280 40544/2014 DANILO DE MORAES FAGUNDES 0 5 9 3 11 4 0 7 8 6 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal
281 40810/2014 Dante Valdetaro Bianchi 05524335782 VELA 1 Individual Principal
282 36309/2014 DAVID ANDRADE DE FREITAS 62520610344 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
283 38600/2014 DAYANE AMARAL 07768640926 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
284 35134/2014 DEBORA DA SILVA RODRIGUES CAMPOS 0 3 2 2 11 2 3 7 0 1 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
285 37404/2014 DEIVID NETO DE OLIVEIRA 03734934605 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
286 37761/2014 DIRMA MIRANDA DOS SANTOS 85187437704 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
287 38284/2014 DRIELLY NEVES DALTOE 14643208708 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
288 36044/2014 EDIMILSON MATIAS PINHEIRO 22203760877 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
289 39334/2014 EDSON JIN SU KIM 33744841820 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
290 41980/2014 EDUARDO COSTA LUCAS DOS SANTOS 33122081814 JUDO 1 Individual Principal
291 41846/2014 EDVALDO JOSE PASCON 03963596805 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
292 35970/2014 ELIETE DA SILVA BAZANELLA 42408518822 CANOAGEM 1 Individual Principal
293 34483/2014 ELORA UGO PATTARO 35904164831 ESGRIMA 1 Individual Principal
294 37214/2014 EMERSON DUARTE 00761857702 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
295 36140/2014 ERIC KENJI JOUTI 40619134844 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
296 38623/2014 ERIKA OLIVEIRA LIMA DOLBERTH MACHADO 08527198410 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
297 39261/2014 ESTEFANE VENTURA LOPES 37690874886 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
298 39495/2014 EVANIO RODRIGUES DA SILVA 0 11 7 4 1 8 9 5 1 7 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
299 35573/2014 FABIO RAMOS LOURENCAO 28730676835 CANOAGEM 1 Individual Principal
300 39575/2014 FELIPE ALMEIDA WU 36785272807 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
301 35189/2014 FELIPE KENJI ZACARIAS ENJU 06731774910 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
302 39967/2014 FELIPE MORAES DA COSTA 32075040869 JUDO 1 Individual Principal
303 40729/2014 FELIPE NEUMANN 21400698898 CANOAGEM 1 Individual Principal
304 40497/2014 FERNANDA DE MATTOS DA SILVA 11 0 8 2 5 4 1 7 9 6 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
305 38475/2014 FERNANDA KATHELINE PEREIRA 02668148910 T R I AT L O N 1 Individual Principal
306 36360/2014 FERNANDA RAQUEL BORGES MARTINS 01527033066 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
307 38848/2014 GABRIELA NICOLINO DE SA 12304655700 VELA 1 Individual Principal
308 3 9 4 11 / 2 0 1 4 GABRIELA SILVA DOS SANTOS 40708503845 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
309 41454/2014 GABRIELA VIANNA CE 02650006021 TENIS 1 Individual Principal
310 35194/2014 GEISON MENDES DZIOUBANOV 01731005032 VELA 1 Individual Principal
3 11 37945/2014 GENILDO FERREIRA SANTANA 30753707896 CANOAGEM 1 Individual Principal
312 39528/2014 GEORGE NEHM 39894746004 VELA 1 Individual Principal
313 39448/2014 GEREMIAS PEREIRA SOARES 86097334915 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
314 40168/2014 GIOVANA PILLA 88428877068 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
315 37801/2014 GIOVANA VILLANI DE OLIVEIRA 37128920803 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
316 38379/2014 GUILHERME MARCELLO MAPELLI 03070343058 CANOAGEM 1 Individual Principal
317 37278/2014 GUILHERME MARCIAO DA COSTA 00498543137 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
318 40204/2014 GUILHERME SARAIVA DE MORAES FILHO 04742359470 HIPISMO 1 Individual Principal
319 36355/2014 GUILHERME ZANELLA MAURINA 00357047052 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
320 34620/2014 GUSTAVO CANAL THIESEN 02688030051 VELA 1 Individual Principal
321 39090/2014 GUSTAVO SELBACH 76804534034 CANOAGEM 1 Individual Principal
322 36229/2014 Hans Heinrich Mallmann 01507820046 CANOAGEM 1 Individual Principal
323 39271/2014 HARRISON GOMES CABRAL DOS SANTOS 18077772862 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
324 36554/2014 IGOR MARTINS FERREIRA 06785325676 BICICROSS 1 Individual Principal
325 40217/2014 ISABELLE CRISTINA RETAMIRO CRUZ 15339054799 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
326 41564/2014 ISADORA MARIE WILLIAMS 70303912170 PATINACAO ARTISTICA 1 Individual Principal
327 38944/2014 ISRAEL PEREIRA STROH 3 4 7 8 8 11 7 8 3 5 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
328 40542/2014 ITALO HAUER ANTONACIO 01034450999 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
329 36980/2014 IVANILDO PESSOA DE FREITAS 63155370491 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
330 38715/2014 JAISON SANDRO SANTIN 76258823904 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
331 34734/2014 JANICE GIL TEIXEIRA 35571500034 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
332 38626/2014 JEAN CARLOS DOLBERTH MACHADO 06510040980 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
333 37961/2014 JEFFERSON DIAS SABINO 31257229850 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
334 36269/2014 JENNYFER MARQUES PARINOS 34944445873 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
335 37065/2014 JOANA DI CARLO CONDE PEREZ 12373805707 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
336 34744/2014 JOAO FERNANDO ARRUDA MOTTA ALVES 40565350862 CANOAGEM 1 Individual Principal
337 36319/2014 JORCERLEY MOREIRA DA SILVA 80789463172 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
338 36156/2014 JORGE HENRIQUE DA COSTA VIDES 14029628788 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
339 39735/2014 JOSEANO DOS SANTOS FELIPE 53841077404 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
340 39565/2014 JOSIANE DE OLIVEIRA LIMA E LIMA 94258660230 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
341 35057/2014 JULIANA CHAVES SANTOS 01821307038 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
342 38868/2014 JULIANA SIQUEIRA SENFFT 11 8 3 8 4 7 0 7 6 0 VELA 1 Individual Principal
343 36010/2014 JULIO ANTONIO DE SOUZA E ALMEIDA 61243329653 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
344 39533/2014 KARLA ROSA DA SILVA 30993850855 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
345 38586/2014 KATIA AKEMI KAWAI 33080165837 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
346 34807/2014 LARISSA BUNESE JUK 05062376998 VELA 1 Individual Principal
347 40435/2014 LEONARDO CARVALHO RAPOSO DE ALMEIDA 27663196899 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
348 40678/2014 LEONARDO VAGNER DO NASCIMENTO MOREIRA 05221215780 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
349 40914/2014 LETICIA MARI KONNO 46771248844 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
350 41734/2014 LILIANE CRISTINA BARBOSA FERNANDES 36334846809 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
351 40233/2014 LUCAS JUNIO TOBIAS 01803384638 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
352 36028/2014 LUCAS PAULINO DA SILVA 34298642836 CANOAGEM 1 Individual Principal
353 38635/2014 LUCIANA DARIGO KOPSCHITZ DE BARROS 10933527799 VELA 1 Individual Principal
354 39252/2014 LUCIO REPULLO PINTO RIBEIRO 50964755068 VELA 1 Individual Principal
355 39245/2014 LUIZ ALVES DESOUSA 59022337391 T R I AT L O N 1 Individual Principal
356 35055/2014 LUIZ EDUARDO RODRIGUES MARTINEZ 43167615877 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
357 40854/2014 LUIZ FERNANDO MANELLA PEREIRA 10355672960 PATINACAO NO GELO 1 Individual Principal
358 39155/2014 LUIZ HENRIQUE MEDINA 56561202872 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
359 38006/2014 MAICON FABIO SORGATTO 02239704926 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
360 35551/2014 MARCELO DE CAMPOS RORIZ JUNIOR 00128957174 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
361 36374/2014 MARCELO FEDRIZZI DEMOLINER 00498359042 TENIS 1 Individual Principal
362 36995/2014 MARCELO FUCHS 05101644803 VELA 1 Individual Principal
363 36452/2014 MARCELO JOSE DA CUNHA 02414423978 CANOAGEM 1 Individual Principal
364 41632/2014 MARCILIO BROWNE DE OLIVEIRA NETO 02759700356 VELA 1 Individual Principal
365 39481/2014 MARCOS PINTO RIBEIRO 49063740000 VELA 1 Individual Principal
366 38010/2014 MARIA FERNANDA BARBATO ALVES 05153629996 TENIS 1 Individual Principal
367 36432/2014 MARIANA DUTILH DE CAPITANI 34686346843 CANOAGEM 1 Individual Principal
368 38063/2014 MARIANA VALENTIN 08645751909 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
369 40806/2014 MARIA PAULA ALVES 12137451875 CANOAGEM 1 Individual Principal
370 39590/2014 MARINA RODRIGUES DE MORAES LEMOS 10740186809 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
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371 34655/2014 MAURI CESAR TAVARES 00158655095 CANOAGEM 1 Individual Principal
372 40278/2014 MIGUEL DIXINI VILELA 10738787671 BICICROSS 1 Individual Principal
373 36760/2014 MILENE WOLF 35775247825 CANOAGEM 1 Individual Principal
374 37144/2014 MONICA ARAUJO DE FREITAS 04882833964 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
375 38959/2014 MONICA AUGUSTO VIEIRA DA FONSECA HERMES 6 9 0 8 11 9 0 7 6 8 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
376 36325/2014 NATALIA AZEVEDO GAUDIO 10862405700 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
377 35985/2014 NAYARA BARBARA LICARIAO AGUIAR 04419882450 VELA 1 Individual Principal
378 36440/2014 NELY MILAN TERADA ACQUESTA 11 5 0 9 6 5 6 8 1 2 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
379 37726/2014 PATRICK RONALD NUNES DE ALMEIDA 38887086800 CANOAGEM 1 Individual Principal
380 36867/2014 PAULO DOS REIS DE SOUZA 24753458881 VELA 1 Individual Principal
381 36105/2014 PEDRO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA 39762479874 CANOAGEM 1 Individual Principal
382 3 5 6 11 / 2 0 1 4 RAFAEL ALEXANDRE VALENTM DE ANDRADE 22413304851 CANOAGEM 1 Individual Principal
383 37368/2014 RAFAEL RIBEIRO DA CRUZ 34501668830 CANOAGEM 1 Individual Principal
384 40196/2014 REBERT PEREIRA BRAZ FIRMIANO 14619208760 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
385 36400/2014 RENAN RODRIGUES PIRES 14655970774 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
386 41433/2014 RENATA ROCHA DE LIMA 00926613430 CANOAGEM 1 Individual Principal
387 36072/2014 RICARDO AUGUSTO GOMES DA COSTA 92958060772 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
388 40050/2014 ROBERTO MAEHLER 05017557997 CANOAGEM 1 Individual Principal
389 35610/2014 ROBERTO SCHMITS 56782241072 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
390 34571/2014 RODRIGO VIANNA 78238064953 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
391 36624/2014 ROGERIO AMBROSIO DE LIMA 18968866805 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
392 36438/2014 RONALD SEIFERT 17483877820 VELA 1 Individual Principal
393 35546/2014 SAMUEL BARBOSA DE ALMEIDA 34428814801 CANOAGEM 1 Individual Principal
394 37754/2014 SAMUEL LEANDRO LOPES 00339921935 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
395 40015/2014 SARA DOS SANTOS 53243668972 CANOAGEM 1 Individual Principal
396 37716/2014 SOLONEI ROCHA DA SILVA 22656155878 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
397 38333/2014 TAIS DE MORAIS ROCHEL 31940876818 ESGRIMA 1 Individual Principal
398 35085/2014 TALITA LIBORIO MORAIS 41599186896 JUDO 1 Individual Principal
399 36781/2014 TALLES FREDERICO SOUSA SILVA 08485958667 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
400 39995/2014 TATIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 01393092764 VELA 1 Individual Principal
401 40106/2014 TEREZINHA MULATO DOS SANTOS 0 0 0 6 11 4 3 4 2 1 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
402 39451/2014 THAYS DA SILVA GOMES 16318392769 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
403 40802/2014 THIAGO MOURA MONTEIRO 03443377319 TENIS 1 Individual Principal
404 34751/2014 TIAGO ZUCCA MATTHES 26713806821 T R I AT L O N 1 Individual Principal
405 37492/2014 VERA LUCIA MARTINS MAZZILLI 26647699104 HIPISMO 1 Individual Principal
406 40344/2014 VICTOR MARIANO LUMINATTI 1 2 5 0 11 3 2 7 0 0 HIPISMO 1 Individual Principal
407 40924/2014 VINICIUS EDUARDO BOMBONATI GORI 46027347821 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
408 36600/2014 WAGNER JOSE ALBERTO CARVALHO DOMINGOS 01321018401 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
409 40279/2014 WILHELM CARNEIRO RIBEIRO SCHURMANN 00362313989 VELA 1 Individual Principal
410 38245/2014 WILLIAM MUINHOS DE SOUZA 14621944789 PENTATLO MODERNO 1 Individual Principal
4 11 38709/2014 ADRIAN ANTOINE ABOU JAOUDE 09498856737 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
412 37768/2014 AILTON CLEMENTE DA SILVA 91292549491 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
413 39473/2014 ALAN HENRIQUE ALVES SERRA 13428465750 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
414 34584/2014 ALAN REYNOL 31278489860 CANOAGEM 2 Individual Principal
415 36533/2014 ALEXANDRE MACIEIRA ANK 04895652637 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
416 36497/2014 ALEXANDRE PEREIRA ALFON 52039900268 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
417 38904/2014 ALEXANDRE SALDANHA BARBOSA DA SILVA 01468077740 VELA 2 Individual Principal
418 41021/2014 ALEXANDRE TINOCO DO AMARAL 0 9 9 3 4 7 7 7 7 11 VELA 2 Individual Principal
419 40398/2014 ALICE NASSIF FARAH MORENO 02698039710 CANOAGEM 2 Individual Principal
420 38936/2014 ALLAN SCARAVAGLIONI BITENCOURT 94833443015 REMO 2 Individual Principal
421 3 7 11 3 / 2 0 1 4 ALOISIO ALVES DE LIMA JUNIOR 62085336191 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
422 41455/2014 ANA CLARA REIS DUARTE 12653434709 TENIS 2 Individual Principal
423 42032/2014 ANA LUIZA LOPES PALLASSAO 36337434803 REMO 2 Individual Principal
424 39156/2014 ANDREI SEGABINAZI KNEIPP 03492870074 VELA 2 Individual Principal
425 35900/2014 ANDRESSA CORREA FERNANDES 30884590828 JUDO 2 Individual Principal
426 36420/2014 ANDRESSA SABOYA PRADO 35349494805 CANOAGEM 2 Individual Principal
427 34438/2014 BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIRA 64210766100 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
428 37465/2014 BEATRIZ HADDAD MAIA 41887086897 TENIS 2 Individual Principal
429 41752/2014 BENEDITO DA CONCEICAO SANTOS 83756965791 VELA 2 Individual Principal
430 37682/2014 BIANCA DANTAS ANACLETO 07221639671 ESGRIMA 2 Individual Principal
431 40246/2014 BRUNO MARINS ARAUJO 15077392730 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
432 38326/2014 CAIQUE FREITAS DE CARVALHO 15409192770 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
433 35410/2014 CAMILA SERRAO CUNHA 01089071205 REMO 2 Individual Principal
434 39067/2014 CARLA MAIA LIMP DE AZEVEDO 7 2 3 11 6 9 0 1 5 9 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
435 40027/2014 CARLOS HENRIQUE BUENO 03765433888 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
436 40719/2014 CARLOS MESQUITA SANCHES 67548750706 VELA 2 Individual Principal
437 36027/2014 CAZUO MATSUMOTO 32992640875 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
438 41969/2014 CHRISTIAN LASZLO SAURER 04507514908 VELA 2 Individual Principal
439 37589/2014 CIBELE BAUTISTA BREIDE MARTINS 6 6 4 9 9 0 111 3 4 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
440 39561/2014 CLAUDINEI PACHECO 62298143900 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
441 36936/2014 CLELIA MARQUES DA C0STA 35639316829 BOXE 2 Individual Principal
442 35737/2014 DANIELLE RAUEN 08603288992 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
443 35761/2014 DANIEL MORGADO FERRARI 99179300197 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
444 39214/2014 DANIEL RABHA NUNES SANTIAGO 07957783767 VELA 2 Individual Principal
445 39291/2014 DARLAN ROMANI 06534607913 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
446 35073/2014 DAVE MACKNIGHT NIELSEN 07389204796 CANOAGEM 2 Individual Principal
447 38877/2014 DAVIDSON HENRIQUE DE SOUZA 4 0 1 5 6 11 3 8 1 3 BOBSLED 2 Individual Principal
448 36344/2014 DAYONE ANTUNES ROSSI 03126578705 CANOAGEM 2 Individual Principal
449 37297/2014 DIEGO CHARGAL MARTINS DINIZ GOMES 98237683153 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
450 37296/2014 DIEGO DONIZETTE NAZARIO 06054092936 REMO 2 Individual Principal
451 3 5 0 11 / 2 0 1 4 DIEGO RIBEIRO ROMANELLI 09454823612 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
452 34818/2014 DINA REGINA DA SILVA ABREU 01460946979 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
453 35626/2014 EDMON VIDAL DE ABREU 14588941771 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
454 38599/2014 EDSON DANTAS DE OLIVEIRA 12638193895 T R I AT L O N 2 Individual Principal
455 36441/2014 EDSON ISAIAS FREITAS DA SILVA 99263793034 CANOAGEM 2 Individual Principal
456 35187/2014 EDSON LUQUES BINDILATTI 26923036879 BOBSLED 2 Individual Principal
457 40183/2014 EDSON RICARDO MARTINS 39154541840 BOBSLED 2 Individual Principal
458 35712/2014 EDUARDO BETTONI DA SILVA 0 6 7 2 5 6 11 9 0 7 JUDO 2 Individual Principal
459 39398/2014 ELIZIARIO DOS SANTOS 05826466855 T R I AT L O N 2 Individual Principal
460 36054/2014 EMANUELLE LEAL LOPES E LIMA 14998152718 GINASTICA RITMICA 2 Individual Principal
461 35684/2014 EVALDO MATHIAS BECKER MORAIS 02773640004 REMO 2 Individual Principal
462 35483/2014 EZEQUIEL LUIZ FRAGNAN JUNIOR 04041659159 HIPISMO 2 Individual Principal
463 37068/2014 FABIANA ALVES DOS SANTOS 31371689881 BOBSLED 2 Individual Principal
464 39087/2014 FABIO CARVALHO EMILIO 11 2 5 5 8 5 6 7 6 9 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
465 39222/2014 FABIO DUTRA PILLAR E SILVA 0 11 8 7 8 0 1 0 7 0 VELA 2 Individual Principal
466 39623/2014 FABIO GONCALVES SILVA 61960640100 BOBSLED 2 Individual Principal
467 40210/2014 FELIPE LIMA DO NASCIMENTO 09513028410 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
468 39192/2014 FELIPPE LEON BIGLIA CURY FONSECA 44749242829 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
469 39015/2014 FELLIPE RAPHAEL ARAKAWA FERREIRA 0 3 9 2 4 7 3 0 11 3 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
470 39177/2014 FERNANDO AUGUSTO DIAS SCAVASIN 3 11 0 3 2 8 7 8 0 0 ESGRIMA 2 Individual Principal
471 40219/2014 FLAVIA MARIA DE LIMA 08243002979 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
472 39333/2014 FRANCISCO IRLANDIO DA SILVA 33876001862 S K E L E TO N 2 Individual Principal
473 37886/2014 FRANCISCO WELLINGTON DE MELO 66402522368 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
474 40255/2014 GABRIEL PICANCO BROWNE DE OLIVEIRA 03102028330 VELA 2 Individual Principal
475 39932/2014 GABRIEL PORTILHO BORGES 14151894713 VELA 2 Individual Principal
476 39703/2014 GILVAN BITENCOURT RIBEIRO 01050253051 CANOAGEM 2 Individual Principal
477 38417/2014 GIVAGO BITENCOURT RIBEIRO 01050252080 CANOAGEM 2 Individual Principal
478 40661/2014 GUILHERME DE ALMEIDA HAMELMANN 10081360770 VELA 2 Individual Principal
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479 41772/2014 GUSTAVO HENKE 03154453008 S K E L E TO N 2 Individual Principal
480 39684/2014 HEITOR SHIMBO CARMONA 32959700848 ESGRIMA 2 Individual Principal
481 39601/2014 HEMERSON LEOCADIO KOVALSKI 81659482968 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
482 36573/2014 IGOR SANTANA DA SILVA 21382200870 CANOAGEM 2 Individual Principal
483 38253/2014 INGRID GAMARRA MARTINS 15376462730 TENIS 2 Individual Principal
484 37357/2014 IOSEF AREAS FORMA 12068761823 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
485 39544/2014 JESSICA CARLINI DA SILVA 13477264703 BOXE 2 Individual Principal
486 35497/2014 JESSICA LIE YAMADA 22999157886 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
487 38808/2014 JOAO ANTONIO DE ALBUQUERQUE E SOUZA 00107885069 ESGRIMA 2 Individual Principal
488 39890/2014 JOAO HILDEBRANDO BORGES JUNIOR 03015250990 REMO 2 Individual Principal
489 34526/2014 JOSE CARLOS IENGO BATISTA 00186079770 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
490 40818/2014 JOSE MARIA SANTANA DA SILVA 62024140220 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
491 40583/2014 JOSE MATHIAS PINHEIRO FILHO 41870565304 VELA 2 Individual Principal
492 39788/2014 LARISSA ANTUNES DA SILVA 07266036941 BOBSLED 2 Individual Principal
493 39946/2014 LAURA PIGOSSI HERRMANN DE ANDRADE 4 2 11 3 4 9 8 8 0 4 TENIS 2 Individual Principal
494 40138/2014 LEANDRO FRANCISCO TOZZO 94367418049 REMO 2 Individual Principal
495 38822/2014 LEONARDO LUCAS CURCEL 08869694925 CANOAGEM 2 Individual Principal
496 35031/2014 LEONARDO MATHEUS SANTOS DE SOUZA 04129643177 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
497 40627/2014 LEONARDO SANTI 02105059740 CANOAGEM 2 Individual Principal
498 41426/2014 LETICIA STEPHANIE LIMA DA COSTA 13144695769 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
499 34907/2014 LINCOLN DE SOUZA LACERDA 58959238104 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
500 35103/2014 LUCAS DE ABREU MARTINS 40378234897 BOXE 2 Individual Principal
501 36103/2014 LUCAS DE SOUZA BITENCOURT 39349553805 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
502 35369/2014 LUCIANO DE BASTIANI 69880891015 CANOAGEM 2 Individual Principal
503 34612/2014 LUCIANO REINALDO REZENDE 83146288168 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
504 40087/2014 LUIS ANTONIO PIVA FILHO 38981332819 HIPISMO 2 Individual Principal
505 41848/2014 LUIZ CARLOS ANDRADE DA GRACA 85293229834 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
506 41054/2014 LUIZ CARLOS DE CASTRO GUIDA 31641933860 CANOAGEM 2 Individual Principal
507 41837/2014 LUIZ FERNANDO MOGOR DA GRACA 31891665871 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
508 40404/2014 LUIZ MARCELO MAIA 63929660725 VELA 2 Individual Principal
509 38710/2014 MACIEL COSTA DA SILVA 13007797721 REMO 2 Individual Principal
510 40326/2014 MANFREDO FLORICKE 38896818087 VELA 2 Individual Principal
5 11 35069/2014 MARCELA NUNES SOBRAL MARTINS 14512784705 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
512 38792/2014 MARCELO COLLET E SILVA MAURO 79315704568 T R I AT L O N 2 Individual Principal
513 39108/2014 MARCELO PRADO BELTRAMINI 12621850847 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
514 35035/2014 MARCIEL MORAIS SOUZA 01541388275 REMO 2 Individual Principal
515 41508/2014 MARCO ANTONIO COSTA DE SOUZA 03156710768 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
516 35274/2014 MARCO SOFFIATTI GRAEL 13253648788 VELA 2 Individual Principal
517 38779/2014 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 42957907453 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
518 40492/2014 MARIANA MENESCAL DE VASCONCELLOS 00976761440 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
519 39837/2014 MARIANNA DE SOUZA SANTA ROZA 03790996750 CANOAGEM 2 Individual Principal
520 41655/2014 MARIA VITORIA GIORGIO BEIRAO 08475727905 TENIS 2 Individual Principal
521 35889/2014 MARIO CALAZANS URBAN 78062659534 VELA 2 Individual Principal
522 40686/2014 MATHEUS LIVRAMENTO DELLAGNELO 06729433957 VELA 2 Individual Principal
523 40772/2014 MAURICIO BAHIENSE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA 04242867778 VELA 2 Individual Principal
524 39838/2014 MAURICIO DE ABREU CARLOS 09749620747 REMO 2 Individual Principal
525 39202/2014 MAURO CAVANHA CONCEICAO 05009281937 T R I AT L O N 2 Individual Principal
526 38583/2014 MICHEL DE CARLI FERREIRA 02022238095 CANOAGEM 2 Individual Principal
527 37086/2014 MURILO DE SOUZA PINHEIRO 14454372799 CANOAGEM 2 Individual Principal
528 40291/2014 norman macpherson garcia de paiva 89541782787 VELA 2 Individual Principal
529 35059/2014 ODILE GINAID 10802557708 VELA 2 Individual Principal
530 37154/2014 ODIRLEI CARLOS PESSONI 31901561828 BOBSLED 2 Individual Principal
531 37120/2014 ORLANDO PERES BRAGA 38875730059 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
532 36491/2014 PATRICIA MOURA DEMARIA 01635673798 CANOAGEM 2 Individual Principal
533 41550/2014 PAULO MULLER 00880497955 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
534 39571/2014 PEDRO CARLOS SALLES PITTHAN FILHO 23555203053 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
535 40142/2014 PEDRO HENRIQUE DRUMMOND GONDIN MEIRELLES 14467047778 REMO 2 Individual Principal
536 41439/2014 PETER DIRK SIEMSEN 00063800772 VELA 2 Individual Principal
537 41205/2014 petrix stevam aguiar barbosa 37872385813 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
538 38044/2014 PRISCILA SANTANA VERISSIMO DE OLIVEIRA 05584330493 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
539 35099/2014 RAFAEL OLIVEIRA ANDRADE 0 0 7 1 4 9 9 11 3 9 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
540 35870/2014 RAFAEL SANTOS SAPUCAIA 06230231565 VELA 2 Individual Principal
541 40080/2014 RAIMUNDO DMASCENO DE OLIVEIRA 5 2 2 9 11 9 7 4 8 7 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
542 34750/2014 RAQUEL TERESA DE SOUZA GOMES 09202047758 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
543 39424/2014 RAYFRAN MESQUITA PONTES 00872685233 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
544 40105/2014 RAYSSA COSTA DE OLIVEIRA 0 0 9 5 4 0 4 5 11 4 ESGRIMA 2 Individual Principal
545 39582/2014 RENATO ATILA SOUZA DA CAMARA 3 2 9 5 8 3 6 9 8 11 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
546 37648/2014 RENATO CESAR CATALDO FELIZARDO DE AZEVEDO 14218366705 REMO 2 Individual Principal
547 39417/2014 RENATTA MOLINA 23356425889 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
548 40299/2014 RENE BELCASSIA DA SILVA SOUZA 06971874463 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
549 37286/2014 ROBERTA BOLDRINI DA MOTA 09364467736 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
550 35071/2014 ROBERTO CARLOS SILVA 88448975634 T R I AT L O N 2 Individual Principal
551 40648/2014 ROBERVAL FERNANDO DOS SANTOS 14343941825 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
552 38383/2014 RODRIGO DOS SANTOS CUSTODIO 12276400722 BOBSLED 2 Individual Principal
553 38719/2014 RODRIGO FEOLA MANDETTA 27738063874 T R I AT L O N 2 Individual Principal
554 39338/2014 RODRIGO PIMENTAL BASTOS 71647031915 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
555 35390/2014 RONALD CESAR DE SOUSA BRITO 10086263765 REMO 2 Individual Principal
556 37180/2014 ROQUE RICARDO ZIMMERMANN 06437830913 REMO 2 Individual Principal
557 37621/2014 ROSANGELA AZEVEDO DALCIN 48123293020 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
558 39981/2014 SALLY MAYARA SIEWERDT DA SILVA 06543180935 BOBSLED 2 Individual Principal
559 36019/2014 SERGIO ALHEIROS PRIETO 2 8 3 2 2 3 11 8 7 7 CANOAGEM 2 Individual Principal
560 41866/2014 SERGIO ROBERTO DE GREGORIO BITTENCOURT 33777438715 VELA 2 Individual Principal
561 36219/2014 SILVIA HELENA MARTINS HARGREAVES 08309422709 CANOAGEM 2 Individual Principal
562 39147/2014 SONIA MARIA DE OLIVEIRA 50960423915 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
563 38470/2014 STENIO AKIRA YAMAMOTO 06014315888 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
564 40329/2014 TELIANA SANTOS PEREIRA 04965573943 TENIS 2 Individual Principal
565 38730/2014 THIAGO PEREIRA CARVALHO 83788000597 REMO 2 Individual Principal
566 40718/2014 THOMAS LICHTENBERG LOWBEER 05510296763 VELA 2 Individual Principal
567 36031/2014 TIAGO MATZENBACHER BRITO 85878790068 VELA 2 Individual Principal
568 37828/2014 VICTOR CARDOSO ROSA 10602517796 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
569 35376/2014 VICTOR ZALLIO ALVES PEREIRA 08922054662 HIPISMO 2 Individual Principal
570 40236/2014 VINICIUS MARINHO ACOSTA 11 4 9 5 3 1 3 7 1 9 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
571 35123/2014 VINICIUS PONTES DE AMORIM 04352861707 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
572 36917/2014 VLADIMIR DA SILVEIRA 89314000710 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
573 34876/2014 WILLIAN GABRIEL RICKEN ALMEIDA 05394253978 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
574 37475/2014 WILSON VELOSO DA SILVA JUNIOR 02056243407 VELA 2 Individual Principal
575 40632/2014 YANKA VIEIRA RODRIGUES DE BRITTO 15036891740 REMO 2 Individual Principal
576 40996/2014 ABNER NASCIMENTO DE OLIVEIRA 1 3 2 0 3 11 5 7 1 9 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
577 41075/2014 ADRIAN GEOVANA NUNES GOMES 01794739050 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
578 35466/2014 ALBERT LOPES DE CARVALHO 12903305730 VELA 3 Individual Principal
579 34727/2014 ALESSANDRO PASCOLATO 00057100810 VELA 3 Individual Principal
580 36526/2014 ALEXANDRE AUGUSTO CESAR 29555853860 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
581 39328/2014 ALEXANDRE DIAS PARADEDA 7 0 5 11 3 2 2 0 2 0 VELA 3 Individual Principal
582 36481/2014 ALEXANDRE LAZARIM CALDEIRA 27573662890 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
583 37503/2014 ALEXANDRE MIRAGAIA DE ARAUJO 14374297855 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
584 41608/2014 ALEXANDRE NARDY ROCHA 26074426805 GOLFE 3 Individual Principal
585 40695/2014 ALEXANDRE NIDEREAUE RAMOS 07853951990 VELA 3 Individual Principal
586 41012/2014 ALEX RAMOS VEEREN 08482383973 VELA 3 Individual Principal
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587 39926/2014 ALINE FERNANDA SANTOS 01822670322 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
588 35406/2014 ALISEU FARIA 72526912920 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
589 34447/2014 ALLAN DA SILVA WOLSKI 36434262833 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
590 38975/2014 AMANDA CAROLINA DE MATTOS CAMPOS 12138724727 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
591 35821/2014 ANA CAROLINA COVAS PEREIRA 07948625780 CANOAGEM 3 Individual Principal
592 38741/2014 ANA PAULA GALBIATTI CAMPOS 39685521808 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
593 39249/2014 ANDRE FELIPE DA SILVA FEITOSA 14416962703 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
594 35659/2014 ANDRE LUIZ TERTULIANO DOS SANTOS 06754601663 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
595 36290/2014 ANDRESSA RAMOS LIMA 13434475770 PENTATLO MODERNO 3 Individual Principal
596 38377/2014 ANDRE WEBER ALTOBELLO 13251673807 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
597 34990/2014 ANDRE WINK TOURINHO 11 8 7 6 7 8 5 7 0 5 GOLFE 3 Individual Principal
598 38419/2014 ANGELO RAFAEL MARQUES MOREIRA 09594077662 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
599 37406/2014 ANTONIO CAVALCANTI ROSA 85862614087 VELA 3 Individual Principal
600 38136/2014 ANTONIO HENRIQUES DOS SANTOS 26958670850 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
601 36045/2014 ARLEY MACHADO DA COSTA 08723092742 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
602 41059/2014 ARTHUR CAVALCANTE DA SILVA 08485329457 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
603 38986/2014 AUANNE PEREIRA GARCIA 16000769717 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
604 41279/2014 AUZENI PEREIRA DA SILVA 17308086895 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
605 36058/2014 BEATRIZ POMINI FRANCISCO 09900364996 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
606 39462/2014 BENEDITO SANTANA DA SILVA 1 4 2 0 3 1111 5 3 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
607 36754/2014 BERNARDO JORDAO DE JESUS 10590605747 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
608 37575/2014 BIANCA DE OLIVEIRA LIMA 0 7 11 0 4 7 7 9 0 8 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
609 36081/2014 BIANCA MAIA MENDONCA 0 9 11 3 7 2 2 9 6 4 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
610 38569/2014 BRUNA MARTINELLI CESARIO DE MELLO 00872264483 VELA 3 Individual Principal
6 11 36546/2014 BRUNA ULRICH 07556589900 Mountain Bike 3 Individual Principal
612 39866/2014 BRUNO DE PAULA PERES BRAGA 04500569103 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
613 40959/2014 BRUNO HENRIQUE SANTOS SANT ANNA 35472851866 TENIS 3 Individual Principal
614 39197/2014 BRUNO PEREIRA MATHEUS 33946554890 T R I AT L O N 3 Individual Principal
615 34986/2014 BRUNO ROSAS MARTINI 12154845770 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
616 40427/2014 CAMILA FAMA TRISTAO 36669013876 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
617 35521/2014 CARLOS JOSE LOPES RIBEIRO FILHO 04306654745 CANOAGEM 3 Individual Principal
618 35690/2014 CAROLINE PETRIE SYLVESTRE 45733756861 VELA 3 Individual Principal
619 38843/2014 CAROLLINA MALDONADO 29591994800 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
620 36790/2014 CELIO DIAS AMOIRIM 77240308120 REMO 3 Individual Principal
621 34564/2014 CHRYSTIAN CEZAR DE BORBA 96712490944 CANOAGEM 3 Individual Principal
622 35402/2014 CLAUDIA MARIA DE CARVALHO SA 74673475704 CANOAGEM 3 Individual Principal
623 36757/2014 CLEIA GUILHON DA SILVA 03513762160 ESGRIMA 3 Individual Principal
624 37094/2014 CONRADO CONTESSI 05279206903 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
625 35223/2014 DANIELE GUEDES CARVALHO DIOGENES 85699187391 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
626 34497/2014 DANIEL FERREIRA NASCIMENTO 40714280828 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
627 38982/2014 DANIEL VASCONCELLOS PAIOLA 32350189805 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
628 36055/2014 DEBORA ANDREAZI FALDA 07335189900 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
629 37121/2014 DENIS ANDERSON GONCALVES 25667595885 T R I AT L O N 3 Individual Principal
630 4 11 9 5 / 2 0 1 4 DIEGO MONTAUTTI 07955805925 VELA 3 Individual Principal
631 34801/2014 DIOGO RODRIGUES DE SOUSA 66229472368 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
632 41958/2014 DONIZETE APARECIDO DE LIMA BICUDO 09690273892 HIPISMO 3 Individual Principal
633 3 4 5 11 / 2 0 1 4 ECILDO LOPES DE OLIVEIRA 35948876420 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
634 4 11 9 7 / 2 0 1 4 EDUARDO RUCIAN PRUDENTE CORREA 06263406836 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
635 39355/2014 ELEM ALVES DA SILVA 62227190230 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
636 36025/2014 ELIANE ROSA SAMPAIO 01856992004 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
637 37177/2014 Emanuel Dantas Borges 07731040461 REMO 3 Individual Principal
638 38023/2014 ENRICO GRISOLIA PEZZI 02978588071 ESGRIMA 3 Individual Principal
639 34804/2014 ERICK KEIJI HIGA 40002221802 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
640 40714/2014 ERICO ANTONIO FUZARO 96745258820 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
641 39279/2014 EZEQUIEL MARCELO DA COSTA 12481326881 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
642 40282/2014 FABIANA DA SILVA 12176409752 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
643 38854/2014 FABIANO MACHADO DA SILVA 02517444935 T R I AT L O N 3 Individual Principal
644 38527/2014 FABIO ANTONIO MARCELINO DE ANDRADE 39061466857 S K E L E TO N 3 Individual Principal
645 35288/2014 FABIO CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 52783251272 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
646 36004/2014 FELIPE ILHA 01878861050 VELA 3 Individual Principal
647 34719/2014 FELIPE SOARES DA SILVA 13554555703 REMO 3 Individual Principal
648 37252/2014 FERNANDA DOS SANTOS TAVARES DA FONSECA 05699903780 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
649 38544/2014 FERNANDO ARANHA ROCHA 28478595864 T R I AT L O N 3 Individual Principal
650 36149/2014 FERNANDO HORN ILHA 44479476091 VELA 3 Individual Principal
651 35557/2014 FLAVIA ALVARENGA FERNANDES 88559408134 T R I AT L O N 3 Individual Principal
652 40934/2014 FLAVIO ALBERTO CONCEICAO SEIXAS 45804869515 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
653 4 0 11 3 / 2 0 1 4 FRANCIELIO DOS SANTOS 05703810450 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
654 36157/2014 FRANCIELLY MACHADO PEREIRA 13971629709 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
655 34639/2014 FRANCISCO EUGENIO BRAGA SALES 31043526315 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
656 40941/2014 FRANCISCO MACICLEDES BARBOSA CORDEIRO 02479914305 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
657 41896/2014 GABRIELA DE ASSIS BAPTISTA 12506452710 CANOAGEM 3 Individual Principal
658 39375/2014 GABRIEL KIELING DOS SANTOS 02277237086 VELA 3 Individual Principal
659 36209/2014 GABRIELLE MORAES DA SILVA 09719819901 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
660 37879/2014 GILDA MARIA DE OLIVEIRA 09847651744 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
661 39022/2014 GIULIA GASPARIN 08070620900 ESGRIMA 3 Individual Principal
662 39159/2014 GLADSON ALBERTO SILVA BARBOSA 27842046859 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
663 38825/2014 GRACYENNE HELENA LEITE ALVES 15551669700 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
664 39733/2014 GUILHERME RIGGIO IFANGER 22327852897 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
665 39210/2014 GUSTAVO CHUANG 03175962092 GOLFE 3 Individual Principal
666 41259/2014 GUSTAVO ENNES DE ALMEIDA 0 2 9 6 11 5 0 7 0 1 CANOAGEM 3 Individual Principal
667 41312/2014 HALYSON OLIVEIRA BOTO 0 11 2 3 9 9 5 4 1 9 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
668 38051/2014 HEDERSON ALVES ESTEFANI 07750312919 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
669 40293/2014 HENRIQUE DE VASCONCELLOS BACK 07437759969 VELA 3 Individual Principal
670 36623/2014 HENRY RAUL BOENING 00466299044 VELA 3 Individual Principal
671 41589/2014 HORACIO MACIEL ANTUNES 36642446801 JUDO 3 Individual Principal
672 38855/2014 HUGO LEMOS ARTHUSO 37049636827 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
673 34539/2014 JEAN CARLO DE OLIVEIRA PADILHA 02567928952 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
674 39278/2014 JESSICA CAROLINA ALVES DOS REIS 36292319857 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
675 37836/2014 JOAO ALBERTO CARDOSO SOARES DE ANDRADE 02242556142 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
676 4 0 11 6 / 2 0 1 4 JOAO EUZEBIO BATISTA 53806719420 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
677 35397/2014 JOAO GABRIEL SANTOS SOUSA 22828266800 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
678 41065/2014 JOAO HENRIQUE BARROS FERREIRA 00770130348 VELA 3 Individual Principal
679 35701/2014 Joao Pedro Chaves 02492184021 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
680 36918/2014 JOAO PEDRO GODOY DE MACEDO 39160489880 JUDO 3 Individual Principal
681 40760/2014 JOAO PEDRO MEDEIROS KUBIT 15655570777 REMO 3 Individual Principal
682 39029/2014 JONATHA DO NASCIMENTO DO PARAIZO MENDES 13539539719 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
683 40931/2014 JONATHAN HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 39527527899 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
684 34521/2014 JORGE LUIS CAMARGO FONSECA 04826349955 T R I AT L O N 3 Individual Principal
685 37145/2014 JORGE SOUZA DE FREITAS 95559124753 CANOAGEM 3 Individual Principal
686 34531/2014 JOSE AILTON PATRIOTA DE OLIVEIRA 92650287420 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
687 36518/2014 JOSE CARLOS GOMES MOREIRA 01039453341 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
688 40442/2014 JOSE MENDES DA SILVA FILHO 02571672428 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
689 40066/2014 JOSENILDO ALEXANDRE DA SILVA 67165583491 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
690 40353/2014 JOSE PEREIRA DA SILVA JUNIOR 08843865978 TENIS 3 Individual Principal
691 40161/2014 JULIA FERNANDA MARTINS DA SILVA 03067452089 VELA 3 Individual Principal
692 36405/2014 JULIANA PONCIONI MOTA 12056349752 VELA 3 Individual Principal
693 39820/2014 LACORDAIRE VIANA DE MENEZES SEGUNDO 03426725410 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
694 36631/2014 LARISSA TIBURCIO LELLYS 04897440440 PENTATLO MODERNO 3 Individual Principal
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695 38578/2014 LEANDRO PEREIRA MACHADO 8 11 4 6 3 7 0 1 3 0 T R I AT L O N 3 Individual Principal
696 35449/2014 LEONARDO FARIAS DA SILVA 01683339703 CANOAGEM 3 Individual Principal
697 41471/2014 LEONARDO GUILLERMO CAL 40916545091 VELA 3 Individual Principal
698 41617/2014 LEONARDO MARTIN ALKIMIN 41330883870 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
699 4 11 7 1 / 2 0 1 4 LEONARDO MENEGAZ CONRADO 51536390020 GOLFE 3 Individual Principal
700 35150/2014 LILIANE MENEZES LACERDA 10503239712 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
701 40122/2014 LUANA COUTO SILVA 09689505742 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
702 38969/2014 LUCAS GREGORIO MOCHKO 05847164947 ESGRIMA 3 Individual Principal
703 38736/2014 LUCIANA COSTA 9 9 7 4 11 9 9 5 2 0 CANOAGEM 3 Individual Principal
704 36956/2014 LUIS FERNANDO MENEZES SCHWANSEE THEILE 05212069955 GOLFE 3 Individual Principal
705 36693/2014 LUIZA SALLES DE SOUSA 14062257700 CANOAGEM 3 Individual Principal
706 38607/2014 LUIZ HENRIQUE DIAS DOS SANTOS JUNIOR 39713058810 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
707 36032/2014 LUTIMAR ABREU PAES 02058518004 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
708 37279/2014 MARAISA DE SANTANA SANTOS 05546091428 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
709 36260/2014 MARCIO DAL BELLO DE MENEZES 5 6 0 11 5 0 4 0 0 0 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
710 40556/2014 MARCOS ANTONIO DE MACEDO 03504288914 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
7 11 35692/2014 MARCOS HERRMANN FERRARI 11 3 9 8 3 6 5 8 7 4 VELA 3 Individual Principal
712 35928/2014 MARCOS OSCAR ALVES DE OLIVEIRA 12761502701 REMO 3 Individual Principal
713 36287/2014 MARCO TULIO GREGORIO MACHADO 0 9 4 9 3 11 3 6 7 1 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
714 38457/2014 MARIANA SAKATE ABE 9 2 2 4 0 2 9 11 6 8 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
715 39139/2014 MARIA RIZONAIDE DA SILVA 04640540442 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
716 36430/2014 MARIO CAVACO NETO 36490153823 CANOAGEM 3 Individual Principal
717 41478/2014 MARIO LUIS COSTA RIBEIRO 89255631772 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
718 35179/2014 MARIO TINOCO DO AMARAL 1 2 9 2 6 11 7 7 4 4 VELA 3 Individual Principal
719 37374/2014 Marleide Maria da Silva 17993408806 T R I AT L O N 3 Individual Principal
720 37677/2014 MASSIMO EMILIO NOVELLO 04295157740 CANOAGEM 3 Individual Principal
721 3 5 2 11 / 2 0 1 4 MATHEUS NAKAO DE SOUSA 45436730850 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
722 39300/2014 MICHEL DE SOUZA BORGES 13665645700 BOXE 3 Individual Principal
723 38164/2014 MISAEL DE CAMPOS PEREIRA 17421994700 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
724 36245/2014 NELSON HORN ILHA 29171083049 VELA 3 Individual Principal
725 36073/2014 NILSON DA SILVA OLIVEIRA 9 11 4 2 9 0 3 6 7 2 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
726 37001/2014 PAOLA FONT DO VALLE WEINERT 0 9 9 1 2 5 11 7 2 7 CANOAGEM 3 Individual Principal
727 40954/2014 PATRICIA ALMEIDA MATOS CASTRO 12055606700 VELA 3 Individual Principal
728 37863/2014 Patricia France Marie O Neill Layolle 93913079734 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
729 39082/2014 PAULA BEATRIZ PEREIRA 02155665059 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
730 35677/2014 PERICLES FOURO DA SILVA 97857610291 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
731 34757/2014 PETER PICHNOFF 09866718786 REMO 3 Individual Principal
732 35600/2014 RAMON VIDAL DE ABREU 14588942743 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
733 37101/2014 REGINALDO CALDEIRA GOMES 17704422863 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
734 37559/2014 REGINALDO WILLIAM BIRKBECK 06123861719 CANOAGEM 3 Individual Principal
735 38800/2014 RENATA BEZERRA BENEVIDES 80806066172 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
736 40426/2014 RICARDO DUTRA PESSOA FIHOU 01091346488 VELA 3 Individual Principal
737 34966/2014 RICARDO MARTINS TAQUES 06433099939 CANOAGEM 3 Individual Principal
738 41438/2014 ROBSON DESCHAMPS 00389525995 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
739 34828/2014 ROCCO FIGUEIRO ROSITO 18077695850 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
740 35922/2014 ROSANE DOS REIS SANTOS 12132398771 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
741 34736/2014 ROSANE SIBELE BUDAG EWALD 88976254953 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
742 38521/2014 SAMUEL REIS ALBRECHT 9 8 8 11 9 7 5 0 3 4 VELA 3 Individual Principal
743 38089/2014 SEBASTIAN DIEGO CORREIA RIBEIRO 07744026950 VELA 3 Individual Principal
744 36665/2014 SERGIO ADRIANO VIDA 56205155915 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
745 37635/2014 SIMONE CORDEIRO VIEIRA 07634390100 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
746 35604/2014 SORAIA ALVARENGA 07789422871 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
747 37929/2014 THAIANNA ALVES ZANELLI 111 6 4 6 7 2 7 5 4 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
748 35608/2014 THAIS FRAGA SEVERO 0 4 2 3 9 1 0 11 6 6 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
749 35818/2014 THALITA DO REGO MONTEIRO DA ROCHA 09190358767 CANOAGEM 3 Individual Principal
750 41529/2014 THIAGO ALMEIDA 08017168705 REMO 3 Individual Principal
751 40927/2014 TOMAZ PIMENTA PINHEIRO 06858727698 GOLFE 3 Individual Principal
752 35472/2014 VERONICA ROSA DAS CHAGAS GONCALVES 07706060756 CANOAGEM 3 Individual Principal
753 41389/2014 WALTER FERNANDO DA SILVA ARAUZ 22450927832 VELA 3 Individual Principal
754 34485/2014 WANDERSON DE SOUSA MENDES 41789650852 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
755 34529/2014 WILLIAN BATISTA CARVALHO 07614294920 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
756 40574/2014 WILLIAN KARLLOS GIARETTON 02667424085 REMO 3 Individual Principal
757 40715/2014 YASMIN ANDRIES CURY 38164929832 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
758 39209/2014 Alexandre Burini 12232723704 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
759 36523/2014 ALEXSANDRO DO NASCIMENTO DE MELO 06980162977 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
760 39738/2014 ALLISON SILVEIRA MONI PEREIRA 03466828007 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
761 38446/2014 ANA KAROLYNE DE CAMPOS SILVA 05678434160 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
762 38860/2014 ANA PAULA CAETANO DE OLIVEIRA 04574820950 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
763 37533/2014 ANDERSON CORDEIRO LIMA CERQUEIRA 09329140980 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
764 41569/2014 ANDERSON DANTAS FERREIRA 47105303867 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
765 37366/2014 ANDREAS EMMANUEL DE QUEIROZ MICKOSZ 07091685946 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
766 35540/2014 ANDRE AUGUSTO DOS SANTOS 4 3 6 0 6 0 7 8 8 11 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
767 40596/2014 ANDRESSA MOREIRA FIDELIS 3 9 8 7 7 11 3 8 8 0 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
768 36720/2014 ANDRESSA WENDEL JARDIM 84925655000 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
769 37316/2014 ANGELO EDUARDO DEGRANDI 40787197831 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
770 40725/2014 ANGELO ROBERTO DIAS DE ASSUMPCAO 41299449832 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
771 39475/2014 ARTUR SILVA DE POMOCENO 15916470703 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
772 35593/2014 BEATRIZ LIMA E SILVA 46043202840 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
773 35693/2014 BRANDONN PIERRY CRUZ DE ALMEIDA 40142748889 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
774 41514/2014 BRENNO MENDONCA FRANCIOLI 12391422776 VELA 1 Individual Intermediária
775 37625/2014 BRUNA VERONEZ PRIMATI 44716635856 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
776 40866/2014 BRUNO DE MESQUITA GURIAN 43986723897 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
777 41802/2014 BYANKA BEZERRA BARBOSA 1 0 11 5 8 6 1 4 2 4 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
778 40771/2014 CAIO ALMADA AMORIM 06834767690 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
779 35509/2014 CAIO HENRIQUE ALVES PINTO BRIGIDA 35080412801 JUDO 1 Individual Intermediária
780 37608/2014 CARLOS EDUARDO PEREIRA GRACHET 14657346784 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
781 35347/2014 CAROLINA BILICH QUEIROZ 14493547774 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
782 37992/2014 CAROLINA DE LIMA FURRIELA PEREIRA 38568230857 T R I AT L O N 1 Individual Intermediária
783 34520/2014 CAROLYNE GOMES DE SOUZA MAZZO 44885739837 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
784 38900/2014 CLARISSA MARIA PEREIRA SANTOS RODRIGUES 0 5 2 9 11 4 2 4 0 5 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
785 40083/2014 CLAUDINE PAOLA GIMENES DE JESUS 07938291943 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
786 34874/2014 Dandadeua Asteria Souza Brites da Silva 10915167743 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
787 35996/2014 DANIEL FERREIRA DO NASCIMENTO 46449251875 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
788 36838/2014 DANIEL SIQUEIRA DOS SANTOS 09526936906 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
789 35730/2014 DANILO DE SOUZA GOULART CARDOSO 44570241808 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
790 35823/2014 DELAN DA CRUZ MONTE 06031236435 JUDO 1 Individual Intermediária
791 40424/2014 DOUGLAS GUIMARAES GOMM 12501874781 VELA 1 Individual Intermediária
792 39298/2014 DYONATAN FELIX HONORIO 10307488454 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
793 37792/2014 EDIVAL MARQUES QUIRINO PONTES 08643276413 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
794 4 1 2 11 / 2 0 1 4 EDUARDO RIBEIRO DA FONSECA AMARAL 11 4 2 0 1 2 6 6 2 8 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
795 37140/2014 ELISA BARROSO FRATTINI RAMOS 04062897199 VELA 1 Individual Intermediária
796 41443/2014 ELYSLE DA SILVA ALBINO 09243856421 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
797 36804/2014 ERIKA HELLEN MORAES FERREIRA 04432855355 JUDO 1 Individual Intermediária
798 39447/2014 FABIO DA SILVA SOARES 15471783700 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
799 38394/2014 FABIO SCCHENA DIAS RODRIGUES 05028928975 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
800 38040/2014 FELIPE RIBEIRO DE SOUZA 42886973874 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
801 35308/2014 FERNANDO ANTONIO MORASSUTTI 41899071890 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
802 40753/2014 FLAVIA LOPES SARAIVA 16699205773 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
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803 40746/2014 FLAVIA RODRIGUES GOMES 32785446844 JUDO 1 Individual Intermediária
804 36709/2014 GABRIELA ALBUQUERQUE MELLO 42907747843 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
805 35952/2014 GABRIEL ANANIADES RAYMUNDO 46212505829 VELA 1 Individual Intermediária
806 35969/2014 GABRIEL DA SILVA SANTOS 44690001839 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
807 35754/2014 GABRIEL FERNANDES DE ANDRADE MORAES PINHEIRO 09077082425 JUDO 1 Individual Intermediária
808 34621/2014 GABRIEL GOUVEIA DE SOUZA 35953143877 JUDO 1 Individual Intermediária
809 40647/2014 GABRIELLE GONCALVES RONCATTO 45425354878 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
810 35334/2014 GABRIEL PESSA 42534317806 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
8 11 36153/2014 GIOVANNA DORIGON 08173053944 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
812 39929/2014 GUILHERME APARECIDO ROCHA ANDRADE 34355331881 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
813 36200/2014 GUSTAVO ALEXANDRE LASKOSKY 07907871999 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
814 35930/2014 GUSTAVO GONCALVES SANTOS 45914430860 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
815 39999/2014 HUGO MARINHO BORGES CALDERANO 14493507713 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
816 39685/2014 ISAAC GOMES ZAULI 41084750899 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
817 38007/2014 ISABELLA BERGANTIN DE ARAUJO MIRANDA 40064707890 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
818 35750/2014 ISADORA DE SOUSA PEREIRA 04124753160 JUDO 1 Individual Intermediária
819 3 6 3 11 / 2 0 1 4 IZABELA RODRIGUES DA SILVA 42363356896 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
820 34767/2014 JESSICA BAPTISTA SANTOS 40228149851 JUDO 1 Individual Intermediária
821 37962/2014 JOAO LUIZ RODRIGUES JUNIOR 40368340880 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
822 35395/2014 JONATAN DE BRITO 38387408824 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
823 37972/2014 JORGE LUIS DE SOUZA NAVE 37223153873 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
824 40515/2014 JOSE VITOR AMARAL FRANCO SALGADO 45262547893 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
825 37985/2014 JULIA AMORIM MARTINS 43540646850 ESGRIMA 1 Individual Intermediária
826 37306/2014 JULIA KIMBERLY KALIL DE SOUZA 39497873808 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
827 35507/2014 JULIA MANSANO GOMIDE 41977146880 TENIS 1 Individual Intermediária
828 39464/2014 JULY FERREIRA DA SILVA 01654946460 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
829 36197/2014 KAUANE BUENO KOSINSKI 0 7 11 9 7 9 1 9 7 4 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
830 40063/2014 KELVIN THARSIS SOUZA DE OLIVEIRA 15814895799 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
831 34871/2014 KERINDE HILARIO DE SOUZA BRITES DA SILVA 11 2 6 8 4 7 4 7 0 3 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
832 40351/2014 LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS 15599706770 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
833 35044/2014 LARISSA TROPIA ALADIM 12824350601 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Intermediária
834 41280/2014 LAYANA LACERDA SOARES COLMAN 0 3 7 6 4 8 8 6 11 0 JUDO 1 Individual Intermediária
835 35458/2014 LEANDRO CAVALCANTE 40529130866 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
836 38202/2014 LEONARDO CASTILHO DOS SANTOS 42529205825 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
837 39230/2014 LEONARDO VENTURINI FILHO 13980229777 VELA 1 Individual Intermediária
838 41359/2014 LOHAYNNY CAROLYNE DE OLIVEIRA VICENTE 15487282765 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
839 38981/2014 LORAYNA TARGINO LIMA 04371490301 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
840 40690/2014 LORRANE DOS SANTOS OLIVEIRA 15465408731 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
841 42063/2014 LUCAS ANTONIO ERNANDEZ DOS SANTOS 43835203835 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
842 41262/2014 LUCAS CORTINI OLIVEIRA 43356872818 MARATONA AQUATICA 1 Individual Intermediária
843 36160/2014 LUCAS GABRIEL RODRIGUES 09661691908 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
844 40973/2014 LUCAS GONALVES DE OLIVEIRA CARDOSO 03262589063 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
845 34934/2014 LUCAS MARCELINO DOS SANTOS 42484145896 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
846 38718/2014 LUCAS MATTOS DE SIQUEIRA MESQUITA 14144153703 VELA 1 Individual Intermediária
847 41499/2014 LUCAS SILVA DOS SANTOS 14543040732 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária
848 39218/2014 LUISA MUZBECK PINTO 17278125731 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
849 37817/2014 LUISA NUNES PORTO BORGES 12849624748 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
850 41250/2014 LUISA VERAS STEFANI 31443251801 TENIS 1 Individual Intermediária
851 38534/2014 LUIS GABRIEL PEREIRA SILVA 13797979770 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
852 36866/2014 LUIS HENRIQUE CARVALHO DAS VIRGENS 85803313580 JUDO 1 Individual Intermediária
853 36907/2014 LUIZ ALTAMIR LOPES MELO 02125414392 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
854 39689/2014 MANUELLA RIBAS ANDRADE 08519474926 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
855 37090/2014 MARCELLA CARNEIRO DE ANDRADE PIMENTEL 14073348752 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
856 36016/2014 MARIA EDUARDA DE SOUZA MICCUCI 08950495465 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
857 40687/2014 MARIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 37030476824 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
858 35601/2014 MARIANA SERRANO DE SOUZA 40816371806 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
859 35264/2014 MARIA PAULA MANGABEIRA HEITMANN 13210587647 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
860 36848/2014 MARINA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 04056075123 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
861 37748/2014 MARINA GABRIELA REGINALDO 01299599010 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
862 36188/2014 MATEUS FELIPE GREGORIO MACHADO 0 9 4 9 3 11 6 6 9 7 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Intermediária
863 41771/2014 MATHEUS PAULO DE SANTANA 05807998758 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
864 39586/2014 MAYRA LUIZA TIAGO SINERIZ 13612846760 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
865 35961/2014 MILENA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES 46797789893 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
866 3 6 0 11 / 2 0 1 4 MIRNA MARQUES DA SILVA 41099590809 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
867 34441/2014 MONICA MARIA VERAS COELHO 40846660334 VELA 1 Individual Intermediária
868 34906/2014 MYLENA ANDRADE CORDEIRO 33298153885 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
869 34582/2014 NATALIA DE LUCCAS 41313088862 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
870 38620/2014 PAUA JARDIM ESCAMILLA TOGEIRO GALVAO 34416354851 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
871 39529/2014 PEDRO DE FRANCA VIEIRA 44916467833 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
872 39371/2014 PEDRO LUIS DO PRADO BARROS 05555599129 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
873 40216/2014 RAFAEL RODRIGUES MODERNO 36246043844 HIPISMO 1 Individual Intermediária
874 35049/2014 RAIZA GOULAO HENRIQUE 03988313190 Mountain Bike 1 Individual Intermediária
875 35646/2014 RAMILO SILVA DA PAZ 42253371890 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
876 40747/2014 REBECA RODRIGUES DE ANDRADE 42503613810 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
877 40724/2014 RENAN HENRIQUE SOARES 08234659936 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
878 36393/2014 RICARDO LUIZ SILVA SANTOS JUNIOR 41461824842 JUDO 1 Individual Intermediária
879 37480/2014 RITA DE CASSIA PEREIRA REIS 02781471275 JUDO 1 Individual Intermediária
880 34577/2014 RODRIGO CODO BERTI 40140584846 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
881 40674/2014 RODRIGO VALERIO SILVA 45029375848 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
882 39740/2014 SABRINE MANZOLI LOWY 44538355828 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
883 34896/2014 SARAH SOUZA MARQUES 02487285559 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
884 38964/2014 STEPHANY CAROLINE PEREIRA DA ROSA 16496258716 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
885 39233/2014 TABATA VITORINO DE CARVALHO 09222802900 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
886 39190/2014 TAMIRIS DE LIZ 08192829952 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
887 38061/2014 TATIANA ZAGO ADORNO 43695348879 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
888 37229/2014 TAWANY GIANELO DA SILVA 41302398806 JUDO 1 Individual Intermediária
889 38163/2014 THIAGO DO ROSARIO ANDRE 15190062767 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
890 35445/2014 THIAGO HENRIQUE DA SILVA CHIODI 41215997809 JUDO 1 Individual Intermediária
891 37352/2014 VERA CUCICK GUEDES DA COSTA 44381012801 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
892 40524/2014 VICTOR HENRIQUE DE JESUS ALVES 4 3 2 9 6 11 0 8 2 8 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
893 38454/2014 VICTOR VINICIUS ALVES DA SILVA 0 4 8 2 5 5 2 11 5 0 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
894 37530/2014 VITOR NASCIMENTO GUARALDO SANTOS 41603546880 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
895 39864/2014 VITOR SEIJI ISHIY 39501320820 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
896 41027/2014 YAGO MARQUES REIS 4 2 11 3 3 5 9 8 7 1 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
897 35467/2014 YAN COSTA FREITAS 15175729756 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária
898 41255/2014 YANNICK HAMADA SANTOS 40599049880 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
899 38387/2014 YGOR COELHO DE OLIVEIRA 15467950738 B A D M I N TO N 1 Individual Intermediária
900 40536/2014 YGOR MARQUES REIS 4 2 11 3 3 6 0 8 8 8 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
901 40258/2014 ALBERTO BENTO SINIMBU 0 4 0 5 5 2 4 8 11 3 HIPISMO 2 Individual Intermediária
902 38227/2014 ALEXANDER RUSSO 37354326895 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
903 39494/2014 ALEXANDRE PEREIRA DE CAMARGO 10361859902 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
904 36315/2014 AMANDA CRISTINA DUTRA TURUTE 14424849775 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
905 38903/2014 AMANDA PINHO DOS SANTOS 45428472847 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
906 41452/2014 ANDERSON EZEQUIEL DE SOUZA FILHO 12807340601 BICICROSS 2 Individual Intermediária
907 36100/2014 ARTHUR FERNANDO PLUMER MELLO 85852007072 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
908 4 0 11 5 / 2 0 1 4 BIANCA DE SOUZA RODRIGUES 37949509848 HIPISMO 2 Individual Intermediária
909 38530/2014 BIANCA GIACON PECEGO AVELLA 37671595896 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
910 38444/2014 BIANCA MACHADO CAVALCANTI 1 2 8 5 9 7 2 1 7 11 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
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9 11 35724/2014 BRUCE HANSON CRUZ DE ALMEIDA 40142747807 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
912 37615/2014 BRUNO GERMANO SPINELLI 45877662830 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
913 36784/2014 BRUNO GUAZZELLI FILHO 26895221875 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
914 36479/2014 CAMILA APARECIDA DE SOUZA 08609927997 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
915 35734/2014 CAMILA MARTINS BARRETO 02095614089 JUDO 2 Individual Intermediária
916 36426/2014 CAROLINA TOMANIK DIAMANTE 44721887833 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
917 36909/2014 CRISTIAN RICARDO LEITE 08743508910 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
918 40665/2014 DIEGO GONZALEZ VALENTIM 15887838710 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
919 34642/2014 DOUGLAS MIGUEL NASCIMENTO 44628892822 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
920 38580/2014 EDIVANIA DOS SANTOS ARAUJO 09921394495 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
921 40793/2014 EDUARDA DE FATIMA RODRIGUES DETOGNI 10162501935 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
922 41349/2014 EDUARDO DOS SANTOS RODRIGUES DE DEUS 42369879882 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
923 39470/2014 EMERSON SILVA CARVALHO 15260266781 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
924 3 9 11 9 / 2 0 1 4 ERIKA DROZD PEREIRA 43302345801 TENIS 2 Individual Intermediária
925 34474/2014 FELIPE FIGUEIREDO FORMENTIN 08136827974 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
926 39498/2014 FERNANDA PEREIRA DE CAMARGO 10192838903 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
927 40618/2014 FERNANDA SCHMITZ GOULART DELGADO 09989586977 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
928 40147/2014 FERNANDO CARVALHO FERREIRA 23281918867 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
929 40512/2014 FERNANDO CHIAROTTO PENTEADO 35441421800 HIPISMO 2 Individual Intermediária
930 35177/2014 FRANCIELTON RENAN ROCHA FARIAS 04825037348 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
931 40769/2014 GABRIELA LAMB BENDER 03785787073 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
932 36837/2014 GABRIEL BASTOS PEREIRA 1 4 1 7 3 11 4 7 9 6 VELA 2 Individual Intermediária
933 34536/2014 GABRIEL DE ASSIS 10362091994 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
934 40863/2014 GABRIELE CAVALCANTE PEREIRA 05858570321 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
935 34455/2014 GABRIELLE ASSIS DA SILVA 47099261827 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
936 35977/2014 GABRIEL ROVERI SIDNEY 08701936948 TENIS 2 Individual Intermediária
937 39523/2014 GABRIEL VELLINHO HOCEVAR 0 2 8 9 2 6 11 0 4 0 TENIS 2 Individual Intermediária
938 40599/2014 GUILHERME PEREIRA DA COSTA 14579122798 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
939 37808/2014 GUSTAVO VIANA PASSERI LOUZADA 02142178090 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
940 37935/2014 HELEN SPADARI 01606295004 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
941 35070/2014 HENRIQUE TAVIAN PEREIRA MARQUES 43404897862 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
942 35672/2014 IAGO MOUSSALEM DO AMARAL 05736534100 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
943 39633/2014 ICARO LUDGERO PEREIRA 04864266107 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
944 41657/2014 Igor Amaral Ibrahim 38065617883 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
945 38316/2014 IGOR BAMPA SCHATTAN 42239049812 TENIS 2 Individual Intermediária
946 38408/2014 INGRID DE OLIVEIRA 15516676738 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
947 3 7 11 6 / 2 0 1 4 ISADORA SICILIANO CARRETE 46621578890 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
948 38692/2014 JANAINA APARECIDA FERNANDES 43296019820 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
949 38993/2014 JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 45538066819 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
950 41663/2014 JESSICA PEREIRA 13676365747 JUDO 2 Individual Intermediária
951 40764/2014 JOAO LUCAS MAGAHAES HUEB DE MENEZES 0 6 111 5 8 7 6 0 9 TENIS 2 Individual Intermediária
952 40662/2014 JOAO VITOR WALENDOWSKY 08496399990 TENIS 2 Individual Intermediária
953 35554/2014 JOSE EVALDO DA SILVA NETO 85902635500 TENIS 2 Individual Intermediária
954 37626/2014 JOSUE MATIAS POLO 05614658947 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
955 39880/2014 JUCIAN RAFAEL ALCANTARA PEREIRA 06232539923 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
956 40905/2014 JULIA MORATO COELHO 11 5 7 4 2 3 4 6 9 2 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária
957 39186/2014 KENNEDY GUSTAVO NOGUEIRA SILVA 33557767850 JUDO DE CEGOS 2 Individual Intermediária
958 41793/2014 LETICIA CRISTINA LAURINDO MORAES 15935251760 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária
959 34591/2014 LUCAS DA SILVA CTANHEDE 42328203884 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
960 39701/2014 LUCAS RAPACH 01933859024 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
961 36385/2014 LUIZA GUTERRES OLIANO 0 2 8 3 6 11 5 0 2 5 JUDO DE CEGOS 2 Individual Intermediária
962 35602/2014 LUY MAURIKI DIAS DE LIMA 08250177932 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
963 35762/2014 MARIANA PEDROL DE FREITAS 39145248800 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
964 36422/2014 MARINA BAPTISTA QUERINO 44439185827 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
965 39066/2014 MASSAO CALCADA KOHATSU 44719847803 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
966 34978/2014 MATEUS DANIEL ADAO DE SA 43677893810 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
967 42060/2014 MATEUS GHANNAM ISAAC 44318500829 VELA 2 Individual Intermediária
968 40549/2014 MATEUS LIBERIO DA SILVA 13628587654 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária
969 36726/2014 MATHEUS AMERICO MEDEIROS PESSOA 05564358180 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
970 35986/2014 MATHEUS VOIGT 08433774964 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
971 38850/2014 MONIQUE EVELLIN RODRIGUES GOMES 14805360755 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária
972 39030/2014 NAIRA SATHIYO FERREIRA SILVA 43616648890 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
973 35256/2014 NATHALIA SIQUEIRA ALMEIDA 14100448740 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
974 40640/2014 OTACILIO GOMES SANTOS 43430068835 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
975 34576/2014 PATRICIA PEDROSO NEUMANN 44149856842 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
976 39063/2014 PAULO ROBERTO MACIEL DA SILVA JUNIOR 03260694102 T R I AT L O N 2 Individual Intermediária
977 41044/2014 PEDRO LUIZ MARCONDES CORREA 40887063829 VELA 2 Individual Intermediária
978 34754/2014 RAFAELA DE ARAUJO BARNOSA 95467106287 JUDO 2 Individual Intermediária
979 37153/2014 RICARDO MARIO DE SOUZA 09786571959 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
980 38002/2014 ROMARIO PAULO MARTINS 12013551681 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Intermediária
981 34593/2014 RONALD MORAES DA SILVA 04047884162 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
982 35722/2014 SAMUEL CAMBRAIA DA SILVA 16510349744 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária
983 35729/2014 STEPHANY ARAUJO SARAIVA 1 6 0 7 11 4 8 7 9 0 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
984 37200/2014 TATIANE DOS SANTOS PEREIRA 41933261870 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
985 36328/2014 THAINARA MARIA BORGES DA SILVA 05846063381 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
986 37902/2014 THAINARA OLIVEIRA 44498904850 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
987 40000/2014 THIAGO ADRIANO DE JESUS SANTOS NEGREIROS 41522415866 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
988 39749/2014 THIEGO MARQUES DA SILVA 92503691234 JUDO DE CEGOS 2 Individual Intermediária
989 35769/2014 VICTOR LUIS DA SILVA 35939324827 JUDO 2 Individual Intermediária
990 3 6 11 6 / 2 0 1 4 VIVIANE EICHELBERGER JUNGBLUT 01808763092 MARATONA AQUATICA 2 Individual Intermediária
991 36222/2014 WILLIAN DENILSON VENANCIO DOURADO 42576219829 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
992 41580/2014 YURI RIBEIRO SOBRAL 16097517793 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária
993 35529/2014 ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA FILHO 13548924700 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Intermediária
994 36238/2014 AMANDA NAOMI KOTSUBO 44382051827 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
995 40576/2014 ANA CAROLINA MARQUES PIRES 02641347539 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
996 39669/2014 ANDRE ROTHFELD GRATONE 04037486156 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
997 37135/2014 ANNE CAROLINE DA SILVA 08275613930 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
998 38070/2014 ARTHUR CHECCHIA WHITAKER 42136472852 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
999 36131/2014 BRUNA MARIA CESTREM 06774254900 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária

1000 35827/2014 CAIO RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 13747056750 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
1001 41441/2014 Camila dos Santos Ribeiro 07384819636 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
1002 38924/2014 CAMILA ZIMMER DIAS 03321598094 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1003 36587/2014 CAROLINA MELIGENI RODRIGUES ALVES 43997065896 TENIS 3 Individual Intermediária
1004 35021/2014 CASSIO MARTINS LOPES BRITO 12828719782 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
1005 41891/2014 CATHARINE RICHTER REICHEL ANDRADE 04640076150 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1006 39463/2014 CLEYSON NOBRE SANTOS 16997672701 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1007 40266/2014 CRISLANE BITTENCOURT DOS SANTOS 1 7 7 7 2 6 3 2 7 11 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1008 36241/2014 Danielle Brandao 32472514808 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
1009 39074/2014 DANIEL VARGAS ZANETTE 85196304053 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1010 34554/2014 EDSON LUIZ GOIS 01893272940 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
1 0 11 35541/2014 FELIPE BONK RIZZO 07593725944 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
1012 35320/2014 Fernanda Demetrio Decnop Coelho 13095273770 VELA 3 Individual Intermediária
1013 34636/2014 GABRIELA DE FARIAS LIMA 13132663700 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1014 36167/2014 GABRIEL BETTI SALGADO 44753015807 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1015 39978/2014 GABRIELLE LIMA DIAS 42166816894 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
1016 40021/2014 GABRIEL VIEIRA E MENDES 08323617473 JUDO 3 Individual Intermediária
1017 36810/2014 GUILHERME MELARAGNO 41372342800 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1018 35725/2014 GUSTAVO DA SILVA SANTOS 42055221850 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
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1019 36706/2014 GUSTAVO HENRIQUE SILVA ASSIS 0 8 3 5 11 2 9 6 9 0 JUDO 3 Individual Intermediária
1020 39377/2014 HENRIQUE AUGUSTO MINISKOWSKY DA SILVA 07633953900 JUDO 3 Individual Intermediária
1021 38406/2014 JAQUELINE KEMPNER 10334102928 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1022 35105/2014 JEFFERSON DE CARVALHO SANTOS 40514289821 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1023 37590/2014 JOAO PEDRO HERRLEIN SOUTO DE OLIVEIRA 11 9 0 1 2 8 5 7 8 2 VELA 3 Individual Intermediária
1024 40432/2014 JONATHAN VITOR LEHRKE 07091581571 VELA 3 Individual Intermediária
1025 35139/2014 JULIANA DE MENIS CAMPOS 40272228818 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1026 40284/2014 JULIANA DIAS FERREIRA DUQUE 05327219500 VELA 3 Individual Intermediária
1027 38538/2014 KARINA YUMI INOUE HAYAMA 39742145857 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
1028 4 11 7 7 / 2 0 1 4 LEONARDO CORREIA DA GRACA DI GESU 37104786856 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1029 34440/2014 LUISA ZANUZZI BRAGA 46805673844 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
1030 35210/2014 LUIZ HENRIQUE COCUZZI 41559043814 Mountain Bike 3 Individual Intermediária
1031 38940/2014 MARCELO ZORMANN DA SILVA 43044481880 TENIS 3 Individual Intermediária
1032 34588/2014 MARCOS ALVES DO ROSARIO FILHO 8 6 0 0 9 11 0 5 2 1 MARATONA AQUATICA 3 Individual Intermediária
1033 36788/2014 MARIA EDUARDA KLEMZ KOEPSEL 10244889937 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1034 34488/2014 MARIANA DAFFNER 02813061093 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1035 36242/2014 MARIANA SALVATORE SOUZA 46695600856 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1036 41253/2014 MARIA PAULA FERNANDES DIAS SOARES 45488443843 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1037 35361/2014 MATHEUS BRITO DA SILVA 12464319716 MARATONA AQUATICA 3 Individual Intermediária
1038 37544/2014 MAURICIO MARCOS DE SOUZA 67324258034 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
1039 37688/2014 NAIRA BEATRIZ VIER 09702049903 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1040 38812/2014 NICOLE CAMOZZATO 0 3 11 6 7 9 5 0 1 0 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1041 35539/2014 NICOLE CAROLINE DE LIMA BARBOSA 42933185857 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1042 38702/2014 NUBIA APARECIDA SOARES 1 0 6 0 2 11 3 6 0 1 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1043 36099/2014 PABLO RODRIGUES PEREIRA 43816659888 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1044 34925/2014 PAOLLA FERLIN LUCHIN 03542725005 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1045 41810/2014 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA E SILVA ROCHA 13706295750 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
1046 40388/2014 RAFAEL FABRIS DE MATOS 02899758080 TENIS 3 Individual Intermediária
1047 36424/2014 Rafael Melaragno 44069760865 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1048 37209/2014 RAIZA FRANCISCA FARIAS PEREIRA DA SILVA 22934095894 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
1049 37809/2014 RODRIGO PEREIRA DO NASCIMENTO 0 8 5 8 2 11 5 9 9 7 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1050 35185/2014 RUAN ISQUIERDO DA SILVA 14045902775 JUDO 3 Individual Intermediária
1051 37683/2014 SARAH ALMEIDA DE FREITAS 1 5 9 8 3 6 9 5 7 11 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
1052 36249/2014 SARAH SANTOS MORAIS 15820816706 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
1053 34453/2014 SIBILLA MARIANA JACINTO DANIEL FACCHOLLI 41589952804 JUDO 3 Individual Intermediária
1054 41383/2014 STEPHANY DALMOLIN GONCALVES 02968750070 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
1055 39465/2014 THAMIRES GONCALVES DE OLIVEIRA 17318269747 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
1056 41367/2014 THIAGO NELZ PISTOIA 02454312093 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
1057 37660/2014 THOMAS PHILIPPE VACSCONCELLOS BOURLON 17303688757 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
1058 34889/2014 VITOR OLIVEIRA TORRENTE 41981044841 JUDO 3 Individual Intermediária
1059 40529/2014 WANDERSON JANUARIO ROSA 12258663679 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Intermediária
1060 38568/2014 ADRIANA TANIGAWA BITIATI 4 1 9 2 11 7 6 8 1 4 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1061 37262/2014 AGATHA CONCEICAO LEITE GALVAO 44608904884 BICICROSS 1 Individual Iniciante
1062 3 7 111 / 2 0 1 4 AINE DALETE FIGUEIREDO SCHMIDT 42050737807 JUDO 1 Individual Iniciante
1063 35775/2014 ANA PAULA CASETTA 07696377957 CICLISMO 1 Individual Iniciante
1064 40616/2014 ANA PAULA CAVALCANTE PRATES 04902676109 JUDO 1 Individual Iniciante
1065 34597/2014 ANDRE EDUARDO GOHR 07133692996 CICLISMO 1 Individual Iniciante
1066 37977/2014 ANE MARCELLE GOMES DOS SANTOS 1 5 6 4 11 6 0 7 7 6 TIRO COM ARCO 1 Individual Iniciante
1067 40563/2014 BEATRIZ REGLY E SILVA ABRANTES TEIXEIRA 14661627750 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1068 39984/2014 BRUNA DA SILVA 42990608818 JUDO 1 Individual Iniciante
1069 39059/2014 BRUNA YUMI TAKAHASHI 46561273885 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
1070 39496/2014 CAIO MORAES MOTTA 38610344843 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
1071 38275/2014 CARLOS HENRIQUE CAMPOS DE CARVALHO 01787936120 JUDO 1 Individual Iniciante
1072 34799/2014 CAROLYNNE DA ROSA HERNANDEZ 84669969072 JUDO 1 Individual Iniciante
1073 34784/2014 CLOVIS AIRTON MARTINS BRAGA JUNIOR 02514297095 JUDO 1 Individual Iniciante
1074 41695/2014 EDUARDO RUFINO DE SENNA GASTAL 03302265093 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
1075 3 9 11 2 / 2 0 1 4 ELLEN DE OLIVEIRA FURTADO 42993120824 JUDO 1 Individual Iniciante
1076 40561/2014 GABRIELA REGLY E SILVA ABRANTES TEIXEIRA 14643123702 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1077 36291/2014 GABRIELA SOUZA BITENCOURT 37223673877 JUDO 1 Individual Iniciante
1078 40694/2014 GABRIEL DAHER BONAMIGO 09894213928 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
1079 36075/2014 GABRIEL HIDEKI LEAL SASAQUI 13574525788 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante
1080 39516/2014 GABRIEL LEONI DE OLIVEIRA PENHA 42136622846 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
1081 35947/2014 GILMAR GOMES SANTOS JUNIOR 44425292804 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
1082 41391/2014 GIOVANNA GOMES ALMEIDA PEDROSO 16960550750 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Iniciante
1083 38589/2014 GUILHERME RICARDO GOMES 09064035962 REMO 1 Individual Iniciante
1084 40242/2014 GUSTAVO KENZO YOKOTA 46123629859 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
1085 37336/2014 HIAGO DEL ROSSO PIROLO 41464984816 JUDO 1 Individual Iniciante
1086 35074/2014 HUGO MOURA PRAXEDES 44720618804 JUDO 1 Individual Iniciante
1087 36482/2014 JOAO VITOR NUNES FALQUETO 16848196797 JUDO 1 Individual Iniciante
1088 39455/2014 JONATHAN SANTOS DE SOUZA MATIAS 17953149745 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante
1089 39700/2014 JULIANA AVILA MELO LINDMAN 40175357803 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
1090 3 6 11 4 / 2 0 1 4 JULIANA VASCONCELOS DAMICO 16983928776 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1091 35491/2014 JULY CRISTIANA CARDOSO DE CASTRO 14667039701 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1092 37215/2014 KAINAN SANTOS PIRES 41852758899 JUDO 1 Individual Iniciante
1093 35988/2014 KAROLINE GONZALEZ BARBEIROTTI 38130728869 JUDO 1 Individual Iniciante
1094 38950/2014 LAURA DE SOUZA MICCUCI 08950494493 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
1095 40298/2014 LAURA RAMOS RAIT 02450431012 HIPISMO 1 Individual Iniciante
1096 35465/2014 LEONARDO MARCELO TORRAO DE ARRUDA 111 9 3 5 4 1 7 0 0 JUDO 1 Individual Iniciante
1097 38871/2014 LUCAS EDUARDO ALVES DE BORBA 09330757901 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
1098 37901/2014 Luisa de Baptista Bastos Duarte 36125764885 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
1099 39806/2014 LUIZA MATTOS BICALHO POWALOWSKI GOMES 43139008880 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
11 0 0 39413/2014 MARIA CLARA LOBO COUTINHO 14622253739 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
11 0 1 40857/2014 MARIA EDUARDA SILVA RODRIGUES 11 9 1 5 6 8 3 6 9 6 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Iniciante
11 0 2 36941/2014 MARIANA TUCKER GIORGI 40834994860 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
11 0 3 39592/2014 MATHEUS SHIMOKI 43938727896 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
11 0 4 35102/2014 MATHEUS STORTI MONTEIRO DA ROCHA 41815837837 JUDO 1 Individual Iniciante
11 0 5 36874/2014 MONIQUE LISAUSKAS RUPITSCH 48377534851 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
11 0 6 35088/2014 NYKSON ROBERTO FERREIRA CARNEIRO 41522398830 JUDO 1 Individual Iniciante
11 0 7 36488/2014 PEDRO MAROSTEGA SANTOS 02447873018 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
11 0 8 34583/2014 RAFAELA RUIZ NUCCI DE MORAIS 43842308850 JUDO 1 Individual Iniciante
11 0 9 37540/2014 RICARDO MACHADO DE BRUM 02041872063 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
111 0 41322/2014 ROBERTO RIBEIRO DE AVILA 40941967816 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
1111 35017/2014 RODRIGO COSTA CARLOS LOPES 14847915763 JUDO 1 Individual Iniciante
111 2 39289/2014 RODRIGO DOS SANTOS QUIRINO 42585599892 CICLISMO 1 Individual Iniciante
111 3 37882/2014 SOFIA PINHEIRO FRANCO DA COSTA 43888508886 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
111 4 40205/2014 THAFNNYS MYLKA SOUZA SILVA 01397779462 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
111 5 39986/2014 UNCAS TALES BATISTA 08224678601 REMO 1 Individual Iniciante
111 6 36595/2014 VICTORIA COSTA AGUIAR MUSSA 46122350885 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
111 7 40247/2014 VITOR BIBIANO COELHO DOS SANTOS 45919047844 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
111 8 4 11 5 8 / 2 0 1 4 WALESON VINICIOS EVANGELISTA DOS SANTOS 06263702303 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante
111 9 35388/2014 YANKA DALBEM PASCOALINO 43297037857 JUDO 1 Individual Iniciante
11 2 0 3 9 11 7 / 2 0 1 4 YASMIM SIQUEIRA FERNANDES 43056267803 JUDO 1 Individual Iniciante
11 2 1 40891/2014 ALEF DA ROSA FONTOUIRA 04051748022 REMO 2 Individual Iniciante
11 2 2 36014/2014 BEATRIZ CUNHA TAVARES CARDOSO 13288413752 REMO 2 Individual Iniciante
11 2 3 38896/2014 BRENNA LORENA DOS ANJOS SOUZA LIMA 10571903495 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
11 2 4 38919/2014 BRUNNA LARISSA DOS ANJOS SOUZA LIMA 10571902413 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
11 2 5 39641/2014 DAVID BOEIRA SOUZA 03646177055 REMO 2 Individual Iniciante
11 2 6 37471/2014 DAVID FARIA DE SOUZA 16908130754 REMO 2 Individual Iniciante
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11 2 7 37213/2014 EDSON DE OLIVEIRA GUIMARAES NETO 16336485757 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
11 2 8 41535/2014 EMILY ROSA FIGUEIREDO 13797513739 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Iniciante
11 2 9 34649/2014 FILIPE NETTO CIRELLI 37467266898 T R I AT L O N 2 Individual Iniciante
11 3 0 39960/2014 GUILHERME EVANGELISTA DIAS 46508027840 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
11 3 1 41091/2014 HUGO HENDRICK DIAS GONCALVES 0 1 6 6 7 3 111 0 7 JUDO 2 Individual Iniciante
11 3 2 38987/2014 JACKELINE SILVA LUZ 42168351805 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
11 3 3 38887/2014 JEISIANE CARVALHO ALVES 46803020894 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
11 3 4 40762/2014 JENNIFER RODRIGUES ALVES 13493983654 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Iniciante
11 3 5 35027/2014 JOSE VICTOR ROMEU BASILE 43826267818 JUDO 2 Individual Iniciante
11 3 6 36856/2014 JULIA GABRIELA HERCULANO DE OLIVEIRA 44452153844 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 3 7 39104/2014 LEANDRO DA SILVA NORONHA JUNIOR 44517895831 BICICROSS 2 Individual Iniciante
11 3 8 40670/2014 LETICIA NAOMI NAKADA 37935651817 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
11 3 9 37035/2014 LUANA WANDERLEY MOREIRA LIRA 08424581407 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Iniciante
11 4 0 39859/2014 LUCAS QUEIROZ DOS SANTOS 07109381528 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
11 4 1 40263/2014 LUISA BORGES JOSE 0 9 3 6 11 8 5 9 8 5 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Iniciante
11 4 2 38690/2014 LUIZA DOS SANTOS BANKS 07664182948 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 4 3 35080/2014 MARCELO BERTOLATO BICALHO 11 9 3 2 2 1 2 6 9 8 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 4 4 38602/2014 MARCELO NUNES BRAGA JUNIOR 03008742009 JUDO 2 Individual Iniciante
11 4 5 37573/2014 MATHEUS GARCIA LANDEIRO SAMPAIO 85904906536 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 4 6 41965/2014 MILENA SOARES MATIAS 13493982682 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Iniciante
11 4 7 40022/2014 MILTON LUZ DE OLIVEIRA 06562584540 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
11 4 8 40213/2014 MIRIAN DE SOUSA BARBOSA 04524647147 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
11 4 9 40354/2014 NATHAN GIUSEPPE ALBORGHETTI 86182546573 SKI ALPINO 2 Individual Iniciante
11 5 0 37627/2014 PEDRO HENRIQUE VIDOTTE 08692074900 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 5 1 34825/2014 SAULU PENA DE OLIVEIRA 15798966771 REMO 2 Individual Iniciante
11 5 2 38722/2014 VICTOR RUZICKI PEREIRA 03480426042 REMO 2 Individual Iniciante
11 5 3 35178/2014 VITOR HUGO SILVA MOURAO DOS SANTOS 15931469737 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
11 5 4 35510/2014 VITORIA OLIVEIRA DE LIMA 04095950048 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
11 5 5 40673/2014 ALEXIA SUEMI NAKASHIMA 10155446908 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
11 5 6 39021/2014 ANA CAROLINA OLIVEIRA MOURAO DASILVA 15573398725 PENTATLO MODERNO 3 Individual Iniciante
11 5 7 39476/2014 ANA CLARA DIAS DE CARVALHO MACHADO 43227647893 TIRO COM ARCO 3 Individual Iniciante
11 5 8 38391/2014 ANA LUIZA AMARAL TOLDO 83448187020 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
11 5 9 38774/2014 ANDRIEY ROBERTO RAMOS COSTA 0 7 0 2 2 3 3 9 5 11 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
11 6 0 35805/2014 BEATRIZ SANTOS DE OLIVEIRA 39204387874 JUDO 3 Individual Iniciante
11 6 1 39988/2014 BRUNO ANDRADE COGO 12667241681 BICICROSS 3 Individual Iniciante
11 6 2 37197/2014 CONRADO CRUZ DE OLIVEIRA 06417598942 JUDO 3 Individual Iniciante
11 6 3 35622/2014 FELIPE AUGUSTO DE FARIA 10164272984 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
11 6 4 39469/2014 FERNANDO SCHIMITI YAMACITA 08466062912 TENIS 3 Individual Iniciante
11 6 5 35146/2014 GABRIELA PACZKO BOZKO CECCHINI 0 11 9 0 4 7 5 0 0 6 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
11 6 6 39205/2014 GABRIEL FERNANDES MORALES 31391477839 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
11 6 7 39961/2014 GABRIEL FRANCOIS J. P. DECAMPS 46241849808 TENIS 3 Individual Iniciante
11 6 8 41989/2014 GUILHERME GERALDO BRANDAO 41513796810 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
11 6 9 34877/2014 GUSTAVO JAENISCH CACAO 85741019072 JUDO 3 Individual Iniciante
11 7 0 40402/2014 ISAAC NASCIMENTO DE SOUZA FILHO 16054465724 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
11 7 1 37066/2014 ISADORA LOPES 09884683956 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
11 7 2 41320/2014 JULIANA SOUZA RODRIGUES 16710030717 JUDO 3 Individual Iniciante
11 7 3 39153/2014 KARINA ZETTERMANN TROIS DE AVILA 44813712851 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
11 7 4 39072/2014 KELTON BRUNO SANTOS DE OLIVEIRA 46813260898 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
11 7 5 36733/2014 LARISSA SANTOS RODRIGUES 04679150599 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
11 7 6 40968/2014 LEONARDO NASSIF 02436405107 HIPISMO 3 Individual Iniciante
11 7 7 36774/2014 LUIZA BRAGHINI 09180415970 TENIS 3 Individual Iniciante
11 7 8 40165/2014 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS JUNIOR 05852589373 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante
11 7 9 39257/2014 MARCELLE NORDI JORGE ARMANI CIRINO 46539285841 TENIS 3 Individual Iniciante
11 8 0 41462/2014 MICHAEL DE AQUINO 32513349806 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
11 8 1 40372/2014 MONIQUE OLIVEIRA DA SILVA 14482251755 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
11 8 2 41229/2014 NATHALIA WOLF GASPARIN 06770929970 TENIS 3 Individual Iniciante
11 8 3 41947/2014 NATHASHA ROSA FIGUEIREDO 13797414757 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
11 8 4 37712/2014 PATRICK SOUZA ALVES 02582569232 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
11 8 5 36510/2014 PEDRO HENRIQUE SOARES DO NASCIMENTO 08640927413 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
11 8 6 39503/2014 PIETRO HUFNAGEL TOSCANI 46859359854 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
11 8 7 38980/2014 RAPHAEL CONCEICAO DE SOUZA 16743226742 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
11 8 8 38517/2014 RENATA DA SILVA LOPES 10172531969 CICLISMO 3 Individual Iniciante
11 8 9 37623/2014 ROGERIO DO NASCIMENTO DA SILVA 15826496770 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Iniciante
11 9 0 36654/2014 SILVIO CESAR FELIX JUNIOR 09609426964 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
11 9 1 37395/2014 THAISA GRANA PEDRETTI 23373576865 TENIS 3 Individual Iniciante
11 9 2 41374/2014 THAMIRES GONCALVES DE OLIVEIRA TAVARES 15526416780 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
11 9 3 36037/2014 THAYNA FERREIRA MALTA 13140921624 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
11 9 4 34595/2014 THIAGO LUIS DA SILVA DOS SANTOS 12305024754 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
11 9 5 36085/2014 VICTOR DE AGUIAR BARBOSA 16517057714 PENTATLO MODERNO 3 Individual Iniciante
11 9 6 37529/2014 ALAN BARBOSA DOMINGOS 79463703187 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
11 9 7 40895/2014 ALLAN LOURENCO SILVA BRANDAO ALVES 13604479703 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
11 9 8 39363/2014 AMANDA CLAUDINO DE ANDRADE 07060280901 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
11 9 9 35375/2014 ANDERSON DA SILVA MOLLINO 12304545785 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1200 34519/2014 ANDRE LUIZ GOMES RIBEIRO 32722278812 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1201 35493/2014 ANDRE MARTINS SOARES 3 11 7 0 8 3 7 8 2 4 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1202 39303/2014 ANDRESSA CAVALCANTI RAMALHO 10637271467 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1203 34776/2014 ANDRE VINICIUS MENDES SILVA 06785987628 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1204 37905/2014 ANGELICA PEREIRA GEVAERD 36264965898 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1205 34600/2014 ANTONIO CARLOS MARTINS BRAGA 08991455743 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
1206 39782/2014 BARBARA ELISABETH ARENHART 01028479085 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1207 35563/2014 BEATRIZ FUTURO MUHLBAUER 11 8 8 0 3 5 7 7 0 4 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1208 37043/2014 BRIAN CHARLES DA ROSA 07640636930 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1209 37880/2014 BRUNO MARCELO LIMA DE PAULA 62243420244 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1210 41468/2014 CAMILA DE PAULA BRAIT 09325293641 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1 2 11 37008/2014 CARINA DOS SANTOS MARTINS 41315289830 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
1212 39247/2014 CLAUDIA BUENO DA SILVA 35361954829 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1213 40135/2014 DAMIAO ROBSON SOUZA RAMOS 00785713409 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
1214 35383/2014 DANIEL BRAGANTE BOMFIM 34449439899 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1215 40164/2014 Daniel Yoshizawa 34644885860 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
1216 34764/2014 DANIEL ZEFERINO LAZZARI 0 6 6 3 0 5 11 9 3 0 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1217 37849/2014 DEBORAH HANNAH PONTES NUNES 06721935406 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1218 39518/2014 DEBORA RODRIGUES FEITOZA 4 1 0 8 5 11 4 8 4 8 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1219 37840/2014 DIOGO REBOUCAS 05575500764 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
1220 41888/2014 EDNA SANTINI 43069328857 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1221 39755/2014 EDSON FILIPE HOFFMAN DE BARROS 11 8 5 9 2 1 4 7 8 9 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1222 37642/2014 EDUARDO FIGUEIREDO DA ROCHA 14578292746 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1223 36527/2014 ELAINE GOMES BARBOSA 03499648318 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1224 40081/2014 ELIZE MAIA SECOMANDI GIORNI 10852187750 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1225 35304/2014 FABIO MARTINS RAGAZINI SANTOS 40162635818 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1226 40302/2014 FABRICIO DA SILVA PINTO 41686765878 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal

1227 35581/2014 FELIPE QAURESMA DE AVILA MARTINS ROSA 37017601874 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1228 37227/2014 FERNANDA BERTI ALVES 10776272705 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1229 34698/2014 FERNANDA DA COSTA BIBIANO 32642159850 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
1230 40051/2014 FREDERICO DORIA DE SOUZA 01914896700 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
1231 35582/2014 GABRIELA BRAGA GUIMARAES 01572303689 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1232 35092/2014 GUILHERME ROSA DE OLIVEIRA 31203498870 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1233 35394/2014 HEVALDO ANDRE SABINO MOREIRA 62896083391 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1234 34617/2014 IVANILDO PEREIRA DE SOUZA 74357883415 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
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1235 38790/2014 JACILENE MIRANDA DE SOUZA 00056017200 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

1 Coletivo Principal

1236 40045/2014 JAQUELINE DE PAULA SIILVESTRE 34508670830 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
1237 38479/2014 JESSICA SILVA SANTANA 0 5 8 0 3 11 5 7 0 3 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

1238 36762/2014 JOSEFA FABIOLA ALMEIDA DE SOUSA 96550627168 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1239 39347/2014 JUCIELY CRISTINA SILVA BARRETO 05091979654 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1240 35067/2014 JULIA ALBINO SARDA 00391259989 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1241 35609/2014 JULIANA ESTEVES DOS SANTOS 31015623840 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1242 39962/2014 JULIANA MALTA VARELA DE ARAUJO 09914566456 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1243 40155/2014 KAROLINE HELENA DE SOUZA 06525707986 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1244 34697/2014 LEONARDO RENAUX MORAIS 09979445440 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1245 37813/2014 Liwisgton da Silva Costa 12348016710 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
1246 40869/2014 LUAN DE LACERDA GONCALVES 09275027471 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
1247 4 11 8 5 / 2 0 1 4 LUAN JOSE WEBER 08216992963 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1248 34793/2014 LUCAS ADRIANO BARROS 10662333659 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1249 34652/2014 LUCAS BENEDITO CANDIDO 36983784855 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1250 36997/2014 LUCAS EDUARDO LOH 05013310938 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1251 35192/2014 Luiza Gonzalez da Costa Campos 01684748089 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1252 38306/2014 LUIZ CARLOS FERREIRA MARTINS RODRIGUES 07499631745 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
1253 38402/2014 LUIZ HUMBERTO NAVES DE LIMA FILHO 06782350661 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
1254 40323/2014 MAIK FERREIRA DOS Santos 28756303858 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1255 36020/2014 MARCELO DOS SANTOS 01656101904 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
1256 39267/2014 MARCUS VINICIUS ALBRECHT CARVALHAES 14025573709 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1257 35700/2014 MARIANA BARBOSA RAMALHO 32945901803 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1258 40883/2014 MARIANA COSTA 41935416812 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1259 37871/2014 MICHELLE MARINHO PAVAO 11 8 6 2 6 1 6 7 6 0 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1260 37916/2014 MONIQUE MARINHO PAVAO 12074413769 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1261 38546/2014 MURILO RADKE 00458749052 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1262 36237/2014 NADYNE KELLER MORCINECK 14139686782 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1263 35046/2014 OSCAR BRANDAO GUIMARAES 10099258730 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1264 36979/2014 OTAVIO HENRIQUE RODRIGUES PINTO 09601393625 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1265 34802/2014 PALMIRA CRISTINA MARCAL 34050579812 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
1266 4 11 4 8 / 2 0 1 4 PAOLA SANTOS DE MEDEIROS 08148315914 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1267 38831/2014 PATRICIA BATISTA DA SILVA PAROLIN 39903795858 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1268 37745/2014 PATRICIA TEIXEIRA RIBEIRO 38017425805 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
1269 36861/2014 PAULA HARUMI ISHIBASHI 35230564890 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1270 39286/2014 PAULA MONIZ HOFFMANN 13408986754 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1271 35678/2014 PRISCILA ZALEWSKI DAROIT 01544699042 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1272 37718/2014 RAPHAEL VIEIRA DE OLIVEIRA 28284161869 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1273 35681/2014 RICARDO ALEXANDRE GOMES DO REGO JUNIOR 06602287427 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
1274 39287/2014 ROBERTA BERTRAND GLATT 12871831742 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1275 36109/2014 TAIS BERNAL BALCONI 07668510958 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1276 38666/2014 TAMIRES MORENA LIMA DE ARAUJO 15320882726 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1277 38228/2014 THAIS DA CRUZ ROCHA 22953609865 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
1278 38280/2014 THIAGO DEALTRY BARBOSA 09103278743 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Principal
1279 36547/2014 THIAGO LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 06001745145 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
1280 34522/2014 THIAGO ROBERTO TORRES GONCALVES DOS SANTOS 3 4 8 2 4 7 11 8 5 1 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
1281 36676/2014 ADHARA LAVATORI SANTORO 14562061766 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1282 37064/2014 ALEXANDRO POZZER 01855692007 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1283 34895/2014 ANDERSON VIEIRA DE OLIVEIRA 35449538898 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
1284 37293/2014 ANDRESSA LUZIA SANTOS 34736589876 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
1285 36613/2014 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 72883588104 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
1286 34607/2014 ARTHUR MEDEIROS ATALIBA DE SOUSA 07174662480 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1287 39161/2014 ARY DE SOUZA NOBREGA NETO 38592705835 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1288 39208/2014 BRUNO FELIPE CLAUDINO DE SANTANA 03202723464 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1289 38752/2014 CAROLINA HORTA MAXIMO 60397695306 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal
1290 40742/2014 CECILIA CANETTI 10674238770 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1291 38587/2014 CLEITON MARCELINO DE OLIVEIRA 00525186123 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
1292 34792/2014 DANILO PAULINO DA SILVA 32137746859 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1293 38064/2014 DAYELEN CARVALHO DOS SANTOS VIEIRA 10853608490 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
1294 37948/2014 DEOLINDA MARIA LAGE FERNANDES 01073014908 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
1295 35182/2014 DIANA MONTEIRO ABLA 43102860893 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1296 36894/2014 DIOGENES CRUZ JUNIOR 07319471698 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1297 38177/2014 EDER FRANCIS CARBONERA 81374666068 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1298 34857/2014 EVANDRO DE OLIVEIRA GOMES DE SOUZA 41516825896 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
1299 34690/2014 FERNANDO JOSE MAGALHAES PACHECO FILHO 10408252731 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1300 36425/2014 FLAVIA VIGNA 3 9 0 6 2 11 5 8 4 5 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1301 35914/2014 GABRIELA MANTELLATO DIAS 39203739874 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1302 39121/2014 ISAC VIANA SANTOS 13463636760 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1303 34609/2014 IZABELLA MAIZZA CHIAPPINI 43095246803 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1304 35708/2014 JOAO BATISTA DE ARAUJO 35617041827 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
1305 37050/2014 JOAO PAULO PEREIRA BRAVO 27954370828 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1306 38179/2014 JOSE MARTINIANO DE AZEVEDO 32103275802 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1307 34951/2014 LUCIANNE BARRONCAS MAIA 92057772268 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1308 35538/2014 MANUELA CANETTI 10674242700 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1309 36101/2014 MARCOS PAULO DOS SANTOS 18007509860 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1310 34746/2014 MARINA ARANHA ZABLITH 22854303881 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1 3 11 36476/2014 MARIO DA SILVA PEDREIRA JUNIOR 05569633774 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1312 39174/2014 MATHEUS COSTA DIAS 38453966877 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1313 35639/2014 MELANI PALARO DIAS 36435591865 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1314 36924/2014 MIRELLA DE MENDONCA JEANNETTI COUTINHO 41391524861 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1315 34556/2014 MOISES TAMIOZZO DA SILVA 05610997747 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
1316 41357/2014 OSWALDO MAESTRO SARRION DOS SANTO GUIMARAES 36965232838 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
1317 41372/2014 RENAN ZANATTA BUIATTI 08732008619 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1318 39493/2014 RICARDO LUCARELLI SANTOS DE SOUZA 10984469680 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1319 34824/2014 RICHARDSON FERREIRA DA ROCHA ALMEIDA DOS SANTOS 02779785993 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
1320 35918/2014 SAYMON BARBOSA SANTOS 04448432130 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal
1321 38609/2014 VIVIANE KRETZMANN BAHIA 35631051893 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
1322 36853/2014 WILLIAM PEIXOTO ARJONA 3 0 8 11 8 0 8 8 0 7 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
1323 35246/2014 ACACIO MARQUES MOREIRA FILHO 10264145470 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1324 39517/2014 ALEXANDRE VITOR GIURIATO 30300602847 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1325 39102/2014 ALLAN JOSEFH MARTINS 33593820803 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1326 35327/2014 ANDRE LUIZ PATROCINIO COUTO 13539857761 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1327 38480/2014 ARTHUR GUILHERE CALDEIRA SPERRY SALGADO 38274322860 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1328 35054/2014 AUGUSTO DE PAULA FELIPE 36641473830 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1329 38559/2014 BERNARDO REIS LOPES ROCHA 13129947701 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1330 34957/2014 BRUNO BITENCOURT PAES 08455265965 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1331 35488/2014 BRUNO DA SILVEIRA MENDONCA 05583719737 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1332 3 9 11 6 / 2 0 1 4 BRUNO SAURIN TEIXEIRA DE CASTRO 31875052879 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1333 35451/2014 CARLOS ALBERTO MIRABAL CASTILLO 23313929869 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1334 35735/2014 CLAUDINERE BENTO SABINO 06399402425 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
1335 39987/2014 DANIEL HUBERT GREGG 05559291757 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1336 36377/2014 DANILO TENENBOJM CORREA 36994636801 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1337 40240/2014 DAVI RODRIGUES COIMBRA DE ABREU 08496489639 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1338 34740/2014 DEBORA FERNANDES DA COSTA 39227689893 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
1339 39266/2014 DIEGO MARTINS GIMENEZ LOPEZ 34325833897 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
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1340 35184/2014 EDUARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA JUNIOR 32750367859 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1341 38859/2014 EMILIO AUGUSTO PADILHA VIEIRA 35781900802 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1342 36195/2014 ERICK MONFRINATTI COGLIANDRO 31490359885 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1343 3 7 0 11 / 2 0 1 4 FABIANA CAETANO DE SOUZA 39023284879 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
1344 35176/2014 FABIO ROCHA CHIUFFA 38137156801 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1345 41627/2014 FABIO RODRIGO CASTRO BASTOS 01645105245 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
1346 36735/2014 FELIPE CLARO SANT ANA SILVA 33667568886 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1347 35152/2014 FELIPE SANTOS DA COSTA E SILVA 10810260735 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1348 36648/2014 FERNANDO HENRIQUE JUNGERS PORTUGAL 2 1 4 9 8 7 11 8 1 2 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1349 3 5 11 5 / 2 0 1 4 FRANCISCO JORGE DE OLIVEIRA DA SILVA 02640712390 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1350 41513/2014 GILSON DIAS WIRZMA JUNIOR 11 6 5 7 1 0 2 7 7 7 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1351 41333/2014 GUILHERME FIGUEIREDO CAMARGO 13619143781 RUGBI EM CADEIRA DE RO-
DAS

3 Coletivo Principal

1352 38851/2014 GUILHERME VALADAO GAMA 38063738845 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1353 34773/2014 GUSTAVO DE FREITAS GUIMARAES 36644736807 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1354 36635/2014 HENRIQUE MONIZ DE CARVALHO E MIRANDA 11 9 5 5 5 5 5 7 1 0 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1355 35484/2014 HENRIQUE SELICANI TEIXEIRA 06428056950 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1356 38512/2014 HUBERTUS JOHANN REINBACH 70102319154 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1357 35325/2014 JOAO LUIZ DA ROS 04173798970 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1358 36018/2014 JOICE DOS SANTOS COELHO 14403853781 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
1359 39394/2014 JOSE HIGINO OLIVEIRA SOUZA 01062384180 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1360 39253/2014 JOSE RAUL SCHOELLER GUENTHER 07865374933 RUGBI EM CADEIRA DE RO-
DAS

3 Coletivo Principal

1361 38421/2014 JULIO CESAR CAMILO GOMES 10163030766 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1362 4 11 3 5 / 2 0 1 4 LEONARDO VIAL TERCARIOL 36697771801 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1363 41736/2014 LUCAS FRANCA COUTO JUNQUEIRA 37133965828 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1364 35944/2014 LUCAS MOREIRA DUARTE PAIXAO 35241758801 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1365 35595/2014 LUCAS RODRIGUES DUQUE 32561569837 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1366 34815/2014 Luis Felipe Reus 35203718806 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1367 38195/2014 Luis Fernando Sper Cavalli 24916418875 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1368 34605/2014 LUIZ RICARDO MILES DO NAESCIMENTO 03959407963 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1369 36278/2014 MARCELO DE CAMARGO CINTRA FRANCO 33123852881 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1370 38614/2014 MARCELO LIMA DAS CHAGAS 07896993708 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1371 40641/2014 MARCELO ROLIM MANFRINI 42712381807 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1372 38682/2014 MATHEUS BORGES FERREIRA 14256683720 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1373 41342/2014 MATHEUS DA CRUZ DANIEL 3 7 2 11 4 2 4 8 9 3 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1374 38685/2014 MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 13068294703 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1375 42031/2014 MOISES DOMINGUES BATISTA 00523017960 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1376 38555/2014 MOISES RODRIGUES DUQUE 38767690866 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1377 35332/2014 MURILO DE SOUZA NETO 14387997729 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1378 36005/2014 PEDRO HENRIQUE DA COSTA LOPES 40641979843 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
1379 38242/2014 RAFAEL HOFFMANN 04664136960 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

1380 39787/2014 RAFAEL TAVARES DE MORAIS 35975348803 GOALBALL 3 Coletivo Principal
1381 34616/2014 RALF DA ROSA ESPINDOLA 09084936906 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1382 36359/2014 ROBERTO MARQUES DA CUNHA FILHO 11 9 0 1 5 2 2 7 4 1 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1383 39931/2014 RUDA FRANCO 35808376807 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1384 34681/2014 TAINA MAYARA DA PAIXAO 41304297870 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
1385 38154/2014 TATIANE PACHECO NASCIMENTO 38093787801 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
1386 38031/2014 THAIS RODRIGUES FERREIRA 14565731797 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
1387 35299/2014 THIAGO BOMFIM CAMPOS DANTAS 14413802721 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1388 34758/2014 Thiago da Veiga Pacheco 05472280907 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1389 37701/2014 THIAGO SOARES DA CRUZ 38249883802 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1390 35816/2014 THYE MATTOS VENTURA BEZERRA 12394501766 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
1391 37072/2014 VICTOR FELIPE DE FARIAS 33540498800 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1392 35671/2014 VINICIUS SANTOS TEIXEIRA 37381247801 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1393 35107/2014 WESLEY APARECIDO DE FREITAS 01562889664 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
1394 39933/2014 YURI VITOR VAN DER HEIJDEN 06823720131 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
1395 35742/2014 ALAN DIEIGON MARTINS DA SILVA 03480854192 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1396 36232/2014 ALINE CRISTINA CEZARIO DE MOURA 44428274866 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1397 36166/2014 ALLISON CITTADIN FRANCIONI 08718581935 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
1398 39796/2014 ALTAIR FABIO RODRIGUES DOS SANTOS 37783880886 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1399 36128/2014 Arthur Malburg Patrianova 06652651904 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1400 36767/2014 BENARDO PEIXOTO CARELLI DE OLIVEIRA 16985693784 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1401 39360/2014 BIANCA ARAUJO DA SILVA 46056659860 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1402 40055/2014 BRUNO EDUARDO FINELLIS FERREIRA 16883431721 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Intermediária
1403 36124/2014 CAIO MARQUES RIBAS CARDOSO PEREIRA 44744065830 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1404 34904/2014 CAUE HERRERA DE OLIVEIRA 38449324882 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1405 36155/2014 CLEBER ANTONIO DE ANDRADE 08251950988 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1406 39499/2014 DANIEL SOARES DA SILVA LIMA 16968790785 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1407 38567/2014 DIEGO AQUINO DO LAGO 75206129100 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1408 37570/2014 DWAN GOMES DOS SANTOS 0 2 3 8 3 7 8 4 11 7 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1409 39339/2014 EDUARDO BISPO DOS SANTOS SILVA 31762617803 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

1 Coletivo Intermediária

1410 39583/2014 EDUARDO WAINBERG 4 5 8 3 4 5 11 8 0 5 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1 4 11 39785/2014 EZEQUIEL BARBOSA DE SOUZA 40059101814 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1412 34635/2014 FELIPE ALMEIDA ALTERTHUM 38455238836 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1413 38437/2014 FERNANDO SKREBSKY DUTRA 0 7 5 8 0 6 2 5 9 11 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1414 35212/2014 FILIPE ALVIERI BROETTO 08606046914 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1415 39762/2014 FULVIO CORREA VOLPE 08299971993 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1416 3 6 11 9 / 2 0 1 4 GABRIELA GUIMARAES DE PAULA 43715779896 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1417 35275/2014 GABRIELA LETICIA BONAMIGO 0 9 11 7 2 4 7 9 6 9 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1418 36957/2014 GUILHERME ONETO GOMES 4 1 4 2 11 7 3 8 6 7 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1419 41469/2014 GUSTAVO ALBRECHT CARVALHAES 14025528746 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
1420 35545/2014 HENRIQUE LOPES DE VASCONCELOS 15050648726 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1421 36508/2014 IGOR ROMERO ROCHA 06448692169 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Intermediária
1422 41860/2014 JOAO PEDRO FRANCISCO DA SILVA 14652093799 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1423 36798/2014 JOSE LUCAS GOMES DE SOUSA 4 1 5 7 8 4 4 1 8 11 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1424 38616/2014 KANANDA RIBEIRO BENEDICTO 43583399803 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1425 35391/2014 LEONARDO FERNANDES DA SILVA 44972910810 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1426 35648/2014 LETICIA DE OLIVEIRA SENFF 10925306908 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1427 37605/2014 LETICIA MARIA COSTA XAVIER 6 0 5 0 7 11 6 3 1 3 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1428 35022/2014 LILIAN DE CARVALHO GONCALVES 15233989735 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1429 41631/2014 LUCAS BERNEGZZI SANTANA 40403764807 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1430 36596/2014 LUCAS DE FRANCA RAMOS FERREIRA 13835188747 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1431 40184/2014 LUCAS SAMPAIO PINTO 17037882739 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1432 40059/2014 LUIS PHELIPE SILVA DE LIMA 12364262747 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Intermediária
1433 37997/2014 LUIS RICARDO GOMES DA SILVA 17721587719 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1434 42023/2014 LUIZA LISBOA DOS REIS 22533046892 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Intermediária
1435 38056/2014 LYARA BATISTA MEDEIROS 03741021040 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
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1436 38615/2014 MATHEUS APARECIDO CARDOSO DE SOUZA 06528606137 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Intermediária
1437 38545/2014 NICOLLE CRISTINA XAVIER CHIRINDA 16097692790 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1438 35606/2014 PEDRO FINIZOLA STELLET 16306513701 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1439 35518/2014 PEDRO HENRIQUE VIEIRA 07228122640 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

1440 41480/2014 PEDRO SABOYA VERGARA REAL 44816834818 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
1441 40491/2014 RAMON PEREIRA DE OLIVEIRA 03545187128 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1442 39673/2014 RODOLFO MALANDRIN DE OLIVEIRA 40360985866 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1443 4 11 6 8 / 2 0 1 4 RONEY BENGIVENGA FRANZINI 41092564888 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1444 39713/2014 RUDOLPH HACKBARTH 0 9 0 11 3 2 6 9 11 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1445 38588/2014 TAYNA FERNANDA DOS REIS 4 2 111 6 4 8 8 0 9 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1446 36206/2014 THAYNA SILVA 15858724744 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1447 36559/2014 VITOR DOS SANTOS MEDEIROS 41890533840 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
1448 38820/2014 VITORIA MARIA DOMINGOS MARCELINO 40169453804 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
1449 38594/2014 WESLEY DOMINGOS XUSTER 01880269163 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Intermediária
1450 37489/2014 ALAINE LILIAN DA SILVA 14466748780 GOALBALL 2 Coletivo Intermediária
1451 37706/2014 ALAN FERREIRA SOUZA 15926136750 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1452 37595/2014 ANA PAULA BARBOSA ALVES 08870909662 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1453 35045/2014 ANTONIO LEME 22467054870 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Intermediária
1454 38199/2014 AYLA TAYNA DE AZEVEDO JUSTINO 10537338446 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1455 34861/2014 BARBARA LOUISE FONSECA ALVES 09178209404 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1456 36448/2014 BRUNA GONCALVES RODRIGUES 44022574844 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1457 36584/2014 CARLOS EDUARDO BARRETO SILVA 41063544890 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1458 39952/2014 CAROLLINE DIAS MINTO 13646300795 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1459 40589/2014 DOUGLAS CORREIA DE SOUZA 3 5 6 3 11 7 2 8 4 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1460 37435/2014 EDER LEVI KOCK 08239637990 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1461 38208/2014 FELIPE DE MELLO HERNANDEZ 1 4 7 1 3 7 7 5 7 11 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1462 37637/2014 FLAVIO CESAR RESENDE GUALBERTO 10989557650 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1463 38748/2014 FRANCYELE MARCAL DE SOUA LIRA 111 9 2 0 0 7 4 1 7 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1464 39096/2014 GABRIELA GONCALVES DIAS MORESCHI 43783939801 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1465 34675/2014 GABRIELA PESSOA CONSTANTINO 41006572856 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1466 35490/2014 GIULIA GUARIEIRO 44062015803 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1467 35994/2014 HENRIQUE PARREIRA BATAGIM 03927372137 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1468 34835/2014 JADE ANDRADE MONTEIRO 10315460490 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1469 41599/2014 LARISSA SOUSA DA SILVA 12352702704 GOALBALL 2 Coletivo Intermediária
1470 39084/2014 LEANDRO NASCIMENTO DOS SANTOS 06063607510 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1471 40401/2014 LEONARDO DOMENECH DE ALMEIDA 13869805790 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1472 39873/2014 LEONARDO FELIPE SAMPAIO SANTOS 05612231903 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1473 36629/2014 LEONARDO FERREIRA DO NASCIMENTO 01796996602 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1474 39188/2014 LUCAS MADALOZ 03295336067 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1475 36090/2014 MARCELLA DA CUNHA BASSAN 43080674804 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1476 38557/2014 MARCELLA FERREIRA CHAVES COSME 10795476493 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1477 35513/2014 MATHEUS NATIVIDADE DE OLIVEIRA 39447060803 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1478 34667/2014 RENATA MATEUS DA CRUZ 37740612898 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1479 38550/2014 ROGERIO BASTISTA DE CARVALHO FILHO 08780824927 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1480 41228/2014 SANDRA MARTINS 77803175600 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Intermediária
1481 36207/2014 THAYWANNA STHEFANNY SANTIAGO DA SILVA 08757548480 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
1482 37921/2014 THIAGO PONTES VELOSO 09338910407 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
1483 34839/2014 VICTORIA AMORIM DO NASCIMENTO 14892091740 GOALBALL 2 Coletivo Intermediária
1484 35235/2014 BRUNA COURI TORRES 11 4 2 3 4 7 3 7 0 1 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1485 41967/2014 BRUNA SATIE YAMAZAKI 32354383860 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Intermediária
1486 3 6 11 7 / 2 0 1 4 CAROLINA MORETTI CARILLO 43164077831 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1487 38506/2014 CAROLINE BOZ ECKERT 08891006912 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1488 40252/2014 DANIELA TERRA FERNANDES DE ARAUJO GUIMARAES 39443638843 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1489 37168/2014 DOMINGAS SOARES DE ARAUJO 0 4 0 0 4 5 9 11 6 3 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1490 41851/2014 FABIOLA CONCEICAO ALEXANDRINO 44501300817 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1491 35413/2014 FERNANDO SILVA BUBOLTZ 03591731013 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1492 35360/2014 GABRIELA ROSSI LONGO 44928354826 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1493 34868/2014 GEORGE LUCAS ALVES DE PAULA 41953360823 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1494 40301/2014 GIOVANA GASPARINI 40556224817 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1495 38573/2014 IZABELA NICOLETTI LEITE 42287549889 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1496 38590/2014 JENNIFER NONATO CALIXTO 46724446864 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1497 39095/2014 JOAO PEDRO BORREGO SIQUEIRA MARTINS 43084169810 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1498 34443/2014 JUNIO DUVAL DOS SANTOS 12791573640 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1499 36186/2014 LARISSA JERONIMO CARNEIRO 44537273801 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1500 34922/2014 LEONARDO JACON OLIVEIRA 33713462852 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1501 34897/2014 LORENA FERNANDES BORGES 14463658756 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1502 39335/2014 LUCAS ROSNIAK 09200647952 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1503 38209/2014 LUCIANO DE SOUZA BATISTA 36127652804 GOALBALL 3 Coletivo Intermediária
1504 35950/2014 MAIRA CIPRIANO CLARO 37606266883 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1505 4 11 5 2 / 2 0 1 4 MARIANA ROGE FERREIRA DUARTE 43246696861 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1506 34569/2014 MARIANE COSMO CARDOSO 45591701850 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1507 39846/2014 MARIANE ROBERTA DE CARVALHO 42165231884 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1508 34657/2014 MARINA BORTMAN FERNANDES 22763868860 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1509 36597/2014 MARINA PEREIRA ARAUJO 44508720889 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1510 41301/2014 MATHEUS MAIA TERRA DE FARIA 16772850793 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
1 5 11 37702/2014 MAYARA CRYSTINA LEONCIO MARINS 15920710748 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1512 37583/2014 MILKA MARCILIA MEDEIROS DA SILVA 42428765809 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1513 40594/2014 NIVALDO HUDSON ANDRADE DE SOUZA 06280930122 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Intermediária
1514 38957/2014 PABLO HENRIQUE COSTA DE LIMA 15057319760 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1515 37004/2014 PAULA CAMILA MOHR 03228755010 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1516 34452/2014 PAULO ALEXANDRE CAMILO JUNIOR 42575388805 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1517 39075/2014 RAFAEL CINTRA RIBEIRO 09644242408 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1518 36349/2014 RAQUEL DE PINHO GONCALVES ARAUJO DE SA 16534602709 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1519 38933/2014 ROSAMARIA MONTIBELLER 05286672973 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1520 37546/2014 SAMANTHA REZENDE FERRIERA 12663984736 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1521 36915/2014 SARA APARECIDA DIAS DA SILVA 41254344845 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1522 35019/2014 SARAELEN LEANDRO FERREIRA LIMA 41786993856 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1523 35789/2014 TULIO HENRIQUE DA SILVA 09098856640 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1524 35025/2014 VALQUIRIA CARBONI DULLIUS 85013382068 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
1525 35398/2014 VICTORIA GUAPIASSU LOBO CHAMORRO 15043049774 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
1526 39906/2014 WESLEY ALEXANDRE SENA DA SILVA 36335082870 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1527 39315/2014 WYTALLA TAYNARA EUGENIO MOTTA 4 3 11 2 2 9 1 8 6 7 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
1528 39312/2014 ALFONSO DOMINGOS VELASQUEZ MACIEL 12059244692 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1529 36106/2014 ANA BEATRIZ RODRIGUES FRANKLIN 16543150793 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1530 39997/2014 ANA PAULA MOREIRA 10277937973 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1531 36937/2014 BERNARDO ONETO GOMES 4 1 4 2 11 8 0 8 0 4 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1532 38814/2014 CAIO SAFADY GIORIA 4 4 3 11 9 4 3 8 0 6 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1533 41898/2014 CASSIA RAUBER 10222709901 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1534 37973/2014 EDUARDA REGINA CAVATAO 02994956047 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1535 34971/2014 EDUARDA SANTOS LISBOA 05722487503 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
1536 38706/2014 FABIO LIMA MARQUES 45296106830 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1537 4 11 4 9 / 2 0 1 4 FILIPE ROGE FERREIRA DUARTE 42570768871 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1538 42101/2014 GABRIEL CERETTA JUNG 10182924971 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1539 37928/2014 GIOVANNI BALLARIO RIGHINI 37989509890 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1540 39000/2014 HENRIQUE JOSE PETTER SOLENTA 08378906914 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1541 38657/2014 ISABEL RIBEIRO SOUSA 42781926817 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1542 34865/2014 ITAMARA GALDINO DE ARAUJO 0 1 4 11 3 7 7 4 6 0 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
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1543 35030/2014 LARA RUIZ MONTEIRO 43651057879 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1544 37028/2014 LEON PSANQUEVICH 34436957870 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1545 36030/2014 LUANA REZENDE SOUZA DE ALMEIDA 16042316702 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1546 38793/2014 LUCAS GIANNINI 46863824833 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1547 36961/2014 LUIZA TRABULSI SANCHES 40540282847 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1548 34822/2014 MARIA BARBARA BIERMANN SCHWARZERQ 16915519700 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1549 38347/2014 MARIANE TAMIRES CASAS 08677334971 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1550 37939/2014 MATHEUS ALVES GOULART URIOSTE 40809550814 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1551 39829/2014 MAYKON DOUGLAS DE JESUS ALMIRON 02674429127 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
1552 38248/2014 MURILLO ARAUJO SANTANA 44759327851 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1553 39299/2014 PEDRO ANTONIO BORBA MARTINEZ 48389690829 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1554 38190/2014 PEDRO SOUZA PACHECO 46808285870 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1555 34903/2014 PIETRA ZANCHETTA JUKOSKI DA SILVA 03603908031 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
1556 37671/2014 RICARDO BERE FERRAZ DE SAMPAIO 48377839881 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1557 39091/2014 ROBERTA DE MELLO HERNANDEZ 15797361736 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1558 41258/2014 RODOLFO JOSE DA COSTA E SILVA NETTO 43066626830 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
1559 41376/2014 TABATA FIORILLO DALIO 43102858805 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1560 34974/2014 TAINA SILVA BIGI 06643323584 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
1561 39129/2014 TATIANA RODRIGUES VELOSO 12559944790 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
1562 34761/2014 ALICE RIBEIRO DA SILVA 05216685499 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
1563 35544/2014 BRUNO LUIGI CONTE 03621254064 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1564 36753/2014 DANIEL SAWAYA DO ESPIRITO SANTO 45010777860 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1565 34445/2014 DARIO DE QUEIROZ PEREIRA 05859732104 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1566 37276/2014 DIEGO LOURENCO FEITOSA 43885694883 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1567 35284/2014 ERICK GUSTAVO COSTA 11 9 5 1 4 1 3 6 0 1 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1568 39065/2014 FELIPE VENANCIO SANTAELA 43932683854 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1569 34671/2014 GABRIEL MONTEIRO DO NASCIMENTO 05349505904 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1570 34737/2014 GABRIEL SANTOS TOSIM 44879223808 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1571 41620/2014 GLADSTONE MAGALHAES DE JESUS JUNIOR 12514109604 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1572 4 1 7 11 / 2 0 1 4 GUSTAVO CESAR RODRIGUES 44614663885 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1573 41362/2014 HANIEL VINICIUS INOUE LANGARO 06383977903 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1574 40501/2014 JOSE GUILHERME DE TOLEDO 10640836682 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1575 35263/2014 KAIO SILVESTRE DE OLIVEIRA RIBEIRO 02728938202 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1576 35716/2014 LEONARDO ALMEIDA CARDOSO 4 4 8 8 7 0 0 3 8 11 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1577 40043/2014 LUCAS FERREIRA DE ARAUJO 11 2 7 7 5 4 4 7 5 1 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
1578 40500/2014 RANGEL LUAN DA ROSA 08542200977 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1579 39871/2014 RODRIGO LUIZ JOENCH 08851929904 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1580 36388/2014 ROGERIO MORAES FERREIRA 0 1 6 4 4 0 11 2 1 2 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1581 37599/2014 ROMARIO MACEDO DIAS 06532222380 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1582 37662/2014 THIAGO ALVES PONCIANO 08709685995 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
1583 36040/2014 VINICIUS LERSCH DA SILVEIRA 02142131026 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1584 34439/2014 VITOR BAESSO 41620355809 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
1585 39386/2014 DRUSSYLA ANDRESSA FELIX COSTA 14870131757 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1586 40032/2014 ELIZA GREICE ALVES 04999327902 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
1587 38691/2014 GABRIELA CANDIDO DA SILVA 09042737921 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1588 35887/2014 GABRIELA MARTIS SIVA 10165101601 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1589 40585/2014 KAROLINE TORMENA 07694481943 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1590 36289/2014 LAIS ZURLY BITTENCOURT VASQES 13426058707 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1591 34887/2014 LAIZA KELLY FIGUEIREDO FERREIRA 12141730635 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1592 35346/2014 LANA SILVA CONCEICAO 41456586807 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1593 39922/2014 LORENNE MARIA GERALDO TEIXEIRA 11 2 1 3 4 0 9 6 2 4 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1594 36168/2014 MARIANA MANTELLATO DIAS 41288755899 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1595 3 4 6 11 / 2 0 1 4 MARINA TRABULSI SANCHES 40540283819 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1596 39134/2014 NAIANE DE ALMEIDA RIOS 01376743256 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
1597 39834/2014 OTAVIO MENDEZ RIBEIRO 01229909192 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
1598 40643/2014 THAIS EVELLIN DE OLIVEIRA 13729735756 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante

CATEGORIA NACIONAL

N° de ordem Nº Ficha Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade
1599 40280/2014 ABEL HENRIQUES VIEGAS NETO 09088480729 CANOAGEM 1 Individual Principal
1600 35653/2014 ADALTO DA SILVEIRA 01419708635 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1601 35039/2014 ADEMAR LUCA CARLINI 30978378920 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1602 37137/2014 ADEMILSON DONIZETTI VENANCIO 29680547833 CICLISMO 1 Individual Principal
1603 39707/2014 ADEMIR MONTEIRO DA SILVA 75482738787 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1604 40859/2014 ADILSON POMMERENING 79179690963 CANOAGEM 1 Individual Principal
1605 39742/2014 ADRIANA BONIFACIO LINO 05410814622 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1606 41708/2014 ADRIANO RICARDO DOS SANTOS 28667898813 JUDO 1 Individual Principal
1607 36609/2014 ADRIELE DE MORAES 04098206102 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1608 39628/2014 AGUINALDO CESAR ALVES DE OLIVEIRA 68422024934 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1609 37508/2014 AILSON DA SILVA FEITOSA 95735470230 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1610 39651/2014 ALEXANDRA DE CASSIA SILVA 21264654898 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1 6 11 38093/2014 ALEXANDRE GONDIM PINHEIRO 08960914657 N ATA C A O 1 Individual Principal
1612 41505/2014 ALEXANDRE KULMANN RIMOLI 61974137015 VELA 1 Individual Principal
1613 40306/2014 ALEXANDRE PEREIRA GOUVEA 08743467709 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1614 39283/2014 ALEXANDRE SILVA DE ALBUQUERQUE 01253099707 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1615 38434/2014 ALEXANDRE STANQUE MACHADO 02073558003 CANOAGEM 1 Individual Principal
1616 37006/2014 ALEX CAVALCANTE MENDONCA 30776167855 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1617 38148/2014 ALEX PALHARES VIANA 36581266809 N ATA C A O 1 Individual Principal
1618 39023/2014 ALEXSANDRA DE AGUIAR GONCALVES 12468996712 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1619 37834/2014 ALEX SANRO MATOS DE CARVALHO 11 5 8 9 3 1 9 7 2 9 VELA 1 Individual Principal
1620 38335/2014 ALINE APARECIDA DA COSTA 23226874802 N ATA C A O 1 Individual Principal
1621 40338/2014 ALINE DA SILVA FERREIRA 36218268829 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1622 4 11 7 5 / 2 0 1 4 ALINE MARTINS LATGE KWAMME 14310576737 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1623 34994/2014 ALISSON JHONE DA SILVA SOUSA 08198645446 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1624 36834/2014 ALLAN FERREIRA DE MATOS 52264270268 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1625 38621/2014 ALLISSON DA SILVA POMECHINSKI 87188910200 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1626 39743/2014 ALYSSON MARQUEZELLI SIMEAO ALMEIDA 00447416340 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1627 41048/2014 ANA CAROLINA FARIA DE SOUZA 14676302762 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1628 39515/2014 ANA CECILIA CARDOSO DA SILVA 38375709832 CANOAGEM 1 Individual Principal
1629 38977/2014 ANA CLAUDIA SILVA MORAIS 12610598670 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1630 38155/2014 ANA PAULA DOS SANTOS AMORIM NOBRE 34857886863 JUDO 1 Individual Principal
1631 34991/2014 ANA PAULA FERNANDES 07676049970 N ATA C A O 1 Individual Principal
1632 37308/2014 ANA PAULA POLEGATCH 06728957901 CICLISMO 1 Individual Principal
1633 41787/2014 ANA PAULA SALES 3 2 2 8 11 5 9 8 4 1 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1634 41079/2014 ANA PAULA SARTORETTO CORDEIRO 07818379959 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1635 37258/2014 ANA RAFAELA VASEL KOSAK 03701651957 CICLISMO 1 Individual Principal
1636 38498/2014 ANA TERCIA VENANCIO SOARES 22143558805 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1637 40024/2014 ANDERSON KAISS 04619121983 ESGRIMA 1 Individual Principal
1638 41309/2014 ANDERSON RICARDO DA SILVA 22345497874 N ATA C A O 1 Individual Principal
1639 38058/2014 ANDERSON YUKIO MONNERAT KUSHIDA 03621544739 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1640 40885/2014 ANDREA VIEIRA SANTANA 04234993603 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1641 4 1 3 11 / 2 0 1 4 ANDRE BORTOLETTO RIBEIRO TOLEDO 3 8 5 6 2 2 6 2 8 11 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1642 40099/2014 ANDRE BRANDAO DOS SANTOS 30495432806 CANOAGEM 1 Individual Principal
1643 37002/2014 ANDRE DE OLIVEIRA BILIA 34146005876 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1644 37233/2014 ANDREIA DE OLIVEIRA BANDEIRA 36708351803 BOXE 1 Individual Principal
1645 41759/2014 ANDRE LUIS MENEGHETTI 22175781895 N ATA C A O 1 Individual Principal
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1646 35314/2014 Andre luis Serafini 80634320025 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1647 40068/2014 ANDRESON SOUZA BRANDAO 48399733857 VELA 1 Individual Principal
1648 41992/2014 ANDRESSA APARECIDA MIZAEL 09264492658 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1649 36130/2014 ANDRESSA CHOLODOVSKIS LIMA 12589779666 N ATA C A O 1 Individual Principal
1650 40452/2014 ANDRESSA FERREIRA SANDES 08849294697 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
1651 37051/2014 ANDREY PEREIRA GARBE 43070046800 N ATA C A O 1 Individual Principal
1652 40308/2014 ANDREZA AMARAL REBELLO 17129213710 VELA 1 Individual Principal
1653 40698/2014 ANISIO SILVEIRA CORREA 14217275790 VELA 1 Individual Principal
1654 38514/2014 ANTONIA DIONEIA VIEIRA DE LIMA 03974506306 VELA 1 Individual Principal
1655 37500/2014 ANTONIO CLODOALDO SOUZA CHAVES 9 3 3 11 8 3 4 9 6 8 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1656 38759/2014 ANTONIO MARCOS ADRIANO TURIBIO 38500184825 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1657 39054/2014 ARIELA CESAR PINTO 31598796828 CANOAGEM 1 Individual Principal
1658 38366/2014 ARISSON DOS SANTOS TAVARES 85958365584 BOXE 1 Individual Principal
1659 39219/2014 ARMANDO REIS COSTA CAMARGO FILHO 30760071810 CICLISMO 1 Individual Principal
1660 41924/2014 ARTHUR FRANKLIN MENDES FILHO 1 0 1 6 111 6 7 3 6 N ATA C A O 1 Individual Principal
1661 41404/2014 ARTUR SANTOS MORAES 60921503369 VELA 1 Individual Principal
1662 38953/2014 AYRTON RODRIGUES TEIXEIRA 0 4 8 2 4 9 3 11 9 3 CANOAGEM 1 Individual Principal
1663 38962/2014 BARBARA DELMONDES DE OLIVEIRA 08268482656 TENIS 1 Individual Principal
1664 38997/2014 BARBARA FARIAS DE OLIVEIRA 38580014816 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1665 34992/2014 BARBARA QUINTELAS MURAD 13166157743 REMO 1 Individual Principal
1666 35229/2014 BARBARA STEPHANNI GOMES DA SILVA 10382584481 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1667 36487/2014 BARBARA ZEFERINA DOS SANTOS DA CONCEICAO 09846865767 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1668 34594/2014 BASILIO EMIDIO DE MORAIS JUNIOR 01064104401 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1669 40981/2014 BEATRIZ BORGES CARNEIRO 08805301973 N ATA C A O 1 Individual Principal
1670 38939/2014 BEATRIZ MOTA ROSSELLO 40707427860 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1671 38713/2014 BEATRIZ NERES DA SILVA 34832703889 T R I AT L O N 1 Individual Principal
1672 38250/2014 BEATRIZ RENATA VERGUTZ 06765570900 CANOAGEM 1 Individual Principal
1673 35344/2014 BEATRIZ ZUZI RODRIGUES 33282917848 N ATA C A O 1 Individual Principal
1674 41997/2014 BEN HUR MENDES NOBREGA DE OLIVEIRA 37277219368 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1675 41273/2014 BERNARDO DE SOUSA OLIVEIRA 0 0 8 8 8 5 6 0 11 7 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1676 3 8 11 9 / 2 0 1 4 BERNARDO NEVES CRUZ 06278020602 Mountain Bike 1 Individual Principal
1677 34634/2014 BIANCA IJANO QUINALHA 39098310877 BICICROSS 1 Individual Principal
1678 39676/2014 BIANCA LIMA RIBEIRO 37521216881 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1679 39034/2014 BRENDA LIA SILVA SANTOS 39541350860 N ATA C A O 1 Individual Principal
1680 37426/2014 BRENO EDUARDO PINHEIRO E SILVA 52879348234 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1681 40095/2014 BRIAN CYRIL HIGGIN 03403164705 VELA 1 Individual Principal
1682 37561/2014 BRUNA GABRIELI MARTINS GARCIA 07301029985 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1683 41718/2014 BRUNA GIOVANA MORAIS 08655674923 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1684 40923/2014 BRUNO CIFUENTES CORREA 06016436909 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1685 37545/2014 Bruno Ventura dos Anjos 32974644880 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1686 39024/2014 CAIQUE AIMORE DOMINGUES FERNANDES 42648307885 N ATA C A O 1 Individual Principal
1687 36504/2014 CAIQUE DOS SANTOS BRITO 05763397509 CANOAGEM 1 Individual Principal
1688 35033/2014 CAMILA ROSSI GODINHO 10283807989 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1689 38323/2014 CAMILA SAYURI MATSUURA 23163683878 N ATA C A O 1 Individual Principal
1690 40477/2014 CAMILLE RODRIGUES FERREIRA CRUZ 10984514732 N ATA C A O 1 Individual Principal
1691 38077/2014 CARLA ELIZA SAYURI ZILIOTTO 38380003829 GOLFE 1 Individual Principal
1692 37131/2014 CARLA MICHEL 01756944008 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1693 38965/2014 CARLOS HENRIQUE CAVEANHA 17192485837 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1694 41078/2014 CARLOS JUNIOR BATISTA VIEIRA 01602838682 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1695 40508/2014 CARLOS KARASSAWA ISHIDA 46271086802 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1696 40744/2014 CARLOS MARIO MONTEIRO DA SILVA 05645787382 VELA 1 Individual Principal
1697 36407/2014 CARMEN LUCIA DA SILVA 85808229715 CANOAGEM 1 Individual Principal
1698 39081/2014 CAROLINA BELLA ROSA LEAL GARCIA 15290165762 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1699 39051/2014 CAROLINA HECKTHEUER FERRARESI 05917061998 ESGRIMA 1 Individual Principal
1700 40733/2014 CAROLINA TROPIA ALADIM 10624936643 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
1701 35183/2014 CAROLINE BORGES 43882393807 CICLISMO 1 Individual Principal
1702 37189/2014 CASSIA BRITO DOS SANTOS 14333752736 REMO 1 Individual Principal
1703 35459/2014 CASSIANO LHOPES MORENO 79790704100 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1704 39939/2014 CASSIO RAMON PETRY 96782161087 CANOAGEM 1 Individual Principal
1705 36051/2014 CAUE SERRA SANTOS 31782125825 CANOAGEM 1 Individual Principal
1706 40371/2014 CECILIA DE OLIVEIRA CRUZ 13749929769 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
1707 38931/2014 CECILIA KETHLEN JERONIMO DE ARAUJO 01356045405 N ATA C A O 1 Individual Principal
1708 34946/2014 Celso Ossamu Shimomura 10797206850 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1709 36183/2014 CHARLLES GOLTARA MAIOLI 1 3 0 5 0 11 5 7 0 0 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1710 39841/2014 CHIARA MARANO 7 0 4 7 4 5 8 6 111 SKI ALPINO 1 Individual Principal
1 7 11 36294/2014 CHRISTIAN DIVINO PORTEIRO 15668238890 H A LT E R O F I L I S M O 1 Individual Principal
1712 37506/2014 CHRISTIANE RITZ DOS SANTOS SCHIECK 81238495087 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1713 37763/2014 CHRISTOPHER CURI 23606561806 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1714 38883/2014 CINCLER TREVISAN 01774335905 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1715 39913/2014 CINTHIA MICHELINI WIPPEL 08623779940 N ATA C A O 1 Individual Principal
1716 37246/2014 CINTYA GONCALVES PORTELLA 27655697892 CANOAGEM 1 Individual Principal
1717 38584/2014 CLAUDEMIR DIAS DOS SANTOS 78104505904 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1718 40558/2014 CLAUDETE DE OLIVEIRA REIS 10450507840 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1719 39812/2014 CLAUDIA MAZZAFERRO 39358102888 VELA 1 Individual Principal
1720 35760/2014 CLAYTON EURIPEDES PACHECO 95153284620 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1721 40262/2014 CLENILZA BARBOSA GOONCALVES 00483930105 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1722 37751/2014 COSME HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO 44986320874 BOXE 1 Individual Principal
1723 37216/2014 DALMO MENDES 75259001753 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1724 35051/2014 DANIELA CRISTINE LIONCO 06577034940 CICLISMO 1 Individual Principal
1725 40437/2014 DANIEL BERNARDES DE SOUZA 10166783633 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1726 35641/2014 DANIELE AIDEE DE LIRA BASTIERI 38130321831 BOXE 1 Individual Principal
1727 37184/2014 DANIELE PAOLI DE JESUS 40247219843 N ATA C A O 1 Individual Principal
1728 40283/2014 DANIELLA GUTERRES FIGUEIREDO 77666550200 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1729 34985/2014 DANIELLE MARIA DE MORAES 11 2 6 6 4 3 2 6 2 0 Mountain Bike 1 Individual Principal
1730 35408/2014 DANIEL MOREIRA DE AMORIM 12961387710 REMO 1 Individual Principal
1731 35094/2014 DANILO EDUARDO NOGUEIRA 09962454727 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
1732 37710/2014 DANILO VERAS MOURA 23242213300 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1733 38053/2014 DANY RICARDO DANTAS 5 11 0 2 7 6 5 3 6 8 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1734 35945/2014 DAVID LEVI DA SILVA 4 2 11 2 9 6 2 8 0 9 CANOAGEM 1 Individual Principal
1735 39634/2014 DAVI JOSE ALBINO 35929954801 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1736 34532/2014 DAVI LUZ DE OLIVEIRA 0 4 5 8 11 3 3 5 2 1 CANOAGEM 1 Individual Principal
1737 41652/2014 DAVI PIVATO 00121632016 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1738 40979/2014 DAVI WILKER DE SOUZA 73945358191 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1739 37885/2014 DENIA KEIDE DE ALMEIDA SOUZA 03720753638 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1740 36983/2014 DENIS APARECIDO ROSA 34197422822 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1741 35619/2014 DENISE RACHEL FRIED 10154757870 ESGRIMA 1 Individual Principal
1742 4 11 0 0 / 2 0 1 4 DIEGO RAMOS AZEVEDO 01302379143 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1743 35549/2014 DIEIVERSON PERIN 01065010036 CANOAGEM 1 Individual Principal
1744 41317/2014 DIOGO MAIA DA SILVA 41517337879 N ATA C A O 1 Individual Principal
1745 37206/2014 DIOGO UALISSON JERONIMO DA SILVA 11 3 9 2 7 9 9 7 1 6 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1746 41647/2014 DIOM DE SOUZA CATARINA 10720479770 CANOAGEM 1 Individual Principal
1747 38392/2014 DORIVAL JOSE FREIRE 47143878987 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1748 37812/2014 DOUGLAS CORREIA MARCELINO 08737091794 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1749 35272/2014 EDERSON VILELA PEREIRA 36582279823 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1750 36251/2014 EDEVALDO PEREIRA DA SILVA 03317257970 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1751 39632/2014 EDGAR BORTOLOZZO 01373003529 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1752 36921/2014 EDILSON BESSIMO DAS NEVES 8 2 3 11 4 7 1 6 0 0 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1753 38065/2014 EDILSON EMERSON SOUSA MARINHO 55453015349 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
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1754 34512/2014 EDIVANIA BATISTA FERREIRA 05563516490 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1755 37521/2014 EDJARMERSON DE MELO SANTOS 00895906430 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1756 37060/2014 EDLENE DA SILVA FERNANDES 51037807553 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1757 40123/2014 EDNEUSA DE JESUS SANTOS DORTA 25498012888 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1758 36699/2014 EDSON LUIS PASSADORE NEVES 31569801886 N ATA C A O 1 Individual Principal
1759 37542/2014 EDSON RODRIGO BIAZZOTTO 23506710893 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1760 39373/2014 EDUARDO CORDEIRO DE FARIAS 1 7 6 3 5 4 11 5 0 0 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1761 39876/2014 EDUARDO DANIEL DE CERQUEIRA NETO 19031033553 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1762 40480/2014 EDUARDO LUIS SABBADINE 07109685900 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1763 35418/2014 EDUARDO RAMOS PIMENTA 0 5 8 4 11 8 1 6 3 7 CICLISMO 1 Individual Principal
1764 35980/2014 EDVALDO FIRMINO DE BRITO 67270263515 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1765 41302/2014 EDVALDO JOSE DOS SANTOS 26383362895 N ATA C A O 1 Individual Principal
1766 39276/2014 ELIANE NASCIMENTO DA SILVA DE ALMEIDA FERREIRA 09437929750 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1767 41889/2014 ELIAS MICHEL TOUMA 2 3 111 5 8 1 8 0 2 CICLISMO 1 Individual Principal
1768 35613/2014 EMERSON DOS SANTOS LOPES 07855929975 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1769 40590/2014 EMERSON MAEDA 3 4 0 11 4 8 4 8 6 5 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1770 36653/2014 EMMANUEL PELLICCIONE GIROTA DE SOUZA 14680218770 CANOAGEM 1 Individual Principal
1771 35744/2014 ERICA ROCHA DE SENA 06187031440 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1772 34523/2014 ERICKSON SOARES DA SILVA 60963034120 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1773 42051/2014 ERIC SIGAKI MARTINS DE JESUS 38826086842 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1774 40814/2014 ERNESTO EPIFANIO MENDONCA 10496588761 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1775 35942/2014 Esthefany de Oliveira Rodrigues 35038475884 N ATA C A O 1 Individual Principal
1776 38835/2014 ETIENE PIRES DE MEDEIROS 07323586470 N ATA C A O 1 Individual Principal
1777 36409/2014 EVALDO FIGUEIREDO LUCENA 34579907515 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1778 38407/2014 EVELEN DE OLIVEIRA XAVIER 02987530145 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1779 39322/2014 FABIANA TEIXEIRA DE FREITAS OLIVEIRA 83914560991 ESGRIMA 1 Individual Principal
1780 36889/2014 FABIO ESPINAR 83919694449 VELA 1 Individual Principal
1781 37999/2014 FABIOLA APARECIDA RAMOS 01380694680 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1782 35257/2014 FABIO MAURICIO CORREIA SILVA 31789349877 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1783 40194/2014 Fabio Passeto 16329086893 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1784 42003/2014 FATIMA APARECIDA DE PAULA 33583230809 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1785 36199/2014 FELIPE BELTRAN ALENCAR 15375901706 VELA 1 Individual Principal
1786 37149/2014 FELIPE CALTRAN VILA REAL 4 5 7 11 9 0 2 8 0 6 N ATA C A O 1 Individual Principal
1787 35583/2014 FERNANDA FARINA MANSUR 02135297003 ESGRIMA 1 Individual Principal
1788 36466/2014 FERNANDA SOARES DE SOUZA 82305200030 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1789 37574/2014 FERNANDA YARA DA SILVA 06891766435 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1790 40567/2014 FERNANDO DE MATOS E SILVA 00286898284 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1791 41261/2014 FERNANDO ERNESTO PIRES DOS SANTOS 34429642885 N ATA C A O 1 Individual Principal
1792 36472/2014 FERNANDO FISCHER BRAGA VAN LINSCHOTEN 05108682905 ESGRIMA 1 Individual Principal
1793 34753/2014 FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA CHAGAS 96400897704 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1794 36562/2014 FERNANDO RUFINO DE PAULO 0 1 0 1 5 2 5 11 7 0 CANOAGEM 1 Individual Principal
1795 40819/2014 FERNANDO SOUZA DA SILVA 11 0 6 9 2 0 6 7 8 4 N ATA C A O 1 Individual Principal
1796 38215/2014 FILIPE GEOVANE DE ABREU ESTEVES 09537558606 N ATA C A O 1 Individual Principal
1797 37444/2014 FLAMARION PEREIRA DA SILVA 81031963120 HIPISMO 1 Individual Principal
1798 3 5 11 4 / 2 0 1 4 FLAVIA TEREZA FIGUEIREDO 3 6 9 11 3 0 6 8 2 5 BOXE 1 Individual Principal
1799 37156/2014 FLAVIO RONALD ELEUTERIO RODRIGUES 52745040359 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1800 39327/2014 FLAVIO VAGNER CIPRIANO 39030158816 CICLISMO 1 Individual Principal
1801 41088/2014 FRANCISCO DANIEL COELHO DA SILVA 06191900430 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1802 39539/2014 FRANCISCO JOSE XAVIER DE ALBUQUERQUE 23202530330 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1803 40685/2014 FRANCISCO WORSLEY PINHEIRO UCHOA 55505554334 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1804 38271/2014 FREDERIC MALLRICH JUNIOR 0 8 7 0 11 8 2 7 7 3 REMO 1 Individual Principal
1805 40057/2014 FREDERICO AUGUSTO CARDIAL 36651592882 VELA 1 Individual Principal
1806 36464/2014 FREDERICO NIEDERHAGEBOCK SIDOU 01991595050 VELA 1 Individual Principal
1807 40777/2014 GABRIELA YUMI NISGI GOMES 08577363961 CICLISMO 1 Individual Principal
1808 41465/2014 GABRIEL DE ANDRADE BENDAZOLI 42757602802 TENIS 1 Individual Principal
1809 35686/2014 GABRIEL DEMETRIUS DA SILVA VAZ 0 0 0 9 6 0 2 11 9 5 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1810 35673/2014 GABRIELE DA SILVA FERREIRA 11 2 8 3 5 8 4 7 6 0 CANOAGEM 1 Individual Principal
1 8 11 41546/2014 GABRIEL FEITEN 9 7 11 7 9 0 0 0 9 1 N ATA C A O 1 Individual Principal
1812 37600/2014 GABRIEL FERNANDES SILVEIRA 10686522680 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1813 39652/2014 GABRIEL GANDARA 08271254960 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
1814 40271/2014 GABRIELLA GUTERRES FIGUEIREDO 77666577249 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1815 39622/2014 GABRIEL VICENTINI BUGIGA 46180830851 TENIS 1 Individual Principal
1816 37014/2014 GENEZI ALVES DE ANDRADE 87648750406 N ATA C A O 1 Individual Principal
1817 37636/2014 GENILTON RIBEIRO DA SILVA 02600149155 N ATA C A O 1 Individual Principal
1818 35984/2014 GEORGIA RODRIGUES DA SILVA 02871744092 VELA 1 Individual Principal
1819 34585/2014 GEUSA SANTANA DA SILVA 18327648187 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1820 35676/2014 GEVELYN CASSIA ALMEIDA DE QUADROS 00732765960 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1821 34510/2014 GILBERTO LPOES DA SILVA 90989848191 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1822 38401/2014 GILCIMAR PERCILIO DE ALMEIDA 05908586706 VELA 1 Individual Principal
1823 40264/2014 GILSON BICEGO 64767469600 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1824 37304/2014 GIOVANA NUNES STEPHAN 37912447873 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1825 39277/2014 GIOVANE CARVALHO CONSTANTINO FERREIRA DE PAULA 12639645676 N ATA C A O 1 Individual Principal
1826 39392/2014 GIOVANI DOS SANTOS 06755814601 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1827 38364/2014 GIOVANNA DA SILVA FAGUNDES 01391713478 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1828 34637/2014 GIRLENE CRISTINA FLOR DA SILVA 03009832478 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1829 42050/2014 GISELLE RIBEIRO BARRETO MULIN 05382970777 CANOAGEM 1 Individual Principal
1830 38763/2014 Giuliano Flint Peixoto 25634655838 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1831 40392/2014 GLAUCE FERREIRA ALVES 64299791215 BOXE 1 Individual Principal
1832 38096/2014 GRAZIELA DOS SANTOS SOARES 34220217878 CANOAGEM 1 Individual Principal
1833 38212/2014 GUILHERME BASTISTA SILVA 39208387852 N ATA C A O 1 Individual Principal
1834 40912/2014 GUILHERME DA FONSECA AMARANTE LEVY 35045420801 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1835 42073/2014 Guilherme Ferreira Mulin 05479944789 CANOAGEM 1 Individual Principal
1836 39165/2014 GUSTAVO JOAO DOS SANTOS NUNES 03106045914 ESGRIMA 1 Individual Principal
1837 4 0 2 11 / 2 0 1 4 GUSTAVO MILLER FERREIRA 10715674706 CANOAGEM 1 Individual Principal
1838 35815/2014 GUSTAVO MORENO DE MEDEIROS MIRANDA E FIGUEIRO 99658925120 CANOAGEM 1 Individual Principal
1839 41705/2014 GUTEMBERG DE SOUZA FERRAZ 10379740770 N ATA C A O 1 Individual Principal
1840 40482/2014 HANIELY BIONDI LEAO 09720224908 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1841 35241/2014 HELDER FELIPE BARRETTA VON AH 29612514860 N ATA C A O 1 Individual Principal
1842 40399/2014 HELIO ROBERTO PASSOS 7 3 7 11 2 4 1 0 3 4 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1843 38846/2014 HENRIQUE DE MORAIS ROCHEL 36385803856 ESGRIMA 1 Individual Principal
1844 41330/2014 HENRIQUE DE SOUZA MARTINS 36662047830 N ATA C A O 1 Individual Principal
1845 36959/2014 HOMAR ORLOV TAHA 02772743039 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1846 35306/2014 HUGO HOYAMA 13135975894 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1847 36354/2014 HUMBERTO MANHANI JUNIOR 34010995823 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1848 4 11 2 5 / 2 0 1 4 IAN MOURO LEMOS 02543357300 VELA 1 Individual Principal
1849 41780/2014 IGOR OLIVEIRA PORTO 04637824613 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1850 39614/2014 INAIA ROSSI SILVA 36266853817 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1851 3 8 7 11 / 2 0 1 4 INDAYANA PEDRINA MOIA MARTINS DO COUTO 06603871904 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1852 36943/2014 INGRITH NASCIMENTO BARBOSA 02244082083 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1853 39723/2014 IOMAR SANTOS BARBOSA 85910291513 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1854 37714/2014 IRIA JUDAS GOMES 39035287819 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1855 39752/2014 ISAQUE VICTOR MEDEIROS CONSERVA 06818637493 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1856 36450/2014 IURI LANHAS MAIA 10142250783 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1857 41707/2014 IVANILDES MARQUES FERREIRA 03945769698 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1858 34481/2014 IVAN MARANGON SCHWANTES 02914342900 ESGRIMA 1 Individual Principal
1859 40336/2014 IVONEI BORGES 04549720913 N ATA C A O 1 Individual Principal
1860 35935/2014 IZABELLE APARECIDA MARTINS DE SOUZA 36720404873 CANOAGEM 1 Individual Principal
1861 34862/2014 JADSON DE JESUS SANTOS 04577677580 CANOAGEM 1 Individual Principal
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1862 37587/2014 JAMES WALTER LOWRY NETO 63964660906 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1863 41503/2014 JAMILA TANNA RODRIGUES 34586759810 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1864 41831/2014 JANAINA AZEVEDO GONZALES AGUILERA 06722633942 ESGRIMA 1 Individual Principal
1865 35356/2014 JANE MARIA DE JESUS 21435783859 Mountain Bike 1 Individual Principal
1866 37320/2014 JAQUELINE DE CASTRO ISHIDA 37752673870 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1867 38350/2014 JEAN PIERRE CAMPOS FERRUEGEM 05836482900 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1868 36164/2014 JEFFERSON DE SOUZA LIMA PORTELA 06238667575 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1869 38720/2014 JEFFERSON QUINTANILHA MARINHO 14308516781 VELA 1 Individual Principal
1870 39907/2014 JEFFERSON RICARDO SPIMPOLO 21320875807 CICLISMO 1 Individual Principal
1871 39980/2014 JENNIFER WENER ROSARIO CHRISPIM 41549320807 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1872 36679/2014 JESSICA GOMES NUNES 08546737924 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
1873 41399/2014 JESSICA HILLARY SILVA FIGUEIREDO 15964287751 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
1874 41298/2014 JESSICA MICHELLY BAPTISTONI STEFANI 33746822866 N ATA C A O 1 Individual Principal
1875 36966/2014 JOAO LUIS DOS SANTOS 88454320415 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1876 36223/2014 JOAO MIGUEL NETO 08932342903 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1877 41917/2014 JOAO OLAVO SOARS DE SOUZA 35778583893 TENIS 1 Individual Principal
1878 36764/2014 JOAO PAULO BARRETO 08481489670 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1879 38160/2014 JOAO SINHORELLO 111 2 0 1 3 4 7 4 9 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1880 35625/2014 JOAO VICTOR TEIXEIRA DE SOUZA SILVA 15426956782 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1881 38910/2014 JOEL CANDIDO PRADO JUNIOR 31895098831 CICLISMO 1 Individual Principal
1882 38984/2014 JOEL PAULO BIONDO 45697906072 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1883 36627/2014 JOILSON BERNARDO DA SILVA 01200052390 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1884 38946/2014 JONAS ALVES DA SILVA 26582720813 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1885 34756/2014 JONAS LICURGO FERREIRA 07178320745 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1886 39189/2014 JONATAS BERNARDO BARBOSA 03421947120 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1887 36758/2014 JONATHAN ROBERTO CARNEIRO 09259109612 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1888 36507/2014 JONY NOSSOL 02372569910 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1889 36235/2014 JORGE HENRIQUE FERREIRA MACHADO 09120170904 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1890 37423/2014 JORGE LUIZ SILVA DE SOUZA 08496564789 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1891 37609/2014 JORGE MAICON SANTOS ROSSI 37533306805 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1892 3 8 11 3 / 2 0 1 4 JORGE VEIGA MARTINS 12275663797 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1893 35198/2014 JOSE ADELITO DE LIMA FILHO 99471671434 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1894 4 11 4 5 / 2 0 1 4 JOSE FARIAS MARANHAO 00954020120 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1895 38744/2014 JOSE FERNANDES DE MACEDO 08315088416 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1896 39436/2014 JOSE HENRIQUE CAMPOS MATTOS 34607745847 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1897 40962/2014 JOSE HUMBERTO RODRIGUES 94754500687 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1898 36621/2014 JOSE MARCILENO FERREIRA 73064289187 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1899 3 6 6 11 / 2 0 1 4 JOSENEI GRECZYCZYN 05806060900 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1900 35140/2014 JOSE PEDRO DE OLIVEIRA COSTA 04969739838 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1901 40035/2014 JOSE ROBERTO DE JESUS 04824861802 VELA 1 Individual Principal
1902 39971/2014 JOSIANE PEREIRA DE AZEVEDO 44105381873 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1903 34840/2014 JOSYHENRIQUE DE SOUZA CRUZ 02572694522 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1904 34484/2014 JUAN FELIPPE IZIDORO BITTENCOURT 40735854874 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
1905 39828/2014 JUAN GONCALVES NOGUEIRA 36590462801 BOXE 1 Individual Principal
1906 39010/2014 JUAN RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA 41715574885 N ATA C A O 1 Individual Principal
1907 39181/2014 JULIA DE ALMEIDA WEISS 06281539966 N ATA C A O 1 Individual Principal
1908 38619/2014 JULIANA GOMES LEOPOLDO AGUIAR 16269959748 VELA 1 Individual Principal
1909 36537/2014 JULIANA JACOBS RENNER 97329185000 CICLISMO 1 Individual Principal
1910 38879/2014 JULIANA MANTOVANI CRAVO GUIMARAES 16772064704 VELA 1 Individual Principal
1 9 11 41089/2014 JULIANO FIORENTIN MIRANDA 06642016955 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1912 39292/2014 JULIA VIEIRA CORREIA 15324000710 VELA 1 Individual Principal
1913 40294/2014 JULYANNE NOGUEIRA HERCULANO 14513398795 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1914 35634/2014 JUSSARA KEILA ROEDEL MENGARDA 01005857954 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1915 35530/2014 KACIO FONSECA DA SILVA FREITAS 14820648713 CICLISMO 1 Individual Principal
1916 35572/2014 KAREM DOS SANTOS 14598495740 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1917 36946/2014 KARINA BARROS GIGLIOTI 35938782830 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1918 34981/2014 Karina Lakerbai 23155340894 ESGRIMA 1 Individual Principal
1919 41042/2014 KAULI SIRZANINK SEADI 04004326923 VELA 1 Individual Principal
1920 39779/2014 KEITLELY KARY CRUZ SOUSA FRAZAO 02450293205 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
1921 3 8 2 11 / 2 0 1 4 KELLY DA SILVA ANTUNES 32393181806 N ATA C A O 1 Individual Principal
1922 37396/2014 LACY CRISTINA BATISTA BIANQUI 00966739906 CANOAGEM 1 Individual Principal
1923 38895/2014 LAIS MARIAN TOMA 08562544957 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1924 40579/2014 LARA SOUZA SOARES 03917385180 TENIS 1 Individual Principal
1925 38214/2014 LEANDRO DE LARMELINA 36934308883 CICLISMO 1 Individual Principal
1926 40288/2014 LEANDRO DO PRADO CORREIA 04719600980 CANOAGEM 1 Individual Principal
1927 41820/2014 LEANDRO GOMES DOS SANTOS 05970057533 BOXE 1 Individual Principal
1928 37758/2014 LEANDRO SILVA DOS SANTOS 01604938544 BOXE 1 Individual Principal
1929 3 9 2 11 / 2 0 1 4 LEIDIANE RESENDE LIMA 22876744899 N ATA C A O 1 Individual Principal
1930 36192/2014 LENILSON TAVARES DE OLIVEIRA 25733388862 ESGRIMA 1 Individual Principal
1931 42103/2014 LEONY DA SILVA SATURNO 44618876859 N ATA C A O 1 Individual Principal
1932 35043/2014 LETICIA LUCAS FERREIRA 05928280696 N ATA C A O 1 Individual Principal
1933 38717/2014 LIA KAORI OHIRA 41465406824 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1934 41493/2014 LIDNEY MAZZEO CASTRO 31994878827 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1935 41313/2014 LIGIA LEMOS SOARES DE SOUZA 36229982889 CANOAGEM 1 Individual Principal
1936 39180/2014 LORENA DE ARAUJO SILVA LOURENCO 12462988726 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1937 34724/2014 LORENNA ANTUNES DA ROCHA 15457456765 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Principal
1938 34842/2014 Lorrane Cristina Versiani Ferreira 11 5 2 8 0 5 9 6 7 0 N ATA C A O 1 Individual Principal
1939 36759/2014 LUANA ROBES 40432358870 CANOAGEM 1 Individual Principal
1940 34762/2014 LUAN CARLOS DA SILVA SANTOS 13810132799 N ATA C A O 1 Individual Principal
1941 40061/2014 LUAN LONER ANDUTA DE OLIVEIRA 44088003845 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1942 37359/2014 LUANNA CHARLENE SANTANA BARROS 08836575463 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1943 34783/2014 LUCAS DA CRUZ KANIESKI 02351236173 N ATA C A O 1 Individual Principal
1944 38798/2014 LUCAS FALCONE DE REZENDE 37319693860 SNOWBOARD 1 Individual Principal
1945 36469/2014 LUCAS GUIMARAES PAGANI 22182680861 REMO 1 Individual Principal
1946 36436/2014 LUCIANA KERN Moller 26023599800 CANOAGEM 1 Individual Principal
1947 40049/2014 LUCIANE YU JIN LEE 70560829124 GOLFE 1 Individual Principal
1948 40907/2014 LUCIANO DA ROSA 01621422933 CICLISMO 1 Individual Principal
1949 37564/2014 LUCIANO VAZ ALVARENGA 96014350691 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
1950 35345/2014 LUCIENE ANTONIA DE JESUS 5 9 9 1 3 6 2 2 11 5 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1951 38263/2014 LUCIENE DE MORAES MATOS 13098447710 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
1952 36039/2014 LUCIENE FERREIRA DA SILVA 00428553141 CICLISMO 1 Individual Principal
1953 40355/2014 LUDMILA DINIZ COSTA VAZ DE MELO 07542471635 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1954 34755/2014 LUIS CARLOS AMORIM FERRAO TAVARES 29334668806 CICLISMO 1 Individual Principal
1955 37164/2014 LUIS EDUARDO SANTANA 07673456656 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1956 38970/2014 LUIS FERNANDO DA CRUZ 3 6 7 8 11 4 7 8 4 6 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1957 34672/2014 LUIS HENRIQUE SIEIRO LOPEZ RAMIREZ 37879719806 N ATA C A O 1 Individual Principal
1958 39635/2014 LUIS RENATO DE CARVALHO LEITE CAMPOS 01835384714 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1959 37517/2014 LUIZ CESAR DO NASCIMENTO FARIA 99994852787 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
1960 38034/2014 LUIZ DE SOUZA CHOQUE 64642674268 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1961 39284/2014 LUIZ JOSE PEREIRA CORREIA JUNIOR 95388940730 VELA 1 Individual Principal
1962 36265/2014 LUMMA ROBERTA DA SILVA 08272534436 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
1963 35866/2014 LUNIER CARVALHO SALIS 01032710667 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1964 40797/2014 LUZETE PEREIRA FERNANDES 83892680191 HIPISMO 1 Individual Principal
1965 41283/2014 MAICON CABRAL 44079807880 N ATA C A O 1 Individual Principal
1966 39483/2014 MAICON ROCHA SANTOS 33316043802 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1967 35568/2014 MAIRA XAVIER DO PRADO 22387991842 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1968 36722/2014 MANUELLA DUARTE LYRIO 01602972141 N ATA C A O 1 Individual Principal
1969 35806/2014 MARCELA CARDOSO DA CRUZ DAVILA 01313013145 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
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1970 37419/2014 MARCELA DA PAZ TAKAMI 35727832837 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Principal
1971 36926/2014 MARCEL DA SILVA BARROSO 73236810220 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1972 38094/2014 MARCELO BERTONCELLO GALLICCHIO 02474519084 VELA 1 Individual Principal
1973 38258/2014 MARCELO DE SOUZA FERRAZ 05189838978 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1974 35896/2014 MARCELO TECHY TRACZ MARCELINO MARTINS 05280993964 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1975 38819/2014 MARCIA FERNADES SILVA 0 2 0 0 4 0 9 11 5 0 CICLISMO 1 Individual Principal
1976 41345/2014 MARCIANA TEIXEIRA DE SOUZA 03497645303 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1977 36987/2014 MARCIO RODRIGUES DE LIMA 89382846468 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1978 36625/2014 MARCIO SILVA BRAGA LEITE 28428426856 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1979 34643/2014 MARCO HELDER CHRISTONI 12532109858 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1980 36912/2014 MARCOS ANDIA 05094880802 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1981 4 11 5 0 / 2 0 1 4 MARCOS ANTONIO COSTA FERREIRA DE MACEDO 06083260469 N ATA C A O 1 Individual Principal
1982 39251/2014 MARCOS ANTONIO FERREIRA DE MELO JUNIOR 03832246673 ESGRIMA 1 Individual Principal
1983 36704/2014 MARCOS ANTONIO LOPES 33135241840 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1984 38938/2014 MARCOS CHRISTIAN NOVELLO 29754065845 CICLISMO 1 Individual Principal
1985 39861/2014 MARCOS DE FARIA CARDOSO 26065597899 ESGRIMA 1 Individual Principal
1986 40804/2014 MARCOS PAULO CARIA 03459061600 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1987 39016/2014 MARCOS RICARDO LINS 47457180044 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
1988 41360/2014 MARCOS ROBERTO RIBEIRO 21891764845 CICLISMO 1 Individual Principal
1989 40731/2014 MARCOS ZANGHELINI 47218746934 CANOAGEM 1 Individual Principal
1990 37889/2014 MARCUS VINICIUS FERNANDES 34619076856 T R I AT L O N 1 Individual Principal
1991 37826/2014 MARESSA CALMON RODRIGUES 12220506762 N ATA C A O 1 Individual Principal
1992 35940/2014 MARIA ALTIMIRA HACKEROTT 23096638837 VELA 1 Individual Principal
1993 35492/2014 MARIA ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 26929145890 CANOAGEM 1 Individual Principal
1994 40800/2014 MARIA CAROLINA FERNANDES ROPPA CRUZ 12564022731 VELA 1 Individual Principal
1995 37805/2014 MARIA CECILIA TENREIRO 04872772873 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
1996 35873/2014 MARIA CRISTINA KNUDSEN BOABAID 09290484900 VELA 1 Individual Principal
1997 34987/2014 MARIA DAYANNE DA SILVA 08691781483 N ATA C A O 1 Individual Principal
1998 41354/2014 MARIA DE FATIMA FONSECA CHAVES 02281265331 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
1999 38330/2014 MARIA ELISA DO LAGO 35468496801 N ATA C A O 1 Individual Principal
2000 39364/2014 MARIA LUCIA DOS SANTOS FERREIRA 61706892349 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2001 35300/2014 MARIANA ALVARENGA KAMINAGAKURA 00705135977 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2002 40889/2014 MARIANA RODRIGUES CARVALHO DE AQUINO 10181096684 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Principal
2003 34975/2014 MARIA PAMELA ALMEIDA DE SOUSA 04909280308 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2004 38131/2014 MARIA SOCORRO PINHEIRO 00887499910 CICLISMO 1 Individual Principal
2005 38241/2014 MARILIA GABRIELA DANTAS ISIDORO 38007581804 N ATA C A O 1 Individual Principal
2006 37978/2014 MARILIA PINTO GOMES BASSOA 03332177052 VELA 1 Individual Principal
2007 38102/2014 MARILY DONIZETTI MARINHO MONTEIRO 90340710659 CANOAGEM 1 Individual Principal
2008 41453/2014 MARINA CAMPOS DE PAIVA 0 1 6 2 3 6 1 6 6 11 N ATA C A O 1 Individual Principal
2009 39268/2014 MARIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 29389551897 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2010 35004/2014 MARIO LUCIO CAMARA PIRES 14440644104 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2 0 11 37422/2014 MARIVALDO DA LUZ NASCIMENTO 89253973587 CANOAGEM 1 Individual Principal
2012 36198/2014 MARLETE VICENTE 58239650953 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2013 35880/2014 MARLY LOHR DE OLIVEIRA 01495051676 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2014 3 9 9 11 / 2 0 1 4 MARTA CRISTINA LOPES 25480673866 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
2015 37389/2014 MATEUS CARVALHO GUIMARAES 14385564701 VELA 1 Individual Principal
2016 41434/2014 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 41435468848 N ATA C A O 1 Individual Principal
2017 39020/2014 MATHEUS ZANGARELLI 36589964807 N ATA C A O 1 Individual Principal
2018 39154/2014 MAURICIO MORANDI 00152956050 CICLISMO 1 Individual Principal
2019 34850/2014 MAURIVERTH SPENA JUNIOR 70331952734 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2020 38331/2014 MAURO EVARISTO DE SOUZA 50575635649 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2021 39551/2014 MAX MONTEIRO DOS SANTOS 05962260554 BOXE 1 Individual Principal
2022 34518/2014 MAYARA AMALIA GRACIANO 08788924602 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2023 39407/2014 MAYARA CARDOSO ALVES PEREIRA 02076025065 CANOAGEM 1 Individual Principal
2024 34964/2014 MAYCON FREIRE DA SILVA 3 5 0 8 3 11 9 8 8 9 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2025 39966/2014 MAYKOM ROBERTO DOS SANTOS GARRAMONA 37366631884 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2026 36868/2014 MAYRA DE FATIMA GMACH 08376346954 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
2027 37734/2014 MAYSSA MASCARENHAS GRISE MONTEIRO 00533607965 ESGRIMA 1 Individual Principal
2028 36522/2014 MILTON GABRIEL CUBA DE MORAES CARDOSO 41064559867 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2029 38764/2014 MIRIAM TERESINHA TAVARES HATANO 17918164873 T R I AT L O N 1 Individual Principal
2030 41002/2014 MIRIELE LOPES OLIVEIRA GONCALVES 42610688857 N ATA C A O 1 Individual Principal
2031 34552/2014 MOACIR ZIMMERMANN 04986748947 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2032 34618/2014 MONICA DA SILVA SANTOS 00133314006 ESGRIMA 1 Individual Principal
2033 40234/2014 MONICA LAGES DO AMARAL 13180439726 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
2034 41539/2014 MONIQUE MARIA LIMA DE ARAUJO 14227166780 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
2035 36914/2014 MONIZE CAROLINE GMACH 07483158964 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
2036 37081/2014 NAILA KELAMY CHAVES DOS SANTOS 03692429398 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2037 40626/2014 NARIO DO NASCIMENTO MOURA 15004357757 CANOAGEM 1 Individual Principal
2038 37906/2014 NATALI MAIA CRUZ 13406635709 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Principal
2039 36067/2014 NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS 43133766821 CANOAGEM 1 Individual Principal
2040 36189/2014 NATHALIA PEREIRA BARBOSA 11 9 9 8 9 6 3 7 3 0 REMO 1 Individual Principal
2041 35916/2014 NAUANE NUNES DE PAULO 07018798663 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2042 34853/2014 NELEMAR PIRES E SILVA 59750146620 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
2043 37518/2014 NELIO PEREIRA DE ALMEIDA 02688907492 N ATA C A O 1 Individual Principal
2044 38422/2014 NICKOLLAS SOUZA RIBEIRO 41867003899 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2045 39640/2014 NICOLAS MASSAO FERREIRA SILVA 39449217807 ESGRIMA 1 Individual Principal
2046 40774/2014 NILTON CESAR DE JESUS 15513660881 VELA 1 Individual Principal
2047 40993/2014 NILWELEN CRISTINA DE SOUZA DE OLIVEIRA 44778981855 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2048 40752/2014 OSCAR ANTUNES DE CASTRO FILHO 63285967749 VELA 1 Individual Principal
2049 39917/2014 PALOMA EDUARDA RODRIGUES DA SILVA 35189784894 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
2050 39143/2014 PALOMA GARCIA SAMPAIO 32894855877 N ATA C A O 1 Individual Principal
2051 36395/2014 PAMELA CAROLINE DE OLIVEIRA 0 8 7 11 5 7 9 9 3 5 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
2052 38414/2014 PAMELLA CRISTINA CRUZ DE ANDRADE 22872096892 N ATA C A O 1 Individual Principal
2053 36891/2014 PATRICIA KATARINE HAENER 09192593917 GINASTICA RITMICA 1 Individual Principal
2054 41507/2014 PATRICK GABRIEL OYAKAUA 35684106803 CICLISMO 1 Individual Principal
2055 36390/2014 PAULO ENRIQUE ALVES DA SILVA 04641958106 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2056 36421/2014 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA TEIXEIRA 13185213866 ESGRIMA 1 Individual Principal
2057 41573/2014 PAULO HENRIQUE DIAS SANTOS 40223242870 N ATA C A O 1 Individual Principal
2058 41269/2014 PAULO LEMOS RIBEIRO 02252658002 VELA 1 Individual Principal
2059 36569/2014 PAULO ROBERTO RIBEIRO 42626820059 VELA 1 Individual Principal
2060 38668/2014 PAULO SANTOS CARVALHO 02990537503 BOXE 1 Individual Principal
2061 39088/2014 PAULO SILVA FERREIRA 06652672901 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2062 35277/2014 PEDRO ALVARO SANTOS DE LIMA 01597867543 BOXE 1 Individual Principal
2063 39794/2014 PEDRO EMMANUEL LIBORIO RIBEIRO DA SILVA 43086306300 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2064 35828/2014 PEDRO FERNANDES DOMINGUES 13697183737 N ATA C A O 1 Individual Principal
2065 39321/2014 PEDRO JUNIOR ASHIDANI 04154397877 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2066 34729/2014 PEDRO PAULO NASCIMENTO GONCALVES 36189719821 CANOAGEM 1 Individual Principal
2067 38020/2014 PEDRO ROGERIO YIN CHEN 04097422952 B A D M I N TO N 1 Individual Principal
2068 34752/2014 PHELIPE ANDRE PELIM 07359629950 JUDO 1 Individual Principal
2069 35226/2014 POLIANA FATIMA SOUSA DE JESUS 08040852692 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2070 35291/2014 PRISCILA JAQUELINE SALVADOR 06413652926 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2071 39293/2014 RAFAEL ALEXANDRE COSTA SOUSA 32599181836 N ATA C A O 1 Individual Principal
2072 41356/2014 RAFAELA NOGUEIRA DE SOUZA 06267410927 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2073 36845/2014 RAFAEL APARECIDO DE MOURA JESUS 36214479892 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2074 41806/2014 RAFAELA VIEIRA DE ARAUJO 37019421881 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2075 37875/2014 RAFAEL DE MATTOS ANDRIATO 06532677973 CICLISMO 1 Individual Principal
2076 36626/2014 RAFAEL DE SENA 37894912840 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2077 39028/2014 RAFAEL DUARTE LIMA 70546770215 BOXE 1 Individual Principal
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2078 35170/2014 RAFAEL FERREIRA CORREA 91342139020 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
2079 37510/2014 Rafael Girotto 00139860150 CANOAGEM 1 Individual Principal
2080 41460/2014 RAFAEL SALLES CAMARGOS 09612936676 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2081 40623/2014 RAIMUNDA DA SILVA FERREIRA 46574654491 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2082 38182/2014 RAIMUNDA NECY PINHEIRO PARENTE 22057579387 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2083 36449/2014 Ramides Voigt 75071010968 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2084 38704/2014 RAMON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 14286235742 VELA 1 Individual Principal
2085 38537/2014 RAPHAELA LELIS STEM 4 3 0 8 3 5 11 8 9 2 CANOAGEM 1 Individual Principal
2086 41017/2014 RAQUEL DE ALMEIDA IENDRICK 01054346712 SNOWBOARD 1 Individual Principal
2087 41318/2014 REBECA FERNANDES CARDOSO SITA E SOUZA 35800121850 CANOAGEM 1 Individual Principal
2088 36586/2014 REGINA HELENA FONSECA DOS REIS LOPES 05636908601 CANOAGEM 1 Individual Principal
2089 38222/2014 REGINALDO CARDOSO DA SILVA 3 11 7 1 7 7 3 8 8 9 N ATA C A O 1 Individual Principal
2090 40416/2014 REINALDO HIDEO YAMAMOTO 22184687863 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2091 41717/2014 RENAN DOS SANTOS CATARINA 12132795770 CANOAGEM 1 Individual Principal
2092 40984/2014 RENATA BANNWART DE ANDRADE 34101545820 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2093 39124/2014 RENATA BAZONE TEIXEIRA 04365939718 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2094 36446/2014 RENATA MARIA FRAGOSO CERTAIN 34797314818 N ATA C A O 1 Individual Principal
2095 35286/2014 RENATO DELFINO DE JESUS 04230940688 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2096 41536/2014 RENATO NUNES DA CRUZ 14860892836 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2097 40667/2014 RENATO NUNES SILVA 35315290808 N ATA C A O 1 Individual Principal
2098 34794/2014 RENATO PITANGA MAIA MOURA 60614986168 VELA 1 Individual Principal
2099 37896/2014 RICARDO ALEXANDRE PSCHEIDT 02956245902 Mountain Bike 1 Individual Principal
2100 38732/2014 RICARDO BRUGGMANN MUHLE 80365876020 REMO 1 Individual Principal
2101 40716/2014 RICARDO COSTA DE OLIVEIRA 93099533149 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2102 34748/2014 RICARDO DE ALENCAR LIMA 15200230497 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2103 40369/2014 RICARDO LUZ BITTENCOURT 16708039702 VELA 1 Individual Principal
2104 38262/2014 RICARDO MANICA PEREIRA 90655583068 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2105 39415/2014 RICARDO PORTUGAL TIMOTHEO DA COSTA 04625722187 VELA 1 Individual Principal
2106 38080/2014 RILDENE FONSECA FIRMINO 63728478415 N ATA C A O 1 Individual Principal
2107 35788/2014 RIVA DA SILVA COELHO 22129601820 JUDO 1 Individual Principal
2108 37541/2014 ROBERTA KAMILA DE SOUZA ALBINO 08809136659 N ATA C A O 1 Individual Principal
2109 38297/2014 ROBERTH LUCIANNO DE OLIVEIRA VIEIRA 02216300403 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2 11 0 39183/2014 ROBERTO NUNES DA PAIXAO 06972656761 JUDO DE CEGOS 1 Individual Principal
2 111 37692/2014 ROBERTO PINHEIRO DA SILVA 04826472480 CICLISMO 1 Individual Principal
2 11 2 36418/2014 ROBSON FERREIRA DA SILVA 05406091700 Mountain Bike 1 Individual Principal
2 11 3 39006/2014 ROBSON RIBEIRO DIAS 31467389889 CICLISMO 1 Individual Principal
2 11 4 34619/2014 ROCHELE DA SILVA 03977171305 N ATA C A O 1 Individual Principal
2 11 5 34856/2014 RODRIGO BARGAS 3 5 6 11 7 6 8 8 7 3 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2 11 6 36723/2014 RODRIGO DO NASCIMENTO 01325726052 CICLISMO 1 Individual Principal
2 11 7 37198/2014 RODRIGO PARREIRA DA SILVA 07079904676 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2 11 8 35476/2014 ROGERIO COSTA LIMA 56713347215 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2 11 9 41064/2014 ROGERIO DOS REIS 40580732843 BICICROSS 1 Individual Principal
2120 39589/2014 ROGER LASCOSKI DOS SANTOS 09601840907 TENIS DE MESA 1 Individual Principal
2121 38371/2014 RONALDO ANDRADE RODRIGUES 40477277845 N ATA C A O 1 Individual Principal
2122 35948/2014 RONALDO FRANCISCO 17283773827 GOLFE 1 Individual Principal
2123 35153/2014 RONALDO JUNIO DA CRUZ BEZERRA 75707063153 N ATA C A O 1 Individual Principal
2124 41087/2014 RONALDO LUIZ ARAUJO PARANHO 07977200732 CANOAGEM 1 Individual Principal
2125 39454/2014 RONALDO SERGIO FREUND 66441684772 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2126 36201/2014 RONISSON BRANDAO SANTIAGO 38049831892 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2127 40706/2014 ROSEANE FEREIRA DOS SANTOS 83208429487 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2128 41233/2014 ROSENEI HERRERA 5 9 5 6 11 9 0 1 2 5 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2129 37399/2014 ROSSANO MARCOS DE SA LEITAO 00489348793 VELA ADAPTADA 1 Individual Principal
2130 38203/2014 RUAN FELIPE LIMA DE SOUZA 39679590828 N ATA C A O 1 Individual Principal
2131 40827/2014 RUBEN OLIMPIO FARIAS 05679661942 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2132 38656/2014 RUBENS CELSO FONSECA MATTOS 12313860884 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
2133 3 9 6 11 / 2 0 1 4 RUDIMAR BORTOLOZZO 49903640900 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2134 40518/2014 SAMUEL FREITAS MORAES GONCALVES 12225612714 VELA 1 Individual Principal
2135 35003/2014 SAMUEL LUCAS FERREIRA DE MELO 05874758542 REMO 1 Individual Principal
2136 35941/2014 SANDRO COLACO DE LIMA 01628134909 ESGRIMA 1 Individual Principal
2137 39512/2014 SANDRO HIROSHI PARREAO OI 28303386859 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2138 34541/2014 SANDRO VARELO DE OLIVEIRA 03910643477 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2139 40100/2014 SERGIO HENRIQUES NEVES MARINS 73551678634 HIPISMO 1 Individual Principal
2140 38048/2014 SERGIO SANTOS DANTAS 01576148599 BOXE 1 Individual Principal
2141 37439/2014 SERVIO TULIO CIPRIANI ANDRADE 02053458160 VELA 1 Individual Principal
2142 38380/2014 SILVIA ROTHFELD 64445747068 ESGRIMA 1 Individual Principal
2143 35527/2014 SILVIO ROMERO FERNANDES DE ALBUQUERQUE FILHO 00890734445 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2144 41492/2014 SONIA MARIA PEREIRA DE GOUVEIA 28701682415 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2145 4 0 4 11 / 2 0 1 4 STEPHANIE RODRIGUES CARVALHO 02472563159 BOXE 1 Individual Principal
2146 38233/2014 SUELEN MARCHESKI DE OLIVEIRA 01830129090 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2147 36445/2014 SUELY CRISTINA CARVALHO DE SOUZA 05757628707 N ATA C A O 1 Individual Principal
2148 41256/2014 SUELY RODRIGUES GUIMARAES 21333815468 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2149 39244/2014 SUSANA PAULA DE ALMEIDA DOS SANTOS 11 2 7 0 4 5 5 7 1 0 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2150 4 11 0 3 / 2 0 1 4 SUZANA NAHIRNEI 08108001951 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2151 38491/2014 TAIS BOBATO DE SOUZA 38820375800 N ATA C A O 1 Individual Principal
2152 41690/2014 TAISE ZIMMERMANN 03036334173 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2153 41045/2014 TALISCA JEZIERSKI DOS REIS 0 2 0 0 4 0 8 11 9 8 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2154 37157/2014 TATIANA MARIA DINIZ DA CRUZ 97383821904 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2155 35181/2014 TAYNNA TAYGMA SANTOS CARDOSO 98030540230 BOXE 1 Individual Principal
2156 35363/2014 THAISSA BARBOSA PRESTI DE LIMA 35213443800 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2157 35963/2014 THALANDRA CAVALCANTI BORGES 36638482807 N ATA C A O 1 Individual Principal
2158 41829/2014 THALES FERNANDES DE CASTRO 08372823650 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2159 38198/2014 THIAGO BARBOSA DE SOUZA 73330973153 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2160 37221/2014 THIAGO DE CASTRO BORGES POMPEU 0 5 8 9 4 0 11 7 3 6 N ATA C A O 1 Individual Principal
2161 41796/2014 THIAGO FONSECA DOS SANTOS 69465266191 HIPISMO 1 Individual Principal
2162 34527/2014 THIAGO MALAQUIAS DA SILVA 04965649435 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2163 37022/2014 THIAGO PAULINO DOS SANTOS 35144837875 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2164 35148/2014 THIAGO RODRIGUES TEIXEIRA 00673348067 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2165 38374/2014 THYAGO MARCOS SANTOS MOURA 01540899403 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2166 38295/2014 TOMAS DE OLIVEIRA GONCALVES 15301703706 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2167 40137/2014 TULIO ENDRES DA SILVA GOMES 16862281801 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2168 37428/2014 VALDENICE CONCEICAO DO NASCIMENTO 04366132559 CANOAGEM 1 Individual Principal
2169 41819/2014 VALDILEIA MARTINS 06865068980 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2170 37725/2014 VALERIA CRISTINA DA SILVEIRA 36375094828 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2171 36412/2014 VALERIA RODRIGUES DOS SANTOS 0 2 9 5 9 3 6 11 8 0 TA E K W O N D O 1 Individual Principal
2172 42033/2014 VALQUIRIO BASEGGIO 56841884000 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2173 37394/2014 VANDERLEI MORAIS DE OLIVEIRA 70152829172 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2174 40316/2014 VANDERLEY DE MOURA MENDONCA 04469589802 ESGRIMA 1 Individual Principal
2175 34589/2014 VANESSA VIEIRA SELES 22325061850 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2176 39097/2014 VERIDIANA SALVATORE SOUZA 44435426803 ESGRIMA 1 Individual Principal
2177 39535/2014 VERONICA MARIA GASSI GUERRA 19926617824 CANOAGEM 1 Individual Principal
2178 40763/2014 VICENTE FERREIRA DE MACEDO NETO 0 11 8 4 3 2 0 4 4 6 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2179 40530/2014 VICTOR CRUZ MORAES MAYNARD 03461338583 TENIS 1 Individual Principal
2180 36151/2014 VINICIUS ISSAO SAKAMOTO LEAL 03288527162 JUDO 1 Individual Principal
2181 40013/2014 VINICIUS STURION DORIZZOTTO 28795818855 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2182 35417/2014 VINICIUS TARANTO PANINI 36606743893 JUDO 1 Individual Principal
2183 36174/2014 vitor hugo bortoloto 36575699871 TIRO COM ARCO 1 Individual Principal
2184 34515/2014 VIVIAN DA ROCHA CAMELO 03591402460 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2185 36746/2014 VIVIANE POLTRONIERI MATERO 25379676820 CANOAGEM 1 Individual Principal
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2186 35270/2014 VIVIANE VAZ DOS SANTOS 24813201822 CANOAGEM 1 Individual Principal
2187 38841/2014 WAGNER PEREIRA DA SILVA 30525629831 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2188 36803/2014 WAGNER TENORIO DOS SANTOS 00543652289 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2189 35615/2014 WALDECI SILVA DE SOUSA 71390995291 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Principal
2190 35826/2014 WALDIR ALVARENGA JUNIOR 70807663549 N ATA C A O 1 Individual Principal
2191 35090/2014 WALLACE ANTONIO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 1 0 4 9 11 9 0 7 0 0 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2192 40593/2014 WALTER JOSE DE ALMEIDA 54009723653 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Principal
2193 38983/2014 WEDIELSON ANTONIO DE MOURA SOUSA 09872158681 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2194 36205/2014 WELISSON ROSA DA SILVA 0 6 0 8 11 5 4 6 0 2 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
2195 36652/2014 WELLINGTON DIAS MENDES 06275140658 LEVANTAMENTO DE PESO 1 Individual Principal
2196 36427/2014 WENDEL SILVA SOARES 84587962104 AT L E T I S M O 1 Individual Principal
2197 40098/2014 WILITON DOS SANTOS 03243135516 BOXE 1 Individual Principal
2198 39404/2014 WILLIAM ROBERTO SANT ANA 34445819808 N ATA C A O 1 Individual Principal
2199 35824/2014 WILLIAM ZEYTOUNLIAN DE MORAES 35078599800 ESGRIMA 1 Individual Principal
2200 38217/2014 ADELCI DE SOUZA NEIVA 50415298172 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2201 36494/2014 ADEMAR ALVES DOS SANTOS 75456052334 N ATA C A O 2 Individual Principal
2202 36850/2014 ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE 02486609938 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2203 41699/2014 ADONIS MARCIRIO ESPEJO MOREIRA 43299720856 VELA 2 Individual Principal
2204 36903/2014 ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS 3 11 0 0 5 6 0 8 9 0 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2205 35748/2014 ADRIANA LEITE DE SOUZA 39264406867 JUDO 2 Individual Principal
2206 40781/2014 Adriano da Silva Soares 38586135844 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2207 41910/2014 ADRIANO GALLVAO PEREIRA 26079348420 N ATA C A O 2 Individual Principal
2208 41753/2014 ADRIANO SOUZA NASCIMENTO 03498162632 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2209 35301/2014 AIRTON FREITAS PINTO 84262877000 ESGRIMA 2 Individual Principal
2210 36501/2014 ALBERTO SANTOS DUMONT LIMA DA CRUZ 03014476404 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2 2 11 36379/2014 ALBERTO TOUFIC SABA 00696058740 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2212 40520/2014 ALCINO VAZQUEZ MOREIRA 81535406704 VELA 2 Individual Principal
2213 3 7 11 4 / 2 0 1 4 ALDAIR CAMILO DA SILVA 79465749400 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2214 37556/2014 ALDRIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA 88947017272 CANOAGEM 2 Individual Principal
2215 37461/2014 ALESSANDRO DE JESUS LAGO 06085883773 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2216 35905/2014 ALESSANDRO FABIANO DE OLIVEIRA 11 7 8 1 8 9 5 8 9 9 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2217 41424/2014 ALEXANDER FEITOSA DE SA RORIZ 77624394391 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2218 39232/2014 ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO NETO 05695370370 VELA 2 Individual Principal
2219 34962/2014 ALEXANDRE JASBICK CARDENAS MAIA 12331687706 VELA 2 Individual Principal
2220 40341/2014 ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DA SILVA 81312164468 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2221 38376/2014 ALEXANDRE NOGUEIRA PEDREIRA 64739589591 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2222 38693/2014 ALEX CORREIA DINIZ 23159764800 CICLISMO 2 Individual Principal
2223 40691/2014 ALEX SANDRO APARECIDO DE SOUZA 25682673808 ESGRIMA 2 Individual Principal
2224 39579/2014 ALICE LOPES LAVAREDA 01320080251 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2225 38187/2014 ALINE BARBOSA VIEIRA 11 0 0 0 9 5 5 7 8 8 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2226 37713/2014 ALINE DE ARAUJO LEMOS 35608686888 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2227 34812/2014 ALINE DOS SANTOS ROCHA 07368346990 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2228 34970/2014 ALINE SANTANA DA SILVA 02526313155 BOXE 2 Individual Principal
2229 40423/2014 ALUISIO FERNANDES DE OLIVEIRA 02366892667 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2230 41867/2014 ALUIZIO FRANCA LEITE 32094850706 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2231 36463/2014 ALVA EDILSON RITA 00791403947 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2232 38762/2014 AMANDA SILVA MARQUES 53070941249 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2233 34723/2014 ANA BEATRIZ FERNANDADES CHAGAS 15727899729 REMO 2 Individual Principal
2234 36280/2014 ANA CARLA CARVALHO 05992953922 N ATA C A O 2 Individual Principal
2235 38777/2014 Ana Carolina Didyk Souza 03165421994 CANOAGEM 2 Individual Principal
2236 34638/2014 ANA FLAVIA LEITE LEITAO 39586833801 CANOAGEM 2 Individual Principal
2237 40736/2014 ANA LUIZA DE PAIVA MELO 12424930694 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
2238 38680/2014 ANA MARIA RODRIGUES LOPES 42377149855 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2239 37196/2014 ANA PAULA MADRUGA DE SOUZA 0 4 3 2 11 0 6 9 0 7 REMO 2 Individual Principal
2240 41737/2014 ANDERSON DE SOUZA COELHO 33075196894 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2241 40680/2014 ANDERSON LOPES SANTOS 01591898706 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2242 35278/2014 ANDREA DE OLIVEIRA LOPES 49061682134 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2243 36433/2014 ANDREA MONTEIRO SANTOS 23166758836 N ATA C A O 2 Individual Principal
2244 35016/2014 ANDREA SCOLA COSENTINO 36780158836 N ATA C A O 2 Individual Principal
2245 39017/2014 ANDRE DOS SANTOS SILVA 23279961807 N ATA C A O 2 Individual Principal
2246 39361/2014 ANDRE GUSTAVO FASSINA 4 3 8 9 3 8 9 1 8 11 BICICROSS 2 Individual Principal
2247 42041/2014 ANDREIA APARECIDA PASSOS 08524496665 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2248 36673/2014 ANDREIA MATOS CANTEIRO 03396341465 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2249 36883/2014 ANDREIA PAULINA MICHAELSEN DE MENDONCA 10171969669 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2250 41242/2014 ANDREIA SILVA DA COSTA 02594051594 BOXE 2 Individual Principal
2251 41277/2014 ANDRE KOPTE GONZALEZ 39304602890 N ATA C A O 2 Individual Principal
2252 39888/2014 ANDRE LINHARES PEREIRA 0 2 7 3 2 3 11 0 3 0 N ATA C A O 2 Individual Principal
2253 34676/2014 ANDRE NORMANDO BUBENICK 79344542104 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2254 36638/2014 ANDRE PINHEIRO TORRES 14773649860 N ATA C A O 2 Individual Principal
2255 35766/2014 ANDRE SERRAO SCHNEIDER 05654051792 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2256 36668/2014 ANGELA MARIA FERREIRA 67591876600 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2257 37656/2014 ANGELO PEREIRA 01250323070 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2258 36267/2014 ANNA PAULA MAGALHAES PEREIRA 83559752000 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2259 42007/2014 ANTOINE CHAFIC MOTRAN 17482020144 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2260 36248/2014 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS BORGES 00153139560 CANOAGEM 2 Individual Principal
2261 35155/2014 ANTONIO FELIPE DA SILVA BATISTAO 41535396865 CANOAGEM 2 Individual Principal
2262 42028/2014 ANTONIO MARCOS DE SOUZA DA SILVA 78343321391 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2263 39080/2014 ANTONIO MARCOS DO CARMO 97212989649 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2264 4 11 7 8 / 2 0 1 4 ANTONIO PERGENTINO NUNES JUNIOR 52786641349 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2265 35336/2014 ANTONIO VILELA DUTRA FILHO 27875016487 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2266 41384/2014 APARECIDO DA SILVA FONSECA 23584697859 N ATA C A O 2 Individual Principal
2267 38334/2014 ARIEL RICCO JEFFERSON DE SOUZA 6 3 6 3 0 2 0 6 11 5 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2268 39226/2014 ARI SERGIO BARBOSA PEREIRA 40690938500 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2269 35532/2014 Arnaldo Luiz de Almeida Mendonca 23367741787 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2270 39694/2014 ARTUR LANGOWSKI TEREZAN 06566883940 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2271 34567/2014 ATTILIO MOTTI NETO 00604199970 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2272 35218/2014 AUGUSTO ALVES PINHEIRO 38062190870 CANOAGEM 2 Individual Principal
2273 40966/2014 AURELIO GUEDES DOS SANTOS 28617894172 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2274 37166/2014 BEATRIZ DIAS DA CUNHA 14557272886 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2275 34686/2014 BEATRIZ FERNANDES DA SILVA LESSA VIANNA 81384971734 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2276 39672/2014 BENEDITO CLAUDIO SOBRAL 24061743449 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2277 41749/2014 BENEDITO LAURO TANGANELLI CARLOS 96075694820 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2278 41473/2014 BERNARDO YUKYO TAKAYAMA COLLI 0 11 2 0 5 2 8 1 9 4 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
2279 35412/2014 BRENDA PEPE DE SOUZA 34555556836 N ATA C A O 2 Individual Principal
2280 36989/2014 BRUNA APARECIDA DE OLIVEIRA LEMOS 0 11 9 7 6 9 1 9 0 1 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2281 37755/2014 BRUNA CHICATO RIBEIRO GAMA 05490848944 CANOAGEM 2 Individual Principal
2282 37287/2014 BRUNA LUANA NASCIMENTO PILOTO 38980661851 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2283 40197/2014 BRUNO ALMEIDA DE MATTOS 05329594774 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2284 36506/2014 BRUNO ALMEIDA DE SOUZA 40551546824 N ATA C A O 2 Individual Principal
2285 39471/2014 BRUNO APARECIDO SANTIAGO 06762470912 CANOAGEM 2 Individual Principal
2286 36724/2014 BRUNO BORDOVSKY 05527672399 VELA 2 Individual Principal
2287 39704/2014 BRUNO CARDOSO SOARES 88465500215 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2288 40422/2014 BRUNO LAPORT BRANDAO 11 4 3 5 7 4 6 7 2 4 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2289 35087/2014 BRUNO RODRIGUES TEIXEIRA 00673345041 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2290 35130/2014 CALL BRYNNER LOPES SUARES BARBOSA 0 2 5 7 4 7 5 11 7 5 CANOAGEM 2 Individual Principal
2291 38766/2014 CAMILA AZEVEDO SANT ANNA 13330791764 ESGRIMA 2 Individual Principal
2292 35259/2014 CAMILA GONZALEZ URURAHY 11 8 8 4 11 3 7 3 7 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2293 41637/2014 CARLA FREITAS DE ARAUJO 80637272587 BOXE 2 Individual Principal
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2294 34491/2014 CARLOS ANDRE DO NASCIMENTO 02785719484 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2295 34769/2014 CARLOS AUGUSTO PIMENTA DE CAMPOS 27443125844 CANOAGEM 2 Individual Principal
2296 36138/2014 CARLOS EDUARDO NOBRE DA CAMARA 0 4 3 0 11 3 4 7 1 9 CICLISMO 2 Individual Principal
2297 35267/2014 CARLOS HENRIQUE ROMAO RIBEIRO DA CONCEICAO 36514674810 CANOAGEM 2 Individual Principal
2298 39996/2014 CARLOS HENRIQUE SANTANA 07673453630 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2299 35962/2014 CARLOS NEVES DE SOUZA 13398600824 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2300 41861/2014 CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS 67726194049 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2301 36416/2014 CARLOS ROBERTO TAVARES DA CONCEICAO 01809982855 CANOAGEM 2 Individual Principal
2302 41305/2014 CAROLAINE BEATRIZ OLIVEIRA DA SILVA 43199544835 N ATA C A O 2 Individual Principal
2303 40440/2014 CAROLINA DOS SANTOS PIRES TRAUTWEIN BERGAMASCHI 07653438946 N ATA C A O 2 Individual Principal
2304 38937/2014 CAROLINA GALVAO DE MATTOS MENEZES 111 5 1 3 6 8 7 9 2 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2305 38729/2014 CASSIANO VIEIRA ALFREDO 37282036888 CANOAGEM 2 Individual Principal
2306 38266/2014 CATARINA CUCATTI GANZELI 4 2 5 11 7 4 1 8 6 5 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal
2307 41664/2014 CATIERE TOLEDO MOYA 35269289830 JUDO 2 Individual Principal
2308 38150/2014 CECILIA ORTENBLAD PIRES GALVAO 23059239886 ESGRIMA 2 Individual Principal
2309 38758/2014 CELSO RIBEIRO FILETTI 10147394899 CANOAGEM 2 Individual Principal
2310 41732/2014 CIRO PAULA CAMPOS 92123295604 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2 3 11 35282/2014 CLARICE DO CARMO FREITAS 02052109960 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2312 39944/2014 CLARISSE SANTOS VIEIRA DE MENEZES 08665521704 ESGRIMA 2 Individual Principal
2313 36352/2014 CLAUCYS JUREMA DO NASCIMENTO SOUSA 09700062414 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2314 36483/2014 CLAUDIA CELINA DA SILVA 40161641415 N ATA C A O 2 Individual Principal
2315 40479/2014 CLAUDINEA LIRA DE SOUZA 96034599920 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2316 35704/2014 CLAUDIO BIEKARCK 67138020872 VELA 2 Individual Principal
2317 39577/2014 CLAUDIO COMPARATO CONTRUCCI 17529701878 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2318 34482/2014 CLAUDIO GEOVANI ALVES DA SILVA 11 9 6 7 8 1 3 7 0 1 REMO 2 Individual Principal
2319 38274/2014 CLAUDIO ORESTES THIESEN 37939831968 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2320 37128/2014 CLAUDIO RICHARDSON VITORIA CAMPELO DOS SANTOS 02395155446 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2321 34847/2014 CLAUDIO RUFINO MARTINS 01089425708 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2322 36669/2014 CLAUDIUS GUEDES BRITO 7 4 8 5 8 3 9 4 11 5 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2323 36023/2014 CLAYTON SILVA BARTOLO CAMPOS 26407251818 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2324 35064/2014 CLECIA CANDIDO ALBANO 10603001416 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2325 37778/2014 CLESIO LUIZ CUNHA 71300805900 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2326 36536/2014 CRISTIANE CARNEIRO CAVALCANTI 12397103729 N ATA C A O 2 Individual Principal
2327 37236/2014 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA 03629495303 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2328 37815/2014 CRISTIAN EGIDIO DA ROSA 06162617998 CICLISMO 2 Individual Principal
2329 34575/2014 CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 30530723867 CICLISMO 2 Individual Principal
2330 37700/2014 DAIANA SILVA DOS SANTOS 00665669160 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2331 38674/2014 DAIANE PERON 01245037056 ESGRIMA 2 Individual Principal
2332 39093/2014 DANDARA MONTEIRO DA SILVA 14380474798 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2333 34733/2014 DANIELA CRISTINA DE SOUZA 3 0 2 6 11 7 6 8 4 6 BOXE 2 Individual Principal
2334 36776/2014 DANIELA DA CONCEICAO 01367386640 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2335 39259/2014 DANIELA FAGGIANI DIAS 36499017817 VELA 2 Individual Principal
2336 39348/2014 DANIELA PEREIRA DOS SANTOS 10641359608 CANOAGEM 2 Individual Principal
2337 37452/2014 DANIELA SIMONE SANTOS ALVAREZ 29745169803 CANOAGEM 2 Individual Principal
2338 36403/2014 DANIEL BORGES CARGNIN 03196709027 JUDO 2 Individual Principal
2339 35001/2014 DANIEL GONCALVES ARAUJO 83067620534 BOXE 2 Individual Principal
2340 42024/2014 DANIEL LEAL ALVES 10708168760 CANOAGEM 2 Individual Principal

2341 35317/2014 DANIEL NETO MISAEL 12992608700 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2342 40974/2014 DANIEL TAVARES MARTINS 45674966800 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2343 35534/2014 DANILA FERNANDA DE FREITAS RAMOS 32786941806 BOXE 2 Individual Principal
2344 37646/2014 DANILO DA SILVA 07557470974 CANOAGEM 2 Individual Principal
2345 37178/2014 DANILO PAULINO DA SILVA ROCHA 32296981852 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2346 38389/2014 DANILO POLO SALVA 38943196822 N ATA C A O 2 Individual Principal
2347 36969/2014 DAVI PONTAROLLI ROMEO 06196537954 CICLISMO 2 Individual Principal
2348 3 6 11 0 / 2 0 1 4 DAWISON MAGNO DE LIMA 25903712843 N ATA C A O 2 Individual Principal
2349 40991/2014 DEBORA BORGES CARNEIRO 08805092959 N ATA C A O 2 Individual Principal
2350 39626/2014 DEBORAH REGINA CENEVIVA VICENTINI 31766129153 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2351 40801/2014 Deise Falci de Castro 96856459068 ESGRIMA 2 Individual Principal
2352 34726/2014 DEIVEDY DA GRACA DIAS 87897105253 CANOAGEM 2 Individual Principal
2353 40521/2014 DENISE CINELLI DE LIMA 99275090734 VELA 2 Individual Principal
2354 36308/2014 DENIS FERNANDO SILVA ARAUJO 02588184090 REMO 2 Individual Principal
2355 39262/2014 DERNIVAL SOUZA DOS SANTOS 62652427253 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2356 36880/2014 DIANA QUEIROZ DE ALMEIDA 78471346591 VELA 2 Individual Principal
2357 35065/2014 DIEGO ALVES DOS SANTOS VIANNA 35036873866 CANOAGEM 2 Individual Principal
2358 35013/2014 DILIO PROCOPIO DAYRELL DRUMMOND DE ALVARENGA 97509434653 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2359 38329/2014 DIMAS FERREIRA DE OLIVEIRA 4 4 7 0 4 11 9 3 0 0 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2360 35526/2014 DIVINO ETERNO DIAS 0 5 11 2 8 1 4 6 3 2 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2361 4 11 3 6 / 2 0 1 4 DOMINGOS ROSA DE SOUZA 09436652801 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2362 35943/2014 EDGAR CESAR CORDEIRO FERREIRA 15005003304 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2363 40967/2014 EDILANDIA RODRIGUES ARAUJO 01558173617 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2364 41626/2014 EDILMAR ZANANDREA 00168546590 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2365 34579/2014 EDIVAN FRANCISCO DOS SANTOS 05032499552 CANOAGEM 2 Individual Principal
2366 41436/2014 EDMAR NUNES DE MELO FILHO 46862501372 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2367 36341/2014 ednei de souza figueira 72170433287 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2368 36786/2014 EDSON KIYU UMISEDO 19291586889 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2369 37082/2014 EDSON VIEITES NOVAES 26844265700 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2370 34647/2014 EDUARDO MIRANDA DE MATOS 33171542846 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2371 39220/2014 ELIANA SILVA DANTAS 0 3 3 11 2 8 4 5 4 2 BOXE 2 Individual Principal
2372 35745/2014 ELIANAY SANTANA DA SILVA PEREIRA 00627487181 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2373 35084/2014 ELIANE CRISTINA CORREA 26339716873 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2374 39720/2014 ELIVELTON FRANCISCO DA SILVA 05542946569 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2375 40034/2014 ELIZABETH HARUMI SHIMIZU 27443573839 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2376 36663/2014 ELIZETE AVELINO PINTO 0 1 4 11 3 3 4 4 9 3 N ATA C A O 2 Individual Principal
2377 40478/2014 ELTON SHIMBO CARMONA 29907794856 ESGRIMA 2 Individual Principal
2378 35404/2014 EMANUEL JOAO MUNARETTO 98846434072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2379 35570/2014 EMANUELLY ROCHA FARIAS 05776786398 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2380 41421/2014 EMANUEL MARQUES DO NASCIMENTO 00149546483 N ATA C A O 2 Individual Principal
2381 38068/2014 EMERSON BRUNO RODRIGUES RIGO 15669702883 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2382 35132/2014 EMERSON WOLF MORETAO 40478137885 CANOAGEM 2 Individual Principal
2383 39318/2014 EMMA JANE SEIXAS WEDMORE 13061579788 ESGRIMA 2 Individual Principal
2384 41730/2014 ENEIAS MENDES DA SILVA 00662995945 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2385 34870/2014 ENZO COSENZA ACCIOLY 16750849717 VELA 2 Individual Principal
2386 41658/2014 ERCILIO ROCHA RIBEIRO FILHO 34572687897 N ATA C A O 2 Individual Principal
2387 36089/2014 ERICA ADRIANE FERREIRA 08626885660 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2388 40144/2014 ERICA DA ROSA RODRIGUES 07597724950 N ATA C A O 2 Individual Principal
2389 36173/2014 ERIC DE ARAUJO MANCINI 23002382841 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2390 35663/2014 EUZEBIO DA SILVA NETO 02627675389 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2391 40722/2014 EVALDO SANTANA PENHA JUNIOR 38867589822 N ATA C A O 2 Individual Principal
2392 39172/2014 EVANILSON RAUL DE SOUZA FRANCA 28122918859 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2393 40171/2014 EVERALDO DOS SANTOS 93536356591 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2394 41606/2014 EVERTON JUNIOR SILVA OLIVEIRA 04213708152 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2395 38340/2014 FABIANA GOMES JARDIM 23201475866 N ATA C A O 2 Individual Principal
2396 35387/2014 FABIANO ZANELLI DE OLIVIERA MARTINS 25498974809 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2397 41572/2014 FABIO ARIKAWA SANTI 36297353808 N ATA C A O 2 Individual Principal
2398 40780/2014 FABIO BRANDAO GOMES CRUZ 08833026752 N ATA C A O 2 Individual Principal
2399 37897/2014 FABIO JOSE SANTANA MOREIRA 0 5 2 11 4 3 2 5 0 9 REMO 2 Individual Principal
2400 35172/2014 FABIO LUIZ DAMASCENO 00936287063 ESGRIMA 2 Individual Principal
2401 36691/2014 FABIO RIBEIRO DOS SANTOS 33252391880 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2402 36465/2014 FABIO SCIARRA LUCATO 26745450895 CICLISMO 2 Individual Principal
2403 41843/2014 FABIULA DA SILVA PINTO 00669408182 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2404 40872/2014 FABRICIO DUARTE PINTO 36229140845 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
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2405 38482/2014 FABRIZIO EKLAN RIBAS BOURGUIGNON 00374128928 CROSS COUNTRY 2 Individual Principal
2406 40507/2014 FELIPE CRISTIANO DA PAIXAO MARQUES 10857135635 CICLISMO 2 Individual Principal
2407 40265/2014 felipe lorenzon 07291983916 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2408 40709/2014 FELIPE MARINHO OLIVEIRA 90190572604 N ATA C A O 2 Individual Principal
2409 37494/2014 FELIPE RICARDO VLCEK NAVARRO 14365807730 GOLFE 2 Individual Principal
2410 41456/2014 FERNANDA CAMPOS DE PAIVA 01623617693 N ATA C A O 2 Individual Principal
2 4 11 36202/2014 FERNANDA NUNES LEAL FERREIRA 111 3 5 6 3 7 7 0 9 REMO 2 Individual Principal
2412 41479/2014 FERNANDA PEREIRA DE ANDRADE 0 1 8 7 3 3 7 4 11 9 BOXE 2 Individual Principal
2413 34927/2014 FERNANDA RAMOS DO NASCIMENTO 39200619851 CANOAGEM 2 Individual Principal
2414 36778/2014 FERNANDA ROMANO ESTEVES 09586108783 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2415 39975/2014 FERNANDO FERREIRA TEIXEIRA JUNIOR 12132534896 CANOAGEM 2 Individual Principal
2416 37466/2014 FERNANDO RAMOS BARBOSA 27590823856 CANOAGEM 2 Individual Principal
2417 36636/2014 FERNANDO SIKORA JUNIOR 09072313909 CICLISMO 2 Individual Principal
2418 35946/2014 FILIPE KERR DIAS DE TOLEDO 36512498836 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2419 38300/2014 FILIPE PEREIRA LOPES 31594714894 N ATA C A O 2 Individual Principal
2420 38648/2014 FLAVIO CUNHA VIEIRA GONCALVES 04824294614 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2421 35874/2014 FLAVIO JUNIOR NUNES SILVA 8 8 1 6 3 11 3 2 0 0 CANOAGEM 2 Individual Principal
2422 40717/2014 FLORA SILVA E SILVA 12692067703 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2423 40913/2014 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 94203121434 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2424 40379/2014 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA 20953844315 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2425 37456/2014 FRANCISCO DE ASSIS MELO E SANTOS 4 2 9 11 2 6 5 4 9 1 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2426 42094/2014 FRANCISCO HUGO DE SOUSA MENDES 07064789329 VELA 2 Individual Principal
2427 39379/2014 FRANCISCO JEFFERSON DE LIMA 03862868338 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2428 36563/2014 FRANCISCO KADIO SILVA DE SOUZA 05917244308 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2429 40850/2014 FRANCISLEI FAGUNDES 02431326977 CANOAGEM 2 Individual Principal
2430 39025/2014 FRANCIS VINICIUS OYAGI HIRAKAWA 35598240874 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2431 41423/2014 FREDERICO RODRIGUES MONTEFELTRO 08143884856 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2432 36835/2014 FREDIANO DE TARSO FERREIRA 31895995809 CICLISMO 2 Individual Principal
2433 38318/2014 GABRIELA ANDRADE GARCIA 33337987869 N ATA C A O 2 Individual Principal
2434 38151/2014 GABRIEL ALVES TOMELIN 08749747630 N ATA C A O 2 Individual Principal
2435 40975/2014 GABRIELA MENDONCA FERREIRA 0 5 5 11 2 1 3 1 9 5 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2436 36042/2014 GABRIEL BERTOTTI SALLES 02513506065 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2437 41623/2014 GABRIEL DONDEO LIMA 10582586720 ESGRIMA 2 Individual Principal
2438 35352/2014 GALTIERRE AMERICO BUENO 0 3 2 3 0 0 7 11 2 3 CANOAGEM 2 Individual Principal
2439 37965/2014 GEOVANE SILVERIO DE MATTOS ANDRIATTO 08403360983 CICLISMO 2 Individual Principal
2440 40315/2014 GILBERTO DE SOUSA SILVA 64213994368 Mountain Bike 2 Individual Principal
2441 38978/2014 GILBERTO MARCOS ONOFRE 48864803904 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2442 38357/2014 GILBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA 36547255620 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2443 36977/2014 GILVANDRO DO MONTE FERRAZ 79567207453 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2444 34872/2014 GIOVANNA DAZZI GALVARROS BUENO 13549287763 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2445 38836/2014 GIOVANNA PEREIRA DE SOUSA LIMA 17004257738 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2446 36429/2014 GIOVANNA TOMANIK DIAMANTE 44721939817 N ATA C A O 2 Individual Principal
2447 37780/2014 GISELE LIMA DE OLIVEIRA 96973277004 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2448 38856/2014 GISELLE MARCULINO DE ALBUQUERQUE 11 5 4 0 5 3 3 7 7 8 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2449 38279/2014 GIULIANO CARER ROCCO 10084292601 N ATA C A O 2 Individual Principal
2450 4 0 11 8 / 2 0 1 4 GLAUCY MAIA PINHEIRO 26664593300 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2451 36615/2014 GLAUDEMIR LUIS PAGNONCELLI 37197134072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2452 42037/2014 GLAURO JONY CARVALHO RODRIGUES 45519692149 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2453 41327/2014 GLEDSON DE OLIVEIRA COUTO 46831898874 N ATA C A O 2 Individual Principal
2454 37125/2014 GREIKE DE OLIVEIRA PERES 08399592900 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2455 37398/2014 GUILHERME AKIO KUMASAKA 31768313822 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2456 36755/2014 GUILHERME PEDROSA ESTEVES 66604613704 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2457 35215/2014 GUILHERME ROTH DOS SANTOS 81053185049 N ATA C A O 2 Individual Principal
2458 38173/2014 GUSTAVO ALMEIDA DE SOUZA 39312139860 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2459 36442/2014 GUSTAVO DE OLIVEIRA DA SILVA 09073575982 CICLISMO 2 Individual Principal
2460 34759/2014 GUSTAVO GOMES DE MENDONCA 0 0 6 9 6 8 4 111 8 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2461 41379/2014 GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA DIAS 42980978892 N ATA C A O 2 Individual Principal
2462 39385/2014 GUSTAVO ROCHA FERRAZ DE BARROS 06274596763 CANOAGEM 2 Individual Principal
2463 35106/2014 HEITOR MARIANO DOS SANTOS 32433380855 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2464 37925/2014 HELBA APARECIDA BORGES 95358242791 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2465 36282/2014 HELDER BARBOSA CAPELO 23067640349 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2466 36435/2014 HELENA CRISTINA DE MORAES FRANCA 39343273894 N ATA C A O 2 Individual Principal
2467 35747/2014 HELENA RIBEIRO ROMANELLI 0 8 2 11 0 9 8 6 3 6 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2468 34721/2014 HELEN TICIANE DUARTE LIMA 32356796851 N ATA C A O 2 Individual Principal
2469 41051/2014 HELIO JOAO CARLOS 08761847780 CANOAGEM 2 Individual Principal
2470 40965/2014 HENRIQUE DE LIMA MENDONCA WISNIEWSKI GOMES 32663645893 VELA 2 Individual Principal
2471 38221/2014 HENRIQUE SACOMANO NASSER 21999002822 N ATA C A O 2 Individual Principal
2472 34820/2014 HENRIQUE SILVA DIAS 02105361013 VELA 2 Individual Principal
2473 36844/2014 HENRIQUE THONI NETO 00657490733 VELA 2 Individual Principal
2474 39885/2014 HERMANNY LIMA SAMUEL DE ALMEIDA 74764071720 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2475 35535/2014 HIAGO LEAL LEMES 09060569695 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2476 38638/2014 HOMERO DE TOLEDO SOBRINHO 05543145926 GOLFE 2 Individual Principal
2477 35485/2014 HUMBERTO DE LIMA HENRIQUES 02158482761 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2478 38943/2014 INGRID OLIVEIRA AGUIAR 0 4 4 3 9 4 0 11 8 0 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2479 40684/2014 INGRID SIMAO SOUTO MAIOR 12900040728 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Principal
2480 35982/2014 ISABELA DE REZENDE XAVIER 05127757613 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2481 37614/2014 ISABELLA MOREIRA LACERDA 09707587660 Mountain Bike 2 Individual Principal
2482 40745/2014 ISIS PAES DA CRUZ 0 3 6 6 0 2 0 8 11 6 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2483 34938/2014 IURI DA CUNHA ESTEVAO 71051970210 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2484 37641/2014 IVAN DE PAIVA BARBOSA MAGALHAES 08667877638 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2485 38348/2014 IVAN JORGE ROCHA 27097556889 N ATA C A O 2 Individual Principal
2486 34490/2014 JACIEL ANTONIO PAULINO 26761368871 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2487 40947/2014 JACKSON JUNIOR SILVA CANDIDO 12060031621 N ATA C A O 2 Individual Principal
2488 38781/2014 JAIRO LUIZ MOTTA 38388065068 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2489 39224/2014 JANAINA GOMES DOS SANTOS 06029457470 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2490 34489/2014 JARDEL SAMPAIO BARBOSA 02838004530 BOXE 2 Individual Principal
2491 42002/2014 JAYSON JUNIOR MESTI 00778449980 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2492 38281/2014 JEANGLESTON MARTINS DA SILVA 85018902353 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2493 38099/2014 JEAN GOMES FIRMINO DE OLIVEIRA 42616525879 N ATA C A O 2 Individual Principal
2494 38471/2014 JEFFERSON SILVA DOS SANTOS 00020021240 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2495 39239/2014 JEFF FURUSHO YAMADA 41243103825 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2496 37416/2014 JESSICA BRUIN CAVALHEIRO 07447725676 N ATA C A O 2 Individual Principal
2497 40429/2014 JESSICA LOUISE DOMINGOS 01020042931 N ATA C A O 2 Individual Principal
2498 36794/2014 JESSICA MANOELA RODRIGUES 42717568816 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2499 4 11 5 9 / 2 0 1 4 JESSICA SILVA PRATES 39223020840 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2500 41019/2014 JESSICA VICTORIA DE OLIVEIRA FERREIRA MUNIZ 1 5 9 4 7 7 0 2 7 11 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2501 39823/2014 JHONATAN BENTO GAMARRA DE CAMPOS 01285456157 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2502 37612/2014 JOALISON VIANA DA SILVA GOMES 70178574457 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2503 35370/2014 JOANA DARC PAULINO DA SILVA 37757961858 CANOAGEM 2 Individual Principal
2504 41292/2014 JOAO FRANCISCO CAGGIANO 36670951809 N ATA C A O 2 Individual Principal
2505 42019/2014 JOAO LEAL ALVES 10708165745 CANOAGEM 2 Individual Principal
2506 40020/2014 JOAO MARCOS SANTOS DA SILVA 12120355770 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2507 37061/2014 JOAO OCTAVIO COSTA 34319166434 VELA 2 Individual Principal
2508 37356/2014 JOAO PAULO DE PARIS COSTA 30417620802 CANOAGEM 2 Individual Principal
2509 40749/2014 JOAO TENORIO DE ARAUJO 72271744504 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2510 40254/2014 JOAO VITOR GODOY RIBEIRO 0 0 4 9 5 6 6 9 11 3 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2 5 11 40102/2014 JOAQUM AUGUSTO PAHECO DOS SANTOS 54494320978 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2512 41596/2014 JOCIMAR VIEIRA SANTOS 02866627105 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
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2513 39715/2014 JOEL DA SILVA ALEIXO 05620920569 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2514 37417/2014 JOELSON DE SOUZA DIAS 14154209710 CANOAGEM 2 Individual Principal
2515 35010/2014 JONAS ALEXANDRE DE LIMA SILVA 11 6 3 9 8 4 2 7 2 1 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2516 35813/2014 JONAS DE SOUZA FERREIRA 02892647401 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2517 38453/2014 JONAS SOUZA 04305826178 T R I AT L O N 2 Individual Principal
2518 41696/2014 JONATAN DA SILVA FERREIRA 0 1 4 2 0 1 7 11 6 0 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2519 40519/2014 JONATAS FREITAS MORAES GONCALVES 10954677781 VELA 2 Individual Principal
2520 41449/2014 JONATHAN EDUARDO DE FARIAS 07656146938 N ATA C A O 2 Individual Principal
2521 38378/2014 JORGE SHIMARA FILHO 3 11 6 1 6 9 9 8 5 6 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2522 34955/2014 JOSE ANTONIO BARCHILON DE CASTRO 14538965707 REMO 2 Individual Principal
2523 38237/2014 JOSE CARLOS PURIFICACAO DE ALECRIM 0 1 5 2 6 6 7 9 11 6 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2524 41431/2014 JOSE CARLOS VENDRUSCOLO JUNIOR 16709805883 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2525 36561/2014 JOSE DE ANCHIETA JERONIMO 10206000120 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2526 35820/2014 JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA RODRIGUES 87019191568 CANOAGEM 2 Individual Principal
2527 39943/2014 JOSE MARCOS MENDES FILHO 22067910809 CANOAGEM 2 Individual Principal
2528 38462/2014 JOSE MATIAS GONCALVES DE ABREU 07709287654 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2529 39714/2014 JOSEMBERG NUNES PINHO 02502904137 Mountain Bike 2 Individual Principal
2530 37048/2014 JOSE NUNES DA SILVA 38288702104 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2531 38206/2014 JOSE PAULO NETO 38939291859 CANOAGEM 2 Individual Principal
2532 40893/2014 JOSE RODRIGUES JUNIOR 01346622370 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2533 38738/2014 JOSIMARA RODRIGUES CAMPOS JULHO 1 0 8 8 5 11 4 6 5 5 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2534 41534/2014 JOSUE LUCAS FERREIRA DA SILVA 12015051783 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2535 41999/2014 JUCEMAR SOUSA DAS CHAGAS 72771887649 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2536 38554/2014 JULIA BENVENUTTI GEROTTO 35382220883 N ATA C A O 2 Individual Principal
2537 41276/2014 JULIANA DE JESUS DOMINGOS 01356874037 CANOAGEM 2 Individual Principal
2538 35400/2014 JULIANA GONCALVES IZIDORO 41815175869 CANOAGEM 2 Individual Principal
2539 38344/2014 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA 01202927181 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2540 35038/2014 JULIANA VENDRAMINI BARBIERI 26867945856 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2541 37096/2014 JULIANO COSTA CARVALHO 42739447825 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2542 38688/2014 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 20388395818 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2543 39228/2014 JULIO CESAR DOS ANJOS DIAS 09344639728 REMO 2 Individual Principal
2544 35142/2014 julio cesar santiago 05351473682 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2545 40347/2014 JUNIOR MATIELLO 07400056930 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2546 4 11 5 3 / 2 0 1 4 JUNIOR MENDES DA SILVA 0 11 0 6 2 9 6 9 8 2 CICLISMO 2 Individual Principal
2547 34766/2014 KAROLINE LUIZA DOS SANTOS PODLASINSKI 82692793072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2548 39200/2014 KASSIUS SEBASTIAM MARTINS GUIMARAES 82128472172 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2549 35932/2014 KATE CRISTINA ALVES SILVA OLIVEIRA 28064995850 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2550 36283/2014 KEELY CHRISTINNE PINHO RODRIGUES MEDEIROS 75608227204 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2551 39307/2014 KESLEY JOSUE PEREIRA TEODORO 01293034290 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2552 41838/2014 KESSIA JENNIFER SOARES SIQUEIRA 09530837640 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2553 35765/2014 KESS KETLEN ALVES BEZERRA 00784862206 BOXE 2 Individual Principal
2554 36343/2014 KLEBER RAMOS DA SILVA 35398893882 CICLISMO 2 Individual Principal
2555 40243/2014 KONAN NEVES LANG 04710319928 VELA 2 Individual Principal
2556 36649/2014 LAISA ELIZABETH DE SANTANA 01376817128 JUDO 2 Individual Principal
2557 38327/2014 LAMBERTO GODOY RAMENZONI 111 5 4 0 0 1 8 5 7 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2558 39071/2014 LARISSA DE OLIVEIRA 44735379860 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2559 36250/2014 LARISSA SOUSA DE SANTANA 14422422723 REMO 2 Individual Principal
2560 39643/2014 LAURO ANTONIO SOUZA DE HOLANDA 02104867401 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2561 36408/2014 LAURO FERNANDES CARVALHO 31074065387 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2562 39620/2014 LAURO SERGIO OMENA BARBOSA 12365424449 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2563 35386/2014 LEANDRO DAL FARRA MIRANDA 07619589910 BICICROSS 2 Individual Principal
2564 41593/2014 LEANDRO MARTINS DA SILVA 03329740140 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2565 40798/2014 LEANDRO SANTOS NOGUEIRA MENDES 05772294784 N ATA C A O 2 Individual Principal
2566 36292/2014 LEIDIANE DE AGUILAR SANTOS 3 7 0 0 7 0 11 8 7 0 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2567 34546/2014 LEONARDO ALVES DOS SANTOS FIM 35913147812 N ATA C A O 2 Individual Principal
2568 38220/2014 Leonardo de Campos Simoes 05682269764 ESGRIMA 2 Individual Principal
2569 35903/2014 LEONARDO LACERDA DE CARVALHO 04769475616 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2570 38367/2014 LEONARDO TERTO DA ROCHA 01330387422 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2571 39256/2014 LEONCIO JOSE PATROCINIO FILHO 77322452100 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2572 40922/2014 LEVI PINHEIRO LENZ CESAR 02580831312 VELA 2 Individual Principal
2573 35283/2014 LIGIA FONTES DA SILVA FERREIRA 11 0 4 4 1 4 7 7 5 0 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2574 39269/2014 LINDINALVA SARAIVA DA SILVA 70352194472 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2575 40078/2014 LORENA FONTES MOLINOS 05915882773 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2576 41849/2014 LUANA DE SANTI RECH 02367277028 CANOAGEM 2 Individual Principal
2577 39319/2014 LUCAS ALVES PINTO 04551855308 B A D M I N TO N 2 Individual Principal
2578 38658/2014 LUCAS FARINA SOUZA DE ANDRADE ALVES 12064887784 VELA 2 Individual Principal
2579 35373/2014 LUCAS FERNANDES MACIEL 30515790842 CANOAGEM 2 Individual Principal
2580 38918/2014 LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA 08316176670 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2581 38052/2014 LUCAS GIL MARTINEZ 10084641479 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
2582 40577/2014 LUCAS LAMENTE MOZELA 33205522877 N ATA C A O 2 Individual Principal
2583 38169/2014 LUCIA MARIA GUILGER 01396772839 GOLFE 2 Individual Principal
2584 35407/2014 LUCIANA DE PAIVA SILVA 85914843715 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2585 38968/2014 LUCIANO BEZERRA DANTAS 04650015642 H A LT E R O F I L I S M O 2 Individual Principal
2586 37938/2014 LUCIANO CESAR COSTA ALVES 10598349790 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2587 40817/2014 LUCIANO MURILO DE ALMEIDA ANACLETO 03932023994 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2588 39285/2014 LUCIANO TELLES DE OLIVEIRA 02082214419 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2589 36643/2014 LUCILENE DE MELO 63963990163 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2590 40458/2014 LUCIMAR MOURA 98219782668 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2591 39656/2014 LUIS ANTONIO CORREA DA SILVA 04285957400 N ATA C A O 2 Individual Principal
2592 39223/2014 LUIS ARMANDO CAMARGO BARROSO MAGNO 00776448080 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
2593 40843/2014 LUIZA ALTMANN 48359336806 GOLFE 2 Individual Principal
2594 39530/2014 LUIZ BORK 30974364991 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2595 38196/2014 LUIZ CARLOS DE CAMPOS SGARBI 35837136720 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2596 41003/2014 LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO 60846895153 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2597 35403/2014 LUIZ TEIXEIRA DE MORAIS JUNIOR 93810679615 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2598 3 6 4 11 / 2 0 1 4 LUIZ WAGNER PECORARO 14517251756 CANOAGEM 2 Individual Principal
2599 38351/2014 LUZIMAR AMORIM DOS SANTOS 03704081604 N ATA C A O 2 Individual Principal
2600 35882/2014 MAICON ZOTTIS 02276176067 Mountain Bike 2 Individual Principal
2601 41047/2014 MAIKE SOMMERFELD TARNOWSKI 62661493972 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2602 39993/2014 MAISA LAURINDO PEDRO01 35022692899 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2603 37781/2014 MALVEDIL BOMFIM NETO 86013051569 BOXE 2 Individual Principal
2604 38381/2014 MARCELO ANTONIO DONIZETTI PEREIRA 13929254875 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2605 38399/2014 MARCELO BATISTA DA SILVA 17421835814 VELA 2 Individual Principal
2606 37173/2014 MARCELO DE OLIVEIRA SANTOS 05665003700 CANOAGEM 2 Individual Principal
2607 35231/2014 MARCELO GONCALVES CORREA 97188921768 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2608 4 11 5 7 / 2 0 1 4 MARCELO LIMA NEVES 24740780534 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2609 38269/2014 MARCELO PATON VIOLA 10536643890 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2610 41268/2014 MARCELO SANTOS MARTINS GOMES 09426165703 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2 6 11 39648/2014 MARCILIO LESSA WANDERLEY 06135366491 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2612 40870/2014 MARCIO ANDRE MULLER RIBEIRO 91028418191 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2613 36581/2014 MARCIO RENATO MARQUES SCHULZE 23420740263 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2614 38142/2014 MARCIO SILVEIRA NEVES 76296024649 ESGRIMA 2 Individual Principal
2615 40867/2014 MARCO ANTONIO CWIKLINSKI RISSATTO 02221275977 N ATA C A O 2 Individual Principal
2616 40917/2014 MARCOS AUGUSTO DE SOUSA 34109196191 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2617 36644/2014 MARCOS CARDOSO SANTOS 38727949818 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2618 40335/2014 MARCOS FONSECA LAMAS 3 7 3 4 4 7 3 3 8 11 BOXE 2 Individual Principal
2619 37263/2014 MARCUS CERQUEIRA PIMENTA DA CUNHA 8 3 4 4 6 11 7 5 0 4 VELA 2 Individual Principal
2620 36240/2014 MARCUS GARCIA DOS SANTOS 69120919034 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014 145ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200145

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

2621 39682/2014 MARIA ANDREA PEREIRA DOS SANTOS 66178800134 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2622 41285/2014 MARIA CAROLINA ALEGRETTE NEVES 29849449845 CANOAGEM 2 Individual Principal
2623 39182/2014 MARIA EDUARDA VIDAL WERNECK PEREIRA 12519195703 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2624 36104/2014 MARIA EDUARDA WOLF CAVALCANTI 12265025712 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2625 38341/2014 MARIA LUIZA RODRIGUES DE MORAIS 60126485615 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2626 36038/2014 MARIANA SPIERR LAPORTE 14094748792 PENTATLO MODERNO 2 Individual Principal
2627 36544/2014 MARIANE DOS SANTOS DA SILVA 02968407007 CANOAGEM 2 Individual Principal
2628 34651/2014 MARIANE PADILHA DOS SANTOS 07296607963 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2629 36870/2014 MARIA NUBEA DOS SANTOS LINS 11 0 1 2 0 5 8 7 3 5 N ATA C A O 2 Individual Principal
2630 41232/2014 MARINA D AVILA 09905772952 N ATA C A O 2 Individual Principal
2631 39736/2014 MARINA MICHELIN 01009004964 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2632 41099/2014 MARIO CZASCHKE 111 3 9 4 3 7 8 5 2 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2633 41988/2014 MARIO TRINDADE NETO 11 4 7 8 0 0 1 7 0 4 VELA 2 Individual Principal
2634 40077/2014 MARLENE CASAES PROFETA 05898745513 BOXE 2 Individual Principal
2635 34492/2014 MARTA PATRICIA DE ANDRADE BARBOSA 02951591462 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2636 40189/2014 MARYELE MARCOLINO CARDOSO 05236244927 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2637 39221/2014 MATEUS DO SACRAMENTO AMORIM 85842564580 CANOAGEM 2 Individual Principal
2638 3 5 7 11 / 2 0 1 4 MATEUS NOGUEIRA RAMOS 90059433272 N ATA C A O 2 Individual Principal
2639 37666/2014 MATHEUS CARBALLIDO PEREZ MESQUITA 86040908513 VELA 2 Individual Principal
2640 39013/2014 MATHEUS DOS SANTOS 45451398844 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2641 38472/2014 MAURICEIA BATISTA PIRES 31948692805 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2642 35233/2014 MAURICIO MEDEIROS 10520044827 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2643 39935/2014 MAURO CANCADO E SALLES 50512242615 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2644 36391/2014 MAURO JOSE APOLINARIO BATISTA 74044737720 CANOAGEM 2 Individual Principal
2645 41613/2014 MAX BATISTA GONCALVES DOS SANTOS 04908326100 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2646 38890/2014 MAYRA LELIS STEM 43083512864 CANOAGEM 2 Individual Principal
2647 36178/2014 MELRY NERY CALDEIRA 32988682801 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2648 39923/2014 MICHAEL SILVA SOARES 12347357760 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2649 35902/2014 MICHEL JOSE BATISTA 06735033647 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2650 37967/2014 MICHELLE PANDOLFO OLIVEIRA 00828932093 VELA 2 Individual Principal
2651 39040/2014 MICHELL LAZARO FERREIRA ALVES 38979180802 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2652 39004/2014 MICHEL ROCHA VALDIVINO 32980095800 N ATA C A O 2 Individual Principal
2653 40356/2014 MIGUEL FERREIRA MULIN 05499724717 CANOAGEM 2 Individual Principal
2654 35312/2014 MIGUEL LEITE VALENTE 11 6 7 3 7 0 1 6 3 9 N ATA C A O 2 Individual Principal
2655 39595/2014 MILENA CRISTINA VILELA MENDES 0 1 6 6 7 6 7 11 5 4 JUDO 2 Individual Principal
2656 39519/2014 MILTON FERREIRA SANTANA 22065008172 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2657 37783/2014 MORGANA REGINA GMACH 08301658940 GINASTICA RITMICA 2 Individual Principal
2658 35505/2014 MURILO CORREIA TORRES 05643077507 CANOAGEM 2 Individual Principal
2659 42044/2014 NAIANE FRAGOSO PEREIRA CALDAS 00654532044 CANOAGEM 2 Individual Principal
2660 38304/2014 NATALIA MENDES DINIZ 0 2 7 1 8 8 1 0 11 4 N ATA C A O 2 Individual Principal
2661 37205/2014 NATALIA NELO MACIEL 06909081480 JUDO 2 Individual Principal
2662 41981/2014 NATHALI OLIANI 32772002802 SNOWBOARD 2 Individual Principal
2663 37607/2014 NAYARA CRISTINA ANDRADE SILVA NASCIMENTO 36440972839 BOXE 2 Individual Principal
2664 36572/2014 NEWTON ALVARES BREIDE 18046347000 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2665 40537/2014 NICHOLAS PELLICANO GRAEL 17355128779 VELA 2 Individual Principal
2666 35652/2014 NICOLAS HENRIQUE CARABELLI 07667980977 VELA 2 Individual Principal
2667 37917/2014 NICOLI MAIA CRUZ 1 3 4 0 6 6 3 1 7 11 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2668 36259/2014 NIVIA MARIA FELICIO 06802135620 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2669 40751/2014 NOURANY MARCELLY TAVARES DE BARROS 9 9 3 5 3 9 11 2 4 9 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2670 34731/2014 ODILENE RAMOS CHUCRE 00254960260 CICLISMO 2 Individual Principal
2671 35354/2014 OLIVIA BRIEBA BUSATA MORAES DE OLIVEIRA 01958280038 ESGRIMA 2 Individual Principal
2672 39380/2014 PABLO NASCIMENTO DA CUNHA 84783826404 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2673 40178/2014 PATRICIA GATTI RAULINO 18655688134 VELA 2 Individual Principal
2674 37585/2014 PATRICIA PEREIRA DOS SANTOS 07161598729 N ATA C A O 2 Individual Principal
2675 41231/2014 PATRICIO RODRIGUES BEZERRA 79076181420 N ATA C A O 2 Individual Principal
2676 35552/2014 PATRICK ARAUJO FRANCO 10528774603 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2677 40481/2014 PAULO ALEXANDRE TOZZI 01040696945 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2678 37421/2014 PAULO DA CRUZ 76913015704 CANOAGEM 2 Individual Principal
2679 39875/2014 PAULO DI DOMIZIO 50121596591 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2680 41760/2014 PAULO JUAN QUEIROS DE LIMA VELLOSO 79159753234 ESGRIMA 2 Individual Principal
2681 35516/2014 PAULO RIGHETO SCANTIMBURGO 37287085852 CANOAGEM 2 Individual Principal
2682 40986/2014 PAULO ROBERTO CAMPOS DO AMARAL 34519532850 N ATA C A O 2 Individual Principal
2683 41740/2014 PEDRO FLAVIO GUILHERMINO 01439300607 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2684 36833/2014 PHILIPP ANDREAS GROCHTMANN 03230719026 VELA 2 Individual Principal
2685 35556/2014 PIERRE OBERSON DE SOUZA 01512608009 ESGRIMA 2 Individual Principal
2686 39869/2014 PITAGORAS SOUZA ANDRADE 55228658572 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2687 36763/2014 POLIANA APARECIDA DE PAULA 37800327833 CANOAGEM 2 Individual Principal
2688 41733/2014 POLLYANE RODRIGUES MIRANDA 07010482632 N ATA C A O 2 Individual Principal
2689 36640/2014 POLYANNA RIBEIRO SOARES DA SILVA 71760342149 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2690 41085/2014 PRISCILA APARECIDA BARBOZA FERNANDES 37466338852 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2691 36634/2014 PRISCILA RIBEIRO LIMA 74007416168 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2692 35929/2014 PRISCILA YAMAMOTO KUROIWA JAPIASSU 13026578797 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Principal
2693 40321/2014 PRISCILLA ANDREIA STEVAUX CARNAVAL 42931033847 BICICROSS 2 Individual Principal
2694 40926/2014 RAFAEL ALLAN OECHSLER 00358442990 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2695 38189/2014 RAFAELA NITZ 02089318058 JUDO 2 Individual Principal
2696 41485/2014 RAFAEL DA SILVEIRA BECKER 38771990895 GOLFE 2 Individual Principal
2697 41413/2014 RAFAEL DE ANDRADE NETO 22071875869 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2698 34809/2014 RAFAEL DE LIMA HOOPER PARIZ 11 8 6 6 0 3 1 7 8 3 VELA 2 Individual Principal
2699 39397/2014 RAFAEL DE MARIGNY RENNO RIBEIRO 34440322859 SNOWBOARD 2 Individual Principal
2700 41540/2014 RAFAEL ELIAS NAHAT GAGLIOTTI 31606858882 VELA 2 Individual Principal
2701 39444/2014 RAFAEL FELTRIN SEGALA 80657389072 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2702 40141/2014 RAFAEL GASPAR MACHADO 13815856710 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2703 38219/2014 RAFAEL RENATO GAZONI MOREIRA 73404438191 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2704 35517/2014 RAFAEL SANTOS DA CRUZ 06460073945 CICLISMO 2 Individual Principal
2705 36252/2014 RAIANE CARLOS DA SILVA 42267097800 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2706 38727/2014 RAIMUNDO DA COSTA PINEHIRO 0 11 2 0 7 9 5 2 0 6 BOXE 2 Individual Principal
2707 37383/2014 RAMON COLOMBO DA SILVA 06590387907 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2708 38914/2014 RAPHAELLA GALACHO PIMENTEL RAMOS PEREIRA 38434246830 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2709 36552/2014 RAQUEL NASCIMENTO GALANTE 22817895860 CANOAGEM 2 Individual Principal
2710 40783/2014 RAUNY LEONARDO SILVEIRA GONCALVES 08007849955 CICLISMO 2 Individual Principal
2 7 11 35324/2014 RAYSSA CORREA SILVA 34912457884 CANOAGEM 2 Individual Principal
2712 41908/2014 RAYZA LIMA COSTA 05939144730 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2713 39746/2014 REJANE CANDIDA DA SILVA 86615513153 TENIS EM CADEIRA DE RODAS 2 Individual Principal
2714 37418/2014 RENALDY BAIRRAL DA CRUZ 11 2 4 1 9 7 9 7 4 0 CANOAGEM 2 Individual Principal
2715 36713/2014 RENAN DE SOUZA OLIVEIRA 10219221707 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2716 36933/2014 RENAN GILBERTO CAPACCI 36768806840 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2717 41701/2014 RENATA CRISTINA DA SILVA JANUARIO 11 9 9 8 7 5 7 7 5 7 JUDO 2 Individual Principal
2718 38106/2014 RENATA LUISA DE JESUS GAMA 04639364695 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2719 38054/2014 RENATO CAETANO DE OLIVEIRA 04384950128 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2720 35667/2014 RENATO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 36556518808 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Principal
2721 35883/2014 RICARDO ALVES NUNES 01379368774 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2722 38153/2014 RICARDO AYRES BARBOSA DE LIMA 11 9 1 7 3 5 1 7 6 3 JUDO 2 Individual Principal
2723 38296/2014 RICARDO DE NORONHA TREVISAN FILHO 09845152759 JUDO 2 Individual Principal
2724 34688/2014 RICARDO FELIX DA SILVA 17771695850 N ATA C A O 2 Individual Principal
2725 37069/2014 RICARDO LUIZ DANEU FERNANDES 4 11 4 1 3 2 6 5 1 5 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2726 38260/2014 RICARDO MACHADO OLIVEIRA 01886204195 N ATA C A O 2 Individual Principal
2727 40259/2014 RICHARD MOURA RODRIGUES 01770600698 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2728 35739/2014 RIVANDER SANTOS DA SILVA 00914075241 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
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2729 4 11 0 1 / 2 0 1 4 ROBERTO ALVARENGA ASSIS 05365742940 VELA 2 Individual Principal
2730 40689/2014 ROBERTO FRANCO NETO 08547042644 CICLISMO 2 Individual Principal
2731 41995/2014 ROBERTO LAZZARINI 04631343893 ESGRIMA 2 Individual Principal
2732 34436/2014 ROBERTO LOMBELLO SILVA BARBIERI 12031622862 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2733 38643/2014 ROBERTO LUIZ FERRO BOGUS 27316459891 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2734 36386/2014 RODOLFO BINZ STREIBEL 01233221035 VELA 2 Individual Principal
2735 42066/2014 RODOLFO FRANCA STUCKERT 0 7 2 9 6 9 4 0 11 5 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2736 37620/2014 RODOLPHO DUARTE PERISSE MOREIRA 59524618753 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2737 35536/2014 RODRIGO AGUSTINI 32796694801 CANOAGEM 2 Individual Principal
2738 40389/2014 RODRIGO DE CARVALHO 98202936349 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2739 37109/2014 RODRIGO DOS SANTOS NEVES BARBOSA 10018281788 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2740 40334/2014 RODRIGO RODRIGUES DE MEDEIROS 15372653779 CANOAGEM 2 Individual Principal
2741 35990/2014 ROGERIO RAMOS BEZERRA 06622733465 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2742 38091/2014 ROMILDO RAMOS SANTOS 87857480134 N ATA C A O 2 Individual Principal
2743 35926/2014 ROSA MARIA BRITO 70234167149 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2744 41412/2014 ROSEMAR MARIA COELHO NETO FORTUNATO 18191415860 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2745 36499/2014 ROSIVAL MARQUES FERNANDES 73592927434 N ATA C A O 2 Individual Principal
2746 36399/2014 ROSMEIRE DA SILVA ALBERTONI 48000450100 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2747 37088/2014 RUI MANUEL QUITERIOSANTIAGO 0 0 8 9 0 11 8 7 2 8 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2748 40820/2014 SABRINA NORBERTO ROMERO LINARES 39320797870 N ATA C A O 2 Individual Principal
2749 37410/2014 SAMIR PEREIRA GOES 3 0 2 11 3 3 7 8 9 7 N ATA C A O 2 Individual Principal
2750 38755/2014 SAMYRA ZUMAK DE MELLO 12242018760 GINASTICA RITMICA 2 Individual Principal
2751 35364/2014 SANDRA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 90664388191 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2752 41082/2014 SAULLO CABRAL ARAUJO 1 2 3 7 11 8 8 7 5 1 CANOAGEM 2 Individual Principal
2753 41074/2014 SERGIO VIEIRA DA ROCHA 01063447810 VELA 2 Individual Principal
2754 39649/2014 SEVERINA RAIMUNDO DA SILVA FRANCA 41679865404 N ATA C A O 2 Individual Principal
2755 39675/2014 SHERMAN TREZZA DE PAIVA 09022812677 Mountain Bike 2 Individual Principal
2756 35255/2014 SILVANIO DORNELAS DE LIMA 83329196491 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2757 36383/2014 SILVAN MARCENA BRAGA 15131225841 REMO 2 Individual Principal
2758 40486/2014 SOPHIA INAIMO CHOW 43555558870 TENIS 2 Individual Principal
2759 37719/2014 STEMARLEY MARY LEY 37995082878 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2760 34535/2014 STEPHANIE TAMISO DEL TRONO GROSCHE 32991839821 ESGRIMA 2 Individual Principal
2761 37629/2014 SUELEN RODOLPHO 01231854081 ESGRIMA 2 Individual Principal
2762 38920/2014 SUELEN SOUSA RAMOS 00475619200 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2763 38858/2014 SUELI LOPES DE CERQUEIRA 08608246830 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2764 38985/2014 SUELLEN ALMEIDA BATISTA 04436419940 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2765 41498/2014 TALITA FERNANDES DJALMA 35085242807 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2766 37563/2014 TALITA RODRIGUES BORBA DE ARAUJO 22000959881 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2767 37855/2014 TAMIRIS HINTZ 09882980902 N ATA C A O 2 Individual Principal
2768 38510/2014 TANIA CLAIR PICKLER NEGHER 0 4 1 3 6 7 7 5 9 11 Mountain Bike 2 Individual Principal
2769 38504/2014 TANIA REGINA COSTA DA SILVA 07405985700 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2770 36539/2014 TARCISIO NERI SANTOS 94037272504 BOXE 2 Individual Principal
2771 35005/2014 TASSIO FELIPE DOS ANJOS LIMA 06818357458 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2772 37038/2014 Tatiana de Souza Araujo 31915475848 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2773 39725/2014 TATIELE ROBERTA DE CARVALHO 09070558696 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2774 41812/2014 Thabata Jessica Sartorelli 38682799898 CICLISMO 2 Individual Principal
2775 38849/2014 THAIS MENSITIERI DE SA 37339053859 CANOAGEM 2 Individual Principal
2776 36836/2014 THALES FELIPE MILITAO 07505080946 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2777 37299/2014 THIAGO DA SILVA MENDONCA 10201768739 CANOAGEM 2 Individual Principal
2778 36869/2014 THIAGO DUARTE NARDIN 36554330852 CICLISMO 2 Individual Principal
2779 35561/2014 THIAGO FRANCOTI DA SILVA 38716125886 CANOAGEM 2 Individual Principal
2780 39109/2014 THIAGO GROSSKLAUS 06337469917 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2781 4 11 4 4 / 2 0 1 4 THIAGO TEIXEIRA SIMON 36091486837 N ATA C A O 2 Individual Principal
2782 41565/2014 THIAGO VINICIUS MARCIANO DI RADO 05162490962 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2783 41639/2014 TIAGO ANDRE DOS SANTOS SILVA 08079338485 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2784 41236/2014 TICIANA AMANCIO SANTOS 0 2 6 5 8 7 11 5 8 1 BOXE 2 Individual Principal
2785 36601/2014 TUI FRANCISCO DE OLIVEIRA 09243883666 VELA ADAPTADA 2 Individual Principal
2786 41757/2014 TULIO ALVES BALDUINO 04549704128 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2787 37774/2014 TYWILLIAM GUZENSKI PACHECO 01876140089 ESGRIMA 2 Individual Principal
2788 37272/2014 UALACE DE ALMEIDA ARCANJO 02305217544 BOXE 2 Individual Principal
2789 34936/2014 UBIRAJARA NOGUEIRA BARBOSA 31878579819 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Principal
2790 37602/2014 VALCIR ANTUNES TOMAZ 0 2 5 4 8 4 6 4 9 11 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2791 39674/2014 VALDIR ANTONIO LUSTOSA 17900037845 JUDO DE CEGOS 2 Individual Principal
2792 36745/2014 VALERIA GUIMARAES DE CARVALHO 85375357615 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2793 35867/2014 VALESCA EUGENIO MARANHAO 02446837786 TENIS DE MESA 2 Individual Principal
2794 38566/2014 VALQUIRIA ALESSANDRA BENTO PARDIAL 33161943805 CICLISMO 2 Individual Principal
2795 37335/2014 VANDER ROGERIO PEREIRA DE LIMA 03716184950 CANOAGEM 2 Individual Principal
2796 37610/2014 VANDERSON LUIS DA SILVA CHAVES 02529759014 ESGRIMA 2 Individual Principal
2797 36877/2014 VANESSA NOVELLO 08502459902 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2798 34819/2014 VANIA CIBELE CUNHA LASTHAUS 17075099809 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2799 40615/2014 VICTOR HUGO RIBEIRO COLONESE 03997797528 MARATONA AQUATICA 2 Individual Principal
2800 36184/2014 VICTOR SIDI NETO 22010194870 TIRO COM ARCO 2 Individual Principal
2801 36570/2014 VILSON CONCEICAO DO NASCIMENTO 04208728507 CANOAGEM 2 Individual Principal
2802 37566/2014 VINICIUS AUGUSTO CARDOSO MONTEIRO 12285452780 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2803 41601/2014 VINICIUS DA SILVA RIBEIRO 38781362854 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2804 39625/2014 VINICIUS PEREIRA VITORIA 12990772774 LEVANTAMENTO DE PESO 2 Individual Principal
2805 37136/2014 VINICIUS RONALD ARAUJO RODRIGUES 06102962303 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Principal
2806 38447/2014 VITOR MOURA VARGAS 05498931727 ESGRIMA 2 Individual Principal
2807 36799/2014 VIVIANE CRISTINA MARQUES DOS SANTOS 4 1 7 7 6 4 0 5 8 11 CICLISMO 2 Individual Principal
2808 35171/2014 VIVIANE LOURENCO DOS SANTOS 00270421548 CICLISMO 2 Individual Principal
2809 4 11 5 6 / 2 0 1 4 VIVIANE SOUZA DE LIMA 29269976807 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2810 36908/2014 VIVIANI FRAGA 32177768870 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2 8 11 35368/2014 WAGNER CLAUDIUS MENEZES WANDERLEY 05758433497 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2812 37015/2014 WALLACE LIMA ALVES 14990756770 JUDO 2 Individual Principal
2813 37846/2014 wanderson faria barreto 05149501700 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2814 38654/2014 WAYNER CESAR DE OLIVEIRA 35040677804 TA E K W O N D O 2 Individual Principal
2815 38740/2014 WELLINGTON HENRIQUE SERAFIM MUNHOZ 36388853803 CANOAGEM 2 Individual Principal
2816 41561/2014 WELLITON DE SOUZA FRANCELINO 06219803906 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2817 35964/2014 WESLEY OLIVEIRA DA SILVA 05261590655 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2818 40813/2014 WESLEY SILVA RODRIGUES DA CRUZ 41236001826 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2819 38336/2014 WEVWESON WESLEY DE SOUZA 07146915697 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2820 37838/2014 WILLIAM BRAIDO 4 11 8 2 4 3 1 8 0 1 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2821 35927/2014 WILLIAM NAIM EL ASSY 35097022807 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Principal
2822 40858/2014 WILSON VOLZ 82689490900 CANOAGEM 2 Individual Principal
2823 36582/2014 YURI DE LIMA MONTEIRO 14180551748 AT L E T I S M O 2 Individual Principal
2824 37212/2014 YURI FAGUNDES ANDRADE 09958588706 VELA 2 Individual Principal
2825 39497/2014 ADAM MAX MAYERLE 04831939927 VELA 3 Individual Principal
2826 36394/2014 ADELLY OLIVEIRA SANTOS 01026630924 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2827 36564/2014 ADENILSON MOTA CORREIA 09948613627 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2828 41890/2014 ADIRSON HENRIQUE RODRIGUES CASTRO 62757482149 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2829 42079/2014 ADL MOHAMAD DARWICH 7 4 11 3 5 2 6 9 1 5 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2830 36729/2014 ADRIANA GOMES DE AZEVEDO 00814909418 N ATA C A O 3 Individual Principal
2831 38225/2014 ADRIANA TANO 02553142994 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2832 34972/2014 ADRIANO HENRIQUE DA SILVA 81512937649 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2833 36321/2014 ADRIELLY KAROLINA SILVA DE LIMA 70177788470 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2834 39467/2014 AILTON DOS SANTOS NOBREGA 35001835810 N ATA C A O 3 Individual Principal
2835 40075/2014 ALANA KEILLA SOARES CAMARA 01601625138 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2836 37373/2014 ALAN VALENCIO MANIEZZO 32532398884 CICLISMO 3 Individual Principal
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2837 39395/2014 ALCEIR MIGUEL SANTOS 13663331792 BOXE 3 Individual Principal
2838 36727/2014 ALCINA LUCE SEPULVEDA CONTAIFER 22106839120 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2839 41201/2014 ALESSANDRA CHRISTINE HARRISON MARCHIORO 07626830903 N ATA C A O 3 Individual Principal
2840 38837/2014 ALESSANDRA TREVISAN 04075758982 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2841 39145/2014 ALEXANDRE DA SILVA 19025603882 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2842 36221/2014 ALEXANDRE FIGEUREIDO DE FREITAS 0 0 3 4 9 7 2 8 11 9 VELA 3 Individual Principal
2843 38416/2014 ALEXANDRE PIERRE MATTEI 11 5 3 1 7 1 0 8 2 4 CANOAGEM 3 Individual Principal
2844 38612/2014 ALEXANDRE XAVIER DE OLIVEIRA 93588569634 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2845 35691/2014 ALEX FLORINDO PEDROSA 00932568688 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2846 36575/2014 ALEX ROSES SANTOS DE ALMEIDA 12815461609 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2847 38576/2014 ALEXSANDRO DE JESUS SANTOS 00928767574 BOXE 3 Individual Principal
2848 37005/2014 ALINE MENESES FERREIRA 32853390802 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2849 41973/2014 ALINE ROBERTA ERNESTO CAMPEIRO 08984449776 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
2850 35500/2014 ALISA ALLEMAND DE LALOR 65183509700 CANOAGEM 3 Individual Principal
2851 38971/2014 ALISSON OLIVEIRA ARAUJO 10669131709 REMO 3 Individual Principal
2852 40393/2014 ALLAN DE OLIVEIRA GODOY 06603407981 VELA 3 Individual Principal
2853 37460/2014 ALLAN VIEIRA DO NASCIMENTO 09106361412 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2854 39055/2014 ALVACIR PAULO DA SILVA 8 3 6 4 0 11 8 9 8 7 CICLISMO 3 Individual Principal
2855 34849/2014 AMANDA ALVES SANTOS 04846236560 JUDO 3 Individual Principal
2856 4 11 3 4 / 2 0 1 4 AMANDA CRISTINA DE ANDRADE LEVISKY 05348707597 ESGRIMA 3 Individual Principal
2857 38492/2014 ANA CAROLINA LEITE ALVES DA SILVA 04944384602 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2858 37814/2014 ANA CAROLINA LOPES CORREA BATISTA 13838829751 N ATA C A O 3 Individual Principal
2859 34831/2014 ANA FABIOLA RODRIGUES 23313484808 N ATA C A O 3 Individual Principal
2860 39381/2014 ANA LUCIA SERPA 63948788120 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2861 40332/2014 ANA LUIZA NONATO DE FARIA 00360474730 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2862 35297/2014 ANA PAULA BATISTA DE OLIVEIRA 34426204810 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2863 41702/2014 ANA PAULA CIRILO DE FARIAS 09053636471 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2864 39903/2014 ANA PAULA DONOFRIO DI DOMIZIO 50416405568 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2865 38516/2014 ANA PAULA NORBIM PADUA RIBEIRO 10595990746 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
2866 41024/2014 ANA PAULA ROSA CASTELVI 00435400150 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2867 41698/2014 ANDERSON DE LEVY REINALDO DA SILVA 01397292407 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2868 40840/2014 ANDERSON PEREIRA 13359750713 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2869 37732/2014 ANDREA DE CASTRO 32675242888 N ATA C A O 3 Individual Principal
2870 38159/2014 ANDRE ALBERI DE SANTANA 33233184808 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2871 39408/2014 ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA 07413514559 CANOAGEM 3 Individual Principal
2872 40573/2014 ANDRE BARROS NOGUEIRA 09298660707 CANOAGEM 3 Individual Principal
2873 36474/2014 ANDRE FERREIRA JERONIMO 69745714100 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2874 35454/2014 ANDRE GRASSMANN MANCINI 28006834814 CICLISMO 3 Individual Principal
2875 34494/2014 ANDREIA DO NASCIMENTO 04848388490 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2876 39168/2014 ANDRE LIEDKE GICK 7 0 5 11 9 0 0 0 8 2 VELA 3 Individual Principal
2877 35957/2014 ANDRE LUIS NOVAES CANDIDO 92701914604 CICLISMO 3 Individual Principal
2878 40864/2014 ANDRE LUIZ DUIZIT COLIN 54184665772 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2879 38899/2014 ANDRE LUIZ MACEDO 30339767863 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2880 38197/2014 ANDRE LUIZ NASCIMENTO BORGES 00904380785 VELA 3 Individual Principal
2881 41396/2014 ANDRE ROLIM 05093250929 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2882 36065/2014 ANDRE SVIATOPOLK MIRSKY 07699024729 VELA 3 Individual Principal
2883 40125/2014 ANGELAN MARIA ROSA LACHTERMACHER 26391678715 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2884 36574/2014 ANGEL CAMPOS MAGALHAES 03898303136 CANOAGEM 3 Individual Principal
2885 41575/2014 ANGELICA MARIA NUNES DE SOUZA 06640283492 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2886 37502/2014 ANGELO APARECIDO BARBOSA SUSSEL 27559766838 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2887 38308/2014 ANILTON FERREIRA BUENO 01093325984 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2888 35133/2014 ANNA PAULA DESBROUSSES COTTA 13090994720 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2889 40292/2014 ANNE ROSE AMARAL REBELLO 96918870700 VELA 3 Individual Principal
2890 40275/2014 ANTONILZA RICKEN 04965154894 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2891 40856/2014 ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 01297623185 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2892 36646/2014 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 01982083166 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2893 38518/2014 ANTONIO NUNO DE CASTRO SANTA ROSA 15850986200 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
2894 38286/2014 APARECIDA IVETE DA SILVA 43019208890 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2895 36538/2014 ARIANE BARROS DA COSTA 06000617445 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2896 34562/2014 ARIEL JOAO DA SILVA 09294829995 BICICROSS 3 Individual Principal
2897 41252/2014 ARIEL PEDRO MARTINS DE SOUSA SANTOS 12350259692 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2898 39191/2014 AUGUSTO TIAGO CORREA 06822242945 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2899 40030/2014 BARBARA EMMANUELLE SANCHES SILVA 09590006663 ESGRIMA 3 Individual Principal
2900 38125/2014 BARBARA REGINA JECHOW COUTINHO 12461233632 Mountain Bike 3 Individual Principal
2901 34557/2014 BEATRIZ AZZOLINI TRAVALON 41803161884 N ATA C A O 3 Individual Principal
2902 39659/2014 BEATRIZ FERREIRA DE CARVALHO 12607914752 BOXE 3 Individual Principal
2903 35236/2014 BEATRIZ LINA DE OLIVEIRA PINHEIRO 15833786770 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2904 36800/2014 BEATRIZ MOREIRA FERES 10986622702 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
2905 41904/2014 BENILCE DE ARAUJO LOURENCO 69780269134 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2906 35832/2014 BERNARDO CARLOS SCHWUCHOW 36167730830 ESGRIMA 3 Individual Principal
2907 35877/2014 BETINA MARTINS LORSCHEITTER 80556418034 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal
2908 36843/2014 BRANCA MOREIRA FERE 10986624748 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
2909 37957/2014 BRUNA BRUNNETT VASCONCELOS MANGUEIRA 07558930421 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal
2910 40646/2014 BRUNA CAROLINE LEMOS ROCHA 40232420807 N ATA C A O 3 Individual Principal
2 9 11 41826/2014 BRUNA SAGLIETTI MAHN 34288476879 T R I AT L O N 3 Individual Principal
2912 36093/2014 BRUNNA CAROLINA ALLESSI 05819723929 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2913 35499/2014 BRUNO DA COSTA FIALHO 12920899708 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2914 35623/2014 BRUNO DE PAULA PIRES 0 8 1 7 4 7 11 7 0 8 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2915 40701/2014 BRUNO DOS REIS OLIVEIRA 36627736861 VELA 3 Individual Principal
2916 38152/2014 BRUNO FERNANDO DA SILVA MARQUES 11 2 2 0 5 6 9 7 4 7 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2917 42004/2014 BRUNO GOMES DA SILVA 08573784733 N ATA C A O 3 Individual Principal
2918 37520/2014 BRUNO NASCIMENTO DE ABREU 01798754002 REMO 3 Individual Principal
2919 35746/2014 BRUNO RODIGUES ALOE 12318654743 JUDO 3 Individual Principal
2920 40449/2014 BRUNO SOARES MARTINS 11 3 2 7 2 2 8 6 1 0 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2921 39905/2014 BRUNO TAVARES VITAL 09919770760 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2922 36323/2014 CAIO AMERICO COSTA 31742358802 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
2923 34785/2014 CAIO GOBBI GAMA CRUZ 16626209779 Mountain Bike 3 Individual Principal
2924 34829/2014 CAIO MARTE SOUZA 32240303808 CANOAGEM 3 Individual Principal
2925 35531/2014 CAIO MORETTO BUONI 40831975873 CICLISMO 3 Individual Principal
2926 37106/2014 CAIO SAD BARBOSA 09007400606 CANOAGEM 3 Individual Principal
2927 38400/2014 CAIO TADEU BATISTA 35451743878 N ATA C A O 3 Individual Principal
2928 38813/2014 CAMILA GEBARA NOGUEIRA 0 4 1 5 7 7 3 11 3 1 JUDO 3 Individual Principal
2929 36455/2014 CAMILA PEREIRA FORTUNATO 38429102825 N ATA C A O 3 Individual Principal
2930 39062/2014 CAMILLA KETHELYN DA SILVA OLIVEIRA 08918154496 N ATA C A O 3 Individual Principal
2931 4 11 9 9 / 2 0 1 4 CAMILLE CLAUDINO 08548604956 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
2932 36531/2014 Carina Faggiani 33370238861 CICLISMO 3 Individual Principal
2933 41004/2014 CARINA MURASHIGE 33494668850 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2934 34774/2014 CARINE BORBA 01353719022 BOXE 3 Individual Principal
2935 40044/2014 CARLA MASSAOKA 27655099804 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2936 38540/2014 CARLOS ALBERTO LIMA JUNIOR 47815841520 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2937 36121/2014 CARLOS ANTONINO BARBOSA DA SILVA VALLE 70131960105 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2938 36812/2014 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 29324472895 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2939 40006/2014 CARLOS AUGUSTO BADKE BISSOLI 08850869703 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2940 38358/2014 CARLOS EDUARDO DINIZ GOMES TOSSIN 00557703980 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2941 41378/2014 CARLOS HENRIQUE DA LUZ BARBOSA 98741969120 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2942 35741/2014 CARLOS LOPES DOS SANTOS 44632576620 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2943 3 8 11 0 / 2 0 1 4 CARLOS RENATO BUENOFRANCO 05341768957 CICLISMO 3 Individual Principal
2944 36348/2014 CARMEN REGO MONTEIRO ROSAS 12430904721 VELA 3 Individual Principal
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2945 36123/2014 CAROLINA CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS 27059013881 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2946 35108/2014 CAROLINA DE CARVALHO GRILLO MACKNIGHT 08280831770 CANOAGEM 3 Individual Principal
2947 41735/2014 CAROLINA RAMOS DA SILVA MENEZES 09160766603 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2948 37786/2014 CASSIA FERREIRA DA SILVA FONSECA 03885220547 BOXE 3 Individual Principal
2949 42083/2014 CASSIO BARBOSA DE OLIVEIRA 04556416418 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2950 39833/2014 CASSIO HUMBERTO PALHETA DA SILVA 94460914204 BOXE 3 Individual Principal
2951 38935/2014 CASSIUS RICARDO DURAN 28375485888 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal
2952 36947/2014 CATIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 38398130857 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2953 41073/2014 CELSO ANTONIO LOPES 01999061730 CANOAGEM 3 Individual Principal
2954 35290/2014 CESAR APARECIDO RODRIGUES 29020004808 CANOAGEM 3 Individual Principal
2955 39627/2014 CHAMBERLAIN ASSUNCAO BRAGA 86494660525 CANOAGEM 3 Individual Principal
2956 37991/2014 CHAN YING KIT 01832898890 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2957 41578/2014 CHARLES FELIPE ANTONIO 11 0 1 3 1 6 3 6 5 6 N ATA C A O 3 Individual Principal
2958 40400/2014 CHARLES MELGARECO DOS SANTOS 00305578014 CANOAGEM 3 Individual Principal
2959 40466/2014 CHIANG YA MING 13434790888 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2960 37704/2014 CHRISTINE LORENZON BOTROS 00982659970 ESGRIMA 3 Individual Principal
2961 40079/2014 CIBELE DA SILVA PEREIRA 0 0 5 3 5 1 3 7 11 7 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2962 38129/2014 CISIANE DUTRA LOPES 04761527471 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2963 36809/2014 CLARA BRANCO TEIXEIRA 12942254726 GOLFE 3 Individual Principal
2964 34883/2014 CLAUDIA MICHELLE WU LOW 06151910966 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
2965 36431/2014 CLAUDINES BARTOLOMEU 73134899949 N ATA C A O 3 Individual Principal
2966 36618/2014 CLAUDIO ADRIANO DOS SANTOS 00403622646 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2967 35502/2014 CLAUDIO CALASANS CAMARGO JUNIOR 32152228847 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
2968 41638/2014 CLAUDIO GERMANO DE SOUZA FILHO 03123458440 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2969 40419/2014 CLAUDIO JOSE CYRINO PEREIRA 35829460378 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2970 40708/2014 CLAUDIO LUIZ TEIXEIRA JUNIOR 11 2 6 8 0 5 8 8 2 3 VELA 3 Individual Principal
2971 36492/2014 CLAUDIO ZSIGMOND 10141590831 CANOAGEM 3 Individual Principal
2972 38055/2014 CLAYTON BARBOSA MARTINS 81499299672 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2973 35804/2014 CLAYTON DOS SANTOS 29229969800 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2974 37391/2014 Cledola Cassia Oliveira de Tello 27021726600 ESGRIMA 3 Individual Principal
2975 41284/2014 CLEITON LIMA PEREIRA 07524930437 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2976 35696/2014 CLEONEIDE ALMEIDA COUTINHO ALVES 7 6 3 7 9 8 4 11 7 2 N ATA C A O 3 Individual Principal
2977 41823/2014 CLEUSA ALMEIDA DE BARROS 22984496604 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2978 38303/2014 CLOVIS EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA 8 8 11 0 8 0 0 6 1 0 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2979 36535/2014 CONRADO MACEDO DE SOUSA 82843341604 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2980 40601/2014 CRISTINA MADALENA FERBER 53326458649 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
2981 40846/2014 CRISTOVAM JAQES PERERIA LIMA 38507552153 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2982 38898/2014 DAMARES APARECIDA DE OLIVEIRA 31753993806 N ATA C A O 3 Individual Principal
2983 41616/2014 DAMIANA LIMA DOS SANTOS 07468612900 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2984 36978/2014 DANDARA MENDES ANTONIO 12383699799 N ATA C A O 3 Individual Principal
2985 36990/2014 DANIELA BASSI 03181096970 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2986 37255/2014 DANIEL BOCHNIA STAPFF 01044056940 GOLFE 3 Individual Principal
2987 39052/2014 DANIEL CHAVES DA SILVA 12478540789 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2988 39263/2014 DANIEL DE SEIXAS CLARO 11 0 2 5 2 6 0 7 0 8 VELA 3 Individual Principal
2989 38742/2014 DANIELE DA SILVA RODRIQUES 01397697300 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2990 38723/2014 DANIELE LUIS DOS SANTOS 02192948018 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2991 39718/2014 DANIEL LIRA SILVA 02995734277 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
2992 35579/2014 DANILAS FERREIRA DA SILVA 09977416435 CICLISMO 3 Individual Principal
2993 42030/2014 DANILO MENEZES DA SILVA 01922527394 VELA 3 Individual Principal
2994 38891/2014 DANILO TOMA 08162043900 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
2995 41879/2014 DARIO MONTE COSTA MARQUES 13039121715 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
2996 40241/2014 DEBORA RAIZA RIBEIRO BENEVIDES 73480509134 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
2997 34574/2014 DENILSON RAIMUNDO DE SOUZA 47158077420 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
2998 41204/2014 DIANA DE FREITAS MATHIAS 32516998813 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
2999 35455/2014 DIEFERSON LUIS HAUPENTHAL 04886783902 CANOAGEM 3 Individual Principal
3000 36376/2014 DIEGO ALEXANDRE BATISTA ROCHA 43163817840 JUDO 3 Individual Principal
3001 40376/2014 DIEGO DE ALMEIDA FERREIRA 01988303354 Mountain Bike 3 Individual Principal
3002 41506/2014 DIEGO MARTINS 04898668917 CICLISMO 3 Individual Principal
3003 41377/2014 DIMAS GONCALVES DOS SANTOS 08756484607 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3004 41741/2014 DIOGENES ROCHA DE ABEU 09995719665 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3005 37773/2014 DIOGO FERNANDES DOS SANTOS 15878446723 JUDO 3 Individual Principal
3006 35409/2014 DIOGO HENRIQUE SILVA COUTINHO 34335322810 JUDO 3 Individual Principal
3007 4 11 3 0 / 2 0 1 4 DIONE FERREIRA DA CRUZ 06317640971 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3008 35477/2014 DIONE SILVA BARBOSA DE LIMA 08660231430 JUDO 3 Individual Principal
3009 38988/2014 DISNEY VALODIA MACHADO FERNANDEZ 23270426828 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3010 41417/2014 DIVINO AURELIO DINATO 25080017830 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3 0 11 40553/2014 DORIVAL DE JESUS JORGE 03669946977 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3012 36739/2014 DOUGLAS SANTOS COSTA 13827372704 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3013 40812/2014 EDGAR AURELIO ALBUQUERQUE PINHEIRO 43502202320 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3014 36964/2014 EDILANO MOTA CARDOSO 2 8 4 9 2 8 11 3 1 5 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3015 37534/2014 EDILSON RODRIGUES SILVA 12849123706 CANOAGEM 3 Individual Principal
3016 34838/2014 EDLAMAR PIRES E SILVA 59750154649 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3017 38310/2014 EDMAR ALVES DE OLIVEIRA 00305892665 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3018 41716/2014 EDUARDA NARDI DOS SANTOS 08146236979 TENIS 3 Individual Principal
3019 38838/2014 EDUARDO FRANCO SANCHES 08873289975 CICLISMO 3 Individual Principal
3020 37017/2014 EDUARDO HENRIQUE PINHEIRO 28862675895 CICLISMO 3 Individual Principal
3021 41786/2014 EDUARDO LUCCHESE PRANTERA 53270347634 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3022 40290/2014 EDUARDO SCHUH FAGUNDES 07760216998 CANOAGEM 3 Individual Principal
3023 35482/2014 EDVALDO SIMOES 07320512661 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3024 38450/2014 ELBER SANTOS DOS PASSOS 0 1 5 6 11 4 9 5 0 0 BOXE 3 Individual Principal
3025 4 11 0 7 / 2 0 1 4 ELEN FERNANDES BARBOSA 35297408881 CANOAGEM 3 Individual Principal
3026 37722/2014 ELIANE RAIMUNDO DA SILVA 35502100430 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3027 39125/2014 ELIAS BORGES DOS SANTOS 01440056463 N ATA C A O 3 Individual Principal
3028 41983/2014 ELIENE SOUSA NOVAIS 08486671663 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
3029 36368/2014 ELISANGELA MARTINELLI SOUZA 3 0 3 9 2 6 11 8 5 6 BOXE 3 Individual Principal
3030 39777/2014 ELIVALDO LADIMIR FLORENTINO DE OLIVEIRA 28538838415 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3031 39507/2014 ELIZABETH REGINA RODRIGUES LINS 07209475451 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3032 38974/2014 ELIZETE ERNESTINA DE ARAUJO 01222644606 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3033 35562/2014 EMILSON MENARIM 01650768958 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3034 38942/2014 Enrico Seyssel Ortolani 31995515809 PENTATLO MODERNO 3 Individual Principal
3035 38923/2014 ERICA CASTEX FERREIRA TSUNOKAWA CHAVES 32234718805 CICLISMO 3 Individual Principal
3036 36590/2014 ERICO AUGUSTO ROSAS DE VASCONCELOS 78228964315 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3037 3 6 7 11 / 2 0 1 4 ERICO HARUO SAMESHIMA EDA 41708557873 N ATA C A O 3 Individual Principal
3038 41684/2014 ERIKA CHERES ZOAGA 02013422199 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3039 38144/2014 ESDRAS FARIAS DE MEDEIROS 29714869749 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3040 36137/2014 ESTEVAM CIAMPONE MANCINI 17565155810 CICLISMO 3 Individual Principal
3041 36707/2014 ESTHER REGINA NOVALO 22967279803 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3042 35749/2014 ETOUNDI MICHEL WILLIAM 06170519762 BOXE 3 Individual Principal
3043 4 11 6 1 / 2 0 1 4 ETTORE FLAVIO RICARDI 01763217990 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3044 35470/2014 EVANDRO MARCOS BACH 02497600023 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3045 40595/2014 EVANDRO VINICIUS DOS SANTOS SILVA 39355859856 N ATA C A O 3 Individual Principal
3046 41570/2014 EVANILTON BORGES 06212136912 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3047 4 11 9 8 / 2 0 1 4 EVERTON MARIANO DOS SANTOS 41746945168 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3048 35558/2014 Fabiana Ferreira Pinto 18564360802 CANOAGEM 3 Individual Principal
3049 36692/2014 FABIANA SANTOS DE OLIVEIRA 36796604806 JUDO 3 Individual Principal
3050 38161/2014 FABIANE VALERIO VENANCIO 04917127904 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3051 38183/2014 FABIANO DOS SANTOS LUNARDI 00526919000 ESGRIMA 3 Individual Principal
3052 40016/2014 FABIANO DOS SANTOS MOTA 10084148756 CICLISMO 3 Individual Principal
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3053 38579/2014 FABIANO MARTINS COELHO 51962683591 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3054 37427/2014 FABIO CESAR TASSINARI 15226101899 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3055 35772/2014 FABIO DOS SANTOS PEREIRA 26810291806 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3056 34915/2014 FABIO LUIZ VACARI 0 5 1 7 11 2 8 9 2 8 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3057 38772/2014 FABIO NEVES PEREIRA 36993770830 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3058 39836/2014 FABIO TEIXEIRA ANDRADE VIEIRA DE RESENDE QUEIROZ 07601428664 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3059 40366/2014 FABRICIO ALVES SAYAO FILGUEIRA 73801810330 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3060 36345/2014 FABRICIO OLIVEIRA DE BRITO 83509755200 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3061 40902/2014 FELIPE AUGUSTO CAGI DEROZA 29543355053 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3062 41457/2014 FELIPE BORGES DA SILVA 07419326959 CANOAGEM 3 Individual Principal
3063 38926/2014 FELIPE DE AZEVEDO ANTUNES 0 5 1 6 2 4 11 7 6 0 ESGRIMA 3 Individual Principal
3064 37076/2014 FELIPE DE OLIVEIRA MANENTE 00985537981 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3065 36169/2014 FELIPE GUIMARAES SOARES 1 3 4 2 5 9 11 7 8 3 JUDO 3 Individual Principal
3066 36053/2014 FELIPE MARTINS MORMANNO DE BRITO 37590697893 VELA 3 Individual Principal
3067 34920/2014 FERNANDA ASCENCIO PERES 29820223890 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3068 39877/2014 FERNANDA GARCIA 31339717867 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3069 40454/2014 FERNANDA MATOS DA SILVA 12024913750 N ATA C A O 3 Individual Principal
3070 37194/2014 FERNANDA SZEREMETA ABIB 09569315962 ESGRIMA 3 Individual Principal
3071 37288/2014 FERNANDO CARDOSO JUNIOR 76949737734 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3072 36662/2014 FERNANDO CESAR CARDOSO RIBEIRO 11 2 3 4 3 8 0 7 2 2 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3073 38042/2014 FERNANDO ESTANISLAU PONTE 01668555026 N ATA C A O 3 Individual Principal
3074 36922/2014 FERNANDO HENRIQUE FREITAS 38081642803 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3075 38238/2014 FILLIPE GONZALEZ GIL 35757877863 VELA 3 Individual Principal
3076 41340/2014 FLANCIANE HELAINE DA SILVA 10240315600 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Principal
3077 41710/2014 FLAVIA MARIA DE OLIVEIRA PAPARELLA 13337045774 CICLISMO 3 Individual Principal
3078 3 8 11 8 / 2 0 1 4 FLAVIANO EUDOXIO DE CARVALHO 04956883633 CICLISMO 3 Individual Principal
3079 39281/2014 FLAVIO EUGENIO DE MIRANDA 05018231408 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3080 40605/2014 FLUCAS GENEHON SANTOS DE FARIAS FARIAS 0 4 7 9 0 6 9 6 111 BOXE 3 Individual Principal
3081 36557/2014 FRANCIANNY JUSTEN AMARAL 05121058985 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3082 41323/2014 FRANCIELE CONCEICAO ALVES DOS SANTOS 12845528612 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3083 38175/2014 FRANCISCO CLAUDIO AMORA DA SILVA 47767383334 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3084 39630/2014 FRANCISCO FLAVIO CARVALHO PEREIRA 81762445387 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3085 34628/2014 FRANCISCO IVAN ANASTACIO 61997242320 N ATA C A O 3 Individual Principal
3086 41394/2014 FRANCISCO JOAO DA CUNHA RODRIGUES 93266839315 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3087 41955/2014 FRANCISCO JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA 08293091444 N ATA C A O 3 Individual Principal
3088 40741/2014 FRANCISCO PINTO DE MAGALHAES 88502708104 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3089 34926/2014 FRANCK DOUGLAS VIDIGAL ROSADO 01396792279 BOXE 3 Individual Principal
3090 40826/2014 FRANCK WILLIAM DE SOUZA XAVIER 04347399103 BOXE 3 Individual Principal
3091 41326/2014 FRANKLIN PEREIRA CUNHA 27810755315 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3092 37675/2014 FREDERICO NASCIMENTO MARIANO 08374817674 Mountain Bike 3 Individual Principal
3093 41225/2014 FREDERICO TEIXEIRA LEITE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE 05701714748 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3094 40566/2014 GABRIELA NUNES SILVA 0 6 1 8 7 11 4 9 0 6 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3095 36687/2014 GABRIEL DIAS POMAR 13628701708 VELA 3 Individual Principal
3096 35232/2014 GABRIELE CODARIN 31972588869 BOXE 3 Individual Principal
3097 41037/2014 GABRIEL JEFERSON PINHEIRO DE JESUS 02567186280 BOXE 3 Individual Principal
3098 39234/2014 GABRIEL JORGE VITALI CALIL 83776338768 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3099 40047/2014 GABRIEL PAULETTI AMARAL 0 8 7 11 8 4 2 9 0 3 JUDO 3 Individual Principal
3100 38095/2014 GENISON SOUZA RONDON 03073892192 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3101 4 0 3 11 / 2 0 1 4 GEORGE MULIM REBELLO 83539085734 VELA 3 Individual Principal
3102 39122/2014 GEOVANI VALDENIR DE PINHO 00366974947 REMO 3 Individual Principal
3103 42076/2014 GERALDO ANDRE MACHADO COSTA 08159619790 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3104 36253/2014 GERUSA DA ROSA ACORDI 06912100988 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3105 40960/2014 GILBERTO MARQUES DO SANTOS 9 4 11 5 1 6 8 1 5 3 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3106 39569/2014 GILSON JONAS GONCALVES 34240873860 CANOAGEM 3 Individual Principal
3107 37796/2014 GILVAN CELSO DE MORAIS COUTINHO 02440516406 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3108 37639/2014 GIOVANA APARECIDA CAVALETI 3 7 8 4 2 8 4 9 8 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3109 38881/2014 GIOVANA CRUZ CORSI 21742750826 CICLISMO 3 Individual Principal
3 11 0 37420/2014 GIOVANNA GOULART GONCALVES 04962746197 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3 111 39157/2014 GIOVANNA SOUSA DE CASTRO RIBEIRO 02948045100 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3 11 2 38165/2014 GIOVANNI DA SILVA SANTOS JUNIOR 06832589409 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3 11 3 36823/2014 GIOVANNI RAMOS GARCIA 45221725835 CANOAGEM 3 Individual Principal
3 11 4 36363/2014 GIOVANNI SILVA FARINA 03175583075 N ATA C A O 3 Individual Principal
3 11 5 4 11 7 9 / 2 0 1 4 GISELE DO NASCIMENTO PACHECO 33816014828 N ATA C A O 3 Individual Principal
3 11 6 37158/2014 GISELE SARAIVA BRAGA 63941031015 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3 11 7 37289/2014 GIULLIA RODRIGUES PENALBER DE OLIVEIRA 12277888788 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3 11 8 38043/2014 GLAUBER ARAUJO CALAVORTY 11 8 1 7 3 9 2 7 6 0 CANOAGEM 3 Individual Principal
3 11 9 34779/2014 GLAURA GAIARALDE SILVEIRA 01860128025 BOXE 3 Individual Principal
3120 40250/2014 GOUTIER DOS SANTOS RODRIGUES 63320517287 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3121 35367/2014 GRAZIELA CONCEICAO DOS SANTOS 3 7 11 8 2 1 2 8 6 5 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3122 40703/2014 GRAZIELE JESUS DE SOUSA 40739804839 BOXE 3 Individual Principal
3123 34650/2014 GUILHERME AUGUSTO GUIDO 33934977820 N ATA C A O 3 Individual Principal
3124 40322/2014 GUILHERME MARTINS FASOLO 02647374074 VELA 3 Individual Principal
3125 39934/2014 GUILHERME RAULINO 0 7 0 4 11 6 0 4 9 1 VELA 3 Individual Principal
3126 39485/2014 GUILHERME VALLERINI 27866532826 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3127 42045/2014 GUSTAVO AUGUSTO FOERSTER MENDES SILVA 80331874504 VELA 3 Individual Principal
3128 38322/2014 GUSTAVO BARBOSA MAGALHAES DA SILVA 15209613755 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3129 34566/2014 GUSTAVO BRAGA GODOY 83207589049 N ATA C A O 3 Individual Principal
3130 38768/2014 GUSTAVO CLEMES PATRICIO 00548883955 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3131 34949/2014 GUSTAVO GOZZO 32809781818 CANOAGEM 3 Individual Principal
3132 38932/2014 GUSTAVO HENRIQU FARIA ARAUJO 10276817605 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3133 40712/2014 GUSTAVO LUCAS DOS SANTOS 40977360865 BOXE 3 Individual Principal
3134 39005/2014 GUSTAVO MESSIAS DE SOUZA 23016977893 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3135 38520/2014 GUSTAVO MOLAR ALBANO DE ARATANHA 06063572708 N ATA C A O 3 Individual Principal
3136 36927/2014 GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA 05667930676 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3137 38840/2014 HADASSA DUARTE DO NASCIMENTO 04962367331 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3138 40325/2014 HELCIO LUIZ JAIME GOMES PERILO 37772368100 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3139 38443/2014 HELIO AMIR CORREA 29080343870 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3140 37579/2014 HELIO DE SOUZA NETO 09183519955 ESGRIMA 3 Individual Principal
3141 41791/2014 HENRY MASSAO YAMAMOTO 77925378972 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3142 38934/2014 HONORIO LUIZ DE CARVALHO ROCHA 01943139806 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
3143 4 11 2 1 / 2 0 1 4 HUGO VASCONCELLOS OSTETI 41796445843 BICICROSS 3 Individual Principal
3144 38994/2014 HUMBERTO NEPOMUCENO SANT ANA 14158682800 CANOAGEM 3 Individual Principal
3145 38948/2014 HUSSEIN MOHAMED TARABAIN 07235795980 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3146 37516/2014 HYRIAH KAROLLYNE TIEMANN SALVADOR 07809593960 CICLISMO 3 Individual Principal
3147 37260/2014 IEVERSON HENRIQUE COSTA FERREIRA 09672626401 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3148 36553/2014 IGOR CAETAMO OLIVEIRA MELO 00539304107 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3149 37148/2014 IGOR LUIS BARBOSA 12892526612 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3150 40359/2014 ILDEN ALVES RIBEIRO JUNIOR 08101747664 JUDO 3 Individual Principal
3151 39827/2014 IRIS DANIELLY MOREIRA VENTURA DO NASCIMENTO 07317138428 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3152 41731/2014 IRMA MARLY PEREIRA BATISTA 58400931653 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3153 40645/2014 ISABELA VICENTE DA SILVA 41447227832 N ATA C A O 3 Individual Principal
3154 40445/2014 ISIS MARTINS DASSOW 04853658980 SNOWBOARD 3 Individual Principal
3155 38019/2014 ISRAEL AZEVEDO BARRETO 64131718200 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3156 34864/2014 IVAN FANTINI 111 5 1 8 5 7 8 0 7 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3157 41743/2014 IVANI APARECIDA FERREIRA 07813373642 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3158 36516/2014 IVAN SERGIO QUIRICO 16349251814 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
3159 39895/2014 IZABELA TAVARES YAKABE JOSE 33908669812 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3160 34806/2014 IZABEL DE CASTRO VAZ DOS SANTOS 07029673948 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
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3161 38440/2014 JACKSON CESAR DA SILVA 13542146765 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3162 37766/2014 JADIEL OURIQUES DA CONCEICAO 0 9 2 8 7 1 5 1 9 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3163 40193/2014 JAIR CABRAL DE AGUIAR 53438337991 CANOAGEM 3 Individual Principal
3164 34664/2014 JAMES CARDOSO SOARES 51381699200 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3165 38561/2014 JANDER CARDOSO NUNES 85146048215 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3166 40249/2014 JAQUELINE MALAVAZI DA COSTA 0 2 5 0 4 7 2 5 11 6 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3167 39716/2014 JARDO CARVALHO DOS SANTOS 95493808587 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3168 37586/2014 JEAN CASSEMIRO ROSA 37790132822 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3169 40961/2014 JEFERSON DE JESUS SANTOS 04206682500 CANOAGEM 3 Individual Principal
3170 40208/2014 JEFFERSON RANGEL RABELO 42182387668 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3171 38382/2014 JENIFER DO NASCIMENTO SILVA 38980570899 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3172 38301/2014 JENNIFER DA SILVA 05252790914 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3173 38477/2014 JEREMIAS SILVA DOS SANTOS 0 11 3 5 2 6 4 2 3 6 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3174 38288/2014 JESSICA CARLA DO NASCIMENTO BERLON 08701646940 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3175 39477/2014 JESSICA DA SILVA SANTANA 34084613843 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3176 36329/2014 JESSICA DOS SANTOS CARDEAL 10252473965 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3177 4 11 4 2 / 2 0 1 4 JESSICA GABRIELA SANT`ANNA 38216258801 BOXE 3 Individual Principal
3178 41046/2014 JESSICA NOUTEL GONCALVES 12674989785 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3179 34504/2014 JESSIKA FERNANDA DE LIMA 00814883435 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3180 35508/2014 JHONATAN MACHADO FISCHER BAMBI 40661734897 CANOAGEM 3 Individual Principal
3181 41694/2014 JHONNY KLEVER MACIEL PEREIRA 41424128846 BOXE 3 Individual Principal
3182 40944/2014 JIRO WILLIAN KUMAGAI 03203335905 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3183 41738/2014 JOAO BATISTA DA SILVA 01424182697 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3184 37259/2014 JOAO CARREGOSA FREIRE 06147895591 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3185 35048/2014 JOAO CLAUDIO CRUZ SANTOS 86103725704 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3186 42090/2014 JOAO DE SENA FERNANDES 13646099674 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3187 40659/2014 JOAO MAGNO NASCIMENTO FERREIRA GOMES FILHO 02835976310 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3188 40809/2014 JOAO MARCOS DE SOUZA ALVARENGA 18358577877 CANOAGEM 3 Individual Principal
3189 39212/2014 JOAO TIAGO DE TOLEDO FERRAZ SILVEIRA 22044200856 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3190 39761/2014 JOAO VICTOR VERAS AMORIM 96440147234 N ATA C A O 3 Individual Principal
3191 36459/2014 JOAO VINICIUS BATISTA DOS SANTOS PEREIRA 01444283693 ESGRIMA 3 Individual Principal
3192 35128/2014 Joao Vitor Martins Machado 04597733990 CANOAGEM 3 Individual Principal
3193 38525/2014 JOHNATAN LUIZ DOS SANTOS 37167292800 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3194 40450/2014 JOHNSON WILLIS DA SILVA LOPES 26698196134 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3195 41970/2014 JONATAN GOMES DOS SANTOS 09687370483 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3196 36680/2014 JORGE AUGUSTO OLIVEIRA FARIAS 01538572184 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3197 36796/2014 JORGE DIODI NAKASHITA 4 4 4 7 3 2 4 9 11 5 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3198 37243/2014 JOSE A GMARINO DE JESUS COELHO 30084660287 CANOAGEM 3 Individual Principal
3199 37565/2014 JOSE ALESSANDRO BERNARDO BAGIO 04018992920 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3200 36886/2014 JOSEANE MARTINS COSTA 12327663725 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3201 34633/2014 JOSE ANTONIO DA SILVA 26123641883 CANOAGEM 3 Individual Principal
3202 39865/2014 JOSE AUGUSTO DOS REIS 00142298387 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3203 38108/2014 JOSE AUGUSTO PACHECO 12876470730 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3204 36551/2014 JOSE FABIO ACIOLE DA COSTA 06889618432 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3205 37023/2014 JOSE FERREIRA MARQUES 99857286453 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3206 40943/2014 JOSE GAMBA NETO 0 4 3 3 5 5 4 9 9 11 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3207 40900/2014 JOSE GUILHERME PEREIRA FIGARO 05792672881 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3208 36517/2014 joseilton costa cunha 02238135162 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3209 37409/2014 JOSE JANIO JALES CARNEIRO 04698802440 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3210 36471/2014 JOSENILDO FRANCISCO DOS SANTOS 06527662505 CANOAGEM 3 Individual Principal
3 2 11 39737/2014 JOSE OLAVO GONCALVES REIS 05390974387 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3212 41388/2014 JOSE PEREIRA JULIO NETO 81442750120 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3213 37581/2014 JOSE RICARDO COSTA DA SILVA 27646335215 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3214 40052/2014 JOSE ROBERTO ALVES 84739029804 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3215 34742/2014 JOSE SERGIO DE LIMA 95906983368 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3216 35910/2014 JOSE VANDERLEI MORAES 01996098888 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3217 41925/2014 JOSIANE CIRICO 04133023935 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3218 41090/2014 JOSOALDO COELHO DA SILVA 06137859401 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3219 35083/2014 JOSUE LIMA DA COSTA 04356696301 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3220 35542/2014 JUAN EMANUEL ALVES DOS SANTOS 36759498852 CANOAGEM 3 Individual Principal
3221 37690/2014 JUCELIO DE SOUZA SILVA 03807871489 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3222 34772/2014 JUDITE NASCIMENTO DE ARAUJO 47988550144 N ATA C A O 3 Individual Principal
3223 40622/2014 JULIA BEATRIZ BOCCHI MARTINS 10475536940 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3224 41527/2014 JULIA CORAIOLA ZANELLA 06974870914 ESGRIMA 3 Individual Principal
3225 40200/2014 JULIA DE ALENCAR SILVA REIS 05243737100 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3226 38649/2014 JULIA FREIRE CRUZ 43825077829 Mountain Bike 3 Individual Principal
3227 37192/2014 JULIANA MARANGONI MARIN 21845908864 N ATA C A O 3 Individual Principal
3228 37161/2014 JULIANO DARLAN CRAI DAL MOLIN 04907947933 CANOAGEM 3 Individual Principal
3229 39547/2014 JULIANO LANZILOTI DE MOURA 38250476875 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3230 41061/2014 JULIANO VIEIRA GODINHO 03973790990 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3231 39450/2014 JULIA SAGGESE PINTO CAMPOS 12033662721 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3232 36847/2014 JULIA VOLKMANN 06485376925 N ATA C A O 3 Individual Principal
3233 35776/2014 JULIE KIM SINMON 44478735832 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
3234 40737/2014 Julietty Angioletti Tesch 12255994747 VELA 3 Individual Principal
3235 35971/2014 JULIO CESAR COSTA FERREIRA NETO 03494366306 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3236 39750/2014 JULIO CESAR PEREIRA LEITE 33399053800 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3237 39502/2014 JULYANA MACHADO RODRIGUES 6 9 2 0 4 7 7 2 11 5 Mountain Bike 3 Individual Principal
3238 41257/2014 KAMILA BARBOSA VITO DA SILVA 01278063188 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3239 36608/2014 KATIA ARAKAKI 35501023806 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3240 39352/2014 KEILA CRISTIANA DO NASCIMENTO SILVA 96399970130 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3241 37083/2014 KELVIA TIBA RODRIGUES 05821775108 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3242 37981/2014 KEN HAMADA SORGI 05254476958 N ATA C A O 3 Individual Principal
3243 39909/2014 KENYA GRANHEN BRANDAO DA COSTA 30627214215 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3244 40539/2014 KETYLA PAULA PEREIRA TEODORO 01293035262 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3245 35204/2014 KEYDSON KOURY DA SILVA 05775089464 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3246 37551/2014 KEYLA RAQUEL SANTOS DIAS 02956240196 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3247 34615/2014 KLEINER COSTA MOTA 03962509470 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3248 36060/2014 LANA BRENDA MARTINS COSTA 06427919105 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3249 40651/2014 LARISSA FEITOSA DA COSTA RODRIGUES 02165871239 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3250 34959/2014 LARISSA MARTINS DE OLIVEIRA 08709304606 N ATA C A O 3 Individual Principal
3251 40289/2014 LAURO CESAR PEREIRA 60539658634 CANOAGEM 3 Individual Principal
3252 35718/2014 LAYANE ANDRADE MIRANDA GONCALVES 06261991405 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3253 34661/2014 LEANDRO ALVES DA SILVA 11 2 4 6 7 6 2 6 0 9 CICLISMO 3 Individual Principal
3254 40955/2014 LEANDRO FERNANDES MAZONI 06532860905 ESGRIMA 3 Individual Principal
3255 40340/2014 LEANDRO LUTZ 03276927900 CROSS COUNTRY 3 Individual Principal
3256 34775/2014 LENA GUIMARAES RIBEIRO 0 5 5 2 11 4 6 7 7 6 CANOAGEM 3 Individual Principal
3257 41747/2014 LEONARDO GUILHERME RODRIGUES 01249709237 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3258 35752/2014 LEONARDO HENRIQUE BUENO GONCALVES 22758157837 CANOAGEM 3 Individual Principal
3259 41636/2014 LEONARDO NOBERTO GOMES DO NASCIMENTO 0 9 0 5 4 11 8 4 6 6 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3260 38494/2014 LEONARDO PEIXOTO JACON 45645923863 N ATA C A O 3 Individual Principal
3261 38695/2014 LEONARDO YUSO TASATO 43184079856 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3262 41559/2014 LEONEL DE OLIVEIRA PEDROSO 06336305945 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3263 40653/2014 LETICIA CAZALE MACHADO 14370058708 VELA 3 Individual Principal
3264 35705/2014 LETICIA DE LIMA GASPAR 05901896700 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3265 34976/2014 LETICIA FARIAS MEDINA DO AMARAL 02346034100 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3266 36172/2014 LETICIA KAROLINA DUTRA 05893669983 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3267 35359/2014 LETICIA MARTINS ALVES PEREIRA 41312375809 BICICROSS 3 Individual Principal
3268 35037/2014 LETICIA MUZIOL DE OLIVEIRA 00944805914 REMO 3 Individual Principal
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3269 37741/2014 LEVI DA SILVA MOURA 12926599714 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3270 41450/2014 LILIAN CARLA SILVA DE OLIVEIRA 31010523864 N ATA C A O 3 Individual Principal
3271 38081/2014 LILIAN MEURER SEIBERT 06013617929 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3272 40964/2014 LORANA SCHWANTES 03718805995 ESGRIMA 3 Individual Principal
3273 41644/2014 LORENA CARNEIRO MACEDO 82519340525 BOXE 3 Individual Principal
3274 35289/2014 LOURDES FERNANDA DE SOUZA DALLAZEM 03658343192 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3275 39537/2014 LUANY CRISTINA MOURASA SILVA 41937865878 BOXE 3 Individual Principal
3276 36793/2014 LUCAS ANDRE AVILA DA SILVA 02461417008 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3277 34768/2014 LUCAS BUFANO EWEL SCHULKE 43951253878 VELA 3 Individual Principal
3278 35167/2014 LUCAS COELHO COSTA 0 4 8 6 6 3 5 11 2 8 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Principal
3279 39963/2014 LUCAS DE OLIVEIRA BOVOLENTA 40642816832 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3280 36380/2014 LUCAS NASCIMENTO BERNARDO 43857815833 JUDO 3 Individual Principal
3281 34826/2014 LUCIANO DE SOUZA 87644061991 ESGRIMA 3 Individual Principal
3282 36049/2014 LUCIANO LIMA PEREIRA 28393391881 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3283 37327/2014 LUCIANO PARREIRA ALVES 73844713700 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3284 41287/2014 LUCIANO ZOCCAL ROSA 32352193826 N ATA C A O 3 Individual Principal
3285 37822/2014 LUCINEIA MARIANO 11 8 8 0 111 8 9 6 CANOAGEM 3 Individual Principal
3286 39282/2014 LUCIO ANDRE SEELING DE ABREU 05581452997 ESGRIMA 3 Individual Principal
3287 35206/2014 LUIS CLAUDIO CARDOSO DA SILVA 00256016100 BOXE 3 Individual Principal
3288 41854/2014 LUIS ROGERIO LIMA ARAPIRACA 78188970549 N ATA C A O 3 Individual Principal
3289 39193/2014 LUIZ CARLS NOVAES MARQUES 08465236801 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3290 37723/2014 LUIZ DE GONZAGA SANTOS NETTO 03885523795 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3291 42087/2014 LUIZ FELIPE ALVES MARGUTTI 07256249730 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3292 36772/2014 LUIZ FELIPE DOS SANTOS 30445784857 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3293 36141/2014 LUIZ FELIPE QUEIROZ MENIN 01516084667 HIPISMO 3 Individual Principal
3294 40175/2014 LUIZ FELIPE SILVA MOREIRA 12348941732 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3295 39027/2014 LUIZ FELIPE TAVARES VIGNOLI 12530189790 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3296 37474/2014 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SOUZA 15638972706 CANOAGEM 3 Individual Principal
3297 39784/2014 LUIZ HENRIQUE DE ARAUJO LUZENTE 85240354391 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3298 35589/2014 LUIZ KOITI KERCHER KURAMOTO 42555880828 CANOAGEM 3 Individual Principal
3299 41014/2014 LUIZ MARCELO SILVA DOS SANTABAIA MARTINS 12068619830 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3300 38771/2014 LUIZ ROBERTO SILVA BECKMAN 81098936787 VELA 3 Individual Principal
3301 36272/2014 LUIZ WANGLES MARTINS CONDE 20134770315 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3302 36324/2014 LUSDELIA APARECIDA DA SILVA 07290265661 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3303 39667/2014 LUZIA DE ALCANTARA SANTANA 01349569151 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3304 39254/2014 LYVIA CARLA DA SILVA GOMES RAMOS 86389009291 BOXE 3 Individual Principal
3305 39585/2014 MAILA PAULA MACHADO 29656725832 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3306 38069/2014 MAIRA MARQUES COTRIM 22379198870 CANOAGEM 3 Individual Principal
3307 34610/2014 MAIRA NOGUEIRA MURAKAMI 36661640804 CICLISMO 3 Individual Principal
3308 40441/2014 MAISA DO BEM OLIVEIRA 1 2 5 4 2 6 0 4 7 11 N ATA C A O 3 Individual Principal
3309 4 11 8 3 / 2 0 1 4 MAIZA DOS SANTOS MOTA 42572319802 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3310 41005/2014 MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO 30956451802 N ATA C A O 3 Individual Principal
3 3 11 40844/2014 MARCEL BOECHAT DE LACERDA MENDES 72161566172 HIPISMO 3 Individual Principal
3312 40976/2014 MARCELO CANDIDO DA SILVA 0 1 4 0 8 8 0 4 6 11 Mountain Bike 3 Individual Principal
3313 35494/2014 MARCELO GUEDES PEREIRA 04241618774 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3314 36721/2014 MARCELO HENRIQUE GUSMAO VIEIRA 03032427959 CICLISMO 3 Individual Principal
3315 35188/2014 atríci marcoge gilaberte 95275487720 VELA 3 Individual Principal
3316 35617/2014 MARCELO NEREU XAVIER JUNIOR 03851924010 CANOAGEM 3 Individual Principal
3317 41815/2014 MARCELO PORDEUS BARROSO 44834950387 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3318 42071/2014 MARCELO RIPAMONTI 1 0 11 7 4 2 5 8 6 9 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3319 37922/2014 MARCELO SILVA CARDOSO DOS SANTOS 11 2 4 7 8 5 3 7 0 5 N ATA C A O 3 Individual Principal
3320 34646/2014 MARCELO SILVEIRA BUENO 22354089821 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3321 36142/2014 MARCELO SOUZA DOS SANTOS 05739368979 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3322 34894/2014 MARCELO ZAMPIERI SOUTO 38499143806 CANOAGEM 3 Individual Principal
3323 40274/2014 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA OLIVEIRA 01581998201 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3324 35571/2014 MARCIA LIMA VIEIRA PERNONCINI 00413052052 JUDO 3 Individual Principal
3325 36968/2014 MARCIA MIRIAM DOS REIS 17412273809 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3326 39661/2014 MARCILIO TEIXEIRA DA COSTA 85827746134 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3327 39542/2014 MARCIO FELIPE GOMES 07882293466 N ATA C A O 3 Individual Principal
3328 38079/2014 MARCIO GARRITANO 19970609149 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3329 40929/2014 MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 87792508900 ESGRIMA 3 Individual Principal
3330 39482/2014 MARCO ANTONIO PEREIRA DE CAMARGO 62156772991 ESGRIMA 3 Individual Principal
3331 38839/2014 MARCONDES DIEGO SOUSA RODRIGUES 03662910330 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3332 39195/2014 MARCONDIS BATISTA DO NASCIMENTO 00740595482 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3333 37697/2014 MARCO NELZ XAVIER 01444695029 ESGRIMA 3 Individual Principal
3334 41060/2014 MARCOS AGUIAR PEREIRA 13366846747 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3335 38218/2014 MARCOS ANTONIO MELO DOS SANTOS 86344323787 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3336 41905/2014 MARCOS AURELIO PACHECO MORAES 34395458653 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3337 37795/2014 MARCOS AURELIO RIBEIRO DOS SANTOS 17706295800 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3338 3 7 4 11 / 2 0 1 4 MARCOS EDUARDO LEAL SEIXAS 12045948722 JUDO 3 Individual Principal
3339 40676/2014 MARCOS FERNANDO RODRIGUES VIEIRA 08733654883 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3340 39045/2014 MARCOS PEREIRA ROSA 27731724859 N ATA C A O 3 Individual Principal
3341 37784/2014 Marcos Vinicius Ferrari Oliveira 36542428801 N ATA C A O 3 Individual Principal
3342 39079/2014 MARCOS VINICIUS LEITE DE SOUSA 08735764465 CICLISMO 3 Individual Principal
3343 36062/2014 MARCUS VINICIUS DE BRITO CAMELO 78653142487 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3344 41243/2014 MARCUS VINICIUS SAMPAIO FLINTZ 02175321797 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3345 42005/2014 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA 16464833758 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3346 34912/2014 MARIA ALICE APOLLONI MACHADO IGNACIO 35058934809 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3347 40260/2014 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 02215198400 N ATA C A O 3 Individual Principal
3348 39176/2014 MARIA BRUNO 13473887706 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3349 39843/2014 MARIA CLARA SABOYA DE TOLEDO 69234795768 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3350 40082/2014 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 24793315801 CANOAGEM 3 Individual Principal
3351 36832/2014 MARIA DO SOCORRO DE LIMA AZEVEDO 54623413420 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3352 40187/2014 MARIA EDUARDA DE SOUZA GONCALVES 14333528771 JUDO 3 Individual Principal
3353 40738/2014 MARIA LAURA FERREIRA DE SANTANA 88908674772 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3354 38075/2014 MARIA LIDUINA PATRICIO DE SOUZA 07106664898 N ATA C A O 3 Individual Principal
3355 37190/2014 MARIANA ALVES OLGUIN 10069646902 N ATA C A O 3 Individual Principal
3356 38646/2014 MARIANA CARCUTE BORGES SOARES 00234725109 Mountain Bike 3 Individual Principal
3357 36012/2014 MARIANA CATARINA DE OLIVEIRA VITORIO 32744548855 CANOAGEM 3 Individual Principal
3358 39255/2014 MARIANA CAVASSIN BOEING 08479296984 ESGRIMA 3 Individual Principal
3359 37550/2014 MARIANA COELHO BARBOSA 36344019824 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3360 34555/2014 MARIANA LESSA FERREIRA 29050942814 N ATA C A O 3 Individual Principal
3361 37937/2014 MARIANA SUSSI SILVa 44448445828 REMO 3 Individual Principal
3362 41937/2014 MARILIA CRISTINY SILVA DE OLIVEIRA 03004196190 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3363 38571/2014 MARINA BEATRIZ TELLO OLIVEIRA 06287072660 ESGRIMA 3 Individual Principal
3364 41583/2014 MARINA GUIMARAES DOS SANTOS 06442971660 N ATA C A O 3 Individual Principal
3365 41719/2014 MARINE MALICHESKI VIEIRA 09199129906 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3366 39795/2014 MARINICE DE MELLO VIEIRA 89318188900 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3367 36588/2014 MARIO JORGE DA SILVA COSTA 64499960215 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3368 41381/2014 MARIO JOSE DE SANTANNA 84779578434 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3369 40001/2014 MARISA FERREIRA 80136052991 TENIS EM CADEIRA DE RODAS 3 Individual Principal
3370 38090/2014 MARTA BAEZA CENTURION 17518729717 ESGRIMA 3 Individual Principal
3371 39763/2014 MARTIN MANZOLI LOWY 43187233805 VELA 3 Individual Principal
3372 41339/2014 MATEUS EVARISTO DO CARMO 12298809682 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3373 40150/2014 MATHEUS DELAN ANDRADE DE SOUSA 07856739460 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3374 40904/2014 MATHEUS THOMAZ BALESTRIN 04005569013 GOLFE 3 Individual Principal
3375 40910/2014 MATIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 03939849588 CANOAGEM 3 Individual Principal
3376 41446/2014 MAURICIO PETRONILIO DE ARAUJO 1 0 1 5 4 6 7 11 3 4 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
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3377 35121/2014 MAURICIO STEMPNIAK DE LIMA 82013306091 ESGRIMA 3 Individual Principal
3378 39741/2014 MAURO JOSE DAS NEVES 16339738672 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3379 42092/2014 MAX SALDANHA ATHAYDE 14936178004 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3380 40317/2014 MAYCO DE SOUZA RODRIGUES 02200674147 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3381 39501/2014 MAYRA MONTEIRO NUNES 14348765782 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3382 38830/2014 MEGG TAVARES VIEIRA 0 111 9 3 1 9 0 8 0 BOXE 3 Individual Principal
3383 36279/2014 MICHELE ANDRADE RAMOS 04161404913 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3384 34545/2014 MICHELE CRISTINA DAS CHAGAS DE LIMA 34547962880 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3385 41805/2014 MICHELLE OLIVEIRA Batista 08149352732 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3386 40766/2014 MILENA RIBEIRO SIMOES 22463381825 N ATA C A O 3 Individual Principal
3387 35159/2014 MISAEL GOMES DA SILVA 0 2 6 0 111 0 1 5 5 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3388 37631/2014 MOACIR MANOEL RIBEIRO 04191008900 ESGRIMA 3 Individual Principal
3389 41203/2014 MOACYR DE ANDRADE LEMOS JUNIOR 10259239879 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3390 42021/2014 MOACY TAVARES DE SOUSA 0 8 0 5 7 11 7 3 2 0 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3391 40999/2014 MOISES ROGERIO SANTOS DA SILVA 41602610860 N ATA C A O 3 Individual Principal
3392 35496/2014 MUNIQUE CRISTINA PINTO CALASANS CAMARGO 28400466870 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3393 35018/2014 MURILO ZAMPIERI SOUTO 36526542859 CANOAGEM 3 Individual Principal
3394 40238/2014 MVEH VIVIANE JEANEDE DIEU GRACIELLE 8 5 7 6 0 8 11 0 5 3 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3395 40559/2014 NADJA JESUS SANTOS 29739984843 BOXE 3 Individual Principal
3396 40824/2014 NAIF KHALIL 14571858817 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3397 38313/2014 Natalia da Silva atr Ferreira 04624381556 N ATA C A O 3 Individual Principal
3398 40012/2014 NATALIA FERREIRA MACHADO 12304095720 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3399 36994/2014 NATHALIA CHIACCHIO BARREIRA 29434413842 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3400 38519/2014 NELSON KAZUAKI KUSUOKA 26068322807 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3401 38955/2014 NESTOR SOUZA SOARES 93208260130 CANOAGEM 3 Individual Principal
3402 38240/2014 NEUCIR FRANCISCO BORSATTO 71562931920 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3403 35624/2014 OCTAVIO MOURGUES OTERO VILLAR 57195757072 GOLFE 3 Individual Principal
3404 35670/2014 OLIMPIO FERREIRA JUNIOR 35019867268 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3405 37141/2014 PABLO TAVARES BARRETO 03178162097 BOXE 3 Individual Principal
3406 41864/2014 PAMELA IMBICO NOGUEIRA 1 0 3 11 2 9 6 7 7 7 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3407 42102/2014 PANYCKSON FELIPE DA SILAVA GOMES LIMA 35722289809 N ATA C A O 3 Individual Principal
3408 35797/2014 PATRICIA DE MORAIS ROSITO 91707579415 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3409 35405/2014 PATRICIA DO DESTERRO MARQUES 35218063835 JUDO 3 Individual Principal
3410 37230/2014 atrícia Gabriela dos Santos 33561643841 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3 4 11 37960/2014 PATRICK BRUHA 42102781810 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3412 40207/2014 PATRICK ROBERTO REZENDE 37330559857 CANOAGEM 3 Individual Principal
3413 39621/2014 PAULA CAROLINE DA CRUZ 06108173963 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3414 38207/2014 PAULA DA SILVEIRA PALHARES CHAVES 15096417778 REMO 3 Individual Principal
3415 38223/2014 PAULINA PEREIRA DA SILVA 08458317982 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3416 3 5 11 0 / 2 0 1 4 PAULO CESAR DE OLIVEIRA 21332710824 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3417 36818/2014 PAULO CESAR PEREIRA DOS SANTOS 03663340937 CANOAGEM 3 Individual Principal
3418 35992/2014 PAULO JORGE FERNANDES DE FREITAS 15570899812 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3419 39215/2014 PAULO JOSE DOS PRAZERES FILHO 45197954434 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3420 36752/2014 PAULO ROSSE ALVES MOREIRA 11 4 5 4 7 6 0 6 6 4 N ATA C A O 3 Individual Principal
3421 34538/2014 PAULO SERGIO ZAKIMI 3 8 3 0 5 11 2 8 0 2 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3422 36780/2014 PAULO VICTOR SANTOS DE SOUZA 98329391272 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3423 37537/2014 PAULO VICTOR SILVA DOS SANTOS 15027275790 JUDO 3 Individual Principal
3424 41789/2014 PAULO VIEIRA BANDEIRA DE MELLO 66722438791 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3425 35658/2014 PEDRO HENRIQUE AVANSI AVERSA 4 2 7 11 4 0 5 8 9 3 CANOAGEM 3 Individual Principal
3426 37823/2014 PEDRO MATOS CASTRO 13326345755 VELA 3 Individual Principal
3427 38282/2014 PEDRO MUNIZ DA COSTA 09820007402 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3428 36670/2014 PLACIDO VINICIUS PIRES 42784020827 CANOAGEM 3 Individual Principal
3429 35486/2014 PRISCILA DO NASCIMENTO DIAS 35239842892 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3430 34919/2014 PRISCYLLA CRYSTINE SANTOS DE LIMA 08873137440 JUDO 3 Individual Principal
3431 35216/2014 QUEILA PEREIRA AMERICO BRAGA 22999020821 BOXE 3 Individual Principal
3432 37228/2014 RACHEL MARIA DE CASTRO DA SILVEIRA 05313213806 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3433 38372/2014 RAFAELA FERNANDES BARCE 40618876880 N ATA C A O 3 Individual Principal
3434 39968/2014 RAFAELA MANN PREIS 09334576936 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Principal
3435 40700/2014 RAFAEL ANDRADE DE CORDOVA 07138122900 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3436 37560/2014 RAFAEL AUGUSTO DE SOUZA 41715992881 CANOAGEM 3 Individual Principal
3437 41519/2014 RAFAEL AUGUSTO VELLUCCI SHIMIZU 32340884896 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3438 41385/2014 RAFAEL CERQUEIRA NUNES 35988907881 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3439 35296/2014 RAFAEL FEITOSA DE MELO 41790312809 CANOAGEM 3 Individual Principal
3440 37606/2014 RAFAEL FERNANDES SILVEIRA 10686521609 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3441 39602/2014 RAFAEL FERREIRA JERONIMO 02344619186 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3442 34778/2014 RAFAEL GARCIA DA CRUZ 35086820804 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3443 41935/2014 RAFAEL MESSIAS DOS SANTOS PASCOA 10803854609 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3444 37033/2014 RAFAEL SANTOS DE NOVAIS 35990294824 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3445 40992/2014 RAFAEL SILVA MARTINS DE BRITO 12670564798 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3446 36585/2014 RAIMUNDA NONATA RIBEIRO DA SILVA 00606904107 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3447 38947/2014 RAIMUNDO NONATO RODRIGUES TELES 25516046807 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3448 37951/2014 RAISSA MILENA LEITE DE ALMEIDA 40291020852 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3449 41304/2014 RAISSA ROCHA MACHADO 09692449670 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3450 37990/2014 RAPHAEL JOSE DA SILVA 10651249619 CICLISMO 3 Individual Principal
3451 39432/2014 RAPHAEL LINS DE MAGALHAES 0 1 2 0 4 11 2 1 0 0 JUDO 3 Individual Principal
3452 41067/2014 RAPHAEL MINORU MIAQUE 40673675890 JUDO 3 Individual Principal
3453 38875/2014 RAPHAEL PATRICK DA SILVA 86484974004 REMO 3 Individual Principal
3454 35041/2014 RAQUEL MONTINI 39314281841 CANOAGEM 3 Individual Principal
3455 41489/2014 RAUL GUILHERME MALAGUTY 07903872982 CICLISMO 3 Individual Principal
3456 38823/2014 RAUL VITOR ESTEVINHO 31515074846 CICLISMO 3 Individual Principal
3457 36932/2014 REGIANE SARANGO DE SOUZA 38212091864 CANOAGEM 3 Individual Principal
3458 38277/2014 REGINA FONSECA DE PAULA 01023548984 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3459 34659/2014 Reginaldo Prado de Souza 15451537879 N ATA C A O 3 Individual Principal
3460 34632/2014 Renan Cunha de Oliveira 39669282802 CANOAGEM 3 Individual Principal
3461 39440/2014 RENATA FAUSTINO DA SILVA 11 6 6 7 4 2 9 7 0 1 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
3462 41566/2014 RENATA TAVARES SEVERIANO 12695552785 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3463 37926/2014 RENATO ALCANTARA TRINDADE DE SOUZA 11 9 5 8 1 5 2 7 1 4 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal
3464 35164/2014 RENATO ANTUNES TEIXEIRA LEITE 13526670706 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Principal
3465 36716/2014 RENATO DANTAS DOS SANTOS 22493636848 REMO 3 Individual Principal
3466 3 8 5 11 / 2 0 1 4 RENATO DE MACEDO 33215895838 N ATA C A O 3 Individual Principal
3467 37984/2014 RENATO MENDONCA JUNIOR 11 6 5 4 8 9 0 7 4 0 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3468 35649/2014 RENATO SIQUIEROLI 45808783615 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3469 37477/2014 RENE SANTOS CARVALHO DA SILVA 11 2 5 4 0 5 1 7 1 6 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3470 35340/2014 RICARDO MACEDO 51529262615 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3471 35305/2014 RICARDO MAZZON 05574695898 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3472 36893/2014 RICARDO SEIXAS FILHO 41654208833 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3473 38678/2014 RICARDO VARGAS DOS SANTOS 00608039080 ESGRIMA 3 Individual Principal
3474 39442/2014 RICARDO YUKIO KOGA 33243314801 JUDO 3 Individual Principal
3475 39504/2014 RICARDO YUKIO NARUSAWA 31070867896 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3476 36212/2014 RICHARD CAYE GRUNHAUSER 82912866049 ESGRIMA 3 Individual Principal
3477 40637/2014 RICARDO DEL MONTE VELUDO 84004916100 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3478 40580/2014 RINALDO BEZERRA DOS SANTOS 1 5 6 0 1 7 11 8 9 5 VELA ADAPTADA 3 Individual Principal
3479 35238/2014 ROBERTA KELLY STOPA 03936593647 Mountain Bike 3 Individual Principal
3480 39637/2014 ROBERTO BORTOLOZZO 54627826915 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3481 38359/2014 ROBERTO COSTA DUARTE 39290668822 N ATA C A O 3 Individual Principal
3482 35633/2014 ROBERTO MARQUES CABRAL 36591430814 CANOAGEM 3 Individual Principal
3483 34859/2014 RODRIGO ALEXANDRE SILVERIO 01087798906 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3484 38992/2014 RODRIGO AUGUSTO LOPES DE FIGUEIREDO 72604310163 CANOAGEM 3 Individual Principal
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3485 37361/2014 RODRIGO JULIANO PEREIRA 04373585938 CANOAGEM 3 Individual Principal
3486 41393/2014 RODRIGO LUCIANO DA SILVA 33297179805 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3487 35687/2014 RODRIGO MENEZES LACERDA 1 2 3 11 3 5 1 7 4 5 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3488 37653/2014 RODRIGO PAIVA DOS REIS GONCALVES 69753865104 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3489 38003/2014 RODRIGO PINTOR ROCHA 03395524760 CANOAGEM 3 Individual Principal
3490 37150/2014 RODRIGO RAJAO SANTIAGO 72481480678 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3491 42017/2014 RODRIGO REGO LINS 0 9 2 6 7 9 6 7 7 11 VELA 3 Individual Principal
3492 38317/2014 RODRIGO VERAS PEIXOTO 06246280609 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3493 36963/2014 ROGER DE CASTRO PALHANO 04397596921 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3494 40348/2014 ROGERIO RODRIGUES DE QUEIROZ 68919832153 CANOAGEM 3 Individual Principal
3495 38821/2014 ROGERIO SOUZA SANTOS 98142526549 CANOAGEM 3 Individual Principal
3496 36951/2014 ROGER NOVACK VIEIRA 09500625962 Mountain Bike 3 Individual Principal
3497 40251/2014 ROSANA CLARA URBIETA 00414947177 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3498 39814/2014 ROSANE CAMILA DE GODOI 3 7 7 7 11 3 7 8 6 5 CANOAGEM 3 Individual Principal
3499 37650/2014 ROSANE DE FATIMA LEHMKUHL LOWRY 6 1 0 7 8 6 11 9 0 4 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3500 36041/2014 ROSEMARY RAMOS BEZERRA 97400327453 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3501 35225/2014 RUDINEIA MANICA 73242446020 ESGRIMA 3 Individual Principal
3502 40224/2014 RUI MANUEL DA COSTA DUARTE 11 8 4 0 9 0 0 5 0 4 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3503 40092/2014 RUI SCHAEDLER VALLE 98887793034 REMO 3 Individual Principal
3504 40397/2014 RURIKO NAKAMURA 78125065768 GOLFE 3 Individual Principal
3505 37009/2014 SAMANTA MARINS 01985980924 VELA 3 Individual Principal
3506 39825/2014 SANDRAERLEIA GARCI A RAMOS 99458144272 BOXE 3 Individual Principal
3507 34586/2014 SARAH FERREIRA GOMES BRASIL 0 0 4 0 7 5 11 3 9 3 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3508 40815/2014 SARA SANTOS DA SILVA 02328936083 BOXE 3 Individual Principal
3509 36056/2014 SAULO LUIS DIAS QUEIROZ QUIRINO 39696528809 CANOAGEM 3 Individual Principal
3510 39309/2014 SCHEILA FABIULA MATTIK 0 0 7 9 11 5 3 9 0 8 ESGRIMA 3 Individual Principal
3 5 11 40232/2014 SEBASTIAO DE ARRUDA GOMES FILHO 35956887320 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3512 39653/2014 SELMA CRISTINA RAMOS DO PRADO 67294537968 ESGRIMA 3 Individual Principal
3513 40319/2014 SERGIO DE AMORIM FERREIRA 13541523875 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3514 37329/2014 SERGIO FERREIRA 12754365877 CANOAGEM 3 Individual Principal
3515 36266/2014 SERGIO LUIZ CHRISTINE 72284048820 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3516 41913/2014 SERGIO OFUGI 4 7 9 11 7 1 9 1 8 7 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3517 38672/2014 SERGIO ROBERTO SOARES ITAJAHY PINTO DA COSTA 13137038774 N ATA C A O 3 Individual Principal
3518 38436/2014 SERGIO SILVA 10075033860 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3519 41893/2014 SERGIO VICENTE REIS DA FROTA 2 8 11 0 8 2 0 0 0 0 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3520 39077/2014 SEVERINO CAPITULINO DO CARMO 01278228446 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3521 36033/2014 SHEILA MARISA DA SILVA SOUSA 00173735142 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3522 35162/2014 SIDNEY JOSE CORREIA 03893240438 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3523 40778/2014 SILNEY RICARDO BARBOSA DO NASCIMENTO 04597246495 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3524 39012/2014 SILVANA APARECIDA RODRIGUES 03959425945 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3525 40088/2014 SILVIA GUIMARAES 21956191801 CANOAGEM 3 Individual Principal
3526 41976/2014 SILVIO BARGE BHERING 70648182720 VELA 3 Individual Principal
3527 41375/2014 SIMONE MAIARA LUIZ 01064864970 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3528 40273/2014 SINVALDO PEREIRA DA SILVA 01058462601 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3529 35999/2014 SOFIE TONIOLO MAURO PEREIRA 0 9 7 11 0 8 1 6 1 0 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3530 37670/2014 SOPHIA SALDANHA BIONDI ASSUMPCAO 22942102802 VELA 3 Individual Principal
3531 36204/2014 STEPHANE DELUCA NESI GATTO 14810423786 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3532 41709/2014 SUELEN REGINA SOUZA 37613980855 BOXE 3 Individual Principal
3533 40103/2014 SUYNAYRA DA SILVA GOMES 04806501360 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3534 38721/2014 SZE DAI WEI 24423467615 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3535 36913/2014 TABEA EPP KUSTER ALVES 07276479978 ESGRIMA 3 Individual Principal
3536 36181/2014 TACYARA ROBERTA SOARES 1 3 6 11 8 2 7 7 6 2 CANOAGEM 3 Individual Principal
3537 41447/2014 TAINARA AURELIANO DA LUZ 42662250836 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3538 35974/2014 TAKECHI DUTRA GUILHEM MIZUNO 32838405802 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3539 38418/2014 TALITA SILVA DE SOUZA 0 5 2 6 7 9 5 4 4 11 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3540 36196/2014 TAMIRES DE PAULA DONETTI 36918759809 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3541 4 0 111 / 2 0 1 4 TAMIRES MICHELE ZANCANI 45057154850 N ATA C A O 3 Individual Principal
3542 36470/2014 TAMIRIS CRISTINA RODRIGUES 36539814844 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3543 4 11 8 6 / 2 0 1 4 TANIA REGINA SPINDLER DE OLIVEIRA 00513362940 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3544 37382/2014 TARGIANE BARROS MOREIRA 11 7 8 4 9 6 8 4 8 0 TA E K W O N D O 3 Individual Principal
3545 40532/2014 TASSYA PRISCILA DA COSTA BRASIL DE MORAES 82833095287 CICLISMO 3 Individual Principal
3546 38138/2014 TATIANE APARECIDA GOMES DE FREITAS 04208312904 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3547 38863/2014 TATILAINE REGINA VALENTIM DE OLIVEIRA 10855991755 LEVANTAMENTO DE PESO 3 Individual Principal
3548 37075/2014 TAYLAINE GUZENSKI PACHECO 01876138009 ESGRIMA 3 Individual Principal
3549 41031/2014 THAINA PAULA DA SILVA 09735565951 GINASTICA RITMICA 3 Individual Principal
3550 36871/2014 THAIS CARVALHO MOURA 02531215310 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3551 35968/2014 THAIS REGINA CASTRO FIGUEIREDO 33492207898 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3552 36900/2014 THAIS SILVA E CARVALHO 02212894104 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3553 39264/2014 THALITA CORREA OLIVEIRA 4 2 11 2 4 0 5 8 7 0 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
3554 34803/2014 THALITA VITORIA SIMPLICIO DA SILVA 07280082467 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3555 35357/2014 THARIN POLHEIM ALVES 17946095805 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3556 38606/2014 THATY PORTO CURADO 01544078102 T R I AT L O N 3 Individual Principal
3557 36632/2014 THAYSE DA SILVA CRUZ 01755947089 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
3558 34743/2014 THIAGO ALVES DOS SANTOS 43233051840 CANOAGEM 3 Individual Principal
3559 37412/2014 THIAGO DE CARVALHO E OLIVEIRA 22902002807 N ATA C A O 3 Individual Principal
3560 37170/2014 THIAGO DINIZ BARNE GANEO 35195620814 CANOAGEM 3 Individual Principal
3561 38385/2014 THIAGO FRANCISCO CRUZ MENDES 32769833898 N ATA C A O 3 Individual Principal
3562 41227/2014 THIAGO GOMES 08653084703 REMO 3 Individual Principal
3563 40349/2014 THINDARO DIAS DOS SANTOS TOBIAS 04065100160 CANOAGEM 3 Individual Principal
3564 40042/2014 THOMAS FELIPE GARCIA SUMNER 36219302800 VELA 3 Individual Principal
3565 41808/2014 TIAGO NEVES GUERRA 00969122519 BOXE 3 Individual Principal
3566 41769/2014 TIAGO NISSOJI FUZISAKI 27858816802 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3567 39086/2014 TIAGO PAIOLA MANTOVANI 33813141810 B A D M I N TO N 3 Individual Principal
3568 41240/2014 TISBE DE SOUZA ANDRADE SILVA 06436577971 N ATA C A O 3 Individual Principal
3569 39141/2014 UENDEL BRITO DOS SANTOS 06056439542 BOXE 3 Individual Principal
3570 35365/2014 ULISSES LEAL FREITAS 99368560587 CICLISMO 3 Individual Principal
3571 36086/2014 UZIEL CORREIA DE SANTANA JUNIOR 06574164524 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3572 39410/2014 VAGNER JUNIOR SOUTA 08604612971 CANOAGEM 3 Individual Principal
3573 36396/2014 VAGNER LIMA DA SILVEIRA 86177080502 BOXE 3 Individual Principal
3574 37806/2014 VALDILENE DOS SANTOS SILVA 3 8 9 8 2 5 5 5 8 11 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3575 41488/2014 VALDINEI CAETANO DE JESUS 13510641779 BOXE 3 Individual Principal
3576 39840/2014 VALERIA SCHMIDT 80535909187 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3577 40990/2014 VALMOR SCHIMTZ JUNIOR 00946178992 CICLISMO 3 Individual Principal
3578 36614/2014 VALTER PETRIN 05858589855 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3579 38976/2014 VANDERLEI AAPARECIDO DA SILVA JUNIOR 40494695889 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3580 37904/2014 VANESSA COZZI 32740051859 REMO 3 Individual Principal
3581 41058/2014 VANILDA CARDOSO 02284905706 CANOAGEM 3 Individual Principal
3582 37139/2014 VASSILIS SPYRIDION MOUSTACAS SOBRINHO 02951259778 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Principal
3583 38963/2014 VERA MARIA COELHO RODRIGUES DA SILVA 33310172805 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3584 41344/2014 VERONICE CASSIMIRO DAS CHAGAS 06664051400 JUDO 3 Individual Principal
3585 35399/2014 VICENTE ANTONIO DE JESUS FILHO 55216420134 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3586 39098/2014 VICTOR ALAN NOGUEIRA 07505447670 N ATA C A O 3 Individual Principal
3587 36849/2014 VICTOR GUERSON CAMPANATI 07372797705 CANOAGEM 3 Individual Principal
3588 35631/2014 VICTORIA PACHECO MACHADO 70646910787 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3589 37441/2014 VICTOR LUISE DE OLIVEIRA HERLING 69344035172 H A LT E R O F I L I S M O 3 Individual Principal
3590 40581/2014 VICTOR PIRES SIMOES 03767258501 MARATONA AQUATICA 3 Individual Principal
3591 39892/2014 VILSON TONAO 08692397830 TIRO COM ARCO 3 Individual Principal
3592 40337/2014 VINICIUS BERLOFI ZEIDAN 3 4 2 11 2 2 2 8 8 0 CANOAGEM 3 Individual Principal
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3593 36301/2014 VINICIUS LUZ SANCHES 33642220886 CANOAGEM 3 Individual Principal
3594 35630/2014 Vinicius Rocha Barbosa Waked 10178881759 N ATA C A O 3 Individual Principal
3595 41001/2014 VITOR TAGLIATTI ZANI 36359269813 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3596 35822/2014 WAGNER ALVES COSTA JUNIOR 34791078349 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3597 37953/2014 WALACE HENRIQUE MIRANDA 34717559851 Mountain Bike 3 Individual Principal
3598 35506/2014 WALTER PRIETSCH NETO 08984887960 REMO 3 Individual Principal
3599 38087/2014 WANESSA TACIANA DO NASCIMENTO ZAVOLSKI 06344452943 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3600 35953/2014 WASHINGTON NUNES SOUZA 07052377616 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3601 39358/2014 WATACHOS ARRIVABENE DE FREITAS QUEIROZ 09910426706 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3602 37975/2014 WELLINGTON BEZERRA DA SILVA 07135842464 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3603 41865/2014 WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS 10805903666 AT L E T I S M O 3 Individual Principal
3604 40473/2014 Wellman klinger josic melo britto 13182391763 JUDO DE CEGOS 3 Individual Principal
3605 38661/2014 WERNER FRIDRICH FLISTER 26439669885 CANOAGEM 3 Individual Principal
3606 4 0 11 4 / 2 0 1 4 WESLEY CHRISTIAN FALCAO LOURENCO 15225744761 N ATA C A O 3 Individual Principal
3607 34534/2014 WILLIAM CESARIO AURELIANO 31632428806 CANOAGEM 3 Individual Principal
3608 39288/2014 WILLIAN DOUGLAS ALVES DOS SANTOS 06312219640 CANOAGEM 3 Individual Principal
3609 40654/2014 WILSON COLLIER JUNIOR 20045387400 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3610 41739/2014 WILSON COSTA DAVID JUNIOR 02129419763 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3 6 11 39624/2014 WISSAM ELIAS MAALOUF 48360309353 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Principal
3612 37497/2014 WLADIMIR GARCIA DE MENEZES 14520641802 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3613 36740/2014 YURI CURTO 40924871857 N ATA C A O 3 Individual Principal
3614 38989/2014 YURI UETANABARA BAVARESCO 22880241863 TENIS DE MESA 3 Individual Principal
3615 34559/2014 ABNER TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 40466969821 BOXE 1 Individual Intermediária
3616 37476/2014 ADAM ELIWELTON ALVES DOS SANTOS 41538203855 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3617 38232/2014 ADILSON GOMES NASCIMENTO 01509628274 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3618 37799/2014 adriely souza rodrigues 01587176270 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3619 36688/2014 ALESSANDRO FERREIRA SANTOS GUIMARAES 41251438890 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3620 39985/2014 ALISSANDRA DE LIMA ARAUJO 10127993444 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3621 37507/2014 ALISSON SANTOS DA ROSA 84895225020 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3622 37429/2014 ALLYSSON FERREIRA FIGUEIRA 14429631743 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3623 34741/2014 AMANDA CAROLINE DELGADO 23020494893 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3624 39816/2014 ANA CAROLINA APARECIDA DA SILVA DAVI 41610169808 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3625 38021/2014 ANDRE DE SOUZA ALMEIDA 36064316861 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3626 35281/2014 ANDRE LUCAS SERVO BENTO 41015281877 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3627 41365/2014 ANDRESSA BONFIM DE LIMA MENDES 14067899769 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3628 40186/2014 ANDREY FEINSTEIN BRAGA 15147769790 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3629 36454/2014 ANKE CRISTINE ZIMMERMANN 08137215980 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3630 4 11 6 2 / 2 0 1 4 ANTONIONI FASANO 46282366828 TENIS 1 Individual Intermediária
3631 37495/2014 ARILSON DA SILVA GONSALVES 4 11 0 6 1 5 0 8 9 9 BOXE 1 Individual Intermediária
3632 42001/2014 AUGUSTO TADEU GUIMARAES 09742635919 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3633 3 5 111 / 2 0 1 4 BARBARA AKEMI FUGIVALA 04877554998 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3634 37970/2014 BARBARA BEATRIZ SOUSA SANTOS COSTA 05925951379 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3635 34563/2014 BARBARA DE KASSIA GODOY DOMINGOS 09337953943 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
3636 39587/2014 BIANCA RODRIGUES VIEIRA 43259555854 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3637 37292/2014 BRENDA ARIANE OLIVEIRA PALHETA 02490905201 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3638 39546/2014 BRENDO ALISON COELHO DA COSTA 02524264289 BOXE 1 Individual Intermediária
3639 41487/2014 BRUNO DIAS SIMAO 45580392800 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3640 38157/2014 BRUNO MARQUES FIDELIS 08504533999 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3641 42048/2014 CAIO LOBATO SILVA 02245351290 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3642 34863/2014 CAIO VICTOR HANAOKA DINI 09428575690 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3643 41628/2014 CARLOS EDUARDO MORAES DA SILVA 08856261928 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3644 40779/2014 CAROLINA NAOMI YAMADA 10752354990 GOLFE 1 Individual Intermediária
3645 40638/2014 CECILIA ZUPPO ZACCARELLI 41376287854 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3646 35898/2014 CELYDIENE KRISTINA SOARES DE SOUSA CARNEIRO 04346167101 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3647 40494/2014 CINARA NOGUEIRA RODRIGUES 17287028794 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3648 42093/2014 COLIN JAMES CORFE GOMM 95705325720 VELA 1 Individual Intermediária
3649 35647/2014 CRISTOVAN MATIAS DE OLIVEIRA 42652548883 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3650 39343/2014 DALVAN LUZ DE OLIVEIRA 06125446565 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3651 36419/2014 DANIEL ATHANAZIO SILVA 40698376803 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3652 37918/2014 DANIELLA MIEKO NISIMURA 08153605925 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3653 38694/2014 DANIEL LOMBARDI 15417099775 VELA 1 Individual Intermediária
3654 39728/2014 DANIEL MUNIZ WINTER 15336934712 VELA 1 Individual Intermediária
3655 39331/2014 DANIEL PINHEIRO CARVALHO 01474088228 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3656 35213/2014 DAYARA DE OLIVEIRA GERMANO 36050703884 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3657 35339/2014 DIEGO FERREIRA VITORIANO 09046525996 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3658 36453/2014 DIEGO HENRIQUE TEODORO STELZER 39569759879 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3659 34765/2014 DJEMESSON BURRIGUEL 40433083883 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3660 39826/2014 EDUARDA ALMEIDA FERREIRA 0 5 0 7 3 3 2 11 3 8 TENIS 1 Individual Intermediária
3661 40878/2014 FABIO PEREIRA DALAMARIA 09415841940 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3662 39902/2014 FELIPE DA SILVA DE ALMEIDA LEITE 45249370802 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3663 35157/2014 FELIPE DE LIMA SANCHES 02779894261 BOXE 1 Individual Intermediária
3664 34495/2014 FELIPE HIDEKAZU KAGE MONNI 34493987847 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3665 35199/2014 FELIPE MELIGENI RODRIGUES ALVES 44687953875 TENIS 1 Individual Intermediária
3666 35688/2014 FELIPE PINHEIRO BITTAR 46622592829 HIPISMO 1 Individual Intermediária
3667 34578/2014 FLAVIO DA SILVA QUEIROGA 04282196327 T R I AT L O N 1 Individual Intermediária
3668 39128/2014 FRANCINE MEYER SANCHEZ 43061955895 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3669 35774/2014 FRANCISCO LUCENILDO DOS SANTOS 45291215852 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3670 36244/2014 GABRIELA ALMEIDA NERES 05539349105 CROSS COUNTRY 1 Individual Intermediária
3671 38593/2014 GABRIELA CAMPAGNOLI ROCHA 14043895712 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3672 41329/2014 GABRIELA FEITOSA REZENDE 08509031908 TENIS 1 Individual Intermediária
3673 41822/2014 GABRIEL JULIO CRIADO 48156609808 ESGRIMA 1 Individual Intermediária
3674 38009/2014 GABRIEL MARUYAMA OGAWA 43796336833 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3675 36126/2014 GABRIEL PEDRO LIMA DA SILVA 03362017100 JUDO 1 Individual Intermediária
3676 41272/2014 GABRIEL PINHEIRO PEREIRA JUNIOR 39139256863 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3677 35879/2014 GIOVANA PRADO PASS 33942479842 HIPISMO 1 Individual Intermediária
3678 41263/2014 GISELE NERES RODRIGUES 40370606809 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3679 37640/2014 GUILHERME WALTER LOWRY NETO 08599376900 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3680 36331/2014 GUSTAVO CORREA NASCIMENTO 16071041724 VELA 1 Individual Intermediária
3681 39248/2014 GUSTAVO MINAMI USHISIMA 43237162817 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3682 41836/2014 HANNA YUMI UEDA 09651819952 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3683 38017/2014 HENRIQUE HANDA MACHADO 42550086805 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3684 34890/2014 HENRIQUE IGOR DA SILVA 40537634878 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3685 40169/2014 HENRIQUE MONTENEGRO GARRIGOS 45584251801 ESGRIMA 1 Individual Intermediária
3686 39132/2014 HOMERO PACHECO ESTEVES 37959669813 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3687 36277/2014 IAN CARLOS GONCALVES DE MATOS 97014567268 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3688 35566/2014 IGOR LAULSEN ARAUJO SILVA 70559686153 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3689 39103/2014 ISABELLA VANELLI DARTORA 09817016986 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3690 34668/2014 ISADORA GONCALVES DE TOLEDO 4 0 4 2 8 4 11 8 0 0 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3691 35587/2014 ISTELINA TAYRANE MOTA DA SILVA 0 1 7 6 9 4 9 1 5 11 JUDO 1 Individual Intermediária
3692 34916/2014 JACKSON RONDINELLI 42393148876 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3693 38570/2014 JAQUELINE GONCALVES DE TOLEDO 40428409814 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3694 37473/2014 JHONATAN CONCEICAO DE OLIVEIRA SOARES 42690241862 BOXE 1 Individual Intermediária
3695 36135/2014 JHONATAN COSTA LOPES 1 6 11 7 3 7 4 7 8 0 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3696 37488/2014 JHONATTAN CABRAL BASTOS 17057504780 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3697 35825/2014 JOAO AUGUSTO HACKEROTT 23096633878 VELA 1 Individual Intermediária
3698 37496/2014 JOAO HENRIQUE BREVE DE OLIVEIRA 43226204858 BOXE 1 Individual Intermediária
3699 38251/2014 JOAO MARCELO PEREIRA GASPAR 03800274108 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3700 41666/2014 JOAO PEDRO MOURA DE ALMEIDA 70275937186 CICLISMO 1 Individual Intermediária
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3701 34614/2014 JOAO PEDRO SCHIAVINATO DA SILVA 42956877828 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3702 36071/2014 JOAO VITOR DA SILVA 09794720917 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3703 35079/2014 JONATHAN FELIPE CARDOSO 42308289856 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3704 42077/2014 JORGE LUCAS MARECO DOS SANTOS BRITO 02063915288 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3705 36542/2014 JOSE ARI DAL POZZO FILHO 10715895982 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3706 36338/2014 JOSE CARLOS MORAES JUNIOR 41924951800 JUDO 1 Individual Intermediária
3707 34918/2014 JOSE EDUARDO MAIA 57233551715 VELA 1 Individual Intermediária
3708 4 1 6 11 / 2 0 1 4 JOSE EDVAN DE SOUZA PEDRO 02956190318 VELA 1 Individual Intermediária
3709 34786/2014 JOYCE CAROLINA NEVES 43146151847 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3710 41341/2014 JULLY RISTHELY DE OLIVEIRA SILVA 04088904109 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3 7 11 39316/2014 KENEDY ANDERSON MORAES PEDROSA 01219364223 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3712 39378/2014 LAIS OLIVEIRA LESSA 08623288459 JUDO 1 Individual Intermediária
3713 41686/2014 LAURA MASULINO GARCIA 41386651885 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3714 36982/2014 LEANDRO MARTINS QUASNE 08588623951 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3715 35448/2014 LEONARDO DOS SANTOS 42886133884 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3716 41319/2014 LEONARDO LOMBARDI 1 5 9 9 6 11 0 7 4 1 VELA 1 Individual Intermediária
3717 37756/2014 LEONARDO PALMA ALCOVER 41376338866 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3718 34503/2014 LEONARDO VIEIRA MORAES 33677783895 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3719 34587/2014 LISMARA CRAUS AMBROSIO 08637633919 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3720 37237/2014 LOHANNE PRISCYLLA MACIEL TAVARES 0 111 2 4 3 1 2 2 5 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3721 37067/2014 LORENA DAMASIO QUEIROZ 70031588417 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3722 35353/2014 LUANA DA SILVA BEZERRA 43661287800 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3723 37932/2014 LUCAS CHILATZ MAZIM 85334499091 VELA 1 Individual Intermediária
3724 36830/2014 LUCAS DA SILVA MACHADO 02252239298 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3725 37063/2014 LUCAS FONSECA LIMA 14584097755 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3726 41779/2014 LUCAS HENRIQUE SILVEIRA DE OLIVEIRA 14231231664 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3727 35773/2014 LUCAS PONTES DA SILVA 02446344240 BOXE 1 Individual Intermediária
3728 40067/2014 LUCAS ROSSI 45472784824 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3729 41410/2014 LUCCAS ARTAMONOFF FONSECA DE ABREU 26860141808 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
3730 39936/2014 LUISA SCHREIBER 07107400932 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3731 37684/2014 LUIS HENRIQUE BARBOSA DE OLIVEIRA 16307173718 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3732 41728/2014 LUIZA CAVALCANTI NARCIZO 14584225770 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3733 39770/2014 LUIZA CRAVO DE AZEVEDO 05472949726 T R I AT L O N 1 Individual Intermediária
3734 36057/2014 LUIZA PEITER DE BARROS BARRETO 12582814733 VELA 1 Individual Intermediária
3735 35504/2014 LUIZ ARRUDA JUNIOR 16215267716 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Intermediária
3736 38508/2014 LUIZ EDUARDO PEREIRA PINTO 41535951877 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3737 34725/2014 LUIZ FELIPE DE SOUZA VIEIRA 33572506832 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3738 38413/2014 MAICO FERREIRA DOS SANTOS 06352127576 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3739 36224/2014 MAICON DE ANDRADE SIQUEIRA 11 6 8 3 1 2 4 6 9 3 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3740 41548/2014 MAICON HENRIQUE DE BORBA 08975328996 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3741 39007/2014 MARCELO DA SILVA COSTA FILHO 14886835732 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
3742 39744/2014 MARCOS AURELIO NEGRINI 4 2 11 6 7 2 5 8 4 4 GOLFE 1 Individual Intermediária
3743 41560/2014 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA PORTO 17952349708 TIRO COM ARCO 1 Individual Intermediária
3744 37483/2014 MARCOS VINICIUS RODRIGUES DE BARROS 44267743819 BOXE 1 Individual Intermediária
3745 35801/2014 MARIA CAROLINA KNUDSEN BOABAID 09996793923 VELA 1 Individual Intermediária
3746 35463/2014 MARIA CLARA LIMA DA SILVA 14760348778 TENIS 1 Individual Intermediária
3747 35885/2014 MARINA SOUZA COSTA 05834026150 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3748 38200/2014 MATHEUS DE FREITAS GOMES 13596205751 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3749 39772/2014 MATHEUS DE SOUZA DINIZ 02449074120 T R I AT L O N 1 Individual Intermediária
3750 40525/2014 MATHEUS FALETTI 04891336900 TENIS DE MESA 1 Individual Intermediária
3751 39900/2014 MATHEUS FERREIRA DE ALMEIDA 41943891826 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3752 40621/2014 MATHEUS GONCALVES RONCATTO 39485568819 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3753 40663/2014 MATHEUS LOURO NETO 39340143809 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3754 36218/2014 MATHEUS NUNES ROCHA 41283934876 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3755 39645/2014 MATHEUS ROCHA BORTOLOZZO 04717634543 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3756 35036/2014 MATHEUS RODRIGUES ISIDRO 44769835884 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3757 38409/2014 MAYARA FERREIRA DE ALMEIDA 43146153890 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3758 36524/2014 MAYARA FRANCICA TEIXEIRA 41094186821 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3759 37163/2014 MAYKON PEDRO OLIVEIRA DA CUNHA 41621732819 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3760 41991/2014 MICHAEL DOUGLAS GERALDO DE CAMPOS 40366702807 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3761 40765/2014 MILENA CRISTINE MARTINS THEODORO 42426703890 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Intermediária
3762 40468/2014 MONICA PEREIRA 43981386841 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3763 40467/2014 MONIQUE PEREIRA 43981246837 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3764 36855/2014 MURILO HENRIQUE DO NASCIMENTO 47095728879 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3765 37034/2014 NAIARA SILVA DE OLIVEIRA 10318183676 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3766 34568/2014 NATHALIA DE ASSIS RAMALHO 05272857143 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3767 39057/2014 NATHAN SHIN FERREIRA SILVA 43616622824 ESGRIMA 1 Individual Intermediária
3768 36509/2014 NATHASSIA AMARAL DE SOUZA 02281625133 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3769 37976/2014 PAULO CESAR DE LIMA SANTOS 4 3 0 11 8 9 9 8 0 0 CROSS COUNTRY 1 Individual Intermediária
3770 36884/2014 PEDRO VERDUSSEN JUNQUEIRA FRANCO 13717563769 GOLFE 1 Individual Intermediária
3771 37312/2014 PRISCILA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS 33061558888 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3772 36362/2014 RAFAEL BERNARDO SCHIAVO 14975167735 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3773 38369/2014 RAFAELLA SANTOS COSTA 38544223850 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3774 40339/2014 RAISSA TCHEUSLEY PALUDO DA CONCEICAO 42816266893 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3775 37181/2014 RAISSA VALKOVICS VALENTIM 44168933881 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3776 37603/2014 REBECCA VIEIRA NOGUEIRA 3 3 8 11 3 9 1 8 5 2 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Intermediária
3777 41543/2014 RENATA TEIXERA AUGUSTO 41381230830 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3778 36953/2014 RODRIGO PINHEIRO DOS SANTOS 00305296205 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3779 41871/2014 SARA SILVA GUSMAO 111 4 7 8 0 1 4 6 0 PENTATLO MODERNO 1 Individual Intermediária
3780 34656/2014 SUZAN KAREN ORO 22962383866 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3781 39646/2014 TACIANE DOS SANTOS CARDOSO 16251618752 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3782 36819/2014 TAMIRES CRUDE ANDRADE DA SILVA 41339123819 JUDO 1 Individual Intermediária
3783 35100/2014 TAMMY GALERA TAKAGI 11 7 2 3 4 5 3 7 6 5 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Intermediária
3784 41720/2014 THAINA ALVES FEROLDI 09221394905 GINASTICA RITMICA 1 Individual Intermediária
3785 35515/2014 THAIS BASTOS XAVIER 15931383778 N ATA C A O 1 Individual Intermediária
3786 34456/2014 THAIS CORREIA SOARES DOS SANTOS 44531793838 VELA 1 Individual Intermediária
3787 38679/2014 VENILTON TORRES TEIXEIRA 02018936220 TA E K W O N D O 1 Individual Intermediária
3788 34879/2014 VICTOR PERLINGEIRO SABINO 16565646708 VELA 1 Individual Intermediária
3789 35576/2014 VITOR FERNANDES DA FONSECA 43477173856 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3790 37868/2014 VITOR HENRIQUE DE OLIVEIRA MELO 46077633810 CROSS COUNTRY 1 Individual Intermediária
3791 37490/2014 VITORIA BRANCO TEIXEIRA 12942255706 GOLFE 1 Individual Intermediária
3792 37453/2014 WANDERSON DA SILVA SOUZA 16305487740 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3793 39712/2014 WELIQUIS CHAVES DE OLIVEIRA 35248283884 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3794 38902/2014 WELLINGTON RAFAEL DE MACEDO 43146149869 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3795 35698/2014 WELLYDA R DOS SANTOS RODRIGUES 44526356875 CICLISMO 1 Individual Intermediária
3796 40485/2014 WESLEY CHAVES DE OLIVEIRA 35459762898 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3797 39663/2014 WEVERTON FIDELIS 09461454902 AT L E T I S M O 1 Individual Intermediária
3798 40897/2014 WILLER SCHWENCK DE ALMEIDA 01621258602 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3799 36606/2014 WILLYAN GABRIEL DE MACEDO 43146150875 CANOAGEM 1 Individual Intermediária
3800 41915/2014 WYRNA SCHWENCK DE ALMEIDA 08128748629 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Intermediária
3801 36795/2014 YURI JUNIO FERNANDES DOS SANTOS 0 11 8 0 8 5 8 2 4 7 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Intermediária
3802 37036/2014 ALAN CELSO PRADO 05752525705 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3803 37295/2014 ALDO PEREIRA GONCALO 02835999108 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3804 40046/2014 ALESSANDRA SILVA CANDIDO 12071343689 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3805 39541/2014 ALEXANDRE PERREIRA TOSO 12518927603 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3806 37074/2014 ALINE DA SILVA RODRIGUES 13017695760 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3807 37245/2014 AMANDA DA CRUZ FISCHER 03159679004 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3808 41553/2014 ANA CAROLINE SOARES SANTOS 44198431876 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
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3809 40610/2014 ANDREI SANDRI RODRIGUES 0 3 8 11 0 3 7 0 6 4 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3810 39243/2014 BERNARDO MULLER CARIOBA ARNDT 08815646809 VELA 2 Individual Intermediária
3 8 11 35173/2014 BIANCA TERUMI CONEGUNDES DE JESUS BENA 41646173813 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3812 38361/2014 BRENO JOSE MACHADO DE LIMA 16260839758 PENTATLO MODERNO 2 Individual Intermediária
3813 39867/2014 BRUNA RAPAKI DE MENEZES 04130844008 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3814 40145/2014 BRUNO COSTA GALVAO 09919453951 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3815 35830/2014 BRUNO FLORENTINO DE BRITO 15726603761 BOXE 2 Individual Intermediária
3816 4 11 6 9 / 2 0 1 4 BRUNO OLIVEIRA ROCHA 08974279630 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3817 39948/2014 CAIO FERNANDO DE SANTANA MESQUITA 44739654814 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3818 37188/2014 CAMILLE SILVA DE PAULA 10596214600 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3819 38705/2014 CARLA EDUARDA DOS SANTOS CARVALHO 06305616990 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3820 39693/2014 CARLOS ALBERTO AZEVEDO DE MAGALHAES 05575794733 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3821 37555/2014 CARLOS MURTA FERNANDES JUNIOR 12080291777 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3822 39213/2014 CAROLINA FRANCA DE QUEIROZ PEREIRA 46534360888 GOLFE 2 Individual Intermediária
3823 39506/2014 CAROLINE SANTANA DE SOUZA 44030300847 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3824 41351/2014 CASSIA EVANGELISTA DELGADO 10364280603 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Intermediária
3825 39655/2014 CHARLYS DE VASCONCELOS SALES 05029370331 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3826 36555/2014 CHRISTINA MAIA 07789131982 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3827 39148/2014 CIBELE ROSA DANTAS 42332706836 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3828 38141/2014 CLARA MORENA BRITO MENDES 44541804824 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3829 41325/2014 CLAUDIEL DE JESUS LEANDRO 06595360560 BOXE 2 Individual Intermediária
3830 39337/2014 CLEBSON PIMENTEL RIBEIRO 85842121590 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3831 3 4 9 11 / 2 0 1 4 CONRADO CORADI LINO 43941361805 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3832 36996/2014 DANIEL ROCHA PEREIRA 17940679732 VELA 2 Individual Intermediária
3833 41084/2014 DAYANE VIEIRA COUTO 15189075710 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3834 37810/2014 DEBORA MARIANO FENILLE 43359852826 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3835 39594/2014 DENNER MARINHO RIBEIRO 0 11 5 6 8 5 6 2 6 4 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3836 36690/2014 DOUGLAS FERNANDO RIBEIRO 41608947807 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3837 38014/2014 EDUARDO BRITTO DE MARCOS 39054247894 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3838 37747/2014 EDUARDO FRANCO 10586015981 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3839 4 11 0 8 / 2 0 1 4 EDUARDO METZ CASTAN 00628305974 VELA 2 Individual Intermediária
3840 38267/2014 EDUARDO MOLLER DE ATHAYDE 01705546005 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3841 36108/2014 EMILY PISTOR 08584614982 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3842 36125/2014 FABIO YUJI KACHIWAZAKI 41590948807 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3843 40471/2014 FELIPE ALMEIDA DA SILVA 09526934962 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3844 40963/2014 FELIPE ITALICO TRENTO LINHARES 0 9 2 11 2 0 2 9 0 6 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3845 41936/2014 FELIPE SANAIE DO CARMO 45146057869 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3846 3 6 11 8 / 2 0 1 4 FELIPPI GONCALVES 07619406930 BICICROSS 2 Individual Intermediária
3847 40620/2014 FERNANDA CAROBINO 39418996863 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3848 41361/2014 GABRIELA JADE NASCIMENTO FIGUEIREDO 14098944790 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3849 37568/2014 GABRIEL ALVES BEZERRA 45842146894 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3850 37436/2014 GABRIEL ALVES F MONTEIRO 14420189762 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3851 35695/2014 GABRIELA MARQUES LAFAIETE 10703236750 JUDO 2 Individual Intermediária
3852 38686/2014 GABRIEL DA SILVA SANTOS 42946903800 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3853 34528/2014 GABRIEL FARIA BARBOSA 4 1 7 11 9 0 7 8 9 8 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3854 36571/2014 GIOVANNA ACCIOLY DO O 01622660498 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3855 40575/2014 GIOVANNA MARQUES DE MATTOS 08688090980 MARATONA AQUATICA 2 Individual Intermediária
3856 36047/2014 GIOVANNA NAUFAL CERINO 35438481865 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3857 39474/2014 GIULIA CHAVES MALLMANN 14162828741 GOLFE 2 Individual Intermediária
3858 36503/2014 GUIDSON PEREIRA ARAUJO 02454484200 BOXE 2 Individual Intermediária
3859 38388/2014 GUILHERME BAPTISTELLA OCAMPO 43472846836 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3860 35201/2014 GUILHERME EDUARDO ZAVANELI DE ALMEIDA 4 11 7 6 2 0 4 8 7 4 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3861 34944/2014 GUILHERME GOTARDELO MULLER 11 7 3 7 9 1 5 6 6 9 Mountain Bike 2 Individual Intermediária
3862 34848/2014 GUILHERME MANTELLO MELO 12845130686 JUDO 2 Individual Intermediária
3863 36007/2014 GUILHERME ROSOLEN 42387563808 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3864 40535/2014 GUILHERME SCARPELLI 38584809830 TENIS 2 Individual Intermediária
3865 38287/2014 GUNNAR FICKER 00651746825 VELA 2 Individual Intermediária
3866 34782/2014 GUSTAVO BORGES WASKIEVICZ 08646854914 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3867 35543/2014 GUSTAVO PEDREGOZA DIAS MORAES 42950407897 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3868 3 6 11 2 / 2 0 1 4 GUSTAVO YUJI TEROHATA 47643564817 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3869 39351/2014 HERIK FREDERICO MACHADO OLIVEIRA 0 3 5 4 0 11 2 0 0 6 GOLFE 2 Individual Intermediária
3870 41522/2014 HUGO LEAL DE ANDRADE 03980887561 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3871 37655/2014 IAGO DA SILVA MARTINS 43768375803 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3872 34973/2014 IGOR GALVAO GOMES ANTUNES 11 4 0 6 1 3 9 6 0 2 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3873 37261/2014 ISABELA BRESSAN FRAIOLI 12295643651 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3874 35901/2014 ISABELA PADULA DE VASCONCELOS COSTA 48161746800 VELA 2 Individual Intermediária
3875 37355/2014 ISABELE OLIVEIRA CALDEIRA 43067865871 VELA 2 Individual Intermediária
3876 40853/2014 ITACYARA TAYNARA GOMES LEMOS 02734683245 JUDO 2 Individual Intermediária
3877 35890/2014 IURI VINUTO JOSINO 03603403347 T R I AT L O N 2 Individual Intermediária
3878 39390/2014 JACIRA COUTINHO DE FREITAS SANTOS 11 5 3 9 0 3 7 7 6 2 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3879 37271/2014 JAQUELINE BEATRIZ WEBER 0 3 111 5 8 6 0 9 0 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3880 37980/2014 JENIFER BIANCA QUEIROZ QUINTINO 44914899809 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3881 34496/2014 JENNIFFER DE OLIVEIRA GONCALVES 43396877829 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3882 39771/2014 JESSICA ANDRADE PEREIRA DA SILVA 37459339822 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3883 35574/2014 JESSICA LADEIRA SOARES 11 3 5 3 3 4 8 6 2 8 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3884 35349/2014 JESSICA NAMIE ISERI 46507633801 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3885 35151/2014 JOANA ZENEBON CARDOSO 39246561856 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3886 37728/2014 JOAO PEDRO CARDILLOFILHO NEIVA MOREIRA 17886773748 VELA 2 Individual Intermediária
3887 36556/2014 JOAO PEDRO FREITAS CERVONE 42823328831 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3888 37749/2014 JOAO PEDRO REYNAUD RUSSO 07253089901 ESGRIMA 2 Individual Intermediária
3889 38293/2014 JOAO VICTOR MESCOLOTE 42371484830 N ATA C A O 2 Individual Intermediária

3889 38293/2014 JOAO VICTOR MESCOLOTE 42371484830 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3890 39616/2014 JOAO VITOR BITTENCOURT LOURENCO DE ALMEIDA 40124132871 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3891 35796/2014 JOHN LEE DA SILVA 07604268994 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3892 35665/2014 JONATHAN RODRIGUES BORGES 44191644840 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3893 35208/2014 JOSE CARLOS FIGUEIREDO COELHO JUNIOR 42301606821 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3894 34624/2014 JUAN PICCOLI FERNANDES 03764510501 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3895 37455/2014 JULIA ALVES DOS SANTOS 09230103942 BICICROSS 2 Individual Intermediária
3896 34841/2014 JULIANA NASCIMENTO ALBUQUERQUE 00868496200 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3897 39325/2014 JULIO CEZAR SALES CARDOSO 15340137767 BOXE 2 Individual Intermediária
3898 40971/2014 JULLIA MARIA FAILLACE MELO 12486649735 NADO SINCRONIZADO 2 Individual Intermediária
3899 42078/2014 KAIO GUILHERME PIELLUSCH RIBAS 34083914831 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3900 37804/2014 KAREN MARIA CERQUEIRA LOPES 15421034798 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3901 36268/2014 KATIELEN MENDES CAIXETA 05015326173 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3902 35924/2014 KELLY SANTOS CARDOZO SOARES 41690190833 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3903 37176/2014 KELVYN DOS SANTOS GIMENEZ 01542232040 B A D M I N TO N 2 Individual Intermediária
3904 40004/2014 KLICYA SUELLEENN MENEZES DE MELO 01647370221 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3905 36826/2014 LARISSA COUTO SIMOES 1 2 1 6 111 2 7 8 3 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3906 39428/2014 LARISSA SCARMIN ALVES 01004770030 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3907 36009/2014 LAVINIA BALBINO FRANCOTE 47272475854 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3908 35474/2014 LEONARDO MARTELOTI BERALDO 0 4 9 9 7 11 3 9 4 8 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3909 38386/2014 LEONARDO TEIXEIRA 09062948944 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3910 37674/2014 LEON BAPTISTA VASCONCELLOS BOURLON 17303670700 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3 9 11 34878/2014 LETICIA JAQUELINE SOARES CANDIDO 10291896685 Mountain Bike 2 Individual Intermediária
3912 41900/2014 LOUISE CINDRA CHAVES 16453480751 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3913 34514/2014 LUANA OBINO ABREU MARTINS RIBEIRO 01414574142 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
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3914 41260/2014 LUANNA NAKAYAMA DE QUEIROZ PEDROSO 06398927958 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3915 36015/2014 LUAN VINICIUS DE ALMEIDA MEDEIROS 15432643790 BOXE 2 Individual Intermediária
3916 38952/2014 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA 17758022723 TIRO COM ARCO 2 Individual Intermediária
3917 35273/2014 LUCAS HENRIQUE TAVARES DE PAIVA LEOCADIO 06875741458 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3918 41403/2014 LUIS HENRIQUE DE OLIVEIRA 08856262908 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3919 38405/2014 LUIZ FELIPE AGOSTIN OUTERELO 05834224709 SALTOS ORNAMENTAIS 2 Individual Intermediária
3920 36579/2014 LUIZ HENRIQUE GOMES DA SILVA 15624680732 BOXE 2 Individual Intermediária
3921 40657/2014 LUIZ OTAVIO FERREIRA GOMES SA 02735823300 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Intermediária
3922 38662/2014 MANOEL LEOPOLDO CARNEIRO DA CUNHA FILHO 08736950467 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3923 4 11 8 8 / 2 0 1 4 MARCELO HENRIQUE SCOLARI 03329598050 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3924 40939/2014 MARCELO NUNES BUARQUE 10962902861 VELA 2 Individual Intermediária
3925 40408/2014 MARCIO BELEM DOS SANTOS 16318912789 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3926 37742/2014 MARCUS GAVEY DA SILVA BRAGA 09965298459 JUDO 2 Individual Intermediária
3927 34665/2014 MARIA CLARA PASSOS BELISARIO 09352814606 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3928 37375/2014 MARIANA DOS SANTOS ROSA 43541669845 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3929 41833/2014 MARIANA PECCICACCO 3 2 6 2 11 0 4 8 5 1 VELA 2 Individual Intermediária
3930 38880/2014 MARIANA SAYURI KACHIWAZAKI 41590782810 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3931 38629/2014 MARINA MIRANDA PINTO 41877604828 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3932 38743/2014 MARIO SABINO DE LIMA JUNIOR 0 5 5 0 11 3 8 1 9 0 BOXE 2 Individual Intermediária
3933 39078/2014 MARTINA CALCADA KOHATSU 44719804837 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3934 38872/2014 MARYANE CAMARGO DOS SANTOS 08247098962 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3935 39599/2014 MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA 44239497841 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3936 37092/2014 MAURO HENRIQUE VATERKEMPER FERNANDES 07022602905 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3937 35640/2014 MICHAELA RICCI SCHENKER 4 4 11 2 3 0 3 8 0 7 VELA 2 Individual Intermediária
3938 39158/2014 MICHEL CORREIA DE LIMA 45145492820 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3939 4 11 5 5 / 2 0 1 4 MIGUEL FERREIRA MULIN FILHO 17944355737 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3940 36334/2014 NAYARA GOMES RAMOS 43665471800 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3941 38320/2014 NICOLE CHABOT DE MENEZES MACHADO 70039473155 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3942 39973/2014 PATRICIA DOMINGUES DE OLIVEIRA 46732778803 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3943 40215/2014 PATRICK PEREIRA SOARES ROSA 42929174854 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3944 36096/2014 PEDRO HENRIQUE CAMPOS DO PRADO 40179034871 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3945 41310/2014 PEDRO HENRIQUE CAVALHEIRO 07058066930 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3946 37891/2014 PEDRO HENRIQUE MENON VENTURA 09303498909 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3947 38689/2014 PEDRO SILVA RODRIGUES 41612473890 TENIS DE MESA 2 Individual Intermediária
3948 40560/2014 PRISCILA CRISTINA CAVALCANTE DE SOUZA 10819785709 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3949 36364/2014 PRISCILA FIRMINO DOS SANTOS 39163996839 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3950 39405/2014 RAFAELA VITORINO DE SOUSA 45446542894 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3951 38018/2014 RAFAELA WILKA SALVIANO PEREIRA 09651755458 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3952 38528/2014 RAFAEL MARANGONI WATERKEMPER 07548138946 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3953 40901/2014 RANIELLY GONCALVES DE ARAUJO 111 2 4 4 7 9 4 6 5 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3954 36737/2014 RAUL ANTONIO SABINO PEREIRA 41257514806 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3955 40787/2014 RAYANE SILVEIRA GONCALVES 08569033966 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3956 35743/2014 REBECA DO NASCIMENTO FONSECA 01224272200 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3957 35967/2014 REGYNALDO SILVA SANTOS 0 1 0 1 7 2 11 2 9 9 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3958 34603/2014 RENAN BARBOSA DOS SANTOS 05943958525 MARATONA AQUATICA 2 Individual Intermediária
3959 40064/2014 RENATA BARRETO DOS SANTOS 38297372898 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3960 41246/2014 RICARDO SILVA BUARQUE 13733937775 VELA 2 Individual Intermediária
3961 41919/2014 ROBSON FRANKLIN DE OLIVEIRA 39547123858 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3962 39164/2014 ROBSON RAMALHO GOMES DA SILVA 43814351843 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3963 36026/2014 RODRIGO DAS NEVES FALABELLA 00549598294 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3964 42082/2014 ROGER DE MELO CANEJO 08231289976 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3965 38683/2014 SAONARA PAVANATTO 01865077046 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3966 38229/2014 STELA DA SILVA MOREIRA RODRIGUES 42960919807 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3967 35651/2014 STEPHANIE MARINA PEREIRA MORALES 37198333800 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3968 37025/2014 TAYNARA MELO DE CARVALHO 14726685708 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3969 34960/2014 THAIS EVELIN DA COSTA VIDES 15485988792 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3970 37907/2014 THAMIRIS CAMILA SOARES DA SILVA 48382642837 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3971 40756/2014 THAUANY LEE DE ARAUJO 40014534878 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Intermediária
3972 35120/2014 THIAGO HENRIQUE ROCHA ROSA 11 3 6 5 7 0 7 6 4 4 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3973 38675/2014 THIAGO JULIO SOUZA ALFANO MOURA 44312492816 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3974 40658/2014 THIAGO RIBAS SPLETTSTOSSER 03396677021 VELA 2 Individual Intermediária
3975 35661/2014 UDO BEAT SCHENKER 08698289835 VELA 2 Individual Intermediária
3976 38204/2014 VALDEIR CELIO C DOS SANTOS 05721592184 BOXE 2 Individual Intermediária
3977 38234/2014 VALDIVINO VINICIUS DE ALMEIDA NUNES DOS SANTOS 42901339832 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3978 38235/2014 VANESSA MESSINA 43087052825 TA E K W O N D O 2 Individual Intermediária
3979 39558/2014 VICTOR BISMARCK LISBOA MOURA 11 0 3 3 3 11 4 0 5 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3980 39201/2014 VINICIUS LORENZI VILLA 83942912015 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3981 37798/2014 VINICIUS MICAEL CORREA DA SILVA 33213935816 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3982 35078/2014 VINICIUS PINHEIRO DOS SANTOS 4 3 2 4 111 3 8 3 3 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3983 41966/2014 WALLAN PATRICK DE CARVALHO 10143990926 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3984 40370/2014 WALLESSA ROSELY BANDEIRA DE FIGUEIREDO 1 0 1 8 111 6 4 6 4 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3985 41972/2014 WELTTON PIETRO DE CARVALHO 10143938924 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3986 40956/2014 WESLEY NATANAEL DA SILVA 41666337838 CANOAGEM 2 Individual Intermediária
3987 39369/2014 WILLIAM CHIARELLO 83332170015 CICLISMO 2 Individual Intermediária
3988 36387/2014 WILLIAN RENATTO PECEGO BRITO 03204209148 Mountain Bike 2 Individual Intermediária
3989 36945/2014 YAGO DA CONCEICAO MOTTA COUTO 14922759727 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Intermediária
3990 40239/2014 YAGOH WATANABE KUBAGAWA 42774651883 N ATA C A O 2 Individual Intermediária
3991 37943/2014 YASMIM OLVEIRA FAGUNDES 08999797937 AT L E T I S M O 2 Individual Intermediária
3992 38346/2014 ADRIANO ALVES PEREIRA JUNIOR 12513319630 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3993 39479/2014 AGNES GUTERRES DE SA 85186945072 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
3994 3 8 11 5 / 2 0 1 4 ALBERTO PERCEGONA NETO 05398333984 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
3995 41649/2014 ALEC AJNSZTAJN 47816135866 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
3996 40453/2014 ALESSANDRA MENDES LOPES 06823421304 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
3997 39169/2014 ALESSANDRO MACHADO PEREIRA 84687231004 JUDO 3 Individual Intermediária
3998 40149/2014 ALEXANDRE LINHARES DA SILVA 14652800738 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
3999 40816/2014 ALEX DE OLIVEIRA DOS REIS 06697943173 BOXE 3 Individual Intermediária
4000 38844/2014 ALINE INOCENCIO DE SOUSA 06123950495 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4001 41463/2014 ALISON MENDONCA DA SILVA 08603158940 JUDO 3 Individual Intermediária
4002 36998/2014 ALISSON DE SOUZA VASCONCELLOS 09847345970 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4003 37803/2014 ANA CAROLINA GONCALVES GOUVEA DORTA DE TOLEDO 40151766851 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4004 37593/2014 ANA CLAUDIA DA SILVA BELLINI 43679342845 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4005 40630/2014 ANA CRISTINA MAGALHAES DE PAULA 41312581883 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4006 37874/2014 ANANDA CRISTINA FERREIRA VALENTE 43146152819 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4007 36543/2014 ANDERSON DE OLIVEIRA MOURA 06798293425 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4008 36822/2014 ANDRE LUIZ DE MORAIS 42466141817 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4009 34947/2014 ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO BRILHANTE 40393202801 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4010 36876/2014 ANDRE RAMOS DE SOUZA 03121069128 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4 0 11 37988/2014 ANDRE SANTOS GOMES DA SILVA 06010344573 BOXE 3 Individual Intermediária
4012 35605/2014 ANDREZA MIRANDA SANTOS 05414125317 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4013 36816/2014 ANISENALDO ANDRE ALMEIDA DA SILVA 0 1 5 11 0 5 3 2 4 0 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4014 41903/2014 ANTONIO CARVALHO MOREIRA 1 5 5 7 3 11 5 7 9 0 VELA 3 Individual Intermediária
4015 40269/2014 ANTONIO FABRICIO DA SILVA ALVES 04109823340 JUDO 3 Individual Intermediária
4016 35169/2014 ARIEL AUGUSTO VILHALVA 04946160167 BOXE 3 Individual Intermediária
4017 39957/2014 ARTHUR PEDROSO 42559417855 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4018 40614/2014 ARTHUR PERES RODRIGUES 48027531870 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4019 35452/2014 ARTUR RAVANELLO SILVA 06950365993 JUDO 3 Individual Intermediária
4020 4 11 3 9 / 2 0 1 4 ATILA BROMBLEY VENTURA 13546765729 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4021 37515/2014 BELISSA AMANDA ARRELIAS LISBOA 01652134263 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
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4022 39008/2014 BIANCA DE LIMA GONCALVES 12751304702 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4023 37162/2014 BRENDA DE LIMA GONCALVES 12751303722 JUDO 3 Individual Intermediária
4024 34728/2014 BRENDA LAIANE LIMA MEDONCA 04884410130 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4025 40564/2014 BRENO LUIS RIBEIRO ABDULKLECH 13542080721 VELA 3 Individual Intermediária
4026 40833/2014 BRENO SOUZA PLENTZ 03978440008 TENIS 3 Individual Intermediária
4027 36815/2014 BRUNA STEFANI TEIXEIRA DA SILVA 00587921200 JUDO 3 Individual Intermediária
4028 38806/2014 BRUNO DE SOUZA BENTO 70536674132 BOXE 3 Individual Intermediária
4029 36176/2014 BRUNO PEREIRA MARTINS 36839156842 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4030 37597/2014 BRUNO VALERIO DE SOUZA 12401093699 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4031 41962/2014 BRUNO GONCALVES PRIMON 06882122989 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4032 40384/2014 CAIO CABRELON CASTELLAN 32952232890 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4033 35489/2014 CAIO CARDOZO GOMES FERREIRA 0 1 5 6 7 6 111 4 1 T R I AT L O N 3 Individual Intermediária
4034 38038/2014 CAIO SANTOS MOREIRA 44152301805 CROSS COUNTRY 3 Individual Intermediária
4035 39564/2014 CARLOS EDUARDO BITENCOURT FERNANDES 45996964805 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4036 38513/2014 CARLOS EDUARDO SCHMITZ 02468173058 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4037 36428/2014 CARLOS FELIPE DELGADO DE ALMEIDA 42289232831 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4038 37458/2014 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS 7 5 0 8 7 1 5 4 11 5 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4039 35798/2014 CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 13596442702 BOXE 3 Individual Intermediária
4040 36434/2014 CAROLINE SAYURI KAGOHARA 40477977820 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4041 4 1 9 11 / 2 0 1 4 CECILIA KAROLLINNE GUIMARAES PRADO 10973302658 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4042 35174/2014 CHRISTIAN FERNANDO SILVA 25510546808 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4043 36882/2014 CHRISTIAN FERREIRA DOS SANTOS 16023414788 Mountain Bike 3 Individual Intermediária
4044 36878/2014 CLOVIS AFONSO MOTTA JUNIOR 44715924838 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4045 39430/2014 CRYSLANE ALVES SALDANHA 02197172220 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4046 40808/2014 DALVANN LESSA CATARINA 14353732781 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4047 41853/2014 DANIELA BARROS MUNIZ 14781926746 VELA 3 Individual Intermediária
4048 41247/2014 DANIEL COSTA PRATA 12324848651 TENIS 3 Individual Intermediária
4049 39441/2014 DANIELLE KARLA LIMA DE OLIVEIRA 03606195338 JUDO 3 Individual Intermediária
4050 41475/2014 DANIELLE KISIEL ROSA 07463078965 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4051 36397/2014 DANIELLE ROBLES ANTICONA RODRIGUES 13549123736 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Intermediária
4052 3 6 11 3 / 2 0 1 4 DANIEL ROCHA DA SILVA 09120534965 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4053 3 8 11 6 / 2 0 1 4 DANIEL SOUSA DOS SANTOS 03050418273 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4054 41814/2014 DAVI STANFORD NADER DE AZEVEDO 06083806526 BOXE 3 Individual Intermediária
4055 38396/2014 Dayana Lemes de Paula 43176943873 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4056 37187/2014 DIEGO ALEXSANDER DE ARAUJO SORIANO 05223612779 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4057 35699/2014 DIEGO DAL FARRA INACIO 09608041961 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4058 39560/2014 DIEGO ELIZEU CARLOS DE MOURA 43827207886 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4059 42049/2014 DJALMA DEVES FERREIRA DEL CASTILLO JUNIOR 03275506277 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4060 35620/2014 DOUGLAS DA SILVA VIEIRA 15451253765 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4061 39170/2014 DOUGLAS FERNANDO PEREIRA MAURI 40255984855 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4062 36293/2014 EDIVANIO SILVA MONTEIRO 41596199830 T R I AT L O N 3 Individual Intermediária
4063 39739/2014 EDNALDO LOPES GONCALVES FILHO 09716667418 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4064 36705/2014 EDSON ANDRE CESTARI MONTEIRO 08677283960 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4065 36406/2014 EGBERTO NILO DOS SANTOS SILVA 03595274504 BOXE 3 Individual Intermediária
4066 37225/2014 ELISA CARVALHO DE ANDRADE 15909839713 VELA 3 Individual Intermediária
4067 38870/2014 EMILY IOHANA DAMAS DE LIMA 07871464981 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4068 41884/2014 ERICK CIRILO AZEVEDO PORTELA 40588950807 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4069 34739/2014 ERMELINDA PAEZ CANTEIRO 04986643177 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4070 34969/2014 EVANDRO HEITOR DA ROSA 02624694056 JUDO 3 Individual Intermediária
4071 36087/2014 EVELLYN MARTINS LIMA 42957732807 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4072 38906/2014 FABIO FERMO GIRO 07809447718 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4073 35635/2014 FABIO SANT ANNA DE SOUZA ALVES 08801628641 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4074 39429/2014 FABIO SUYAMA RAMOS 91060044900 VELA 3 Individual Intermediária
4075 4 11 3 7 / 2 0 1 4 FELIPE BERGAMI FERNANDES 11 8 7 0 6 8 9 7 7 1 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
4076 37294/2014 FELIPE CEZAR SAMPAIO DA SILVA 00901942251 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4077 39765/2014 FELIPE DESIDERA 43858485802 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4078 40499/2014 FELIPE DUARTE NARDIN 38567813824 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4079 38022/2014 FELIPE LEAL 08569251955 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4080 37946/2014 FILIPE DE BITHENCUORT SILVEIRA 10090280903 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4081 35358/2014 FILIPE DE MIRANDA 43390613870 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4082 39705/2014 FLAVIA LIZ LUNKMOSS DALLACQUA 04540679929 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4083 40136/2014 FRANCIELLE AGUIAR SOARES 41733567810 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4084 37633/2014 FUAD MELHEM JUNIOR 07468915989 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4085 36097/2014 GABRIELA CORDEIRO FERREIRA 10187870624 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4086 34845/2014 GABRIELA FELIX SENHORINI 07856691913 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4087 41212/2014 GABRIEL ARANTES PRUDENTE CORREA 43953371800 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
4088 40361/2014 GABRIELA ZYS DANGELO RIBEIRO 01091884978 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4089 39297/2014 GABRIEL GALEGO DOS SANTOS HENRIQUES 4 6 11 7 3 3 3 8 6 2 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4090 37344/2014 GABRIEL MERCADO RODRIGUES DA SILVA 05493446162 BOXE 3 Individual Intermediária
4091 40062/2014 GABRIEL OLIVEIRA CONSTANTINO 14526082708 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4092 36678/2014 GABRIEL OLIVEIRA SOUZA 44194604822 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4093 36770/2014 GABRIEL YOSHIMOTO MIRANDA 3 5 6 0 0 1 7 1 8 11 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4094 35938/2014 GESSYCA TOLOMEU DE OLIVEIRA 10847184641 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
4095 37673/2014 GIORGIA LUZIA PSCHEIDT 09649756965 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4096 36254/2014 GIOVANA SILVERIO DA SILVA 11 4 0 0 1 9 8 6 4 0 JUDO 3 Individual Intermediária
4097 37771/2014 GIOVANNA OLIVEIRA SILVA 45264369844 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
4098 34666/2014 GISELE APARECIDA DA SILVA 41726409821 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4099 39401/2014 GLEICEMAR SILVA CARVALHO 15260268725 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4100 37040/2014 GRAZIELLE OLIVEIRA MARQUES MORAIS 11 5 4 3 4 2 7 6 0 0 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4101 37078/2014 GUILHERME DE SA BARRETO MOSTAERT LOCIO 01639976248 JUDO 3 Individual Intermediária
4102 37547/2014 GUILHERME MACHADO DE BRUM 02041868031 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4103 40874/2014 GUSTAVO HENRIQUE PADILHA GARCIA 08407529974 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4104 37146/2014 HAGAPPE CHRISTIAN GULART LESSA 16098071705 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4105 34641/2014 HELOISY FARINA BRANDT 0 6 8 7 11 4 1 9 5 2 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4106 36898/2014 HENRIQUE AUGUSTO LORENCO DE SOUZA 14576402870 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4107 36751/2014 HENRIQUE DE OLIVEIRA RODRIGUES 43482773890 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4108 41979/2014 HENRIQUE DUARTE HADDAD 12066277789 VELA 3 Individual Intermediária
4109 36094/2014 IAGO SOUZA DE OLIVEIRA 0 1 9 11 7 3 1 6 9 6 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4 11 0 36718/2014 ICARO MIGUEL MARTINS SOARES 10347743609 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4 111 35242/2014 INDIRA CRISTINA BIACCHI CARVALHO 42682787886 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4 11 2 36144/2014 ISAURA MIYAKO MAEDA 45294579820 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4 11 3 35379/2014 ISMAEL LEMES BARBSA 06099618104 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4 11 4 36300/2014 ISRAEL NICOLAS FERNANDES DE JESUS 14131416760 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4 11 5 36567/2014 JAKELINE DE OLIVEIRA SILVA 08585559993 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4 11 6 35175/2014 JAMES MARCELO DE OLIVEIRA CORREA 44095749814 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4 11 7 37464/2014 JAN PIERRE FONSECA DE JESUS 85807121570 BOXE 3 Individual Intermediária
4 11 8 38760/2014 JEFFERSON DE OLIVEIRA LIBORIO 29774432827 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4 11 9 39356/2014 JESSICA LOURENCO DOS SANTOS 15961626784 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4120 36313/2014 JHENIFER MENDES DE ALMEIDA 10134047931 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4121 40522/2014 JOAO PEDRO ROQUE ROCHA 15830275724 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4122 41321/2014 JOAO SIEMSEN BUHOES CARVALHO DA FONSECA 14687752780 VELA 3 Individual Intermediária
4123 40704/2014 JOAO VITOR DOS SANTOS THOMAZ 00970710992 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4124 38960/2014 JOELMIR TEIXEIRA ROCHA 07417726399 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4125 35931/2014 JOICE BRITO SILVA 04205222122 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4126 38285/2014 JONATAN CHAVES RODRIGUES 08742482992 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4127 37604/2014 JORGE LUIS BERNARDES DA GRACA 09148104990 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4128 35081/2014 JULIANA BARBARA AVELAR RIBEIRO 10379000652 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4129 36439/2014 JULIANE AKINA KAGOHARA 40477978800 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
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4130 35733/2014 JULIANO SANTANA FONTE 12746588706 JUDO 3 Individual Intermediária
4131 36901/2014 KAIQUE LARA PINTO TABORELLI 05709898171 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4132 37738/2014 KAOANNA SCARLETT CHAGAS TEIXEIRA 08663350996 GINASTICA RITMICA 3 Individual Intermediária
4133 38930/2014 KARINA PEREIRA GUALBERTO 05378068142 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4134 35978/2014 KAROLINE SILVA DE SANTANA 43133558803 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4135 37448/2014 KELVIN BATISTA MENDES 46170767863 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4136 36577/2014 LARISSA CASTELARI DE LIMA 41565795814 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4137 38714/2014 LARYSSA SOARES DA COSTA CERUTTI 13077075725 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4138 39808/2014 LEANDRO ARAUJO DE SANTANA 02317581203 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4139 36346/2014 LEONARDO NASPOLINI MAGAGNIN 09593386912 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4140 37966/2014 LEONARDO RODRIGUES VAIRO 1 4 9 11 5 4 9 7 7 7 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4141 36599/2014 LEONARDO TAVARES NELO 14031731760 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4142 41040/2014 LERRYAN DOUGLAS DA SILVA OLIVEIRA 09891287920 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4143 41821/2014 LETICIA CATALANI MARQUES 10940188996 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4144 38847/2014 LETICIA NICOLINO DE SA 12304657745 VELA 3 Individual Intermediária
4145 41382/2014 LILIAN AMARAL DOS SANTOS 01208376250 JUDO 3 Individual Intermediária
4146 40970/2014 LINCOLN HENRIQUE LEME SAN PEDRO PUIG 41503547825 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4147 39480/2014 LORENA DA COSTA MATOS 12722661764 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4148 41306/2014 LORIANE KAVALKEVISKI 08648177979 Mountain Bike 3 Individual Intermediária
4149 38425/2014 LUCAS BENTO AVELAR DE ARRUDA 39171403817 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4150 37223/2014 LUCAS CONSTANT DA SILVA 03397545080 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4151 40121/2014 LUCAS GABRIEL DE JESUS 37699048857 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4152 34462/2014 LUCAS GOMES DE SOUZA MAZZO 39201726805 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4153 36084/2014 LUCAS POGIAN DO NASCIMENTO 14194893727 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
4154 41895/2014 LUCIANO DA COSTA JUNIOR 44059761800 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4155 38507/2014 LUISE FRAGA BRASIL 03383921069 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4156 41464/2014 LUIS FILIPE CUNHA NUNES 17945575714 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4157 40592/2014 LUIS PASSONI NETO 4 0 8 11 4 3 7 8 1 7 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4158 36107/2014 LUIZA VIEIRA MOUTELA COSTA 34987323826 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4159 38307/2014 LUIZ EDUARDO GOMES DA SILVA 11 2 5 3 9 6 6 4 4 3 JUDO 3 Individual Intermediária
4160 38650/2014 MAICON GUIMARAES DA SILVA 41629289833 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4161 37390/2014 MAIKE ALLAN CRUZ ALVES 36623457810 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4162 3 8 6 11 / 2 0 1 4 MANOELLA BRAGA COSTA 03133089005 JUDO 3 Individual Intermediária
4163 37851/2014 MANUELA GOMES DE SOUZA E MELLO 16363718767 TIRO COM ARCO 3 Individual Intermediária
4164 41491/2014 MARCELLO AGUSTO MARQUES 09009899985 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4165 35342/2014 Marcus Paulo Zamin 02959247051 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4166 37274/2014 MARCUS VINICIUS MAGALHAES DA SILVA 02353267041 MARATONA AQUATICA 3 Individual Intermediária
4167 35479/2014 MARIA LUIZA MARTINS SOUZA NOGUEIRA 11 8 3 2 5 8 5 6 9 7 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4168 4 11 3 1 / 2 0 1 4 MARIANA GRASIELLY MARCELINO 07640648947 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4169 40628/2014 MARIANA MAGALHAES DE PAULA 41312514850 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4170 40795/2014 MARIANA MIGUEL MIGUEL MONTEIRO FARIA 03809822850 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4171 41858/2014 MARIANA NELZ PISTOIA 04053655005 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
4172 37384/2014 MARIANA OLIVEIRA VEIGA 04005332196 JUDO 3 Individual Intermediária
4173 35481/2014 MATHEUS CORREA MORAES 42044229854 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4174 39206/2014 MATHEUS DE LIMA COELHO 05219416103 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4175 38941/2014 MATHEUS FERNANDES DE OLIVEIRA 44633340808 BOXE 3 Individual Intermediária
4176 40655/2014 MATHEUS GARCIA LAGO MACHADO 11 8 7 1 0 6 1 7 8 4 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4177 38958/2014 MATHEUS HENRIQUE CARVALHO COSTA 04827642109 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4178 39597/2014 MAURI VICENTE SILVERIO JUNIOR 41461530857 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4179 40420/2014 MAYARA HONORIO ELLERES 15935501708 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4180 34909/2014 MAYARA KAUANI NASCIMENTO 08330622983 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4181 37251/2014 MAYRA RAYANE PAES LOVATO 09794268984 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4182 35656/2014 MELKZEDEK SANTANA DA SIVLVA 05670360141 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4183 40253/2014 MILA ESQUERDO ARAUJO 16431884701 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4184 39928/2014 MILEIDE DA SILVA FERNANDES AGUIAR 42337206890 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4185 40619/2014 MILENE TERUYA 4 2 7 1 2 6 11 8 1 0 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4186 35703/2014 MIRIAN DA SILVA DUARTE 13151257739 PENTATLO MODERNO 3 Individual Intermediária
4187 41960/2014 MOISES JACQUES ROCHA 10262406977 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4188 41405/2014 NAKAN CAROLINE DIAS LEITE 09377397901 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
4189 37643/2014 NATALIA MUCHALOWSKI JONCK 07638323912 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4190 38045/2014 NATHALIA ORPINELLI MERCADANTE 38892198882 JUDO 3 Individual Intermediária
4191 37668/2014 NELIO ANTUNES RODRIGUES NETO 4 1 7 11 7 4 6 8 6 0 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
4192 39552/2014 NELSON DE SOUZA ALBUQUERQUE NETO 06866833400 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4193 41239/2014 NESTOR LUIZ FILHO CHAVES 09255975978 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4194 36862/2014 NICHOLAS THOMAS MAURICE THEUNISSEN 40041355830 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4195 36828/2014 NICOLE CASSETARI DIAS BARROS 48376355805 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4196 36512/2014 NINA SANTORO FRANCISQUINI POLICARPO 16332797746 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4197 40072/2014 NOELIA CRISTINA RODRIGUES AMORIM 09782801992 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4198 41672/2014 OTAVIO ODPPIS ZITAL DA SILVA 0 8 8 9 2 2 11 9 7 8 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4199 35266/2014 PABLO WESLEY GONCALVES LIMA 39093402889 BOXE 3 Individual Intermediária
4200 38438/2014 PATRICIA LEMOS DA SILVA 02162548178 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4201 41222/2014 PAULO HENRIQUE BARROS LUZ 44585271856 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4202 34670/2014 PAULO NICKELE GONCALVES JUNIOR 85363715015 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4203 38753/2014 ESTEFERSON MARTINS SILVA 090.332.984-06 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4204 41545/2014 PEDRO GHETTI LYRIO 16674712795 ESGRIMA 3 Individual Intermediária
4205 35717/2014 PEDRO VICTOR FELIPE HAAG 04306346170 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4206 37572/2014 RAFAEL AUGUSTO MARQUES DOS REIS 08820825902 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4207 37959/2014 RAFAEL DE SA LOWANDE 33272855866 TENIS 3 Individual Intermediária
4208 37413/2014 RAFAELI SEVERIANO COUTINHO 13464054764 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4209 40707/2014 RAFAELLA CATHARINO GOMES SOARES 1 3 0 11 6 11 7 9 3 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4210 39402/2014 RAFAEL LAGES GALDINO 12120504792 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4 2 11 39073/2014 RAFAEL MATOS DE QUEIROZ 05070862103 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4212 41876/2014 REBECA LOPES MIRANDA 03043636180 JUDO 3 Individual Intermediária
4213 41633/2014 RENATA GOULART AGUIAR MARQUES DOEGE GASPAR 07653923992 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
4214 34505/2014 RENATA MORI VIDOTTO 40557009898 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4215 41993/2014 RENATO BARRADAS RODRIGUES 16170616709 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4216 41677/2014 ROBERTA MARTINS FIGUEIREDO 11 3 9 8 0 1 3 6 8 4 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4217 41008/2014 ROGERIO ALMEIDA DE SOUSA 42677618842 AT L E T I S M O 3 Individual Intermediária
4218 35193/2014 ROMARIO MOISES ANTUNES DE LARA 43515438840 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4219 40978/2014 RONALDO BEZERRA DA SILVA 86181287590 BOXE 3 Individual Intermediária
4220 35794/2014 SAMARA JULIA OLIVEIRA DA SILVA 08561897406 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4221 37539/2014 SANZIA YNGRID VIEIRA MARQUES 01668368420 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
4222 35247/2014 SARA GEOVANA ARAUJO VASCONCELOS 40234854898 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4223 40140/2014 SAYONARA NUNES DE AMORIM 06454316300 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4224 40365/2014 SIDDHARTA CHRISTIAN DIAS ALMEIDA 46665268896 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4225 40060/2014 SIDNEY CORREIA ALMEIDA FILHO 04035184314 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
4226 37596/2014 SOPHIA SILVA FERNANDES 15609779731 TIRO COM ARCO 3 Individual Intermediária
4227 35763/2014 SORAIA DE MORAES LEITE 42506707832 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4228 3 5 5 11 / 2 0 1 4 STEFANIA TAVARES DAMASIO 12076146610 TA E K W O N D O 3 Individual Intermediária
4229 40010/2014 STEFANI CECILIA VIANNA BOHRER 08187123923 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4230 38231/2014 STEFANI DA SILVA MOREIRA RODRIGUES 42960906829 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4231 37523/2014 STEFANIE DOS SANTOS MIRANDA 15667242796 JUDO 3 Individual Intermediária
4232 35012/2014 TAINA CAROLINA NERY 38703153851 JUDO 3 Individual Intermediária
4233 38078/2014 TAMIRES RODRIGUES DA VEIGA 08283078909 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Intermediária
4234 41618/2014 TATIANE APARECIDA DA SILVA 09228006935 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4235 37174/2014 THAIS DOS SANTOS RESENDE 43350365825 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4236 37268/2014 THATIANA HELENA TIEMANN DE MARAFIGO 09487462970 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4237 39438/2014 THAYNARA DE OLIVEIRA DA SILVA 17019771769 B A D M I N TO N 3 Individual Intermediária
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4238 35925/2014 THAYNA RAINERI ALMEIDA 38804560894 TENIS DE MESA 3 Individual Intermediária
4239 37588/2014 THELMO MARTELOTTA GOMES 15145196741 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4240 35203/2014 THOMAS FERREIRA ALVES GONTIJO 12719373605 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4241 37983/2014 THOMAZ XAVIER DE BRITO MARTINS 16510264757 N ATA C A O 3 Individual Intermediária
4242 35127/2014 THUANE OLIVEIRA DE SOUZA 16892903746 GOLFE 3 Individual Intermediária
4243 39270/2014 VALBER ARCANJO DOS SANTOS 06664481596 CANOAGEM 3 Individual Intermediária
4244 35205/2014 VICTOR AUGUSTO BAYMA BARROS 14410983725 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Intermediária
4245 39757/2014 VINICIUS GOMES DE ALMEIDA 44774513857 BICICROSS 3 Individual Intermediária
4246 40915/2014 VITOR DEMIAN DA FONSECA FARINA E SILVA 15231606758 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4247 3 8 11 4 / 2 0 1 4 VIVIAN STEPHANIE DA SILVA DOS SANTOS 12784473775 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Intermediária
4248 37592/2014 WILLIAN ROSSETIM HEUSI 04891758996 CICLISMO 3 Individual Intermediária
4249 39938/2014 YAN AMARAL CORREA TORRES 13655919727 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4250 42015/2014 YURI ALLISON PAIVA DOS SANTOS 16569861751 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Intermediária
4251 38853/2014 YURI FERNANDO NEVES DE CARVALHO 70141587164 JUDO 3 Individual Intermediária
4252 40268/2014 ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA 07787282509 BOXE 1 Individual Iniciante
4253 3 9 5 11 / 2 0 1 4 ADRIA RAYANNE MATOS AMANCIO 08685426448 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4254 41066/2014 ALAM VERGILIO E SOUZA 06547760162 BOXE 1 Individual Iniciante
4255 39855/2014 ALEXANDRA MARIA PIMENTA DA SILVA 12546245627 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4256 35328/2014 ALICE TAMIRYS LEITE DE MELO 09731629459 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4257 39421/2014 ALINE MENDONCA DA SILVA 07023152903 JUDO 1 Individual Iniciante
4258 40154/2014 AMANDA MERA SCHERER 09453396907 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4259 39810/2014 ANA CLARA FORLIN TOCHETTO 00943957052 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4260 40056/2014 ANDREI MARTINS DE FREITAS 08754879981 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4261 37699/2014 ANDRIA PIMENTEL DE SOUZA 02602484288 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4262 40375/2014 ANGELA DE MORAES 0 3 2 7 6 0 11 0 8 5 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4263 36938/2014 ANNA GIULIA FRANCA VELOSO 17654423705 NADO SINCRONIZADO 1 Individual Iniciante
4264 36651/2014 BARBARA DIAS NOVAES 00487590155 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4265 37337/2014 BARBARA ROSSI FEITOSA 08279612947 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4266 34833/2014 BEATRIZ DUMET DE AGUIAR 86058046530 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
4267 38049/2014 BERNARDO ACTOS ANDRADE DE SOUZA MIRANDA 10881663697 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante
4268 35237/2014 BRENDA TEIXEIRA JUSTINO 14703226766 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4269 38105/2014 BRUNAS DOS SANTOS 03502299021 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4270 35165/2014 BRUNO DE ANDRADE VIEIRA 05096309525 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
4271 37319/2014 CAIO DOMENICO DE LUCENA SCHETTINO 16717547782 REMO 1 Individual Iniciante
4272 39956/2014 CALEBE CORREA FERREIRA 34512813845 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4273 40591/2014 CAMILA POSO TRIBST 46215382841 MARATONA AQUATICA 1 Individual Iniciante
4274 36210/2014 CAROLINE CAVALCANTE DA SILVA 15879896706 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4275 35244/2014 CAROLINE DE CARVALHO CORADO 16912595782 REMO 1 Individual Iniciante
4276 37325/2014 CAROLINE DE GROOTE TAVARES 46181703870 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4277 40838/2014 DANIEL AFONSO KELLY DA SILVA 15703201799 REMO 1 Individual Iniciante
4278 41862/2014 DANIEL DOS SANTOS SILVA 01645597440 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4279 37764/2014 DANIEL LUCAS FERREIRA CIAMBRONI 44376676896 BOXE 1 Individual Iniciante
4280 39896/2014 DANIEL NEGRAO CARRASCO 43621726888 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4281 37941/2014 DANILO JORDAO TEIXEIRA 75377179153 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4282 37721/2014 DAVID DA SILVA OLIVEIRA 03366036222 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4283 37254/2014 DEBORA LUIZA GOMES 07574787948 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4284 37731/2014 DIANE MARTINS FARIAS 01608326241 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4285 39227/2014 DIOGO MARQUES MACHADO 04097339036 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4286 36973/2014 DOUGLAS NOVACK VIEIRA 09953987980 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
4287 34953/2014 DOUGLAS SOUZA DE ANDRADE 17820092726 BOXE 1 Individual Iniciante
4288 39490/2014 EDSON DIAS DE SOUZA JUNIOR 43554742830 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4289 39554/2014 EDVALDO JAILTON IZAIAS DO NASCIMENTO 44206661880 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4290 40988/2014 ERIVAN CONSTANTINO ROCHA 16007302725 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4291 38074/2014 EVERTON CAMARGO DE SOUZA 09961710967 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4292 38501/2014 FABIANA CHAVES ALCANTARA 13473547786 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4293 39642/2014 FABIOLA GOMES DA SILVA 42195528800 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
4294 40634/2014 FELIPE BOUCAS DE ARAUJO 39356007802 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4295 34717/2014 FELIPE PEIXOTO NOBRE 85946396510 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4296 38556/2014 FELIPE RAMOS DA SILVA 44754190858 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4297 40881/2014 FERNANDA CAROLINE CARDIAS 09884072990 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4298 39362/2014 FERNANDO NORBAL MARTINS 05398570170 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4299 36984/2014 GABRIELA SILVA MARTINS CLEMENTE 43066280861 JUDO 1 Individual Iniciante
4300 36548/2014 GABRIEL DOS SANTOS 15887876727 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4301 40381/2014 GABRIEL KLOSS TRICHES 03665462010 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4302 37000/2014 GABRIEL VAZQUEZ AUN 37283429808 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4303 35260/2014 GEOVANA ROMANZINI BEZERRA 04208643005 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4304 40789/2014 GEOVANI DA SILVA ALVES 11 0 4 4 4 2 6 4 7 0 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4305 35817/2014 GIOVANNA HIRATA YABIKU 38298890892 GOLFE 1 Individual Iniciante
4306 37647/2014 GIOVANNY NEVES BARBOSA LIMA 04686440165 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4307 38041/2014 GUILHERME DIAS MASSE BASSETO 43885537869 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4308 36444/2014 Guilherme Fachin Cunha 01859364071 TENIS 1 Individual Iniciante
4309 38398/2014 GUSTAVO SALVATERRA PERES 01341428109 BOXE 1 Individual Iniciante
4310 42029/2014 HAMILTON CERQUEIRA SILVA JUNIOR 07126215550 BOXE 1 Individual Iniciante
4 3 11 40285/2014 HEBERT WILIAN CARVALHO DA CONCEICAO SOUSA 86127817528 BOXE 1 Individual Iniciante
4312 40671/2014 HELOISI CABRAL 09991405909 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
4313 37425/2014 HENRIQUE GOMES PEREIRA PAINHAS 09751589967 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4314 40048/2014 HILLARY CAVALCANTI DE ABREU FERREIRA 61605222305 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4315 38773/2014 ICARO PAIM DE JESUS 03753802050 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4316 40932/2014 ISABELA MOREIRA OLIVEIRA 42552536840 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4317 37628/2014 ISABELLE FALCK CAMARGOS 17494007741 REMO 1 Individual Iniciante
4318 35664/2014 ITALO HANS DE ALMEIDA VASCONCELOS 06078531310 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4319 41281/2014 JEFFERSON DUTRA DO NASCIMENTO 05925503384 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4320 40644/2014 JHENNIFER ALVES CONCEICAO 17182582759 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4321 40803/2014 JOAO DE DEUS ANDERSON SARAUJO SILVA SOBRINHO 04105207300 JUDO 1 Individual Iniciante
4322 39350/2014 JOAO GABRIEL LISBOA FERREIRA BASTOS 37122338843 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4323 36930/2014 JOAO GABRIEL MARTIMBIANCO RIBEIRO 46181492801 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4324 37248/2014 JOAO LUCAS GONCALVES DOS REIS 17319771748 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante
4325 39874/2014 JOAO MATHEUS CARVALHO RODRIGUES 05768919163 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4326 36591/2014 JOAO VITOR NUNES GARCIA 44238314816 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4327 36765/2014 JOHNY DE FREITAS NABONO DIONISIO 12693127661 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4328 34913/2014 JOILSON DE BRITO RAMOS JUNIOR 16364901743 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4329 35374/2014 JONATHAN BAUER FREITAS 41591901898 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4330 37291/2014 JOSE GABRIEL MARQUES DE ALMEIDA 07421305688 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
4331 39133/2014 JOSE VITOR GONCALVES 42671865880 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4332 40636/2014 JULIA FELIZOLA NILTON 93057849253 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4333 35053/2014 JULIA FIUZA MOREIRA DE MIRANDA 16924198708 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4334 37779/2014 JULIO CESAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 15460615763 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4335 39852/2014 KAREN MIRELLA ELEUTERIO ALVES PIAUILINO 05223009363 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4336 35478/2014 LAIS SERINOLI RODRIGUES 39166193818 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4337 39949/2014 LARISSA CINCINATO PIMENTA 43902581840 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4338 40757/2014 LARISSA CRISTINA CORREA 11 2 4 4 9 1 4 9 0 8 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
4339 36270/2014 LEONARDO RIBEIRO GONCALVES 44690450803 JUDO 1 Individual Iniciante
4340 40218/2014 LEONARDO OLIVEIRA MARQUES VICENTE 12299419756 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4341 38817/2014 LETICIA CHERPE DE SOUZA 43891838859 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4342 37989/2014 LETICIA GONCALVES SILVEIRA 05180329140 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4343 41406/2014 LISIANE MACEDO DAS CHAGAS 08786277901 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4344 39807/2014 LUANA PASUCH 04166595008 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4345 38818/2014 LUANNA LAVELLI DA SILVA SOUZA 45698212864 CICLISMO 1 Individual Iniciante
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4346 39824/2014 LUCAS GABRIEL MAIA TAVARES 01031920269 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4347 40228/2014 LUCAS HENRIQUE STERO DO NASCIMENTO 11 5 7 1 6 7 7 6 4 0 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Iniciante
4348 35917/2014 LUCAS VETHEIN FERREIRA 1 6 7 3 6 5 11 7 8 0 REMO 1 Individual Iniciante
4349 37936/2014 LUCCA LOBO IWAMA 08382265901 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4350 34745/2014 LUIS FERNANDO GOMES TREVISAN 37551354859 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4351 34467/2014 LUIS GUSTAVO AGUIAR DA SILVA 43332688855 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4352 40545/2014 LUIZ FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 15495661729 BOXE 1 Individual Iniciante
4353 41028/2014 MARAIA IEDA CHAVES GUIMARAES 16336504727 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4354 38617/2014 MARIA APARECIDA PEREIRA ALMEIDA 11 6 9 3 1 5 4 4 5 5 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4355 41026/2014 MARIA CAROLINA CHAVES GUIMARAES 16336519759 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4356 39306/2014 MARIA RAYLA PALUDO DA CONCEICAO 42816647854 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4357 39353/2014 MARIELY BIANCA MARINHO MONTEIRO 10125395639 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4358 40555/2014 MARINA DE SOUZA ROLON 31668948885 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4359 40740/2014 MATEUS BORGES JOSE 10026229994 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4360 36821/2014 MATHEUS ANDREY FERNANDES FROTA 89777875215 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4361 36369/2014 MATHEUS DE MORAES 44223809822 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4362 40609/2014 MATHEUS DE OLIVEIRA GOMES 38584308890 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4363 41750/2014 MATHEUS FELIPE DE BARROS COELHO 10905123689 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4364 3 7 8 11 / 2 0 1 4 MATHEUS MAGALHAES DA SILVA 0 4 0 6 11 2 11 8 9 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4365 36122/2014 MATHEUS NICOLAS BUENO INUMARO 09156573928 TIRO ESPORTIVO 1 Individual Iniciante
4366 40635/2014 MATHEUS REQUENA ESCOBAR 46187538897 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4367 37415/2014 MATTHEUS MASSAMI HIROTA COSTA 42317508824 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4368 39734/2014 MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA MENEZES 01685685439 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4369 36904/2014 MILENA MATIAS VIANA 14450047710 REMO 1 Individual Iniciante
4370 39758/2014 NATALIA DIAS PASO 39448814860 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4371 38572/2014 NATALIA QUEZIA DE SOUZA 02530522030 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4372 38684/2014 NATHALIA CAPUTTE DUARTE 07693644970 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4373 38171/2014 NATHALIA CARRIJO MILOGRANA 0 4 7 8 4 3 1 5 11 0 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4374 36667/2014 NATHAN BIGHETTI 06284767102 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4375 40439/2014 NEYLA MARIA LINHARES DA SILVA 14652809794 PENTATLO MODERNO 1 Individual Iniciante
4376 34821/2014 NICOLAS HENRRICO NOVAES ALMEIDA 40417542836 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4377 38478/2014 PABLO PADOVANI 11 0 9 2 1 4 8 7 1 0 REMO 1 Individual Iniciante
4378 38889/2014 PABLO VITOR FONSECA DE JESUS 85919869542 BOXE 1 Individual Iniciante
4379 40071/2014 PAULO RICARDO DOS SANTOS PEREIRA 0 7 7 9 4 8 11 5 11 BOXE 1 Individual Iniciante
4380 34982/2014 PAULO RICARDO SOUZA DE MELO 12249272492 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4381 40528/2014 PEDRO HENRIQUE MARTINHO RODRIGUES 3 6 5 2 5 2 3 8 8 11 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
4382 34542/2014 PEDRO HENRIQUE SILVA SPAJARI 42895646821 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4383 37020/2014 PEDRO LUCAS DOS SANTOS DA SILVA 04181552080 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4384 35937/2014 PEDRO MONTEIRO DE LIMA 06419790107 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4385 41531/2014 RAFAEL DEBONI DALLA VALLE 03013092050 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4386 40568/2014 RAFAEL MANTOVANI MORAIS 36434532806 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Iniciante
4387 39719/2014 RAFAEL NASCIMENTO DA CUNHA 12098271409 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4388 35899/2014 RAFAEL PATTERO ROSA 09856532990 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4389 40693/2014 RAFAEL PEREIRA DE SOUZA MELLO 15649340714 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4390 40538/2014 RAPHAEL GERALDO ROSENHAIM DOS SANTOS 85433314049 REMO 1 Individual Iniciante
4391 41792/2014 RAYANE CAROLINE LINS DE OLIVEIRA 11 5 7 8 5 1 4 4 4 4 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4392 38531/2014 RENAN ALVES BERTOSSI 39223720826 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4393 37513/2014 RENAN CAZUZA AZEREDO 14700248700 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4394 38547/2014 RODRIGO SAMPAIO DOS SANTOS 43883606863 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante
4395 34513/2014 RUBENS DIEGO DOS SANTOS 86122102598 BOXE 1 Individual Iniciante
4396 36064/2014 SAMARA FURTADO 09294709906 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4397 39754/2014 SAMORY UIKI BANDEIRA FRAGA 03784930000 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4398 40373/2014 TALES LOURENCO DA SILVA 07068653405 SALTOS ORNAMENTAIS 1 Individual Iniciante
4399 37982/2014 TALITA DA LUZ DE OLIVEIRA 09743153977 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4400 41444/2014 TAMIRES SANTANA 09303193970 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4401 40221/2014 THAIS APARECIDA DA COSTA CARNEIRO 12465022679 GINASTICA DE TRAMPOLIM 1 Individual Iniciante
4402 37549/2014 THAIS DE LUCAS DE OLIVEIRA 11 9 0 4 1 3 3 7 0 3 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4403 36940/2014 THALIA LOPES DA SILVA 55628613215 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4404 35221/2014 THAYANNE DE ANDRADE CARDOSO 45081012831 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4405 40898/2014 TIAGO BET 03140666080 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4406 40425/2014 TOMAS RODRIGUES FLORENCIO 41041776870 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante
4407 38639/2014 ULISSES DE TOLEDO JUNIOR 05543146906 GOLFE 1 Individual Iniciante
4408 37095/2014 ULISSES MATEUS SILVA COSTA 05522746319 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
4409 39798/2014 VENANCIO ZANCO 02786066018 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4410 36159/2014 Vinicios Delazeri 03075651060 REMO 1 Individual Iniciante
4 4 11 36719/2014 VINICIUS DA SILVA DONATO 13732381781 REMO 1 Individual Iniciante
4412 34451/2014 VINICIUS DE ALMEIDA PECORARI 46552638817 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
4413 37661/2014 VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA 06590729395 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
4414 41070/2014 VINICIUS OLIVEIRA BLACKMAN MACHADO 03620954186 GINASTICA ARTISTICA 1 Individual Iniciante
4415 4 0 8 11 / 2 0 1 4 VITOR GONCALVES DA SILVA 45962762851 CICLISMO 1 Individual Iniciante
4416 36592/2014 WANDERSON DE OLIVEIRA 15620286770 BOXE 1 Individual Iniciante
4417 39459/2014 YAGO DE FARIAS LIMA 0 11 6 0 4 9 0 0 6 6 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
4418 34626/2014 YASMIM TORRES 14170902785 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
4419 40906/2014 ABRAAO BEZERRA DE MELO 11 2 3 9 4 9 8 4 0 3 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4420 38449/2014 ALEXANDRE ALVES FINCO 03565506059 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4421 40873/2014 ALEXSANDRO SOUZA SANTOS 15420756706 BOXE 2 Individual Iniciante
4422 41331/2014 ALICE SPENILLI SOUZA 10578517604 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Iniciante
4423 36743/2014 ALIFFER JUNIOR DOS SANTOS 05484903173 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4424 35575/2014 ALISON FERREIRA DE SOUZA 46394549886 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4425 37372/2014 ALTHIENE AMANDA DOS SANTOS 12074883641 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4426 36264/2014 AMANDA MENDES BEZERRA 16470279775 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4427 40565/2014 ANA CAROLINA MARQUES VIEIRA 09289427914 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4428 38776/2014 ANA CAROLINE KISEL MARTINS 03136162056 JUDO 2 Individual Iniciante
4429 41614/2014 ANA JULIA DOS SANTOS FONSECA 15283222748 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
4430 38869/2014 ANA LAYS BAYER 1 0 1 3 6 6 4 1 9 11 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4431 37908/2014 ANA PAULA SILVA ALMEIDA FEITOSA 01624260209 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4432 36892/2014 ANDERSON DOUGLAS HEPP 04226025075 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4433 42070/2014 ANDERSON LUIZ DALLA VECHHIA 04324562016 REMO 2 Individual Iniciante
4434 37963/2014 ANDRE LUIS DOS ANJOS E. DOS SANTOS 06463994545 MARATONA AQUATICA 2 Individual Iniciante
4435 38734/2014 ANDRESSA REIS SANTOS DE MENDONCA 15607940705 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4436 36136/2014 ANDRE YUTAKA MATSUMURA 45588500857 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4437 35389/2014 ANTONIO ALMEIDA DOUAT 0 4 11 6 9 4 7 9 0 3 GOLFE 2 Individual Iniciante
4438 40951/2014 ANTONIO RICARDO CORREA DE ARAUJO 11 7 8 0 9 5 1 4 2 6 JUDO 2 Individual Iniciante
4439 40093/2014 APARICIO NERI DOS SANTOS 0 6 6 7 4 4 11 5 8 2 BOXE 2 Individual Iniciante
4440 4 1 8 11 / 2 0 1 4 ARIEL ALCIDES MARTINS MENDES 09362885905 REMO 2 Individual Iniciante
4441 4 11 8 1 / 2 0 1 4 AUGUSTO VAZ DE ARRUDA LOBO 03498729101 JUDO 2 Individual Iniciante
4442 40888/2014 AYSLA VICTORIA ALMEIDA 08128772686 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Iniciante
4443 35728/2014 BARBARA DEUSCHLE DOS SANTOS 85466956015 REMO 2 Individual Iniciante
4444 34509/2014 BEATRIZ BRANDAO LYSY 41294388835 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4445 35230/2014 BEATRIZ GOMES ANGELO 01464156638 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4446 40782/2014 BIANCA RAMAO GONCALVES 09492906961 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4447 39085/2014 BISMARKY DOS SANTOS DE SOUZA 17018207738 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4448 34475/2014 BRUNA DE OLIVEIRA FRAGOSO 44723174869 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4449 37914/2014 BRUNA FERNANDA PAIXAO DOS SANTOS 4 111 3 2 8 8 8 1 7 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4450 37239/2014 BRUNA LUIZA DANNEBROCK 02776703066 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4451 38541/2014 BRUNA ZECCHIN BERNI 40443997861 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4452 35588/2014 BRUNNA IDAK COUTINHO 01861613601 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4453 40421/2014 BRUNO BOTELHO PESSOA 4 6 0 8 8 11 5 8 4 0 TENIS 2 Individual Iniciante
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4454 4 11 6 7 / 2 0 1 4 CAIKE KELLTONNY DE ARAUJO 05212424100 JUDO 2 Individual Iniciante
4455 38255/2014 CAIO GODOY ORMENESE 43187142842 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4456 35020/2014 CAMILA SILVA BEZERRA 41326307819 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4457 38659/2014 CAROLINA CORDEIRO DE OLIVEIRA COSTA 46180085803 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4458 41668/2014 CAROLINA PEREIRA 13676364775 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4459 34478/2014 CASSIA DE ALMEIDA BRITO DO NASCIMENTO 43805452888 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4460 39613/2014 CHRISTYAN DA SILVA MUNIZ 17624079739 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4461 40940/2014 CHRYSTIAN JUNIOR ADRIANO DE PAULA 12175959619 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4462 36148/2014 CLEBER RODRIGUES NASCIMENTO 39396960802 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4463 40550/2014 CLEISSON CHARLES DOS SANTOS 1 7 8 7 3 9 11 7 5 6 BOXE 2 Individual Iniciante
4464 39899/2014 CONRADO MIGUEL DOS SANTOS 10468728937 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Iniciante
4465 41206/2014 DANIELA HIKARI YANO 09878412970 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4466 34718/2014 DANIEL CARDOSO SANCHES 46990521856 BOXE 2 Individual Iniciante
4467 34450/2014 DANIELLE DE ALMEIDA GONCALVES 14593828708 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4468 35222/2014 DANILO DE OLIVEIRA LESSE 16561504763 PENTATLO MODERNO 2 Individual Iniciante
4469 38913/2014 DAVID GABRIEL GALDINO GONCALVES 70444039481 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4470 40277/2014 DAVID MOTTA CHAGAS 15685602731 REMO 2 Individual Iniciante
4471 36008/2014 DAVI LUIZ LOPES DE FREITAS 03720031250 BOXE 2 Individual Iniciante
4472 36805/2014 DEMISON BARBOSA VILAR 9 9 5 11 0 2 9 2 1 5 BOXE 2 Individual Iniciante
4473 38321/2014 DIMAS FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR 05695397308 TIRO ESPORTIVO 2 Individual Iniciante
4474 39778/2014 EDIANE PELLIZZARO BRESCIANI 10510253970 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4475 4 11 2 3 / 2 0 1 4 EDUARDO RIBEIRO 02348580012 TENIS 2 Individual Iniciante
4476 34533/2014 EMILLIN HONORATO FERNANDES 10198314990 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4477 38622/2014 FABIANO FERNANDES MEDEIROS 12207724450 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4478 40383/2014 FABIO EMERSON MOREIRA DA SILVA 09291306428 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4479 34943/2014 FELIPE DE OLIVEIRA MATIAS 70243754426 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4480 34449/2014 FELIPE ROCHA E PINTO 4 2 3 11 5 6 4 8 4 6 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4481 40206/2014 FERNANDA LUCIANA GARCIA DE FREITAS 10177514477 JUDO 2 Individual Iniciante
4482 36079/2014 FERNANDA PINI SAPATA GONCALVES ARRUDA 46671903883 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4483 36180/2014 FERNANDA SILVA DOS SANTOS 04447485125 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4484 37046/2014 GABRIEL ANTONIO FORTI DA SILVA 42998677851 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
4485 41754/2014 GABRIEL DE SOUZA BONFIM 06557835122 BOXE 2 Individual Iniciante
4486 4 11 7 0 / 2 0 1 4 GABRIEL JOAO DANTAS DE OLIVEIRA 70283151420 REMO 2 Individual Iniciante
4487 34448/2014 GABRIELLE DE ALMEIDA GONCALVES 14593819717 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4488 35831/2014 GABRIEL REIS SANTOS 06990971509 BICICROSS 2 Individual Iniciante
4489 40517/2014 GIOVANNA PERNONCINI 03657681035 JUDO 2 Individual Iniciante
4490 40181/2014 GISLAINE CARDOSO MONTEIRO TAVARES 44560128898 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4491 39038/2014 GIVALDO BRUNO DOMINGOS DA SILVA 7 0 0 4 11 7 0 4 9 0 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4492 41767/2014 GUILHERME ROHLING VIEIRA 08592340969 REMO 2 Individual Iniciante
4493 41352/2014 GUILHERME SILVA FERREIRA 86220527020 BOXE 2 Individual Iniciante
4494 40697/2014 GUSTAVO TEIXEIRA DA SILVA 09083744965 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4495 35618/2014 IGOR DE MELLO RIBEIRO 09296681626 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4496 41943/2014 IGOR GASPARI GIMENEZ 46753586830 TENIS 2 Individual Iniciante
4497 4 1 4 11 / 2 0 1 4 INGRID LUANA DA SILVA 44107415864 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4498 35706/2014 ISAAC MATIAS DE OLIVEIRA 42652547801 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
4499 34939/2014 isabela azevedo de melo 01449573614 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4500 41015/2014 JACSON MATEUS ALBA JUNIOR 00370216130 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4501 38995/2014 JAIR PACENTCHUK JUNIOR 09260148979 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4502 39654/2014 JEFFERSON DA SILVA MIRANDA 16066933795 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4503 39423/2014 JENIFER NICOLE VIEIRA NORBERTO 12073558607 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4504 36306/2014 JESSICA DE FREITAS PEREIRA 48082092840 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4505 36228/2014 JESSICA EGASHIRA MORETTI 43715821841 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4506 41476/2014 JOAO GABRIEL DAS CHAGAS PEDROSO BENTO 42607838827 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4507 37576/2014 JOAO LUCAS REIS DA SILVA 11 4 6 5 7 7 0 4 4 5 TENIS 2 Individual Iniciante
4508 36299/2014 JOSEMAR ESPINDOLA PEREIRA 08097856921 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4509 39882/2014 JOSEPH JUNIO ANTUNES DE JESUS 15154322703 REMO 2 Individual Iniciante
4510 37777/2014 JOSE ROBERTO LOMANTO DEIRO 07821415529 BOXE 2 Individual Iniciante
4 5 11 37056/2014 JOSE VICTOR DE ANDRADE REZENDE VIEGAS 15424001718 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4512 41562/2014 JULIA MACHADO IGLESIAS 01467485730 GINASTICA DE TRAMPOLIM 2 Individual Iniciante
4513 39562/2014 JULIANE FREIRE RAFAEL NOBERTO 41793713839 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4514 39791/2014 KAIK FELLIPH DA SILVA GONCALVES 83983856268 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4515 36939/2014 KALEL MIRANDA DAMAS 11 0 8 8 111 7 5 0 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4516 39822/2014 KATHLLEN BIONG PERCEGONA 10065886984 TENIS 2 Individual Iniciante
4517 35886/2014 KAUE DA SILVA CARVALHO 48027954835 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4518 39850/2014 KAUE WILLY CARDOSO 07631967970 T R I AT L O N 2 Individual Iniciante
4519 37273/2014 LARISSA FERREIRA EMERICH 16512550757 MARATONA AQUATICA 2 Individual Iniciante
4520 38354/2014 LARISSA SOARES DA SIVA 13663533743 REMO 2 Individual Iniciante
4521 38815/2014 LEONARDO ROTTA 84685859049 REMO 2 Individual Iniciante
4522 37974/2014 LETICIA ORO MELO 09794013994 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4523 40428/2014 LINARA ZANCANELA DA CUNHA 09704125925 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4524 40726/2014 LORENA ROCHA RIBEIRO 17320841738 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4525 38663/2014 LUANA DE SOUZA FAGUNDES 84773405015 REMO 2 Individual Iniciante
4526 3 6 111 / 2 0 1 4 LUCA DA SILVA DOS SANTOS 44617963880 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4527 41923/2014 LUCAS DA SILVA CESARINO FIGUEIREDO 05249752136 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4528 38542/2014 LUCAS RODRIGUES FAUSTO 17281304765 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4529 38775/2014 LUCAS SAMUEL SANTOS BENCK 10583702945 JUDO 2 Individual Iniciante
4530 41942/2014 LUCAS VAREIRO BANDEIRA 06085469179 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4531 39357/2014 LUISA TORRES HOMEM GANDOLPHO 16597910737 VELA 2 Individual Iniciante
4532 38563/2014 LUIS FELIPE RAMOS SANTOS 46189635814 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4533 37333/2014 LUIS HENRIQUE SENA VIEIRA 44435680858 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4534 36372/2014 LUIZ FERNANDO MOURA OLIVEIRA 4 5 0 5 8 9 3 0 8 11 T R I AT L O N 2 Individual Iniciante
4535 34442/2014 MARCELLA DE SOUZA MACHADO DA COSTA 14094422765 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4536 38642/2014 MARCOS PAULO BALBINOT 09374404931 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4537 38961/2014 MARIA EDUARDA BARRROS DA COSTA 1 5 6 1 0 111 7 7 3 TIRO COM ARCO 2 Individual Iniciante
4538 38901/2014 MARIA EDUARDA SOUZA VENDRAMINI 46094505859 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4539 40606/2014 MARIA FERNANDA BERNARDES GONZALEZ 46794079801 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4540 40946/2014 MARINA FREZZARIN 34794052820 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4541 35029/2014 MARTA PEREIRA DA ROCHA 43142367870 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4542 35519/2014 MATEUS LOURENCO DE OLIVEIRA 12151863638 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4543 34658/2014 MATHEUS DE SOUZA CRUZ 06950395558 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
4544 37345/2014 MATHEUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 44802925867 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4545 34781/2014 MICAEL DE OLIVEIRA CRUZ 42808521898 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4546 34932/2014 NIVEA MARIA BARROS DA SILVA 09405395432 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4547 39916/2014 PATRICIA CELIA DE BARROS FRANCO 09579698481 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4548 37630/2014 PAULO HIROSHI KATO FILHO 10905854977 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4549 34550/2014 PEDRO DA SILVA MATTOSO 10015049922 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4550 39446/2014 PEDRO DE OLIVEIRA 10998279650 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4551 40516/2014 RAFAELA CASTORINA DOS SANTOS BATISTA 45368494831 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4552 35082/2014 RAFAEL CANANI SOMMER 02660780013 JUDO 2 Individual Iniciante
4553 37594/2014 RAFAEL DA MOTA DE MENDONCA 01885667248 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4554 41615/2014 RAFAEL HEBER CRYSTELLO MADEIRA FILHO 14915028780 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4555 39419/2014 RAIANE ROSA DE MELO 16315274790 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
4556 42043/2014 RAPHAEL GUIDOTTI MIRANDA 41629705802 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4557 40152/2014 RAYANE CAMILA SEMEAO FELIPE SOUZA 70045401462 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4558 34464/2014 RAYANE CHRISTINA ANACLETO SILVA 16198005780 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4559 40179/2014 RENAN BORTOLETO FERREIRA 43976135836 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4560 37240/2014 RICARDO PEREIRA DALAMARIA 09415839961 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4561 38029/2014 RICKSON SHEI LONG SOUZA PIMENTEL 01467715247 JUDO 2 Individual Iniciante
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4562 41990/2014 RITA DE CASSIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 14841648739 REMO 2 Individual Iniciante
4563 38810/2014 RODRIGO DA SILVA QUADROS 03167081007 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
4564 39520/2014 ROHAN BOETTCHER 03296159045 GOLFE 2 Individual Iniciante
4565 41643/2014 SABRINA JACOB TODAO 43943512860 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4566 40829/2014 SOFIA MARINHO BORGES CALDERANO 16151926706 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4567 40723/2014 STEFANI DAVILA DE LORETO 03840809010 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
4568 39439/2014 STHEFANY DA CRUZ CARVALHO 7 0 3 8 6 2 2 8 11 6 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4569 34995/2014 TAINARA APARECIDA BRAZ DA COSTA 10105776971 JUDO 2 Individual Iniciante
4570 39792/2014 TAINARA PEPER 11 2 3 11 9 8 9 9 0 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4571 41274/2014 THAIS LINDEMAYER GOMES 02423903073 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4572 39092/2014 THAYNA ARAUJO DE LIMA 44727299895 CICLISMO 2 Individual Iniciante
4573 37099/2014 THIERRY STEPHAN SILVESTRE DE CAMPOS SILVA 46107330801 BOXE 2 Individual Iniciante
4574 36580/2014 VICENTE LEAL EWERTON FERNANDEZ 16515027737 REMO 2 Individual Iniciante
4575 35972/2014 VICTORIA GONZAGA DE MORAIS 11 3 0 7 4 6 6 4 0 0 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4576 40578/2014 VINICIUS LUDWIG 08795702962 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4577 36215/2014 VINICIUS MOREIRA LANZA 1 2 6 8 11 6 6 6 1 6 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4578 35501/2014 VINICIUS PORTELA CORREIA 47378402893 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
4579 37679/2014 VINICIUS TRIUNFO BRUNINI 09886997966 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
4580 36457/2014 VITORIA DE ARAUJO MONTEIRO 15692165767 GOLFE 2 Individual Iniciante
4581 36129/2014 VITOR PENTEADO GONCALVES 44691731857 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
4582 37509/2014 VIVIANE LAIS YUKARI DONOMAI 07361730990 JUDO 2 Individual Iniciante
4583 34749/2014 WALLACE JOHNNE RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR 17825082796 BOXE 2 Individual Iniciante
4584 39346/2014 WANESSA LUCIANA BANDEIRA DE FIGUEIREDO 11 2 1 7 7 7 0 4 0 2 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
4585 36540/2014 WEIDER CARDOSO DOS SANTOS 01968312102 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4586 36576/2014 WELINGTON SILVA MORAIS 06040449330 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
4587 36549/2014 AKIMOLE ROCHA PIRES DA SILVA 07375233527 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4588 39591/2014 ALEX NASCIMENTO ROSA LIMA 15087478735 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4589 40167/2014 ALEXSANDRE LIMA NUNES 16842041783 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4590 36949/2014 ALEXSSANDRO HENRIQUE CAUS 10266685900 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4591 40896/2014 ALINE KIYOMI NAKAO 4 3 11 2 6 6 0 8 11 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4592 39061/2014 ALISSON SILVA DO MONTE 86204995561 BOXE 3 Individual Iniciante
4593 37047/2014 Allice Kessia Goncalves 11 6 5 9 7 2 8 6 7 3 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4594 35799/2014 ALUIDHIO LEONARDO DA SILVA 1 7 6 3 5 0 5 8 7 11 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4595 41584/2014 AMANDA BECKER E SILVA 87536404034 TENIS 3 Individual Iniciante
4596 36316/2014 ANA BEATRIZ DA COSTA 10023608463 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4597 41852/2014 ANA LUZIA BEZERRA BASTOS DE SALLES 03854245238 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4598 40038/2014 ANDERSON DA SILVA CUNHA 01028208219 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4599 38641/2014 ANDERSON LIMA IZIDIO 12207283496 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4600 41235/2014 ANDERSON MONTEIRO SANTOS 06760693396 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4601 37016/2014 ANDRE HENRIQUE HUMBERTO 11 7 8 8 9 1 8 6 0 6 JUDO 3 Individual Iniciante
4602 37062/2014 ANTONIA ROSA DOS SANTOS 45736919877 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4603 41217/2014 AQUILA ROUX 09197022950 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4604 39175/2014 ARIANE ARAUJO LACERDA 14726135708 JUDO 3 Individual Iniciante
4605 35598/2014 ARMANDO AUGUSTO LOBO COLICCHIO FERREIRA 75185644168 TENIS 3 Individual Iniciante
4606 37208/2014 ATALIA LIMA DA SILVA 02300986221 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4607 41392/2014 BEATRIZ BERGAMASCO PINTO 09937370990 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4608 41790/2014 BEATRIZ DA SILVA DIOGO 45781749802 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4609 39953/2014 BEATRIZ MARQUES ANDRADE 45900241874 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4610 40132/2014 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 00959816089 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4 6 11 41648/2014 BIANCA APARECIDA EWALD 07503853913 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4612 41687/2014 BRENA CAROLINE SOUSA RIBEIRO 06912705383 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4613 37469/2014 BRENNER CHAGAS DE MELLO 14749381756 REMO 3 Individual Iniciante
4614 35965/2014 BRUNNA SILVEIRA DA FONSECA 14264981794 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4615 36565/2014 Brunno Sampaio Rodrigues 08452419660 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
4616 39598/2014 BRUNO DE SOUZA PEREIRA 42166968805 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4617 41209/2014 CAIO HENRIQUE DE SANTANA SILVA 16930402710 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4618 38373/2014 CAMILA DECKER WESP 04171397057 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4619 35933/2014 CAMILA MELO VILLELA 46357245810 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
4620 38353/2014 CAMILA PIMENTEL MEIRELLES CABRAL ALVES 06680961360 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Iniciante
4621 40607/2014 CAMILA VITORIA VIEIRA MASCARENHAS PONCE 0 1 7 8 6 5 9 7 11 0 JUDO 3 Individual Iniciante
4622 36451/2014 CARINA JOCELIA AMARO 0 8 0 3 11 8 2 9 5 7 JUDO 3 Individual Iniciante
4623 34930/2014 CARLOS MATTHAUS SILVA BEZERRA 41326305875 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4624 35767/2014 CAROLINA BARBOSA ALVES DO NASCIMENTO 44909515828 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4625 41882/2014 CAROLINA CORREIA FERRAZ 04653783152 JUDO 3 Individual Iniciante
4626 34830/2014 CAROLINA MIRANDA ARTACHO 46145299843 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4627 34999/2014 CAROLINA SILVA BEZERRA 41326306847 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4628 35644/2014 CECILIA BELLINI CHOINAKI 02323463055 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4629 38028/2014 Celia Nascimento Derzie Luz 15543561725 GOLFE 3 Individual Iniciante
4630 35954/2014 Cesar de Lima de Souza 08581898955 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4631 41886/2014 CLAUDIO LUCIO DE SOUZA ALMEIDA 8 7 5 4 7 5 11 0 1 5 BOXE 3 Individual Iniciante
4632 39904/2014 DANIEL CARDOSO MARQUES 46967728881 BOXE 3 Individual Iniciante
4633 39187/2014 DANIEL DE OLIVEIRA AMORIM JUNIOR 15629684752 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4634 41466/2014 DANIEL DOS SANTOS LUCIO 37930493881 BOXE 3 Individual Iniciante
4635 34466/2014 DANIELLA LAISE GIUGLIANO DE PAULA 09562581900 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4636 35792/2014 DANIELLE SOUZA DE OLIVEIRA 47039093839 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4637 36972/2014 DAVID WASHINGTON DOS SANTOS MOREIRA 02675767220 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4638 40548/2014 DENILSON DE JESUS BRUNO 06468988179 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4639 40551/2014 EDEMILSON DE JESUS BRUNO 06468996198 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4640 40987/2014 EDSON ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 17897891763 BOXE 3 Individual Iniciante
4641 39313/2014 ELEN CAMILO VASCONCELOS 43357380803 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4642 36593/2014 ELIABE SANTOS PINTO 06956177536 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4643 34499/2014 ELIAS ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 07614213513 BOXE 3 Individual Iniciante
4644 40089/2014 ELIDA CRISTINA ZUCHINI MARTINS 03536310192 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4645 38625/2014 ELIZEU MEDEIROS DE OLIVEIRA LACERDA 12084983479 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4646 40127/2014 ELTON OLIVEIRA TAKANO 40580386830 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4647 35726/2014 ENDHA CRISTINA FARIAS 0 0 4 6 6 4 5 11 0 5 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4648 37772/2014 ERICK KAUA RENCK ALVES 03951637064 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4649 40496/2014 ESTEFANY SANTOS PEREIRA 06841826531 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4650 40019/2014 Evandro Henrique Martins 04423302004 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4651 36165/2014 FABIO ALEXANDRE COSTA LOPES 17234358722 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4652 37869/2014 FELIPE PEREIRA SOARES DA SILVA 4 4 1111 0 9 8 9 6 SALTOS ORNAMENTAIS 3 Individual Iniciante
4653 40664/2014 FERNANDA BANIC VIANA MARTINS 15676303751 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4654 38499/2014 FERNANDA BORGES MOREIRA 08514850903 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4655 37478/2014 FERNANDA KAORI HANADA KODAMA 22756207888 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4656 34873/2014 FERNANDA ZANINI PERNACOVA 43033935842 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante
4657 38979/2014 FERNANDO MUHLENBERG SCHEFFER 03812887061 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4658 35709/2014 FRANCINE DE ANDRADE MICHELINI 34565428873 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4659 36802/2014 GABRIEL AMICHETTI 44321810876 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4660 41592/2014 GABRIELA SILVEIRA DE AZEVEDO 11 7 1 2 5 1 8 4 0 2 TENIS 3 Individual Iniciante
4661 38956/2014 GABRIEL BARROS DA COSTA 1 5 6 1 0 11 2 7 4 5 TIRO COM ARCO 3 Individual Iniciante
4662 37103/2014 GABRIEL BASTOS PINHO DE ASSIS 0 0 3 11 2 1 5 2 7 0 REMO 3 Individual Iniciante
4663 35330/2014 GABRIEL CARMIGNOLI DE ANDRADE 47092096855 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4664 34880/2014 GABRIEL CIAVARRO TORRES 41649493843 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4665 36175/2014 GABRIEL DE ARAUJO FANTONI 13696147648 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4666 38426/2014 GABRIEL DE JESUS ALVES 03752738081 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4667 39584/2014 GABRIEL KILLES COELHO 02784409082 JUDO 3 Individual Iniciante
4668 37995/2014 GABRIELLA MARQUES KIDD 11 2 7 0 3 9 6 7 9 0 VELA 3 Individual Iniciante
4669 35915/2014 GABRIEL MARQUES FERREIRA DOS SANTOS 32293937836 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
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4670 35875/2014 GABRIEL PEROZZI SOARES BUENO 07038027395 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4671 37122/2014 GABRIEL RONALD DE ARAUJO RODRIGUES 06102981359 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
4672 38309/2014 GEOVANE MENDES SANTOS 86048648570 BOXE 3 Individual Iniciante
4673 41496/2014 GESSICA VANUSA SANTOS DOS SANTOS 06991694533 REMO 3 Individual Iniciante
4674 41964/2014 GIOVANNA LINHARES CORREA 45680064812 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4675 34933/2014 GIOVANNA MARTINS FARACO PANNAIN 17013148784 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4676 41000/2014 GLAZIELE DA SILVA MACHADO 17125761780 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4677 41303/2014 GRATYCHEWA SOUZA FARIAS 04996956151 JUDO 3 Individual Iniciante
4678 39797/2014 GUSTAVO ALCIDES PEREIRA 09842480992 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4679 40649/2014 GUSTAVO BORGES DE SANTANA DA SILVA 35515290860 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4680 38192/2014 GUSTAVO YUJI HAYASHI 47095969809 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4681 37867/2014 HELLERSON PEREIRA DA COSTA 12506237666 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4682 37554/2014 HENRIQUE SOUSA VILLANI 36252702854 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4683 39710/2014 HEWERTON WISLEY MIRANDA DE OLIVEIRA 06788140405 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4684 36666/2014 IAGO BARBOSA DA CUNHA 09755538950 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4685 37944/2014 IAM AMARAL DE SOUZA 15252050724 PENTATLO MODERNO 3 Individual Iniciante
4686 36133/2014 IANKA JOANY ROCHA 1 5 4 2 4 11 3 7 8 8 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4687 38865/2014 IGOR GONCALVES QUEIROZ 0 5 1 9 5 7 2 2 11 0 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4688 41857/2014 IGOR RODRIGUES DE S THIAGO 01209247909 TENIS 3 Individual Iniciante
4689 38315/2014 INGRID ELLEN DA SILVA MOREIRA 12153308631 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4690 40547/2014 ISABELA DE OLIVEIRA 08716194900 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4691 41982/2014 ISABELA MARIANA GEIDELIS CASSEMIRO 44571578806 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4692 41422/2014 ISABEL RUAS BELLOUBE DOS SANTOS 4 6 9 6 5 0 11 8 3 1 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
4693 39240/2014 ISAC ARCANJO DOS ANJOS 43353422846 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4694 37097/2014 ITALO BARBOSA DE MIRANDA 11 7 6 5 4 4 4 4 6 2 REMO 3 Individual Iniciante
4695 38015/2014 IZABELLY PEREIRA PLASTER JONAS 15150272795 JUDO 3 Individual Iniciante
4696 34437/2014 JACINA SERRA DE FIGUEIREDO CONCEICAO 05956174501 MARATONA AQUATICA 3 Individual Iniciante
4697 39250/2014 JACKSON GOMES MARTINS 0 4 8 7 1 3 6 11 0 1 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4698 3 7 6 11 / 2 0 1 4 JACKSON HELIO CARDOSO 05543404964 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4699 38186/2014 JAINE SANTOS DA SILVA 44669210831 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4700 39510/2014 JEAN CARLOS BARBOSA 09133641935 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4701 37765/2014 JEAN CARLOS BARON 09686214909 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4702 37598/2014 JEAN CARLOS FERRAZ JUNIOR 43172898814 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4703 39857/2014 JEANNDRESON ELIAS MOREIRA RAPOSO 12554107440 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4704 39567/2014 JEFERSSON DAVID COSTA SOARES DOS SANTOS 10571718400 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4705 34816/2014 JEFFERSON LUIZ MEIRA DOS SANTOS 13932186796 REMO 3 Individual Iniciante
4706 41557/2014 JHONATA BRASIL LOPES DOS REIS 12124225707 TIRO COM ARCO 3 Individual Iniciante
4707 41840/2014 JHONATAN ALVES FERREIRA LIMA 70336709900 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4708 41532/2014 JOACHIM D ETIGNY 06275089792 REMO 3 Individual Iniciante
4709 39184/2014 JOANA JULIANA SOARES 09357683941 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4710 37672/2014 JOAO PAULO GONCALVES 10260812978 JUDO 3 Individual Iniciante
4 7 11 38681/2014 JOAO PEDRO DE SOUZA TRINDADE 02010124219 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4712 39043/2014 JOAO PEDRO JAEHNERT THOMAZ GRANATO 09844687900 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4713 4 11 7 4 / 2 0 1 4 JOAO VICTOR TEIXEIRA BARROS 03800664240 BOXE 3 Individual Iniciante
4714 40378/2014 JOELSON BATISTA SULLYVAN 01912913232 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4715 39954/2014 JONATHAN WILLIAN GAMA DA SILVA 43514721890 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4716 40085/2014 JORGE WILLIAM SOUZA FERREIRA 04095708506 BOXE 3 Individual Iniciante
4717 39804/2014 JOSE DIEGO ARAUJO DO NASCIMENTO 70278801480 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4718 40855/2014 JOSE NATHAN LIMA DOS SANTOS 0 5 0 0 8 5 4 11 4 5 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4719 36150/2014 JUCIELLE PEREIRA TORQUATO 01412429064 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4720 35720/2014 JULIANA CAROLINA DE OLIVEIRA 09255976940 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4721 39416/2014 JULIANA DOS SANTOS FERNANDES 15963468760 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4722 41670/2014 JULIANO LINKOSKI 0 9 6 1 3 0 11 9 8 6 JUDO 3 Individual Iniciante
4723 34979/2014 KAMILA GOMES CAIXEIRO 11 9 0 8 7 1 5 7 2 3 JUDO 3 Individual Iniciante
4724 37619/2014 KAROLINE SILVA OLIVEIRA 43373048869 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4725 3 7 9 11 / 2 0 1 4 KEYLLA DA SILVA RODRIGUES 11 2 4 4 7 7 3 4 9 2 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4726 42095/2014 LAILA PEREIRA MARTINS DA SILVA 70172416140 JUDO 3 Individual Iniciante
4727 41551/2014 LEANDRA CARLA FELICIANO DOS SANTOS 70300084480 REMO 3 Individual Iniciante
4728 35009/2014 LEANDRO ALVES DE FREITAS 07099597450 JUDO 3 Individual Iniciante
4729 34673/2014 LEANDRO DAVID BRESSAN DOS SANTOS 05694539176 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4730 37044/2014 LEONARDO APRIMO NUNES 46034130840 BOXE 3 Individual Iniciante
4731 38894/2014 LEONARDO LAMEIRA SOARES 02429227240 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4732 34471/2014 LETICIA CAMILO LEMOS 46091983806 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4733 38698/2014 LETICIA CRISTINA SOARES DA SILVA 16208570735 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4734 40679/2014 LUANA KATSUMATA DE SOUZA 41075180864 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4735 39531/2014 LUAN HENRIQUE DE ALMEIDA FERREIRA 10122294912 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4736 40785/2014 LUANI DIAS DOS SANTOS TOBIAS 04065099137 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4737 35137/2014 LUAN VIEIRA MOREIRA DOS SANTOS 16171395722 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4738 40134/2014 LUCAS DANIEL DOS SANTOS KUYAVA 09679784916 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4739 39549/2014 LUCAS DE CAMARGO MAINENTE 47292885802 TIRO COM ARCO 3 Individual Iniciante
4740 41798/2014 LUCAS FERNANDO LESSA LAROQUE 14379344630 GINASTICA DE TRAMPOLIM 3 Individual Iniciante
4741 38644/2014 LUCAS RODRIGUES DIAS 10815370431 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4742 41914/2014 LUCAS SANTOS CRUZ 02244143562 TENIS 3 Individual Iniciante
4743 39919/2014 LUIS EDUARDO CAMARCO DOS ANJOS 05645637143 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4744 41516/2014 LUIS FELIPE CORREIA 17964968718 BOXE 3 Individual Iniciante
4745 38701/2014 LUIS FELIPE FADEL DE MELLO 09473529961 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4746 36478/2014 LUIS GUILHERME BRASIL PEREIRA 03091610292 BOXE 3 Individual Iniciante
4747 39845/2014 LUIS HENRIQUE MARINHO OLIVEIRA 06573807502 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4748 41307/2014 LUIZ ANTONIO BARROS SOARES 83758160430 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4749 38314/2014 LUIZ GUSTAVO PEREIRA MOECKE 38399561886 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4750 40222/2014 MAITE BIRKETT DE CAMPOS SANMNARTIN 40955081831 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4751 36902/2014 MARCELA DA SILVA SANTOS 15612526709 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4752 36895/2014 MARCELO MARIN SASSAKI 09140224902 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4753 35710/2014 MARCELO RODRIGO DE ARAUJO SARAIVA 16437218797 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
4754 35966/2014 MARCOS VINICIUS SILVA OLIVEIRA 12449056661 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4755 40705/2014 MARCUS VINICIUS MACEDO E SILVA FILHO 7 0 1 3 3 8 7 11 8 5 BOXE 3 Individual Iniciante
4756 41219/2014 MARCUS VINICIUS MOTTA STEFENONI 17601952789 BOXE 3 Individual Iniciante
4757 37519/2014 MARDEN MOREIRA BARBOSA 17585966784 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4758 38415/2014 MARIA ALICE ESTEVES DA SILVA 17564322799 REMO 3 Individual Iniciante
4759 41336/2014 MARIA LETICIA DE LIMA PERES 07121707900 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4760 35629/2014 MARIANA DE CASSIA GALLO 44152225874 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4761 37270/2014 MARIANA RIBEIRO MATIOLI 06697489510 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4762 34814/2014 MATEUS GUILHERME PAIM DA SILVA 04087641040 BOXE 3 Individual Iniciante
4763 38410/2014 MATHEUS ARDUIN FERNANDES 41997054817 REMO 3 Individual Iniciante
4764 41300/2014 MATHEUS FREITAS DE SOUZA 16251523700 REMO 3 Individual Iniciante
4765 38365/2014 MATHEUS RODRIGUES NOGUEIRA DA SILVA 12620215706 REMO 3 Individual Iniciante
4766 39367/2014 MAYARA SILVA FERNANDES 0 5 3 5 4 6 111 9 9 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4767 41020/2014 MAYKON KENNEDY DO NASCIMENTO 0 4 0 6 8 1 5 0 11 7 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4768 36689/2014 MIGUEL TEIXEIRA BARBOSA 17610546780 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4769 39522/2014 MIKAEL ANTONIO DE JESUS 07969794998 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4770 40406/2014 MILENA LIMA DE ARAUJO 45900870812 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4771 41552/2014 MILENA NATALIA ALEXANDRINO DA SILVA 11 5 8 2 2 6 8 4 5 2 REMO 3 Individual Iniciante
4772 39425/2014 MOISES DOS SANTOS MONTEIRO 02950137296 BOXE 3 Individual Iniciante
4773 39076/2014 MURILO FELIPE ALVES PIGNATA 03672024171 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4774 38362/2014 NEEMIAS MARQUES AGUIAR 13682481796 REMO 3 Individual Iniciante
4775 40153/2014 NICOLE CHARRON 04159088333 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Iniciante
4776 39805/2014 OSMAR JOSE GROSSKOPF JUNIOR 09368501912 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
4777 34530/2014 PAMELA CAROLINE DA SILVA 0 4 4 4 0 1 3 11 3 1 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
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4778 38676/2014 PATRICK ANDREWS SOUSA 45919965819 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4779 35779/2014 PAULO VITOR VEIGA MATTOS 46745642808 GOLFE 3 Individual Iniciante
4780 39991/2014 PEDRO ROBERTO DA PALMA JUNIOR 07297956910 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4781 36233/2014 PETTERSON MATHEUS JUSTA AMORIM LIMA 16001459738 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4782 35808/2014 PRISCILA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 45091954864 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4783 39854/2014 RACHEL MARTINS VENTRIGLIA 13972088728 GOLFE 3 Individual Iniciante
4784 42014/2014 RAFAEL LOURENCO PERES 0 8 7 2 11 2 0 6 3 3 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4785 38368/2014 RAILSON SANTANA DUTRA 03660981281 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4786 36607/2014 RAMON LUCAS GOMES DE OLIVEIRA 11 8 9 7 8 5 5 4 4 3 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4787 35220/2014 RAPHAEL ALVES LOURENCO DE OLIVEIRA 1 2 1 5 1 9 11 6 2 4 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4788 37645/2014 RAPHAEL DINALLI OLIVEIRA FREITAS 0 7 0 9 1 9 11 5 4 7 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4789 40526/2014 RENAN TURIEL COSTA SILVA 0 11 8 9 4 7 3 2 0 8 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4790 37379/2014 ROBERTO IUJI NOGAMI 04122659906 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4791 40456/2014 RODRIGO QUADROS CORREIA 10206960603 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4792 36976/2014 RODRIGO RATTES FERREIRA AGUIAR 15715797705 TENIS 3 Individual Iniciante
4793 38747/2014 RODRIGO YONESAKE 46920481820 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4794 35782/2014 ROGERIO WELLINGTON SOUSA NOVAES 38848013848 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4795 35979/2014 SARA PALMA RIBEIRO 10692406646 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4796 37303/2014 SAULO ESMERALDINO BRIZOLA 06400413960 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4797 39709/2014 SILVIA PIMENTA RODRIGUES 41517986842 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4798 37241/2014 SOPHIA MORACCHIOLI PHILADELPHI 06694974361 NADO SINCRONIZADO 3 Individual Iniciante
4799 36642/2014 SOPHIA VALENTE CAMARA PY 16676673789 REMO 3 Individual Iniciante
4800 38071/2014 STEPHANIE LOWRY 08599379925 TIRO ESPORTIVO 3 Individual Iniciante
4801 38915/2014 TANIRA AKARI TANAKA 03983493041 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4802 41069/2014 TAYNARA REBECA MARTINS DE LIMA E SILVA 03165705160 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4803 39790/2014 TAYRONE RIBEIRO DE LIMA 02633244270 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
4804 41504/2014 TEREZA BEATRIZ CAVALCANTI BORGES DOS SANTOS 11 8 3 6 1 5 5 4 0 9 REMO 3 Individual Iniciante
4805 35764/2014 THAIS DA ROCHA ALVES 39491467840 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4806 39753/2014 THAISSA BORGES MATTOS 15996398745 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4807 40343/2014 THAYSA REIS 09753190948 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4808 35758/2014 THUILLA LOPES PEIXOTO 7 0 0 9 9 9 11 4 6 9 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
4809 38733/2014 TIAGO MENEZES PINHO 86097583540 JUDO 3 Individual Iniciante
4810 3 7 11 5 / 2 0 1 4 TIAGO SILVA PALMINI SOUZA 08864143696 JUDO 3 Individual Iniciante
4 8 11 39839/2014 VICTOR DE ANDRADE BARBOSA 05254554185 BOXE 3 Individual Iniciante
4812 38526/2014 VICTOR FERNANDES SILVALIMA DE SOUZA 85813359508 CICLISMO 3 Individual Iniciante
4813 34993/2014 VICTOR HUGO FERNANDES TELES 46713039812 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4814 36749/2014 VICTORIA QADDOMI RAYOL 14197190760 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4815 34524/2014 VICTOR MARTINS DOS SANTOS 46132283870 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4816 35520/2014 VICTOR ROCHA FURTADO 36393491809 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4817 34963/2014 VINICIUS DA SILVA MARQUES 14842813733 REMO 3 Individual Iniciante
4818 41574/2014 VINICIUS DE SOUZA FONTENELE 43718276836 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4819 40029/2014 VINICIUS OLIVEIRA TAVARES PEREIRA 46085194846 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
4820 37694/2014 Vitor Camilo Rodrigues da Silva 11 4 4 8 2 0 3 6 7 8 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
4821 34537/2014 VITOR GANANCIO RIBEIRO 45202458851 GINASTICA ARTISTICA 3 Individual Iniciante
4822 35936/2014 VITOR TONETTI BOTANA 39630525895 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
4823 35464/2014 WELLERSON FALCAO VIVI 08310282974 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
4824 40003/2014 WILLIAM DA SILVA DE SOUZA 03562106009 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
4825 38665/2014 YULIVER DIAS DE SOUZA 01331061288 JUDO 3 Individual Iniciante
4826 4 11 7 2 / 2 0 1 4 YURI ARAUJO MARQUES LOURENCO 06393367105 JUDO 3 Individual Iniciante
4827 39130/2014 ADAILTON DOS SANTOS FILHO 02102929540 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4828 38966/2014 ADRIAN DELGADO BACHES 0 6 11 9 8 4 9 7 0 0 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4829 37447/2014 ADRIANO ANDRADE SILVA 30084163810 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4830 38180/2014 ADRIENNE OLIVEIRA DE SOUZA 02432762223 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4831 37789/2014 AGDA RAFAELA GONCALVES PEREIRA 0 8 2 6 7 7 11 6 5 1 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4832 37652/2014 ALANNA LARISSA SANTANA DE CARVALHO 84809183572 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4833 39418/2014 ALEX DOS SANTOS MOTTA 78821517500 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4834 34684/2014 ALEXIA CARVALHO SANT ANNA 0 8 0 7 8 11 0 9 2 8 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4835 36807/2014 ALEX SANTOS DA SILVA 03808026944 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4836 35590/2014 ALISSON DE SOUZA REIS FERREIRA CASTRO 39272961807 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4837 38885/2014 ALUIZIO DE MELLO 09784025884 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4838 38424/2014 AMANDA JULIANA CAMPOS FRANCISCO 06996102499 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4839 39376/2014 AMANDA PALUDO 0 9 7 2 0 1 3 0 9 11 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4840 38030/2014 AMARILDO FERREIRA DE SOUZA 15543342845 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4841 39384/2014 ANA MARIA DE ALMEIDA 06733648954 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4842 34476/2014 ANDERSON GONCALVES DA SILVA 10446928712 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4843 39414/2014 ANDRESSA KRUGER 06619281958 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4844 38191/2014 ANDREZA ROBERTA ARRUDA DOS SANTOS 0 11 5 5 7 4 2 2 0 6 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4845 37059/2014 ANGELITA MAIORKA SASSI 00359814905 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4846 36356/2014 ANTONIO MARCOS VICENTE 28422039842 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4847 37108/2014 APARECIDA SANTANA DE LIRA 05408955478 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4848 37850/2014 ATHOS FERREIRA COSTA 37801360826 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4849 37322/2014 BARBARA ALMEIDA DA CRUZ 04604603588 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4850 34875/2014 BEATRIZ PEREIRA DA SILVA 07464588940 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4851 37402/2014 Bernardo Leivas de Almeida 14597850708 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4852 37685/2014 BRUNA HONORIO DA SILVA 37863179840 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4853 41784/2014 BRUNA TEREZA MARCHIONATTI TRINDADE 36226109807 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4854 36231/2014 BRUNO RICARDO DOS SANTOS BRAGA 37635780808 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4855 34543/2014 CAMILA DE OLIVEIRA 04139783974 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4856 39274/2014 CAMILA LETICIA DE JESUS MONTEIRO 37395466896 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4857 37265/2014 CAMILA MARTINS DE AGUIAR 05560770329 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4858 38827/2014 CAMILLA CONCEICAO DA SILVA SANTOS 11 3 3 3 8 9 2 4 4 6 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4859 39237/2014 CARINA ANDREIA MARIANI 05762992942 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4860 39241/2014 CARLA CASSIA SOUZA SILVA 34253596819 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4861 37638/2014 CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO 0 9 2 2 0 5 11 7 8 9 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4862 35414/2014 CARLOS FERNANDO KASEMODEL ZAMBRANA 13279973716 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4863 36545/2014 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 08267462929 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4864 36002/2014 CAROLINA SORTICA MAGRO 01004520948 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4865 37277/2014 CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS 04920530579 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4866 34674/2014 CATHERINE AMANDA BADOCCO HELENE DE OLIVEIRA 32877886808 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4867 41809/2014 CHRISTIAN QUINTAO SIMONARD DE MIRANDA 08463285775 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4868 40444/2014 CHRISTOPHER PAUL MCPHERSON 84835850068 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4869 34763/2014 CLAUDEMAR JOSE DE LIMA 97380270125 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4870 37172/2014 CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA 01417012501 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4871 35446/2014 CRISTIANO CORREIA DO NASCIMENTO 28377437805 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4872 37462/2014 DANIELA APARECIDA FALOTICO 22685617809 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4873 40761/2014 DANIEL GEORGIO SILVA 33323646851 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4874 35983/2014 DANIELLE KRISTINE MENEZES FARIA 06487462918 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4875 35457/2014 DANIEL XAVIER GOMES ALVES 12966008741 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4876 37129/2014 DEBORA OLIVEIRA SANTOS DA PAIXAO 04566772594 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4877 36382/2014 DEIVERSON LENON CAMPOS DE OLIVEIRA 23012375830 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4878 37968/2014 DIEGO ENRIQUE RAMIREZ GOULART 06033851765 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4879 34837/2014 DIHEGO REZENDE RODRIGUES 02802143166 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4880 35632/2014 DIOGO BORGES RENO DOS SANTOS 40573868824 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4881 37864/2014 DJENIFFER DOMBROWICZ VASQUES 04848557941 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
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4882 38230/2014 DOUGLAS APARECIDO DA SILVA 28893353806 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

1 Coletivo Principal

4883 39856/2014 DOUGLAS CORREA DOS SANTOS 1 4 8 9 11 0 3 7 2 8 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4884 40531/2014 EDVANIA MIRANDA DA SILVA 03318255467 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4885 41484/2014 EDWARDA DE OLIVEIRA DIAS 07196942990 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4886 34790/2014 ELYENAY SANDIM 05417078174 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4887 38783/2014 ELZA MIRIAM MORAES PEREIRA 02162052202 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4888 40899/2014 ERENILTO DE JESUS CERQUERA 98191624591 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4889 34596/2014 EVELYN VIEIRA DE OLIVEIRA 35449537816 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4890 35307/2014 FABIANA DA SILVA GUEDES 27371621816 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4891 37100/2014 FABIANA MIGUEL DOS REIS 03714956522 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4892 37708/2014 FABIANA RAMOS SANTOS 01423399544 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4893 42091/2014 Fabio Ferraresi Vanini 26739249814 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4894 38596/2014 FELIPE ROCHA PERRONE 11 3 9 6 11 9 7 6 0 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4895 34902/2014 FERNANDA PALMA LISSONI 29516623867 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4896 35714/2014 FERNANDO AURELIO BUENO MARTINS 32655922867 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4897 36475/2014 FERNANDO SOUZA DOS SANTOS JUNIOR 70246659122 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4898 35131/2014 FLAVIA SAMIRA PASSOS APPARECIDO 16047638848 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4899 41801/2014 GABRIELA MAIDANAB BRAGA 03058371098 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4900 36769/2014 GABRIELA VIANNA ALVES 07584597696 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4901 38634/2014 GABRIEL REIS LOPES ROCHA 1 0 3 5 4 11 3 7 7 1 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4902 37365/2014 GEORGE FREDERICO TORRES HOMEM CHAIA 11 5 0 1 8 4 6 7 1 0 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4903 37242/2014 GIRLEY BARBOSA VIEIRA 0 8 4 11 8 0 6 4 4 8 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4904 39461/2014 GISLAINE CRISTINA SOUZA DA SILVA 35327828808 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4905 36641/2014 GIZELE MARIA DA COSTA DIAS 27747194889 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4906 35650/2014 GUILHERME FIORI KACHEL 08180540936 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4907 36685/2014 GUILHERME TEIXEIRA DE MENEZES 22806790867 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4908 36185/2014 HELDER RIBEIRO DO PRADO JUNIOR 32909194809 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Coletivo Principal

4909 38667/2014 HELIA ROGERIO DE SOUZA PINTO 14635721825 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4910 36820/2014 HELIO REIS DA SILVA JUNIOR 41339001896 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4 9 11 35800/2014 HERIBERTO ALVES ROCA 28781633890 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4912 39302/2014 ISABELLA MARIA ARALDI ANSOLIN 08612175941 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4913 39780/2014 IZAIAS JOSE DOS SANTOS 05042714405 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4914 40476/2014 JAINI TEIXEIRA AMORIM 11 5 7 9 1 8 3 6 0 3 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4915 36628/2014 JAMES DE PAULA FRANCA 8 0 5 11 8 6 4 9 4 9 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Coletivo Principal

4916 40094/2014 JESSICA SILVA DE OLIVEIRA 37355089870 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4917 35949/2014 JOAQUIN EDUARDO LOPEZ 06252067709 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4918 35268/2014 JOSE MAURO ALVES VILARINHO 01844670716 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4919 36330/2014 JOSE PAULINO DUTRA FILHO 0 11 2 3 8 0 2 4 7 5 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4920 37285/2014 JOSE RICARDO DE JESUS SILVA 3 3 0 4 1 5 11 8 4 3 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
4921 35086/2014 JOSE VITOR SILVA BARBOSA 23094935893 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4922 41834/2014 JULIANA CARDOSO PERDIGAO 14787094726 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4923 34950/2014 JULIANA SOUZA 04858401979 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4924 37222/2014 JUMARIA BARBOSA DE SANTANA 8 3 7 111 9 8 5 2 0 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4925 37152/2014 JUSSARA SOUZA NEVES 61261327500 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4926 36271/2014 Kamila Rizzi Teixeira Mohamed da Silva 37545998871 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4927 36378/2014 KAROLINE SOARES DA SILVA VIGARIO 37167124850 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4928 3 9 3 11 / 2 0 1 4 KELLY BASTOS FERREIRA 12292873702 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4929 38884/2014 KENIA DE ANDRADE MARTINS 05432641909 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4930 39349/2014 KIMBERLY CARLOTA MOLINARI 05476268944 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4931 3 8 111 / 2 0 1 4 KIMBERLYN DAMARES BRANDINO 41724318870 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4932 34623/2014 LAIS MEIRA HENRIQUES NANES 05842090457 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4933 37744/2014 LANNY STULP KEPPK 32628160862 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4934 36154/2014 LARIANE PRUNER 05919966939 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4935 39508/2014 LARISA DA SILVA 09974841950 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4936 37007/2014 LARISSA SANTOS CHELES 02226996559 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4937 37138/2014 LEANDRO MOTA SANTANA 96361514315 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4938 36505/2014 LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 8 3 6 11 4 9 5 9 7 2 RUGBI EM CADEIRA DE RO-
DAS

1 Coletivo Principal

4939 40129/2014 LICIARA BELLINA HOFFMANN 07196018940 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4940 38047/2014 LISANDRA REGINA DE SOUZA 04197165994 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4941 34680/2014 LIZ MENEGHELLO DE ABREU 06770197936 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4942 34780/2014 LUANA IAGE RECH 05323232978 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4943 3 6 11 5 / 2 0 1 4 LUCIANA DE ANGELONI 33938324848 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
4944 39314/2014 LUCIANE VERONA 05985091945 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4945 36787/2014 LUCIANO FELIPE DA SILVA 03344650440 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4946 35271/2014 LUIS HENRIQUE GUIMARAES DOS SANTOS 34083244844 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4947 34788/2014 LUIZA AVILA BORGES CARVALHO 31775806855 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4948 37807/2014 LUIZ FERNANDO OLIVEIRA 32745047850 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4949 36840/2014 LUIZ HENRIQUE GOMES DE SOUZA 05918221727 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4950 35245/2014 MAGLIA AMELLY SOARES DE LIMA 38523729844 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4951 34860/2014 MAITSON ALCINDO ROSSETTO 04528286190 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4952 37482/2014 MANIUS FERNANDO DA SILVA ABBADI 02977396624 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4953 37143/2014 MARCELO PIRES DE AZEVEDO 26664484870 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4954 37950/2014 MARCILIO NUNES DOS SANTOS 07252570673 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Coletivo Principal

4955 35135/2014 MARCIO ROSENDO BARBOSA 03668039488 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4956 37898/2014 MARCOS VINICIUS DA SILVA ALVES BRITO 04397730164 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4957 40096/2014 MARIA JOSE DE ALENCAR FILHA 31689057807 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4958 34928/2014 Mariana Mena Barreto 08193021983 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4959 38132/2014 MARIANA PEREIRA MACHADO 07967883675 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4960 38832/2014 MARIA SAO PEDRO DIAS DE JESUS 07564441526 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4961 34968/2014 MARINA BOOS 07051419935 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4962 39320/2014 MARJORIE ROCATELLI 02140513070 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4963 34935/2014 MARLUCY COSMINA DE CARVALHO ARAUJO 83098860553 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4964 36534/2014 MAURICIO BORGES DE AZEVEDO 0 0 11 9 0 4 11 9 7 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4965 34738/2014 MAURIZIU MASCARENHAS SOUZA 00562657193 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4966 34795/2014 MAYARA EIKO UGOCHI FEDRIZZI 07158945952 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4967 36633/2014 MAYCON FERREIRA DE ALMEIDA 03134232103 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4968 38126/2014 MICHAEL JOHN GUEST 06188423732 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4969 37676/2014 MICHELE CRISTINA GOMES DA SILVA 14022891700 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4970 35197/2014 MICHELE DE SOUZA FERNANDES NUNES 05559160733 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4971 38319/2014 MIRIAN SILVA DA PAIXAO 01420451529 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4972 34858/2014 MOACIR FERNANDO SILVA MATOS 01425022197 FUTEBOL DE 7 1 Coletivo Principal
4973 35674/2014 MONIQUE PECANHA DOS SANTOS 12447687745 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4974 39345/2014 MYLLENA BARBOSA PEIXOTO 02643558146 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
4975 37522/2014 NICEIA DE OLIVEIRA LEAL 6 2 6 1 2 6 11 2 1 5 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

4976 37657/2014 NILTON DIVINO ALVES PESSOA 89060385500 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

1 Coletivo Principal

4977 36305/2014 NORMA DE SOUZA SILVA 96078570544 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
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4978 34844/2014 PATRICIA BOOS 04009619970 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4979 40023/2014 PATRICIA DE JESUS CAMARGO DERRICO 42509030876 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4980 37424/2014 PATRICIA SANTOS SOARES 01416994505 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4981 39683/2014 PAULO VICTOR COSTA DA SILVA 01798432145 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4982 38181/2014 POLIANA BARBOSA MEDEIROS 09941674663 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4983 36077/2014 PRISCILA GONCALVES ROSSETTI 29667223809 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4984 40128/2014 RAFAELA IARA RIBEIRO 05155667992 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4985 34832/2014 RAFAEL DA SILVEIRA MENDONCA SA 05584121738 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
4986 40039/2014 RAFAEL KOETTKER 04738164902 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4987 38432/2014 REGIANE FERNANDA APARECIDA BIDIASPARECIDA BIDIAS 35001415870 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4988 35655/2014 REGIANE MARA SBROGLIA 05915543995 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4989 35143/2014 RENATA FERNANDES DOS SANTOS DINIZ 3 2 1 9 8 4 11 8 0 6 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4990 38653/2014 RENATA FLOR DA SILVEIRA 01013306937 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
4991 36736/2014 RENATA MARIA SANT ANNA 33674109859 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4992 40998/2014 RIAD GARCIA PIRES RIBEIRO 09633163706 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4993 36970/2014 RICARDO OLIVEIRA SOUZA 93468059515 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
4994 37649/2014 roberta silva ratzke 04408396966 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
4995 34692/2014 ROBSON SANTOS DA SILVA 01482895412 GOALBALL 1 Coletivo Principal
4996 37408/2014 RODRIGO PRUJANSKY DOS SANTOS 08605672730 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
4997 41607/2014 ROSANA PIRES DE CARVALHO 16146465895 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
4998 36258/2014 ROSANGELA DAMASCENO SANTOS 78258227572 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
4999 36398/2014 ROSEMEIRE DE SOUZA DOS SANTOS 01398409588 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
5000 39400/2014 SABRINA ANGELA CASSOL 09574864995 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
5001 37873/2014 SAMUEL HENRIQUE ARANTES 08733009635 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
5002 41278/2014 SCHARLES DEAN DOS SANTOS 84520558549 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
5003 36456/2014 SELMI SILVA NASCIMENTO 79553249515 FUTEBOL DE CEGO 1 Coletivo Principal
5004 35219/2014 SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 01427675490 GOALBALL 1 Coletivo Principal
5005 34899/2014 SHAIANE FORTE DE AGUIAR 07662498913 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
5006 37010/2014 SHILTON ALESSANCO DOS SANTOS 30495378844 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
5007 35392/2014 SILVANA FATIMA DE SIQUEIRA 06147800809 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
5008 39576/2014 SIMONE CAMARGO ROCHA 24722860823 GOALBALL 1 Coletivo Principal
5009 37470/2014 SOLANGE MARIA DE SOUZA 38243207899 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
5010 39329/2014 SUZANA GUGEL 06582173995 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
5 0 11 36766/2014 TAIANA ALMEIDA SILVA 04651244530 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
5012 39724/2014 TAINA MELANY SANTOS 07056771920 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Coletivo Principal

5013 39336/2014 TAUANI MARTINS SCHNEIDER 09437792941 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
5014 34696/2014 TESS FLORE BADOCCO HELENE DE OLIVEIRA 32877898806 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
5015 38050/2014 THALITA CABRAL 37594061810 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
5016 39089/2014 THAYSE KIATKOSKI NEVES 06486476923 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
5017 41650/2014 THIAGO HENRIQUE SENS 05021483900 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
5018 36664/2014 THIAGO RIBEIRO DOS SANTOS 33441701801 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
5019 41869/2014 UALAS DA CONCEICAO MARTINS 08259743728 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
5020 35032/2014 VAGNER BATISTA DA SILVA 2 5 6 8 11 7 0 8 7 0 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
5021 39340/2014 VALDENCIE CLEMENTE ROSA 34179604876 HANDEBOL 1 Coletivo Principal
5022 38916/2014 VALESKA DOS SANTOS MENEZES 03224573783 VOLEIBOL 1 Coletivo Principal
5023 37793/2014 Vanessa das Chagas 82388768934 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
5024 36353/2014 VANESSA GATTEI 29654541874 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
5025 35512/2014 VANESSA STAHELIN 05132745962 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Principal
5026 41963/2014 VICTORIA NETTO FERREITA MURATORE DE LIMA 40729872807 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
5027 41482/2014 VINICIUS CAVALCANTI FUASTINO 32844550860 RUGBY DE 7 1 Coletivo Principal
5028 34598/2014 VIVIANE DA SILVA COELHO 0 6 7 1 7 11 2 4 5 0 BASQUETEBOL 1 Coletivo Principal
5029 37487/2014 VLADIMIR MOREIRA 21403969876 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Principal
5030 36791/2014 WANDEMBERG NEJAIM DO NASCIMENTO 0 0 9 0 2 3 11 4 7 6 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Principal

5031 35254/2014 WILLIAM RODRIGUES LEITE 32193381860 VOLEIBOL SENTADO 1 Coletivo Principal
5032 37202/2014 YANA SANTOS DE CARVALHO 01436385563 FUTEBOL 1 Coletivo Principal
5033 3 5 11 8 / 2 0 1 4 YURI GUIMARAES PINHEIRO DOS SANTOS 1 4 5 2 1 5 1 5 7 11 POLO AQUATICO 1 Coletivo Principal
5034 36923/2014 ADEMIR BATISTA DE SOUZA 21516709888 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5035 38522/2014 ADRIANA DO NASCIMENTO LIMA 31599049899 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5036 41818/2014 AIDA NUNES MONTEIRO 65903269249 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5037 37371/2014 AILA SANTOS DAMIANI 07652084903 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5038 37341/2014 aldenir jacques da silva 01506264794 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5039 35186/2014 ALESSANDRA LOPES FLORES 05757131942 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5040 36243/2014 ALEX GOMES ALVES 13018429826 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5041 40434/2014 ALICE ASCHERMANN CORREA DE MORAES 08950536919 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5042 38174/2014 ALINE DA SILVA XAVIER 35622977851 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5043 36317/2014 ALLINE MIRANDA CALANDRINI DE AZEVEDO 12425473718 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5044 34886/2014 ANA CAROLINA BRUNIERA ARRUDA 33784855822 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5045 36714/2014 ANA CAROLINE MARTINS RODRIGUES 05721942509 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5046 36263/2014 ANA CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA 08745033960 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5047 41296/2014 ANAI DIAS PRESTES 80857310020 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5048 4 11 9 2 / 2 0 1 4 ANATALY LIBERATO DOS SANTOS 38090127851 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5049 37797/2014 Anderson Dias da Fonseca 05285230748 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
5050 39927/2014 ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 13927451797 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5051 39793/2014 ANDERSON SOARES DA CRUZ 11 8 3 5 9 4 8 7 9 0 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5052 37107/2014 ANDRE DE SOUZA CARLOS 05288824738 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
5053 37770/2014 ANDRE GUILHERME PEREIRA CAETANO 1 2 9 3 11 7 3 7 4 6 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5054 34687/2014 ANDREONNI FABRIZIUS FARIAS DO REGO 6 9 1 4 6 11 0 4 1 0 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
5055 36048/2014 ANNA LUIZA SILVA DE SOUZA 01609622693 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5056 40989/2014 ANTHONY LAWRENCE DA ROCHA AZEVEDO 23658298804 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5057 40084/2014 ANTONIO INSERRA NETO 31837181896 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5058 37531/2014 ANTONIO NUNES DA SILVA NETO 0 11 6 6 3 5 6 6 5 5 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5059 37430/2014 ARIADNE TOMAZ MOREIRA 30189852810 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5060 37819/2014 Atalita Ramos Terence 36664382881 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5061 36594/2014 AUDREI PARISOTTO 0 0 3 3 4 11 0 0 0 9 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5062 35781/2014 AYNA DOS SANTOS CHRISTOVAM 35744159827 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5063 35547/2014 BARBARA BURATTO BROCARDO 33434679871 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5064 36080/2014 BARBARA GENEROSO HONORIO DE QUEIROZ 34532831806 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5065 36993/2014 BELARMINA DE SOUSA SANTOS 6 1 0 6 2 111 2 4 9 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5066 41018/2014 BRUNO GONCALVES NOLASCO 11 3 3 8 9 1 3 7 3 5 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5067 39721/2014 CAMILA GRUN GERMANO 06568332976 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5068 34854/2014 CAMILA MARIA CASOLARI PALUMBO 32683336802 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5069 36672/2014 CAMILA MARIA LEIRIA DE CASTRO 09473144741 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5070 37454/2014 CAMILA PEDROSA FREIRE 26565731810 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5071 39665/2014 CARINA FELIPPUS DE SOUZA 21685316840 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5072 40305/2014 CARLA SANTOS DE OLIVEIRA 11 8 7 9 6 8 2 7 7 0 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5073 36519/2014 CARLOS EDUARDO MOREIRA DE ASSIS 01259167607 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5074 40523/2014 CAROLINA REZENDE PINHO 4 1 3 8 1111 8 2 3 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5075 39524/2014 CAROLINE APARECIDA NOGUEIRA MARTINS 38061032830 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5076 37707/2014 CAROLINE BASTOS VITORIA 01059188066 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5077 38912/2014 CAROLINE CAPELLI FORTUNA 07226679906 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5078 38000/2014 CASSIA ARBULU DE OLIVEIRA 41862656827 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5079 41703/2014 CECILIA EDUARDA BALDEZ SILVA 14142340743 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5080 34640/2014 CELIA JANETE DA COSTA COPPI 03096873909 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
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5081 39553/2014 CELINO LIMA TEIXEIRA 0 3 3 2 0 0 6 11 5 1 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

2 Coletivo Principal

5082 36520/2014 CHAIANE LOCATELLI 03247723005 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5083 37654/2014 CIBELES PEYLOUBET 0 7 4 7 9 8 11 9 1 8 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5084 35783/2014 CRISTINA DE CAMARGO BEER 22392423881 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5085 40036/2014 DAIANE MORETTI 06619879900 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5086 39581/2014 DANIEL CORDEIRO PANTALENA 35062171865 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5087 38430/2014 DANIELE CRISTINE MARCELO DE OLIVEIRA 35368747896 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5088 38393/2014 DANIELE NEUHAUS TURNES 08241344945 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5089 35636/2014 DANIELLE DE SOUSA LIRA 37835665840 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5090 41077/2014 DANIEL MATHIAS HERRMANN 04613995981 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5091 34472/2014 DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS 01519873603 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5092 36179/2014 DANIEL TATARA 04912720909 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5093 36931/2014 DANILO XAVIER DE NOVAES SANTOS 32204279870 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5094 40163/2014 DAYANA TENORIO RIBEIRO CLARK 05064665407 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5095 39872/2014 DEBORAH GABRIELLE SILVA GOMES 07875953499 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5096 35871/2014 DENISE MARTINS COSTA 00451619170 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5097 37437/2014 DIANA MARGOT LAUFFER 10589323733 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5098 38605/2014 DIEGO EUGENIO LOURENCO 05089862141 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5099 36992/2014 Dimithrius de Matos Oliveira 03707193799 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5100 41400/2014 DIOGO KENT HUBNER 09973725751 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5101 36827/2014 DOUGLAS DAVID ALVES CORDEIRO 03294278497 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5102 39142/2014 DULCE MARIA QUINTANA GIMENEZ 01264361939 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5103 39989/2014 EDDY FEDERICO PECAPEDRA SOUZA 02243694077 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5104 38601/2014 EDILSON SILVEIRA FLORES CAMARGO 04041016150 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5105 38582/2014 EDSON CAVALLI GONCALVES 85800848149 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5106 34630/2014 EDUARDO MIGUEL LARANJEIRA MARTINS JUNIOR 04807753975 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5107 40350/2014 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 00570658101 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5108 39853/2014 EDY NEY PETRY 08094493909 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5109 37354/2014 ELBO FERREIRA DE PAULA 02135568716 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5 11 0 37622/2014 ELOISA PEYLOUBET 08668096940 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5 111 39563/2014 FABIO COLUSSI KARASIAK 04165763977 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5 11 2 38597/2014 FABIO FERREIRA 88978133134 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5 11 3 41010/2014 FABIO MORAES DORNELES 3 1 9 5 9 4 7 7 8 11 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5 11 4 38927/2014 FERNANDA ANDREIA HEMANN 03798520984 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5 11 5 39070/2014 FERNANDA VIEIRA BAPTISTA 40190184809 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5 11 6 38998/2014 FILIPE AUGUSTO FACCION FERRAZ 04237513602 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5 11 7 37787/2014 FRANCISCO JOSE RODRIGUES ROCHA 08466798765 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
5 11 8 36477/2014 GABRIELA LEME GOZANI 40534205801 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5 11 9 41832/2014 GABRIELA MARIA ZANOTTI DEMONER 10633353701 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5120 40324/2014 GABRIEL EDUARDO CALDEIRA SPERRY SALGADO 38274323831 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5121 37830/2014 GABRIELLA GUIMARAES DE SOUZA 11 3 0 5 0 2 8 7 2 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5122 35697/2014 GABRIEL PEDRO SILVA DE SOUZA 41698674830 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5123 35147/2014 GELSON JOSE DA SILVA JUNIOR 81505108004 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5124 39868/2014 GENI CARDOSO DOS SANTOS 00210887133 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5125 40877/2014 GEORGIA VALENTE CARDENUTO 42137453843 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5126 34599/2014 GILBERTO FERREIRA DE MORAES 81035039168 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5127 36302/2014 GILMARA JUSTINO 28964351827 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5128 38767/2014 GIOVANIA DOMINGAS CAMPOS 11 6 4 9 9 7 8 7 4 0 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5129 36710/2014 GLAUCIA SUELEN SILVA CRISTIANO 40514306858 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5130 34468/2014 GLEBE CANDIDO ALVES DA SILVA 03103012462 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5131 37924/2014 GUILHERME BORRAJO FARIA GOMES 10293047774 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5132 37054/2014 GUILHERME FARIAS DE OLIVEIRA 00402328914 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5133 41510/2014 GUSTAVO NAKAMURA CARDOSO 03318871931 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5134 35249/2014 HELENA DE CAMARGO BEER 30346006821 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5135 37498/2014 HELENA LUCIA RODRIGUES FERRAO 52104826268 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5136 38370/2014 HELIO RUBENS GARCIA FILHO 25464546847 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5137 35956/2014 HENDRIK ZANOTTI FRANCO 35997835863 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5138 39150/2014 HILDA VERONICA RIVEROS IZQUIERDO 01264364954 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5139 40017/2014 ISABELA CONCEICAO DE SOUSA 41316275825 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5140 35060/2014 ITALO MARTINS DE ARAUJO 22934236897 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5141 38324/2014 IVAN SANTIAGO 32792928832 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

2 Coletivo Principal

5142 39160/2014 IZABELLA FREDERICO SANGALLI 39340327888 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5143 34663/2014 JACQELINE PEYLOUBET 09145863946 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5144 37831/2014 JARBAS PEREIRA JUNIOR 27432325871 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5145 37717/2014 JEAN ADRIANO RODRIGUES 97432369100 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5146 36756/2014 JEFERSON APARECIDO DA SILVA 34905914884 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5147 39478/2014 JESSICA AMANDA DOS SANTOS 34159354858 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5148 37762/2014 Joao Carlos Rodrigues Barbosa Junior 12619251737 FUTEBOL DE CEGO 2 Coletivo Principal
5149 37525/2014 JOELSON DA ROCHA CABRAL 0 2 4 4 9 1 4 11 7 0 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5150 40345/2014 JOIANA DIAS PRESTES 80857272004 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5151 34808/2014 JOICE CRISTINA LUZ VILLELA DA COSTA 04602209939 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5152 36000/2014 JOSE CARLOS FELIX DOS SANTOS 22227514892 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5153 35548/2014 JOSE EDILSON DE MIRANDA 04392721493 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5154 39365/2014 JOSE ESTEVAM FERREIRA JUNIOR 0 11 9 4 2 3 9 6 0 9 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5155 39014/2014 JOSE HENRIQUE FILHO 28535755861 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5156 34940/2014 JOSE MARCOS DA SILVA 11 2 11 5 0 2 8 4 8 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5157 41758/2014 JOSIELE SOARES DA FONSECA 11 4 2 2 8 8 7 7 3 1 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5158 39406/2014 JOSIEL MUNIZ SILVA 10782461735 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5159 36146/2014 Juliana Gelbcke de Oliveira 06485157964 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5160 39426/2014 JULIO FELIPE PECAPEDRA SOUZA 08943414994 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5161 37964/2014 KAREN ALINE PELICARI 36737491880 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5162 35362/2014 KAREN GUSTAVO ROCHA 32592028897 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5163 41934/2014 KATIA CILENE TEIXEIRA DA SIVA 07537815739 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5164 40612/2014 KATIA DO SOCORRO MONTEIRO FAVACHO 61512214272 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5165 40143/2014 KETLEN WIGGERS 07561090943 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5166 37947/2014 LAIS DE OLIVEIRA BERNARDINIO 0 6 5 0 3 9 11 9 5 5 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5167 37165/2014 LAIS DOS SANTOS ARAUJO 06312432599 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5168 4 0 9 11 / 2 0 1 4 LAISY OLIVEIRA SCARDAZZI SILVA 43875542827 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5169 36024/2014 Larissa Aparecida Gongra de Souza 09593790616 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5170 38795/2014 LAURA DIAS PRESTES 80857299034 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5171 37445/2014 LEA CRISTINA SOUZA NASCIMENTO 33354758287 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5172 39600/2014 LEANDRO CASTRO DE SA 08273805930 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5173 34480/2014 LEANDRO CESAR DOMINGOS DE OLIVEIRA 03228414612 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5174 36701/2014 LEANDRO CRUVINEL MIRANDA 09429348655 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5175 39887/2014 LEIDIANE MACHADO CARDOSO 02905228032 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5176 35052/2014 LEILA ZABANI 39566257813 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
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5177 36965/2014 LEONARDO KLASSMANN WASZKIEWICZ 00818171006 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5178 39106/2014 LETICIA DA SILVA FAGUNDES 40320741869 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5179 40177/2014 LILIAN BENTIVEGNA MARTENS 33338974825 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5180 37290/2014 LILIAN RIBEIRO DA SILVA 96553359172 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5181 41744/2014 LINDINALVA CALIXTO DA SILVA 06922739485 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5182 36717/2014 LUANA BERTOLUCCI PAIXAO 41022934856 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5183 36208/2014 LUAN PEREIRA XAVIER 02283194121 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5184 38356/2014 LUCAS AMADEU MULLER 01659124050 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5185 38226/2014 LUCAS CIPOLINI ALVES 33331399876 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5186 39538/2014 LUCAS DOS SANTOS DOMBROWICZ 08546989907 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5187 39290/2014 LUCAS PIERO CELESTINO TOSCANELLI DE MORAES 04770379927 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5188 35028/2014 LUCIANA MARIA DA SILVA 10057351740 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5189 36213/2014 LUCIANO CAMINHA JUNIOR 06701284906 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5190 37578/2014 LUCIANO LANZARINI 69173915149 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5191 35756/2014 luciano siviero 16587671870 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5192 37253/2014 LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS LEMES 54852145172 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5193 36750/2014 LUIS FELIPE GRUBER 00350744009 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5194 39691/2014 MANUEL ALEJANDRO DIAZ QUESADA 23583879830 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5195 37142/2014 MARCIA MULLER DO OLIVAL 28656446851 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5196 41932/2014 MARCIO HENRIQUE BARROSO ARAUJO 61517356334 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Principal
5197 39636/2014 MARCO ANTONIO CARRICO DE OLIVEIRA CERVI 08087489985 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5198 40796/2014 MARCOS ANTONIO GOES PINTO JUNIOR 13677058783 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5199 36906/2014 Marcos Vinicius de Souza Leal Acacio 04040667638 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5200 38033/2014 MARIA APARECIDA SOUZA ALVES 04247010140 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5201 41902/2014 MARIA EDUARADA FRANCELINO DA SILVA 10630590460 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5202 37757/2014 MARIA GABRIELA AVILA 32799135862 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5203 38789/2014 MARIA GRACAS RAMOS SA 57397996272 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5204 35895/2014 MARIA ISABEL LOURENNCO DA SILVA 32166484867 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5205 35227/2014 MARIANA ANDRADE DE OLIVEIRA 13520380722 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5206 37824/2014 MARIANA BUCCIERI NARDI 39451489878 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5207 34827/2014 Mariana Lanzoni Segala 36420752825 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5208 37105/2014 MARIA VERONICA DE LIMA 06724555442 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5209 36942/2014 Marina Canetti 09916655707 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5210 35191/2014 Marina Duarte Freitas Paixao 35241747877 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5 2 11 40188/2014 MARINA FIORAVANTI COSTA 39122058842 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5212 39163/2014 MARINA LUZARDO CAMACHO RODRIGUES 01982546018 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5213 35668/2014 MATHEUS DE OLIVEIRA SORRILHA 42539766897 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5214 35293/2014 MAURICIO SCHMITSLER PEREIRA LIMA 42969623889 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5215 39897/2014 MAURO LINO ALVES PENA JUNIOR 28603209898 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5216 38929/2014 MICHELLE CHRISTINA CERQUEIRA GOMES LOPES 111 2 2 5 7 4 7 0 3 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5217 37852/2014 MIGUEL SOARES PAULINO 06063022988 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5218 36514/2014 MIRIAN LIMA BIZARRIA 07441319790 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5219 3 9 11 3 / 2 0 1 4 MONICA HICKMANN ALVES 0 11 5 6 6 6 1 0 9 9 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5220 37307/2014 MONIQUE ALVES DE OLIVEIRA SOMOSE 40109590880 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5221 34669/2014 MORENO HABERBECK DE OLIVEIRA FREITAS 06287984902 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5222 41218/2014 NAJLA DEVES FAWAKHIRI 06494527981 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5223 37527/2014 NATACHA RUBACK DA SILVA 111 9 9 9 5 5 7 4 4 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5224 35295/2014 NATALIA CARVALHO DA SILVA 42700865804 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5225 38032/2014 NATALIA DE GODOY FURTADO SANTIAGO 13717497790 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5226 36500/2014 NATANE LOCATELLI 03247725059 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5227 41907/2014 NEDINDAYE DE FATIMA RASMUSSEN 0 9 1 9 5 111 9 8 0 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5228 36655/2014 OLINTHO PEREIRA ABRAO SILVA 10640476619 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5229 36460/2014 OLIVIA SUGAI BRANT DE CARVALHO 40390075817 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5230 37451/2014 OZINEIDE LOBATO PANTOJA 38176106291 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5231 37740/2014 PATRICIA GONCALVES NASCIMENTO 78059348515 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5232 34866/2014 PATRICIA LOPES VIEIRA 36524807839 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5233 39818/2014 Paula Roberta Batistela Elias 36854774802 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5234 38595/2014 PAULO HENRIQUE GRACA 22070448827 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5235 37681/2014 PAULO ROBERTO BATISTA JUNIOR 08770926999 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5236 35723/2014 PEDRO SEGURA Y GRIOLES BORGES 23293806821 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5237 3 7 5 11 / 2 0 1 4 RAEL MEDEIROS COELHO 04405448159 FUTEBOL DE 7 2 Coletivo Principal
5238 38991/2014 RAFAELA DA SILVA DE VARGAS 08603966907 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5239 35326/2014 RAFAEL FERREIRA YAMANA 31384282823 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5240 41645/2014 RAFAEL GUIMARAES MARTINS 10051882620 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5241 36852/2014 RAIMUNDO VAGNER HOLANDA 33176588860 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5242 41691/2014 RAISSA LAIS BEZERRA MONTEIRO 01925509265 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

2 Coletivo Principal

5243 37392/2014 REGIANE DOS SANTOS SILVA 3 11 0 1 5 0 2 8 0 0 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5244 34855/2014 RENATA MARTINES DE CAMARGO 22687526827 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5245 40851/2014 RICARDO ALVES LEONE 16773505801 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5246 34797/2014 RICARDO DE FREITAS GUIMARAES 36640455803 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5247 40784/2014 ROBERTA LOPES FLORES 0 0 4 4 11 9 6 1 5 2 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5248 38990/2014 ROBERT ANDREW DAY 01809918685 BASQUETEBOL 2 Coletivo Principal
5249 38700/2014 ROBERTO AGULHA DE FREITAS 46415216899 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5250 39301/2014 RODOLFO MARUE KIRCH SAMPAIO VEIGA 08054996950 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5251 37484/2014 ROGERIO DA SILVA BATOSTA 01495286630 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5252 40980/2014 ROGERIO FERNANDES DA SILVA 06438448648 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5253 35713/2014 ROSARIA ELIZABETE DA SILVA 09524151782 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5254 36775/2014 ROSEANE APARECIDA OLIVEIRA DE SOUZA 35624300867 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5255 35355/2014 SAMARA RODRIGUES DE ALMEIDA 40215646835 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5256 34924/2014 SANDRA FRANCISCA PEREIRA 08032227695 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5257 37860/2014 SANDRO ROCHA 27180265888 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
2 Coletivo Principal

5258 37003/2014 SANIA MARIA DE OLIVEIRA 87618290130 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5259 38360/2014 SARA APARECIDA DOS SANTOS CYPRIANO 1 5 3 5 3 8 3 7 7 11 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5260 35560/2014 SERGIO LUIZ SEIXAS FRANCIA NOGUEIRA 04465151675 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5261 41681/2014 STYSSYANE MONIQUE NASCIMENTO GUIMARAES 77380304291 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Principal

5262 36622/2014 SUELLEN RIBAS ARAUJO 01527237141 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Principal
5263 38834/2014 THAIS HELENA DA SILVA 35660283802 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5264 36068/2014 THAIS RIBEIRO PICARTE 30094312877 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5265 38949/2014 THAMIRIS MADEIRA DUARTE 36908395804 HANDEBOL 2 Coletivo Principal
5266 40162/2014 THESSA TAYNA DE PAULA 36532514861 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5267 37870/2014 THIAGO COSTA DE A SARAIVA 11 9 1 3 8 0 4 7 5 5 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5268 41448/2014 TULIO GALVAO MULLER NOGUEIRA 11 3 6 7 5 1 5 7 2 6 VOLEIBOL 2 Coletivo Principal
5269 38168/2014 VALDIRENE CRISTINA LOPES 33182486810 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5270 39123/2014 VALERIA COELHO DOS SANTOS 40362670862 FUTEBOL 2 Coletivo Principal
5271 39982/2014 VALERIA MOURA NASCIMENTO ROSA 11 2 4 1 6 0 5 7 4 2 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5272 35591/2014 VINICIUS KIATKOSKI NEVES 07132199986 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
5273 37104/2014 VIRGINIA VITORIO DE OLIVEIRA 91084652153 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5274 37862/2014 VIVIANE FILELLINI COSTA FEITAL 21686154895 POLO AQUATICO 2 Coletivo Principal
5275 34952/2014 VIVIAN GAMA DA SILVA 35030324879 RUGBY DE 7 2 Coletivo Principal
5276 40546/2014 WELLINGTON CARDOSO 30430506813 GOALBALL 2 Coletivo Principal
5277 38724/2014 WILLIAN ALBA 06047584993 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Principal
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5278 37996/2014 WILSON DOS SANTOS DE SOUZA 00425244741 VOLEIBOL SENTADO 2 Coletivo Principal
5279 35066/2014 ADRIANA DE MORAIS FRANCISCO 22702700888 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5280 40054/2014 ALBERTO AUGUSTO PEYLOUBET 0 11 6 7 0 5 2 9 9 4 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5281 40908/2014 ALEJO MARTIN TOLOSA MARSANS 85908584053 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5282 37232/2014 ALESSANDRO FERREIRA PEDROSO 29396524816 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5283 34800/2014 ALINE SILVA DOS SNTOS 28421215892 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5284 35098/2014 AMANDA DE SOUZA CAETANO 31782801898 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5285 34910/2014 AMANDA ROSANI FERREIRA LEITE 09121002495 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5286 34965/2014 ANA EDUARDA BATTENDIERI DORIA VIEIRA 32810486840 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5287 37833/2014 Anderson do Nascimento Silva 11 4 7 2 6 6 0 7 7 3 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5288 37750/2014 anderson rodrigues dos santos 00928393984 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5289 40124/2014 ANDESON EURIPEDES FERREIRA 32598851889 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5290 36697/2014 ANDREA GOMES BERNARDES 05370936994 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5291 40362/2014 ANDRE DE SOUSA SILVA 36504954810 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5292 38027/2014 ANDRESSA ALVES DA SILVA 40190356871 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5293 38697/2014 ANDRE STEFANELLI MARTINS 32856218857 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5294 36741/2014 ANDRE VASCONCELOS DA COSTA LEAL 03825889670 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5295 37037/2014 Angelo Roberto Pereira de Mesquita 09500345765 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5296 35759/2014 ANNA CAROLINA DE ALMEIDA MAIA 13190208794 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5297 35331/2014 ANTONIO MANOEL FRANCISCO DE SOUZA 81218486104 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5298 37013/2014 Arestino Ferreira da Silva Filho 10063664747 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5299 35047/2014 ARIANE JAMYLE ROGERIO GONCALVES 08814329974 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5300 35731/2014 AUDINELIA REIS BALDEZ PEREIRA 88377067315 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5301 36392/2014 Barbara Schweder 08137745947 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5302 40597/2014 BETHANIA LARA VASCONCELOS 04652771606 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5303 40313/2014 BRENO VILHENA DE TOLEDO ANDRADE 42422055893 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5304 35528/2014 CAMILA DE AGUIAR LEMOS 12029146757 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5305 3 9 11 0 / 2 0 1 4 CARLA OLIVEIRA DE AMORIM 00842824286 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5306 36773/2014 CARLOS HENRIQUE TORRES DE MELO 89032551434 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5307 35755/2014 CARLOS JACO VALTRK GLEMBOSKI 07367812939 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5308 36677/2014 CAROLINA CASTELLITTI 23518408879 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5309 34852/2014 CAROLINA COELHO TAVARES DA CUNHA MELLO 12457407761 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5310 41528/2014 CAUE CALVI ASAM 22310834858 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5 3 11 40357/2014 CELSO KAIO MACIEL 04372608950 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5312 41726/2014 CHRISTIANE MARIA MOREIRA 01334765618 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
5313 40230/2014 CLAUDETE APARECIDA LOURENCO DA SILVA 15750479854 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5314 39813/2014 CLAUDIA COSTA RAMOS 01650358970 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5315 40276/2014 CLEBER DE OLIVEIRA JUNIOR 28967893833 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5316 36347/2014 CLEIDINEIA COSTA SANTOS 29710412809 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5317 36731/2014 CLODOALDO MASSARDI 92473393672 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5318 36320/2014 CRISTIANE DE JESUS SOUZA DOS SANTOS 29460728863 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5319 38799/2014 Daiane Cristina Krug Palmeira 04557184901 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5320 40225/2014 DANIEL FELIPE ALVES 05554458955 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5321 36698/2014 Davidson Daniel Oliveira Alves 99663619104 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5322 35555/2014 DAYANNY MIRANDA DA SILVA 11 4 11 5 0 0 7 7 6 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5323 38486/2014 DENIZETE MENDES VASCONCELO 10958283710 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5324 36783/2014 DESIREE RIBEIRO SILVA 42130044816 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5325 39639/2014 DOMINGAS SOARES DA SILVA 8 9 9 5 5 7 8 11 4 9 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5326 39664/2014 DORACIL MARIA DE OLIVEIRA 00877852189 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5327 38448/2014 EDNA MARIA BARROS SIMOES 09709227793 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5328 34683/2014 EDUARDO MEZZAROBA MELOTTO 08439065965 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5329 34901/2014 ELIAS DA FONSECA CARDOSO 12685813721 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5330 35675/2014 EMILI DE MATTOS 00867882050 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5331 34948/2014 ENRICO NEGRETTI MESQUITA 07586367922 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5332 40598/2014 ENRIQUE PEYLOUBET 0 11 2 6 2 6 8 9 0 9 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5333 41842/2014 ERICA DE CALDAS ALEXANDRA 35585391844 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5334 35380/2014 ERICK EPAMINONDAS DA SILVA 02728595402 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5335 3 8 3 11 / 2 0 1 4 ESTERGIANE PEREIRA DA COSTA 37716837850 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5336 36879/2014 EVERALDO CAITANO DE LIMA 9 6 3 2 9 2 11 4 3 4 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5337 41461/2014 EVERALDO LUCENA DA SILVA 10752092774 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5338 35909/2014 EVERTON MARTINS DE ALMEIDA 04695105950 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5339 38474/2014 EVILANIA DE MORAIS SOUSA 09366662773 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5340 39647/2014 FABIANA NASCIMENTO DOS SANTOS 99862069104 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5341 35228/2014 FABIO AGAZZI DE CASTRO MENDES 44450469810 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5342 38864/2014 FABIO KHOURI ARNOLDI 39017416823 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5343 35594/2014 FABIO PFLEGER DAUX 06093997995 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5344 34817/2014 FABIO SANTOS RODRIGUES 04738361902 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5345 35136/2014 FERNANDA BARBOSA VAZ 01063074010 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5346 35934/2014 FERNANDA TEIXEIRA SILVEIRA 94360090030 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5347 40415/2014 FERNANDO FISCHER 22020753804 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5348 40160/2014 FERNANDO RODRIGUES FERREIRA DA SILVA 39038067810 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5349 36660/2014 FILIPE OLIVEIRA BICUDO 08464321961 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5350 35062/2014 FLAVIA NASCIMENTO DA SILVA 32439923893 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5351 35190/2014 FLAVIA VIDAL DA SILVA 38349454806 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5352 38496/2014 FLORINDA HEANCIO CHRISTO 81692927787 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5353 3 5 3 11 / 2 0 1 4 FRANCISCO DE ASSIS ABRANTES TEIXEIRA 69255067168 RUGBI EM CADEIRA DE RO-
DAS

3 Coletivo Principal

5354 38751/2014 FULVIO CHIANTIA DE ASSIS 28730995850 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5355 35453/2014 GABRIELA BERCHT 01755493037 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5356 38509/2014 GABRIEL FANTINI DE GRANDIS 36137755819 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5357 36342/2014 GABRIEL HENRIQUE DOS REIS SERAPIAO 44748005831 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5358 40412/2014 GABRIEL LOURENCO TENORIO 40831393823 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5359 35447/2014 GEFERSON TEIXEIRA DA ROSA 37268708149 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5360 38484/2014 GEISIANE DE SOUZA MAIA 09843724747 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5361 39047/2014 Giovanna de oliveira 41037846877 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5362 41870/2014 GIOVANNI SIMOES 04627187947 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5363 36620/2014 GISLAINE BASTO MILANI BRASIL 00649431944 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5364 40182/2014 GUILHERME PEREIRA DEODATO 40474158802 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5365 34921/2014 GUSTAVO BARREIROS DE ALBUQUERQUE 07416624932 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5366 36875/2014 GUSTAVO HORACIO DA DA SILVA 41040573800 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5367 40185/2014 HENRIQUE MACIA ALVES DA CRUZ 31931349886 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5368 34813/2014 henrique nicolau zanello severino alves 04685319982 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5369 35787/2014 IGOR GABRIEL COSTA SILVA 36504804842 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5370 36920/2014 ILLANA PINHEIRO 05516124794 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5371 39776/2014 IOLANDA RODRIGUES DE SOUSA 00600640132 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5372 38016/2014 IOSSE GONZALEZ ALONSO 23636264869 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5373 35385/2014 ISADORA FREITAG GARCIA 00878249060 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5374 39970/2014 ITALO FERNANDES DE LIMA 04600140990 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
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5375 38466/2014 IVANILDE CANDIDA DA SILVA 06287943637 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

3 Coletivo Principal

5376 37381/2014 IVES GONZALEZ ALONSO 23430536855 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5377 39769/2014 IZIANE CASTRO MARQUES 68996713287 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5378 34613/2014 JEAN DHANDREAZ JAYME DE SOUZA BETTEGA 07551872965 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5379 35751/2014 JEFERSON RAMOS VIEIRA 10799336700 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5380 38876/2014 JEFFERSON WILLIAM DE ANDRADE DA SILVA ANTONIOSILVA ANTONIO 30949507873 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5381 38404/2014 JESSICA DA SILVA DE MELO LOPES 40053757823 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5382 39994/2014 JHONATAN NERI RODRIGUES 13175481752 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
5383 36152/2014 JOAO PEDRO MONTORSO COSTA 39523272802 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5384 4 11 8 4 / 2 0 1 4 JOAO VICTOR PEREZ FELICIANO 38020880852 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5385 38067/2014 JORDANA CAMILA MORAES 83548068049 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5386 39965/2014 JOSE AUGUSTO SIQUEIRA 02639048732 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
5387 37300/2014 JOSE GENIVAL DA SILVA 15919847859 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5388 40849/2014 JOSE PEREIRA DA SILVA 51875179453 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
5389 36046/2014 JOSIANE HELLMANN PINHEIRO 04042072941 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5390 39847/2014 JUAREZ MANOEL DA SILVA 89382501487 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
5391 36203/2014 JUCINARA THAIS SOARES PAZ 02912496047 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5392 36335/2014 JULIANA DE SOUZA NOGUEIRA 37324835848 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5393 35393/2014 JULIANA OLIVEIRA DE MENEZES 0 11 0 5 5 8 1 0 3 9 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5394 36297/2014 KELLY RODRIGUES SANTANA COSTA 36705745819 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5395 39881/2014 KELLY SANTOS MULLER 28065081851 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5396 40166/2014 KESLEY DE SOUZA ARAUJO 09869415652 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5397 36647/2014 LAIRA CRISTINA DA SILVA GUIMARAES 43172327825 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5398 37859/2014 LAIS DIAS FERRAREZ 38539585839 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5399 35068/2014 LAIS WIGGERS 05701351920 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5400 39764/2014 LEANDRO DE MIRANDA 30915797860 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5401 37224/2014 LEANDRO JUNIOR DA PENHA ADAMOSKI 01882923901 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5402 37501/2014 LEANDRO LIBERAL DO AMORIM 87458560100 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5403 38829/2014 LEANDRO MANSO MARINHO 08147776780 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
5404 4 0 11 2 / 2 0 1 4 LEILA DOS SANTOS ALMEIDA 22479335801 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5405 36960/2014 LEONARDO CRUZ DE MIRANDA 04570603602 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5406 37584/2014 LEONARDO LITWINCZUK ALVES 03732267997 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5407 40028/2014 LEONARDO LOPES GOUVEIA 36091639846 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5408 37979/2014 LILIAN MONTEIRO 97961566015 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5409 41049/2014 LUANE APARECIDA SOUZA SOARES 36560107817 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5410 37686/2014 LUCAS GARCEZ CAMARGO 4 1 5 11 8 0 9 8 2 5 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5 4 11 40318/2014 LUCAS MIGUEL AVELINO 10443562601 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5412 40026/2014 LUCAS NUNES VEIGA 14322163769 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
5413 39456/2014 LUCAS PEREIRA VITA 34004274893 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5414 37386/2014 LUCAS WILLIAN SANTANA GUIMARAES 00958651957 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5415 35318/2014 LUCIA BEATRIZ AQUILA FERREIRA 99412454015 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5416 38239/2014 LUCIANO MINOSSI 91466164034 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5417 40834/2014 LUCILIA APARECIDA DOS SANTOS 35250387802 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5418 38833/2014 LUIZ FELIPE CAMPOS LEMES 22007716810 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5419 3 5 11 3 / 2 0 1 4 MARCELA EHALT GRACIANO 07641537901 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5420 41841/2014 MARIA CAROLINA ELESBAO RODRIGUES 01008761028 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5421 3 9 11 4 / 2 0 1 4 MARIA CLAUDIA FONSECA TEIXEIRA 04017417370 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5422 38493/2014 MARIA DE FATIMA DA SILVA 75416875704 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5423 38502/2014 MARIA DO CARMO QUARESMA DE ALMEIDA 17240930530 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

3 Coletivo Principal

5424 38524/2014 Maristela Pereira 04099122980 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5425 35180/2014 MARLEYDES PEREIRA ARCANJO 06870438676 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5426 40683/2014 MARTINA DA SILVA SOARES 00747997039 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5427 35262/2014 MATHEUS COTRIM SANTOS 45582969837 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5428 37039/2014 MAYARA DA FONSECA BORDIN 05727566908 FUTEBOL 3 Coletivo Principal
5429 34885/2014 MICHAEL OLIVEIRA LOPES DE MORAES 40458858897 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5430 35908/2014 MICHELE DUARTE DA SILVA XAVIER 11 0 1 3 3 6 5 7 9 8 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5431 35058/2014 MONICA FERNANDA DA SILVA NASCIMENTO 38584389873 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5432 34823/2014 NAIRA MORGANA MENDES DE ALMEIDA 04224330121 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5433 34540/2014 NATALI MELLO DE FARIA 39464634871 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5434 36806/2014 NATANAEL ALEXANDRE DA SILVA 03576285431 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5435 37280/2014 NATHALIA MARQUES DOS SANTOS 10501214739 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5436 38458/2014 NURYA DE ALMEIA SILVA 03327409196 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5437 39775/2014 OZANA SOUZA GOES 0 1 2 6 11 8 2 1 3 8 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5438 35276/2014 PALOMA PFIFFER MUNIZ 08810518969 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5439 34958/2014 PAULA NARA DA SILVA 09392733909 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5440 36829/2014 PAULO CESAR DOS SANTOS 06995043847 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5441 36792/2014 PAULO FERNANDES BORGES 28859338875 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

3 Coletivo Principal

5442 38213/2014 PEDRO DEL NEGRO TAYER 39947102866 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5443 39272/2014 PEDRO FANTINI DE GRANDIS 36137756890 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5444 41909/2014 PEDRO JOSE DE MELO TELES E GOMES 02477067109 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5445 39726/2014 PEDRO POMAR 06546534967 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5446 36560/2014 Pitagoras Alano da Rosa 06947355907 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5447 36670/2014 PLACIDO VINICIUS PIRES 42784020827 CANOAGEM 3 Coletivo Principal
5448 41674/2014 POLYANA QUEIROZ DA CUNHA 00872765180 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5449 40936/2014 RAFAEL HIDALGO LOBATO 06496529914 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5450 37367/2014 RAFAEL MACHADO DE VARGAS 06225018956 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5451 35461/2014 RAIANA ERICA BRAUN 08809408918 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5452 36715/2014 Raphael Lima Lucena 95017500197 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5453 36925/2014 RAQUEL CLAUDINO PEREIRA 111 3 2 7 0 4 7 0 7 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5454 36771/2014 RAQUEL CRISTINA KOCHHANN 08381847907 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5455 38276/2014 RAQUEL CRISTINE CARNEIRO CERQUEIRA 05765655718 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5456 37029/2014 RAQUEL SILVA LEMOS 14656740713 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5457 35209/2014 RENATA DE OLIVEIRA SANTOS 05688989742 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5458 39382/2014 RENATO DA ROCHA LIMA 05692464748 FUTEBOL DE 7 3 Coletivo Principal
5459 40320/2014 RENATO MORALLI DE SOUZAZA 36340443818 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5460 41776/2014 RICARDO FISCHER 39158779809 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5461 35202/2014 RICARDO PRADO MARTINS 36229287862 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5462 36312/2014 ROBERTA CRISTINA FOGACA 34779974844 BASQUETEBOL 3 Coletivo Principal
5463 36295/2014 RODRIGO FAUSTINO 05383538992 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5464 39844/2014 ROMERIO FERREIRA FARIAS 76915824472 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
5465 39671/2014 ROSANE SOARES SOUZA 02495469140 GOALBALL 3 Coletivo Principal
5466 34888/2014 ROSENILDE DE JESUS SANTOS 02389491928 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5467 39294/2014 ROSINEIDE LOPES DA SILVA 57569487168 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5468 36404/2014 RUBENS TOALHARES JUNIOR 0 6 1 2 1 7 3 2 9 11 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5469 36616/2014 SANDRO BARBALHO DE CARVALHO 21962183831 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5470 36332/2014 SCHEYLA GRIS SCHWARTZ 92397000997 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5471 34517/2014 SERGIO ESTEVAO DE BARROS ALEXANDRE 03952353400 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5472 38857/2014 SILVELANE DA SILVA OLIVEIRA 15529187773 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

3 Coletivo Principal
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5473 40448/2014 SILVIA DE PAULA 03524006680 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5474 41921/2014 SILVIO SATIRO DOS SANTOS 10558038743 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5475 37557/2014 SIMONE DA SILVA FIGUEIREDO 10712919716 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5476 36327/2014 STEFANO DE TOMI PADILLA 08799685914 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5477 4 11 7 3 / 2 0 1 4 SUELEN FERNANDA SANTANA PINTO 08193985605 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5478 34869/2014 TAMNA DO NASCIMENTO DAMASCENO DA COSTA 01355756480 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5479 36225/2014 TATIANA NORONHA MACHADO 06271427960 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5480 41343/2014 THAINA BASTOS DE ANDRADE COELHO 16603378795 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5481 37323/2014 THAIS BELOTA DA SILVA 16916321717 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Principal
5482 39545/2014 THAIS DE ANDRADE SILVA 00837146186 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5483 40945/2014 THIAGO QUELUZ DINIZ 2 1 8 0 3 0 11 8 9 0 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5484 35738/2014 TIAGO GATIBONI WESZ 01862079056 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5485 34867/2014 TIAGO TISSIER CORREA DE ARAUJO 08981238952 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5486 35715/2014 URSULA MACHADO DOS SANTOS 13434490736 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5487 38495/2014 VALDIRENE NASCCIMENTO SANTOS 02952498547 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5488 35771/2014 VERONICA COVARRUBIAS DE FRIAS 12570229709 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5489 35473/2014 VICTOR PRADO BIANCO 43097964860 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5490 38500/2014 VILMA AMARAL DOS SANTOS 111 4 9 9 0 7 7 9 7 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Principal

5491 39163/2014 VINICIUS ANTONIO SAIBERT 0 6 9 6 2 5 3 2 9 11 VOLEIBOL SENTADO 3 Coletivo Principal
5492 39835/2014 VINICIUS BIAGI ANTONELLI 22049307845 POLO AQUATICO 3 Coletivo Principal
5493 41899/2014 VINICIUS DA SILVA 42510588877 HANDEBOL 3 Coletivo Principal
5494 39521/2014 VIVIANE CORA XAVIER 1 3 11 0 6 2 9 7 1 2 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Principal
5495 39242/2014 WALEWSKA MOREIRA DE OLIVEIRA 04180752638 VOLEIBOL 3 Coletivo Principal
5496 41386/2014 WENDEL ALVES DA SILVA 01500669610 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Principal
5497 40447/2014 WESCLEI DOURADO ALVES 00717853101 RUGBI EM CADEIRA DE RO-

DAS
3 Coletivo Principal

5498 34846/2014 WILLIAM DA SILVA MOTA 01303999145 BASQUETE (CADEIRA DE RO-
DAS)

3 Coletivo Principal

5499 4 11 3 8 / 2 0 1 4 WILSON DA SILVA DA COSTA 06361654427 FUTEBOL DE CEGO 3 Coletivo Principal
5500 35993/2014 YAN MACHADO DE CARVALHO 04532802938 RUGBY DE 7 3 Coletivo Principal
5501 36326/2014 AGHATA CRISTINA CHAGAS DOS SANTOS 14508576710 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5502 34601/2014 ALAN SOUSA MARQUES DE OLIVEIRA 00629746109 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5503 35643/2014 ALEXANDRE MORELLI VASCONCELOS 0 0 5 11 0 6 9 9 0 1 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5504 39173/2014 AMAURI ALVES VIANA 02937605192 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5505 35904/2014 ANA CAROLINA ASSAD SEABRA LEBRE WESTERMANN 15175275704 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5506 34900/2014 ANDERSON LUIZ MELO DE SOUZA 13490006712 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
5507 36275/2014 ANDRE GUILHERME DE ALMEIDA CAUCHICK 40352532866 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5508 38026/2014 ANDRESSSA LARISSA PEREIRA 44808142805 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5509 39370/2014 ARTHUR BARROS GONCALVES 03520759020 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5510 35790/2014 ARTHUR DUTRA LOCKS 08697745900 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5 5 11 4 11 4 3 / 2 0 1 4 BIANCA DOS SANTOS SILVA 46051788808 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5512 38505/2014 BRUNO ASSIS CHUPEL 09442569961 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5513 3 7 11 2 / 2 0 1 4 BRUNO HENRIQUE PEREIRA DIANINI 43540628878 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5514 35149/2014 CAIO ALEXANDRE SANTOS DE OLIVEIRA 43774567840 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5515 38128/2014 CAROLINA FERRAZ CARIA 40742704807 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5516 38826/2014 CLAUDIOMIRO DE SOUZA COSTA 28643590819 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5517 37665/2014 CRISTIANO GRABNER DA SILVA 01892284073 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5518 37878/2014 DIEGO LIMA COSTA 0 4 7 0 5 6 4 9 11 7 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5519 40180/2014 DIOGO ALMEIDA GOMES 10366859935 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5520 34627/2014 DJONATHAN MARTINS DA CUNHA 09797569950 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5521 35564/2014 EDUARDO LUCAS SOUZA LIMA 0 2 4 0 6 3 0 11 4 1 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5522 36605/2014 EDUARDO MANOSSO ZANROSSO 0 3 0 5 11 2 0 0 7 3 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5523 39486/2014 ELISSA SAIZ DIAS DE OLIVEIRA 42287555854 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5524 38670/2014 FABIO CAPALBO PAYAO RODRIGUES 40475560841 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5525 41996/2014 FELIPE DA SILVA RODRIGUES 03810883085 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5526 34787/2014 FELIPE SACRE AVILA 38717602858 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5527 36350/2014 FERNANDO DE ALMEIDA FORTUNATO 34874683878 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5528 37844/2014 FRANCISCO PAULO PEIXOTO GODOI 7 4 0 9 2 3 9 11 5 3 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5529 39863/2014 GABRIELA ALVES DOS SANTOS 42301325814 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5530 4 111 8 / 2 0 1 4 GABRIELI LOPES DE OLIVEIRA 45221431840 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5531 35683/2014 GABRIEL RANGEL LEAL 02490378074 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5532 36261/2014 GABRIEL SOJO DA SILVA 40312702833 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5533 37234/2014 GIULIA DALPRA GAVIO 11 7 8 0 7 3 6 7 0 3 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5534 40352/2014 GLAYCEANE DA SILVA ESTEVAM 3 8 7 5 3 2 11 8 9 8 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5535 38147/2014 GRACE KELLI DE ARAUJO GIUSTI 21602414823 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5536 37185/2014 GUILHERME LIBERAL EMINA 22938988818 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5537 40828/2014 IASMIM DOS SANTOS ALBUQUERQUE 11 8 1 2 8 7 0 4 9 3 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5538 40848/2014 JANAINA EMILIA SILVA FONSECA 46587001823 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5539 38135/2014 JAQUELINE LOPES DIAS 38314937827 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5540 36887/2014 JESSICA RIBEIRO AIDAR 43659699861 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5541 38703/2014 JOAO PAULO MARINHO DO NASCIMENTO 03252135183 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5542 34682/2014 JOAO PAULO SANTOS DA CRUZ 44427142826 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5543 35628/2014 JONATAN PINHEIRO PEIXOTO DA SILVA 40397500807 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5544 35456/2014 JOSE GUILHERME REIS BRANDOLIN BARTHOLOMEU 45569625879 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5545 37887/2014 JOSE WANDERSON SILVA MARANHAO 04347453329 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5546 41245/2014 JULIANA PRISCILA BURATO VILELA 44105980823 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5547 40469/2014 KAROLINE FERREIRA DOS SANTOS 45254550805 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5548 38133/2014 KATIA VARGAS MOURA 38121600804 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5549 4 1 0 11 / 2 0 1 4 LARA MORENO DA CUNHA 22886739820 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5550 40374/2014 LEILA CASSIA DOS SANTOS SILVA 41322263876 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5551 40642/2014 LEONARDO FERREIRA FARIAS 43769089839 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5552 34980/2014 LEONARDO GOMES VIEIRA 02475780100 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
5553 40130/2014 LIZ JULIAO NOVACOV 44936691879 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5554 40633/2014 LUCAS CONSALTER SIQUEIRA 02398771016 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5555 34984/2014 LUCAS GAUTERIO LEAL 06249589902 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5556 35757/2014 LUCAS PATRIOTA MALINSKI DA SILVA PINTO 42285079800 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5557 40104/2014 LUCAS VOLTOLINI DO NASCIMENTO 08716093984 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5558 38104/2014 LUCIANE SANTOS DA SILVA 39987827888 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5559 38092/2014 LUCIA REGINA FERREIRA 80097839604 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5560 38158/2014 LUCIMAR TEIXEIRA DOS SANTOS 33803143829 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5561 36022/2014 LUISA DA CRUZ PEREIRA DOMINGUES 05878046709 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5562 38259/2014 LUIZA SCHER DI MAIO BONENTE 14002559700 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5563 35002/2014 LUIZ FELIPE MAFRA MORAES 1 0 2 7 111 5 9 9 8 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5564 35337/2014 LUIZ FILIPE RIBEIRO SCARPINI 43790361895 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5565 36021/2014 MARCELLA AMARAL ANTUNES 15166407725 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5566 34770/2014 MARCELO DO NASCIMENTO JUNIOR 08208595918 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5567 35313/2014 MARCOS PAULO PEDROSO 46579776870 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5568 38143/2014 MARIA CAROLINA XAVIER 10572062613 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5569 36139/2014 MARIANA MOURA QUEIROZ DIAS 45726642856 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5570 34551/2014 MATEUS COSMO CARDOSO 41253391807 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5571 35621/2014 MATHEUS ABRAHAO FRANCISCO 01055060952 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5572 35897/2014 MATHEUS MULLER MOMM 08216581904 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
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5573 36017/2014 MAURICIO CONZATTI FRISON 02306752044 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5574 38618/2014 MILENA CRISTINA BALBINO FLAUSINO 46456370884 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5575 37450/2014 MILENA RODRIGUES DE OLIVEIRA 17948386785 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5576 38156/2014 MURIEL KARLLA TAVARES ANTICO 06671000913 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5577 35753/2014 NICOLAS RAUPP GHABRIL 85696790097 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5578 39727/2014 NYCOLE DAVID GUALBERTO DE BARROS 43926437863 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5579 40331/2014 PAMELLA GUEDES DE ANDRADE 40474413845 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5580 37858/2014 PEDRO AUGUSTO MORAIS FIRMINO 75812290172 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
1 Coletivo Intermediária

5581 38097/2014 PRISCILA FERRAZ CARIA DA COSTA 22660980802 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5582 37538/2014 RAFAELA LIMA E SILVA DE FREITAS 16627391767 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5583 40587/2014 RAIAN ALEXANDRE ROCHA DE ORNELAS 44783794839 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5584 35316/2014 REGES RODRIGO MULLER 03337385001 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5585 37743/2014 RENATO TUPAN RUY 02222417996 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5586 38139/2014 RHAISSA PACHECO DA SILVA 37204560809 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5587 35338/2014 RODRIGO BENITES QUOST 07174727956 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5588 40837/2014 SAMARA CRUZ DE SA 45214612800 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5589 35694/2014 SAMUEL MARCOS DA SILVA MARINS 42394010894 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5590 41210/2014 SANDRESSA MIRANDA LORANDI 05079549475 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Intermediária
5591 35523/2014 SUZANA SILVA MARTE DE LIMA 3 5 1 0 2 11 2 8 6 4 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5592 38162/2014 TAMARA CRISTINA DOS SANTOS 05436076580 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5593 39042/2014 THAINA TOZZI SOARES 41771276800 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5594 38101/2014 THALITA SANTOS DE SOUZA 31038460883 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5595 35919/2014 THAMIRES FERREIRA CAVALCANTI 14776353784 VOLEIBOL 1 Coletivo Intermediária
5596 35660/2014 THIAGO MEINICKE DE MELO 04948634980 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5597 40514/2014 URIANAS NUNES DOS SANTOS 44867376876 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5598 37848/2014 VALDIR DA VEIGA JUNIOR 09223792975 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5599 35939/2014 VICTOR EMMANUEL CAMPOS CARDOSO 06795570916 HOQUEI NA GRAMA 1 Coletivo Intermediária
5600 36234/2014 VICTOR FERREIRA VIEIRA DA CONCEICAO 40200499807 BASQUETEBOL 1 Coletivo Intermediária
5601 36147/2014 VICTORIA BERNARDO FAUSTINO 41478873841 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5602 36948/2014 VINICIUS HENRIQUE PESSIN 42812192852 POLO AQUATICO 1 Coletivo Intermediária
5603 37915/2014 VITOR EMANUEL BASTOS KAPPEL 85847976020 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5604 37364/2014 VITOR RIBAS DE AGUIAR 02059154006 RUGBY DE 7 1 Coletivo Intermediária
5605 38145/2014 VIVIANE SILVA SILVESTRE 33178521860 HANDEBOL 1 Coletivo Intermediária
5606 40488/2014 ADAMS DOS SANTOS SILVA 0 8 8 2 5 5 11 4 0 0 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5607 35144/2014 AGHATA PIRES DE OLIVEIRA 15562354705 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5608 37493/2014 ALLINE SILVA VIANA 03374865305 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5609 34914/2014 ALVARO MARCELINO SANTOS ANDRADE 04288999510 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5610 37841/2014 ANA LUIZA COSTA E SILVA CABRAL 10859685616 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5 6 11 35217/2014 ANDREY LOPES DA CONCEICAO 15624071710 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5612 37892/2014 ANDRIELLE CHAVES DE ALMEIDA 45995467808 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5613 40860/2014 ARTHUR BOMFIM BERGO 39802909807 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5614 37362/2014 ARTHUR TENORIO RIBEIRO CLARK 05064664427 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5615 37767/2014 BARBARA DE SOUSA ALVES FERREIRA 14127579757 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Intermediária
5616 35396/2014 BARBARA MATHIAS DE SOUZA MACIEL 15019384798 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5617 36171/2014 CAIO CESAR SERPA MADEIRA 15780071780 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5618 37195/2014 CAIO ISHIKAVA RICCI 44570919871 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5619 40832/2014 CLENIO CARLOS SOARES 0 2 5 6 11 5 1 4 1 7 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5620 38332/2014 DAN DE ALMEIDA FERRAZ PELLICCIARI 46860920866 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5621 37340/2014 DANIELLY MENEZES CRUZ 81824386320 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5622 40969/2014 DIOGO MAIA REGO TOSCANO 88801470487 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5623 38134/2014 DOUGLAS MENESES DOS SANTOS 111 0 9 7 8 7 7 4 0 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Intermediária

5624 35627/2014 DOUGLAS VIEIRA PUREZA 15140756790 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5625 34908/2014 EDUARDO JOSE DE LIMA JUNIOR 04562730420 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5626 40541/2014 ELIANE CRISTINA OLIVEIRA SIMOES SANTOS 45597908847 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5627 35719/2014 ELOINE FRANCA FERREIRA 17552727748 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5628 35333/2014 EMANUELLE MOREIRA LIMA 84526807320 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5629 36255/2014 EMILYN VITAL DOS SANTOS 17928129736 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5630 39756/2014 ERIKSON ANDREW DA SILVA CORDEIRO 07567399423 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5631 37825/2014 EVELYNE FERREIRA DE CASTRO 01918610304 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5632 40957/2014 EVERALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR 32828585824 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Intermediária

5633 41723/2014 FABIO NERY DE ARAUJO MIRANDA 41501707892 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5634 37664/2014 FELIPE BENETTI RIBEIRO 16524103769 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5635 34608/2014 FELIPE DE OLIVEIRA ALVES 17550087750 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5636 40363/2014 FERNANDA FERREIRA DA COSTA 11 3 5 8 6 8 5 7 3 8 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5637 37401/2014 FERNANDA MACHADO VIDO 10167608681 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5638 41407/2014 FERNANDO BIANCHI LOPES PINA 1 5 6 11 7 6 7 7 0 2 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5639 36650/2014 GABRIELI MORAES CRUZ VIANA 0 4 3 8 11 7 5 3 0 1 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5640 39457/2014 GABRIEL LOPES DE OLIVEIRA 45221393816 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5641 37715/2014 GARDENIA GOLCALVES BELARMINO PEREIRA 03741217379 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5642 40174/2014 GISELLE LEAL SALUSTIANO 02292744392 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5643 35251/2014 GLAUCION SILVA DE SOUSA 03497349330 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5644 3 5 9 11 / 2 0 1 4 GUSTAVO MARQUES COSTA NEVES 15975094771 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5645 40882/2014 ISABELA GOMES 39370985859 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5646 38060/2014 ISABELLA MONTEIRO DE ALMEIDA 43319040839 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5647 34573/2014 ISA CABRAL CARNEIRO 16841826701 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5648 37151/2014 JESSICA BEATRIZ GOMES DE SOUZA 12031564641 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5649 40847/2014 JOAO CARLOS LINS BANDERA DE ALMEIDA 06943712462 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5650 40475/2014 JONNAS MELQUIADES LOPES DE ANDRADE 07388555455 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5651 39389/2014 JOSE DIAS MOREIRA NETO 12543177671 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5652 34606/2014 JULIO CESAR LINS CORREA 13341487751 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5653 38337/2014 KARINA LOURENCO DIAS 46751089899 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5654 38024/2014 LEONARDO DE SOUZA BRANQUINHO 10635055694 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5655 38073/2014 LEONARDO GUIMARAES MANSUR 12898729701 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5656 36480/2014 LETICIA BONARDI CORDEIRO 35169046820 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5657 36043/2014 LEYLIANE PINHEIRO DOURADO 83552910344 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5658 36336/2014 LOGAN WOLVERINE DE OLIVEIRA CABRAL 16521884794 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5659 41295/2014 LUCAS RAINHO TRANQUEZ 40266812899 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5660 35075/2014 LUIZ CARLOS PEDROSA NOGUEIRA DE MELO 00917683498 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5661 36158/2014 MARCELA PARREIRA SILVA 01799786676 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5662 37026/2014 MARCIO TSCHAFFON GAUDIE LEY 13359938780 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Intermediária
5663 36281/2014 MARCO ANTONIO BARBOSA DE ABREU FILHO 13127371667 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5664 37167/2014 MARIA CLARA DANTAS PINTO DE ALMEIDA 11 4 8 9 4 2 6 6 1 2 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5665 40107/2014 MARIANA MENDES 43708495861 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5666 39878/2014 MARIANA NICOLAU DA SILVA 46309835890 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5667 37171/2014 MARIA VICTORIA MATIAS ANTUNES 17869686735 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5668 36322/2014 MARLON MARCINIAK DA CRUZ 14703322722 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5669 35063/2014 MATEUS DOS SANTOS BARBOSA 1 0 7 3 11 3 7 6 0 4 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5670 37446/2014 MATHEUS WILLIAM ALVES JENNINGS 13993954750 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5671 38539/2014 MAURICIO APARECIDO ROMUALDO 37288749819 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
2 Coletivo Intermediária

5672 35803/2014 MELLANIE PROENCA BATISTA 17224930709 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5673 38756/2014 PALOMA DOS SANTOS CAMARA 43609838833 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5674 36967/2014 PAULO AUGUSTO DE OLIVEIRA EVARISTO 14676147775 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5675 37377/2014 PAULO CESAR VLASMAN DE CAMARGO 11 6 3 4 5 9 0 7 0 8 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5676 38673/2014 PEDRO HENRIQUE VAZ BARBOSA DE PAIVA 15376514714 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5677 38669/2014 PRISCILA CUNHA DE ALMEIDA 10969499701 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Intermediária
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5678 39526/2014 RAFAELA BORGES FERNANDES 11 3 5 3 0 4 4 6 7 0 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5679 38553/2014 RAFAELA CARNEIRO BRANDAO DE MELO 39607949838 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5680 37132/2014 RAFAEL FERRER SPAGO 39478357875 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5681 36163/2014 RAFAEL LUIZ SILVA DE CASTRO 14403107770 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5682 36061/2014 RAISSA ALEXIA SANTOS MARIA 38420214884 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5683 37058/2014 RAYANE DE FREITAS SOUZA DE SANTANNA 13476850730 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5684 37080/2014 REJIANNE CELIA CIRILO DA SILVA 14655530707 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5685 41541/2014 RENATA ANDRADE RODRIGUES 04388137316 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5686 40009/2014 RENATO FOPPA BERGO 40534204821 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5687 40925/2014 RODRIGO PIMENTEL SOUZA LEAO 14546495773 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5688 4 0 0 11 / 2 0 1 4 ROGER KLEBER OLIVEIRA SILVA 05624617445 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5689 37816/2014 SARA MARIA FREIRE BRAGA 04416744374 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5690 41875/2014 TARCISIO SANTOS DA SILVA 07588719451 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5691 34457/2014 THAMIRES DELFINO ANDRADE 11 7 9 0 5 4 3 7 7 0 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5692 36001/2014 TIAGO SANTOS DA COSTA 13487367718 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5693 39048/2014 VANESSA ABREU DA SILVA 04367076326 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5694 37618/2014 VANESSA KELLY DO CARMO MARTINS 00865976392 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5695 40192/2014 VANIELE ABREU DA SILVA 04367077306 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5696 34458/2014 VICTOR HENRIQUE SIQUEIRA DE JESUS 13298324698 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5697 35072/2014 VITOR DA MATA VAZ 44983967826 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5698 36732/2014 VITORIA TRINDADE FIGUEIREDO LAGE 11 5 4 2 8 5 6 6 9 8 VOLEIBOL 2 Coletivo Intermediária
5699 37569/2014 VITOR LEITE ALMEIDA 17735175701 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5700 36541/2014 VIVIANE PIRES DOS SANTOS 61386910325 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5701 35522/2014 WILLIAM RIBEIRO DO NASCIMENTO 14531839730 POLO AQUATICO 2 Coletivo Intermediária
5702 38802/2014 WILTON JOSE MURILO REBOLO 45054879897 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5703 36284/2014 YASMIN IALUNY SILVA LIMA 17348878776 BASQUETEBOL 2 Coletivo Intermediária
5704 38254/2014 YGOR BASTOS DE ARAUJO 40593301838 RUGBY DE 7 2 Coletivo Intermediária
5705 36036/2014 ZOLA MOTEIRO MAKWIZA 07172449460 HANDEBOL 2 Coletivo Intermediária
5706 37601/2014 ABNER RIBEIRO MORGADO 4 1 0 5 6 7 11 8 9 2 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5707 38551/2014 ADRIANO AGUIAR DA SILVA 85572853615 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5708 34997/2014 ALEXANDRO RODRIGUES MARTINS 04238675983 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5709 41774/2014 ALLAN RODRIGUES GOIS 40155024850 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5710 37360/2014 ALYSON SOUZA MIACCI BENTO 42195463830 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5 7 11 34654/2014 ANA CECILIA MONTEIRO DA SILVA 08259732440 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5712 37317/2014 ANA LAURA DE CARVALHO COSTA 40759712875 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5713 40360/2014 ANDRE COSTA DE MEIRA 32785738896 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5714 35951/2014 ANDRESSA MENDES FIGUEIREDO 15213338747 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5715 39056/2014 ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA MENDES FILHO 02960742257 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5716 35261/2014 ARIADNE LARISSA DA SILVA 08763868423 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5717 40396/2014 BEATRIZ ALVES DO AMARAL 08163691948 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5718 38925/2014 BEATRIZ MARTINS 39287603863 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5719 34506/2014 BIANCA PARAISO DE ARAUJO 15615838710 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5720 3 6 2 11 / 2 0 1 4 BRENDA IARA MENA DOMINGOS 10016254988 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5721 40460/2014 CAINAN BRAGION 44484903865 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5722 38249/2014 CAMILA IZABEL GONCALVES 10621422924 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5723 38103/2014 CARLA SANDRA XAVIER DE VASCONCELOS 58831975404 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5724 35104/2014 CAROLINA DE SOUSA GOMES 16078030701 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5725 41057/2014 CAROLINA DOS SANTOS PEREIRA DOMINGUES DA SILVA 14733418760 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5726 41023/2014 CELSO MASCARANHA PIMENTEL 06396413930 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5727 39959/2014 CELSO MENDES ROSA 06258953638 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5728 38592/2014 CHRYSTIAN APARECIDO CORREIA 03406577660 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5729 36304/2014 DANIELA VILARIM VIDAL 14300740780 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5730 34893/2014 DAYANA PRISCILLA DE OLIVEIRA RODRIGUES 08713037447 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5731 35959/2014 DOUGLAS CORREIA BASTOS 03617272088 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5732 38062/2014 EDSON MOREIRA DE ASSUNCAO 64324044600 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5733 37201/2014 EDUARDO MATHEUS STUDZINSKI RODRIGUES 03792685078 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5734 4 0 11 7 / 2 0 1 4 ENRICO GUARIENTI ZAPPOLI 43892064865 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5735 36954/2014 ESTEFANI MARIA DEMORI MARCONDES 09243133900 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5736 34882/2014 EVANIR PINHEIRO RAMOS 01762062054 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5737 38085/2014 FABIO LUIZ EVANGELISTA 08039060648 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5738 41542/2014 FELIPE FALCAO FARDIM 11 8 6 3 5 2 9 7 3 0 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5739 3 9 111 / 2 0 1 4 FERNANDA SANTOS DA COSTA E SILVA 15515589718 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5740 39171/2014 FERNANDO SANCHES SALSAMENDI 08634021947 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5741 37442/2014 FRANCINY ALVES AMARAL 08163554959 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5742 36273/2014 FRANCISCO HELIO ALVAREZ CORDEIRO JUNIOR 11 2 6 0 1 2 4 9 1 6 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5743 38107/2014 FREDERICO PEREIRA MARTINS 08912266640 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5744 37790/2014 GABRIELA NASCIMENTO SILVA 03008899170 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5745 38193/2014 GABRIEL SERVELIN DE OLIVEIRA E SILVA 08274903994 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5746 40346/2014 GUILHERME ALVES FERREIRA 46772869818 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5747 38257/2014 GUILHERME MENDES HERINGER CEZAR 08499941605 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5748 38272/2014 GULIHERME ALVES LOURENCO 07185517966 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5749 36318/2014 HAISSA RODRIGUES ALMEIDA 04065423171 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5750 34461/2014 HELENA HOLTZ SPINA 09249017995 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5751 37159/2014 HELLEN APARECIDA DE ARAUJO 10949599956 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5752 37543/2014 HELLEN LUVIZETTI LACAVA 15397919713 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5753 39458/2014 HENRIQUE BEIRAO FARIA 111 2 5 7 2 7 6 7 5 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5754 36645/2014 HEVYLEN KEROLAYNE SEVERINO 10789329999 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5755 38560/2014 INGRID EMMANUELY DE SOUSA FRAZAO 00878218424 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5756 36486/2014 JACQUELINE ROBERTA DA COSTA 03544034433 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5757 37753/2014 JHONATAN FIGUEIREDO DIAS 45829576848 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5758 35810/2014 JULIA DE MATTOS FLOR DOS SANTOS 16640796708 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5759 40409/2014 JULIA FRANCISCA GONCALVES 17280374760 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5760 36236/2014 JULIANA MICHELE CARNEIRO DA SILVA 10149124902 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5761 34581/2014 JULIETE MILENA FERREIRA FRANCA 08763856417 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5762 39152/2014 KARINE KELLY RANGEL DE ANDRADE MONTE 03418579396 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5763 40451/2014 KAUAN TOLEDO CESAR 47768039840 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5764 37832/2014 KAYQUE DE SIQUEIRA FARIA 42901585876 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5765 34631/2014 KEILA PEREIRA DANTAS 08109495478 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5766 36187/2014 KETELYN CAROLINE ALVES 10150603908 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5767 35906/2014 LEANDRO SOARES DE OLIVEIRA 0 1 9 11 2 1 5 0 9 4 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5768 42000/2014 LEIA PAULA DA SILVA CAVALCANTE 04367087360 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5769 38167/2014 LEONARDO AFONSO DE CARVALHO 42858427852 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5770 3 5 11 7 / 2 0 1 4 LEONARDO SCHENKEL 00669285080 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5771 4 11 8 7 / 2 0 1 4 LETICIA FERREIRA SOUSA 09702759943 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5772 36092/2014 LETICIA HEMELLY GOMES 4 11 8 7 7 6 3 8 3 7 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5773 37147/2014 LUANA DE CASTRO MACHIAVELLI 0 9 5 0 11 2 4 9 6 7 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5774 38086/2014 LUAN ALMEIDA FERREIRA 43938334819 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5775 40457/2014 LUAN TOLEDO CESAR 47768019814 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5776 37472/2014 LUCAS DRUDI ROMEU 44641930805 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5777 38532/2014 LUCAS VIEIRA DE SA 4 6 1 7 11 2 2 8 6 6 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5778 34942/2014 LUCCAS ALVES DE LIMA 37310602803 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5779 37440/2014 LUIS GUSTAVO QUINA 42195468807 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5780 36846/2014 LUIZ GUSTAVO ANDREOTI PINTO 37773063800 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5781 34677/2014 MARIA GABRIELA GRAF 09313183943 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
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5782 38098/2014 MARIANA FERREIRA RIBEIRO 14552142720 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5783 36162/2014 MARIA VITORIA REIS SANTOS 10145372901 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5784 34771/2014 MARLLOS ARAUJO DOS SANTOS 15050401755 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5785 38893/2014 MATHEUS DINIZ SIQUEIRA BRANDAO 05908157686 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5786 37204/2014 MAYARA KELLY ROCHA CARNEIRO 03464162303 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5787 36684/2014 MIKE LIMA COSTA 12871722706 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5788 37872/2014 NATALIA DA SILVA GONCALVES 17305100781 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5789 37720/2014 NICOLAS BERNARD MUCK DOS SANTOS 83616535034 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5790 37899/2014 NICOLAS DE SALVI LIMA 06229644371 RUGBY DE 7 3 Coletivo Intermediária
5791 38290/2014 PAULO ROBERTO BARCELOS DAUINHEIMER 01639631003 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5792 38403/2014 PEDRO DIAS DEL RIO 07376593608 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5793 34954/2014 PEDRO HENRIQUE ZANCHETTA JUKOSKI DA SILVA 03603912063 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5794 39901/2014 PHILLIPE GONCALVES 0 6 6 8 7 0 5 1 9 11 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5795 34929/2014 RAMON FERREIRA GOMES 13253377733 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Intermediária
5796 35007/2014 RAPHAEL MARICATO MANHAES 15094783700 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5797 35960/2014 RAPHAEL OLIVEIRA SENA 15824891737 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5798 37659/2014 RENAN CONTE DINIZ 08671847950 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5799 38076/2014 RODRIGO ASSIS ROGERIO 05158231630 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5800 35372/2014 RODRIGO NICOLAS FALCO 09225405944 BASQUETEBOL 3 Coletivo Intermediária
5801 40431/2014 ROMULO ROBSON DE SOUZA 67027369672 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5802 3 8 11 2 / 2 0 1 4 RONAN ROCHA MOREIRA 11 5 6 3 9 0 0 6 0 2 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5803 40342/2014 SANDRA BRANDAO RODRIGUES DE ARAUJO 13408200726 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5804 38637/2014 SARAH ROCHA ALVES 14329218780 POLO AQUATICO 3 Coletivo Intermediária
5805 39610/2014 TALITA CIBELE CORREIA 09694507456 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5806 35727/2014 THAIS MAYARA ALMEIDA DE OLIVEIRA 08941082471 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5807 40584/2014 THIAGO SOUZA LIMA 42599068878 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Intermediária
5808 38264/2014 THOMAS JOSE ROSEMBACH 00983938989 BASQUETE (CADEIRA DE RO-

DAS)
3 Coletivo Intermediária

5809 3 8 9 11 / 2 0 1 4 TIAGO FARIAS MACHADO 04933951640 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5810 36063/2014 VICTOR BABUGIA ARAUJO 42818177863 VOLEIBOL 3 Coletivo Intermediária
5 8 11 36502/2014 VIVIANE SANTOS DE MENDONCA 01375046403 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5812 38185/2014 WILSON GERANDO FERNANDES 05044745618 HANDEBOL 3 Coletivo Intermediária
5813 39396/2014 ANA CAROLINA DE ALMEIDA COSTA 06665488543 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5814 38660/2014 ANA CLARA PEREIRA DA SILVA 42687418870 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5815 39603/2014 ANA JULIA DOS SANTOS PASSOS 41288101856 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5816 41041/2014 ANDREA LUANA DIAS DO NASCIMENTO 10421430486 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5817 38725/2014 ANDRE GONCALVES DE LIMA DE AMORIM 10164085955 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5818 39342/2014 ARTHUR DIEGO MARIANO LANCI 09499513906 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5819 38671/2014 BEATRIZ PALMIERI DE SOUZA 40583274803 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5820 39848/2014 BEATRIZ SILVA DE OLIVEIRA 42299575804 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5821 37431/2014 BERNARDO MUNARETTI JACOBS 85859745087 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5822 40823/2014 BRUNO DE CESARO 03677255090 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5823 35460/2014 CAIO ROSA DE OLIVEIRA 23681825866 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5824 40845/2014 CAMILA VITORIA GOMINHO MAIA 10838149405 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5825 37343/2014 CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA CORREA 05104737926 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5826 41523/2014 CECILIA DO NASCIMENTO MOUZINHO 70284102423 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5827 39372/2014 CINTHIA LIMA DA CONCEICAO 05981051582 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5828 40562/2014 DANIELE SILVA DE SANTANA 70422697486 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5829 38805/2014 DANIEL SAKAMOTO FERNANDES 15659508790 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5830 36417/2014 DEBORA NAZARIO RUIZ 40928102882 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5831 41742/2014 ELLIOTT D HAUSSY 23708032829 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5832 36340/2014 FABIO HENRIQUE CARDOSO 02960685008 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5833 39766/2014 FELIPE AUGUSTO SALING 86831500030 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5834 37388/2014 FELIPE SANDOVAL RUIVO 46514644830 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5835 41722/2014 FERNANDO GIL KRELING 03716926019 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5836 37077/2014 FRANCO AUGUSTO SLOMP DRAGO 01915221048 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5837 38543/2014 GABRIELA CRISTINA FERREIRA 41854191802 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5838 35089/2014 GABRIEL CONTI PIVA 40281945802 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5839 35014/2014 GABRIEL CREPALDI VOLPATO GALVANINI 41781595852 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5840 35679/2014 GABRIEL DA SILVA LAMIM 09710189956 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5841 34732/2014 GABRIEL FUHRO DE VALERIO 03901493069 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5842 40865/2014 GIOVANNA VALENTE CARDENUTO 42137495848 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5843 34836/2014 GIOVANNI PAIOLLA SCAPUCCIN 44906222870 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5844 39803/2014 GUSTAVO HENRIQUE POMPEO MARCELINO 43535567890 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5845 38298/2014 GUSTTAVO ALVES PAULINO ZANELATO 35494194817 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5846 40131/2014 HEITOR RICARDO BONK FELIPUTI 3 4 4 11 5 3 1 8 9 5 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5847 37053/2014 HENRIQUE ADAMI 00838582028 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5848 35584/2014 HENRIQUE NUNES UCHOA 17958682794 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5849 36589/2014 HUGO PEREIRA BARBOSA DA SILVA 15228494758 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5850 41226/2014 IASMIM LUANA RODRIGUES DE SANTANA 111 8 8 3 6 2 4 3 7 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5851 37314/2014 INGRID KAZUMI KOGA RIZZATTI 40481003860 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5852 39958/2014 ISABELLE MAGALHAES DA SILVa 70225903466 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5853 40625/2014 JAMILY BEATRIZ DO NASCIMENTO FELIX 12200051425 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5854 41034/2014 JOSE ROBERTO PEDROZA NETO 45669540808 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5855 39604/2014 JULIANA GONCALVES CHAGAS 46792707805 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5856 40554/2014 KAROLYNE BORBA DE CASTRO ALEXANDRE 10424104458 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5857 39605/2014 LAYS DA SILVA 45898327800 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5858 35250/2014 LEONARDO DE THUIN PROCOPIO DA CRUZ 17958128770 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5859 39606/2014 LUANA ARIESCHA FERNANDES DA SILVA 45088091893 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5860 35126/2014 LUCAS GUIMARAES PINHEIRO DOS SANTOS 16707638700 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5861 40938/2014 LUCCA LACERDA LEITE LEOCADIO 46820588860 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5862 35702/2014 LUCCA SOLETTI ROTTA 09742100993 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5863 35645/2014 LUIS HENRIQUE SIQUEIRA MENDES 10667125906 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5864 40395/2014 LUIZA MEDEIROS DE OLIVEIRA 11 7 8 1 5 9 4 4 2 2 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5865 35736/2014 MARLON MACIEL 09342134963 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5866 39930/2014 MATHEUS ANTUNES CUNHA ALBERNAZ 14493399724 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5867 35462/2014 MATHEUS CIRILLO 06613824941 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5868 35981/2014 MATHEUS MOTA PIO DE OLIVEIRA FILHO 12605371700 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5869 40710/2014 MICHAEL SOMUTOCHUKWU UCHENDU 34189154857 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5870 39607/2014 MILENA BOCCHI LOBATO 45899889845 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5871 39998/2014 MILENA DE SOUSA RODRIGUES 45902146879 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5872 37385/2014 NATALIA PEREIRA DE ARAUJO 40488302870 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5873 37776/2014 NELSON RICARDO CAVALCANTI BASTOS 15415402713 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5874 35680/2014 NICKOLAS VIEIRA BEJE 0 9 5 9 4 5 9 3 9 11 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5875 36333/2014 NICOLAS RONSINI FREITAS DE ALMEIDA 43532270846 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5876 37727/2014 ORISVALDO DE OLIVEIRA NETO 07873570908 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5877 39608/2014 PALOMA SOLER DE LIMA 4 2 6 8 4 3 11 8 7 0 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5878 36423/2014 PAMELA CRISTINA MOREIRA 4 11 0 5 0 8 9 8 3 5 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5879 35095/2014 PAULO HENRIQUE BULGUEROLLI 07455606958 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5880 40624/2014 RAFAELEA RIBEIRO 46356062878 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5881 35503/2014 RAFAEL MUNFORD MONTEIRO 38107318897 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
5882 41788/2014 RITA DE CASSIA FIGUEREDO GOIS 03595777506 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5883 38878/2014 RUBENS DE JESUS GONZAGA SOUZA 45314305810 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5884 38608/2014 SAMUEL MALTA DE SA NAVA 44457488895 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5885 37876/2014 SERGIO BAETA DE MENDONCA 40212138804 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5886 35578/2014 TADEU SANT ANNA ALBERTO RODRIGUES 1 4 6 9 8 9 11 7 4 5 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5887 35892/2014 THIAGO RIBEIRO DE SOUZA CRUZ 44163030840 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
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5888 39509/2014 THOMAS THALENBERG 43241296814 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5889 38468/2014 THULIO DA SILVA SARAGOCA 08192827909 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5890 38339/2014 VICTOR ANTONIO DE SOUZA REBELLO 06531549920 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5891 38591/2014 VICTOR DE LUCA ARMAGNAT 44154512846 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5892 38897/2014 VICTOR HENRIQUE VITORINO 09393275971 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5893 36935/2014 VINICIUS MATEUS DAL POZZO 07990307910 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
5894 38166/2014 VITOR LISBOA SANTANA DE JESUS 38617240814 RUGBY DE 7 1 Coletivo Iniciante
5895 37350/2014 YANDRA RODRIGUES RAMOS 13074696710 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
5896 37582/2014 YASMIN FONSECA PINTO 44894925885 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
5897 38037/2014 YGOR PRETTO TENORIO DA CUNHA 09370282904 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
5898 40490/2014 ALANA MICHELLY DOS SANTOS SILVA 01699179409 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5899 39800/2014 ALDAIR JOSE DA SILVA 46062553823 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5900 37024/2014 ALICE FERNANDES DA SILVA 44436253805 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5901 41954/2014 ANA ALICE MARTINEZ DO AMARAL 48425152879 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5902 37591/2014 ANA CLAUDIA BOLZAN E SILVA 15802980796 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5903 39199/2014 ANA LUIZA AGUIAR CAMELO BORBA 10350272409 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5904 35891/2014 ANDRESSA GHEOVANA PEREIRA GONCALVES 16892065783 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5905 36285/2014 ANDREZZA ALVES DE FARIAS 16537407796 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5906 40220/2014 ANDRIGO AMARAL JOAQUIM 04407999020 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Iniciante
5907 38564/2014 ANNA BEATRIZ GOIS PEREIRA 10940215985 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5908 40190/2014 BARBARA CAROLINI HOFFMANN 03557507084 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5909 42088/2014 BERNARDO GAGLIOTTI FORTUNATO FRIACA 45587629848 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5910 40214/2014 BRUNO DA SILVEIRA RIBEIRO 03606463014 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Iniciante
5 9 11 41598/2014 CICERO DA SILVA RODRIGUES JUNIOR 45237144870 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5912 34470/2014 DANIEL FIGUEIREDO MASCARENHAS 12195557621 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5913 36370/2014 DOUGLAS DE MORAES AYRES MOURA 03639572009 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5914 39484/2014 EDMO MORENO DA CUNHA 22886741809 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5915 38529/2014 EDUARDO CARISIO SOBRINHO 04616416150 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5916 34547/2014 EDUARDO RIOS LOPEZ 15057065726 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5917 40650/2014 ELISIANE CAMILA DIAS DO NASCIMENTO 10964809486 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5918 38816/2014 ERICK GARCIA RAFAEL 12204549665 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5919 39889/2014 FABRICIO PEREIRA STAUB 0 4 2 6 11 0 7 0 6 6 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5920 37331/2014 FELIPE CAMPOS TEICHMANN 03956198077 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5921 34444/2014 FERNANDA ASSUNCAO ROMERO 07522825903 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5922 37730/2014 FERNANDO PEREIRA LEITE 44969078874 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5923 36288/2014 FLAVIA SANTOS OLIVEIRA 44722459819 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5924 37298/2014 GABRIELA ALVES GIONCO 09035096959 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5925 35596/2014 GABRIELA DE ARAUJO ALVES PEREIRA 10767814975 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5926 34479/2014 GABRIEL LORAS MIRANDA 02059647290 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5927 39445/2014 GABRIEL MIRANDA BATISTA 44954879817 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5928 39773/2014 GABRIEL SOHNLE BOFF 02452034002 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5929 34501/2014 GABRIEL TROPIA GRANJA GUERZONI 13142745629 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5930 34544/2014 GABRYEL MARTINS DO AMARAL 11 6 3 5 6 0 2 6 0 2 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5931 40223/2014 GEDERSON MULLER 87537885087 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Iniciante
5932 39697/2014 GEIMISON MARQUES TOMAZ 47129823810 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5933 39832/2014 GEOVANE DA SILVA TEIXEIRA 03633907076 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5934 39513/2014 GILMAR ALMEIDA DA SILVA 4 3 1 3 6 1 7 9 8 11 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5935 40212/2014 GUSTAVO COVER VARGAS 04153329070 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Iniciante
5936 35740/2014 HEMANUELLE ALVES REIS SCALABRIN 13814195779 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5937 37363/2014 HENRIQUE DANTAS NOBREG HONORATO 12222803616 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5938 39688/2014 IAGO CHRISTIANES DE OLIVERIA HERCOWITZ 15990198760 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5939 38352/2014 IGOR TORRES RESENDE 15892671763 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5940 37226/2014 IZABELA TEODOZIO DOS SANTOS 14004090717 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5941 38289/2014 JAIME ALBERTO BENDER JUNIOR 03162445035 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5942 40209/2014 JESSE TOSCAN POLO 03385001030 HOQUEI NA GRAMA 2 Coletivo Iniciante
5943 35056/2014 JULIA BARRETO RODRIGUES MACHADO 10172285909 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5944 37949/2014 JULIANA BORGES LIMA 0 11 6 3 3 9 5 0 0 5 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5945 37207/2014 KASSIANE OLIVEIRA DE LEMOS 03970666007 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5946 35298/2014 KEVIN FERREIRA BARTELS 85237710000 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5947 37847/2014 LARISSA BAIOCO BRAGA 14808324725 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5948 40484/2014 LARISSA NUNES DA ROCHA 70044742401 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5949 38176/2014 LEONARDO ABRAHAO SILVEIRA 44935016850 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5950 3 5 11 2 / 2 0 1 4 LEONARDO FARACO DE ANDRADE ALVES 15389069706 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5951 3 9 0 11 / 2 0 1 4 LUCA CARNEIRO LEAO BASILONE 16991879754 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5952 39041/2014 LUCAS BARROS DA SILVA 17208477701 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5953 39898/2014 LUCAS STEFANINI DE MACEDO 4 6 11 0 7 9 1 8 0 6 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5954 40748/2014 LUIS GUSTAVO PALMA GUARDIA 37151316836 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5955 39324/2014 LUIZ VITOR BOECHAT TOSE 02128388147 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5956 36461/2014 MARCOS PAULO BATISTA GARCIA 12225647690 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5957 3 7 11 7 / 2 0 1 4 MARCO TULIO DUARTE MENDONCA 12935568664 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5958 34791/2014 MARIA BORBA CARDOSO 14305181703 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5959 36734/2014 MARIA LUIZA MACIEL SANTORO 1 7 5 4 2 6 11 7 5 5 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5960 40410/2014 MARIA PAULA LOPES ALBIERO 0 9 11 5 5 5 4 9 8 8 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5961 35637/2014 MATEUS FINIZOLA STELLET 17931456793 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5962 37835/2014 MAYARA OLIVEIRA GONCALVES 12698745789 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5963 35240/2014 MYLLENA MARESSA DO NASCIMENTO DUARTE 111 9 7 8 4 7 9 4 4 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5964 39435/2014 PATRICIO VELOSO DOS SANTOS 38947743801 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5965 38299/2014 PEDRO BALDERAMA MACEDO 42746020874 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5966 36286/2014 PEDRO MARCO LOPES 0 3 7 6 1111 0 0 2 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5967 35076/2014 RAFAELLA BEATRIZ PIASSA 01053164904 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5968 34477/2014 RENAN GUSTAVO MATOS DE CARVALHO 01356830250 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
5969 37837/2014 RENATA CAROLINA DELLA RIVA 08560489924 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5970 39453/2014 ROBERT AGUINALDO TENORIO DA SILVA SANTOS 47308040828 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5971 39729/2014 RODRIGO LEITE ROCHA 16903149740 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5972 39468/2014 RONALDO DA SILVA SANTOS 46096923844 RUGBY DE 7 2 Coletivo Iniciante
5973 36066/2014 SAMUEL GONCALVES PEREIRA 86900587020 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5974 37220/2014 STEFANNY RAIANE MATTOS 02970873044 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5975 36134/2014 STELLA ALMEIDA SIMOES 15788941741 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5976 39543/2014 TALITA ALVES CARNEIRO 01887591664 HANDEBOL 2 Coletivo Iniciante
5977 34679/2014 THAMIRES D`ALEXANDRE MENDONCA NUNES 07046631980 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5978 34465/2014 VINICIUS DOS SANTOS 06096645739 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5979 34459/2014 VITOR RIBEIRO KFOURY PEREIRA0 11 5 4 0 1 0 3 6 8 4 VOLEIBOL 2 Coletivo Iniciante
5980 39036/2014 YURI GOMES DE ALMEIDA 14520086710 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
5981 34560/2014 YURI KICHEL 83452877000 BASQUETEBOL 2 Coletivo Iniciante
5982 38867/2014 ALEX KORN MULLER 45303784894 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5983 38651/2014 AMANDA FILIPPO CONDINO 16532565750 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5984 35603/2014 ANA CAROLINA SANTOS DA SILVA 17277638743 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
5985 41353/2014 ANA MARIA DIAZ QUESADA 23690700809 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5986 41373/2014 ANDRE LUIZ BRITO NOVELINO 04955220150 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5987 38797/2014 ANNA BEATRIZ VARGAS PANFILI 44400584852 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5988 35377/2014 ARIEL GHELFOND LEVI 45440266879 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5989 41358/2014 BARBARA MARIA YAMAMOTO DIAZ 45002392865 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5990 35987/2014 BEATRIZ BATISTA VIEIRA 14069004785 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5991 37309/2014 BERNARDO SILVEIRA DE ALMEIDA 1 4 6 8 11 4 1 7 4 7 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
5992 38791/2014 BRUNA DE SOUZA ALCINE 4 5 6 11 5 5 7 8 3 0 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5993 41894/2014 CAIO EDUARDO DOS REIS SANTOS 01404933107 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5994 37070/2014 CAROLINA RODRIGUES BARBOSA 16689272761 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
5995 35366/2014 CESAR CHEADE FERNANDES FILHO 15977124775 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
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5996 40509/2014 DANIEL LUCAS CLERICE 10708969933 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
5997 41271/2014 DANILO ARAUJO SENA SANTOS 05356090196 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5998 41451/2014 DANILO MARTINS MONTEIRO 04987486180 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
5999 40493/2014 EDEMAR RODRIGO PERTUZATTI 04183173132 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6000 34805/2014 EVANDRO DOMINGOS GALHAZI 31325390828 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6001 41224/2014 FELIPE ROSA MACHADO 0 4 2 3 6 1 8 9 11 9 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6002 35567/2014 FERNANDO APARECIDO PILAN RODRIGUES 43663655881 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6003 38824/2014 GABRIELA ROMERO MORAES 43061832890 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6004 38664/2014 GABRIELLA DARRIGO SOARES 85532657068 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6005 40543/2014 GABRIEL MARANGONI DE FARIA 40580339831 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6006 38127/2014 GUSTAVO DO NASCIMENTO CAMPOS 16723596781 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6007 40510/2014 GUSTAVO QUIRINO ROVATTI 10524522995 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6008 41946/2014 GUSTAVO THOMAZ PEREIRA 111 3 9 4 11 9 7 7 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6009 40503/2014 HILARIO ALVADY HENRIQUE RIBEIRO 09850237910 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6010 40498/2014 IAGO SEVERINO NUNES CABRAL 09377269903 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6 0 11 37339/2014 ILAN DAYAN 46859220856 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6012 40557/2014 JOAO PEDRO MAIA SAES 41354401859 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante
6013 40502/2014 JONATHAN DE SOUZA CARDOSO 08093205926 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6014 37934/2014 JOSE VITOR TAVARES DA COSTA BESSA 17477371783 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6015 36467/2014 JULIA ARAUJO DE ALMEIDA HOLANDA MOURA 15708510773 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6016 39768/2014 JULIANA BHERING DA SILVA 44670077848 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6017 38726/2014 JULIANA MOURA REINBOLD 43776520876 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6018 35869/2014 JULIO CESAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 15758501760 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6019 40489/2014 KAUE LUAN DA CRUZ 0 9 0 11 2 5 5 9 8 4 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6020 40483/2014 KESIO JOHNY CARLOS DE SOUZA 05707077146 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6021 37735/2014 KEVIN DAYAN 46635108840 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6022 3 7 11 0 / 2 0 1 4 LEONARDO KRYBUS SCARPINELLA BUENO 4 5 5 8 11 8 4 8 1 0 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6023 40506/2014 LEONARDO MUSSI 10616193971 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6024 42038/2014 LEONARDO SOUZA FLOERING GONCALVES 10033721475 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6025 37933/2014 LIRYS ANDRADE FERREIRA 13683182660 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6026 36603/2014 LUCAS ALVES LEANDRO 16251552719 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6027 35580/2014 LUCI MARIA FREITAS DE LUCENA 05165489485 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6028 41398/2014 LUIS MENDONCA FERREIRA DA SILVA 05369120170 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6029 36214/2014 LUIZA ALVES MOREIRA DA SILVA 15322903739 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6030 35495/2014 LUIZ FELIPE MONTEIRO GERONIMO 15374239759 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6031 38345/2014 MAICON VINICIUS DE OLIVEIRA PAIXAO 15063087752 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6032 39050/2014 MARCELA MARRANI DE AZEVEDO MARQUES 33359864824 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6033 40495/2014 MARCIO ALAN DA SILVA MAILDO 0 5 2 5 3 7 2 4 3 11 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6034 40333/2014 MARIANA RODRIGUES LEMOS 4 2 11 3 3 4 3 8 7 8 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6035 37548/2014 MARIANA TORRES HOMEM CHAIA 15465180706 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6036 37644/2014 MARINA BERE FERRAZ DE SAMPAIO 45599924874 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6037 36985/2014 MARINA FRANCO CARELLI 45599638863 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6038 42040/2014 MATEUS HENRIQUE BARRETO 08776786935 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6039 41751/2014 MATHEUS DOS SANTOS RODRIGUES 0 6 2 2 8 4 7 11 2 0 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6040 35525/2014 MICHELE ASSI LOURENCO 45215487847 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6041 37030/2014 MIKAELA DA COSTA SILVA 15605993755 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6042 40487/2014 MURILO HENRIQUE SINFRONIO DOS SANTOS 05165987167 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6043 36955/2014 NATHALIE MALAGUTTI TAUS 44234631809 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6044 41985/2014 OSVALDO DIAS DA SILVA JUNIOR 06656398138 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6045 41370/2014 PATRICK WAINER LICHT 41816766844 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6046 40455/2014 PAULO IVAN DE PAULA NOGUEIRA 48095398810 HOQUEI NA GRAMA 3 Coletivo Iniciante
6047 35158/2014 PEDRO LUIS PEREIRA BARBOSA 14817868732 RUGBY DE 7 3 Coletivo Iniciante
6048 36161/2014 RAFAEL RODRIGUES ARAUJO DE SOUZA 22934451860 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6049 36274/2014 RAFAEL SABOYA VERGARA REAL 47829342890 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6050 40652/2014 RENATA MAIARA DOMINGOS DE SOUSA 09923367401 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6051 41415/2014 RENNER BRITO MARINHO 06555890150 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6052 35812/2014 RICARDO CHECCHIA WHITAKER 42136473824 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6053 35166/2014 ROBSON GUSTAVO VARGAS 41550535862 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6054 35061/2014 RODRIGO RUIZ ABRAO 04917632129 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6055 41380/2014 RODRIGO SALDANHA CARNEIRO COSTA 06320789107 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6056 36217/2014 SAMANTHA ELENA PECSEN GUZMAN 16530757759 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6057 3 9 11 5 / 2 0 1 4 STEFANI PEREIRA VIEIRA 44210391875 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6058 37687/2014 THATIANA MENDES PREGOLINI 45309415823 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6059 39107/2014 Thiago Almeida Alterthum 38455237864 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6060 41414/2014 VICTOR CLEMENTE BAFUTTO 0 2 3 9 4 9 9 11 5 1 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6061 36357/2014 VICTORIA AZEVEDO BAPTISTA 13450384708 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6062 4 11 8 0 / 2 0 1 4 VICTOR KIGNEL 42850418803 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6063 35475/2014 WILLIAN PSANQUEVICH 34436945863 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6064 35416/2014 YASMIN GOMES DE ARAUJO 05874188428 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
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6065 37895/2014 ADRIEL DE SOUZA SALINO 12104096740 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6066 37913/2014 ADRIENE LAISA SANTOS 04585868542 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6067 42009/2014 AIRTON ARNALDO 08888128921 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6068 41727/2014 ALEXSANDRO SILVA DA COSTA 02133557288 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6069 41494/2014 ALYSSON ROBERTO DE SOUZA 10309880998 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6070 35335/2014 ANA NAZEOZENO 0 6 3 8 3 0 8 0 11 3 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6071 39138/2014 ANA PAULA RODRIGUES DE SOUZA 01349550132 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6072 39525/2014 ANDRE GRACZYK 07971404921 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6073 37305/2014 ANTONIO BARBOSA 70069665400 JUDO 1 Individual Iniciante
6074 40380/2014 ARTHUR SANTOS PEREIRA 11 7 0 3 0 5 1 4 8 3 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6075 38465/2014 AUREA TORNIAI 03876259177 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6076 39573/2014 BRENO SANTOS 05289059539 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6077 41293/2014 CLARA BEATRIZ ROCHA ALMEIDA 10217230610 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6078 41063/2014 CRISLAINE DA SILVA AZEVEDO 11 9 1 5 0 0 2 7 6 1 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6079 37782/2014 DAIANE ROSA RODRIGUES 09063622961 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6080 34678/2014 DANIEL ANDRADE 15660086705 JUDO 1 Individual Iniciante
6081 39972/2014 DARLAN KONELL 08983170964 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6082 40065/2014 DIEGO REIS MORAES 91086965272 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6083 37884/2014 EVELYN PADILHA 03388320098 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6084 40675/2014 FABIO BERNARDESFILGUEIRAS NETO 07501727627 TENIS EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Individual Iniciante

6085 36801/2014 FABIO RODRIGUES 10734227477 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
6086 36604/2014 FELIPE SANTANA 03185767241 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
6087 41847/2014 GABRIEL CASTELO BRANCO 92726461204 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6088 37987/2014 GABRIEL CRISTIANO SILVA DE SOUZA 35899059800 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6089 41006/2014 GABRIEL SANTOS 8 2 4 4 0 6 11 2 0 4 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6090 35480/2014 GABRIEL SANTOS 42440997862 JUDO 1 Individual Iniciante
6091 37130/2014 GEIZA PATRICIO LIMA 10436109956 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6092 37955/2014 GEOVANI BRODAY 09603048941 XADREZ 1 Individual Iniciante
6093 38149/2014 GLYCON VINICIUS CLEMENTE GOMES 0 1 8 3 3 9 11 6 0 1 TENIS EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Individual Iniciante

6094 38265/2014 GUILHERME FERREIRA BENTO 09135171600 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6095 41294/2014 HERNANDES SANTOS 0 6 3 9 1 3 6 11 7 7 JUDO 1 Individual Iniciante
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6096 41693/2014 HIGOR DOS SANTOS FEITOZA 0 8 5 2 4 0 4 4 4 11 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6097 41547/2014 IGOR DE SOUZA MIRANDA 00213809290 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6098 34507/2014 ISSAC SANTOS 47529488856 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
6099 41032/2014 IZAIAS DOS SANTOS FARIAS 02603989260 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6100 41213/2014 IZAQUE DE LIMA SILVA 08630063459 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6101 40076/2014 JACINTO VICTOR NEVES DA SILVA 01074455223 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6102 37387/2014 JEFERSON SANTOS JUNIOR 44521951805 JUDO 1 Individual Iniciante
6103 39194/2014 JOCEANE DALABONA 09455796910 TENIS DE MESA 1 Individual Iniciante
6104 39198/2014 JORGE DICKEL 06832947925 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6105 37927/2014 JOSEVAN LUIS DA SILVA 04702630598 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6106 41299/2014 JOSE WELTON PEREIRA DO NASCIMENTO 01442404400 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6107 41371/2014 JOYCE FERNANDA DE JESUS 13684988685 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6108 36999/2014 JULIA SIMIONI 09662370994 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6109 39330/2014 KAMILA SILVA 14702922700 JUDO 1 Individual Iniciante
6 11 0 35000/2014 KAWANNE TOLEDO MARTINS 42347184830 JUDO 1 Individual Iniciante
6 111 40229/2014 LAIS VITORIA GONZAGA CRUZ 92243207249 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6 11 2 42006/2014 LARA MALANOWSKI 08632281941 XADREZ 1 Individual Iniciante
6 11 3 41308/2014 LARISSA FARIAS 05268349198 JUDO 1 Individual Iniciante
6 11 4 35040/2014 LEONARDO FINKLER 01980275084 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6 11 5 38130/2014 LEONARDO SABINO 14231013756 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6 11 6 40281/2014 LUANA COSTA DOS SANTOS 70472447190 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6 11 7 38917/2014 LUANA SANTOS 10963435418 LUTA OLÍMPICA 1 Individual Iniciante
6 11 8 39921/2014 LUANA SILVA DOS SANTOS 97929972291 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6 11 9 40995/2014 LUCAS ALVES PEREIRA 09516991645 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6120 40091/2014 LUCAS JUVENCIO ALVES 13440891780 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6121 38072/2014 LUCAS OLIVEIRA 11 3 4 3 3 6 4 4 6 9 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6122 36682/2014 LUCAS SANTOS 11 0 1 3 9 7 9 4 2 7 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6123 41877/2014 LUCIANO FERREIRA GOMES 08678105992 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6124 35034/2014 LUIZ COSTA 08132814908 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6125 34834/2014 LUIZ MATIAS 10401551970 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6126 41437/2014 MARIA DE JESUS DOS SANTOS 86862510215 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6127 35793/2014 MARIANA PEREIRA 06924141935 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6128 36578/2014 MARIA QUEIROZ 15632667766 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6129 39698/2014 MARIA SILVA 03976020303 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6130 40287/2014 MATHEUS GABRIEL SILVA SOUZA 70447432184 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6131 41429/2014 MAYCON BONADEO 10359035981 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6132 35287/2014 MEIRYCOLL JULIA DUVAL DA SILVA 12751991602 TENIS EM CADEIRA DE RO-

DAS
1 Individual Iniciante

6133 41081/2014 MIRELLY LAYANNE DOS SANTOS 01434127443 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6134 41315/2014 MONIQUE LOPES MARQUES 0 1 6 1 4 4 4 11 3 8 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6135 39644/2014 PAMELA PETRY 03895047007 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6136 39144/2014 PAULO CESAR GARCIA JUNIOR 12891993616 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6137 39717/2014 PAULO SANTANA 16097062770 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6138 38886/2014 PEDRO RODRIGUES 0 3 9 7 6 0 8 7 2 11 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6139 4 11 0 4 / 2 0 1 4 PETRUCIO FERREIRA DOS SANTOS 08037251403 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6140 37667/2014 RENAN BEZERRA DA SILVA 0 6 0 9 5 2 11 4 4 1 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6141 36851/2014 RODRIGO ANTONIO DA SILVA 4 4 11 8 8 5 1 8 2 2 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6142 39974/2014 SABRINA SANTOS DOS SANTOS 87592460220 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6143 39941/2014 SAMUEL ECKERT DE SOUZA 0 2 8 6 11 6 8 1 2 9 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6144 39658/2014 SIDIMAR GONCALVES CARVALHO 03038010006 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6145 41665/2014 STEPHANY NOBRE RODRIGUES 12181623767 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6146 39801/2014 VALQUIRIA MEURER 10375967907 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6147 34685/2014 VICTOR GABRIEL ARAUJO LEITAO 6 11 5 7 8 8 5 3 6 5 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6148 35322/2014 VICTOR MANOEL PINTO VIANA DOS SANTO 53146905272 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6149 36825/2014 VICTOR SOARES NOGUEIRA 05362471376 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6150 35616/2014 VITOR ARAUJO 05135837345 XADREZ 1 Individual Iniciante
6151 40933/2014 WASHINGTON ASSIS DO NASCIMENTO 16502497721 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6152 41863/2014 AFONSO SILVA COSTA 0 4 5 11 6 1 5 3 0 6 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6153 39681/2014 ALESSANDRO BRAGA DA SILVA 87567075253 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6154 41579/2014 ALLINSON APARECIDO DOS SANTOS 07142720948 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6155 35654/2014 AMANDA DE MACEDO 39018258865 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6156 36808/2014 ANA BEATRIZ CARVALHO COUSA 0 4 0 5 8 2 8 11 0 3 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6157 4 11 6 0 / 2 0 1 4 ANA CARRA 05109242127 JUDO 2 Individual Iniciante
6158 39568/2014 ANA FRANCA 06814674106 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
6159 35015/2014 ANA LUCIETTO 08187664924 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6160 41009/2014 ANDREZA CARVALHO 00828657289 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6161 42010/2014 ANE COSTA 10682026964 XADREZ 2 Individual Iniciante
6162 40151/2014 BRUNA THAIS GOMES DE BRITO 0 6 8 5 11 9 0 6 8 0 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6163 35614/2014 BRUNO SOUZA 1 7 0 0 6 11 0 7 0 0 JUDO 2 Individual Iniciante
6164 41458/2014 CHARLE DE ALMEIDA DA SILVA 14742650735 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6165 40470/2014 CLAUDIANCA SANTOS CONCEICAO 06798670580 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6166 41930/2014 CLEIR PINHEIRO DA SILVA 02727834128 JUDO DE CEGOS 2 Individual Iniciante
6167 41748/2014 DANIEL OLIVEIRA SOUZA 40761409823 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6168 39817/2014 DIULAINE SCHMIDT 08881930927 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6169 41346/2014 DOUGLAS BORGES RIBEIRO GOMES 15499851751 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6170 41215/2014 EDUARDO REIS 04134387086 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6171 40836/2014 ELLIVEL PINTO DA COSTA 11 9 6 7 4 8 6 4 0 9 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6172 37658/2014 ENNILARA SILVA 04737290165 JUDO 2 Individual Iniciante
6173 36789/2014 ERIKA GOLCALVES 15090645752 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6174 38109/2014 FABIO SOARES 11 2 3 3 1 6 5 4 6 1 JUDO 2 Individual Iniciante
6175 38757/2014 FABRICIO SILVA 06550160154 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6176 37124/2014 FELIPE WEBER 09360393967 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6177 41425/2014 FERNANDA RODRIGUES ALMEIDA 10640973752 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6178 41697/2014 FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA 04715054124 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6179 39366/2014 FERNANDO MARTINS 61090575335 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6180 38603/2014 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 00593783280 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6181 37733/2014 GABRIEL FARIA 14473783774 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6182 39556/2014 GABRIEL MARTINS 0 2 9 1 4 3 2 11 5 5 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6183 35913/2014 GUILHERME SOARES 14416496702 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6184 36619/2014 HYAGOR BRASIL 70362016496 LUTA OLÍMPICA 2 Individual Iniciante
6185 41667/2014 IGOR FERNANDES DE SOUZA SILVA 10387533419 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6186 40668/2014 INGRID MARTINS 10437733475 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6187 41083/2014 ISAMARA VITORIA 11 5 2 7 2 1 6 7 4 8 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6188 37027/2014 IVONETE PADILHA JABONSKI 08345916937 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6189 37183/2014 JEFERSON CAITANO RODRIGUES 05445451500 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6190 40983/2014 JEOVANA TELES RIBEIRO 00416737277 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6191 36462/2014 JHEISSON FROES 10751646997 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6192 41071/2014 JHONATAN RODRIGUES LOURENCO 1 6 8 7 3 5 11 7 1 4 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6193 36182/2014 JHONATHAN DE LIMA RODRIGUES 04854739410 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6194 37785/2014 JHORDAN OLIVEIRA 10943357977 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6195 36495/2014 JOAO PAULO ALVES DOS SANTOS 02214143122 N ATA C A O 2 Individual Iniciante

6196 37940/2014 JOAO PAULO SANTIAGO GREGORINE 05510889900 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6197 36630/2014 JOAO REIS 0 11 7 3 4 2 2 2 0 0 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6198 39680/2014 JOAO SLVA 05357476160 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6199 41762/2014 JOELMARIA ARAUJO DA SILVA 0 4 1 9 9 6 111 9 3 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6200 39099/2014 JONATHAN DEWZY DA SILVA 10814292917 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6201 40109/2014 JOSE FERREIRA NETO 70075133105 JUDO 2 Individual Iniciante
6202 41600/2014 JOSE SOUSA 10056348401 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6203 38558/2014 KEVIN MORAIS 12833734751 JUDO 2 Individual Iniciante
6204 37310/2014 LEONARDO OLIVEIRA 10018231926 CICLISMO 2 Individual Iniciante
6205 36307/2014 LIGIA VENTURINI 10045100985 CICLISMO 2 Individual Iniciante
6206 38459/2014 LUANA SANTOS 4 8 11 7 1 4 7 8 4 0 JUDO 2 Individual Iniciante
6207 41366/2014 LUCAS GARCIA 06123134175 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6208 38735/2014 LUCAS RIBEIRO 00482733330 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6209 41355/2014 LUDMILA NATIELLY MEIRELES 53607775249 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6210 36683/2014 MARCELLE DA CRUZ DE SOUZA 15297079780 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6 2 11 37794/2014 MARCEL PADILHA 06905645974 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6212 38627/2014 MARIA KAWAZOE 08636763916 JUDO 2 Individual Iniciante
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6213 40807/2014 MARIA SANTOS 09907219908 JUDO 2 Individual Iniciante
6214 38677/2014 MARIA SEIFER 06286019642 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6215 39100/2014 MATEUS HIGOR ALVES DE SOUZA 01422684105 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6216 36468/2014 MONIQUE OLIVEIRA 04047172170 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6217 37865/2014 NATHAN INACIO 13785606630 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6218 41520/2014 NATHIELLY NONATO DA SILVA 03306122122 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6219 41207/2014 NATIELE VITORIA RIBEIRO DE SOUZA 01856710637 TENIS EM CADEIRA DE RODAS 2 Individual Iniciante
6220 35026/2014 PAULA SILVEIRA 11 7 8 2 9 7 4 6 2 8 JUDO 2 Individual Iniciante
6221 35234/2014 RAFAEL XAVIER MAMEDE 53097700200 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6222 39918/2014 REBECA CAMPOS DE OLIVEIRA 99791340200 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6223 39064/2014 RENGLIS XAVIER 10755320433 JUDO 2 Individual Iniciante
6224 37342/2014 ROBERTA MORAES 10886426758 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6225 39403/2014 SABRINA RIBEIRO 13454816670 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6226 37045/2014 SARAH MARIA DE ARAUJO 09379068913 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6227 38441/2014 STENLLEY ALMEIDA 1111 6 4 9 5 4 5 7 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6228 35207/2014 SYLVIO UBIRATAN DA FONSECA JUNIOR 10614347459 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6229 40463/2014 TAIANE ROCHA 03271274223 JUDO 2 Individual Iniciante
6230 41563/2014 THIAGO SANCHES 10814455999 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6231 41678/2014 VICTOR FURTADO 16193433716 JUDO 2 Individual Iniciante
6232 36777/2014 VINICIUS FERREIRA SOARES 13322066703 JUDO DE CEGOS 2 Individual Iniciante
6233 37910/2014 VITORIA CAROLINA DA SILVA RIBEIRO 08708493952 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6234 40031/2014 VITOR SILVA 06994428699 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6235 35310/2014 WILLIAM PIOVESAN 03945274028 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6236 36490/2014 YURI VIEIRA 11 7 4 9 7 9 8 4 4 1 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6237 36566/2014 ADRIANE CARINA BARBOSA MINAS 02502642264 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6238 41409/2014 ADRIANO LIMA 01767505418 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6239 37678/2014 ADRIELLE RODRIGUES PASSOS 04023033260 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6240 37084/2014 ALAN CAVALHO DA MOTA 05819363965 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6241 41763/2014 ALEX DOUGLAS MOTA MORAIS 00704673231 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6242 35008/2014 ALEXIA C. DE LIMA 07355091905 JUDO 3 Individual Iniciante
6243 40461/2014 ALISSON DA SILVA 03046528574 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6244 41092/2014 ANDRESSA FERREIRA 46943044885 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6245 39246/2014 ANNY PAULA 06163869150 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6246 39399/2014 ANNY RIBEIRO 09388707931 JUDO 3 Individual Iniciante
6247 37821/2014 ARIEL ROCHA SANTANA SANTOS 07449163560 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6248 40727/2014 ARTHUR RONDON 02292666146 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6249 38343/2014 AYHAN ZANELLA 05166947150 JUDO 3 Individual Iniciante
6250 39557/2014 BRENDO SANTOS 05289055541 CICLISMO 3 Individual Iniciante
6251 40702/2014 CARLA REGINA DE ALMEIDA SOUZA 73621870172 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6252 41408/2014 CAROLINE CAMPOS 17962700750 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6253 41264/2014 CASSIO FRAGOSO 41387266837 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6254 41591/2014 DANILO DE SOUSA MORAES 0 4 6 1 5 1 8 11 2 4 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6255 40465/2014 DANILO SILVA SERRANO 03947828527 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6256 39937/2014 DARLAN ANDRADE 04030096930 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6257 40472/2014 DEISIANE DOS SANTOS FIGUEIRED 03767651513 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6258 38483/2014 DIEGO DOS SANTOS MAGALHAES 1 4 1 9 9 11 5 7 0 6 JUDO 3 Individual Iniciante
6259 41765/2014 DOUGLAS SILVA 05349069152 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6260 38746/2014 ELIZABETE SILVA 70177720409 JUDO 3 Individual Iniciante
6261 34796/2014 ENZO ESTEVES 05960448521 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6262 36120/2014 FABIANA MATOS 00903447908 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6263 35109/2014 FATIMA LAURINO 08571020957 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6264 38261/2014 FELIPE DOS SANTOS MARIANO 01624794688 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6265 39942/2014 FELIPE MATOS DE SOUZA 00656459280 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6266 40314/2014 FERNANDO NASCIMENTO NETO 05763158423 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6267 36712/2014 FRANCISCO ALISSON DA SILVA SO 02172528340 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6268 36730/2014 FRANCISCO TARMERSON FARIAS 0 6 0 8 11 7 4 3 9 5 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6269 41420/2014 GABRIELA VITA SOUZA 04259020560 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6270 41369/2014 GABRIEL LOESCH 04090000009 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6271 36725/2014 GABRIEL NASCIMENTO SILVA 13301400795 JUDO DE CEGOS 3 Individual Iniciante
6272 40226/2014 GABRIEL REIS 10343778920 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6273 38973/2014 GILSINEI PESAMOSCA DA ROSA 02332842063 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6274 38716/2014 GLEYVISON LUIZ LOPES ARAUJO 09210418450 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6275 41350/2014 GUSTAVO BARBOSA 111 5 3 3 0 8 7 0 3 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6276 35145/2014 GYAN MACEDO 1 3 11 4 6 9 1 7 6 5 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6277 37089/2014 HAYANE NUNES 01531942601 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6278 37624/2014 HELEN VALESCA NEITZKE PEGLOW 07348006906 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6279 39940/2014 IGOR MIRANDA DED SOUZA 06581297160 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6280 39945/2014 JAINY SANTOS 07422783524 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6281 39443/2014 JHONA SILVA 06815789128 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6282 41729/2014 JHONATAM HENRIQUE PEREIRA 44125122822 JUDO DE CEGOS 3 Individual Iniciante
6283 4 2 0 11 / 2 0 1 4 JOAO CARLOS BASTOS DA COSTA 63869217715 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6284 36708/2014 JOAO COUTINHO 07946603479 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6285 38640/2014 JOAO LIMA 05651542302 JUDO 3 Individual Iniciante
6286 35243/2014 JOAO LOURINHO 54660408272 JUDO 3 Individual Iniciante
6287 36881/2014 JOAO PAULO DE MORAES SILVA 90566084287 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6288 38905/2014 JOAO PINHEIRO 10616931638 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6289 41395/2014 JOAO VITOR VASCONCELOS GOME 94669040278 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6290 38460/2014 JONATA DE SOUZA GARCIA 02174667029 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6291 39747/2014 JOSE SILVA 111 3 5 1 9 8 4 3 8 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6292 41337/2014 JOSE SOUSA 99648482268 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6293 42013/2014 KAIO SANTOS 14362659757 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6294 37175/2014 KAIO VASCONCELOS 70554826402 JUDO 3 Individual Iniciante
6295 41055/2014 KEREN SILVA SOUSA 04097072285 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6296 36681/2014 LARISSA SILVA 12455023443 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6297 40148/2014 LAURA FIERRO 41549140817 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6298 39527/2014 LAURA GODOY 09859424608 GINASTICA RITMICA 3 Individual Iniciante
6299 3 8 0 11 / 2 0 1 4 LEONARDO BENEVELUTO 16610367752 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6300 40868/2014 LEONARDO ZATT 09844539978 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6301 36246/2014 LIDRIELLY SILVA 01826669485 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6302 34884/2014 LOUISE SANTOS 01834081289 JUDO 3 Individual Iniciante
6303 39950/2014 LUIS ALEX DO CARMO SILVEIRA 89879325249 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6304 41781/2014 LUIS CARLOS OLIVEIRA FELIX 00454139241 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6305 40005/2014 LUIZA SOUSA 05297978106 JUDO 3 Individual Iniciante
6306 38862/2014 MARCIA SANTOS 06241421590 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6307 37332/2014 MARCOS SILVA 1 0 1 9 3 9 5 5 9 11 JUDO 3 Individual Iniciante
6308 34937/2014 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA 1 4 3 8 9 8 11 7 11 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6309 39217/2014 MARLONN BRUNO CAVILHA 11 3 5 6 2 2 3 9 6 6 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6310 40146/2014 MATHEUS AGUIAR 11 5 7 6 4 2 0 4 7 7 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6 3 11 35872/2014 MATHEUS MELO 70539034436 JUDO 3 Individual Iniciante
6312 36145/2014 MATHEUS SANTOS 01658361482 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6313 37432/2014 MAYANA DA SILVA FARIAS 01842027280 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6314 35809/2014 MAYARA LIMA 78830133272 JUDO 3 Individual Iniciante
6315 35770/2014 MAYCON SILVA 111 7 1 9 6 6 7 4 1 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6316 39151/2014 MAYRA LIMA 10547334494 JUDO 3 Individual Iniciante
6317 39236/2014 MIRIELI SANTOS 0 5 3 6 0 8 7 9 11 4 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6318 41052/2014 NAIURI KREIN 03999374047 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6319 39229/2014 NICOLE FRANZOI 03694982086 JUDO 3 Individual Iniciante
6320 41828/2014 PABLO TESSAROLO 12203277785 JUDO 3 Individual Iniciante



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014180 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200180

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6321 40176/2014 PAULO HENRIQUE ANDRADE 02888244152 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6322 37433/2014 PEDRO HENRIQUE CRUZ DE ARAUJO 02551202140 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6323 40227/2014 PEDRO PAULINO 08561983663 XADREZ 3 Individual Iniciante
6324 40909/2014 PETRUS FONSECA 10258944480 XADREZ 3 Individual Iniciante
6325 39431/2014 RAMONI TOLEDO 111 9 3 9 5 0 6 2 7 JUDO 3 Individual Iniciante
6326 41920/2014 RAPHAELA PEREIRA 02187677656 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6327 41845/2014 REGINER EUCARISTICO COSTA JUNIOR 13369880610 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6328 36521/2014 ROBERTA MOTA 06798515428 JUDO 3 Individual Iniciante
6329 40002/2014 RODOLFO EPIFANIO 10149083963 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6330 40688/2014 SAMUEL DE OLIVEIRA MENEZES 12387803779 TENIS EM CADEIRA DE RODAS 3 Individual Iniciante
6331 39964/2014 SIDNEY PANTOJA DOS SANTOS 02407484258 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6332 40571/2014 STEFAN KAMINSKI 11 3 9 8 4 7 2 9 5 6 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6333 39532/2014 TAIANA LOPES ALBINO 11 0 8 9 3 0 2 7 11 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6334 38270/2014 TAMIRES APARECIDA DE OLIVEIRA 01637445644 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6335 39657/2014 TAYNARA SILVA 06321802344 JUDO 3 Individual Iniciante
6336 40890/2014 TUANE ALVES 1 7 3 11 0 8 2 7 3 0 JUDO 3 Individual Iniciante
6337 41651/2014 VICTOR ALMEIDA 08490479437 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6338 38632/2014 VICTOR ALMEIDA 15787469739 JUDO 3 Individual Iniciante
6339 40172/2014 VINICIUS CRUZ 10182737942 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6340 40156/2014 VINICIUS WOITKE 07267154921 CICLISMO 3 Individual Iniciante
6341 34604/2014 VINIICIUS RANGEL VALENTIM 1 2 11 2 7 6 4 7 3 0 TENIS EM CADEIRA DE RODAS 3 Individual Iniciante
6342 36919/2014 VIVIANE SOUZA 06880370543 LUTA OLÍMPICA 3 Individual Iniciante
6343 36738/2014 WILLIAN FARIAS 05516074320 JUDO 3 Individual Iniciante
6344 40852/2014 YURI COSTA 14083174781 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6345 36637/2014 YURI MACHADO 07273090999 TENIS DE MESA 3 Individual Iniciante
6346 39046/2014 ANDRESSA MACHRY 02915063052 FUTSAL 1 Coletivo Iniciante
6347 41688/2014 BRUNA TANNERT 37946780877 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
6348 40582/2014 CAROLINE GODOI 40664386873 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
6349 38922/2014 CINTIA VIDA 08667457930 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6350 34989/2014 DANIEL VERAS SILVESTRE 00933266960 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
6351 39049/2014 DJENIFER BECKER 06845005907 FUTSAL 1 Coletivo Iniciante
6352 36190/2014 FELIPE ANTONIO SISTA 05021613960 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
6353 40600/2014 FLAVIA APPEL 07584658903 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
6354 37019/2014 GABRIELA VOLTOLINI 09666674920 VOLEIBOL 1 Coletivo Iniciante
6355 38066/2014 GABRIEL RODRIGUES ANDRADE 08210895958 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
6356 39053/2014 NADIELE COSTA 07604179975 FUTSAL 1 Coletivo Iniciante
6357 37284/2014 SARAH FERREIRA 10447579495 BASQUETEBOL 1 Coletivo Iniciante
6358 38268/2014 VITORIA CIRIACO FERNANDES 10420753796 BOCHA PARAOLÍMPICA 1 Coletivo Iniciante
6359 37746/2014 ANDRE UHLMANN 07000333944 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
6360 34580/2014 EDUARDO DAVI GOMES 05190618455 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
6361 41556/2014 FERNANDO ANACLETO DA SILVA 10819572632 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
6362 37247/2014 LUCAS VICTORIO DA COSTA 0 1 2 5 0 2 4 11 8 9 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
6363 34602/2014 MARIA EDUARDA SILVA 05289709410 BOCHA PARAOLÍMPICA 2 Coletivo Iniciante
6364 39018/2014 NAYARA MALHEIROS CARUZZO 0 4 7 7 9 4 2 0 9 11 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
6365 37580/2014 EDMUNDO FELIPE DE MELO 08406279478 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
6366 39120/2014 GENILSON ALVES DE CARVALHO 05738207408 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
6367 34454/2014 GIULIANA CONSANI 45342642833 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6368 39505/2014 JONATAS MELLO 43109142848 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante
6369 39135/2014 LORRAN SOUZA 15318952712 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6370 38577/2014 LUCAS SILVA 14569455727 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6371 40831/2014 RAFAELA DUARTE CHIMENES 0 1 8 8 3 8 2 0 111 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
6372 41878/2014 SILVINO ALLAN VARGAS 00644448997 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
6373 39679/2014 TAMIRES PEREIRA 1 4 11 0 7 4 0 6 8 1 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6374 37617/2014 TATIANA ALVES 42256464830 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6375 34500/2014 THALES FERNANDES 04657385321 VOLEIBOL 3 Coletivo Iniciante
6376 41428/2014 VANESSA DE SIQUEIRA 0 11 2 9 0 9 7 0 1 3 BOCHA PARAOLÍMPICA 3 Coletivo Iniciante
6377 36656/2014 VICTOR HENRIQUE RAMIREZ 05363697122 BASQUETEBOL 3 Coletivo Iniciante

CATEGORIA ATLETA DE BASE

N° de Or-
dem

Nº Ficha Atleta CPF Modalidade Classificação Tipo de Modalidade Categoria de Idade

6378 37328/2014 AMANDA FERREIRA DE LIMA 10815477406 JUDO 1 Individual Iniciante
6379 37632/2014 ANA GIULIA PEREIRA ZORTEA DE FARIA 08615534977 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6380 4 11 6 4 / 2 0 1 4 ANA PAULA BATISTA DE MORAIS 0 5 6 0 6 3 3 2 11 6 JUDO 1 Individual Iniciante
6381 40235/2014 ANDERSON LUIZ SOUZA DA SILVA 111 9 0 8 3 4 4 3 0 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6382 39555/2014 ANDERSON SILVA SANTOS 04587763195 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6383 37079/2014 ANDRESSA RESENDE DE OLIIVEIRA 17905025780 REMO 1 Individual Iniciante
6384 37330/2014 ARTHUR RODRIGO MONTEIRO SANTOS CURY 10931398975 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6385 37616/2014 BEATRIZ PIMENTEL DIZOTTI 48025001814 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6386 35343/2014 BERNARDO SANCHOTENE DE OLIVEIRA 86259806000 ESGRIMA 1 Individual Iniciante
6387 37800/2014 BRUNO MAGALHAES DA SILVA 0 4 0 6 11 2 0 1 0 7 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6388 4 0 6 11 / 2 0 1 4 CAIO ORDRIGUES PUMPUTIS 35264610827 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6389 41501/2014 CLARA VILLACA RENAULT PENTEADO 75472589720 VELA 1 Individual Iniciante
6390 37866/2014 DAVID EDUARDO SILVA 11 2 0 2 7 5 7 6 8 5 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6391 41470/2014 DENNER CORDEIRO DA SILVA 44364098809 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6392 39638/2014 DIOGO TEIXEIRA NUNES 23707575829 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6393 37695/2014 DOUGLAS MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 11 2 6 2 1 8 2 6 0 3 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6394 37854/2014 EMANUELA POSZTBIEGEL SIMOES BARBOSA 09018252476 JUDO 1 Individual Iniciante
6395 39304/2014 ERICK EDUARDO BRUSKE 09654576996 Mountain Bike 1 Individual Iniciante
6396 3 6 8 11 / 2 0 1 4 FELIPE BROTTO LEMOS 06599238904 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6397 39690/2014 FELIPE WALLAN FERRERA DA SILVA 09501768937 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6398 40629/2014 FERNANDA RAFAELA DOS SANTOS ANDRADE 13757863771 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6399 41555/2014 FRANCISCO LOBO COUTINHO 14622278723 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6400 41745/2014 GABRIEL BORGES LUCIANO 09695063926 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6401 38278/2014 GABRIEL GALVAN RIBEIRO 48380586832 BICICROSS 1 Individual Iniciante
6402 39216/2014 GABRIEL HENRIQUE SALOMAO 43472590858 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6403 39618/2014 GABRIELLE MARQUES DOS SANTOS 15160489703 REMO 1 Individual Iniciante
6404 34463/2014 GABRIEL NOGUEIRA CARDENES 10515167657 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6405 40405/2014 GABRIEL POLITI FERREIRA 46803992870 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6406 37210/2014 GUSTAVO DE FARIA CALIMAN 48386021896 BICICROSS 1 Individual Iniciante
6407 41835/2014 HYGOR RAYNE ALMEIDA DA VITORIA 16126129709 REMO 1 Individual Iniciante
6408 34493/2014 ISABELLY MENDES ANDRADE 06564444524 MARATONA AQUATICA 1 Individual Iniciante
6409 35252/2014 ISABEL SOARES FAGUNDES 16517642714 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6410 40069/2014 IZAAC BEZERRA DE PAULA JUNIOR 0 6 6 6 8 3 0 8 5 11 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6 4 11 38604/2014 JANAINA LIMA DE PAULO 45543183895 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6412 37971/2014 JENIFER FUCHS KOLBEN 10176021906 CICLISMO 1 Individual Iniciante
6413 39910/2014 JESSICA HONORATO CAETANO 41222259818 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6414 42081/2014 JOAO BATISTA VINICIUS DA SILVA 70385771401 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6415 40586/2014 JOAO VICTOR LEGUIZAMON PENA 06550492157 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6416 37393/2014 KAINAN COERIN DE JESUS 44588428896 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6417 41724/2014 KAMILA RANGEL DA SILVA 17620745750 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6418 39593/2014 KHAYNA EDUARDA MARQUES DA COSTA 38692428841 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6419 37514/2014 LEANDRO ABNER FERREIRA DE SOUZA 47128890807 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6420 34502/2014 LETICIA CORREA MENDES 17047300740 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6421 37802/2014 LETICIA MARIA RODRIGUES 45201524885 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6422 41068/2014 LUCAS GILINSKI DA CUNHA 04442700940 B A D M I N TO N 1 Individual Iniciante
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6423 35350/2014 LUCAS MATHEUS OLIVEIRA GOMES 02245385276 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6424 37134/2014 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA CLINCO 46761707854 MARATONA AQUATICA 1 Individual Iniciante
6425 41605/2014 MARCOS SCOLARO 04027772040 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6426 42072/2014 MARIA EDUARDA LIMA DUTRA 14310668771 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6427 37405/2014 MARIA LUIZA DE CARVALHO PESSANHA 15802105704 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6428 40666/2014 MARIANA COELHO ANTONINI 47028296881 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6429 38273/2014 MARIANA MOLLER DE ATHAYDE 01705544061 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6430 34648/2014 MARIA VITORIA SORBO MARTINS 46692461863 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
6431 35093/2014 MARINA ZAGO ALVES CRUZ 09310459670 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6432 34961/2014 MATHEUS FEREIRA DE MORAES GONCHE 15669609751 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6433 38861/2014 MATHEUS GARIEL DE LIZ CORREA 10378749943 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6434 38083/2014 MATHEUS ZANON PEREIRA 47268314884 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6435 39280/2014 MAXWELL LUCAS CAMPOS DE OLIVEIRA 05378436125 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6436 39955/2014 MILENA FERNANDES BARBOSA LOPES 16218996751 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6437 35024/2014 NATAN MACEDO DOS SANTOS 09520196986 T R I AT L O N 1 Individual Iniciante
6438 35285/2014 OLAVO JOSE REALI JUNIOR 10184335973 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6439 35381/2014 OMIRA MARIA ESTACIA NETA 04046776145 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6440 41297/2014 PEDRO HENRIQUE SEWASTJANOW CORDEIRO 39807146836 TENIS 1 Individual Iniciante
6441 36127/2014 PIETRA CANI LINZMEIER 07990437961 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6442 36194/2014 PIETRA FERNANDA FERREIRA VALERIO 43991716852 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6443 37302/2014 RAFAELA TREVISAN RAURICH 10759834954 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6444 39886/2014 RENAN AUGUSTO DA SILVA CUNHA 46949520808 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6445 40958/2014 RITA MARIA DOS SANTOS SOUSA 45693407845 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6446 38728/2014 ROBERTA ALMEIDA DOS SANTOS 17654698720 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6447 37397/2014 RODOLFO MARKA FRAGA MOREIRA 48371689810 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6448 37199/2014 SARAH BEZERRA NASCIMENTO 15773481766 JUDO 1 Individual Iniciante
6449 42057/2014 SAVIO JERLAN SANTANA VIEIRA 05731243530 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6450 36006/2014 THIAGO FRANCISCO DA SILVA 15017768785 REMO 1 Individual Iniciante
6451 34469/2014 TULIO MOREIRA DE OLIVEIRA 46891467802 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6452 36373/2014 TYFANE RODRIGUES MARTINS 04191697170 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6453 40244/2014 VINICIUS LISBOA PELISSARI 10692478981 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6454 40328/2014 VITOR FERNANDES DA SILVA 03949335080 CANOAGEM 1 Individual Iniciante
6455 37481/2014 VITORIA DA COSTA SIQUEIRA 4 7 11 3 3 3 7 8 9 9 TA E K W O N D O 1 Individual Iniciante
6456 39058/2014 VITORIA FIORINI SAAR 13191427619 N ATA C A O 1 Individual Iniciante
6457 37186/2014 VITORIA SENA BATISTA ALVES 22841499871 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6458 41558/2014 WELLINTON FERNANDES DA CRUZ FILHO 37479461860 AT L E T I S M O 1 Individual Iniciante
6459 36529/2014 ANDRIELI ESTEFANI DE LIMA 04310483046 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6460 37669/2014 ARTHUR GOUVEIA DA LUZ 02734031256 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6461 36532/2014 BRENO MARTINS CORREIA 17252249760 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6462 38035/2014 CAIO VINICIUS TEIXEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 46992914812 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6463 40754/2014 CAMILA TENORIO MOREIRA 10451639960 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6464 38294/2014 CLARA SALES VASCONCELOS 0 4 2 4 5 2 8 7 11 0 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6465 39393/2014 CLAUDIA MACEDO GERVASIO 16737319700 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
6466 39574/2014 EBERSON MATUCARI SILVA 0 6 11 7 5 2 7 1 9 5 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6467 39706/2014 EDILSON FELICIDADE CAMPOS 05389945174 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6468 40952/2014 EDWIN LUIZ DANTAS BATISTA 06522399512 MARATONA AQUATICA 2 Individual Iniciante
6469 41266/2014 ENZO PUTINATI KIHARA 42875655841 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6470 41813/2014 EVELYN NUNES DE SOUZA 46859075821 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6471 35991/2014 FAUZE NASSER ALLE 05134163154 JUDO 2 Individual Iniciante
6472 4 11 9 4 / 2 0 1 4 GABRIELA SEGURA LANDIM 45284241851 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6473 40916/2014 GABRIEL NEVES SILVA 17960832757 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6474 41679/2014 GABRIEL SOUSA DOS SANTOS 16503906706 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6475 38122/2014 GEIVIT BRESCANSIN PINHEIRO 46876420809 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6476 37994/2014 GIOVANNA BORK OLIVEIRA 46859670894 GINASTICA ARTISTICA 2 Individual Iniciante
6477 37842/2014 GIOVANNA DI COLA LOURO 44515415816 ESGRIMA 2 Individual Iniciante
6478 40639/2014 GIOVANNA GUIMARAES BRAGA SILVA 1 0 1 7 9 3 11 9 4 8 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6479 36247/2014 GUILHERME MENEZES DOMINGUES 01875036644 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6480 36078/2014 HEITOR ROQUE COELHO 45102053841 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6481 41035/2014 HENRIQUE MARCELO HAYASHI 05643338165 TENIS DE MESA 2 Individual Iniciante
6482 37055/2014 ISABELA BEATRIZ FERREIRA 17946338716 REMO 2 Individual Iniciante
6483 36934/2014 ISABELA MACEDO SILVA 0 6 2 6 7 1 7 11 6 7 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6484 36686/2014 ISABELA PASCHOAL OLIMPIO DE ANDRADE 09884065942 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6485 40303/2014 ISABEL DEMARCO DE QUADROS 87242222087 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6486 37698/2014 ISADORA BRESSAN FRAIOLI 12295644623 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6487 4 0 7 11 / 2 0 1 4 JHOYHANA KAROLYNE SANTOS FERREIRA 09293610914 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6488 41800/2014 JHULLY MARIA MENEZES DA COSTA 46869976821 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6489 39979/2014 JONATHAN CESAR DE BRITO DA SILVA 01689420030 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6490 36437/2014 JOSE VITOR FARIAS 09333268901 REMO 2 Individual Iniciante
6491 41474/2014 KAREN FERNANDES OLIMPIO 14378409658 Mountain Bike 2 Individual Iniciante
6492 39925/2014 KARINA LETICIA LIMA 45492483862 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6493 39437/2014 KATHELYN NAIARA VIEIRA NORBERTO 12822016623 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6494 38452/2014 LINCOLN DO VALE SILVA 07562246912 CICLISMO 2 Individual Iniciante
6495 39409/2014 LORENA BARREIRA RODRIGUES DA SILVA 35722709875 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6496 38036/2014 LUANH SABOYA FERNANDES RODRIGUES 09435284965 JUDO 2 Individual Iniciante
6497 35160/2014 LUANNA NUNES MARTINS DE OLIVEIRA 46348966801 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6498 39536/2014 LUCAS CAMPOS GOMES 05514999157 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6499 36389/2014 LUCAS DANIEL SIQUEIRA 46546998807 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6500 41824/2014 LUCAS MATHEUS PONTES DE OLIVEIRA 70537614443 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6501 36082/2014 LUCCA LEONARDO RADHUANY TORRES 42561534898 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6502 40053/2014 LUIZ CARLOS RODRIGUES JUNIOR 46863352800 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6503 38120/2014 MANOELLA KLEMZ KOEPSEL 1 0 2 4 4 8 8 6 9 11 B A D M I N TO N 2 Individual Iniciante
6504 40613/2014 MARIA CLARA FELIX TIRULLI 45341345843 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6505 4 11 0 6 / 2 0 1 4 MARIA EDUARDA RAMOS AZEVEDO 05684310141 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6506 37250/2014 MARIANA ARAUJO ALMEIDA 01366350596 MARATONA AQUATICA 2 Individual Iniciante
6507 40862/2014 MATHEUS DE TOFFOL DA LUZ 01251707939 BICICROSS 2 Individual Iniciante
6508 41244/2014 MATHEUS FELIPE SOARES 45331662889 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6509 37526/2014 MAXIMILIANO SOSA RUPERTI 70648367428 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6510 39821/2014 NADISON MARQUES DOS ANJOS 02798698278 CICLISMO 2 Individual Iniciante
6 5 11 39891/2014 NATHALIA SIQUEIRA MARANGONI 45255309877 CANOAGEM 2 Individual Iniciante
6512 36473/2014 PEDRO MORGADO 09659138997 REMO 2 Individual Iniciante
6513 38745/2014 RAFAEL LOMBARDI 37779810879 ESGRIMA 2 Individual Iniciante
6514 40604/2014 RAFAEL TANGERINO CERQUEIRA RIBEIRO MELLO 33429893860 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6515 39146/2014 RENATA ZETTERMANN TROIS DE AVILA 44813697879 ESGRIMA 2 Individual Iniciante
6516 36366/2014 STEPHANIE DE FRANCA E SILVA 40562968806 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6517 41880/2014 TALITA DOS SANTOS MENEZES 4 7 11 7 5 7 1 8 0 2 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6518 4 11 6 3 / 2 0 1 4 VANESSA CRISTINA BENTO 11 0 7 6 8 9 2 6 0 4 TA E K W O N D O 2 Individual Iniciante
6519 40950/2014 VICTOR EMMANUEL MATHEUS ROSALEM 39631518892 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6520 39296/2014 VICTORIA DE FATIMA DA CRUZ PARENTE 04793081363 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6521 36484/2014 VITOR HUGO BOTELHO IZIDORO 46799998880 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6522 34891/2014 WELLINGTON LORENZON 09722697978 AT L E T I S M O 2 Individual Iniciante
6523 36220/2014 YASMIN SAYURI ZANETTI DE LIMA TABA 37043163854 N ATA C A O 2 Individual Iniciante
6524 34660/2014 AMANDA LOPES GARCIA 40874245885 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6525 40267/2014 AMANDA NAYARA CORREA COSTA 41253943850 JUDO 3 Individual Iniciante
6526 41554/2014 ANA CAROLINE DUQUE DOS SANTOS 06898727982 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6527 34898/2014 ANDRE LUIZ MARTINS ABREU 15567859767 REMO 3 Individual Iniciante
6528 41646/2014 ANDRESSA DOS SANTOS NASCIMENTO 17723188765 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6529 4 11 9 0 / 2 0 1 4 ANDREY DE OLIVEIRA GODOY 09143000916 VELA 3 Individual Iniciante
6530 37102/2014 ARTHUR DOS SANTOS COSTA SILVA 13971892744 REMO 3 Individual Iniciante
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6531 37739/2014 ARTHUR KEHL DA SILVA 03771314070 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6532 40949/2014 ARTHUR VINICIUS VIEIRA LOPES 06139374901 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6533 37244/2014 BARBARA ZANESCO MOEHLECKE 03674329000 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
6534 38613/2014 BIANCA BRAGA DA ROSA 03613040050 JUDO 3 Individual Iniciante
6535 38100/2014 CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA CASTRO FERREIRA 16052428708 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6536 37266/2014 CARLOS EDUARDO MARINONI 07262173952 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6537 41597/2014 CAROLINE DE ALMEIDA DA SILVA 04291315007 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
6538 38243/2014 CLEBER AZEVEDO GODINHO 05750918190 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6539 41654/2014 CRISTIAN MACHADO 07866977925 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6540 35195/2014 DJALMA XAVIER DA SILVA FILHO 10137253605 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6541 41785/2014 EDUARDO DE MEDEIROS COLLA 09002281994 BICICROSS 3 Individual Iniciante
6542 36728/2014 FELIPE RIZZO ASSUMPCAO 43734508894 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6543 41948/2014 FERNANDA DE GOEIJ 11 3 5 5 3 2 1 9 2 1 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6544 38384/2014 GIOVANA DINIZ DE OLIVEIRA BONETTI 86310500082 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
6545 40948/2014 GUSTAVO ESTEVES DE OLIVEIRA CESAR 44438152879 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6546 40007/2014 IGOR NUNES CUNHA 16431788737 REMO 3 Individual Iniciante
6547 41582/2014 ISABELLA CORREA VON WALLWITZ 46532008826 ESGRIMA 3 Individual Iniciante
6548 41080/2014 ITALO MAZZILI CABRAL DE CARVALHO 60859826317 JUDO 3 Individual Iniciante
6549 37376/2014 JOAO GILBERTO FRANCA E SILVA 12178742670 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6550 37133/2014 JOAO RICARDO CAUDURO DE MIRANDA 09239670955 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6551 37219/2014 JOAO VICTOR BUENO COSSO 21976897890 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6552 41435/2014 JOAO VITOR PERINELLI 4 7 11 0 7 6 3 8 7 0 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6553 41581/2014 JONATAS DA SILVA CARVALHO 05994988383 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
6554 35878/2014 JULIANA DOS SANTOS SANTANA 47040239825 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6555 39687/2014 LAUANA FERNANDES DA SILVA 04087168190 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6556 39678/2014 LEONARDO SILVA DE LIMA 09379366930 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
6557 34446/2014 LEONARDO SIMOES CHAVES 4 4 6 9 5 0 11 8 2 4 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6558 39893/2014 LILIAN GODOY SANTOS ALVES 12220546632 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
6559 41634/2014 LORRAINE BARBOSA MARTINS 17959812705 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6560 41238/2014 LUANA KAROLINE BERNARDO PEREIRA 04208416017 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6561 36239/2014 LUAN VIERO DA COSTA 05690494151 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6562 34662/2014 LUCAS ANTONIO MARTINS LIMA 46327784860 JUDO 3 Individual Iniciante
6563 36170/2014 LUCAS LOPES AQUINO SOARES 00630936269 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6564 41459/2014 LUCAS SOUZA DA SILVA 43435284803 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6565 37238/2014 LUIZ CANDIDO DOS SANTOS NETO 04740435179 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6566 34570/2014 MARCELLA DIAS TEIXEIRA 111 6 1 7 4 3 4 0 5 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6567 39983/2014 MARCELO ROOS GOMES 04372536003 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6568 40930/2014 MARCO AURELIO GUDIO VAZ 46406164814 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
6569 35973/2014 MARIA AMALIA ZANETTI VERZOLA 45508309802 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6570 39540/2014 MARIA EDUARDA BIACO 46815215822 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6571 41518/2014 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA SILVA 17938877727 REMO 3 Individual Iniciante
6572 41885/2014 MARLENE EWELLYN SILVA DOS SANTOS 17959391769 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6573 40631/2014 MATEUS BANDEIRA DE AVILA 04216532055 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6574 36489/2014 MATEUS SIQUEIRA LACERDA 06326472130 BICICROSS 3 Individual Iniciante
6575 41521/2014 MATHEUS REIS DE MENDONCA 04212187035 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6576 38778/2014 MILA BARROS DOS SANTOS 44532294886 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6577 41590/2014 MONALIZA BEZERRA FEITOSA 04864335362 B A D M I N TO N 3 Individual Iniciante
6578 35784/2014 MURILLO ALBUQUERQUE SANTOS 4 111 6 4 2 7 8 0 0 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6579 39699/2014 OTAVIO LUDOVINO PIERETTI 4 6 2 9 8 3 11 8 5 8 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6580 41939/2014 PEDRO BARCELOS BERARDI 04129705032 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
6581 39870/2014 PEDRO JARROS ZONTA 03183839008 VELA 3 Individual Iniciante
6582 39908/2014 RAFAELA BRANCO DOS SANTOS 44498398890 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6583 41030/2014 RAFAELA RODRIGUES DOS SANTOS 41948243857 TENIS 3 Individual Iniciante
6584 41715/2014 RAYNARA MENDONCA DA SILVA 01747230405 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6585 39031/2014 RENATO NAVARRO ROMANCINI 42958600858 Mountain Bike 3 Individual Iniciante
6586 41783/2014 SAYMON RANGEL HOFFMANN 03402235021 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6587 41653/2014 SIRLENI SOUZA MEDINA 17949942703 AT L E T I S M O 3 Individual Iniciante
6588 38395/2014 STEFANY CAROLINE CERRI BRANDI 42408684838 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6589 38256/2014 SUELLEN DOS SANTOS SILVA 16096349773 JUDO 3 Individual Iniciante
6590 40133/2014 TACIO HENRIQUE DOS BRAULIO DOS SANTOS 41762809800 JUDO 3 Individual Iniciante
6591 38429/2014 TAUAN VITOR CHECHI LEMES 10143679996 CANOAGEM 3 Individual Iniciante
6592 39650/2014 THALLITA FABRINO SILVA SALLES 12056043670 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6593 39305/2014 TIAGO YUJI SOUZA ASAKAWA 45180597862 N ATA C A O 3 Individual Iniciante
6594 41669/2014 VALERIA DE JESUS CLAUDINO 85843747522 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6595 34693/2014 YAGO RODRIGUES SANTOS ALVES 08757068941 T R I AT L O N 3 Individual Iniciante
6596 38194/2014 YSSLAM ABDUL HAMMOUD 47003046857 TA E K W O N D O 3 Individual Iniciante
6597 38137/2014 ADNA IZABEL PAIVA SILVA 17350723709 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6598 40790/2014 ALLAN RICHER SANTOS LOPES 06843486320 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6599 38610/2014 AMANDA CAROLINE MITTELSTADT STEIN 0 4 11 6 7 6 5 0 4 0 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6600 37930/2014 ANA CAROLINA BATISTA DO NASCIMENTO 1 7 0 11 4 1 4 7 7 0 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6601 40767/2014 ANTONIO LUIS MOREIRA BRASIL 07144966340 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6602 40759/2014 AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA 07145569396 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6603 40739/2014 BRUNO BONFIM LEAO 07145249308 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6604 36928/2014 CARLOS EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA 45196246819 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6605 40732/2014 EUZEBIO HENRIQUE DA SILVA 04160642306 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6606 37249/2014 EVELYN EDUARDO LOPES 16061362757 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6607 41033/2014 FABRICIO FARIAS DA SILVA LIMA 06322404318 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6608 34565/2014 FERNANDO LUIS RABELO STURARO 15325647750 VOLEI DE PRAIA 1 Coletivo Iniciante
6609 37839/2014 GABRIELLY AMARO DE OLIVEIRA 14364243728 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6610 35958/2014 GABRIEL MENDONCA DE ARAUJO 47462984830 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6 6 11 37853/2014 GEANDRA LEONCIO RODRIGUES DE SOUZA 03426585227 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6612 36034/2014 GEOVANNY BARRACHI DE MOURA 46104606881 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6613 37843/2014 GESSANDRA LEONCIO RODRIGUES DE SOUZA 03426561204 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6614 40775/2014 IRANEI DA CONCEICAO COELHO FILHO 06265714309 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6615 40770/2014 LEONARDO MARQUES FONTENELE 07100458323 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6616 41056/2014 LEONARDO VIEIRA DOS SANTOS 07552875330 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6617 40755/2014 MARCO ANTONIO CARDOSO SILVA 07050369365 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6618 41072/2014 MARCOS VINICIUS VIEIRA DOS SANTOS 02547747251 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6619 35721/2014 MATHEUS PERARO FURQUIM 37253102894 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6620 36671/2014 MATHEUS SANTANA BRAZ 43747880851 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6621 41086/2014 PAULO JAAZIEL PEREIRA SILVA 07560236375 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6622 40721/2014 RAIMUNDO JOSE DA SILVA NETO 06531758333 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6623 41036/2014 RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA 07145582309 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6624 35469/2014 RICARDO CANAL FILHO 42984773802 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6625 34735/2014 ROBERTA DA CUNHA PESSANHA DA SILVA 16685510714 POLO AQUATICO 1 Coletivo Iniciante
6626 40728/2014 SILVESTRE MANOEL DA SILVA 06095233330 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6627 40743/2014 TTHIAGO PEREIRA DA CRUZ 07044975305 HANDEBOL 1 Coletivo Iniciante
6628 42104/2014 CAIO DE MEDEIROS FREIRE 10412853450 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
6629 3 7 11 8 / 2 0 1 4 CAROLINA FERNANDES RAMOS 42297142897 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6630 34747/2014 DANIELA SALCEDO AMARAL 45555714874 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6631 37191/2014 GABRIELA SILVA ANDRADE DO CARMO 44632166804 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6632 38431/2014 JULIA CARDOSO DE SOUZA 45100052880 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6633 36748/2014 MARIA CLARA ESCUDERO 45248505895 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6634 37459/2014 MARIA GABRIELA PRESTES VENCIGUERI 42984227808 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6635 36256/2014 MYLENA FRASON DOMENEGUETTI 4 4 2 7 8 11 4 8 5 0 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6636 41998/2014 PEDRO HENRIQUE RESENDE SANTOS 05657543432 VOLEI DE PRAIA 2 Coletivo Iniciante
6637 35122/2014 THABATA MARIA QUEIROGA DE MELO 4 3 8 0 2 0 9 8 8 11 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
6638 39001/2014 YASMIN AMARALINA ANGELO FERRAZ DE OLIVEIRA 4 1111 4 7 0 8 9 8 POLO AQUATICO 2 Coletivo Iniciante
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6639 37552/2014 ADRIELSON EMANUEL DOS SANTOS SILVA 09602310995 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6640 39323/2014 ALEXANDRE KERKIS 23707156850 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6641 39767/2014 ALVARO FREITAS NEVES 12042581631 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6642 39570/2014 BARBARA ANANDAYA DE SOUZA 47506624885 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6643 39514/2014 BRENDA ALEGRE MOLINA CONCEICAO 42215991895 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6644 41286/2014 CLEBER VINICIUS BRAGA DE LIMA 12865741613 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6645 37759/2014 DUARTE BATISTA MARQUES NETO 03465022173 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6646 40505/2014 EDUARDO GONCALVES GROPILLO 42214586822 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6647 35550/2014 ENRICO ANTUNES LUCATO DE MUNNO 46102321898 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6648 38463/2014 GABRIELA SARINHO DIAS 46626713884 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6649 35382/2014 GABRIEL TROTTENBERG POCI 37345356892 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6650 36814/2014 GIOVANIA MITIE MAESIMA CUNHA 09756824905 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6651 36761/2014 GRAZIELE ALINE MALIN 10132941902 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6652 41289/2014 GUSTAVO REZENDE BORGES 11 0 8 6 6 4 6 6 0 6 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6653 40699/2014 HENDRIX ALVES BRITO 10553455664 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6654 39534/2014 JESSICA GOMES ANTUNES 46188183871 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6655 35384/2014 JOAO PEDRO BARBOSA DE OLIVEIRA 08587222678 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6656 35050/2014 JORGE RAFAEL SOARES CEBULSKI 08509828989 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6657 35912/2014 JULIANO MENDES DA CUNHA 09199347903 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6658 35468/2014 LEONARDO NEVES LUCCA 46107093842 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6659 36897/2014 LUCAS FERREIRA ALVES 11 6 2 1 7 6 4 6 6 4 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6660 40413/2014 LYDIA MOUSINHO DE ANDRADE VERISSIMO 09530941463 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6661 34998/2014 NICOLLY AMANDA BITENCOURT 09054831979 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6662 35156/2014 PATRICIA MORI NUNES PEREIRA 06726743947 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6663 35378/2014 PEDRO NASCIMENTO BASTOS 48384251800 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6664 35592/2014 ROBERT VILLARINO RITTSCHER 46280004848 POLO AQUATICO 3 Coletivo Iniciante
6665 39548/2014 THAINA AYUMI TOKAI 39004080848 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante
6666 38487/2014 THIAGO GONCALVEZ BETZLER DE OLIVEIRA 15835633777 VOLEI DE PRAIA 3 Coletivo Iniciante
6667 38224/2014 VICTORIA DE LUCCA BRESSAN 45257042843 HANDEBOL 3 Coletivo Iniciante

PORTARIA Nº 143, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente até 31 de outubro de
2014, o prazo para cumprimento das cláusulas suspensivas, de que
trata o item 8 do Manual de Instruções para Aprovação e Execução
dos Programas e Ações do Ministério do Esporte inseridos no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC, visando à implantação
de infraestruturas necessárias à realização dos Jogos Olímpicos e
Paraolímpicos Rio 2016, no âmbito dos Termos de Compromisso
firmados pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de mandatária
da União, com o Município do Rio de Janeiro, com vistas à execução
das obras do Parque Olímpico da Barra, no Rio de Janeiro, es-
pecificamente no que concerne às instalações de Handebol e do Cen-
tro Olímpico de Esportes Aquáticos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 76, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano de Ação Nacional para
Conservação da Onça-parda - PAN Onça-
parda, contemplando uma espécie ameaça-
da de extinção, estabelecendo seu objetivo
geral, objetivos específicos, ações, prazo de
execução, abrangência e formas de imple-
mentação e supervisão. (Processo nº
02070.002648/2010-01).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 7.515, de 08 de julho de 2011, que aprovou a Estrutura Regimental
do Instituto Chico Mendes e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando a Instrução Normativa MMA nº 03, de 27 de
maio de 2003, que reconhece 627 espécies da fauna brasileira como
ameaçadas de extinção, de acordo com seus anexos;

Considerando a Resolução MMA-CONABIO nº 03, de 21 de
dezembro de 2006, que estabelece metas para reduzir a perda de
biodiversidade de espécies e ecossistemas, em conformidade com as
metas estabelecidas no Plano Estratégico da Convenção sobre Di-
versidade Biológica;

Considerando a Portaria ICMBio nº 78, de 03 de setembro
de 2009, que cria os centros nacionais de pesquisa e conservação do
Instituto Chico Mendes e lhes confere atribuição;

Considerando a Portaria MMA nº 43, de 31 de janeiro de
2014, que institui o Programa Nacional de Conservação de Espécies
Ameaçadas de Extinção - Pró-Espécies;

Considerando o disposto no Processo n°
02070.002648/2010-01, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Nacional para Conservação
da Onça-parda com os ajustes realizados no processo de monitoria.

Art. 2º O PAN Onça-parda tem como objetivo geral "Reduzir
a vulnerabilidade da onça-parda, ampliando a proteção e a qualidade
dos habitats e o conhecimento aplicado à sua conservação, e re-
duzindo a remoção de indivíduos gerada pelo contato com atividades
antrópicas, em cinco anos".

§1º O PAN Onça-parda abrange uma espécie ameaçada de
extinção: Puma concolor.

§2º Para atingir o objetivo previsto no caput, o PAN Onça-
parda, com prazo de vigência até fevereiro de 2017 e com supervisão
e monitoria anual, possui os seguintes objetivos específicos:

I - gerar e disseminar o conhecimento sobre a biologia,
ecologia e a genética da onça-parda em grandes áreas contínuas e em
áreas fragmentadas, em cinco anos;

II - reduzir a perda dos habitats remanescentes naturais ade-
quados à sobrevivência da onça-parda, em cinco anos;

III - aumentar a conectividade entre remanescentes de ve-
getação nativa em áreas alteradas, em cinco anos;

IV - aumentar o conhecimento sobre as dimensões ecoló-
gicas, sociais, culturais e econômicas do abate de indivíduos de Puma
concolor e suas presas;

V - diminuir a retirada de indivíduos de Puma concolor da
natureza por caça, abate oportunístico e retaliatório, em cinco anos;

VI - reduzir impactos negativos nas populações de onças-
pardas causados pelas atividades rurais (pecuária, soja, cana-de-açú-
car e silvicultura) e pela expansão da malha viária, em cinco anos.

Art. 3º Caberá ao Centro Nacional de Pesquisa e Conser-
vação de Mamíferos Carnívoros - CENAP a coordenação do PAN
Onça-parda, com supervisão da Coordenação Geral de Manejo para
Conservação da Diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento da
Biodiversidade.

Parágrafo único. O Presidente do Instituto Chico Mendes
designará um Grupo de Assessoramento Técnico para acompanhar a
implementação e realizar monitoria do PAN Onça-parda.

Art. 4º O PAN Onça-parda deverá ser mantido e atualizado
na página eletrônica do Instituto Chico Mendes.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 36, de 23 de março de
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 59, de 26 de março de
2012, seção 1, pág. 73.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN

PORTARIA Nº 77, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Modifica a composição do Conselho De-
liberativo da Reserva Extrativista do Baixo
Juruá, no estado do Amazonas, conforme o
Processo ICMBio nº 02070.000858/2014-
80.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21,
inciso VII, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo De-
creto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário Oficial da
União do dia subsequente e pela Portaria nº 304, de 28 de março de
2012, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de
2012,

Considerando o art. 18 da Lei nº 9.985 que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC,
bem como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de
2002, que a regulamenta;

Considerando o Decreto s/nº de 1º de agosto de 2001, que
criou a Reserva Extrativista do Baixo Juruá, no estado do Ama-
zonas;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê como es-
tratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC o es-
tabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 02/2007,
que disciplina as diretrizes, normas e procedimentos para formação e
funcionamento de Conselho Deliberativo de Reserva Extrativista e de
Reserva de Desenvolvimento Sustentável Federal; e

Considerando a Portaria nº 85, de 04 de novembro de 2008,
que criou o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do Baixo
Juruá;

Considerado a Portaria nº 27, de 10 de março de 2010, que
modificou o Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do Baixo
Juruá;

Considerando a Política Nacional de Participação Social, ins-
tituída pelo Decreto n° 8.243/2014;

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Ações Socioambientais e Consolidação Territorial em Unidades de
Conservação no Processo ICMBio nº 02070.000858/2014-80, resol-
ve:

Art. 1º. O art. 2º da Portaria nº 27, de 10 de março de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º O Conselho Deliberativo Reserva Extrativista do
Baixo Juruá é composto pelas seguintes representações da admi-
nistração pública e dos segmentos da sociedade civil:

I - Da administração pública
a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversi-

dade, sendo um titular e um suplente;
b) Superintendência do Instituto Brasileiro do Meio Am-

biente e dos Recursos Naturais Renováveis em Manaus - IBAMA,
sendo um titular e um suplente;

c) Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA,
sendo um titular e um suplente;

d) Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia - INPA,
sendo um titular e um suplente;

e) Instituto de Desenvolvimento Agropecuário do Amazonas
- IDAM, sendo um titular e um suplente;

f) Polícia Militar-Grupamento de Polícia de Juruá/AM, sendo
um titular e um suplente;

g) Prefeitura Municipal de Juruá/AM, sendo um titular e um
suplente;

II - Da sociedade civil
a) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Botafogo, sendo

um titular e um suplente;
b) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Antonina, sendo

um titular e um suplente;
c) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Socó, sendo um

titular e um suplente;
d) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Forte das Gra-

ças Um, sendo um titular e um suplente;
e) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Cumaru, sendo

um titular e um suplente;
f) RESEX do Baixo Juruá - Comunidade de Igarapé do

Branco/Comunidade do Escondido, sendo um titular e um suplente;
g) Jovens Beneficiários da RESEX do Baixo Juruá, sendo

um titular e um suplente;
h) Associação dos Trabalhadores Rurais de Juruá - ASTRUJ,

sendo um titular e um suplente;
i) Prelazia de Tefé-AM, sendo um titular e um suplente;
j) Colônia de Pescadores Z-21 de Juruá - CNP, sendo um

titular e um suplente.
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo será presidido pe-

lo chefe da Reserva Extrativista do Baixo Juruá, a quem compete
indicar seu suplente.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista do Bai-
xo Juruá serão estabelecidos em regimento interno elaborado pelos
membros do Conselho e aprovado em reunião.

§1º O Conselho Deliberativo deverá rever seu regimento
interno, caso necessário, no prazo de noventa dias contados a partir
da data de posse.

§2º O regimento interno deverá ser encaminhado à Coor-
denação competente do Instituto Chico Mendes para conhecimento e
manifestação, antes de sua aprovação ou alteração pelo Conselho.

Art.4º O mandato dos conselheiros é de dois anos, renovável
por igual período, atividade não remunerada e considerada de re-
levante interesse público.

Art.5º Toda proposta de alteração na composição do Con-
selho Deliberativo deve ser registrada em ata de reunião do Conselho
e submetida à Presidência do Instituto Chico Mendes para publicação
de nova portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RICARDO VIZENTIN
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 55, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 38, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e
Considerando a frustração na arrecadação de recursos da fonte "174 - Taxas e Multas pelo Exercício do Poder de Polícia e Multas Provenientes de Processos Judiciais", a existência de reserva de contingência

à conta de Recursos Próprios Não Financeiros e a possibilidade de utilização desses recursos no atendimento de despesas do Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET, resolve:
Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.952, de 20 de janeiro de 2014, no que concerne ao Ministério das Cidades.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56901 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 28.400.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 28.400.000
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
28.400.000

F 9 0 99 0 174 28.400.000
2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 28.400.000

AT I V I D A D E S
15 452 2048 20YZ Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito 28.400.000
15 452 2048 20YZ 0001 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito - Na-

cional
28.400.000

F 3 2 90 0 150 28.400.000
TOTAL - FISCAL 56.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.800.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56901 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 28.400.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 28.400.000
99 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência - Recursos

provenientes de receitas próprias e vinculadas
28.400.000

F 9 0 99 0 150 28.400.000
2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 28.400.000

AT I V I D A D E S
15 452 2048 20YZ Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito 28.400.000
15 452 2048 20YZ 0001 Apoio ao Fortalecimento Institucional do Sistema Nacional de Trânsito - Na-

cional
28.400.000

F 3 2 90 0 174 28.400.000
TOTAL - FISCAL 56.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.800.000

PORTARIA Nº 56, DE 1º DE JULHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", e § 1o, do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e a delegação de competência de
que trata o art. 3o, incisos I e II, da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites estabelecidos no Anexo I do Decreto no 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, e ajustar o detalhamento constante do Anexo I da Portaria MP no 58, de 21 de fevereiro de 2014, na
forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

20000 Presidência da República 2.000.000

TO TA L 2.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 58, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014)

R$ 1,00
ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DISPONÍVEL

52000 Ministério da Defesa 2.000.000

TO TA L 2.000.000

Fontes: Todas as fontes, exceto 112, 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 22, DE 30 DE JUNHO DE 2014

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista o disposto no art. 18, inciso II, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998 e no art. 2º, inciso III, alínea c, da Portaria SPU nº 144,
de 09 de julho de 2001, bem como os elementos que integram o
Processo nº 50-75-002066-02, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão sob a forma de utilização gratuita
ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável do Baixo Sul da Bahia -
IDES, CNPJ 02.275.306/0001-86, do imóvel localizado na Rua Hi-
delbrando de Araújo Góes, 210, Érico Sabino de Souza, Ituberá/BA,
medindo 1.276,00m2 de área total que possui um galpão com
669,58m² de área construída. A área se confronta ao norte com a Rua
Hidelbrando de Araújo Góes; ao sul com a garagem da Kieppe; ao
leste com a 2ª Travessa Hidelbrando de Araújo Góes; e ao oeste como
depósito do Super Bom e está registrada no Cartório de Registro de
Imóveis e Hipotecas da Comarca de Ituberá/BA com a matrícula nº
2.147.

Art. 2º O imóvel a que se refere o artigo anterior destina-se
ao funcionamento da sede do Instituto de Desenvolvimento Sus-
tentável do Baixo Sul da Bahia - IDES para o desenvolvimento de
atividades relacionadas à difusão de conhecimento, tecnologia, in-
formação e cultura,

Art. 3º A cessão terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos, a
contar da data da assinatura do respectivo contrato, prorrogável por
iguais e sucessíveis períodos, a critério e conveniência deste Mi-
nistério.

Art. 4º Responderá a cessionária, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 6º A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem direito a cessionária a qualquer indenização, inclusive
por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a
ser dada destinação diversa da prevista no art. 2o desta Portaria, ou,
ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MEIRE CUNHA DE SALLES

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 10, DE 30 DE JULHO 2014

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso I do art. 3º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União, edição nº 123 - Seção 2,
em 30 de junho de 2010 e artigo 1º da Portaria nº 217 de 16 de
agosto de 2013, tendo em vista o disposto no inciso I, do art. 1º, e no
inciso II, do art. 52, do Regimento Interno da Secretaria do Pa-
trimônio da União - SPU, aprovado pela Portaria nº 220, de 25 de
junho de 2014; os arts. 538 e 553 do Código Civil Brasileiro; e os
demais elementos que integram o Processo nº 04994.000027/2014-11,
resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, Com Encargo que faz o Município
de Jaraguá, Estado de Goiás, com base na Lei Municipal nº 1.218, de
17 de julho de 2013, do imóvel com área de 1.495,00m² (um mil
quatrocentos e noventa e cinco metros quadrados), denominado de
Prainha, no subúrbio de Jaraguá/GO, futuro Loteamento Colina Park
Residencial, situado na Avenida Wilson Barbo de Siqueira, na Cidade
de Jaraguá, Estado de Goiás, com as características e confrontações
constantes sob o registro R-4, da Matrícula nº 14.816, Livro 2, Ficha
nº 01, datado de 07 de outubro de 2013, do Cartório de Registro de
Imóveis de Jaraguá, Estado de Goiás.

Art. 2º O imóvel a que se refere o Parágrafo Único, alínea
"B" do artigo 2º, destina-se à edificação e funcionamento da sede do
Cartório Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral naquele Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLOVIS LOPES GRANADO

ALEXANDRE Passaporte: PP2166305 Estrangeiro: JACKY AU-
GUSTE Passaporte: PP2471283 Estrangeiro: JEAN CLERMOND
MORELUS Passaporte: PP2807733 Estrangeiro: JEAN EDNER
ARISTIL Passaporte: PP2926325 Estrangeiro: JEAN GUY ALE-
XANDRE Passaporte: RD2320022 Estrangeiro: JEAN LUBER
JEAN-CHARLES Passaporte: PP2929639 Estrangeiro: JEAN MAU-
RIUS HERMILUS Passaporte: PP2433118 Estrangeiro: JEAN SAIN-
TINEL DECEMBRE Passaporte: PP2930185 Estrangeiro: JEAN
WESNER EXUME Passaporte: PP2659958 Estrangeiro: JEAN-HI-
LAIRE EMELAN Passaporte: PP2807204 Estrangeiro: JEANCILUS
JOSA Passaporte: PP2629791 Estrangeiro: JOCELYN LAURENT
Passaporte: PP2598462 Estrangeiro: JULIEN PRESUME Passaporte:
PP2014225 Estrangeiro: KERLANGE ALCY Passaporte: PP2947294
Estrangeiro: LAFRANC MERANCIN Passaporte: PP2221679 Estran-
geira: LANDA LAGUERRE Passaporte: PP2807740 Estrangeiro:
LESLY SERAPHIN Passaporte: GV2825868 Estrangeiro: LOUI-
QUINGSON CHARLES Passaporte: PP2948509 Estrangeiro: MAC-
CIUS DIEUJUSTE Passaporte: PP2868567 Estrangeiro: MARC-JE-
ROME MEDASTIN Passaporte: PP2813334 Estrangeiro: MAR-
CKENSON DARILUS Passaporte: GV2916160 Estrangeira: MAR-
GELLA MERANCIN Passaporte: PP2182567 Estrangeiro: MOISE
DUMARSAIS Passaporte: PP2885198

Estrangeiro: MUSELER THERESIAS Passaporte:
PP2661374 Estrangeira: NADIA PIERRE LOUIS Passaporte:
PP2922223 Estrangeiro: NELIO THOMAS Passaporte: PP2811976
Estrangeiro: NELSONNE DERONVIL Passaporte: PP2900686 Es-
trangeiro: NEREMY MONCLAIR Passaporte: PP2472842 Estrangei-
ro: REAGAN JULIEN Passaporte: PP2674982 Estrangeira: RENIE-
SE VICTOR Passaporte: PP2932536 Estrangeiro: RICOT THELI-
GENE Passaporte: PP2621244 Estrangeiro: RODNY BOISNOTE
Passaporte: PP2647337 Estrangeiro: SAINT-FLEUR DESIRE Pas-
saporte: PP2652392 Estrangeiro: SAMUEL FLEURISSAINT Passa-
porte: PP2931889 Estrangeiro: SARAC BEAUBRUN Passaporte:
PP2730750 Estrangeiro: SERVERT DORLUS Passaporte: PP2814694
Estrangeiro: SOIBIEN SERAFIN Passaporte: PP2894714 Estrangeira:
VIVIANNE CHERY Passaporte: PP2898456 Estrangeiro: WILEME
LOUIS Passaporte: RD2281848 Estrangeiro: ZACHARI PIERRE-
LOUIS Passaporte: PP2788639, Processo: 46094002387201441 Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: ANTAL LUBERISSE Passaporte:
RD2459470 Estrangeiro: ANTONIO MATHIEU Passaporte:
HI2698990 Estrangeiro: ANTONIO MICHEL Passaporte: PP2173250
Estrangeira: BETTY LAURENT Passaporte: PP2846004 Estrangeiro:
CLAUDE BRICE Passaporte: CY2851102 Estrangeiro: DIEUSEUL
DERILUS Passaporte: RD2303750 Estrangeiro: DIEUVEUX BIAS-
SOUS Passaporte: CY2443904 Estrangeiro: DINORD PIERRE Pas-
saporte: PP2189783 Estrangeiro: EDHERSON ANTOINE Passaporte:
PP2835316 Estrangeira: EDNA SAINTELMY Passaporte:
PP2222358 Estrangeira: ELOUSE LAURENT Passaporte:
PP2831147 Estrangeiro: EMMANUEL SIMILHOMME Passaporte:
RD1890456 Estrangeiro: FEGUEMPS JOSEPH Passaporte:
SA2756393 Estrangeiro: FLORIDE JULIEN Passaporte: GV2894898
Estrangeiro: GERALD DORISCA Passaporte: PP2719411 Estrangei-
ro: GERALD PIERRE Passaporte: PP2845509 Estrangeira: GUER-
NA JEAN-BAPTISTE Passaporte: PP2431573 Estrangeiro: GUY
CORIOLLAN Passaporte: PP2856430 Estrangeiro: ILMANN DU-
ROTHER Passaporte: CY2387800 Estrangeiro: JACQUES SONY
FLEURMOND Passaporte: PP2190987 Estrangeiro: JAMESON DE-
DE Passaporte: CY2789385 Estrangeiro: JEAN HUBERTAUD CA-
VALIER Passaporte: PP2226142 Estrangeiro: JEAN RONY JEAN
Passaporte: GV2903080 Estrangeiro: JEAN THONY ETIENNE Pas-
saporte: GV2872433 Estrangeiro: JN BAPTISTE JEAN-CLAUDE
Passaporte: PN2587808 Estrangeiro: JOSE AUGUSTIN Passaporte:
PP2861544 Estrangeiro: JOSEPH AGENEL LEGER Passaporte:
PP1965839 Estrangeiro: JOSEPH MONTISSOL Passaporte:
PP1970909 Estrangeiro: JOSEPH WILNER VILTENUS Passaporte:
SD2763144 Estrangeira: LERESSE JEAN MARY Passaporte:
PP2900894 Estrangeiro: LOUINORD SEVERE Passaporte:
PP2001740 Estrangeira: LOUVINCIA ETIENNE Passaporte:
RD2301781 Estrangeira: MARIE ROSELAINE MICHEL Passaporte:
PP1936621 Estrangeira: MARIE YOLETTE JULES Passaporte:
PP2433934 Estrangeira: MARIE-CLAUDE JEAN Passaporte:
PP2830384 Estrangeiro: MICHELET PLAISIME Passaporte:
RD2531250 Estrangeira: MODENIE SYLVESTRE Passaporte:
PP2357584 Estrangeira: MONISE AMBROISE Passaporte:
PP2476331 Estrangeiro: OCPHANO SIMILIEN Passaporte:
SA2705778 Estrangeiro: OLGUENS DORINVIL Passaporte:
SD2987535 Estrangeiro: ONALD JEAN Passaporte: GV2825951 Es-
trangeiro: PIERRE FRANCKY ANTOINE Passaporte: PP2186114
Estrangeiro: SYLVESTRE CELIUS Passaporte: SD3017354 Estran-
geiro: THONY FORVILUS Passaporte: PP2878662 Estrangeiro:
VLADIMYR SAINT-HUBERT Passaporte: PP2831783 Estrangeiro:
WENDZY JEAN Passaporte: PP2744846 Estrangeiro: WILKIN DU-
ROSIER Passaporte: PP2841749 Estrangeiro: WILMY DOCTEUR
Passaporte: GV2662923 Estrangeiro: WILNER ERMILUS Passapor-
te: RD1931707 Estrangeira: YOLANDE SAINT-PREUX Passaporte:
PP2600184, Processo: 46094002269201433 Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: AMERIQUE MASSILLON Passaporte: PP2790165 Estran-
geiro: ANILE JOSEPH Passaporte: RD2526564 Estrangeiro: AN-
SELOT FAITON Passaporte: SD2775273 Estrangeira: BRULLENSIE
ALCE Passaporte: PP2875445 Estrangeiro: CACIQUE ALEXAN-
DRE Passaporte: SA2767198 Estrangeiro: CERES REGISTRE Pas-
saporte: RD2328783 Estrangeiro: CHARLES ANTOINE LOGISTE
Passaporte: PP2889013 Estrangeira: CHRISLANGE SUPPLICE Pas-
saporte: PP2726398 Estrangeira: CLAIRE-ROSE SEVERE Passapor-
te: RD2459624 Estrangeiro: ELSERY DERISMA Passaporte:
SA2996895 Estrangeiro: FRANCIQUE PASCAL Passaporte:
JC2651070 Estrangeiro: FRANCKLIN FLEURVIL Passaporte:
GV2847251 Estrangeiro: FRANCY GABRIEL Passaporte:
PP2848907 Estrangeiro: FRANTZ ANSENE Passaporte: PP2850852
Estrangeiro: FRANÇOIS MICY Passaporte: PP2917189 Estrangeiro:

GARBENS JUSTIN Passaporte: PP2884180 Estrangeiro: HERVE
JOSEPH Passaporte: PP2598424 Estrangeiro: INNECCES
PRUDHOMME Passaporte: SA3023921 Estrangeiro: JACOBO
JEAN Passaporte: SA2981275 Estrangeiro: JACQUES SAINT PHAR
Passaporte: PP2936796 Estrangeiro: JEAN GERALD CONSTANT
Passaporte: SD2682967 Estrangeiro: JEAN WILSON SAUL Passa-
porte: PP2594342 Estrangeiro: JEAN-CARL HENRY Passaporte:
CH2933562 Estrangeiro: JERONOR CEROME Passaporte:
HI2681287 Estrangeiro: JOCELYN JOHNY DORVILUS Passaporte:
RD2048680 Estrangeiro: JONEL PAUL Passaporte: RD2128963 Es-
trangeiro: JOSUÉ CADEAU Passaporte: GV2859061 Estrangeiro:
JUANTO ARMSTRONG VIXAMA Passaporte: PP2856655 Estran-
geira: JULIANA LIMOSE Passaporte: GV2859511 Estrangeiro: JU-
LIUS LOUIS Passaporte: RD2268852 Estrangeiro: LARICY PIERRE
Passaporte: SD2760203 Estrangeiro: LUCKSON CASSEUS Passa-
porte: PP2822461 Estrangeiro: MACKENZY LAUREND Passaporte:
PP2494507 Estrangeira: MICHAELLE SAIMPREVIL Passaporte:
SA2700429 Estrangeiro: MICHELET SAINT-JEAN Passaporte:
RD2588728 Estrangeiro: NONCULIER ANDRE Passaporte:
PP2892570 Estrangeiro: ORMIUS ORELUS Passaporte: PP2922229
Estrangeiro: REGINAL FILS Passaporte: SD2994754 Estrangeira:
RITA JEAN FRANÇOIS ELIASSAIN Passaporte: PP2229989 Es-
trangeiro: ROSIER CHARLES Passaporte: PP2921540 Estrangeiro:
SAVILIEN ALEX Passaporte: GV2852486 Estrangeiro: WALKING
REESE OWEN MERTILIEN Passaporte: PP2181567 Estrangeiro:
WALKINS SAINT-ELUS Passaporte: SD2987994 Estrangeiro: WIL-
BERT PETRYS Passaporte: RD2333620 Estrangeiro: WILGUENS
LOUIS Passaporte: GV2734511 Estrangeiro: WILLIAME VILMARD
Passaporte: GV2929920 Estrangeiro: WILTAIR ALEXIS Passaporte:
GV2912397 Estrangeiro: WISLER CLERVIL Passaporte: PP2071371
Estrangeiro: WISLY AUGUSME Passaporte: PP2782483, Processo:
46094003068201453 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALAIN AU-
GUSTIN Passaporte: PP2909861 Estrangeiro: APHAEL SAJOUS
Passaporte: RD2305275 Estrangeiro: ARLY PERVIL Passaporte:
PP2913156 Estrangeiro: BENEDIC CHARITE Passaporte:
SD3067338 Estrangeiro: BRANTHE AUGUSTIN Passaporte:
SD2682756 Estrangeiro: CELONY TRAJEAN Passaporte:
RD2517530 Estrangeiro: CHRISTIAN FILS-AIMA Passaporte:
SA2756217 Estrangeiro: DIEUSEUL CHERY Passaporte:
PP2922848 Estrangeiro: ELIONY JOHNNYS Passaporte: PP2289211
Estrangeiro: ERMILSON PIERRE Passaporte: PP2779184 Estrangei-
ro: EXIUS DUME Passaporte: SA2981440 Estrangeira: FABIENNE
GUIRAND Passaporte: PP2438458 Estrangeiro: FEDNEL DUMEZIL
Passaporte: PP2641054 Estrangeira: FRANCIANE MICHAUD Pas-
saporte: PP2650210 Estrangeiro: FRANTZ ANDERSON REGISME
Passaporte: PP2864834 Estrangeira: FRANZINE THESIUS Passa-
porte: GV2929914 Estrangeiro: FRESNEL AGENA Passaporte:
PP2913136 Estrangeiro: FRISNER TELEMAQUE Passaporte:
PP2804768 Estrangeiro: GUY MANASSE Passaporte: PP2916500
Estrangeiro: HERARD COLASTIN Passaporte: PP2290507 Estran-
geiro: IRONCE BREVIL Passaporte: PP2013638 Estrangeiro: IVAL
VALERISTE Passaporte: GV2882867 Estrangeiro: JACQUELYN
CADET Passaporte: PP2900202 Estrangeiro: JEAN MICHEL OLI-
VIER Passaporte: SA2687770 Estrangeiro: JOEL SERVIUS Passa-
porte: SD2761585 Estrangeiro: JOHNNY PIERRE Passaporte:
PP2797856 Estrangeiro: LALY JOSEPH Passaporte: SA2763546 Es-
trangeiro: LAURIN ST-BRAVE Passaporte: PP2727269 Estrangeira:
LISETTE JOSEPH Passaporte: PP2884444 Estrangeira: LUCIENNE
LAINEUS Passaporte: SA3016861 Estrangeiro: MACCENE JEAN
Passaporte: PP2855278 Estrangeiro: MARC-SONNY FERDILUS
Passaporte: PP2632848 Estrangeiro: MARIE MARTHE JEAN BAP-
TISTE Passaporte: GV2634670 Estrangeiro: MAXENE CHARLOS-
TIN Passaporte: PP2067193 Estrangeiro: MERENCEL CHOULOU-
TE Passaporte: PP1906671 Estrangeira: MONA LAGRENADE Pas-
saporte: RD2587585 Estrangeiro: NORILIEN SYLFRARD Passapor-
te: SA2762563 Estrangeiro: PHANIEL THELAMY Passaporte:
PP2913951 Estrangeiro: PHILEMOND EXAVIER Passaporte:
PP2849875 Estrangeiro: PRUDENS EDOUARD Passaporte:
GV2850772 Estrangeiro: RONALD BISSON Passaporte:
GV2919975 Estrangeira: RONELLA BELMEUS Passaporte:
PP2921303 Estrangeiro: SANOLIS AURELIEN Passaporte:
SD3021863 Estrangeiro: SONY JACQUET Passaporte: GV2626067
Estrangeiro: STANDLEY ALFREIDE Passaporte: RD2584830 Es-
trangeiro: TI-JEAN REMY JOSEPH Passaporte: CH2919597 Estran-
geiro: WESLY PREDESTIN Passaporte: PP2396138 Estrangeira: WI-
DENA EUGENE Passaporte: GV2673306 Estrangeiro: WIGENS
GRACILIEN Passaporte: GV2649825 Estrangeiro: WILFRANCE
POMPILUS Passaporte: GV2912408, Processo: 46094002267201444
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ABISCHAT MENAHEM S. II
BOCICOT Passaporte: SD2699884 Estrangeiro: ANDRE LOUIS Pas-
saporte: VZ2326348 Estrangeira: ANDRISE JEAN-CLAUDE Pas-
saporte: PP2883801 Estrangeira: ANIOLE MICHEL Passaporte:
RD2132989 Estrangeiro: ANTHIOCUS CHARLES Passaporte:
PP2367935 Estrangeira: ANTOINETTE LUXAMAR Passaporte:
PP2166840 Estrangeiro: ASAPH MICHAEL M. BOCICOT Passa-
porte: RD2517569 Estrangeiro: BARTHELEMY JULIEN Passaporte:
SD2760224 Estrangeira: BEATRICE SEVIGNE Passaporte:
PP2443322 Estrangeira: CHRISLENE CHARLES Passaporte:
RD2041760 Estrangeiro: CHRISNOT KERNIZAN Passaporte:
VZ3030715 Estrangeiro: DIEUCIBON MATHIEU Passaporte:
PP2948063 Estrangeiro: DOLY PIERRE Passaporte: PP2290841 Es-
trangeiro: EDMOND GUERRIER Passaporte: PP2865505 Estrangei-
ro: EUGENE BAZILE Passaporte: PP2866558 Estrangeiro: FRAN-
CEAU SAINT VIL Passaporte: PP2507542 Estrangeiro: FRANDY
CLERVEAU Passaporte: VZ2711734 Estrangeiro: FRANTZ ELVA
Passaporte: SD2688863 Estrangeiro: FRANTZDY ANTOINE Pas-
saporte: PP2928651 Estrangeiro: FRITZNEL CHILLER Passaporte:
PP2940623 Estrangeiro: GUERVENS LEYS Passaporte: PP2646593
Estrangeiro: HERCULES TINEUS Passaporte: PP2642560 Estran-
geiro: JAMESON CHARLES Passaporte: PP2434569 Estrangeiro:

Ministério do Trabalho e Emprego
.

CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 27 de junho de 2014

O Presidente do Conselho Nacional de Imigração, faz pú-
blico que em reunião de 08 de Abril de 2014, o Conselho Nacional de
Imigração deferiu os seguintes pedidos de concessão de permanência
definitiva:

Permanência Definitiva - CNIg - RN 27/98 C/C RR 08/06:
Processo: 46094001779201493 Prazo: Indeterminado Estran-

geira: ANNAVELA SAINT-VIL Passaporte: RD2702060 Estrangeiro:
ARMOS PIERRE Passaporte: PP2905374 Estrangeiro: BENKY GA-
LETTE Passaporte: PP2852107 Estrangeiro: CHESNEL MICHEL
Passaporte: RD2707940 Estrangeiro: DORVAL LOUIS Passaporte:
RD2253195 Estrangeiro: ENEL BUISSERETH Passaporte:
PP2648061 Estrangeiro: EVENS SEPTIMUS Passaporte: PP2794584
Estrangeiro: FRISNEL LOZIN Passaporte: PP2575354 Estrangeira:
GENESE MOMPLAISIR Passaporte: PP2928239 Estrangeiro: HI-
LAIRE POMPE Passaporte: CY2954673 Estrangeiro: HORACE
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JASCELIN DEROGENE Passaporte: PP2629982 Estrangeiro: JEAN
RONEXE GERVAIS Passaporte: PP2915343 Estrangeira: JEANINE
JEAN Passaporte: PP2860940 Estrangeira: JOLITHA ELISME Pas-
saporte: PP2899879 Estrangeiro: JOLIVENS RAYMOND Passaporte:
PP2660799 Estrangeiro: KEDZER COLIN Passaporte: VZ2994876
Estrangeiro: KEGNOL TOUSSAINT Passaporte: PP2842749 Estran-
geiro: KEMSRY THOMAS Passaporte: PP2109092 Estrangeiro:
KESLY DORVILIER Passaporte: PP2785862 Estrangeira: LERIME-
NE VILLARD Passaporte: VZ2711736 Estrangeiro: LIMA LOUIZA
Passaporte: PP2901770 Estrangeira: MARIE JOSELINE SAINT-
GERMAIN Passaporte: VZ2698073 Estrangeiro: MURAVIL SI-
MEON Passaporte: PP2862366 Estrangeiro: ONES PRESENDIEU
Passaporte: PP2845698 Estrangeiro: PANEL GEORGES Passaporte:
PP2820832 Estrangeiro: PENIEL THERESY Passaporte: PP2645320
Estrangeiro: PIERRE ANDRE MECHARLES Passaporte: PP2598864
Estrangeiro: PIERRE LOUIS GOUDET Passaporte: PP2508299 Es-
trangeira: REBECCA ANIOLE DOROTHEE BOCICOT Passaporte:
RD2578382 Estrangeiro: ROBERT JEAN Passaporte: PP2654275 Es-
trangeiro: SAINTILOME EGNORVIL Passaporte: PP2906599 Es-
trangeiro: SAMA RENELUS Passaporte: PP2946911 Estrangeira: SE-
PHORA LAFRANCE Passaporte: PP2916097 Estrangeiro: SMORCK
BOCICOT Passaporte: RD2583322 Estrangeiro: VELOME DAMUS
Passaporte: PP2676299 Estrangeiro: WILSON PIERRE Passaporte:
PP2885575 Estrangeiro: YABOULE BARDETTE Passaporte:
PP2644967 Estrangeira: YANICK JEAN-PIERRE Passaporte:
GY1891706, Processo: 46094003069201406 Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: ADLIN EUGENE Passaporte: PP2636636 Estrangeiro:
ALFRED OSIAS Passaporte: PP2415403 Estrangeiro: ALGENE
FORTINA Passaporte: PP2643329 Estrangeiro: ANDREZILE FRAN-
ÇOIS Passaporte: PP2960056 Estrangeiro: ARCENE FLORVIL Pas-
saporte: SA2777900 Estrangeiro: ARNOLD DORISMOND Passa-
porte: CH2896167 Estrangeiro: ARNOLD LOUIGENE Passaporte:
SA2592172 Estrangeiro: BANE ANDREUS Passaporte: PP2657831
Estrangeiro: DANIEL ADRIEN Passaporte: PP2875500 Estrangeira:
DENISE CIUS Passaporte: PP2856440 Estrangeiro: DJONSON
CHERENFANT Passaporte: CH2730609 Estrangeira: ELIANISE
PIERRE Passaporte: PP2834883 Estrangeiro: FALENS GABY Pas-
saporte: SD2987536 Estrangeiro: FEDLER CHARLES Passaporte:
SD3003322 Estrangeiro: FRITZNER BOUDEAU Passaporte:
GV2905078 Estrangeiro: GADINEL JANVIER Passaporte:
PP2251617 Estrangeira: GERONNE DORSAINVIL Passaporte:
GV2822700 Estrangeiro: HERARD SAINT-PHILIPPE Passaporte:
SD3013331 Estrangeiro: HERVE PIERRE Passaporte: RD2333354
Estrangeiro: JACKLIN DORCELY Passaporte: PP2638137 Estran-
geiro: JEAN - HERODE REVOLUS Passaporte: JC2869787 Estran-
geiro: JEAN BENISSON BENOIT Passaporte: PP2417665 Estran-
geiro: JEAN CLAUDE CLERJUSTE Passaporte: PP2640327 Estran-
geiro: JEAN CLAUDEL BEAUBRUN Passaporte: SD2760241 Es-
trangeiro: JEAN DIEULIS VERTUS Passaporte: RD1946959 Estran-
geira: JOCELYNE MESIDOR Passaporte: CH2896095 Estrangeiro:
JOSEPH THELOT Passaporte: PP2804572 Estrangeiro: KENEL
SAINT-SURIN Passaporte: CH2782840 Estrangeiro: KENSON RE-
MILUS Passaporte: GV2865989 Estrangeiro: KENTERSON DIEU-
JUSTE Passaporte: SA2757319 Estrangeira: KETLYNE JOSEPH
Passaporte: SA2765162 Estrangeiro: LIONEL FOITE Passaporte:
PP2161473 Estrangeiro: LOVENCHY CHARLES Passaporte:
PP2899450 Estrangeiro: LUXON PIERRE LOUIS Passaporte:
RD1931693 Estrangeiro: MADSEN MONESTIME Passaporte:
PP2810682 Estrangeiro: MARC-ANDRE MENTOR Passaporte:
RD2150822 Estrangeira: MARIE BALTHOLINE DESIL/SON Pas-
saporte: PP2885202 Estrangeira: MATHONE THOMAS Passaporte:
PP2184207 Estrangeiro: MITRANT MALVOISIN Passaporte:
PP2877861 Estrangeira: MODELINE JOSEPH Passaporte:
PP2866360 Estrangeira: NADEGE ETIENNE Passaporte:
GV2894980 Estrangeiro: ODRICK PETIT-HOMME Passaporte:
PP2829498 Estrangeiro: OSTIN SYLVESTRE Passaporte:
PP2895074 Estrangeira: PIERREZINA GABRIEL Passaporte:
PP2874240 Estrangeiro: RODNE ULYSSE Passaporte: PP2890741
Estrangeiro: RODRIGUE DESULME Passaporte: PP2871870 Estran-
geiro: RUBAIN ORELUS Passaporte: PP1988558 Estrangeiro: WIL-
FRID CEDIEU Passaporte: PP2816711 Estrangeiro: WILLY TIDE
Passaporte: RD2146704 Estrangeiro: WILVELT GUERVILIER Pas-
saporte: PP2217018 Estrangeiro: WISLER MC GUFFIE Passaporte:
PP2637066 Estrangeiro: YLIO DERIVAL Passaporte: GV2825357
Estrangeiro: YVES GERALD RIDORE Passaporte: RD2522547 Es-
trangeiro: YVENS ULYSSE Passaporte: PP2566199 Estrangeira:
YVIA OLIVIER Passaporte: PP2617428, Processo:
46094003071201477 Prazo: Indeterminado Estrangeira: AGATTE
LEROY Passaporte: RD2704260 Estrangeiro: ALBERTIN SAINT
LOUIS Passaporte: VZ2037440 Estrangeira: ANISETTE OCCEAN
Passaporte: PP2621531 Estrangeira: CARINE DESCOLINES Pas-
saporte: SD2978469 Estrangeiro: CLARENS DIEULITHES Passa-
porte: PP2831076 Estrangeiro: CLAUDY CHERUBIN Passaporte:
JC1967674 Estrangeira: CLERDINE JEAN LOUIS Passaporte:
PP2855799 Estrangeiro: DENIS PIERROT Passaporte: PP2854693
Estrangeiro: DOMINIQUE LINDOR Passaporte: PP2897667 Estran-
geira: EDELINE MERZIER Passaporte: PP2643623 Estrangeiro: ED-
GARD CLERVIL Passaporte: PP2104699 Estrangeira: EDNA SYL-
VESTRE Passaporte: PP2725148 Estrangeiro: EMEE ROZIER Pas-
saporte: VZ3019993 Estrangeiro: EZECHIEL BARTHELMY Pas-
saporte: PP2653628 Estrangeiro: FEGUENS CELIDON Passaporte:
PP2638733 Estrangeiro: FELIX ALMAZOR Passaporte: SD2690806
Estrangeiro: FINISSE ESTIME Passaporte: VZ2703252 Estrangeiro:
FRANDY MADSEN JOSEPH Passaporte: PP2878500 Estrangeiro:
GERLIN FLORIANT Passaporte: PP1989434 Estrangeiro: GUIL-
LAUME HECTOR Passaporte: GV2804725 Estrangeiro: JACKSON
CINEAS Passaporte: RD2306063 Estrangeiro: JACKSON DIMAN-
CHE Passaporte: PP2442120 Estrangeiro: JEAN-JASMIN JULES
Passaporte: PP2855819 Estrangeiro: JEANCIUS DESTIMA Passa-
porte: SA2696293 Estrangeiro: JOINEL MICHAUD Passaporte:

VZ2456430 Estrangeiro: JONAS LAGUERRE Passaporte:
RD2114690 Estrangeiro: JOSEPH SYLVAIN BRISTOL Passaporte:
VZ2299140 Estrangeiro: JUNIOR JOSEPH Passaporte: GV2842219
Estrangeiro: MACKELY GERMAIN Passaporte: SA2995515 Estran-
geiro: MACKENSON CHERY Passaporte: PP2842191 Estrangeira:
MARIE MARCELLE DECAYETTE JOSEPH Passaporte:
VZ2714366 Estrangeira: MAUDELINE VIGNE Passaporte:
PP2447341 Estrangeiro: MICKENSON NICOLAS Passaporte:
RD2578074 Estrangeiro: NIXON NELSON Passaporte: PP2856278
Estrangeiro: OBED DUCLES Passaporte: PP2400741 Estrangeiro:
ODNE PAUL Passaporte: PP2626198 Estrangeiro: ONES DUMAR-
SAIS Passaporte: SA3015024 Estrangeiro: PHOX DORVIL Passa-
porte: PP2867862 Estrangeiro: PIERRE CHARLES PYRAM Pas-
saporte: SA2697988 Estrangeiro: ROSEMOND JEAN GILLES Pas-
saporte: RD2274276 Estrangeiro: ROSEMOND JULES Passaporte:
VZ3005315 Estrangeira: SAINTAMISE ALEXANDRE Passaporte:
SD2761955 Estrangeiro: SAMUEL MELLUS Passaporte:
RD2269826 Estrangeiro: STEPHENE ODESTIN Passaporte:
PP2873342 Estrangeiro: WANGE THELUS Passaporte: PP1966424
Estrangeiro: WILDANO PHILOSTENE Passaporte: PP2793732 Es-
trangeiro: WILFIN ESTIMABLE Passaporte: GV2495344 Estrangei-
ro: WILGUENS CHERY Passaporte: PP2903706 Estrangeiro: WILZI
DORT Passaporte: PP2864366 Estrangeiro: YVEL DAMEUS Pas-
saporte: PP2792140, Processo: 46094003471201482 Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: ALIUS CASSEUS Passaporte: RD2582413 Es-
trangeira: BERGENTINE LOUIS Passaporte: PP2925271 Estrangei-
ro: BODLIN SUPPLICE Passaporte: RD2705164 Estrangeiro: CHE-
NET NOZIUS Passaporte: PP2886981 Estrangeiro: CHENET PA-
VELUS Passaporte: RD2030468 Estrangeira: CLEAMENE JOSEPH
Passaporte: PP2865625 Estrangeiro: CLOVIS LAURENT Passaporte:
PP2606337 Estrangeiro: DAMAS OZAMA Passaporte: SD2759762
Estrangeiro: DARWENS NORMIL Passaporte: PP2079293 Estran-
geira: DENISE ARISTILDE Passaporte: PP2567095 Estrangeiro:
DIEULORME DORLEUS Passaporte: CY2913824 Estrangeira: DO-
SIA CUPIDON Passaporte: PP2604765 Estrangeiro: EDENS THE-
RAMENE Passaporte: PP2860648 Estrangeiro: EUGENE SAINTA-
MOUR Passaporte: CH2750001 Estrangeiro: EXEMPLE JEAN-
LOUIS Passaporte: PP2923012 Estrangeiro: FEDNEL PETION Pas-
saporte: RD2587417 Estrangeiro: FRANCIUS CHARLES Passaporte:
PP2923877 Estrangeiro: FRANTZDY BELLAVOIR Passaporte:
RD2137079 Estrangeiro: GEORGES BALISAGE Passaporte:
PP2914705 Estrangeira: GERTRIDE GEORGES Passaporte:
PP2567302 Estrangeiro: HANTZ FREDELIN JEAN PIERRE Pas-
saporte: PP2432307 Estrangeiro: JACQUES PIERRE Passaporte:
PP2907694 Estrangeiro: JAMES LEY SERVIL Passaporte:
PP2914127 Estrangeiro: JEAN FREDNEL PETION Passaporte:
PP2890512 Estrangeiro: JEAN MARIO LIAUTAUD Passaporte:
PP2902889 Estrangeiro: JEANNOT PAULIN Passaporte:
HY3000158 Estrangeiro: JOB ARISTIDE Passaporte: SD2688404
Estrangeiro: JOSEPH MACIUS Passaporte: PP2739534 Estrangeiro:
KENCY HILAIRE Passaporte: PP2924858 Estrangeiro: LOUINEL
DURENEY Passaporte: PP2902698 Estrangeiro: MACKENSON
MORENCY Passaporte: PP2751666 Estrangeiro: MIRAXIN GER-
MAIN Passaporte: RD2128321 Estrangeiro: MISELERE ORELIEN
Passaporte: PP2490907 Estrangeira: NATALIE SEYMOUR Passa-
porte: PP2932433 Estrangeiro: PATRICE TERANE Passaporte:
RD2450086 Estrangeiro: PEDEAU ALEXIS Passaporte: RD2545109
Estrangeiro: PETERSON DIEUJUSTE Passaporte: GV2823779 Es-
trangeiro: SADRACK PHILISTIN Passaporte: PP2910849 Estrangei-
ro: SAINT LIUS CHARLES Passaporte: PP2932642 Estrangeiro:
SAMUEL CAZEAU Passaporte: JC2182274 Estrangeiro: SAMUEL
FENELON Passaporte: SA2592148 Estrangeiro: SIDOL FENELUS
Passaporte: PP2411103 Estrangeiro: VELDOS DEMEUS Passaporte:
PP2627197 Estrangeira: VELIA RIGUEURT Passaporte: PP2901476
Estrangeiro: VENIQUE ST SURIN Passaporte: PP2884337 Estran-
geiro: WENDER RECILIEN Passaporte: GV2912179 Estrangeiro:
WENDY SAINT LOUIS Passaporte: PP2818099 Estrangeiro: WI-
BENS EMILE Passaporte: GV2912337 Estrangeiro: WISNER AU-
GUSTIN Passaporte: PP1992025 Estrangeiro: YSAAC DESTINE
Passaporte: GV2930518, Processo: 46094003470201438 Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ABDIAS PROSPERE Passaporte:
PP2647673 Estrangeiro: ARSENE ELISIAS Passaporte: PP2065246
Estrangeiro: BASTHIEN DORSAINVIL Passaporte: RD2444023 Es-
trangeiro: BERETTE ALCEUS Passaporte: GV2632287 Estrangeiro:
CHRISNEL PAUL Passaporte: PP2913247 Estrangeiro: DANIEL
ALEXANDRE Passaporte: PP2933324 Estrangeiro: DESLIN FRA-
DESTIN Passaporte: PP2916924 Estrangeiro: DOMINIQUE COLIN
Passaporte: RD2033592 Estrangeiro: EDWIGE MONDESIR Passa-
porte: PP2246337 Estrangeiro: ELISMA ESTIMPHIL Passaporte:
PP1935024 Estrangeiro: EMIL SAINT-FLEUR Passaporte:
PP2954743 Estrangeiro: EMMANUEL CAZIUS Passaporte:
RD2538517 Estrangeiro: ERNEST CELINY Passaporte: PP1958624
Estrangeiro: FELIX FILS AUGUSTIN Passaporte: PP2080266 Es-
trangeiro: FRANCK WIDNEY CAVALIER Passaporte: PP2402640
Estrangeiro: GASPARD DORCEUS Passaporte: JC2808948 Estran-
geiro: GERALD PIERRE Passaporte: RD2156536 Estrangeiro: GIL-
DOR CORIOLAN Passaporte: PP1993312 Estrangeiro: GUERBY
LORISTON Passaporte: GV2955322 Estrangeiro: GUY OCCILIEN
CHARLES Passaporte: CH2747150 Estrangeiro: ISMITCH CHAR-
LOTIN Passaporte: CY2659903 Estrangeiro: ISNEL NICOLAS Pas-
saporte: PP2609497 Estrangeiro: JACKSON CHARLES Passaporte:
PP2909136 Estrangeiro: JACKSON LOUIS Passaporte: RD2048709
Estrangeiro: JACSONNE DORVIL Passaporte: RD1955044 Estran-
geiro: JEAN DOMINIQUE PASCAL Passaporte: GV2928349 Es-
trangeiro: JEAN DYEMY ST VIL Passaporte: PP2913529 Estran-
geiro: JEAN MILIUS ROYAL Passaporte: PP2935792 Estrangeiro:
JEAN THONY EXCAME Passaporte: PP2827233 Estrangeiro: JEAN
WILKENS CENATUS Passaporte: PP2639944 Estrangeiro: JEAN-
EDY FONTICHE Passaporte: PP2882899 Estrangeira: JESUNETTE
NOZIER Passaporte: PP2921767 Estrangeiro: JHONSON MICHEL

Passaporte: PP2915742 Estrangeiro: JHUMSON SANON Passaporte:
PP2871677 Estrangeiro: JOCELYN OSSERVIO Passaporte:
PP2845008 Estrangeiro: JOGENY MIDI Passaporte: PP2498234 Es-
trangeiro: JONATHAN PIERRE Passaporte: PP2918013 Estrangeiro:
JOUBENS LAGUERRE Passaporte: PP2919318 Estrangeiro: JU-
NIOR SIMON Passaporte: PP2904089 Estrangeira: KERLINE RO-
ZOR Passaporte: PP2959199 Estrangeiro: LARESTE EMIL Passa-
porte: CH2732122 Estrangeiro: LEVENCE BRISEUS Passaporte:
SD3013438 Estrangeiro: LOUIS GUERRIER Passaporte: SD2982506
Estrangeiro: LUNET MICHEL Passaporte: RD2705185 Estrangeira:
MARIE - LAURETTE PIERRE Passaporte: PP2964363 Estrangeira:
MARIE ROBERTINE AUGUSTE Passaporte: PP2863373 Estrangei-
ro: MESNER BISRETTE Passaporte: PP2102785 Estrangeiro: MI-
GUEL HOREB HYPPOLITE Passaporte: PP2922511 Estrangeira:
MIRACLEA LAURADIN Passaporte: GV2960558 Estrangeira: MIR-
LANDA JEAN-NOEL Passaporte: PP2835966 Estrangeira: NADE-
GE JEAN Passaporte: SD2753487 Estrangeira: NEVHA EUGENE
Passaporte: RD2328795 Estrangeiro: OCSON MYRTIL Passaporte:
PP2789815 Estrangeira: ODILIA MAXIMILIEN Passaporte:
CH2433191 Estrangeiro: PATRICK DORISCAR Passaporte:
SA2997538 Estrangeiro: PIERRE ROGLES LOUIS Passaporte:
PP2931240 Estrangeiro: ROUDLET BISSAINTHE Passaporte:
PP2632041 Estrangeiro: THEZIUS LOUIS Passaporte: SA3006887
Estrangeiro: VAUDRICE DELHOMME Passaporte: PP2850703 Es-
trangeiro: VENEL JEAN BAPTISTE Passaporte: PP2088304 Estran-
geiro: WICLER ZAMY Passaporte: CY2436098 Estrangeiro: WIL-
LIAMS PIERRE Passaporte: PP2633996 Estrangeiro: WOLF MER-
SON PLAISIR Passaporte: PP2885467 Estrangeira: YVETTA HEN-
RY Passaporte: RD2152348, Processo: 46094003472201427 Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: AUDINCE OSIRUS Passaporte:
CH2888323 Estrangeiro: BELADIN JOSEPH Passaporte:
GV2650265 Estrangeiro: BERMANE LIMAGE Passaporte:
GV2877223 Estrangeiro: CHEVENEAU SAINT JEAN Passaporte:
GV2723650 Estrangeira: CLAIRE-MIRAT SIRIUS Passaporte:
GV2940228 Estrangeira: CLAUDIA CHERUBIN MARCELIN Pas-
saporte: JC2884497 Estrangeiro: CLAUDY NESTOR Passaporte:
PP2896896 Estrangeiro: DIEUNES DESIR Passaporte: SA2759320
Estrangeiro: EDVA ADDYEL Passaporte: PP2908414 Estrangeira:
ELISE SAINTIL Passaporte: SA3006442 Estrangeiro: EMANES SE-
NATUS Passaporte: PP2231844 Estrangeira: ERANISE FRANÇOIS
Passaporte: GV2872417 Estrangeiro: EVINCE ELIVAIN EXAVIER
Passaporte: PP2339680 Estrangeiro: FANIEL FRANCIN Passaporte:
PP2923143 Estrangeira: FANISE ANDRE Passaporte: PP2751103
Estrangeiro: FELIX PIERRE LOUIS Passaporte: PP2745124 Estran-
geiro: FRANCK DELICE Passaporte: PP2911661 Estrangeiro: GAS-
PARD OSCAR AUGUSTE Passaporte: PP2213709 Estrangeiro: GE-
THO MONDESIR Passaporte: PP2916415 Estrangeiro: GUERSON
RENE Passaporte: PP2656720 Estrangeiro: ILGUEUR JEAN Pas-
saporte: RD2054488 Estrangeiro: JACCINEY SAINTELUS Passa-
porte: SA2756836 Estrangeiro: JACQUELIN LOUIS Passaporte:
PP2874553 Estrangeiro: JEAN MATINO POLISCA Passaporte:
PP2864373 Estrangeiro: JEAN RONEL RICHE Passaporte:
RD2037734 Estrangeiro: JEAN ROSEMOND DUROSIER Passapor-
te: PP2556860 Estrangeiro: JESNEL CHARLES Passaporte:
GV2916475 Estrangeiro: JONAS EXIL Passaporte: PP2868257 Es-
trangeiro: JOSUE DEREUS Passaporte: CH2796771 Estrangeiro: JO-
SUE PRUDHOMME Passaporte: RD2048858 Estrangeira: LAULET-
TE LAINE Passaporte: PP2182404 Estrangeiro: LAVIRA SAINT
JUSTE Passaporte: GV2882856 Estrangeiro: LUCSON CUPIDON
Passaporte: PP2072959 Estrangeiro: LUDOVIC GEDEUS Passapor-
te: RD2537577 Estrangeira: MARDOCHEE PLACIUS Passaporte:
RD2452395 Estrangeira: MARIE TANIA BLANC Passaporte:
PP2469780 Estrangeiro: MULLER JEAN FRANÇOIS Passaporte:
HI2677815 Estrangeiro: NECKER ALEXANDRE Passaporte:
PP2735330 Estrangeiro: NELSON JOSEPH Passaporte: PP2741144
Estrangeiro: PAULEUS INELUS Passaporte: PP2795355 Estrangeira:
PHILIPPE LOVELINE Passaporte: PP2928349 Estrangeiro: PREDI-
LUS MICHEL Passaporte: SA3006671 Estrangeira: RIDZA VIXA-
MA Passaporte: PP2899991 Estrangeiro: SCHNEIDER PIERRE Pas-
saporte: PP2885692 Estrangeiro: SERGOT ETIENNE Passaporte:
PP2002322 Estrangeiro: TECHNET LOUIMA Passaporte:
RD2584496 Estrangeira: VIANIE LUXAMA JOLICOEUR Passa-
porte: PP2915533 Estrangeiro: WESNAL SEULMOT Passaporte:
PP2749861 Estrangeiro: WILGUY ETIENNE Passaporte:
RD2267582 Estrangeiro: WILSON DELVA Passaporte: PP2926173
Estrangeira: YRLENE PHARISMA Passaporte: RD2141497, Proces-
so: 46094003643201418 Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALAIN
JEANTIL-HOMME Passaporte: PP2919844 Estrangeiro: ANOT
MILFORT Passaporte: PP2795067 Estrangeiro: ARIOL LOUIS Pas-
saporte: PP2851997 Estrangeiro: BENET JEAN-LOUIS Passaporte:
GV2875827 Estrangeiro: BENILE ISIDOR Passaporte: PP2882172
Estrangeiro: BLANCHARD EMMANUEL Passaporte: PP2571434
Estrangeiro: CLAUNEL CLERVILLE Passaporte: SA2700274 Es-
trangeiro: COLBERT DIEUDONNE Passaporte: GV2885869 Estran-
geiro: DANIO PIERRE Passaporte: HY3001185 Estrangeiro: DIEU-
NEL OVILMAR Passaporte: PP2877993 Estrangeiro: ELISEE SYL-
VAIN Passaporte: PP2181065 Estrangeira: EMILIA ANITYS Pas-
saporte: PP2480935 Estrangeiro: EMMANUEL FENELUS Passapor-
te: SA2699165 Estrangeiro: ERICK PIERRE Passaporte: PP2616640
Estrangeira: FABIOLA GUILLAUME Passaporte: PP1965305 Es-
trangeiro: GARRY SYLVAIN Passaporte: PP2645291 Estrangeira:
GUERDA SANON Passaporte: PP2412224 Estrangeiro: HUBERT
AUGUSTIN Passaporte: PP2919012 Estrangeiro: ISAAC PIERRE
Passaporte: PP2627681 Estrangeira: JACQUELINE CIUS Passaporte:
JC2871017 Estrangeira: JACQUELINE JEAN BAPTISTE Passapor-
te: PP2823154 Estrangeiro: JEAN ANDERSON PAUL Passaporte:
PP2828563 Estrangeiro: JEAN OLGA JOSEPH Passaporte:
PP2846526 Estrangeiro: JEAN RENE ARISTOR Passaporte:
PP2344063 Estrangeiro: JEFFERSON MONDESIR Passaporte:
GV2654211 Estrangeiro: JIMMY JOSEPH Passaporte: PP2197200
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Estrangeiro: JONIS GEORGES Passaporte: CY2852586 Estrangeiro:
JOSLOME FARINA Passaporte: PP2567093 Estrangeiro: JUDE AU-
DIGE Passaporte: PP2826224 Estrangeira: LOVELINE ALTIDOR
Passaporte: PP2745225 Estrangeiro: MACKDY DUVERT Passapor-
te: GV2721466 Estrangeira: MARIE WALSONISE RICHARD Pas-
saporte: PP2860313 Estrangeiro: MOISE MAURICE ST JEAN Pas-
saporte: PP2914442 Estrangeiro: NOELCIUS NOEL Passaporte:
RD2030560 Estrangeiro: OLIUS FICIEN Passaporte: GV2848960
Estrangeiro: PETERSON JEANTILHOMME Passaporte: GV2723647
Estrangeiro: PIERRE JUDE ROMELUS Passaporte: PP2824778 Es-
trangeiro: POLGUENS FRANCOIS Passaporte: GV2845058 Estran-
geiro: ROBENS DERISSANT Passaporte: PP2633402 Estrangeiro:
ROMAIN CAMBRONNE Passaporte: PP2675837 Estrangeiro: RO-
MARIO JOSEPH Passaporte: PP2186720 Estrangeiro: SERGO LA-
ROCHEL Passaporte: PP2466186 Estrangeiro: SPENCER LOUIS
Passaporte: RD2706183 Estrangeira: SYLTA TELEMARQUE Pas-
saporte: PP2099951 Estrangeiro: WADSET VILBRUN Passaporte:
JC2843076 Estrangeiro: WADSON ALEXANDRE Passaporte:
PP2853860 Estrangeiro: WESLY RICHARD Passaporte: PP2206408
Estrangeiro: WIDLYN ACCEUS Passaporte: GV2882862 Estrangei-
ro: WILNER CAJUSTE Passaporte: SD3003311 Estrangeiro: WOL-
DOPH VALTRAIN Passaporte: PP2653673.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Tendo em vista o ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO
nos autos do Processo Judicial n.º 0002081-10.2013.5.10.0018, re-
ferente à Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo c/c
Pedido de Liminar Inaudita Altera Pars, em trâmite perante a 18ª Vara
do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na
Nota Técnica n.º 205/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina a ANO-
TAÇÃO do Registro Sindical, auferido pelo SINDICAM-GO - SIN-
DICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNO-
MOS DE BENS DO ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n.º
11.295.119/0001-55, EXCLUINDO-SE de sua representação os Mu-
nicípios de Abadia de Goiás, Alto Horizonte, Anápolis, Anicuns,
Aparecida de Goiânia, Bela Vista de Goiás, Bonfinópolis, Ceres,
Crixás, Damolândia, Goianópolis, Goianésia, Goiânia, Goianira, Gua-
pó, Indiara, Inhumas, Itaberaí, Itauçu, Minaçu, Montes Claros de
Goiás, Nazário, Nerópolis, Niquelândia, Palmeiras de Goiás, Petrolina
de Goiás, Pilar de Goiás, Rubiataba, Santa Bárbara de Goiás, Santo
Antônio de Goiás, São Luís de Montes Belos, Senador Canedo, Sil-
vânia, Terezópolis de Goiás, Trindade e Uruana, situados no Estado
de Goiás, para que conste no CNES e nos autos do Processo Ad-
ministrativo n.º 46208.011537/2009-16, em trâmite perante este Ór-
gão.

Tendo em vista o ACÓRDÃO prolatado nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0000185-32.2013.5.10.0017, referente ao Mandado
de Segurança c/c Pedido de Antecipação de Tutela, tramitado perante
a 17ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º
326/2013 e na Nota Técnica n.º 210/2014/AIP/SRT/MTE, o Secre-
tário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
determina a ANULAÇÃO do Ato Administrativo, publicado no DOU
n.º 27, Seção I, p. 72, de 07/02/2013; e, em seguida, determina a
CONTINUIDADE DO TRÂMITE PROCESSUAL, referente à So-
licitação SC11700, postulada pelo SINTRAVEIC-PE - SINDICATO
DOS TRANSPORTADORES AUTONOMOS E MICRO EMPRE-
SAS DE VEICULOS CONGENERES DO ESTADO DO PERNAM-
BUCO CEGONHEIROS, CNPJ n.º 13.930.930/0001-96, nos autos do
Processo Administrativo n.º 46213.011726/2011-34, em trâmite pe-
rante este Órgão.

Tendo em vista a SENTENÇA prolatada nos autos do Pro-
cesso Judicial n.º 0000216-27.2013.5.02.0065, referente à Ação Re-
clamatória c/c Pedido de Liminar, em trâmite perante a 65ª Vara do
Trabalho de São Paulo/SP, do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na
Nota Técnica n.º 170/2014/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, determina a ANO-
TAÇÃO do Registro Sindical, auferido pelo SINDSTADTEESP -
SINDICATO DOS TRABALHADORES, INSTRUTORES, DESPA-
CHANTE E TRANSPORTE ESCOLAR E ANEXO DO ESTADO
DE SÃO PAULO, CNPJ n.º 59.974.857/0001-55, EXCLUINDO-SE
de sua representação o Município de São Paulo, situado no Estado de
São Paulo, no que tange à categoria Profissional de Trabalhadores,
Empregados, Instrutores, Diretores em Auto Escola, Centro de For-
mação de Condutores A e B, Trabalhadores e Empregados em Des-
pachante e seus Anexos e Afins, para que conste no CNES e nos
autos do Processo Administrativo n.º 24440.015048/91-11, em trâmite
perante este Órgão.

Em 27 de junho de 2014

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Nota Técnica nº
020/2014/SRT/MTE, resolve DESARQUIVAR o processo nº
46000.007819/99-21, de pedido de alteração estatutária do Sindicato
dos Portuários Vinculados, em Segurança, Manutenção, Administra-
ção, Operadores de Equipamentos e Operadoras Portuárias de Per-
nambuco - SINDPOPE, CNPJ 12.861.415/0001-39; e, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de al-
teração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade acima men-

cionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria nº 188, de
05 de julho de 2007 e da Portaria nº 326, de 11 de março de 2013.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

PORTARIA Nº 329, DE 20 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 2º, da Portaria
SRT/MTE/Nº. 02, de 25 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial
da União em 30 de maio de 2006, e;

Considerando o disposto no artigo 5º, da Portaria nº 02, de
25/05/06;

Considerando o disposto no parecer da Assessoria Técnica
deste Gabinete;

Considerando ainda, o contido no processo nº.
46220.001017/2014-02, resolve:

Art. 1º - Homologar o Plano de Cargos e Salários da A
INCASA S/A.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 24 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 340 - Conceder autorização à empresa COSTA RICA MALHAS E
CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.944.599/0028-
67, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua José Adolfo Mafra, 180, bairro Indaiá, na cidade de Nova Trento
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.002395/2014-03, protocolado no dia
08/05/2014.

No- 341 - Conceder autorização à empresa BC INDÚSTRIA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MALHAS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 06.078.921/0001-53, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua Henrique Rosin, 235, bairro
Centro, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.001288/2014-50, protocolado no dia
17/03/2014.

No- 342 - Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA DE COR-
DAS JOINVILLE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
83.063.602/0001-15, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Parati, s/nº, esquina BR 101, km 45, bairro
Nova Brasília, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01
(um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000723/2014-07, protocolado no dia
11 / 0 3 / 2 0 1 4 .

No- 343 - Conceder autorização à empresa LINKPLAS INDÚSTRIA
DE PLÁSTICO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.992.664/0001-
35, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Rua Dorothovio do Nascimento, 2100, bairro Jardim Sofia, na cidade
de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de reno-
vação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000897/2014-61, protocolado no dia
25/03/2014.

No- 344 - Conceder autorização à empresa TECIDOS DONA FRAN-
CISCA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 84.692.268/0001-21, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR
101, km 29, bairro Pirabeiraba, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000549/2014-94, protocolado no dia
19/02/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 25 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

No- 345 - Conceder autorização à empresa HERTEN ENGENHARIA
DE MOLDES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 75.813.386/0001-50,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Tenente Antonio João, 783, na cidade de Joinville (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000559/2014-20, protocolado no dia
19/02/2014.

No- 346 - Conceder autorização à empresa RODRIGUES EMPADARIA E
CAFETERIA LTDA. ME., inscrita no CNPJ sob o nº 09.399.681/0001-
87, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimen-
tação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Ma-
rechal Bormann, 64-E, centro, na cidade de Chapecó (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de
01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes
do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico re-
sultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.
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Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000497/2014-86, protocolado no dia
07/02/2014.

No- 347 - Conceder autorização à empresa MANNES LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 84.431.881/0001-95, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na BR 280, km 58, centro, na
cidade de Guaramirim (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a so-
licitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do tér-
mino desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000351/2014-19, protocolado no dia
07/02/2014.

No- 348 - Conceder autorização à empresa RIVAL EXPRESS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.358.253/0001-92, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida Walter Mar-
quardt, 1669, bairro Barra do Rio Molha, na cidade de Jaraguá do Sul
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000702/2014-11, protocolado no dia
17/02/2014.

No- 349 - Conceder autorização à empresa PLASTICOVILLE IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 86.775.343/0001-43, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Lauro Zimmer-
mann Junior, 100, bairro Costa e Silva, na cidade de Joinville (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000785/2014-19, protocolado no dia
18/03/2014.

No- 350 - Conceder autorização à empresa AGE FACÇÃO LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 06.184.032/0001-70, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Tifa Hafemann,
bairro Massarandubinha, na cidade de Massaranduba (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000917/2014-24, protocolado no dia
26/02/2014.

No- 351 - Conceder autorização à empresa INCOTÊXTIL INDUS-
TRIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.080.487/0001-71, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Do-
mingos Rampelotti, 3601, bairro São Roque, na cidade de Itajaí (SC);
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000498/2014-21, protocolado no dia
05/02/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO
PA U L O

PORTARIA No- 76, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de
21/3/2014, publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46255.001271/2014-03 e conceder autorização à em-
presa: AVERY DENNISON DO BRASIL-DIVISÃO FASSON, ins-
crita no CNPJ sob o nº 43.999.630/0001-24, situada à Rodovia Vi-
nhedo Viracopos, km 77, Distrito Industrial, Município de Vinhedo,
Estado de São Paulo, nos termos do que prescreve os artigos 68 e 70,
da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de 05/01/49 e seu Re-
gulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de 12/08/49, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo o respectivo pedido de renovação ser formulado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida Portaria Mi-
nisterial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a presente auto-
rização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, cons-
tatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 77, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de
21/3/2014, publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou com-

petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46255.003840/2013-66 e conceder autorização à em-
presa: SI GROUP CRIOS RESINAS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
44.246.528/0007-06, situada à Rua Wilhelm Winter, nº 80, Distrito
Industrial,Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, nos termos do
que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº
605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº
27.048, de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo o respectivo
pedido de renovação ser formulado 03 (três) meses antes do término
desta autorização, observados os requisitos constantes nas alíneas do
artigo 2º, da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim,
observa-se que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes da mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 78, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de
21/3/2014, publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou com-
petência ao SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos
pedidos de autorização permanente para o trabalho aos domingos e
feriados civis e religiosos e, considerando o que consta dos autos do
Processo n.º 46219.032359/2012-33 e conceder autorização à em-
presa: FIDELITY PROCESSADORA E SERVIÇOS S.A, inscrita no
CNPJ sob o nº 04.792.521/0001-80, situada à Antônio Frederico
Ozanam, nº 1440-blocos XI,XII,XIV, XVI E XVII, Bairro Santana II,
Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, nos termos do que pres-
creve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº 605, de
05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048, de
12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de re-
novação ser formulado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º,
da referida Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se
que a presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes da mencionada Portaria
Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

PORTARIA No- 79, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e tendo em conta a Portaria Ministerial N.º 375, de 21/3/2014,
publicada no D.O.U. de 24/3/2014, que subdelegou competência ao
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, para decidir acerca dos pedidos de
autorização permanente para o trabalho aos domingos e feriados civis e
religiosos e, considerando o que consta dos autos do Processo n.º
46266.001062/2014-22 e conceder autorização à empresa: CONTI-
NENTAL BRASIL INDÚSTRIA AUTOTMOTIVA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 48.754.139/0001-57, situada à Av. Senador Adolf Schin-
dling, nº 131, Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, nos termos
do que prescreve os artigos 68 e 70, da C.L.T. e as disposições da Lei Nº
605, de 05/01/49 e seu Regulamento aprovado pelo Decreto Nº 27.048,
de 12/08/49, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo o respectivo pedido de renovação
ser formulado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos constantes nas alíneas do artigo 2º, da referida
Portaria Ministerial N.º 3118/89. Outrossim, observa-se que a presente
autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento
das exigências constantes da mencionada Portaria Ministerial, consta-
tada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

LUIZ ANTONIO MEDEIROS

INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO

PORTARIA Nº 52, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O Presidente da EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei n.º 8.181, de
28 de março de 1991, art. 14 da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.916, de 29 de julho de 2009, art. 5º do Regimento aprovado
pela Portaria MTur nº 108, de 30 de junho de 2011, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Fixar, para o quinto ciclo de avaliação da Gratificação de Desempenho de Atividades da EMBRATUR - GDATUR e terceiro
ciclo da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, que ocorrerá no período 1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015,
a meta global e as metas intermediárias de desempenho institucional.

Art. 2º - A meta global fica fixada em US$ 7.700.000.000,00 (sete bilhões, setecentos milhões de dólares), para o Programa 2076 -
Turismo: Promoção do Brasil no Exterior.

Art. 3º - As metas intermediárias são fixadas conforme tabela abaixo

UNIDADE DE AVALIAÇÃO M E TA P R E V I S TO MEDIDA
Diretoria de Administração e Finanças Análise de Prestação de Contas 100 UNIDADE
Diretoria de Produtos e Destinos Participação em Feiras de Turismo 20 UNIDADE
Diretoria de Marketing Campanha Publicitária 1 UNIDADE
Diretoria de Mercados Internacionais Atualização de Perfis de Mercados In-

ternacionais
12 UNIDADE

Art. 4º - O resultado da avaliação do cumprimento das metas de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividades da EMBRATUR - GDATUR e Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos -
GDACE, paga aos servidores que se encontram nas situações descritas nos incisos VII e XLIX do artigo 1º do Decreto nº 7.133/2010.

Art. 5º - Caberá ao Diretor de Administração e Finanças, consolidar o demonstrativo de cumprimento das metas institucionais ao fim
do ciclo de avaliação.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO

Ministério do Turismo
.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.353, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Homologa o resultado do Leilão de Con-
cessão da BR-153/TO/GO: trecho de 624,8
km da rodovia BR-153, entre o entronca-
mento da BR-060 em Anápolis, no estado
de Goiás, e o entroncamento com a TO-070
(Oeste) em Aliança do Tocantins

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DNM -

083 de 25 de junho de 2014, e no que consta do Processo nº
50500.166751/2013-58, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado do Leilão de Concessão para
a exploração de BR-153/TO/GO: trecho de 624,8 km da rodovia BR-
153, entre o entroncamento da BR-060 em Anápolis,no estado de
Goiás, e o entroncamento com a TO-070 (Oeste) em Aliança do
Tocantins, à proponente consagrada vencedora - Galvão Engenharia
S/A, que apresentou valor de Tarifa Básica de Pedágio Proposta de
R$ 0,04979, nos termos e condições dispostos no Edital nº
001/2014.

Art. 2º A homologação vincula a Galvão Engenharia S/A. ao
cumprimento das condições prévias à assinatura do Contrato, contidas
no Edital a que se refere o art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em Exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 112, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.010592/2014-81, resolve:

Art. 1º Aprovar o Instrumento Particular de Cessão de Ima-
gens a ser firmado entre a CONCEPA - Concessionária da Rodovia
Osório-Porto Alegre S/A e o Grupo Editorial Sinos S/A, visando à
cessão de imagens das Rodovias BR-290/RS (Marechal Osório) e
BR-116/RS, nos termos previstos na Resolução ANTT n.º
2.064/2007, de 05 de junho de 2007.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA No- 69, DE 1o- DE JULHO DE 2014

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER da Agência Nacional de Transportes
Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Deliberação Nº 158/2010, alterada pela Deliberação Nº 038 de
22/02/2013, Resolução ANTT nº 2.695/2008 e no que consta do
Processo abaixo listado, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação do Projeto de Interesse de
Terceiro - PIT abaixo relacionado, com impacto na malha ferroviária
concedida, conforme o extrato do contrato e com base na análise do
respectivo processo.

América Latina Logística Malha Sul S/A - ALLMS
1.Processo: 50500.064049/2014-31
Nota Técnica: 106/GPFER/SUFER/2014
Projeto: PIT - Passagem superior de ciclovia no km

109+658, em Curitiba/PR.
Interessado: Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de

Curitiba - IPPUC.
Concessionária: ALLMS
Contrato n°: 100/NN/GRIP/13
Tipo de Contrato: Não oneroso
Valor da parcela anual: Não há
Tipo de reajuste: Não se aplica

Alíquota sobre a Receita líquida de atividade autorizada: Não
se aplica

Início: Após a autorização da ANTT
Final: Coincidente com a vigência do Contrato de Conces-

são
Art. 2º Em caso de declaração de reversibilidade das obras

pelo Poder Concedente, não será devida indenização em favor da
Concessionária ou de terceiros.

Art. 3º As Concessionárias deverão encaminhar à ANTT
cópia dos aditivos, se houver, formalizado com o terceiro interessado,
em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Conforme o Art. 11°, Inciso VII, da Resolução ANTT
2.695/2008, a Concessionária deverá comunicar à ANTT, em até
trinta dias, a finalização das obras e apresentar, em meio magnético,
o conjunto de projetos atualizados com as modificações ocorridas
(projeto as built). A contagem deste prazo dar-se-á a partir da data de
conclusão da obra informada no item 3, Anexo II da supramen-
cionada Resolução.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JEAN MAFRA DOS REIS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 1º de julho de 2014

PROCESSON: 50606.000980/2009-46. INTERESSADO: Rodrigo
Andrade de Almeida - ME (CNPJ) 09.543.800/0001-23). ASSUNTO:
Conheço do Recurso Administrativo (fls. 205/211), por sua tem-
pestividade, para dar-lhe provimento a preliminar de prescrição, aco-
lhendo as razões e fundamentos exarados na Nota nº
00489/2014/CONSULTORIA/PFE/DNIT (fls. 218/219), de
10/06/2014, da Procuradoria Federal Especializada/AGU junto ao
DNIT/Sede.

JORGE ERNESTO PINTO FRAXE

DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000977/2014-31
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho

Sessão: 1528 Data da Sessão: 01/07/2014
Processo: 0.00.000.000978/2014-85
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000980/2014-54
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

PLENÁRIO

DECISÃO DE 24 DE JUNHO DE 2014

PROCESSO Nº 0.00.000.000718/2013-29 (PIC)
REQUERENTE: Comissão da Infância e Juventude

DECISÃO
Acolho o parecer exarado pelo membro auxiliar da CIJ-

Comissão da Infância e Juventude de fls. 74/76, nos termos pro-
postos, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, para de-
terminar o arquivamento do presente feito, com fulcro no artigo 43,
"b", do RICNMP.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Presidente da Comissão de Infância e Juventude

Conselheiro Nacional do Ministério Público

DECISÕES DE 25 DE JUNHO DE 2014

Pedido de Providências n.º 0.00.000.000714/2014-21
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
REQUERENTE: MAX ABRAHÃO ALVES DE SOUZA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

DECISÃO
(...)Pelo exposto, tendo em vista que não há providência a

ser tomada nos presentes autos, DETERMINO O ARQUIVAMENTO
do feito, com fulcro no artigo 43, inciso IX, alínea "c", do Regimento
Interno do CNMP.

De outra parte, determino o encaminhamento de cópia deste
Pedido de Providências ao Corregedor Nacional do Ministério Pú-
blico, para que, se entender necessário, tome as devidas providências
no âmbito disciplinar.

Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Relator

PROCESSO Nº 0.00.000.001277/2013-82 (PIC)
REQUERENTE: Comissão da Infância e Juventude
DECISÃO
Acolho o parecer exarado pelo membro auxiliar da CIJ- Comissão da
Infância e Juventude de fls. 89/93, nos termos propostos, cujos fun-
damentos adoto como razões de decidir, para determinar o arqui-
vamento do presente feito, com fulcro no artigo 43, "b", do
R I C N M P.
Publique-se.

LUIZ MOREIRA GOMES JÚNIOR
Presidente da Comissão de Infância e Juventude

Conselheiro Nacional do Ministério Público

CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

DECISÃO DE 20 DE JUNHO DE 2014

RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0.00.000.000147/2014-11
RECLAMANTE: ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ
RECLAMADO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DA BAHIA

Decisão: (...)
ANTE O EXPOSTO, em razão da atuação suficiente da

Corregedoria de origem, sugere-se, com fundamento no artigo 80,
parágrafo único, da Resolução nº 92/2013 (RICNMP), o arquiva-
mento desta Reclamação Disciplinar, devendo a Secretaria promover
as comunicações/notificações de praxe.

À apreciação superior.

Brasília, 16 de junho de 2014
JULIMAR ALEXANDRO DA SILVA

Membro Auxiliar da Corregedoria Nacional

Acolho integralmente o pronunciamento do Membro Au-
xiliar da Corregedoria Nacional acima realizado, adotando-o como
razões de decidir.

Cumpra-se.

Brasília, 20 de junho de 2014
ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD

Corregedor Nacional do Ministério Público

Ministério dos Transportes
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
DE PROCESSOS

Sessão: 1525 Data da Sessão24/06/2014
Processo: 0.00.000.000960/2014-83
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000961/2014-28
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000962/2014-72
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000963/2014-17
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte
Processo: 0.00.000.000964/2014-61
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000966/2014-51
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000967/2014-03
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho
Processo: 0.00.000.000968/2014-40
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte

Sessão: 1526 Data da Sessão: 25/06/2014
Processo: 0.00.000.000970/2014-19
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000971/2014-63
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba
Processo: 0.00.000.000973/2014-52
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000974/2014-05
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza

Sessão: 1527 Data da Sessão: 27/06/2014
Processo: 0.00.000.000975/2014-41
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000976/2014-96
Classe: Procedimento de Controle Administrativo

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 378, DE 27 DE JUNHO DE 2014

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, da Lei Complementar n° 75/93, e com a competência delegada pela Portaria PGR n° 308,
de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve:

Alterar a Portaria nº 191, de 9.4.2014, publicada no DOU nº 70, de 11.4.2014, Seção 1, página 119, no que se refere à Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região, que passará a ter a seguinte
redação:

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região - Mato Grosso do Sul

Sede Ofícios Área de Abrangência
Campo Grande Campo Grande e municípios não abrangidos pelos Ofícios de Corumbá, Dourados e Três Lagoas

Corumbá Aquidauana, Bodoquema, Corumbá, Ladário e Miranda
Dourados Amambaí, Angélica, Antônio João, Aral Moreira, Bataiporã, Caarapó, Coronel Sapucaia, Dourados, Douradina, Deodápolis, Eldorado, Fátima do Sul, Glória de

Dourados, Iguatemi, Itaporã, Itaquiraí, Ivinhema, Japorã, Jateí, Juti, Laguna Caarapã, Mundo Novo, Naviraí, Nova Andradina, Novo Horizonte do Sul, Paranhos,
Ponta Porã, Sete Quedas,Tacuru, Taquarassu, Vicentina

Três Lagoas Anaurilândia, Aparecida do Taboado, Bataguassú, Brasilândia, Cassilândia, Chapadão do Sul, Costa Rica, Inocência, Paraíso das Águas, Paranaíba, Santa Rita do
Pardo, Selvírea, Três Lagoas,

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 136, DE 27 DE JUNHO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor dos fatos relatados no Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 000742.2013.01.000/0-603, instaurado com a finalidade de apurar as seguintes irregularidades trabalhistas: a) atraso

no pagamento do 13º salário; b) jornada de trabalho excessiva; c) pagamentos não contabilizados.
Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do Trabalho

a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de Inquérito Civil, resolve:
Instaurar o Inquérito Civil nº 000742.2013.01.000/0-603, em face de NEOTIN NEONATAL TERAPIA INTENSIVA S/A (MATERNIDADE SÃO FRANCISCO), CNPJ nº 00.247.125/0002-00, com endereço

na Rua Tapajós, nº 325 (antigo nº 81), São Francisco, Niterói/RJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho, SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO, que poderá ser secretariado pela
servidora GABRIELA QUINN LOPES FERRO, Analista Processual.

SANDRO HENRIQUE FIGUEIREDO CARVALHO DE ARAUJO

PORTARIA Nº 137, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o teor dos fatos relatados na Notícia de Fato nº 000380.2014.01.006/6-604, instaurado com a finalidade de apurar questões relacionadas à greve e a movimento sindical.
Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do Trabalho

a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de Inquérito Civil, resolve:
Instaurar o Inquérito Civil nº 000380.2014.01.006/6-604, em face do SINTRONAC e do SETRERJ. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho infrafirmado, que poderá ser secretariado pela servidora

Cristina Pinheiro Araujo Pires.

MAURÍCIO GUIMARÃES DE CARVALHO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 84, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a obrigatória publicação mensal dos mapas demonstrativos de movimento de processos, nos termos da Resolução nº 27, de 21/05/97, do Conselho Superior do Ministério Público do

Tr a b a l h o ,
Determina a publicação, no Diário Oficial da União, dos Mapas de Produtividade e de Atuação Custos Legis de 1° Grau, anexos, referentes ao mês de Maio de 2014.

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA

MAPA DE PRODUTIVIDADE (CUSTOS LEGIS)

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO
7ª REGIÃO
MÊS/ANO: MAIO/2014
I - ATUAÇÃO NO 1º GRAU (CUSTOS LEGIS)

PROCURADOR S I T. SALDO
A N T.

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL AUD. I N T E RV. D I V.

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

AN TO N I O DE OLIVEIRA LIMA 10 1 2 3 1 - - 1 1 2 - 1 -
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS - - 1 1 1 - - - - - - 1 -
CARLOS LEONARDO HOLANDA SI LVA 11 / 1 4 - - - - - - - - - 1 - -
CLÁUDIO AL C Â N TA R A MEIRELES 14 2 - 2 2 - - - - - - 2 -
FRANCISCA HELENA DU A RT E CAMELO - 4 2 6 - 3 - 2 1 3 - - -
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA - - - - - - - - - - 1 - -
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR - - 2 2 - - - - 2 2 - 2 -
GEÓRGIA MARIA DA SI LV E I R A ARAGÃO - - - - - - - - - - - - -
JULIANA SOMBRA PE I X O TO GARCIA 14 - - - - - - - - - - - -
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI 14 - - - - - - - - - - - -
MARIANA FÉRRER CA RVA L H O ROLIM 15 - - - - - - - - - - - -
RICARDO ARAÚJO COZER 15 2 1 3 - - - 2 1 3 - - -
TO TA L - 9 8 17 4 3 - 5 5 10 2 6 -

Situação(SIT): 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14-Férias 15 - Licença-Médica 16 - Licença Prêmio
II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM AS VARAS

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

8 7 1
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III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 10 - 10

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 04.04.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza-CE, 8 de junho de 2014.
LAUREDÍSIA CARVALHO RIBEIRO PASSOS

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe

MAPA DE PRODUTIVIDADE

MÊS/ANO: MAIO /2014
I - PRODUTIVIDADE

PROCURADOR S I T. SALDO AN-
TERIOR

DISTRIB. TO TA L RESTITUÍDOS SALDO ATUAL SESSÕES AUD.
D.C.

PA R E C .
ORAL

NORMAL C O TA EXERC.
A N T.

MESES
A N T.

MÊS
AT U A L

TO TA L

AN TO N I O DE OLIVEIRA LIMA 10 27 64 91 62 14 - 7 8 15 2 - -
CARLOS LEONARDO HOLANDA SI LVA 11 / 1 4 - - - - - - - - - 2 - -
CLÁUDIO AL C Â N TA R A MEIRELES 14 - 103 103 49 15 - - 39 39 2 4 -
EVA N N A SOARES 14 - 106 106 87 14 - - 5 5 2 1 -
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA - - - - - - - - - - - - -
GEÓRGIA MARIA DA SI LV E I R A ARAGÃO - - - - - - - - - - 2 - -
JULIANA SOMBRA PE I X O TO GARCIA 14 - - - - - - - - - 1 - -
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA - 8 171 179 109 20 - - 51 51 5 - -
TO TA L - 35 444 479 307 63 - 7 103 11 0 16 5 -

Situação (SIT) : 10-Proc-Chefe 11-Proc-Chefe Substituto 14 - Férias 15 - Licença Médica
II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL

RECEBIDOS REMETIDOS DIFERENÇA ENTRE
RECEBIDO/REMETIDO

444 368 76

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA

AG.
DISTRIB.

AG. EMISSÃO
DE PARECER

AG. REMESSA TO TA L
E X I S T.

- 11 0 2 11 2

IV - OBSERVAÇÕES:

Durante o mês em referência, houve a devolução e a remessa do RO 0000036-26.2013.5.07.001, sem que tivesse a necessária tramitação anterior de cadastro e distribuição. Aludidos movimentos decorreram de trâmites
automáticos após a inserção equivocada e duplicada do parecer.
ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA:
1/5 - Entrevista, concedida à TV Diário, sobre Prevenção e Acidentes de Trabalho;
2/5 - VI Seminário da ASSEEC - A Importância do Servidor Público para o Sucesso da Política Educacional, sendo Palestrante, no Painel IV - Os Profissionais da Educação e os Valores: Humanos, Éticos e Morais
- com o Tema "O Papel do Ministério Público na Luta contra o Assédio Moral", em Fortaleza/CE;
6 e 7/5 - Coordenou a Oficina do Projeto MPT na Escola, em Macapá-AP, tendo proferido as seguintes palestras:
a) Panorama do Trabalho Infantil. Aspectos Legais. Dados Estatísticos. Mitos e Verdades. Piores Formas. Políticas Públicas;
b) Orientações Pedagógicas: Como abordar o trabalho infantil em sala de aula;
c) Abordagem dos conteúdos da cartilha do Projeto MPT na Escola: "Brincar, Estudar, Viver, Trabalhar só quando crescer";
d) A Escola no Combate ao Trabalho Infantil;
e) Plano de Atividades para execução do Projeto MPT na Escola.
7/5 - Fórum Estadual de Aprendizagem.
15 e 16/5 - Coordenou a Oficina do Projeto MPT na Escola, em Salvador-BA, tendo proferido as seguintes palestras:
a) Panorama do Trabalho Infantil. Aspectos Legais. Dados Estatísticos. Mitos e Verdades. Piores Formas. Políticas Públicas;
b) Orientações Pedagógicas: Como abordar o trabalho infantil em sala de aula;
c) Abordagem dos conteúdos da cartilha do Projeto MPT na Escola: "Brincar, Estudar, Viver, Trabalhar só quando crescer";
d) A Escola no Combate ao Trabalho Infantil;
e) Plano de Atividades para execução do Projeto MPT na Escola.
21/5 - Entrevista, concedida à Rádio Verdes Mares, sobre a ACEPETI - Agenda Cearense de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil;
22 e 23/5 - 4º Seminário da ACEPETI - Agenda Cearense de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, em Fortaleza/CE;
22/5 - Entrevista, concedida à Rádio MPT (Agência Rádio Web), sobre as oficinas do Projeto MPT na Escola;
26 e 29/5 - Reunião com os representantes da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA/NUAST; do Gabinete da Deputada Estadual Rachel Marques, a Gestora Regional da Comissão de Erradicação do Trabalho
Infantil e de Proteção ao Trabalho Decente do Adolescente; do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região; da FUNCI e da COPDH, com vistas ao planejamento das atividades referentes ao Dia 12 de junho - Dia
do Enfrentamento ao Trabalho Infantil;
26/5 - Reunião com a FUNCI e COPDH para prestar informações sobre a Agenda de Convergência e os plantões de atendimento para o período da Copa do Mundo;
28/5 - Reunião para debater os fluxos da prevenção e erradicação do trabalho infantil durante os jogos da Copa, com a participação dos seguintes parceiros: FUNCI, COPDH, CAOPIG-MPE/CE, SME, SMS, SETRA,
STDS, Conselhos Tutelares, CONDICA, CEDCA/CE, dentre outros;
28/5 - Entrevista, concedida ao Jornal O POVO, sobre os efeitos de eventual decisão do STF, em recurso extraordinário, de repercussão geral, versando sobre os limites da terceirização de mão-de-obra;
30/5 - Participação no Programa De Fato e De Direito, do TRT 7ª Região, gravado na TV Ceará, debatendo sobre o tema "Erradicação do Trabalho Infantil".
ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS:
22 e 23/5 - 4° Seminário da ACEPETI - Agenda Cearense de Erradicação e Prevenção do Trabalho Infantil, em Fortaleza.
CARLOS LEONARDO HOLANDA SILVA:
1 a 5, 7 a 10, 12, 14 a 21, 22 a 26, 30/5 - Férias;
6/5 - Entrevista à TV Verdes Mares sobre o Dia Nacional em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças de Trabalho/Dia Mundial de Segurança e Saúde no Trabalho;
27/5 - Reunião do Comitê Gestor de Monitoramento das Ações de Promoção do Trabalho Decente na Copa;
28 a 30/5 - Curso de Aperfeiçoamento Plataformas Eletrônicas do PJE, promovido pela ESMPU, em Brasília-DF.
CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRELES:
28/4 a 17/5 - Férias;
19/5 - Designado para atuar no 2º grau (Portaria nº 56, de 19/05/2014, do Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região).
EVANNA SOARES:
22/4 a 11/5 - Férias;
22/5 - Solenidade de instalação da Vara de Trabalho de São Gonçalo do Amarante, com o Sistema de Processo Judicial Eletrônico e lançamento da pedra fundamental das futuras instalações do Fórum Trabalhista
do citado Município.
FRANCISCA HELENA DUARTE CAMELO:
5 a 8/, 19 a 23/5 - Participação em Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em Natal-RN;
12 a 14/5 - XX Reunião Nacional da Coordigualdade, em Brasília/DF.
FRANCISCO GÉRSON MARQUES DE LIMA:
5/5 - Treinamento aos Mesários que irão participar das Eleições do Sindicato dos Rodoviários, em Recife-PE;
10/5 - Proferir palestra no Seminário do Sindicato dos Professores de Pernambuco com o tema "Liberdade e Organização Sindical dos Trabalhadores do Ensino Privado";
12/5 - Reunião na PRT da ª Região com os Procuradores locais, sobre a Eleição do Sindicato dos Motoristas de Pernambuco;
13/5 - Participar da Eleição do Sindicato dos Motoristas de Pernambuco, na sede da PRT-6ª Região, juntamente com os Procuradores locais, em Recife-PE;
14/5 - Apuração da Eleição do Sindicato dos Motoristas de Pernambuco, em Recife;
20/5 - Reunião com a Ministra Rosa Weber do Supremo Tribunal Federal, em Brasília-DF;
22 e 23/5 - Participar como debatedor com o tema "O Direito de Greve e as Limitações Impostas pelo Poder Judiciário", no Seminário Jurídico promovido pela CTB, em São Paulo;
26/5 - IX Encontro Nacional das Entidades de Profissionais Liberais-ENPROL, promovido pela Confederação Nacional dos Profissionais Liberais-CNPL, que tratará dos tópicos "Democracia, Diálogo e
Desenvolvimento", em Brasília-DF;
29 e 30/5 - Seminário de Direito Sindical e Democracia, promovido pela Escola Judicial do TRT-9ª Região, com o tema "Greve: um direito antipático".
FRANCISCO JOSÉ PARENTE VASCONCELOS JÚNIOR:
12 a 15/5 - Reunião Nacional da CONAFRET.
JULIANA SOMBRA PEIXOTO GARCIA:
5/5 - Férias;
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22 e 23/5 - 4º Seminário da ACEPETI - Agenda Cearense de Erradicação e Prevenção do Trabalho Infantil, em Fortaleza.
LORENA BRANDÃO LANDIM CAMAROTTI:
19 a 27/5 e 28/5 a 6/6 - Férias.
MARIANA FÉRRER CARVALHO ROLIM:
22/4 a 8/5 - Licença médica;
7/5 - Lotada provisoriamente na Sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região/CE (Portaria nº 258, de 05/05/2014, do Procurador-Geral do Trabalho, publicado no DOU nº 85, de 07/05/2014, Seção
2).
NICODEMOS FABRÍCIO MAIA:
6/5 - Reunião no Ministério Público Federal, com o Procurador da República Alexandre Meireles;
22/5 - Reunião com Dra. Ana Valéria, procuradora da PTM de Sobral, e Coordenadora do Programa do Seguro-Desemprego do SINE/IDT, para entrega de documentação de procedimento referente ao Trabalho
Aquaviário no Município de Santa Quitéria;
27/5 - Diligência realizada juntamente com o Ministério do Trabalho e Emprego e a Capitania dos Portos de Fiscalização das Embarcações Pesqueiras no litoral cearense em força tarefa do grupo de inspeção do
trabalho portuário e aquaviário do MTE/DF;
29/5 - Audiência Pública na Câmara de Vereadores de Caridade/CE a fim de debater sobre o Seguro-Desemprego da Pesca na piracema em bacias hidrográficas da região.
RICARDO ARAUJO COZER:
30/4 a 19/5 - Licença médica.
Última distribuição ordinária de processos em 30/05/2014.

Publicação obrigatória de acordo com a Resolução nº 27/97 de 21.05.97 do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho.

Fortaleza-CE, 9 de junho de 2014.
LAUREDÍSIA CARVALHO RIBEIRO PASSOS

Chefe da Secretaria da Coordenadoria de 2º Grau

ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA
Procurador-Chefe

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 393, DE 30 DE JUNHO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000582.2014.20.000/1. INVESTIGADO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTALAÇÕES LTDA. - ME. TEMA(s): 09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, 09.09.02.
Aviso Prévio, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas
"c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito das relações
de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças informativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.09.01. Atraso ou não Pagamento das Verbas Rescisórias, 09.09.02. Aviso Prévio, 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a sua extensão;
2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 394, DE 30 DE JUNHO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000026.2014.20.001/9. INVESTIGADO: L ANDRADE URBANIZAÇÃO - ME. TEMA(s): 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, 09.06.03.05. Feriados,
09.14.02. Atraso ou não ocorrência do Pagamento, 09.14.03. Décimo Terceiro Salário, 09.14.08. Vale-Transporte, 09.14.09. Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios
(campo de especificação obrigatória).

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas
"c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito das relações
de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças informativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com a Lei, 09.06.03.05. Feriados, 09.14.02. Atraso
ou não ocorrência do Pagamento, 09.14.03. Décimo Terceiro Salário, 09.14.08. Vale-Transporte, 09.14.09. Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (campo de especificação
obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a sua extensão;
2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 395, DE 30 DE JUNHO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000528.2014.20.000/6. INVESTIGADO: MINAS SERVICE. TEMA(s): 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres, 09.02.01. Desvio de Função, 09.14.02. Atraso ou não ocorrência do
Pagamento, 09.14.09. Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (campo de especificação obrigatória).

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas
"c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito das relações
de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças informativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Atividades e Operações Insalubres, 09.02.01. Desvio de Função, 09.14.02. Atraso ou não
ocorrência do Pagamento, 09.14.09. Outras Hipóteses de Irregularidades Relacionadas com Remuneração ou Benefícios (campo de especificação obrigatória), resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a sua extensão;
2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 396, DE 30 DE JUNHO DE 2014

INQUÉRITO CIVIL n.° 000532.2014.20.000/5. INVESTIGADO: COLÉGIO FRANCISCO CAMERINO - COFC. TEMA(s): 09.06.01. Anotação e Controle da Jornada, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em
Desacordo com a Lei.

O Ministério Público do Trabalho, por seu PROCURADOR DO TRABALHO, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º, inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas
"c" e "d", e art. 84, inciso II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito das relações
de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças informativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 09.06.01. Anotação e Controle da Jornada, 09.06.02.01. Jornada Extraordinária em Desacordo com
a Lei, resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a sua extensão;
2) Designar o servidor RAFAEL IKEJIRI CARRARA para atuar como secretário.

MANOEL ADROALDO BISPO

PORTARIA Nº 10.556, DE 30 DE JUNHO DE 2014

O PROCURADOR DO TRABALHO, Dr. LUIS FABIANO PEREIRA, no uso de suas atribuições legais e institucionais que lhe são conferidas pelo artigo 84 e incisos, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/93,
bem assim pelo § 1º, do artigo 8º da Lei nº 7.347/85.

Considerando-se o determinado em audiência do dia 17/06/2014, conforme ata de fl.22.
Resolve, com fulcro no inciso III, do artigo 129, da Constituição Federal, artigo 84 e incisos da Lei Complementar nº 75/93 e artigo 8º da Lei nº 7.347/8, retificar a Portaria nº325.2014, para excluir a

NETSERVICES SERVIÇOS DE INTERNET LTDA e incluir a NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES S.A na condição de inquirida no inquérito civil nº 000420.2014.20.000/7, para apuração dos fatos em toda a
sua extensão, bem como para embasamento de eventuais medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis à espécie.

LUIS FABIANO PEREIRA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 178, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Transforma as Promotorias de Justiça que menciona e altera os Capítulos II e III, do Anexo XIII, da Resolução nº 90, de 14 de setembro 2009, que dispõe sobre as atribuições e distribuição
de processos nas Promotorias de Justiça e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 166, inciso I, alíneas "c" e "d", da Lei Complementar
nº 75, de 20 de maio de 1993, tendo em vista o Processo nº 08190.171721/11-41 e de acordo com a deliberação na 180ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 27 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Transformar a 1ª e 2ª Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante em 1ª Promotoria
de Justiça Especial Criminal e em 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar daquela Circunscrição.

Art. 2º Fica alterado, na forma do anexo desta resolução, o Anexo XIII, Capítulos II e III, da Resolução nº 90, de 14 de setembro de 2009.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

EUNICE PEREIRA AMORIM CARVALHIDO
Procuradora-Geral de Justiça

CARLOS GOMES
Procurador de Justiça
Conselheiro-Relator

ANA LUISA RIVERA
Procuradora de Justiça
Conselheira-Secretária

ANEXO XIII - CIRCUNSCRIÇÃO: NÚCLEO BANDEIRANTE

CAPÍTULO II
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIAL CRIMINAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA AT R I B U I Ç Õ E S /
DISTRIBUIÇÕES DE FEITOS

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIAL CRI-
MINAL

- Feitos do Juizado Especial Cível e Criminal da Circunscrição
Judiciária do Núcleo Bandeirante.

- Audiências do Juizado Especial Cível e Criminal da Cir-
cunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante.

- Fiscalizar as entidades, instituições ou outros beneficiários habilitados a receber os benefícios das
transações penais, outras medidas ou penas aplicadas pelo Juizado Especial Cível e
Criminal da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante;
- 11ª DP (Núcleo Bandeirante), nos feitos que lhes forem pertinentes.

CAPÍTULO III
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA AT R I B U I Ç Õ E S /
DISTRIBUIÇÕES DE FEITOS

AUDIÊNCIAS CONTROLE EXTERNO/FISCALIZAÇÃO/
INSPEÇÃO

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA MULHER EM
SITUAÇÃO DE

- Feitos do Juizado de Violência Doméstica e Familiar da
Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante.

- Audiências do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante.

- Fiscalizar as entidades, instituições ou outros beneficiários habilitados a receber os benefícios
das transações penais, outras medidas ou penas aplicadas pelo Juizado de Violência Doméstica e
Familiar da
Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante;
- Oficiar nas medidas protetivas de urgência, nos casos de violência doméstica

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR e familiar contra a mulher ou requerê-las de ofício;
- Inspecionar as entidades governamentais, ou não, de atendimento à Mulher em
Situação de Violência Doméstica ou Familiar.
- 11ª DP (Núcleo Bandeirante), nos feitos que lhes forem pertinentes.

PROCURADORIA DISTRITAL
DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PORTARIA Nº 22, DE 25 DE JUNHO DE 2014

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, por intermédio da Procuradoria Distrital dos Direitos
do Cidadão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; Instaura o Inquérito
Civil Público, registrado no Sisproweb sob o nº 08190.017993/14-21,
que tem como interessado o Diretor -Geral do DFTRANS, visando a
prestação do serviço de transporte público no Setor de Chácaras da
C a n d a n g o l â n d i a / D F. .

JOSE VALDENOR QUEIROZ JUNIOR
Procurador Distrital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 24, DE 1º DE JULHO DE 2014

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:
instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.010757/14-11, que tem como interessados DER, NG Enge-
nharia e Construções Ltda. e Cristiano Alves Cavalcante, para apurar
possível irregularidades em procedimentos licitatórios e malbarata-
mento de recursos públicos.

EDUARDO GAZZINELLI VELOSO

Tribunal de Contas da União
.

1ª CÂMARA

ATA Nº 21, DE 24 DE JUNHO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir
Teodoro Gonçalves dos Santos

À hora prevista, o Presidente declarou aberta a sessão or-
dinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin
Zymler e José Múcio Monteiro; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado em razão de vacância de cargo de

ministro) e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério
Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:

- TC-025.038/2013-3, cujo Relator é o Ministro-Substituto
Augusto Sherman Cavalcanti; e

- TC-011.680/2012-1, cujo Relator é o Ministro-Substituto
Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 3209 a 3395.

RELAÇÃO Nº 18/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 3209/2014 - TCU - 1ª Câmara

Vistos e relacionados estes autos de agravo em processo de
aposentadoria.

Considerando que a recorrente teve seu ato de aposentadoria
julgado ilegal pelo Acórdão 5.938/2013-1ª Câmara.

Considerando que o Acórdão 2148/2014-1ª Câmara negou
provimento aos pedidos de reexame interpostos contra a decisão an-
t e r i o r.

Considerando que, nos termos do art. 289 do Regimento
Interno, não é cabível a interposição de agravo contra decisão que
julga pedido de reexame;

Considerando que a recorrente pleiteia, alternativamente, o
processamento do recurso como embargos de declaração;

Considerando que a recorrente não aponta a existência de
omissão, contradição ou obscuridade na decisão proferida;

Considerando o disposto no art. 34 da Lei 8.443/1992;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 34
da Lei 8.443/1992 e no art. 289 do Regimento Interno, quanto ao
processo a seguir relacionado, em não conhecer do recurso, dando
ciência à recorrente do teor deste Acórdão:

1. Processo TC-007.911/2013-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Recorrente: Claurysa Ribeiro da Silveira (057.016.786-

87)
1.2. Interessados: Antonino Martins da Silva Junior

(007.932.726-53); Carlos Roberto de Faria (076.165.116-00); Clau-
rysa Ribeiro da Silveira (057.016.786-87); Fernando Cruz Silva
(442.127.206-04); Ivone Melgado Barbosa Marques (485.013.286-
34)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.8. Advogado constituído nos autos: Luciana B. Martins

Buiatti (OAB/MG 75.380), Juliana Pedrosa Monteiro (OAB/MG
90.788) e outros.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3210/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o
art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.389/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Sales Borges Guimarães

(035.043.953-20); Maria Rosa Fernandes Fogaça (045.145.098-17);
Onesimo Bento de Morais (280.559.428-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Meteorologia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3211/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 250, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em fazer as seguintes determinações, pro-
movendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o
parecer emitido pela Secex/MA:

1. Processo TC-020.325/2008-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2007)

1.1. Responsáveis: Ana Maria Almeida Brito (112.405.551-
72); Ana Paula de Barros Mawad (594.698.034-34); Ana Silvia Ta-
vares Silva (253.976.303-06); Antonio Lobato Valente (104.288.013-
15); Benedito Salim Duailibe (000.566.183-87); Bruno Seidler
(029.618.490-04); Clarivaldo Carlos Alcântara (009.856.351-34); Do-
mingos dos Santos Martins Filho (003.119.283-15); Edmar Marques
Moreira (144.748.161-53); Jorge Francisco Murad Júnior
(406.931.397-49); Jose Oscar Frasao Frota (020.273.803-53); José
Inacio Ferreira Trindade (309.863.111-20); José Ricardo Ruschel dos
Santos (210.336.410-49); Leonia Franco Vilela (119.852.081-72);
Luis Fernando Moura da Silva (054.623.473-91); Luís Henrique Tei-
xeira Baldez (055.144.103-82); Maria da Glória Felgueiras Nicolau
(032.176.708-09); Nome do Agente Nao Encontrado (000.623.163-
20); Paulo Antônio Mendes Janô (229.048.832-15); Paulo Roberto
Kozlowski Tannenbaum (565.546.057-20); Paulo Rogério Ferreira
Campos (033.484.901-20); Rubens Yoshieite Yonamine (293.674.768-
68); Sebastião Rosa da Silveira (032.771.511-15); Valter Gonçalves
da Costa (001.417.633-53); Vivenda Construções Ltda.
(06.983.582/0001-22); Washington de Oliveira Viegas (001.379.603-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. realizar diligência, com fundamento no art. 157 do

Regimento Interno/TCU, à Controladoria-Geral da União - CGU, para
que, no prazo de 15 dias, encaminhe Plano de Providências da Co-
domar atualizado em que contemple o estágio de apuração sobre a
Constatação n. 025 exposta no Relatório de Auditoria Anual de Con-
tas 243890, gestão de 2009, objeto de determinação do item 1.8.2 do
Acórdão 2489/2013 - TCU - 1ª Câmara, especialmente quanto à
apuração e ressarcimento de valores eventualmente indevidos nos
convênios Siafi 560326 (Cururupu), 562420 (Guimarães), 562421
(Água Doce do Maranhão), 562477 (Tutóia), 562927 (Penalva),
562942 (Araióses) e 556433 (Palmeirândia);

1.7.2. nos termos do item 1.8.3 do Acórdão 2489/2013 -
TCU - 1ª Câmara, e do art. 241 do Regimento Interno do TCU, bem
como em função do disposto nos arts. 14 e 35 da Resolução - TCU
259/2014, atuar processo vinculado para acompanhamento do subitem
1.7.1. retro, composto da peça 38 destes autos, da instrução de peça
99 e pronunciamentos posteriores, bem como do ofício de diligência
porventura expedido, e da resposta a ele associada, encerrando-se
estes autos, consoante o disposto no §1º, art. 35, de referida Re-
solução.

ACÓRDÃO Nº 3212/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 10, § 3º, 20 e 21 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, 17, inciso I, 143, inciso I, "a", inciso V, "a", e 211
do Regimento Interno, em excluir a responsabilidade do Sr. Nassim
Gabriel Mehedff (CPF 007.243.786-34) e da Sra. Maria Gomercinda
Neves Peixoto (CPF 490.320.701-34), em considerar as presentes
contas iliquidáveis, ordenando seu trancamento e o consequente ar-
quivamento do processo, dando-se ciência desta deliberação ao Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.997/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Isaura Pontes Soares Cruz (128.958.571-
72); Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (022.411.238-46); Pedro Cel-
so (150.275.621-87); Sociedade Pestalozzi de Brasilia
(00.506.964/0001-06)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3213/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso III, e 250, inciso II, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridas as determinações contidas nos
subitens 9.1.1.1, 9.1.1.2,, 9.1.1.4, 9.1.1.5, 9.1.1.6, 9.1.1.7, 9.1.1.8,
9.1.1.9, 9.1.1.10, 9.1.1.11, 9.1.1.12, 9.1.3, 9.2.2 e 9.3; em considerar
como parcialmente cumpridas as determinações/recomendação cons-
tante do subitem 9.1.1.3 e 9.2.1, e como não cumprida as deter-

minações dos subitens 9.1.2 e 9.3, todas do Acórdão 1.613/2012 -
TCU - 1ª Câmara e em adotar as seguintes medidas, de acordo com
o parecer emitido pela SecexSaúde:

1. Processo TC-023.307/2013-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do

Ministério da Saúde; Departamento de Informática do Sus; Secretaria
de Gestão Estratégica e Participativa

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Saúde (SecexSaude).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. reiterar à Secretaria de Gestão Estratégica e Parti-

cipativa do Ministério da Saúde - SGEP/MS as determinações cons-
tantes dos itens 9.1.1.3 e 9.1.2 do Acórdão 1613/2012 - TCU - 1ª
Câmara, apresentando, no prazo de 90 dias, medidas adotadas para o
seu cumprimento, juntamente com as justificativas relativas ao não
atendimento ou atendimento incompleto daquelas decisões dentro do
prazo estabelecido no referido Acórdão;

1.6.2. propor a inclusão de auditoria de conformidade no
plano de fiscalizações da Secex Saúde, tendo por objeto a execução
das ações orçamentárias referentes ao Cartão Nacional de Saúde,
incluindo a avaliação de processos de licitações, contratos e con-
vênios, levando-se em consideração os indícios de irregularidades
identificados no levantamento que originou o Acórdão 1613/2012 -
TCU - 1ª Câmara, oportunidade em que, dentre outros tópicos, deverá
ser realizada a análise do projeto de planejamento de implantação do
CNS (parágrafo 36); a Metodologia de Gerenciamento de Projetos -
MGP do Datasus (parágrafo 41) e o mecanismo de funcionamento de
higienização de dados para resolver o problema de duplicidade de
cadastros na base nacional de usuários do SUS.

ACÓRDÃO Nº 3214/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
2.149/2014-TCU-1ª Câmara, onde se lê: "8. Advogados constituídos
nos autos: Renata Porto da Luz (OAB-RJ 96.691) e Hamilton Jorge
Perdigão (CPF 167.726.597-15), leia-se: "8. Advogado(s) constituí-
do(s) nos autos: Renata Porto da Luz (OAB-RJ 96.691)", e também,
para incluir no referido acórdão o seguinte parágrafo: "9.9. autorizar,
desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos termos do art. 28,
inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendidas as notificações;",
mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão 2.149/2014-
TCU-1ªC, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.511/2011-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: 029.569/2011-7 (DENÚNCIA); 016.831/2011-

0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Berilo Jorge Lopes Silva (435.606.877-

72); Dásio Lopes Simões (634.308.947-00); João Marcelo Ramalho
Alves (657.063.905-68); Luis Carlos Moreno de Andrade
(962.277.377-04); Miguel Rui Nascimento Silva (407.467.207-34);
Oscar Jorge Berro (424.939.437-91); Paulo Eduardo de Oliveira Jú-
nior (032.140.846-23); Wilson José Coelho Matheus (505.867.427-
00)

1.3. Órgão/Entidade: Hospital Federal do Andaraí
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 15/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 3215/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para
fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de fazer a de-
terminação adiante especificada:

1. Processo TC-009.340/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carlos Alberto Aguiar Filho (076.446.553-

87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação: à Sefip, para que proceda ao destaque do

ato emitido em favor de Osmar de Abreu Viana (012.271.223-49), a
fim de que seja realizada a diligência proposta pelo órgão ministerial,
bem como dos atos emitidos em favor de José de Ribamar Assunção
Costa (076.916.373-49) e Rosinete Sousa Lima (328.414.773-04), a
fim de que sejam devidamente especificados quais são os " o u t ro s

tempos certificados pelo INSS" constante do formulário SISAC, no
campo discriminação dos tempos de serviço e averbações.

ACÓRDÃO Nº 3216/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.102/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Erny Pletsch (076.834.720-34); Ezi Te-

rezinha Assumpção Caputi (256.374.950-68); Fabio Cava Maceira
(217.415.650-49); Fernando Fontoura Becker (122.673.330-15); Fer-
nando Luis Medina Francisco (161.531.620-53); Francisco Albeniz
Bohrer Pilla (231.509.040-72); Franklin Jose da Silva Junior
(066.520.850-20); Gaspar Estevão Volkweis (168.312.500-25); Ge-
raldo de Vargas (256.143.980-15); Gilberto Alt Barcellos
(185.093.710-91); Gilberto Costa Gomes (168.682.180-87); Gilberto
Roveda (114.849.260-72); Hamilton Oscar Perdigão da Fontoura
(069.601.380-00); Henrique Ghezzi (139.955.290-20); Hermenegildo
de Assis Brasil Carvalho (013.574.330-34)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3217/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.105/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Luiz Alberto de Fraga Brusch

(197.887.200-30); Luiz Antonio Bolson (195.449.100-00); Luiz Car-
los Buselato (117.770.950-34); Luiz Carlos Fontoura Carpes
(263.637.047-15); Luiz Carlos Illafont Coronal (142.553.750-20);
Luiz Carlos Rosa da Silva (131.604.190-53); Luiz Fernando Dullius
(206.353.380-68); Luiz Fredolino Bohn (226.715.280-00); Luiz Jose
Augusto Moschetti (001.929.880-34); Luiz Roque Lucho Ferrão
(132.638.460-00); Marco Aurélio Zubaran (184.977.480-34); Margot
Ranck (270.679.470-49); Maria Helena Fontana (315.566.120-87);
Mauro Castanheira Curi (217.711.620-15); Mário Rafael Carbonera
(107.690.560-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3218/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.284/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alberto Jose Ribeiro (071.847.274-87);

Benedito Germano (635.393.308-87); Creni Maria Silva Costa
(494.535.487-15); Edite Maria Gonçalves da Silva (046.140.248-31);
Ivete Alves Rossi da Costa (398.340.939-34); Luzia Passarinho de
Britto (014.567.818-04); Maria Aparecida Curvelo Ribeiro
(014.313.718-23); Maria Emilia Grosso Falciano (956.563.918-68);
Maria Fatima de Paula Ramos (052.645.128-92); Maria da Gloria
Almeida Flores (673.376.358-34); Maria da Paz dos Santos
(022.128.268-85); Maria do Carmo Dantas Gama (152.667.105-00);
Odete Gonçalves dos Santos (703.425.808-25); Paulo Sergio Antunes
(594.114.498-91); Paulo da Silva Souza (237.574.778-04); Uenis Tan-
nuri (381.305.728-34); Ulrich de Nazareth Baltensberger Torres
(757.507.328-00); Wagner Sheik Yatsuda (439.447.798-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de São Paulo

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3219/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em
sessão da 1ª CâmaraACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no art. 71, inciso III da Constituição Federal/1988, c/c os arts.1º,
inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts.
1º, inciso VIII, 17, inciso II, 143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 30 de novembro
de 2011, c/c o art. 3º, §§ 6º e 7º da Resolução TCU nº 206/2007, em
considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito do(s)
ato(s) de admissão(ões) de pessoal a seguir relacionado(s), de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.100/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Romildo Xavier de Souza (733.827.366-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas

Gerais - DR/MG
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. arquivar o presente processo.

ACÓRDÃO Nº 3220/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.752/2013-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Helena Ferreira Lima (486.383.907-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3221/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, deixando, no entanto,
de acolher a sugestão do órgão ministerial, por entender que os
instituidores das pensões nela referidos não estão acobertados pelo
disposto no art. 6º-A da EC nº 41/2003 com a redação dada pela EC
nº 70/2012:

1. Processo TC-009.061/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Eurides Ferreira de Oliveira (978.685.404-

78); Maria Lima da Silva (054.492.414-29); Maria de Lourdes Dantas
de Melo (797.791.314-34); Noemia de Carvalho Santana
(675.099.674-49)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3222/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.155/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carolina dos Santos Rodrigues

(010.082.335-10); Crispina Silvia de Oliveira Santos (280.519.125-
00); Eleuza Souza de Athayde (780.599.925-20); Iago Conceicao
Maciel (857.710.305-62); Ivanice Rodrigues dos Santos
(179.087.015-15); Joana Soares (646.429.335-49); Joelma Mota Frei-
tas Lima (858.623.195-90); Joselita Arcanja Conceicao (797.723.155-
72); Julia Borges Alves (230.889.235-87); Kelly Cristina dos Santos
(010.082.295-98); Lorena de Oliveira Santos (021.359.795-03); Ro-
sangela Telma Cardoso de Jesus (187.766.635-15); Zenaide Mineira
da Silva Lima (976.692.295-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3223/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.159/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Izabel de Castro Pinto (658.233.896-04);

Myra Creimer Golgher (785.227.146-49); Romulo Cortez de Paula
(377.411.526-53); Suzanna Campos Cortez de Paula (858.071.926-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3224/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº8.443/1992, c/c
o art. 143, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para
fins de registro os atos de concessão de pensão a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.012/2010-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dirma Xavier da Rosa (746.874.339-87);

Vivaldina Maria de Moraes (398.407.439-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3225/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 237, parágrafo único, e no art. 235, parágrafo único,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, em não conhecer da representação,
ante o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade exigidos,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos; e em arquivar o feito
após a expedição de comunicação à autora da representação e à
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do
Parnaíba:

1. Processo TC-004.818/2014-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3226/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 237, parágrafo único, e no art. 235, parágrafo único,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, em não conhecer da representação,
ante o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade exigidos,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos; e em arquivar o feito
após a expedição de comunicação à autora da representação e à
Codevasf - Superintendência Regional de Teresina/PI - 7ª SR:

1. Processo TC-011.449/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Codevasf - Superintendência Regional de Te-

resina/PI - 7ª SR
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (SECEX-PI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 18/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 3227/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.509/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldeiris Rodrigues Pereira (017.950.902-

00); Aldenora Medeiros Coelho (112.189.752-53); Carlos da Costa
Braga (112.308.192-15); Cléa Sampaio da Silva (446.588.262-91);
Eliete Oliveira dos Santos (074.647.032-00); Emanoel Roggeveen
Neiva Monteiro (261.901.171-04); João Ferreira Lima (148.824.693-
91); Julio de Barros Pereira (074.789.252-00); Maria Emilia Macedo
Pereira (070.657.792-20); Maria Nancy Melo Figueiredo
(015.210.042-34); Marilene de Souza (112.148.132-91); Mario Jorge
Carneiro dos Santos (074.817.132-00); Mary Lenei de Souza
(112.151.862-15); Milva Maria do Nascimento Araujo (027.880.712-
72); Orivando Monteiro da Silva (053.089.922-15); Paulo Ponciano
Oliveira Dias (074.618.362-34); Pedro Luiz de Assunção
(695.693.807-30); Sergio Cordeiro Santiago (372.978.300-97); Tadeu
Peixoto Duarte (070.647.722-72)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Roraima

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3228/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.523/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marizany Jacominy de Amorim Mendes

(323.494.751-15)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal - STF
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3229/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, c/c o
art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU nº 206/2007, com a redação
dada pela Resolução TCU nº 237/2010, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessões abaixo relacionados,
fazendo-se a seguinte determinação sugerida nos pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.721/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Licínio Guilherme Antunes Maciel

(027.930.161-87)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Determinar à Sefip que providencie o preenchimento dos

campos do formulário de concessão de aposentadoria, no sistema
Sisac, quanto aos fundamentos legais do ato apreciado no presente
processo, em consonância com as informações constantes do Siape
(404 - voluntária, com paridade e integral).
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ACÓRDÃO Nº 3230/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.768/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Ivete de Souza Gomes (074.679.582-34);

Valdinha Brígido do Nascimento (074.639.952-91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Roraima
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3231/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.143,
incisoII,e 259, inciso II, do Regimento Interno, e considerando que,
no monitoramento acerca do cumprimento do Acórdão nº1.891/2007-
TCU-1ªCâmara, foi constatado que se encontra pendente de apre-
ciação pelo Tribunal Regional Federal da 4ªRegião o recurso in-
terposto na Ação Ordinária nº2006.72.00.010155-0, ACORDAM em
proferir as seguintes deliberações.

1. Processo TC-011.968/2006-3 (Monitoramento em Apo-
sentadoria)

1.1. Interessadas: Elza Vieira (289.429.229-53); Laura Cor-
rea (288.491.759-49); Maria Lucia de Souza Stein (305.678.909-53);
Maria de Lourdes Venâncio da Silva (341.365.419-53); Palmira
Momm (387.070.399-72); Paulo Kanegusuku (155.455.049-15)

1.2. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado de Santa Catarina

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado de Santa Catarina que providencie o cadastramento, no
sistema Sisac, do ato de cancelamento da concessão de aposentadoria
a Palmira Momm, ante sua reversão ao serviço ativo.

1.8. Corrigir o erro material, confirmado em consulta ao
sistema CPF, quanto ao nome da inativa Maria Lucia de Souza Stein,
para que, onde se lê "Stain", leia-se "Stein", tanto no Acórdão nº
1.891/2007-TCU-1ªCâmara, quanto no formulário de concessão de
aposentadoria do sistema Sisac.

1.9. Consignar que a remessa de informações à Consultoria
Jurídica do TCU e ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da
Advocacia-Geral da União acerca do processo judicial acima referido,
nos termos da questão de ordem aprovada na Sessão Plenária de
8/6/2011, já foi providenciada na forma do Acórdão nº1.729/2014-
TCU-1ªCâmara, proferido no TC002.214/2005-7.

1.10. Arquivar os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 3232/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.235/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aldeniza da Silva Rosas (074.722.422-68);

Carlos Augusto da Silva Macellaro (112.458.672-53); Cleocineide
Aires das Chagas (041.557.342-49); Dalvanira de Oliveira Rocha
(036.696.372-49); Dionísio Noé Dias (027.877.332-04); Eduardo de
Oliveira Lima (030.919.882-87); Elildo de Albuquerque Rocha Lima
(022.196.892-04); Erotildes Lacerda Alencar Silva (112.473.712-04);
Fernando Romeu de Oliveira (018.988.097-04); Francisca Maria Izi-
dório dos Santos (225.811.202-82); Francisca Souza Rezende
(100.179.332-34); Francisca Vieira da Silva (112.484.672-72); Fran-
cisca das Chagas Matos (074.663.822-15); Guiomar Maria Camilo
Barbosa (383.424.722-72); Idalece de Souza Cruz Barreto
(040.840.122-20); Jacó Lucas da Silva (025.577.202-59); Joice da
Silva Carneiro (112.260.132-87); Júlia Colares Dias (040.831.482-
68); Leônidas Gomes da Rocha (182.555.743-87); Maria José Ribeiro
da Silva (074.904.292-34)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de Roraima

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3233/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-013.532/2011-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aníbal Loures Salinet (172.095.369-49);

Reginaldo Marques Paranhos (147.428.619-49)
1.2. Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3234/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e
39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso
II, 143, inciso II, e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar prejudicado o exame dos atos de admissão
constantes do processo a seguir relacionado, por terem sido editados
em cumprimento a decisões judiciais.

1. Processo TC-014.057/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Evandro Lamarca Pavan (433.685.067-49);

René Becker Almeida Carmo (017.668.485-91); Sandra Maria Ho-
landa Ponte Ribeiro (360.538.993-72)

1.2. Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3235/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.563/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Lilian Rodrigues de Carvalho (667.453.655-

53)
1.2. Unidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Ca-

caueira
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3236/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 1342/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
22/4/2014, Ata nº 12/2014, para que, onde se lê no item 1: "Processo
TC-002.631/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2011)",
Leia-se: "Processo TC-002.631/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS
- Exercício: 2010) e onde se lê: "... 1.7.2. à Secex/PB encaminhar
cópia desta deliberação à CONAB/PB...", Leia-se: "1.8 à Secex/PB
encaminhar cópia desta deliberação à CONAB/PB...", mantendo-se os
demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.631/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Carlos Renato Bastos Meira
(391.877.999-87); Gustavo Guimarães Lima (035.257.704-56); Ân-
gelo Amaro Veras Viana (343.694.734-20)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Conab na Pa-
raíba

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3237/2014 - TCU - 1ª Câmara

Processo TC-020.062/2007-8 (RECURSO DE RECONSIDE-
RAÇÃO EM PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2006)

1. Recorrente: Henrique Germano Zimmer (009.677.936-
53)

2. Unidade: Companhia Docas do Espírito Santo
3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alencar

Rodrigues
6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Espírito Santo (SECEX-
ES).

7. Advogado constituído nos autos: não há.
8. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase processual, de recurso de reconsideração interposto por Henrique
Germano Zimmer contra o Acórdão 873/2014 - 1ª Câmara.

Considerando que o recurso foi protocolizado em 9/4/2014,
dezesseis dias após o recorrente ter sido notificado da deliberação, o
que ocorreu em 24/3/2014 (segunda-feira);

Considerando que o art. 33 da Lei nº 8.443/1992 prevê o
prazo de quinze dias para a interposição do recurso em questão;

Considerando que o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do
TCU permite que se conheça de recurso de reconsideração intem-
pestivo apenas quando interposto em até 180 dias e se houver a
superveniência de fatos novos, o que não foi observado no presente
caso;

Considerando que o recorrente sequer aponta qual seria o
fato novo a ensejar a aplicação do citado dispositivo regimental;

Considerando que não há motivos para declarar a nulidade
do acórdão questionado, como pleiteia o recorrente, tendo em vista
que não houve o erro de procedimento alegado e que, no curso do
processo, o devido processo legal foi respeitado;

Considerando que fatos novos não podem ser confundidos
com argumentos novos;

Considerando que acolho integralmente a análise e as con-
clusões da Serur, ratificadas pelo Ministério Público, quanto à ad-
missibilidade do recurso;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e nos termos do art. 33 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 285 do
Regimento Interno do TCU, emnão conhecer do recurso de recon-
sideração, notificando o recorrente desta deliberação.

ACÓRDÃO Nº 3238/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares com
ressalva, dar quitação aos responsáveis e fazer os seguintes alertas,
nos termos sugeridos nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.864/2013-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Brício Alves dos Santos Junior
(575.091.317-15); Paulo Roberto de Luna (378.694.187-49); Silas
Barnabé Rodrigues (296.419.691-53); Walter Sodré (117.207.781-91);
Willians Lorencett Mielki (560.276.727-49)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Conab no Es-
pírito Santo (Conab/ES)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secex/ES
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. dar ciência à Superintendência Regional da Conab no

Estado do Espírito Santo a respeito da ausência de cadastramento no
Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário de uso especial
da União (SPIUnet) de 5 (cinco) imóveis da União que se encontram
sob sua responsabilidade, contrariando o disposto nos arts. 1º e 2º do
Decreto 99.672/1990.

1.8. dar ciência à Controladoria Regional da União no Estado
do Espírito Santo que não constou no Relatório de Auditoria de
Gestão de 2012 da Conab/ES avaliação acerca da gestão de compras
e contratações e da área de tecnologia da informação, conforme pre-
veem, respectivamente, os itens 8 e 12 do Anexo IV da Decisão
Normativa TCU 124/2012, devendo tais tópicos serem abordados em
futuras auditorias anuais na entidade.
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ACÓRDÃO Nº 3239/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I; da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena ao(s) responsável(eis), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-029.908/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Luciana Surita da Motta Macedo (447.336.822-04); Al-
berto de Almeida Costa (322.723.322-34); e Maria Cristina de An-
drade Souza(485.258.044-87)

1.2. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas de Roraima

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (SECEX-RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3240/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas
de Flávia Skrobot Barbosa Grosso (026.631.392-20), Plínio Ivan Pes-
soa da Silva (145.889.862-87) e Eliany Maria de Souza Gomes
(160.039.342-04) dando-lhe(s) quitação, regulares as dos demais res-
ponsáveis, dando-lhes quitação plena, e mandar adotar as seguintes
medidas sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.512/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Raimunda Iracema de Castro Pacheco
(046.700.192-87), Antonio Celso Ramalho (041.305.102-15), Ana Ri-
ta Menezes Guimarães (202.932.672-00), Emmanuel Ribeiro Sales de
Aguiar (061.551.972-53), Alberto Ribeiro da Silva (031.053.502-68),
Carlito de Holanda Sobrinho (192.902.412-68), Adroaldo Davila
(013.903.922-87), Gilvanio da Silva Paiva (559.647.372-34), Maria
Lenize Andrade do Nascimento (046.814.872-87), Carlos Milson Bai-
ma de Almeida (046.791.212-20), Edisley Martins Cabral
(707.306.102-25), Sebastião Gonçalves de Araujo Filho (363.811.011-
72), Jose Ribamar do Nascimento Araujo (026.285.462-72), Valde-
cildes Marques Zuany (124.286.712-00), Waldiza Martins de Castro
(130.698.102-68), Alcemir da Silva Carvalho (383.926.232-15), Ber-
nardino Andre de Souza (041.490.682-91), Sebastiao Ramos da Costa
(025.845.902-63), Francisco Joanes Paula de Paiva (077.805.322-91),
Marcelo Souza Pereira (679.874.602-06), Emilia Amaral Silva Rolim
(022.655.832-00), Pedro Almeida Choairy (116.951.701-30), Jose Lu-
cio de Souza Pereira (337.375.332-53), Namedin Pereira Teles
(119.950.412-20), Aldovargas Rodrigues Loureiro (017.778.072-04),
Cleonice da Silva Araujo (114.362.552-87), Renato Genival Lima da
Costa (143.102.872-04), Ruth Gonçalves de Souza (135.299.512-34),
Adriano Augusto Gonçalves Marques (746.510.802-00), - Joao Ba-
tista Rodrigues da Silva (134.843.973 -49), Maria do Socorro dos
Santos Loureiro (755.806.322-15), Elilde Mota de Menezes
(041.485.092-00), Oldemar Ianck (042.782.592-04)

1.2. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Alertar a Superintendência da Zona Franca de Manaus

sobre a necessidade de:
1.7.1. adotar efetivo acompanhamento dos afastamentos de

seus servidores, haja vista que tal ferramenta fortalece a profissio-
nalização do servidor e permite utilização mais eficiente da força de
trabalho disponível;

1.7.2. fazer um planejamento adequado das contratações a
serem realizadas, a fim de que se evitem períodos sem cobertura
contratual de locação de imóvel necessário ao funcionamento da en-
tidade;

1.8. Dar ciência desta deliberação à Superintendência da
Zona Franca de Manaus.

ACÓRDÃO Nº 3241/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; e 93 da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I; 143, inciso V, alínea "a", e art.
213 do Regimento Interno/TCU, bem como nos termos dos arts. 6º,
inciso II; e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, e considerando
o transcurso de mais de dez anos entre o fato gerador e a notificação
dos envolvidos e os princípios da racionalidade administrativa e da
economia processual, ACORDAM em determinar, desde logo, o ar-
quivamento do processo dos responsáveis a seguir indicados, sem
julgamento do mérito.

1. Processo TC-013.719/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Cássio Rodrigues da Cunha Lima
(427.874.324-68) e Félix Araújo Filho (059.037.004-97), ex-Prefei-
tos

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Campina Grande -
PB

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: Jovino Machado Neto

(OAB/PB 10.727)
1.7. dar ciência desta deliberação à Secretaria Federal de

Controle Interno, ao Departamento de Gestão do Acervo de Órgãos
Extintos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e aos
responsáveis.

ACÓRDÃO Nº 3242/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 280/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
4/2/2014, Ata nº 2/2014, relativamente ao item 3, para que, onde se lê
"Heitel Roberto Rodrigues Pego (ex-Prefeito, CPF 433.792.066-91)",
leia-se "Heitel Roberto Rodrigues Pego (ex-Prefeito, CPF
433.792.066-87)", mantendo-se os demais termos do Acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.833/2011-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Heitel Roberto Rodrigues Pego
(433.792.066-87); Katia Regina Cardoso Nunes (982.949.627-91)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Itinga/MG
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3243/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer da representação, por não atender aos
requisitos de admissibilidade, arquivando-a e dando ciência à re-
presentante, com o envio de cópia da respectiva instrução, conforme
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.808/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria da República/RS
1.2. Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes (DNIT)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras

Rodoviárias (SecobRodov).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3244/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 1º, incisos II e IV; 10, § 1º; 12, inciso II; 43,
inciso I; e 47 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, "g"; 202,
inciso II; 237; e 252 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
conhecer da representação para considerá-la procedente, converter o
processo em tomada de contas especial para determinar a citação e a
audiência dos responsáveis, bem como fazer o alerta e os enca-
minhamentos, nos termos propostos pela Unidade Técnica.

1. Processo TC-026.835/2010-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público do Estado do Ma-

ranhão
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Timon/MA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Considerar cumpridas parcialmente as determinações

tratadas no item 1.7.1 do Acórdão 2845/2012-TCU-1ª Câmara e,
integralmente, a referente ao item 1.7.2 desse mesmo aresto.

1.8. Considerar prejudicado o deferimento da solicitação de
prorrogação de prazo feita pela Auditoria Interna da Fundação Na-
cional de Saúde, por intermédio do Ofício 90/COGED/AUDlT.

1.9. Dar ciência:
1.9.1. à Auditoria Interna da Fundação Nacional de Saúde

sobre a necessidade de manter o acompanhamento sobre as ações em
desenvolvimento visando ao cumprimento das determinações de que
tratam as alíneas "b" e "c" do item 1.7.1 do Acórdão 2845/2012-
TCU-1ª Câmara, bem como dos desdobramentos das medidas ati-
nentes ao prescrito na alínea "a" desse mesmo item, em observância
ao disposto no inciso IV do art. 74 da Constituição Federal, com a
instauração, caso seja apurado débito após a conclusão das inves-
tigações em curso, da competente tomada de contas especial, nos
termos do art. 8º da Lei nº 8.443/1992.

1.9.2. à Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
sobre a necessidade de se manifestar no relatório de gestão do pre-
sente exercício sobre o andamento das apurações relacionadas às
determinações do Acórdão 2845/2012-TCU-1ª Câmara, de acordo
com o disposto na Parte A, item 11.1, do Anexo II da Decisão
Normativa TCU 134/2013.

1.9.3. à Controladoria-Geral da União, em observância ao
disposto no inciso IV do art. 74 da Constituição Federal, acerca da
necessidade de acompanhar o deslinde da referida atuação da Au-
ditoria Interna da Fundação Nacional de Saúde (alínea "a" retro), bem
como, no âmbito do Fundo Nacional de Saúde, das ações relativas ao
ressarcimento do dano apurado quando da fiscalização efetuada pelo
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (Denasus) no Município
de Timon/MA, anotado no Relatório de Auditoria 12844, e represente
a este Tribunal no caso de inércia dos gestores das citadas entidades,
em especial em função do disposto no art. 8º da Lei nº 8.443/1992,
sem prejuízo do monitoramento que já deve realizar sobre o tra-
tamento que as unidades jurisdicionadas devem dar às deliberações
exaradas em acórdãos do TCU, conforme a Parte A, item 11.1, do
Anexo II da Decisão Normativa TCU 134/2013 c/c art. 4º, § 3º, da
Instrução Normativa TCU 63/2010.

1.10. Encaminhar cópia desta deliberação à Fundação Na-
cional de Saúde, ao Fundo Nacional de Saúde, ao Departamento
Nacional de Auditoria do SUS e à Controladoria-Geral da União.

1.11. Arquivar o presente processo, com base no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 3245/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento nos arts. 1º, incisos II e IV; 10, § 1º; 12, inciso II;
e 47 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso V, "g"; 202, inciso
II; e 252 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em converter o
processo em tomada de contas especial e determinar a citação so-
lidária de Flávia Skrobot Barbosa Grosso, ex-Superintendente da Su-
perintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa; Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias do Estado do Amazonas - Fiteam; e
Direcional Engenharia, nos termos propostos pela unidade técnica,
com as sugestões do MP/TCU.

1. Processo TC-027.736/2007-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Flávia Skrobot Barbosa Grosso

(026.631.392-20); Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Es-
tado do Amazonas - Fiteam (CNPJ 01.550.337/0001-35); e Direcional
Engenharia (CNPJ 16.614.075-0001-00)

1.2. Representante: Secretaria de Controle Externo no Ama-
zonas

1.3. Unidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus
(Suframa)

1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.7. Advogado constituído nos autos: Robert Merril York

Júnior (OAB/AM 4.416), José Carlos Marinho da Silva (OAB/AM
1.273) e Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 17/2014 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 3246/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que contemplem
parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tribunal con-
siderá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual
decisão judicial favorável à continuidade do benefício, porquanto os
pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em caráter
permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o
enunciado n.º 322 do TST;

Considerando o entendimento igualmente firmado nos so-
breditos acórdãos, no sentido de que não representa afronta à coisa
julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos
oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se
tenha exaurido;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
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que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU); e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Maria Rita Santos (CPF 035.005.783-49), número de controle
10496203-04-2013-000262-4, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de plano econômico (26,05%), na
base de cálculo dos proventos, dispensando o ressarcimento das quan-
tias indevidamente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem
prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.221/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Rita Santos (CPF 035.005.783-49).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal do Maranhão;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal do Maranhão.

ACÓRDÃO Nº 3247/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Doris Dutra Morato
(CPF 507.375.469-72), número de controle 10496807-04-2012-
000006-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.441/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Doris Dutra Morato (CPF 507.375.469-

72).
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul.

ACÓRDÃO Nº 3248/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no

Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Adalberto Pereira
Braga (CPF 114.835.045-49), número de controle 10789901-04-2011-
000208-6, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.445/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adalberto Pereira Braga (CPF 114.835.045-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.
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ACÓRDÃO Nº 3249/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Ademir Souza Dias
(CPF 081.696.325-87), número de controle 10789901-04-2010-
000059-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.446/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ademir Souza Dias (CPF 081.696.325-

87).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3251/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Elizete Ribeiro Costa
(CPF 187.214.515-91), número de controle 10789901-04-2011-
000262-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

ACÓRDÃO Nº 3250/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de David Concceição de
Oliveira (CPF 094.799.025-91), número de controle 10789901-04-
2011-000279-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.453/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: David Concceição de Oliveira (CPF

094.799.025-91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;
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1. Processo TC-006.456/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Elizete Ribeiro Costa (CPF 187.214.515-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3252/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Fabriciano Marques de
Santana (CPF 086.708.205-44), número de controle 10789901-04-
2009-000133-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.457/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Fabriciano Marques de Santana (CPF

086.708.205-44).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3253/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de João Vieira Torres
(CPF 074.828.845-72), número de controle 10789901-04-2009-
000130-6, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.461/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Vieira Torres (CPF 074.828.845-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.
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ACÓRDÃO Nº 3254/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de José Vieira Sobrinho
(CPF 060.697.385-00), número de controle 10789901-04-2009-
000285-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.465/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Vieira Sobrinho (CPF 060.697.385-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3255/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Lucia Maria de
Oliveira Vasconcelos (CPF 094.595.375-53), número de controle
10789901-04-2009-000293-0, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão
(Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.468/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lucia Maria de Oliveira Vasconcelos (CPF

094.595.375-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3256/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Magaly Nunes Santos
(CPF 567.191.835-91), número de controle 10789901-04-2010-
000337-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:
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1. Processo TC-006.470/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Magaly Nunes Santos (CPF 567.191.835-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3257/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria das Graças
Ferreira de Pinho (CPF 106.744.035-68), número de controle
10789901-04-2010-000053-6, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão
(Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.472/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria das Graças Ferreira de Pinho (CPF

106.744.035-68).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria Helena de
Souza (CPF 143.241.055-53), número de controle 10789901-04-
2009-000114-4, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.474/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Helena de Souza (CPF 143.241.055-

53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3259/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

ACÓRDÃO Nº 3258/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;
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Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria Tereza Ro-
drigues da Costa (CPF 074.720.645-72), número de controle
10789901-04-2010-000001-3, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão
(Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.478/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Tereza Rodrigues da Costa (CPF

074.720.645-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3260/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria Wanda Oliveira
(CPF 107.547.175-34), número de controle 10789901-04-2009-
000296-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.479/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Wanda Oliveira (CPF 107.547.175-

34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3261/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Nelio Gomes Leal
(CPF 288.830.397-34), número de controle 10789901-04-2012-
000388-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.482/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nelio Gomes Leal (CPF 288.830.397-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
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1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-
panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3262/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Norman de Araujo
Moreira (CPF 066.062.295-53), número de controle 10789901-04-
2009-000122-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.483/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Norman de Araujo Moreira (CPF

066.062.295-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3263/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;

Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Roque Silva Lima
(CPF 131.822.005-00), número de controle 10789901-04-2010-
000322-5, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão (Súmula 106 do
TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.488/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Roque Silva Lima (CPF 131.822.005-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável ao interessado:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pelo interessado a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3264/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, após a sentença original em torno da qual
os considerandos acima se fizeram indispensáveis, os servidores da
Universidade Federal da Bahia lograram obter decisão liminar no
Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000, que tramita no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ainda carente de decisão
definitiva, e que garante o pagamento da rubrica judicial relativa à
hora extra nos moldes atuais;
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Considerando que, de acordo com o Acórdão nº 1.857/2003-
Plenário, confirmado pelo Acórdão nº 961/2006-Plenário, em casos
do gênero compete ao Tribunal considerar ilegal o ato concessório e
negar o seu registro, abstendo-se de determinar a suspensão do pa-
gamento dos proventos correspondentes, tendo em vista que essa
intelecção preserva a independência e a autonomia do Tribunal de
Contas da União, para, nos termos do art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal, apreciar a legalidade dos atos sujeitos a registro,
garantindo, ao mesmo tempo, o respeito à tutela judicial, pois não se
determina a suspensão dos pagamentos por ela garantidos;

Considerando o esclarecimento prestado à Universidade Fe-
deral da Bahia, por meio do Acórdão nº 1.307/2014-1ª Câmara, no
sentido de que a eficácia da cessão dos pagamentos decorrentes dos
atos considerados ilegais em face da inclusão de parcelas relativas à
hora extra deve ficar condicionada à eventual desconstituição da de-
cisão judicial proferida, em 15/10/2010, no citado Agravo de Ins-
trumento 0016183-32.2010.4.01.0000; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Vera Lúcia Souza
Barbosa Santos (CPF 065.859.225-49), número de controle
10789901-04-2009-000118-7, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé, até a notificação sobre o presente acórdão
(Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.489/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vera Lúcia Souza Barbosa Santos (CPF

065.859.225-49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal da Bahia que, no

prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Universidade Federal da Bahia que acom-

panhe o andamento da decisão judicial que atualmente assegura o
pagamento da parcela a título de hora extra aos seus servidores
(Agravo de Instrumento 0016183-32.2010.4.01.0000) e, no caso de
decisão desfavorável à interessada:

1.8.1. faça cessar os pagamentos da parcela concedida a
título de hora extra, sob pena de responsabilidade solidária da au-
toridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU;

1.8.2. adote as providências necessárias à obtenção do res-
sarcimento dos valores indevidamente percebidos pela interessada a
partir da notificação sobre o presente acórdão, observando-se o dis-
posto no art. 46 da Lei nº 8.112/1990;

1.8.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada no
presente processo, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, no pra-
zo de trinta dias, a contar da ciência da desconstituição da decisão
judicial;

1.9. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -
Sefip que:

1.9.1. encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudi-
ciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias
ao acompanhamento do Agravo de Instrumento 0016183-
32.2010.4.01.0000;

1.9.2 monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas
à Universidade Federal da Bahia;

1.10. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal da
Bahia.

ACÓRDÃO Nº 3265/2014 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Célio da Silva (CPF
227.765.676-34), número de controle 10791701-04-2011-000160-4,
em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular, concedida a
título de hora extra, na base de cálculo dos proventos, dispensando o
ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Sú-
mula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes determinações:

1. Processo TC-006.495/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Célio da Silva (CPF 227.765.676-34).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3266/2014 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Darcy Batista da Silva

(CPF 254.882.526-49), número de controle 10791701-04-2011-
000102-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.496/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Darcy Batista da Silva (CPF 254.882.526-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3267/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Edison Machado
Faleiro Junior (CPF 198.861.526-72), número de controle 10791701-
04-2009-000044-6, em decorrência da inclusão de parcela judicial
irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:
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1. Processo TC-006.497/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Edison Machado Faleiro Junior (CPF

198.861.526-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3268/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Jose Moura de Oli-
veira (CPF 230.261.626-04), número de controle 10791701-04-2011-
000274-0, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.503/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Moura de Oliveira (CPF 230.261.626-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3270/2014 - TCU - 1ª Câmara

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Valdomiro Ramalho
de Oliveira (CPF 356.273.016-00), número de controle 10791701-04-
2011-000037-3, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.511/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdomiro Ramalho de Oliveira (CPF

356.273.016-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3271/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

ACÓRDÃO Nº 3269/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Selma Maria da Silva
Coura (CPF 507.302.586-53), número de controle 10791701-04-
2013-000598-2, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.510/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Selma Maria da Silva Coura (CPF

507.302.586-53).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.
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Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Vera Maria Pereira
Coelho (CPF 487.509.996-72), número de controle 10791701-04-
2011-000097-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial ir-
regular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.512/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Vera Maria Pereira Coelho (CPF

487.509.996-72).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Ge-

rais.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que,

no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Minas Gerais;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Minas Gerais.

ACÓRDÃO Nº 3272/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Maria Jose da Silva
(CPF 160.158.514-49), número de controle 10793208-04-2011-
000269-7, em decorrência da inclusão de parcela judicial irregular,
concedida a título de hora extra, na base de cálculo dos proventos,
dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de
boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das seguintes deter-
minações:

1. Processo TC-006.516/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Maria Jose da Silva (CPF 160.158.514-

49).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO Nº 3273/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o entendimento sumulado no âmbito desta
Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra, por-
quanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com a Súmula TCU nº 241, em considerar ilegal e recusar
o registro do ato de aposentadoria em favor de Monique Milfont
Morais de Souza (CPF 619.003.204-44), número de controle
10793208-04-2012-000242-8, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, concedida a título de hora extra, na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-006.518/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Monique Milfont Morais de Souza (CPF

619.003.204-44).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal do Rio Grande do

Norte que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal do Rio Grande do Norte;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal do
Rio Grande do Norte.

ACÓRDÃO Nº 3274/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor de
Joao Nazareno Madaloni (CPF 018.246.869-00), número de controle
10795006-04-2009-000331-0, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.623/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Joao Nazareno Madaloni (CPF

018.246.869-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não o
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;
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1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 3275/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos, envolvendo
questão jurídica de solução já compendiada em enunciado da Súmula
da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao relator a
faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal mediante
relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do Regimento
Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor
Aline França de Abreu (CPF 416.397.159-91), número de controle
10795006-04-2013-000047-2, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-006.637/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Aline França de Abreu (CPF 416.397.159-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação à interessada, acompa-

nhada das peças nºs 3 e 4 dos autos, esclarecendo-lhe que o efeito
suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
a interessada tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo, a ser submetido à apre-
ciação do TCU, salvo se houver decisão judicial que garanta a ma-
nutenção do pagamento da vantagem em causa nos seus moldes
atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser enviada à
Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 3 e 4, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 3276/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.332/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Otavio Monteiro de Vasconcelos

(041.458.793-68)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Ceará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3277/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.395/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Odilio Simão de Paris (133.185.279-04) -

inicial; Odílio Simão de Paris (133.185.279-04) - alteração
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3278/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.398/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ilka Maria Prazeres Paixao (020.101.003-

87); Irineu Vila Nova Freitas (063.193.943-15); Pedro Olegario Lopes
Filho (040.477.293-53); Wilson Pires Ferro (000.636.813-15); Yomar
Jeferson de Sousa e Silva (023.378.193-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3279/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.449/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Manoel Gabriel Siqueira Guerreiro

(100.428.227-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3280/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.453/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Francisco das Chagas Rocha (002.969.024-

20)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do

Norte
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3281/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.459/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Xavier Roberge (594.238.037-

68); Mauro Marcio Silva (376.392.349-72); Mauro Marcio Silva
(376.392.349-72)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-
rina

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3282/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.293/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Juracy Campos Pinho (373.088.235-04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3283/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.302/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ieda Maria Cordeiro do Nascimento

(164.537.434-34); Nilza Torres Melo (731.024.744-20)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Sherman Cavalcanti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3284/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos de concessão
a seguir relacionados, autorizando-se os registros, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.428/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Roberto Araujo Borgneth

(405.759.857-04); Raimundo da Silva Lira (063.490.643-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3285/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.434/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Mariza da Silva Francisco (247.356.476-

00); Rachel Farias Hora de Matos (209.699.376-87)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Barba-

cena
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3286/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.440/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Vilma Pereira Soares de Lima

(494.303.864-68)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3287/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.444/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Frederico de Almeida Hellebrandt

(076.933.890-91); Jose Carlos Paulino Gonçalves (106.676.601-00)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Mato Grosso
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3288/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.448/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Araujo Sobrinho (130.647.624-

00); Euripedes de Medeiros Junior (130.598.154-53); Katia Correia
Torres (786.033.584-00); Manoel Paulino Filho (039.459.874-15);
Milton Issashi Aoqui (049.425.158-15)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3289/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.467/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Justino Alves Lima (085.420.825-91); Lu-

ciano Belem de Carvalho (077.702.275-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-

gipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3290/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.468/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abadia Belchior Gomes (756.078.406-20);

Abigail de Almeida Ramos (349.952.936-04); Agnaldo Amaro
(255.168.096-49); Aires Brasil de Oliveira (273.356.746-20); Alaor
Vicente da Silva (273.364.336-34); Ana Francisca da Silva Almeida
(366.498.056-53); Ana Lúcia Rocha Lima (592.785.876-72); Ana Ro-
sa Leonel (656.376.078-34); Benildo Eustáquio Mendes Silva
(301.791.906-44); Carlos Antônio Bisinoto (460.923.316-91); Cata-
rina Fernandes Lamounier (351.374.106-59); Cecília de Fátima Oli-
veira Correa (677.196.196-68); Christina da Silva Roquette Lopreato
(539.393.526-91); Claudio Ênio de Novaes (138.589.636-15); Cléa
Aparecida Pimenta Souza (321.365.366-72); Dagmar Diniz Cabral
(273.111.046-53); Dionisio Vieira de Oliveira (083.088.611-72); Di-
vina Aparecida Ramos Silva (301.851.066-68); Edite Martins
(360.523.536-00); Edson Machado Rodrigues (191.546.906-68)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3291/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.491/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Regina Celia Soares (119.824.541-72)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pes-

quisas Educacionais Anísio Teixeira
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3292/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.564/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Valeriano Pereira dos Santos

(048.010.165-53); Renato Jose Pitanga de Macedo (274.900.924-34)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3293/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.565/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ailton Marques Couto (036.529.715-15);

Ana Maria de Araujo Castro Ribeiro (262.336.495-87); Antonio Jose
Oliveira da Silva (135.648.625-87); Antonio Messias Carvalho Ma-
chado (047.986.515-91); Dilson de Anunciação (055.722.825-53);
Edivaldina Luzia Rocha Moura (142.028.595-53); Ivan dos Santos
(065.879.415-91); Joana Angélica Dias da Rocha (121.503.125-49);
Joel Carlos Santos de Almeida (060.096.035-87); Jorge Cyrillo Nunes
Leal (064.524.775-87); José Carlos de Andrade Moura (100.847.115-
15); Luiz da França Sampaio Filho (072.645.005-78); Lígia Maria
Vieira da Silva (110.227.285-04); Lúcia Fernandes Lobato
(165.082.975-20); Maria Celeste Viana de Souza (141.882.365-15);
Maria Cristina Laborda Santana (549.007.515-53); Maria José Ma-
rinho do Rego (072.603.694-34); Maria Vitória Sanches
(157.128.775-20); Misael Moreira Silva (050.990.485-87); Nádia An-
drade de Moura Ribeiro (104.042.875-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3294/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando a inclusão, nos atos de aposentadoria ora em
exame, de parcelas judiciais relativas a defasagem no cálculo da URV
(3,17%), a plano econômico (26,05%) e a hora extra, conforme de-
monstrado no quadro constante do item 6 da instrução que constitui a
peça nº 16 dos autos;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando a incidência, na espécie, do disposto no art. 10
daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na hipótese
de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de
adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer na-
tureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data
da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em
relação às parcelas da remuneração incorporadas a título de vantagem
pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012;

Considerando, ainda, o entendimento firmando no citado
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, segundo o qual, em atos que
contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao Tri-
bunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de
eventual decisão judicial favorável à continuidade do benefício, por-
quanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração
em caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial,
conforme o enunciado n.º 322 do TST;

Considerando que, historicamente, após avaliação de inú-
meros casos análogos pelo TCU, as sentenças judiciais concessivas de
vantagens de planos econômicos, em sua quase totalidade, se en-
quadram em uma das seguintes hipóteses, a saber, aquelas que apenas
reconhecem o direito à antecipação salarial e, por outro lado, aquelas
que, além de reconhecerem esse direito, determinam a manutenção da
parcela mesmo após os reajustes ou datas-base subsequentes - o
chamado ad aeternum -, não se justificando, deste modo, consoante
decidido no Acórdão n.º 5.352/2009-TCU-2ª Câmara, a realização
prévia de diligência para obtenção de cópia do provimento conferido
pelo Poder Judiciário, considerando o sério prejuízo que provocaria à
efetividade do controle externo o longo tempo demandado para a
Administração fazer presente em cada feito cópia da respectiva sen-
tença, cujos termos - enfatize-se - é possível antever em função das
diversas análises precedentes em numerosas situações semelhantes;

Considerando que é de notório conhecimento que novos ní-
veis salariais foram seguidamente fixados pela União, quando con-
cedeu, por meio das Leis n.ºs 7.923/1989 (26,06%), 8.091/1990
(30%), 8.162/1991 (81%) e 8.216/1991 (20%), por exemplo, reajustes
sobre os vencimentos, salários e proventos dos servidores do Poder
Executivo, isso somente em termos de reajustes mais remotos, per-
centuais esses que totalizam ganhos bastante superiores àqueles de-
rivados dos planos econômicos que os precederam, restando patente
que, para a hipótese de a sentença apenas reconhecer o direito à
antecipação salarial, inexiste amparo à continuidade de pagamento de
parcelas dessa natureza de forma destacada;

Considerando que, mesmo para a hipótese de a sentença
determinar a manutenção da parcela após os reajustes ou datas-base
subsequentes - o chamado ad aeternum -, a unidade jurisdicionada
não poderia afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no
exemplar Acórdão n.º 2.161/2005-TCU-Plenário, obedecidos os de-
talhamentos constantes do Acórdão n.º 269/2012-TCU-Plenário, ou
seja, com transformação da vantagem em VPNI em 23/12/2000, su-
jeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser
paulatinamente absorvida em razão de reestruturações de carreira
ocorridas posteriormente;

Considerando a recente modificação na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, em face da nova perspectiva trazida a
lume pelo Ministro Marco Aurélio, ao afirmar que as decisões ju-
diciais sobre incorporações de parcelas decorrentes de planos eco-
nômicos incidem apenas para a situação jurídica dos servidores ati-
vos, não sendo objeto da coisa julgada a situação do servidor que
passa para a inatividade, e, muito menos, a situação do pensionista
instituído com o falecimento desse servidor (Mandados de Segurança
nºs 30.725, 20.604, 27.966 e 26.283, todos do STF; Acórdãos n.ºs
2.408/2013, 2.587/2013, 5.853/2013 e 5.861/2013, todos da Primeira
Câmara do TCU);

Considerando, também, o entendimento sumulado no âmbito
desta Corte quanto à impossibilidade de incorporação de hora extra,
porquanto considerada vantagem incompatível com o regime jurídico
estatuário;

Considerando que, aos beneficiários de vantagens judiciais
da espécie, restou assegurada apenas a eventual diferença financeira
proveniente de possível decesso remuneratório apurado na implan-
tação do novo regime e que, se verificada, seria devida a título de
vantagem pessoal, em valor fixo, sujeita à redução de seu valor
sempre que houvesse revisão dos vencimentos ou reestruturação da
carreira que acarretasse a melhoria real da remuneração do bene-
ficiado, até completa encampação de toda a vantagem inicial;

Considerando que, no caso concreto, referida parcela já de-
veria ter sido totalmente absorvida por reestruturações de carreira
posteriores, não havendo fundamento para a continuidade do pa-
gamento; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face das irregularidades apontadas nos autos, envol-
vendo questões jurídicas de solução já compendiada em enunciados
de Súmulas da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 241, 276 e 279, em considerar
ilegais e recusar os registros dos atos de concessões de aposentadoria

em favor de Anesio Lino Pinheiro (CPF 443.306.429-72), Antonio
Joao da Silva (CPF 005.483.679-49), Aquilles Amaury Cordova San-
tos (CPF 002.682.599-68), Catarina Costa Faustino (CPF
648.948.439-00), Daura Rosa (CPF 155.059.109-63) e Demetrio Os-
car Leimann (CPF 290.088.249-49), números de controle 10795006-
04-2003-000055-1, 10795006-04-1999-000024-2, 10795006-04-2004-
000065-1, 10795006-04-2008-000210-8, 10795006-04-2004-000088-
0 e 10795006-04-2004-000118-6, respectivamente, em decorrência da
inclusão de parcelas judiciais irregulares, relativas à URV (3,17%), a
plano econômico (26,05%) e a hora extra, na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC- 009.708/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anesio Lino Pinheiro (CPF 443.306.429-

72), Antonio Joao da Silva (CPF 005.483.679-49), Aquilles Amaury
Cordova Santos (CPF 002.682.599-68), Catarina Costa Faustino (CPF
648.948.439-00), Daura Rosa (CPF 155.059.109-63) e Demetrio Os-
car Leimann (CPF 290.088.249-49).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-
rina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação aos interessados, acom-

panhada das peças nºs 16 a 19 dos autos, esclarecendo-lhes que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados tomaram conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até a eventual emissão de novos atos,
livres das irregularidades apontadas no quadro constante do item 6 da
instrução que constitui a peça nº 16 do presente processo, a serem
submetidos à apreciação do TCU, salvo se houver decisão judicial
que garanta a manutenção do pagamento das vantagens em causa nos
seus moldes atuais, hipótese em que a respectiva sentença deverá ser
enviada à Corte de Contas, também no prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 16 a 19, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 3295/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando a inclusão, nos atos de aposentadoria ora em
exame, de tempo de serviço prestado no cargo de auxiliar de ensino
como de efetivo magistério, bem assim de parcela judicial relativa a
defasagem no cálculo da URV (3,17%);

Considerando a proposta uníssona de, excepcionalmente, re-
levar a falha relativa ao cômputo de tempo de serviço no cargo de
auxiliar de ensino, tendo em vista a idade avançada dos interessados
e o decurso de mais de dez anos entre a aposentadoria e a análise dos
atos por este Tribunal, com amparo no princípio da segurança jurídica
e nos Acórdãos nºs 868/2010 - Plenário, 1.933/2011 e 6.464/2009 - 1ª
Câmara, 2.866/2011 e 1.096/2010 - 2ª Câmara, bem como na decisão
do Supremo Tribunal Federal, de 17/2/2010, no MS 27.185-DF;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;
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Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade dos atos em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos (3,17%),
envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciado
da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegais
e recusar os registros dos atos de concessões de aposentadoria em
favor David Ferreira Lima (CPF 001.877.399-00), Fernando Ferreira
de Mello Junior (CPF 002.269.129-49), Nelson Amancio Madaleno
(CPF 006.677.659-72), Odilon Furtado Filho (CPF 056.845.289-53) e
Orlei de Luca (CPF 067.249.659-34), números de controle 10795006-
04-2002-000108-3, 10795006-04-2002-000102-4, 10795006-04-2002-
000061-3, 10795006-04-2002-000080-0 e 10795006-04-2003-
000173-6, respectivamente, em decorrência da inclusão de parcela
judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo dos
proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das se-
guintes determinações:

1. Processo TC-009.929/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: David Ferreira Lima (CPF 001.877.399-

00), Fernando Ferreira de Mello Junior (CPF 002.269.129-49), Nel-
son Amancio Madaleno (CPF 006.677.659-72), Odilon Furtado Filho
(CPF 056.845.289-53) e Orlei de Luca (CPF 067.249.659-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-
rina.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação aos interessados, acom-

panhada das peças nºs 23 a 26 dos autos, esclarecendo-lhes que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados tomaram conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até a eventual emissão de novos atos,
livres da irregularidade apontada no presente processo (parcela ju-
dicial de 3,17%), a serem submetidos à apreciação do TCU, salvo se
houver decisão judicial que garanta a manutenção do pagamento da
vantagem em causa nos seus moldes atuais, hipótese em que a res-
pectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas, também no
prazo de 15 (quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 23 a 26, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 3296/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando a inclusão, no ato de aposentadoria ora em
exame, de tempo de atividade a título de anistiado político sem
comprovação, no respectivo período, do vínculo com a Universidade
Federal de Santa Catarina, bem assim de parcela judicial relativa a
defasagem no cálculo da URV (3,17%);

Considerando a proposta uníssona de, excepcionalmente, re-
levar a falha relativa ao cômputo de tempo de serviço como anistiado
político, tendo em vista a idade avançada do interessado, a sig-
nificativa redução nos proventos, no caso de desconsideração do
referido período, e o decurso de mais de dez anos entre a apo-
sentadoria e a análise do ato por este Tribunal, com amparo no
princípio da segurança jurídica e nos Acórdãos nºs 868/2010 - Ple-
nário, 1.933/2011 e 6.464/2009 - 1ª Câmara, 2.866/2011 e 6.780/2010
- 2ª Câmara, bem como na decisão do Supremo Tribunal Federal, de
17/2/2010, no MS 27.185-DF;

Considerando o disciplinamento contido no paradigmático
Acórdão n.º 1.857/2003-TCU-Plenário, confirmado pelo Acórdão n.º
961/2006-TCU-Plenário, segundo o qual não representa afronta à
coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste paga-
mentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de apli-
cação já se tenha exaurido;

Considerando que a parcela judicial alusiva ao índice de
3,17%, decorrente de defasagem no cálculo da URV em dezembro de
1994, foi estendida, por intermédio da Medida Provisória nº 2.225-
45/2001, a todos os servidores civis do Poder Executivo Federal,
sendo que, conforme previsto no art. 9º daquele normativo, a partir de
1º de janeiro de 2002, todos os servidores passaram a ter incorporado
aos seus vencimentos o percentual a que alude o art. 8º da sobredita
MP, de modo que o pagamento destacado da referida parcela con-
substancia pagamento em duplicidade (bis in idem) e deve ser con-
siderado ilegal;

Considerando, ainda, a incidência, na espécie, do disposto no
art. 10 daquela MP n.º 2.225/2001, cujo comando estipula que, na
hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras,
concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de
qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será
devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação
efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporadas
a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de
dezembro de 1994;

Considerando que, desde a edição da mencionada MP n.º
2.225/2001, diversos foram os normativos que alteraram, de alguma
forma, a estrutura remuneratória dos servidores da Universidade Fe-
deral de Santa Catarina, e que deveriam ter ensejado a completa
absorção da citada parcela judicial de 3,17%, a exemplo das Leis nºs
11.091/2005, 11.344/2006, 11.784/2008 e 12.772/2012; e

Considerando, finalmente, os pareceres da Sefip e do Mi-
nistério Público junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em
referência, em face da irregularidade apontada nos autos (3,17%),
envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciado
da Súmula da Jurisprudência do TCU, circunstância que confere ao
relator a faculdade de submeter o processo à deliberação do Tribunal
mediante relação, nos termos do art. 143, inciso II, parte final, do
Regimento Interno/TCU.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos incisos III e IX do art. 71 da
Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso
II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso
II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU,
bem assim com as Súmulas TCU nºs 276 e 279, em considerar ilegal
e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria em favor
Gerônimo Wanderley Machado (CPF 048.059.099-00), número de
controle 10795006-04-2002-000012-5, em decorrência da inclusão de
parcela judicial irregular, relativa à URV (3,17%), na base de cálculo
dos proventos, dispensando o ressarcimento das quantias indevida-
mente recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU), sem prejuízo das
seguintes determinações:

1. Processo TC-009.934/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Benito Nappi (029.838.939-87)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3298/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
análise de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir re-
lacionado(s), por força da cessação dos efeitos financeiros, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.209/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudio Marcio Araujo da Gama

(876.838.909-44); Matheus Felipe de Castro (020.323.479-03)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3299/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.710/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Fatima Canova Motter

(685.268.730-91); Adriana Maria Reichert (016.984.590-76); Adriele
Martins (008.211.610-59); Alessandra Buriol Farinha (004.440.460-
38); Alice Leoti Silva (010.511.740-40); Aline Fiach Santos
(017.759.030-01); Aline Picetti Rocha (003.179.450-50); Aline Souza
da Luz (963.368.030-15); Aline Wachholz (021.533.950-97); Ana Lu-
cia Silva Silveira Teixeira (242.732.440-04); Ana Paula Muller de
Andrade (484.078.280-68); Anderson Luiz Machado dos Santos
(011.380.800-39); Andreia Martins do Couto (006.496.320-95); An-
gelo Cezar Teixeira Miralha (017.007.540-09); Anna Beatriz Silveira
Ereias (949.904.090-00); Antonio Luis Ramos Lopes (257.585.270-
68); Barbara Regina Goncalves Vaz (911.463.720-00); Carla Machado
da Rosa (960.895.630-72); Carlos Borges Filho (009.664.700-01);
Carolina Vargas Valente (012.290.270-09); Cassia Rodrigues Gon-
calves (022.274.940-77); Catiane Leite Almeida (013.156.130-85);
Celina Nair Xavier Neta (892.540.230-00); Clayton Primeiro Garcia
(841.395.100-30); Daiana Zambonato (011.603.570-64); Daniel Bia-
soli (974.796.910-68); Daniel Martins Brambilla (812.537.610-00);
Daniela Giffoni Marques (620.018.840-87); Davi Hackbart Covalesky
(016.032.090-93); David Sanmartim (003.261.160-95); Eduardo Mas-
soco Rios (001.191.110-71); Eliege Marizel Moreira Marques
(707.072.780-15); Eliza Gelain Heinz (018.886.670-10); Elizeu da
Silva Costa Junior (509.698.110-04); Elvira Prestes Cardozo Alves
(000.402.610-18); Etiene de Azevedo Perleberg (788.557.720-15);
Everton Luis Bitencourt das Neves (000.921.730-47); Fabiane Sar-
mento Oliveira Fruet (010.905.860-78); Fabiani Weiss Pereira
(003.389.420-50); Fabricio Monte Freitas (008.742.160-79); Fatima
de Lurdes Barcellos da Rosa (003.013.710-16); Flavia Covalesky de
Souza (004.921.040-85); Francisco da Silva Medeiros (010.533.590-
80); Gedeon Eloeno Rodrigues Messa (006.148.500-45); Gilberto
Matias Ruffato (931.492.120-49); Guilherme Dias (005.998.380-94);
Guilherme Frederico Muller (022.239.810-89); Hamilton de Lima e
Souza (401.416.919-72); Heide Rose Feldmann (536.405.270-20);
Igor da Silva Antunes (808.687.620-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Pampa

1. Processo TC-009.930/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gerônimo Wanderley Machado (CPF

048.059.099-00).
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Cata-

rina.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que, no prazo de 15 (quinze) dias:
1.7.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, acom-

panhada das peças nºs 13 a 16 dos autos, esclarecendo-lhe que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;

1.7.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
o interessado tomou conhecimento do contido no item anterior;

1.7.3. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, até a eventual emissão de novo ato, livre da
irregularidade apontada no presente processo (parcela judicial de
3,17%), a ser submetido à apreciação do TCU, salvo se houver
decisão judicial que garanta a manutenção do pagamento da vantagem
em causa nos seus moldes atuais, hipótese em que a respectiva sen-
tença deverá ser enviada à Corte de Contas, também no prazo de 15
(quinze) dias;

1.7.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
1.8. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

1.9. determinar o encaminhamento de cópia desta delibe-
ração, acompanhada das peças nºs 13 a 16, à Universidade Federal de
Santa Catarina.

ACÓRDÃO Nº 3297/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3300/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.715/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edna Suzart de Araujo (910.458.515-15);

Edneuza Rosa Barreto dos Santos (381.857.175-91); Erane Lemos
Piton Neiva (008.852.575-96); Sara Ribeiro dos Santos (019.983.955-
70)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia da Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3301/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.721/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Magali de Freitas Alves Rezende

(617.931.671-68); Ana Paula Silva Siqueira (028.398.761-83); An-
dréia Baldani Almeida (017.799.261-11); Carlos Melo Xavier
(024.697.781-74); Carmelia Silva Carvalho (011.065.181-28); Daiane
Caldeira Jardim (007.782.501-21); Diogo Sousa Rodrigues
(005.067.681-47); Fernando Cesar dos Santos (949.544.291-53); Glêi-
der Marlley da Silva (807.438.891-34); Guilhermer Victor Humberto
Soares Carneiro (009.687.401-54); Hugo Jayme Mathias Coelho Pe-
ron (010.139.561-25); Josue da Silva Vieira (009.639.051-47); Junio
Santana Antonelli (992.477.711-53); Karen Terossi (023.149.571-48);
Lilian Abadia da Silva (011.297.221-71); Lourdes Francisca Freitas
(523.523.740-49); Magda Rita Ribeiro de Almeida Duarte
(045.516.276-07); Marcela Luzia Rodrigues Pereira (011.747.401-08);
Marcelo Rodrigues Martins (854.557.091-00); Rafael Ramos Tavares
(015.695.011-14); Reginaldo Moreira da Silva (267.278.971-15);
Rhennan Lazaro de Paulo Lima (028.147.041-33); Ricardo Rodrigues
Goulart (011.285.201-76); Tamires Araujo Lima (009.244.421-07)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Goiano

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3302/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.722/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademilson Marcos Tonin (971.606.100-

59); Alciomar Rodinei Obalski (893.212.510-49); Alexandre Dal For-
no Mastella (000.989.410-11); Alexandre Jose Krul (003.013.420-08);
Alexsandro Queiroz Lencina (006.170.950-60); Aline Bosak dos San-
tos (007.427.380-94); Ana Carolina Cozza Josende da Silva
(014.077.450-50); Ana Elisa de Godoy Beltrame (311.327.628-47);
Ana Paula do Nascimento Menges (884.812.390-20); Andressa Fal-
cade (025.028.190-24); Arnedio Canova (699.133.150-34); Betina
Garcia Teixeira (915.387.850-72); Bruno Oliveira da Silva
(001.652.320-21); Bruno Prestes Gomes (010.835.410-56); Carla Ro-
berta Bieger (021.802.900-47); Carla da Silveira Frank (757.654.540-
20); Carlos Alexandre Arralde Alves (822.537.140-20); Carlos Hen-
rique Campanher (895.101.270-00); Carlos Roberto Maciel Alende
(575.088.010-91); Catia Cargnin (023.010.440-17); Celisia Liane
Ziotti Bohn (819.624.360-04); Cesar Augusto de Deus (703.525.930-
91); Claucia Honnef (018.372.000-84); Daiana de Freitas Carpenedo
(008.214.090-18); Daniel Sarmento Pereira (003.074.860-79); Denis
Luis da Silva (821.307.360-68); Dionei Rua dos Santos (018.487.270-
70); Ederson Bastiani (018.453.940-46); Elias Georges (754.653.020-
20); Emerson Gonçalves de Oliveira (017.261.410-47); Erasmo Car-
los Gerlach (734.380.060-49); Fabiano Utzig (015.327.250-35); Fabio
Novaski (006.851.870-63); Fernanda Elisa de Oliveira Venturini
(004.400.520-25); Fernanda Hart Garcia (003.863.270-50); Franciele
Braz de Oliveira Coelho (020.103.770-01); Francieli Martins Mayer
(022.163.300-60); Francine Nunes da Silva (010.981.720-60); Fran-
cisco Wickert Weber (929.240.850-04); Graciane Marchezan do Nas-
cimento (010.295.990-09); Hugo Hempe (476.139.630-04); Isolete
Paim Dutra (323.803.480-49); Jaline Gonçalves Mombach
(023.547.220-44); Janaina Amantina Muller (610.474.730-20); Jan-
dira Elohá Lopes (501.333.140-49); Jane Aparecida Florencio
(920.995.489-00); Joana Rita Galvao Malheiros (010.385.950-02); Jo-
nathas William Oliveira (012.652.930-23); Josiane da Silva Celso
(001.238.559-00); João Carlos Coelho Junior (757.242.270-53)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Farroupilha

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3303/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.726/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcir Lourenço de Paula (086.930.686-36);

Alessandra Mara Oliveira Dzivielevski (011.017.316-30); Ana Cláu-
dia Reis Fernandes Carvalho (069.073.156-61); Ana Paula Dantas
Passos (267.930.618-01); Ana Paula da Silva (973.121.186-15); Ca-
milo Antônio de Assis Barbosa (836.229.266-00); Dildo Pereira Bra-
sil (114.417.471-68); Felipe Ribeiro de Carvalho (083.064.406-76);
Francisco de Assis Carvalho (561.727.296-91); Geraldo Tessarini Jú-
nior (415.460.298-50); Haylton Sebastião de Oliveira (764.340.526-
34); Helena Lúcia Elias Riboli (214.322.446-04); Ilsa do Carmo Viei-
ra Goulart (028.933.876-08); Josias Torres Siqueira (073.647.716-03);
Juliana Cristina Bonilha (317.012.528-13); Juliana Morais Ferreira
Froes (029.384.576-00); Juliano Miranda de Oliveira (011.974.946-
77); Karla Aparecida Zucoloto (801.047.116-04); Lúcia Helena de
Carvalho (487.587.446-49); Maria Simone Euclides (016.964.136-
80); Paulo Henrique Novaes (045.431.686-07); Pedro Sergio Amore
(738.607.276-72); Poliana Ester da Silva (101.701.246-65); Regina
Maria da Silva (027.970.636-78); Renata Pires de Souza Nascimento
(013.358.606-57); Ricardo Alexandre da Cruz (032.151.336-36); Ro-
mildo da Silva (237.284.186-68); Solange Moreira Dias de Lima
(571.226.106-59); Vanessa Silva Pereira Araújo (352.587.498-78);
Verônica de Fátima Carmo (079.209.326-70); Vivian Aparecida Ruela
(053.172.426-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3304/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.732/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Zatti (010.055.980-88); Fernando

Jose Simplicio (897.989.960-20); Francisco Renato Wisniewski do
Prado (178.069.500-44); Gilberto Sanzovo (635.865.920-00); Gisele
Sana Rebelato (932.896.500-49); Hylariane Rosa Ribeiro Artmann
(009.203.970-77); Ieda Rottava (526.699.129-15); Igor Ghelman Sor-
di Zibenberg (007.449.520-85); Isabel Castro Duarte (884.855.440-
72); Isam Ahmad Issa (844.795.230-49); Ivânia dos Santos Lago
(705.462.230-87); Jackeline Teresinha Santin Tomazoni
(997.965.380-91); Jair Adriano Strapazzon (684.357.890-04); Jandira
Almeida de Oliveira (518.290.709-59); Janimar Medeiros Freda
(617.154.760-34); Jasiva da Silva Corrêa Zimmer (439.697.470-15);
Jeferson Antonio Gevinski (002.613.710-02); Jerônimo Silveira
Maiorca (003.636.540-89); Jessica Petrykoski (030.787.120-79); Joh-
nathan Rodrigues (001.638.390-77); Jonas Heck (016.760.780-45);
Jovani Zalamena (930.459.990-34); Joyce Alves Porto (009.912.110-
73); Julian Albino Spanholi Calgaroto (812.907.210-68); Julio Moisés
da Silva (005.524.380-06); Justina Bechi Robaski (628.182.950-68);
Juçara Nunes da Silva (406.783.000-97); Leonardo Costa da Cunha
(961.607.130-00); Lisiane Bender da Silveira (986.542.330-87); Lu-
cas Coradini (007.027.120-86); Lucas Miguel Hallmann
(010.507.330-02); Luciana Maria Bernstein Pavan (671.051.570-20);
Luciano Jorge Netto (928.702.600-91); Luciano de Athayde Karasek
(757.258.350-49); Luciele Daiana Wilhelm Meira (000.076.040-41);
Luiz Felipe Kopper da Silva (023.684.480-63); Magáli Teresinha da
Silva (010.134.770-73); Maikel Monteiro (947.275.540-20); Maikel
Roberto Siqueira Gambetá Leite (000.619.860-03); Maiquel Gromann
(009.237.200-73); Maira Eveline Schmitz (022.027.450-92); Marc
Emerim (017.648.820-08); Marcele Neutzling Rickes (985.384.540-
72); Marcelo Alexandre Bruno (090.050.678-45); Marcos Antonio
Cezne (920.992.620-04); Maria Edilene de Paula Kobolt
(985.841.030-15); Maria Águeda Santos da Silva (014.551.910-43);
Mariana Afonso Ost (010.771.320-93); Marinês Dors (007.178.700-
30); Márcia Lima Santos de Cezere (495.798.271-68)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3305/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.735/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alan Pamplona Ohana (624.476.882-53);

Aline Macedo Neri (819.358.112-15); Aluisio Freire de Oliveira Ju-
nior (246.572.632-34); Antonio Ferreira da Silva (705.823.272-53);
Cassio Jose Reis Ferreira (428.233.232-87); Clauton Fonseca Sam-
paio (471.328.173-53); Cleide do Socorro Marcos da Silva Dias
(461.073.202-53); Cleideane Lima de Moraes (001.378.322-06); De-
borah Samantha Gaia Rocha (429.734.732-68); Edileusa Maria Lo-
bato Pereira (195.729.642-91); Elza Olivia Souza da Silva
(104.309.892-53); Erlon Rodrigo Santiago Cavalcante (778.702.472-
00); Fabio Junior de Oliveira (887.323.392-91); Fabricia Py Tortelli
Noronha (888.699.970-49); Geziel de Lima Viana (914.369.072-68);
Gleidson Alves Oliviera (724.984.042-87); Herbert da Costa Piedade
(138.847.782-34); Irisley de Oliveira Pereira (659.166.032-15); Ja-
queline de Oliveira Pereira (721.728.864-91); Joao Paulo da Silva
Alves (789.546.222-91); Joao do Espirito Santo Leite Costeira
(715.631.482-34); Joicy Keilly Ferreira da Silva (744.330.752-72);
Jose Carlos Conde da Silva (361.519.802-63); Jose Freitas da Silva
Filho (423.583.532-72); Josilene dos Santos Carvalho (586.710.992-
53); Katarine Christiane Mota Pereira (651.243.832-91); Katia Cris-
tina Palheta Santana (617.173.632-53); Leonaldo Pinto da Cunha
(302.125.452-72); Maria Andreia Rodrigues dos Santos (599.830.942-
15); Maria Angelica de Castro Leao Vieira (429.364.622-15); Maria
Jose Cordeiro de Sousa (399.774.982-53); Maria Vanessa Ferreira dos
Santos Silva (891.101.702-78); Marion Caldeira dos Santos Wassally
(604.892.862-91); Mauricio Fernandes Dourado (788.357.472-87);
Mauricio Silva da Rocha (642.405.332-87); Paulo de Tarso Leitao de
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Souza (623.786.862-34); Raimundo Clarindo de Melo Machado
(152.447.092-91); Raimundo Negrão Neto (712.604.982-04); Robson
dos Reis Vinas da Costa (612.127.412-34); Ronaldo Alves Paiva
(565.991.702-00); Rosa Elena Leao Miranda (185.928.992-49); Ro-
sangela Maria Torres Emerique (374.150.692-34); Simeire de Al-
meida Leão (603.199.252-34); Tania Maria Gonçalves França
(264.662.872-20); Waldemiro Jose Assis Gomes Negreiros
(767.965.582-00)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Pará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3306/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.737/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Arleneo Machado de Freitas Filho

(995.706.531-91); Cecilia de Souza (158.756.728-89); Clovis Antonio
Zarth (189.511.200-15); Cláudio Eduardo Pupim (226.263.838-13);
Delino Angelo dos Santos (543.310.481-87); Diemesleno Souza Car-
valho (889.694.011-72); Eliane Francisca Alves da Silva
(002.717.541-33); Erika Fernandes Neves (019.210.301-60); Fernan-
do Santos da Silva (017.671.181-39); Henrique Fingler (003.589.141-
67); Izabela Leite Ribeiro Guimarães (022.032.651-75); Kassia Ka-
roline Rosa do Valle (011.181.841-90); Lacyr Fonseca da Silva Junior
(554.604.611-20); Leonardo Chinem Kameya (022.843.411-44); Luiz
Felipe dos Santos Freitas (018.939.481-10); Marcel José Soleira Gras-
si (350.281.358-27); Marcelo Macedo Costa (320.602.626-15); Mar-
cos Pinheiro Matos (866.105.031-68); Márcio Palácios de Carvalho
(006.111.031-09); Quelciane Ferreira Marucci (018.910.291-85); Ra-
fael Santos Margarido (951.081.901-82); Roberto Pontes da Silva
(702.479.430-53); Silvana Maria Marchini Coelho (445.602.731-20);
Silvano Stefanes dos Santos (008.832.691-80); Tatiana Severo Lins
(286.896.328-59); Thais Emilia Rodrigues Vaz (031.145.681-22)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3307/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.744/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Luiz da Silva Santos (023.268.434-

01); Danielle Maria Lamenha Santos (994.994.284-53); Douglas
Afonso Tenorio de Menezes (034.815.424-02); Erivania Virtuoso Ro-
drigues Ferreira (010.766.784-32); Euripedes Norberta da Silva
(437.073.356-15); Fabiano Barbosa dos Santos (053.068.854-97); Fa-
biano Rodrigues dos Santos (011.337.694-46); Fabrícia Carla de Al-
buquerque Silva (021.341.645-06); Flávia Bonfietti Izidoro
(297.574.258-42); Gerson Maciel Guimaraes (423.699.405-49); Gil-
berto Tenorio da Silva Filho (889.541.884-00); Guilherme Milesi
(058.844.234-89); Gustavo Henrique Gomes Ferreira Magalhães
(047.583.834-30); Ivandro Marques da Silva (029.855.774-62); Iva-
nildo Cavalcanti Timoteo (041.991.704-72); Jackellyne Jeane Alves
de Almeida (085.191.784-48); Jackson Israel Lima de Oliveira
(029.437.554-60); Jenyffer Monteiro Freire (045.582.084-80); Joao
Diego Conceição de Sa (019.724.085-26); Jorge Luiz Araújo Rocha
(995.174.264-53); Jose Cabral Filho (066.244.641-00); Jose Francisco
Vieira (030.581.734-58); Jose Ricardo Ferreira Diniz (452.535.284-
15); Jose Tadeu do Nascimento (016.606.205-70); Jose de Holanda
Cavalcante Junior (098.668.094-04); Karine Giselle dos Santos Go-
mes (013.931.824-02); Karine da Silva Santos (071.290.934-63); Ka-
tianne de Lima (013.677.284-60); Leandro Pereira da Silva
(044.561.004-27); Luciete Barbosa da Silva (042.630.824-78); Lucila

da Silva Boia (076.524.034-30); Marcelo Diniz de Lourenço Filho
(049.189.704-94); Maria Lucia Gabriel Ricardo da Silva
(009.641.474-08); Paulo Victor Dantas Xavier (082.910.644-82); Re-
ewison Vieira Belo (071.485.744-04); Severino Ramos da Costa
(035.668.374-58); Wallace Esteves do Rego (014.454.084-30); Wil-
lian Jose da Silva (065.167.104-30)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Alagoas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3308/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.850/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adriano Posse Senhorelo (027.504.827-63)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Alegre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3309/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.855/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Rivadávia Souza Júnior (787.498.404-87)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Ara-

guatins
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3310/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.863/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Leal de Brito (852.569.603-00);

Ana Carolina de Assis Dantas (053.276.414-57); Anderson Luiz Cres-
cencio de Souza (010.768.724-09); Andressa Maia de Oliveira
(013.769.944-10); Anntonio Augusto de Sousa Filho (084.356.334-
62); Bruno Aragao Martins de Araujo (625.518.333-53); Carlos Kle-
ber Queiroz (047.739.885-50); Fabio Lindemberg Baracho
(056.341.534-76); Flaviana Moreira de Souza Amorim (044.218.514-
69); Francisca Joseanny Maia e Oliveira (028.360.914-10); Francisco
Leonardo Costa (063.791.444-98); Iriane Teresa de Araújo
(012.868.154-36); Ivana Cristina Nunes Gadelha (957.651.233-68);
Joao Baptista Manuel (637.284.604-78); Jose Eider Madeiros
(013.584.874-13); José Leandro da Costa (077.649.174-19); Kero-
layne Paiva Soares (013.174.964-18); Luciana Vieira de Paiva
(769.385.491-68); Maiele Leandro da Silva (049.967.244-55); Pirini
Ruda Quintanilha de Morais (025.736.294-06); Sairo Raoni dos San-
tos (014.332.924-32); Vanessa Limeira Azevedo Gomes
(054.145.514-13)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiá-
rido

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3311/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.868/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adilson Jose Kempa (013.203.580-47);

Adriana Arnoldo Ribeiro (518.400.140-91); Adriana Fernandes Ne-
pomuceno da Silva (691.352.230-49); Adriana Silva da Silva
(004.502.490-18); Adriane Montierre Berneira (734.747.540-68);
Adrio Schwingel (556.952.050-34); Agostinho Serrano de Andrade
Neto (779.725.034-00); Airton de Guadalupe Valente dos Santos
(767.290.280-68); Alessandra de Souza Avila (888.894.750-72); Ali-
ne Nunes da Cunha de Medeiros (973.479.650-04); Aline Simon
Nunes Duarte (020.880.180-42); Ana Cristina Karam de Oliveira Ma-
galhães (539.840.130-00); Ana Paula Vaz Albano (902.660.210-34);
Andre Pereira Mateus (823.019.560-91); Andre Siebeneichler
(946.585.950-87); Antonio Carlos Frio Carvalhal (366.259.300-91);
Antonio Carlos da Silva Nogueira (288.672.540-49); Arlene Lopes
Duarte (241.955.610-00); Atila Lucas Paiva (010.088.080-08); Bar-
bara Valle Horvat (914.491.620-53); Beatriz Regina Pedrotti Fabiao
(427.091.480-72); Caciane Barbosa Mesko (724.164.320-87); Camila
Litchina Brasil (007.644.560-75); Carla Siqueira Ugoski
(896.397.660-20); Carla de Lima Bicho (683.739.370-72); Carlos
Francisco Oliveira Plá (259.262.840-15); Carlos Henrique Souza
Bunde (620.394.070-49); Carlos Roberto Ludwig (016.991.639-10);
Celso Nobre da Fonseca (005.291.080-62); Charles Eduardo da Cruz
do Amaral (578.711.910-04); Cilene Machado Paraboa (987.445.690-
68); Clarissa Castro Calderipe Montelli (805.731.770-15); Claudia
Anahi Aguilera Larrosa (460.494.280-34); Claudia Lorena da Fonseca
Pintos (420.094.990-34); Cristiano Linck (020.970.340-71); Cristina
Dutra e Dutra (077.701.167-08); Daiana Lopes Dias (002.237.900-
28); Daniel Alvarez de Mello Buarque Ribeiro (937.206.880-20);
Daniel Jose Klein (554.046.420-68); Daniel Jose Klein (554.046.420-
68); Daniel Nunes Basilio (012.180.920-09); Daniele Quiroga Neves
(006.660.180-06); Danilo Dupin da Silva (948.482.540-00); Debora
Paola Rodriguez Tassano (011.856.260-69); Diego Abich Rodrigues
(009.798.030-71); Dudlei Floriano de Oliveira (005.625.670-11); Edi-
son Luiz Nascimento dos Santos (474.035.940-53); Edison de Jesus
da Silva Cunha (008.863.860-04); Edson Lambrecht (457.705.570-
87); Eduardo Mattos da Silveira (608.067.530-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3312/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.869/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Nunes Rovere (021.036.750-45);

Elisa Sa Britto Castro Alves (006.452.940-12); Erno Reickow
(269.584.650-91); Everton Becker de Azevedo (954.847.360-72); Fa-
biane de Oliveira Resente (632.813.760-53); Fabio de Oliveira Car-
dozo (004.946.520-12); Felipe do Nascimento Rosa (946.694.570-
04); Fernando Cesar Russo Gomes (259.558.398-01); Fernando Luiz
Pereira de Araujo (276.373.440-53); Flavia Pereira Ferreira
(719.379.860-04); Flavio Moraes Martins (000.584.470-32); France-
line Destefani Balsamo (002.345.360-55); Francis Regina Farret Dar-
sie (377.991.180-91); Gabriel Heidrich Medeiros (009.444.840-00);
Gabriel Iba Affonso Bandeira (519.622.760-15); Gabriela Medina Al-
vares (009.049.460-10); Gabriela Pereira Lopes (990.970.870-15);
Gabriele Vargas da Silva Moreira (896.231.850-49); Gilian Vinicius
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Dias Cidade (017.063.250-45); Giovana Ines Lagemann
(570.661.400-87); Gisele Hillal da Silva (997.948.700-30); Grasiela
Cignachi (826.821.190-34); Graziela Stumpf de Moraes
(978.651.410-68); Greice de Almeida Schiavon (017.286.660-07);
Helen Lucia da Cruz Miranda (953.368.850-53); Hermeto Marques
Vianna Filho (009.247.220-61); Iara Correa Mazzali (926.448.720-
49); Igor da Rocha Barros (002.785.740-92); Isabel Cristina de Car-
valho Fonseca (724.059.530-72); Itamara Martins de Souza
(019.521.470-69); Jael Sanera Sigales Gonçalves (013.701.020-62);
Janaina Vargas Escouto (013.680.630-98); Jean Paulo Abreu de Cam-
pos (806.147.950-87); Joao Otavio Silveira Augusto Baptista da Silva
(648.534.380-68); Jose Carlos Nornberg Hirdes (500.454.820-04); Jo-
siane Soares da Silva (922.338.050-20); Juliana Passos Silveira
(004.262.540-82); Juliano Abott Evangelista (929.052.000-06); Julio
Korzekwa (014.486.700-12); Keli Siqueira Ruas (940.570.950-04);
Kleinner Silva Farias de Oliveira (042.685.304-01); Laine Jeske Wag-
ner (003.433.380-09); Larissa Zanetti Theil (010.541.900-11); Laura
Gomes Zambrano (890.751.450-04); Leandro Antunes Moutinho
(802.781.400-68); Leandro Knepper da Silva Rodrigues
(017.461.690-28); Leandro Maciel Novak (435.428.910-53); Leia Re-
gina Uarte Camacho (466.605.180-53); Leonira Kugel (320.855.830-
91); Leticia Caldeira de Arruda (951.096.410-72)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3313/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.873/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agostinho Nonato de Pinho Neto

(028.472.713-09); Antonio Aurelio Barbosa de Sousa (851.274.183-
04); Caroline de Oliveira Bueno (995.214.233-15); Ciro de Brito
Melo (915.195.193-20); Célia de Freitas Araújo Neta (056.701.804-
02); Danilo Botelho Costa (600.343.213-65); Delaides da Silva Leite
(007.916.475-79); Elaine Aparecida da Silva (025.416.513-33); Eva-
nir de Araújo Santos (014.171.324-00); Fernanda Mendes de Andrade
Ramos (961.476.443-00); Fernando Rocha Barbosa (041.847.813-90);
Gilda Maria Gomes (917.872.973-49); Humbelina Soares de Morais
Neta (287.177.673-34); Ijan de Carvalho Silva (914.486.623-20); Ivâ-
nia Barros Meneses (026.809.793-38); Lauriene Rodrigues Santana
(021.275.893-43); Lis Helena Mendes da Silva (553.681.153-34); Lo-
rena de Sousa Pimentel Duarte (887.952.843-20); Maria Elisande da
Silva (227.503.803-59); Márcio Diego de Araújo (014.342.993-09);
Ofélia Soares da Cunha (394.376.633-00); Paulo Henrique Quaresma
Soares (878.505.163-20); Roseanne Madeira Franco (019.375.663-
31); Samara Sintia Pereira do Bonfim (520.863.563-15); Terezinha de
Jesus Rocha Vilanova Moreira (068.920.783-20)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica do Piauí

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3314/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.877/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Souza de Jesus Viana

(936.891.955-00); Arian Dantas Menezes (841.254.035-20); Daniela
Venceslau Bitencourt (597.824.555-04); Dayler Antonio Neves Pinto
(418.491.166-87); Ezequiel Santos Oliveira (661.307.785-20); Isalete
Bezerra de Alencar (058.345.024-58); Katiene Guimarães Estácio
(001.498.365-62); Lucas Santos Passos (006.732.365-01); Simone de
Araujo Pereira (983.120.145-00); Tania Regina Carvalho Santos Leite
(229.924.305-44); Wanderson Roger Azevedo Dias (638.173.652-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica de Sergipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 3315/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.888/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleandro Pires de Albuquerque

(952.044.824-15); Lívia Silva de Jesus (033.468.505-28); Monica
Costa Pimentel (863.437.181-68); Renato Sampaio Meireles
(993.245.631-49); Saimo de Lima Santos (030.589.941-41); Sintia
Pinheiro Gomes Tavares (794.611.401-00); Wesley Silveira Rocha
( 0 1 0 . 8 4 5 . 7 11 - 7 0 )

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3316/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.890/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adna Silva Sousa (032.378.623-55);

Adriana Oliveira Dias de Sousa Morais (856.503.903-04); Adriana de
Lima Reis Araujo Gomes (737.216.624-15); Alexsandro Pereira Soa-
res (973.962.304-20); Allana Ribeiro Porto (638.704.363-87); Allin-
ger Lima Medeiros (005.365.273-85); Almir Bruno Jacinto Tavares
(821.516.603-20); Aloma Samira da Cunha Martins (295.300.038-
03); Amanda Silva de Oliveira (645.674.195-53); Andrea Borges Ara-
runa (925.417.803-97); Andreia Carla Santana Everton (676.705.473-
91); Andreia do Nascimento Oliveira Meneses (643.139.133-00); An-
gela Saraiva Silva (000.734.523-27); Anne Katherine Bezerra Dias
(017.411.243-28); Antonia Albeniza Gomes (214.804.353-68); Danilo
Silva da Canhota (220.290.978-88); Dinalva Pereira Gonçalves
(964.835.803-63); Domingos de Jesus Costa Pereira Filho
(029.459.483-38); Elder Abreu Junior (749.615.513-68); Eline Cha-
ves de Abreu Almendra (753.200.103-20); Fabiana de Padua dos
Santos Pereira (013.274.593-37); Fabiana de Sousa Nitao
(842.455.733-68); Fabio Costa Lima (027.690.083-90); Fabio Hen-
rique Gonçalves Sousa (657.991.513-72); Felipe Kaue Lima Moreira
(014.957.503-37); Francisco das Chagas Torres de Oliveira
(001.945.231-44); Geyse Adriana Correa França (967.346.473-15);
Geziel Sousa Silva (704.424.953-15); Gleidysson Jose Brito de Car-
valho (991.402.683-49); Hewldson Reis Madeira (615.586.563-91);
Iellen Linhares Moraes Cunha Silva (571.425.483-04); Iole Costa
Pinheiro (996.027.253-20); Iraciane Rodrigues Nascimento Oliveira
(507.790.793-53); Izabel Cristina Portela Bogea Serra (992.722.023-
53); Jacira do Nascimento Serra (596.768.257-00); Jefferson Amaral
da Silva (600.529.523-39); Jose Carlos Marques Aguiar Junior
(028.090.343-03); Jose Enes Barbosa Neto (053.909.483-86); Jose
Lucas Seixas de Morais (938.484.043-20); Jose Raimundo Lima Pes-
tana (299.799.863-87); Jose de Arimatea de Sousa (349.294.953-34);
Juliana Benigno Moreira (018.500.423-73); Lea Cristina Ferreira San-
tos (452.849.113-34); Leydy Daiana Frazao da Silva (008.744.953-
69); Marcia Cordeiro Costa (483.487.083-91); Marla Arianne Al-
meida Silva (011.715.613-26); Marla de Sousa Rosa Bertolla
(412.999.493-04); Mirelle Faray Vieira (912.816.363-04); Mireya Su-
si Fernandes Nunes (000.802.273-92); Nayra Rodrigues de Vascon-
celos (027.029.903-39)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3317/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.892/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alina Araujo e Marcondes (024.664.291-

28); Aline Pereira Marques (006.892.831-99); Ana Lia Rodrigues da
Silva (085.172.347-07); Ana Paula dos Santos (698.292.761-04); An-
drea Regina Kaneko Kobanyashi (655.660.921-87); Andreia Carine
Preussler do Nascimento (693.816.901-20); Andreia Nunes de Castro
(351.113.562-15); Anna Clara Silva Santos (018.717.151-30); Arlene
Ferreira Zeferini (651.124.071-15); Birame Ndiaye (912.507.226-91);
Bruno Moreira Queiroz (022.352.621-55); Camila Sanchine Nogueira
(732.509.701-82); Carlos Eduardo da Silveira (021.589.481-24); Cra-
mer Moraes de Almeida (911.785.412-15); Daiane Alves Ferreira
Nascimento (027.109.495-80); Deborah Giovanna Cantarini
(737.556.801-49); Denilza da Silva Almeida (009.050.451-81); Dione
Henrique Antonio (023.647.301-80); Eclais Sandy Souza dos Anjos
(022.489.751-98); Fabiane de Lima Silva (013.597.574-30); Fabio
Antonio Rodrigues (035.355.979-27); Georges Boher Habouk
(099.433.597-06); Gilvane Maria de Oliveira (016.225.541-16); Gior-
dano Pedreira Perez da Silveira (030.134.451-57); Guilherme Wilson
dos Santos Lopes (035.556.691-50); Hellen Crsitina Xavier da Con-
ceição (008.777.491-75); Igor Yure Ramos Matos (019.179.381-79);
Jardel Adversi (029.442.181-58); Jhessica Faustino da Silva
(022.828.571-27); Julia Yumi Muraoka (306.897.288-40); Jussara Ed-
na Meira da Silva (886.600.011-68); Karen Goularte de Lima
(035.692.451-36); Karen Wrobel Straub (033.222.271-38); Larissa
Borges de Lima (021.550.711-83); Leuilson da Silva Meireles
(864.108.495-91); Luana Regina Machado (028.402.691-39); Lucas
Kriesel Sperotto (012.197.450-22); Luis Antonio de Jesus Santos
(710.713.691-72); Luis Renato dos Santos Dias (700.145.581-49);
Marcelo Maniero Fischer (222.390.798-94); Mariana Soares Moretti
(018.581.281-37); Mariana Tomelin Curado (001.285.221-00); Na-
talia Gabrielle Chrun Silva (041.201.421-16); Phablo Henrico Pascoal
dos Santos (032.588.351-36); Priscilla Cristina de Andrade Del Llano
(023.506.001-14); Rafael de Almeida (732.661.671-04); Raysa Ka-
rolinne de Oliveira (066.444.189-02); Reygiane da Silva Sousa
(005.082.401-58); Rubiane Prado Schoenher (923.615.281-34);
Ryanddre Sampaio de Souza (113.057.997-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-
to Grosso

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3318/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.909/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alvaro Eduardo Mascarenhas Ribas

(013.864.075-00); Ana Claudia de Araujo Amarinho (024.357.945-
41); Ana Cristina Pereira Matos (835.895.035-72); Ana Paula Silva
Conceição Santana (366.609.575-53); Andre Cavalcante Morato
(028.457.855-00); Anselmo Galvão Passos (871.154.685-91); Arlei
Batista de Lima (019.407.805-19); Cristiano Ricardo de Azevedo
(654.683.925-34); Dagoberto Albuquerque Neto (318.462.113-87);
Danilo Cabral dos Santos (041.843.595-23); Denisson de Oliveira
Liborio (020.890.235-03); Edcleiton Fontes Santana (036.338.215-
11); Elisson de Sandes Silva (019.275.135-29); Erika Consolata de
Oliveira (056.076.094-99); Francisco Gomes de Andrade
(601.639.095-04); Geraldo Ferreira Souza Junior (820.310.105-49);
Gilberlania Pereira Santos (031.149.165-03); Graciele Nunes Xavier
(013.912.855-73); Gustavo Torres de Brito Daier (784.838.755-00);
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Hernany Donato de Moura (643.501.505-87); Igor Libertador Silva
(613.244.855-15); Joane Almeida da Conceição (001.282.175-61);
Jorge Eduardo dos Santos Souza (017.533.975-96); Joselma Santiago
Duarte Nunes (008.425.035-60); Judith Gertrudes Trigoso Hernandes
(805.634.140-49); Juliana Meneses Santos Lima (033.387.215-01);
Juliana Nascimento de Alcantara (026.921.445-38); Kesia Maria Ma-
ximiano de Melo (061.315.274-31); Landisvalth dos Santos Lima
Filho (023.319.595-52); Lazaro Sandro de Jesus (016.995.975-96);
Luciene Oliveirta da Costa Santos (919.385.895-72); Luiz Claudio
Pereira dos Santos (034.497.065-51); Luiz Marchiotti Fernandes
(146.024.740-04); Luiz Philipe Fassarella Pereira (110.458.487-51);
Luiza Stella Correia Ferreira (976.328.995-53); Magno dos Santos
Cruz (043.732.345-58); Manoel Dantas Macedo Filho (672.906.205-
34); Marcilio Jose de Sousa Costa (850.342.313-87); Marcus Vinicius
Noronha Barreto (901.234.925-72); Maria Francielle Santos Menezes
(047.286.355-03); Michael Angel Santos Arcieri (017.381.085-38);
Michel Angelo Santos Lima (021.486.305-04); Monique Oliveira da
Silva (040.360.715-99); Paulo Fernando Carneiro Freitas
(024.640.875-80); Phillipe Cardoso Silva (030.009.345-45); Ricardo
Daniel Soares Santos (789.621.615-91); Sara Cristina de Lima Cer-
queira (693.984.885-15); Simiao Claudio Messias Neto (019.445.585-
86); Sue Kaneko Lindoso (029.702.474-45); Tainah Morais Lago
(036.145.925-45)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ser-
gipe

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3319/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.915/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Abrão Carlos Iunes (743.405.658-49); Adi-

leine Silva Martins (969.281.076-34); Adriana Gomes Moreira
(021.113.041-90); Adriana Montemezzo (492.818.449-15); Alessan-
dro Liebmam (042.345.216-98); Alexandre Dias de Carvalho
(000.975.557-89); Alexandre Rodrigues de Lima (325.237.218-56);
Alisson Rafael Rodrigues Alves (994.097.551-15); Amanda Vargas
Maia (093.714.647-12); Amelia Bispo de Faria (057.394.268-47);
Ana Paula Costa Rodrigues (896.692.741-68); Borba David Coimbra
(001.127.361-57); Bruno Costa e Silva (642.918.124-34); Caio Regis
Caroca (012.572.964-26); Camila Lima Milhomem (665.865.851-04);
Camila Oliveira Sousa Santos (715.467.821-68); Camila de Oliveira
Silva (000.015.151-36); Carlos Alberto Adamuz Cunha (487.344.548-
53); Carlos Henrique Honda (619.929.841-15); Carlos Henrique da
Silva Marciano (636.169.551-49); Celina Tiemi Misuqui Nakayama
(619.453.231-91); Celso Leandro de Moura (833.045.501-78); Ch-
rystiane Brandao Cavalcanti (810.910.601-34); Cleuton Lopes Mon-
teiro (029.150.016-18); Daiana Nascimento Teixeira de Oliveira
(008.495.925-85); Daniel Barbosa Gomes (102.306.938-57); Davi
Costa Dias (823.470.341-20); David Salomão Oliveira (012.013.401-
28); Denise Alexandre Coelho Silva (696.610.221-00); Douglas An-
tonio da Silva Matos (716.985.741-34); Edgar Aparecido Pereira de
Melo (693.388.761-87); Elizete Tavares de Gonzaga (864.499.741-
68); Emilia Raphael dos Santos (055.081.994-03); Emmele Gonella
Fontenelle (017.554.671-17); Enilton Ferreira Vieira (828.698.551-
68); Erica Dutra Chiari (046.421.276-66); Felipe Longhi Pereira da
Silva (722.902.771-34); Felipe Pessoa Pinheiro (019.899.751-51);
Fernanda Cristinne Rocha de Paula (011.179.931-75); Fernanda Lu-
cena Ribeiro (841.990.081-87); Fernanda de Souza Carvalho
(014.187.335-39); Filipe Andrei Lima de Andrade Moura
(909.842.421-04); Francisco Gonçalves Henriques Junior
(688.426.191-91); Frederico Viana Almeida (012.975.291-62); Ga-
briel Basso Menna Barreto Gomes (699.236.470-72); Gabriela Oli-
veira Mota da Silva (021.778.425-90); Gesse Ramalho dos Santos
(813.016.691-72); Giselle Menezes Assunção (000.449.151-36); Gi-
vanildo Pereira Maciel (859.904.771-04); Guido Neves Silva
(019.522.385-36)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação

1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3322/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.920/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gisele Millidiu Guevara (949.698.760-53);

Ionara Carvalho Abreu (640.211.060-49); Marcelle Duarte Alves
(802.541.280-68); Marco Antonio Knob Caldieraro (004.682.609-27);
Roberta Fortunato da Silva (001.876.360-01); Suimara dos Santos
(748.824.810-49)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3323/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.001/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Stefano Fonseca Ferreira

(030.811.885-55); Diesley Amorim de Souza (024.828.115-11); Dio-
go Mascarenhas Britto (940.727.365-20); Diogo Soares Dorea da
Silva (033.250.175-25); Dioslei dos Santos Dias (013.663.555-55);
Diosmar Marcelino de Santana Filho (783.605.525-68); Dora Marcia
Santana Alencar (237.581.395-20); Douglas Nascimento Santana
(824.586.505-20); Dreick Charles dos Santos Ramos (829.742.765-
04); Dulce Helena Alves Ribeiro (070.584.895-72); Eder Amaral e
Silva (023.814.185-39); Eder Porto de Santana (018.694.455-11);
Ederson dos Santos Assunção (823.226.195-15); Edgar Basic de Car-
valho (110.179.965-04); Edgar Cardoso Leal (900.305.595-53); Ed-
gard Rebouças de Assis Neto (021.452.145-18); Edilson Amancio da
Silva (966.976.285-53); Edmilson Santos de Andrade (013.866.335-
18); Ednardo Rodrigues Gomes Pinheiro (124.462.975-87); Edson
Antonio da Silva Oliveira (088.780.055-68); Eduardo Alves Reis
(008.758.045-43); Eduardo Amin Menezes Hassan (986.674.755-72);
Eduardo Gomes Ferraz (792.043.845-49); Edvan de Queiroz Crusoe
(976.976.805-72); Edvania Ferreira Gomes Barros (894.393.255-34);
Elenice Carmo de Abreu Apolinário (610.109.951-20); Elias Silva
dos Santos (651.498.825-34); Elis Leal Cavalcanti (047.513.414-13);
Emanoel Igor da Silva Oliveira (033.454.415-78); Emanuel Faro Bar-
retto (830.970.315-53); Emanuel Lins Freire Vasconcellos
(008.055.185-84); Enzo da Silva Cunha Marques (026.022.735-89);
Eric Alexander Bispo (822.925.155-04); Erica Del Peloso Ribeiro
(882.661.411-34); Erika Saldanha de Paula (970.284.875-04); Eulalia
Silva dos Santos Pinheiro (012.384.625-02); Eveline Chaves Silva
dos Santos (024.999.925-06); Everon Lima Braganca (411.655.005-
15); Everton Carvalho Passos (020.211.245-41); Fabiana Nery Fer-
nandes (781.619.325-49); Fabine Correia Passos (790.062.215-20);
Fabio Pereira Alves (032.398.635-88); Fabio Pessoa Vieira
(035.373.804-29); Fabiola Andrade Souza (919.235.735-00); Fabiola
Andrade Souza (919.235.735-00); Fabiola Morais Barbosa
(831.461.805-53); Felipe Carlo de Freitas Pinto (018.552.975-58);
Fernanda Cristina Rodrigues Dubourg (961.318.375-20); Fernanda
Khouri Barreto (029.362.135-76); Fernanda Mateus Estrela
(008.600.395-01)

ACÓRDÃO Nº 3320/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.917/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Guilherme Garcia Roman (226.475.108-

81); Hugo Fusco Lobo (699.360.211-34); Isabella Araujo Figueiredo
(062.825.366-42); Jader Ferreira Lima (192.514.244-20); Jales Jose
de Moraes (921.281.731-91); Janaina Dantas Araruna (865.233.331-
91); Jane Andreia da Silveira Pinheiro (693.654.409-63); Jansen Car-
los de Oliveira (716.775.691-15); Jeferson Spindola de Ataides
(768.773.291-04); Jeniffer Branco Silva (004.526.311-65); Jennifer
Alves dos Santos (703.210.861-04); Joao Batista Melo Lima
(090.945.983-53); Jonatas Pereira Cabral de Araujo (047.007.744-10);
Jose Fabio de Oliveira (812.371.031-34); Jose Olavio Castelo Branco
Felicio Junior (461.850.381-53); Jose Paulo Alves de Sanctis
(011.068.538-57); Judite Ramos da Silva (826.828.011-53); Juliana
Costa Alves da Silva (706.882.651-20); Juliana Cristina Dias Cus-
todio (049.709.376-64); Juliana Herlemann Ochoa (047.743.809-11);
Juliana Passos Santos (940.186.421-72); Juliana Ramiro de Amorim
Oliveira (727.031.211-72); Juliana Souza Lopes Hott (009.608.271-
29); Karen Pereira de Souza (723.752.721-53); Karine Silva dos San-
tos (088.043.637-97); Karoline Cunha Sousa (700.537.741-91); Ke-
nya Pacine Ledo (467.452.621-34); Leidiane Almeida Araújo
(060.925.106-69); Leilliany Caviquioli de Souza (027.600.861-86);
Leonardo Claver Amorim Lima (003.834.661-30); Lhais Nayanna
Araujo de Andrade (645.963.973-68); Lidiane Nacaxe Melo Cezario
(004.546.571-10); Livia de Oliveira Magalhaes (697.393.901-53);
Loide de Melo Araújo Silva (258.631.771-87); Luciana Mendonca
Gottschall (716.170.601-78); Lucimario de Souza Lacerda
(620.131.141-68); Luiz Claudio Ribeiro de Pinho (185.272.991-00);
Marcelo Henrique Valenzi Amorim (064.521.806-57); Marcia Cristina
Almeida Leite (296.232.942-04); Marcio Luiz Soares Vidal
(037.420.636-85); Marco Antonio Leite da Cunha (778.293.018-91);
Marco Aurelio Americo de Azevedo (666.634.821-49); Marcos Ya-
maguti (041.919.189-58); Maria Cecilia Sampaio Watanabe
(965.574.351-91); Maria Estela Moreira Russo (161.378.828-29); Ma-
ria Socorro Freire Alves (281.716.751-15); Milton Paulo Sena San-
tiago (006.002.311-27); Nayara Paes Guimaraes (721.780.191-53);
Olimpio Duraes Soares (035.107.076-13); Otavio Gomes Lumba de
Oliveira (714.171.921-00)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3321/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-007.918/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patricia Carneiro Costa (539.963.641-72);

Patricia Souza Fraga (837.105.827-68); Paulo Santana de Oliveira
(977.711.395-15); Pedro Henrique Neto de Almeida (024.181.586-
08); Queila Candida Ferreira Morais (055.249.396-10); Rafael Pereira
Soares de Oliveira (020.604.791-69); Rafaella Garcia de Sene Ma-
riano (039.728.076-94); Raquel Pereira (786.216.231-53); Raquel Si-
mão Almeida (025.250.721-54); Raul Chaves Machado (585.326.841-
49); Rejanne Rodrigues da Costa (952.867.481-04); Renato Bozi
(085.721.137-46); Ricardo Ribeiro de Faria Castro (184.444.311-68);
Rodrigo Figueiredo Melo (040.607.234-52); Rodrigo Schuabb de Oli-
veira (036.735.647-30); Ronaldo Alves da Costa (131.833.034-34);
Sandra Harumi Doi (162.095.498-29); Savana Silva Nascimento
(987.577.171-68); Silvio Roberto da Costa (310.544.981-72); Simone
Almeida Santos Ribeiro (052.568.148-50); Simone Ataide Beserra
(945.440.691-49); Sonia Maria Sayao de Moraes Filgueiras
(615.412.147-49); Tayana Ferreira Machado (000.184.621-38); Thia-
go Gusmão de Carvalho (057.702.527-90); Valdevino Siqueira Cam-
pos Neto (948.653.536-15); Vanessa Rodrigues e Almeida de Oliveira
(934.827.011-72); Viceleno de Deus Barros Filho (954.128.243-15);
Victor Nunes do Vale Junior (012.303.771-90); Victor Sampaio Zucca
(003.930.941-03); Vivian Maurer Bortolotto (969.230.400-00); Vla-
dimir Borges de Araujo (790.392.351-04); Waldiney dos Santos
(471.563.921-15); Wanilde Gabriela Mendes Rabelo Ferreira
(471.142.581-00); William Assunção Santos (014.698.881-73)
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3324/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.004/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luana Sena Nunes (792.435.765-34); Lu-

cas Gama Barbosa (038.783.404-43); Lucas Marques Luz da Res-
surreição (009.784.374-11); Lucas Pereira Carwile (016.210.145-76);
Lucas Teixeira de Aguiar Batista (646.898.675-34); Lucas Teixeira de
Souza (033.762.625-19); Lucas Teixeira e Aguiar Batista
(646.898.675-34); Lucia de Fatima Carneiro Ferreira Lessa
(237.892.475-53); Luciana Bastos Alves (009.092.934-90); Luciana
Santos da Silva (823.206.405-68); Luciana Souza de Aragão França
(052.970.257-61); Luciane Santos Sousa (633.353.365-34); Luciane
Sarmento Pugliese Borges (897.734.895-15); Luciano Santiago dos
Santos (057.341.465-36); Luciano Santos Santana (800.169.795-91);
Lucicleide Santos Santiago (713.838.915-91); Luciene Mendes da
Silva (019.708.345-52); Lucileide Gonçalves Carneiro (005.286.815-
08); Luis Emanuel Moitinho Acacio (010.226.215-21); Luis Rodri-
gues dos Santos de Oliveira (010.735.705-41); Luiz Carlos de Assis
Júnior (020.473.085-69); Luiz Evandro Vargas Duplat (133.146.705-
59); Luiz Gustavo Neves Brandão (005.624.905-58); Luiza Nauane
Borges Azevedo dos Santos (029.909.335-22); Madalena Bastos Sou-
sa (799.761.585-72); Magno Teixeira Mota (019.854.785-44); Maira
Araújo de Oliva Gentil (027.806.685-20); Manoel Messias Teixeira
Junior (016.336.755-80); Manuel de Almeida Barreto Filho
(230.550.065-34); Manuela Embiruçu de Araújo (597.465.485-49);
Manuela Oliveira de Souza (778.303.855-72); Manuela Rodrigues do
Bomfim (785.258.885-91); Manuela da Silva Solca (025.565.155-46);
Manuela da Silva Souza (013.353.175-97); Mara Lúsia Ferraz Bit-
tencourt (144.693.835-20); Marcelo Fernandez Cardillo de Morais
Urani (780.768.035-00); Marcia de Almeida Santiago (404.829.105-
00); Marcio Santos Almeida (487.951.605-82); Marcos Antônio Ar-
chanjo Nunez (014.966.535-05); Marcos Krull Pinheiro Lima
(025.179.845-30); Marcos Lima de Oliveira Leal (646.942.085-00);
Marcos Paulo Santos da Silva (021.878.745-67); Marcus Vinicius
Costa Almeida Junior (015.460.225-62); Margareth Hamdan Melo
Coelho (274.358.905-10); Margarida Seixas Trotte Motta
(770.460.725-15); Maria Beatriz Barreto do Carmo (786.007.235-15);
Maria Carolina de Carvalho Reis (800.129.735-72); Maria Cecilia
Moraes Simonetti (990.859.508-30); Maria Celeste Almeida Viana
(131.603.205-10); Maria Cláudia Pedreira Rehem da Silva
(955.433.415-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3325/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.008/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ruth da Silva Araújo (415.414.305-06);

Ryan dos Santos Costa (015.476.855-30); Salvador Avila Filho
(408.829.265-00); Sandra de Quadros Uzeda Gonzalez (955.899.375-
15); Sandro Daivid Machado de Jesus Santos (838.782.115-20); Sara
Jobard Costa e Silva (011.950.045-08); Sara Santos Chaves
(811.863.045-53); Sebastiao Lomba da Rocha Neto (018.968.005-99);
Selton Diniz dos Santos (009.125.365-94); Sergio Floquet Sales
(026.483.475-50); Sergio Perreira Cobo (968.190.225-49); Shanti Ni-
tya Marengo (928.201.905-53); Sheila Regina dos Santos Pereira
(808.338.885-87); Silvana Rodrigues de Albuquerque Taddei
(931.166.245-34); Simone Cristina Leal Tosta dos Santos
(785.844.269-49); Simone Silva Pereira (031.313.624-64); Simone de

Jesus Santos (808.680.965-04); Sueli Santos de Santana
(679.126.565-53); Suellen Brito Andrade (014.528.965-69); Suellen
Pinheiro Carvalho (037.739.885-32); Suzane Tinel Gonzaga de Jesus
(032.411.255-64); Suzete Nascimento Farias da Guarda (944.609.575-
15); Suêde Santos Barbosa (021.619.335-40); Tais Alves Dias de
Azevedo (782.219.785-15); Talita Aquira dos Santos Lima
(017.869.615-39); Talita Castro Santos Garcia (024.611.405-37); Ta-
lita Isaura Almeida Ferraz Araujo Pereira (788.729.875-04); Tamara
de Santana Rocha (786.349.115-00); Tamara Ângelo de Oliveira San-
tos (004.846.085-09); Tamila Marques Silveira (019.282.785-58); Ta-
mires Pascoal dos Santos (033.300.915-09); Tania Cristina de Sousa
Soares (767.780.455-15); Tania Santana Menezes Barbosa
(353.540.625-00); Tarcio Henrique Ribeiro dos Santos (028.226.995-
93); Tassia Lacerda de Queiroz (028.943.215-46); Tatiana Lima Amo-
rim (821.141.615-87); Tatiane Costa Meira (035.109.745-73); Tatiane
Nunes Viana de Almeida (097.456.047-20); Tatiane Ribas Moura
Montenegro (946.721.725-20); Taynar de Cassia Santos Pereira
(646.910.205-00); Tchana Weyll Souza de Oliveira (964.840.715-00);
Telma Cristina Damasceno Silva Fath (291.256.935-49); Thaiana de
Oliveira Sacramento (008.133.215-73); Thais Bandeira Oliveira Pas-
sos (824.972.145-49); Thais Costa Machado Florence (793.696.505-
04); Thais Feitosa Leitao de Oliveira (807.717.505-87); Thaise Sil-
veira Lima (803.593.375-20); Thaise de Carvalho Correia
(009.649.545-67); Thaise dos Santos Viana (814.339.995-87); Técio
Spínola Gomes (033.536.575-25)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3326/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.009/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thalane Souza Santos Silva (041.172.485-

10); Thales Branche Paes de Mendonça (942.752.702-15); Thalia
Carvalho dos Campos (047.872.585-08); Thamilly Moreira Silva
(033.250.435-26); Thatiane Carrilho Simões Valério da Silva
(835.591.165-20); Themis Maria da Gloria de Souza Mello Saback de
Oliveira (782.857.555-68); Thiago Goncalves Fukuda (008.255.515-
01); Tiago Afonso Maltez dos Santos (834.464.005-91); Tiago Al-
meida Alves (057.808.835-56); Tiago Jordao Porto Santos
(019.238.295-05); Tiago Jordão Brito Santos (019.238.295-05); Tizia
Pires Evangelista (006.780.765-88); Tulio Fabrine Moura Mata
(647.733.101-20); Ubirajara de Oliveira Barroso Junior (507.349.705-
87); Valdi Balesteiro da Cruz Junior (952.896.585-72); Valeria Da-
nielly Bezerra de Oliveira (029.386.255-96); Valeria Maria Sampaio
Vilas Boas Araújo (013.678.575-11); Valter Bastos Cunha Filho
(335.129.905-25); Vanda Martins dos Santos (291.857.345-00); Va-
nessa Magalhaes da Silva (776.832.695-49); Vanessa Santos Vas-
concelos (823.918.405-78); Vanessa Silva dos Santos (013.665.574-
25); Verônica Andrade Sampaio (048.898.665-66); Victor Ariel Leal
Sobral (023.742.725-75); Victor Cavalcanti Mariano (025.990.765-
01); Victor Diogenes Amaral da Silva (822.656.315-15); Victor Ro-
cha Santana (025.009.415-07); Vilma Gravata da Conceição
(825.619.235-68); Vinicius Caires Duarte (088.159.556-07); Vinicius
Carneiro Santana (040.156.745-10); Virginia Maria Figueiredo
(567.925.494-87); Vitor Bitencourt Rocha (010.805.225-73); Vitor
Leonardo Pereira de Souza (031.807.165-76); Vitor Oliveira Damiao
(019.196.415-80); Vitor Santiago de Carvalho (837.636.355-72); Vi-
tor Trigo Girardi (833.658.265-72); Viviane dos Santos Souza
(022.038.025-29); Walterio de Oliveira Goncalves (929.836.695-72);
Wanderson Ricardo Sandes Sacramento (033.708.555-26); Wanderson
Silva de Jesus (023.753.405-31); Weber Ceo Cavalcante
(651.412.535-20); Wellington Lima Leal (033.253.715-31); Wenison
Trindade da Silva (046.285.095-14); Wilian de Araújo Lopes
(041.445.795-14); William Silva Lima (041.498.455-22); Willian Ka-
nashiro (029.366.615-60); Yara Oyram Ramos Lima (792.769.035-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro -Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3327/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.016/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Albana Luna Balestra (052.736.439-88);

Alexandre Vinicius Hanke (075.996.799-79); Alisson Alexandre An-
ginski (022.892.639-40); Amanda Iseid (029.595.829-42); Ana Paula
de Deus (047.648.069-83); Beatriz Leite Ferreira Cabral
(048.024.619-09); Camilla Felix de Sousa (101.069.307-70); Cibeli
Viana (064.710.069-00); Daniel Bonotto (033.504.909-56); Diego Da-
niel Medeiros da Silva (058.096.449-37); Fabio Luis Mauricio de
Miranda (066.344.599-08); Fernanda Costa Brandão Berti
(046.376.219-33); Flavio Brum Graça (044.955.579-80); Geisiane
Caldeira (052.156.989-37); Giovanni Luis Breda (042.377.219-81);
Graziela Costa Vieira de Oliveira (033.075.939-60); Jamilson Bispo
de Oliveira (762.109.879-15); Jean Paulo Godoi (030.150.459-89);
Josiani Camargo Freitas (335.540.168-45); Kelly Cristina Barba
(020.160.669-03); Larissa Liz Odreski Ramina (835.847.229-34);
Leandro Kruszielski (007.737.319-70); Luana Yurye Kira
(043.555.939-75); Magno Antonio Gomes (059.533.459-84); Marcos
Namba Beccari (066.404.229-56); Mariane Pereira Filomeno
(061.170.819-10); Marlon Stein (048.854.639-71); Monika Carolyna
de Souza Miguel Santos (053.376.569-29); Paula Carolina Empinotti
Pereira (054.201.019-47); Sandra Alves Tavares (598.135.639-15);
Sandro Roberto Marques (023.022.379-60); Sheila Marques Duarte
Bassoli (009.071.020-77); Tadeu Fernando Jackiu (006.409.619-08);
Taisa da Motta Oliveira (010.529.529-92); Vanessa Gleica Cantu
(076.847.329-27); Wagner Bitencourt (059.295.729-25); Walter Guan-
dalini Junior (029.951.479-08); Zilda Neres de Souza (855.551.189-
53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3328/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.025/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sirley Fonseca de Oliveira (019.888.264-

54); Stefannya Silveira de Macedo (059.777.254-18); Suzanny Be-
zerra Cavalcante (013.185.934-09); Syllos Santos da Silva
(051.536.884-96); Tatiana Maria Jacome de Araujo (083.097.127-07);
Tatyana de Souza Pereira (829.356.703-10); Teresa Cristina Rocha
Leite (778.473.774-20); Tereza Cristina de Farias Silva Ribeiro
(439.189.214-68); Thaiana Barbosa Ferreira (074.253.914-81); Tha-
tyara Freire de Souza (046.037.264-57); Theo Duarte da Costa
(050.661.964-80); Theresa Christina Barbosa de Medeiros
(010.680.414-63); Thiago Costa de Araujo Dantas (010.164.794-84);
Thiago de Carvalho Brito (008.348.804-90); Tiberio Graco Araujo da
Silva (011.715.244-71); Tulio Felipe Vieira de Melo (073.816.244-
27); Uelba Alexandre do Nascimento (030.080.314-12); Valdemir
Praxedes da Silva Neto (088.678.324-09); Valmar da Silva Severiano
Sobrinho (057.847.034-98); Vanessa Alessandra Cavalcanti Peixoto
(044.736.444-80); Vanessa Danielle Santos Ferreira (056.653.034-10);
Vanessa Lima de Melo (049.762.594-63); Vera Lourdes Pestana da
Rocha (336.348.744-49); Victor Godeiro de Medeiros Lima
(076.690.984-06); Victor Hugo Dias Diogenes (011.690.624-31); Vi-
tor Hugo Campelo Pereira (069.224.894-38); Wagner Henrique de
Souza Silva (047.385.164-42); Waleska Isabelle Tomaz dos Santos
Barros (013.011.774-90); Walicyranison Plinio da Silva (068.566.874-
60); Wesley Azevedo da Silva (086.586.304-04); Wilkson Darthayan
Camara Lima (072.843.604-37); Yuri Cesar de Lima e Silva
(046.283.714-90); Yuri Coutinho Ismael da Costa (054.532.074-77);
Zenara Campos dos Santos (009.279.154-99)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3329/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.029/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Sobierasyki Matusiak

(009.585.840-79); Marcelo Teodoro de Assis (689.173.920-91); Mar-
celo Vianna (718.065.550-34); Marco Antonio Zanata Alves
(315.306.938-70); Marco Aurelio Fabricio (293.825.560-87); Marcos
Caetano Correa (815.763.820-87); Marcos Luiz Hinterholz
(003.407.460-09); Maria Carolina Santos Cardozo (004.668.900-10);
Maria Luiza Correa da Camara Rosa (811.829.880-91); Maria Ma-
carena Donoso Contreras (747.802.390-87); Maria de Lourdes Gomes
Calixto (170.496.953-00); Mariana Kuhl Cidade (821.181.160-04);
Mariana Paranhos de Oliveira (010.871.270-25); Mariane Souza de
Quadros (004.495.650-92); Marli Alves de Melo (557.506.300-30);
Maysa da Silva Sobrinho de Lima (037.701.883-06); Nery Jose de
Oliveira Junior (896.444.500-78); Pablo Scheuer Reis (024.511.010-
08); Patricia Daniela Melchiors Angst (013.506.590-96); Patricia Dias
(927.811.360-34); Paula Cristina Sieczkowski Gonzalez
(011.093.930-16); Paula Gonçalves Filippon (012.451.430-85); Pau-
lete Fridman Schwetz (362.910.800-87); Paulo Cesar Nunes Medeiros
(434.035.810-04); Paulo Frederico Homero Junior (012.884.970-32);
Paulo Gilberto Balboni Junior (939.414.710-15); Pedro Antonio Ma-
deira de Campos Velho (988.817.010-49); Pedro Castro Menezes Xa-
vier de Mello e Silva (980.861.110-91); Rafael Schroder Pereira
(004.155.850-23); Rafaela Raupp da Rosa (007.788.430-25); Ramon
Dorneles Moser (915.608.700-44); Raphael Louis Saint Germain de
Antoni Catalogne (009.443.880-35); Raquel Canuto (003.778.270-
37); Renan Andre Costenaro (005.807.760-00); Renan Caron Viero
(010.662.540-36); Renata Santiago Ramos (008.313.980-00); Renata
de Oliveira Lauermann (002.529.670-11); Renato Jose de Marchi
(611.140.900-00); Ricardo Martins da Silva (010.035.869-10); Ri-
cardo de Azambuja (942.193.890-91); Roberto Henrique Amorim de
Medeiros (614.299.290-49); Robinson Duarte de Souza (560.985.880-
15); Robson Ferreira da Silva (080.739.486-64); Rodrigo Lages e
Silva (938.660.200-82); Romolo Augusto Toldo (009.791.350-28);
Romulo Sehnem (012.796.420-76); Ronise Dias Machado
(000.232.350-80); Rosane Barbosa Lopes Cavalcante (013.531.944-
77); Roseli Belmonte Machado (819.253.010-87); Roxana Furtado
Moreira (015.184.810-60)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3330/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.034/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Palese Comaretto (768.347.350-

20); Anderson Marolli (014.873.810-93); Andressa Figueiró de Belo
Favarin (836.749.770-87); Beatriz Ana Loner (221.094.710-34); Ce-
sar Augusto Serafini Immich (007.266.730-30); Constância Nenê
Loiola (919.707.760-72); Cristiane Franco Codevilla (716.464.500-
00); Daniele Rubert Nogueira (003.550.810-83); Felipe Magalhães
Malheiros (016.548.360-10); Fernanda Buriol (028.689.990-69); Gi-
sele Jacques Holzschuh (757.395.500-68); Graciela Friedrich
(025.460.924-48); Grassele Denardini Facin Diefenbach
(996.932.670-87); Isabel Cristina Velasques Stoelben (363.129.240-
68); Jean Cauê Huppes (976.398.500-53); Jussara Maité Moraes Es-
merio (005.246.860-76); Leonardo do Amaral Pedrete (056.494.707-
58); Letícia Chimini (808.574.770-72); Lisangela Bringhenti da Rosa
(886.157.070-49); Lucas Veiga Avila (018.132.870-40); Marciane

Danniela Fleck (018.345.780-35); Margot Agathe Seiffert
(014.474.570-48); Mariana Kegler Lorentz (019.700.670-12); Maria-
na Piccoli (838.498.070-53); Mariana de Almeida Dornelles
(821.950.990-20); Michel Furian Librelotto (015.409.820-50); Pris-
cilla de Oliveira Reis Alencastro (018.434.970-26); Rafael Boeira
Pansard (964.000.050-72); Rafael Marian Callegaro (007.769.610-
71); Rafael de Carvalho Missiunas (002.697.370-73); Raphaelo Ma-
galhães Falcão (004.718.530-97); Rodrigo Castro Gil (881.445.690-
91); Ronaldo Pires Canabarro (814.267.470-04); Silvia Beatriz Santos
da Silva (697.163.580-91); Tiango Aguiar Ribeiro (822.116.800-97);
Ígor Kühn (664.093.300-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3331/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.118/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alcione Alves Hulse (012.042.946-23);

Cinthia Eyng (043.822.849-96); Paulo Rampelotti Neto (541.036.309-
49); Ricardo Molina Campos (245.444.588-38)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Catarinense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3332/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.122/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Bernardes Carvalho (101.895.866-

56); Pedro Moisés de Sousa (029.492.736-02); Poliana Cristina de
Oliveira Cristo Diniz (064.265.356-99); Sergio Lins Calheiros Junior
(015.803.226-89); Will Roger Pereira (084.566.946-06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Triângulo Mineiro

1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3333/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.124/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruna Barbara Santos Bordini

(057.019.366-43); Lindolfo Ribeiro da Silva Junior (933.255.846-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3334/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.126/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexsandro da Silva Santos (930.591.594-

91); Amanda Alves Barbosa (059.662.674-64)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sertão Pernambucano
1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3335/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.130/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elisangela Citro (119.919.318-67); Thales

Farias Duarte (022.710.631-83)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Mato Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3336/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.133/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Felipe Antunes Magalhães (069.075.356-

02); Genilson de Melo Carvalho (943.343.232-00); Marcio Miguel
Sodre (910.700.409-59); Ricardo Alexandre da Silva (002.889.816-
85); Telma Chaves Leles (039.102.186-95)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituição Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 3337/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.137/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana Gomes Messias (005.126.065-44);

Larissa Natália das Virgens Carneiro (020.676.135-02); Patricia Ponte
de Freitras (014.960.985-01); Thiago de Freitas Santos (107.763.057-
35); Vanessa dos Santos Picao (268.548.508-27)

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-
lógica da Bahia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3338/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.140/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Daiane Tieme Kawahara Paiva

(051.971.499-73); Thompson Ricardo Weiser Meier (061.698.009-
41)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do
Paraná

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3339/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.152/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fernanda Carolina Fernandes (080.740.256-

75)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3340/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.161/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fabio Wendell da Graça Nunes

(952.678.165-15); Moises Leite Santos (917.841.585-34)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Sergipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3341/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.162/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Katia Beatriz Metz Ferreira (696.917.896-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3342/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.163/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Leticia Peres Morato Gonçalves

(016.327.856-33)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

João Del Rei
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3343/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.171/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carolina Baptista Menezes (811.466.800-

82); Ivana Gomes da Silva (969.748.260-87); Ludmila Correa Muniz
(001.773.700-17); Roberta Coelho Barros (999.928.330-68); Vivian
Herzog (002.732.850-33)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3344/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.173/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alex Serrano de Almeida (011.856.010-

74); Aline de Avila Bitencourt (009.668.380-50); Bruna Félix da
Silva Nornberg (011.568.590-18); Catarina Motta de Moura
(930.300.450-72); Daniel Loebmann (802.960.090-91); Deise Duarte
Mirco (018.515.140-07); Diego da Costa Cabrera (831.857.200-91);
Eduardo Chielle (660.127.913-72); Flávia Saraçol Vignol
(714.920.700-68); Luciana Corrêa Argondizzo (617.056.910-72);
Márcia Von Frühalf Firme (594.098.000-72); Paulo Celso de Mello
Farias (421.260.020-04); Ricardo Nagel Rodrigues (707.987.532-34);
Rodrigo Laranjo de Freitas (008.723.320-71); Tais Maria Nauderer
(970.900.180-91)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio
Grande

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3345/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de
pessoal a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-008.177/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Luiza Brandão Leal Oliveira

(087.811.106-93); Ana Paula Ferreira Barros (077.422.736-24); Ana
Paula Ferreira Barros (077.422.736-24); Débora Silva Castro Pimen-
tel Ferreira (056.083.426-82); Eliane Interlandi da Costa Silva
(003.248.877-79); Josie Gomes de Almeida Barros (042.748.766-
83)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3346/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em:

1. considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise de
mérito do ato de admissão de pessoal do Sr. Alexandre Aparecido
Ruggeri (070.540.068-95), com base no art. 7º, inciso II, da Re-
solução/TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, por motivo de desligamento do órgão em 5.10.2012;

2. considerar legais para fins de registro os demais atos de
admissão de pessoal indicados no item 1.1, de acordo com o parecer
emitido pelo Ministério Público (peça 6):
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1. Processo TC-008.178/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Aparecido Ruggeri

(070.540.068-95); Jose Carlos Gomes Barbosa (006.323.151-48); Pa-
tricia Cavalcante da Silva (009.738.991-90)

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3347/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.183/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fred Augusto Ribeiro Nogueira

(052.488.784-54)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3348/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.212/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edson Patricio Barreto de Almeida

(009.798.425-65); Julio Cesar Santos da Fonseca (031.291.515-24)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3349/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do ato constante deste processo, pela im-
possibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão de
inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a determinação
e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos

1. Processo TC-008.219/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fernanda Xavier Guimarães (020.375.545-

67)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sertão Pernambucano
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo ato

no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e en-
caminhe-o via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas por
esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do Ges-
tor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas sejam
confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3350/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.256/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andrea Takayama (282.581.138-60); Cris-

tina Zukowsky Tavares (729.888.439-53); Marcella dos Santos Oli-
veira (314.402.658-10); Marcus Sebastiao de Souza Santana
(078.429.898-00); Paulete Goldenberg (528.574.928-04); Shara Vieira
Araujo (368.811.018-80)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3351/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.261/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudia Rosana da Costa Caldeira

(532.757.480-68); Juliano Poleze Junior (016.100.350-89); Luciana
Lopes de Freitas (617.225.880-04); Maura Cristina Rickes dos Santos
(928.490.080-87); Veronica Lisboa Santos (004.593.440-13)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3352/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.268/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Elaine da Silveira Leite (303.092.068-20);

Julia de Oliveira Islabão (003.157.220-02); Márcia Rodrigues Ber-
toldi (767.566.880-49); Ricardo Borges Almeida (004.685.200-07)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-
lotas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7.determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3353/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.293/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Andrés Umsza Guez

(213.507.178-19); Marcos Borges Ribeiro (755.139.195-91); Marcos
Jones de Souza (782.010.555-00); Marizete Pinheiro de Oliveira
(009.891.565-75); Michelle Santana Guimarães Veras (826.136.305-
82); Natália Silveira de Carvalho (074.784.396-16); Nilmar Galdino
Bandeira (610.657.651-34); Rosberg de Souza Crozara (810.187.975-
72); Silvana Belem de Oliveira Vilar (052.866.414-07); Tereza Pe-
reira do Carmo (717.878.606-04); Thadeu Mariniello Silva
(011.950.275-59); Tiago Ferreira Costa Santos (803.724.905-06);
Waldemir de Albuquerque Costa (015.818.345-27); Wanderley de Je-
sus Sousa (061.729.186-13); Washington Andrade do Espirito Santo
(782.867.605-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;
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1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3354/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e
259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e art. 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por inépcia,
a apreciação do mérito do(s) ato(s) constante(s) deste processo, pela
impossibilidade de formação de juízo sobre sua legalidade em razão
de inconsistência entre informações prestadas, fazendo-se a deter-
minação e a orientação a seguir, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos

1. Processo TC-008.294/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Augusto César Lourenço Lima Júnior

(820.787.503-87); Cynara Monteiro Mariano (615.574.043-72); Davi
Sampaio Marques (003.354.073-07); Francisco Felipe Araújo Costa
(980.248.923-91); Francisco Servulo Gomes Lima (785.613.027-04);
Fábio Wildson Gurgel Costa (625.282.203-59); Halana Adelino Bran-
dão (841.317.213-68); Luiz Paulo Aragão de Almeida (090.560.413-
04); Maria Rejiane Lima de Araújo (651.141.673-91); Mariana Hen-
nes Sampaio (068.421.584-51); Nirla Gomes Guedes (918.032.683-
87); Paulo Roberto Correia dos Santos (774.097.017-49); Peterson
Alexandre Sousa (630.822.503-78); Philippe Leon Modeste Georges
Dubois (613.233.113-19); Poliana de Oliveira Cavalcante Alencar
(027.651.843-80); Romulo Rocha Regis (882.876.963-72); Áttila Pi-
nheiro (636.454.673-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar ao Órgão de Pessoal que cadastre novo(s)

ato(s) no sistema Sisac, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e
encaminhe-o(s) via Controle Interno, corrigindo as falhas apontadas
por esse Tribunal ou preenchendo o campo de "Esclarecimentos do
Gestor de Pessoal", detalhando a situação concreta, caso as falhas
sejam confirmadas pelo gestor de pessoal;

1.8. orientar o Órgão de Pessoal no sentido de que o en-
caminhamento de atos Sisac a este Tribunal com omissões e in-
consistências injustificadas pode ensejar a aplicação de multa ao res-
ponsável, nos termos do inciso II, art. 58, da Lei nº 8443, de 1992.

ACÓRDÃO Nº 3355/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.547/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: George Pereira de Sales (054.633.942-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3356/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.549/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Valmira Vidal Dutra (856.288.751-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3357/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.583/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Santos (357.928.415-

00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há

ACÓRDÃO Nº 3358/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-008.584/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Braz José Coelho (026.040.861-15); Ro-

sana Alves Ribas Moragas (117.191.458-06); Victor Emanuel Ribas
Mendonca Moragas (038.292.041-40)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3359/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos

1. Processo TC-008.585/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Geanne Cristine Lavorato Portugal

(026.712.927-08)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3360/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.589/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Simone Castanha de Moraes Lima

(795.900.474-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernam-

buco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3361/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, fazendo-se a determinação sugerida, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.650/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Neiva Vojevodovas Maia (338.330.790-53)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Pe-

lotas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3362/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), fazendo-se a determinação sugerida, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.653/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jefferson de Jesus Silva (086.854.096-08);

Leda Lemos Dornelas (069.376.096-63); Lorraine de Jesus Silva
(102.412.846-60); Miron Basílio da Silva (479.663.606-44)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do Sistema Siape, nos termos do que foi es-
tabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 3363/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.738/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Celeste Vieira Barsi (886.475.876-34)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Muzam-

binho
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3364/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.739/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Mercia Maria do Amaral Quintão

(454.661.576-00)
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecno-

lógica de Rio Pomba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3365/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.740/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Lea Ajzen (063.237.248-63)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3366/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.743/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Raimundo Nazaré Ribeiro Queiroz

(005.266.492-91)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3367/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.748/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Melissa Senti Sperb (023.939.620-00)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Ciências da Saúde de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3368/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.752/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria Jose de Moura Silva (811.990.231-

91)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Shermans Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3369/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.755/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Bianca Tavares da Silva (089.828.196-22)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ou-

ro Preto
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3370/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.757/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Margarida Jacomini Vitcosque

(408.000.638-13)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São

Carlos
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3371/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.758/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Dilea Maria Gomes de Oliveira

(539.218.446-49); Maria Lopes de Oliveira Cardoso (096.715.056-
60); Silvio Antônio Nunes (212.629.776-49)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de
Uberlândia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3372/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.785/2014-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Jose Deusdedito de Carvalho

(006.229.235-87); Leo Cunha Caldeira Mesquita (793.022.205-59);
Maria Julia Silva Soledade (903.167.975-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3373/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.786/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Josef Heuschneider (106.616.387-15)
1.2. Órgão/Entidade: Representação do Mec em São Paulo
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3374/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.787/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celina Abreu de Aquino Caetano

(000.758.096-72); Eva Celestina de Jesus (025.361.946-71); Gabriel
Lisboa Bacha (049.178.396-53); Jovelina Cardoso da Silva
(742.241.746-34); Maria da Conceição Drummond de Caux
(037.531.276-55); Sergio Bini Dutra (203.068.656-53)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3375/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.789/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Hozanete Cassimiro dos Santos

(602.057.094-00); Oneida Maria Romano Ayres (205.973.124-00);
Ângela Augusta Peixoto Correia Lima (021.068.824-67)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3376/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.790/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Solange Xavier da Silva (872.691.809-97)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3377/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.795/2014-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Conceição dos Santos Maia Clemente

(107.441.287-73)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Ja-

neiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3378/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir re-
lacionado(s), por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.796/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Anna Angelina Zani Santos (000.459.567-

07); Anna Angelina Zani Santos (000.459.567-07); Oswaldina de
Oliveira Merlone (034.105.347-33)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de
Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3379/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.008/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Eneida Lima Vieira Guerra (957.220.176-

04)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Sul de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3380/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.011/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Edna Maria Chaves de Paula

(326.746.946-53); Karynne Luana Chaves de Paula (119.505.646-
06)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3381/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.083/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Gabriela Marques Alves (012.871.266-00)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mi-

neiro
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3382/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de concessão a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.088/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amanda Pereira Medeiros (026.767.512-

71); André Pereira Medeiros (026.767.332-90); Ivana Dias da Silva
(444.573.592-20)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Amazonas

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3383/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-009.089/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Bruna Silva dos Santos (522.253.642-49)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3384/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.092/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Angela Maria Antunes dos Santos

(544.105.171-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ma-

to Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3385/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;
143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.146/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dalva Rodrigues Caldeira (971.770.326-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3386/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em con-
siderar prejudicado o mérito do ato de concessão a seguir relacionado,
por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº
206/2007, com a redação dada pela Resolução TCU nº 237/2010, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.477/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Romana do Nascimento (411.420.982-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3387/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do

Regimento Interno, em julgar as contas dos Srs. Francisco Assis
Papito de Oliveira e Jacqueline Lima dos Santos Guerra, regulares
com ressalva, dando-lhes quitação, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno, e em
julgar as contas dos Srs. Pedro Pucci Schaumann e Jannsen Rebouças
Pereira regulares, dando-lhes quitação plena, fazendo-se as seguintes
determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-028.278/2011-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Francisco Assis Papito de Oliveira
(073.036.293-00); Jacqueline Lima dos Santos Guerra (866.385.487-
00); Jannsen Reboucas Pereira (485.060.793-49); Pedro Pucci Schau-
mann (209.075.753-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Ceará (SECEX-CE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. Alertar à Superintendência Regional do Trabalho e

Emprego/CE da necessidade de se manifestar, nos Relatórios de Ges-
tão de cada exercício, a respeito das ações empreendidas para dar
cumprimento a todas as determinações proferidas por este Tribunal;

1.7.2. Alertar à Unidade regional de Controle Interno da
CGU sobre a necessidade de se manifestar, nos Relatórios de Au-
ditoria Anual de Contas, a respeito das ações empreendidas pelas
unidades jurisdicionadas para dar cumprimento a todas as determi-
nações proferidas por este Tribunal;

1.7.3. Dar ciência à Superintendência Regional do Trabalho e
Emprego/CE que o rol de responsáveis constante do processo de
contas do exercício de 2010 não atendeu às disposições do art. 10 da
Instrução Normativa TCU 63/2010;

1.7.4. Dar ciência desta deliberação à Superintendência Re-
gional do Trabalho e Emprego no Estado do Ceará; e

1.7.5. Encerrar o presente processo, com fundamento no art.
169, III, do RI/TCU.

ACÓRDÃO Nº 3388/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 17 e 143, inciso
V, alínea "a", do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em promover o seu apensamento ao TC-009.888/2011-0, dando-se
ciência ao Ministério do Turismo.

1. Processo TC-012.390/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Sergipana de Blocos de Trio
(32.884.108/0001-80); Lourival Mendes de Oliveira Neto
(310.702.215-20)

1.2. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de
Tr i o

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Sergipe (SECEX-SE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 3389/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de
Jurisprudência predominante no Tribunal de Contas da União, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em autorizar a Secretaria
de Controle Externo competente a apostilar o Acórdão nº 1.515/2012-
TCU-1ª Câmara, Sessão de 27/3/2012, para fins de correção de erro
material, no subitem 9.1 do referido acórdão fazer constar nas duas
últimas tabelas de débito, a informação referente ao ano de ocorrência
dos débitos, corrigindo-se, outrossim, a numeração da conta corrente,
de forma que onde se lê: "8.145-2", leia-se "8.145-0", mantendo-se os
demais termos do acórdão, ora retificado:

onde se lê:
Banco do Brasil, Ag. 2757-X, c/c nº 8.145-2

D ATA VALOR (R$) CHEQUE
1 2 / 11 644,00 850001
1 9 / 11 559,89 850002
1 9 / 11 1.209,00 850003

- Banco do Brasil, Ag. 2757-X, c/c nº 8.146-9

D ATA VALOR (R$) CHEQUE
28/12 698,98 850002

leia-se:
Banco do Brasil, Ag. 2757-X, c/c nº 8.145-0

D ATA VALOR (R$) CHEQUE
1 2 / 11 / 2 0 0 7 644,00 850001
1 9 / 11 / 2 0 0 7 559,89 850002
1 9 / 11 / 2 0 0 7 1.209,00 850003

- Banco do Brasil, Ag. 2757-X, c/c nº 8.146-9

D ATA VALOR (R$) CHEQUE
28/12/2007 698,98 850002

1. Processo TC-015.384/2009-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Marleide Tenoria de Oliveira Veiga
(769.903.200-44); Robson José Melo de Oliveira (704.867.607-82)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itapuã do Oeste
- RO

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Rondônia (SECEX-RO).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3390/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, em:

1. excluir a responsabilidade dos Srs. Nassim Gabriel
Mehedff (CPF 007.243.786-34) e João Anselmo Tambara Tasquetto
(CPF 249.625.890-91);

2. julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Ivan Gonçalves Ribeiro Guimarães (CPF 022.411.238-46) e Instituto
de Cooperação e Desenvolvimento Econômico, Social e Cultural
(CNPJ 94.445.194.0001/82), com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno,
dando- lhes quitação;

3. dar ciência deste acórdão ao Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, acompanhado de cópia da instrução constante da peça
11, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.999/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto de Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico, Social e Cultural (94.445.194/0001-82); Ivan Gon-
çalves Ribeiro Guimarães (022.411.238-46); João Anselmo Tamabara
Tasqueto (249.625.890-91); Nassim Gabriel Mehedff (007.243.786-
34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da
Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014224 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200224

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 3391/2014 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 169, incisos I e V, todos
do Regimento Interno, em considerar concluído o monitoramento,
ante as informações prestadas pela Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação e as ponderações apresentadas pela Secex/CE
na instrução de peças 21 e 22 e apensar os autos ao TC-
008.967/2012-1, consoante exposto na instrução da unidade técnica.

1. Processo TC-006.077/2013-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Manoel Fernandes Moreira Filho

(051.795.483-49)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Uruoca - CE
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (SECEX-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3392/2014 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados estes autos de monitoramento autuado
com vistas à verificação do cumprimento de determinação exarada no
subitem 1.6.1 do Acórdão 2.761/2010 - 2ª Câmara,

Considerando que por meio da referida deliberação este Tri-
bunal determinou à CGU que adotasse "as medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, relativamente ao Relatório de Demandas
Especiais 00224.00019712009-07, instando os órgãos superiores do
Ministério do Trabalho e Emprego a tomarem as providências de sua
alçada, com vistas à apuração dos fatos, à identificação dos res-
ponsáveis, à quantificação dos eventuais danos e ao seu imediato
ressarcimento ao erário, inclusive com a instauração de tomada de
contas especial se esgotadas as medidas administrativas internas sem
obtenção do ressarcimento pretendido, informando ao Tribunal, no
prazo de 90 (noventa) dias, as providências adotadas, (...)",

Considerando que em cumprimento a essa medida foram
adotadas as providências necessárias pelo órgão destinatário da de-
terminação, o que resultou na instauração, pelo órgão responsável, o
Ministério do Trabalho e Emprego, de processo de Tomada de Contas
Especial nº 46.221.000546/2013-90, referente à execução do Contrato
13/2002, em virtude da impugnação parcial de despesas indicadas no
aludido relatório de demandas especiais, constando a informação, no
endereço eletrônico da CGU na Internet (link constante da instrução
de peça 13), acerca da remessa do processo de tomada de contas
especial a este Tribunal,

Considerando que em face dessas informações propõe a uni-
dade técnica, às peças 13 a 15, considerar cumprida a determinação e
apensar os autos ao processo que deu origem ao presente moni-
toramento,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) considerar cumprida a determinação constante do subitem
1.6.1 do Acórdão 2.761/2010 - Segunda Câmara;

b) autorizar o apensamento destes autos ao TC-
002.305/2010-0, nos termos do art. 37 da Resolução TCU
259/2014.

1. Processo TC-019.873/2011-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Luiz Augusto Fraga Navarro de Britto

Filho (347.230.215-15)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Sergipe (SECEX-SE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 3393/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Considerando o pedido de dilação de prazo, encaminhado
pelo Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia,
Sr. Francisco Nairton do Nascimento, por meio do Ofício nº 311/2014
- GAB/REITORIA/IFTO, solicitando prorrogação de prazo, para aten-
dimento da determinação constante do item 1.7. do Acórdão nº
8139/2013-TCU-Primeira Câmara;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "e" do
Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo, por 180(cen-
to e oitenta) dias, a contar da ciência deste acórdão:

1. Processo TC-032.758/2013-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Francisco Nairton do Nascimento

(030.176.027-61)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Tocantins (10.742.006/0001-98)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (SECEX-TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3394/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pa-
ra, no mérito, considerá-la improcedente, arquivar o processo, de-
vendo ser dada ciência desta deliberação ao representante, acom-
panhada de cópia da instrução da unidade técnica constante da peça
3:

1. Processo TC-009.241/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1.Interessado: Prof. Donaldo Rosa Pires Junior, Reitor em

exercício da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Je-
quitinhonha e Mucuri

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 3395/2014 - TCU - 1ª Câmara

Preliminarmente, registro que atuo nos presentes autos em
razão de convocação para exercer as funções de Ministro, em virtude
da aposentadoria do Senhor Ministro Valmir Campelo, nos termos da
Portaria-TCU nº 76, de 8 de abril de 2014.

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 237, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pa-
ra, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, adotar as se-
guintes medidas, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do
processo, de acordo com a instrução da unidade técnica:

1. Processo TC-031.780/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria Regional da República no Mu-

nicípio de Juiz de Fora/MG - MPF
1.2.Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. dar ciência desta deliberação, acompanhada de cópia da

instrução constante da peça 10 ao representante;
1.8. encaminhar cópia desta deliberação e da instrução cons-

tante da peça 10, à Universidade Federal de Juiz de Fora e à Con-
troladoria Geral da União, para conhecimento/acompanhamento e
adoção das medidas porventura ainda não implementadas previstas
nos itens 1.7 e 1.8.3 do Acórdão 8.886/2012 - TCU - 2ª Câmara.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 3396 a 3429, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 3396/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.624/2009-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Diana Serra Freire Goes (029.231.812-04);

Lucas Leão da Silva (034.091.632-04)
3.2. Recorrente: Superintendência Estadual do INSS - Be-

lém/PA - INSS/MPS (29.979.036/0155-04).
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - BE-

LÉM/PA - INSS/MPS.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão nº 937/2010-TCU-1ª Câmara,
por meio do qual foi negado registro aos atos de aposentadoria de
Diana Serra Freire Goes (029.231.812-04) e Lucas Leão da Silva
(034.091.632-04), em face da suposta incorreção no que diz respeito
à proporcionalidade dos proventos percebidos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443,
de 16 de julho de 1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno desta
Corte de Contas, e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, dar-lhe
provimento, para considerar legais os atos de aposentadoria emitidos
em favor de Diana Serra Freire Goes (029.231.812-04) e Lucas Leão
da Silva (034.091.632-04), determinando-lhes o correspondente re-
gistro;

9.2. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao órgão
jurisdicionado.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3396-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3397/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.757/2013-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antônio Souza Costa (748.898.427-72);

Arthilake Leal Gomes da Silva (370.776.517-20); Francisco José da
Silva (385.361.617-87); Paulo José de Oliveira (229.115.617-91); Ri-
vailda Oliveira (026.746.294-87); Rosuel Nunes Freire (604.166.537-
15); Sérgio Correa Braga (533.683.397-53).

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de

aposentadoria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
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relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as concessões de aposentadoria a Ar-
thilake Leal Gomes da Silva e Rivailda Oliveira e determinar o
registro dos atos de peças 3 e 8;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Sérgio
Correa Braga;

9.3. dispensar a devolução dos valores recebidos de boa-fé
por Sérgio Correa Braga, nos termos do Enunciado 106 da Súmula de
Jurisprudência desta Corte;

9.4. determinar ao Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia que adote as seguintes providências no prazo de quinze
dias:

9.4.1. dê ciência a Sérgio Correa Braga do inteiro teor desta
deliberação;

9.4.2. faça juntar os comprovantes de notificação de Sérgio
Correa Braga aos autos nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado
para a notificação;

9.4.3. suspenda, após a regular notificação dos servidores, os
pagamentos efetuados com base no ato ora impugnado;

9.5. orientar o Instituto Nacional de Traumatologia e Or-
topedia que:

9.5.1. o tempo adicional decorrente do suposto exercício de
atividade insalubre pelos servidores Antônio Souza Costa, Francisco
José da Silva, Paulo José de Oliveira, Rosuel Nunes Freire e Sérgio
Correa Braga somente poderá prosperar mediante o encaminhamento
de laudos que atestem a insalubridade dos locais onde esses ser-
vidores laboraram de forma continuada antes da edição da Lei
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

9.5.2. poderá ser concedido tempo adicional, decorrente do
exercício de atividade penosa, ao servidor Paulo José de Oliveira, se
restar demonstrada que a categoria de veículo por ele conduzida na
condição de Motorista Oficial era a de ônibus ou caminhão, nos
termos do Decreto 53.831/1964;

9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.6.1. forme processo apartado com os atos de aposentadoria

e demais documentos dos servidores Antônio Souza Costa, Francisco
José da Silva, Paulo José de Oliveira, Rosuel Nunes Freire;

9.6.2. diligencie junto ao Instituto Nacional do Seguro Social
para que a entidade se manifeste, no prazo de trinta dias, sobre a
autenticidade material das certidões de tempo de contribuição de
Antônio Souza Costa, Francisco José da Silva, Paulo José de Oliveira,
Rosuel Nunes Freire (peça 20, fls. 4/5, 13/14, 18 e 26/27);

9.7. encaminhar cópia desta deliberação ao Instituto Nacional
de Traumatologia e Ortopedia.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3397-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3398/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.965/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Francisca das Chagas Rodrigues Lopes

(590.105.763-53); Manoel Valdency de Oliveira Neto (052.567.593-
02); Matheus Victor de Oliveira Rodrigues (052.567.603-19).

4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra
As Secas.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil concedida âmbito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-

tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Antônio
Vieira Lopes em favor de Francisca das Chagas Rodrigues Lopes,
Manoel Valdency de Oliveira Neto e Matheus Victor de Oliveira
Rodrigues e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos re-
presentantes legais de Manoel Valdency de Oliveira Neto e Matheus
Victor de Oliveira Rodrigues;

9.3.2. faça juntar aos autos os comprovantes de notificação,
nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado para a notificação;

9.3.2. faça cessar, após a devida notificação, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3398-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3399/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.967/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Marcos Robério Soares Filho (092.223.784-

07).
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra

as Secas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil concedida âmbito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída por Elias Soa-
res Neto em favor de Marcos Robério Soares Filho e negar registro
ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos re-
presentantes legais de Marcos Robério Soares Filho;

9.3.2. faça juntar aos autos o comprovante de notificação,
nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado para a notificação;

9.3.2. faça cessar, após a devida notificação, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3399-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3400/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.968/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Eric Dalson Almeida dos Santos

(030.018.605-37).
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra

as Secas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil concedida âmbito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída em favor de
Eric Dalson Almeida dos Santos e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao re-
presentante legal de Eric Dalson Almeida dos Santos;

9.3.2. faça juntar aos autos o comprovante de notificação,
nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado para a notificação;

9.3.2. faça cessar, após a devida notificação, os pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3400-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3401/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.972/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Wandel Recher dos Santos Silva

(046.012.873-67).
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra

as Secas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil concedida âmbito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída em favor de
Wandel Recher dos Santos Silva e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao re-
presentante legal de Wandel Recher dos Santos Silva;

9.3.2. faça juntar aos autos o comprovante de notificação,
nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado para a notificação;

9.3.2. faça cessar, após a devida notificação, o pagamento
decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa.
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10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3401-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3402/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 003.973/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Alexsandra Lima da Silva (049.873.783-

70).
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra

as Secas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de concessão de pensão civil concedida âmbito do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/92 e art. 262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal a pensão civil instituída em favor de
Alexsandra Lima da Silva e negar registro ao ato de peça 2;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários, nos termos do Enunciado 106
da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra
as Secas que adote as seguintes medidas no prazo de quinze dias:

9.3.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao re-
presentante legal de Alexsandra Lima da Silva;

9.3.2. faça juntar aos autos o comprovante de notificação,
nos quinze dias subsequentes ao prazo fixado para a notificação;

9.3.2. faça cessar, após a devida notificação, o pagamento
decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3402-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3403/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.084/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Djanira Cordeiro Figueiredo (677.554.026-

49); Maria Aparecida da Silva (330.846.616-34); Sonia Junqueira de
Passos da Motta Silveira (913.215.738-04).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais as concessões de pensão civil ins-
tituídas por Jayme da Motta Silveira e Valdemir Nunes Figueiredo e
determinar o registro dos atos de peças 6 e 7;

9.2. determinar à Superintendência Estadual da Funasa em
Minas Gerais que adote, no prazo de trinta dias, as medidas cabíveis
para ajustar os valores da pensão paga a Djanira Cordeiro Figueiredo
ou justifique o aumento de cerca de 1% concedido em outubro de
2010;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.3.1. adote as medidas necessárias para proceder à reti-

ficação do ato de pensão instituída por Valdemir Nunes Figueiredo;
9.3.2. acompanhe o cumprimento da determinação contida no

subitem 9.2.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3403-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3404/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.443/2010-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessado/Responsáveis/Recorrente:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71)
3.2. Responsáveis: Antônio Gildan Medeiros (482.386.603-

78); Francisco Moreira da Silva (080.952.133-49); Prefeitura Mu-
nicipal de Buriticupu - MA (01.612.525/0001-40)

3.3. Recorrente: Antônio Gildan Medeiros (482.386.603-
78).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Maranhão (SECEX-
MA).

8. Advogados constituídos nos autos: Rosângela de Fátima
Araújo Goulart (OAB/MA nº 2.728) e Rosário Fonseca Marinho
(OAB/MA nº 11.303).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto pelo Sr. Antônio Gildan Medeiros contra o
Acórdão 2.696/2013-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pelo
Sr. Antônio Gildan Medeiros, com fulcro no art. 32, parágrafo único,
da Lei 8.443/92, c/c art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
para no mérito negar-lhe provimento;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que a fundamentam, ao interessado, aos res-
ponsáveis e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3404-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3405/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.908/2007-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(pensão civil)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: Mathilde Beninca Nardoni (007.520.388-

00
3.2. Recorrente: Mathilde Beninca Nardoni (007.520.388-

00).
4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto contra o Acórdão 2869/2007-1ª Câmara,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito,
conceder a ele provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao De-
partamento de Polícia Rodoviária Federal;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
adote as providências necessárias para proceder à correção do ato
concessório de pensão no tocante ao regime jurídico do instituidor
antes da Lei 8.112/1990.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3405-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3406/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.999/2013-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Nelita Tenório Lins (894.754.884-72).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado de Alagoas.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo relator e com fundamento no inciso IX do art. 71 da Constituição
Federal e no art. 39 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legal a presente concessão e determinar o
registro do ato de peça 6;

9.2. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
no Estado de Alagoas que encaminhe a este Tribunal, no prazo de
trinta dias, cópia das decisões judiciais que fundamentaram a in-
corporação de parcela relativa ao percentual de 28,86% na pensão
paga à Sra. Nelita Tenório Lins, viúva de João Tenório Lins;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que,
tão logo seja recebida a documentação a ser encaminhada pelo órgão
de origem, proceda ao exame da legalidade da manutenção da rubrica
judicial oriunda do percentual de 28,86%.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3406-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3407/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.858/2012-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II (Tomada de Contas Es-

pecial)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Re-

forma Agrária (00.375.972/0001-60)
3.2. Responsáveis: Instituto Licere (05.114.901/0001-28); Jo-

sé Fernando Manzke (238.352.220-15).
4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário (vincu-

lador).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada devido à inexecução parcial do objeto pac-
tuado no Convênio CRT/MA/11.000/02,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel para todos os efeitos o Instituto Licere
(CNPJ: 05.114.901/0001-28), dando-se seguimento ao processo, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
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9.2. julgar irregulares as contas do Instituto Licere (CNPJ:
05.114.901/0001-28) e do Sr. José Fernando Manzke (CPF:
238.352.220-15), com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e art. 16,
inciso III, alíneas "b" e "c", e § 2º da Lei 8.443/1992, em decorrência
da inexecução parcial do objeto previsto no Convênio CRT/MA
11.000/02, condenando-os, em solidariedade, ao pagamento da quan-
tia a seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar das notificações, para comprovem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
93.672,92 17/9/2002

9.3. aplicar individualmente multas ao Instituto Licere
(CNPJ: 05.114.901/0001-28) e ao Sr. José Fernando Manzke (CPF:
238.352.220-15), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com
fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da notificação, para que comprovem,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU), o
recolhimento da referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente a partir do dia seguinte ao do término do
prazo estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentam, aos responsáveis, ao inte-
ressado e à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3407-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3408/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 021.695/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessada: Nilce Coelho de Paula (533.052.057-68); Nil-

ce Coelho de Paula (533.052.057-68).
4. Entidade: Hospital Raphael de Paula Souza (extinta).
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria

deferida pelo Hospital Raphael de Paula Souza,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Fe-
deral e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegais os atos de concessão de aposentadoria
(inicial e alteração) de interesse da Sra. Nilce Coelho de Paula,
recusando seu registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas, em boa-fé, pela interessada, consoante o Enunciado 106 da
Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Hospital Raphael de Paula Souza que:
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a

partir da ciência desta deliberação, os pagamentos decorrentes dos
atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso
IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Cor-
te;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Nilce
Coelho de Paula, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime
da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notifi-
cação;

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias, por cópia, comprovante de que a interessada teve ciência desta
deliberação;

9.4. determinar à Sefip que monitore o cumprimento das
medidas indicadas nos subitens anteriores, representando a este Tri-
bunal, caso necessário.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3408-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3409/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.974/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (vincu-

lador)
3.2. Responsável: Osvaldo Marinho Fernandes (146.484.663-

49).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Santa Rita -

MA.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão (SECEX-MA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Ministério da Integração Nacional-MI, em razão da execução parcial
do objeto do Convênio 177/2003, firmado com Prefeitura Municipal
de Santa Rita/MA para a construção de 100,00m de Cais de Proteção
às margens do Rio Itapecuru

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Hilton Gonçalo de Sousa (CPF407.202.683-20);

9.2. considerar revel o Sr. Osvaldo Marinho Fernandes (CPF
146.484.663-49) e julgar suas contas irregulares, com fulcro nos arts.
1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992, c/c com os arts. 1º, inciso I, e 209, inciso III, 210 e 214,
inciso III, do Regimento Interno, em virtude da execução parcial do
objeto do Convênio 177/2003;

9.3. condenar o Sr. Osvaldo Marinho Fernandes (CPF
146.484.663-49) ao ressarcimento do débito no valor de R$ 41.527,33
(quarenta e um mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e três
centavos), com data de ocorrência em 30/12/2004, fixando o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir da data discriminada até a do recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor.

9.4. aplicar a multa prevista no art.57 da Lei 8.443/1992 ao
Sr. Osvaldo Marinho Fernandes (CPF146.484.663-49), no valor de
R$7.000,00 (sete mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o re-
colhimento da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente a partir do dia seguinte ao do término do prazo es-
tabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida
a notificação; e

9.6. remeter cópia do presente acórdão, acompanhado do
voto e do relatório que o fundamentam, aos responsáveis, ao Mi-
nistério da Integração Nacional e à Procuradoria da República no
Estado do Maranhão, para ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis, com fundamento no art.16, § 3º, da Lei 8.443/1992
c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3409-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3410/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.235/2010-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura

de Transportes - Dnit/mt (03.983.939/0001-01); Prefeitura Municipal
de Santana - AP (23.066.640/0001-08)

3.2. Responsáveis: Amapaz Projetos Sustentaveis Ltda
(01.674.622/0001-68); Luiz Fernando de Pádua Fonseca
(586.131.106-49); Luiz Henrique Maiolino de Mendonça
(637.967.677-53); Petcon Planejamento, Engenharia, Transporte e
Consultoria Ltda (26.478.016/0001-06); Rosemiro Rocha Freires
(030.327.952-49).

4. Entidade: Prefeitura Municipal de Santana - AP.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogados constituídos nos autos: Sandra Regina Al-

cântara (OAB/AP 599), Ruben Bemerguy (OAB/AP 192) e Fernando
Luiz Carvalho Dantas (OAB/DF 22.558).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

constas especial instaurada pelo Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes (Dnit), em face da não consecução dos ob-
jetivos pactuados no Convênio DNIT/AQ/0001/2002-00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar parcialmente as alegações de defesa apresentadas
pelo Sr. Rosemiro Rocha Freires;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Luiz Fernando de Pádua Fonseca;

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas pelas em-
presas Petcon Planejamento, Engenharia, Transporte e Consultoria
Ltda. e Amapaz Projetos Sustentáveis Ltda.;

9.4. julgar irregulares as contas do Sr. Rosemiro Rocha Frei-
res (CPF 030.327.952-49), com fundamento nos arts. 1º, inc. I, 16,
inc. III, alínea "b", 23, inc. III, e 58, incs. I e II, da Lei 8.443/1992,
e aplicar-lhe multa no valor de R$ 10.000.00 (dez mil reais), fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;
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9.5. julgar irregulares as contas do Sr. Luiz Fernando de
Pádua Fonseca (CPF 586.131.106-49), com fundamento nos arts. 1º,
inc. I, 16, inc. III, alínea "b", 23, inc. III, e 58, incs. I e II, da Lei
8.443/1992, e aplicar-lhe multa no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.7. autorizar, caso solicitado, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze
dias, a contar do recebimento da notificação, e os demais a cada trinta
dias, devendo incidir sobre cada parcela, atualizada monetariamente,
os encargos legais devidos, na forma prevista na legislação em vi-
gor;

9.8. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.9. remeter cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e Voto que o fundamentam, ao Departamento Nacional de Infraes-
trutura de Transportes, à Prefeitura Municipal de Santana/AP e aos
responsáveis arrolados neste processo.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3410-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3411/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC008.633/2014-2
2.Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessada: Amelia Nascimento Ferreira

(CPF280.082.003-91)
4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado do Maranhão
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7.Unidade Técnica: Sefip
8.Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam do ato

de alteração de pensão civil concedida a dependente de ex-servidor da
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Es-
tado do Maranhão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, incisoV, e 39, incisoII, da Lei nº 8.443/1992, art.260
do Regimento Interno, em:

9.1. considerar inepto o ato de alteração de pensão civil de
interesse de Amelia Nascimento Ferreira, dispensando o cadastra-
mento de novo ato, por encontrar-se o pagamento do benefício am-
parado no ato inicial, que foi retificado com base nos dados inseridos
no sistema Siape e registrado pelo Tribunal, conforme o Acórdão
nº2.814/2013-TCU-1ªCâmara;

9.2. dar ciência desta deliberação à Superintendência de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda no Estado do Maranhão;

9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3411-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3412/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-008.655/2011-1
2.Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3.Responsáveis: Heitel Roberto Rodrigues Pego (ex-Prefeito,

CPF 433.792.066-87) e Secon - Segurança Construções Ltda. (CNPJ
18.348.748/0001-45)

4.Unidade: Prefeitura Municipal de Itinga/MG
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7.Unidade Técnica: Secex/MG
8.Advogado constituído nos autos: não há

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial de responsabilidade de Heitel Roberto Rodrigues Pe-
go, ex-Prefeito de Itinga/MG, instaurada pela Fundação Nacional de
Saúde (Funasa) em razão de irregularidades na aplicação dos recursos
do Convênio 3828/2001, que teve por objeto a implantação e am-
pliação de sistema de abastecimento de água na sede daquele mu-
nicípio e no distrito de Pasmadinho.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "c" e § 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da
Lei 8.443/92 e no art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU,
em:

9.1.excluir a empresa Secon - Segurança Construções Ltda.
do polo passivo desta tomada de contas especial;

9.2.julgar irregulares as contas de Heitel Roberto Rodrigues
Pego, condenado-o ao pagamento das quantias a seguir discriminadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
a partir das datas ali inscritas até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal o
recolhimento dos valores aos cofres da Funasa:

D ATA VALOR ORIGINAL DO
DÉBITO - R$

VALOR ORIGINAL DO
CRÉDITO - R$

30/12/2002 190.000,00 --------
27/3/2003 11 0 . 0 0 0 , 0 0 --------
14/4/2003 -------- 11 0 . 0 0 0 , 0 0
24/4/2003 -------- 900,00
23/4/2003 -------- 87.120,00
14/7/2003 -------- 14.000,00
21/7/2003 -------- 15.040,00
19/3/2004 -------- 3.291,09

9.3.aplicar a Heitel Roberto Rodrigues Pego multa de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal o re-
colhimento da quantia aos cofres do Tesouro Nacional, a qual deverá
ser atualizada monetariamente se paga após o seu vencimento;

9.4.autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.5.remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais, para conhecimento e providências no âmbito de sua
competência.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3412-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3413/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-008.960/2009-8
2.Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3.Responsáveis: Solange de Jesus Gouvêa (CPF

251.217.663-00), Maria José Pestana Chaves Ferreira (CPF
224.607.483-53) Rosângela Diniz Ribeiro Cabral (CPF 216.140.753-
87), Cleverson de Sousa Pereira Lindoso (CPF 080.684.883-91), Fer-
nando Antônio Fontoura Ramos (CPF 468.002.803-30), José da Cruz
Piorksy Neto (CPF 493.703.243-72) Eduardo Henrique Frazão de
Souza (CPF 258.175.073-15) - servidores do INSS - e Lina Rosa
Silva Pereira (CNPJ 86.850.971/0001-46) empresária individual

4.Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) em São Luís/MA

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6.Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7.Unidade Técnica: Secex/MA
8.Advogados constituídos nos autos: Diogo Diniz Ribeiro

Cabral (OAB/MA 9.355) e Nardo Assunção da Cunha (OAB/MA
4.613)

9.ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em cumprimento à determinação contida
no item 1.4.1.1 do Acórdão 562/2009-Plenário, proferido nos autos do
TC-021.703/2006-1, que cuidou de representação, na qual foram
apontadas ocorrências causadoras de danos aos cofres do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 212 do Regimento Interno do
TCU, em:

9.1. excluir todos os responsáveis nominados no item 3,
acima, da relação processual;

9.2. arquivar os autos, sem julgamento de mérito, ante a
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo;

9.3.remeter cópia do presente acórdão, bem como do re-
latório e voto que o fundamentam, aos responsáveis, à Secretaria de
Fazenda do Município de São Luís/MA e à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Maranhão, para as providências que entenderem
pertinentes.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3413-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3414/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.024/2014-0.
2.Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3.Interessados: Alaide Jaco de Brito Daniel (CPF

112.910.442-72), Alaira Rodrigues de Almeida (CPF 721.863.211-
49), Aldenora Gomes de Souza (CPF 216.901.702-04), Alvaro Davila
Uchôa (CPF 020.391.922-04), Assis Correia Silva (CPF 075.213.407-
87), Celina Maria do Nascimento Araripe (CPF 478.094.852-53),
Clarice Nogueira da Silva (CPF 233.345.092-49), Diomedes Vitor de
Andrade (CPF 003.194.732-87), Francisco de Oliveira Moura (CPF
019.981.372-87), Hilda Mendes Ferreira da Silva (CPF 037.743.762-
04), José Ferreira Santana (CPF 078.816.652-20), Luiza Vieira da
Silva (CPF 011.290.662-15), Maria Anunciada da Costa Mesquita
(CPF 573.160.232-87), Maria Eunice Damasceno Sarmento (CPF
233.361.532-04), Maria José Barbosa de Goes (CPF 217.017.172-04),
Maria Nina Costa da Silva (CPF 040.824.432-15), Raimunda Be-
nevenuto da Silva Moreira (CPF 058.717.862-00), Raimunda Nonata
de Araújo Lopes (CPF 647.765.812-72), Raimundo Bezerra de Me-
deiros (CPF 109.132.622-34) e Vicente Paulo Moura (CPF
060.704.772-00).
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4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado do Acre.

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6.Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de ex-servidores da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado
do Acre.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,
em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Alai-
de Jaco de Brito Daniel, Alaira Rodrigues de Almeida, Aldenora
Gomes de Souza, Alvaro Davila Uchôa, Celina Maria do Nascimento
Araripe, Clarice Nogueira da Silva, Diomedes Vitor de Andrade,
Francisco de Oliveira Moura, Hilda Mendes Ferreira da Silva, José
Ferreira Santana, Luiza Vieira da Silva, Maria Anunciada da Costa
Mesquita, Maria Eunice Damasceno Sarmento, Maria José Barbosa
de Goes, Maria Nina Costa da Silva, Raimunda Nonata de Araújo
Lopes, Raimundo Bezerra de Medeiros e Vicente Paulo Moura, or-
denando o registro;

9.2. considerar ilegais as concessões de pensões civis a Assis
Correia Silva e Raimunda Benevenuto da Silva Moreira, recusando o
registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pelos beneficiários;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Acre que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação aos interessados relacionados no item 9.2, aler-
tando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não os exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que os
pensionistas indicados no item 9.2 tiveram conhecimento do acór-
dão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões
consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos
atos livres da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-
bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3414-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3415/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.034/2014-5.
2.Grupo II - Classe V - Pensão Civil.
3.Interessados: Joaquim Esperidião dos Santos (CPF

001.892.279-15), Leovir Nascimento de Camargo Bogado (CPF
327.548.339-00), Maria Augusta dos Santos (CPF 067.756.359-07),
Maria Jose Ferreira dos Santos (CPF 790.789.159-00), Maria Luiza
Zetola Stocco (CPF 017.469.609-49), Sada Nishi (CPF 413.154.219-
68), Symiramis Machado de Azevedo Gomes (CPF 006.917.079-79)
e Vilma Rocha Avelino (CPF 171.934.009-91).

4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado do Paraná.

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de servidores da Superin-
tendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do
Paraná.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,
em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Joa-
quim Esperidião dos Santos, Leovir Nascimento de Camargo Bogado,
Maria Augusta dos Santos, Maria Jose Ferreira dos Santos, Maria
Luiza Zetola Stocco, Sada Nishi e Symiramis Machado de Azevedo
Gomes, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Vilma
Rocha Avelino, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Paraná que adote medidas para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à pensionista referida no item 9.2 acima, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documento apto a comprovar que a
interessada de que trata o item9.2 teve conhecimento do acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3415-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3416/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.039/2014-7
2.Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3.Interessados: Danilo Correia de Oliveira (CPF335.178.408-

23), Dennis Egidio Correia de Oliveira (CPF335.182.368-14), Diego
Henrique Correia de Oliveira (CPF335.186.578-36), Durvalina Mar-
chioli Yamada (CPF006.381.168-56), Herminda Nalin Rosada
(CPF167.929.648-59), Ignez Silva Oliveira (CPF151.337.748-50),
Iranise Messias de Lima (CPF539.688.161-53), Izaltina da Rocha
Morsoleto (CPF284.996.808-01), Janine Machado Siqueira
(CPF166.138.828-01), Maria Aparecida Campos Argemiro
(CPF121.004.556-72), Maria Apparecida Ferraz dos Santos
(CPF618.799.328-49), Marietta Carvalhaes França (CPF130.113.348-
54), Mary Assahina Ferreira dos Santos (CPF771.794.128-72), Mirian
Mitsuko Mitsunaga Takada (CPF104.489.358-30), Priscila Correia de
Oliveira (CPF335.180.588-86), Selidonia Martins Navas Hernandes
(CPF429.519.708-46) e Tatiéllen Cristina Correia de Oliveira
( C P F 3 3 5 . 1 8 0 . 9 5 8 - 11 )

4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério
da Fazenda no Estado de São Paulo

5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro

6.Representante do Ministério Público: Procurador Julio

Marcelo de Oliveira

7.Unidade Técnica: Sefip

8.Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de servidores da Superin-

tendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de

São Paulo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo

Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-

tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº

8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº106,

em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Da-

nilo Correia de Oliveira, Dennis Egidio Correia de Oliveira, Diego

Henrique Correia de Oliveira, Durvalina Marchioli Yamada, Her-

minda Nalin Rosada, Iranise Messias de Lima, Izaltina da Rocha

Morsoleto, Janine Machado Siqueira, Maria Apparecida Ferraz dos

Santos, Marietta Carvalhaes França, Mary Assahina Ferreira dos San-

tos, Mirian Mitsuko Mitsunaga Takada, Priscila Correia de Oliveira e

Tatiéllen Cristina Correia de Oliveira, ordenando o registro;

9.2. considerar ilegais as concessões de pensões civis a Ignez

Silva Oliveira, Maria Aparecida Campos Argemiro e Selidonia Mar-

tins Navas Hernandes, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pelas beneficiárias;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de São Paulo que adote medidas

para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro

teor desta deliberação às pensionistas referidas no item 9.2 acima,

alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição

de eventuais recursos perante o TCU não as exime da devolução dos

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso

esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-

mento decorrente dos atos considerados ilegais, sob pena de res-

ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3.encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias

contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovarem

que as interessadas de que trata o item9.2 tiveram conhecimento do

acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que as concessões

consideradas ilegais poderão prosperar, mediante emissão de novos

atos livres da irregularidade apontada;

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o

cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-

correntes das concessões consideradas ilegais, representando ao Tri-

bunal em caso de não atendimento.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3416-21/14-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 3417/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC 009.339/2013-2
2.Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Pensão

Civil)
3.Recorrente: Gilnete Pereira de Oliveira (CPF263.232.735-

00)
4. Unidade: Universidade Federal da Bahia
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7.Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8.Advogado constituído nos autos: Tiago Fiais Tavares

(OAB/BA nº32.776)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Gilnete Pereira de Oliveira
contra o Acórdão nº7.861/2013-TCU-1ª Câmara, que considerou ile-
gal ato de concessão de pensão civil contemplando viúva e com-
panheira, sem comprovação de condições específicas que autorizem a
habilitação simultânea das interessadas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei
nº8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, de modo a:

9.1.1. tornar insubsistente o Acórdão nº7.861/2013-TCU-1ª
Câmara;

9.1.2. considerar legal o ato de concessão de pensão civil a
Gilnete Pereira de Oliveira, ordenando-lhe o registro;

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e à Universidade
Federal da Bahia.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3417-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3418/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC009.722/2014-9.
2.Grupo II - Classe V - Aposentadoria.
3.Interessada: Tatiana Figueiredo Pimentel (CPF

285.709.284-91).
4.Unidade: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda no Estado da Paraíba.
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

concessão de aposentadoria a servidora da Superintendência de Ad-
ministração do Ministério da Fazenda no Estado da Paraíba.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição
Federal, arts. 1º, incisoV, 39, incisoII, e 45 da Lei nº 8.443/1992,
art.262, §2º, do Regimento Interno e Súmula TCU nº106, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a Tatiana
Figueiredo Pimentel, recusando o registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela inativa;

9.3. determinar à unidade jurisdicionada que adote medidas
para:

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito sus-
pensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o
TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente
após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos;

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. enviar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
interessada teve conhecimento do acórdão;

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão con-
siderada ilegal poderá prosperar, mediante emissão de novo ato livre
da irregularidade apontada;

9.5. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação dos pagamentos
decorrentes do ato considerado ilegal, representando ao TCU em caso
de não atendimento.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3418-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3419/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC-019.628/2012-9
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração em To-

mada de Contas Especial
3.Recorrente: Maria do Rosário Serrão Martins (ex-prefeita,

CPF 175.562.013-68)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Pedro do Rosário/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1.Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin

Zymler
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidades Técnicas: Secex/MA e Serur
8.Advogado constituído nos autos: Marco Antonio Silva

Costa (OAB/MA nº 3.257)

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de re-

curso de reconsideração contra o Acórdão nº 5.698/2013 - 1ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 32, inciso I, 33 e 93
da Lei nº 8.443/1992, no art. 213 do Regimento Interno/TCU e nos
arts. 6º, inciso I, 7º, inciso III, e 19, caput, da Instrução Normativa-
TCU nº 71/2012, em:

9.1.conhecer do presente recurso de reconsideração para, no
mérito, dar-lhe provimento;

9.2. anular o Acórdão nº 5.698/2013 - 1ª Câmara, em face do
vício insanável na citação da responsável;

9.3.determinar, desde logo, o arquivamento do processo, sem
julgamento de mérito, por economia processual e racionalidade ad-
ministrativa;

9.4. notificar a recorrente do teor deste acórdão.
10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3419-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3420/2014 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo nº TC 026.308/2009-3.
2.Grupo II - Classe I - Embargos de declaração em processo

de aposentadoria.
3.Embargante: Maria Aparecida Teixeira Coutinho (CPF

236.732.069-15).
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social no Distrito Federal.
5.Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6.Representante do Ministério Público: não atuou.
7.Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8.Advogado constituído nos autos: Marcello Macedo Reblin

(OAB/SC nº6.435).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos de declaração opostos por Maria Aparecida Teixeira Cou-
tinho contra o Acórdão nº7.298/2013-TCU-1ªCâmara, que considerou
prejudicada a apreciação de mérito do ato de aposentadoria da re-
corrente, em razão de inconsistências no preenchimento do formulário
Sisac.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ªCâmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 31, 32, incisoII, e 34 da Lei
nº8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. fixar prazo de 15 (quinze) dias para que a atual unidade
pagadora, a Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro So-
cial em Florianópolis/SC dê cumprimento à determinação contida no
item 9.3 do Acórdão nº 7.298/2013-TCU-1ª Câmara, providenciando
o envio de novo ato de aposentadoria de Maria Aparecida Teixeira
Coutinho, via sistema Sisac, para apreciação pelo Tribunal, com a
correção das inconsistências referentes aos tempos de serviço da ser-
vidora detalhadas no item 9.2 do referido acórdão;

9.3. dar ciência desta deliberação à embargante e à Gerência
Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social no Distrito Fe-
deral.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3420-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3421/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-003.010/2012-0.
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Município de Jardim/CE.
4. Unidade: Município de Jardim/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial, tendo como responsável o Município de Jardim/CE,
em virtude da realização de pagamentos irregulares com recursos do
Programa Saúde da Família - PSF - exercícios 2009 e 2010, re-
sultando em débito no montante histórico de R$151.121,76 (cento e
cinquenta e um mil, cento e vinte e um reais e setenta e seis cen-
tavos), em 2009, e R$35.801,62 (trinta e cinco mil, oitocentos e um
reais e sessenta e dois centavos), em 2010,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Município de Jardim/CE,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea "c", da
Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, atualizada monetaria-
mente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas
discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor:

Valores em 2009
(R$)

Datas Valores em 2010
(R$)

Datas

141.638,36 28/4/2009 35.801,62 16/12/2010

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do artigo 28, inciso II, da referida lei, caso não atendida à
notificação.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3421-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3422/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-005.434/2011-4.
2. Grupo: I - Classe de assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco das Chagas Dissica Valério Tomaz

(CPF015.140.162-49) e José Edy Monteconrado Gomes
(CPF013.617.912-68).

4. Unidade: Município de Eirunepé/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral,

Dr. Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogados constituídos nos autos: Ana Paula Freitas de

Oliveira (OAB/AM 7.495) e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa), em
desfavor dos Sr. José Edy Monteconrado Gomes, ex-Prefeito de Ei-
runepé/AM, em razão de irregularidades na aplicação dos recursos
oriundos do Contrato de Repasse 0091231-73/99/SEDU/PR/Caixa
(Siafi 515992), tendo por objeto a urbanização de áreas não ocupadas,
com a construção de 32 unidades habitacionais dentro do Programa
Habitar Brasil,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. afastar a responsabilidade, neste processo, do Sr. Fran-
cisco das Chagas Dissica Valério Tomaz;

9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares as
contas do Sr. José Edy Monteconrado Gomes, condenando-o ao pa-
gamento das quantias abaixo especificadas, fixando-lhe o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres da Caixa Econômica Federal, atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a
partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo re-
colhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

Data da ocorrência Valor original (R$)
18/07/2000 13.485,63
25/08/2000 19.000,00
14/09/2000 9.600,00
2 3 / 11 / 2 0 0 0 2.616,00
30/10/2000 29.775,00
20/07/2001 4.895,76
18/08/2003 54.330,17
0 6 / 11 / 2 0 0 3 51.557,40

9.3. aplicar ao responsável, com fundamento nos arts. 1º,
inciso IX, 19 e 57 da Lei 8.443/1992, multa no valor de R$20.000,00
(vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a
notificação;

9.5. determinar à Caixa Econômica Federal que proceda à
retificação de informação no Sistema Siafi, alterando a data de vi-
gência do Contrato de Repasse 0091231-73/99/SEDU/PR/Caixa (Siafi
515992), para 22/9/2004, conforme os aditivos em cartas reversais
que definiram essa vigência;

9.6. alertar a Caixa Econômica Federal que é irregular o
procedimento adotado, a exemplo do constatado nos presentes autos,
de alterar a data de vigência dos contratos de repasse em decorrência
da instauração de tomada de contas especial;

9.7. com fundamento no art. 12, inciso IV, da Lei 8.443/1992
c/c o § 6º, in fine, do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter
cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Es-
tado do Amazonas para o ajuizamento das ações que considere ca-
bíveis; e

9.8. dar ciência desta deliberação aos responsáveis.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3422-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3423/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-022.366/2012-1.
2. Grupo: I - Classe de assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Paulo Roberto Pereira Nascimento

(CPF547.096.795-68) e Associação Cultural Os Negões (CNPJ
05.412.517/0001-01).

4. Unidade: Associação Cultural Os Negões.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de
contas especial instaurada pela Fundação Cultural Palmares (FCP) em
desfavor do Sr. Paulo Roberto Pereira Nascimento, presidente da
Associação Cultural Os Negões, em decorrência de irregularidades na
aplicação dos recursos relativos ao Convênio 036/2004 (Siafi
517810), no valor de R$70.000,00, repassados em 05/01/2005, tendo
por objeto a realização do projeto "Caminhada Zumbi - 310 Anos de
Imortalidade",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "c" e "d", 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, irregulares
as contas do Sr. Paulo Roberto Pereira Nascimento e da Associação
Cultural Os Negões, condenando-os, solidariamente, ao pagamento da
quantia de R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Cultural
Palmares, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora
calculados a partir de 05/01/2005, até a data do efetivo recolhimento,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. Paulo Roberto Pereira Nascimento e à
Associação Cultural Os Negões, com fundamento no art. 19, c/c o art.
57 da Lei 8.443/92, multa individual no valor de R$25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal, nos termos do
art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida
quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações; e

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 6º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado da Ba-
hia para o ajuizamento das ações que considere cabíveis; e

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3423-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3424/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo: TC-033.385/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Adil Barbosa da Silva (CPF 515.387.098-72)

e Alcides Rabelo Coelho (CPF 525.299.678-49).
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, diante das razões
expostas pelo relator, e com fundamento nos incisos III e IX do art.
71 da Constituição Federal, combinados com os arts. 1º, inciso V, 39,
inciso II, e 45, caput, da Lei nº 8.443/1992, e ainda com os arts. 260,
§ 1º, e 262, caput, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as concessões de aposentadoria em
favor de Adil Barbosa da Silva (CPF 515.387.098-72) e Alcides
Rabelo Coelho (CPF 525.299.678-49) e negar o registro dos atos
correspondentes, números de controle 10795006-04-2003-000136-1 e
10795006-04-2004-000036-8, respectivamente, em decorrência da in-
clusão, na base de cálculo dos proventos, de parcela judicial irregular
relativa à URV (3,17%), bem como de falha na proporcionalização
dos benefícios;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé (Súmula 106 do TCU);

9.3. determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.3.1. dê ciência desta deliberação, bem como do relatório e
voto que a fundamentam, aos interessados, esclarecendo-lhes que o
efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso não
os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
notificação sobre o presente acórdão, em caso de não provimento do
recurso porventura impetrado;
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9.3.2. encaminhe ao TCU comprovante sobre a data em que
os interessados tomaram conhecimento do contido no item anterior;

9.3.3. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos con-
siderados ilegais, sob pena de responsabilidade solidária da auto-
ridade administrativa omissa, até a eventual emissão de novos atos,
livres das irregularidades apontadas no presente processo, a serem
submetidos à apreciação do TCU, salvo se houver, no caso da parcela
de 3,17%, decisão judicial que garanta a manutenção do pagamento
da vantagem em causa nos seus moldes atuais, hipótese em que a
respectiva sentença deverá ser enviada à Corte de Contas, também no
prazo de 15 (quinze) dias;

9.3.4. comunique ao TCU as medidas adotadas;
9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip que monitore o cumprimento das diretrizes ora endereçadas à
Universidade Federal de Santa Catarina;

9.5. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Universidade Federal de Santa Cata-
rina.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3424-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3425/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 044.206/2012-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado (Recorrente): Raimundo Nonato Batista de

Souza, CPF 284.764.681-72.
3.2. Responsável: Raimundo Nonato Batista de Souza, CPF

284.764.681-72.
4. Unidade: Município de Tabatinga/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Ademar Lins Vitorio

Filho, OAB/AM 5.269; e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos os Embargos de Declaração
interpostos, pelo Sr. Raimundo Nonato Batista de Souza, em face do
Acórdão 7054/2013 - TCU - 1ª Câmara, por intermédio do qual este
Tribunal, ao apreciar Tomada de Contas Especial atinente ao Con-
vênio 1991/2002, Siafi 456194, julgou irregulares as contas do ora
embargante, condenando-o ao pagamento do débito apurado e apli-
cando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei
8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 277, inciso III, 280, caput,
e 287 do Regimento Interno, conhecer dos presentes Embargos de
Declaração para, no mérito, rejeitá-los, mantendo, em seus exatos
termos, o Acórdão 7054/2013 - TCU - 1ª Câmara;

9.2. determinar o encaminhamento, ao embargante, de cópia
deste Acórdão, bem como das peças que o fundamentam, para co-
nhecimento.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3425-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 3426/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.390/2014-0.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessado: Antonio Vieira Farinha (065.050.900-53).
4. Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (Incra).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria de servidor do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária (Incra).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar legal e conceder registro à aposentadoria de
Antonio Vieira Farinha;

9.2. encerrar o processo e arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3426-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 3427/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.330/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa-

MS).
3.2. Responsável: Marco Antônio Lacerda Brito

( 11 5 . 7 0 9 . 5 4 5 - 3 4 ) .
4. Entidade: Município de Itororó/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Ana Maria Ferraz Car-

doso, OAB/BA 36.443, peça 10 - pág. 4.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde no Estado da Bahia (Funasa-MS), em razão da
omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos do
convênio 2449/2001, vigente no período de 31/12/2001 a 3/8/2003,
celebrado entre a Funasa e o município de Itororó/BA, visando à
execução de melhorias sanitárias domiciliares.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Marco An-
tônio Lacerda Brito, dando-se prosseguimento ao processo, com fun-
damento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Marco Antônio La-
cerda Brito, com fundamento no art. 16, III, 'b' e 'c' da Lei
8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de
mora, calculados desde as datas indicadas, até a efetiva quitação do
débito, abatendo-se a quantia já recolhida em 17/11/2006, no valor de
R$ 5.233,91 (cinco mil, duzentos e trinta e três reais e noventa e um
centavos), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze dias), a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, (214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional
de Saúde, na forma da legislação em vigor;

Valor (R$) Data
80.000,00 6/6/2002
1.353,90 6/9/2005

9.3. aplicar ao sr. Marco Antônio Lacerda Brito a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a
data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art. 16,
§ 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º do RI/TCU.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3427-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 3428/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 015.935/2013-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social e

Combate à Fome. (05.526.783/0001-65).
3.2. Responsável: Antônio Galdino de Oliveira Filho

(076.454.305-91).
4. Entidade: Município de Nilo Peçanha/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome contra o sr. Antônio Galdino de Oliveira Filho,
ex-prefeito do município de Nilo Peçanha/BA, em razão da impug-
nação parcial de despesas pagas com recursos transferidos ao referido
município no âmbito do Programa de Erradicação do Trabalho In-
fantil (PETI) no exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Antônio
Galdino de Oliveira Filho, nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Antônio Galdino de
Oliveira Filho, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'c', da Lei
8.443/1992, e condená-lo ao pagamento dos valores a seguir es-
pecificados, atualizados monetariamente e acrescido de juros de mora,
calculados nas respectivas datas, bem como fixar o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento da quantia
devida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor:

Valor Original (R$) Data de Ocorrência
58.691,00 25/6/2004
6.836,40 12/8/2004
43.106,50 20/12/2004

9.3. aplicar ao sr. Antônio Galdino de Oliveira Filho a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$18.000,00
(dezoito mil reais), e fixar o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a',
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do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do acór-
dão que vier a ser proferido até a data do efetivo recolhimento, se for
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.5. remeter cópia desta deliberação à Procuradoria da Re-
pública no Estado da Bahia;

9.6. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao res-
ponsável.

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3428-21/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 3429/2014 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 033.536/2010-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessado/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
3.2. Responsável: Ariovaldo Vieira Boa Sorte (110.033.325-

87).
4. Entidade: Município de Guanambi/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em razão da não aprovação da prestação de contas por inexecução de
parte do plano de trabalho do convênio 3630/2001, cujo objeto era a
implantação de sistema de esgotamento sanitário em bairros do mu-
nicípio de Guanambi/BA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do sr. Ariovaldo Vieira
Boa Sorte;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Ariovaldo Vieira Boa
Sorte, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'c', da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III
e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento das
quantias (débito) abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora calculados a partir de 4/1/2004, fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, na
forma da legislação em vigor:

Valores Históricos dos débitos (R$) Datas de Ocorrência
138.000,00 7 / 11 / 2 0 0 2
138.000,00 13/12/2002

9.3. aplicar ao sr. Ariovaldo Vieira Boa Sorte a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e
sete mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. dar ciência desta deliberação à Funasa e ao respon-
sável;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, com fundamento no art. 16, III, § 3º,
da Lei 8.443/1992;

10. Ata n° 21/2014 - 1ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-3429-21/14-1.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), Benjamin Zymler e José Múcio Monteiro.

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 35 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-

mologada pela Primeira Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária da 1ª Câmara

Em substituição

Aprovada em 1º de julho de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES

Presidente

jur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento do Man-
dado de Segurança nº 28614, em trâmite no Supremo Tribunal Fe-
deral; e arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2792/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão
a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.616/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Dimas Roberto de Oliveira (788.670.968-

34)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em São José dos

Campos/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2793/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.315/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aurozilde da Rocha Wirschum

(296.431.719-49); Byron Jose Cerda Palacios (225.522.510-72)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Chape-

có/SC
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2794/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.323/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elenice Santos Soares (658.739.397-72);

Renato Cesar Alves de Moura (345.165.306-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Vitória/ES
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2795/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.327/2014-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Clarice Maria Liberato (205.158.809-06);

José Gonçalves da Silva (240.059.169-53); Neusa Maria Lameu Mo-
reira (367.040.679-49)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Londri-
na/PR

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2796/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.329/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Geraldo Lúcio (184.492.399-15); Judite

Padoani de Oliveira (355.847.189-04); Manoel Luiz Genol Bara
(233.646.619-87); Maria Fátima Carriel Piekarski (201.511.959-00);
Sérgio Miguel Stelko (201.072.429-15)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2797/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

2ª CÂMARA

ATA Nº 21, DE 24 DE JUNHO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Raimundo Carreiro e José
Jorge; dos Ministros-Substitutos Marcos Bemquerer Costa (convo-
cado para substituir a Ministra Ana Arraes) e André Luís de Car-
valho, bem como da Representante do Ministério Público, Subpro-
curadora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva; o Presidente,
Ministro Aroldo Cedraz, invocando a proteção de Deus declarou
aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às dezesseis horas.
Ausente, em férias, a Ministra Ana Arraes (Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55, inciso I, alíneas a e b, II,
alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134 a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATAS

A Câmara homologou as Atas n.ºs 19 e 20, das Sessões
Ordinária e Extraordinária realizadas, respectivamente, em 10 e 18 de
junho de 2014 (Regimento Interno, artigos 33, inciso X, e 95, inciso
I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
2791 a 2956, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

RELAÇÃO Nº 19/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ

ACÓRDÃO Nº 2791/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se as determinações su-
geridas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.447/2008-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Barbosa Ferro Peixoto (280.380.531-

68); Celmo Celeno Porto (004.476.171-68); Cleusa Maria Vascon-
celos Ribeiro (227.549.031-00); José de Oliveira Negre (067.003.301-
49); Maria Luiza Ferreira Laboissière de Carvalho (057.784.761-91);
Wilson Abrenhosa de Andrade (062.644.411-04)

1.2. Entidade: Universidade Federal de Goiás
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinações:
1.4.1. determinar à Sefip que, nos termos da Questão de

Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe ao
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à Con-
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1. Processo TC-009.331/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliane Pereira de Araújo (068.487.964-68);

Marcilio Bezerra Lima (086.855.174-00)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Campina

Grande/PB
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2798/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.371/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leonir Aparecida Petrolini Nunes

(939.117.508-20); Maria Aparecida Barbosa (840.750.588-91); Maria
de Lourdes Tamai (003.265.078-76); Tania Trevizoli de Resende
(635.565.968-49)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santo An-
dré/SP

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2799/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.374/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Katia Vannier Monteiro de Barros

(675.564.267-34); Maria Salete Desordi Montanhez (107.116.818-56);
Pedro Fernando dos Santos (964.397.698-04)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Jundiaí/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2800/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.387/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Creuza Carvalho de Lima Machado

(075.741.918-67); Eloisa Gomes Rocha Corniani (015.447.508-46);
Francisco de Assis Martins Caparroz (803.377.758-34); Vania Regina
Puertas (048.859.678-56)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Araçatu-
ba/SP

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2801/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão
a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.393/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Roberto Justino da Silva (056.751.216-92)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Poços de

Caldas/MG
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2802/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.546/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Adalerson Septímio (012.257.401-00);

Francisco de Paula Leal Filho (927.277.278-87); Ricardo Turesso
(543.914.668-72); Santiago Nunes Duarte (242.530.492-49)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC
e RO

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2803/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.551/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: José Miguel de Campos (032.273.168-20);

Paula de Castro Mendes (666.685.306-72)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-

gião/MG
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2804/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.556/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lucia Schmidt Peres (548.514.320-

20); Carlos Roberto Martins (340.496.651-15); Dione Maria Festa
(505.974.770-00); Jorge Utan Feijó Cotta (201.661.090-53); Jucelei
Maria Feltes (222.473.190-68); Juraciro Luiz da Silva (214.534.380-
68); Luiz Carlos Vilanova (290.109.500-34); Maria Alice Mathias
Bay (320.167.000-68); Maria Aparecida Teixeira Vighi (444.840.709-
87); Maria Lucia de Oliveira Brito (380.120.220-87); Roberto Fris-
chembruder (262.568.510-72); Salete Zucco (257.375.460-04)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2805/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.560/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Eliza Passos Silveira Ferraz de Oli-

veira (066.216.548-98); Maria Gakiya Medvedchikoff (199.323.388-
18); Maria Luciene Santos Cerqueira (012.560.978-70); Maria Rosaly
Bernardi Alarcao (022.775.868-46); Marly Aparecida Armoa Zacarias
(421.118.461-04); Nelson Theodoro da Silva (392.305.627-34); Re-
gina Pereira Nunes (054.898.058-62); Rene Aparecido Ferraz
(646.352.108-63); Sidineya Maria de Azevedo Umhauser
(904.530.188-15); Valter Luiz Peluque (903.704.068-34); Washington
Luiz dos Santos Vieira (885.773.928-72)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2806/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.563/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Milson José Gama (084.898.901-53); Mí-

riam Heringer Barbosa (178.695.361-72); Newton Lopes da Silveira
(119.356.261-91); Patrícia Dalle Molle de Araújo Dias (210.308.041-
68); Regina Cembranelli Aliandro (238.694.451-49); Sebastião Duar-
te Ferro (121.162.201-06); Vânia Lúcia da Conceição (183.787.221-
04)

1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - TST
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2807/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.726/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Márcia Bueno de Oliveira Souza

( 0 6 2 . 5 11 . 4 2 8 - 0 4 )
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em São José dos

Campos/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2808/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se a determinação sugerida,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.728/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leonardo Ueda (597.435.738-87); Solange

Aparecida Herrera Neves (798.035.048-00); Terezinha Mariuzzo
(793.234.138-87)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Bauru/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2809/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.731/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Felix Rabelo (001.873.566-53)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Belo Ho-

rizonte/MG
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2810/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessões a seguir relacionados, fazendo-se a determinação sugerida,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.790/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Anita de Sousa Lima e Silva (182.453.313-

68); Georgina Garret Barros (011.438.403-72); Luiz Gonzaga Nunes
(014.574.703-49); Sebastiao Viana Soares (030.219.713-34)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Te-
resina/PI

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2811/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão
a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-009.903/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Viviane Riggenbach (221.547.879-91)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Re-

gião/SC
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2812/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno; c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em acolher as razões de justificativas apresentadas pelo Sr.
Arnaldo Pescador (343.808.419-87), Gerente Executivo do INSS em
Florianópolis/SC; mandar fazer as determinações sugeridas; dar ciên-
cia desta deliberação ao Sr. Arnaldo Pescador, bem como arquivar o
processo a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-011.275/2005-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Laudino Teo (386.244.199-72); Maria Sa-

lete Rocha (221.409.569-15); Mariza Terezinha Girardi (503.351.209-
97); Sindicato dos Trabalhadores em Saúde e Previdência do Serviço
Público Federal (78.267.143/0001-51); Superintendência Estadual do
INSS em Florianopólis/SC (29.979.036/0311-00)

1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Flo-
rianopólis/SC

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinações:
1.4.1. determinar à Gerência Executiva do INSS em Flo-

rianópolis/SC que, em caso de decisão desfavorável à servidora Maria
Salete Rocha (221.409.569-15) no âmbito da Ação Ordinária
5015974-88.2011.404.7200 (3ª Vara Federal de Florianópolis), apure
o montante pago à servidora em desacordo com o Acórdão 3326/2007
- TCU - 2ª Câmara, a partir de janeiro de 2008, mês subsequente à
prolação do referido Acórdão, até maio de 2009, último mês de
percepção dos proventos por parte da interessada; e promova, nos
termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, a reposição dos valores ao
erário, conforme determinado por esta Corte no Acórdão 3523/2013 -
TCU - 2ª Câmara;

1.4.2. determinar o encaminhamento ao Departamento de
Assuntos Extrajudiciais da AGU, nos termos da Questão de Ordem
aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, das informações ne-
cessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária 5015974-
88.2011.404.7200 (3ª Vara Federal de Florianópolis), cujo recurso
especial interposto pela União tramita no Superior Tribunal de Jus-
tiça, para que o Órgão adote as providências cabíveis ao caso em
epígrafe, dando Ciência à Conjur/TCU.

ACÓRDÃO Nº 2813/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão
a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.155/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Geraldo Ferreira de Sá (202.723.671-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Campo Gran-

de/MS
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2814/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.161/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ivanise Correia da Silva Mota

(232.977.351-04); Maria Inês Ferreira de Souza (097.322.763-04);
Mauraci Maria de Jesus Oliveira (124.220.701-59); Rubia Aparecida
Santos e Silva Romagnoli (251.763.741-53)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Goiâ-
nia/GO

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2815/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.185/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Fernando Campos Nery (001.682.198-08);

Gilson Ferreira de Oliveira (579.858.397-04); Glória Hiroko Teruya
Ramos (052.016.698-16)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santos/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2816/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão
a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.190/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gilzelia Fernandes Batista (048.293.015-

20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2817/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.256/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nilza dos Santos Pereira (414.918.820-34);

Pedro Martins (188.599.170-34)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2818/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-013.258/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jorge Souza Duarte (416.270.918-15); Lu-

cy Tizuko Echuya (009.769.828-89); Maria Regina Hitomi Orii
(791.146.108-25); Renata Carvalho Lopes (023.115.908-04); Rosa
Dias (611.041.678-91); Roseli Nunes Vilchi (008.199.758-26); Sonia
Regina Vieira Campos (816.331.818-04); Vanderli Garcia Grande Al-
ves (121.381.628-93)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2819/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno; c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em mandar fazer a determinação sugerida, bem como ar-
quivar o processo a seguir indicado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.506/2007-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cecy Ribeiro Costa (287.528.219-00); Ive-

te de Araújo Roland (042.827.952-04); Maria de Nazaré Corrêa da
Silva (074.229.032-87); Walmir de Albuquerque Barbosa
(013.468.812-00)

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazo-
nas

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Fundação Universidade Federal do Ama-

zonas para que disponibilize ao TCU, via Sisac, em consonância com
o estabelecido no item 9.3.2 do Acórdão 1.351/2010 - TCU - 1ª
Câmara, o Ato de Aposentadoria 10494405-04-2013-000065-2, de
interesse de Ivete de Araújo Roland (CPF 042.827.952-04).

ACÓRDÃO Nº 2820/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, c/c o disposto no Acórdão 2100/2010 - TCU - Plenário, em
excluir do sistema Sisac, por duplicidade, os atos com números de
controle 20785100-01-2014-000202-0 (Gustavo Cardoso Pinto Coe-
lho) e 20785100-01-2013-000480-1 (Ana Helena Duarte Timponi), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.687/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Helena Duarte Timponi (053.946.776-

62); Gustavo Cardoso Pinto Coelho (012.422.166-18)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Re-

gião/MG
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2821/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-010.060/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Maura Luciane Hinselmann (890.612.099-

00); Priscilla Cechet Martins (010.938.020-73); Selma Naara Schi-
nello Nonnenmacher (567.479.851-68)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re-
gião/MT

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2822/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de
pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-012.541/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Jardel Henrique Soares da Silva

(728.152.481-15)
1.2. Entidade: Fundação Alexandre de Gusmão
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2823/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de
pessoal a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-012.620/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Adriana Azevedo da Conceição

(036.129.287-24)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Rio de

Janeiro/RJ
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2824/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.623/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Souza Moura (004.350.250-40);

Ângela Aparecida Bento (938.729.171-53); Carlana Teodoro de Car-
valho (870.551.471-15); Cristiane Bonazzio Craveiro (054.716.779-
27); Deilon Rodrigo Bizotto (048.057.999-78); Dionatan Barbosa Oll-
mann (040.566.169-06); Janine Pagnan de Carvalho (818.478.235-
72); João Paulo Pedrosa de Oliveira (008.095.824-90); Luiz Henrique
Foganholo (034.557.919-48); Nilton Pires dos Santos (010.983.691-
06); Thais Baum Xavier (693.751.430-15)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Re-
gião/MS

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2825/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do
ato de admissão a seguir indicado, por força da cessação dos res-
pectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.
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1. Processo TC-012.901/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Viktor Mello Goulart (020.905.070-55)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2826/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno; c/c o artigo 40, inciso V, da Resolução TCU
191/2006, em mandar fazer a determinação sugerida, bem como ar-
quivar o processo a seguir indicado, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.453/2010-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Agda Saliba Daher (308.436.421-49); Ar-

manda de Azevedo Wanderley (031.148.134-53); Barbara Saliba
Daher Ferreira da Silva (022.703.421-00); Caio Magno de Moraes
Dias (212.425.488-07); Clea Valladares de Figueiredo (496.050.387-
49); Daisy Mary Valladares de Figueiredo (372.251.627-72); Elza
Terezinha Lerina (021.969.170-36); Eutimia Alves de Alencar
(015.590.444-20); Flaviana Alves Pereira (249.479.878-71); Gisélia
Vasconcelos de Paula Pereira (473.808.611-15); Hilda Pereira Moraes
Dias (117.412.478-45); Judith de Moraes Dias (212.425.398-08); Ka-
milla de Paula Pereira (029.908.191-50); Leila Maria dos Santos
Baptista (083.046.237-65); Letícia de Paula Pereira (473.808.611-15);
Maria Helena das Graças Linhares (382.290.486-49); Maria Jose San-
tos (152.820.311-91); Maria da Conceição Nunes (102.048.575-20);
Maria da Silva Martins (071.825.157-17); Maria de Lourdes Mazzei
Pingo (433.208.137-49); Maria do Amparo Souza Santos
(265.108.805-63); Mariana de Moraes Dias (212.425.408-14); Nair
Lopes da Silva (511.051.957-91); Terezinha Carvalho dos Santos
(324.015.824-87)

1.2. Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento - MAPA que encaminhe ao TCU, via Sisac, o ato de
cancelamento da pensão civil instituída por Beraldo Oliveira Wan-
derley (006.753.424-49), em favor de Armanda de Azevedo Wan-
derley (031.148.134-53), em conformidade com o estabelecido pelo
inciso II do art. 3º da IN-TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 2827/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.637/2014-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Ademar Grego Filho (843.650.728-20)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Jundiaí/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2828/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-008.856/2014-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Paulo Ferreira (581.340.938-68)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Sefip que providencie as devidas cor-

reções de fundamento legal no sistema Sisac, tendo por base as
informações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi
estabelecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de
2007, com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 2829/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Re-
gimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão a seguir indicado, fazendo-se a determinação sugerida pelo
Ministério Público junto ao TCU, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-009.043/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Cincinato Gomes (521.599.578-87)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santo An-

dré/SP
1.3. Advogado constituído nos autos: não há.
1.4. Determinação:
1.4.1. determinar à Gerência Executiva do INSS em Santo

André/SP que reveja a forma de atualização da pensão, que deverá ser
reajustada pela regra da paridade com a remuneração dos servidores
ativos, conforme disposto por este Tribunal por meio dos Acórdãos
3.331/2013 - TCU - 1ª Câmara e 2.553/2013 - TCU - Plenário, uma
vez que a ex-servidora instituidora do benefício aposentou-se por
invalidez.

ACÓRDÃO Nº 2830/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-009.048/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aracy Pinto Jardim (459.646.967-91);

Baptista Villardo (116.149.947-49); Celina da Silva Monteiro
(603.411.737-20); Colomy Maria de Vasconcellos Fialho
(009.472.417-28); Cristiane Silva de Meneses (140.004.047-76); Del-
ta Conceição de Oliveira Gonçalves (095.659.147-72); Elva Siqueira
de Araújo (016.689.157-66); Elzi Antonia da Silva Guimarães
(128.536.367-12); Emília da Costa Nobrega (438.108.107-20); Fran-
cisco Tito Soares (237.783.187-72); Gelcides Pereira Santiago
(125.508.067-19); Ieda Salvador Marinho de Almeida (079.200.657-
71); Joana Teixeira Pessanha (136.013.597-90); Lenira Vitorino da
Rocha (435.373.757-00); Maria Aparecida Camilo Carlos
(022.282.937-09); Marilia de Souza Adão (145.825.127-63); Mauricio
Jorge Adão (912.506.847-49); Neuza Martins Botelho (045.535.547-
98); Thereza Francisca Mello Silva (313.910.527-49); Vera Maria
Nunes Vieira (085.940.217-71); Walter Santos Araújo (064.216.527-
00); Zelinda Machado da Silva Pinto (727.874.907-78); Zilda Moreira
dos Santos (549.510.467-68)

1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Ja-
neiro/Norte

1.3. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 20/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 2831/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-013.231/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Irene Marcos dos Santos (945.949.108-15)
1.2. Unidade: Ministério Público Militar
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2832/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-013.251/2014-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Valdelice Maria de Almeida Santos Aguiar

(948.921.648-87)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-

gião/SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2833/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-013.252/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Iva Ema Lemos da Silva (257.564.430-53);

Janaína Guimarães Albuquerque (477.455.330-15); Sonia Britto
(263.676.880-72)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 2834/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-007.677/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renata Augusto Lopes Gonçales

(044.958.449-62); Renata Soares Duarte (066.809.826-00); Rildo José
Magalhães de Sousa (827.810.602-91); Rodrigo Soares Camargos
(000.626.246-52); Rossana Dias Rezende Taglialegna (104.735.916-
26); Sandir de Oliveira Otaviano (061.129.596-23); Sarah Rejane de
Oliveira (002.420.701-24); Sílvia Cristina de Araújo Ladeira Morais
(054.092.056-85)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-
gião/DF

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2835/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.958/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Cavalcante dos Santos

(649.956.905-49); Alexsandro Magno de Oliveira Silva (924.309.454-
87); Ana Cláudia Martins Rodrigues Lisboa (009.089.684-00); André
Luciano de Menezes (058.809.954-61); Beatriz Bafutto Neres
(439.004.371-49); Branciel Isidio de Araújo (001.038.514-29); Bruno
Gonçalves dos Santos (082.523.467-07); Bruno Jorge Rijo Lamenha
Lins (058.424.434-73)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2836/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-009.966/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ione Brandão Vaz (700.585.804-25); James

Rodrigues Medeiros Torres (029.713.364-09); Jorge Luiz de Melo
Torres (392.151.135-68); José Carlos Gomes Santos (647.334.164-
15); José Maxwell Monteiro Reinaldo (718.166.824-20); José Ulisses
de Albuquerque Bóia Neto (062.629.784-29); João Henrique Chaves
(042.743.786-59); Jucimara Perin Orben Baschirotto (952.370.541-
53)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2837/2014 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Tomada de Contas Especial, interposto pela Construtora
Engemabri Ltda., contra o Acórdão 1018/2014 - 2ª Câmara - itens
recorridos 9.4, 9.5, 9.6 e 9.7. (Peça 18).

Considerando que além de intempestivo, não são apresen-
tados fatos novos que possam suplantar a intempestividade do re-
curso;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei
8.443/92 c/c os arts. 143, 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, por intem-
pestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente e aos órgãos/en-
tidades interessados.

1. Processo TC-003.796/2013-2 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Construtora Engemabri Ltda.
( 0 2 . 11 8 . 2 4 1 / 0 0 0 1 - 6 5 )

1.2. Unidade: Município de Piau - MG
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Minas Gerais (SECEX-
MG).

1.7. Advogados constituídos nos autos: Francisco de Assis
Belgo (OAB/MG 62.793) e outros

ACÓRDÃO Nº 2838/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
n.º 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 62, inciso III; 143,
inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU, relativamente ao processo
de contas, ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas
regulares com ressalva e dar quitação ao responsável Sr. Cláudio
Vilas Boas Furini - ex-Prefeito de Município de Tomazina - PR, dar
ciência deste Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação e ao responsável, e arquivar o presente processo com fun-
damento no art. 169, V do RI/TCU.

1. Processo TC-029.585/2013-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Cláudio Vilas Boas Furini (243.888.319-
72)

1.2. Unidade: Município de Tomazina - PR
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 2839/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 10, § 1º e
12, inciso II e 47 da Lei n.º 8.443/92 c/c os arts. 143, inciso V, "g",
202, inciso II e 252 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
converter o presente processo de Representação em Tomada de Con-
tas Especial, determinar a citação e audiência dos responsáveis, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.282/2012-5 - TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Responsáveis: Dalton Ferracioli de Assis (843.541.008-
00); João Marques Luiz Neto (055.595.788-86)

1.2. Interessado: Ministério das Cidades (vinculador)
1.3. Unidade: Município de Guarulhos - SP
1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Júlio César Ferreira

Pereira (Consultor Jurídico Substituto) e Caio Alexandre Wolff (Con-
sultor Jurídico), da Advocacia-Geral da União, Carlos Eduardo Mo-
reira (OAB/SP 169.809) e outros.

1.8. Converter o presente processo em Tomada de Contas
Especial, nos termos do art. 252 do Regimento Interno;

1.9. Realizar a audiência do responsável abaixo identificado,
com fundamento nos arts. 10, §1º, e 12, incisos I e III, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 202, incisos I e III, do RI/TCU, para que, no
prazo de quinze dias, apresente razões de justificativa quanto à emis-
são de justificativa para não realizar o parcelamento do objeto da
Concorrência Pública 38/07, promovida pela Prefeitura de Guarulhos,
custeada com recursos do Contrato de Repasse 0222669-63/2007. A
justificativa fornecida não apresenta embasamento técnico que de-
monstre a inviabilidade técnica do parcelamento, ou o ganho de
escala decorrente de contratação única, o que infringe o art. 23, §1º,
da lei 8.666/93, e a Súmula TCU 247; Nome: João Marques Luiz
Neto - CPF: 055.595.788-86 - Cargo: Secretário de Obras e Serviços
Públicos (de 1/6/2007 até 19/10/2007);

1.10. Realizar a citação solidária dos responsáveis abaixo
identificados, com fundamento nos arts. 8º e 12, incisos I e II, da lei
8.443/92, c/c o art. 202, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
para que, no prazo de quinze dias, recolham aos cofres do Tesouro
Nacional a quantia abaixo indicada, atualizada monetariamente a par-
tir das respectivas datas até o efetivo recolhimento, abatendo-se na
oportunidade a quantia eventualmente ressarcida, na forma da le-
gislação em vigor, em decorrência da desclassificação indevida da
melhor proposta na licitação Concorrência Pública 11/2007, feita pela
Prefeitura de Guarulhos, custeada com recursos do contrato de re-
passe 597893 (0222669-63); Nome: Dalton Ferracioli de Assis - CPF:
843.541.008-00 - Cargo: Diretor do Depto de Infra-estrutura (de
1/8/2007 até 19/10/2007) e Nome: João Marques Luiz Neto - CPF:
055.595.788-86 - Cargo: Secretário de Obras e Serviços Públicos (de
1/6/2007 até 19/10/2007), Valor do débito: R$ 370.396,63 (diferença
entre a melhor proposta - R$ 5.055.589,01 - e a proposta contratada
- R$ 5.425.985,64) e Data da ocorrência: 19/10/2007 (data da des-
classificação da proposta - peça 35, p. 176).

RELAÇÃO Nº 19/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ JORGE

ACÓRDÃO Nº 2840/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II,
da Lei nº 8.443/1992, e arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 243, 259
a 262 do Regimento Interno, em acolher as razões de justificativas
apresentadas pelo Sr. Marcos José Medeiros Fernandes, arquivar o
processo, e fazer as comunicações sugeridas, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.770/2008-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: João Francisco Bruchado (223.292.429-72)
1.2. Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Es-

tado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2841/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.415/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Valter Aparecido Favaro (262.444.031-34);

Vicente Adelino Ferraracio (418.161.456-53); Wilson Luiz Joay
(298.835.639-49); Zacarias Sales de Oliveira Filho (064.573.393-87)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária
Federal

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2842/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.996/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Augusto Nascimento dos Santos

(929.327.541-49); e Fernanda Benquerer Costa (029.716.929-73).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2843/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.983/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elena Turcato (229.371.101-34); Flavia

Turcato Batista (029.015.151-18); Lorena Carla Assunção Teixeira
(107.031.746-22); Raquel Divina da Silva (606.557.556-91); e Seidel
Assunção Teixeira (113.103.696-40).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Produção
Mineral

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2844/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicado, para fins de
registro, por perda de objeto, o exame de mérito do(s) ato(s) de
concessão(ões) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.770/2007-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Vinicius Cid Tavares (000.231.522-06)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

No Estado do Amazonas
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2845/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Aloísio Teixeira, ex-Reitor, Milton Reynaldo Flores de Freitas, Su-
perintendente Geral de Administração e Finanças, Alcino Ferreira
Câmara Neto, Decano do CCJE, Luís Carlos Bastos Braga, Chefe do
Setor Financeiro, Joel Regueira Teodósio, Pró-reitor de Planejamento
e Desenvolvimento, Marcos Benílson Gonçalves Maldonado, Supe-
rintendente Administrativo do FCC, e Sérgio Alberto Figueiredo da
Rocha, Coordenador do NCE, dando-se-lhes quitação, com fulcro nos
arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts.
208 e 214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Alberto Carlos
Pessoa, Adalberto Ramon Vieyra, Adelson Bezerra Martins, Ailton
Alves Teixeira, Ailton de Souza Gomes, Alexandre Moraes de Mello,
Alexandre Pinto Cardoso, Alice Simas Santos, Almir Fraga Valla-
dares, Amâncio Paulino de Carvalho, Ângela Azevedo Silva Bal-
loussier Ancora da Lu, Ângela Hampshire de Carvalho Santos Lopes,
Ângela Maria Cohen Uller, Ângela Rocha dos Santos, Antônio Ta-
vares Carneiro Sobrinho, Antônio Lúcio da Silva, Antônio José Ledo
Alves da Cunha, Araceli Cristina de Sousa Ferreira, Biana Mota
Penelva de Sá, Brás de Souza Guimarães, Belkis Valdman, Carlos
Alberto Pacheco dos Santos, Celso José da Silva Almeida, Carlos
Alberto Delgado dos Santos, Carlos Antônio Kalil Tannus, Carlos
Passos, Caubi Barroso da Conceição, Cézar da Silveira Ferreira,
Cláudia Alves Santos, Cleia da Mata Correia, Cláudio Luiz Baraúna
Vieira, Cláudio Rodrigues dos Santos, Cássia Curan Turci, Cícero
Alves da Silva, Dayse dos Santos, Daniela Cardoso Pacheco, Derly
de Souza Lima, Erci da Silva, Edmir Delocco, Edvaldo de Oliveira,
Elias Costa Martins, Elisete Justino de Sousa Nepomuceno, Elson
Fontes Cormack, Ernani de Souza Santos, Eva Lúcia de Lima, Evan-
dro Joaquim Alves, Fernando César de Albuquerque Ferreira, Fer-
nando da Silva, Francisco Carlos Caldeira Eger, Francisco Carlos dos
Santos, Francisco Luis Parker, Franklin Trein, Fátima Santos Abdalla,
Fátima dos Santos Lima, Genival dos Santos Cordeiro, Gustavo Fre-
derico Porto de Mello, Geraldo Teotônio da Silva, Gerson Alexandre
da Silva, Gilvan Renato Muzy de Souza, Godofredo de Oliveira Neto,
Harlei Aparecida Elbert Flaymundo Hachmann, Heliton Carau da
Cunha Júnior, Heloi José Fernandes Moreira, Hélio dos Santos Car-
valho, Hélio de Mattos Alves, Iclea Gomes Corrêa, Imbere Moreira
da Costa, Iva Gante dos Santos, Jacqueline de Oliveira Tavares, José
D. Albuquerque E. Castro, Joffre Amin Júnior, Jorge Gonçalves de
Lima, José Carlos Saraiva Gonçalves, José Luiz Fontes Monteiro,
José Ricardo Tauile, José Roberto Lapa e Silva, Josilda Rodrigues da
Silva de Moura, José Laudimar da Silva, José Luiz de Sá Cavalcanti,
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João Batista Carvalho Souza, João Ferreira da Silva Filho, João Luiz
Ribeiro Fonseca, João Marcos Costa, Juliana da Conceição de An-
drade, Juçara Borges de Moraes, Kátia José da Silva, Luiz Antônio
Mathias Lima, Luiz Cláudio Oliveira de Almeida, Leo Affonso de
Moraes Soares, Letícia Fortes Legay, Luiz Afonso Henriques Mariz,
Marcelo Macedo Corrêa e Castro, Marcos da Silva Nicácio, Maria
Goreiti Crus Marques Mello, Marinalva da Silva Soares, Marcelo
Jorge Genovese, Marcelo Luiz de Souza, Marcos Agilio Gamalho
Ferreira, Marcos Jardim Freire, Marcus de Lima, Maria Antonieta
Rubio Tyrrell, Maria Cecília de Magalhães Mollica, Maria Clara de
Carvalho, Maria Fernanda Quintella da Costa Nunes, Maria Nazarete
Alves, Maria de Lurdes Pereira Silva, Marilea da Silva Tristão, Ma-
rilene de Oliveira Pereira, Marli da Cruz Pardal, Marta de Oliveira
Farias, Mirian Struchiner, Moisés Gomes Martins, Mônica Erthal de
Sousa, Márcio Neumann Maggessy, Márcio Valadares Versiani Cal-
deira, Nadir Araújo de Barros, Nilton Godinho Telles, Newton Neto
Cordeiro, Nilo Sérgio Simões, Nilson da Silva Dias, Nilton José Dias
da Costa, Osvaldo Cardoso da Silva, Pablo César Benetti, Paulo
Sérgio da Rosa Miguel, Roselinda Passos Franco Campelo, Rosângela
Ferreira de Sousa, Rafael Linden, Regina Célia Montel, Rejane An-
dréa Ramalho Nunes da Silva, Rosani Magalhães Ferreira da Silva,
Rozicler Mendes, Sadino Silveira Lima, Sebastião Amoedo de Bar-
ros, Sérgio Alex Kugland de Azevedo, Sidney Poubel Eichhorn, Sô-
nia Cristina de Oliveira Sobrinho, Suely Souza de Almeida, Susana
Guedes de Souza, Sérgio Luiz Pereira, Sérgio Murilo Duarte, Sílvio
José de Souza Martins, Sônia Soares Costa, Valdeci da Silva, Wal-
tenir de Araújo, Wander Ribeiro de Abreu, Waldecir Bianchini, Wal-
quiria Leite da Silva, Wilson Rodrigues, Wladimir Cortezzi, Zilpa
Guedes de Souza, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro nos arts.
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 207
e 214, inciso I, do Regimento Interno;

c) encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica à Universidade Federal do Rio de Janeiro
(UFRJ/MEC);

e) determinar o arquivamento dos autos.

1. Processo TC-017.305/2006-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Adalberto Ramon Vieyra (460.548.207-
53); Adelson Bezerra Martins (795.921.807-25); Ailton Alves Tei-
xeira (773.189.607-25); Ailton de Souza Gomes (161.608.947-49);
Alberto Carlos Pessoa (230.954.156-72); Alcino Ferreira Camará Ne-
to (468.190.457-00); Alexandre Moraes de Mello (073.256.731-91);
Alexandre Pinto Cardoso (270.284.887-72); Alice Simas Santos
(344.804.557-87); Almir Fraga Valladares (042.570.067-49); Aloisio
Teixeira (385.691.087-53); Amâncio Paulino de Carvalho
(723.973.307-68); Angela Azevedo Silva Balloussier Ancora da Lu
(054.060.137-34); Angela Hampshire de Carvalho Santos Lopes
(550.186.617-04); Angela Maria Cohen Uller (370.179.697-15); An-
gela Rocha dos Santos (349.082.937-91); Antonio Tavares Carneiro
Sobrinho (038.508.387-49); António Lúcio da Silva (583.411.457-
15); Antônio José Ledo Alves da Cunha (531.449.967-34); Araceli
Cristina de Sousa Ferreira (886.947.558-15); Belkis Valdman
(191.768.647-15); Biana Mota Penelva de Sa (431.237.167-91); Brás
de Souza Guimarães (361.305.327-68); Carlos Alberto Delgado dos
Santos (262.493.677-72); Carlos Alberto Pacheco dos Santos
(467.772.617-53); Carlos Antônio Kalil Tannus (111.434.607-15);
Carlos Passos (028.037.397-04); Caubi Barroso da Conceição
(385.785.147-34); Celso José da Silva Almeida (783.193.827-34);
Cezar da Silveira Ferreira (839.999.307-72); Claudia Alves Santos
(704.178.577-72); Cleia da Mata Correia (202.429.217-87); Cláudio
Luiz Baraúna Vieira (097.132.207-49); Cláudio Rodrigues dos Santos
(884.603.477-53); Cássia Curan Turci (315.127.395-53); Cícero Alves
da Silva (785.536.017-49); Daniela Cardoso Pacheco (057.069.547-
39); Dayse dos Santos (768.871.037-53); Derly de Souza Lima
(496.364.307-30); Edmir Delocco (808.562.507-59); Edvaldo de Oli-
veira (731.554.627-87); Elias Costa Martins (082.341.257-10); Elisete
Justino de Sousa Nepomuceno (889.852.707-10); Elson Fontes Cor-
mack (720.761.867-00); Erci da Silva (774.060.797-53); Ernani de
Souza Santos (754.258.237-20); Eva Lúcia de Lima (005.571.147-
21); Evandro Joaquim Alves (926.718.297-87); Fernando Cesar de
Albuquerque Ferreira (743.542.807-87); Fernando da Silva
(785.361.897-20); Francisco Carlos Caldeira Eger (748.593.407-44);
Francisco Carlos dos Santos (253.286.897-04); Francisco Luis Parker
(338.934.387-34); Franklin Trein (363.037.987-72); Fátima Santos
Abdalla (404.779.247-00); Fátima dos Santos Lima (762.937.697-91);
Genival dos Santos Cordeiro (270.899.677-00); Geraldo Teotonio da
Silva (921.279.677-04); Gerson Alexandre da Silva (381.315.367-34);
Gilvan Renato Muzy de Souza (040.637.407-49); Godofredo de Oli-
veira Neto (290.886.239-53); Gustavo Frederico Porto de Mello
(940.334.397-49); Harlei Aparecida Elbert Flaymundo Hachmann
(790.452.787-15); Heliton Carau da Cunha Junior (893.252.147-68);
Heloi José Fernandes Moreira (014.594.812-91); Hélio de Mattos
Alves (390.032.307-06); Hélio dos Santos Carvalho (981.514.287-
91); Iclea Gomes Corrêa (270.186.287-68); Imbere Moreira da Costa
(369.908.097-87); Iva Gante dos Santos (406.935.627-49); Jacqueline
de Oliveira Tavares (010.215.097-44); Joel Regueira Teodosio
(034.399.334-15); Joffre Amin Junior (374.568.907-06); Jorge Gon-
çalves de Lima (404.611.817-20); Jose Carlos Saraiva Gonçalves
(309.975.937-68); Jose Luiz Fontes Monteiro (290.686.147-20); Jose
Ricardo Tauile (009.493.537-87); Jose Roberto Lapa e Silva
(127.025.017-53); Josilda Rodrigues da Silva de Moura (360.437.707-
25); José D Albuquerque e Castro (335.305.057-49); José Laudimar
da Silva (507.347.417-15); José Luiz de Sa Cavalcanti (006.728.237-
72); João Batista Carvalho Souza (307.683.067-87); João Ferreira da
Silva Filho (316.254.287-15); João Luiz Ribeiro Fonseca
(824.045.937-49); João Marcos Costa (708.093.807-49); Juliana da
Conceição de Andrade (589.535.157-34); Juçara Borges de Moraes
(261.705.237-00); Katia José da Silva (435.879.847-00); Leo Affonso
de Moraes Soares (098.917.147-72); Letícia Fortes Legay

(401.027.777-72); Luis Carlos Bastos Braga (581.821.797-34); Luiz
Afonso Henriques Mariz (161.451.437-20); Luiz António Mathias
Lima (681.530.587-20); Luiz Cláudio Oliveira de Almeida
(608.607.407-06); Marcelo Jorge Genovese (405.120.297-68); Mar-
celo Luiz de Souza (981.002.897-00); Marcelo Macedo Corrêa e
Castro (375.723.187-20); Marcos Agilio Gamalho Ferreira
(383.669.677-00); Marcos Benílson Gonçalves Maldonado
(860.200.807-49); Marcos Jardim Freire (203.523.797-15); Marcos da
Silva Nicacio (932.281.717-87); Marcus de Lima (602.404.407-06);
Maria Antonieta Rubio Tyrrell (537.517.107-44); Maria Cecília de
Magalhães Mollica (263.178.697-15); Maria Clara de Carvalho
(630.277.987-15); Maria Fernanda Ouintella da Costa Nunes
(603.526.127-20); Maria Goreiti Crus Marques Mello (515.657.147-
68); Maria Nazarete Alves (594.751.617-91); Maria de Lurdes Pereira
Silva (707.831.447-68); Marilea da Silva Tristão (891.859.437-20);
Marilene de Oliveira Pereira (925.084.307-06); Marinalva da Silva
Soares (371.165.177-15); Marli da Cruz Pardal (841.854.737-53);
Marta de Oliveira Farias (755.915.297-04); Milton Reynaldo Flores
de Freitas (298.904.037-49); Mirian Struchiner (686.950.127-00);
Moisés Gomes Martins (002.764.817-63); Márcio Neumann Mag-
gessy (332.215.027-53); Márcio Valadares Versiani Caldeira
(242.939.707-20); Mónica Erthal de Sousa (533.690.847-91); Nadir
Araújo de Barros (506.028.537-53); Newton Neto Cordeiro
(460.177.987-15); Nilo Sérgio Simões (331.829.147-15); Nilson da
Silva Dias (683.618.237-00); Nilton Godinho Telles (429.522.807-
97); Nilton José Dias da Costa (920.873.297-53); Osvaldo Cardoso da
Silva (389.758.587-15); Pablo César Benetti (717.947.947-00); Paulo
Sérgio da Rosa Miguel (598.596.017-04); Rafael Linden
(406.535.877-91); Regina Célia Montel (926.607.117-04); Rejane An-
drea Ramalho Nunes da Silva (097.630.744-87); Rosani Magalhães
Ferreira da Silva (619.133.917-87); Roselinda Passos Franco Cam-
pelo (772.546.867-68); Rosângela Ferreira de Sousa (776.635.197-
87); Rozicler Mendes (270.441.577-34); Sadino Silveira Lima
(411.211.987-91); Sebastiao Amoedo de Barros (277.166.437-20);
Sergio Alberto Figueiredo da Rocha (552.841.247-15); Sergio Alex
Kugland de Azevedo (296.418.610-34); Sidney Poubel Eichhorn
(691.546.007-15); Sonia Cristina de Oliveira Sobrinho (547.120.097-
72); Suely Souza de Almeida (437.828.687-49); Susana Guedes de
Souza (666.819.107-00); Sérgio Luiz Pereira (760.410.937-34); Sér-
gio Murilo Duarte (403.048.097-72); Sílvio José de Souza Martins
(660.789.037-72); Sônia Soares Costa (442.061.787-04); Valdeci da
Silva (339.248.217-04); Waldecir Bianchini (389.901.647-53); Wal-
quiria Leite da Silva (506.300.167-04); Waltenir de Araújo
(332.092.787-68); Wander Ribeiro de Abreu (736.363.477-72); Wil-
son Rodrigues (452.679.447-34); Wladimir Cortezzi (430.618.507-
91); Zilpa Guedes de Souza (727.764.637-15)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro
(UFRJ/MEC)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2846/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno,
em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Natalino Salgado Filho e José Américo da Costa Barroqueiro, dando-
se-lhes quitação, sem prejuízo de fazer a determinação, a comu-
nicação e a recomendação abaixo transcritas, com fulcro nos arts. 16,
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8443/1992, c/c os arts. 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno;

b) julgar regulares as contas dos responsáveis Aldir Araújo
Carvalho Filho, Antônio Cordeiro Feitosa, Antônio José Silva Oli-
veira, Antônio Luiz Amaral Pereira, Carla Magalhães de Souza Gas-
par, Fernando Carvalho Silva e Maria Elisa Cantanhêde Lago Braga
Borges, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro nos arts. 16, inciso
I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno;

c) encaminhar cópia desta deliberação à Fundação Univer-
sidade Federal do Maranhão;

d) arquivar os presentes autos:

1. Processo TC-046.164/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Aldir Araújo Carvalho Filho
(216.141.643-04); Antônio Cordeiro Feitosa (032.772.673-34); An-
tônio José Silva Oliveira (074.961.253-34); Antônio Luiz Amaral
Pereira (198.332.293-87); Carla Magalhães de Souza Gaspar
(207.068.983-20); Fernando Carvalho Silva (148.075.133-20); José
Américo da Costa Barroqueiro (055.923.053-20); Maria Elisa Can-
tanhede Lago Braga Borges (151.602.703-53); Natalino Salgado Filho
(032.954.943-04).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
(Fufma/MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Fundação Universidade Federal do Ma-

ranhão que informe nas próximas contas as providências adotadas
para cumprir o Acórdão 2074/2010-TCU-2ª Câmara, que julgou ile-
gais os atos de aposentadoria dos servidores interessados;

1.8. Dar ciência à Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão sobre as seguintes impropriedades constatadas na Prestação de
Contas, exercício 2011, quanto à avaliação da conformidade das pe-
ças que compõem o processo de prestação de contas da Fundação
Universidade Federal do Maranhão e do Hospital Universitário, tendo
em vista que está em desconformidade com o disposto na Decisão
Normativa TCU nº 108/2010:

1.8.1. falta de apresentação de informações sobre os pro-
gramas e ações do Hospital Universitário;

1.8.2. apresentação da Declaração de Inserção e Atualização
de dados no Siasg, exigida pela Decisão Normativa-TCU nº
108/2010, item 7 da parte A do Anexo II, em versão escaneada;

1.8.3. faltaram justificativas para o não atingimento das me-
tas estabelecidas para as ações executadas pela FUFMA;

1.8.4. há ações executadas pela unidade para as quais cons-
tam informações no Relatório de Gestão;

1.8.5. ausência no Relatório de Gestão da entidade de in-
formações acerca da gestão dos bens de uso especial da União sob a
responsabilidade da unidade;

1.8.6. ausência de informações no Relatório de Gestão acerca
da aplicabilidade de critérios de sustentabilidade ambiental;

1.8.7. ausência de informações no Relatório de Gestão sobre
o cumprimento das obrigações relacionadas à entrega e ao tratamento
das declarações de bens e rendas, conforme item 8 da parte A do
Anexo II da DN TCU 108/2010;

1.8.8. ausência de relatório do órgão de correição com a
descrição sucinta dos fatos apurados no exercício ou em apuração
pelas Comissões de Inquérito em Processos Administrativos Disci-
plinares instaurados na unidade;

1.8.9. rol de responsáveis em desconformidade com o pre-
visto no art. 10, incisos I a II, e 11 da Instrução Normativa-TCU
63/2010, uma vez que não foram disponibilizados, em relação aos
responsáveis a seguir identificados, as seguintes informações pre-
vistas no art. 11 da Instrução Normativa-TCU 63/2010: correta iden-
tificação da natureza da responsabilidade (José Américo da Costa
Barroqueiro, Maria Elisa Cantanhede Lago Braga Borges, Carla Ma-
galhães de Souza Gaspar, Carla Emília Amaral Ferreira, Aldir Araújo
Carvalho Filho, Antônio Luiz Amaral Pereira, Fernando Carvalho
Silva, Antônio Cordeiro Feitosa e endereço de correio eletrônico de
Antônio Cordeiro Feitosa;

1.8.10. contratação por dispensa de licitação sem os critérios
previstos no art. 24 da Lei nº 8.666/93 (Contrato 35/2011 -
DMPS/PROGF e Contrato 11/2011 - DMPS/PROGF);

1.8.11. realização de licitação em modalidade inadequada, o
que é vedado pelo art. 23, §5º, da Lei nº 8.666/93 (TP 2/2011, 3/2011,
4/2011, 5/2011, 6/2011, 7/2011, 8/2011, 9/2011, 10/2011, 11/2011 e
1 2 / 2 0 11 ) .

1.9. Recomendar a Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão que:

1.9.1. adote medidas de aperfeiçoamento da gestão orça-
mentário-financeira no sentido de reverter tendência crescente da par-
ticipação dos restos a pagar na execução do orçamento da unidade, a
mitigar os riscos de haver comprometimento do cumprimento dos
compromissos institucionais em virtude de tal ocorrência;

1.9.2. realize pesquisa dos dados cadastrais das empresas
licitantes com fim de verificar a existência de possíveis irregula-
ridades, tais como sede no mesmo endereço e sócios em comum, o
que pode comprometer a lisura dos processos licitatórios, em afronta
ao disposto no art. 3º da Lei 8.666/1993;

1.9.3. atue de maneira mais proativa no acompanhamento da
execução das obras, utilizando-se dos instrumentos contratuais exis-
tentes para aplicar punição às empresas contratadas quando o atraso
for de responsabilidade destas, evitando, assim, prorrogações con-
tratuais que resultem em prejuízo aos cofres da Universidade;

1.9.4. preencha adequadamente o relatório de gestão, nos
termos das orientações respectivas expedidas pelo TCU, com o fito de
assegurar a adequada apreciação dos atos de gestão em apreço;

1.9.5. observe o adequado preenchimento do relatório de
gestão, nos termos das orientações respectivas expedidas pelo TCU,
em especial no que concerne à elaboração do rol de responsáveis da
entidade;

1.9.6. faça constar da memória de cálculo dos indicadores
todos os elementos que integram a sua apuração, uma vez que foi
constatado nesse exercício, que os indicadores 1ª e 1B não foram
acompanhados da memória de cálculo do número de alunos equi-
valentes da graduação - AGE, bem como os indicadores 2, 3ª e 3B
não trouxeram a memória de cálculo do número de alunos da gra-
duação em tempo integral - AGTI, o que impossibilita verificar se
estão adequadamente apurados

1.9.7. atente para a necessidade de observar o adequado
preenchimento do relatório de gestão, nos termos das orientações
respectivas expedidas pelo TCU, em especial no que concerne à
análise crítica da execução física das ações realizadas pela UJ, as
quais devem contemplar as seguintes questões: cumprimento das me-
tas físicas, ações que apresentaram problemas de execução, ações que
superaram de forma significativa as metas estabelecidas e as ações
prioritárias na LDO, bem como outras que tenham provocado impacto
na execução física das ações realizadas pela UJ e que não tenham
sido abordadas nos tópicos anteriores (itens 42-45);

1.9.8. adote medidas com fim de elaborar e aprovar Política
de Segurança da Informação (PSI) da unidade e implantar o res-
pectivo comitê responsável por sua implementação;

1.9.9. atente para a vigência dos contratos firmados, pro-
videnciado os devidos processos licitatórios antes da expiração dos
mesmos, evitando, assim, a prática de firmar contratos emergenciais
sem respaldo legal, o que pode vir a afrontar o disposto no art. 24, IV,
da Lei nº 8.666/1993;
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1.9.10. abstenha de fracionar despesas referentes a obras e
serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser rea-
lizadas conjunta e concomitantemente, adotando a modalidade li-
citatória adequada à totalidade do objeto, de forma a atender o dis-
posto no art. 23, §5º, da Lei nº 8.666/93.

ACÓRDÃO Nº 2847/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143,
inciso I, alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em
julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Thompson
Fernandes Mariz, Reitor, José Edílson de Amorim, Vice-Reitor, Ale-
xandre José de Almeida Gama, Pró-Reitor de Gestão Administrativo-
Financeira, e Júlio César Almeida Chagas, Pró-Reitor Substituto de
Gestão Administrativo-Financeira, dando-se-lhes quitação, fazer a de-
terminação, a recomendação e as comunicações abaixo transcritas:

1. Processo TC-046.737/2012-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Alexandre José de Almeida Gama
(205.813.604-78); José Edilson de Amorim (132.142.684-49); Júlio
César Almeida Chagas (870.717.894-87); Thompson Fernandes Mariz
(160.623.704-78).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Campina Grande
(UFCG/MEC).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Universidade Federal de Campina Gran-

de:
1.7.1. abstenha-se de efetuar, nos casos de procedimentos em

que há arrecadação de taxa de inscrição, a exemplo do Processo
Seletivo de Transferência Escolar Voluntária, da Seleção para Re-
sidência Médica, do Concurso Vestibular, pagamento de gratificação
por encargo de curso ou concurso por valores superiores àqueles
estabelecidos na Portaria MEC 1.084/2008, tendo em vista que os
recursos recolhidos pelos candidatos, de natureza pública, não podem,
sob pena de afronta ao princípio da não vinculação de receitas or-
çamentárias, ser caracterizados como financiadores dessas ações;

1.7.2. abstenha-se de conceder a Retribuição de Titulação
(RT) aos seus servidores com base tão somente em atas de dissertação
de mestrado ou doutorado, certidões ou declarações, uma vez que
esses documentos não são aptos a fazer prova da formação obtida por
seu titular, tendo em vista que os diplomas devidamente registrados
no órgão competente são capazes de comprovar a conclusão do mes-
trado ou doutorado;

1.7.3. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
notificação da presente deliberação, à abertura de procedimento ad-
ministrativo, a fim de garantir o contraditório e a ampla defesa aos
interessados, com vistas a suprimir os pagamentos da Retribuição de
Titulação (RT), substituta da Gratificação Específica de Atividade
Docente (GEAD), aos servidores que não comprovaram, mediante
apresentação de diplomas devidamente homologados pelo Ministério
da Educação, a obtenção do título de Mestre ou Doutor, procedendo
a respectiva restituição ao erário dos valores pagos indevidamente.

1.8. Dar ciência à Universidade Federal de Campina Grande
sobre as seguintes impropriedades:

1.8.1. as informações do relatório de gestão devem con-
templar a UFCG em sua integralidade, não se limitando à experiência
ou à percepção de determinada subunidade, consoante o disposto no
art. 1º, inciso II e art. 3º, §1º, da Instrução Normativa TCU nº
63/2010;

1.8.2. a falta de informação quanto ao cumprimento da de-
terminação do subitem 9.2 do Acórdão 5.492/2011 - TCU - 2ª Câ-
mara, relativamente ao que foi apurado em face dos possíveis casos
de acumulações indevidas de funções, cargos e empregos públicos;

1.8.3. a relação de responsáveis extraída do SIAFI não pre-
enche os requisitos estabelecidos no art. 11 da Instrução Normativa
TCU nº 63/2010;

1.8.4. a adjudicação global, quando é possível a divisão do
objeto, impede a participação de licitantes que, embora não dispondo
de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da to-
talidade do objeto, possam fazê-lo com relação a determinados itens,
leva à restrição da competitividade do certame, o que contraria os
arts. 3º, §1º, inciso I, 15, inciso IV, 23, §§ 1º e 2º da Lei nº
8.666/1993, a Súmula nº 247 deste TCU;

1.8.5. o rol de responsáveis apresentados na Prestação de
Contas, referente ao exercício de 2011, encontra-se fora do esta-
belecido nos arts. 10 e 11 da Instrução Normativa-TCU nº 63/2010,
com a nova redação da Instrução Normativa TCU nº 72/2013;

1.9. Recomendar à Universidade Federal de Campina Gran-
de:

1.9.1. caso seja confirmado a ocorrência de provável prejuízo
ao Erário decorrente de erro na rescisão do Contrato 23/2009, deve
ser instaurado, consoante o §5º do art. 11 da Instrução Normativa
TCU nº 63/2010, processo de tomada de contas especial para apurar
a responsabilidade pela ocorrência de dano à administração pública
federal, com apuração dos fatos, quantificação do dano, identificação
dos responsáveis e obtenção do respectivo ressarcimento, observadas
as hipóteses de dispensa de instauração elencadas pelo art. 6º da
Instrução Normativa TCU nº 71/2012;

1.9.2. observe o estabelecido na alínea b, do item 2 da Parte
A do Anexo II à Decisão Normativa TCU nº 108/2010 quando da
elaboração do próximo relatório de gestão, de modo que permita
analisar se as ações executadas contribuíram para o alcance dos ob-
jetivos estratégicos da instituição;

1.9.3. reavalie anualmente os imóveis próprios nacionais, de
modo que representem a realidade do mercado imobiliário e não
gerem distorções no Balanço Geral da União (BGU);

1.9.4. inclua no sistema de patrimônio imobiliário da União
os imóveis próprios ainda não cadastrados;

1.10. Recomendar à Controladoria-Geral da União que:
1.10.1. inclua no próximo relatório de auditoria de gestão

informação quanto ao cumprimento da determinação do subitem 9.2
do Acórdão 5.492/2011-TCU-2ª Câmara;

1.10.2. caso seja confirmado a ocorrência de provável pre-
juízo ao Erário decorrente de erro na rescisão do Contrato 23/2009,
deve ser instaurado, consoante o §5º do art. 11 da Instrução Nor-
mativa TCU nº 63/2010, processo de tomada de contas especial para
apurar a responsabilidade pela ocorrência de dano à administração
pública federal, com apuração dos fatos, quantificação do dano, iden-
tificação dos responsáveis e obtenção do respectivo ressarcimento,
observadas as hipóteses de dispensa de instauração elencadas pelo art.
6º da Instrução Normativa TCU nº 71/2012;

1.11. Encaminhar à SecexEducação a documentação perti-
nente para que avalie a oportunidade e a conveniência de incluir em
processo de contas ou tratar em processo autuado especificamente a
questão acerca da disposição contida no §1º do art. 2º da Portaria
MEC 1.084/2008, que permite às unidades do Ministério da Educação
efetuarem pagamentos da gratificação por encargo de curso ou con-
curso em valores superiores aos percentuais por ela estabelecidos, no
caso em que os recursos forem arrecadados pelo próprio evento rea-
lizado.

ACÓRDÃO Nº 2848/2014 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que o Município de Caridade do Piauí en-

caminhou expediente denominado recurso de reconsideração em face
do Acórdão nº 620/2014-TCU-2ª Câmara, prolatado nos autos de
tomada de contas especial;

Considerando que o referido Acórdão rejeitou as alegações
de defesa do Município de Caridade do Piauí, e fixou novo e im-
prorrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia de
R$ 8.277,62 (oito mil, duzentos e setenta e sete reais e sessenta e dois
centavos) aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), atua-
lizada monetariamente a partir de 30/4/2002 até a data do reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor;

Considerando o estabelecido no art. 279, parágrafo único, do
Regimento Interno, verbis:

"Art. 279. Ressalvada a hipótese de embargos de decla-
ração, não cabe recurso de decisão que rejeitar alegações de defesa,
converter processo em tomada de contas especial ou determinar sua
instauração, ou ainda que determinar a realização de citação, au-
diência, diligência ou fiscalização.

Parágrafo único. Se a parte intentar o recurso, a docu-
mentação encaminhada será aproveitada como defesa, sempre que
possível, sem prejuízo da realização da citação ou da audiência,
quando for obrigatória."

Considerando que o art. 23, §§ 1º e 2º, da Resolução -TCU
nº 36/1995, dispõe, verbis:

"Art. 23. O responsável cuja defesa for rejeitada pelo Tri-
bunal será cientificado para, em novo e improrrogável prazo es-
tabelecido no Regimento Interno, recolher a importância devida.

§1º Não cabe recurso da decisão que rejeitar as alegações
de defesa apresentadas pelo responsável.

§2º Caso o responsável não recolha a importância devida e
apresente novos elementos de defesa, esses serão examinados quando
do julgamento das contas."

Considerando que o art. 201, §2º, do Regimento Interno,
estabelece que "definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as
contas regulares, regulares com ressalva ou irregulares;

Considerando que a mencionada deliberação tem natureza
preliminar, conforme o disposto no §1º do art. 201 do Regimento
Interno;

Considerando que este Tribunal não apreciou o mérito do
presente processo e que não há julgamento das contas e dos atos de
gestão do responsável;

Considerando que o expediente não deve ser recebido como
recurso de reconsideração, diante da ausência de interesse recursal e
da inviabilidade jurídica do pedido;

Considerando que a peça apresentada deve ser recebida co-
mo petição de novos elementos de defesa;

Considerando os pareceres uniformes da Unidade Técnica e
do Ministério Público, pelo não conhecimento do expediente como
recurso de reconsideração, em razão da ausência de interesse recursal
e de decisão definitiva de mérito em relação ao recorrente;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, diante das razões expostas pelo Relator, em receber
o expediente encaminhado pelo Município Caridade do Piauí/PI como
petição de novos elementos de defesa a serem examinados quando do
julgamento das contas do recorrente e dar ciência ao Município de
Caridade do Piauí e aos órgãos/entidades interessados desta deli-
beração:

1. Processo TC-007.616/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Município de Caridade do Piauí/PI.
1.2. Entidade: Município de Caridade do Piauí/PI.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Piauí (Secex-PI).
1.7. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Vitor Cou-

tinho de Araújo (OAB/PI 7506) e outros.
1.8. Determinar a Secex-PI que promova a juntada dos com-

provantes de notificação de todos os responsáveis que não possuem
comprovação de ciência nos autos do acórdão recorrido.

ACÓRDÃO Nº 2849/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em dar
quitação ao responsável Sr. Marcos Eduardo Abud de Queiroz Gon-
çalves, diante do recolhimento integral da multa que lhe foi co-
minada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.551/2003-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL) - Apensos: TC 018.916/2010-4 (Cobrança Executiva);
TC 027.658/2007-0 (Solicitação); TC 032.443/2010-2 (Cobrança Exe-
cutiva).

1.1. Responsáveis: Marcos Eduardo Abud de Queiroz Gon-
çalves (340.753.211-34) e outros

1.2. Entidade: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e
Administração - ME

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (SecexEduc).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Quitação relativamente ao subitem 9.4 do Acórdão nº

918/2005, proferido pela 2ª Câmara, em sessão de 07/06/2005 - Or-
dinária, Ata nº 20/2005, mantido pelo Acordão 2293/2005, proferido
pela 2ª Câmara, em sessão de 22/11/2005 - Ordinária, Ata nº 43/2005,
alterado parcialmente pelo Acórdão nº 1685/2007 (Recurso de Re-
consideração), proferido pela 2ª Câmara, em sessão de 26/06/2007 -
Ordinária, Ata nº 21/2007 e Acórdão nº 2814/2010 (Embargos de
Declaração), proferido pela 2ª Câmara, em sessão de 01/06/2010 -
Ordinária, Ata nº 18/2010, parcelamento autorizado pelo Acórdão nº
2921/2011, proferido pelo Plenário, em sessão de 09/11/2011 - Or-
dinária, Ata nº 49/2011:

Responsável: Marcos Eduardo Abud de Queiroz Gonçalves
( 3 4 0 . 7 5 3 . 2 11 - 3 4 )

Data de origem da mul-
ta

Valor original da multa

26/06/2007 R$ 2.500,00
Data do recolhimento Valor recolhido
30/01/2012 143,26
23/04/2012 300,00
29/06/2012 320,00
31/07/2012 160,00
31/08/2012 160,00
28/09/2012 165,00
31/10/2012 165,00
2 9 / 11 / 2 0 1 2 165,00
01/03/2013 495,00
30/04/2013 300,00
31/05/2013 170,00
28/06/2013 170,00
30/09/2013 300,00
31/01/2014 368,77
Total do recolhimento 3.382,03

ACÓRDÃO Nº 2850/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno, em dar
quitação ao responsável Sr. Dásio Lopes Simões, diante do reco-
lhimento integral da multa que lhe foi cominada, de acordo com os
pareceres emitidos pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-018.526/2010-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Dásio Lopes Simões (634.308.947-00) e

outros
1.2. Entidade: Hospital Geral do Andaraí
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.8. Quitação relativamente ao subitem 9.1 do Acórdão nº

9900/2011, proferido pela 2ª Câmara, em sessão de 18/10/2011 -
Extraordinária, Ata nº 38/2011, mantido pelo Acórdão nº 517/2014,
proferido pela 2ª Câmara, em sessão de 18/2/2014 - Ordinária, Ata nº
4/2014:

Responsável: Dásio Lopes Simões (634.308.947-00)

Data de origem da multa Valor original da multa
1 8 / 1 0 / 2 0 11 R$ 2.500,00
Data do recolhimento Valor recolhido
27/05/2014 R$ 2.557,50
Total do recolhimento R$ 2.557,50
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RELAÇÃO Nº 10/2014 - 2ª Câmara

Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA

ACÓRDÃO Nº 2851/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-

damento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal; c/c os arts. 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 1º,

inciso VIII, 260, §§ 1º, 2º e 5º, do Regimento Interno, em considerar

legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a

seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-

tos.

1. Processo TC-006.736/2014-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Classe de Assunto: V.

1.2. Interessados: Maria Gorete de Sousa (CPF 807.134.247-

53); Nilza Bonato (CPF 408.713.127-00).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.7. Advogado: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2852/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-

damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos

I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.637/2014-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Classe de Assunto: V.

1.2. Interessados: Adalzira Franca Soares de Lucca (CPF

098.726.631-49); Adevanilce Clementina da Luz Barros (CPF

110.381.361-72); Aldo Miranda da Silva (CPF 111.110.894-34); Al-

varo Armando Almeida de Oliveira (CPF 126.949.080-04); Ametista

Maria Atayde (CPF 053.240.502-10); Ana do Socorro Nicacio Ca-

merino (CPF 325.989.714-34); Angela Maria Amorim de Queiroz

(CPF 275.855.141-15); Angelica Machado Valente (CPF

086.960.981-53); Anna Kathya Helinska (CPF 108.066.104-25); An-

tonio Alvaro Paiva de Araujo (CPF 092.225.027-87); Antonio Silvino

de Moraes (CPF 036.477.143-72); Arilda Ambrozio de Oliveira (CPF

097.785.941-04); Carlos Alberto Ferreira de Miranda (CPF

048.667.971-34); Carmen Lucia Simoes Correa (CPF 087.507.002-

78); Claudio Santos de Souza (CPF 101.581.034-91); Conceição de

Maria Jinkings Campos (CPF 113.313.721-00); Curt Trennepohl

(CPF 164.696.900-68); Denise Costa Granja (CPF 066.196.901-06);

Dulce Maria Custodio do Amaral (CPF 324.405.613-04); Eliana Silva

Araújo (CPF 133.216.414-53).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União - AGU.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.

1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.7. Advogado: não há.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2853/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,

259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir

relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.124/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Orivaldo Gonçalves da Silva (789.235.498-

00).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-

ronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2854/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.137/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amélia Lúcia Pereira Velloso Camacho

(786.018.867-87); Ana Lucia Munhoz (044.728.978-06); André Fer-
reira da Silva (205.303.151-49); Antonia de Souza Ferreira
(168.898.783-53); Antonio Brandão (352.702.337-20); Carlos Rober-
to Wegner (210.634.430-91); Cláudia Nakamines Lima (112.297.052-
87); César Augusto Ribas Sovinski (085.044.669-49); Dagmilson To-
nasse Gomes (202.442.407-44); Divino Lemes (093.639.121-91); Ed-
son Erondir Tavares da Fonseca (449.296.687-00); Elenice Azevedo
Campos (497.754.726-87); Elenice Batista de Souza Campos
(097.617.131-72); Elizabeth Pires Martins (952.908.697-00); Eunice
Batista Gomes (287.708.544-91); Expedito da Silva (099.041.076-
53); Gil Ernesto Brito Melo (269.694.407-53); Gracinda Ferreira Ba-
rata (071.540.972-72); Hermozina Nobre Martins (113.900.852-87);
Irani Rodrigues dos Santos (286.373.807-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2855/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando
o decidido na Questão de Ordem aprovada na Sessão Plenária de
8/6/2011 (Ata n. 22/2011), ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, incisos III e V, alínea a, do Regimento In-
terno/TCU, em notificar o Departamento de Assuntos Extrajudiciais
da AGU, bem como a Consultoria Jurídica/TCU, para fins de acom-
panhamento da Ação Ordinária, autos n. 2008.36.00.031541-0, que
tramita na 17ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais,
promovendo-se em seguida o arquivamento do presente processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-026.614/2006-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ângela Maria de Carvalho Eliazar (CPF

198.921.796-68), Ângela Maria Gurgel de Araújo Cota (CPF
114.553.651-49), Ângela Maria Nunes Vera de Mesquita (CPF
456.487.786-00), Bernadete da Silva Pinheiro (CPF 334.050.506-34),
Carlos Alberto Fonseca (CPF 007.184.086-91), Cícero Dumont Filho
(CPF 143.953.126-91), Eva Miquelino (CPF 256.137.666-49), João
Bosco Saad Bedran (CPF 118.894.976-49), Luíza Marilac de Al-
buquerque Machado (CPF 551.536.236-53), Norma Regina Pereira
(CPF 293.054.466-04), Odilon Rodrigues de Sousa Filho (CPF
117.876.276-91), Waldemar Louro Filho (CPF 181.188.526-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região - TRT/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2856/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão dos
interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos.

1. Processo TC-012.523/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Daniel Felipe de Moraes (CPF

109.035.154-23); Daniel Gomes Cesário (CPF 148.855.917-16); Da-
niel Gomes Sigiani (CPF 145.486.777-98); Daniel Martins Costa
(CPF 139.461.517-52); Daniel Ramos Miranda (CPF 110.309.744-
03); Daniel Silva dos Santos (CPF 129.231.607-11); Daniel da Silva
Moraes (CPF 145.649.277-28); Daniel da Silva Policarpo (CPF
140.953.137-65); Daniel da Silva Rocha (CPF 147.060.737-90); Da-
niel da Silva Soares (CPF 149.458.427-10); Daniel da Silva Sobrinho
(CPF 149.639.187-06); Daniel de Moraes Brito Júnior (CPF
012.663.912-40); Daniel dos Santos Pimenta (CPF 141.133.207-56);
Daniel dos Santos Santana (CPF 139.467.417-11); Danillo Flávio
Felix Mesquita (CPF 104.924.694-23); Danilo Borges da Conceição
(CPF 071.090.995-04); Danilo Medeiros dos Santos (CPF
072.300.984-83); Danilo Pacifíco Silva Freitas (CPF 140.163.477-
00); Danilo Souza Máximo Pereira (CPF 064.381.375-61); Danilo dos
Santos Silva (CPF 156.736.907-38); Danilo dos Santos da Cunha
Neri (CPF 169.228.467-37); Danrlei Gonçalves da Silva (CPF
151.583.997-43); Danrley da Silveira Candido (CPF 144.352.737-80);
Danyllo Tork de Castro Lima (CPF 012.753.332-06); Darlan Lucas de
Queiroz Fernandes (CPF 051.872.923-07); Darlon Max da Silva Cae-
tano (CPF 118.616.764-50); Davi Borges Muniz (CPF 606.322.793-
89); Davi Francisco da Rocha Oliveira (CPF 148.708.527-30); Davi
Hottis dos Santos (CPF 138.118.757-95); Davi de Almeida Lacerda
(CPF 063.264.193-28); Davi dos Santos Santana (CPF 050.838.485-
03); David Amaral Santos (CPF 154.819.327-50); David Bernardo de
Assis (CPF 141.360.687-35); David Galvão da Silva (CPF
017.501.164-80); David Gilberto dos Reis Pinheiro (CPF
143.824.947-02); David Henrique Amaro da Silva (CPF 095.451.734-
24); David Rocha Freitas (CPF 167.467.907-62); David Sabino Pinto
(CPF 154.742.667-58); David Sérgio Brandão Delmiro de Souza
(CPF 017.201.534-00); David da Silva Saturnino (CPF 115.232.674-
02); David da Silva dos Santos (CPF 021.270.712-47); David de
Almeida do Carmo (CPF 146.842.637-03); Davidson Marcelo Pi-
nheiro Gomes (CPF 150.066.437-57); Davyson Nogueira da Costa
(CPF 154.875.037-96); Dayvid Borges de Lima (CPF 119.495.646-
73); Delson Diniz de Luna Felizardo (CPF 148.809.817-45); De-
meson Vinhas Santos (CPF 052.831.575-71); Denilson Luiz dos San-
tos (CPF 042.963.305-00); Denis Luiz Quintino Franca (CPF
123.947.727-94); Dário José Nascimento da Silva (CPF 065.433.054-
95).

1.3. Unidade: Diretoria do Pessoal Militar da Marinha.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2857/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.556/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson da Silva Liboreiro (107.674.967-

44); Carla Oliveira de Silva (147.441.447-80); Daniela Cristina Ma-
chado dos Santos (372.966.788-28); Danila Suley Aparecida dos San-
tos (366.699.968-96); Eliane Silva Rosa (266.062.398-85); Emili
Nayara Matias Carvalho de Paula (085.199.316-85); Flavia Mendes
Rocha (991.532.035-34); Geraldo Donizete da Costa (772.799.566-
53); Guilherme da Silva Ribeiro Martins (391.444.268-95); Joao Pau-
lo de Almeida Costa (381.671.938-45); Luciano Paulo da Silva
(293.033.138-01); Oldair da Silva Estácio (011.691.967-13); Paulo
Eduardo da Silva (330.154.248-40); Romulo Magrini Botelho
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(082.222.536-03); Samuel da Silva Costa (309.799.428-96); Tiago
Humberto dos Santos (386.132.738-40).

1.2. Órgão/Entidade: Indústria de Material Bélico do Brasil -
Imbel.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2858/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado,
por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos
financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, em
razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.759/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Cesar Bolzan Miotto (023.923.970-90).
1.2. Órgão/Entidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2859/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.796/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adão Custodio de Farias (774.227.911-87);

Adão Custodio de Farias (774.227.911-87); Adão Cytkre Kraho
(019.333.091-13); Adão Laurindo dos Santos (273.429.483-49); Adão
Lazaro Silva (927.597.262-15); Adão Luiz Gomes (059.538.666-07);
Adão Luiz Gomes (059.538.666-07); Adão Maciel da Silva
(842.242.071-68); Adão Matozinho Coelho (068.191.886-17); Adão
Mendes Leite (577.466.302-78); Adão Mendes Leite (577.466.302-
78); Adão Nascimento dos Santos (294.521.982-49); Adão das Mer-
ces de Almeida (088.748.576-67); Adão de Jesus Silva (511.362.522-
15); Adão de Jesus Silva (511.362.522-15); Adão de Jesus da Costa
(875.549.921-04); Adão de Morais (080.911.818-17); Adão de Oli-
veira Pereira (704.646.772-20); Adão dos Reis Silva (931.828.563-
91); Adão dos Reis Silva (931.828.563-91); Adão dos Reis Silva
(931.828.563-91); Adão dos Santos (938.555.163-91); Adão dos San-
tos Guida (007.145.643-03); Pablo Antonio Antonelo da Silva
(001.050.492-39); Pablo Brendo Pereira de Sousa (029.281.583-24);
Pablo Coelho Batista (890.197.682-04); Pablo Cordeiro da Silva
(135.255.787-84); Pablo Evangelista Rodrigues Rufo (015.079.791-
50); Pablo Evangelista Rodrigues Rufo (015.079.791-50); Pablo Hen-
rique Barros Tornich (710.619.831-53); Pablo Marimon de Borba
Fernandes (694.731.531-04); Pablo Soares Cachapuz (818.187.180-
49); Pablo William Araujo Peres (701.097.611-20); Pablo William
Araujo Peres (701.097.611-20); Pablo dos Santos Souza
(378.651.118-78); Parhojimonkre Aparkyiti Airomkkenti
(011.901.892-67); Parhure Parkrekapere Jonxarti (862.806.272-68);
Parkamparare Aikrepeire Pepkot (767.217.872-53); Pascoal Guilher-
me de Souza (241.895.882-53); Pascoal Rodrigues da Silveira
(732.525.067-34); Pascoal Rodrigues da Silveira (732.525.067-34);
Patricia Alessandra Farias dos Santos (710.070.672-68); Patricia Apa-
recida Schreiber Garzuzi (055.116.189-26); Patricia Severo dos San-
tos (130.670.807-93); Patricia da Silva Pontes (513.749.192-68); Pa-

tricia do Nascimento Trindade (000.957.272-48); Patricio Macedo
Lopes (029.843.251-09); Patrick do Carmo Fragoso (728.950.802-
59); Patrick do Carmo Fragoso (728.950.802-59).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2860/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.797/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Patrick Estarquio de Souza Estevam

(009.762.322-94); Patrick Gil dos Santos Chiaro (103.001.887-14);
Patrick Ruan Ribeiro (098.952.366-70); Patrick Santos Alves Barbosa
(094.435.857-82); Patrick Silvestre Araujo (996.033.221-72); Patrick
Tavares Schreiber (009.035.059-67); Patrik Luiz Viveiros de Carvalho
(080.897.737-70); Patrik Rocha Peres (025.084.301-37); Patrik Wil-
lany Vales Gomes (917.339.952-34); Patriky Ernandi de Melo
(055.479.286-90); Pauliana Dantas Alves (033.199.075-06); Paulinho
Alves Moreira (007.870.747-13); Paulinho Myty (044.785.371-60);
Paulino Almeida Chaves (009.771.022-97); Paulino Rocha
(643.816.172-15); Paulino Rocha (643.816.172-15); Paulino Soares
Bento (040.740.986-60); Paulino da Cruz (638.950.056-49); Paulo
Adriano Nastacio (987.675.856-04); Paulo Afonso Viana de Oliveira
(386.161.652-15); Paulo Aguiar Manso (561.526.711-91); Paulo Al-
berto Santos (270.732.385-34); Paulo Alberto Santos (270.732.385-
34); Paulo Almeida (049.898.526-13); Paulo Alves Moreira
(501.592.756-87); Paulo Alves Pereira (152.053.552-04); Paulo Alves
da Silva (041.508.894-14); Paulo Andre Adamski (957.004.809-30);
Paulo Andre Soares (026.248.494-32); Paulo Andre Soares
(026.248.494-32); Paulo Andre de Oliveira (012.953.373-47); Paulo
Andre de Souza Mattia (704.190.001-00); Paulo Angelo Araujo Ri-
beiro (512.901.542-87); Paulo Antonio Araujo da Silva (949.748.292-
20); Paulo Aparecido de Queiroz (286.969.698-12); Paulo Balbino
(609.013.652-20); Paulo Barroso de Sousa (595.916.682-87); Paulo
Bento da Cruz (010.276.341-09); Paulo Bento da Cruz (010.276.341-
09); Paulo Canani Pereira (012.298.590-71); Paulo Cerzar Ramos dos
Santos (014.135.995-16); Paulo Cesar Felisberto Goncalves
(944.572.555-72); Paulo Cesar Marques Filho (141.316.897-31); Pau-
lo Cesar Mendes (742.730.000-91); Paulo Cesar Muniz de Souza
(635.712.931-34); Paulo Cesar da Costa (495.609.646-15); Paulo Ce-
sar da Silva (033.097.151-40); Paulo Cesar de Brito Neves
(006.391.531-60); Paulo Cesar de Souza (121.858.888-89); Paulo Ce-
sar de Souza (121.858.888-89).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2861/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.801/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Sergio Gomes de Oliveira

(119.261.977-39); Paulo Sergio Idelfonso Bezerra (029.870.173-16);
Paulo Sergio Idelfonso Bezerra (029.870.173-16); Paulo Sergio Idel-
fonso Bezerra (029.870.173-16); Paulo Sergio Jose dos Santos
(690.104.475-53); Paulo Sergio Lima Tome (479.091.372-49); Paulo
Sergio Mendes da Silva (021.451.803-54); Paulo Sergio Oliveira Pi-
res (594.847.215-91); Paulo Sergio Oliveira Pires (594.847.215-91);
Paulo Sergio Oliveira dos Santos (648.144.591-49); Paulo Sergio Pe-
reira Tarquino (280.396.038-97); Paulo Sergio Pizzi (019.368.521-
36); Paulo Sergio Raposo Maciel (087.319.617-11); Paulo Sergio
Roque (021.335.007-66); Paulo Sergio de Oliveira (018.975.681-00);
Paulo Sergio de Sousa Alves (028.442.363-75); Paulo Sergio de Sou-
za Costa (109.488.927-06); Paulo Sergio dos Santos Silva
(002.866.253-93); Paulo Seza Pereira da Silva (026.115.835-01); Pau-
lo Sousa Pereira (977.667.203-53); Paulo Teixeira da Silva
(269.871.712-20); Paulo Teles da Costa (963.618.835-15); Paulo Te-
xeira da Silva (269.871.712-20); Pavel Carvalho de Barros
(045.481.527-17); Pedro Alves Ferreira (014.807.985-76); Pedro Al-
ves Vieira (807.898.112-00); Pedro Alves do Nascimento
(586.056.731-68); Pedro Alves do Nascimento (586.056.731-68); Pe-
dro Amorim Rodrigues (052.910.243-99); Pedro Antonio Lopes
(090.902.788-93); Pedro Barata Oliveira (697.383.782-49); Pedro
Barbosa Neves (041.478.856-75); Pedro Batista Souza (020.435.851-
50); Pedro Bezerra (648.288.592-68); Pedro Bezerra (648.288.592-
68); Pedro Carlos Souza da Silva (164.347.492-87); Pedro Catarino
da Costa (631.902.731-20); Pedro Catarino da Costa (631.902.731-
20); Pedro Celestino de Oliveira (495.566.811-91); Pedro Celestino
de Oliveira (495.566.811-91); Pedro Coelho Santos (004.738.385-24);
Pedro Conceição de Paula (001.133.201-83); Pedro da Conceição
(991.123.455-04); Pedro da Conceicao Braz (792.807.735-34); Pedro
da Silva (369.330.662-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2862/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.802/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Pedro Darci Selatcheck (106.200.808-17);

Pedro Dias da Silva (386.240.361-00); Pedro Dias da Silva
(386.240.361-00); Pedro Eduardo da Silva (040.069.281-30); Pedro
Ferreira Barbosa (083.857.626-55); Pedro Ferreira dos Santos
(006.368.065-37); Pedro Ferreira dos Santos (773.759.987-87); Pedro
Francisco dos Santos (087.184.728-00); Pedro Francisco dos Santos
(087.184.728-00); Pedro Francisco dos Santos (087.184.728-00); Pe-
dro Galileu Daminis (005.476.400-99); Pedro Gilmar Sousa
(027.677.543-03); Pedro Gomes da Costa (055.483.933-40); Pedro
Gomes da Silva Neto (037.671.105-12); Pedro Gomes da Silva Rocha
(034.890.254-90); Pedro Goncalves Barbosa (034.467.995-08); Pedro
Goncalves Barbosa (034.467.995-08); Pedro Goncalves Barbosa
(034.467.995-08); Pedro Henrique de Lima Barros (106.675.317-26);
Pedro Jackson Guedes de Matos (704.482.995-34); Pedro Jackson
Guedes de Matos (704.482.995-34); Pedro Languidey Celestino
(558.463.782-34); Pedro Languidey Celestino (558.463.782-34); Pe-
dro Languidey Celestino (558.463.782-34); Pedro Lidemar da Silva
Rocha (588.621.100-49); Pedro Lima dos Santos (788.562.482-04);
Pedro Lima dos Santos (788.562.482-04); Pedro Luano de Oliveira
Pinho (891.271.962-91); Pedro Luciano dos Santos (974.028.260-15);
Pedro Lucio Rodrigues da Cunha (000.122.456-58); Pedro Lucio Ro-
drigues da Cunha (000.122.456-58); Pedro Luiz Dias (395.940.091-
87); Pedro Luiz Fabiano (142.248.478-50); Pedro Luiz de Oliveira
(133.598.638-36); Pedro Luiz de Oliveira (133.598.638-36); Pedro
Maia de Aviz (318.293.252-72); Pedro Marques da Silva Filho
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(947.242.373-68); Pedro Marques da Silva Filho (947.242.373-68);
Pedro Marques da Silva Filho (947.242.373-68); Pedro Matos Brazil
(462.197.811-04); Pedro Mauricio dos Santos (469.277.192-53); Pe-
dro Mauricio dos Santos (469.277.192-53); Pedro Mauricio dos San-
tos (469.277.192-53); Pedro Mendes Lucas (441.690.941-15); Pedro
Mendes Lucas (441.690.941-15); Pedro de Almeida Oliveira
(260.378.188-00); Pedro de Jesus Silva (053.529.586-39); Pedro de
Medeiros (014.150.353-00); Pedro de Medeiros (014.150.353-00); Pe-
dro de Oliveira Barradas (896.846.052-34); Pedro de Sousa Carvalho
(022.935.733-46).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2863/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.805/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Petreson Passos dos Santos (005.637.162-

40); Petronio Alves de Carvalho (843.525.663-49); Petronio Alves de
Carvalho (843.525.663-49); Petronio Rocha Moreira Junior
(028.757.835-64); Pheterson Godinho de Oliveira (056.309.377-31);
Pheterson Godinho de Oliveira (056.309.377-31); Plinio Roberto
Blank Garcia (018.791.420-66); Poliana Aparecida Esser
(019.629.951-94); Poliana Paula Brezolin de Freitas (365.256.058-
22); Poliana Priscila Silva Rodrigues (023.948.003-13); Poliana do
Santos Silva (038.087.383-40); Pollyana da Silva Cesar (723.336.771-
04); Presilino Pereira da Silva (319.921.703-63); Primitivo Dionisio
dos Santos Neto (949.539.965-34); Primitivo Dionisio dos Santos
Neto (949.539.965-34); Priscila do Nascimento Rodrigues
(803.901.372-00); Priscilla Aparecida Paula de Souza (303.269.738-
77); Priscilla Borges (124.236.797-77); Quele Goncalves Costa
(829.255.932-91); Quenni Cuellar Domingues (763.881.232-87);
Quezia Ferreira Guedes (022.458.033-70); Quida Simoes da Cruz
(985.554.057-34); Radames Aguiar da Silva (047.331.149-66); Rafael
Acacio Rocha de Aguiar (746.351.402-10); Rafael Almeida dos San-
tos (880.021.872-53); Rafael Azeredo de Carvalho (101.773.037-78);
Rafael Caetano da Silva (843.911.702-72); Rafael Carlos Conradt
(113.991.027-29); Rafael Castro Caetano (976.816.102-78); Rafael
Ciriano dos Santos (040.662.871-82); Rafael Costa Mattos
(053.167.997-71); Rafael da Cunha Lima Giulianetti (052.324.136-
43); Rafael da Rosa Salgueiro (103.045.717-41); Rafael da Silva
Barbosa (304.511.228-52); Rafael da Silva Golle (841.382.032-49);
Rafael da Silva Gonçalves (110.296.917-62); Rafael da Silva Lima
(006.140.620-12); Rafael da Silva Mendes (007.814.002-10); Rafael
da Silva Santana (021.714.625-23); Rafael de Castro (001.670.742-
70); Rafael de Jesus da Silva (009.103.042-03); Rafael de Souza
Araujo (708.205.201-44); Rafael de Souza Araujo (708.205.201-44);
Rafael de Souza Martins (024.034.862-13); Rafael de Souza Ro-
drigues (006.764.522-48).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2864/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.807/2014-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raimundo Adair Ferreira (824.080.416-

00); Raimundo Alves da Silva (469.067.975-49); Raimundo Alves da
Silva (660.604.003-53); Raimundo Alves de Araujo (364.455.503-
63); Raimundo Alves do Nascimento (512.166.042-15); Raimundo
Araujo da Luz (009.061.643-03); Raimundo Araujo da Silva
(687.731.883-87); Raimundo Araujo dos Santos (026.450.823-86);
Raimundo Barbosa de Araujo (004.822.061-28); Raimundo Barbosa
dos Santos (923.183.396-00); Raimundo Batista de Paula
(555.279.141-04); Raimundo Benedito Almeida Miranda
(582.898.872-72); Raimundo Branches Sobrinho (003.126.672-05);
Raimundo Carlos Silva Carvalho (778.411.072-34); Raimundo Car-
neiro dos Santos (046.454.276-60); Raimundo Castro do Nascimento
(019.103.412-66); Raimundo Correia da Silva (214.667.318-42); Rai-
mundo Edlonei Gomes de Souza (661.047.262-91); Raimundo Edson
dos Santos (746.046.782-00); Raimundo Elismar dos Santos Silva
(053.163.573-29); Raimundo Fagner Salvador (016.427.435-93); Rai-
mundo Fernandes Barbosa (138.028.398-11); Raimundo da Silva Cas-
tro (014.896.473-76); Raimundo da Silva Chaves (904.570.802-72);
Raimundo da Silva Rodrigues (619.371.003-59); Raimundo da Silva
Santos (664.850.702-06); Raimundo de Assis Coutinho Macedo
(209.071.682-72); Raimundo de Farias Pereira Lima (213.156.802-
97); Raimundo de Lima Miranda (339.031.313-34); Raimundo de
Sousa Lima Junior (766.639.902-25); Raimundo do Nascimento
(501.040.801-59); Raimundo dos Anjos Galdino (007.074.772-55);
Raimundo dos Reis Ribeiro da Silva (040.469.128-55); Raimundo dos
Santos Paixão (773.798.372-49); Raimundo dos Santos Silva
(577.316.402-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2865/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.812/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Raniery Messias Coelho Caldas Silveira

(940.023.201-20); Raniery Messias Coelho Caldas Silveira
(940.023.201-20); Ranilda Silva Araujo (830.368.902-97); Ranon Sil-
va Souza (018.710.583-92); Raphael Gago de Souza (102.034.117-
30); Raphael Santos Santana (870.369.912-91); Raquel Goncalves
Cipriano (074.778.586-40); Raquel Leal Sena (899.155.262-53); Ra-
quel Martins de Souza (415.382.692-87); Raquel Monteiro de Souza
(732.222.080-34); Raquel Reis Rodrigues (811.106.341-53); Raquel
Tomaz Velho (100.146.107-01); Rarissa Aparecida Bayer Menezes
(130.459.267-70); Rashid Arruda Ahmad (020.651.301-13); Ravikson
Gomes Costa (009.740.772-08); Rayan Fernandes da Luz
(111.814.556-93); Raymeson da Silva Rocha (784.530.032-20); Ray-
nel Oliveira Gomes (365.454.568-81); Raynilton da Silva
(959.246.392-15); Rayssa dos Santos Vicente (076.673.644-00); Rea-
gan Leite Pereira (727.010.802-15); Reagan Leite Pereira
(727.010.802-15); Reagan Leite Pereira (727.010.802-15); Reberson
Santos (005.691.292-73); Redelvan Nascimento dos Santos

(583.611.205-30); Redelvan Nascimento dos Santos (583.611.205-

30); Redevaldo Selvatico Pestana (422.318.092-49); Regiana Maria

Felix (869.121.602-63); Regiane Borges Amorim (005.754.202-35);

Regiane Franca Mustafa (040.894.541-90); Regiane Novais da Silva

Reis (989.988.622-04); Regiane Zebalho Gomes (821.118.712-49);

Regiania Pereira da Silva (651.044.473-91); Regimar Arruda Ortega

(003.880.231-71); Reginaldo Abreu da Silva (663.903.972-91); Re-

ginaldo Alexandre Quirino (354.283.058-51); Reginaldo Aparecido

Angarten (320.297.048-81); Reginaldo Benitez Gonçalves

(024.048.131-37); Reginaldo Braz Goncalves dos Santos

(031.345.345-41); Reginaldo Braz Goncalves dos Santos

(031.345.345-41); Reginaldo Britto de Souza (749.865.542-04); Re-

ginaldo Carneiro da Silva (037.519.211-50); Reginaldo Cesar de Faria

(069.579.166-42); Reginaldo Costa de Oliveira (375.279.468-22); Re-

ginaldo da Conceicao (007.276.735-99); Reginaldo da Conceicao

(007.276.735-99); Reginaldo da Conceicao (007.276.735-99); Regi-

naldo da Silva Araujo (015.348.622-85); Reginaldo da Silva Gloria

(003.638.811-40); Reginaldo da Silva Gloria (003.638.811-40).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2866/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,

inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso

II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-

ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-

cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus

efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.815/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Reinaldo Sergio Klitzke Junior

(017.699.411-42); Reinaldo Silva dos Anjos (724.460.991-49); Rei-

naldo Tavares de Sousa (731.793.881-53); Reinaldo Wowoi

(035.731.781-54); Reinan Jose de Oliveira Santos (031.014.701-88);

Reinan Jose de Oliveira Santos (031.014.701-88); Reinan Nascimento

dos Santos (020.396.045-96); Relry Santos da Silva (003.465.852-

10); Renaldo Ferreira da Silva (095.405.927-12); Renaldo Ferreira da

Silva (095.405.927-12); Renaldo de Morais Pio (311.687.791-20);

Renan Araujo da Rocha (011.889.191-05); Renan Felipe Agnezi

(116.932.447-99); Renan Henrique Mereth dos Santos (981.370.502-

72); Renan Kawire Malaure Txicao (056.260.371-95); Renan Ma-

chado Toniello (030.707.981-36); Renan de Oliveira Bebiano

(088.751.837-08); Renata Gomes dos Reis (343.229.528-60); Renata

de Mattos Schimidt (068.972.659-77); Renato Alves Rodrigues

(018.327.802-01); Renato Amorim Moreira (956.849.213-53); Renato

Antunes (033.331.359-30); Renato Borges de Oliveira (958.771.425-

34); Renato Candido da Silva (029.470.621-67); Renato Carlos Broet-

to (094.008.097-43); Renato Darli Garcia (053.771.179-13); Renato

Dolabella Silva (096.056.687-26); Renato Dolabella Silva

(096.056.687-26); Renato Ezio dos Santos (096.557.657-41); Renato

Gomes Rigone (102.884.417-45); Renato Gomes da Silva

(976.204.598-04); Renato Groberio (092.652.787-81); Renato Krause

(071.009.167-20); Renato Luna de Carvalho (505.098.613-34); Re-

nato Mandureba Sousa (012.184.752-77); Renato Marcelino Leite

(658.268.176-15); Renato da Silva Cabral (105.974.057-51); Renato

da Silva Mendes (010.533.732-36); Renato de Amorim Araujo

(336.624.283-34); Renato de Figueredo (049.710.769-48); Renato de

Jesus dos Santos (499.550.472-91); Renato de Lima Dalla Vecchia

(034.875.949-51); Renato de Oliveira (065.087.686-54); Renato de

Oliveira Alves (123.937.787-80).
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2867/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.817/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ribamar Ferreira da Silva (021.678.961-

31); Ribamar dos Santos Valente (726.982.682-04); Ricardina Alves
da Costa (044.003.201-62); Ricardina Alves da Costa (044.003.201-
62); Ricardina Alves da Costa (044.003.201-62); Ricardo Aguirre
(037.045.911-30); Ricardo Alexandre Diogenes de Aquino
(338.178.248-74); Ricardo Alves Nogueira (024.709.841-81); Ricardo
Alves dos Santos (040.744.716-47); Ricardo Amorim Gomes
(710.723.732-20); Ricardo Andre Dantas Neves (031.290.579-35);
Ricardo Andre Souza Matos Sobrinho (036.174.471-47); Ricardo An-
tonio de Moura (754.440.037-91); Ricardo Baltazar Oliveira
(833.659.230-04); Ricardo Cabral do Nascimento (717.548.731-20);
Ricardo Cabral do Nascimento (717.548.731-20); Ricardo Carvalho
da Rocha (060.328.726-37); Ricardo Dias Braga (038.103.421-65);
Ricardo Emerich Figueredo (052.223.796-71); Ricardo Ferreira Mi-
randa (686.945.122-20); Ricardo Franca Patrício (309.017.548-70);
Ricardo Freitas Carnauba (015.778.531-99); Ricardo Guimaraes da
Silva (883.496.913-87); Ricardo Gusmão de Oliveira (941.506.301-
78); Ricardo Jose Pereira (065.847.826-54); Ricardo Jose de Azevedo
Costa (365.327.008-19); Ricardo Junior Goulart (097.592.176-27);
Ricardo Lourenco Gomes (713.920.761-53); Ricardo Lucio dos San-
tos (891.974.531-53); Ricardo Luis da Silva (871.188.909-87); Ri-
cardo Marques de Assis (027.428.947-48); Ricardo Marques de Assis
(027.428.947-48); Ricardo Matias Ramos Cintra (959.651.651-53);
Ricardo Menezes Cordeiro (213.624.163-04); Ricardo Menezes Cor-
deiro (213.624.163-04); Ricardo Mesquita Matias (034.639.342-64);
Ricardo Moreira Pontes (015.543.001-77); Ricardo Naves Martins
(016.792.041-30); Ricardo Ortega (019.552.521-30); Ricardo Patrício
de Souza (870.555.622-87); Ricardo da Silva Melo (916.775.802-91);
Ricardo da Silva Melo (916.775.802-91); Ricardo da Silva Miranda
(013.383.511-17); Ricardo da Silva Vicente (935.618.491-72); Ri-
cardo de Faria Rodarte (056.401.636-58); Ricardo de Oliveira Matos
(087.034.597-48); Ricardo dos Santos Furlan (351.138.438-90); Ri-
cardo dos Santos Nascimento (241.410.972-68); Ricardo dos Santos
Silva (010.559.905-00); Ricardo dos Santos Silva (073.367.817-30).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2868/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.820/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberto Fernandes de Abreu (851.425.732-

34); Roberto Ferreira da Silva (043.048.184-57); Roberto Ferreira de
Souza (764.914.202-72); Roberto Ferreira do Nascimento
(492.858.151-20); Roberto Ferreira do Nascimento (492.858.151-20);
Roberto Ferreira do Nascimento (492.858.151-20); Roberto Francisco
Maia (906.471.571-87); Roberto Francisco Maia (906.471.571-87);
Roberto Franco Alacrides (078.875.657-58); Roberto Freitas Borges
(286.699.162-15); Roberto Junior Alves dos Santos (799.819.845-15);
Roberto Lopes Barros (668.902.502-06); Roberto Magno Pinto de
Souza (363.012.801-72); Roberto Marinho Alves (071.231.946-83);
Roberto Medeiros da Silva (798.180.643-72); Roberto Mian Vioto
(789.745.262-04); Roberto Moura (054.302.787-26); Roberto Nas-
cimento Junior (098.420.087-89); Roberto Nogueira Soares
(006.186.655-52); Roberto Osorio Leite (034.605.536-93); Roberto
Pakor Kanela (601.763.623-55); Roberto Pavlak (065.238.929-56);
Roberto Pereira de Sousa (459.928.276-68); Roberto Reges Alves
Bueno (024.838.711-19); Roberto Ribeiro Lima (738.482.632-20);
Roberto Rivelino de Souza Rocha (143.736.078-50); Roberto Rocha
de Oliveira (025.463.565-26); Roberto Santos de Araujo
(016.771.901-75); Roberto Serra Candia (043.132.121-32); Roberto
Silva Farias (664.872.932-53); Roberto Silva Farias (664.872.932-
53); Roberto Sousa Bonfim (024.898.585-05); Roberto Souza Santos
(921.534.105-68); Roberto Souza da Conceição (006.043.325-64);
Roberto Vasques Pereira (945.963.872-49); Roberto Zeferino Eller
(724.276.556-00); Roberto dos Santos Monteiro (038.803.504-85);
Roberto dos Santos Ribeiro (084.746.827-54).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2869/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.825/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rodrigo Gomes da Silva (124.876.687-33);

Rodrigo Gomes de Souza (061.137.909-08); Rodrigo Goncalves de
Sant Anna Silva (084.592.797-31); Rodrigo Gregorio Pereira
(111.187.297-06); Rodrigo Jaboinski Pereira (013.438.680-92); Ro-
drigo Jose Lourenco (310.224.768-74); Rodrigo Jose Santana
(115.799.046-02); Rodrigo Lima dos Santos (119.220.627-40); Ro-
drigo Lopes da Silva (963.525.663-91); Rodrigo Lopes de Brito
(101.484.637-46); Rodrigo Marques da Silva (093.372.867-00); Ro-
drigo Martins (099.671.117-12); Rodrigo Martins Basto
(734.963.671-72); Rodrigo Muzinoski (031.182.209-61); Rodrigo Oli-
veira Silva (345.382.368-02); Rodrigo Pereira Barbosa da Cunha
(088.362.627-67); Rodrigo Pereira Costa (766.594.372-15); Rodrigo
Pereira Ramos (023.272.491-12); Rodrigo Pereira de Assis
(113.366.007-05); Rodrigo Ribeiro de Carvalho (038.235.996-82);
Rodrigo Rocha Belini (969.296.261-04); Rodrigo Rosa Paes Parreira
(690.928.261-20); Rodrigo Salvini Pereira (106.265.427-74); Rodrigo
Sousa (057.334.833-26); Rodrigo Temakuira Javae (034.375.931-45);
Rodrigo Vasconcelos da Costa (788.552.411-68); Rodrigo Vascon-
celos da Costa (788.552.411-68); Rodrigo Xisto da Silva
(002.197.241-99); Rodrigues Patrocinio de Araujo (915.160.802-20);
Rodrigues Santos Oliveira (047.502.755-81); Rogaciano de Sousa Fa-
rias (235.810.422-15); Roger Barbosa Correa (020.752.681-85); Ro-
gerido da Silva Oliveira (415.826.162-72); Rogerio Alfredo da Silva
(878.569.051-15); Rogerio Alves Barbosa (969.696.442-00); Rogerio
Alves Soares (049.024.395-90); Rogerio Alves Soares (049.024.395-
90); Rogerio Alves Soares (049.024.395-90); Rogerio Alves da Silva
(010.361.783-31); Rogerio Alves da Silva (010.361.783-31); Rogerio
Alves da Silva (010.361.783-31); Rogerio Ataide da Silva
(003.484.542-95); Rogerio Augusto Ferreira Goncalves (089.874.566-
76); Rogerio Bento Maia (026.556.663-05); Rogerio Borges Con-

ceicao (006.669.093-50); Rogerio Caetano de Oliveira (091.206.116-
25); Rogerio Candido Vitoriano (937.125.881-00); Rogerio Carlos
Pinto (005.974.727-77); Rogerio Carvalho Macedo (077.599.307-71);
Rogerio Cavassa Bezerra (006.966.899-01).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2870/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.831/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ronei Aparecido de Oliveira (763.226.291-

15); Ronei Jose da Silva (024.828.721-46); Ronei Manoel da Costa
(001.745.471-96); Ronei Vicente Lopes (069.894.687-18); Roneir da
Silva Orides (048.823.661-42); Ronelito Brito dos Santos
(908.610.862-87); Ronerio Jose Andrade Santiago (663.926.082-49);
Rones Carlos Castro Neto (623.515.592-15); Roney Barbosa Mendes
(021.071.161-21); Roney Gley Meireles Castro (033.784.806-88); Ro-
ney Gley Meireles Castro (033.784.806-88); Roney Guedelha de Sou-
za (757.484.952-87); Roney Guedelha de Souza (757.484.952-87);
Roney Quaresma Santos (128.102.957-27); Roney da Silva Alves
(858.115.561-87); Roney da Silva Alves (858.115.561-87); Roni Bor-
ba Carlos (748.108.479-34); Roni Cesar dos Reis Santos
(065.557.626-67); Roni Kruger Leitao (020.016.112-18); Roni Lino
Cunha (743.012.502-63); Roni Lino Cunha (743.012.502-63); Roni
Lino Cunha (743.012.502-63); Ronicley Querino Veiga (776.944.302-
49); Roniel de Sousa Costa (954.455.101-82); Ronildo Bastista dos
Santos (819.929.474-49); Ronildo Fagundes de Lara (409.278.652-
20); Ronildo Fagundes de Lara (409.278.652-20); Ronildo Santos
Guimaraes (956.142.731-15); Ronildo Souza Santos (005.664.925-
80); Ronildo Torreia Sapara (849.274.532-00); Ronilso Alves Pinto
(719.698.962-72); Ronilso Felipe de Souza (027.720.537-92); Ro-
nilson Vieira (726.013.702-97); Ronilson dos Santos Morais
(962.576.952-87); Ronilton Alves dos Santos (009.858.861-37); Ro-
nilton dos Santos (046.424.275-46); Ronineris Andrade da Silva
(654.486.852-34); Ronis Rodrigues dos Santos (004.370.351-82); Ro-
nison Alencar Rodrigues (011.534.952-95); Ronival Conceicção
(013.564.005-90); Ronivaldo Andrade da Silva (753.414.252-00); Ro-
nivaldo Oliveira dos Santos (741.882.672-91); Ronivaldo da Costa
Pereira (028.448.561-60); Ronivaldo da Costa Pereira (028.448.561-
60); Ronivaldo dos Santos (512.380.712-87); Ronivon Barbosa da
Silva (856.743.971-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2871/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-012.833/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ronivon Evangelista de Souza

(006.366.512-31); Ronnay Mastroyanni Alcantara Azevedo
(617.520.703-30); Ronni Von Cirqueira da Cruz (004.302.881-07);
Ronnie Elison Alves Sampaio (433.122.762-68); Ronniele Bezerra da
Costa (961.192.092-04); Ronnyson Silva e Silva (656.299.492-68);
Roosewelt Ferreira Araujo Junior (830.950.982-00); Roque Leite da
Cunha (034.607.086-46); Roque Rodrigues da Silva (510.710.706-
06); Roque Rosa de Almeida (049.933.155-97); Roque Santos dos
Anjos (010.869.765-76); Roque Tadeu de Campos Andrade
(443.517.390-53); Roque Tadeu de Campos Andrade (443.517.390-
53); Roque da Silva Santos (838.753.875-20); Rosa Clara Conceição
Costa (971.787.561-87); Rosa Feitosa Pimenta (879.219.011-15); Ro-
sa Maria Gonçalves (031.715.739-62); Rosa Maria Gonçalves
(994.081.041-53); Rosa Maria Rodrigues da Silva (466.676.602-20);
Rosalbo Lima de Araujo (001.164.492-33); Rosalio Nunes da Silva
(088.432.356-05); Rosalvo da Silva (027.112.329-05); Rosana Al-
varez de Sousa (002.817.222-18); Rosana Aparecida Ponce
(894.930.101-63); Rosana Baldoino da Silva (022.442.235-90); Ro-
sane dos Santos Santos (007.164.032-00); Rosangela Aires de Souza
(025.726.401-98); Rosangela Caetano (222.918.898-42); Rosangela
Dantas dos Santos (013.471.185-86); Rosangela Ferreira Frederico
(651.775.332-04); Rosangela Goncalves Getulio (393.813.820-34);
Rosangela Oliveira Alves (589.646.222-00); Rosangela da Silva Via-
na Brito (036.016.807-85); Roselene da Silva Porfirio (022.566.751-
73); Roseli Custodio Costa da Cunha (731.850.002-34); Roseli Mai-
rene da Silva (181.842.558-02); Roseli Pedroso (020.163.821-55);
Roseli Pereira de Jesus (069.642.366-94); Roseli Raiski da Luz
(834.333.689-53); Roselito Alberto Waltter (709.791.110-72); Rose-
mar Ferreira da Silva (070.078.246-09); Rosemary Santos Cezario
(056.067.327-26); Rosemary Santos Cezario (056.067.327-26); Ro-
semberg Gomes Parmiere (769.967.787-00); Rosemir de Franca Lima
(902.826.802-25); Rosemiro Maximo Filho (242.266.882-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2872/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.835/2014-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rozinaldo Ribeiro da Silva (939.643.403-

59); Rozinaldo Ribeiro da Silva (939.643.403-59); Rozinei Berto So-
brinho (012.354.971-00); Ruanito Balbino de Jesus (619.946.421-49);
Rubem da Cunha Gama Filho (569.213.222-20); Rubem da Cunha
Gama Filho (569.213.222-20); Rubem da Cunha Gama Filho
(569.213.222-20); Rubenilson da Silva Gomes (010.478.401-62); Ru-
benita Moraes Santiago (791.193.952-72); Rubens Aquino Ferraz
(008.248.091-57); Rubens Aquino Ferraz (008.248.091-57); Rubens
Araujo Machado (015.875.631-26); Rubens Arjona Garcia
(267.131.158-37); Rubens Campos Pereira (198.163.128-32); Rubens
Coelho Guimaraes (925.054.221-68); Rubens Edicacio da Cruz Silva
(508.785.062-68); Rubens Freitas Carnauba (015.282.951-29); Ru-
bens Goncalves (749.430.309-04); Rubens Lima Neto (051.983.286-
85); Rubens Maciel Sousa Silva (020.810.483-61); Rubens Paes Lima
(021.403.605-75); Rubens Placido da Silva Junior (073.723.567-50);
Rubens Roberto da Costa (020.148.738-10); Rubens Rosa de Oliveira
(015.309.711-60); Rubens Sansão Guileto (402.408.003-20); Rubens
Serra Silva (880.165.281-04); Rubens Teodoro Alves (965.672.521-
20); Ruberson Alves da Silva (945.890.971-68); Ruberval Pereira dos
Santos (021.983.705-81); Rubervaldo Leal da Silva (755.020.542-68);
Ruddy Pereira de Castro (095.784.086-17); Rudgley dos Santos Silva
(076.198.964-14); Rudimar Graciano do Nascimento (098.092.346-
86); Rudinei dos Santos (031.718.059-28); Rudnei Mendes de Souza
(873.737.422-20); Rudnei Mendes de Souza (873.737.422-20); Rud-

son Gomes de Oliveira (061.819.576-93); Rudson Ricardo da Mota
(321.607.568-06); Rufisson Amorim Gomes (688.272.962-04); Rui
Alex Costa Macedo (568.610.523-53); Rui Celio Pinheiro Filho
(002.725.272-89); Rui Francis Silva da Cruz (793.740.182-68); Rui
Francles Silva da Cruz (005.524.812-89); Rui Leandro Rangel da
Silveira (105.218.427-86); Rui Maciel da Cunha (014.100.437-11);
Rui Mario Amaral Pereira (416.093.520-68); Rui dos Santos
(650.967.622-20); Ruivaldo da Costa Valdenilson (520.223.582-87);
Ruly Glezio Pereira da Silva (010.126.632-48).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2873/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.838/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Samuel Dias Pinheiro (001.495.463-00);

Samuel Dias da Costa (931.828.213-34); Samuel Evangelista dos
Santos (408.573.792-91); Samuel Evangelista dos Santos
(408.573.792-91); Samuel Evangelista dos Santos (408.573.792-91);
Samuel Fernandes (531.887.219-00); Samuel Ferreira de Jesus
(933.415.471-34); Samuel Gomes de Lima (798.234.592-15); Samuel
Gomes de Queiroz (033.100.797-59); Samuel Heringer Cardoso
(004.957.457-40); Samuel Lucas dos Santos (156.333.368-60); Sa-
muel Marisco Hauck (671.374.903-87); Samuel Marisco Hauck
(671.374.903-87); Samuel Mendonça Bueno (011.831.075-52); Sa-
muel Menezes de Andrade (508.570.962-49); Samuel Noleto Dorta
(014.561.321-64); Samuel Oliveira Maciel (621.288.336-04); Samuel
Ramos Almeida (089.896.537-38); Samuel Rangel de Souza
(881.829.832-15); Samuel Rodrigues Benedito (351.866.928-16); Sa-
muel Santos Gonsalves (673.813.165-87); Samuel Santos Pinto
(033.667.273-06); Samuel Scandolara de Lima (044.369.609-86); Sa-
muel Silva Villar (021.760.061-19); Samuel Silva de Oliveira
(724.295.852-00); Samuel Solano dos Santos (655.721.062-91); Sa-
muel de Almeida Sousa (731.112.442-53); Samuel de Sousa Santos
(050.893.803-17); Sanare Ferreira Conceicao (005.305.675-20); San-
den Willians Souza Goncalves (006.691.473-62); Sanden Willians
Souza Goncalves (006.691.473-62); Sanderson Alves Martins
(057.945.217-40); Sanderson Alves Martins (057.945.217-40); San-
derson Michel Correa Benites (029.924.171-81); Sandino Aparecido
Fraga (036.389.627-92); Sandoval Araujo da Silva (616.107.981-04);
Sandoval Valero dos Santos (970.067.263-87); Sandra Pires da Silva
(802.268.252-72); Sandra Robim de Souza (003.214.621-30); Sandra
da Costa Lima (593.539.961-04); Sandra de Souza Jacinto
(070.532.976-32); Sandra dos Santos Frutuoso (878.861.622-34);
Sandre Sousa de Vasconcelos (049.429.593-73); Sandro Alves Pereira
(730.332.512-34); Sandro Alves dos Santos (682.143.082-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2874/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.840/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sarley de Oliveira Pantoja (684.616.402-

25); Sarnildo da Silva e Silva (011.771.542-50); Saul Souza Martins
(005.457.972-41); Saul Souza Martins (005.457.972-41); Saul do
Nascimento Albuquerque (633.840.782-68); Saulo Castro das Merces
(383.011.136-34); Saulo Kamunxi (041.970.551-10); Saulo Kamunxi
(041.970.551-10); Saulo Kamunxi (041.970.551-10); Saulo Rendineri
de Oliveira (061.040.906-99); Saulo de Sousa Dias (016.715.603-96);
Savio Augusto Graca Ribeiro (029.455.145-08); Savio Nascimento de
Jesus (828.212.082-00); Sayonara Cristina Ribeiro Mattos
(005.178.787-39); Sdnei Pereira dos Anjos (011.365.905-95); Sdnei
Pereira dos Anjos (011.365.905-95); Seatiel Gleide Alves Feitosa
(013.438.141-62); Seatiel Gleide Alves Feitosa (013.438.141-62); Se-
bastiana de Souza Alves (691.963.205-59); Sebastião Aires de Souza
(745.449.771-34); Sebastião Alves Mesquita Neto (789.606.732-34);
Sebastião Aparecido Alcântara (623.081.222-34); Sebastião Apare-
cido Gregorio de Oliveira (912.293.402-20); Sebastião Araujo Mar-
tins (900.203.673-68); Sebastião Barbosa (499.993.037-49); Sebastião
Batista Alemão (682.643.482-20); Sebastião Batista Ferreira
(532.820.432-87); Sebastião Batista Ferreira (532.820.432-87); Se-
bastião Benedito Quirino Pereira (303.546.328-09); Sebastião Bento
da Silva (032.700.107-02); Sebastião Candido de Souza Filho
(038.936.066-02); Sebastião Chaves de Lima Junior (871.042.882-
87); Sebastião Coitinho de Freitas (441.695.581-20); Sebastião Cri-
sostomo de Moura (076.625.086-50); Sebastião Domingos Marques
Ferreira (030.165.971-01); Sebastião da Costa Almeida (834.834.112-
91); Sebastiao da Costa Almeida (834.834.112-91); Sebastião da Sil-
va Conceicao (030.412.853-80); Sebastião da Silva Leite
(987.982.001-00); Sebastião de Araujo Pereira (741.026.644-91); Se-
bastião de Oliveira Filho (019.355.401-14); Sebastião de Souza An-
gelo (241.888.402-34); Sebastião de Souza Cruz (716.265.062-72);
Sebastião dos Santos Dias (803.834.082-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2875/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.843/2014-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sergio Soares Almeida (042.755.653-80);

Sergio Teixeira dos Santos (098.385.286-33); Sergio Vasco
(020.508.019-71); Serli Vieira da Silva (012.779.420-48); Seura Ie-
rece Velho (408.118.240-04); Seura Ierece Velho (408.118.240-04);
Severiano Carvalho Batista (805.204.212-72); Severiano Jose Macedo
Neto (008.554.951-70); Severino Jose da Silva (048.142.684-16); Se-
verino Manoel Pereira (021.450.414-00); Severino dos Passos Nobre
(532.426.292-72); Sharllison Santos Melo (883.152.742-87); Sheila
Barros Brandao (726.214.861-34); Sheila Portela Busarello
(002.710.022-71); Shelbi Silva Morais (704.272.591-34); Sheldo da
Silva Dias (623.089.392-49); Sheldon Ribeiro Lima (840.561.342-
00); Shesley Alves Correia (029.082.771-07); Shesley Alves Correia
(029.082.771-07); Shirley do Socorro de Moraes Pinheiro
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(942.627.482-00); Shirley do Socorro de Moraes Pinheiro
(942.627.482-00); Sibaldo dos Santos (006.199.865-65); Siclone da
Silva Santos Strelow (100.725.337-14); Sideney Correia dos Santos
(362.479.281-49); Sideni Cardoso de Sa (826.913.552-68); Sideni
Cardoso de Sa (826.913.552-68); Siderlei Cardoso de Sa
(843.599.862-20); Sidimar Fernandes da Silva (085.930.477-93); Si-
dinei Barbosa (593.089.239-34); Sidinei Barbosa (593.089.239-34);
Sidinei Pereira Santos (046.904.719-40); Sidinei Pereira da Silva
(985.136.561-00); Sidinei Pereira da Silva (985.136.561-00); Sidinei
Santos da Silva (810.362.052-15); Sidineis da Silva Santana
(837.720.062-72); Sidiney Dias dos Santos (879.395.172-87); Sidiney
Martins dos Santos (667.026.823-87); Sidiney Martins dos Santos
(667.026.823-87); Sidiney de Oliveira Silva (007.008.411-48); Sidnei
Alexandre (964.747.771-68); Sidnei Alexandre (964.747.771-68);
Sidnei Arruda Melo (882.430.011-15); Sidnei Barbosa Machado
(866.274.907-06); Sidnei Batista da Silva (628.202.909-06); Sidnei
Borges (033.702.449-93); Sidnei Brito da Silva (272.573.108-90);
Sidnei Cardoso de Sa (521.859.232-34); Sidnei Cardoso de Sa
(521.859.232-34); Sidnei Cardoso de Sa (521.859.232-34); Sidnei
Conceicao dos Santos (012.578.335-37); Sidnei Conceicao dos Santos
(012.578.335-37).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2876/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.846/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Silvio Nascimento da Costa (790.239.242-

15); Silvio Pereira do Nascimento (026.896.021-64); Silvio Roberto
de Souza (005.270.391-60); Silvio Rodrigues de Souza (688.205.697-
87); Silvio Rodrigues de Souza (688.205.697-87); Silvio Santos Xi-
nuli (029.023.571-50); Silvio Santos Xinuli (029.023.571-50); Silvio
Santos Xinuli (029.023.571-50); Silvio Sebastiao da Costa
(063.168.996-61); Silvio Vila (459.102.941-72); Silvio Vila
(459.102.941-72); Silvio Xavier (045.325.011-48); Silvonei Cembrani
(776.478.902-04); Silvonei Cembrani (776.478.902-04); Silvonei
Cembrani (776.478.902-04); Silvoney de Moura e Silva
(844.747.341-49); Silvoney de Moura e Silva (844.747.341-49); Si-
maecio Brandao Leite (069.193.117-80); Simao Marques de Paula
(270.396.762-49); Simao Marques de Paula (270.396.762-49); Simao
Rodrigues da Silva (025.794.901-16); Simiao Felizardo Bento
(776.871.403-20); Simiao Neto Tavares (351.019.703-87); Simiao da
Silva (929.798.073-20); Simone Brito Bagano (939.904.055-00); Si-
mone Mariano Monteiro (115.108.777-70); Simone Oliveira dos San-
tos (035.633.957-21); Simone Zarocinski (073.850.029-19); Simone
de Jesus Souza (935.418.302-63); Simone de Jesus Souza
(935.418.302-63); Simoteu Aguero (480.817.951-20); Simoteu Ague-
ro (480.817.951-20); Simplicio Ribeiro de Mesquita (939.329.523-
91); Simplicio Vieira Neto (463.077.293-68); Sinival Barbosa de Car-
valho (840.970.271-15); Sinomar Castro Figueiredo (619.236.302-
10); Sinval Rosio de Suza (855.130.914-53); Sinvaldo Gomes da
Silva (387.162.912-04); Sinvaldo Rocha de Souza (465.047.455-87);
Sinvaldo dos Santos Souza (922.023.225-15); Sione Conceição San-
tana (799.715.715-87); Sionilio Paulino da Silva (917.906.031-53);
Sirilo dos Santos Rosa Junior (028.494.731-89); Sirineu Aparecido
Cardoso de Sa (005.531.172-54); Sirineu Aparecido Cardoso de Sa
(005.531.172-54); Sirineu Aparecido Cardoso de Sa (005.531.172-
54); Sirlei dos Santos (512.380.632-68); Sirley Constante Wizniaki
(751.371.512-20); Sirley Constante Wizniaki (751.371.512-20); Sir-
nalva da Conceição Braz (025.637.885-10).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2877/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.848/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Suely Soares Passos (668.495.602-63); Su-

lamita Maria Araujo Ribeiro (946.334.017-34); Suleiman da Silva
Pimentel (890.416.402-82); Suleiman da Silva Pimentel
(890.416.402-82); Sulenilson Chaves (614.366.312-20); Sulenilson
Chaves (614.366.312-20); Susan Margareth Sousa Soares
(700.543.121-91); Suzianne Priscila Melo Lacerda (689.097.052-72);
Suzianne Priscila Melo Lacerda (689.097.052-72); Tabuhana Javae
(029.874.351-50); Tadeu Jose da Fonseca (375.758.566-68); Tadeu
Jose da Fonseca (375.758.566-68); Tadeu Jose da Fonseca
(375.758.566-68); Tadeu Pereira (080.956.877-23); Tadeu dos Santos
Morais (569.300.202-06); Tahuan Naue Alves Ferreira (001.145.151-
31); Taiana Mendes da Rocha (984.136.432-87); Taiane Lopes Pereira
(850.658.382-91); Tailan Para Mesquita Muniz (013.191.882-65);
Tainara dos Santos (889.267.882-53); Tainara dos Santos
(889.267.882-53); Tairone Pereira de Souza Wareniwara
(023.262.391-05); Tais Maria Miranda (316.512.118-41); Taisa da
Costa Oliveira (066.796.085-62); Talita Araujo Nogueira
(107.810.677-07); Talita Isabele Miranda (363.444.838-57); Talys
Anderson Oliveira Silva (038.642.983-93); Tamara Pimenta Sama-
ritano (736.732.932-49); Tamires Figueira Becker (020.006.130-55);
Tancredo Augusto Nogueira Campelo (964.225.562-68); Tania Cle-
mente da Silva (957.430.571-68); Tania Clemente da Silva
(957.430.571-68); Tania Clemente da Silva (957.430.571-68); Tania
Mara Tenharin (005.719.982-59); Tapanpo Ikpeng (039.574.941-76);
Tarciano Tenharin (693.723.302-72); Tarcila Soares Lima
(279.214.008-92); Tarcisio Silva Costa (024.779.075-30); Tarciso Fer-
reira da Silva (036.239.035-58); Tarciso Ferreira da Silva
(036.239.035-58); Tarcizo Julio Xavier (434.159.703-53); Tarley Go-
mes Carvalho (003.945.292-19); Tarsiene Raimundo Santos
(791.167.446-91); Tathiane Ariston da Silva (696.963.732-87); Ta-
tiana Marques Ferreira (023.379.461-18); Tatiane Aparecida Camelo
da Costa (025.992.021-59); Tatiane Araujo Guerra Lima
(070.249.147-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2878/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.850/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Dumas de Oliveira (129.571.167-

23); Thiago Ferreira Vilela (037.389.661-10); Thiago Ferreira de Car-
valho (127.685.667-99); Thiago Juarez de Sales (074.535.036-47);
Thiago Julian Velasco Rodrigues (776.540.132-72); Thiago Luiz de
Almeida (980.380.521-53); Thiago Machado da Silva (113.705.267-
84); Thiago Martins Cavalcanti da Silva (123.866.517-97); Thiago
Monteiro de Araujo Almeida (823.631.885-00); Thiago Murilo dos
Santos Pinheiro (004.441.721-73); Thiago Pereira Rodrigues
(033.080.511-84); Thiago Pereira Silveira (012.770.020-02); Thiago
Pereira da Silva (005.564.902-58); Thiago Raposo Moura Coelho
(093.567.747-06); Thiago Ribeiro dos Santos (040.829.441-84); Thia-
go Rocha Haussig (104.635.337-39); Thiago Rufino dos Santos
(003.575.363-39); Thiago Santos Goncalves (791.289.042-49); Thia-
go Silva Melo Leite (113.011.037-05); Thiago Stanlley Guedes Gui-
maraes (040.432.851-24); Thiago Strapaicce Santos (013.744.791-
44); Thiago Thimoteo Ramos (853.926.692-04); Thiago Vitor da Sil-
va (010.894.402-60); Thiana Matos Alves (040.542.163-07); Thiara
de Souza Nascimento (993.992.292-20); Thiarly Afonso Ferreira
Araujo (998.319.292-68); Thieres Bezerra Santana (006.903.281-50);
Thomaz Aquino de Oliveira (441.806.081-20); Thomaz Aquino de
Oliveira (441.806.081-20); Thyago Monteiro de Oliveira
(000.144.951-63); Tiago Ademar Mesquita Selau (001.784.230-17);
Tiago Anderson Sampaio de Carvalho (111.184.627-85); Tiago Andre
Ribeiro (051.072.586-46); Tiago Aparecido Nunes de Oliveira
(087.958.616-88); Tiago Assunção dos Santos (029.837.232-08); Tia-
go Barros dos Santos (815.576.712-49); Tiago Bernardino
(061.410.919-11); Tiago Borges Guimaraes (012.701.621-01); Tiago
Borges Rezende (057.792.416-86); Tiago Braz Barbosa (391.751.368-
48); Tiago Câmara Alves Silva (041.597.443-70); Tiago Elias Ferreira
(083.044.006-26); Tiago da Cruz Cravo (004.587.655-03); Tiago da
Paixão Santos (038.551.665-79); Tiago da Silva Misael (332.862.458-
95); Tiago da Silva Rodrigues (116.964.337-03); Tiago da Silva de
Matos (051.847.339-22); Tiago de Jesus (024.460.841-50); Tiago de
Oliveira Lopes (017.496.551-60); Tiago dos Santos de Mello
(099.800.017-55).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2879/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.851/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Tiago Fernandes Costa (060.359.929-00);

Tiago Fonseca Pena (055.076.286-88); Tiago Junior Camilo
(059.026.956-94); Tiago Junior Camilo (059.026.956-94); Tiago Laira
Xandiary Santiago (044.607.451-94); Tiago Luiz de Souza
(530.223.192-15); Tiago Machado Permanhane (113.608.097-08);
Tiago Magalhaes Vieira (121.299.637-22); Tiago Manso Barros
(014.214.993-47); Tiago Martins Xavier (026.031.555-98); Tiago
Motta Costa (000.914.060-30); Tiago Oliveira da Silva (860.996.632-
15); Tiago Oliveira de Aquino (011.936.921-48); Tiago Pedro da
Silva (081.373.854-79); Tiago Pereira Lima (012.258.382-58); Tiago
Pereira Lima (012.258.382-58); Tiago Ribeiro Alves (082.458.716-
21); Tiago Rocha (056.242.449-08); Tiago Rodrigues Barbosa
(104.376.347-36); Tiago Rodrigues Sandoval (382.303.068-00); Tiago
Sena Roldão (016.460.215-17); Tiago Silvestre da Silva
(068.062.754-51); Tiago Soares Mendes (924.686.672-04); Tiago
Souza Ferreira (138.872.927-07); Ticiane Souza Melo (918.476.802-
91); Tiely Rodrigues Oliveira (895.815.982-00); Tiely Rodrigues Oli-
veira (895.815.982-00); Timóteo Lemos (038.993.351-12); Tito Viana
Tolosa (908.611.162-91); Tolora Javae (034.490.781-35); Tomaz Go-
mes de Sa (027.580.453-46); Tone Jose Alves Amorim (917.240.233-
49); Toniel Ribeiro da Silva (798.134.102-72); Tony Jhon da Silva
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(078.448.116-41); Tony Kolhert de Souza (094.015.507-94); Tony

Sebastiao de Pinho (951.496.601-59); Topramre Ahkitkwyi Junure

(803.355.782-68); Tsilit Txicao (053.354.101-83); Tulio Cezar An-

drade Ribeiro Junior (968.512.102-82); Tutuma Ikpeng (055.680.381-

71); Uagson Freitas Viana (705.619.312-91); Ualas Soares Garcia

(058.870.081-99); Ualisson Pereira (035.066.501-06); Uallase Barata

de Souza (005.575.092-38); Uanderson Paula de Moura (118.402.637-

84); Uanderson Souza de Oliveira (074.848.477-98).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2880/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso

I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,

inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso

II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-

ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-

cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus

efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.854/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Valb Elias da Silva (044.306.017-71); Val-

ber Amado da Silva (091.033.797-79); Valceir Timotio da Silva

(872.611.462-34); Valceir Timotio da Silva (872.611.462-34); Valci

Pereira de Sousa (846.614.453-68); Valci Tazari Rikbakta

(033.278.161-58); Valci da Silva Lira (004.121.732-20); Valci da Sil-

va Lira (004.121.732-20); Valci da Silva Lira (004.121.732-20); Val-

cir Souza Herreira (026.387.850-32); Valcirley Xerente (043.980.061-

76); Valdair Ferreira Eliziario (277.744.338-64); Valdair Francisco

Jose de Sa (023.704.301-76); Valdeberto de Souza Santos

(005.517.545-75); Valdeci Alves Ferreira da Silva (664.900.303-49);

Valdeci Bezerra Cavalcante (476.486.514-91); Valdeci Conceicao Pe-

reira Alves (825.366.353-68); Valdeci Conceiçâo Pereira Alves

(825.366.353-68); Valdeci Correa da Mota (043.224.436-05); Valdeci

Fernandes da Silva (184.127.718-50); Valdeci Ferreira de Oliveira

(048.545.168-95); Valdeci Ferreira de Oliveira (048.545.168-95); Val-

deci Jose dos Santos (038.810.154-77); Valdeci Lima de Oliveira

(575.972.946-20); Valdeci Mulling da Silva (014.330.370-84); Val-

deci Santos Cardoso (779.639.893-04); Valdeci Silva Ferreira

(889.427.591-49); Valdeci Silva Ferreira (889.427.591-49); Valdeci

Silva Junior (088.970.947-59); Valdeci Teixeira (049.730.858-47);

Valdeci da Silva Carvalho (004.731.251-37); Valdeci de Oliveira Sa-

les Filho (957.375.022-87); Valdeci de Sousa Santos (592.256.372-

68); Valdecir Alves Fonseca (804.123.002-49); Valdecir Alves de

Paula (068.948.427-52); Valdecir Alves de Paula (068.948.427-52);

Valdecir Amaral Souza (584.158.312-34); Valdecir Brito da Silva

(686.974.062-34); Valdecir Costa dos Santos (746.527.452-49); Val-

decir Ferreira Araujo (780.145.492-87); Valdecir Justino

(038.638.156-96); Valdecir Nei dos Santos (686.201.952-04); Valdecir

Nei dos Santos (686.201.952-04); Valdecir de Oliveira (334.250.158-

85).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2881/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.857/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Valdinei Soares Alvarenga (100.985.297-

30); Valdiney Balladares Arroyo Andrade (034.506.541-79); Valdiney
Fermino Ramos (004.155.136-26); Valdiney Maciel Pereira
(898.920.972-20); Valdiney de Souza Ribeiro (056.440.786-04); Val-
diney de Souza Santos (087.391.936-08); Valdinez Rodrigues Pereira
(015.801.361-17); Valdino Oziel de Souza Carril (340.772.942-15);
Valdir Alves de Santana (031.112.971-44); Valdir Barbosa Brito
(663.375.503-15); Valdir Barbosa Brito (663.375.503-15); Valdir Bar-
bosa Brito (663.375.503-15); Valdir Borges (038.638.366-93); Valdir
Borges (038.638.366-93); Valdir Borges de Oliveira (668.506.302-
53); Valdir Crespim Moreira (457.654.132-34); Valdir Cristiano Ja-
lukaxi (032.609.311-71); Valdir Dias Costa (003.899.812-22); Valdir
Ferreira Barbosa Filho (010.867.652-81); Valdir Gomes do Nasci-
mento (637.926.213-04); Valdir Junior Vieira da Silva (007.013.671-
80); Valdir Lopes Barbosa (678.833.702-00); Valdir Messias dos Reis
(147.175.238-06); Valdir Openkowski (726.288.801-30); Valdir Paiao
da Conceição (047.267.069-77); Valdir Pereira Pessoa (469.116.421-
91); Valdir Ribeiro da Rocha (810.032.501-49); Valdir Ribeiro da
Rocha (810.032.501-49); Valdir Rodrigues Pacheco (701.657.502-00);
Valdir da Conceição Ferreira (842.305.683-04); Valdir da Conceicao
Ferreira (842.305.683-04); Valdiran Rodrigues Marinho
(904.409.191-34); Valdiran Setubal de Souza (038.178.801-62); Val-
direne Rodrigues dos Santos (962.087.592-34); Valdirene Rodrigues
dos Santos (962.087.592-34); Valdiron Martins Ribeiro (021.823.981-
55); Valdivina Silvio Pofirio (025.375.571-90); Valdivina Silvio Po-
firio (025.375.571-90); Valdivino Ferreira Campos (051.723.293-66);
Valdivino Figueiredo da Silva (641.832.972-49); Valdivino Francisco
Maia (005.385.881-60); Valdivino da Silva Mamedio (020.459.291-
75); Valdivino de Jesus (267.208.841-15).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2882/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.860/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Valmir Duarte de Oliveira (194.440.281-

00); Valmir Fernandes de Oliveira (054.551.946-23); Valmir Ferreira
Cavalcante (754.123.652-72); Valmir Ferreira Pantoja (815.747.892-
87); Valmir Ferreira Santos (028.989.117-55); Valmir Fonseca Lemos
Junior (043.615.053-06); Valmir Francisco Barbosa (429.933.691-72);
Valmir Galvão de Souza (946.962.501-30); Valmir Gomes de Oliveira
(046.464.166-70); Valmir Gomes de Oliveira (046.464.166-70); Val-
mir Gonçalves (704.278.799-49); Valmir Lima Torres (796.511.601-
44); Valmir Marcolino Costa (429.434.001-06); Valmir Oliveira San-
tos (513.825.805-25); Valmir Osorio Nunes (028.861.876-90); Valmir
Pereira de Sousa (055.546.986-70); Valmir Pereira de Souza
(095.210.698-13); Valmir Smirihu Xerente (036.173.621-50); Valmir
Tipimuim Cherembombal Gavião (656.555.162-68); Valmir dos San-
tos Silva (396.986.703-78); Valmiranda de Souza Santos
(944.226.642-04); Valmiron Kumari Javae (054.765.311-57); Valmo

Carneiro dos Santos (006.343.847-08); Valmor Souza Antiqueira
(018.870.540-65); Valmor da Silva Inácio (512.361.509-10); Valmy
Lopes do Nascimento (040.190.924-78); Valnei Alves Fregulia
(072.701.989-93); Valnei dos Santos Patricio (719.667.492-87); Val-
quiria Cassimiro da Silva (992.633.511-04); Valquiria Cassimiro da
Silva (992.633.511-04); Valquiria de Paula Sampaio Diniz
(040.060.946-04); Valquirio Pereira Costa (777.491.892-20); Valqui-
rio Pereira Costa (777.491.892-20); Valsiro Pedro de Lima Junior
(787.324.502-06); Valtair Cardoso da Silva (645.447.022-91); Valtair
Ruela de Oliveira (658.537.842-34); Valteir Barbosa da Silva
(027.799.321-04); Valteli Vitorio Valim (070.253.627-00); Valtemberg
Silva Machado (040.734.995-21); Valtemir Borges de Castro
(580.222.365-00); Valtene Turadiu Javae (612.025.841-87); Valter dos
Santos Cunha (436.268.231-72).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2883/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.863/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vanderlei Pukran Canela (006.828.573-60);

Vanderlei Reinare Javae (349.852.631-68); Vanderlei Rodrigues Ju-
nior (937.926.462-34); Vanderlei Sabino Rosa Junior (013.990.731-
92); Vanderlei Sabino Rosa Junior (013.990.731-92); Vanderlei Se-
bastiao de Melo (079.174.366-75); Vanderlei Sousa Matias
(911.324.362-49); Vanderlei Unba Rikbakta (035.680.761-44); Van-
derlei Waikanose Xerente (032.612.051-30); Vanderlei Xavier
(496.409.760-91); Vanderleia Cardoso Cidade (909.058.149-91); Van-
derley Ataide de Sousa (013.141.891-23);; Vanderley Moreira dos
Santos (942.109.771-87); Vanderley Nery Dias (706.768.281-91);
Vanderley Pinto Vales (342.230.962-49); Vanderley Pinto Vales
(342.230.962-49); Vanderley Sousa Tavares (731.793.961-72); Van-
derley Swate Marinho Xerente (013.699.221-83); Vanderli Alves de
Sousa (000.989.941-31); Vanderli Miranda Duarte (924.148.770-49);
Vanderlino Pereira Alves (974.778.345-20); Vanderly Moreira dos
Santos (727.263.261-53); Vandernilson Viana Barbosa (734.324.902-
91); Vandernilson Viana Barbosa (734.324.902-91); Vandersom Al-
meida Braz (628.145.401-49); Vanderson Junior Schaefer
(832.124.772-53); Vanderson Lopes Maia (091.919.377-36); Vander-
son Lopes Maia (091.919.377-36); Vanderson Padilha Silveira
(638.168.492-53); Vanderson Soares de Oliveira (035.825.811-10);
Vanderson Souza Santos (029.592.965-08); Vanderson Suara Javae
(010.996.701-10); Vanderson da Silva Moraes (013.341.212-14); Van-
derson dos Reis Melo (078.448.136-95); Vanderson dos Reis Melo
(078.448.136-95); Vanderval Sousa da Silva (836.665.833-34); Van-
dey Batista de Jesus (671.051.736-53); Vandey Batista de Jesus
(671.051.736-53); Vandey Batista de Jesus (671.051.736-53); Vandier
Muniz Rodrigues (930.607.263-53); Vandil Pereira da Silva
(023.804.751-21); Vandir Alves Pereira (658.903.701-97); Vandir
Wengrat (937.481.839-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014 247ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200247

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 2884/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.867/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Vladilson Bandeira Gaviao (006.810.443-

06); Volpone Fragoso Mendes (119.874.157-01); Vonis Martins do
Nascimento (001.242.262-21); Vonis Martins do Nascimento
(001.242.262-21); Vonis Martins do Nascimento (001.242.262-21);
Vonis Martins do Nascimento (001.242.262-21); Vynicius Said da
Silva (330.248.158-64); Wachylla de Oliveira Soares (013.928.611-
01); Wagner Albres Barbosa (489.821.211-53); Wagner Apanuare Xa-
gope Manauaia (034.074.081-70); Wagner Barbosa Cardoso
(091.805.527-06); Wagner Barbosa Cardoso (091.805.527-06); Wag-
ner Bastos Pimenta (701.659.712-15); Wagner Bonissi (677.160.162-
53); Wagner Bonissi (677.160.162-53); Wagner Bonissi (677.160.162-
53); Wagner Braga Franca (001.898.351-09); Wagner Camargo Re-
sende (963.224.541-53); Wagner Conceição do Nascimento
(025.382.795-77); Wagner Costa da Silva (009.654.471-62); Wagner
Damiao Freitas de Araujo (098.925.127-66); Wagner Joney Klatt Pe-
drozo (054.956.031-92); Wagner Lopes Correa (295.550.638-93);
Wagner Lopes dos Santos (008.723.843-81); Wagner Lopes dos San-
tos (008.723.843-81); Wagner Neris Ribeiro (056.863.959-69); Wag-
ner Nunes da Silva (528.366.902-59); Wagner Nunes da Silva
(528.366.902-59); Wagner Nunes da Silva (528.366.902-59); Wagner
Olimpio de Oliveira Lima (714.496.711-87); Wagner Paula Pereira
(925.657.352-00); Wagner Paula Pereira (925.657.352-00); Wagner
Paula Pereira (925.657.352-00); Wagner Roberto de Assis
(383.889.508-86); Wagner Rosa da Silva (008.110.311-52); Wagner
Sidney de Souza Martins (061.322.444-25); Wagner Teodoro dos
Santos (011.465.421-27); Wagner de Aguiar Brandao (000.898.672-
03); Wagner de Aguiar Brandao (000.898.672-03); Wagner de Aguiar
Brandao (000.898.672-03); Wagner de Souza Maia (000.253.841-55);
Wagner dos Reis Silva (104.970.617-08); Waihore Kuheru Karaja
(027.204.611-64); Walace da Silva (085.732.257-50); Walbe da Silva
Mira (998.440.282-72); Walber Jose Santos de Carvalho
(762.338.803-78); Walcacio de Sousa Alves (601.124.502-10); Wal-
deci Gusmão de Oliveira (419.210.202-10); Waldecy Ribeiro Mota
(300.657.801-59); Waldecy Ribeiro Mota (300.657.801-59).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2885/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.869/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Walter Reis Muniz (397.536.975-20); Wal-

ter Silva de Souza (663.034.192-91); Walter Silva de Souza
(663.034.192-91); Walter Silva de Souza (663.034.192-91); Walterly
Antonio Goncalves (001.634.981-48); Wand Rlan da Silva Carvalho
(030.372.861-21); Wanda Alves de Queiroz Curvo (626.819.311-34);
Wanda Maximino da Silva (055.456.164-62); Wandelma Cabral Pe-
droso (055.153.447-82); Wander Barbosa dos Santos (603.113.981-
20); Wander Barbosa dos Santos (603.113.981-20); Wander Inacio da
Silva (687.209.632-20); Wander Wylguener Sousa dos Santos
(012.912.162-27); Wander Wylguener Sousa dos Santos

(012.912.162-27); Wandercley da Silva Ferreira (029.921.311-05);
Wanderlei Adolfo Schlosser (045.135.829-52); Wanderlei Bazilio Pe-
reira (921.798.002-15); Wanderlei Leite Sousa (025.059.493-52);
Wanderlei Silva Oliveira (977.785.912-00); Wanderlei da Cruz Lima
(006.291.392-10); Wanderlei de Souza Gomes (911.352.572-72);
Wanderley Arnaud Prestes (952.072.442-72); Wanderley Julio da
Cruz (919.978.527-72); Wanderley Menezes de Andrade
(511.009.832-87); Wanderley Silva Damasceno (982.713.773-53);
Wanderli Silva Pinheiro (004.467.573-90); Wanderlino Santos Ma-
cedo (665.624.497-15); Wanderlino Santos Macedo (665.624.497-15);
Wanderly Krofkf Rongestab (710.208.702-06); Wanderson Ferreira
Santos (033.116.541-45); Wanderson Franco Bruno (917.046.931-87);
Wanderson Freitas Coelho (980.601.042-68); Wanderson Gomes Leite
(032.436.402-45); Wanderson Machado de Araujo (832.411.162-04);
Wanderson Mota e Silva (856.943.123-68); Wanderson Mota e Silva
(856.943.123-68); Wanderson Mousa dos Santos Silva (003.746.433-
77); Wanderson Murillo Almeida Ramos (001.465.882-82); Wander-
son Murillo Almeida Ramos (001.465.882-82); Wanderson Pereira
Sena (096.342.576-58); Wanderson Rodrigo de Andrade
(015.887.821-31); Wanderson Rodrigues Lima (031.518.901-05);
Wanderson da Apresentação (068.046.716-51); Wanderson da Silva
Pereira (008.716.982-77); Wanderson da Silva Souza (007.856.785-
81); Wanderson de Castro Silva (106.720.067-31); Wandersson Fer-
reira Nogueira (020.555.722-88); Wandevilson Telis de Amorim
(994.628.931-87); Wandresson Gonçalves da Silva (783.661.942-72);
Wangley Ferreira da Cruz (837.448.782-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2886/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.875/2014-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wiliano Silva dos Santos (035.759.243-

33); Willams Charles dos Santos Lima (935.071.272-53); William
Barros (798.509.102-59); William Basto de Lima (005.744.313-06);
William Costa dos Santos (960.623.982-91); William Fagundes Ber-
nardes (911.086.671-04); William Farias de Souza (749.237.902-10);
William Marques Melo (224.101.118-58); William Martins Rodrigues
(021.428.061-63); William Nascente (039.993.765-03); William Oli-
veira Ferreira (996.247.702-63); William Oliveira Ferreira
(996.247.702-63); William Pereira Gonçalves (073.446.806-70); Wil-
liam Pereira Goncalves (073.446.806-70); William Santiago Ferreira
(983.495.701-72); William Tavares de Souza (881.997.702-87); Wil-
liams Abel dos Santos (540.848.657-53); Willian Costa Barros
(048.486.396-70); Willian Costa Barros (048.486.396-70); Willian
Costa Barros (048.486.396-70); Willian Fernandes Farias
(021.947.431-11); Willian Fernando Neves Silva (016.690.811-84);
Willian Goncalves de Sousa Borges (002.575.461-03); Willian Gui-
maraes Ferreira (687.994.462-00); Willian Lemos de Lima
(885.395.206-72); Willian Oliveira Ferreira (996.247.702-63); Willian
Osmar Dias Vieira (035.062.631-61); Willian Perine Sansao
(116.840.847-41); Willian da Silva Toscano (076.801.967-29); Wil-
lian de Almeida Medeiros (947.236.562-00); Willian de Almeida Me-
deiros (947.236.562-00); Willian de Souza Vale (791.022.202-53);
Willian dos Santos Menezes (026.038.115-25); Willians Costa da
Silva (381.773.888-94); Willians Messias do Prado (033.377.706-90);
Willians Warakani Javae (044.060.371-44); Willys Gouvea da Silva
(027.128.321-16); Willysmar da Cunha Vidal (023.092.181-70); Wil-
son Adriano Prianti (614.484.191-15); Wilson Alves de Souza
(013.756.566-60); Wilson Amaro da Silva (096.496.078-89); Wilson
Amaro da Silva (096.496.078-89); Wilson Antonio Rodrigues Bar-
bosa (152.776.988-76); Wilson Antonio Rodrigues Barbosa
(152.776.988-76); Wilson da Costa Soares (032.517.437-75); Wilson

da Costa Soares (032.517.437-75); Wilson da Silva Costa
(969.850.035-91); Wilson da Silva Lima (739.504.592-00); Wilson da
Silva Marques (054.404.437-11); Wilson de Jesus Picardo
(353.507.841-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2887/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.876/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Wilson Duarte da Silva (190.577.682-91);

Wilson Ferreira do Nascimento (402.602.912-34); Wilson Francisco
Tupxi (045.474.931-70); Wilson Gonçalves Junior (919.128.306-04);
Wilson Jose Nogueira (052.125.136-26); Wilson Kapeletuck Canela
Politoi (063.171.123-63); Wilson Leite (956.297.341-72); Wilson
Mendonça Magno (001.166.642-07); Wilson Miguel Passos
(854.502.192-53); Wilson Miranda Gonçalves (767.575.282-15); Wil-
son Monteiro de Oliveira (616.316.981-68); Wilson Peixoto
(005.490.868-03); Wilson Pinheiro Oliveira (625.776.112-34); Wilson
Pinheiro Oliveira (625.776.112-34); Wilson Pires das Neves
(649.732.717-72); Wilson Rodrigues dos Santos (292.005.391-49);
Wilson Sirnapte Xerente (032.612.321-02); Wilson Soares de Sousa
(412.484.903-63); Wilson Soares de Sousa (412.484.903-63); Wilson
Soares de Sousa (412.484.903-63); Wilson de Lima Silva
(041.648.087-05); Wilson de Lima Silva (041.648.087-05); Wilson de
Sousa Pereira (669.450.973-15); Wilson dos Santos (650.467.652-68);
Wilson dos Santos Silva (605.693.243-51); Wilson dos Santos Silva
(605.693.243-51); Wilton Araujo Soares (029.148.251-10); Wilton
Araujo Soares (029.148.251-10); Wilton Bastos Goulart
(843.458.707-63); Wilton Carlos Sousa (052.791.493-22); Wilton Pi-
nheiro da Silva (007.945.185-32); Wilton Soares da Silva
(006.879.941-10); Windson Benicio Gringo (017.553.091-20); Wind-
sor Ricardo da Mota (227.003.428-79); Wingley Otavio da Silva
(042.860.031-08); Wiris Correia da Silva (043.591.581-90); Wivirson
Augusto Cabral Neves (721.397.732-68); Wladymir de Jesus Teixeira
(019.732.695-11); Wodiley da Silva Souza (002.718.215-07);
Woshington Wallace Oliveira da Silva (043.923.591-07); Wudirley de
Souza Ferreira (001.341.721-59); Wudson Sivirino Limeira
(020.537.412-36); Wuesle Pires da Silva Mota (021.879.322-73);
Wuwelliton Wareapini Tapirape (040.417.051-00); Xapramti Jorumti
Kuwexere (011.901.982-58); Xavier Ferraz Bandeira Gavião
(052.151.953-58); Xinuxi Myky (052.878.321-17); Yaiku Suya
(026.132.371-71).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2888/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o advento do termo
final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-001.321/2013-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: James Solon Cândido Bezerra

(047.758.874-32); Jeremias Ricardo Cândido Bezerra (047.758.854-
99).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2889/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.993/2014-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Carolina Alves da Silva (128.773.387-

54); Ariluzia Coelho Luz (554.892.737-04); Cileni de Carvalho Mello
(427.042.947-04); Célia Barboza (766.504.567-72); Debora Guarino
Cardozo (099.316.667-90); Dulcinea Bernardino Esposito
(823.989.927-72); Isabelly Gonçalves de Lira (143.986.157-92); Jorge
Luis Guarino Cardozo (057.837.147-20); José Mariano Falcão
(004.448.207-87); Leneida Machado da Silva (068.470.977-52); Ley-
la Brochado Gonzales Parada (866.958.787-49); Lucia de Souza dos
Santos (418.735.567-72); Luiz Felipe Alves da Silva (128.773.397-
26); Maria Aparecida da Silva e Silva (075.001.847-00); Maria Lucia
de Lucena Belshoff (078.070.047-38); Marlene Ferreira do Evangelho
(409.190.567-68); Nadir dos Santos Barboza (072.439.647-02); Nilda
Maria Costa Vital (009.285.717-50); Noemia Gonçalves de Lira
(022.086.897-20); Regina Celia de Oliviera Santa Rosa (311.181.943-
49); Rosina Brasil Monteiro da Silva (071.297.327-33); Sueli Gabriel
Agostinho (019.642.377-50); Telma Ferreira da Silva Barra
(556.158.567-34); Vera Lucia Guarino Cardozo (295.953.047-00).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2890/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acor-
do com o parecer do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-008.997/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Augusto Lopes Martins (009.423.259-82);

Cleia Silva Vaz (758.719.639-00); Tecla Szarovicz Cortiano
(004.426.869-60); Yvonne Malin da Silva (057.047.389-66).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Quinta Região Militar que reveja a forma de atua-

lização das pensões instituídas por Tahail Carlim da Silva e por
Antônio Cortiano, pois os benefícios vêm sendo reajustados pelos
índices previdenciários e não pela regra da paridade com a remu-
neração dos servidores ativos, uma vez que os instituidores dos be-
nefícios aposentaram-se por invalidez, nos termos dos Acórdãos ns.
3.331/2013 - 1ª Câmara e 2.553/2013 - Plenário.

ACÓRDÃO Nº 2891/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.002/2014-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Antonia Deusa Rodrigues de Oliveira

(090.495.333-53); Maria Lúcia de Araújo Oliveira (525.802.533-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2892/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão
civil de Maria Alice Poubel Souza, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.130/2014-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Maria Alice Poubel Souza (CPF

0 6 2 . 11 4 . 6 4 7 - 11 ) .
1.3. Unidade: Tribunal Marítimo.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2893/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-009.041/2014-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Ana Rodrigues Redicópa (058.519.408-
40); Dejanira Feliciano Garcia (164.534.648-02); Glaucia Mara Fa-
cioli Firpo (153.881.558-38); Jane Rodrigues Redicópa (054.721.318-
20); Maria Deuzimar de Alencar (003.709.318-58); Maria Francineide
de Alencar (051.132.088-41); Maria Helena Ramos (115.249.578-01);
Maria Luzimar de Alencar Luiz (045.756.138-60); Maria de Fatima
Matos da Silva (164.536.458-58); Neusa Benedita Ramos de Almeida
(078.845.138-38); Neyde Aparecida Ramos Soares (078.749.268-03);
Nilza de Fátima Ramos (078.845.158-81); Odete Rodrigues Redicopa
(101.251.268-16); Orlanda Rodrigues Redicopa (040.761.368-45);
Sonia Aparecida Matos Ribeiro da Silva (051.276.568-50); Sueli Car-
doso Joaquim dos Santos (025.455.288-97); Suely Ramos Ligabo
(159.549.088-42).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - ME/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2894/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-009.905/2014-6 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Enedina Barros da Rocha (232.842.264-
00); Marcia Regina de Oliveira (231.259.694-68); Maria Isabel de
Souza (397.266.574-15); Maria da Conceição de Souza Ramos
(255.637.774-72); Regina Celia de Oliveira Tavares (018.619.324-
64); Tania Maria Pinto Martins (379.415.264-68); Vania Maria Mar-
tins da Fonseca (503.340.934-49).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2895/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos artigos 71, III, da Constituição Federal; 39, II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de pensão especial de ex-com-
batente dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.191/2014-3 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Almira do Amaral Pimentel (CPF

069.808.667-88); Ana Lucia Gondin Soares (CPF 011.411.117-05);
Etiene de Sousa Bandeira (CPF 198.805.534-20); Hilda Teresa do
Amaral Silva (CPF 186.668.417-53); Hortencia do Amaral Pimentel
(CPF 414.871.337-15); Luzia Maria Pimentel Vieira (CPF
448.540.487-00); Mara Lucia Ferreira Leal (CPF 092.362.297-78);
Maria Emilia Ferreira Vieira (CPF 014.481.937-61); Marlene Souza
dos Santos (CPF 796.907.774-91); Neide Flores Queiroz (CPF
006.984.867-06); Neide de Sousa Trindade (CPF 669.410.594-00);
Odette Ramos Gomes (CPF 494.371.439-00); Rute Terezinha de Li-
ma (CPF 491.415.380-72); Sandra Maria Soares de Carvalho (CPF
815.076.237-04); Selma Ferreira Franco (CPF 633.134.647-34); Sel-
ma Maria Soares da Silva (CPF 036.573.547-78); Sonia Maria Gon-
din Soares (CPF 697.037.957-49); Tereza Cristina Ferreira (CPF
609.816.287-53); Vanizia Regia Duarte Lopes da Cruz (CPF
321.089.744-15); Vera Lucia de Lima (CPF 263.910.580-91); Vera
Lucia do Amaral Pimentel (CPF 452.427.557-68); Vilma Cloris Duar-
te (CPF 128.773.524-04); Virginia Maria Conceiçao (CPF
161.138.887-20).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2896/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos artigos 71, III e IX, da Constituição Federal de 1988; 1º,
V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; 1º ,VIII, e 260, § 1º, do Regimento
Interno, em considerar legais, para fins de registro, os atos de pensão
especial de ex-combatente, dos interessados relacionados abaixo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-011.932/2014-7 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alaide Silva da França (CPF 757.392.087-

34); Audevanira Hoffmann Barauna (CPF 009.178.207-46); Audevia
Barauna Hoffmann Iglesias (CPF 030.190.417-08); Darcelino Gomes
da Silva (CPF 053.632.257-00); Domingos Henrique de Andrade
(CPF 026.738.947-72); Edison Reis Jardim (CPF 055.592.197-20);
Elfredo de Jesus (CPF 053.003.470-00); Elisabeth Sousa Aragão
(CPF 148.465.352-15); Elviro Gois (CPF 651.450.205-97); Eva Ma-
nique de Jesus (CPF 002.570.460-54); Hedda da Silva Bernardes
(CPF 839.491.437-34); Karen Luanna Andrade Guimarães (CPF
146.309.937-11); Maria Aparecida Lemos de Oliveira (CPF
538.999.117-68); Maria Aparecida de Assis (CPF 746.486.677-00);
Maria Guilherme Ramos (CPF 220.681.805-10); Maria Isabel Rossini
(CPF 077.980.086-91); Nadyr Alves de Souza (CPF 037.241.327-78);
Noemia Chaves (CPF 766.611.647-00); Roseli de Carvalho de Aze-
vedo (CPF 053.722.567-61); Ruth Maria de Lima (CPF 099.694.907-
02); Tereza Lucia da Silva Bernardes (CPF 673.871.287-15).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2897/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos artigos 71, III, da Constituição Federal; 39, II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de pensão especial de ex-com-
batente dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.934/2014-0 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Daura Batista da Cruz (CPF 011.555.707-

58); Elita Lima de Figueiredo (CPF 505.770.427-34); Grasiela Maria
de Santana Silva (CPF 493.693.937-49); Gumercindo Luiz dos Santos
(CPF 064.876.107-04); Helaine Robaina Machado Gonçalves (CPF
030.666.717-71); Helena Alves da Cruz (CPF 432.601.797-04); Hen-
rique Pereira Coronha (CPF 116.387.707-78); Honorino Alves Ber-
nardo (CPF 028.966.139-00); Hosano de Oliveira Maia (CPF
029.851.367-68); Jaime Alvarez Lima (CPF 064.343.637-53); Jaime
Davim (CPF 658.897.708-53); João Basílio da Silva (CPF
066.392.087-68); Luzia Gusmão Costa de Souza Santos (CPF
023.536.617-00); Maria das Neves Furriel (CPF 024.154.227-89);
Maria de Lourdes Farias (CPF 068.612.337-90); Maria de Lourdes
Oliveira da Silva de Lima (CPF 507.266.507-06); Maria de Lourdes
Valentim Bomfim (CPF 567.342.717-49); Natalina Nancy Medina
Bernardo (CPF 333.573.237-53); Neusa Santos da Silva (CPF
012.002.027-08); Rosemery Alves Ferreira Coronha (CPF
723.349.087-20); Severina Pereira Soares (CPF 632.497.584-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2898/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos artigos 71, III, da Constituição Federal; 39, II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de pensão especial de ex-com-
batente dos interessados a seguir relacionados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.938/2014-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alcioneide Mendes Galisa (CPF

504.492.813-53); Alda Galisa Torres (CPF 218.206.433-87); Alda
Galisa Torres (CPF 218.206.433-87); Aldaiza Galisa dos Santos (CPF
402.657.067-34); Aldaiza Galisa dos Santos (CPF 402.657.067-34);
Anna Maria Soares Rodrigues de Carvalho (CPF 999.178.907-34);
Aurora Sotero Machado (CPF 768.198.098-91); Cacilda dos Santos
Oliveira da Silva (CPF 676.008.917-00); Claire Nemer Alves (CPF
475.591.017-04); Dirce Gonçalves da Silva (CPF 274.285.138-04);
Hercília Pedroso Pereira (CPF 611.560.007-34); Hilda de Almeida
Silva (CPF 024.024.947-00); Laurinda da Silva Cardoso Patrício
(CPF 506.215.057-49); Maria Luzia Vaz (CPF 342.553.971-04); Ma-
ria Teresa de Souza (CPF 379.633.923-91); Maria da Graça Correa
Ferreira dos Santos (CPF 186.508.997-49); Maria da Neves Melo de
Oliveira (CPF 514.587.994-68); Maria de Fatima de Sousa (CPF
260.178.903-44); Neli Corrêa da Silva (CPF 176.660.237-15); Olavo
Lobão da Silveira (CPF 003.783.212-34); Otavio Sales de Sousa
(CPF 004.994.712-53); Regina Nascimento dos Santos (CPF
276.167.458-81); Rosane Bernardes Olinger (CPF 760.681.459-72);
Samira Joana Bernardes Moreira (CPF 777.088.579-53); Silza Elane
Bernardes (CPF 666.678.529-00); Sueli Sotero Araujo (CPF
027.489.648-61); Valdira Gusmão Moura (CPF 010.084.277-13).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2899/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.684/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Lidia Prianti Moyses Auada

(105.748.848-82); Darcy Carolina Henrique (306.474.878-53); Diva
Marques da Silva Maria (210.440.821-00); Eliete Cantanhede Guar-
nieri (387.942.508-63); Ellyan Sampaio Cantanhede Sartini
(269.852.418-91); Encarnacion Mingorance Canil (224.617.318-37);
Maria Fernanda de Macedo Soares (006.587.128-61); Maria Itelvira
Machado Galembeck (042.428.958-01); Nadyr Dolacio Ramos Rosa
(284.669.498-28); Nora Alice Fabricio de Albuquerque (183.161.820-
68); Solanje Macedo Martins (401.041.417-00).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2900/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c
os artigos. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
artigos 1º, inciso VIII, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
pensão militar dos interessados a seguir relacionados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.684/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Aida Graziela Costa dos Santos (CPF

146.401.037-43); Apolo Gabriel da Costa Santos (CPF 146.401.067-
69); Carmen Lúcia Mello Bittencourt (CPF 371.123.687-15); Ceny
Barbosa de Lima (CPF 023.697.397-54); Creusa Monteiro Bezerra
(CPF 866.678.157-20); Edezia dos Santos Signes (CPF 511.778.467-
72); Eliene Tavares Lobato Araujo (CPF 237.846.522-04); Fabiana
Gonzaga Martins Dias (CPF 085.512.137-84); Francinete de Oliveira

Rios (CPF 130.429.985-68); Iracene Acioly Barbosa (CPF
268.556.407-10); Juraci Monteiro Bezerra (CPF 081.844.847-47);
Maria da Penha Ferreira Guimaraes (CPF 348.186.187-72); Maria de
Fatima Freire Barbosa (CPF 331.078.157-72); Maria de Lourdes Nu-
nes (CPF 591.794.579-91); Mariana Vieira Domingues (CPF
101.706.527-69); Marilene Leite Acioli Lopes (CPF 398.856.317-04);
Marlene Monteiro Bezerra (CPF 633.229.783-20); Neide Maria Pe-
reira Radich (CPF 008.620.677-07); Nilza da Costa Mesquita Ro-
drigues (CPF 601.535.477-15); Paula de Paiva Villasbôas (CPF
597.036.449-53); Rita Rodrigues Campos de Souza (CPF
018.160.847-27); Rosana Monteiro Bezerra (CPF 942.621.107-10);
Rosemeire Marcovistz Laus (CPF 216.736.837-20); Simone Roselin
Seguro Pires (CPF 028.168.857-55); Sonia Maria Chaul Romariz
(CPF 336.274.951-87); Suely Antonia Monteiro de Almeida (CPF
108.604.777-03); Terezinha Pimenta Lima Vilarinho (CPF
229.310.406-06); Vera Lucia de Souza Ferreira (CPF 898.542.417-
34); Zara Alt Saraiva de Oliveira Pires (CPF 108.826.317-80); Ágata
Aida Gabriela da Costa Santos (CPF 146.401.057-97).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2901/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.374/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alda de Souza Alcuri (755.754.187-15);

Aline Souza Rocha (069.079.487-88); Anna Maria Goncalves Novis
(075.844.877-50); Auridea Lara Sao Martinho (073.213.707-12);
Consuelo Costa Ferrari de Oliveira (081.750.577-69); Creuza Borges
Gomes (134.923.657-87); Dalva Costa de Oliveira (404.260.507-97);
Delminda Schwartz de Miranda (613.714.677-49); Eliane Fernandes
dos Santos (436.860.107-63); Hilda de Andrade Sanchez
(809.056.177-20); Ilva Pinto Borges (000.495.347-93); Iracema de
Moraes de Jesus (076.156.897-24); Irani Alves das Chagas
(882.630.887-04); Jupira das Chagas Pereira (199.377.847-00); Ju-
rema Chagas Guimarães (687.808.007-00); Leila Fernandes dos San-
tos (007.449.687-55); Lilian Fernandes dos Santos Miranda
(115.056.917-45); Marcia Gonçalves Brazao Firmo (971.468.037-91);
Maria Jose de Mattos Coutinho (731.667.587-04); Marina Vidal Mat-
tos Rolo (185.258.221-91); Myriam Tallulah de Barros Galvão
(088.199.737-40); Neida Schwartz de Miranda (737.812.747-72);
Neiva Schwartz de Miranda (320.644.707-00); Perciliana Nobrega
Holsbach Beck (820.918.207-25); Rejane Orozino Borges
(011.105.647-08); Roseclea de Paula Santos Cesario (004.540.127-
64); Ruth Lea Miranda Santana (749.500.377-49); Sigrid Eikievicius
Corchaki (200.250.687-68); Silvana Fernandes dos Santos Barbosa
(791.573.947-68); Sylvia Muniz Brandao Vargas (444.277.007-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2902/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-013.375/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Angela Maria Cordeiro da Silva Rangel

(287.749.307-53); Christiane Barbosa de Carvalho da Silva
(781.333.437-04); Christina Nathalia Barbosa de Carvalho Andrade
(952.565.717-53); Cleia Maria Silva Bacellar (628.859.877-15); Cle-
zia Lopes Domingos Lisboa (003.329.427-59); Cristiane Rizzo Fer-
reira do Nascimento (089.518.947-03); Felipe Luigi Rodrigues Langa
(119.471.067-08); Katia Nunes dos Reis (014.144.837-75); Katia Re-
gina Rodrigues Barros (932.516.297-00); Maria Jose Osorio Pires
Assumpcao (601.340.547-68); Maria Jose Pereira Teixeira
(729.008.067-04); Maria Josefa Cardoso (594.901.107-44); Maria da
Soledade de Oliveira Cruz (221.262.287-20); Marinalvina Rodrigues
Barros (549.212.447-15); Nadja Barros Meireles (004.780.367-36);
Olga Maria Lima Donner (552.992.297-04); Rosalene Framh
(748.469.499-15); Vera Lucia de Magalhaes Valvez Roballo
(919.439.067-34); Volber Roberto Nascimento da Silva (154.590.177-
50); Wilma Santos Fortuna (025.001.697-40); Zelandia Anesia Pinto
( 0 5 2 . 11 7 . 4 7 7 - 5 5 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2903/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.378/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Cristina Silva Azevedo (751.481.297-

00); Cassia Jacqueline Castanho Ferreira (129.579.458-60); Cristiane
de Sousa Gonçalves (266.724.378-19); Dalva Damião de Lima Cas-
tanho (041.260.218-09); Dea Bezerra de Menezes de Souza
(788.107.288-15); Dejanira de Azambuja Resende (675.085.530-04);
Denise Salas Salvatti (065.185.578-00); Dinorah Ribas Struffaldi
(170.080.448-01); Douglas Soares da Conceição (061.596.535-04);
Elizabeth Maria Castanho Curado (028.360.148-57); Emilia Cancilieri
Tavares (109.038.068-27); Geny Pereira Leite Sarti (271.698.878-19);
Glaucia Maria Pinheiro de Lemos (387.810.181-34); Helena Beti de
Campos (561.077.228-15); Henedina dos Santos (066.136.868-83);
Laudicéa Valentim da Trindade (066.546.138-05); Maria Antonieta
Limoli Rodrigues de Albuquerque (017.274.348-62); Maria Cristina
Bienhachewski Lobo Vianna (465.988.717-00); Maria Helena Cas-
tanho Bilotta (042.509.878-84); Maria Hosana de Abreu Silva
(795.463.233-49); Maria Irene de Campos Tofic (880.686.768-72);
Maria Talitha Siqueira Franco (033.406.118-07); Maria de Lourdes
Areco (184.580.338-87); Maria de Lourdes Campos da Rocha
(805.337.018-72); Marisa Franco Pompeu (149.295.188-90); Marise
Terezinha Scherer (245.498.190-49); Martha Marina Aréco Moreira
(227.181.148-19); Neusa Lamão Galhote (046.226.948-59); Sandra
Cristina Pimentel Paschotto (274.516.008-74); Sandra de Cassia Salas
Veroneze (059.262.858-28); Valdizia Pimentel Pereira (663.004.958-
68).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2904/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.380/2014-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alice da Silveira Marques (263.495.278-

36); Alzy Rubim Teixeira (151.355.058-65); Ana Maria Rubim Cozzo
(261.182.788-57); Antonia Sebastiana Vital Ishihara (034.701.138-
15); Beatriz Rodrigues de Lima (959.622.558-87); Celia Maria da
Silva Vieira (064.431.268-82); Darci dos Santos Vilela (338.167.788-
87); Diva Antonia dos Santos Fujarra (287.501.938-48); Dolores Sa-
mona Torres Müller (006.984.958-70); Doroty Aparecida Vilela
(119.893.328-38); Edna Maria da Silva (002.435.898-32); Elvira Pra-
da (197.529.428-90); Eudyr Martinez da Silva dos Santos
(019.846.888-12); Irma Sergia Malaquias Paladini (014.051.358-24);
Janina Malaquias Paladini (499.117.598-49); Jessica Sales Lima
(381.058.758-37); Jusssara Martins Francato (016.849.098-64); Katia
Eliane Carréra Fernandes dos Santos (977.494.008-34); Leila Apa-
recida Vital Otutumi (051.615.478-80); Mara Martins (096.987.028-
06); Margarida Maria de Amarantes Cozzo (032.474.698-93); Maria
Angelica Martins (282.785.358-25); Maria Aparecida Amorim
(121.994.138-70); Maria Edirani Vieira Santos Firmino (114.585.548-
21); Maria Lígia da Silva (121.299.388-84); Maria Olga Antenor
(347.382.068-77); Martha Maria Cozzo Betat de Souza (959.662.930-
15); Nancy Pontin de Mattos (400.982.308-91); Neuza Thereza da
Silva Vaccari (051.895.908-28); Rosamaria Carréra Fernandes
(975.669.188-34); Rosely da Costa Vital Okabe (708.992.908-68);
Selma Maria da Silva Araujo (034.884.368-29); Sonia Maria Amorim
de Vasconcellos (975.895.198-04); Sueli Carita dos Santos Ferreira
(308.391.348-60); Valquiria Malaquias Paladini (375.591.097-72).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2906/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.386/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Santana Pereira (772.243.530-00);

Aline Santana Pereira (967.765.360-15); Ana Corrent (938.812.820-
68); Bernardete Corrent (562.460.210-34); Cediele Ferreira Aloy
(004.715.120-01); Celia Maria Schorn da Silva (293.341.360-49); Da-
nisa Farias de Oliveira (630.833.020-53); Eleida Gonçalves Correa
(210.482.660-87); Elenir Gonçalves Correa (677.006.080-91); Elisa-
bete Corrent (838.021.000-00); Felícia Marilu da Silva Pasquatto
(004.751.280-60); Flavia Maria Silva Menna Barreto Fialho
(922.772.257-20); Ilaria de Almeida Oliveira (567.279.500-59); Ilza
de Oliveira Figueiredo (244.260.750-68); Ivanir Corrent
(918.126.580-87); Izaura Regina Bengochea Kroeff (250.712.030-49);
Jane da Cunha Henriques Correia (546.584.548-15); Joana Iveti de
Carvalho (540.805.500-06); Leticia Santana Pereira (900.550.200-20);
Lisete Maria Menna Barreto Silva Fialho (272.225.510-34); Mara
Lucia das Dores Dri (382.480.930-34); Maria Bernadete das Dores
Dri (243.651.060-15); Maria Corrent (787.626.500-68); Maria Eli-
zabeth das Dores Dri (397.902.740-68); Maria Helena Perez Ro-
drigues (001.297.780-28); Maria Madalaine Godecke da Silva
(189.464.450-68); Maria da Penha da Silva Donato (962.452.550-15);
Maria de Fatima de Oliveira Jardim (359.498.640-34); Marly de Oli-
veira Caputo (132.439.930-91); Nadir Sassi Galliassi (668.331.320-
20); Nara Regina das Dores Dri (880.626.949-68); Nilva da Cunha
Henriques (465.473.631-04); Nilza Vargas Cambraia (333.194.560-
91); Paula Francieli Silva de Oliveira (007.533.290-69); Regina He-
lena Gomes Aloy (716.204.780-72); Rita de Cassia Silva de Oliveira
(380.081.900-78); Rosa Elenise Gonçalves Correa (001.923.100-89);
Rosange Santos da Silva (944.177.760-91); Ruth Santos Moreira
(206.869.940-00); Salete Corrent (939.485.650-15); Schirlei Aline
Pasche Oliveira (016.036.440-08); Solange Moreira dos Santos
(586.547.550-91); Tania Jaqueline Dorfani (507.598.688-91); Tere-
sinha Corrent Sirena (391.297.720-87); Vera Maria Araujo de Mattos
(831.856.238-00).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2907/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.390/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Fabricio Trindade (538.892.900-

00); Adriana Miranda Guimaraes Avila Dominot (897.714.860-04);
Adriana Roselis dos Santos Nobre (549.237.000-68); Akira do O
Porto Martins (559.554.520-87); Alura do O Porto de Souza
(391.349.620-34); Ana Lucia de Farias Diehl (632.205.120-20); Ana
Maria Tarrago da Rocha (407.343.820-49); Aristilda Antonieta Re-
chia (373.529.620-34); Carmen Correa Marun (414.651.990-04); Ce-
lise de Avila Fortes Thiele (885.472.560-91); Estela Rosane da Silva
Albert (342.044.400-10); Geny da Silva Frey (579.545.260-20); Jaci
de Fatima da Rosa Viçosa (212.958.080-72); Jera Porto Brondani
(249.028.610-20); Joene Susana Lopes Martins (328.868.610-49); Jo-
sele Paz Almeida (973.287.900-91); Josiane Olmes Viçosa
(607.980.250-34); Laci Mendes Pimentel (964.273.450-87); Luisan-
dra Gianlupi Frey (729.747.109-72); Magda Elizabeth do O Porto
(215.212.040-04); Maraglai Barcellos Rodrigues (425.717.400-59);
Marcia Fabricio Trindade (803.207.240-34); Maria Altina do O Porto
(561.361.290-00); Maria Conceicao Ayde Solleti Bellomo
(944.999.260-68); Maria Eva Salomao Andere Baialardi
(370.823.610-68); Marisa Berenice Thier Teixeira (423.110.800-59);
Nayr Gollartt de Lima (372.556.220-20); Olita Marilia Martins Mo-
rales (218.331.920-87); Otilia Maria Lopes Martins (295.540.710-00);
Patricia de Freitas Marques da Silva (904.833.910-34); Regina de
Farias Oppitz (165.084.400-04); Rosana Lopes Martins (468.493.000-
91); Veronica de Vasconcelos Brum (562.293.050-20); Vitor Casa-
nova Dominot (041.902.490-50); Vivian Casanova Dominot
(041.902.470-06).

ACÓRDÃO Nº 2905/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.385/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Beatriz de Souza Abreu (506.503.780-

91); Ana Cristina Mendez Dornelles (407.069.580-04); Ana Lucia
Rochel Souza Nogueira (719.428.900-87); Angela Maria Cabral Pas-
sos (668.769.310-72); Angela Regina Sandin Afonso (242.304.640-
53); Benigna Sabedra Resende (504.079.370-72); Carmen Acosta Sa-
bedra (485.410.100-82); Carmen Luiza Schnor Haygert (342.030.790-
04); Celia Maria Lago Rolim (315.935.770-87); Denise Goncalves
Silveira (004.787.360-45); Denise Maria Sandim Affonso
(288.780.190-20); Dinah Marques Doyle (082.020.520-68); Dora
Giusti de Marder (278.805.830-68); Dulcineia Pedroso Marquardt
(337.125.659-68); Elisiane Jacqueline de Souza (554.990.150-15);
Elizabeth Niederauer Robaina (560.405.390-20); Elza Cendon Mar-
ques (059.132.920-49); Fatima Chislene Scherer Vaz (429.113.540-
87); Franciele Serpa Costa (015.139.640-03); Geny Garcia Mendez
(526.162.310-34); Gessi Freitas dos Santos (504.849.900-04); Helena
Niederauer Robaina (485.433.220-49); Ilza dos Santos Leal
(867.005.370-53); Laura Maria Affonso Funchal (252.572.000-82);
Leda Marques Azevedo Medeiros (950.018.670-53); Liane Terezinha
Vaz Bordin (561.974.970-34); Marcia Regina Victoria Chevarria
(440.731.190-87); Maria Aparecida Guimaraes Freitas (345.056.520-
68); Maria Candida Guimaraes Freitas (476.312.010-72); Maria Fa-
tima Freitas Cariolato (674.813.450-15); Maria Regina Souza Ma-
chado (500.674.000-00); Maria de Lourdes Sandin Affonso
(179.345.590-20); Maria do Horto Freitas Flores (909.627.370-20);
Marisa Barroso Machado (315.892.190-15); Reyla Terezinha Ouri-
ques Mendez (360.968.650-20); Rosana Simoes Pires Schmidt
(659.789.940-72); Sandra Mara Rochel Souza (404.092.600-53); So-
lange Robaina Botti (947.842.050-04); Sonia Berenice da Silva Tolfo
(373.402.550-87); Thereza de Jesus Nogueira Dornelles
(593.145.160-91); Vagna Mara Rochel Souza Garcia (377.132.300-
25); Vania Ilohy Rocha Garbin (387.722.990-53); Vera Lucia Cabral
Lena Souto (242.656.080-00); Vera Sirlei dos Santos Moreira
(460.243.440-15).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2908/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.391/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alice Peixoto dos Santos (192.392.970-

49); Ana Lucia Leite Teixeira (532.849.250-15); Ana Paula de Al-
meida Rodrigues (011.205.240-16); Ana do Carmo Barreto de Melo
(245.020.570-53); Anselma Rech Hoff (711.831.910-49); Barbara Lo-
gullo Rodrigues (035.076.850-19); Belquiz Oyarzabal Giotti
(825.016.880-15); Flavia Aparecida Dal Osto Pedroso (931.944.800-
06); Ielda Buglione Beck (603.398.370-04); Ioni Vieira Marques
(647.220.070-04); Ionice Fagundes Perufo (233.015.200-06); Jacira
Silva Rodrigues (902.869.440-49); Jarlene Spitzmacher Moreira
(007.659.280-43); Lacy Therezinha Barreto Bacchieri (352.665.890-
00); Leni Borges Barreto (138.731.300-25); Lia Maria Krebs Teles
(323.422.840-04); Lucia Helena Silveira de Souza (210.227.200-15);
Mara Rubia Rodrigues da Silva (617.720.620-49); Margarete Regina
Rangel Campos (549.430.780-87); Maria Lionete de Lima Vaz
(632.355.360-00); Maria das Graças Batista de Assis (672.041.717-
72); Mariza Helena Cureau Reis (218.075.070-68); Marlene Heider
Salles (906.350.430-68); Monica Xavier Teles (654.648.260-68); Odi-
th Araujo Vignolo (008.688.920-68); Rosimeri Aparecida Rosa Sei-
bert (691.806.600-53); Sonia Maria Bicca Rangel (017.886.670-93);
Thalita Logullo Rodrigues (037.614.640-02); Vera Terezinha Silva
Pedroso (780.582.600-53); William Logullo Rodrigues (467.418.988-
83).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2909/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.392/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Maria Borba Accorsi (431.995.000-

30); Arabela Milost Cardozo (432.930.260-87); Arleta Irene Gottardi
Nabinger (094.511.370-68); Catia Regina Porsche Carneiro
(553.679.410-87); Darlete Gay Krieger (524.807.710-91); Eliane Fa-
gundes Gomes (404.130.120-34); Elisia Gonçalves dos Santos
(898.182.619-68); Fatima Terezinha da Conceiçao Vargas
(435.122.080-53); Fernanda Rech Severo (835.529.360-68); Guilher-
mina Milost de Magalhaes (426.056.440-49); Hercilia Sedres Alves
(458.641.600-91); Inalda Rosa da Silveira (234.760.870-34); Irma
Maria Krieger Riquelme (676.409.400-44); Ivan Domingues Dias
(350.449.500-68); Jussara Maria Severo Garcia (224.370.290-87);
Leila Maria Krieger Martins (565.054.260-00); Lelia Barbosa de Var-
gas (376.274.900-06); Liane Terezinha Dorneles de Matos
(400.680.990-53); Liberaci da Silva Leitzke (706.918.270-87); Ligia
Maria Krieger da Silva (918.230.720-20); Luana Vargas
(642.020.460-72); Lucia Beatriz Dorneles de Matos (462.377.710-
34); Luciana Vargas (618.262.510-49); Luiza Lucia Scolari Costa
(952.081.510-49); Lydia Maria Nabinger (211.464.110-49); Magali
Ribeiro e Silva Ferreira (410.893.591-87); Marco Vinicius Machado
Pereira (019.734.940-43); Maria Alice Bohrer Bolico (474.462.260-
72); Maria Almira Almeida da Silva (775.209.800-06); Maria Cecilia
Pereira Scolari (961.712.780-68); Maria Elisa Schenini Monteiro
(013.942.900-04); Maria Odila Macedo Carneiro (886.212.860-68);
Maria Teresinha Ribeiro e Silva (297.514.460-15); Neide Domingues
Dias (199.785.530-53); Rosimeri Oliveira da Rosa Joao
(338.362.720-91); Salete Scolari Bochi (263.929.920-49); Selma Do-
mingues Dias (192.656.700-53); Silvia Catarina Pereira Scolari
(116.946.290-15); Suzana Dias de Oliveira (192.656.620-34); Tere-
sinha Domingues Dias (489.862.400-68); Terezinha Maria Krieger de
Moura (010.095.480-42); Vera Teresinha Gomes Borges
(242.854.710-00); Virginia Porsche Carneiro (804.816.040-49); Vi-
vian Suzana Machado Pereira (937.099.860-87); Zerelda Terezinha
Scolari dos Santos (501.019.940-87).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2910/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.395/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ângela Norma Schiffer Martins

(497.298.290-04); Carmen Schnadelbach Magalhaes (254.446.380-
53); Ceres Muniz Caon (372.555.090-53); Daiane Wasculewsky Bor-
ges (929.775.370-15); Doris Mendes Muniz (530.640.890-72); Elida
Pinheiro Martins (612.499.800-97); Geni Machado Chaves
(352.648.530-53); Gloria Machinez Zenatti (649.444.330-34); Helga
Regina Libonati Ozorio (173.271.800-87); Heloisa Correa da Fon-
toura (292.437.930-04); Ivoneti de Lima (402.478.640-72); Lair No-
gueira Prates (381.740.140-04); Leonisa Maria Murari dos Santos
(181.772.980-20); Magda Rosane Vieira Castanho Kanitz
(524.584.661-68); Maiza Machado Heineck (358.673.450-68); Maria
Conceição Pinto Bonneau (923.367.100-30); Maria Erlita da Silva
Heineck (918.323.490-04); Maria Soeli da Silveira Avila
(555.466.410-53); Maria do Carmo Del Grande Pinto (237.024.270-
15); Monica Guerra (593.930.760-49); Noely Avila Altissimo
(891.329.120-72); Norimar Kepler (201.825.200-30); Paulo Cesar
Vieira Castanho (850.696.120-34); Rejane Clair Rosa de Mello
(500.616.400-00); Rejane Libonati Ozorio (469.690.120-34); Silvia
Regina da Silva Avila (961.080.960-04); Tereza Oliveira da Silva
(215.537.500-04); Vanda Freitas Nunes (362.832.070-49); Vildaine
Freitas Nunes (498.685.860-20); Viviane Wasculewsky Duarte
(930.132.050-91).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2911/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.398/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Agnaci Teles Menezes Rodrigues

(185.807.347-20); Agnacira de Menezes Giglio (411.567.497-00);
Agnadi Teles de Menezes (260.096.767-20); Agnair Teles de Me-
nezes (262.596.137-68); Agnalda Teles de Menezes (667.945.957-
53); Agnalva de Menezes Lima (676.860.877-00); Ana Maria Ber-
nardes Lobato (134.762.706-53); Ana Rita Fernandes Tafuri
(409.671.666-91); Denise Candida Martins (694.167.296-04); Edna
Couto de Oliveira Rotondo (058.354.596-37); Eduardo Abrahão Nas-
cimento Valentim (137.232.846-71); Eliana Tafuri Dornelles
(657.068.896-00); Evanilda Oliveira de Araujo (009.839.757-52);
Evanir Oliveira de Araujo (723.146.136-00); Geralda Maria Miguel
de Abreu (297.471.046-87); Irene Monteiro Ferreira da Rocha
(789.785.566-04); Luci de Souza Valentim (781.236.157-87); Luci-
mara Candida Martins (622.708.506-53); Mara Alessandra Jacinto
Saavedra (886.178.406-25); Maraisa Miguel Dias (205.674.806-15);
Maria Cristina Bernardes Miranda (696.424.516-20); Maria Durcelina
Dantas (933.695.066-53); Maria Luiza Alemar Santos (703.860.996-
34); Maria Luiza Santos Louzada (026.655.956-56); Márcia Apa-
recida de Andrade (163.292.282-72); Olivia Maria Fernandes Tafuri
(093.464.496-91); Oswaldina Bernardes Lobato (696.421.846-72);
Silmara Regina de Andrade (143.953.982-00); Silvânia Cristina de
Andrade (143.954.282-15); Sílvia Karina de Andrade (069.105.096-
17); Valéria Aparecida Lemos dos Santos (067.496.606-65).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2912/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.400/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Cristina Saraiva Ramos (286.253.660-

15); Angela Beatriz Saraiva Soares (358.988.870-91); Avany Maria
França Araripe (255.474.889-68); Catarina Mattos Izidoro
(293.438.799-20); Danielle de Castro Ribeiro Carlos (996.892.789-
91); Diva Correa de Campos (584.151.909-30); Fatima Regina Ramos
(004.642.819-46); Fatima Regina Ramos (004.642.819-46); Helenice
de Souza (632.434.909-87); Inez Franco de Godoy Trochmann
(256.590.579-34); Leonilda da Conceicao Teixeira (016.515.359-81);
Ligia Regina Ramos (074.541.889-90); Ligia Regina Ramos
(074.541.889-90); Margarida Goncalves da Silva (874.362.809-53);
Mari Ângela Lessa de Freitas Westphal (446.711.309-63); Maria Apa-
recida Ramos Cavalcanti (931.391.879-04); Maria Aparecida Ramos
Cavalcanti (931.391.879-04); Maria Izabel Moreira Ramos
(500.656.889-53); Maria Izabel Moreira Ramos (500.656.889-53);
Maria Regina de Almeida Gonçalves Danylczuk (535.834.939-15);
Maria da Graça de Arruda Moreira (583.295.289-87); Marines Ri-
beiro (855.453.339-91); Marly Machado Mattos de Souza
(400.155.729-00); Marly Ribeiro Lorena (384.912.227-15); Nanci
Campos Paulesky (015.852.689-92); Nilda Machado Mattos
(420.147.359-72); Roberta Caroline Hinckel e Souza (079.197.379-
40); Rosalba da Silva Sidor (503.914.969-72); Rosana de Fatima Lara
Bezerra (567.170.249-68); Sandra Cristina Ramos (022.130.819-99);
Sandra Cristina Ramos (022.130.819-99); Sofia Karpen Bobko
(711.026.399-15); Terezinha Nilva Zacarioski e Souza (850.000.359-
68); Thais Machado Teixeira de Moraes Costa (100.590.677-72); Vil-
ma Pirez (517.396.319-00); Vilma Pirez (517.396.319-00); Walderez
Burmeister Deeke (351.885.109-87).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2913/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.405/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adenir Maria Nogara Souza (600.526.949-

68); Catia Teresinha Schmitt (016.772.539-40); Conceiçao Lelite Sil-
va Ingles (373.155.449-68); Doroti Salete Cancian Copetti
(186.419.979-20); Elizet da Conceição Teixeira (373.097.149-20); El-
za Maria Sbrissia Artigas (551.723.509-34); Iara Kersting Barnabe
(397.448.689-53); Ivone Regina Lunardon (186.028.869-34); Lourice
Terezinha Ingles Takada (640.272.449-15); Lucy Mary Sbrissia Fer-
reira (650.376.939-34); Maria Eugenia Ingles Stingelin Cardoso
(313.591.919-68); Maria Jaqueline Negrao (706.081.139-72); Maria
Joao Madeira (691.977.419-49); Maritza Xavier Dornelles Doneda
(656.406.599-04); Marize Aparecida da Silva Ingles Costa
(519.351.639-49); Marliz de Souza Pauluk (021.480.049-05); Neusa
Teixeira Pinto Stahlschmidt (185.328.029-15); Nilza Marina Melga-
rejo Benites (443.376.550-34); Norma de Oliveira Moreira
(901.817.609-59); Odete Petry Junkes (760.908.769-68); Rosa Gon-
çalves Furlaneto (247.031.458-55); Roxana Nazira Xavier Dornelles
Fernandes (443.791.029-04); Rozana Aparecida Xavier Dornelles Sil-
veira (889.326.309-25); Sandra Lenir Reinert Fontenele
(387.316.227-04); Sandra Maria Gonzaga Lima (381.913.429-87);
Santa Zeli Mattos Pacheco (026.779.349-90); Sheila Denise Reinert
(854.416.787-04); Valeria Aparecida Taques de Macedo Fraiz
(170.373.369-04); Vania Maria Calian Juraszek (127.401.281-34); Ve-
ra Lucia Lunardon Carneiro (319.012.559-72); Yara Taques de Ma-
cedo (918.549.209-44).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2914/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-013.406/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adriana Ribeiro Fiamoncini dos Santos

(903.704.811-00); Aglaci Pereira Ramos (340.912.899-91); Ana Cris-
tina Ferreira (779.441.359-15); Anailde Cavalcante da Silva
(687.504.042-53); Andreia Ribeiro Fiamoncini Lacerda (019.893.509-
92); Araci Maria Barbosa (074.368.019-70); Carmeunice Mello dos
Santos (709.348.279-15); Celeste Quiquio Baldessar (859.312.509-
30); Cora Bollmann de Bruns (186.703.189-20); Daniela Muzon Silva
de Andrade (053.647.439-77); Elisalandi de Andrade Avila
(398.401.319-15); Elizabeth Andrade de Aguiar (910.186.509-97);
Elohi Polati Simioni (021.649.439-70); Guena Gumurski da Silva
(244.160.889-49); Izaura de Fatima Barbosa (820.400.109-63); Jacira
de Lurdes Machado da Silva (399.524.109-30); Lana Tissot Kawano
(358.832.609-00); Lea Maria Steinberg Baumle (838.861.509-25); Li-
lian de Bruns Guenther (379.226.299-15); Lina Muller Ferreira
(018.954.219-50); Luci Polati (054.856.140-00); Luciana Acacio
Kuhlkamp (698.674.532-04); Lucilene Acacio Kuhlkamp
(663.708.092-68); Margareth da Silva Alves (084.924.252-53); Maria
Cristina Fernandes da Silva (752.701.969-72); Maria Nicen da Cunha
(292.827.302-63); Marines da Rocha Ribeiro (405.220.409-34); Ma-
rinete Irene Kuhlkamp Gulka (615.610.619-72); Marisa das Graças
Ribeiro Miranda (042.176.769-30); Marlene Alves Barbosa
(357.224.369-68); Miriam Fatima Deduck (558.471.619-72); Nesia
Pacheco Costa (000.120.149-23); Neyde Ribeiro Coppi (006.420.449-
96); Nickson Luis Lemes Barbosa (073.155.619-43); Odete Martins
de Mello Misturini (020.888.189-10); Patricia da Conceição Barbosa
(046.787.399-20); Rosane Larsen (583.784.309-44); Roseli Duarte
Fiamoncini (821.036.749-87); Rosemary Ribeiro Pizzatto
(860.004.629-72); Schirley Campos Felicio (538.911.717-49); Sere-
nita da Luz Barbosa (005.153.839-37); Silvana Claudia Fiamoncini
(381.531.901-30); Terezinha Martins de Mello Sivirini (854.172.389-
53); Thelma Tissot Bastos (495.078.189-87); Vilma Tissot Bastos
(514.957.169-53).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2915/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.409/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Ivonete Barros do Nascimento

(868.578.355-00).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2916/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.411/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aldejane Gurgel de Amorim Rodrigues

(455.839.194-34); Aldenoura Farias de Amorim Silva (054.251.234-
34); Ana Lucia Rodrigues de Barros (344.307.504-59); Cicera Mar-
ques de Souza (632.082.884-68); Dulcimar da Fonseca Ramos
(172.203.434-34); Emilia de Rodat Marinho (226.223.577-53); Evelin
Alves da Silva (037.751.754-23); Flavia Regina Cavolina da Cunha
Sotto Mayor (781.181.404-82); Glaucinda Ramos das Chagas
(358.522.404-00); Inaurenice Domingos Lopes (197.175.124-34); Ira-
ce Ramos Barreto (325.227.384-53); Janete dos Anjos Melo de Souza
(470.598.003-44); Janisse Rodrigues de Oliveira (699.372.734-04);
Josefa dos Anjos Melo de Mendonca (356.653.193-68); Julia Cris-
tiane Campos Teixeira (027.488.044-06); Juraci Ferreira da Cruz Al-
ves (369.057.474-91); Lair da Fonseca Ramos (172.203.354-15); Lu-
zinete Conceicao Pinheiro Vieira (298.210.024-04); Marcilene Aga-
pito de Albuquerque (308.265.004-04); Margarete Rosalí Amorim
(665.334.904-78); Margarita Santos de Menezes Melo (829.215.394-
20); Maria Auxiliadora Campos Teixeira Bezerra (155.910.504-68);
Maria Ester Campos Teixeira Marinho (007.531.084-88); Maria Jose
Galindo de Barros (536.085.694-72); Maria Neuma Fernandes Lopes
(811.997.241-49); Maria Pedro dos Santos Brito (643.097.704-87);
Maria de Jesus Vila Nova (497.816.264-53); Monica de Barros Muniz
(521.094.614-20); Nathercia Ferreira da Silva (751.156.894-72); Re-
jane Silva Santos Lopes (786.123.064-34); Saulo Andre de Freitas
Barros (106.841.114-70); Tania Maria Pereira de Brito (462.608.387-
00); Tatiana de Souza Amorim (044.494.814-70); Tereza Cristina
Pereira de Brito (345.753.837-91); Wandete Teixeira do Rego Barros
(321.995.704-87).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2917/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.413/2014-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Abilene Ferreira Lima (455.087.474-00);

Ana Luiza Freitas Melo (020.511.861-54); Antonia Santos Masca-
renhas (762.039.134-72); Celia Lira Paulo (002.884.464-53); Cesar
Vicente da Silva (003.257.798-21); Clenia Cilene dos Santos Ferreira
(686.726.754-87); Debora Cardoso Leite (224.737.184-15); Diego
Rodrigo de Assunção Soares (076.861.464-30); Edneide Monteiro
Lisboa dos Santos (136.206.904-30); Elda Maria Lacet Silva Ferreira
(313.855.754-68); Eliana Cibele Mesquita da Costa de Andrade
(033.806.404-41); Elisa Alves da Silva (221.494.224-68); Eneide
Monteiro Lisboa (381.674.684-53); Fabiana de Souza Leal
(085.066.094-70); Iris de Souza Leal (192.588.794-49); Julia Maria
Lacet Silva (320.983.244-72); Katia Cristina dos Santos Silva
(499.954.564-00); Kiara Gabriela Santana Cardoso (085.871.514-79);
Lucas Lopes de Souza (012.688.914-79); Marcia Veronica de Oliveira
Finamor Dornelles (831.643.164-53); Maria Anunciada de Lima Leal
(404.783.434-34); Maria Auxiliadora Cardoso Guedes (251.036.284-
49); Maria Celeste de Souza Melo (665.568.561-34); Maria Eduarda
de Oliveira Lopes (012.688.844-21); Maria Erivanete Silva
(071.936.704-25); Maria Ivoneide dos Santos Lima (334.299.954-34);
Maria Jose de Lima Leal (687.429.084-34); Maria Luiza Lacet Silva
(198.286.834-15); Maria Rosangela dos Santos (907.573.354-20);
Maria Rosilene dos Santos Gouveia (333.887.174-00); Maria Zuleide
Porto Leite (022.671.124-26); Maria das Graças de Lima Leal
(023.876.734-50); Maria de Lourdes Leal de Lima (398.169.824-04);
Mary Gomes da Silva (828.285.557-04); Mirtes Henrique de Moraes
(640.109.884-87); Neide Lyra Pinto da Silva (018.032.554-04); Nei-
dijane Maria da Silva (224.612.804-87); Pablo Henrique de Assunção
Soares (076.861.474-01); Perola Reimao Varchavsky (192.525.104-
78); Pollyanna Ferreira do Nascimento (010.514.474-61); Rosangela
Tavares Vieira (027.244.604-13); Valentina dos Santos Melo
(874.911.841-20); Valeria dos Santos Melo Campos (933.449.371-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2918/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.415/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alner Melo Barroca (137.001.624-72); Ana

Maria da Silva Santos (894.908.434-15); Angela Maria da Silva Soa-
res Miranda (054.485.902-25); Antonia Maria Oliveira Silva
(848.321.424-53); Auioety Alfredo de Oliveira (188.309.194-20); Au-
nir Oliveira de Souza (478.625.134-87); Aunor Alfredo de Oliveira
Nascimento (289.204.904-06); Cleonice de Siqueira Valença
(054.959.034-04); Cleyde Valença de Andrade (821.836.274-68);
Deyse Viviane Pinheiro de Miranda (011.862.504-70); Edina Nunes
Lima (939.251.825-00); Fabiola Batista dos Santos (066.076.254-44);
Haidee Nobrega Simoes (335.967.514-20); Ilda Chaves Rocha
(949.761.804-25); Irene Magalhaes da Silva (183.764.444-68); Iva-
nilda Nery Fenske (608.032.239-00); Joana Darc Sabino dos Santos
(009.325.924-73); Maria Jose de Vasconcelos (650.069.844-49); Ma-
ria Josefa Queires (351.723.205-04); Maria Margarida de Medeiros
Magnata (103.758.994-72); Maria Nunes de Magalhaes (000.425.244-
66); Maria Tereza da Silva Cavalcante (127.644.184-34); Maria da
Conceição Batista dos Santos Oliveira (376.600.394-15); Maria da
Paixão Santos (216.987.594-87); Maria de Lourdes Barboza da Silva
(071.194.974-30); Maria de Lourdes Medeiros (302.198.924-15); Ma-
ria de Lourdes Valença (345.306.817-34); Maria do Socorro Coelho
(640.936.707-49); Miriam Pereira de Vasconcelos Lira (486.739.434-
34); Railda Neri Lira Guedes (584.190.397-72); Raissa Alessandra
Rossiter (197.029.064-15); Regina dos Reis de Lima (400.037.797-
34); Renata Pereira da Silva Vieira (061.370.684-63); Tania Sabino
dos Santos (416.020.644-15); Terezinha de Azevedo Coelho
(138.641.064-00); Valeria Cristina Silva Santos (894.908.604-25); Va-
lerio Jorge da Silva Santos (661.651.304-10); Yara Lima Viana e
Silva (196.226.274-04).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2919/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.420/2014-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Alice de Figueiredo Mendes (683.433.024-

00); Ana Paula Silva (034.418.007-70); Anatalia Souza Calado Viana
(616.468.064-68); Angelita Domingues de Miranda Pontes
(160.749.474-49); Celia Cristina Calixto Dantas (521.338.184-72);
Diogo Silva Kato (097.764.034-50); Dirce Andrade de Souza Torres
(280.876.664-53); Edilene Vanderlei de Assis Silva (020.960.974-52);
Eliane Alves da Silva (360.187.674-49); Enny Wynne Damasceno
(653.494.584-34); Iolanda Moreira de Freitas Silva (566.698.362-87);
Ivone Batista Cunha (906.763.784-04); Julinda Angelica Jofilsan
(022.147.234-71); Karla de Albuquerque Regueira (007.557.994-45);
Laryssa Lourenço da Silva (083.978.604-28); Leonila Domingues de
Miranda Pontes (132.463.134-15); Lorene Lourenço da Silva
(083.978.614-08); Luiz Camilo de Souza Neto (079.435.874-80); Ma-
ria Ciliene Ribeiro da Silva (039.101.864-75); Maria Gorette Calixto
(201.997.674-91); Maria Jose Cruz de Oliveira (132.177.044-87);
Maria Marlene de Oliveira (836.602.324-91); Maria Nazario de Souza
(519.352.524-53); Maria Zelia Vieira de Almeida (284.174.614-34);
Maria da Conceição Freire de Almeida (047.674.624-87); Maria das
Graças Calixto (635.068.154-15); Maria de Fatima Calixto de Lira
Sant'ana (378.335.614-87); Maria do Carmo Ribeiro Freire
(213.226.864-91); Maria do Socorro Calixto (108.386.434-34); Mo-
nica Maria Calixto de Farias Alves (521.337.884-68); Natalia Cristina
Alves da Silva (653.412.604-49); Nilza Albuquerque de Melo
(799.609.444-68); Nilza Costa Regueira (887.455.704-34); Patricia
Alves de Azevedo (024.499.484-65); Pedro Paulo de Freitas Silva
(097.537.324-22); Renata Bellazzi Neves de Matos (886.924.854-20);
Roberta Bellazzi Neves (886.925.154-34); Rosangela Cruz de Oli-
veira (442.700.974-34); Rosangela de Albuquerque Regueira
(022.580.884-61); Rosimery Cruz de Oliveira Dantas (467.125.504-
91); Salete de Assis Silva (239.740.011-15); Sandra de Assis Silva
(225.571.211-34); Silvanete de Assis Silva (144.986.931-91); Solange
de Assis Silva (146.071.901-87); Sonia Cruz de Oliveira Yonehara
(219.217.334-20); Tereza Angelica Jofilsan (104.667.894-91); Zuila
Maria Freire de Andrade (802.233.974-15).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2920/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.423/2014-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Faustina Melo (142.688.332-34); Bre-

no Magesck Silva (021.992.932-70); Bruna Katiane da Conceição da
Costa Corrêa (829.995.202-63); Celeste Pinto Serruya (033.159.162-
68); Cezar Augusto Cordeiro de Lima (012.759.407-81); Cleonice
Maria Gatinho Costa (180.320.522-91); Creuza Ernestina de Queiroz
Sodré (423.317.062-04); Deborah Serruya (428.655.222-53); Djeana
Arruda de Souza (916.832.894-04); Edna Cristina de Souza Brandão
(226.408.432-49); Eliana Técia de Souza Brandão (316.261.302-72);
Elieth Bandeira da Costa (542.978.182-72); Elivaldo Bandeira da
Costa (703.895.942-53); Elizete Bandeira da Costa (010.466.132-19);
Erieth Bandeira da Costa (542.978.262-91); Geni Dorscheid
(489.960.170-00); Gilcymar dos Santos Duarte (752.252.472-53); He-
lia de Albuquerque Palhares (073.784.161-34); Iranilda dos Santos
Duarte (715.922.882-00); Jasmim Magalhaes Moraes de Moraes
(026.206.382-40); Jennifer Eduarda Conceição de Sousa
(030.265.192-60); Jovina dos Santos (202.745.131-53); Karen Ser-
ruya Chevis (591.817.962-34); Ladjane Arruda de Carvalho
(425.047.674-04); Linda Magalhães Moraes de Moraes (026.206.302-
66); Maria Dalva de Souza Figueiredo (140.081.652-15); Maria Gra-
cileia Silva da Costa (356.212.902-59); Maria da Conceição dos San-
tos Lima (044.385.402-59); Maria das Graças Brandão (361.674.102-
59); Maria de Lourdes Silva Machado (598.899.422-91); Marilia Pai-
xao de Carvalho (424.899.622-72); Marivalda Aguiar Mendes
(437.681.722-87); Neire Rodrigues de Medeiros (790.278.307-20);
Neuza dos Santos Duarte (715.379.102-72); Odaléia Bastos Tavares
de Moraes (154.480.292-72); Patrycia dos Santos Duarte
(859.163.232-04); Raimunda Moraes Pereira (208.286.672-68); Rai-
nara da Silva (919.722.132-53); Rejâne Arruda de Souza
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(519.100.124-91); Renato Ruan Pereira da Silva (036.198.372-79);
Sadjane Nazaré Arruda de Souza (854.573.294-53); Sandra Maria
Almeida Palhares (195.375.572-00); Simone Nazaré da Silva Ribeiro
(629.241.412-49); Yanka Madalena Souza de Moraes (026.201.252-
94).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2921/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.424/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Cynthia da Cruz Leite (613.831.802-10);

Deuza Teixeira Leite Alves (208.147.472-72); Elzenir de Souza Cam-
pos (025.579.972-18); Maria Lucy Mehler Elias Monteiro Campos
(485.903.398-15); Waldir da Cruz Leite (597.587.402-53).

1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2922/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.427/2014-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adriana dos Santos Silva Ferreira

(824.548.251-04); Adriele Pereira dos Santos (015.559.611-00); Al-
bertina Silva Davalo (271.766.061-53); Ana Ardaia Cristo
(395.566.381-72); Anice Benedita de Almeida (177.951.331-34); Au-
reliana Xavier Miranda (871.912.027-34); Balduina Nunes Dias
(404.458.871-68); Claudete Silva Dias (506.216.701-97); Claudia Vir-
ginia de Andrade Gonzaga (800.723.641-49); Cleide Andrade Mi-
randa Gonçalves (010.599.737-40); Clemildes Andrade Gonzaga dos
Santos (235.702.295-72); Dilema Melgar Alves (776.944.731-34);
Edenia de Andrade Gonzaga (615.808.131-00); Edite Mota Dias
(672.855.891-87); Efigenia Paula da Silva (176.665.971-34); Eliane
Maria Deluqui Moraleco Ramos (329.590.441-34); Fabricio Julieber
de Almeida Silva (042.936.621-38); Glaucia Maria Andrade Gonzaga
(340.270.501-00); Iara Rodrigues Damasceno (001.398.531-03); Io-
lete Fernandes Rodrigues (506.800.211-91); Iryas Rodrigues Damas-
ceno (886.122.441-53); Jerusa Machado Santos (078.655.701-04);
Jussara Justino Soares (199.899.891-68); Katia Cristina de Andrade
Gonzaga (651.593.651-68); Larissa Suellen Vegini D'avalo
(063.494.111-96); Lenir Deluqui Moraleco (105.997.201-82); Ligia
Frota Schuler (018.358.949-17); Lilian Monica de Andrade Gonzaga
Pinto (621.806.901-00); Luiza Benega Domingues (562.414.881-04);
Magda Soares de Souza (283.067.832-04); Maria Aparecida Andrade
Gonzaga (429.391.191-04); Maria Lucila Dias da Silva (766.503.081-
53); Maria Marta Nunes Varriento (971.721.031-49); Maria Nilce
Deluqui (388.234.461-04); Maria Ribeiro Gonçalves (614.940.541-
91); Marluci Aparecida Xavier da Cruz (027.496.551-88); Mauriceia
Xavier da Cruz (039.404.431-23); Milene Xavier da Cruz
(041.642.121-01); Neuza Soares da Cruz (073.509.021-15); Rosan-
gela Justino Soares (322.774.589-53); Venceslada Bogarim Lopes
(436.362.501-59).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2923/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.430/2014-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Celina Nunes França (513.616.393-

34); Ana Luísa Nunes Diógenes (243.934.793-00); Beatriz Dutra
Duarte (437.569.563-34); Beatriz Pessoa Santos Diniz (047.323.541-
22); Cledmar Coelho Bernardes (124.247.143-04); Conceição de Ma-
ria Cutrim Coelho (605.668.331-15); Deborah Nunes de Melo Braga
(219.109.793-68); Denise Nunes Oliveira (105.102.303-34); Dinah
Brito de Oliveira (461.660.413-49); Erbene de Holanda Monteiro
(049.013.203-00); Hedy Lamar Cutrim Coelho (609.399.033-85);
Herly Duarte Santos (991.996.023-34); Hildeni Duarte Soares
(360.728.697-34); Hildenê de Castro Duarte Reis (314.608.107-59);
Lucineide Alves de Oliveira (154.820.653-91); Marano Catunda Fer-
reira Gomes (001.895.973-30); Maria Albani Morais Ferreira Gomes
(123.495.263-72); Maria Clara Carvalho Pinheiro (230.418.703-04);
Maria Creuza Marcelino (111.137.903-34); Maria Eneida da Silva
Leitão (080.758.324-34); Maria Helena de Vasconcelos Larruscaim
(192.620.350-04); Maria Ivoneide Araújo da Silva Pinheiro
(308.958.123-04); Maria Jean Bruno Evangelista (113.358.583-34);
Maria Julian Alves Mesquita (633.121.157-87); Maria Leslie Leitão
Toffano (165.259.574-00); Maria Madalena da Conceição Bruno
(143.921.003-91); Maria Venina Magalhães Weyne (112.251.492-15);
Maria da Anunciação Cutrim Coelho (331.943.513-20); Maria das
Dores Rodrigues (437.095.753-20); Maria das Graças Leitão Persivo
Cunha (040.017.614-91); Maria das Graças da Silva Cardoso
(621.483.383-15); Maria de Jesus Bruno de Oliveira (398.925.813-
34); Maria de Lourdes Cunha Bayde (377.686.113-49); Maria de
Nazaré Leitão Costa (225.920.244-68); Maria do Perpetuo Socorro
Coelho Façanha (062.777.803-87); Marlene Nobre Riedel Costa
(461.827.213-91); Neuza Editha de Macedo Muniz (617.618.343-04);
Nicemar Cutrim Coelho (405.935.253-53); Raimundo Alves Bruno
(283.444.803-53); Rita Sulinete Suliano Mororó (141.375.853-34);
Rita de Cássia da Silva Carvalho (190.075.822-91); Roseli de Cássia
Barbosa Carvalho (674.622.192-04); Sebastiana Ida Cutrim Coelho
(573.084.111-68); Selene de Oliveira Castro Santos (514.712.643-00);
Vania Regina Coelho Silva (237.885.503-68); Zilá Maria Duailibe
Britto Passos Pinheiro (209.189.093-68).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2924/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.431/2014-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cláudia Maria Matos dos Santos Lopes

(471.621.471-00); Célia Mary Matos dos Santos (226.270.901-78);
Daiana Ferreira dos Santos (044.666.941-50); Dalvani Xavier de Sou-
sa (316.154.901-59); Eva de Menezes Porciuncula (563.264.241-00);
Fabiana Carpi Freitas (720.261.201-10); Ivonilde Alves da Silva
(702.055.231-53); Jacqueline Siqueira Guimarães (538.964.911-72);
Jane Cristie Coutinho de Almeida (383.268.092-68); Joyce Leda Bar-
ros Ferreira (683.995.102-20); Karla Carpi Freitas (774.432.251-72);
Kathia de Melo Martins Pinheiro Teles (262.060.131-20); Lidia Fer-
reira Guedes (244.613.341-04); Maria Lúcia Ordones Cabral
(099.298.432-72); Maria Zacariotto Lima (573.574.801-78); Maria de
Fátima da Silva dos Reis (573.039.241-91); Maria do Rosário Fer-
nandes Maia (152.529.811-91); Marisa Portes (783.468.946-00); Mar-
lene Horacio de Moura Lima (392.567.071-87); Olga de Melo Mar-
tins Pinheiro Miyamoto (149.899.801-15); Poliana Lima Moreira
(048.625.075-06); Reny Uessugue dos Santos (344.188.221-00); Sil-
via Maria Hadler Nebel (057.376.051-91); Siomara Barbosa Kasper
(395.702.157-04); Tereza de Lourdes Queiroz Vieira (043.885.933-
20); Vania Maria da Costa Ferreira Campos (039.581.751-04).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2925/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.463/2014-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adália do Nascimento de Souza

(220.985.000-25); Ana Ferreira Carvalho (104.530.188-40); Ana Ma-
ria Faria Lima (098.842.727-35); Ana Maria Rodrigues (199.401.220-
04); Angélica Soares Valero (048.165.038-54); Antenor Francisco de
Lemos (060.544.464-10); Antonieta Nykiel (359.774.668-38); Azálea
Branca Biason (053.344.558-25); Barbara Carmo de Souza

(098.814.957-50); Geny Ferreira C. Ribeiro (765.578.478-72); He-
rundina de Paula Barros do Nascimento (383.404.457-15); Ianitz Oli-
veira Iunes (223.609.721-20); Ivanuza Santiago de Souza
(076.852.937-90); Janaina Carmo de Souza (070.740.107-07); Leade
Araujo Carvalho Barbosa (213.152.148-06); Lilian Fonseca da Costa
Ramos (721.531.217-87); Maria da Conceição de Sousa Laurino
(091.593.878-23); Maria da Glória Santos Novaes (011.973.327-74);
Maria das Graças M. Carvalho (247.909.073-68); Marta Emilia Mag-
da Sperling (366.435.134-72); Nielma Costa Meirinho (884.604.607-
20); Rute de Deus Carvalho (006.981.358-22); Suely Bastos
(232.541.658-53); Tania Tavares Lauria (348.883.737-87); Terezinha
da C T de M Estevão (018.391.487-21); Vera Lucia Aquino Ramos
Pereira (038.660.498-38); Wanda da Silva de Souza Barros
(044.494.607-15); Zulmira Batista de Brito (635.697.878-34).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2926/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.464/2014-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alina Braga da Costa (461.983.267-72);

Avani Moreira da Silva (461.232.451-04); Brunhilde Riehl Smith
(434.990.823-49); Ecila Ferreira Madureira (098.945.197-68); Irace-
ma Barbosa de Castilho (262.643.587-20); Julia Seixas Masson
(072.268.709-59); Leny Rocha Carmona (120.077.651-87); Lucimar
de Amorim Carvalho (530.936.318-15); Lúcia de Paula Braga Ha-
segawa (227.710.691-72); Maria Auxiliadora D Ferreira
(544.063.827-04); Maria Helena de Sousa e Souza (553.551.967-72);
Maria Lucia de Q. Ferreira (430.113.737-87); Maria Zenilda Marques
Nunes (224.032.053-20); Maria da Glória Nunes (674.012.877-49);
Maria de Lourdes S. Cardoso (059.150.909-15); Mariza Helena Faria
(784.902.861-91); Mônica de Amorim Rêgo (105.225.888-32); Na-
diege Valle da S. Pereira (530.211.699-53); Norma Crud Maciel
(033.344.817-00); Patrícia da Silva Lopes Fernandes (053.703.787-
03); Rita de Cassia Campos Cardoso Fernandes (927.008.377-20);
Rita de Cássia Paredes Wamburg (717.995.167-68); Sandra de Al-
meida Fontoura (427.823.332-91); Silvia Rejane Aché França
(675.265.868-49); Tereza Leotério de Oliveira (033.906.308-48); Vera
Lucia M. Muniz de Souza (024.992.204-57).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2927/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão e alteração de reforma
constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-006.674/2014-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Vitalino Alves Borba (047.505.350-87);

Vitor Alves Pereira (046.601.960-20).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2928/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.
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1. Processo TC-006.825/2014-1 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Murillo Leonidas Sousa (CPF

074.708.357-68); Osni Silveira Nunes (CPF 121.717.949-68); Rai-
mundo Firmino Nunes Mello (CPF 252.839.017-34); Sergio Menezes
Franco (CPF 299.901.657-34).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2929/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, incisos
I e II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-011.955/2014-7 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adonias de Aquino Fernandes (CPF

068.492.967-87); Airton Zanella de Miranda (CPF 180.765.300-59);
Alexandre Cavalcante de Morais (CPF 090.633.900-68); Aloisio Al-
ves do Nascimento (CPF 131.387.317-91); Aristeu Batista Farias
(CPF 334.631.317-49); Carlos Francisco da Costa Pereira (CPF
019.709.187-30); Carlos Jorge Camara Leão (CPF 033.307.297-91);
Eugenio Ferreira da Silva (CPF 010.792.714-49); Evandilson Fe-
liciano da Silva (CPF 103.734.547-91); Fernando Lobo Araujo (CPF
255.939.867-20); Geniton Ferreira de Moura (CPF 056.632.967-00);
Ildeval da Costa Garcia (CPF 076.677.441-49); Jayme do Carmo
Fonseca (CPF 060.114.037-00); Jose Doria de Aquino (CPF
484.602.307-91); José Bezerra (CPF 077.203.864-34); José Diniz Ve-
ras (CPF 105.009.607-04); José Luiz Correia (CPF 062.545.944-04);
José Valeriano Rodrigues (CPF 029.629.007-63); João Ferreira Brum
(CPF 205.446.187-34); João da Penha de Souza (CPF 064.282.747-
87).

1.3. Unidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2930/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.127/2014-0 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Edmilson Sant'ana Corrêa da Costa Lara

(CPF 347.482.887-87); Edmundo Rodrigues Filho (CPF 817.961.297-
04); Ednaldo Jose dos Santos (CPF 270.919.707-30); Edson Gomes
da Silva (CPF 055.306.607-20); Edson Rodrigues dos Santos (CPF
058.087.747-72); Edson Santana de Jesus (CPF 198.301.147-91);
Eduardo Fortes Carpes (CPF 265.052.237-20); Edvardo Vasconcelos
de Albuquerque (CPF 280.416.907-34); Elcy Rodrigues (CPF
387.124.407-44); Elder Santos de Moura (CPF 073.259.764-10); Elias
Cavalcanti de Brito (CPF 052.043.567-20); Elio Martins de Almeida
(CPF 276.280.277-68); Enivaldo Batista Fernandes (CPF
542.379.477-34); Enock Joaquim dos Santos (CPF 158.838.687-20);
Erany Ferreira Baptista (CPF 059.009.217-00); Ernandes Henrique de
Lima (CPF 079.525.897-68); Ernani Silva de Araujo (CPF
407.423.697-49); Ernani Vitorino Aboim da Silva (CPF 025.614.257-
20); Eutazio Gomes Pereira (CPF 074.381.507-63); Evanderli Ferreira
dos Santos (CPF 063.910.367-72).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2931/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.128/2014-7 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Evandro Reis Cantarino (CPF

006.768.657-55); Evilasio Ferreira da Silva (CPF 021.476.458-34);
Ewerton dos Santos Gomes (CPF 125.063.807-01); Ezequiel Emi-
liano da Silva (CPF 074.760.507-62); Fabio Mauricio dos Santos
(CPF 048.829.994-20); Fabio Soares Carmo (CPF 135.289.717-20);
Fernando Antonio Calado (CPF 004.205.571-72); Fernando Cesar da
Silva Souza (CPF 373.638.247-20); Fernando de Melo Martins (CPF
023.356.467-53); Florentino Mangueira de Sousa (CPF 078.313.407-
00); Francisco Alves (CPF 239.936.937-87); Francisco Alves Ferreira
(CPF 065.434.567-87); Francisco Bernardo Filho (CPF 012.339.124-
53); Francisco Carlos Augusto de Lacerda (CPF 077.074.874-00);
Francisco Domingues de Abreu (CPF 958.068.147-34); Francisco
Freitas Oneti (CPF 014.065.822-04); Francisco Jose dos Santos (CPF
199.451.917-72); Francisco Leandro do Nascimento Pereira (CPF
122.017.837-30); Francisco Luiz Ramos Duarte (CPF 801.462.520-
04); Francisco de Almeida Bastos (CPF 002.277.142-53).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2932/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade e com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II,
da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os atos de reforma dos in-
teressados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.133/2014-0 (REFORMA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Jose Candido Oliveira (CPF 374.700.437-

72); Jose Capinan da Silva (CPF 145.648.155-04); Jose Carlos Fer-
reira da Silva (CPF 172.482.997-15); Jose Claudio Medeiros Gomes
(CPF 011.302.947-06); Jose Dilson dos Santos (CPF 027.972.915-
49); Jose Edson de Oliveira (CPF 312.330.077-34); Jose Estevam de
Oliveira (CPF 029.068.484-68); Jose Floriano Gomes (CPF
328.656.607-10); Jose Francisco dos Santos Filho (CPF 020.928.914-
72); Jose Freitas (CPF 061.573.197-04); Jose Julio Ferreira (CPF
095.746.037-68); Jose Lopes da Silva (CPF 079.947.887-34); Jose
Manoel Ferreira (CPF 050.693.947-20); Jose Marcolino dos Santos
(CPF 012.048.404-82); Jose Maria Leite de Araujo Castro (CPF
344.254.207-30); Jose Maria da Mota (CPF 077.282.047-34); Jose de
Oliveira Freire (CPF 041.449.967-00); Jose de Souza Barbosa (CPF
343.749.147-49); José Jacintho da Silva (CPF 035.620.265-87); José
Laercio da Silva (CPF 019.835.044-91).

1.3. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Ma-
rinha.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2933/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas da Sra. Inês da Silva Magalhães regulares com ressalva e
dar-lhe quitação, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação
e da instrução produzida pela unidade técnica à Secretaria Nacional
de Habitação, para ciência das impropriedades detectadas em sua
gestão, e fazer a seguinte determinação, e, com fulcro nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os
arts. 143, inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em julgar as contas dos demais responsáveis regulares e
dar-lhes quitação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-027.745/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Adauto Lúcio Cardoso (332.348.767-20);
Alexander Celestino de Barros (713.055.057-00); Angelo Marcos
Vieira de Arruda (124.419.024-15); Antonia Portela de Lima
(119.585.371-87); Antonio Gois de Oliveira (068.024.601-06); An-
tonio Pereira de Melo (054.913.801-30); Antônio Roberto Albuquer-
que Silva (090.137.923-91); Antônio de Lisboa Amânio Vale
(179.658.451-72); Bartíria Perpétua Lima da Costa (495.897.417-20);
Berthelina Alves Costa (587.734.798-53); Carlos Antonio de Brito
(003.215.401-15); Carlos Augusto Borges (124.632.643-49); Cibele
Dantas Silva Arraes (596.414.877-87); Cid Blanco Junior
(195.233.738-03); Clarice Coppetti (354.995.240-68); Claudia Marcia
Gomes (277.689.961-00); Clóvis Ilngenfritz da Silva (002.495.480-
20); Célia Corrêa (221.301.361-68); Daniel Vital Nolasco
(267.747.458-14); Domingos Oliveira Davide (357.621.799-15);
Eduardo Neves Franca Bassani (946.904.805-91); Edymar Fernandes
Cintra (338.829.081-49); Elder Vieira dos Santos (074.610.728-54);

Elson Manoel Pereira (534.039.089-68); Evaniza Lopes Rodrigues
(134.784.748-09); Ezio de Luna Freire Junior (027.838.418-86); Fla-
vio Marcos Passos Gomes Junior (767.752.166-53); Frederico Cam-
pos Guanais de Aguiar (506.058.605-72); Frederico Guilherme Livino
de Carvalho (143.583.104-78); Fábio Lenza (238.544.131-49); Helder
José Ferreira Paiva (307.538.721-53); Inês da Silva Magalhães
(051.715.848-50); Ioav Blanche (375.176.781-91); Jair Pedro Ferreira
(361.920.829-87); Joisa Maria Barroso Loureiro (621.063.503-25);
Jorge Fontes Hereda (095.048.855-00); José Aparecido Leite
(403.136.979-49); João Marcos Assis da Silva (492.771.971-53); Ju-
nia Maria Barroso Santa Rosa (724.447.206-44); Juraci Campos de
Lima Rangel (214.934.991-49); Kelson Vieira Senra (717.472.907-
00); Luiz Antônio Cossio (183.638.739-34); Lúcia Cony Faria Cidade
(268.672.067-00); Manoel Maria Henrique Nava Jr. (090.956.753-
00); Marcos Augusto Netto (139.810.051-04); Marcos Pellegrini Ban-
dini (097.016.638-96); Marcos Roberto Vasconcelos (740.661.299-
00); Marcus Vinicius da Costa Villarim (391.240.027-04); Maria Eli-
zabeth Cacho do Nascimento (325.558.064-15); Maria Fernanda Ra-
mos Coelho (318.455.334-53); Maria Thereza Cesarino Trevas
(871.396.188-87); Marli Aparecida Carrara Verzegnassi
(821.203.748-72); Marta Garske (360.529.650-53); Miguel Lobato
Silva (252.712.532-87); Miguel da Silva Sastre (058.472.778-06);
Mirna Quindere Belmino Chaves (328.661.001-15); Márcio Percival
Alves Pinto (530.191.218-68); Natalino Gazonato (485.281.298-53);
Nylton Velloso Filho (074.441.096-72); Paulo Eduardo Cabral Fur-
tado (093.364.432-91); Ricardo de Gouvêa Corrêa (435.986.177-04);
Rogerio de Santos Caldas (617.350.437-53); Sammya Cury Dias Re-
giani (588.817.862-49); Saulo Manoel da Silveira (335.436.076-34);
Sergio Antonio Goncalves (025.571.488-22); Sergio Pinheiro Rodri-
gues (008.205.123-20); Silvano Silverio da Costa (229.379.606-00);
Teresa Hilda Bezerra de Souza Costa (549.079.343-00); Thereza Neu-
mann Santos de Freitas (069.708.343-87); Valter Fanini (234.171.379-
34); Valéria Soares Sette Bruggemann (224.797.911-49); Waldemar
Pires de Oliveira (011.113.388-25); Weber Sutti (274.424.698-09);
Wilson Valério da Rosa Lopes (436.365.860-68); Édilo Ricardo Va-
ladares (494.191.106-72).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Habitação - Mi-
Ci.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Secretaria Nacional de Habitação que faça constar

em seu relatório de gestão, anualmente, informações sobre o an-
damento dos contratos de repasse que apresentem atraso no cro-
nograma de suas obras, por situação, como, por exemplo, iniciadas,
não iniciadas e paralisadas entre outras (separados, ainda, por aqueles
que pertençam ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e
os que não pertençam).

ACÓRDÃO Nº 2934/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas dos responsáveis a seguir indicados regulares e dar-lhes qui-
tação plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.289/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: João Carlos de Jesus Correa
(415.834.007-10); João Ricardo Saraiva Tomczak (568.305.647-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 11ª Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2935/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 93 da Lei
8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno,
bem como no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da IN TCU 71/2012; em
arquivar este processo e em dar ciência desta deliberação à Fundação
Nacional de Saúde.
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1. Processo TC-000.650/2014-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Mario Rodrigues da Silva (CPF

161.775.176-68).
1.3. Unidade: município de Joaquim Felício - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2936/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 93 da Lei
8.443/1992, nos arts. 169, inciso VI, e 213 do Regimento Interno,
bem como no art. 6º, inciso I, c/c o art. 19 da IN/TCU 71/2012, em
arquivar o presente processo; e em dar ciência desta deliberação à
Fundação Nacional de Saúde e ao responsável.

1. Processo TC-001.475/2014-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Almir Batista dos Santos (CPF

038.991.526-20).
1.3. Unidade: município de Santa Maria do Salto - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2937/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o subitem 9.3 do acórdão
1895/2014-2ª Câmara, para que, onde se lê: "aplicar ao responsável
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser recolhida ao Tesouro
Nacional, com incidência de encargos legais, calculados da data deste
acórdão até a data do pagamento (...)"; leia-se: "aplicar ao respon-
sável, com fulcro no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno do TCU, multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a
ser recolhida ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais,
calculados da data deste acórdão até a data do pagamento (...)";
mantendo-se os demais termos da deliberação ora retificada.

1. Processo TC-016.620/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Luis Raimundo Ferreira (CPF

183.503.306-78).
1.3. Unidade: município de Conceição dos Ouros - MG.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (Secex-MG).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2938/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 235, 237, inciso IV, e 250, inciso I, do Regimento In-
terno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente, e encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante, ao Corpo
de Bombeiros Militar do Estado de Roraima e à Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária, promovendo-se, em seguida, o ar-
quivamento dos autos:

1. Processo TC-006.057/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Ministério Público de Contas junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Roraima.
1.2. Órgão/Entidade: Corpo de Bombeiros Militar do Estado

de Roraima
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Roraima (Secex/RR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2939/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, VII, do Regimento Interno e no art. 103, § 1º, da Resolução
TCU 259/2014, em conhecer desta representação; em arquivar este
processo, com fundamento nos arts. 169, V, do Regimento Interno e
3º e 4º da IN/TCU 71/2012; e em fazer as comunicações, as de-
terminações e dar as ciências sugeridas nos autos.

1. Processo TC-012.204/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: município de Altamira do Maranhão -

MA.
1.3. Unidade: município de Altamira do Maranhão - MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Advogados: Ronaldo Henrique Santos Ribeiro

(OAB/MA 7.402) e Bárbara Cesário de Oliveira (OAB/MA
12.008).

1.8. comunicar ao município de Altamira do Maranhão
(MA), na pessoa do prefeito ou procurador (CPC, art. 12, II), e por
intermédio dos advogados Ronaldo Henrique Santos Ribeiro
(OAB/MA 7.402) e Bárbara Cesário de Oliveira (OAB/MA 12.008),
que: (i) à luz dos arts. 3.º, 4.º e 15 da IN TCU 71/2012, a instauração
de processo de tomada de contas especial, a inscrição de responsável
no cadastro de devedores da União e a suspensão da inadimplência
cabem, quanto ao convênio EP 1800/04 (Siafi 531260), à Fundação
Nacional de Saúde, na dupla condição de autoridade competente e de
descentralizadora de valores federais; (ii) até o momento, nada consta
nos cadastros e bancos de dados do TCU com relação ao protocolo e
tramitação da referida TCE;

1.9. dar ciência ao mandatário de Altamira do Maranhão -
MA acerca da súmula TCU 230, que estipula que "compete ao pre-
feito sucessor apresentar as contas referentes aos recursos federais
recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito ou, na
impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao res-
guardo do patrimônio público com a instauração da competente To-
mada de Contas Especial, sob pena de corresponsabilidade";

1.10. dar ciência à Funasa sobre: (i) o registro de inadim-
plência do convênio EP 1800/04 (Siafi 531260), ordenando-lhe que
cumpra os procedimentos a seu cargo estatuídos na IN TCU 71/2012,
abrindo, se após as medidas adotadas administrativamente não su-
ceder elisão da conduta omissiva, a indispensável TCE e remetendo-
a, sem embargo da ressalva acerca do falecido ex-prefeito Rosalino
Lima da Silva, cujo espólio é representado por Teresinha Almeida dos
Santos Silva, CPF 437.453.503-91 (inventariante), para julgamento
pelo Tribunal de Contas da União; (ii) a necessidade de maior pres-
teza no acompanhamento e comprovação do hígido e regular uso das
transferências voluntárias que efetuar, adotando sem demora as pro-
vidências que lhe impinja a legislação de fundo e evitando, de um
lado, repitam-se situações como a do convênio EP 1800/04 (Siafi
531260), cujo prazo máximo de prestação de contas terminara no dia
24/2/2011, mas ainda hoje pende de normalização, e, de outro, venha
por isso o TCU a iniciar, contra quantos ao fato derem causa, pro-
cedimento administrativo específico para apuração de responsabili-
dade e, se couber, imputação de débito e aplicação das sanções
legais;

1.11. em enviar cópia deste acórdão, assim como da ins-
trução da unidade técnica, tanto quanto de documentos e evidências
pertinentes, à Funasa, ao Município de Altamira do Maranhão (MA)
e à Secretaria Federal de Controle Interno;

1.12. e em determinar à Secex-MA que à míngua de cadastro
centralizado de responsáveis falecidos, insira nos TCs 004.002/2004-
6, 006.193/2010-2, 028.054/2013-0 e 001.343/2014-9, se outras em
trâmite na regional não houver que disso necessitem, a peça 11 dos
presentes autos, comprobatória de que Rosalino Lima da Silva (CPF
050.310.603-87), ex-prefeito de Altamira do Maranhão (MA), morreu
e tem como inventariante do correlato espólio Teresinha Almeida dos
Santos Silva, CPF 437.453.503-91, nomeada na ação judicial 34-
30.2012.8.10.0024 (numeração única CNJ), em andamento na co-
marca de Bacabal - MA.

ACÓRDÃO Nº 2940/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo
único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer da presente representação, por não pre-
encher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do
RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade
técnica e desta deliberação ao representante e à Sra. Yoneide Bezerra
do Espírito Santo, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos
autos, de acordo com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-012.650/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: GPS Suprimentos Ltda. - ME

(13.534.894/0001-41).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Recife/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2941/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 235, parágrafo
único, 237, parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Inter-
no/TCU, em não conhecer da presente representação, por não pre-
encher requisito de admissibilidade previsto no caput do art. 235 do
RI/TCU, e encaminhar cópia da instrução da unidade técnica, bem
como desta deliberação ao representante e à Base Aérea de Recife,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo
com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-013.519/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: G2 Construção e Manutenção Industrial

Ltda. - ME (09.145.367/0001-78).
1.2. Órgão/Entidade: Base Aérea do Recife.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: Mário Sérgio Menezes

Galvão Filho, OAB/PE n. 34.379.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2942/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V,
alínea a, 169, inciso II, 235, 237, inciso III, e 250, inciso I, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pro-
movendo-se, em seguida, o seu arquivamento, sem prejuízo de prestar
a seguinte informação e de encaminhar cópia da instrução produzida
pela unidade técnica e desta deliberação ao representante, de acordo
com o parecer da Secex/PE:

1. Processo TC-034.282/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Antonio Cezar Araújo Rodrigues - Pre-

feito.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (Secex/PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Informar:
1.7.1. ao representante que cabe ao órgão/entidade conce-

dente dos recursos federais esgotar as medidas administrativas de sua
alçada e, caso necessário, instaurar processo de tomada de contas
especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU, esclarecendo, ain-
da, que há a possibilidade de suspensão da inadimplência do mu-
nicípio caso o administrador atual, estando comprovadamente im-
possibilitado de prestar contas, tenha tomado medidas para o res-
guardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 8º, da
Portaria Interministerial MP/MF/MCT n. 507/2011, que rege a ma-
téria.

ACÓRDÃO Nº 2943/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 237, inciso
I, do Regimento Interno, em conhecer desta representação e con-
siderá-la improcedente; em dar ciência desta deliberação à Procu-
radoria da República no Estado do Paraná e à Câmara Municipal de
Bocaiúva do Sul; e em arquivar o presente processo.

1. Processo TC-036.385/2011-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Procuradoria da República/PR -

MPF/MPU.
1.3. Unidade: município de Bocaiúva do Sul - PR.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex-PR).
1.7. Advogado: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 14/2014 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO

ACÓRDÃO Nº 2944/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.970/2007-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Caramurú Pereira de Almeida (CPF

148.165.120-04).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª

Região - TRT/RS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
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1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que:
1.7.1. encaminhe, nos termos da Questão de Ordem aprovada

pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento do RE nº 749525, que se encontra
concluso ao Relator, Ministro Gilmar Mendes, do STF, desde
9/12/2013; e

1.7.2. arquive os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 2945/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em fazer as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.004/2007-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Leir Tadeu de Oliveira (CPF 275.266.589-

04); Paulo Karas (CPF 187.210.879-20) e Paulo Karas (CPF
187.210.879-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região - TRT/PR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que:
1.7.1. encaminhe, nos termos da Questão de Ordem aprovada

pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, ao Departamento de Assuntos
Extrajudiciais da AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações
necessárias ao acompanhamento da Ação Ordinária
2008.70.00.005335-2 , de interesse do Sr. Paulo Karas (CPF
187.210.879-20), que tramita no Tribunal Regional Federal da 4ª
Região - TRF/RS; e

1.7.2. arquive os presentes autos, nos termos do art. 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 2946/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.492/2014-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Socorro Fernandes e Silva (CPF

060.370.702-53); Angela Maria Bezerra Varella (CPF 115.465.141-
04); Antenor Laborda de Oliveira (CPF 161.423.142-72); Argemiro
Mendes dos Santos (CPF 053.171.262-15); Ari de Oliveira Marques
Filho (CPF 253.995.600-97); Aylton Saturnino Teixeira (CPF
235.999.527-87); Carlos Sotero da Silva (CPF 064.864.282-87); Circe
Rafael Duarte Machado (CPF 100.055.792-87); Denise Aiub de Arau-
jo (CPF 111.127.862-87); Elaine Maria Rebouças Pacheco (CPF
119.377.852-20); Hiroshi Noda (CPF 203.652.258-00); Jorge Manuel
de Portugal Araujo (CPF 432.407.477-15); Lucio de Oliveira e Silva
(CPF 053.967.602-06); Maria Carmozina de Araujo (CPF
145.645.052-20); Maria Diana Fernandes da Silva (CPF 114.454.592-
72); Maria de Jesus Coutinho Varejão (CPF 367.191.107-72); Rai-
mundo Henrique Braz (CPF 001.813.072-00); Salvelina Pinheiro de
Matos (CPF 026.682.382-34); Sandra de Jesus Soares (CPF
161.554.322-87) e Tereza Cristina Botinelly Diniz (CPF 119.748.342-
04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia - Inpa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2947/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "c", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em orientar e deter-
minar, conforme os itens 1.7 e 1.8 abaixo indicados, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.663/2008-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Clélia Brito (CPF 061.856.656-20); Ghis-

lene Almeida Lima (CPF 271.141.046-34); Lucas Lopes Teixeira
Junior (CPF 683.370.196-20); Lúcia da Silveira Hermeto (CPF
030.932.516-13) e Maria de Lourdes Guilherme (CPF 806.187.156-
49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região - TRT/MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Orientar o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

- TRT/MG para que encaminhe ao TCU, via Sisac, novos atos de
pensão civil de interesse de Lucas Lopes Teixeira Junior (CPF
683.370.196-20) e Maria de Lourdes Guilherme (CPF 806.187.156-
49), beneficiários de Lucas Lopes Teixeira (CPF 010.902.756-68),
livres da irregularidade impugnada pelo Acórdão nº 3.921/2008-TCU-
2ª Câmara, em conformidade com o determinado no item 9.2.1 do
mesmo decisum.

1.8. Determinar à Sefip que:
1.8.2. envie ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da

AGU, bem como à Conjur/TCU, as informações necessárias ao acom-
panhamento da Ação Ordinária nº 2008.38.00.031541-0 que tramita
no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, consoante expresso em
Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011 (Ata
22/2011); e

1.8.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2948/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins
de registro do ato de pensão militar a seguir relacionado, já que houve
a cessação do efeito financeiro do respectivo ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.892/2006-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Claudia Assis de Azevedo (CPF

731.332.130-91).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2949/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares as contas dos responsáveis
relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes quitação plena, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.577/2013-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Andrea Lorena Butto Zarzar (CPF
415.384.634-15); Jerônimo Rodrigues Souza (CPF 356.937.465-34);
José Augusto de Castro Tosato (CPF 079.471.648-27); Márcia da
Silva Quadrado (CPF 414.328.860-53) e Maurício Weidgenant (CPF
806.256.149-68).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Terri-
torial do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Agricultura e do Meio Ambiente (SecexAmbiental).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2950/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares com ressalva as contas dos
responsáveis relacionados no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhes qui-
tação, sem prejuízo de fazer as seguintes determinações, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-024.946/2012-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS ORDINÁRIA - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Benjamin Aurélio Mendes (CPF
133.654.088-51) e Ruberval Gomes da Silva (CPF 158.213.741-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Tocantins
- Incra/TO.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Tocantins (Secex-TO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-

cional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Tocantins que
se abstenha de incorrer nas falhas descritas a seguir, identificadas
nestas contas anuais:

1.7.1. não correção das falhas relacionadas nos itens 2.1.2.1,
2.2.2.1, 2.2.2.2, 2.2.2.3 e 4.1.2.1 da determinação 9.3 do Acórdão
7.124/2012-TCU-1ª Câmara (TC 025.572/2011-3), consubstanciadas
na inobservância da exigência de reembolso tempestivo pelo ente
cedente em relação à remuneração de servidor cedido; ausência de
acompanhamento e morosidade na condução de tomadas de contas
especiais; atuação intempestiva na análise de prestações de contas de
transferências voluntárias concedidas pela Superintendência do In-
cra/SR-26; convênios não registrados no sistema Siconv e ausência de
planejamento e de realização de fiscalização de transferências vo-
luntárias concedidas pela Superintendência do Incra/SR-26;

1.7.2. inexistência de ressalva na declaração do contador
responsável em virtude da ausência de provisão para créditos de
liquidação duvidosa em relação aos valores de créditos recebíveis a
título de crédito instalação identificada na análise do Relatório de
Gestão (Peça nº 3, p. 172), o que afronta a Lei nº 4.320/1964, a Lei
nº 8.443/1992, art. 16, inciso I, e a IN TCU nº 63/2010, art. 1º,
parágrafo único, inciso I; e

1.7.3. inobservância da legislação quanto ao rol de respon-
sáveis no qual fizeram constar diversos agentes e não apenas o Su-
perintendente e seu substituto (Peça nº 2), contrariando o art. 10 da
IN TCU nº 63/2010.

ACÓRDÃO Nº 2951/2014 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumprida
a determinação expedida ao Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Mato Gros-
so do Sul - Incra/MS por meio do item 1.7.1 do Acórdão 6.282/2013-
TCU-2ª Câmara, quando da apreciação do TC 023.292/2012-1, e
fazer as seguintes determinações, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-031.040/2013-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - Superintendência Regional no Estado de Mato
Grosso do Sul - Incra/MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (Secex-MS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/MS que:
1.7.1. encaminhe cópia do presente Acórdão, acompanhada

de cópia do parecer da unidade técnica, ao Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - Superintendência Regional no Es-
tado de Mato Grosso do Sul - Incra/MS; e

1.7.2. apense os presentes autos ao TC 023.292/2012-1, em
obediência aos arts. 36 e 37 da Resolução TCU nº 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 2952/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir do recebimento de documentação encaminhada pelo
Sr. Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM, em cumprimento à de-
terminação contida no item 9.9 do Acórdão 013/2013-TCE-Tribunal
Pleno, prolatado quando da apreciação do Processo 2556/2007, que
tratou da prestação de contas do município de Nhamundá/AM no
exercício de 2006, nos seguintes termos:

"9.9. Fazer a devida comunicação ao Tribunal de Contas da
União quanto à ausência das Prestações de Contas referentes aos
Convênios Federais do DNIT - no valor de R$ 615.778,59;"

Considerando que a unidade técnica, ao proceder ao sa-
neamento do feito, verificou, mediante pesquisa realizada no relatório
de gestão do exercício de 2006, disponibilizado no portal da do Dnit
na internet (http://www.dnit.gov.br/institucional/processos-de-contas-
anuais/relatorio-de-gestao-2006.pdf), que essa autarquia firmou com o
município de Nhamundá/AM o Convênio nº 333/2005 (Siafi nº
558599), no valor total de R$ 1.443.500,00, tendo transferido, no
exercício de 2006, o valor de R$ 615.779,59;

Considerando que, mediante consulta realizada junto ao por-
tal do TCU, a Secex/AM verificou que tramita neste TCU o TC
012.052/2013-2, que trata de tomada de contas especial instaurada
pelo Dnit referente aos recursos repassados ao município de Nha-
mundá/AM, por intermédio do Convênio nº 333/2005 (Siafi nº
558599);
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Considerando, pelo exposto, que eventuais irregularidades
relacionadas com o Convênio nº 333/2005 (Siafi nº 558599) já estão
sendo investigadas no âmbito do TC 012.052/2013-2;

Considerando, dessa forma, que resta prejudicado o exame
de mérito da presente representação, motivado pela perda de objeto
do feito com o advento da instauração de tomada de contas especial
para investigar possíveis irregularidades na execução da aludida aven-
ça, devendo o presente processo, com fundamento no art. 36 da
Resolução TCU nº 259/2014, ser apensado ao TC 012.052/2013-2;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, por perda de
objeto, e fazer as seguintes determinações:

1. Processo TC-006.776/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal

Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Nhamundá - AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e
1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2953/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir do recebimento do Ofício nº 537/2014/SP, enca-
minhado pelo Sr. Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal Pleno do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM, em cum-
primento ao Acórdão 031/2013-TCE-Tribunal Pleno, o qual, ao apre-
ciar a Prestação de Contas do município de Rio Preto da Eva/AM do
exercício de 2009, prolatou a seguinte determinação:

"9.1.5 Encaminhar cópia das fis. 02 e 15/16 do Processo
299912009 (Denúncia) ao Tribunal de Contas da União, a fim de que
este adote as medidas que entender cabíveis, em razão de as ir-
regularidades cometidas se relacionarem ao Convênio Federal
026.448.98-2007;"

Considerando que o processo 299912009, citado na referida
determinação do TCE/AM, diz respeito a denúncia anônima recebida
naquela Corte Estadual de Contas relacionada com o direcionamento
no procedimento licitatório para a construção de um ginásio coberto
no Km 135 da Rodovia Manaus/AM 010, no município de Rio Preto
da Eva/AM;

Considerando que a unidade técnica, ao proceder ao sa-
neamento do feito, verificou que a obra denunciada foi objeto do
Contrato de Repasse nº 0246.448.98-2007 (Siafi nº 613424), firmado
entre o Ministério dos Esportes e o município de Rio Preto da
Eva/AM, com a interveniência da Caixa Econômica Federal, com
vistas à implantação e modernização de infraestrutura para esporte
recreativo e de lazer com a construção de ginásio poliesportivo, cuja
prestação de contas final foi aprovada em 24/11/2011 (Peça nº 2, p.
1);

Considerando que a inicial que instruiu o processo
299912009, além de ser apócrifa (Peça nº 1, p. 61), não apresentou
indícios e nem sequer fatos a respeito da irregularidade denunciada;

Considerando que, nos termos do art. 235 c/c o art. 237 do
RITCU, só será conhecida a representação que versar sobre matéria
de competência do Tribunal, fizer referência a administrador ou res-
ponsável sujeito à sua jurisdição, for redigida em linguagem clara e
objetiva, contiver o nome legível do denunciante, sua qualificação e
endereço, e estiver acompanhada de indício concernente à irregu-
laridade ou ilegalidade denunciada;

Considerando, dessa forma, que a presente representação não
pode ser conhecida por não preencher os requisitos de admissibilidade
fixados pelo RITCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não co-
nhecer da presente Representação, por não preencher os requisitos de
admissibilidade, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.796/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Mirtyl Levy Junior, Secretário do Tribunal

Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Rio Preto da Eva -

AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de

cópia do parecer da unidade técnica, ao Secretário do Tribunal Pleno
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; e

1.7.2. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2954/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
autuada a partir do recebimento do Ofício nº 7418/2013-
GAB/OCF/PRDC/PR/CE, por meio do qual o Exmo. Sr. Oscar Costa
Filho, Procurador da República no Estado do Ceará, noticia a ins-
tauração do Procedimento Administrativo nº 1.15.000.001139/2013-
15 pelo Parquet federal com a finalidade de verificar a adequação
legal do volume de recursos aplicados na área de Educação pelo
município de Tururu/CE, em 2011;

Considerando que o representante relata que o aludido mu-
nicípio aplicara o percentual de 18,57% das receitas na manutenção e
desenvolvimento do ensino, em vez dos 25% determinados pela
Constituição de 1988, e que, diligenciado sobre a questão, enca-
minhou expediente esclarecendo que ocorreram erros nos valores
lançados no Siope - Sistema de Informação Sobre Orçamentos Pú-
blicos em Educação, ano de 2011, os quais foram posteriormente
retificados em 25/5/2012, alcançando o patamar de 29,77%, conforme
discriminado no Balanço Geral Consolidado do município anexado à
resposta;

Considerando que o representante solicita, na parte final da
inicial, a análise dos dados do Balanço Geral Consolidado do mu-
nicípio, encaminhado pelo gestor municipal, com vistas à verificação
da adequação legal do volume de recursos na área de educação;

Considerando que o Ministério Público da União tem le-
gitimidade para representar ao Tribunal, nos termos do art. 6º, inciso
XVIII, alínea "c", da Lei Complementar nº 75/93, e inciso I do art.
237 do RITCU;

Considerando que, de acordo com o art. 117 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas dos Municípios (Resolução nº 8/1998),
compete ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará -
TCM/CE o exame e apreciação das contas anuais de governo do

município, que contempla a análise dos seguintes itens:
I - o balanço geral;
II - a gestão financeira, orçamentária e patrimonial;
III - o cumprimento dos programas previstos na lei orça-

mentária anual quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e
alcance de metas;

IV - a renúncia de receitas quanto à legalidade, legitimidade
e economicidade;

V - as contribuições, subvenções, e auxílios recebidos pela
União e Estado;

VI - a dívida fundada municipal;
VII - a aplicação do mínimo da receita municipal em ma-

nutenção e desenvolvimento do ensino;
VIII - os contratos, acordos e convênios firmados;
IX - qualidade da organização da Prefeitura e desempenho

do Controle Interno;
X - apuração da responsabilidade solidária sobre irregula-

ridades detectadas nas contas de gestão sujeitas ao controle do pre-
feito;

Considerando, porém, que, conforme dispõe o art. 235 c/c o
art. 237 do RITCU, a representação sobre matéria de competência do
Tribunal deverá referir-se a administrador ou responsável sujeito à
sua jurisdição, ser redigida em linguagem clara e objetiva, conter o
nome legível do denunciante, sua qualificação e endereço, estar
acompanhada de indício concernente à irregularidade ou ilegalidade
denunciada, não devendo ser conhecida aquela que não observar os
requisitos e formalidades exigidos;

Considerando, dessa forma, que, como a matéria tratada na
presente representação refoge à competência do TCU, impende-se o
não conhecimento do feito, mostrando-se, de todo modo, conveniente
o encaminhamento de cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas
dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE para as medidas
cabíveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não conhecer da
presente Representação, por não preencher os requisitos de admis-
sibilidade, e fazer as seguintes determinações, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.117/2013-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Sr. Oscar Costa Filho, Procurador da Re-

pública no Estado do Ceará - CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Tururu - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Ceará - TCM/CE cópia integral dos presentes autos para medidas
sob sua alçada;

1.7.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao representante; e

1.7.3. arquive os presentes autos.

ACÓRDÃO Nº 2955/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelos Srs. Antonio Arclébio Vieira Dias, Vicente Brilhante
Feitosa, José Wilson Vieira da Costa, Francisco Eduardo Freire de
Oliveira e Gilvaneide Sisnando de Oliveira, vereadores do município
de Santana do Cariri/CE, por meio da qual relatam supostas irre-
gularidades relacionadas com a contratação da empresa Laboratório
Monera Ltda. ME (CNPJ 05.675.716/0001-02) pelo aludido muni-
cípio, com vistas à realização de exames laboratoriais custeados com
recursos oriundos do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando, que, em essência, os representantes apresen-
tam o seguinte relato:

a) em 13/5/2013 os denunciados promoveram a contratação
direta da empresa Laboratório Monera Ltda. ME, tendo sido efetuado
o pagamento de serviços de exames laboratoriais no valor de R$
7.975.00;

b) em 24/6/2013 foi realizado o Pregão Presencial nº
1206.01/2013, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, tendo a
citada empresa se sagrado vencedora com contrato celebrado em
26/6/2013 no valor global de R$ 154.762,80;

c) no período aproximado de apenas 2,5 meses a empresa
contratada recebeu da Secretaria Municipal de Saúde a quantia de R$
65.130,91, relativa a exames laboratoriais realizados no período com-
preendido entre 26/6/2013 e 10/9/2013;

Considerando que a conclusão apresentada pelos represen-
tantes é de que o valor que foi pago à empresa contratada pelos
serviços prestados em um período de pouco mais de 45 (quarenta e
cinco) dias equivale a uma quantia que se aproxima da metade do
valor contratado, motivo pelo qual requerem que sejam apuradas as
irregularidades e promovida a responsabilização dos agentes públicos
responsáveis, com vistas à proteção do patrimônio público muni-
cipal;

Considerando que as irregularidades noticiadas são graves e
merecem ser investigadas;

Considerando que a legislação do SUS prevê diversas ins-
tâncias de controle, que devem atuar de forma concomitante, nas três
esferas de governo, a saber:

a) Controle Externo (Tribunais ou Conselhos de Contas Mu-
nicipais, Tribunais de Contas da União, dos Estados e do Distrito
Federal e poderes legislativos correspondentes);

b) Ministério da Saúde, por intermédio do Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - Denasus, órgão federal do Sistema
Nacional de Auditoria - SNA;

c) componentes do Sistema Nacional de Auditoria - SNA nos
Estados, no Distrito Federal e Municípios;

d) Controle Interno do Poder Executivo;
e) Conselhos de Saúde (nacional, municipais, estaduais e do

Distrito Federal); e
f) Comissão Intergestores Tripartite, composta de represen-

tantes das três esferas de governo e Comissões Intergestores Bipartite,
compostas pelos respectivos gestores estaduais e municipais;

Considerando, de toda sorte, que as contas de gestão dos
ordenadores de despesas dos municípios cearenses são prestadas
anualmente ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará - TCM/CE, estando a prestação de contas do exercício de 2013
do Fundo Municipal de Saúde de Santana do Cariri/CE sendo tratada
naquela Corte de Contas no âmbito do Processo 19043/13;

Considerando que, a despeito da possível competência do
TCU para atuar neste feito, com relação aos recursos federais re-
passados fundo a fundo pelo FNS ao município de Santana do Ca-
riri/CE, mostra-se mais conveniente, por questões de racionalidade
administrativa e de economia processual, encaminhar as questões
apresentadas tanto ao TCM/CE, elo local da cadeia de controle a
quem cabe a análise preliminar da aplicação municipal dos recursos
repassados pelo FNS, quanto ao Departamento Nacional de Auditoria
do SUS - Denasus, órgão que exerce atividades de auditoria e fis-
calização especializada no âmbito do SUS, determinando a este úl-
timo que investigue as questões denunciadas e informe ao TCU as
providências adotadas;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, de tomada de contas especial eventualmente instau-
rada pelo Denasus, motivo pelo qual pode ser considerado preju-
dicado o exame de mérito da presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:
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1. Processo TC-030.233/2013-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessados: Exmos. Srs. Antônio Arclébio Machado

Dias, Vicente Brilhante Feitosa, José Wilson Vieira da Costa, Fran-
cisco Eduardo Freire de Oliveira e Exma. Sra. Gilvaneide Sisnando
de Oliveira, Vereadores do Município de Santana do Cariri - CE.

1.2. Órgão/Entidade: Município de Santana do Cariri - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que:
1.7.1. envie ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado

do Ceará - TCM/CE cópia integral dos presentes autos como subsídio
ao exame da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde do
município de Santana do Cariri/CE relativa ao exercício de 2013, bem
como outras providências que entender cabíveis em seu âmbito de
atuação;

1.7.2. envie cópia integral destes presentes autos ao De-
partamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus para que in-
vestigue as questões denunciadas, adotando as medidas que entender
cabíveis com relação às supostas irregularidades noticiadas relativas à
aplicação irregular de recursos do SUS no município de Santana do
Cariri/CE, decorrente de alegado pagamento excessivo à empresa
Laboratório Monera Ltda. ME (CNPJ 05.675.716/0001-02) no pe-
ríodo compreendido entre 26/6 a 10/9/2013, informando o TCU, no
prazo de 90 (noventa) dias, a respeito do resultado da investigação;

1.7.3. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, aos ilustres representantes; e

1.7.4. arquive os presentes autos, sem prejuízo do moni-
toramento sobre o cumprimento do item 1.7.2 deste Acórdão.

ACÓRDÃO Nº 2956/2014 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que os presentes autos tratam de representação
formulada pelo Exmo. Sr. Carlos Sergio Rufino Moreira, prefeito do
município de Ipu/CE, noticiando a ocorrência de possíveis irregu-
laridades relacionadas com o Contrato de Repasse CR.NR.0123221-
51 (Siafi nº 450651), firmado entre a União, por intermédio do Mi-
nistério das Cidades, e o aludido município, com vistas à construção
de um canal de drenagem na sede do município de Ipu/CE, figurando
a Caixa Econômica Federal como mandatária da União;

Considerando que o representante alega, em síntese, que, em
razão de várias irregularidades que teriam sido perpetradas por ex-
gestora municipal na execução do objeto da avença, a prestação de
contas do referido contrato de repasse foi impugnada, resultando na
suspensão de liberações de verbas adicionais, estando a municipa-
lidade, por consequência, inscrita no Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira do Governo Federal - Siafi e no Cadastro de
Débitos não Quitados - Cadin, fato que levou a atual administração
municipal a adotar as medidas que estavam ao seu alcance, tais como:
o ajuizamento de Ação de Ressarcimento na Vara Única da Comarca
de Ipu/CE; e o oferecimento de representação junto ao Ministério
Público Federal do Estado do Ceará, objetivando a apuração da res-
ponsabilização penal e administrativa dos responsáveis;

Considerando que a unidade técnica, ao proceder ao sa-
neamento do feito, verificou, mediante pesquisa realizada junto ao
Siafi, que a avença, firmada em 31/12/2001, terá vigência até
25/8/2014, com prazo para apresentação da prestação de contas final
expirando em 24/10/2014, ostentando a situação de inadimplência
suspensa;

Considerando que consta da Peça nº 1, p. 55, expediente,
datado de 29/7/2013, apresentado pelo atual prefeito municipal ao
Gerente da Filial de Desenvolvimento Urbano e Rural - Gidur/FO da
Caixa, encaminhando a planilha orçamentária e o respectivo cro-
nograma físico-financeiro da obra objeto do Contrato de Repasse nº
0123221-51/2001, e manifestando o interesse em executar os serviços
apontados no relatório de visita do engenheiro da Caixa/Gidur;

Considerando que cabe, primariamente, aos órgãos repas-
sadores a adoção de providências relativas à apuração de eventuais
irregularidades na gestão dos recursos repassados;

Considerando, dessa forma, que, tendo em vista que o mu-
nicípio de Ipu/CE ainda está ultimando as tratativas para viabilizar a
continuidade do ajuste, o qual ainda se encontra em período de
vigência, mostra mais conveniente, por questões de racionalidade
administrativa e de economia processual, determinar ao Ministério
das Cidades e à Caixa que adotem as providências cabíveis em
relação às irregularidades noticiadas no presente feito, instaurando, se
for o caso, a competente tomada de contas especial e informando o
TCU a respeito das providências adotadas;

Considerando, pelo exposto, que, nesta etapa processual, não
se mostra adequada uma atuação mais imediata e direta do TCU, a
qual pode ser diferida para momento futuro, quando se der o ingresso,
neste Tribunal, de tomada de contas especial eventualmente instau-
rada, motivo pelo qual pode ser considerado prejudicado o exame de
mérito da presente representação;

Considerando, por fim, que, em relação à responsabilização
do gestor sucessor, o TCU possui entendimento sumulado no Enun-
ciado TCU nº 230 no sentido de que compete ao prefeito sucessor
apresentar as contas referentes aos recursos federais recebidos por seu
antecessor, quando este não o tiver feito ou, na impossibilidade de
fazê-lo, adotar as medidas legais visando ao resguardo do patrimônio
público com a instauração da competente tomada de contas especial,
sob pena de corresponsabilidade;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e
parágrafo único, e 250, incisos I e II, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, em conhecer da presente Re-
presentação, para no mérito considerá-la prejudicada, e fazer as se-
guintes determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-032.605/2013-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Exmo. Sr. Carlos Sergio Rufino Moreira,

Prefeito do Município de Ipu - CE.
1.2. Órgão/Entidade: Município de Ipu - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar:
1.7.1. ao Ministério das Cidades e à Caixa que adotem as

providências sob sua alçada em relação às irregularidades noticiadas
no presente feito, instaurando, se for o caso, a competente tomada de
contas especial e informando o TCU, no prazo de 90 (noventa) dias,
sobre o resultado das providências adotadas;

1.7.2. à Secex/CE que:
1.7.2.1. envie cópia integral dos presentes autos ao Minis-

tério das Cidades e à Caixa, com vistas a subsidiar o cumprimento da
determinação exarada no item 1.7.1 deste Acórdão;

1.7.2.2. envie cópia do presente Acórdão, acompanhada de
cópia do parecer da unidade técnica, ao ilustre representante; e

1.7.2.3. arquive os presentes autos, sem prejuízo do mo-
nitoramento sobre o cumprimento do item 1.7.1 deste Acórdão.

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento ou à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 21, organizada em 18 de junho corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 2957 a
2982, a seguir indicados. Os correspondentes Relatórios, Votos ou
Propostas de Deliberação, bem como os Acórdãos constam do Anexo
desta Ata (Regimento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138,
141, §§ 1º a 7º e 10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e
195/2006):

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 2957/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.352/2004-8.
1.1. Apenso: 018.787/2012-6
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados: Sr. José Raimundo Barroso Bestene (CPF n.º

011.442.432-20), ex-Secretário Municipal de Saúde, e Empresa Oli-
veira & Melo Ltda. (CNPJ n.º 84.331.206/0001-94).

4. Entidade: Município de Rio Branco (AC).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: João Paulo de Oliveira

Santos (OAB/AC n.º 3.704).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração, opostos pelo Sr. José Raimundo Barroso Bastene, ex-
Secretário Municipal de Saúde de Rio Branco (AC), contra o Acórdão
n.º 387/2012-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito,
dar-lhes provimento parcial;

9.2 manter inalterados os termos do Acórdão n.º 387/2012-2ª
Câmara;

9.3 cientificar os embargantes do teor deste Acórdão, bem
como dos respectivos Relatório e Voto que o fundamentam.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2957-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2958/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.949/2013-1
2. Grupo I - Classe de assunto V - Concessão de Apo-

sentadoria
3. Interessado: Francisco das Chagas Fernandes (CPF

000.913.753-04)
4. Órgão: Justiça Federal da 5ª Região/PE
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8. Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

ato de concessão inicial de aposentadoria de magistrado vinculado
Justiça Federal de 1º e 2º graus da 5ª Região/PE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, c/c arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, c/c art. 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do
Sr. Francisco das Chagas Fernandes (peça 2), negando-lhe registro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos, de boa-fé, até a data do conhecimento deste acórdão, pelo
Órgão de origem, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. determinar à Justiça Federal da 5ª Região/PE que:
9.3.1. nos termos do art. 262 do Regimento Interno deste

Tribunal, faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência desta deliberação, o pagamento da parcela ora impugnada
(vantagem do art. 192 da Lei nº 8.112/1990), sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao interessado indicada no item
3, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias
do comprovante da data da efetiva notificação;

9.4. orientar à Justiça Federal da 5ª Região/PE, nos termos
do art. 262, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, que a con-
cessão ora considerada ilegal poderá prosperar, caso seja emitido
novo ato escoimado da irregularidade verificada, a ser cadastrado no
Sistema Sisac no prazo fixado no art. 7º da IN-TCU nº 55/2007;

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore a implementação das medidas determinadas no item 9.3,
representando a este Tribunal, caso necessário;

9.6. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão à Justiça Fe-
deral da 5ª Região/PE.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2958-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2959/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.966/2005-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento (Apo-

sentadoria)
3. Responsável: Elzira Maria do Espírito Santo

(190.052.371-04), ex-Coordenador-Geral de Recursos Humanos.
4. Órgão: Ministério da Saúde.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: Fabiano Parente Car-

valho (OAB/PE 21.061).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do cumprimento do Acórdão 1.233/2006-TCU-2ª Câmara, por
meio do qual foram considerados ilegais os atos de aposentadoria de
ex-servidores do Ministério da Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sra.
Elzira Maria do Espírito Santo, ex-Coordenadora Geral de Recursos
Humanos do Ministério da Saúde, aplicando-lhe a multa prevista no
art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/92, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente,
se paga após o vencimento, desde a data de publicação deste Acórdão
até a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vi-
gor;
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9.2 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, a cobrança judicial da dívida
caso não atendida a notificação;

9.3 determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
em Pernambuco que:

9.3.1 ajuste o valor da "DPNI §4º, art. 5º da Lei
11.490/2007" (Adiantamento Pecuniário - PCCS) atualmente pago aos
aposentados constantes deste processo, promovendo sua redução/ab-
sorção decorrente da implantação das tabelas constantes do Anexo
IV-A da Lei 11.355/2006 (alterada pelas Leis 11.490/2007 e
11.784/2008) nos meses de julho/2010 e julho/2011, e, caso haja
valor remanescente, promova sua transformação em vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita apenas ao índice de reajuste geral
concedido aos servidores públicos federais;

9.3.2 cadastre, no sistema Sisac, os atos iniciais de apo-
sentadoria dos inativos tratados neste processo, para fins de exame e
registro por parte deste Tribunal, observando que, no novo ato de
Tarcila Maria do Nascimento (127.044.404-25), faça constar o pe-
ríodo de operação com raios x, conforme esclarecimento contido no
subitem 9.4 do Acórdão 1.233/2006-TCU-2ª Câmara, bem como a
correta descrição do período de exercício de funções comissionadas
por parte da aposentada Maria Tereza Cavalcanti (069.166.004-20).

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2959-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2960/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.891/2011-0.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de declaração

(em recurso de reconsideração em tomada de contas especial)
3. Interessado: Paulo Ernesto Pessanha da Silva

(039.407.867-56)
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Itabela - BA.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado da Bahia (SECEX-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Michel Soares Reis

(OAB/BA 19.413).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em razão da irregularidade na aplicação de
recursos do Sistema Único de Saúde repassados, em 2006, ao Mu-
nicípio de Itabela/BA, em que se apreciam embargos de declaração
opostos por Paulo Ernesto Pessanha da Silva, ex-prefeito, contra o
Acórdão 1.881/2014-TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com esteio no art. 287 do Regimento Interno do TCU
c/c os arts. 183 e 185 do mesmo normativo, não conhecer dos pre-
sentes embargos de declaração, porquanto intempestivos;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2960-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo

Cedraz (Presidente).
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.4. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2961/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.108/2010-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Antônio Carlos Santos (189.986.405-97);

José Carlos de Souza (189.620.415-53); Prefeitura Municipal de Di-
vina Pastora - SE (13.108.733/0001-96); Sílio Sobral Santos
(004.760.134-53).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Divina Pastora - SE.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (SECEX-SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em virtude de irregularidades verificadas
na aplicação de recursos da União, repassados pelo Ministério da
Saúde, por meio do SUS ao Município de Divina Pastora - SE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, com fundamento no art. 12, §§ 1º
e 2º, c/c o art. 22, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, e no art. 202,
§3º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Mu-
nicípio de Divina Pastora - SE ;

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que o município de Divina Pastora - SE
comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das importâncias a
seguir indicadas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas
monetariamente a partir das respectivas datas até a data do reco-
lhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

DATA DA OCORRÊNCIA DÉBITO (R$)
28/3/2007 13.050,00
27/4/2007 10.400,00
30/5/2007 60.000,00

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2961-21/14-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2962/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.572/2009-7.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(em Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Especial)

3. Embargante: Mônica Maria Carvalho de Oliveira

(218.587.053-04).

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Amontada - CE.

5. Relator: Ministro José Jorge

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Ceará (SECEX-CE).

8. Advogado constituído nos autos: Daniel Aragão Abreu

(OAB/CE 20.005) e Edson Pereira Portela Neto (OAB/CE 23.452).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurado para apurar irregularidades na aplicação de

recursos repassados pela Fundação Nacional de Saúde ao Município

de Amontada/CE, no bojo do Convênio 01.854/2001, com vistas à

implantação de aterro para tratamento de resíduos sólidos na mu-

nicipalidade, em que se apreciam embargos de declaração opostos por

Mônica Maria Carvalho de Oliveira em face do Acórdão 622/2014-

TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas de União,

reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo

Relator, em, com esteio no art. 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do

Regimento Interno do TCU, conhecer dos presentes embargos de

declaração para, no mérito, rejeitá-los.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2962-21/14-2.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2963/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 027.464/2011-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas.
3. Responsáveis: Carlos Roberto Paiva da Silva

(027.748.282-87); Elias Araújo do Prado (153.640.701-15); Ezequiel
Teixeira da Silva (245.548.981-72); Fernando Rodrigues Lopes de
Oliveira (112.985.967-34); Jailda Jeronimo Neto (221.803.971-00);
José Luiz Martins Durço (220.702.061-49); Zuleide Guerra Antunes
Zerlotini (072.734.101-44).

4. Órgão: Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Deses-

tatização e Regulação de Energia e Comunicações (SefidEnerg).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos esses autos de Prestação de

Contas da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração do Ministério das Comunicações (Spoa/MC), relativo ao exer-
cício de 2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, em:

9.1. com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "b", da Lei
8.443/1992 e no art. 209, inciso II e §3º, do RITCU, julgar irregulares
as contas do senhor José Luiz Martins Durço (220.702.061-49), em
face dos fatos apurados no âmbito do TC 027.015/2010-6 - Auditoria
de conformidade, que resultaram em multa cominada ao responsável
pelo Acórdão 1339/2012 - TCU - Plenário, de 30/5/2012;

9.2. com fulcro no art. 16, inciso II, da Lei 8.443/1992,
julgar regulares com ressalvas as contas dos senhores Fernando Ro-
drigues Lopes de Oliveira (112.985.967-34), Zuleide Guerra Antunes
Zerlottini (072.734.101-44), César de Souza Ribeiro (059.838.601-
78), dando-se-lhes quitação;

9.3. com fulcro no artigo 16, inciso II, da Lei 8.443/1992,
julgar regulares as contas referentes ao exercício de 2010 dos demais
responsáveis constantes do rol de responsáveis, dando-se-lhes qui-
tação plena.

9.4. dar ciência à SPOA/MC quanto:
9.4.1. às falhas identificadas na elaboração do relatório de

gestão, em especial no tocante ao descumprimento de disposições das
Decisões Normativas TCU 107/2010 e 110/2010, bem como da Por-
taria TCU 277/2010, relacionadas à incorreção/omissão no detalha-
mento de metas/ações da unidade, ausência de detalhamento dos
dispêndios com recursos humanos, ausência de informações sobre os
relatórios de correição, ausência de justificativas para as movimen-
tações orçamentárias e ausência de justificativas para a existência de
restos a pagar não processados;

9.4.2. à ausência de estudos capazes de dimensionar quan-
titativamente e qualitativamente as necessidades de força de trabalho
do Ministério, frente aos resultados almejados por suas unidades, não
obstante existam, atualmente, 270 servidores, bem como 186 ter-
ceirizados, no órgão;

9.4.3. às constatações do Relatório de Auditoria de Gestão
(peça 6) relacionadas à gestão de Tecnologia da Informação (TI), a
saber: planejamento estratégico deficiente, ausência de comitê di-
retivo de TI, ausência de políticas de segurança da informação, au-
sência de processo de trabalho formalizado para a contratação de bens
e serviços de TI e risco de dependência tecnológica da Adminis-
tração;

9.4.4. à contratação da empresa Orzil Consultoria Ltda.,
constante do Processo 53000.038127/2010-48, para ministrar o curso
"Como responder a diligências e notificações dos órgãos de controle
- TCU e CGU", fundamentada no art. 25, inciso II, c/c o art. 13,
inciso VI, da Lei 8.666/1993, sem a adequada comprovação da qua-
lificação dos instrutores do evento;

9.4.5. às aquisições de malotes do tipo Snapseal (Processo
53000.003880/2010- 12) e de grampeadores Rapid 5050 e Rapid
5080 Eletronic (Processo 53000.047625/2010-81) sem observância ao
art. 26, parágrafo único, incisos II e III, e ao art. 7º, § 5º, da Lei
8.666/1993;

9.5. dar ciência à Secretaria de Fiscalização de TI desta
Corte acerca dos fatos enumerados no item 9.4.3;

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2963-21/14-2.
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13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2964/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC-028.003/2013-6
2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados: Carlos Roberto Adriano (159.222.519-53),

Cláudio José de Abreu (319.199.959-00), Francisco Eudes Peixoto
Guedes (374.292.137-15), Jauro Silva (201.170.434-00), José Cas-
simiro da Silva (201.621.544-53), Jose Dacio Pereira (134.191.373-
20), José Flávio Santos (138.825.895-15), José Ires Catapan
(092.190.139-91), José Raimundo Dias da Silva (205.294.305-68),
José Roberto de Godoi (703.247.868-91), Nilson Gomes de Souza
(155.764.184-68), Pedro Antônio Salvatti (225.443.809-34), Rivaldo
Sobral Magalhães (022.035.105-87), Ruderico Gomes de Moura
(069.051.702-59) e Sebastião Krainski Pinto (094.514.129-72)

4. Órgão: Departamento de Polícia Federal - DPF/MJ
5. Relator: Ministro José Jorge
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões de

aposentadoria a Carlos Roberto Adriano (peça 8), Cláudio José de
Abreu (peça 9), Francisco Eudes Peixoto Guedes (peça 10), Jauro
Silva (peça 11), José Cassimiro da Silva (peça 12), José Dacio Pereira
(peça 13), José Flávio Santos (peça 14), José Ires Catapan (peça 15),
José Raimundo Dias da Silva (peça 16), José Roberto de Godoi (peça
17), Nilson Gomes de Souza (peça 18), Pedro Antônio Salvatti (peça
19), Rivaldo Sobral Magalhães (peça 20), Ruderico Gomes de Moura
(peça 21) e Sebastião Krainski Pinto (peça 22), ex-servidores do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, em:

9.1. julgar legal o ato de concessão de aposentadoria à Se-
bastião Krainski Pinto, ordenando-lhe o registro;

9.2. julgar ilegais os atos de concessão de aposentadoria em
favor de Carlos Roberto Adriano, Cláudio José de Abreu, Francisco
Eudes Peixoto Guedes, Jauro Silva, José Cassimiro da Silva, José
Dacio Pereira, José Flávio Santos, José Ires Catapan, José Raimundo
Dias da Silva, José Roberto de Godoi, Nilson Gomes de Souza, Pedro
Antônio Salvatti, Rivaldo Sobral Magalhães e Ruderico Gomes de
Moura, negando-lhes os respectivos registros;

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurispru-
dência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral que:

9.4.1. faça cessar, nos termos do art. 262 do Regimento
Interno/TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, pagamentos decorrentes
dos atos ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa;

9.4.2. providencie o retorno à atividade dos interessados
Cláudio José de Abreu, Francisco Eudes Peixoto Guedes, José Cas-
simiro da Silva, Jose Dácio Pereira, José Flávio Santos, José Rai-
mundo Dias da Silva, Nilson Gomes de Souza, Pedro Antônio Sal-
vatti, Ruderico Gomes de Moura, Carlos Roberto Adriano e Jauro
Silva, com vistas à complementação do tempo de serviço necessário
para aposentadoria;

9.4.3. providencie a emissão de novos atos de aposentadoria,
na modalidade proporcional, com base no art. 1º, inciso II, da Lei
Complementar nº 51/1985, em relação aos ex-servidores José Ires
Catapan, José Roberto de Godoi e Rivaldo Sobral Magalhães, ante a
impossibilidade de retorno à atividade para a complementação do
tempo ficto impugnado;

9.4.4. dê ciência aos interessados, alertando-os de que a
interposição de eventuais recursos junto ao TCU não os eximirá da
devolução dos valores recebidos indevidamente após a notificação
desta deliberação, no caso de o recurso não ser provido;

9.4.5. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal,
por cópia, comprovante da data em que os interessados tomaram
conhecimento da decisão desta Corte.

9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.4 do presente Acórdão.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2964-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2966/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.376/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessado: Remo Araujo do Vale (368.658.184-15).
4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica da

Paraíba - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de pensão civil instituído por ex-servidor do Centro Federal de
Educação Tecnológica da Bahia, Antônio do Vale da Silva Dias,
falecido em 01/03/1996, tendo como beneficiário Remo Araújo do
Vale, habilitado na condição de filho maior inválido,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os artigos 1º, inciso VIII, 260, § 1º do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão instituído por Antônio
do Vale da Silva Dias, em favor de Remo Araújo do Vale, negando-
lhe o registro;

9.2 dispensar a reposição das importâncias indevidamente
percebidas pelo interessado, de boa-fé, a teor da Súmula TCU nº
106;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação da Bahia
que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência desta decisão, o pagamento decorrente do ato de pensão con-
siderado ilegal, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à
responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Re-
gimento Interno do TCU;

9.3.2. cientifique à representante legal do interessado o in-
teiro teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo pro-
veniente de eventual interposição de recursos junto ao TCU não o
exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a
notificação, em caso de não provimento desses recursos; e

9.3.3. encaminhe a esta Secretaria de Fiscalização de Pessoal
- SEFIP o comprovante de que o interessado, por meio de sua re-
presentante legal, tomou ciência do inteiro teor desta deliberação.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2966-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 2967/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 009.325/2013-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Manoel Farias Vidal, CPF 380.189.691-91,

ex-Prefeito.
4. Entidade: Município de Itaguatins/TO.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo de Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Tocantins -

S e c e x / TO .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada Fundo Nacional de Desenvol-
vimento da Educação - FNDE em razão da omissão no dever de
prestar contas dos recursos referentes ao Convênio n. 655.777/2008,
celebrado com o Município de Itaguatins/TO, em 27/05/2008, com o
objetivo de viabilizar a aquisição de veículo automotor de transporte
coletivo, zero quilômetro, destinado exclusivamente ao transporte diá-
rio de alunos da Educação Básica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Manoel Farias Vidal,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea a, e 19, caput,
da Lei n. 8.443/1992;

9.2. condenar o Responsável acima mencionado ao paga-
mento do valor de R$ 112.860,00 (cento e doze mil e oitocentos e
sessenta reais), atualizado monetariamente e acrescido de juros de
mora calculados a partir de 18/06/2008 até o dia da efetiva quitação,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento do débito aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno do
TCU;

ACÓRDÃO Nº 2965/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.276/2010-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria)
3. Interessados: Iara Souza da Silveira (539.114.079-04); Jor-

ge José de Souza Filho (002.627.909-63); José Isidoro Avelar de
Magalhaes (148.739.230-34); João Tachini (289.625.329-72); Mar-
gareth Linhares Martins (251.981.229-04); Jani Luci Claudino dos
Santos (298.626.719-04); Joao Carlos de Souza (224.536.109-10);
Joao Francisco Bairrao (223.322.949-53); Lelia Medeiros Cardoso
(572.567.219-00); Margareth Linhares Martins (251.981.229-04); Ma-
ria Ignes Silveira Paulilo (823.394.068-20)

4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC n.º 12605); Márcio Locks Filho (OAB/SC n.º
11.208), e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria,

nos quais foram interpostos pedidos de reexame contra o Acórdão
11.475/2011-TCU- 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443, de 1992,
conhecer dos pedidos de reexame interpostos pelos recorrentes Iara
Souza da Silveira, João Tachini, Maria Ignez Silveira Paulilo, José
Isidoro Avelar de Magalhães e Margareth Linhares Martins, para, no
mérito, negar-lhes provimento;

9.2. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443, de 1992,
conhecer dos pedidos de reexame interposto pelos recorrentes Jani
Luci Claudino dos Santos, João Carlos de Souza, Lelia Medeiros
Cardoso, João Francisco Bairrão e Jorge José de Souza Filho, contra
o Acórdão 11.475/2011-TCU- 2ª Câmara, para, no mérito, dar-lhes
provimento parcial;

9.3. alterar a redação do subitem 9.4.3. do Acórdão
11.475/2011-TCU- 2ª Câmara, que passa a vigorar nos seguintes
termos: "reveja os proventos, de modo que, os valores alusivos às
horas extras sejam pagos sob a forma de Vantagem Pessoal No-
minalmente Identificada (VPNI), no exato valor percebido pelos in-
teressados quando da sua suspensão pela UFSC e restabelecido por
decisão judicial proferida nos autos do processo 2006.72.00.009358-
8/SC, sujeito exclusivamente aos reajustes gerais do funcionalismo,
fazendo cessar os pagamentos, caso a Administração Pública obtenha
êxito no âmbito das ações judiciais;"

9.4. tornar sem efeito os subitens 9.4.3.1., 9.4.3.2., 9.4.3.3. e
9.4.3.4. do Acórdão 11.475/2011-TCU- 2ª Câmara;

9.5. esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
o ex-servidor Jorge José de Souza Filho faz jus ao pagamento da
vantagem do art. 192, inciso II, da Lei 8.112/1990, tendo em vista
que preenche os requisitos legais;

9.6. manter em seus exatos termos os demais itens do Acór-
dão 11.475/2011-TCU- 2ª Câmara;

9.7. encaminhar cópia do inteiro teor da presente deliberação
ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU para adoção das
providências que julgar cabíveis;

9.8. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, aos recorrentes e à UFSC.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2965-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
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9.3. aplicar ao Responsável a multa prevista no art. 57 da Lei
n. 8.443/1992, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU),
o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo re-
colhimento, caso paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendida
a notificação;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Tocantins, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2967-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2968/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-010.657/2013-4.
1.1. Apenso: TC-002.631/2014-8.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: José Santana Neto, CPF 303.199.861-87,

presidente Regional do Partido dos Trabalhadores em Tocantins;
Bráulio Alves, CPF 280.726.935-49, tesoureiro do Partido dos Tra-
b a l h a d o r e s / TO .

4. Entidade: Fundo Especial de Assistência Financeira aos
Partidos Políticos - Fundo Partidário.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/TO.
8. Advogados constituídos nos autos: Wylkyson Gomes de

Sousa, OAB/TO n. 2.838; Elisângela Mesquita Sousa, OAB/TO n.
2.250; Alessandro de Paula Canedo, OAB/TO n. 1.334-4.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Tribunal Regional Eleitoral
em Tocantins - TRE/TO contra os Srs. José Santana Neto, presidente
Regional do Partido dos Trabalhadores em Tocantins, e Bráulio Al-
ves, tesoureiro do Partido dos Trabalhadores/TO, falecido em
29/09/2008, em vista da rejeição das contas do Partido dos Tra-
balhadores - PT/TO referente ao exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. não atender o pleito do Sr. José Santana Neto de in-
dividualizar débito solidário quantificado nos autos deste processo;

9.2. reiterar o alerta ao responsável mencionado no subitem
9.1 de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer
parcela da dívida importará o vencimento antecipado do saldo de-
vedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU;

9.3. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Delegado da Polícia
Federal Joaquim Nivaldo de Macedo, com vistas a subsidiar a ins-
trução do IPL n. 0019/2014-4 - SR/DPF/TO.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2968-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 2969/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 012.113/2013-1.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Aparecido Vieira Lopes, CPF 333.934.949-

53, ex-Prefeito; Sá Engenharia Ltda., CNPJ 04.685.558/0001-09, em-
presa contratada.

4. Entidade: Município de Mucajaí/RR.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo em Roraima -

Secex/RR.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-
mada de Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saú-
de em razão da inexecução do Convênio n. 1.803/2000, celebrado
com o Município de Mucajaí/RR, cujo objeto era a construção de
sistema de esgotamento sanitário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Aparecido Vieira Lo-
pes e da empresa Sá Engenharia Ltda., nos termos dos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso III, alínea c, e 19, caput, da Lei n. 8.443/1992;

9.2. condenar solidariamente os responsáveis acima men-
cionados ao pagamento das quantias descritas a seguir, atualizadas
monetariamente e acrescida de juros de mora calculados a partir das
respectivas datas até o dia da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento dos débitos aos cofres da Fun-
dação Nacional de Saúde, nos termos do art. 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno do TCU;

Valor (R$) Data
103.556,02 31/08/2001
1 6 3 . 11 0 , 4 7 31/10/2001
139.497,05 0 5 / 11 / 2 0 0 1
127.169,53 12/12/2001
75.091,80 03/10/2002
99.578,00 23/12/2002
49.386,26 07/03/2003
34.555,73 19/05/2003
8.055,14 22/08/2003

9.3. aplicar ao Sr. Aparecido Vieira Lopes e à empresa Sá
Engenharia Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
n. 8.443/1992, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU),
o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas mo-
netariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo
recolhimento, caso pagas após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.4. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não atendidas
as notificações;

9.5. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Roraima, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2969-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2970/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-015.087/2013-1.
2. Grupo: I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Claudiano Ferreira Martins, CPF

448.033.384-34, ex-Prefeito.
4. Entidade: Município de Itaíba/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE contra o Sr. Claudiano Ferreira
Martins, ex-Prefeito do Município de Itaíba/PE, em vista de irre-
gularidades na aplicação de recursos do Programa de Apoio a Estados
e Municípios para Educação Fundamental de Jovens e Adultos -
EJA.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei n. 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Claudiano Ferreira Martins, condenando-
o ao pagamento das quantias abaixo discriminadas, com a fixação do

prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovar, perante
o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, atualizada monetariamente e acrescida dos
juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do
efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data da Ocorrência Valor em R$
29/03/2001 36.167,49
30/04/2001 12.055,83
30/05/2001 12.055,83
27/06/2001 12.055,83
27/07/2001 12.055,83
28/08/2001 12.055,83
26/09/2001 12.055,83
25/10/2001 12.055,83
3 0 / 11 / 2 0 0 1 12.055,83
19/12/2001 12.055,87

9.2. aplicar ao Sr. Claudiano Ferreira Martins a multa pre-
vista nos arts. 19, caput, e 57 da Lei n. 8.443/1992, no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente
desde a data do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se
for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, caso não
atendida a notificação;

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do
Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado de
Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n. 8.443/1992, e ao
FNDE.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2970-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2971/2014 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 000.570/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: João Antonio Desidério de Oliveira

(013.366.223-34).
4. Entidade: Município de Palmácia/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. João Antonio Desidério de
Oliveira, ex-prefeito do município de Palmácia/CE, em face da omis-
são no dever de prestar contas dos recursos federais repassados à
municipalidade à conta do Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar (Pnate), no exercício de 2008, no valor de R$
39.338,12, e à conta do Programa Brasil Alfabetizado (Bralf), no
exercício de 2006, no valor de R$ 18.584,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. João Antonio Desidério de Oli-
veira, ex-prefeito (gestão: 2005/2008);

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. João Antonio De-
sidério de Oliveira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea "a", 19, caput e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, para condená-lo ao pagamento das importâncias a
seguir discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos
juros de mora, calculados desde as datas especificadas até a data da
efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do
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art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação:

9.2.1. Recursos do Programa Brasil Alfabetizado -
Bralf/2006

Data da ocorrência Valor original (R$)
2/9/2006 3.476,80
1º/10/2006 8.153,60
10/10/2006 3.476,80
19/12/2006 3.476,80

9.2.2. Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Trans-
porte Escolar - Pnate/2008

Data da ocorrência Valor original (R$)
9/4/2008 3.723,56
18/4/2008 3.723,56
27/6/2008 5.315,17
2/7/2008 5.315,17
29/7/2008 5.315,17
30/09/2008 5.315,17
31/10/2008 5.315,17
2 8 / 11 / 2 0 0 8 5.315,17

9.3. aplicar ao Sr. João Antonio Desidério de Oliveira a
multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos
termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando o responsável de que
incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais e
de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.6. encaminhar, com fundamento no art. 209, § 7º, do Re-
gimento Interno do TCU, cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado do Ceará, para o eventual ajuiza-
mento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2971-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2972/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 001.095/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Monitoramento.
3. Responsáveis: Antonio José Coutinho de Jesus

(682.226.967-34); Antônio Marcos Freire Gomes (411.580.402-53);
Carlos Rinaldo Nogueira Martins (163.563.302-87); Gelson Luiz de
Albuquerque (307.136.330-34); Irene do Carmo Alves dos Santos
(585.270.105-00); Ivete Santos Barreto (112.537.895-68); Ivone Mar-
tini de Oliveira (418.628.308-78); Jebson Medeiros de Souza
(508.180.402-97); Julita Correia Feitosa (038.601.084-68); Manoel
Carlos Neri da Silva (350.306.582-20); Márcia Cristina Krempel
(481.406.949-91); Maria do Rozário de Fátima Borges Sampaio
(065.505.843-53); Osvaldo Albuquerque Sousa Filho (293.568.223-
87); Silvia Maria Neri Piedade (558.627.212-15).

4. Entidade: Conselho Federal de Enfermagem (Cofen).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/MT.
8. Advogados constituídos nos autos: Luiz Gustavo Barreira

Muglia (OAB/DF 20.412) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

monitoramento das determinações contidas no item 9.2 do Acórdão
4.743/2009-TCU-2ª Câmara, prolatado no âmbito do TC
031.942/2008-0, que cuidou de representação formulada pela Se-
cex/MT, tendo em vista indícios de irregularidades na concessão de
diárias ao Presidente do Conselho Regional de Enfermagem no Es-
tado do Mato Grosso (Coren/MT);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar integralmente cumpridas pelo Conselho Fe-
deral de Enfermagem as determinações contidas nos itens 9.2.1 e
9.2.2 do Acórdão 4.743/2009-TCU-2ª Câmara e nos itens 9.3.1 a
9.3.3 do Acórdão 1.280/2012-TCU-2ª Câmara;

9.2. excluir a responsabilidade da Sra. Betânia Maria Pereira
dos Santos na presente relação processual;

9.3. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos de-
mais responsáveis;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Conselho
Federal de Enfermagem; e

9.5. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2972-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2973/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 007.736/2013-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Glênio Barreira e Lira (086.714.941-87).
4. Entidade: Município de Barreiras do Piauí/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial - TCE instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde -
FNS em desfavor do Sr. Glênio Barreira e Lira, ex-prefeito do mu-
nicípio de Barreiras do Piauí/PI (gestões: 1997-2000 e de 1º/1/2001 a
4/6/2002), diante da não aprovação da prestação de contas do Con-
vênio nº 1.170/1997, no valor de R$ 80.000,00, cujo objeto consistia
na ampliação e reforma de unidade mista de saúde no referido mu-
nicípio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, o Sr. Glênio Barreira e Lira;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Glênio Barreira e Lira,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c",
e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, condenando-o ao pagamento
das quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados desde as datas abaixo re-
lacionadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
do recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tri-
bunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a",
da citada Lei c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU:

D ATA VALOR - R$
10/3/1998 40.000,00
9/4/1998 40.000,00

9.3. aplicar ao Sr. Glênio Barreira e Lira a multa prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor (art. 214, inciso III, alínea "a", do
RITCU);

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o
parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas, esclarecendo ao responsável que a falta de paga-
mento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais
medidas legais previstas; e

9.6. encaminhar, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, para o ajuizamento das ações civis e
penais cabíveis.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2973-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2974/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.760/2007-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessada: Mayla Macedo Horvath (CPF 992.299.001-

68).
4. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Sefip.
8. Advogada constituída nos autos: Daniella Borges de Cas-

tro Costa (OAB/DF 18.981).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos este processo que trata de ato

de concessão inicial de pensão civil instituída por servidora inativa do
Ministério do Trabalho e Emprego, cuja beneficiária é Mayla Macedo
Horvath;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos incisos III e IX, do art. 71, da Cons-
tituição de 1988 e nos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei nº 8.443, de 16
de julho de 1992, em:

9.1. considerar ilegal para negar registro ao ato de concessão
inicial de pensão civil instituída por Marly Barbosa (à Peça nº 20 e
sob controle nº 10210008-05-2001-000004-3);

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos de boa-fé, nos termos da Súmula nº 106 da jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar ao Ministério do Trabalho e Emprego que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta deliberação:

9.3.1. providencie a suspensão dos pagamentos decorrentes
da concessão de pensão civil considerada ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. dê ciência à interessada, Mayla Macedo Horvath, acer-
ca da presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo
decorrente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a
exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a
respectiva notificação, em caso de não provimento do recurso;
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9.3.3. encaminhe ao Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que a interessada tomou conhecimento da presente decisão;
e

9.4. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar
à Sefip que monitore o cumprimento da determinação constante do
item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre
necessário.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2974-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2975/2014 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 014.739/2011-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Amilton Fernandes Vieira (130.119.365-

87), Jaimilton Souza Acioly (813.717.308-06) e Dimetro Construções
Ltda. (96.712.617/0001-09).

4. Entidade: Município de Cândido Sales/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secex/BA.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) em
desfavor dos Srs. Amilton Fernandes Vieira e Jaimilton Souza Acioly,
ex-prefeitos municipais de Cândido Sales/BA, ante a não aprovação
da prestação de contas do Convênio nº 138/1996, celebrado entre o
FNS e a referida municipalidade, tendo por objeto a conclusão do
Hospital Municipal Deputado Luis Eduardo Magalhães.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Amilton Fernandes Vieira;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr.
Jaimilton Souza Acioly;

9.3. considerar revel a empresa Dimetro Construções Ltda.;
9.4. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Amilton

Fernandes Vieira, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
e 18, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, dando-lhe quitação;

9.5. julgar irregulares as contas do Sr. Jaimilton Souza Acio-
ly, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, condenando-o, solidariamente com a empresa Dimetro Cons-
truções Ltda., ao pagamento da importância de R$ 270.147,00 (du-
zentos e setenta mil, cento e quarenta e sete reais), atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados desde
11/6/1997 até a data da efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15
(quinze dias), a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno do TCU, o recolhimento da quantia aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde:

9.6. aplicar, individualmente, ao Sr. Jaimilton Souza Acioly e
à empresa Dimetro Construções Ltda. a multa prevista no art. 57 da
Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, o recolhimento da
referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das
dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas,
nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno do TCU, informando os responsáveis de
que incidirão sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais
e de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas constantes
deste Acórdão, caso não atendidas as notificações; e

9.9. encaminhar, com fundamento no art. 209, § 7º, do Re-
gimento Interno do TCU, cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado da Bahia, para o eventual ajuizamento
das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2975-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2976/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.105/2007-1.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Antônio Carlos Pimentel Mello

(036.035.477-72); Arízio Ribeiro Brotto (577.999.207-00); Francisco
de Morais (451.515.807-44); Jonas Hilário da Silva (658.258.377-87);
Jorge Luiz de Paula Penha (818.257.067-00); Lorena Dall'Orto Ra-
mos (019.799.977-80); Márcia Bicalho Alonso (947.862.597-72); Ma-
ria Helena Ruy Ferreira (035.851.587-49); Maria Ilse Dória Vinha
(416.558.007-44); Maria Terezinha Silva Gianordoli (214.521.807-
68); Sandra de Carvalho (768.162.066-49); Sebastian Marcelo Veiga
(007.936.217-63); Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
(61.600.839/0001-55).

4. Entidade: Estado do Espírito Santo.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/ES.
8. Advogados constituídos nos autos: Roberto Tenório Katter

(OAB/ES 5334); Amúlio Finamore Filho (OAB/ES 1.418); Hygoor
Jorge Cruz Freire (OAB/ES 1.171); José Júlio dos Reis (OAB/DF
22.057); Renata Lima de Oliveira (OAB/ES 19.879); Letícia Maria
Ruy Ferreira (OAB/ES 13.027 e OAB/DF 18.361); Antônio Perilo
Teixeira Netto (OAB/DF 21.359) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial - TCE instaurada por determinação do
Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego, em face
de matéria publicada, no dia 29/7/2001, em jornal do Espírito Santo,
contendo denúncia de possível malversação de recursos do Fundo de
Amparo do Trabalhador - FAT repassados ao Estado do Espírito
Santo, por meio do Convênio MTE/Sefor/Codefat nº 25/99, rela-
tivamente aos exercícios de 1999 e 2000;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Jorge Luiz de Paula Penha, mem-
bro da Comissão Especial de Licitação, no exercício de 2000, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas por Maria Helena Ruy Ferreira, secretária de Estado do Tra-
balho e Assistência Social;

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas por Lorena
Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho Alonso, Maria Ilse Dória Vinha,
Sandra de Carvalho, Sebastian Marcelo Veiga e Jonas Hilário da
Silva, membros da Comissão Especial de Licitação;

9.4. acolher as razões de justificativa apresentadas pelo Sr.
Antônio Carlos Pimentel Mello, Procurador-Geral do Estado do Es-
pírito Santo;

9.5. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Maria
Terezinha Silva Gianardoli, subsecretária para Assuntos Administra-
tivos, Francisco de Morais, gerente de Trabalho e Renda, e Arízio
Ribeiro Brotto, coordenador de Qualificação Profissional, e, ainda,
pelo Centro de Integração Empresa Escola - CIEE;

9.6. julgar regulares com ressalva, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, e 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, as contas de Maria Helena Ruy Ferreira, Maria Ilse Dória
Vinha, Sandra de Carvalho, Lorena Dall'Orto Ramos, Márcia Bicalho

Alonso, Sebastian Marcelo Veiga, Jonas Hilário da Silva e Jorge Luiz
de Paula Penha, dando-lhes quitação;

9.7. fixar, com fundamento no art. 12, § 1º, da Lei nº 8.443,
de 1992, novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da notificação, para que os Srs. Francisco de Morais e
Arízio Ribeiro Brotto, a Sra. Maria Terezinha Silva Gianardoli e o
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE comprovem, solida-
riamente, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU) o recolhimento aos cofres do Fundo de
Amparo do Trabalhador - FAT da quantia de R$ 38.670,20 (trinta e
oito mil, seiscentos e setenta reais e vinte centavos), atualizada mo-
netariamente desde 15/12/2000 até a data do efetivo recolhimento,
sem incidência de juros de mora, na forma da legislação em vigor;

9.8. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas, atualizadas
monetariamente até a data do pagamento, esclarecendo aos respon-
sáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no
vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU),
sem prejuízo das demais medidas legais; e

9.9. informar aos responsáveis que o recolhimento tempes-
tivo do débito atualizado monetariamente sanará o processo, de modo
a permitir que o TCU venha a julgar as presentes contas regulares
com ressalva, dando-lhes quitação, mas que, de outra sorte, o não
recolhimento ensejará a condenação dos responsáveis em débito, cujo
valor estará sujeito à incidência de juros e atualização monetária, e o
julgamento das suas contas pela irregularidade com aplicação, ainda,
de multa legal no montante de até 100% do débito.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2976-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2977/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.169/2013-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Domingos Rodrigues de Oliveira

(035.720.563-49).
4. Entidade: Município de Campo Largo do Piauí/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/PI.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
em desfavor do Sr. Domingos Rodrigues de Oliveira, ex-prefeito do
município de Campo Largo do Piauí/PI (gestão: 2001-2004), em
decorrência da execução apenas parcial do Convênio nº 1.215/2001
(Siafi nº 443.059), cujo objeto consistia na construção de melhorias
sanitárias domiciliares;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Domingos
Rodrigues de Oliveira, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Domingos Rodrigues
de Oliveira, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "a" e "b",
e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento
do débito no valor de R$ 199.999,20 (cento e noventa e nove mil e
novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos), atualizado mo-
netariamente e acrescido dos juros de mora, calculados desde
10/6/2002 até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de
15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o reco-
lhimento da referida quantia aos cofres da Fundação Nacional de
Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU);

9.3. aplicar ao Sr. Domingos Rodrigues de Oliveira a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhi-
mento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta
de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento ante-
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cipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das
demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado do Piauí, nos termos do art. 209, § 7º, do
RITCU, para o eventual ajuizamento das ações penais e civis ca-
bíveis.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2977-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2978/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 032.944/2010-1.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Francisco Leite Guimarães Nunes

(326.225.463-00).
4. Entidade: Município de Icó/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secex/CE.
8. Advogados constituídos nos autos: Daniel Teófilo de Sou-

za, OAB/CE nº 16.252, e outro.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde no Estado do Ceará - Funasa/CE em face do Sr.
Francisco Leite Guimarães Nunes, ex-prefeito do município de
Icó/CE (gestões: 1997-2000 e 2001-2004), diante da não apresentação
da prestação de contas final dos recursos transferidos por meio do
Convênio nº 1.798/2001 (Peça nº 3, fls. 24/32) para a construção da
III etapa do sistema de esgotamento sanitário no aludido município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Francisco Leite Gui-
marães Nunes, com fundamento no art. 16, inciso III, alíneas "b" e
"c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, para
condená-lo ao pagamento das importâncias a seguir relacionadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados
desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundação Nacional de
Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU (RIT-
CU):

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL
11 / 7 / 2 0 0 2 584.259,66
4/10/2002 584.259,67
30/12/2002 584.259,67

9.2. aplicar ao Sr. Francisco Leite Guimarães Nunes a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente, na forma da legislação em vigor;
9.3. autorizar, desde já, com amparo no art. 26 da Lei nº 8.443, de
1992, e no art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas constantes
deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) prestações mensais e su-
cessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado
do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RITCU);

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não
atendidas as notificações; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, c/c o art. 207, § 7º, do RITCU, para o eventual
ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2978-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2979/2014 - TCU - SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº TC 038.516/2012-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: III - Auditoria.
3. Responsáveis: Celso Lisboa de Lacerda (557.390.089-72),

Cesar Jose de Oliveira (660.174.754-87); João Ricardo de Oliveira
(036.423.266-84), João Thaumaturgo Neto (045.014.032-68), Luiz
Gugé Santos Fernandes (333.610.025-91), Rolf Hackbart
(266.471.760-04), Sérgio Ricardo Rezende (112.589.388-55) e Vi-
nicius Ferreira de Araujo (322.833.774-04).

4. Entidade: Superintendência Regional do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Acre - Incra/SR-
14.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/AC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de auditoria rea-

lizada na Superintendência Regional do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária no Estado do Acre (Incra/SR-14), no
período de 22/10 a 7/12/2012, com o objetivo de avaliar a regu-
laridade da sistemática adotada pela Incra/SR-14 para a concessão,
operacionalização e gestão de recebíveis, no que se refere à ação
Crédito Instalação.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revéis, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 16 de julho de 1992, os Srs. Rolf Hackbart, Vinícius
Ferreira de Araujo e Sergio Ricardo Rezende;

9.2. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelos Srs. Celso Lisboa de Lacerda, Cesar José de Oliveira,
Luiz Gugé Santos Fernandes, João Thaumaturgo Neto e João Ricardo
de Oliveira;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Incra no
Estado do Acre (Incra/SR-14), com fundamento no art. 208, § 2º, do
RITCU, que, no prazo de 90 (noventa) dias, encaminhe a este Tri-
bunal a documentação comprobatória, acompanhada das informações
que entender necessárias, sobre as providências adotadas para atender
à Portaria Incra nº 352, de 18/6/2013, apresentando, entre outros, os
seguintes elementos:

9.3.1. comprovação do recolhimento dos recursos do crédito
instalação depositados pelo Incra- SR-14 nas contas das associa-
ções/representantes dos projetos de assentamentos localizados no es-
tado do Acre em 31/12/2013, nos termos do art. 2º da portaria su-
pracitada;

9.3.2. informação acerca da existência de operações de cré-
dito instalação restabelecidas no âmbito do Incra/SR-14, nos termos
do art. 3º da mencionada portaria, especificando tais operações com a
comprovação dos requisitos exigidos, mediante proposta do supe-
rintendente regional, deferida pela presidência do Incra;

9.3.3. providências a serem adotadas para a aplicação dos
recursos referentes às operações do crédito de instalação restabe-
lecidas no âmbito do Incra/SR-14;

9.3.4. comprovação de cancelamento dos restos a pagar, no
âmbito do Incra/SR-14, que não se enquadram no art. 3º, inciso III, da
Portaria Incra nº 352, de 18/6/2013;

9.4. determinar à Superintendência Regional do Incra no
Estado do Acre (Incra/SR-14) que, com relação à sistemática adotada
pela unidade regional para concessão, operacionalização e gestão de
recebíveis, no que se refere à ação "Crédito Instalação", abstenha-se
de incorrer nas seguintes irregularidades:

9.4.1. elaboração de processos de concessão de crédito ins-
talação sem observar os arts. 22, § 1º, e 36 da Norma de Execução
79, de 26 de dezembro de 2008, isto é, sem a inclusão de documentos
obrigatórios nos autos processuais;

9.4.2. descumprimento dos arts. 3º, § 1º, e 23, caput e
parágrafo único, da NE 79, de 26 de dezembro de 2008, nos pro-
cessos administrativos vinculados ao crédito instalação, tendo em
vista as seguintes constatações: falta de entrega de cópia dos nor-
mativos à associação ou aos representantes dos beneficiários; de-
ficiência no acompanhamento da aplicação dos créditos; não ela-
boração do documento constante do Anexo III da NE 79, de 2008,
discriminando o quantitativo de créditos aplicados; e inexistência de
prestação de contas do crédito instalação de forma parcial ou ao
encerrar os processos por meio dos quais os recursos foram apli-
cados;

9.4.3. acompanhamento deficiente da execução das obras de
construção de poços de água no PDS Porto Carlos e de banheiros no
PDS Pirã de Rã, com o consequente comprometimento do bem-estar
das famílias cujas falhas foram detectadas, em afronta ao princípio da
eficiência previsto no art. 37, caput, da Constituição de 1988, tendo
em vista a constatação de falta de água nos poços construídos (PDS
Porto Carlos) e a existência de banheiros inacabados no PDS Pirã de
Rã;

9.4.4. elaboração de laudos técnicos de crédito instalação em
afronta ao art. 11, § 2º, da NE nº 79, de 2008, que estabelece critérios
de concessão de crédito no que tange à ampliação da casa (Processo
Administrativo 54260.000860/2011-72 PCA Casulo Geraldo Fle-
ming);

9.4.5. elaboração de planilha orçamentária com uma unidade
de cada item, não contemplando, desta forma, o quantitativo ne-
cessário à reforma da casa, com inobservância ao art. 11, caput, da
NE nº 79, de 2008, que determina que a referida planilha seja ela-
borada indicando a necessidade e os valores necessários para a re-
forma e/o ampliação da moradia (Processo Administrativo
54260.000855/2011-60 - PE Pólo Agroflorestal Wilson Pinheiro e
Processo Administrativo 54260.001057/2011-55 - PA Pão de Açú-
car);

9.4.6. não liquidação de despesa ou liquidação de despesa
sem datá-la, descumprindo os arts. 62 e 63 da Lei nº 4320, de 1964
(Processo Administrativo 54260.000859/2010-67 - PDS Porto Carlos,
Processo Administrativo 54260.001057/2011-55 - PA Pão de Açúcar
e Processo Administrativo 54260.000007/2007-74 - PDS Pirã de
Rã);

9.4.7. ausência de emissão de ordem de serviço específica
com vistas a operacionalizar o crédito instalação, além de deixar
expirar a data de validade desse documento, contrariando o art. 3º, §
1º, inciso II, da NE nº 79, de 2008 (Processo Administrativo
54260.000859/2010-67 - PDS Porto Carlos);

9.4.8. emissão de contratos de concessão de crédito ins-
talação e de termos de recebimento sem observar as formalidades
legais, contrariando os art. 3º, § 1º, inciso XII; art. 20, inciso X; e art.
28, da NE nº 79, de 2008 (Processo Administrativo
54260.001057/2011-55 - PA Pão de Açúcar, Processo Administrativo
54260.000823/2012-45 - PDS Pirã de Rã e Processo Administrativo
54260.000007/2007-74 - PDS Pirã de Rã);

9.4.9. não atendimento dos pré-requisitos para operaciona-
lizar o crédito instalação, em virtude da licença prévia emitida pelo
órgão ambiental estar com validade expirada, contrariando o art. 20,
inciso I, da Norma de Execução nº 79, de 2008 (Processo Admi-
nistrativo 54260.000823/2012-45 - PDS Pirã de Rã e Processo Ad-
ministrativo 54260.000007/2007-74 - PDS Pirã de Rã);

9.4.10. instrução de processos administrativos de crédito ins-
talação sem observar a numeração sequencial, contrariando o art. 22,
§ 4º, da Lei nº 9784, de 1999 (Processo Administrativo
54260.000007/2007-74 PDS Pirã de Rã);

9.4.11. aprovação de despesas operacionais cujos gastos ul-
trapassam o percentual de 20% do limite do crédito concedido, bem
como inexistência de laudo técnico justificando o percentual superior
a 20% e até o teto de 50% do mesmo limite para a região Norte,
contrariando o art. 44, § 1º, da NE nº 79, 2008 (Processo Ad-
ministrativo 54260.000007/2007-74 - PDS Pirã de Rã);

9.5. enviar cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório
e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à SecexAmbiental,
ao Incra (órgão central) e à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Acre; e

9.6. determinar à Secex/AC que monitore, em processo es-
pecífico, o cumprimento da determinação constante do item 9.3 deste
Acórdão.
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10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2979-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 2980/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 006.795/2005-0
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Aluízio José de Lorena, ex-Prefeito Municipal

(CPF 052.299.364-87).
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Gravatá/PE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Ubiratan

A g u i a r.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Amilton José Manoel

(OAB/PB 8.705), Francisco Lima Cavalcanti (OAB/PB 6.385) e Niel-
son Lima de Sousa (OAB/PB 9.920-E).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto por Aluízio José de Lorena, ex-Prefeito
Municipal de Gravatá/PE, contra o Acórdão 3.093/2007 - 2ª Câ-
mara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente Recurso de Reconsideração, para,
no mérito, dar-lhe provimento;

9.2. tornar insubsistente os subitens 9.1 a 9.5 do Acórdão
3.093/2007 - TCU - 2ª Câmara, com a retificação realizada por meio
do Acórdão 1.032/2008, do mesmo Colegiado;

9.3. julgar, com fundamento nos arts. 16, inciso II, e 18 da
Lei 8.443/1992, regulares com ressalvas as pressentes contas e dar
quitação aos responsáveis Aluízio José de Lorena e Silas Salgado da
Silva.

9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, ao respon-
sável Silas Salgado da Silva, à Prefeitura Municipal de Gravatá/PE,
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e à
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco; e

9.5. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2980-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2981/2014 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 016.366/2012-3
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Rosemiro Rocha Freires (CPF 030.327.952-

49), Distribuidora Perfil T. B. Lima (CNPJ 10.224.418/0001-36), Tar-
císio Barbosa Lima (CPF 015.482.203-53), Saúde Sobre Rodas Co-
mércio de Materiais Médicos Ltda. (CNPJ 02.959.380/0001-11) e
Silvestre Domanski (CPF: 252.846.499-15).

4. Unidade: Prefeitura de Santana/AP.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados e procuradores constituídos nos autos: Izabel

Souza da Silva (Contadora - CRC AP-002026/0-2, Nelson Beltzac
Junior (OAB/PR 13.083), Paulo André de Mello (OAB-RJ 54224) e
Humberto Sergio Soares dos Reis (OAB-RJ 18204).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio Convênio 3388/2001 firmado entre o Fundo Nacional de Saúde
(FNS) e a Prefeitura de Santana/AP, que tinha como objeto apoio
técnico e financeiro para aquisição de Unidades Moveis de Saúde do
SUS - SANTANA - AP, visando ao fortalecimento do Sistema Único
de Saúde - SUS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa
interpostas pelo responsável Rosemiro Rocha Freires, ex-Prefeito de
S a n t a n a / PA ;

9.2. rejeitar as alegações de defesa interpostas pela empresa
Distribuidora Perfil T. B. Lima e por seu sócio-gerente Tarcísio Bar-
bosa Lima;

9.3. rejeitar as alegações de defesa interpostas pela empresa
Saúde Sobre Rodas Comércio de Materiais Médicos Ltda. e por seu
sócio-gerente Silvestre Domanski;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável Rosemiro Rocha Freires;

9.5. condenar solidariamente os responsáveis Rosemiro Ro-
cha Freires, Distribuidora Perfil T. B. Lima e Tarcísio Barbosa Lima
ao pagamento do débito no valor original de R$ 13.152,86 (treze mil,
cento e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos), a partir de
12/7/2002, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU
c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida
da atualização monetária e dos juros de mora, a contar da data
especificada até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.6. condenar solidariamente os responsáveis Rosemiro Ro-
cha Freires, Saúde Sobre Rodas Comércio de Materiais Médicos Ltda.
e Silvestre Domanski ao pagamento do débito no valor original de R$
60.181,15 (sessenta mil, cento e oitenta e um reais e quinze cen-
tavos), a partir de 12/8/2002, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Na-
cional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da
Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu
Regimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos juros de
mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo recolhimento,
na forma da legislação em vigor;

9.7. aplicar aos responsáveis Distribuidora Perfil T. B. Lima
e Tarcísio Barbosa Lima a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, nos valores individuais de R$ 3.000,00 (três mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, caso não sejam pagas no prazo estabelecido, na forma
da legislação em vigor;

9.8. aplicar aos responsáveis Rosemiro Rocha Freires, Saúde
Sobre Rodas Comércio de Materiais Médicos Ltda. e Silvestre Do-
manski a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores
individuais de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar
da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não
sejam pagas no prazo estabelecido, na forma da legislação em vi-
gor;

9.9. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.10. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.11. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Amapá, para adoção das medidas que entender cabíveis,
com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas
do Estado do Amapá e ao Ministério Público do Estado do Amapá,
considerando haver indícios de prejuízo aos cofres do Município de

São Francisco de Santana/PA, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao
Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência da Re-
pública - CGU/PR.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2981-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2982/2014 - TCU -2ª Câmara

1. Processo nº TC 020.140/2007-6.
1.1. Apenso: 004.242/2005-0
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Prestação de Contas

(exercício 2006)
3. Responsáveis: Antonio Freire Nobre (028.128.942-53);

Antonio Jose Mendes (040.666.502-87); Antônio Leônidas de Araújo
Neto (579.334.998-72); Eugenio Pinheiro Mansour (000.830.112-34);
Euvaldo Gonçalves da Silva (767.180.268-91); Felismino Rocha
Mendonça (028.218.342-68); Francisco Antonio Saraiva de Farias
(045.644.802-00); Francisco de Assis Lima de Moura (138.259.502-
63); Gilberto Castro Ossami (011.292.952-49); Iris Celia Cabanellas
Zannini (005.682.282-00); Ivo Araújo Soares dos Santos
(005.640.792-00); Jaider Moreira de Almeida (196.180.002-06); Jesus
Galvão de Freitas Lima (339.301.202-91); Joaquim Gomes de Farias
Neto (164.758.012-91); Jonas Pereira de Souza Filho (058.733.712-
53); José Elieser de Oliveira Júnior (824.757.258-34); José Porfiro da
Silva (216.701.532-15); João Oliveira de Albuquerque (321.862.827-
04); João Petrolitano Gonçalves de Assis (037.104.832-04); João Sil-
va Lima (164.665.192-87); Margarida Lima Carvalho (083.266.492-
87); Maria Almira Cruz do Nascimento (138.334.482-53); Manoel
Rodrigues Sobrinho (045.641.202-63); Pedro de Lima Azevedo
(079.370.912-15); Plácido Teixeira Figueiredo Leite (095.960.382-
49); Ronaldo Martins Freire (045.689.072-68); Rosemir Santana de
Andrade Lima (308.631.712-49); Valda Ines Fontenele Pessoa
(091.045.852-91) e Vera Lúcia Carvalho de Oliveira (138.120.092-
34).

4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Acre (Secex/AC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

prestação de contas anual dos responsáveis pela Fundação Univer-
sidade Federal do Acre (Fufac), relativa ao exercício de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 excluir do exame dos presentes autos os Sres Euvaldo
Gonçalves da Silva, Ronaldo Martins Freire, Joaquim Gomes de Faria
Neto, Antônio Freire Nobre, João Petrolitano, Antônio José Mendes e
Ivo Araújo Soares dos Santos, tendo em vista que as atribuições por
eles exercidas no exercício de 2006 não se enquadram entre as na-
turezas de responsabilidade previstas no art. 12, § 3º, da Instrução
Normativa-TCU 47/2001, vigente à época da apresentação das pre-
sentes contas;

9.2 julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea b, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19, parágrafo
único, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209,
inciso II, 210, § 2º, e 214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, as
contas dos Sres Jonas Pereira de Souza Filho, Francisco Antônio
Saraiva de Farias, Rosemir Santana de Andrade Lima e Jaider Mo-
reira de Almeida;

9.3 julgar regulares com ressalva, dando-se-lhes quitação,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I,
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do
Regimento Interno, as contas dos Sres José Porfiro da Silva, Vera
Lúcia Carvalho de Oliveira, Pedro de Lima Azevedo e Gilberto Cas-
tro Ossami;



Nº 124, quarta-feira, 2 de julho de 2014266 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014070200266

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.4 julgar regulares, dando-se-lhes quitação plena, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno, as contas dos Sres Felismino Rocha Mendonça, Plácido Tei-
xeira Figueiredo Leite, Francisco de Assis Lima de Moura, Maria
Almira Cruz do Nascimento, Manoel Rodrigues Sobrinho, Jesus Gal-
vão de Freitas Lima, José Elieser de Oliveira Junior, Eugênio Pi-
nheiro Mansour, Iris Célia Cabanellas Zannini, Margarida Lima Car-
valho, Valda Inês Fontenele Pessoa, João Silva Lima, João Oliveira
de Albuquerque e Antônio Leonidas de Araújo Neto;

9.5 determinar à Fundação Universidade Federal do Acre
(Fufac), com fundamento no
art. 208, § 2º, do RI/TCU, que, no prazo de sessenta dias:

9.5.1 regularize a aposentadoria do servidor Jurandir Ro-
drigues da Silva, Siape 413965, uma vez que o inativo faz jus à
aposentadoria proporcional, com fundamento no art. 186, inciso III,
da Lei 8112/1990, mas está recebendo proventos integrais;

9.5.2 elabore e apresente a este Tribunal plano de ação com
o objetivo de providenciar a inserção no Sisacnet de todos os dados
relativos aos atos de admissão, concessão de aposentadorias e pensões
da entidade, ocorridos a partir do exercício de 2006, com posterior
remessa dos correspondentes processos à apreciação do órgão de
controle interno da unidade, em conformidade com os termos da IN
44/2002 e IN 55/2007;

9.5.3 comprove, perante este Tribunal, a adoção das medidas
para dar cumprimento às determinações ora formuladas;

9.6 dar ciência à Fundação Universidade Federal do Acre -
Fufac quanto às seguintes impropriedades constatadas em suas contas
do exercício de 2006:

9.6.1 falhas na composição e prestação de contas das des-
pesas efetuadas por meio do Cartão de Pagamento do Governo Fe-
deral, caracterizada pelas seguintes ocorrências:

9.6.1.1 ausência de demonstrativos mensais, cópias das fa-
turas e cópia do documento de arrecadação do ISS, se for o caso, nos
processos 23107.008330/2006-54, 23107.013422/2006-56,
23107.007330/2006-37, 23107.011510/2006-13 e
23107.013719/2006-11, em atenção à orientação contida no item
11.4.10, assunto 02.11.21 - Suprimento de Fundos, do Manual Sia-
fi;

9.6.1.2 ausência de anexação da respectiva nota de empenho
verificada no processo 23107.013422/2006-56;

9.6.1.3 ausência de anexação do ato de aprovação ou rejeição
da prestação de contas por parte do ordenador de despesas, detectada
no processo 23107.007330/2006-37;

9.6.2 falhas nos processos de concessão de auxílio-trans-
porte:

9.6.2.1 ausência de assinatura do servidor responsável pela
concessão do benefício nos requerimentos de auxílio-transporte;

9.6.2.2 pagamento do benefício sem que houvesse reque-
rimento preenchido (Matrículas Siape 1517428, 2432361, 1534716,
1517422 e 1479566);

9.6.2.3 pagamento do auxílio em valor superior ao preço das
passagens; e

9.6.2.4 desconto indevido ou omissão do desconto, quando
do pagamento de diárias, em desacordo com as regras estabelecidas
na MP 2.165, de 28.06.2001, bem como descumprimento de de-
terminação constante dos itens 9.4.9 e 9.4.10 do Acórdão 2913/2006
- 2ª Câmara;

9.6.3 falhas nos processos de concessão de diárias, a saber:
9.6.3.1 desconto indevido de auxílio-transporte nos processos

23107.001635/2006-35 e 23107.007064/2006-42;
9.6.3.2 ausência de desconto de auxílio-transporte nos pro-

cessos 23107.001526/2006-18, 23107.002918/2006-02,
23107.005305/2006-19 e 23107.005756/2006-56;

9.6.3.3 ausência de desconto dos auxílios alimentação e
transporte referentes a 3 dias, sendo que o desconto correto deveria se
referir a 4 dias, no processo 23107.001738/2006-03;

9.6.3.4 desconto com valor fixo e não proporcional a título
de auxílio transporte nas diárias pagas nos processos
23107.002066/2006-45, 23107.002214/2006-21, 23107.002645/2006-
98, 23107.001738/2006-03, 23107.002250/2006-95,
23107.002595/2006-49, 23107.004234/2006-37, 23107.005813/2006-
05, 23107.003149/2006-51, 23107.006926/2006-10,
23107.006844/2006-75 e 23107.007039/2006-69;

9.6.3.5 pagamento indevido de diárias a servidores nos pro-
cessos 23107.002918/2006-02, 23107.004234/2006-37e
23107.008149/2006-48;

9.6.4 impropriedades diversas nos processos de sindicân-
cias:

9.6.4.1 descumprimento de prazos para conclusão dos tra-
balhos, ausência de solicitação de prorrogação ou de portaria de
prorrogação, em desacordo com o art. 145, parágrafo único, da Lei
8112/1990, em todos os processos de sindicância analisados pelo
controle interno:;

9.6.4.2 determinação de arquivamento de processo por ser-
vidor incompetente, em infração ao art. 11 da Lei 9784/1999 (pro-
cesso 23107.009366/2006-55);

9.6.4.3 procedimento de sindicância indevidamente instau-
rado para apurar irregularidade não praticada por servidor público, em
afronta ao art. 148 da Lei 8112/1990 (processos 23107.011089/2006-
41 e 23107.005241/2004-82);

9.6.4.4 a autoridade instauradora tornou sem efeito a portaria
de constituição da comissão disciplinar sem que tenha havido rea-
lização de trabalhos pela comissão de sindicância, em afronta ao art.
143 da Lei 8112/1990 (processo 23107.002496/2006-67);

9.6.4.5 falta de providências adotadas pela entidade com o
objetivo de reaver uma filmadora Sony Handy-Cam da coordenadoria
do campus, bem como para apurar falta disciplinar cometida pelos
membros da comissão sindicante, em infração ao art. 143 da Lei
8112/1990 (processo 23107.003224/2006-84);

9.6.4.6 nomeação de um aluno para compor a comissão, em
desacordo com o art. 149 da Lei 8.112/90 (processo
23107.009970/2005-09);

9.6.4.7 ausência de prazo para a conclusão dos trabalhos, em
afronta ao art. 145, parágrafo único, da Lei 8112/1990 (processo
23107.009970/2005-09);

9.6.4.8 ausência de documentação comprobatória da apu-
ração dos fatos, em desacordo com o art. 29, § 1º, da Lei 9784/1999,
c/c o art. 165 da Lei 8112/1990 (processos 23107.009970/2005-09 e
23107.007236/2005-05).

9.6.5 inconsistências em processos de pagamento:
9.6.5.1 redação confusa da cláusula segunda do Contrato

3/2006, dando margem à interpretação divergente acerca do preço dos
serviços prestados e das condições de pagamento, o que afronta o art.
55, inciso III, da Lei 8.666/1993;

9.6.5.2 falta de comprovação da efetiva prestação dos ser-
viços relacionados às dispensas de licitação constante do processo
23107.003382/2006-34 e do processo 23107.003198/2006-94, em
afronta ao art. 63, § 2º, inciso III, da Lei 4320/1964; e

9.6.5.3 ausência de prova de regularidade relativa à Segu-
ridade Social nos autos do processo 23107.003198/2006-94, em
afronta ao art. 29, inciso IV, c/c o art. 55, inciso XII, da
Lei 8.666/1993.

9.6.6 ausência das seguintes comprovações/documenta-
ção/procedimentos detectadas nos processos de provimento de pes-
soal:

9.6.6.1 comprovação de inspeção médica, infringindo o art.
14, parágrafo único, da
Lei 8.112/90;

9.6.6.2 comprovação de composição patrimonial e declaração
de acumulação de cargo, emprego ou função, em desconformidade
com o § 5º do art. 13 da Lei 8.112/90;

9.6.6.3 comprovante de escolaridade (art. 5º, inciso IV, da
Lei 8.112/90) e numeração e rubrica nas folhas dos processos (Art.
22, § 4º, da lei 9.784/99);

9.7 dar ciência à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-
fip), acerca das seguintes constatações concernentes aos atos de pes-
soal da Ufac:

9.7.1. existência de servidores que não ocupavam a última
classe da carreira e se aposentaram com a regra do art. 192, inciso II,
da Lei 8.112/90 (matrículas Siape 414153, 413955, 414113, 414029,
1174106, 414039, 688281 e 1150149);

9.7.2 descumprimento do item 9.4.1 do Acórdão 680/2006-1ª
Câmara, que determinou à Universidade Federal do Acre a cessação
do pagamento da vantagem do art. 192, inciso I, da
Lei 8.112/90, ao inativo de Matrícula Siape 414014, pois ele detém
apenas vinte e um anos, cinco meses e vinte e nove dias de tempo de
serviço, insuficiente para a obtenção de aposentadoria voluntária com
proventos integrais, requisito necessário à concessão da vantagem;

9.8 dar ciência à Delegacia da Receita Federal do Brasil no
Acre, a fim de que adote as medidas que entender adequadas, que a
Ufac procedeu ao desconto de pensão alimentícia extrajudicial re-
ferente aos servidores de matrícula Siape 1150875 e 413956, para fins
de dedução da base de cálculo do Imposto sobre a Renda;

9.9 aplicar o Enunciado de Súmula-TCU nº 249 aos valores
recebidos indevidamente pelo servidor aposentado Jurandir Rodrigues
da Silva, Siape 413965, dispensando-se seu ressarcimento, porquanto
recebidos de boa-fé;

9.10 determinar à Secex/AC que monitore, em processo es-
pecífico, o cumprimento da determinação constante do item 9.5 deste
voto;

9.11 dar ciência do acórdão que vier a ser proferido, assim
como do relatório e do voto que o fundamentarem, à Fundação
Universidade Federal do Acre.

10. Ata n° 21/2014 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 24/6/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-2982-21/14-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

REABERTURA DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 5º do art. 112 do Regimento Interno, foi
reaberta a discussão do processo nº TC-006.795/2005-0 (v. Ata nº
35/2009 - Segunda Câmara), e a Segunda Câmara aprovou, por una-
nimidade, o Acórdão nº 2980, apresentado pelo Relator, Ministro
Aroldo Cedraz.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 21/2014 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

TC-006.329/2006-1, TC-010.479/2011-2, TC-012.069/2011-
6, TC-014.788/2009-3, TC-016.041/2009-8, TC-025.872/2013-3, TC-
020.995/2013-0, TC-027.602/2009-0, TC-030.796/2008-6 e TC-
031.114/2010-5, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler;

TC-018.930/2010-7, cujo relator é o Ministro Aroldo Ce-
draz;

TC-010.972/2007-0, TC-020.653/2007-2 e TC-
026.199/2010-6, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-002.917/2012-2, cujo relator é o Ministro José Jorge;

TC-005.502/2013-6, TC-008.976/2013-9, TC-011.650/2007-
0, TC-021.307/2007-7 e TC-029.034/2013-2, cujo relator é o Mi-
nistro-Substituto André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Mi-
nistro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezesseis
horas e vinte e oito minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS
S A N TO S

Subsecretária

Aprovada em 1º de julho de 2014.

AROLDO CEDRAZ
Presidente
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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 15, DE 27 DE JUNHO DE 2014

Abre nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Câmara dos Deputados, crédito suplementar.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 40, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, e ainda com base no art. 4º, inciso
I, alínea "a", e § 1º, da Lei nº 12.952, de 20/1/2014, e no art. 1º, § 1º, da Portaria nº 10/SOF, de 12/2/2014, resolve:

Art. 1º Fica aberto nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20/1/2014), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais), para atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE EDUARDO ALVES

ANEXO

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.000.000
AT I V I D A D E S

01 301 0553 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

2.500.000

01 301 0553 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

2.500.000

S 4 1 90 0 100 2.500.000
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 5.453.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília -

DF
5.453.000

F 3 2 90 0 100 5.453.000
P R O J E TO S

01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 47.000
01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Em Brasília

- DF
47.000

F 4 2 90 0 100 47.000
TOTAL - FISCAL 5.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.500.000
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 8.000.000
AT I V I D A D E S

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 8.000.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 8.000.000

F 3 2 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2014

PRESIDENTE: EXMO. SR. CONSELHEIRO FELIX FISCHER
SECRETÁRIA: Belª. EVA MARIA FERREIRA BARROS

Às 14 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Federal
- CJF, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros GILSON DIPP
(Vice-Presidente), HUMBERTO MARTINS (Corregedor-Geral da
Justiça Federal), MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, HER-
MAN BENJAMIN, CÂNDIDO RIBEIRO, SERGIO SCHWAITZER,
FÁBIO PRIETO, TADAAQUI HIROSE e FRANCISCO WILDO
LACERDA DANTAS (Membros Efetivos), bem como o Desembar-
gador Federal NINO OLIVEIRA TOLDO (Presidente da Associação
dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. MÁRCIO KAYATT
(representante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Inicialmente, o Presidente registrou a presença, como con-
vidado, do Dr. WAGNER AUGUSTO DA SILVA COSTA, repre-
sentante da Secretaria de Reforma do Judiciário.

Na sequência, submeteu ao Colegiado a ata da sessão an-
terior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO N. CF-PPN-2012/00024
ASSUNTO: REQUERIMENTO DA ASSOCIAÇÃO DOS

JUÍZES FEDERAIS DO BRASIL - AJUFE QUE SOLICITA A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-MORADIA AOS MAGISTRADOS
FEDERAIS.

INTERESSADA: Associação dos Juízes Federais do Brasil -
Ajufe

RELATORA: Conselheira MARGA TESSLER
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro FELIX FISCHER
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista

preliminar do Presidente, pediu vista o Conselheiro Gilson Dipp,
aguardando os demais para votar.

PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00193
ASSUNTO: PROPOSTA DE PORTARIA QUE DISPÕE

SOBRE A DESIGNAÇÃO DOS JUÍZES FEDERAIS JOSÉ HEN-
RIQUE GUARACY REBÊLO, REGINALDO MÁRCIO PEREIRA
E CARMEN ELIZÂNGELA DIAS MOREIRA DE RESENDE, TO-
DOS DA 1ª REGIÃO, PARA COMPOR, COMO MEMBROS EFE-
TIVO E 1º E 2º SUPLENTES, RESPECTIVAMENTE, A TURMA
NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS.

INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FELIX
FISCHER

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a pro-
posta de portaria.

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00642
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE REGU-

LAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA
APLICAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA NA
FORMA DETERMINADA PELO ART. 5º DA RESOLUÇÃO N.
154/2012 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

INTERESSADOS: CNJ e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro GILSON DIPP
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por

maioria, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto-vista
apresentado pelo Conselheiro Tadaaqui Hirose na sessão de
17/3/2014. Vencidos, em parte, o relator e o Conselheiro Felix Fis-
cher. Deixou de votar o Conselheiro Humberto Martins, em razão de
o então Corregedor-Geral da Justiça Federal ser o relator da ma-
téria.

PROCESSO N. CJF-PPP-2014/00007
ASSUNTO: PEDIDO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-

RAL DA 1ª REGIÃO, QUE REQUER AUTORIZAÇÃO DO CO-
LEGIADO PARA INSTALAÇÃO/DESCENTRALIZAÇÃO DE
TURMAS RECURSAIS CRIADAS PELA LEI N. 12.665/2012 NAS
SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DE UBERLÂNDIA E DE JUIZ DE
FORA, VINCULADAS À SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GE-
RAIS.
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INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 1ª Região
RELATOR: Conselheiro ARNALDO ESTEVES LIMA
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro GILSON DIPP
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselheiro Gil-

son Dipp suscitou preliminar no sentido de não conhecer do pedido.
Na sequência, o Conselho, por unanimidade, acolheu a preliminar e
determinou a revogação do § 2º do art. 1º da Resolução n. CF-RES-
2012/00198.

PROCESSO N. CF-PCO-2012/00233
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURA-

DO NO ÂMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL PARA APURAR A CONDUTA DE DESEMBARGA-
DOR FEDERAL DA 1ª REGIÃO, EM RELAÇÃO A EMPRÉS-
TIMOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A AJU-
FER E A POUPEX.

INTERESSADO: Desembargador Federal Antonio de Souza
Prudente

ADVOGADO: Dr. Antonio Nabor Areias Bulhões
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: Após o voto do relator, pediu vista antecipada o

Conselheiro Herman Benjamin, aguardando os demais para votar.
Sustentou oralmente o Dr. Antonio Nabor Areias Bulhões.

PROCESSO N. CJF-ADM-2014/00203
ASSUNTO: PROGRAMAÇÃO DAS INSPEÇÕES A SE-

REM REALIZADAS PELA CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL NO 2º SEMESTRE DE 2014.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais das 2ª e 3ª
Regiões

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da
Justiça Federal

DECISÃO: O Conselho tomou conhecimento da programa-
ção das inspeções.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00121
ASSUNTO: QUESTIONAMENTO ACERCA DA INCI-

DÊNCIA DE IRPF E PSS SOBRE O MONTANTE REFERENTE À
CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS DE JANEIRO/1998
A SETEMBRO/1999, NO TOCANTE AO PAGAMENTO DA PAE
(AUXÍLIO-MORADIA AOS JUÍZES FEDERAIS).

INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
RELATOR: Conselheiro HUMBERTO MARTINS
DECISÃO: Após o voto do relator, pediu vista antecipada o

Conselheiro Tadaaqui Hirose, aguardando os demais para votar.
PROCESSO N. CJF-PES-2014/00027
ASSUNTO: QUESTIONAMENTO DO TRF-5ª REGIÃO

SOBRE QUAL O REGIME DE PREVIDÊNCIA DEVERÁ SE VIN-
CULAR O OCUPANTE DE CARGO DE JUIZ DE DIREITO DO
ESTADO DA BAHIA A PARTIR DO SEU INGRESSO NO CARGO
DE JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 5ª Região
RELATORA: Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, não conheceu da

consulta e determinou a remessa do feito ao Supremo Tribunal Fe-
deral, nos termos do voto da relatora.

PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00035
ASSUNTO: PROPOSTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO
DE CURSO OU CONCURSO NO ÂMBITO DO CONSELHO E DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Conselheiro FRANCISO WILDO LACERDA
D A N TA S

PEDIDO DE VISTA: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
DECISÃO: Prosseguindo o julgamento, o Conselho, por una-

nimidade, aprovou a proposta de resolução, nos termos do voto do
relator, com os acréscimos sugeridos pelo Conselheiro Tadaaqui Hi-
rose.

PROCESSO N. CJF-ADM-2013/00047
ASSUNTO: REQUERIMENTO DO SINDICATO DOS

TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NA BA-
HIA - SINDJUFE/BA SOLICITANDO A APLICAÇÃO, NA PAR-
CELA DENOMINADA VPNI, INCORPORADA NA QUALIDADE
DE QUINTOS E DÉCIMOS, DOS PERCENTUAIS DE REAJUSTE
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, APURADOS A PARTIR DO ART. 13 DA LEI N. 10.475/2002,
NOS TERMOS E LIMITE TEMPORAL DA LEGISLAÇÃO VI-
GENTE.

INTERESSADOS: SINDJUFE/BA, CJF e Justiça Federal de
primeiro e segundo graus

RELATOR: Conselheiro TADAAQUI HIROSE
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, indeferiu o pe-

dido, nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-PPN-2013/00058
ASSUNTO: CONSULTA DO TRF-2ª REGIÃO ACERCA

DO PROCEDIMENTO A SER ADOTADO EM CASO DE OCOR-
RÊNCIA DE PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO POR TRABA-
LHOS COM RAIOS X, CUMULATIVAMENTE COM A PERCEP-
ÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, A FIM DE UNI-
FORMIZAR O ENTENDIMENTO DA MATÉRIA NO ÂMBITO
DA JUSTIÇA FEDERAL.

INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WILDO LACERDA

D A N TA S
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, decidiu sobrestar

o julgamento dos autos e encaminhar a consulta ao Tribunal de
Contas da União, nos termos do voto do relator. Ausente, ocasio-
nalmente, o Ministro Herman Benjamin.

Registre-se que o Processo n. CJF-PES-2013/00131, por in-
dicação do relator, foi retirado de pauta.

Finalizando, o Presidente sugeriu aos Conselheiros a alte-
ração da data da próxima sessão, de 30 para 25 de junho, a partir das
14 horas, em Brasília, em razão da realização de jogo da Copa do
Mundo, nesta Capital, o que foi acolhido por todos.

A sessão encerrou-se às 17 horas e 10 minutos.
Eu, Eva Maria Ferreira Barros, Secretária-Geral do Conselho

da Justiça Federal, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Pre-
sidente.

FELIX FISCHER

PORTARIA Nº 243, DE 10 DE JUNHO DE 2014

Dispõe sobre a instituição de comissão des-
tinada a realizar estudos com vistas à uni-
formização gradativa das estruturas de car-
gos e serviços no âmbito da Justiça Federal
de primeiro grau.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o decidido
nos autos do Processo n. CF-ADM-2012/00319, na sessão realizada
em 29 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Instituir comissão com vistas a realizar estudos e
apresentar minuta de resolução no sentido da normatização dos temas
objeto de cada uma das proposições constantes do voto do relator do
mencionado processo, na medida em que se findar cada etapa de
trabalho, de forma a agilizar a uniformização das estruturas de cargos
e serviços no âmbito da Justiça Federal de primeiro grau.

Art. 2º A comissão será constituída pelo titular da Secretaria
de Desenvolvimento Institucional deste Conselho, que a coordenará, e
pelos titulares das áreas responsáveis pela gestão estratégica ou uni-
dade correspondente da estrutura organizacional dos tribunais regio-
nais federais.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. FELIX FISCHER

conto a ser praticado para pagamento antecipado ou à vista e a forma
de parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes. Art. 3º -
Fica estabelecido o seguinte valor das anuidades a ser cobrado pelos
conselhos para o Exercício de 2015: I - Profissional - registro de-
finitivo: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). II - Profissional -
registro provisório: R$ 195,00(cento e noventa e cinco reais). III -
Pessoas Jurídicas, conforme o capital social: a) até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais): R$ 575,00 (quinhentos e setenta e cinco reais);
b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00
(duzentos mil reais): R$ 1.150,0 (mil cento e cinquenta reais); c)
acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): R$ 1.725,00,00 (mil e setecentos e vinte e
cinco reais);d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 2.300,00 (dois mil e
trezentos reais); e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e
até R$ 2.000.000,0 (dois milhões de reais): R$ 2.875,00 (dois mil e
oitocentos e setenta e cinco reais); f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) e até R$ 10.000.000,0 (dez milhões de reais): R$
3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta reais); g) acima de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais). Art. 4º - O valor das anuidades será reajustado de
acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a
substituí-lo. § 1º - O reajuste a que se refere o caput se dará a partir
do vencimento da anuidade em 31 de março de cada ano e, após essa
data, será atualizado mensalmente. § 2° - O Conferp, até o dia 5 de
cada mês subsequente a março de cada ano, informará aos Conselhos
Regionais o índice a ser aplicado para a atualização a que se refere o
caput. § 3° - Após o vencimento, sobre o valor atualizado será
acrescida multa de 2% (dois pontos percentuais) e sobre o resultado
encontrado aplicar-se-ão, a título de mora, juros de 1% (um ponto
percentual) ao mês. § 4° - Aplica-se nos emolumentos e multas o
disposto neste artigo. Art. 5° - Para o Exercício de 2015, a anuidade
será quitada conforme as tabelas abaixo: I - Tabela de Pagamento de
Anuidades de PESSOAS FÍSICAS: CONDIÇÕES e DATA DE PA-
GAMENTO: Pagamento Antecipado Definitivo Com 10% de des-
conto, até 31 de janeiro R$ 342,00 Provisório - Sem desconto. Com
5% de desconto, até 28 de fevereiro R$ 361,00 Provisório- Sem
desconto. À Vista Sem desconto, até 31 de março R$ 380,00 -
Provisório - R$ 190,00. Parcelado - Vencimentos mensais a partir de
janeiro - Em cinco parcelas iguais e sucessivas - 5 x R$ 76,00 -
Provisório 5 x R$ 38,00. II - Tabela de Pagamento de Anuidades de
PESSOAS JURÍDICAS: CONDIÇÕES e DATA DE PAGAMENTO:
Aplicar o desconto nos valores apontados no inciso III do art. 3°
desta RN bem como o parcelamento em até cinco parcelas iguais e
sucessivas do valor sem desconto. Art. 6° - Os Conselhos Regionais,
observando o disposto no seguinte art. 9º, não executarão judicial-
mente dívidas referentes às anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o
valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente e
poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores
a 10 (dez) vezes o valor da anuidade, § 1º - O pagamento se dará nos
termos das resoluções citadas no art. 1º, § 2º, e dos arts. 2º a 5º e 10,
desta Resolução, ressalvando-se que fica facultado aos Conselhos
toda e qualquer forma de negociação, inclusive novas formas de
parcelamento. § 2º - Preservando a unidade do Sistema, o Conferp
expedirá aos Conrerps até o dia 10 de janeiro de cada ano, a tabela
com o reajuste dos valores das anuidades referentes aos Exercícios
anteriores devidamente atualizadas. § 3º - O disposto no caput não
limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a apli-
cação de sanções por violação da ética e pelo pagamento em atraso
das anuidades ou a suspensão do exercício profissional, nos termos
das normas procedimentais em vigor. Art. 7° - A renda das con-
tribuições devidas pelos Conrerps ao Conferp e sobre a qual incide a
alíquota de 25% (vinte e cinco pontos percentuais) a que se refere a
alínea "a" do art. 5º, do Decreto-Lei 860, de 11.09.69, combinado
com o art. 11 do Regimento Interno do Conferp, compreende o valor
da anuidade, sua atualização, correção e juros. Art. 8º - A remessa
dos valores devidos pelos Conrerps é processada por cobrança com-
partilhada ou distributiva, nos termos da Instrução Normativa baixada
pela Tesouraria. § 1º - O recebimento de valores devidos aos Con-
rerps é feito por cobrança compartilhada ou distributiva, vedada outra
forma de depósito. § 2º - O Conrerp que depositar valores de forma
contrária à apontada no parágrafo anterior sujeitar-se-á às seguintes
sanções: I - multa de 2% (dois pontos percentuais) sobre os valores
depositados; II - reincidindo-se na infração, multa de 4% (quatro
pontos percentuais); III - não sanada a infração até o final do exer-
cício, o Conferp apontará as contas como irregulares, nos termos do
art. 16 da Lei 8.443, de 16.07.92 promovendo o encaminhamento ao
Tribunal de Contas da União com a representação para que seja
aplicada a sanção apontada no art. 58 da mesma lei. § 3° - A quitação
do boleto bancário expedido pelos conselhos regionais poderá ocorrer
por intermédio de cartão de crédito. § 4° - Ocorrendo o disposto no
parágrafo anterior, as despesas bancárias e financeiras decorrentes da
quitação efetuada serão de responsabilidade da pessoa física ou ju-
rídica registrada. Art. 9° - As especificidades referentes ao reco-
lhimento de valores devidos ao Sistema Conferp são: § 1° - Ne-
gociação para recuperação de créditos: I - Fica facultada aos Conrerps
toda forma de negociação para o recebimento de valores devidos,
inclusive novas formas de parcelamento, respeitado o disposto no
item 2 do inciso seguinte. II - Aos Conselhos Regionais são vedados:
1 - a criação de quaisquer outros ônus ou alteração dos valores
apontados nesta Resolução e a inclusão da tarifa de compensação de
boleto autorizada pelo Banco Central do Brasil, exceto: a) as multas
aprovadas pelos seus Plenários; b) a aplicação do disposto no art. 4°,
§§ 5°, 6° e 7°, da RN 07/87, de 20 de dezembro de 1987, com a
redação dada por esta Resolução. 2 - a anistia, o perdão e can-
celamento de débitos. § 2° - Não-Incidência do valor da anuidade: I
- Não incidirá o valor de anuidade para o Profissional de Relações
Públicas que estando em dia com suas obrigações sociais comprovar:

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS
DE RELAÇÕES PÚBLICAS

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 79, DE 23 DE MAIO DE 2014

Determina o valor da anuidade para 2015 e
estabelece os valores devidos junto aos
Conrerps, aponta o procedimento para a
sua cobrança, altera as RN 7, de 20 de
dezembro de 1987, Publicada no DOU -
Data 04/05/1988 - Seção 1 - Página 7777,
RN 8, de 20 de dezembro de 1987, Pu-
blicada no DOU - Data 04/05/1988 - Seção
1 - Página 7778, e a RN 47, de 2 de no-
vembro de 2002; Publicada no DOU - Data
18/12/2002 - Seção 1 - Páginas 116 a 120,
revoga o art. 9º da RN 75, de 19 de maio
de 2012, Publicada no DOU - Seção 1 Da-
ta: 29/06/2012 - Página 189, e as RN 74,
de 21 de dezembro de 2011; Publicada no
DOU - Data 22/12/2011 - Páginas 152 e
153, RN 77, de 25 de janeiro de 2013;
Publicada no DOU - Data: 30/01/2013 -
Seção 1 - Página 161, RN 78, de 30 de
novembro de 2013, Publicada no DOU
12/12/2013 Seção I Página 169, exceto
seus arts 3º e 5º, que vigorarão até 31 de
dezembro de 2014.

O Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas -
Conferp, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, alíneas "h"

e "j", do Decreto-Lei 860, de 11.09.69 c/c o disposto na Lei N°
12.514, de 28 de outubro de 2011, e cumprido o art. 75, § 4º, I, de
seu Regimento Interno, resolve:

Art. 1º - Os Conrerps cobrarão de seus profissionais e pes-
soas jurídicas registradas: I - anuidade; II - multa disciplinar de que
trata o art. 3º da RN 47, de 02/11/2002, Publicada no DOU - Data
18/12/2002 - Seção 1 - Páginas 116 a 120, com as alterações pos-
teriores e com a redação dada pelo art. 11, § 1º, I, desta Resolução;
III - emolumentos a título de registro profissional, expedição de
carteira e expedição de certificado e certidões. § 1° - Os valores
referentes aos incisos I e III deste artigo são objeto desta Resolução.
§ 2° - Os valores referentes ao inciso II deste artigo já se encontram
apontados nas Resoluções Normativas de números 46/02, de 24 de
agosto de 2002; Publicada no DOU - Data 18/12/2002 - Seção I -
Páginas 116 a 117, 47/02, de 2 de novembro de 2002, Publicada no
DOU - Data 18/12/02 - Seção 1 - Páginas 116 a 120, e 49/03, de 22
de março de 2003, Publicada no DOU de 29/04/03 - Seção I - Páginas
58 a 62, com alterações posteriores. Art. 2° - O fato gerador das
anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por
tempo limitado, no decorrer do ano, e seu vencimento se dará no dia
31 de março de cada exercício. Parágrafo único - O Conferp baixará
resolução até o dia 31 de julho de cada ano, apontando os valores da
anuidade para o exercício seguinte, determinando, também, o des-
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estar aposentado; ser portador de doença grave, conforme norma da
Previdência Social e tornar-se inválido ou definitivamente incapa-
citado para o trabalho. II - Especificidades: esse benefício se estende
à anuidade da firma individual do beneficiário; no caso de o be-
neficiário ser sócio de agência ou firma registrada no Conrerp, o
benefício é concedido apenas ao profissional. III - Procedimentos - a
solicitação deste benefício se dará mediante requerimento ao Pre-
sidente do Conrerp onde sejam comprovadas as situações apontadas
no inciso I deste §: a) no caso do item a, mediante apresentação do
ato de aposentadoria, em caso de servidor público, ou comprovação
do fato junto ao INSS; b)no caso dos itens c e d a condição do
requerente será provada por meio de laudo médico-pericial; V - Ope-
racionalização: a) de posse do requerimento citado no anterior item
III, o Tesoureiro informará ao Presidente sobre a solicitação feita e
emitirá parecer sobre ela; b) o Presidente, deferindo ou não o pedido,
informará ao Plenário a decisão tomada. Indeferindo o pedido, o
Presidente determinará como proceder. c) o Secretário-Geral colherá
nos autos a ciência dos conselheiros presentes à reunião, fará o
lançamento em ata e determinará as anotações devidas; d) o Se-
cretário-Geral dará conhecimento ao requerente dos atos praticados,
informando-o, ainda, que o benefício concedido neste artigo mantém
em vigor os direitos legais, incluídos os de votar e ser votado, dei-
xando o voto, contudo, de ser obrigatório.§ 3º - Cancelamento de
débitos: I - Por comprovada carência: a) na existência de comprovada
carência de seu registrado, o Conrerp poderá instruir processo e en-
caminhá-lo ao Conferp, mediante avaliação socioeconômica, nos ter-
mos de Instrução Normativa baixada pela Tesouraria do Conselho
Federal; b) o Conferp, por decisão de seu Plenário, poderá cancelar o
débito de valores devidos, mediante parecer conclusivo de seu Te-
soureiro, a quem competirá pronunciar sobre a avaliação socioe-
conômica apresentada pelo Conrerp. II - Por falecimento de regis-
trado: a) ocorrendo falecimento de registrado, será processada a ano-
tação no livro de registro próprio e os débitos porventura existentes
serão cancelados in limine; b) recebida a comprovação de faleci-
mento, que será anexada no processo de registro do profissional, o
Presidente proferirá despacho interlocutório ao Secretário-Geral que,
por sua vez, procederá de conformidade com o disposto no § 2°,
inciso IV, c, desta resolução; c) o cancelamento in limine, de que trata
a letra "a" deste inciso, será aplicado, também, ao registrado pessoa
jurídica que comprove o encerramento de suas atividades.§ 4° - Cál-
culo do quantum a ser cobrado das pessoas físicas e jurídicas a título
de anuidade, considerada a data do requerimento junto ao Conrerp
quando: I - Do registro, são devedoras do valor proporcional da
anuidade dos meses não vencidos. II - Da baixa temporária, do
cancelamento a pedido, do benefício da aposentadoria, do encer-
ramento de atividades ou alteração de contrato social, são devedoras
de tantos doze avos correspondentes à solicitação feita. § 5° - A
existência de valores em atraso não obsta o requerimento de con-
cessão de baixa temporária ou cancelamento do registro.§ 6° - Con-
cedida a baixa temporária, o débito porventura existente será cobrado
nos termos das normas procedimentais do Sistema Conferp e o dis-
posto nesta Resolução.§ 7º - A resolução que alterar o valor da
anuidade cobrado pelo Sistema Conferp entrará em vigor no exercício
seguinte ao de sua publicação. § 8º - A decadência e a prescrição se
darão: I - Decai em cinco anos o direito dos Conrerps de constituir os
seus créditos. II - O prazo decadencial se inicia a partir do primeiro
dia do exercício seguinte ao do fato gerador. III - Prescreve em cinco
anos, contados a partir da data do vencimento, o direito de cobrança
dos créditos regularmente constituídos e não recebidos. IV - Os cré-
ditos prescritos ou decaídos deverão ser apurados e baixados no
sistema financeiro até o último dia útil de cada exercício. Art. 10 -
São estabelecidos os seguintes valores dos serviços prestados pelos
Conselhos Regionais: I - Inscrição de Profissionais: R$ 90,00 (no-
venta reais).II - Inscrição de Pessoa Jurídica: R$ 180,00 (cento e
oitenta reais). III - Expedição de Carteira Profissional: a) Modelo
Impresso: R$ 25,00 (vinte e cinco reais). b) Modelo card: R$ 75,00
(setenta e cinco reais).IV - Certificado de Registro: R$ 110,00 (cem e
dez reais).V - Certificado de Responsabilidade Técnica: R$ 70,00
(setenta reais).VI - Certidões: R$ 10,00 (dez reais). Art. 11 - Ficam
alterados os seguintes dispositivos: § 1° - Na RN 47, de 2 de no-
vembro de 2002, com as alterações introduzidas pela RN 59, de 15 de
outubro de 2005: I - O art. 3° passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3° - A multa disciplinar é aplicada às pessoas físicas e jurídicas
registradas nos Conrerps e se classifica em: I - Por infração aos
dispositivos do Código de Ética Profissional. II - Por atraso no pa-
gamento das contribuições compulsórias". II - Suprima-se o art. 7°.
III - O caput do art. 8° passa a vigorar com a seguinte redação: "Art.
8° - Os incursos no disposto no art. 3°, II, desta Resolução incorrerão
em multa equivalente ao valor arbitrado dentre as seguintes faixas:"
IV - O caput art. 14 passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 14
- As multas e demais penalidades serão impostas pelo Plenário do
Conrerp cuja decisão constará de ata da respectiva reunião plenária,
ressalvando-se a atualização dos valores feitas nos termos das re-
soluções do Conferp". V - O § 2° do art. 16, passa a vigorar com a
seguinte redação: "Art. 16 -... § 2° - Vencido o prazo para pagamento,
em 31 de março de cada ano, os valores serão atualizados nos termos
das normas do Conferp, acrescidos do valor inicial da multa a que se
referem os incisos do art.8º desta Resolução, conforme decisão do
Plenário, nos termos do anexo 2". § 2° - Nas RN 8 e 7, de 20 de
dezembro de 1987, ficam alterados os seguintes dispositivos: I - Fica
suprimida a expressão "do próprio punho" contida na letra c dos arts.
2° da RN 8/87 e 3° da RN 7/87. § 4° - Na RN 7, de 20 de dezembro
de 1987: I - As letras do art. 4° passam a vigorar com a seguinte
redação: "Art. 4º - a) a Secretaria-Geral recebe, confere e protocola a
documentação apresentada e autua os documentos no Processo de
Registro Profissional dando-lhe a numeração correspondente, anexa a
folha de parecer, conforme modelo 5, baixado por esta Resolução,
nela apontando o valor a ser cobrado do requerente, e encaminha os
autos ao Presidente para designação de conselheiro relator; b) o Pre-
sidente designa o Conselheiro Relator que emite parecer tipificando o

fundamento de sua decisão; c) incluído na Ordem do Dia de reunião
plenária, o parecer é apreciado pelos presentes; d) o Presidente anun-
cia o resultado da votação e determina à Secretaria-Geral o que fazer.
II - O art. 4° passa a vigorar com os seguintes parágrafos 4°, 5°, 6°
e 7°: Art. 4° -...... § 4° - A carteira de identidade profissional será
entregue na sede do Conselho Regional ao seu portador que, colhida
a impressão datiloscópica, a assinará na presença de servidor do
Conrerp. § 5° - Na impossibilidade de entrega na sede do Conrerp, a
carteira será entregue das formas seguintes: I - pelo delegado do
Conrerp, que providenciará a coleta da impressão datiloscópica e
assinatura do portador; II - por entrega postal ou por cartório; a) por
entrega postal, o destinatário será orientado a colher sua impressão
datiloscópica, assiná-la e devolver ao Conrerp para assinatura do
Presidente e posterior remessa ao seu portador; b) o cartório que
entregar a carteira cuidará de colher a impressão datiloscópica e a
assinatura do portador; c) em ambos os casos, o Conrerp cuidará de
arquivar o aviso de recebimento da carteira junto ao PRP. § 6° - O
Conrerp cuidará de colher do requerente, quando da solicitação de seu
registro profissional, a maneira como a carteira lhe será entregue,
inclusive notificando-o, na mesma oportunidade, sobre o valor a ser
pago relativo à forma por ele escolhida. § 7° - O disposto neste artigo
se aplica aos profissionais com registro provisório nos termos da RN
08/87, de 20 de dezembro de 1987; III - Suprimam-se os §§ 1° e 2°
do art. 11, cujo caput passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 11
- O profissional que requerer baixa temporária deverá anexar ao seu
requerimento a comprovação da cessação da atividade e a sua carteira
de identidade profissional, conforme modelo 8 baixado por esta Re-
solução".Art. 12 - Ficam revogadas as Resoluções Normativas de
números RN 74, de 21 de dezembro de 2011; RN 77, de 25 de janeiro
de 2013; a RN 78, de 30 de novembro de 2013, exceto seus arts 3º e
5º, que vigorarão até 31 de dezembro de 2014.Art. 13 - Esta Re-
solução entra em vigor em sua publicação, exceto os arts 3º e 5º que
produzirão seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2015.

ANDRÉIA SILVEIRA ATHAYDES
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE PERNAMBUCO

DECISÃO No- 21, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011

Regulamenta o pagamento de Diárias, Je-
tons e Auxílios Representação no âmbito
do Coren-pe.

A presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco-Coren/PE, em conjunto com a Conselheira Secretária, no
uso da competência que lhe são conferidas pelos artigos 15 e 16 se
seus incisos, todos da Lei 5.905 de 12 de julho de 1073, artigo 12,
incisos IX, XIV do Regimento Interno do Coren/PE. Considerando o
disposto na Resolução Cofen nº 380 de 1º de julho de 2011 e na
Resolução Cofen nº 386 de 10 de outubro de 2011; Considerando a
deliberação do Plenário em sua 4ª Reunião Extraordinária de Plenário
realizada em 09/11/2011, decide:

Art. 1º O valor da diária no âmbito do Coren-PE será de R$
450,00 (quatrocentos e cinquentas reais), ficando o seu pagamento
limitado a, no máximo, 15 (quinze) diárias mensais. § 1º Em caráter
excepcional, poderá ser pago um número maior de diárias, em des-
locamentos a serviço no mesmo mês, desde que demonstrada ine-
quívoca e imprescindível a sua permanência em deslocamento a ser-
viço ou representação da Autarquia corporativa, e a despesa seja
autorizada pela Diretoria do Conselho de Enfermagem de Pernam-
buco. § 2º No caso de viagens dentro do estado de Pernambuco o
valor da diária corresponde a 20% (vinte por cento) a menos do
estabelecido como teto pela Autarquia, ressalvada a hipótese prevista
no art. 6º, § 1º desta decisão. § 3º Na hipótese de deslocamento para
fora do País, a diária a ser paga corresponderá ao valor de que trata
o caput deste artigo devidamente acrescido de 80% (oitenta por cen-
to), para o atendimento dos fins a que se destina, observadas as
necessidades do beneficiário diante das características e peculiari-
dades dos custos de cada localidade para onde haverá o desloca-
mento. § 4º Na hipótese descrita no parágrafo anterior deste artigo, o
valor da diária será convertido em moeda corrente de aceitação no
país para onde será realizada a viagem. Art. 2º Os assessores, em-
pregados e profissionais convocados, convidados, nomeados ou des-
ligados farão jus a 80% (oitenta por cento) dos valores de que trata o
art. 1º desta decisão. Art. 3º Aos conselheiros, efetivos e suplentes,
convocados é devido o pagamento de jeton, pela efetiva participação
nas reuniões plenárias ordinárias ou extraordinárias, ou ainda nas
reuniões de Diretoria, com a finalidade de ressarcir os meios ma-
teriais utilizados para o desempenho de suas funções. Parágrafo úni-
co. Consiste o jeton em verba de natureza indenizatória, transitória,
circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem como
objetivo exclusivo de retribuir pecuniariamente os conselheiros pelo
comparecimento às sessões plenárias e reuniões de diretoria do Con-
selho Regional de Enfermagem de Pernambuco. Art. 4º O valor
máximo a ser pago a título de jeton, por dia de comparecimento nas
reuniões plenárias ou de diretoria de que trata o art. 3º desta decisão,
no âmbito do Coren-PE, será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais) cada, ficando o Conselho limitado ao pagamento de 06 (seis)
jetons mensais. Parágrafo único. O jeton devido ao conselheiro pre-
sidente será acrescido do percentual de 30% (trinta por cento). Art. 5º
Será devido o auxílio representação aos conselheiros pela prática de
atividades político-representativas e de gerenciamento superior, des-
tinado à indenização dos meios materiais utilizados para o desem-
penho de suas funções junto ao Conselho Regional de Enfermagem
de Pernambuco. Parágrafo único. O auxílio representação será pago
ainda ao profissional de enfermagem, legalmente habilitado e em

pleno gozo de seus direitos inerentes ao exercício profissional e
também ao dos direitos civis, nos termos da legislação vigente, pelo
desempenho de atividades político-representativas do Conselho, desde
que expressamente convocados, nomeados ou designados para tal fim.
Art. 6º Para o pagamento do auxílio representação no âmbito do
Coren-PE, aos conselheiros, fixa o valor unitário de R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinquenta reais), correspondente a um dia de atividade
representativa ou de gerenciamento superior, limitado ao número má-
ximo mensal de 15 (quinze) auxílios representação. § 1º. Em caráter
excepcional, poderá ser pago um número maior de auxílio repre-
sentação, desde que devidamente justificado e autorizado pela di-
retoria do Coren-PE, e que não incida em dia não útil. § 2º. O auxílio
representação a ser pago ao conselheiro presidente, será acrescido do
percentual de 30% (trinta por cento). § 3º. Os profissionais de en-
fermagem convocados, nomeados ou designados receberão 80% (oi-
tenta por cento) do equivalente ao auxílio representação. Art. 7º Os
valores fixados nesta decisão poderão ser majorados pelo Conselho
Regional de Enfermagem de Pernambuco uma única vez no ano,
devendo ser utilizada como base de cálculo os índices do INPC
acumulado no período, ou outro índice que lhe sobrevenha em subs-
tituição.

SIMONE FLORENTINO DINIZ
Presidente

MARIA LUIZA LUCENA PORTO
Secretária

DECISÃO No- 95, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre redução do valor dos Auxílios
Representações e Jetons.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Per-
nambuco-Coren/PE, em conjunto com a Conselheira Secretária, no
uso das atribuições, que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno
do Coren/PE, Considerando a necessária redução de despesas e o
déficit financeiro existente no Regional; Considerando a Decisão nº
212 do Conselho Federal de Enfermagem; Considerando a delibe-
ração do Plenário na sua 444ª. Reunião Ordinária; decide:

Art. 1º Homologar, a redução de 30% (trinta por cento) nos
valores de Auxílios Representações e Jetons;

Art. 2º O constante do artigo 1º desta Decisão, terá efeitos
retroativos a 01 de outubro de 2012;

Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se.

SIMONE FLORENTINO DINIZ
Presidente

MARIA LUIZA LUCENA PORTO
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

DELIBERAÇÃO No- 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Dispõe sobre o pagamento de verbas de
representação jetons e diárias no Conselho
Regional de Farmácia do Estado de Ron-
dônia, revoga a Deliberação n.º 04/2010e
altera o valor das diárias dos Conselheiros,
Assessores, Convidados e Funcionários do
CRF/RO.

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MÁCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CRF/RO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei FEDERAL Nº 3.820/60 e
pelo Regimento Interno,

CONSIDERANDO que os mandatos dos membros do Con-
selho Regional de Farmácia de Rondônia são meramente honoríficos,
não fazendo os mesmos, jus a qualquer remuneração pelo seu tra-
balho;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira
conferida aos Conselhos Regionais de Farmácia, com base no art. 1º
da Lei nº. 3.820/60:

CONSIDERANDO o teor do § 3º. do art. 2º da Lei Federal
n° 11.000/04, no que se refere às concessões de diárias e jetonse que
conferiu autonomia aos Conselhos Federais de Profissionais Regu-
lamentadas para fixação de verbas referente a diárias, jetons e verbas
de representação daqueles que exercem funções nos quadros da Au-
tarquia;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, e suas alterações;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº
5.992/2006, da Presidência da República, e na Portaria MPOG nº
505/2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução
462/07 do Conselho Federal de Farmácia;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 12, de 14 de julho de 2008,
do CFF;

CONSIDERANDO a resolução n.º 532 de 27 de abril de
2010; resolve:

§ 3º - A emissão das passagens e a contagem de diárias
devem ter como marcos iniciais e finais, no máximo, um dia antes e
um dia após os correspondentes eventos.

Art. 4º Definições e limites para diária e jetons:
§ 3º - Não haverá, em hipótese alguma, acúmulo de re-

cebimento de jetons e diárias.
Art. 10º -Os valores das diárias, quando não houver pernoite,

serão reduzidos a 50% (cinquenta por cento).
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12º - A despesa com locomoção por meio próprio será res-
sarcida mediante requerimento e autorização do tesoureiro, desde que
obedecidos os seguintes critérios:

I) Quando o convocado utilizar meio próprio de locomoção,
entendendo-se como tal veículo particular automotor utilizado por sua
conta e risco, o ressarcimento de despesas com combustível observará
o valor de R$ 0,41 (quarenta e um centavos) por quilômetro rodado,
conforme a média de gastos com combustíveis e manutenção dos
veículos do Conselho Federal de Farmácia;

Art. 13º - Fica definido conforme tabela abaixo os valores
para diária nacional/estadual e jetons, conforme disposto no artigo 1º
desta Resolução:

ITENS DIÁRIA, VERBAS DE REPRESEN-
TAÇÃO E JETONS

VA L O R

I Diárias para Conselheiros efetivos e
suplentes dentro do estado

R$ 430,00

II Diárias para Conselheiros efetivos e
suplentes Fora do estado

R$ 600,00

III Diárias para Assessores, Convidados e
Empregados com Nível Superior den-
tro do estado.

R$ 235,00

IV Diárias para Assessores, Convidados e
Empregados com Nível Superior fora
do estado.

R$ 350,00

V Diárias para Assessores, Convidados e
Empregados com Nível Médio dentro
do Estado

R$ 200,00

VI Diárias para Assessores, Convidados e
Empregados com Nível Médio Nacio-
nal

R$ 300,00

VIIJetons R$ 200,00

Art. 17 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Deliberação nº 040/2010.

EDUARDO REZENDE HONDA
Presidente do Conselho

§ 1º - Instruirá o pedido de diária o trecho de ata de Diretoria
autorizando o deslocamento ou aprovando o calendário das reu-
niões/eventos.

§ 2º - De conformidade com o previsto no Acordo Coletivo,
e considerando que os funcionários do CRF-SP percebem Vale-Re-
feição, será deduzida do valor da diária a importância correspondente
ao mencionado auxílio, à razão de 80% do valor vigente à época do
pagamento da diária.

§ 3º - Não será efetuada a dedução do valor previsto no § 2º
quando os deslocamentos ocorrerem em final de semana ou feriado,
considerando que os funcionários percebem Vale-Refeição apenas pa-
ra os dias úteis, excetuando-se da hipótese os funcionários que tra-
balham aos finais de semana.

Art. 4º - Não será devido o pagamento de meia diária aos
empregados quando:

a) a viagem não exigir pernoite e o funcionário se deslocar
em veículo oficial, ou com as despesas custeadas pelo CRF-SP;

b) o farmacêutico fiscal, por algum motivo, estiver reali-
zando as atividades por meio de transporte público, a ser devidamente
ressarcido pelo CRF-SP;

c) o deslocamento for para cidades limítrofes, salvo se hou-
ver necessidade de pernoite fora de sua sede;

d) as despesas forem custeadas por outra entidade, por exem-
plo, o Conselho Federal de Farmácia.

§ 1º - Como cidade limítrofe, para fins desse artigo, entenda-
se aquela que distar até 50 km da sede ou da seccional onde o
Beneficiário tem exercício, com exceção dos Farmacêuticos Fiscais,
quando se considerará cidade limítrofe aquela que distar até 100 km,
tendo em vista que possuem carro oficial disponível.

§ 2º - Excetua-se da previsão contida no caput deste artigo o
funcionário que ocupa cargo não sujeito à remuneração de trabalho
extraordinário;

Art. 5º - O recebimento do adicional de deslocamento pre-
visto no artigo 4º da Deliberação nº 33/2014, ou outra que a substitua,
será optativo e independerá da apresentação de comprovante, po-
dendo o Beneficiário se utilizar da companhia de táxi contratado pelo
CRF-SP, fato que ensejará a renúncia automática deste adicional.

Parágrafo único: O mesmo adicional também se prestará a
cobrir eventuais despesas com estacionamento de veículo próprio, não
havendo em hipótese alguma ressarcimento de despesas desta na-
tureza.

Art. 6º - São elementos essenciais do Formulário de In-
dicação/Pedido de Concessão de Diária (Anexo II):

I - o nome, número de identidade, função, departamento do
Beneficiário e centro de custo por onde deverão correr as despesas;

II - a descrição objetiva da representação a ser exercida e
indicação do local;

III - o período do afastamento;
IV - o valor unitário, a quantidade de diárias e a importância

total a ser paga;
V - o valor a ser antecipado para o deslocamento inter-

municipal;
VI - A autorização de pagamento por dois Gerentes Gerais

ou um Gerente Geral e o Superintendente, por delegação de com-
petência da Diretoria;

VII - Os descontos extras e demais observações necessá-
rias.

Parágrafo único: Dispensa-se o preenchimento do Formulário
de Indicação quando não houver tempo hábil para a efetivação do
pagamento antecipado da diária, preenchendo-se diretamente o Anexo
III - Prestação de Contas.

Art. 7º - A concessão de diária, quando o afastamento se
iniciar numa sexta-feira, bem como as que incluam sábados, do-
mingos e feriados, será expressamente justificada, configurando, a
autorização de pagamento, o aceite da justificativa.

Art. 8º - Os veículos oficiais serão de uso prioritário da
Diretoria, sendo permitida a utilização por outros Conselheiros, Di-
retores e Vice-Diretores regionais, membros de comissões ou em-
pregados quando houver disponibilidade, respeitada a hierarquia do
cargo/função e autorização da Diretoria.

Art. 9º - A diária não se destina a cobrir despesas com o
veículo oficial do CRF-SP, a saber: combustível, troca de óleo e
filtros, lavagem, pedágio, estacionamento, consertos emergenciais,
tais quais pneus furados, farol queimado, limpador de para-brisa e
retrovisor externo quebrados, bateria, os quais serão custeadas por
suprimentos de fundos ou outro procedimento devidamente regu-
lamentado no CRF-SP.

Parágrafo único: Igualmente, serão custeadas pelo CRF-SP
as despesas de locomoção intermunicipal, realizadas através de meio
de transporte coletivo com tarifa pública, vedada a utilização de
veículo particular ou táxi para efeito de ressarcimento.

Art. 10 - O Beneficiário da diária deverá apresentar, no prazo
de 10 (dez) dias contados do retorno, a Prestação de Contas (Anexo
III) com a quantidade das diárias recebidas, contendo os mesmo
dados obrigatórios do Anexo II - Pedido de Diárias, onde justificará
os acréscimos ou restituições a serem feitas e relatará as atividades
exercidas.

Parágrafo único: Havendo atividades ou providências a se-
rem adotadas pelo CRF-SP, os documentos devem ser enviados ime-
diatamente, através de Relatório, reportando o fato na Prestação de
Contas.

Art. 11 - Para a comprovação do deslocamento deverão ser
apresentados pelo Beneficiário, no mesmo ato:

a) os cartões de embarque das viagens aéreas; ou
b) os recibos de pedágio; ou
c) os recibos de passagens rodoviárias; ou
d) a nota fiscal da hospedagem.
§ 1º - Os documentos deverão ser apresentados pelos Con-

selheiros, voluntários e empregados em original, excepcionando-se as
despesas compartilhadas, as quais deverão estar acompanhadas da

indicação do número de pedido diária que contenha os documentos
originais.

§ 2º - Quando houver hospedagem/pernoite, os Conselheiros,
voluntários e empregados deverão apresentar nota fiscal, indepen-
dentemente da apresentação de outros comprovantes.

§ 3º - A omissão ou negativa na prestação de contas e/ou
devolução de eventual restituição, a ser feita à entidade no prazo
assinalado, ensejará a suspensão do direito a novos pedidos de diá-
ria.

Art. 12 - Recebida a diária e não realizada a viagem, parcial
ou totalmente, o valor correspondente deverá ser restituído ao CRF-
SP, bem como justificada a sua interrupção ou cancelamento, no
prazo máximo de 10 (dez) dias contados do retorno na Prestação de
Contas (Anexo III).

Art. 13 - O funcionário que se desligar do CRF-SP e possuir
saldo a restituir em sua prestação de contas terá o respectivo valor
descontado de eventuais verbas rescisórias trabalhistas que tenha a
receber. Caso ainda haja saldo a restituir, o CRF-SP cobrará o valor,
utilizando-se das medidas legais cabíveis, judicial ou extrajudicial-
mente.

Art. 14 - Todas as Prestações de Contas serão previamente
submetidas à Gerência Geral ou Superintendência para conferência
com os documentos necessários e assinatura conjunta.

Parágrafo único: Posteriormente, as prestações de contas se-
rão submetidas ao Departamento de Controladoria, a quem caberá
atestar a regularidade da prestação de contas, dos valores e dos
comprovantes apresentados, para emissão de empenho e/ou registros
contábeis.

Art. 15 - O Departamento de Controladoria terá o prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento do e-mail de
confirmação de presença ou prestação de contas direta, para creditar
o valor concedido ao Beneficiário.

§ 1º - Excetuam-se à regra contida no caput, os Diretores
Regionais ou Membros de Comissões, que deverão após a realização
do evento, enviar os comprovantes de deslocamento (art. 12) ao
Departamento responsável, o qual os analisará e, se em termos, re-
quererá à Controladoria, via e-mail, a efetivação do pagamento.

§ 2º - Caso o deslocamento de Diretores Regionais ou Mem-
bros de Comissões ocorra em período inferior ao solicitado e apro-
vado anteriormente, cancelar-se-á a nota de empenho e o cheque, e
um novo pedido tramitará contemplando o período real, conforme os
comprovantes de deslocamento enviados.

Art. 16 - O CRF-SP utilizar-se-á dos meios legais cabíveis,
judicial ou extrajudicialmente, para reaver saldo que os Beneficiários
tenham a restituir em sua Prestação de Contas e se quedarem iner-
tes.

Art. 17 - As passagens aéreas deverão ser requeridas, em
regra, com antecedência de 10 (dez) dias.

§ 1º - Eventual remarcação de voo ou alteração do percurso
será de responsabilidade do Beneficiário, a quem caberá arcar com o
custo, salvo justificativa e autorização expressa da Superintendência
ou Diretoria.

§ 2º - As passagens aéreas serão adquiridas, via de regra, ao
menor preço cotado, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em
classe econômica. Excepcionalmente, passagens aéreas de maior pre-
ço poderão ser obtidas, desde que justificadas pela celeridade da
viagem.

§ 3º - Em caráter excepcional aos empregados, a Supe-
rintendência poderá autorizar aos Beneficiários viagem em prazo in-
ferior ao estabelecido no caput deste artigo.

Art. 18 - Fica autorizado o transporte aéreo para os Be-
neficiários, desde que avaliada a relação custo-benefício (desgaste do
Beneficiário para deslocamento rodoviário x custo adicional de horas
extras x custo promocional de transporte aéreo x custo do transporte
rodoviário leito x tempo que deixa de produzir outras atividades
laborais).

§1º - Para o deslocamento de Beneficiários, originados ou
com destino para outros Estados ou para as cidades de Marília,
Fernandópolis, Presidente Prudente, Bauru, São José do Rio Preto,
Araçatuba, Ribeirão Preto e Franca, as viagens serão realizadas pre-
ferencialmente por via aérea.

Art. 19 - Responderão pelos atos praticados em desacordo
com o disposto na presente Portaria, solidariamente, o Beneficiário da
diária e os encarregados pelo pedido, aprovação e liquidação.

Art. 20 - As autorizações e aprovações de Pedidos (Anexo
II) poderão se dar por meio digital, através de aplicativo específico,
entretanto as Prestações de Contas devem conter a assinatura física de
todos os envolvidos.

Art. 21 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 16 de junho de 2014,
revogando-se as disposições anteriores.

PEDRO EDUARDO MENEGASSO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 1, DE 16 DE JUNHO DE 2014

Altera-se a Portaria 01/2013, que disciplina
a aplicação da Deliberação 26/2012, alte-
rada pela Deliberação 33/2014, a qual dis-
põe sobre os deslocamentos e pagamentos
de diária, entre outros assuntos.

A Diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado de
São Paulo, reunida ordinariamente em 16/06/2014, item 08.03, con-
siderando a necessidade de disciplinar a aplicação da Deliberação nº
33/2014, que dispõe sobre os deslocamentos e pagamento de diária,
entre outros assuntos, decide:

Art. 1º - Farão jus à percepção de diária, na conformidade e
valores estabelecidos em Deliberação do Plenário, os Diretores, os
Conselheiros e empregados do CRF-SP, bem como, por decisão da
Diretoria, para atender às demandas de interesse da categoria, os
voluntários que forem convocados/designados para participarem de
eventos ou reuniões, exercerem atividades ou representações na en-
tidade (em local distinto da sede) ou na seccional onde têm exercício,
e houver deslocamento da localidade onde têm residência para outro
ponto do território.

Parágrafo único: Os Diretores farão jus à percepção de diá-
rias, na conformidade e valores estabelecidos em Deliberação do
Plenário do CRF-SP, quando participarem de eventos ou reuniões, ou
exercerem atividades e representações da entidade, fora de seu do-
micílio.

Art. 2º - Os Beneficiários desta Portaria, via de regra, per-
ceberão o respectivo valor da diária, sendo vedada qualquer outra
forma de pagamento.

§ 1º - Será admitida outra modalidade de pagamento quando
o Beneficiário demonstrar, por meio de 03 (três) orçamentos distintos
em hotéis, pousadas, ou similares, que o valor da diária é insuficiente
para arcar com os custos de hospedagem na localidade em que for
pernoitar, ou quando o Beneficiário, por motivos específicos, de-
vidamente justificados, necessite pernoitar em local (hotel/pousada)
determinado pelo CRF-SP.

§ 2º - Os Ministrantes dos cursos promovidos pelo CRF-SP
serão ressarcidos nos termos da Deliberação nº 27/2011, do CRF-SP,
ou outra que a substitua.

§3 - Caso a Diretoria opte por não conceder diária aos
voluntários, mencionados no caput do artigo 1º, o CRF-SP arcará com
as despesas de locomoção e hospedagem, sendo facultado o reem-
bolso das despesas com a utilização de veículo próprio e o consumo
de refeição, mediante apresentação de documentação comprobatória,
nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.608/98 (dispõe sobre o serviço
voluntário e dá outras providências), regulamentado pela Deliberação
nº 27, de 11 de maio de 2011 do CRFSP, ou outra que a substitua.

Art. 3º - O valor da diária que os Beneficiários fazem jus
está descrito na tabela anexa (Anexo I) e será concedido de uma só
vez, mediante pedido do interessado, por dia de afastamento, des-
tinando-se a indenizar as despesas com refeição, locomoção urbana e
estadia, se houver.
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